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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID2031-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RC-155.786/2005-000-00-00.3

REQUERENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

REQUERIDA : EXMA. SRA. JUÍZA DO TRT DA 6ª REGIÃO - RE-
LATORA DO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 00241-
2005-000-06-00-9.

REQUERIDO : JUIZ DA 7ª VARA DO TRABALHO DE RECIFE - PE

TERCEIROS INTERESSA-
DOS

: LINDINALVA DA ROCHA COSTA E OUTROS

D E S P A C H O
Trata-se de Reclamação Correicional, com pedido liminar,

formulada pelo Serviço Federal de Processamento de Dados (Serpro)
contra decisão que extinguiu o Mandado de Segurança nº 00241-
2005-000-06-00-9 impetrado pelo requerente, sem apreciação do mé-
rito, mantendo-se, por conseguinte, o leilão já designado para o dia
30/05/2005, no Processo nº 1.579-2002-906-00-7, em trâmite perante
a 7ª Vara do Trabalho de Recife/PE.

Alegou o requerente que a presente medida foi formulada em
virtude de não ter conseguido desconstituir decisão do MM. Juiz da 7ª
Vara do Trabalho de Recife/PE que, rejeitando pedido de vista dos
cálculos apresentados no valor de R$6.580.228,46 (seis milhões, qui-
nhentos e oitenta mil, duzentos e vinte oito reais e quarenta e seis
centavos), determinou que fosse efetuada a Praça do imóvel hipo-
tecado, cuja avaliação em R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais)
foi há mais de cinco anos (em 16/03/2000). Diante de tal inde-
ferimento, foi interposta exceção de pré-executividade, evidenciando
erro possível nos cálculos e o descumprimento do art. 683 do CPC, já

que o imóvel foi avaliado em março de 2000. A exceção de pré-
executividade foi indeferida, daí por que impetrou mandado de se-
gurança, que também foi julgado extinto no Tribunal Regional do
Trabalho da 6ª Região.

Argumentou que a matéria era de ordem pública, visto que o
Serpro é empresa pública e sempre pagou as verbas condenatórias
estabelecidas pela decisão judicial. Afirmou que os documentos tra-
zidos aos autos revelavam erros na atualização dos cálculos, bem
como desconsideração dos depósitos efetuados em diversas ocasiões e
as liberações da quantia depositada, ocasionando graves prejuízos ao
requerente, com o conseqüente bloqueio de sua conta corrente e o
leilão de sua sede. Sustentou que o valor erroneamente calculado
atingiu a vultosa quantia de cerca de seis milhões de reais.

Diante da negativa de vista dos autos para conferência dos
valores e recolhimentos previdenciários e fiscais respectivos, requereu
o deferimento da liminar para que se fosse determinada vista por 10
(dez) dias dos cálculos, com a imediata determinação de suspensão de
hasta pública designada nos autos do Processo nº 1.579/2002, em
trâmite perante a 7ª Vara do Trabalho de Recife/PE, bem como fosse
deferido o depósito no valor de R$6.596.856,64 (seis milhões, qui-
nhentos e noventa e seis mil, oitocentos e cinqüenta e seis reais e
sessenta e quatro centavos), a título de caução, ficando retidos à
disposição do Juízo. No mérito, pediu a confirmação da liminar,
restando deferida a vista requerida pelo patrono do autor, e a con-
firmação da suspensão da hasta pública designada nos autos do Pro-
cesso nº 1.579/02.

Ante o exposto na inicial, foi parcialmente deferida a liminar
pelo despacho de fls. 254/257, para que fosse concedida vista ao
requerente, por 10 (dez) dias, dos cálculos do Processo nº 1.579/2002,
com a imediata determinação de suspensão de hasta pública de-
signada para o dia 30/05/2005, em trâmite perante a 7ª Vara do
Trabalho de Recife/PE, até o julgamento final da presente reclamação
correicional.

A d. autoridade requerida prestou as informações de praxe às
fls. 349/351, noticiando que antes de analisar os pedidos contidos no
mandado de segurança impetrado pelo SERPRO foram analisados os
requisitos da petição inicial, consoante o preconizado no art. 6º da Lei
nº 1.533/51 e, verificou-se que os documentos que foram apresen-
tados para a instrução do feito encontravam-se em cópias sem au-
tenticação cartorária, em ofensa ao art. 830 da CLT, o que ocasionou
a extinção do writ, sem julgamento de mérito, na forma do art. 8º da
supramencionada Lei.

Os terceiros interessados apresentaram contestação às fls.
357/360, alegando o descabimento e a intempestividade da recla-
mação correicional.

À fl. 397, o terceiro interessado Jacinto Ézio de Melo Oli-
veira requer a extinção do processo, por perda do objeto, tendo em
vista que o requerente já obteve a vista do Processo nº 1.579-2002-
906-00-7, por força inclusive da liminar deferida.

A Exma. Sra. Juíza Titular da 7ª Vara do Trabalho de Re-
cife/PE, atendendo a despacho desta Corregedoria-Geral, informa à fl.
405 que, em cumprimento a determinação proferida em 27.05.2005,
foi concedida vista dos autos ao SERPRO, o qual teve carga em
02/06/2005, passando mais de 30 (trinta) dias com os autos e somente
os devolvendo em 11/07/2005, após ter sido notificado para de-
volução, sob pena de busca e apreensão. Prossegue afirmando que a
execução da reclamação trabalhista em destaque se arrasta desde
1994, cerca de quase 11 (onze) anos, posto que o ora requerente vem
se utilizando de todos os meios processuais postos ao seu alcance,
como ação rescisória, embargos à execução, agravo de petição, em-
bargos declaratórios, recurso de revista, agravo de instrumento e
recurso extraordinário, não logrando êxito em nenhum deles, os quais
apenas objetivavam procrastinar a demanda. Aduz que além desses
expedientes, após ter sido levado à praça o bem penhorado, o re-
querente ingressou com exceção de pré-executividade em maio/2005,
pretendendo a eternização da discussão dos cálculos, em verdadeiro
abuso do direito, o que já se encontra superado pelo indeferimento da
referida exceção pelo Juízo, de cujo despacho foi interposto agravo
de petição, pendente de julgamento no TRT da 6ª Região. Ressalta
que houve o reconhecimento pelo executado de parte do crédito que
está sendo executado, em agosto de 2005, sendo procedidos os cál-
culos para fins de rateio aos exeqüentes e advogados. Após este
pagamento, os autos serão encaminhados ao TRT para o julgamento
do agravo de petição.

O requerente, às fls. 407/495, informa que obteve vista do
processo e requer a juntada da cópia dos comprovantes de depó-
sitos.

À análise.
Razão assiste ao terceiro interessado. Considerando que o

requerente já obteve vista dos autos, pretensão deduzida nesta re-
clamação correicional, bem como efetivou o depósito de parte do
valor executado, conforme demonstram os documentos de fls.
408/495, tem-se que não há mais subsídio para o pedido da exordial.
E, nessa linha de raciocínio, verifica-se que pereceu o objeto da
presente reclamação correicional.

Logo, julgo, pois, EXTINTO o processo, sem exame do
mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ante a perda do
objeto, devendo prosseguir a execução do Processo nº 1.579-2002-
906-00-7, em trâmite perante a 7ª Vara do Trabalho de Recife/PE.

Intime-se o requerente, a Exma. Sra. Juíza Relatora do Man-
dado de Segurança nº 00241-2005-000-06-00-9, e os terceiros in-
teressados, remetendo-lhes cópia deste despacho.

Publique-se.
Após, arquivem-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
.
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PROC. Nº TST-PP-160.145/2005-000-00-00.8

REQUERENTE : GASTÃO FABIANO PIAZZA JÚNIOR - JUIZ SUBS-
TITUTO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE BELO HO-
RIZONTE/MG

REQUERIDA : YAMIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
EXPORTAÇÃO LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Juiz Substituto da 4ª Vara do Trabalho de Belo

Horizonte, Dr. Gastão Fabiano Piazza Júnior, comunicou a esta Cor-
regedoria-Geral a insuficiência de saldo na conta cadastrada pela
requerida para sofrer penhora on line por meio do sistema BACEN
JUD.

Pelo despacho de fl. 08, foi determinada a citação da re-
querida - YAMIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EX-
PORTAÇÃO LTDA.

A Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho
informou que não foi possível concretizar a citação da requerida,
apesar de duas tentativas, cujas correspondências foram devolvidas
pela ECT, com a justificativa "firma falida" (fl. 18).

Ante o exposto, determino à Secretaria da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Trabalho que proceda à citação da requerida por
edital, com apoio no artigo 841 e parágrafos da CLT, aplicado ana-
logicamente ao caso.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID3124-0>

PROC. Nº TST-PP-162.709/2005-000-00-00.5

REQUERENTE : RITA DE CASSIA MARTINEZ - JUÍZA DA 45ª VARA
DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP

REQUERIDA : CGN CONSTRUTORA LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
A Exma. Sra. Juíza da 45ª Vara do Trabalho de São Paulo,

Dra. Rita de Cassia Martinez, comunica a esta Corregedoria-Geral
que a CGN Construtora Ltda. não manteve fundos suficientes à rea-
lização de bloqueio determinado na conta bancária cadastrada no
sistema Bacen Jud de nº 01017-5, Banco Itaú, Agência 0057.

Cite-se a requerida, remetendo-lhe cópia do referido ofício e
deste despacho, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez)
dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID2033-0>

PROC. Nº TST-PP-159.065/2005-000-00-00.1

REQUERENTE : ANA PAULA AZEVEDO SÁ CAMPOS PORTO - JUÍZA
TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE PATOS

REQUERIDA : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
De ordem da Exma. Sra. Juíza Titular da Vara do Trabalho

de Patos-PB, Dra. Ana Paula Azevedo Sá Campos Porto, o Diretor da
Secretaria respectiva encaminhou a esta Corregedoria-Geral os do-
cumentos de fls. 03/06, por meio dos quais se constatou frustrada a
tentativa de bloqueio na conta corrente indicada pela requerida -
NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. - para sofrer
penhora on line por meio do Sistema BACEN JUD.

Regularmente citada, a requerida alega, em síntese, que o
bloqueio somente não foi efetuado em sua totalidade porque o nu-
merário estava em aplicação financeira, não tendo o banco respectivo
comunicado tal fato ao juízo que o determinou. Afirma que a quantia
está disponível na conta corrente cadastrada (fls. 13/14).

Pelo despacho de fl. 17, a requerida foi intimada a com-
provar suas alegações, tendo se manifestado às fls. 20/21.

À fl. 19, a Secretaria da Corregedoria-Geral junta Ofício da
autoridade requerente, a qual informa que, em data posterior à ex-
pedição do Ofício de fl. 02, o Banco Safra, credenciado pela re-
querida, disponibilizou numerário suficiente à garantia da penhora on
line.

Desse modo, com a informação de que ocorreu o bloqueio
inicialmente determinado, verifica-se a perda do objeto do presente
pedido de providências.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem exame
do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Intimem-se a autoridade requerente e a requerida.
Publique-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID2924-0>

PROC. Nº TST-PP-161.066/2005-000-00-00.8

REQUERENTE : MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO MELO - JUÍZA
VICE-PRESIDENTE E CORREGEDORA DO TRT DA
20ª REGIÃO

REQUERIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Mediante o Ofício de nº 0158/2005 (fl. 02), a Exma. Sra.

Juíza Vice-Presidente e Corregedora do TRT da 20ª Região, Dra.
Maria das Graças Monteiro Melo, envia a esta Corregedoria-Geral
comunicação do Exmo. Sr. Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Aracaju,
Dr. José dos Santos Júnior, informando a ausência de resposta po-
sitiva quanto à realização do bloqueio determinado em 26.07.2005 na
conta bancária mantida pela Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
cadastrada no sistema Bacen Jud de nº 20397, Banco do Brasil S.A.,
Agência 17558.

Por intermédio do despacho de fl. 09, foi concedido à exe-
cutada o prazo de 10 (dez) dias para que se manifestasse a respeito da
insuficiência de saldo na conta para garantia da execução.

A requerida apresenta documentos às fls. 11/19, nos quais
comprova que o referido processo já se encontra quitado, conforme
depósito realizado junto à Caixa Econômica Federal - Guia nº
04211503870-0, R$ 7.810,46, doc. fl. 19. Pondera que sempre man-
teve fundos suficientes em sua conta cadastrada, tendo ocorrido, na
realidade, apenas um lapso em razão da multiplicidade de penhoras,
mas que foi a tempo corrigido com o pagamento da execução.

Ante os esclarecimentos apresentados, bem assim a com-
provação de que a execução trabalhista foi integralmente quitada, não
há motivo para ser aplicada à requerida a pena prevista no parágrafo
único do artigo 4º do Provimento nº 3/2003 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho.

Dê-se ciência à Exma. Sra. Juíza e à empresa.
Publique-se.
Decorrido o prazo, arquivem-se.
Brasília, 03 de novembro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RP-162.869/2005-000-00-00.8

R E P R E S E N TA N T E : ROSIMAR SENA CASTELO BRANCO LIRA

ADVOGADO : DR. ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO

R E P R E S E N TA D O : ARNALDO BOSON PAES - JUIZ CORREGEDOR DO
TRT DA 22ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Representação ajuizada pela Advogada Rosimar

Sena Castelo Branco contra o Exmo. Sr. Arnaldo Boson Paes, Vice-
Presidente e Corregedor do egrégio TRT da 22ª Região. A Repre-
sentante relata o seguinte:

1 - Exercia legalmente a profissão de advogada com zelo e
responsabilidade, conquistando grande clientela, o que a tornou alvo
da covarde perseguição de um grupo de advogados que antes de-
tinham o monopólio das lides trabalhistas em Teresina; essa per-
seguição teria resultado em sua exclusão dos quadros da Ordem dos
Advogados do Brasil - Seccional do Estado do Piauí.

2 - O Exmo. Sr. Juiz Arnaldo Boson Paes, Vice-Presidente e
Corregedor do TRT da 22ª Região, em data que não é declinada, teria
causado surpresa à Representante ao lhe dirigir "gritos arrogantes na
frente do Fórum Osmundo Pontes", dizendo que ela estava proibida
de adentrar o local, fato presenciado por várias pessoas. Diante do
ocorrido, a Representante solicitou ao magistrado que manifestasse a
proibição por escrito, o que teria feito dois dias depois, porém por
meio de memorando encaminhado à Portaria do Fórum, com a ins-
trução de que fosse mantido na gaveta para somente ser apresentado
quando a Representante tentasse ingressar no lugar.

3 - Contra esse ato, a Representante impetrou Mandado de
Segurança perante o TRT, distribuído ao Exmo. Sr. Juiz Wellington
Jim Boavista (Processo n.º TRT-MS-10125-2005-000-22-00-0).

Diz a Representante que, ainda que não tivesse motivo para
ir ao Fórum Osmundo Pontes, não poderia ser impedida de entrar em
suas dependências, já que é cidadã detentora de todos os direitos
inalienáveis da personalidade humana, cuja liberdade de locomoção
não pode ser tolhida pelo ato arbitrário do Exmo. Sr. Juiz Arnaldo
Boson Paes. Alega que o magistrado cometeu "o crime de abuso de
autoridade, capitulado nos arts. 3º, 'j', e 'i', da Lei 4.898/65, e art. 4º,
'b', da lei de abuso de autoridade, c/c art. 146 do CP brasileiro,
sujeito, pois, às devidas cominações legais" (fl. 8).

A petição está acompanhada de documentos, dentre os quais
se destacam os seguintes:

a) memorando subscrito pelo Diretor-Geral do TRT da 22ª
Região, dirigido ao Setor de Segurança e Transporte, determinando
que os responsáveis pelas portarias de todos os prédios do Tribunal
sejam orientados "no sentido de impedir o acesso da Senhora Rosimar
Sena Castelo Branco às dependências dos referidos imóveis, eis que
esta vem praticando ilegalmente a advocacia em processos ajuizados
nesta Justiça do Trabalho" (fl. 10);

b) memorando subscrito pelo Exmo. Sr. Juiz Arnaldo Boson
Paes, dirigido ao Diretor-Geral de Administração do Tribunal, so-
licitando fossem tomadas as providências para que seja impedido o
acesso da Representante às dependências do Fórum Osmundo Pontes,
em virtude da sua exclusão do quadro da OAB e do fato de que ela
continua, reiterada a ostensivamente, a atuar na Justiça do Trabalho,
"arregimentando clientes, orientando testemunhas, bem como con-
sultando processos que são retirados por meio de terceiros" (fl. 11);

c) cópia da página 3 do Diário da Justiça do Trabalho do dia
28/9/2005, na qual foi publicado o despacho exarado pelo Juiz Re-
lator do Mandado de Segurança impetrado pela Representante contra
o ato praticado pelo Representado (fl. 14);

d) despacho exarado no processo de Precatório Requisitório
n.º 5001/2000, relativo a petição da Representante acerca de ho-
norários de sucumbência. No primeiro, o Exmo. Sr. Juiz Arnaldo
Boson Paes registra que o Tribunal vem recebendo reclamações de
que a Requerente, mesmo excluída do quadro da OAB em decor-
rência de processo disciplinar continua advogando na Justiça do Tra-
balho; assevera que o Fórum Osmundo Pontes é espaço público
acessível a todos, mas nenhum direito pode ser exercido para ob-
tenção de fins vedados por lei, no caso, o exercício da advocacia,
direito privativo dos profissionais inscritos na OAB. Nesse despacho,
foi determinado o envio de ofício à Superintendência da Polícia
Federal para que esse órgão tomasse as providências necessárias;

e) despacho exarado pela Exma. Sra. Juíza Liana Chaib no
processo de Precatório Requisitório n.º 50230-2002-000-22-00-0,
igualmente relativo a petição da Requerente acerca de honorários de
sucumbência, no qual foi deferido o pedido "para resguardar à ad-
vogada peticionária o direito à integralidade da verba honorária ad-
vocatícia da sucumbência" (fl. 15).

Esse é o relatório.
DECIDO.
A Representação é meio processual específico para impugnar

erros, abusos ou faltas cometidas por juiz, que atentem contra o
decoro de suas funções, a probidade ou a dignidade dos cargos que
exercem.

Porém, neste caso, a Representação não poderia ser dirigida
a esta Corregedoria-Geral. Essa medida processual, prevista no art. 6º,
inciso X, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, é de alcance restrito. Visa unicamente à adoção de pro-
vidência a respeito de questão envolvendo serviço judiciário e à
administração da justiça para retificar distorções nas rotinas forenses
oriundas de defeitos operacionais e instrumentais que comprometem a
pronta e efetiva prestação jurisdicinal. Não cabe, por meio dela,
emitir juízo a respeito de atos supostamente irregulares ou abusivos
praticados por membros dos Tribunais Regionais, mas tão-somente
determinar ou promover diligências relativas ao andamento dos ser-
viços judiciários.

Na verdade, a competência originária para apreciação e jul-
gamento do objeto desta ação não é de nenhum órgão deste Tribunal
Superior do Trabalho. O art. 678, inciso I, alínea "d", item 2, da CLT,
atribui competência ao Pleno dos Tribunais Regionais do Trabalho
para julgar em única ou última instância as reclamações contra atos
administrativos de seus Presidentes ou de qualquer de seus mem-
bros.

A jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho cor-
robora esse entendimento, nos seguintes precedentes:

"É de competência exclusiva dos Tribunais Regionais o jul-
gamento de Reclamações contra atos administrativos de seus Pre-
sidentes, ou de quaisquer de seus membros, assim como dos juízes de
primeira instância e de seus funcionários, conforme prevêem os ar-
tigos seiscentos e setenta e oito da CLT, vinte e sete, parágrafo oitavo,
quarenta e oito e cinqüenta da LOMAN." (Processo nº TST-AIRO-
55582/92, Acórdão nº 23, Relatora Ministra Cnéa Moreira, publicado
no DJ de 02/04/93)

"REPRESENTAÇÃO - INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO PARA EXAMINAR ORIGINARIA-
MENTE A AÇÃO - ARTIGO 678, INCISO I, ALÍNEA "D", ITEM
2, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A com-
petência originária para apreciação e julgamento de ação que vise a
impugnar conduta ou ato praticado por juiz de Tribunal Regional do
Trabalho (infração disciplinar), nos termos dos artigos 678, inciso I,
alínea "d", item 2, da CLT, e 27, §§ 2º e 6º, da Lei Complementar nº
35/79, é do próprio Tribunal Regional a que esteja vinculado o ma-
gistrado. Exceção de incompetência do Tribunal Superior do Trabalho
acolhida." (Processo nº TST-RP-689233/2000.6, Relator Min. Rider
de Brito, publicado no DJ de 28/05/2001)

Conclui-se, assim, que a discussão trazida pela Representante
deve ser instalada perante o Pleno do TRT da 22ª Região.

Assim sendo, com base no artigo 113, § 2º, do CPC, re-
metam-se os presentes autos à Exma. Sra. Juíza-Presidente do egrégio
TRT da 22ª Região, Dra. Liana Chaib.

Intimem-se a Representante e o Representado.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-159.666/2005-000-00-00.4

REQUERENTE : CÍCERA DA SILVA CORREIA

A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIAS JUNTO AO TRT DA 19ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de pedido de providências subscrito pela Sra. Cícera

da Silva Correia, no qual alega descumprimento de decisão proferida
no Mandado de Segurança nº 43.2005.000.19.00-4 impetrado por ela
e outros 219. Postula "providência e justiça contra o TRT de Ala-
goas".

Pelo despacho de fl. 24, foi concedido à requerente o prazo de 10
(dez) dias para que, sob pena de indeferimento da inicial: 1) definisse qual a
medida saneadora pretendida no presente pedido; e, 2) providenciasse a au-
tenticação dos documentos juntados aos autos.
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À fl. 27, a Secretaria desta Corregedoria-Geral certificou a
ausência de manifestação da requerente no prazo assinalado pelo
despacho de fl. 24.

Ante o exposto, não tendo a requerente cumprido a diligência
que lhe competia no prazo fixado, INDEFIRO A INICIAL e julgo
extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, I,
c/c o art. 284, parágrafo único, todos do CPC.

Dê-se ciência deste despacho à requerente.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID2926-0>

PROC. Nº TST-PP-161.550/2005-000-00-00.0

REQUERENTE : JUÍZA TITULAR DA 72ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO/SP

REQUERIDA : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTA-
DUAIS E REGIONAIS - ASBACE

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
A Exma. Sra. Juíza Titular da 72ª Vara do Trabalho de São

Paulo/SP, Dra. Luciana Maria Bueno Camargo de Magalhães, co-
munica que não obteve resposta quanto à solicitação do bloqueio
determinado na conta bancária mantida pela Associação Brasileira
dos Bancos Estaduais e Regionais - ASBACE, cadastrada no sistema
Bacen Jud de nº 651231, Agência nº 522, do Banco Itaú, em relação
ao Processo TRT nº 072-0916/2001 (exeqüente Max Ricardo Mieto
Camilo).

A requerida manifestou-se às fls. 08/12, afirmando que ocor-
reram falhas no sistema bancário e nas determinações do convênio
Bacen Jud, pelas quais não é responsável, de modo que não agiu de
forma temerária. Aduz que na conta habilitada estaria sendo dis-
ponibilizado, mediante Carta-Fiança, o saldo numérico relativo às
aplicações financeiras movimentadas pela requerida, que chegam a
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). Assevera que, em
25.04.2005, o Exmo. Sr. Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Uberlândia, que preside a Reclamação Trabalhista nº 724/1998, de-
terminou o bloqueio da referida conta corrente cadastrada, não obs-
tante a execução do julgado totalizasse apenas R$ 18.235,26 (dezoito
mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos). Alega que
somente em 05.08.2005 o douto Juízo da Vara do Trabalho de Uber-
lândia procedeu à alteração do "bloqueio da conta" para o "bloqueio
do valor determinado" e, em 26.09.2005, o sistema bancário registrou
o desbloqueio da conta habilitada, disponibilizando os valores ga-
rantidos pela instituição financeira para os possíveis bloqueios ju-
diciais. Requer seja mantida a conta corrente bancária unificada des-
tinada aos possíveis bloqueios judiciais, uma vez que sempre possuiu
saldo suficiente. Apresenta documentos às fls. 15/21 que corroboram
as suas alegações.

Decido.
Os documentos juntados aos autos demonstram que a re-

querida cumpriu com sua obrigação de manter recursos suficientes em
sua conta corrente especial cadastrada para atender a bloqueios "on
line" pelo Sistema Bacen Jud, tendo ocorrido equivocado bloqueio da
conta em 25.04.2005 (em lugar de bloqueio de valor), o que in-
viabilizou o cumprimento da ordem de bloqueio no Processo 072-
0916/2001, datada de 27.07.2005.

Ante o exposto, não há motivo para ser aplicada à requerida
a pena prevista no parágrafo único do artigo 4º do Provimento nº
3/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

Intimem-se a autoridade requerente e a requerida.
Publique-se.
Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.
Brasília, 7 de novembro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-162.889/2005-000-00-00.7

REQUERENTE : MAURO SANTOS DE OLIVEIRA GÓES - JUIZ TI-
TULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍ-
LIA/DF

REQUERIDA : B.F. - UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O
Mediante o Ofício nº 970/2005, o Exmo. Sr. Juiz Titular da

1ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, Dr. Mauro Santos de Oliveira
Góes, comunica a esta Corregedoria-Geral, para providências cabí-
veis, que, ao solicitar bloqueio on line no Processo nº 075/2005-001-
10-00.5, no qual contendem Kelma Candida Salviano e BF - Uti-
lidades Domésticas Ltda., não obstante tenha verificado a existência
de conta cadastrada em nome da referida empresa junto ao TST, no
Banco Bradesco S.A., obteve informação do sistema Bacen Jud 2.0
de que a requerida não possui conta na mencionada instituição fi-
nanceira.

Cite-se a requerida, remetendo-lhe cópia do referido ofício e
deste despacho, para, querendo, manifestar-se, no prazo de 10 (dez)
dias.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID2929-0>

PROC. Nº TST-PP-162.549/2005-000-00-00.2

REQUERENTE : EMOTION PRODUÇÕES LTDA.

ADVOGADOS : DRS. JOSÉ GUILHERME MAUGER E MARCEL COR-
DEIRO

A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

D E S P A C H O
EMOTION PRODUÇÕES LTDA. apresenta pedido de pro-

vidências, solicitando a concessão de liminar. Alega que, não obstante
"...persistir execução provisória e a Autora ter oferecido bens à pe-
nhora..." (fl. 03), a 26ª Vara do Trabalho de São Paulo determinou a
constrição de valores em duas de suas contas correntes, no valor
aproximado de R$91.000,00 (noventa e um mil reais).

Afirma que impetrou mandado de segurança perante o TRT
da 2ª Região, tendo o Exmo. Sr. Juiz Relator indeferido a liminar
requerida, que objetivava a aplicação da Súmula nº 417, III, do TST,
decisão que foi mantida quando o Exmo. Sr. Ministro desta Corte,
João Oreste Dalazen, indeferiu a petição inicial da Reclamação nº
160485-2005.2.

Sustenta que o bloqueio determinado pela 26ª Vara do Tra-
balho, mantido tanto pelo TRT, que não concedeu a liminar pleiteada
no mandado de segurança, quanto pelo TST, que indeferiu a inicial da
reclamação apresentada, afronta o disposto no inciso III da Súmula nº
417 deste Tribunal.

Entende presente o fumus boni iuris, ante a contrariedade ao
item III da Súmula nº 417/TST e a afronta aos arts. 620 do CPC, e 5º,
LIV e LV, da Carta Magna. Sustenta patente o periculum in mora, sob
o argumento de que se encontra impossibilitada de acessar suas con-
tas correntes, o que a impede de cumprir seu objeto social, gera para
si o risco de não poder cumprir obrigações importantes e coloca em
risco a própria manutenção de seu negócio.

Pleiteia a concessão de liminar para suspender o processo
que originou o bloqueio em suas contas correntes e, no mérito, requer
a cassação da determinação do bloqueio referido.

Decido.
Apesar de a requerente não ter juntado cópia dos atos im-

pugnados, deixa-se de determinar a instrução do feito, ante a ino-
cuidade de tal procedimento, senão vejamos.

A requerente apresenta pedido de providências, segundo afir-
ma, ante ato da Seção Especializada em Dissídios Individuais do TRT
da 2ª Região, consistente em despacho que indeferiu a medida liminar
pleiteada em mandado de segurança; e ante ato do Exmo. Sr. Ministro
desta Corte, João Oreste Dalazen, materializado por decisão que in-
deferiu a inicial da Reclamação nº 160485/2005-000-00-00.2. Na
referida reclamação, a requerente pretendia a concessão de medida
liminar para que fosse determinada a suspensão do processo que
originou a penhora sobre suas contas correntes e, no mérito, pleiteava
a cassação da decisão que indeferiu a liminar nos autos do Mandado
de Segurança nº 13046-2005-000-02-00-0.

Assim sendo, não há margem à intervenção da Corregedoria-
Geral da Justiça do Trabalho, porque não é atribuição do Corregedor-
Geral revisar decisões judiciais, quer proferidas pelo TRT, quer por
Ministro deste Tribunal Superior, e, por conseguinte, atuar como
instância recursal em autêntico julgamento monocrático substitutivo
do juiz natural.

Só os órgãos judiciários com função jurisdicional conferida
por lei estão autorizados a reexaminar decisão da instância de origem
ou do próprio TST. A função do Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho restringe-se ao controle administrativo-disciplinar, não se
confundindo com o controle processual sobre a atividade judicante.
Ressalte-se que a requerente já se valeu dos meios que entendia
cabíveis para a reversão da situação ora descrita, cabendo-lhe aguar-
dar a decisão definitiva a ser proferida no mandado de segurança
perante o TRT e, se for o caso, recorrer da decisão.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de providências por
incabível, e declaro extinto o processo, sem julgamento do mérito,
nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Intime-se a requerente.
Publique-se.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-RC-162.949/2005-000-00-00.4

REQUERENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

REQUERIDA : WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA -
JUÍZA DO TRT DA 2ª REGIÃO

TERCEIRO INTERESSA-
DO

: SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

D E S P A C H O
Inicialmente, determino a reautuação para que conste como

terceiro interessado o Sindicato dos Metalúrgicos do ABC.
A Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Au-

tomotores formula a presente reclamação correicional, com pedido de
liminar, para impugnar o ato da Exma. Sra. Juíza Wilma Nogueira de
Araújo Vaz da Silva, da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, que concedeu liminar
na Ação Cautelar Incidental nº 20306-2005.000.02.00-4, proposta pe-
lo Sindicado dos Metalúrgicos do ABC nos autos do Dissídio Co-
letivo de Greve suscitado pelo Ministério Público do Trabalho da 2ª
Região, determinando o pagamento dos dias parados, sob pena de
multa a ser revertida para o Departamento Infantil do Hospital do
C â n c e r.

A requerente alega que a decisão se afigura tumultuária,
abusiva e contrária à boa ordem processual, pois a própria sentença
normativa está apta a ser prolatada, momento em que o Colegiado
deverá decidir se os dias da paralisação deverão ou não ser pagos.
Sustenta que: 1 - Os fatos e provas dos autos levarão a uma decisão
de mérito que, dentre outras coisas, declarará a greve abusiva e
determinará o desconto dos dias de paralisação; 2 - Houve desrespeito
ao prazo legal mínimo de comunicação da greve, visto que os tra-
balhadores pararam no dia imediatamente seguinte ao do recebimento
da comunicação da greve pela empresa; 3 - O quorum mínimo para as
assembléias não foi respeitado; 4 - A pretensão da PLR não está
condicionada a metas de produção em direta ofensa à Lei 10.101/00;
5 - Foram cometidos diversos atos ilícitos pelos grevistas, a teor dos
parágrafos 1º e 3º da Lei nº 7783/89.

Diante desse quadro, afirma que, segundo a jurisprudência
majoritária do Tribunal Superior do Trabalho, os salários somente são
devidos quando prestado o serviço, sendo que, mesmo que a greve
não venha a ser declarada abusiva, a empresa não será condenada a
pagar os salários dos grevistas. Defende, portanto, a inexistência do
periculum in mora e do fumus boni iuris, suficientes a embasar a
concessão da liminar ora impugnada.

Com esses fundamentos, requer seja deferida liminar, a fim
de suspender a liminar concedida pela d. autoridade requerida nos
autos da Medida Cautelar Incidental nº 20306-2005.000.02.00-4, até a
publicação da sentença normativa a ser proferida no Dissidio Coletivo
de Greve. Declara que os documentos juntados com a presente me-
dida são cópias fiéis e autênticas dos originais, protestando pela
juntada dos originais dos documentos que instruem a presente medida
correicional no prazo de 5 (cinco) dias.

É o relatório.
À análise.
Em tese, não cabe ao órgão corregedor intervir diretamente

no ato jurisdicional para, em autêntico julgamento monocrático, subs-
tituir o juiz natural. A concessão ou não de liminar em medida
cautelar é atribuição do Juiz da causa, a teor do disposto no artigo
800 do Código de Processo Civil. Desse modo, o Magistrado, ao
fazer uso dessa prerrogativa, atuou, em princípio, dentro de sua com-
petência funcional, em regular atividade jurisdicional.

Contudo, a intervenção da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho nos feitos em curso se justifica quando ficam evidenciadas,
de forma clara e irrefutável, a prática de ato atentatório da boa ordem
procedimental e que ocasione manifesta lesão à parte, de ordem
financeira ou processual, colocando em perigo a eficácia do pro-
vimento jurisdicional definitivo buscado.

Na presente hipótese, verifica-se que a d. autoridade reque-
rida, analisando a Medida Cautelar nº 20306-2005.000.02.00-4, ajui-
zada pelo Sindicato dos Metalúrgicos do ABC nos autos do dissídio
coletivo de greve proposto pelo Ministério Público do Trabalho da 2ª
Região, concedeu liminar para determinar que a requerente não des-
conte os dias de paralisação até que a questão seja dirimida no
referido dissídio, quando se deliberará quanto aos dias parados, sob
pena de, no caso de descumprimento, incidir multa diária de
R$100.000,00 (cem mil reais), a ser revertida em favor do Depar-
tamento Infantil do Hospital do Câncer.

Com efeito, salvo melhor juízo, tem-se que a imposição de
multa diária condicionada ao cumprimento de determinação, cuja
análise é de competência do órgão que julgará o dissídio de greve
propriamente dito, afigura-se atentatória dos princípios processuais,
porquanto conferiu conteúdo condenatório à decisão que possui na-
tureza meramente acautelatória do direito, a qual visa apenas prevenir
lesão ao requerente.

Dessa forma, a decisão impugnada, ao instituir determinação
de cunho condenatório, que não é contemplada no ordenamento ju-
rídico vigente, em medida cautelar incidental em dissídio coletivo de
greve, extrapolou a sua competência funcional.

Além disso, presente, também, o periculum in mora. A ine-
xistência de recurso ou outro meio processual específico para im-
pugnação imediata, já que a decisão ainda não foi publicada, e o ato
atacado, ao imprimir urgência na restituição dos valores relativos aos
dias parados (24 horas), sob pena de pesada multa, justificam a
intervenção deste órgão corregedor para que não seja maculada a
própria noção de Justiça, mormente quando evidenciado que a de-
mora no exame do ato impugnado pode acarretar prejuízo irreparável
à requerente.

Assim sendo, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de
liminar requerido, para sustar os efeitos do ato impugnado apenas no
tocante à determinação de pagamento de multa diária no valor de
R$100.000,00 (cem mil reais), até decisão final da presente recla-
mação correicional.

Com vistas à instrução do feito, e sob pena de indeferimento
da inicial com a conseqüente revogação da liminar deferida, concedo
à requerente o prazo de 10 (dez) dias para as seguintes providências:
1- Juntar aos autos os documentos trazidos com a inicial de forma
autenticada, principalmente o ato impugnado nesta medida correi-
cional; e, 2 - Indicar o endereço do Sindicato dos Metalúrgicos do
ABC, juntando cópia da petição inicial e demais documentos, para
viabilizar a sua intimação na condição de terceiro interessado.

Dê-se ciência, por fac-símile, do inteiro teor da presente
decisão à d. autoridade requerida, solicitando-lhe que preste infor-
mações no prazo de 10 (dez) dias, enviando-lhe cópia da petição
inicial e dos demais documentos.

Intime-se a requerente.
Publique-se.
Brasília, 7 de novembro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID3149-0>

PROC. Nº TST-AG-RC-161.229/2005-000-00-00.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE NITERÓI

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O S : BANCO BRADESCO S.A. E JORGE F. GONÇALVES
DA FONTE - JUIZ DO TRT DA 1ª REGIÃO

A D VO G A D O : DR. CELSO JOSÉ SOARES

D E S P A C H O
O Banco Bradesco S.A. apresentou reclamação correicional

objetivando restabelecer decisão liminar concedida em autos de ação
de interdito que assegurara o ingresso dos clientes, prestadores de
serviço, usuários em geral, bem como empregados que não aderissem
ao movimento grevista, durante a greve da categoria profissional. A
liminar postulada foi parcialmente deferida às fls. 288/290.

Tendo em vista o fato de que a greve da categoria dos
bancários já se encerrou, como é fato notório, DEFIRO às partes o
prazo de 05 (cinco) dias para que se manifestem sobre o interesse no
prosseguimento da reclamação correicional. O silêncio das partes
implicará a demonstração de ausência de interesse em seu pros-
seguimento.

Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 03 de novembro de 2005.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 1097/2005

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal
Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Vantuil Abdala, Presidente do
Tribunal, presentes os Ex.mos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Vice-
Presidente, Rider Nogueira de Brito, Corregedor-Geral da Justiça do
Trabalho, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen,
Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de
Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito
Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de
Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio
Bentes Corrêa, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e o Ex.mo Subpro-
curador-Geral do Trabalho, Dr. Luiz da Silva Flores,

Considerando o disposto no art. 2º da Emenda Constitucional
nº 45, de 8 de dezembro de 2004, que estabelece o aumento da
composição do Tribunal Superior do Trabalho, de dezessete para
vinte e sete ministros

RESOLVEU, por unanimidade, editar a Resolução Admi-
nistrativa nº 1097, nos seguintes termos:

I - indicar para compor a lista destinada ao preenchimento de
quatro vagas reservadas à magistratura de carreira do Tribunal Su-
perior do Trabalho os seguintes nomes: Juiz Horácio Raymundo de
Senna Pires, do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (1º
nome da lista); Juiz Márcio Ribeiro do Valle, do Tribunal Regional
do Trabalho da 3ª Região (2º nome da lista); Juiz Alberto Luiz
Bresciani de Fontan Pereira, do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região (3º nome da lista); Juiz Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (4º nome da lista);
Juíza Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região (5º nome da lista) e Juíza Dora Maria da
Costa, do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (6º nome da
lista);

II - autorizar o encaminhamento da lista à Presidência da
República.

Sala de Sessões, 17 de outubro de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID1964-0>

PROCESSO : ED-RODC-20.193/2002-000-02-00.4 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE
ITAPEVI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados em razão da inexistência de quaisquer dos vícios dos art.
535 do CPC e 897-A da CLT.

O Sindicato-suscitado interpõe embargos declaratórios ao
acórdão de fls. 2014/2032, consoante razões alinhadas às fls.
2035/2038.

Visto o feito, determinei sua colocação em Mesa, na forma
regimental.

É o relatório.
VO TO 
Conheço.
A contradição atribuída aos tópicos do acórdão embargado

relativos às preliminares de incompetência e de conexão indica que o
embargante não o leu com a devida atenção. Se o tivesse feito, teria
se dado conta da sua inocorrência, visto que a preliminar de conexão
foi rejeitada por inépcia.

Isso se constata facilmente do fundamento de fls. 2018, se-
gundo o qual "Muito embora seja prescindível a identidade de
partes para que se dê a conexão entre ações distintas, uma vez
que a teor do art. 103 do CPC essa ocorre quando lhes for
comum o objeto ou a causa de pedir, o certo é que o recorrente
não comprovou a existência de tais requisitos, pois se limitou a
juntar aos autos o termo de audiência lavrado naqueloutro dis-
sídio, do qual não consta quais foram as reivindicações lá de-
duzidas nem as razões pelas quais elas o foram. Acresça-se a isso
a manifestação dos suscitantes, de fls. 851/853, na qual se in-
surgiram contra a conexão, aduzindo que o dissídio entre o sus-
citado e a Federação compreenderia situações e realidades di-
ferentes do quanto se apresenta nos presentes autos (sic), a su-
gerir a não-identidade de objeto ou de causa de pedir entre as
ações coletivas, desautorizando assim o acolhimento da cone-
xão".

Alerta-se de outro lado para a obscuridade das razões dos
embargos referentes ao segundo parágrafo das fls. 2038, pois não há
esclarecimento suficiente sobre a omissão ali apontada, no que con-
cerne ao exame da preliminar de falta de preenchimento das con-
dições da ação e ilegitimidade ativa ad causam. Até porque, ao ar-
rematar tais considerações, consignou o lacônico e ininteligível re-
gistro..."abaixo transcrito, restou inapreciada".

Tudo indica que a omissão então enfocada dizia respeito, na
realidade, ao trecho do recurso ordinário em que denunciara irre-
gularidades concernentes ao sindicato dos trabalhadores de Bauru,
tanto assim que em seguida a ele se reporta textualmente. No par-
ticular, entretanto, o acórdão embargado não padece de omissão,
considerando que no recurso ordinário o embargante não atacou ex-
pressamente o tópico da sentença normativa, de fls. 916, no qual o
Regional advertira expressamente que a entidade juntara toda a do-
cumentação exigida para a instauração do dissídio coletivo. De qual-
quer modo, a documentação a que se refere o embargante acha-se
juntada à fls. 792/801.

Rejeito os embargos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator

PROCESSO : ED-RODC-20.337/2002-000-02-00.2 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APA-
RELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO
DE SÃO PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAYME BORGES GAMBÔA

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO CARDOSO OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. GRACIENE FERREIRA PINTO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚR-
GICAS, MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO

PAULO, MOGI DAS CRUZES E

REGIÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

EMENTA: A inexistência de omissão, contradição ou obs-
curidade impossibilita o agasalho do pedido declaratório fulcrado no
art. 535 do CPC.Embargos rejeitados.

R E L A T Ó R I O
Da decisão proferida por esta Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos, às fls. 6950/6959, embargam de declaração o Sin-
dicato da Indústria de Lâmpadas e Aparelhos Elétricos de Iluminação
do Estado de São Paulo e Outros, pelas razões de fls. 6962/6966, com
fundamento no art. 535, II, do CPC, alegando omissões e contra-
dições no julgado.

Era o que cumpria relatar.
Em Mesa para julgamento.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Conheço dos Embargos porque aviados a tempo e modo.
2 - MÉRITO
Sustentam os Embargantes que a questão nodal colocada à

apreciação deste Sodalício diz respeito a se saber se, em face do
disposto no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988, poderia
o v. Acórdão regional ignorar a Cláusula convencional em que as
partes livremente expressaram que as Cláusulas nºs 32 e 33 passariam
na norma subseqüente a ser regidas pelo art. 118 da Lei nº 8.213/91,
ou legislação subseqüente.

Aduzem que o v. Acórdão embargado, a respeito, decidiu de
forma restritíssima, apreciando apenas o Recurso da FIESP e Outro,
nada manifestando quanto ao Recurso dos ora Embargantes.

Em que pesem as alegações dos Embargantes, tal como dis-
posto no v. Acórdão embargado, quanto à matéria tratada em tais
Cláusulas, mesmo estando regulamentada pela Lei nº 8.213/91, suas
ampliações vêm de normas preexistentes, não havendo razões jus-
tificáveis para sua exclusão da Sentença Normativa.

E em se tratando de uma categoria profissional, não vis-
lumbro razões para que se defina uma mesma questão de maneira
distinta.

Por tais razões, e por não conceber as omissões e con-
tradições alegadas, rejeito os Embargos Declaratórios opostos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios opostos.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator

PROCESSO : ED-RODC-27.086/2002-900-02-00.0 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LÂMPADAS E APA-
RELHOS ELÉTRICOS DE ILUMINAÇÃO DO ESTADO
DE SÃO PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAYME BORGES GAMBÔA

EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERNANDES EUSTÁQUIO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚR-
GICAS, MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO

PAULO, MOGI DAS CRUZES E

REGIÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Dos argu-
mentos trazidos pelo Sindicato Embargante, verifica-se que a sua
verdadeira pretensão é modificar o julgado e não sanar omissão e
contradição existentes. Embargos Declaratórios rejeitados.

Os Suscitados Embargam de Declaração em face do Acórdão
de fls.6339-6345, em que se negou provimento ao Recurso Ordi-
nário.

Sustentam que a decisão embargada incorreu em omissões e
contradições.

Impugnação foi apresentada, às fls.6358-6361.
Os Embargos de Declaração foram recebidos e postos em

Mesa para julgamento.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO.
Conheço dos Embargos de Declaração, já que regularmente

interpostos.
2 - MÉRITO.
A SDC/TST negou provimento ao Recurso Ordinário dos

Recorrentes e manteve a decisão do Regional que restabeleceu a
vigência de cláusulas que tratam da garantia de emprego dos em-
pregados portadores de doença profissional e dos vitimados por aci-
dente de trabalho.

Os Recorrentes Embargam de Declaração, sob a alegação de
que a decisão embargada incorreu em omissão e contradição, uma vez
que entendem não ter havido a prestação jurisdicional, porque as
partes vinham negociando que a estabilidade do acidentado deveria
ser regida apenas pelo art. 118 da Lei 8.213/91. Da mesma maneira,
sustentam que a categoria dos metalúrgicos teve a questão do aci-
dentado e da doença ocupacional equalizada, com igual tratamento de
todas as categorias do país, com regência legal, por vontade das
partes.

Não se há de falar em omissão ou contradição, haja vista que
a SDC, por intermédio do princípio do livre convencimento mo-
tivado, negou provimento ao Recurso dos Suscitados e manteve a
decisão do Regional. Apresentou, para tal, as razões de maneira clara
e concisa, que fundamentaram a decisão ora embargada.

O art. 535 do CPC dispõe que somente cabe Embargos
Declaratórios para sanar omissão, contradição, e obscuridade, o que
não ficou demonstrado pelos argumentos trazidos pelo Suscitante. A
verdadeira pretensão da parte é modificar o julgado.

Rejeito os Embargos Declaratórios.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROCESSO : ED-RODC-328/2003-000-03-00.0 - 3ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DO NORDESTE MINEIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GERALDO DE PAIVA DORNAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - SINPRO-MG

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - A inexis-
tência de omissão, contradição ou obscuridade impossibilita o aga-
salho do pedido declaratório fulcrado no art. 535 do CPC. Embargos
rejeitados.

R E L A T Ó R I O
Da decisão proferida por esta Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos, às fls. 641/653, embarga de declaração o Sindicato
dos Estabelecimentos de Ensino do Nordeste Mineiro, pelas razões de
fls. 656/659, com fundamento no art. 535 do CPC, alegando omissão
no julgado.

Era o que cumpria relatar.
Em Mesa para julgamento.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Conheço dos Embargos porque aviados a tempo e modo.
2 - MÉRITO
Sustenta o Embargante que, em relação ao reajustamento, o

Regional concedeu aos professores com data-base em primeiro de
fevereiro o índice de 16,33% e para os com data-base em março o
índice de 17,66%. O Acórdão embargado reduziu o primeiro para
16,30% e o segundo para 17,60%, não guardando, entre os dois,
equanimidade e a mesma proporcionalidade de redução.

Aduz que em 24/12/2003 foi publicado despacho com pedido
de efeito suspensivo, reduzindo o reajustamento dos professores, com
data-base em 1º de março, a 17%, percentual este que se manteve,
tendo em vista que o Agravo Regimental interposto restou preju-
dicado, em face do julgamento do Recurso Ordinário.

Assim, a diferença que se criou entre o que deferido no
efeito suspensivo e após, no Recurso Ordinário, acarretou uma série
de problemas para empregados e empregadores, até mesmo surgindo
para estes, de uma hora para outra, um passivo trabalhista injusto,
porque a ele não deram causa.

Sustenta, ainda, o Embargante que, em relação às Cláusulas
5ª, 26ª, 27ª, 29ª e 43ª, desde a defesa inicial, passando pelo Recurso
Ordinário, com repetição nos sucessivos memoriais, prequestionou a
constitucionalidade genericamente, em preliminar e especificamente
de tais Cláusulas, pois o fato de algum dia ter preexistido (no caso,
até janeiro de 1999), por vontade das partes, em uma convenção, não
torna constitucional o que inconstitucional for.

Razão não assiste ao Embargante.
Em relação ao reajuste salarial, não há qualquer omissão a

ser rechaçada, a decisão é bastante cristalina, ou seja, o percentual
concedido pelo TRT, com base em índices de preços, que é le-
galmente vedado, foi modificado por esta Corte, adotando percentuais
distintos e inferiores aos concedidos pelo Tribunal Regional de ori-
gem.

Ademais, o entendimento da SDC para o deferimento ou não
de uma Cláusula não fica atrelado ao que foi deferido ou não em
efeito suspensivo.

Quanto à alegada inconstitucionalidade das Cláusulas 5ª, 26ª,
27ª, 29ª e 43ª, o intuito do Embargante é rever por meio de Embargos
Declaratórios matéria já suficientemente apreciada, e o remédio pro-
cessual utilizado não se constitui meio idôneo para tal fim, ante o seu
caráter não infringente.

Rejeito os Embargos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator

PROCESSO : ED-RODC-545/2003-000-04-00.5 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS

DE CARGAS SECA, LIQUIDA

, INFLAMÁVEL, EXPLOSIVA E

REFRIGERADAS DE LINHAS INTERNACIONAIS
DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDIMER-
COSUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO MOLINARI DE SOUZA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DE CARGA DO EXTREMO SUL - SET-
CESUL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE PAULA B. GUEDES

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais, mantendo inalte-
rado o acórdão embargado.

O Sindicato Dos Trabalhadores Em Transportes Rodoviários
De Cargas Seca, Líquida, Inflamável, Explosiva E Refrigeradas De
Linhas Internacionais Do Estado Do Rio Grande Do Sul - SIN-
DIMERCOSUL interpõe embargos de declaração contra o acórdão de
fls. 435/439 pelas razões de fls. 443.

É o relatório.
VO TO 
Afigura-se-me um tanto obscuro o tópico dos embargos em

que o embargante diz que o acórdão embargado é obscuro, tendo em
vista o lacônico registro de que "a r. decisão é obscura se se atém ao
fato desses sindicatos profissionais terem ou não registro sindical
junto ao Ministério do Trabalho como representantes dos trabalha-
dores em transportes rodoviários de carga de linha internacional."

De qualquer modo, além desse aspecto não ter sido objeto de
controvérsia, extrai-se do acórdão embargado ter sido considerado
irrelevante o fato de que os sindicatos profissionais de Pelotas, Bagé
e Rio Grande não teriam registro sindical como representantes dos
trabalhadores em transportes rodoviários de carga de linha interna-
cional.

Isso por conta do que constou da fundamentação de fls.
437/438, in verbis:

É sabido que a categoria dos motoristas se insere na ca-
tegoria profissional diferenciada de que trata o § 3º do art. 511 da
CLT, cujo sindicato detém naturalmente representação indiscriminada
de motoristas de linha nacional e de linha internacional. Pois bem,
não obstante o suscitante tenha sido criado como representante dos
motoristas de linha internacional, obtendo inclusive registro no Ofício
dos Registros Especiais, bem como no Ministério do Trabalho, o
certo é que ali se acha subjacente diferenciação de categoria já di-
ferenciada. Em outras palavras, ao pretender representar motoristas de
linha internacional, o suscitante implicitamente os classifica como
categoria diferenciada da categoria diferenciada dos motoristas. Por
isso não se mostra adequada a tese de se tratar de um sindicato
específico frente a sindicatos ecléticos, a partir da qual devesse ser
priorizada a sua representação em bases territoriais integrantes da
representação dos Sindicatos Laborais de Pelotas, Bagé e Rio Grande.
Assentado, de outro lado, que tais sindicatos detém representação
indiscriminada dos motoristas de linha nacional e de linha inter-
nacional, com os quais, aliás, o recorrente têm firmado convenções
coletivas, é defeso ao suscitante, ainda que se admitisse inusualmente
pudesse ser criado para representar apenas os motoristas de linha
internacional, reivindicar a representação da categoria profissional
nos municípios que compõem as bases territoriais daquelas entidades
sindicais preexistentes. Isso pelo que dispõe o inciso II do art. 8º da
Constituição de ser vedada a criação de mais de uma organização
sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou
econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos tra-
balhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à
área de um município.

Do exposto, acolho os embargos de declaração para prestar
esclarecimentos adicionais, mantendo inalterado o acórdão embar-
gado.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos adi-
cionais, mantendo inalterado o acórdão embargado.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator

PROCESSO : ED-RODC-600/2003-000-04-00.7 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MARCENARIA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE FREITAS E CASTRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO ARROZ NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS, CO-
MERCIALIZADORAS E REVENDEDORAS DE GASES
EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SINGASUL

A D VO G A D O : DR. GILMAR SILVEIRA BATISTA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA GRANDE PORTO
ALEGRE

A D VO G A D O : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATERIAL PLÁS-
TICO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VIAMÃO
- SINCOVAVI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA LUCIA GARBIN

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRA-
PLENAGEM EM GERAL NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO SCHMITT DE AZEVEDO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E ELE-
TRÔNICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA FERREIRA KRAMER

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES DE CARGA SECA

, LÍQUIDA, INFLAMÁVEL, EXPLOSIVA, REFRIGE-
RADA E VIVA; DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ÔNIBUS
INTERMUNICIPAIS, INTERESTADUAIS, URBA-
NOS, SUBURBANOS

, TURISMO E FRETAMENTO; DOS TRABALHA-
DORES EM TRANSPORTE ESCOLAR E DOS

TRABALHADORES DIFERENCIADOS DE VIA-
MÃO - RS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALVES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCU-
LOS E DE PEÇAS E DE ASSESSÓRIOS PARA VEÍ-
CULOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS DE SORDI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS AVÍ-
COLAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LEITE TARACIUK

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SETCERGS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE FREITAS E CASTRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA E DE CE-
RÂMICA PARA CONSTRUÇÃO NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO BORTOLINI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EXTRAÇÃO, MÁR-
MORES, CAL, CALCÁRIO E PEDREIRAS NO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - SINDETUR

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - FIERGS

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER-
VAÇÃO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
SINDASSEIO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA NO
RIO GRANDE DO SUL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS
ESCOLARES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE ENERGIA,
TELEFONIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO RIO
GRANDE DO SUL - FECOERGS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAR-
NE FRESCA E CONGELADA NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais, mantendo inalte-
rado o acórdão embargado.

O Sindicato Da Indústria Da Marcenaria Do Estado Do Rio
Grande Do Sul interpõe embargos de declaração contra o acórdão de
fls. 1.192/1.236 pelas razões de fls. 1.245/1.250.

É o relatório.
VO TO 
Tanto as preliminares quanto a irresignação do embargante,

relativamente às cláusulas deferidas pelo Colegiado de origem, foram
consideradas prejudicadas, por elas terem sido examinadas nos re-
cursos interpostos pelos demais suscitados, conforme esclarecido na
fundamentação de fls. 1.233 do acórdão embargado.

Já em relação à inusitada assertiva de que este Relator deve
manifestar-se no sentido de ter ou não a r. decisão afrontado o
disposto no arsenal normativo citado nos embargos, fica esclarecido
que o acórdão embargado, nos tópicos mencionados pelo embargante,
não afrontou as normas legais e constitucionais ali enumeradas.

Do exposto, acolho os embargos de declaração para prestar
esclarecimentos adicionais, mantendo inalterado o acórdão embar-
gado.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos adi-
cionais, mantendo inalterado o acórdão embargado.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator

PROCESSO : ED-RODC-3.253/2003-000-13-00.5 - 13ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE JOÃO PESSOA E LITORAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DO ESTADO DA PARAÍBA

A D VO G A D O : DR. GERALDO DE ALMEIDA SÁ

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados por ausência da omissão imerecidamente atribuída ao acór-
dão embargado.

O Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de
João Pessoa e Litoral interpõe embargos de declaração contra o acór-
dão de fls. 271/274 pelas razões de fls. 280/282.
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É o relatório.
VO TO 
É motivo de perplexidade a omissão atribuída ao acórdão

embargado relativamente à natureza da dedução dos eventuais rea-
justes, se comprenderiam reajustes espontâneos e/ou compulsórios.
Isso porque tal questão não foi abordada no recurso ordinário do
embargante, no qual limitou-se a impugnar o índice de reajuste con-
cedido pelo Colegiado de origem.

Aliás, a pretensa omissão teria ocorrido, na realidade, em
relação à sentença normativa, contra a qual o embargante deveria
interpor embargos de declaração, a fim de que ficasse explicitado que
a dedução dos reajustes abrangeria reajustes espontâneos e compul-
sórios. Como não os interpôs e nem suscitou tal questão no recurso
ordinário, não era dado ao TST, como não o é na senda estreita dos
embargos de declaração, manifestar-se a respeito da aludida matéria
não ventilada no momento processual adequado.

Do exposto, rejeito os embargos de declaração.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator

PROCESSO : ED-RODC-20.264/2003-000-02-00.0 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES
PÚBLICOS, AUTÁRQUICOS E CÂMARA MUNICIPAL
DE MAUÁ

A D VO G A D A : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE MAUÁ

A D VO G A D O : DR. EDSON FERNANDO PEREIRA

EMBARGADO(A) : SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ -
SAMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA GABRIELLA FOGLI

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECUR-
SO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO. OMISSÃO NÃO VE-
RIFICADA. O instituto processual utilizado não tem por finalidade
veicular a irresignação quanto ao decidido, mas sanar defeitos, quan-
do invocado um dos casos previstos no art. 535 do CPC.

Embargos Declaratórios opostos pelo Suscitante, às fls.701-
706, em face do Acórdão de fls.689-692. O Embargante alega a
existência de omissão no julgado e pretende prequestionar o tema
cogitado.

Em mesa para julgamento.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO.
O Embargante alega que "a negativa pelo provimento ao

Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo de Greve afronta a norma
constitucional, além da existência de omissão quanto a análise das
outras reivindicações de natureza econômica e obrigação de fazer e
não fazer...". Argumenta que "além da pretensão do Embargante
quanto a reposição salarial anual legalmente insculpida no art. 37, X,
da Constituição Federal, ... também foram feridos os preceitos in-
seridos no art. 39, parágrafo terceiro do mesmo diploma legal, já que
os Embargados não vêm atendendo as normas legais..."(fl.703).

O Embargante requer, em face da alegada omissão, "seja
aclarada a decisão quanto a ausência de manifestação aos demais
itens quer sejam de natureza econômica e até mesmo constitucional,
inclusive obrigação de fazer e não fazer, pois há ausência de fun-
damentação no V. Acórdão..."(fl.704).

Acrescenta apontamentos doutrinários quanto à competência
normativa da Justiça do Trabalho, aduzindo o fato de que os Em-
bargados contam, em seus respectivos quadros de pessoal, com tra-
balhadores estatutários e celetistas, pelo que entende o Embargante
impor-se a manifestação desta Justiça Especializada no que tange aos
direitos pleiteados, que são garantidos na norma consolidada e na
Constituição da República, consoante os dispositivos que aponta (fl.
705).

Afinal, entende demonstrada a necessidade dos Embargos
Declaratórios, para sanar a omissão e prequestionar matéria neles
cogitada.

Conforme declarado no preâmbulo do Acórdão impugnado, o
Regional extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, por
entender que carece de possibilidade jurídica o pedido articulado
no dissídio coletivo por entidade representativa de servidores públicos
ante instituição da administração pública direta e autárquica (fl.
690).

Declarou que o Suscitante, ora Embargante, sustentou, em
seu Recurso Ordinário, a possibilidade jurídica do pedido, que visa
compelir a administração municipal ao cumprimento de obrigação
legal, fundamentada em diretriz constitucional e em direitos garan-
tidos na CLT.

Em face dos fundamentos aduzidos (fls.691/692), concluiu-se
carecer de possibilidade jurídica "o pedido de natureza econômica
formulado em dissídio coletivo em face de entidade de direito pú-
blico", pelo que "ausente essa condição essencial ao ajuizamento do
dissídio coletivo, impõe-se, conforme bem decidido pelo Regional, a
extinção do processo, sem julgamento do mérito, à luz do art. 267,
VI, do CPC"(fl.692).

A matéria objeto de impugnação nos Embargos Declaratórios
diz respeito à alegada omissão quanto ao pronunciamento desta Corte
sobre temas de mérito articulados na petição inicial, considerando o
Embargante impor-se a manifestação em face da competência atri-
buída ao Órgão Judicante, uma vez que a matéria cogitada na ação
tem fundamento legal e constitucional.

O objeto do Recurso Ordinário é a impugnação da decisão
Regional, que não se manifestou sobre os referidos temas, uma vez
que extinto o processo sem julgamento do mérito.

Ao apreciar a tese aduzida no Recurso, esta Corte manteve a
decisão Regional, manifestando-se de forma clara e expressa sobre os
fundamentos que ensejaram a decisão. Não cabe, nesse contexto, a
manifestação sobre os temas de mérito aduzidos na petição inicial, e
veiculados no apelo, uma vez que se trata de ausência de condição da
ação, requisito essencial ao ajuizamento do pedido, que pode ser,
inclusive, declarado de ofício, ante as disposições do art. 267, inciso
VI, e § 3º, do CPC.

Considere-se, por oportuno, que o tema alusivo à ausência do
requisito essencial, que fundamenta o Acórdão, não poderia ser objeto
de impugnação em Embargos Declaratórios, uma vez que o remédio
processual adotado serve apenas às finalidades previstas no art. 535
do CPC, ou no art. 897-a da CLT.

Rejeito os Embargos Declaratórios.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

PROCESSO : ED-RODC-20.373/2003-000-02-00.7 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DA ZONA SOROCABANA

A D VO G A D O : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. RANIERI LIMA RESENDE

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - COMPA-
NHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM, II - SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS
DA ZONA SOROCABANA, III - SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO E IV - SIN-
DICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO. Em-
bargos rejeitados em razão da inexistência de quaisquer dos vícios dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT.

Os Sindicatos suscitantes e suscitado interpõem embargos
declaratórios ao acórdão de fls. 693/704, consoante razões alinhadas
às fls. 707/709, 710/719, 720/726 e 730/735.

Visto o feito, determinei sua colocação em Mesa, na forma
regimental.

É o relatório.
VO TO 
I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA COMPANHIA

PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM.
Conheço.
Tanto no recurso ordinário quanto nos seus aditamentos, a

embargante não requereu a compensação do valor que teria pago,
durante 11 (onze) meses, a título de adicional de risco de vida, que
afinal foi excluído da sentença normativa, pelo que não padece o
acórdão embargado de nenhuma omissão, afastada a possibilidade de
esta Corte deliberar de ofício sobre a tal compensação, sobretudo na
senda estreita dos embargos de declaração. A hipótese trazida à co-
lação de ter procedido pagamento indevido do adicional, em razão da
sua exclusão da sentença normativa, deve ser deduzida em instru-
mento processual adequado à repetição do indébito.

Rejeito os embargos.
II - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS
DA ZONA SOROCABANA.

Conheço.
O acórdão embaragado foi suficientemente explícito ao dar as ra-

zões pelas quais não aplicara o Precedente nº 82 desta Corte, pelo que ele
não se revela omisso, contraditório ou obscuro, não cabendo ao judiciário
responder à indagação do embargante se a decisão teria implicado o re-
conhecimento da sua inconstitucionalidade. Até porque não deixa de causar
certa perplexidade a alternativa ventilada pelo embargante de precedentes
normativos desta Seção se sujeitarem ao controle difuso de constituciona-
lidade, uma vez que todos eles não passam de meras construções jurispru-
denciais. No mais, o que se verifica desse tópico dos embargos é simples
irresignação do embargante com a decisão que priorizou a jurisprudência do
Supremo em detrimento da jurisprudência local, o que é absolutamente ir-
relevante em sede de embargos de declaração.

No que diz respeito à contribuição assistencial, por igual a
decisão embargada não se ressente de nenhum dos vícios dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, considerando ter sido superlativamente
clara ao enfrentar a questão pelo prisma do Precedente Normativo nº
119, sendo fácil inferir desse trecho dos embargos, lastreado em
jurisprudência do STF, mero inconformismo da parte, a ser veiculado
mediante via processual pertinente.

Tanto quanto em relação aos demais tópicos, igualmente o
tópico do acórdão embargado relativo ao adicional de risco de vida
foi suficientemente explícito ao dar os fundamentos pelos quais o
excluíra da sentença normativa, não passando as razões dos decla-
ratórios mais uma vez de simples e inócua irresignação do em-
b a rg a n t e .

Rejeito os embargos.
III - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SINDICATO

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS
DE SÃO PAULO.

Conheço.
Não padece o acórdão embargado de nenhuma omissão, con-

tradição ou obscuridade no julgamento da cláusula do reajuste salarial
que o fixou em 15% (quinze por cento), pelo que se acha subjacente
às razões dos embargos de declaração mera e inócua irresignação do
embargante, a qual deve ser veiculada pelo meio processual ade-
quado.

Aliás, aqui, surpreende o teor deselegante e até mesmo ofen-
sivo dos embargos de declaração no trecho em que se deixou con-
signado ter sido lamentável a decisão desta Corte, pois reflete juízo
de valor imerecido e indisfarçavelmente tendencioso. Mesmo porque,
no particular, o embargante sequer deu-se ao trabalho de ler o fun-
damento de fls. 700 da decisão embargada, segundo o qual "Não
obstante, no RODC-20.187/2003-000-02-00, este Tribunal tivesse
concedido aos metroviários de São Paulo reajuste de salário da ordem
de 18% (dezoito por cento), não há como o levar em consideração no
julgamento desse recurso, visto que os sindicatos profissionais não
recorreram da sentença normativa. Sendo assim, rejeitado o risível
percentual de 1% (um por cento) oferecido pela CTPM, mas visando
prevenir a coibida indexação salarial e ao mesmo tempo observar a
necessidade de reposição salarial da categoria profissional e a ca-
pacidade econômica da empresa, julgo de bom alvitre a concessão de
um reajuste de 15%" .

Tampouco se ressente o acórdão embargado de obscuridade e
omissão no tópico referente à exclusão do adicional de risco de vida.
Afora a circunstância constrangedora de se atribuir à decisão vícios
incompatíveis entre si, pois ou bem a decisão é contraditória e por
isso não é omissa ou bem é omissa e por isso não pode ser con-
traditória, constata-se ter sido superlativamente explícita ao dar as
razões pelas quais excluíra tal vantagem da sentença normativa, tendo
se valido inclusive de precedente desta Corte, que se orientara no
mesmo sentido.

Rejeito os embargos.
IV - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO SINDICATO

DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAULO.
Conheço.
É motivo de preplexidade a omissão assacada ao acórdão

embargado relativa a não percepção da existência de acordo firmado
no âmbito do TRT da 2ª Região, com respeito ao adicional de risco de
vida. Isso porque, esta Seção cingiu-se a examinar o recurso ordinário
nos termos em que propostos, ou seja, a exclusão da cláusula em que
fora concedido tal adicional aos bilheteiros de estação "agente ope-
racional I e II".

Por igual não há nenhuma omissão, contradição ou obs-
curidade no que concerne ao tema da contribuição assistencial, visto
que a decisão impugnada foi cristalina ao examiná-lo sob a ótica do
Precedente Normativo nº 119, sendo irrelevante a alegação do em-
bargante, em sede embargos de declaração, de ela achar-se "em nítida
contradição aos termos dos arts. 8º, incisos II e IV; e 114, da Cons-
tituição Federal de 1988".

Sequer sensibiliza o aresto trazido à colação, da lavra do
Supremo Tribunal Federal, não tanto por não enfocar a matéria que o
fora no acórdão embargado, mas sobretudo por ser ele irrelevante em
sede de embargos de declaração, tanto quanto o é o ensinamento
doutrinário ali transcrito, devendo o embargante veicular sua irre-
signação com o decidido pela via processual pertinente.

Rejeito os embargos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os quatro embargos de declaração.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator

PROCESSO : ED-RODC-20.218/2004-000-02-00.1 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO (MANTENEDORA DA
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO
PAULO - PUC)

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos apenas para prestar esclarecimentos adicionais, sem mo-
dificação do julgado.

O Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar de São
Paulo interpõe embargos de declaração contra o acórdão de fls.
487/491, nos quais pede haja manifestação sobre possível violação do
inciso XXVI do artigo 7º da Constituição.

É o relatório.
VO TO 
Não aponta o embargante nenhuma omissão, obscuridade ou

contradição do acórdão embargado. Ao contrário, valeu-se dos em-
bargos de declaração para obter prequestionamento em torno de pos-
sível violação do inciso XXVI do artigo 7º da Constituição. Pois bem,
embora os embargos prestem-se também à obtenção do preques-
tionamento, é imprescindível que esse se refira a questões ou normas
legais ou constitucionais suscitadas nas razões ou nas contra-razões
do recurso.

No particular, verifica-se das contra-razões de fls. 472 que o
embargante não invocou a norma do inciso XXVI do artigo 7º da
Constituição. Ali limitou-se a sustentar a tese da legitimidade da
greve deflagrada pela AFAPUC ao único argumento de ela se cons-
tituir em extensão do sindicato profissional, no âmbito da empresa,
pelo que seria de rigor a rejeição sumária dos embargos.

Apesar disso, não me furto de os examinar a fim de evitar
futura e imerecida queixa de negativa de prestação jurisdicional. Para
tanto, convém trazer à colação o que constou da fundamentação de
fls. 490 do acórdão embargado, in verbis:

"Significa dizer ter havido entre a AFAPUC e a recorrente
acerto para elegê-la interlocutora privilegiada nas negociações en-
volvendo os interesses dos funcionários administrativos. Esse acer-
tamento, mesmo tendo sido ultimado sob os auspícios das entidades
sindicais, tem seus efeitos restritos à interlocução informal, não po-
dendo dele se extrair tenha sido conferido à Associação as prer-
rogativas reservadas às entidades sindicais pelo art. 8º, da Cons-
tituição Federal, e art. 4º da Lei nº 7.783/89. Em outras palavras, não
obstante a AFAPUC fosse guindada à condição de interlocutora pri-
vilegiada junto à recorrente, não se pode deduzir daí lhe tenham sido
delegadas as prerrogativas conferidas aos sindicatos, pela norma cons-
titucional e legislação extravagante, no que concerne, sobretudo, à
deflagração de movimento paredista, em razão do princípio da reserva
legal, pois essa matéria acha-se confiada à lei em sentido estrito. Pois
bem, o que se colhe da documentação que instrui a inicial é que a
AFAPUC tomou a iniciativa de deflagrar a campanha salarial dos
trabalhadores administrativos, entabulando para tanto sucessivas e
infrutíferas negociações com a recorrente, ao fim das quais, em as-
sembléia por ela convocada, deliberou-se a eclosão do movimento
paredista, na contramão do art. 4º da Lei nº 7.783/89, pelo qual essa
iniciativa fora cometida exclusivamente aos sindicatos. Não se presta
a relevar a flagrante ilegitimidade de representação dos trabalhadores
para a deflagração da greve o fato de o presidente da AFAPUC ser
membro da diretoria do Sindicato-suscitante, uma vez que ele não se
confunde com a pessoa jurídica de que faz parte, em virtude de ela
gozar de personalidade jurídica própria. Tampouco poder-se-ia ad-
mitir a higidez da eclosão do movimento, por deliberação da as-
sembléia convocada pela associação, a partir da insinuação de que o
seu presidente tivesse sido autorizado a tanto pelo sindicato de classe,
pois essa autorização seria nula de pleno direito, por conta da in-
disponibilidade da prerrogativa conferida às entidades sindicais pelo
art. 4º da Lei de Greve."

Dessa fundamentação percebe-se não ter havido violação à
norma do inciso XXVI do artigo 7º da Constituição, na medida em
que não se negou validade à cláusula do instrumento normativo, pela
qual a AFAPUC fora guindada à condição de interlocutora privi-
legiada junto à Fundação São Paulo, mas firmou-se tese de que, não
obstante essa sua qualidade, a deflagração do movimento paredista se
constituía em prerrogativa exclusiva da entidade sindical, a teor dos
artigos 8º da Carta Magna e 4º da Lei 7.783/89.

No mais, não se apercebeu o embargante de ter o acórdão
embargado adicionado outro fundamento para extinção do processo
sem exame do mérito, desta feita consubstanciado no precedente da
OJ nº 12 da SDC de que "Não se legitima o Sindicato Profissional
a requerer judicialmente a qualificação legal de movimento pa-
redista que ele próprio fomentou".

Do exposto, acolho os embargos de declaração apenas para
prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do julgado.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os embargos de declaração apenas para prestar esclareci-
mentos adicionais, sem modificação do julgado.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator

PROCESSO : ED-RODC-126.495/2004-900-04-00.7 - 4ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

A D VO G A D O : DR. HALLEY LINO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MARCELO BACIGALUZ GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MA-
RÍTIMA DE RIO GRANDE - SINDANAVE

A D VO G A D O : DR. MARCELO BACIGALUZ GUIMARÃES

EMENTA: A inexistência de omissão, contradição e obs-
curidade impossibilita o agasalho do pedido declaratório, fulcrado no
art. 535 do CPC. Embargos rejeitados.

R E L A T Ó R I O
Da decisão de fls. 553/556, proferida por esta E. SDC, em-

barga de declaração o Sindicato dos Vigias Portuários do Rio Grande
do Sul, pelas razões de fls. 565/567, com fundamento no art. 535 do
CPC, alegando omissão no julgado.

Era o que cumpria relatar.
Em Mesa para julgamento.
VO TO 
Conheço dos Embargos porque aviados a tempo e modo.
Sustenta o Embargante que o v. Acórdão prolatado não apre-

ciou toda a matéria devolvida ao Tribunal para manifestação, li-
mitando-se a se manifestar apenas quanto à questão do prazo do
edital, deixando de analisar a representatividade do Sindicato pro-
fissional.

Insubsistentes as alegações do Embargante.
As irregularidades que comprometeram a representatividade

do Sindicato na presente demanda foram suficientemente apreciadas
no v. Acórdão embargado, não havendo falar em omissão.

Resta claro, também, que o intuito do Embargante com a
utilização do remédio processual eleito é o de reabrir toda a discussão
em torno da extinção do processo, todavia, não poderá fazê-lo por
intermédio de embargos declaratórios, tendo em vista o seu caráter
não infringente.

Por tais razões, rejeito os Embargos Declaratórios opostos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios.

Brasília, 20 de outubro de 2005.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID422-1>

ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos três dias do mês de novembro do ano dois mil e cinco, às treze
horas e dez minutos, realizou-se a Segunda Sessão Extraordinária da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, inicialmente sob a
Presidência do Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Presidente, presentes
os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Cas-
tilho Pereira, João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula, João
Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Lelio Bentes
Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, o Exmo. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti e o representante da Procuradoria-Geral do Trabalho
Dr. José Neto da Silva. Havendo "quorum" regimental declarou-se
aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer, por motivo jus-
tificado, os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal e Milton de Moura
França. Aprovada a Ata da Sessão anterior o Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen registrou o transcurso, nessa data, do aniversário
natalício do Exmo. Ministro do Tribunal Superior Eleitoral, Luiz
Carlos Madeira, o qual é esposo da Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, ocasião em que S. Exa. declarou: "Eu gostaria de
colher do ensejo para propor um voto de regozijo e congratulações a
S. Exa., augurando-lhe a continuidade da vida feliz, muito dinâmica e
muito destacada profissionalmente, bem assim a continuidade desse
convívio tão afável que ele cultiva com seus amigos". A seguir, o
Exmo. Ministro Vantuil Abdala declarou: "O Ministro Madeira é
amigo de todos nós e, além de Ministro do Tribunal Superior Elei-
toral, integra o Conselho Nacional do Ministério Público e é uma
figura de proa no mundo jurídico do País. Naturalmente, toda a Seção
se associa aos desejos de alegria e felicidade junto à sua família".
Associaram-se também a estas manifestações o Dr. José Torres das
Neves, em nome dos Advogados que militam nesta Corte e o Dr. José
Neto da Silva, representando o Ministério Público do Trabalho; tendo
a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi agradecido, em
nome do Exmo. Ministro aniversariante, pela homenagem. Ato con-
tínuo, não havendo outras indicações ou propostas, passou-se à ordem
do dia: Processo: E-RR - 365038/1997.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Magda Barroso Lo-
pes Ortiz, Advogado(a): Dr(a). José Tôrres das Neves, Embargado(a):
Banco do Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). Eneida de Vargas e Ber-
nardes, Decisão: prorrogar o adiamento do julgamento do presente
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. Observação: Presente à
Sessão o Dr. José Tôrres das Neves, patrono do Embargante; P ro -
cesso: E-RR - 591019/1999.9 da 10a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Distrito Federal (Extinta Fundação
do Serviço Social do Distrito Federal), Procurador(a): Dr(a). Márcia
Guasti Almeida, Procurador(a): Dr(a). Carlos Odon Lopes da Rocha,
Embargado(a): Fernanda Maciel Torres e Outras, Advogado(a): Dr(a).
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: adiar o julgamento do
presente processo a pedido do Exmo. Ministro Relator. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, patrono das
Embargadas; Processo: E-RR - 342549/1997.4 da 17a. Região, Re-
lator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Ailton Quintas
e Outros, Advogado(a): Dr(a). Jaciara Valadares, Embargado(a):
Companhia Vale do Rio Doce, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação:
Presente à Sessão o Dr. Nilton Correia, patrono da Embargada; P ro -
cesso: E-RR - 473884/1998.9 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Martins Comércio e
Serviços de Distribuição S.A., Advogado(a): Dr(a). Víctor Russo-
mano Júnior, Embargado(a): José Valdir Martins, Advogado(a): Dr(a).
Maria Alice Dias Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente dos Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante; II - Os Exmos.

Ministros Carlos Alberto Reis de Paula e Aloysio Corrêa da Veiga
não participaram do julgamento em razão de impedimento; P ro c e s s o :
E-RR - 367102/1997.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Banco Real S.A., Advogado(a): Dr(a).
Osmar Mendes Paixão Cortes, Embargado(a): João Batista de Oli-
veira Diniz, Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Advoga-
do(a): Dr(a). Sílvio Soares Lessa, Decisão: I - Por unanimidade, não
conhecer dos Embargos quanto ao tópico "nulidade da decisão do
Tribunal Regional por ausência de fundamentação e negativa de pres-
tação jurisdicional"; II - Por maioria, vencido o Exmo. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, relator, conhecer dos Embargos quanto ao
tema "Prescrição", por violação do artigo 896 da CLT, e, por una-
nimidade, dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho de origem a fim de que prossiga no
exame do Recurso Ordinário quanto à "prescrição" alegada na defesa
apresentada no primeiro grau e suas eventuais conseqüências; III -
Por maioria, julgar prejudicado o exame do tema "Integração Salarial
da Ajuda Aluguel", vencido o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen,
que examinava desde logo o referido tema. Observações: I - Redigirá
o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen; II - O Exmo.
Ministro Presidente da Sessão deferiu o pedido de juntada de voto
vencido ao pé do acórdão, formulado pelo Exmo. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga; III - A Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi não participou do julgamento em razão de impedimento.
Nesse momento, o Exmo. Ministro Vantuil Abdala transferiu a Pre-
sidência ao Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, retirando-se
logo em seguida. Processo: E-RR - 301/2001-092-15-00.9 da 15a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado(a): Dr(a). Nil-
ton Correia, Embargado(a): André Abrão Paes Leme, Advogado(a):
Dr(a). Leide das Graças Rodrigues, Embargado(a): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodri-
gues dos Santos, Decisão: retirar de pauta o presente processo a
pedido do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-RR - 580128/1999.1
da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advo-
gado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Apa-
recido Cândido da Silva, Advogado(a): Dr(a). Juliana Martins Pe-
reira, Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do Exmo.
Ministro Relator; Processo: E-RR - 669728/2000.2 da 15a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado(a): Dr(a). Már-
cia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Estelita Maria da Silva
Simões e Outros, Advogado(a): Dr(a). Roberto Xavier da Silva, De-
cisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do Exmo. Mi-
nistro Relator; Processo: E-A-RR - 211/2003-011-12-00.1 da 12a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado(a):
Dr(a). Caio Rodrigo Nascimento, Embargado(a): Ênio Stasiak, Ad-
vogado(a): Dr(a). Vilson Mariot, Advogado(a): Dr(a). Patrícia Mariot
Zanellato, Decisão: prorrogar o adiamento do julgamento do presente
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-RR -
694977/2000.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação),
Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a):
Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Elio Xisto Ponciano, Advogado(a):
Dr(a). João Bosco Francisquini, Decisão: retirar de pauta o presente
processo a pedido do Exmo. Ministro Relator; Processo: E-AIRR -
1193/2001-059-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: José Luiz Tomich Furtado, Advogado(a):
Dr(a). Fernando Guerra Júnior, Embargado(a): Banco Bandeirantes
S.A., Advogado(a): Dr(a). Eduardo Simões Neto, Decisão: por una-
nimidade, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, co-
nhecer dos embargos por violação ao artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento
para anular o v. acórdão turmário de fls. 606/610 e, afastada a in-
tempestividade, determinar o retorno dos autos à Eg. Turma de ori-
gem, a fim de que julgue o agravo de instrumento do Reclamante,
como entender de direito. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Victor Russomano Júnior, patrono do Embargado; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento
em razão de impedimento; Processo: AG-E-RR - 756650/2001.0 da
1a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Eliane Amaral de Medeiros, Advogado(a): Dr(a). Luciana Martins
Barbosa, Advogado(a): Dr(a). Marcelise de Miranda Azevedo, Agra-
vado(s): Banco Banerj S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano
Júnior, patrono do Agravado; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva
Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de im-
pedimento; Processo: E-RR - 736/2002-023-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Brasil Te-
lecom S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a): Claudenir da Silva Crizel, Advogado(a): Dr(a). Ivone da
Fonseca Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos. Observações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Rus-
somano Júnior, patrono da Embargante; II - O Exmo. Ministro Aloy-
sio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento; Processo: E-RR - 761228/2001.0 da 17a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Moacir
Rodrigues Sobrinho, Advogado(a): Dr(a). José Tôrres das Neves,
Embargado(a): Companhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola
do Espírito Santo - CIDA/ES, Advogado(a): Dr(a). Wesley Pereira
Fraga, Embargado(a): Companhia de Desenvolvimento Agrícola do
Espírito Santo - CDA/ES, Advogado(a): Dr(a). Renata Aparecida
Lucas Paixão, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos. Observação: Presente à Sessão o Dr. José Tôrres das Neves,
patrono do Embargante; Processo: E-RR - 472024/1998.1 da 9a.
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Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Itai-
pu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embarga-
do(a): Cleusa Maria da Cunha Xavier, Advogado(a): Dr(a). José Tôr-
res das Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "nulidade da decisão da Turma por negativa de
prestação jurisdicional e por ausência de fundamentação". Por una-
nimidade, com ressalva de entendimento do Exmo. Ministro João
Batista Brito Pereira, conhecer dos embargos no tocante ao item
"estabilidade provisória - gestante - ação proposta após exaurido o
prazo da estabilidade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhes provimento. Observação: Presente à Sessão o Dr. José
Tôrres das Neves, patrono da Embargada; Processo: E-RR -
624078/2000.6 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Roberto
Perotoni, Advogado(a): Dr(a). Ignácio Rangel de Castilhos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Ignácio Rangel de Castilhos, patrono do Embargado;
Processo: E-AIRR - 865/2002-652-09-40.0 da 9a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Paulo Me-
negolo, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Advogado(a): Dr(a).
Carlos Gelenski Neto, Embargado(a): Brasil Telecom S.A. - Telepar,
Advogado(a): Dr(a). Indalecio Gomes Neto, Decisão: por maioria,
conhecer dos Embargos por violação ao artigo 5º, inciso LIV, da
Constituição da República, vencidos os Exmos. Ministros Rider No-
gueira de Brito, João Batista Brito Pereira e Aloysio Corrêa da Veiga,
e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para, reconhe-
cendo a validade da certidão juntada às fls. 314, determinar o retorno
dos autos à C. 5ª Turma, a fim de que prossiga no julgamento do
Agravo de Instrumento, como entender de direito, afastada irregu-
laridade no traslado. Observação: Falou pelo Embargante o Dr. Nilton
Correia; Processo: E-RR - 378572/1997.7 da 9a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Ednilson Soares da
Silva, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): União,
Procurador(a): Dr(a). Moacir Antônio Machado da Silva, Procura-
dor(a): Dr(a). José Carlos de Almeida Lemos, Embargado(a): Mi-
nistério Público do Trabalho, Procurador(a): Dr(a). Alvacir Correa
dos Santos, Embargado(a): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. -
FERROESTE, Advogado(a): Dr(a). Suzana Bellegard Danielewicz,
Decisão: I - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto ao
tema "Intempestividade do Apelo do Ministério Público do Trabalho";
II - Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da
Veiga, relator, e Carlos Alberto Reis de Paula, conhecer dos embargos
por violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, por unanimidade,
dar-lhes provimento para restabelecer a v. decisão regional. Obser-
vações: I - Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Da-
lazen; II - Falou pelo Embargante o Dr. Nilton Correia; Processo: E-
RR - 481278/1998.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Borlem S.A. - Empreendimentos In-
dustriais, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Carlos
de Souza Matos, Advogado(a): Dr(a). Ubirajara Wanderley Lins Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos. Ob-
servação: Presentes à Sessão o Dr. Nilton Correia, patrono da Em-
bargante, e o Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, patrono do Em-
bargado; Processo: E-RR - 586140/1999.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Embargante: Sandra Kátia
Palmeida de Melo, Advogado(a): Dr(a). Pedro Lopes Ramos, Em-
bargado(a): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado(a): Dr(a).
Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, após o Exmo. Juiz Convocado
José Antônio Pancotti, relator, e o Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira terem se manifestado no sentido de não conhecer do
recurso de embargos. Observação: Falou pela Embargante o Dr. Nil-
ton Correia; Processo: E-RR - 809622/2001.5 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Gráfica Com-
poser Editora Ltda., Advogado(a): Dr(a). Pedro Lopes Ramos, Em-
bargado(a): Vaniusa Alves Rosa, Advogado(a): Dr(a). Sércio da Silva
Peçanha, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido
do Exmo. Ministro Relator a fim de que Sua Excelência examine o
documento apresentado pela Reclamada relativo a trânsito em julgado
de sentença condenatória para, se for o caso, abrir vista à parte
contrária a fim de que se manifeste sobre o referido documento; após
o Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, que houvera pedido vista
regimental, ter consignado voto no sentido de não conhecer inte-
gralmente dos embargos, acompanhando o voto do Exmo. Ministro
Relator proferido na sessão realizada no dia 6-6-2005. Observação:
Presentes à Sessão o Dr. Nilton Correia e a Dra. Lídia Kaoru Ya-
mamoto, patronos da Embargante; Processo: A-E-AIRR - 357/2002-
064-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio
Pancotti, Agravante(s): Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda.,
Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Lourival
Juventino da Silva, Advogado(a): Dr(a). Aurélio Carlos de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Observação:
O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do
julgamento em razão de impedimento; Processo: E-RR -
774899/2001.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio
Pancotti, Embargante: Norival Mantovani, Advogado(a): Dr(a). Juraci
Silva, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embar-
gado(a): Banco Santander do Brasil e Outros, Advogado(a): Dr(a).
Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Advogado(a): Dr(a). José
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de embargos; Processo: E-RR -
463064/1998.9 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: IOB - Informações Objetivas e Publicações Jurídicas
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Regina Coeli Medina de Figueiredo, Ad-
vogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Embargado(a): Eusaly do Nas-
cimento Bayma, Advogado(a): Dr(a). Edvan Capucho Couteiro, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: AG-

E-A-AIRR - 5874/2002-906-06-40.7 da 6a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): AGRIMEX - Agro In-
dustrial Mercantil Excelsior S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): José Antônio Menezes, Decisão: por
maioria, negar provimento ao agravo regimental, apenas sob o fun-
damento da intempestividade do Agravo de Instrumento em Recurso
de Revista, vencidos em parte os Exmos. Ministros João Oreste Da-
lazen, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Juiz Convocado José
Antônio Pancotti, que também negavam provimento ao agravo, mas
por dois fundamentos; Processo: E-ED-RR - 245/2003-911-11-00.5
da 11a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de Ad-
ministração, Recursos Humanos e Previdência - SEAD, Procura-
dor(a): Dr(a). Ricardo Antonio Rezende de Jesus, Embargado(a): Ma-
ria José Bento, Advogado(a): Dr(a). Maria Tereza de Almeida Cruz,
Decisão: chamar o processo à ordem apenas para emissão de parecer
oral do Ministério Público do Trabalho, que, por intermédio de seu
representante, Dr. José Neto da Silva, opinou pelo não-conhecimento
dos embargos; permanecendo quanto ao resultado, o proclamado na
sessão realizada no dia 24-10-2005, qual seja: "por unanimidade, não
conhecer dos Embargos". Processo: E-ED-RR - 67100/2002-900-11-
00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Estado do Amazonas, Procurador(a): Dr(a). Alberto Be-
zerra de Melo, Embargado(a): Maria Eunice da Silva Reis, Advo-
gado(a): Dr(a). Heidir Barbosa dos Reis, Decisão: chamar o processo
à ordem apenas para emissão de parecer oral do Ministério Público
do Trabalho, que, por intermédio de seu representante, Dr. José Neto
da Silva, opinou pelo não-conhecimento dos embargos; permane-
cendo quanto ao resultado, o proclamado na sessão realizada no dia
24-10-2005, qual seja: "por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos"; Processo: E-RR - 790434/2001.6 da 11a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado
do Amazonas - Secretaria de Estado da Assistência Social e do
Trabalho - SETRAB, Procurador(a): Dr(a). Ricardo A. Resende de
Jesus, Embargado(a): Rosimar de Souza Oliveira, Advogado(a):
Dr(a). Manoel Romão da Silva, Decisão: chamar o processo à ordem
apenas para emissão de parecer oral do Ministério Público do Tra-
balho, que, por intermédio de seu representante, Dr. José Neto da
Silva, opinou pelo não-conhecimento dos embargos; permanecendo
quanto ao resultado, o proclamado na sessão realizada no dia 24-10-
2005, qual seja: "por unanimidade, não conhecer dos Embargos";
Processo: E-RR - 568174/1999.6 da 12a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Luiz Nunes Goulart, Advogado(a):
Dr(a). Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Universidade do
Sul de Santa Catarina - UNISUL, Advogado(a): Dr(a). Fábio Abul-
Hiss, Decisão: I - Por unanimidade, não conhecer dos Embargos no
tocante aos temas "preliminar - nulidade do acórdão turmário - ne-
gativa de prestação jurisdicional" e "compensação de jornada - acordo
individual tácito - invalidade"; II - Por unanimidade, conhecer dos
embargos quanto ao tema "férias - pagamento - inobservância do
prazo previsto no art. 145 da CLT - efeitos", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, pelo voto prevalente do Exmo. Ministro
Presidente, dar-lhes provimento para condenar a Reclamada ao pa-
gamento da remuneração das férias em dobro, vencidos os Exmos.
Ministros João Oreste Dalazen, relator, Carlos Alberto Reis de Paula,
João Batista Brito Pereira e Aloysio Corrêa da Veiga. Observação: I
- Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira; II - O Exmo. Ministro Presidente da Sessão deferiu o pedido
de juntada de voto vencido ao pé do acórdão, formulado pelo Exmo.
Ministro João Oreste Dalazen; III - A Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento em razão de im-
pedimento; Processo: E-RR - 18674/2002-902-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Futura
Tech Indústria e Comércio Ltda., Advogado(a): Dr(a). Ibraim Ca-
lichman, Embargado(a): Joilson Moura Menezes, Advogado(a): Dr(a).
Marcos Paulo Montalvão Galdino, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos, por ofensa ao artigo 557, § 2º, do CPC, e, no
mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o pagamento
da multa, imposta por ocasião do julgamento do agravo; Processo: A-
E-RR - 569148/1999.3 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 3ª Região,
Procurador(a): Dr(a). Luiz Antonio Camargo de Melo, Agravado(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado(a):
Dr(a). Valéria Carvalho Faria Campos, Agravado(s): Damião José
Pereira, Advogado(a): Dr(a). Roberto Williams Moysés Auad, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo para julgar im-
procedentes os pedidos formulados na petição inicial; Processo: A-E-
RR - 592682/1999.4 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho
Santana, Agravado(s): João Antunes da Cunha, Advogado(a): Dr(a).
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo, aplicando à Agravante multa de 10% sobre o valor da
causa corrigido, no importe de R$ 166,19 (cento e sessenta e seis
reais e dezenove centavos), condicionada a interposição de qualquer
outro recurso ao depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo
557, § 2º, do CPC. Observação: Por determinação do Exmo. Ministro
Relator a autuação dos autos deverá ser alterada para que passe a
constar Agravo em Embargos em Recurso de Revista (A-E-RR);
Processo: A-E-RR - 495/2000-027-03-00.8 da 3a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Wander Barbosa de Almeida, Advogado(a):
Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): José Luiz de Andrade,
Advogado(a): Dr(a). William José Mendes de Souza Fontes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante
multa de 10% sobre o valor da causa corrigido, no importe de R$
1.501,07 (um mil quinhentos e um reais e sete centavos), condi-
cionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do
respectivo valor, com fulcro no artigo 557, § 2º, do CPC. Observação:

Por determinação do Exmo. Ministro Relator a autuação dos autos
deverá ser alterada para que passe a constar Agravo em Embargos em
Recurso de Revista (A-E-RR); Processo: ED-E-RR - 1197/2000-032-
12-00.1 da 12a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Distribuidora Kretzer Ltda., Advogado(a): Dr(a). Iran José
de Chaves, Advogado(a): Dr(a). Marçal Geraldo Garay Bresciani,
Embargado(a): Laerte Libório Campos, Advogado(a): Dr(a). Ana
Paula Paim Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração e, em face de seu caráter meramente pro-
telatório, condenar o Embargante ao pagamento de multa fixada em
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no montante de
R$ 1.495,83 (hum mil quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta
e três centavos), em favor do Embargado, nos exatos termos do artigo
538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: A-E-
RR - 651132/2000.4 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho
Santana, Agravado(s): Hélio Gonçalves Pimenta, Advogado(a): Dr(a).
Marcilene Kerlhy Alves Martins, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 10% sobre o
valor da causa corrigido, no importe de R$ 553,58 (quinhentos e
cinqüenta e três reais e cinqüenta e oito centavos), condicionada a
interposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo
valor, com fulcro no artigo 557, § 2º, do CPC. Observação: Por
determinação do Exmo. Ministro Relator a autuação dos autos deverá
ser alterada para que passe a constar Agravo em Embargos em Re-
curso de Revista (A-E-RR); Processo: A-E-RR - 653224/2000.5 da
10a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Cascol Combustíveis para Veículos Ltda., Advogado(a): Dr(a). Clélia
Scafuto, Agravado(s): Júnior Evangelista da Silva, Advogado(a):
Dr(a). Régis Cajaty Barbosa Braga, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo. Observação: Por determinação do Exmo. Mi-
nistro Relator a autuação dos autos deverá ser alterada para que passe
a constar Agravo em Embargos em Recurso de Revista (A-E-RR);
Processo: A-E-RR - 654452/2000.9 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a).
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Jacinto Saraiva Freire, Ad-
vogado(a): Dr(a). Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 10%
sobre o valor da causa corrigido, no importe de R$ 332,38 (trezentos
e trinta e dois reais e trinta e oito centavos), condicionada a in-
terposição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor,
com fulcro no artigo 557, § 2º, do CPC. Observação: Por deter-
minação do Exmo. Ministro Relator a autuação dos autos deverá ser
alterada para que passe a constar Agravo em Embargos em Recurso
de Revista (A-E-RR); Processo: E-ED-RR - 684549/2000.7 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade,
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Sérgio
Ferreira Nunes, Advogado(a): Dr(a). Pedro Rosa Machado, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos; P ro -
cesso: A-E-RR - 714493/2000.0 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a).
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): José Sebastião Lara, Advo-
gado(a): Dr(a). Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 10% sobre
o valor da causa, corrigido, no importe de R$ 332,38 (trezentos e
trinta e dois reais e trinta e oito centavos), condicionada a inter-
posição de qualquer outro recurso ao depósito do respectivo valor,
com fulcro no artigo 557, § 2º, do CPC. Observação: Por deter-
minação do Exmo. Ministro Relator a autuação dos autos deverá ser
alterada para que passe a constar Agravo em Embargos em Recurso
de Revista (A-E-RR); Processo: A-E-RR - 732973/2001.7 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade,
Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Oscar
Dias de Mello, Advogado(a): Dr(a). Paulo de Tarso Mohallem, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à
Agravante multa de 10% sobre o valor da causa, corrigido, no im-
porte de R$ 217,83 (duzentos e dezessete reais e oitenta e três cen-
tavos), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao
depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo 557, § 2º, do CPC.
Observação: Por determinação do Exmo. Ministro Relator a autuação
dos autos deverá ser alterada para que passe a constar Agravo em
Embargos em Recurso de Revista (A-E-RR); Processo: A-E-RR -
754676/2001.9 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria
de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana,
Agravado(s): José da Costa Rezende, Advogado(a): Dr(a). Helena Sá,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à
Agravante multa de 10% sobre o valor da causa corrigido, no importe
de R$ 975,69 (novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e nove
centavos), condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao
depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo 557, § 2º, do CPC.
Observação: Por determinação do Exmo. Ministro Relator a autuação
dos autos deverá ser alterada para que passe a constar Agravo em
Embargos em Recurso de Revista (A-E-RR); Processo: E-RR -
776537/2001.6 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria
de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Gildeon Manoel de Pontes, Advogado(a): Dr(a). William
José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos; Processo: ED-E-RR - 804444/2001.9 da 16a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Empresa
de Processamento de Dados da Previdência Social - Dataprev, Ad-
vogado(a): Dr(a). Aglailton Patrício de Andrade, Advogado(a): Dr(a).
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Clóvis Paulo Ferreira Filho
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e Outros, Advogado(a): Dr(a). Adalberto Ribamar Barbosa Gonçal-
ves, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: E-RR - 923/2002-010-10-00.4 da 10a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Brasil Telecom
S.A. - Telebrasília, Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): João Moura Lima, Advogado(a): Dr(a). Paulo Fer-
nando de Souza, Embargado(a): Sistema Engenharia Ltda., Advo-
gado(a): Dr(a). Léo Rocha Miranda, Decisão: por unanimidade, (I)
não conhecer dos embargos quanto ao tema "adicional de pericu-
losidade - empresa de telecomunicações - trabalho junto ao sistema
elétrico de potência"; e (II) julgar prejudicado o exame do tema
"honorários periciais". Observação: O Exmo. Ministro Aloysio Silva
Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de im-
pedimento; Processo: A-E-AIRR - 1268/2002-058-15-40.9 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Do-
ralice Marques Mendes Santana, Advogado(a): Dr(a). Aloisio Mo-
reira, Agravado(s): Ivo Barbosa Gusmão e Outros, Advogado(a):
Dr(a). Luís Cláudio Mariano, Agravado(s): CEMP - Artefatos de
Madeiras Ltda., Agravado(s): Joaquim Mendes Santana, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-AIRR -
45906/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Imprensa Oficial do Estado de São Paulo
S.A. - IMESP, Advogado(a): Dr(a). Taís Bruni Guedes, Agravado(s):
Hilarino de Melo, Advogado(a): Dr(a). Bento Luiz Carnaz, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-RR -

47313/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado(a):
Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio
Carvalho Santana, Agravado(s): Wilson Martins dos Santos, Advo-
gado(a): Dr(a). William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante
multa de 10% sobre o valor da causa corrigido, no importe de R$
1.495,94 (hum mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa e
quatro centavos), condicionada a interposição de qualquer outro re-
curso ao depósito do respectivo valor, com fulcro no artigo 557, § 2º,
do CPC. Observação: Por determinação do Exmo. Ministro Relator a
autuação dos autos deverá ser alterada para que passe a constar
Agravo em Embargos em Recurso de Revista (A-E-RR); P ro c e s s o :
E-ED-RR - 54548/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Embargante: Eletropaulo Metropolitana
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e
Energia S.A., Advogado(a): Dr(a). Afonso Bueno de Oliveira, Em-
bargado(a): Maria Aparecida Mancini Volpe Mascaro, Advogado(a):
Dr(a). Miguel Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos embargos; P ro c e s s o :
E-RR - 65846/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Francisco Dutra Agostinho, Ad-
vogado(a): Dr(a). Rosana Cristina Giacomini, Embargado(a): FMG
Engenharia, Construções, Serviços e Montagens Ltda., Decisão: por
maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, conhecer
dos embargos, por ofensa ao artigo 896 da CLT, e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhes provimento para, afastada a intempestividade,
determinar o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de que
julgue o recurso de revista do Reclamante, como entender de direito;
Processo: AG-E-AIRR - 142/2003-006-10-40.6 da 10a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Heloisa de Al-
meida e Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges de
Resende, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advoga-
do(a): Dr(a). Rubens Alberto Arrienti Angeli, Advogado(a): Dr(a).
Tatiana Irber, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
regimental, por irregularidade de representação; Processo: A-E-RR -
719/2003-106-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste

Dalazen, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano, Advo-
gado(a): Dr(a). Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s): Au-
gustinho Oswaldo Chiusoli, Advogado(a): Dr(a). José Antônio dos
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AG-E-RR - 987/2003-079-15-00.0 da 15a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): CTEEP - Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista e Outro, Advogado(a):
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Mitio Nakachima, Advo-
gado(a): Dr(a). Cláudia Rocha de Mattos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo regimental; Processo: E-RR -
4713/2000-016-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Aparecido Divino, Advogado(a):
Dr(a). Sandra Diniz Porfírio, Embargado(a): Viação Cidade Sorriso
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Tobias de Macedo, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, após o
Exmo. Ministro Relator ter se manifestado no sentido de conhecer
dos Embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes
provimento para, reformando o Acórdão da Turma, declarar a pres-
crição das pretensões imediatamente anteriores ao prazo de cinco
anos, contados da data do ajuizamento da primeira Reclamação Tra-
balhista; Processo: E-RR - 639/2003-004-08-00.8 da 8a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Alberto
Seabra Figueiredo e Outros, Advogado(a): Dr(a). Heitor Francisco
Gomes Coelho, Embargado(a): Banco do Estado do Pará S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). Henrieth Maria de Moura Cutrim, Advogado(a):
Dr(a). Alessandra de C. Fonseca Tourinho, Embargado(a): Caixa de
Previdência e Assistência aos Funcionários do Banpará - CAFBEP,
Advogado(a): Dr(a). Delon Paes de Carvalho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer dos embargos, com ressalva de entendimento
do Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; Processo: E-
RR - 513/2003-013-08-00.4 da 8a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco da Amazônia S.A. - BA-
SA, Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a): Caixa de
Previdência Complementar do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF,

Advogado(a): Dr(a). João Pires dos Santos, Embargado(a): João Pom-
peu de Sales, Advogado(a): Dr(a). Francisco Soares Napoleão, De-
cisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de
Brito, não conhecer integralmente dos embargos; Processo: E-ED-
AIRR - 837/1996-007-17-40.6 da 17a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Espírito Santo Centrais
Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Gladston Monteiro, Advogado(a): Dr(a). Joel Ribeiro
Brinco, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
embargos; Processo: E-AIRR - 997/1999-342-01-40.7 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado(a): Dr(a). Fer-
nanda Lobosco de Lima, Embargado(a): Sebastião Leonel da Silva,
Advogado(a): Dr(a). Marli Tavares de O. Mattos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos, por incabíveis; Processo: E-
AIRR - 1485/1999-082-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Antônio Celso Lopes
Pereira, Advogado(a): Dr(a). José Antônio dos Santos, Embargado(a):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a).
Adelmo da Silva Emerenciano, Advogado(a): Dr(a). Jussara Iracema
de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-AIRR - 70286/1999-010-04-40.4 da 4a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Seltec -
Vigilância Especializada Ltda., Advogado(a): Dr(a). Cláudia Larratéa

Echeverria, Embargado(a): Argeu Pais Marques, Advogado(a): Dr(a).
Valdemar Alcebíades Lemos da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR - 2137/2000-094-15-
00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano, Advogado(a):
Dr(a). Guilherme Mignone Gordo, Embargado(a): Aparecida Arlete
Betanho e Outros, Advogado(a): Dr(a). Zélio Maia da Rocha, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro -
cesso: E-RR - 691321/2000.6 da 1a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Financiadora de Estudos e
Projetos - FINEP, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Barbosa da Silva,
Embargado(a): Roberto Bartijotto, Advogado(a): Dr(a). Gleise Maria
Índio e Bartijotto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-ED-RR - 705548/2000.0 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Abel Ju-
venal Cazarotto Baeta, Advogado(a): Dr(a). Marlene Ricci, Advo-
gado(a): Dr(a). Marco Antônio Bilibio Carvalho, Embargado(a):
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado(a):
Dr(a). Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos; Processo: E-ED-RR - 720658/2001.0 da 2a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Município de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Aylton César Grizi Oliva,
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Pro-
curador(a): Dr(a). Maria Helena Leão Grisi, Embargado(a): João Ba-
tista de Souza, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Advogado(a): Dr(a). Pedro Paulo Barbieri Bedran de Castro, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR -
744993/2001.6 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis

de Paula, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
João Batista Costa, Advogado(a): Dr(a). Leandro Meloni, Advoga-
do(a): Dr(a). Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos; Processo: E-
AIRR - 750951/2001.2 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Ailton Freire da Silva e Outros,
Advogado(a): Dr(a). Gleise Maria Índio e Bartijotto, Embargado(a):
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado(a):
Dr(a). Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Advogado(a): Dr(a). George Fer-
reira de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Délio Lins e Silva, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-AIRR -
752950/2001.1 da 1a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Walter Eduardo de Almeida Feio, Advoga-
do(a): Dr(a). Rafael Pinaud Freire, Embargado(a): Imprensa Oficial
do Estado do Rio de Janeiro, Advogado(a): Dr(a). Paulo Sérgio Fer-
reira de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos, por incabíveis; Processo: E-RR - 778624/2001.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Cândida Maria
Marinho da Silva, Advogado(a): Dr(a). Francisco Ary Montenegro
Castelo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Embargos; P ro -
cesso: E-RR - 787389/2001.9 da 1a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a). Car-
los Roberto Siqueira Castro, Embargante: Renê Moreira dos Santos,
Advogado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Advogado(a): Dr(a).
Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargado(a): Estado do Rio de
Janeiro, Procurador(a): Dr(a). Fernando Barbalho Martins, Embar-
gado(a): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj -

Previ/Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado(a): Dr(a).
Sérgio Cassano Júnior, Decisão: I - por unanimidade, não conhecer do
documento de fls. 570-580 e indeferir o pedido de extinção do pro-
cesso com julgamento do mérito; II - por unanimidade, não conhecer
dos Recursos de Embargos do Reclamante e do Reclamado; P ro -
cesso: E-AIRR - 446/2002-371-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Sindicato dos Tra-
balhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogado(a): Dr(a).
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Dagmar Capecci Zu-
liani - ME, Advogado(a): Dr(a). Luiz Roberto Abdo, Decisão: por
maioria, não conhecer dos Embargos, vencido o Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito; Processo: E-AIRR - 52160/2002-900-02-

00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Ana Maria Bernardes, Advogado(a): Dr(a). José Antônio
dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Marco Antônio Rangel Cipolla, Em-
bargado(a): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano, Advogado(a):
Dr(a). Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: por unanimidade, não
conhecer dos embargos;
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Processo: E-ED-RR - 204/2003-118-15-00.6 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite
Neto, Advogado(a): Dr(a). Antônio Carlos Vianna de Barros, Em-
bargado(a): Paulo Aparecido Formagio de Souza, Advogado(a):
Dr(a). Mário Luis de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos; Processo: E-A-RR - 316/2003-042-12-00.9 da 12a.
Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado(a): Dr(a). Ro-
binson Neves Filho, Embargado(a): José Maria Gonçalves do Carmo,
Advogado(a): Dr(a). Giselle Karine Depiné, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de Embargos; Processo: E-RR -
405/2003-026-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Banco Santander Meridional S.A.,
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Advogado(a): Dr(a).
Manuel Antonio Teixeira Neto, Embargado(a): Alcioni Maria Man-
fredini de Campos, Advogado(a): Dr(a). Valdir Gehlen, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
RR - 420/2003-103-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano,
Embargado(a): Evandro dos Santos (Espólio de), Advogado(a): Dr(a).
João Bosco de Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 441/2003-061-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advo-
gado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano, Embargado(a): Ade-
mir José Taiacol, Advogado(a): Dr(a). João Bosco de Sousa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-RR - 548/2003-010-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Eme-
renciano, Embargado(a): Norival Carlos Knothe, Advogado(a): Dr(a).
Ellery Sebastião Domingos de Moraes Filho, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR -
615/2003-079-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano,
Advogado(a): Dr(a). Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a):
Rubens Alves, Advogado(a): Dr(a). Cláudia Rocha de Mattos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro -
cesso: E-RR - 748/2003-026-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva
Emerenciano, Embargado(a): Domingos de Lima, Advogado(a):
Dr(a). Sérgio Koiti Yoshida, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 820/2003-003-22-00.1
da 22a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Telemar Norte Leste S.A. - Telepisa, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Dulcinéa Fontenele
de Meneses, Advogado(a): Dr(a). Adonias Feitosa de Sousa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-RR - 884/2003-106-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Paulista de
Força e Luz, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Valdir Laerte Medeiros, Advogado(a): Dr(a). Jorge Luiz Bianchi, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR
- 908/2003-035-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Embargado(a): Maria Cecília Morais Cardoso Palhares, Advogado(a):
Dr(a). Luíza Teresa Smarieri Soares, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 925/2003-014-
06-00.1 da 6a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad-
vogado(a): Dr(a). Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Ed-
son Ferreira de Aquino, Advogado(a): Dr(a). Ana Flávia Melo de
Almeida e A. Torres Teixeira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do Recurso de Embargos. Observação: A Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julga-
mento em razão de impedimento; Processo: E-RR - 980/2003-005-
15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José Guioti,
Advogado(a): Dr(a). Marcos Fernando Alves Moreira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR -
985/2003-042-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz,
Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto e outros, Embargado(a):
Cícero Aparecido Rodrigues, Advogado(a): Dr(a). Ana Paula Ca-
rolina Abrahão, Decisão: I - Por unanimidade, rejeitar a argüição de
litigância de má-fé constante da impugnação; II - Por unanimidade,
não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR - 991/2003-066-15-
00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado(a):
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Fábio Guidoni, Advoga-
do(a): Dr(a). Ana Paula Carolina Abrahão, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR - 1024/2003-006-15-
00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado(a): Dr(a). Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a):
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Isabel Tolino, Advogado(a): Dr(a). Cláudia Rocha de Mattos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro -
cesso: E-RR - 1027/2003-067-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Jussara Iracema de
Sá e Sacchi, Embargado(a): Iveraldo Teixeira, Advogado(a): Dr(a).
Eliana Maria Rebello Morelli, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 1028/2003-042-
15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogado(a): Dr(a). Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Embargado(a):
Arnaldo Ruiz e Outros, Advogado(a): Dr(a). Marina Gomes Pedroso
Gelfuso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos; Processo: E-RR - 1033/2003-042-15-00.8 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a).
Adelmo da Silva Emerenciano, Embargado(a): Delvair Ferreira Men-
des, Advogado(a): Dr(a). Eliana Maria Rebello Morelli, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
RR - 1065/2003-066-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Eme-
renciano, Embargado(a): Marisa Helena Vicentini Ribeiro e Outra,
Advogado(a): Dr(a). Marina Gomes Pedroso Gelfuso, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
RR - 1074/2003-084-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Embraer - Empresa Brasileira
de Aeronáutica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Idevaldo Henrique, Advogado(a): Dr(a). Dirceu Mas-
carenhas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos; Processo: E-RR - 1084/2003-084-15-00.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Banco Santander Brasil S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Vera Lúcia Lozano, Advogado(a): Dr(a). An-
tonio Barbosa Pinto da Cunha, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 1096/2003-024-
15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Companhia Jauense Industrial, Advogado(a):
Dr(a). Geraldo Baraldi Júnior, Advogado(a): Dr(a). Alessandra Mar-
tins Gualberto Ribeiro, Advogado(a): Dr(a). Sérgio Fernando Goes
Belotto, Advogado(a): Dr(a). Carla Rodrigues da Cunha Lôbo, Em-
bargado(a): Valdemar Mascari, Advogado(a): Dr(a). Paulo Wagner
Battochio Polonio, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos Em-
bargos; Processo: E-RR - 1121/2003-076-15-00.7 da 15a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Com-
panhia Paulista de Força e Luz, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Jairo Alves de Freitas, Advogado(a): Dr(a). Mi-
kael Lekich Migotto, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-RR - 1159/2003-016-10-00.3 da 10a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Te-
lemont - Engenharia de Telecomunicações S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Francelino Pereira Neto,
Advogado(a): Dr(a). Hernane Galli Costacurta, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR - 1242/2003-
024-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Banco Nossa Caixa S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Carlos Tosi Za-
nutto, Advogado(a): Dr(a). José Fernando Righi, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Embargos apenas no tocante à
multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, por violação ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição da República, e dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa imposta ao Reclamado; Processo: E-
RR - 1276/2003-055-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco Santander Brasil S.A.,
Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): He-
lena Maria Urbano, Advogado(a): Dr(a). José Salem Neto, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-RR - 1284/2003-024-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Jauense In-
dustrial, Advogado(a): Dr(a). Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Em-
bargado(a): Jarbas José Brumatti, Advogado(a): Dr(a). Evandro Au-
gusto Mazzetto, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 1296/2003-055-
15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Companhia Jauense Industrial, Advogado(a):
Dr(a). Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Embargado(a): Maria Apa-
recida Martins, Advogado(a): Dr(a). Evandro Augusto Mazzetto, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Embargos; Processo: E-RR - 1312/2003-017-05-00.6 da 5a. Região,
Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Telemar
Norte Leste S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Ana de Lourdes Gomes, Advogado(a): Dr(a). Tânia
Regina Marques Ribeiro Liger, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-ED-RR - 1336/2003-
055-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Companhia Jauense Industrial, Advogado(a):
Dr(a). Sérgio Fernando Goes Belotto, Advogado(a): Dr(a). Carla Ro-
drigues da Cunha Lôbo, Embargado(a): José Waldemar Siqueira Men-
des, Advogado(a): Dr(a). Luiz Freire Filho, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-A-RR - 1358/2003-
044-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Telecomunicações de São Paulo S.A. - TE-
LESP, Advogado(a): Dr(a). Adelmo da Silva Emerenciano, Embar-
gado(a): Luiz Carlos Godoi Buck, Advogado(a): Dr(a). Valter Fer-
nandes de Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos; Processo: E-RR - 1408/2003-055-15-00.6 da
15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Em-
bargante: Companhia Jauense Industrial, Advogado(a): Dr(a). Carla
Rodrigues da Cunha Lobo, Embargado(a): João Carlos Lopes, Ad-

vogado(a): Dr(a). Paulo Wagner Battochio Polonio, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 1409/2003-
055-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Companhia Jauense Industrial, Advogado(a):
Dr(a). Ursulino Santos Filho, Embargado(a): Maria de Lourdes Alves,
Advogado(a): Dr(a). Paulo Wagner Battochio Polonio, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Embargos;
Processo: E-A-RR - 1481/2003-014-15-00.2 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: TRW Au-
tomotive Ltda., Advogado(a): Dr(a). Roberval Dias Cunha Júnior,
Embargado(a): Paulo José Ferreira e Outros, Advogado(a): Dr(a).
Osvaldo Stevanelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-AG-RR - 1520/2003-117-15-00.9 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Augustinho do Prado e Outros, Advo-
gado(a): Dr(a). Mikael Lekich Migotto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR - 1531/2003-055-
15-00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Embargante: Banco Nossa Caixa S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Domingos Ravag-
nolli, Advogado(a): Dr(a). José Fernando Righi, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso; Processo: E-A-RR - 2295/2003-
027-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, Embargante: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Ad-
vogado(a): Dr(a). Danielle Stefli Bortoluzzi Naspolini, Embargado(a):
Pedro Audelino da Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). Divaldo Luiz
de Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos; Processo: E-RR - 138075/2004-900-04-00.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador(a): Dr(a).
Paulo Joarês Vieira, Embargado(a): Ermindo Silva, Advogado(a):
Dr(a). Beatriz Isabel Fincato, Embargado(a): Município de Erechim,
Advogado(a): Dr(a). Patrícia Madalozzo, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos Embargos por violação ao art. 37, inciso II, § 2º, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhes provimento parcial
para declarar a nulidade "ex tunc" do contrato havido e limitar a
condenação aos depósitos correspondentes ao FGTS, conforme o dis-
posto no artigo 19-a e parágrafo único da Lei nº 8.036/90, com a
redação conferida pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001;
Processo: E-RR - 1765/2002-069-09-00.9 da 9a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Brasil Telecom S.A.
- Telepar, Advogado(a): Dr(a). Dino Araújo de Andrade, Advoga-
do(a): Dr(a). Indalécio Gomes Neto, Embargado(a): Roberto Cechim,
Advogado(a): Dr(a). Maximiliano Nagl Garcez, Embargado(a): Itibra
Engenharia e Construções Ltda., Advogado(a): Dr(a). Cláudia Ales-
sandra Bilachi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Embargos; Processo: E-AIRR - 2596/1991-044-01-40.2 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Tatiana Irber,
Advogado(a): Dr(a). Luiz Eduardo Alves Rodrigues, Embargado(a):
Wilson Pizza Júnior, Advogado(a): Dr(a). Rafael Bevilaqua, Decisão:
por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira,
relator, e Rider Nogueira de Brito, conhecer dos Embargos por vio-
lação do artigo 544, § 1º, "in fine", do CPC e, por unanimidade, dar-
lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem a fim de que, afastada a irregularidade de traslado, prossiga
no julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito.
Observação: Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Da-
lazen; Processo: ED-E-RR - 503966/1998.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Geraldo Vascon-
cellos, Advogado(a): Dr(a). Marco Antônio Bilibio Carvalho, Ad-
vogado(a): Dr(a). Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Carvalho,
Embargado(a): Jockey Club de São Paulo, Advogado(a): Dr(a). Mário
Unti Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração; Processo: E-RR - 1698/1999-063-15-00.5 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Bandeirante
Energia S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embarga-
do(a): Valter de Jesus Prado, Advogado(a): Dr(a). Enzo Sciannelli,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos;
Processo: E-RR - 570596/1999.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Elaine Silva de Oliveira,
Advogado(a): Dr(a). Nelson Rothstein Barreto Parente, Advogado(a):
Dr(a). Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Fazenda Pública
do Estado de São Paulo, Procurador(a): Dr(a). José Carlos Menk,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos;
Processo: E-RR - 583481/1999.9 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Rede Ferroviária Federal
S.A., Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos, Embarga-
do(a): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): José Carlos de Oliveira e Outros,
Advogado(a): Dr(a). Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
RR - 646134/2000.6 da 12a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Banco Meridional S.A., Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Gilmar Gualberto
Sagaz, Advogado(a): Dr(a). Ivonildo Pratts, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-RR -
653916/2000.6 da 11a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Administração, Coordenação e Planejamento - SEAD, Procurador(a):
Dr(a). Ricardo Paulo dos Santos Neto, Embargado(a): Maria de Fá-
tima Correa Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos; Processo: E-RR - 715794/2000.6 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Município
de Osasco, Procurador(a): Dr(a). Maria Angelina Baroni de Castro,
Embargado(a): Izabel Batista Mota Alkimin, Advogado(a): Dr(a). Ri-
ta de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Embargos; Processo: E-AIRR - 720636/2000.6 da

21a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Estado do Rio Grande do Norte, Procurador(a): Dr(a). Ana
Carolina Monte Procópio de Araújo, Embargado(a): Sindicato dos
Servidores da Administração Indireta do Estado do Rio Grande do
Norte, Advogado(a): Dr(a). Andréa Carla Bezerra Maciel, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-RR - 738455/2001.6 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Banco Bemge S.A., Advogado(a): Dr(a).
Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Vera Lúcia Duarte Pedroso
de Pádua, Advogado(a): Dr(a). Humberto Marcial Fonseca, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por violação ao
art. 896 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos à Turma de origem a fim de que, considerando
fundamentado o Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, aprecie o apelo quanto a esse
tema, como entender de direito. Fica prejudicada a análise do Recurso
quanto aos demais temas. Observações: I - Presente à Sessão o Dr.
Victor Russomano Júnior, patrono do Embargante; II - O Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-RR - 765316/2001.9 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante:
Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Welerson Vieira da
Silva, Advogado(a): Dr(a). João Batista de Lima Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
RR - 776494/2001.7 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Massa Falida do Banco do Progresso S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Rogério Avelar, Embargado(a): Carlos Alberto
Rodrigues Leite, Advogado(a): Dr(a). Carlos Blanc da Silva Leite,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos;
Processo: E-RR - 790165/2001.7 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado(a): Dr(a). Wesley Cardoso dos Santos, Advogado(a):
Dr(a). Rodrigo Borges Costa de Souza, Embargado(a): Itamar Djalma
de Carvalho e Outros, Advogado(a): Dr(a). Aluísio Soares Filho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos;
Processo: E-RR - 7689/2002-900-11-00.7 da 11a. Região, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador(a): Dr(a).
Raimundo Paulo dos Santos Neto, Embargado(a): Marina da Silva
Barbosa, Advogado(a): Dr(a). Irandy Rodrigues da Cruz, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-RR - 65112/2002-900-12-00.4 da 12a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Banco Santander Meridional
S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Cristina Martins, Advogado(a): Dr(a). Ivonildo Pratts, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
AIRR - 10/2003-004-10-40.1 da 10a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Serviço de Ajardinamento e Lim-
peza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, Advogado(a): Dr(a).
Gesilda de M. de Lacerda Ramalho, Embargado(a): Francisco Simão
de Souza, Advogado(a): Dr(a). João Américo Pinheiro Martins, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro -
cesso: E-RR - 569/2003-019-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Mi-
nistro João Batista Brito Pereira, Embargante: Cristiomário de Souza
Medeiros, Advogado(a): Dr(a). Roberta Nóbrega de Resende, Em-
bargado(a): Companhia do Metropolitano do Distrito Federal - ME-
TRÔ - DF, Advogado(a): Dr(a). Heuler Bueno Rezende, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-
RR - 912/2003-063-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado(a): Dr(a). Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Luiz Gonçalves dos Santos,
Advogado(a): Dr(a). Adriano Rico Cabral, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Embargos. Observação: A Exma. Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi não participou do julgamento
em razão de impedimento; Processo: E-A-RR - 955/2003-008-03-
00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira,
Embargante: Telemar Norte Leste S.A., Advogado(a): Dr(a). José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Solange Jacomeli Lembi e Ou-
tros, Advogado(a): Dr(a). Andreza Falcão Lucas Ferreira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos; P ro c e s s o :
E-A-RR - 973/2003-020-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Batista Brito Pereira, Embargante: Bandeirante Energia S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): José Au-
gusto Rangel, Advogado(a): Dr(a). Ibérico Vasconcellos Manzanete,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos;
Processo: E-ED-RR - 1012/2003-067-15-00.9 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia
Paulista de Força e Luz, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Emílio José Lucchesi Neto, Advogado(a): Dr(a). Ana
Paula Carolina Abrahão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Embargos; Processo: E-RR - 1230/2003-043-15-00.3 da
15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embar-
gante: Unilever Bestfoods Brasil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): João Soares Gomes e Outros,
Advogado(a): Dr(a). Silvia Helena Melges, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Embargos; Processo: E-A-RR -
1232/2003-008-08-00.3 da 8a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Vasti Ferreira Alves, Advogado(a): Dr(a).
Maria Lúcia Seráfico de Assis Carvalho, Embargado(a): Centrais Elé-
tricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos; Processo: E-A-RR - 1295/2003-024-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Embargante: Companhia
Jauense Industrial, Advogado(a): Dr(a). Carla Rodrigues da Cunha
Lobo, Embargado(a): Antônio Silvério, Advogado(a): Dr(a). Evandro
Augusto Mazzetto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos; Processo: ED-E-A-RR - 1334/2003-014-15-00.2



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 751ISSN 1677-7018

da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, Em-
bargante: TRW Automotive Ltda., Advogado(a): Dr(a). Roberval Dias
Cunha Júnior, Embargado(a): Ananias Martins de Graça e Outros,
Advogado(a): Dr(a). Osvaldo Stevanelli, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: E-A-AIRR -
1363/2003-002-08-40.7 da 8a. Região, Relator: Ministro João Batista
Brito Pereira, Embargante: Copala Indústrias Reunidas S.A., Advo-
gado(a): Dr(a). Raimundo Barbosa Costa, Embargado(a): Benedito
Nogueira dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Tito Eduardo Valente do
Couto, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação
de Mercadorias em Geral no Estado do Pará, Advogado(a): Dr(a).
Emanuel do Nascimento Batalha, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Embargos; Processo: ED-E-RR - 1484/2003-
014-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro João Batista Brito
Pereira, Embargante: TRW Automotive Ltda., Advogado(a): Dr(a).
Roberval Dias Cunha Júnior, Embargado(a): José Braga e Outro,
Advogado(a): Dr(a). Osvaldo Stevanelli, Embargado(a): Adalberto
Pereira Magalhães, Advogado(a): Dr(a). Osvaldo Stevanelli, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: E-
RR - 2115/2003-007-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Ministro João
Batista Brito Pereira, Embargante: Vicente Xavier de Souza, Ad-
vogado(a): Dr(a). José Carlos de Souza Machado, Embargado(a):
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado(a): Dr(a). Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Embargos; Processo: E-RR - 544682/1999.0 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: BA-
NESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado(a):
Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Advogado(a): Dr(a). Elizabeth
Cristine Gambarotto, Embargado(a): Amaury Machi, Advogado(a):
Dr(a). Carlos Henrique Salem Caggiano, Decisão: adiar o julgamento
do presente processo a pedido da Exma. Ministra Relatora; P ro c e s s o :
E-RR - 1380/1998-092-15-00.9 da 15a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: José Mak, Advoga-
do(a): Dr(a). Maria José Corasolla Carregari, Embargado(a): Com-
panhia Paulista de Força e Luz, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos
Embargos; Processo: E-RR - 446181/1998.7 da 2a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Com-
merce Desenvolvimento Mercantil Ltda., Advogado(a): Dr(a). Mário
Gonçalves Júnior, Advogado(a): Dr(a). Maurício Granadeiro Guima-
rães, Embargado(a): José Afonso Rodrigues de Oliveira, Advoga-
do(a): Dr(a). Raimundo Nonato Lopes Souza, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente dos Embargos; Processo: E-RR
- 481744/1998.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: João Batista Cardoso, Advogado(a):
Dr(a). Ulisses Riedel de Resende, Embargado(a): Companhia Bra-
sileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado(a): Dr(a). Dráusio Ap-
parecido Villas Boas Rangel, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos; Processo: E-RR - 498875/1998.4 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Francisco Gilson Maciel, Advogado(a): Dr(a). Fernando Tadeu Ta-
veira Anuda, Embargado(a): Couve Flor Saladas e Massas Ltda.,
Advogado(a): Dr(a). Luiz Cláudio Loureiro Penafiel, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos Embargos; Processo: E-RR -
570935/1999.1 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Embargante: Banco Santander Brasil S.A., Advo-
gado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Advogado(a): Dr(a). Ma-
nuel Antonio Teixeira Neto, Embargado(a): Santander Noroeste Se-
guradora S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Paulo Roberto Silvério, Advogado(a): Dr(a). Carlos Al-
berto de Oliveira Werneck, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Embargos; Processo: E-RR - 626998/2000.7 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante:
Henrique Marques da Silva, Advogado(a): Dr(a). Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Embargado(a): ELETROPAULO - Eletricidade de São
Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a). Yasmin de Andrade Ribeiro, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos;
Processo: E-RR - 644527/2000.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Irany Pires Moreira, Advogado(a): Dr(a). Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente dos Embargos; Processo: ED-A-E-RR -
719081/2000.8 da 16a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Embargante: Maria de Fátima Silva Dias, Advo-
gado(a): Dr(a). José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do
Estado do Maranhão S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza
Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: E-RR -
20134/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Marcos Pereira de Freitas,
Advogado(a): Dr(a). Maurício Martins de Almeida, Embargado(a):
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC, Advoga-
do(a): Dr(a). Juliana Diniz Corrêa Pinto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente dos Embargos; Processo: ED-AG-E-RR
- 55346/2002-900-16-00.1 da 16a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: José Sousa Ribeiro, Advo-
gado(a): Dr(a). Eryka Farias de Negri, Advogado(a): Dr(a). Marcelise
de Miranda Azevedo, Embargado(a): Companhia de Águas e Esgotos
do Maranhão - CAEMA, Advogado(a): Dr(a). Sérgio Roberto Men-
des de Araújo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração; Processo: E-AIRR - 770/2003-654-09-40.0 da 9a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Ultrafértil S.A., Advogado(a): Dr(a). Marcelo Pimentel, Ad-
vogado(a): Dr(a). Fabiana Cristina Violato Martins, Embargado(a):
Alaíde Padilha Maciel e Outros, Advogado(a): Dr(a). Araripe Serpa
Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos
por violação ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhes provimento para, reconhecendo a validade da

certidão juntada às fls. 192, determinar o retorno dos autos à C. 5ª
Turma, a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de Ins-
trumento, afastada suposta irregularidade no traslado, como entender
de direito; Processo: E-RR - 936/2003-005-01-00.8 da 1a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ma-
ria Tereza Dias Notare Gimpel, Advogado(a): Dr(a). Carlos Eduardo
de Menezes Reis, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Advogado(a): Dr(a). Márcia Rodrigues dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente dos Embargos;
Processo: E-A-RR - 7644/2003-902-02-00.5 da 2a. Região, Rela-
tora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Christine
Anne Marie Mietzch, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Vinicius L. Ju-
bilut, Embargado(a): TAM Linhas Aéreas S.A., Advogado(a): Dr(a).
Alexandra de Araújo Lobo, Advogado(a): Dr(a). Mário Sérgio Duarte
Garcia, Advogado(a): Dr(a). Bruno Rodrigues de Freitas, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição da República e, no mérito, por unani-
midade, dar-lhes provimento para afastar a intempestividade do Re-
curso de Revista, determinando o retorno dos autos à C. Turma de
origem, a fim de que prossiga no seu julgamento, como entender de
direito; Processo: E-RR - 92824/2003-900-02-00.1 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Eder
Vanderlei Fernandes de Oliveira, Advogado(a): Dr(a). Miguel R. G.
Calmon Nogueira da Gama, Embargado(a): Eletropaulo Metropoli-
tana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo
Leite Neto, Advogado(a): Dr(a). José Augusto Rodrigues Júnior, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para restabelecer a
condenação nos termos do acórdão regional; Processo: ED-E-RR -
53973/2002-900-21-00.0 da 21a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Telecomunicações do Rio Grande do
Norte S.A., Advogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Ad-
vogado(a): Dr(a). Leonardo Gurgel de Faria Diniz, Embargado(a):
Geraldo Alves de Oliveira Filho, Advogado(a): Dr(a). Maria de Lour-
des de Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos em-
bargos de declaração para sanar a omissão apontada e, conferindo-
lhes efeito modificativo do julgado, não conhecer do recurso de
embargos do obreiro, por intempestivos; Processo: ED-E-AIRR -
768/1999-371-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Calçados Lidese Ltda., Advogado(a): Dr(a). Pe-
dro Gilberto Brand, Embargado(a): Clairton Antônio Kirsch, Ad-
vogado(a): Dr(a). Valderi Soares, Embargado(a): Ilgerto Gilberto
Schilling, Advogado(a): Dr(a). Amilton Paulo Bonaldo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e, con-
siderando-os meramente protelatórios, condenar a embargante a pagar
ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa
devidamente atualizado; Processo: ED-E-RR - 577465/1999.2 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Péricles
Machado da Silva, Advogado(a): Dr(a). Roberto de Figueiredo Cal-
das, Advogado(a): Dr(a). Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a):
Dr(a). Aline Hauser, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos declaratórios; Processo: ED-E-AIRR - 83/2000-027-01-
40.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Em-
bargante: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad-
vogado(a): Dr(a). Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Advogado(a): Dr(a).
Alexandre Caputo Barreto, Embargado(a): Carlos Roberto Cardoso e
Outros, Advogado(a): Dr(a). Gleise Maria Índio e Bartijotto, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-E-RR - 716751/2000.3 da 3a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advoga-
do(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a).
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Edgar Faleiro Filho, Ad-
vogado(a): Dr(a). Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração e, dado o seu caráter
protelatório, condenar a Embargante a pagar ao Embargado multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa atualizado, na forma do
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; P ro c e s s o :
ED-E-AIRR - 32/2002-015-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Gelre Trabalho Temporário S.A.,
Advogado(a): Dr(a). Sérgio Grandinetti de Barros, Embargado(a):
Carla de Oliveira Soares, Advogado(a): Dr(a). João Vieira da An-
drade, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração e, dado o seu caráter protelatório, condenar a Embargante
a pagar ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa atualizado, na forma do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil; Processo: ED-E-RR - 40423/2002-900-08-00.2 da
8a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Cai-
xa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da Ama-
zônia S.A. - CAPAF, Advogado(a): Dr(a). Ophir Filgueiras Caval-
cante Júnior, Advogado(a): Dr(a). João Pires dos Santos, Advoga-
do(a): Dr(a). Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Banco da
Amazônia S.A., Advogado(a): Dr(a). Nilton Correia, Embargado(a):
Sebastião da Paz Platilha e Outro, Advogado(a): Dr(a). Antônio Car-
los Bernardes Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração; Processo: ED-E-ED-AIRR - 1141/2003-
019-10-40.5 da 10a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Francisco Sabino Amurim e Outros, Advogado(a):
Dr(a). André Jorge Rocha de Almeida, Advogado(a): Dr(a). Geraldo
Marcone Pereira, Embargado(a): Empresa Brasileira de Telecomu-
nicações S.A. - EMBRATEL, Advogado(a): Dr(a). José Idemar Ri-
beiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: ED-E-AIRR - 1354/2003-005-08-40.5 da 8a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: J. A.
Leite Navegação Ltda., Advogado(a): Dr(a). Alexandre Attyla Fil-
gueira da Fonseca, Embargado(a): Raimundo Hodir Rodrigues Costa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração e, dado o seu caráter protelatório, condenar a Embargante a
pagar ao Embargado multa de 1% (um por cento) sobre o valor da

causa atualizado, na forma do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil; Processo: ED-E-RR - 1734/2003-014-15-00.8 da
15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante:
Companhia Prada Indústria e Comércio, Advogado(a): Dr(a). Ro-
berval Dias Cunha Júnior, Embargado(a): Geraldo Batista de Oliveira,
Advogado(a): Dr(a). Reginaldo de Souza Arantes, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento aos embargos de declaração para prestar
esclarecimentos, sem, no entanto, emprestar-lhes efeito modificativo
do julgado; Processo: ED-E-RR - 1738/2003-014-15-00.6 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Ripasa
S.A. Celulose e Papel, Advogado(a): Dr(a). Roberval Dias Cunha
Júnior, Embargado(a): Roberto Sebastião Lopes dos Santos, Advo-
gado(a): Dr(a). Antônio Geraldo Tonussi, Decisão: por unanimidade,
dar provimento aos embargos de declaração para prestar esclare-
cimentos, sem, no entanto, emprestar-lhes efeito modificativo do jul-
gado; Processo: ED-E-RR - 1786/2003-014-15-00.4 da 15a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Newton S.A.
Indústria e Comércio, Advogado(a): Dr(a). Roberval Dias Cunha Jú-
nior, Embargado(a): Dráusio Castello e Outros, Advogado(a): Dr(a).
Osvaldo Stevanelli, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
embargos de declaração para prestar esclarecimentos, sem, no en-
tanto, emprestar-lhes efeito modificativo do julgado; Processo: ED-
E-RR - 2540/2003-014-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Ripasa S.A. - Celulose e Papel,
Advogado(a): Dr(a). Roberval Dias Cunha Júnior, Embargado(a): Olí-
vio Pitor, Advogado(a): Dr(a). Carlos Eduardo Urbini, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para prestar
esclarecimentos, sem, no entanto, emprestar-lhes efeito modificativo
do julgado; Processo: E-ED-RR - 51138/2004-658-09-00.6 da 9a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Itai-
pu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embarga-
do(a): Antônio Luiz Fernandes, Advogado(a): Dr(a). Ana Márcia Soa-
res Martins Rocha, Embargado(a): Itamon Construções Industriais
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Zoroastro do Nascimento, Decisão: por
maioria, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
conhecer dos embargos por violação do artigo 896 da CLT, uma vez
reconhecida ofensa ao artigo 7º, XXIV, da Carta Magna, e, no mérito,
por unanimidade, dar-lhes provimento para declarar prescrito o direito
do reclamante em pretender o pagamento de diferenças da multa de
40% do FGTS, em relação a valores dos expurgos inflacionários que
não haviam sido adimplidos, julgando extinto o processo com jul-
gamento de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC; P ro c e s s o :
E-RR - 372728/1997.9 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Banco Meridional do Brasil S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Euclides
Severo dos Santos, Advogado(a): Dr(a). José Alves da Rocha, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR
- 411523/1997.8 da 12a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Alcoa Alumínio S.A., Advogado(a): Dr(a). Már-
cio Gontijo, Embargado(a): Renato da Silva Bittencourt, Advoga-
do(a): Dr(a). Antônio Carlos Modesto de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
419382/1998.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Ademar Casado Calicchio, Advogado(a):
Dr(a). Jorge Augusto Matos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos embargos; <!ID422-3>

Processo: E-RR - 426468/1998.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Triagem Administração de Serviços Tem-
porários Ltda., Advogado(a): Dr(a). Victor Benghi Del Claro, Embarga-
do(a): Eloi Fronczak, Advogado(a): Dr(a). Adriana Aparecida Rocha, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
434953/1998.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Alvadé Natalício Stempecosqui, Advogado(a): Dr(a). Adria-
na Aparecida Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embar-
gos; Processo: E-RR - 434955/1998.1 da 9a. Região, corre junto com
AIRR-434954/1998-8, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embar-
gante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): Vergílio Bobato, Advogado(a): Dr(a). Geraldo José Wietzikoski,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
457481/1998.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Empresa Limpadora Centro Ltda., Advogado(a): Dr(a). Elio-
nora Harumi Takeshiro, Embargado(a): Alcebíades Francisco Barbosa, Ad-
vogado(a): Dr(a). Maria Inês Roxadelli, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos; Processo: E-RR - 465583/1998.4 da 9a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Cleusa Aparecida
Cossa, Advogado(a): Dr(a). Alexandre Euclides Rocha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 470497/1998.3
da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante:
Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
José Schwarts, Advogado(a): Dr(a). José Lourenço de Castro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
485719/1998.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Empresa Limpadora Centro Ltda., Advogado(a): Dr(a). Elio-
nora Harumi Takeshiro, Embargado(a): Triagem Administração de Serviços
Temporários Ltda., Advogado(a): Dr(a). Emília Daniela Chuery Martins de
Oliveira, Embargado(a): Sueli Ruiz Lopes, Advogado(a): Dr(a). Araripe
Serpa Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-RR - 490060/1998.7 da 9a. Região, Relator: Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a):
Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Adilson Rodrigues de Lourdes,
Advogado(a): Dr(a). José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos; Processo: E-RR - 490068/1998.6 da 9a. Re-
gião, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Bi-
nacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Marcos
Antônio Lima, Advogado(a): Dr(a). Adriana Aparecida Rocha, Decisão: por
unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
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556940/1999.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Fleury Debien, Advogado(a): Dr(a). Araripe Serpa Gomes
Pereira, Embargado(a): Triagem Administração de Serviços Temporários
Ltda., Advogado(a): Dr(a). Aparecido José da Silva, Embargado(a): Ener-
consult Engenharia Ltda., Advogado(a): Dr(a). Elionora Harumi Takeshiro,
Embargado(a): Empresa Limpadora Centro Ltda., Advogado(a): Dr(a). Elio-
nora Harumi Takeshiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-ED-RR - 567923/1999.7 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Binacional, Advoga-
do(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Empresa Limpadora Cen-
tro Ltda., Advogado(a): Dr(a). Regiane Antunes Dequeche, Embargado(a):
Geraldo Canedo da Silva, Advogado(a): Dr(a). Maria Inês Roxadelli, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
598345/1999.9 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Wilson Martins, Advogado(a): Dr(a). Marcelo Rodrigues de
Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo:
E-RR - 605326/1999.7 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Mario Bernardo Tomporoski, Advogado(a): Dr(a).
Elionora Harumi Takeshiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos
embargos; Processo: E-ED-RR - 618143/1999.0 da 9a. Região, Relator:
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Binacional, Advo-
gado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Empresa Limpadora
Centro Ltda., Advogado(a): Dr(a). Elionora Harumi Takeshiro, Embarga-
do(a): Cosme Bonifácio Couto, Advogado(a): Dr(a). Araripe Serpa Gomes
Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo:
E-ED-RR - 623780/2000.3 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José
Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Alvimar Elias Sfalsin, Advogado(a): Dr(a). Ivone Maria de
Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo:
E-ED-RR - 700224/2000.8 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Cor-
rêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José
Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Leandro Bijos de Melo, Advogado(a): Dr(a). Zelia Guérim
Cornélio, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo:
E-RR - 719038/2000.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria
de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Luiz Boa Ventura de Miranda, Advogado(a): Dr(a). Lélis de Oli-
veira Gerônimo, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: E-RR - 760145/2001.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Mauro Motta Nascimento, Advogado(a): Dr(a). Cristiano
Couto Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos;
Processo: E-RR - 776533/2001.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Milton Patrocínio Vieira, Advogado(a): Dr(a). Márcia Apa-
recida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-ED-RR - 780974/2001.4 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio
Carvalho Santana, Embargado(a): Heliomilson Pereira Horta, Advogado(a):
Dr(a). William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR - 791294/2001.9 da 3a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de Souza Andrade, Advo-
gado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Jairo Anselmo
Franco, Advogado(a): Dr(a). William José Mendes de Souza Fontes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-RR -
798069/2001.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria de
Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Rogério José de Souza, Advogado(a): Dr(a). Delma Maura Andrade
de Jesus, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo:
E-RR - 804048/2001.1 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria
de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Sebastião Romeu da Costa, Advogado(a): Dr(a). William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-ED-A-AIRR - 2902/2002-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Oikos Engenharia e
Construção Ltda. e Outro, Advogado(a): Dr(a). Ricardo Tadeu Sauaia, Em-
bargado(a): Dorival Batista do Nascimento, Advogado(a): Dr(a). Israel de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo:
E-RR - 16079/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado(a): Dr(a). Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Walter Vargas dos Santos, Advogado(a):
Dr(a). Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos embargos; Processo: E-RR - 28060/2002-900-09-00.1 da 9a.
Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Itaipu Bi-
nacional, Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Roger
Ferreira Suruagy, Advogado(a): Dr(a). Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva,
Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-ED-
RR - 33849/2002-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a).
José Maria de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Gelvane Gabriel da Silva, Advogado(a): Dr(a). William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em-
bargos; Processo: E-ED-AIRR - 1141/2003-113-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: Newton Alves Pe-
drosa - ME, Advogado(a): Dr(a). Irlan Chaves de Oliveira Melo, Embar-
gado(a): Vera Cristina Oliveira dos Santos, Advogado(a): Dr(a). Ênio Alberi
Pereira Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos; Pro -
cesso: E-RR - 1452/2003-014-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro

Aloysio Corrêa da Veiga, Embargante: TRW Automotive Ltda., Advoga-
do(a): Dr(a). Roberval Dias Cunha Júnior, Embargado(a): Antônio Fran-
cisco da Silva e Outros, Advogado(a): Dr(a). Osvaldo Stevanelli, Decisão:
por unanimidade, não conhecer dos embargos; Processo: E-RR -
1588/2003-771-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, Embargante: Companhia Minuano de Alimentos, Advogado(a):
Dr(a). Luís Fernando Cardoso de Siqueira, Embargado(a): Elisângela Santos
Villa, Advogado(a): Dr(a). Henrique Luís Lermen, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer dos embargos; Processo: AG-E-AIRR - 92539/2003-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti,
Agravante(s): Banco BCN S.A., Advogado(a): Dr(a). Victor Russomano Jú-
nior, Agravado(s): Paulo Sérgio Odierna França, Advogado(a): Dr(a). Carlos
Carmelo Balaró, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Ob-
servações: I - Presente à Sessão o Dr. Victor Russomano Júnior, patrono do
Agravante; II - O Exmo. Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga não par-
ticipou do julgamento em razão de impedimento; Processo: AG-E-RR -
522193/1998.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pan-
cotti, Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado(a): Dr(a). Jo-
sé Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Geraldo Etiene Rodrigues Silva, Ad-
vogado(a): Dr(a). Paulo Roberto Lopes Cachoeira, Decisão: por maioria,
negar provimento ao agravo, vencido o Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga; Processo: AG-E-AIRR - 1289/1997-001-04-40.5 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado(a): Dr(a). Jorge Sant'Anna
Bopp, Advogado(a): Dr(a). Ivo Evangelista de Ávila, Agravado(s): Sérgio
Olímpio da Silva Viegas, Advogado(a): Dr(a). Beatriz Veríssimo de Sena,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A-E-RR
- 489849/1998.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pan-
cotti, Agravante(s): Arcom Comércio Importação e Exportação Ltda., Ad-
vogado(a): Dr(a). Víctor Russomano Júnior, Agravado(s): Marcos Aurélio
Granemann, Advogado(a): Dr(a). Tomaz da Conceição, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo. Observações: I - Presente à Sessão o
Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Agravante; II - O Exmo. Ministro
Aloysio Silva Corrêa da Veiga não participou do julgamento em razão de
impedimento; Processo: E-ED-RR - 645369/2000.2 da 3a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Embargante: Fundação dos
Economiários Federais - FUNCEF, Advogado(a): Dr(a). Luiz Antonio Mu-
niz Machado, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a):
Dr(a). Affonso Henrique Ramos Sampaio, Embargado(a): Maria Ângela
Ferreira dos Santos e Outros, Advogado(a): Dr(a). Juarez dos Santos Reis,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de embargos da Caixa Eco-
nômica Federal, apenas quanto ao tema "complementação de aposentadoria
- idade mínima", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a reclamatória. Invertido o ônus da su-
cumbência quanto às custas processuais, das quais ficam isentos os recla-
mantes. Prejudicado o exame do recurso da Funcef; Processo: E-RR -
701061/2000.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pan-
cotti, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado(a): Dr(a). José Maria
de Souza Andrade, Advogado(a): Dr(a). Hélio Carvalho Santana, Advo-
gado(a): Dr(a). Wander Barbosa de Almeida, Advogado(a): Dr(a). Leonardo
Miranda Santana, Embargado(a): Geraldo Vicente Gonçalves, Advogado(a):
Dr(a). Paulo de Tarso Mohallem, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de embargos; Processo: A-E-AIRR - 715607/2000.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Light
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado(a): Dr(a). Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Carlos de Jesus Pedral, Advogado(a): Dr(a). Aparecida da Sil-
va Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro -
cesso: AG-AG-E-AIRR - 192/2003-019-10-40.0 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Beatriz Maria Mendes
Goulart, Advogado(a): Dr(a). Isis Maria Borges de Resende, Agravado(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado(a): Dr(a). Wesley Cardoso dos
Santos, Advogado(a): Dr(a). Rodrigo Borges Costa de Souza, Advogado(a):
Dr(a). Tatiana Irber, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AG-E-ED-AIRR - 516/2003-021-24-40.0 da 24a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado José Antônio Pancotti, Agravante(s): Empresa Ener-
gética de Mato Grosso do Sul S.A. - ENERSUL, Advogado(a): Dr(a). Ly-
curgo Leite Neto, Agravado(s): Manoel Rafael da Silva, Advogado(a):
Dr(a). Carlos Roberto Cunha, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezessete
horas e quatro minutos. E, para constar, eu Diretora da Secretaria da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais, lavrei a presente Ata que vai
assinada pelo Excelentíssimo Ministro Vantuil Abdala e por mim subscrita.
Brasília, aos três dias do mês de novembro do ano dois mil e cinco.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do

Tribunal Superior do Trabalho

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais
<!ID2917-0>

D E S PA C H O S 

PROC. N° TST - E-RR - 540.903/1999.9TRT - 3° REGIÃO

EMBARGANTE : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÉRE CRUZ

EMBARGADO : EVANDRO DOS REIS

ADVOGADO : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

D E S PA C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 432 pelo Ex.mo

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, redistribuo o processo ao
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, ante os termos do
art. 97 e do parágrafo único do art. 267 do RITST.

Brasília, 8 de novembro de 2005
VANTUIL ABDALA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO : E-AIRR - 627/2003-102-03-40.0 TRT DA 3A. REGIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ FRANCISCO NARKIEVICIUS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

EMBARGADO : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 94 pelo Ex.mo

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, redistribuo o processo ao
Ex.mo Ministro João Oreste Dalazen, nos termos do parágrafo único
do art. 267 do RITST.

Brasília, 25 de outubro de 2005
Vantuil abdala

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO : E-ED-RR - 1103/2003-020-10-00.8 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ALBERTINA DE ARAÚJO SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado a fls. 219 pelo Ex.mo

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, redistribuo o processo ao
Ex.mo Ministro Lélio Bentes Corrêa, nos termos do parágrafo único
do art. 267 do RITST.
Brasília, 25 de outubro de 2005

Vantuil abdala
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-E-RR - 58.181/1992.5TRT - 2° REGIÃO

EMBARGANTE : NILTON VAGNER SEGUNDO SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGÜÉRCIO

EMBARGADO : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

D E S PA C H O
Considerado o afastamento definitivo da Exma. Ministra Re-

latora, redistribuo o processo ao Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, ante os termos do art. 97 e do parágrafo único do
art. 267 do RITST.

Brasília, 25 de outubro de 2005
VANTUIL ABDALA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID1908-0>

PROC. Nº TST-E-RR-458/2000-002-15-00.8 TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADA : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

EMBARGADOS : GERALDO TARÍCIO FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON MARTINS JÚNIOR

EMBARGADA : UNIÃO (EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
1. Indefiro, nos termos da Resolução Administrativa nº

1092/2005 do Eg. Pleno do Tribunal Superior do Trabalho (DJ de
11.10.2005), tendo em vista a rejeição da Medida Provisória nº 246,
de 06.04.2005.

2. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AGERR-617.988/1999.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : HELENA CIRINEO SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES E DRA. SANDRA
MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E C I S Ã O
Os Reclamantes interpuseram agravo regimental (fls.

378/381) contra a v. decisão monocrática de fl. 374, por meio da qual
reconheci a sucessão da Rede Ferroviária Federal S.A. pela União,
nos termos da Medida Provisória nº 246, de 06 de abril de 2005.
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Julgo prejudicado o presente recurso, tendo em vista a re-
jeição da Medida Provisória nº 246, de 06.04.2005, e o restabe-
lecimento dos registros originais na autuação determinado por este
Eg. Tribunal, nos termos da Resolução Administrativa nº 1092/2005
(DJ de 11.10.2005).

Remetam-se os autos à Eg. SBDI1 do TST para proces-
samento dos embargos.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-677207/2000.7

EMBARGANTES : ADEMAR DE SOUZA GOMES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

EMBARGADA : VISEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO LOURENÇO RODRIGUES

EMBARGADA : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Acolho a preliminar de intempestividade do recurso de Em-

bargos suscitada pelo primeiro Embargado.
Com efeito, a Certidão de fl. 723 dá conta de que a pu-

blicação do Acórdão turmário ocorreu em 5/8/05, sexta-feira. O termo
final para apresentação do Recurso seria em 15/8/05.

Os Embargos foram interpostos no dia 17/8/05.
À vista do exposto, portanto, não conheço do Recurso, por

intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-754619/2001.2

D E S P A C H O
À Secretaria para providenciar a publicação do Despacho de

fl. 330.
Esgotado o prazo ali descrito, à conclusão.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID2172-0>

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS.

PROCESSO : E-RR - 253/2003-005-21-00.1 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ NUNES PEREIRA FILHO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE LEITE DANTAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

PROCESSO : E-RR - 3129/2002-921-21-00.0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

EMBARGANTE : LUIZ GONZAGA NICÁCIO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). IVANA FERNANDES GUANABARA DE SOU-
SA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). LUCINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

PROCESSO : E-ED-RR - 339293/1997.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

EMBARGANTE : DAVID PEDREIRA BRASIL

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

PROCESSO : E-RR - 492142/1998.3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

EMBARGANTE : ANA BEATRIZ VIEIRA DANTAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 524725/1999.5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

EMBARGANTE : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR(A). LUIZ PAULO ROMANO

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ SILVEIRA DIAS

ADVOGADA : DR(A). LUCIENE LEONE CARVALHO DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 540308/1999.4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JACKSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO A. JAROLA

PROCESSO : E-RR - 562020/1999.5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

EMBARGANTE : SEBASTIANA GONÇALVES DE PÁDUA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADO : DR(A). GODOFREDO MENEZES MAINENTI FILHO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 575438/1999.7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

EMBARGANTE : BANCO WESTLB DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉLIO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). DEIVI ROBERTO TONI

EMBARGADO(A) : PAULO RENATO HEYN

ADVOGADO : DR(A). MARCELO KANITZ

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

PROCESSO : AG-E-AIRR E RR - 708553/2000.5 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA MARIA STELLA GIGLIO

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCAN-
TE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : E-ED-RR - 780867/2001.5 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CARDI FILHO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO GOMES CASTANHEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RICARDO RODRIGUES MARIM

ADVOGADO : DR(A). HEITOR CORRÊA DA ROCHA

Brasília, 08 de novembro de 2005
Dejanira Greff Teixeira
Diretora da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID3184-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RXOF E ROAR-1.483/2003-000-03-00.4

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA CAPITAL - SUDECAP

A D VO G A D A : DRA. DENISE LOBATO DE ALMEIDA

RECORRIDOS : MARIA AUXILIADORA SOARES DIAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RONALDO NORONHA BEHRENS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação rescisória, com fulcro no art.

485, IX (erro de fato), do CPC, objetivando rescindir o acórdão (fls.
146-148) do 3º Regional que, ao acolher os embargos de declaração
opostos contra a decisão (fls. 133-136) que dera provimento ao agra-
vo de petição (fls. 119-122) da Autarquia, imprimiu efeito modi-
ficativo ao julgado, determinando o cômputo, para efeito de cálculo
de qüinqüênios, dos períodos averbados pelos Reclamantes, relativos
a serviços prestados anteriormente ao início dos trabalhos na Au-
tarquia.

Sustenta o Reclamado que, nos termos do art. 6º da Lei nº
7.023/96, somente podem ser considerados, para fins de cálculos dos
qüinqüênios, os períodos averbados após a ocorrência da averbação.
"In casu", a condenação ao pagamento do adicional por tempo de
serviço referiu-se ao período entre 29/05/93 e 31/12/95, sendo certo
que os Reclamantes procederam à averbação em momentos poste-
riores a 31/12/95, quais sejam, 02/01/96 (Maria Auxiliadora Soares
Dias) e 31/05/00 (Waldir Teixeira Moreira). Logo, incorretos os per-
centuais do adicional de qüinqüênios, que devem ser minorados, uma
vez que foram considerados períodos averbados em data posterior ao
período reclamado (fls. 2-6).

O 3º Regional julgou improcedente a ação rescisória, por
entender que a pretensão da Reclamada é infirmar não o conteúdo das
certidões que atesta o período das averbações, mas sua eficácia no
tempo, o que inviabiliza o corte rescisório com fundamento em erro
de fato, sendo certo que houve pronunciamento judicial sob o enfoque
desejado. O Regional também acolheu a impugnação ao valor da
causa formulada pelos Réus, arbitrando em R$ 143.991,45, montante
da execução (fls. 209-215).

Inconformada, a Autora interpõe o presente recurso ordi-
nário, sustentando, inicialmente, a incorreção do valor arbitrado à
causa e, no mérito, que, não-obstante a qualificação jurídica atribuída
na inicial como erro de fato, em verdade houve ofensa à coisa julgada
e violação de lei no acórdão rescindendo (fls. 224-228).

Admitido o recurso voluntário (fl. 229) e determinada a
remessa oficial (fl. 222), não foram apresentadas contra-razões, tendo
o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dra. Lu-
cinea Alves Ocampos, opinado no sentido do desprovimento de am-
bos os apelos (fls. 232-234).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, a representação é regular (fl. 8) e a

Autarquia é isenta do recolhimento das custas, nos termos do art.
790-A, I, da CLT, preenchendo, assim, os pressupostos de admis-
sibilidade comuns a qualquer recurso.

A remessa de ofício é cabível, à luz do art. 1º, V, do Decreto-
Lei nº 779/69.

Inicialmente, no que concerne ao valor da causa, não merece
reparos a decisão recorrida. Com efeito, a jurisprudência pacífica
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 147
da SBDI-2, segue no sentido de considerar que o valor da causa, no
caso de se pleitear a rescisão de decisão proferida na fase de exe-
cução, deve corresponder ao montante da condenação.

Quanto à ofensa à coisa julgada, não bastasse tratar-se de
inovação recursal, eis que, da leitura da exordial, é indiscernível a
referida hipótese, a jurisprudência da SBDI-2 desta Corte segue no
sentido de que o inciso IV do art. 485 do CPC diz respeito à coisa
julgada material, alçada à condição de pressuposto negativo de válida
constituição de outra relação processual, na qual se verifica a tríplice
identidade de partes, causa de pedir e pedido.

Logo, não viabiliza, com fundamento em ofensa à coisa
julgada (CPC, art. 485, IV), o pedido de rescisão de decisão pro-
ferida no processo de execução, por ofensa à coisa julgada emanada
da decisão exeqüenda, sendo ambas as decisões originárias da mesma
reclamatória trabalhista.

Ademais, a decisão exeqüenda (fls. 23-29) não poderia ter
sido ofendida a partir do enfoque emprestado pela Autora, qual seja,
efeitos temporais da averbação previstos na Lei nº 7.023/96, eis que
prolatada com fundamento na Lei nº 5.809/90.

No tocante à violação de lei, o art. 6º da Lei nº 7.023/96 não
foi debatido nem prequestionado na decisão rescindenda, atraindo o
óbice do item I da Súmula nº 298 do TST.

Com relação ao erro de fato, aqui analisado em atenção à
remessa de ofício, não merece reparos a decisão regional. A questão
relativa aos efeitos temporais da averbação foi objeto de pronun-
ciamento judicial, o que afasta a ocorrência de erro de fato, à luz do
§ 2º do art. 485 do CPC (OJ 136 da SBDI-2 do TST).

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento ao recurso ordinário e à remessa de ofício,
por estarem em manifesto confronto com a jurisprudência pacificada
desta Corte (Súmula nº 298, item I, e Orientações Jurisprudenciais
nos 136 e 147 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-143.637/2004-000-00-00.4

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON E ANTÔ-
NIO MENDES PINHEIRO

RÉU : DANIEL VIEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
1. Declaro encerrada a instrução processual.
2. Concedo às partes o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

apresentação de razões finais.
3. Após, determino a remessa dos autos ao Ministério Pú-

blico do Trabalho para emissão de parecer, nos termos do art. 82, inc.
II, do Regimento Interno deste Tribunal.

4. Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-157.967/2005-000-00-00.8

A U TO R : JOSÉ BARBALHO FILHO

A D VO G A D O S : DRS. GÉLCIO JOSÉ SILVA E VALTER FERRO DE
MORAES

RÉU : BANCO BEG S.A.



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005754 1ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
1. José Barbalho Filho ajuizou ação trabalhista perante o

Banco Beg S.A. (fls. 08/12), noticiando, inicialmente, a prestação de
serviços no período de 24 de julho de 1978 a 21 de setembro de
1991. Em síntese, pleiteou a condenação do Reclamado ao pagamento
das seguintes parcelas: diferenças do acréscimo de 40% (quarenta por
cento) decorrentes da incidência de correção monetária sobre os de-
pósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e ho-
norários advocatícios (Reclamação Trabalhista nº 1.211/2003).

O Reclamado apresentou contestação à ação trabalhista (fls.
22/52 e 53/103).

O Reclamante se manifestou sobre a defesa oferecida pelo
Reclamado (fls. 104/105).

A Quarta Vara do Trabalho de Goiânia - GO declarou a
prescrição da pretensão manifestada na petição inicial da ação tra-
balhista (sentença, fls. 106/110).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Oitava Região,
mediante o acórdão reproduzido a fls. 125/129 (Processo nº TRT-RO-
1.211/2003-004-18-00.8), deu provimento ao recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamante, a fim de, afastando a prescrição declarada
na sentença de primeiro grau, determinar que a Vara do Trabalho de
origem prossiga no julgamento da ação trabalhista.

Após o retorno dos autos, a Quarta Vara do Trabalho de
Goiânia - GO julgou improcedente a ação trabalhista (sentença, fls.
133/136).

O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Oitava Região,
em sua composição plena (acórdão, fls. 159/163), negou provimento
ao recurso ordinário interposto pelo Reclamante, mantendo, na ín-
tegra, a sentença de primeiro grau.

Inconformado, o Reclamante, José Barbalho Filho, interpôs
recurso de revista (fls. 166/174), com amparo no art. 896, a e c, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Em síntese, pleiteou a conde-
nação do Reclamado ao pagamento de diferenças do acréscimo de
40% (quarenta por cento) decorrentes da incidência de correção mo-
netária sobre os depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Oitava Região denegou seguimento ao recurso
de revista por meio da decisão reproduzida a fls. 176/177.

Dessa decisão o Reclamante manifestou agravo de instru-
mento (fls. 187/193), amparando-se no art. 897 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Em síntese, pleiteou o processamento do recurso de
revista.

O Reclamado, Banco Beg S.A., apresentou contraminuta ao
agravo de instrumento (fls. 196/198) e contra-razões ao recurso de
revista (fls. 201/210).

A Terceira Turma deste Tribunal, mediante o acórdão re-
produzido a fls. 212/213 (Processo nº TST-AIRR-1.211/2003-004-18-
40.2), negou provimento ao agravo de instrumento manifestado pelo
Reclamante, conforme o seguinte fundamento registrado na ementa,
verbis:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL. INÍCIO DA CONTAGEM A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº
11 0 / 2 0 0 1 . Registre-se que perfilho o entendimento no sentido de que
o prazo prescricional para as ações que reivindicam a correção mo-
netária expurgada pelos Planos Verão (1989) e Collor (1990) começa
a fluir a partir da data da publicação da Lei Complementar nº 110, em
30 de junho de 2001. Ajuizada a presente ação em 04 de agosto de
2003, não se observou o biênio de que trata o artigo 7º, inciso XXIX,
da Lei Magna. Portanto, configurada, na espécie, a prescrição total.
Nega-se provimento" (fls. 212).

Conforme certidão de fls. 07, as partes não interpuseram
recurso dessa decisão, razão por que se operou o trânsito em jul-
gado.

Com fundamento nos incs. V e IX do art. 485 do Código de
Processo Civil, José Barbalho Filho ajuizou ação rescisória perante o
Banco Beg S.A. (fls. 02/05), pleiteando a desconstituição do acórdão
proferido pela Terceira Turma deste Tribunal no julgamento do Pro-
cesso nº TST-AIRR-1.211/2003-004-18-40.2 (fls. 212/213), mediante
o qual não merecera provimento o agravo de instrumento interposto
pelo Reclamante, ora Autor. Amparou a pretensão na existência de
erro de fato e de violação dos arts. 11 da Consolidação das Leis do
Trabalho e 7º, inc. XXIX, da Constituição Federal. Por fim, pleiteou
a procedência da ação rescisória, a fim de desconstituir a mencionada
decisão e, em juízo rescisório, de julgar procedente a ação traba-
lhista.

2. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO. PRETENSÃO DE DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓR-
DÃO PROFERIDO NO JULGAMENTO DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INEXISTÊNCIA DE SUBSTITUIÇÃO. SÚMULA Nº
192, IV, DESTE TRIBUNAL

José Barbalho Filho ajuíza ação rescisória perante Banco Beg
S.A., pretendendo a desconstituição do acórdão proferido pela Ter-
ceira Turma deste Tribunal no julgamento do Processo nº TST-AIRR-
1.211/2003-004-18-40.2, mediante o qual não mereceu provimento o
agravo de instrumento interposto pelo Reclamante, ora Autor.

A pretensão desconstitutiva se dirige ao acórdão proferido no
julgamento do agravo de instrumento.

Desse modo, a coisa julgada material formou-se apenas em
relação ao acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho da
Décima Oitava Região no julgamento do recurso ordinário, que cons-
titui a última decisão em que se apreciou o mérito da causa no
processo.

Mencione-se, ainda, que inexiste, na presente hipótese, subs-
tituição do acórdão regional pela decisão prolatada na análise do
agravo de instrumento.

Tendo a Autora apenas formulado pretensão de descons-
tituição da decisão proferida no julgamento do agravo de instrumento,
verifica-se a impossibilidade jurídica do pedido, em face da ausência
de impugnação da decisão com atributo de coisa julgada material (art.
485 do Código de Processo Civil).

Mencione-se, nesse sentido, o item IV da Súmula nº 192
desta Corte, verbis:

"IV - É manifesta a impossibilidade jurídica do pedido de
rescisão de julgado proferido em agravo de instrumento que, limi-
tando-se a aferir o eventual desacerto do juízo negativo de admis-
sibilidade do recurso de revista, não substitui o acórdão regional, na
forma do art. 512 do CPC".

3. Diante do exposto, indefiro a petição inicial, decretando a
extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma preco-
nizada nos arts. 267, incs. I e VI, e 295, inc. I, e parágrafo único, inc.
III, do Código de Processo Civil. Custas, pelo Autor, de R$ 10,00
(dez reais), calculadas sobre o valor arbitrado à causa de R$ 500,00
(quinhentos reais).

4. Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-158.247/2005-000-00-00.7

A U TO R E S : JOSÉ MARIA DAMASCENO E OUTROS

A D VO G A D O S : DRS. CASSIANO PEREIRA VIANA E CARLOS
HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

RÉ : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL DO CEARÁ - E M AT E R / C E 

A D VO G A D O : DR. ISAQUE FERREIRA JANEBRO ROCHA

D E S P A C H O
1. Notifiquem-se os Autores - José Maria Damasceno, Rita

Lesmane de Pontes, Maria Arnilda de Oliveira Rabelo e José Ale-
xandre Pereira Nogueira - para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestem-se sobre a contestação apresentada pela Ré (fls. 465/484),
nos termos do art. 327 do Código de Processo Civil.

2. Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-158.445/2005-000-00-00.8

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RÉU : PAULO CIESLINSKI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

D E S P A C H O
1. Notifique-se o Autor, Banco do Brasil S.A., para que, no

prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a contestação apresentada
pelo Réu (fls. 347/358), nos termos do art. 327 do Código de Pro-
cesso Civil.

2. Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-HC-163.049/2005-000-00-00.1

IMPETRANTE : ESLEY CÁSSIO JACQUET

A D VO G A D O : DR. ESLEY CÁSSIO JACQUET

PA C I E N T E : PEDRO ANTONIO MOLLO JÚNIOR

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

D E S P A C H O
ESLEY CÁSSIO JACQUET, impetra habeas corpus origi-

nário, com pedido de concessão de liminar, em favor de PEDRO
ANTONIO MOLLO JÚNIOR, brasileiro, casado, engenheiro, contra
ato do EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, que indeferiu pedido de
liminar, mantendo a ordem de prisão determinada pelo MM. Juiz da
15ª Vara do Trabalho de São Paulo.

A ordem de prisão foi expedida em razão de o Paciente ter
sido considerado depositário infiel na execução que se processa pe-
rante a MM. 15ª Vara do Trabalho de São Paulo, nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 015-1044/2000, ajuizada por Paulo Bar-
bosa de Abreu contra a empresa Serv Center Empreendimentos e
Comércio Ltda., da qual um dos sócios é o ora Paciente.

É noticiada na exordial que, nos autos da reclamação tra-
balhista supracitada, foi realizado acordo entre as partes, em 1º de
outubro de 2000. Posteriormente, em razão do não-pagamento das
parcelas acordadas, foi iniciada a execução destes valores, culmi-
nando na penhora de bens (dos quais o ora Paciente foi nomeado fiel
depositário) e posterior leilão dos objetos arrolados à fl. 164.

Em razão de o resultado da hasta pública ter sido negativo,
por ausência de interessados no material a ser leiloado, o Empregado
requereu a adjudicação dos bens penhorados, tendo por base o preço
estipulado na avaliação.

Após tentativa infrutífera de recebimento dos bens e a ex-
pedição de um mandado de entrega, o Reclamante não concordou em
recebê-los, sob a alegação de que o código de venda não individualiza
o motor e a caixa de transmissão e que o veículo não apresentava
condições para rodar.

O Reclamante requereu a desconsideração da adjudicação,
tendo em vista a mudança de estado dos objetos dados em depósito,
e o Juiz do Trabalho da 15º Vara do Trabalho de São Paulo declarou
o ora Paciente depositário infiel, em face da alteração de endereço
dos bens depositados e do mau estado de conservação desses objetos,
certificados pelos oficiais de justiça. Essa mesma autoridade con-
cedeu-lhe o prazo de vinte e quatro horas para depositar em juízo o
valor do crédito exeqüendo e demais despesas processuais, sob pena
de imediata expedição de mandado de prisão.

Certificado o não-cumprimento da ordem em questão, foi
expedido mandado de prisão contra Pedro Antonio Mollo Júnior.

Alega o ora Impetrante a ilegalidade do ato presentemente
impugnado, ao constranger o Paciente a depositar, em vinte e quatro
e horas, sob pena de prisão, o valor total da condenação, quando os
bens depositados encontram-se em bom estado de conservação, em-
bora não estivessem lavados ou lubrificados, uma vez que o Re-
clamante apenas se fundamenta em picuinhas, como a falta de uma
maçaneta ou pneus gastos, para não aceitar os bens adjudicados.

Desta forma, requer a concessão da presente ordem de ha-
beas corpus, para que se exclua, em definitivo, a pena de prisão civil,
e se determine, ainda, nova diligência de constatação ou perícia dos
bens, que pagarão quase a totalidade da dívida da executada, com a
futura abertura de prazo para que o Paciente efetue o depósito do
saldo faltante, que se aproxima de dez por cento do valor da dívida,
após a adjudicação.

Em que pese ao esforço do Autor em demonstrar a plausibilidade
do pedido, no caso vertente não se verifica a possibilidade do seu exame por
esta Corte, uma vez que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,
acompanhada tanto pelo Superior Tribunal de Justiça quanto por esta Corte,
na qual é admitida a competência de instância superior para julgar habeas
corpus substitutivo de recurso ordinário (nas hipóteses em que a decisão
denegatória do writ faça com que o Tribunal passe a ser a autoridade coatora:
HC-69727/SP, Rel. Min. Moreira Alves, publicado no DJU de 12/03/93;
HC-79324/SP, Rel. Min. Sepúlvida Pertence, publicado no DJU de
24/09/99; RHC-77255/RJ, Rel. Min. Sydney Sanches, publicado no DJU de
1º/10/99), não ampara a pretensão ora formulada. Como se observa, na prá-
tica, há possibilidade de a parte insurgir-se contra a decisão que denega a
ordem de habeas corpus seja pela via do recurso ordinário, seja pela do
habeas corpus originário substitutivo de recurso ordinário (admitido por
construção jurisprudencial). No entanto, a impetração é dirigida contra ato
que indeferiu, monocraticamente, o pedido de liminar de habeas corpus, da
qual é cabível, perante o Tribunal a quo, a apresentação de agravo regi-
mental. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de
ser a Justiça do Trabalho competente para processar e julgar habeas corpus
quando a autoridade apontada como coatora for Juiz do Trabalho (Prece-
dentes: ROHC-208563/95, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, DJU
de 06/12/96, p. 48977; ROHC-315759/96, Rel. Min. João Oreste Dalazen,
DJU de 13/03/98, p. 240; ROHC-539166/99, Rel. Min. Francisco Fausto,
DJU de 10/09/99, p. 17). Já quando a autoridade coatora for membro de
TRT, a jurisprudência do TST, em face do art. 105, I, "a" e "c", da Cons-
tituição Federal, segue no sentido da incompetência do TST para apreciar o
feito, visto que a Constituição atribui expressamente ao STJ a apreciação do
habeas corpus (Precedentes: TST-HC-293998/96.1, Rel. Min. Manoel Men-
des de Freitas, DJ 06/09/96, p. 32138; TST-HC-421463/98.5, Rel. Min. João
Oreste Dalazen, DJ 02/03/98, p. 370; TST-HC-428419/98.6, Rel. Min. Lu-
ciano de Castilho, DJ 07/04/98; TST-HC-682724/00.8, Rel. Min. João Ores-
te Dalazen, DJ 21/08/00, p. 292). Dessa forma, apenas se tratando de habeas
corpus contra decisão de um órgão dos Tribunais Regionais do Trabalho é
aplicável a supramencionada jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.

Não atendidos os pressupostos autorizadores da duplicidade
de habeas corpus, a regra a ser seguida é a da impetração junto à
autoridade imediatamente superior a que praticou o ato de prisão. No
caso, sendo a autoridade coatora Juiz de Vara, a competência é dos
Tribunais Regionais do Trabalho.

Tem-se, ainda, que caracterizada a litispendência, a teor do disposto
no art. 301, §§ 1º e 2º, do CPC, esta é efetivada quando se reproduz ação
anteriormente ajuizada, ou seja, quando são os mesmos sujeitos que con-
tendem a respeito de idêntico bem e causa.

Por outro lado, também verifica-se a presença de vício pro-
cessual, uma vez que as peças colacionadas pela Requerente carecem
da autenticação exigida pelos arts. 830 da CLT, 384 e 385 do CPC,
inferindo-se, daí, a sua inexistência e, via de conseqüência, impres-
tabilidade para efeito de prova.

Ante o exposto, indefiro a inicial e extingo o processo sem
julgamento do mérito, com fulcro no artigo 295, inciso I e parágrafo
único, inciso III, c/c o artigo 267, incisos I, V e VI, todos do CPC.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2005.

EMMANOEL PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-HC-163049/2005-000-00-00-1

IMPETRANTE : ESLEY CÁSSIO JACQUET

A D VO G A D O : ESLEY CÁSSIO JACQUET

PA C I E N T E : PEDRO ANTONIO MOLLO JÚNIOR

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

D E S P A C H O
Despacho proferido na Petição de nº 149411/2005-7.
Tendo em vista que o Ex.mo Sr. Ministro Relator do feito já

se encontra no exercício normal de sua função jurisdicional na pre-
sente data, INDEFIRO o pedido.

Dê-se ciência à parte.
Em 08/11/2005.

Ministro VANTUIL ABDALA
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
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PROC. Nº TST-AIRO-49/2005-000-17-40.7

A G R AVA N T E : R5 COMÉRCIO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOT-
TI

A G R AVA D O : WELLINGTON GURGEL DE CARVALHO 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O recurso ordinário em mandado de segurança da Recla-

mada foi obstado por despacho do Juiz Presidente do 17º TRT, por
deserto (fl. 8).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, com o intuito de ver processado o seu recurso ordinário
(fls. 2-7).

Mantida a decisão agravada e determinada a subida do agra-
vo de instrumento (fl. 19v.), não foi oferecida contraminuta ao agra-
vo, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da
Dra. Evany de Oliveira Selva, opinado pelo desprovimento do re-
curso (fls. 28-29).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Apesar de tempestivo e da regularidade de representação (fl.

14), verifica-se que não foram trasladadas cópias consideradas obri-
gatórias para a instrumentação do agravo, as quais possibilitariam,
caso fosse provido, o imediato julgamento do recurso ordinário de-
negado, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT, quais sejam, o
próprio recurso ordinário e a decisão recorrida (acórdão do 17º TRT),
uma vez que apenas juntou a decisão monocrática do Juiz-Relator que
não admitiu o "mandamus" (fl. 16), contra a qual seria cabível o
agravo regimental. Assim sendo, o presente agravo de instrumento
não merece seguimento, por ser manifestamente inadmissível, ante a
ausência de peças essenciais à sua formação.

Nesse sentido, ressalte-se que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, no tocante à juntada das
peças essenciais, não comportando a omissão a conversão em di-
ligência para suprir a irregularidade, a teor da IN 16/99 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do CPC

c/c o art. 897, § 5º, I, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por ser manifestamente inadmissível, ante a falta de
peças essenciais à sua formação.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAG-247/2004-000-06-00.5

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ERICK PEREIRA BEZERRA DE MELO

RECORRIDO : JOÃO CRUZ SÁ

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido

de liminar, contra o despacho (fl. 137) do Juiz da 2ª Vara do Trabalho
de Recife(PE), que, na execução provisória da Reclamação Traba-
lhista nº 7.239/02, determinou a penhora de numerário, a despeito da
indicação de bem imóvel à penhora (fls. 2-14).

A Juíza-Relatora indeferiu liminarmente a inicial, uma
vez que o Impetrante não providenciou as cópias dos documentos
para fins de citação do litisconsorte necessário (fls. 153-155).

Contra essa decisão, o Impetrante interpôs agravo regimen-
tal (fls. 158-164), ao qual o 6º Regional negou provimento, mantendo
o entendimento exarado no despacho-agravado pelos seus próprios
fundamentos (fls. 191-195).

Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando que deveria ter sido intimado para providenciar
as cópias necessárias (fls. 217 e 221-225).

Admitido o recurso (fl. 226), foram apresentadas contra-
razões (fls. 230-237), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, opinado
no sentido do seu desprovimento (fls. 242-243).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 218), as

custas foram recolhidas (fl. 219) e o depósito recursal foi efetuado (fl.
245), merecendo conhecimento.

A jurisprudência pacífica desta Corte, cristalizada na Sú-
mula nº 415 (antiga Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-2)
segue no sentido de que, exigindo o mandado de segurança prova
documental pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC
quando verificada, na petição inicial do "mandamus", a ausência de
documento indispensável ou de sua autenticação.

Ora, na hipótese vertente, o Impetrante apresentou todas as
provas que pretendia constituir, inclusive a via, com documentos,
para citação da autoridade coatora, deixando apenas de colacionar as
cópias que serviriam para a citação do litisconsorte. Logo, inaplicável
a Súmula nº 415 do TST.

O art. 19 da Lei nº 1.533/51 dispõe que se aplicam ao
processo do mandado de segurança os artigos do CPC que regulam o
litisconsórcio. O parágrafo único do art. 47 do CPC prevê que o juiz
ordenará ao autor que promova a citação de todos os litisconsortes,
sob pena de extinção do processo. Logo, antes de determinar que o
autor promova a citação dos litisconsortes necessários, não pode o
juiz declarar a extinção do processo, fundado na falta dessa citação.

Não por outro motivo, foi inserida a Súmula nº 631 do STF,
que cristaliza entendimento de que se extingue o processo de man-
dado de segurança se o Impetrante não promove, no prazo assinado,
a citação do litisconsorte necessário.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da SBDI-2 do TST:
RXOFROAG-807.873/2001.0, Rel. Min. Ives Gandra Martins, "in"
DJ de 10/05/02; ROMS-56.781/2002-900-02-00.0, Rel. Min. José
Simpliciano Fernandes, "in" DJ de 07/03/03; ROMS-29.349/2002-
900-02-00.6, Rel. Min. Gelson de Azevedo, "in" DJ de 27/06/03;
RXOF e ROAG-60/2004-000-06-40.6, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, "in" DJ de 17/12/04; ROAG-595/2004-000-06-
40.7, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, "in" DJ de 03/06/05.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, com

fundamento na Súmula nº 631 do STF e na jurisprudência desta
Corte, dou provimento ao recurso ordinário, determinando o retorno
dos autos ao TRT de origem, para que proceda à intimação do Im-
petrante, concedendo-lhe prazo para a juntada dos documentos ne-
cessários para a citação do litisconsorte, prosseguindo na análise do
feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-265/2003-000-19-00.5

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS -
CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

RECORRIDO : MANOEL LUIZ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALFREDO CARVALHO MALTA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação rescisória, com base nos incisos

V (violação de lei) e VIII (fundamento para invalidar transação) do
art. 485 do CPC, buscando rescindir o acordo (fls. 37-39) celebrado
nos autos da Reclamação Trabalhista nº 215/03, que tramitou na 6ª
Vara do Trabalho de Maceió(AL).

Os dispositivos apontados como violados são os arts. 7º,
XXVI e XXX, da CF e 73, VIII, da Lei nº 9.504/97, sob o ar-
gumento de ser vedada, em período eleitoral, a concessão de reajuste,
sendo certo que a celebração da avença desconsiderou a existência de
acordo coletivo e acabou por diferenciar os salários entre os em-
pregados da Reclamada. Sustenta a Empresa também a ocorrência de
vício de consentimento, consistente em erro substancial, pois des-
conhecia que, ao celebrar o acordo, estaria violando disposições le-
gais e constitucionais (fls. 2-10).

O 19º Regional julgou improcedente a ação, por entender
não configuradas as hipóteses de rescindibilidade invocadas, uma vez
que:

a) o art. 73, VIII, da Lei nº 9.504/97 veda, em período
eleitoral, a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, o
que não ocorreu na celebração do acordo, que simplesmente pactuou
melhoria salarial de um empregado em decorrência de mudança de
c a rg o ;

b) não houve ofensa ao princípio da igualdade entre os em-
pregados da Empresa, haja vista que os benefícios auferidos pelo Réu
decorreram de situação individual inerente ao cargo ocupado;

c) a eventual inobservância de cláusula convencional não
implica vulneração ao art. 7º, XXVI, da CF, que prevê o reconhe-
cimento de acordos coletivos, mas, na verdade, viabiliza o ajuiza-
mento de ação de cumprimento;

d) não há que se falar em erro substancial, porquanto o
acordo resultou da livre vontade das Partes, que tinham plena ca-
pacidade para celebrá-lo, estando devidamente acompanhadas dos
seus procuradores, profissionais especializados para orientar a prática
do referido negócio jurídico (fls. 121-130).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, reiterando os argumentos expendidos na inicial (fls. 134-
141).

Admitido o recurso (fl. 146), foram apresentadas contra-
razões (fls. 149-157), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. José Neto da Silva, opinado no sentido do seu
desprovimento (fls. 161-164).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 12), as

custas foram recolhidas (fl. 142) e o depósito recursal foi efetuado (fl.
143).

Ocorre que a admissibilidade dos recursos subordina-se a
determinados pressupostos, que podem ser subjetivos, quando re-
lacionados à legitimidade da parte para recorrer, ou objetivos, quando
referentes à recorribilidade da decisão, tempestividade, preparo, sin-
gularidade, adequação, motivação e forma recursais.

Com efeito, é pressuposto de admissibilidade de qualquer
recurso a motivação (princípio da dialeticidade), cumprindo ao re-
corrente não apenas declinar as razões de seu inconformismo, mas
atacar precisamente os fundamentos que embasaram a decisão re-
corrida, considerando-se inadmissível o recurso ordinário que deixa
de impugnar os referidos fundamentos.

A Parte silenciou por completo quanto aos fundamentos da
decisão de origem, causando espécie a atecnia recursal, sendo as
razões de apelo mera reprodução da exordial da rescisória. Tamanho
e inescusável deslize tem como conseqüência o trancamento do re-
curso ordinário, nos termos da Súmula nº 422 do TST.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC e no item III da Instrução Normativa nº 17/99 do TST, denego
seguimento ao recurso ordinário, por estar em manifesto confronto
com a jurisprudência pacificada desta Corte (Súmula nº 422).

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOFAR-1.126/2003-000-04-00.0

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA

PROCURADORA : DRA. ANA CLÁUDIA DOLEYS SCHITTLER

INTERESSADO : SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE CACHOEI-
RINHA - SIMCA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Reclamado ajuizou ação rescisória com base nos incisos

IV (ofensa à coisa julgada), V (violação de lei) e IX (erro de fato) do
art. 485 do CPC, indicando como violados os arts. 22, VI, da CF e 22
da Lei nº 8.880/94. Objetivava rescindir o acórdão (fls. 13-18) pro-
ferido em 08/05/01, que deu provimento parcial à remessa de ofício e
ao recurso ordinário, mantendo, contudo, a condenação relativa à
conversão dos salários em URV com fundamento no art. 19 da Lei nº
8.880/94, em detrimento do previsto no art. 22 da mesma lei, não
aplicável aos empregados celetistas do Município (fls. 2-10).

O 4º Regional julgou parcialmente procedente a ação res-
cisória, para desconstituir o acórdão rescindendo no tocante ao subs-
tituído Quirino dos Santos Robalo, eis que ajuizada anteriormente
idêntica ação, configurando ofensa à coisa julgada. Entendeu o Re-
gional não configuradas as hipóteses de violação de lei e de erro de
fato (fls. 255-267).

Determinada a remessa oficial, não foram oferecidas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
da Dra. Evany de Oliveira Selva, opinado no sentido do seu des-
provimento (fls. 272-274).

2) FUNDAMENTAÇÃO
A remessa de ofício é cabível, nos termos do art. 1º, V, do

Decreto-Lei nº 779/69.
No que concerne à decadência, o acórdão rescindendo foi

publicado em 04/06/01. Contra essa decisão, o Município, em
04/07/01, interpôs recurso extraordinário. O Juiz Presidente do TRT
denegou seguimento ao recurso extraordinário, decisão que, conforme
certidão de fl. 12, transitou em julgado em 13/08/01.

Ora, contra acórdão de TRT que aprecia recurso ordinário, o
recurso cabível é o recurso de revista (CLT, art. 896). Logo, in-
cabível o manejo do recurso extraordinário, eis que a decisão que
desafia o referido recurso é aquela proferida em única ou última
instância (CF, art. 102, III).

A jurisprudência pacífica desta Corte, cristalizada no item
III da Súmula nº 100 do TST, segue no sentido de considerar que,
salvo se houver dúvida razoável, a interposição de recurso intem-
pestivo ou a interposição de recurso incabível não protrai o termo
inicial do prazo decadencial.

Logo, tendo a decisão rescindenda sido publicada em
04/06/01, o trânsito em julgado ocorreu em 20/06/01, qual seja, o
último dia para interposição do recurso de revista. A ação rescisória
foi ajuizada em 12/08/03, portanto, fora do biênio decadencial pre-
visto no art. 495 do CPC.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC,

denego seguimento à remessa de ofício, tendo em vista que se en-
contra em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta
Corte (item III da Súmula nº 100).

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOFAG-1.192/2001-000-15-00.9

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE INDAIATUBA

A D VO G A D O : DR. CLEUTON DE OLIVEIRA SANCHES

INTERESSADO : FERNANDO FERNANDES RODRIGUES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Município impetrou mandado de segurança, com pedido

de liminar, contra o despacho (fl. 32) do Juiz da Vara do Trabalho de
Indaiatuba(SP), que indeferiu o pedido de remessa de agravo re-
gimental (fls. 42-45) para o 15º TRT (fls. 2-7).

O referido agravo regimental tinha por objetivo atacar de-
cisão do Juiz Presidente do 15º Regional que deferiu pedido de
seqüestro (fls. 19-20), decisão publicada constando o nome do an-
terior advogado do Município, que não interpôs agravo regimental no
prazo ordinário, sendo que os autos foram enviados para a 1ª ins-
tância (fl. 63).

O Juiz-Relator indeferiu liminarmente a inicial, por en-
tender que a matéria envolve dilação probatória e não comporta o
manejo do "mandamus", haja vista a alegação de "error in proce-
dendo" (fls. 38 e 38 v.).

Contra essa decisão o Impetrante interpôs agravo regimental
(fls. 42-45), ao qual o 15º Regional negou provimento, mantendo a
decisão agravada pelos seus próprios fundamentos (fls. 91-92).
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Determinada a remessa oficial (fl. 92), não foram apre-
sentadas contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra da Dra. Maria de Fátima Rosa Lourenço, opinado no
sentido do seu desprovimento (fls. 215-216).

2) FUNDAMENTAÇÃO
A remessa de ofício é cabível, à luz do art. 1º, V, do Decreto-

Lei nº 779/69.
Quanto ao cabimento do "mandamus", não merece reparos a

decisão regional. Com efeito, sendo o ato impugnado o não-envio,
pela autoridade coatora, de agravo regimental protocolado na Vara do
Trabalho mas endereçado ao TRT, trata-se de alegação de "error in
p ro c e d e n d o " , que deve ser combatido pela via correicional.

Ora, a jurisprudência pacífica desta Corte, cristalizada na
Orientação Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2, segue no sentido de
considerar incabível o manejo do "writ" quando houver recurso pró-
prio, nos termos do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput", do

CPC, denego seguimento à remessa oficial, por estar em manifesto
confronto com a jurisprudência pacificada desta Corte (Orientação
Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROAR-2.343/2001-000-15-00.6

RECORRENTE : USINA NOVA AMÉRICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRIO RODRIGUES MARTINS

RECORRIDO : ORLANDO MODRO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuizou ação rescisória, com fulcro no art. 485,

V (violação de lei), do CPC, indicando como violados os arts. 5º, II,
e 7º, XXIX, "a", da CF, 4º e 832 da CLT, 458 do CPC e 3º, § 1º, da
Lei nº 5.889/73, objetivando rescindir o acórdão (fls. 79-81) do 15º
Regional, proferido em 22/02/99, que deu provimento parcial ao
recurso ordinário do Reclamante, para afastar a prescrição qüinqüenal
do trabalhador urbano (aplicada pela sentença) e condenar a Re-
clamada ao pagamento das horas de percurso (fls. 2-27).

O 15º Regional julgou improcedente a ação rescisória, por
entender que não houve negativa de prestação jurisdicional, a matéria
relativa à prescrição era de interpretação controvertida, sendo que,
quanto às horas "in intinere", o acórdão rescindendo aplicou o en-
tendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 50 da SBDI-
1 do TST (fls. 323-328).

Contra essa decisão, a Reclamada opôs embargos de de-
claração (fls. 333-338), que foram acolhidos para prestar esclare-
cimentos (fls. 342-345).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso or-
dinário, sustentando, preliminarmente, nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional e, no mérito, que o acórdão rescindendo violou:

a) os arts. 832 da CLT e 458 do CPC, por negativa de
prestação jurisdicional;

b) os arts. 7º, XXIX, "a", da CF e 3º, § 1º, da Lei nº
5.889/73, ao enquadrar o Reclamante como rurícola em vez de in-
dustriário;

c) os arts. 5º, II, da CF e 4º da CLT, ao condenar a Empresa
ao pagamento de horas "in itinere", pelo fato de haver incompa-
tibilidade de horários entre o transporte público e a entrada e saída do
trabalho (fls. 349-374).

Admitido o recurso (fl. 376), foram apresentadas contra-
razões (fls. 403-414), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, opinado
no sentido do seu desprovimento (fls. 417-419).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo, tem representação regular (fl. 28) e as

custas foram recolhidas (fl. 375), preenchendo os pressupostos de
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional da decisão recorrida, improspera em face da ampla de-
volutividade dos recursos ordinários (CPC, art. 515), não havendo
prejuízo a justificar a nulidade (CLT, art. 794).

No tocante às violações de lei apontadas, quanto ao mal-
ferimento aos arts. 832 da CLT e 458 do CPC (negativa de prestação
jurisdicional), a pretensão rescisória é a de evitar interpretação equi-
vocada do título exeqüendo na fase de execução, uma vez que o
dispositivo da decisão rescindenda não teria sido suficientemente cla-
ro em relação ao intervalo intrajornada do Reclamante.

Ora, é inconteste que o dispositivo da decisão rescindenda
faz remissão expressa à fundamentação, na qual resta consignado o
intervalo intrajornada nos exatos termos pretendidos pela Reclamada.
Nesse sentido, falece à Autora interesse de agir (CPC, art. 267,
VI).

No que tange à p re s c r i ç ã o , a questão relativa ao enqua-
dramento do trabalhador de usina de açúcar e de álcool como in-
dustriário ou rurícola ainda permanece controvertida, mormente após
o cancelamento da Súmula nº 57 do TST, que o reputava industriário.
Incidência do óbice do item I da Súmula nº 83 desta Corte, a impedir
o acolhimento da rescisória quanto ao tópico. Ressalte-se que a ques-
tão não é de índole constitucional (que afastaria o referido óbice),
porquanto não se está a discutir qual o prazo prescricional aplicável
ao trabalhador urbano e ao rural (CF, art. 7º, XXIX), mas em que
categoria se enquadra o trabalhador de usina açucareira, matéria in-
fraconstitucional.

Por fim, acerca das horas "in itinere", a invocação de
ofensa ao art. 5º, II, da CF esbarra no óbice da OJ 97 da SBDI-2 do
TST. Quanto à violação do art. 4º da CLT, a jurisprudência pacificada
desta Corte segue em sentido contrário ao da tese sustentada pela
Autora. Com efeito, o item II da Súmula nº 90 cristaliza o en-
tendimento de que incompatibilidade entre os horários de início e
término da jornada do empregado e os do transporte público regular
é circunstância que também gera o direito às horas de percurso, como
decidido no acórdão rescindendo.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC,

denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista que se en-
contra em manifesto confronto com a jurisprudência dominante desta
Corte (Súmulas nºs 83, item I, e 90, item II, e Orientação Juris-
prudencial nº 97 da SBDI-2).

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ROMS-11.897/2003-000-02-00.7

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. AFONSO NEMÉSIO VIANA

RECORRIDA : ASCENSÃO AMARELO MARTINS

A D VO G A D O S : DR. APARECIDO INÁCIO E DR. MOACIR APARE-
CIDO MATHEUS PEREIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 78ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

D E S P A C H O
A Reclamante, recorrida no presente mandado de segurança,

atravessou petição requerendo expedição de mandado de reintegração
(fls. 123-125).

Ocorre que este Relator, por meio de decisão monocrática,
denegou seguimento ao recurso ordinário do Reclamado, com fun-
damento na Súmula nº 414 do TST (fls. 120-121). Referida decisão
foi publicada no DJ de 27/09/05, havendo o trânsito em julgado do
ROMS-11.897/2003-000-02-00.7 em 05/10/05, o que inviabiliza o
atendimento das pretensões da Reclamante, que deverá fazer suas
solicitações no TRT de origem, para onde os autos serão remetidos.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AR-160.105/2005-000-00-00.0

A U TO R A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS
EM SAÚDE E PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ESTADO
DO CEARÁ - SINPRECE

A D VO G A D O : DR. LÚCIO TORREÃO BRAZ

D E S P A C H O
Manifeste-se a Autora sobre a contestação, no prazo im-

prorrogável de dez dias, nos termos dos arts. 326 e 327 do CPC, em
face do disposto no art. 491, "in fine", do CPC.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RXOF E ROAR-160.446/2005-900-01-00.2

REMETENTE : TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : WILSONINA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO P. MEIRELLES QUINTELLA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que julgou improcedentes

os pedidos deduzidos em sua ação rescisória (fls. 97-100), a Re-
clamada interpõe o presente recurso ordinário, postulando a reforma
do julgado quanto aos reajustes salariais decorrentes do Plano Verão
(fls. 105-113).

Determinada a remessa oficial e admitido o apelo voluntário
(fl. 114), foram apresentadas razões de contrariedade (fls. 117-122),
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr.
Dan Caraí da Costa e Paes, opinado no sentido do não-provimento de
ambos os recursos (fls. 128-129).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo voluntário é tempestivo (cfr. fls. 104 e 105) e a

representação regular, subscrito por Procuradora Federal (Orientação
Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se a Re-
corrente isenta de preparo, ao abrigo do Decreto-Lei nº 779/69.

A remessa de ofício é cabível, nos termos do art. 1º, V, do
Decreto-Lei nº 779/69.

Todavia, a ação rescisória foi ajuizada fora do biênio de-
cadencial.

Com efeito, a decisão rescindenda proferida pelo 3º Re-
gional em 18/01/94, no processo RO 9.647/91, que entendeu que a
Reclamante tinha direito adquirido às diferenças salariais relativas à
URP de fevereiro de 1989 (fls. 36-38), foi publicada em 20/04/94.
Em seguida, o acórdão regional que rejeitou os embargos decla-
ratórios em recurso ordinário (fls. 40-41) foi publicado em 08/06/94
(fl. 42).

Ressalte-se que o recurso de revista interposto não devolveu
ao TST a referida matéria, conforme se verifica do acórdão que não
conheceu dos recursos de revista da Reclamante e da Reclamada
Petrobrás (fls. 45-48), sendo certo que não foi suscitada questão que
poderia, em tese, tornar insubsistente o acórdão regional.

Logo, quanto ao tema dos reajustes salariais decorrentes
do Plano Verão, o trânsito em julgado ocorreu em 16/06/94, isto é,
no último dia de prazo para interposição da revista. Tendo a ação sido
ajuizada em 30/05/01, não atendeu ao prazo do art. 495 do CPC.

Incidente, portanto, o item II da Súmula nº 100 do TST,
que cristaliza o entendimento de que, havendo recurso parcial no
processo principal, o trânsito em julgado dá-se em momentos e em
tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial para a ação
rescisória do trânsito em julgado de cada decisão.

Destaque-se, por fim, que o entendimento desta Corte, nos
termos da Súmula nº 100, IV, do TST , segue no sentido de que,
quanto ao prazo decadencial, o juízo rescindente não se limita à
certidão de trânsito em julgado, e pode formar sua convicção por
outros elementos dos autos.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, louvando-me no art. 557, "caput", do CPC e

no item III da IN 17/99 do TST, denego seguimento ao recurso
ordinário, tendo em vista que ele está em manifesto confronto com a
jurisprudência dominante desta Corte (Súmula nº 100, II e IV, do
TST).

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-162.849/2005-000-00-00.9

A U TO R A : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA

RÉU : ANTÔNIO COSMO DA CRUZ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Reclamada ajuíza a presente ação cautelar inominada in-

cidental, com pedido de liminar, visando a suspender a execução da
Reclamação Trabalhista nº 779/94, que tramita na 13ª Vara do Tra-
balho de São Paulo(SP), até o julgamento final da Ação Rescisória nº
11.491/2003-000-02-00.4, ajuizada no 2º TRT e ora em grau de re-
curso ordinário perante o TST (fls. 2-8).

A ação rescisória, ajuizada com fundamento no inciso V
(violação de lei) do art. 485 do CPC, com indicação de ofensa aos
arts. 5º, II, 114, § 3º, 150, 153, III e § 2º, 195, I e II, da CF, 459,
parágrafo único, da CLT, 1º, § 1º, da Lei nº 6.899/81 e 46 da Lei nº
8.541/92, busca rescindir o acórdão (fls. 93-95) que negou provi-
mento ao recurso ordinário da Reclamada no tocante aos descontos
previdenciários e fiscais, por indevidos, e quanto à época própria da
correção monetária, uma vez que a possibilidade de o Empregador
efetuar o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente não se aplica aos créditos judiciais (fls. 12-28).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Esta Corte tem admitido o ajuizamento de ação cautelar para

suspender a execução até o julgamento final de ação rescisória, desde
que fiquem caracterizados o "fumus boni iuris" e o "periculum in
mora". A fumaça do bom direito, nessas hipóteses, está diretamente
relacionado com a possibilidade de êxito do pedido rescisório.

Quanto aos descontos previdenciários, em que pese a ju-
risprudência pacífica desta Corte entender serem devidos pelo Re-
clamante (Súmula nº 368, item III, do TST), os dispositivos apon-
tados como violados (CF, arts. 114, § 3º, 195, I e II) não foram
debatidos nem prequestionados no acórdão rescindendo, incidindo, na
hipótese, o óbice do item I da Súmula nº 298 do TST. Com efeito, a
decisão rescindenda, ao indeferir o pedido de retenção dos valores
relativos à contribuição previdenciária, lançou mão de fundamentação
relativa aos descontos fiscais, o que inviabiliza o corte rescisório, por
violação de lei, em relação a esse tema.

No tocante aos descontos fiscais, esta Corte, interpretando o
art. 46 da Lei nº 8.541/92, pacificou entendimento no sentido de
serem devidos os referidos descontos, que devem incidir sobre o valor
total da condenação (Súmula nº 368, item II, do TST). Nesse sentido,
verifica-se a provável ocorrência de violação do art. 46, da Lei nº
8.541/92, dispositivo devidamente prequestionado na decisão que se
buscar rescindir.

No que concerne à época própria da correção monetária,
em que pese este Relator entender inviável o corte rescisório por
violação do art. 459 da CLT, eis que o referido dispositivo não alude
expressamente à questão da correção monetária, a SBDI-2 desta Corte
tem acolhido as rescisórias que sustentam que o índice de correção a
incidir seja o do mês subseqüente ao vencido, por violação do art.
459 celetista, haja vista o entendimento cristalizado na Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST (ROAR-647.444/2000.3,
Rel. Min. João Oreste Dalazen, "in" DJ de 26/10/01; ROAR-
6.334/2001-909-09-00.8, Rel. Min. Emmanoel Pereira, "in" DJ de
22/04/05; ROAR-10.531/2002-000-02-00.0, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, "in" DJ de 06/05/05).

Logo, havendo possibilidade de êxito do recurso ordinário
em ação rescisória, no tocante aos descontos fiscais e à correção
monetária, resta configurado o "fumus boni iuris", requisito indis-
pensável para a concessão de liminar em ação cautelar.

Quanto ao requisito do "periculum in mora", este resta
configurado, pois o prosseguimento da execução poderá implicar a
difícil reparação das importâncias indevidas que porventura venham a
ser pagas ao Reclamante.
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar plei-

teada, determinando a suspensão da execução da Reclamação Tra-
balhista nº 779/94, no tocante aos valores relativos aos descontos
fiscais e à correção monetária, até o julgamento final da ação res-
cisória principal.

Dê-se ciência, com urgência, ao Exmo. Sr. Juiz Titular da 13ª
Vara do Trabalho de São Paulo(SP).

Após, seja citado o Réu, na forma do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AC-162909/2005-000-00-00.6

A U TO R A : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

RÉ : VALÉRIA BASSETI PROCHMAN

D E C I S Ã O
A Companhia Paranaense de Energia ajuíza ação cautelar

incidental ao recurso ordinário interposto ao acórdão do TRT da 9ª
Região, que julgou improcedente a Ação Rescisória nº 6034/2005,
proposta com base no inciso V do art. 485 do CPC, visando des-
constituir o Acórdão nº 8537/2001, proferido no Processo nº RO-
12147/2000, que reformara a sentença e determinara a reintegração da
recorrida ao emprego, sob o fundamento de que a dispensa ocorrera
sem motivação.

A despeito da polêmica que grassa na doutrina e na ju-
risprudência sobre a admissibilidade de cautelar inominada, visando a
suspensão do processo de execução até o julgamento da ação res-
cisória, posiciono-me no sentido do seu cabimento.

Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa
soberanamente julgada, mas, sobretudo, da constatação de o art. 489
do CPC se dirigir ao juízo da execução e não ao Tribunal, habilitado
a se manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos do fumus boni
iuris e do periculum in mora.

Quanto ao primeiro requisito, a autora sustenta que a decisão
rescindenda, ao manter a determinação de reintegração da reclamante
ao emprego, com base no art. 37, caput e inciso II, c/c o art. 41, § 1º,
da Constituição Federal, violou os arts. 37, II, e 173, § 1º, II, § 2º, da
Carta Magna, além de contrariar as Orientações Jurisprudenciais nºs
247 e 229 da SBDI-1/TST, não havendo falar, por conseguinte, em
aplicação das Súmulas nºs 83/TST e 343/STF, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 29 da SBDI-2/TST.

Compulsando os documentos que acompanham a inicial da
cautelar, extrai-se do acórdão rescindendo a seguinte fundamenta-
ção:

"Incontroverso o fato da Reclamante ter sido admitida nos
quadros da Reclamada, mediante concurso público (...)

O disposto no § 1º do art. 41 da Constituição Federal embora
não alcance os empregados públicos, não tem o condão de autorizar
a que a sociedade de economia mista adote a postura típica de um
empregador comum porque o interesse público limita as regras pri-
vadas, mormente no que tange a observância dos princípios estatuídos
no art. 37 da Constituição Federal. Nesse sentido, se há sujeição à
exigência de regular concurso público para a admissão de seu pessoal,
igualmente devem ser observados os princípios norteadores da ad-
ministração pública na dispensa, através da motivação.

Afigura-se injustificável a menção ao disposto no art. 173, §
1º da Carta Magna, para convalidar demissões imotivadas uma vez
que o cumprimento dos princípios da administração pública, ainda
sim, o alcançam e tem naquela qualidade seu controle." (Fls.
1 0 9 / 11 0 ) .

A decisão rescindenda, ao condenar a reclamada a reintegrar
a reclamante no emprego, em virtude da nulidade do ato de dispensa
e mesmo reconhecendo o regime jurídico a que elas se encontram
submetidas, orientou-se pela tese central da necessidade de motivação
do ato de demissão e violou, em princípio, a literalidade do art. 173,
§ 1º, da Constituição.

Por outro lado, o perigo da demora resta evidenciado, uma
vez que já fora expedido mandado de reintegração da reclamante ao
emprego, com o pagamento dos salários e demais vantagens do pe-
ríodo, conforme se verifica do documento juntado às fls. 168.

Do exposto e com fundamento nos arts. 798 e 804 do CPC,
defiro a liminar requerida, inaudita altera parte, para suspender a
execução da decisão proferida nos autos da Reclamação Trabalhista
nº 13344/99, oriunda da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba, conforme
requerido na inicial, até o julgamento da Ação Rescisória nº TRT-
AR-6034/2005-909-09-00.

Oficie-se, com a máxima urgência, à 7ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR.

Considerando que a disposição contida na parte final do § 1º
do art. 544 do CPC é aplicável somente às peças que instruem o
agravo de instrumento, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, nos
termos do art. 284 do CPC, para providenciar a autenticação dos
documentos que acompanham a inicial da cautelar e para juntar cópia
autenticada do despacho de admissibilidade do recurso ordinário, ao
qual se refere a ação em exame, sob pena de extinção do feito.

Publique-se.
Brasília, 4 de novembro de 2005.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID3185-0>

AUTOS COM VISTAS

Vista dos autos concedida à advogada dos Recorrentes pelo prazo de
5 (cinco) dias.

PROCESSO : ROAR - 6060/2003-909-09-00.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS GOES

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA CARLA ALVARENGA DE LIMA

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S. A - BANCO MÚLTIPLO E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

Brasília, 08 de novembro de 2005
Sebastião Duarte Ferro

Diretor da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID4675-1>

ATA DA VIGÉSIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil
e cinco, às nove horas, realizou-se a Vigésima Oitava Sessão Or-
dinária, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORES-
TE DALAZEN, registrando as presenças do Excelentíssimo Ministro
LELIO BENTES CORRÊA, dos Excelentíssimos Juízes convocados
ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS e MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO, e do Excelentíssimo Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. JOSÉ NETO DA SILVA, sendo Diretor da Secretaria da
Primeira Turma o Bel. ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR.
O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen declarou aberta a Sessão e
usou da palavra para registrar o falecimento do comediante Ronald
Golias: "Proponho um voto de profundo pesar, pelo passamento do
comediante Ronald Golias, que fez a alegria e o encantamento de
minha adolescência e certamente a do povo brasileiro, que hoje se-
guramente está ainda mais triste do que já o era, em face da ausência
dessa figura iluminada e luminosa, que tanto contentamento e tanto
júbilo trouxe ao povo brasileiro. É uma lacuna irreparável para a
televisão e o cinema brasileiros." O Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. José Neto da Silva, compartilhou das manifestações.
Lida e aprovada a ata da Sessão anterior, passou-se aos julgamentos.
Processo: AIRR - 1518/1990-015-05-40.2 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Rui Nunes de Oliveira,
Agravado(s): Sindicato dos Bancários da Bahia, Advogado: Marcos
Oliveira Gurgel, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
613/1992-017-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Juscelino Magela de Melo, Advogada: Denise
Ferreira Marcondes, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Alvimar Luiz de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 721/1992-018-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Estado do
Rio Grande do Sul, Procurador: Leandro Daudt Baron, Agravado(s):
Diana de Souza Sisson, Advogado: Milton José Munhoz Camargo,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1679/1992-017-02-40.7 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Ana Maria Campiglia Barbini Marmo, Advogado: Es-
têvão Mallet, Agravado(s): Valdir Alves Franco, Advogado: Raul José
Villas Bôas, Agravado(s): Indústria de Máquinas Barbini Ltda., De-
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 576/1993-253-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Ultrafértil S.A., Advogado: Marcelo Pimentel, Agravado(s): Sérgio de
Souza, Advogada: Luciana Beatriz Giacomini, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 947/1993-005-17-41.5 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Ri-
cardo Adolpho Borges de Albuquerque, Agravado(s): Antonio Carlos
da Silva, Advogado: Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1884/1993-001-08-
00.0 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Luiz Filipe Ribeiro Coelho,
Agravado(s): Roberto Russel da Cunha, Advogado: Manoel José
Monteiro Siqueira, Agravado(s): Sérgio Couto S.C. Ltda. e Outros,
Advogado: Sérgio Alberto Frazão do Couto, Agravado(s): José Matta
Júnior, Agravado(s): Locadora Belauto Ltda., Advogado: Sant'Ana
Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Unanimemente, indeferir o pleito referente à condenação da
agravante ao pagamento de indenização por litigância de má-fé, for-
mulado pelo exeqüente/agravado em sede de contraminuta; P ro c e s s o :
AIRR - 1336/1994-012-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco
ABN Amro Real S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Agravado(s): Nestor da Costa e Silva, Advogado: Antônio Carlos
Schamann Maineri, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de

instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
612/1995-018-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Agravante(s): Departamento Autônomo de Estradas de Ro-
dagem - DAER, Procurador: Leandro Daudt Baron, Agravado(s):
Francisco José Vilaverde Barreto, Advogado: José Linneu Crescente,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 1717/1995-241-02-40.4 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Flask Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dib Antônio
Assad, Agravado(s): João Maria Bueno Filho, Advogado: Eduardo
Lopes de Mesquita, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
68/1996-441-05-41.8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município de Mutuípe, Advogado:
Rui Moraes Cruz, Agravado(s): Luíza da Exaltação Santos, Advo-
gado: Antônio César Brito dos Santos, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 627/1996-047-02-
40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advo-
gado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Elísio Vieira Franco
Júnior, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 633/1996-022-04-40.9 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Proforte S.A. Transporte de Valores, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Massa Falida de SEG - Serviços
Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., Advogada:
Vanessa Quintão Fernandes, Agravado(s): Jaime Ribeiro, Advogado:
Edson Mendes Mello da Rosa, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 2684/1996-042-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fazenda
Pública do Estado de São Paulo, Procuradora: Teresa Cristina Della
Mônica Kodama, Agravado(s): Elizabete dos Santos, Advogada: Dal-
va Aparecida Barbosa, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 424/1997-039-03-00.9 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Nelmo José Catanheira, Ad-
vogado: Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 489/1997-103-04-40.1 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan-
te(s): Município de Pelotas, Procurador: Nivaldo de Souza Júnior,
Agravado(s): Luiz Antonio de Lima Silveira, Advogado: Manoel Ro-
drigues Leripio Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Unanimemente con-
denar o agravante, por litigância de má-fé, a pagar indenização, em
favor do agravado, desde logo arbitrada em 20% (vinte por cento), e
multa de 1% (um por cento), calculadas sobre o valor atualizado da
causa, nos estritos termos do § 2º do artigo 18 do CPC; P ro c e s s o :
AIRR - 693/1997-252-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): CURSAN -

Companhia Cubatense de Urbanização e Saneamento, Advogado:
Heitor Emiliano Lopes de Moraes, Agravado(s): Jessé José de Lira,
Advogado: Silas de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 843/1997-025-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Vitório Ferreira,
Advogado: Eyder Lini, Agravado(s): Banco Santander Meridional
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 1729/1997-
001-17-41.6 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Pro-
curadora: Valéria Reisen Scardua, Agravado(s): Dermeval Martins de
Oliveira, Advogado: José de Araújo Barbosa, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 411/1998-006-10-40.6 da 10a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advo-
gado: José Manoel da Cunha e Menezes, Agravado(s): José Vismar
da Silveira, Advogada: Magda Ferreira de Souza, Decisão: unani-
memente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

566/1998-019-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José de Souza Al-
ves, Advogado: Pedro Olívio Noce, Agravado(s): Brinquesul Central
Brasileira de Atendimento Pedagógico Comércio de Brinquedos Ltda.
e Outro, Advogado: Rogério Costa Chibeni Yarid, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 625/1998-019-12-40.8 da 12a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Samuel Têxtil Indústria do Vestuário Ltda., Advogado:
Luiz Henrique Lucena Castro, Agravado(s): Maria Salete Ittner Blan-
ki, Advogado: Cláudio Selhorst, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 734/1998-133-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Corel Iso-
lantes Térmicos Ltda., Advogada: Alessandra Cerqueira, Agravado(s):
Domingos Reis, Advogado: Marcos Andrade, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
854/1998-018-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): União (Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem - DNER), Procurador: Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Lourdes Elcina Martins,
Advogado: Valmor Bonfadini, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1108/1998-030-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Ministro
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Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco ABN Amro Real S.A.,
Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Luís Gustavo
Barbedo Coelho Montes de Carvalho, Advogado: Fábio Chiara Al-
lam, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a
julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 1891/1998-075-15-85.8 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Carlos Antônio Cardoso, Advogado: Alexandre Tran-
cho, Agravado(s): Agro Florestal Parcetec Ltda., Advogado: José
Márcio B. dos Santos, Agravado(s): Votorantim Celulose e Papel
S.A., Advogada: Ellen Coelho Vignini, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2011/1998-
010-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Xerox Comércio e Indústria Lt-
da., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Dinah de
Assis, Advogado: Amilton Aparecido Rodrigues, Decisão: unanime-
mente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 482/1999-123-15-00.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Votoran-
tim Celulose e Papel S.A., Advogado: Alberto Gris, Agravado(s):
Simeão Luiz de Queiroz, Advogado: Antônio José de Almeida Bar-
bosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 914/1999-014-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo-
gado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Décio Darci Schoenell,
Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1046/1999-093-09-00.5 da 9a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agra-
vado(s): Marcos Betazzi Medina, Advogada: Élida Braga, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1123/1999-011-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco
Matone S.A., Advogado: José Luiz Thomé de Oliveira, Agravado(s):
Cláudio Battistello, Advogado: Dirceu José Sebben, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1195/1999-351-04-40.9 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN,
Advogado: Edson de Moura Braga Filho, Agravado(s): Francisco de
Paula Lopes da Silva, Advogado: Antônio Escosteguy Castro, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1326/1999-231-04-
40.5 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo
Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Município de Gravataí,
Advogada: Lidiana Macedo Sehnem, Agravado(s): Eloísa Maria Ar-
ruda Ohlweiler Lessa, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1637/1999-231-04-40.4 da 4a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Município de Gravataí, Advogada: Lidiana Macedo Sehnem,
Agravado(s): Nilza Bierhals Peldomo, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2093/1999-
022-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Administração dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Cristiano Everson Bueno,
Agravado(s): José Anarolino Aires, Advogada: Marineide Spaluto
César, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Unanimemente, indeferir o pleito
referente à condenação da agravante ao pagamento de indenização
por litigância de má-fé, formulado pelo reclamante em sede de con-
traminuta; Processo: AIRR - 2212/1999-001-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Cyro Machado de Moraes Neto, Advogado: Luís Otá-
vio Camargo Pinto, Agravado(s): Box 3 Vídeo, Publicidade e Pro-
duções Ltda. e Outro, Advogado: Francisco Ary Montenegro Castelo,
Agravado(s): Léo Produções e Publicidade Ltda., Advogado: Gabriel
Mesquita Rodrigues Filho, Agravado(s): Z2 Publicidade e Propa-
ganda Ltda., Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 387/2000-261-01-40.8 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Viação Galo Branco Ltda., Advogado: José Aurélio
Borges de Moraes, Agravado(s): José Carlos do Nascimento Joaquim,
Advogado: Renato Eccard, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 438/2000-044-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Colégio Veiga de Almeida, Advogada: Amanda Silva dos Santos,
Agravado(s): Sandra Silveira Van Boekel, Advogado: Marcos Luís
Borges de Resende, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 517/2000-018-10-00.0
da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Instituto Candango de Solidariedade - ICS,
Advogado: Bianca Martins Carneiro, Agravado(s): Osmar Braga da
Silva, Advogado: Marco Antônio Bilibio Carvalho, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 601/2000-039-15-00.8 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Arcor do Brasil Ltda., Advogado: Enio Rodrigues de
Lima, Agravado(s): Neide de Freitas Silva, Advogado: Valdir Apa-
recido Taboada, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
665/2000-005-23-40.2 da 23a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-

tes Corrêa, Agravante(s): Braga Participação e Administração Ho-
teleiros Ltda., Advogada: Nilce Macedo, Agravado(s): Celso Carlos
Pereira, Advogado: Stella Aparecida da Fonseca Zeferino da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 866/2000-281-04-40.2 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Mu-
nicípio de Esteio, Advogado: Zair Catarina Machado de Deus, Agra-
vado(s): Jorcelei da Paz Toledo, Advogada: Carla Piuco da Costa,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 1195/2000-002-24-40.0 da 24a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): BF Utilidades Domésticas Ltda., Advogado: Eurênio de
Oliveira Júnior, Agravado(s): Roberto de Medeiros e Silva, Advo-
gado: Antônio João Pereira Figueiró, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1228/2000-463-05-40.8 da 5a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Município de Governador Lomanto Júnior, Advogado:
Chrisvaldo Monteiro de Almeida, Agravado(s): Jair Gomes de Souza,
Advogada: Olga Karla Léo de Sá, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento e, declarando litigância de má-fé,
condenar o executado a pagar ao exeqüente multa de 1% (um por
cento) do valor corrigido da causa; Processo: AIRR - 1230/2000-
463-05-40.7 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Município de
Governador Lomanto Júnior, Advogado: Chrisvaldo Monteiro de Al-
meida, Agravado(s): Maria Rita dos Santos, Advogada: Olga Karla
Léo de Sá, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento e, declarando litigância de má-fé, condenar o executado a
pagar à exeqüente multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da
causa; Processo: AIRR - 1265/2000-463-05-00.1 da 5a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Município de Governador Lomanto Júnior, Ad-
vogado: Chrisvaldo Monteiro de Almeida, Agravado(s): Maria José
Rocha dos Santos, Advogada: Olga Karla Léo de Sá, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1305/2000-006-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Empresa de Trens Urbanos de
Porto Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Marcelo Cabral de
Azambuja, Agravado(s): Alixandre Freitas da Rosa, Advogado: Fran-
cisco Muratore Neto, Decisão: unanimemente, rejeitar a prefacial de
não conhecimento do agravo veiculada em contra-razões, conhecendo
do recurso. Ainda à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1421/2000-059-01-40.9 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Gutemberg Varela Delfino, Advogado: Marcelo
Gonçalves Lemos, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 2085/2000-066-02-40.4 da 2a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletrici-
dade de São Paulo S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Agrava-
do(s): José Nilton Tavares Leite, Advogado: Maciel José de Paula,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 670314/2000.1 da 6a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Rural Seguradora S.A., Advogado: Nilton Correia,
Agravado(s): Cristiano Marcelo Lins da Silva, Advogado: Valdemil-
son Pereira de Farias, Advogado: José da Silva Lima, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 672686/2000.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Maxion Motores Ltda., Advogado: Rudolf Erbert, Agra-
vado(s): José Carlos da Silva, Advogado: Orlando Aparecido Kos-
loski, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento,
e negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 680237/2000.3 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Paulo Henrique Vicente, Advogado:
Evandro Ávila, Agravado(s): Sempre - Serviços e Empreitadas Rurais
S/C Ltda. e Outra, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 681248/2000.8 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Com-
panhia Cervejaria Brahma, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravante(s): Instituto Brahma de Seguridade Social, Advogado: Iva-
nir José Tavares, Agravado(s): Dirceu Ramos, Advogado: Serafim
Antônio Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento aos agravos de instrumento interpostos pelos reclamados; P ro -
cesso: AIRR - 682212/2000.9 da 6a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
de França P. Torres, Agravado(s): Antônio Alexandre Marques, Agra-
vado(s): Usina Frei Caneca S.A., Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 686215/2000.5
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio
Beraldo Neto, Advogado: Gérson Ribeiro de Camargo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 690425/2000.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Eloah
de Freitas Brazão, Advogado: Cláudio Augusto da Penha Stella,
Agravado(s): Banespa S.A. - Corretora de Câmbio e Títulos, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Banco do Estado
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Vicente Fiuza Filho,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade,

negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
694167/2000.4 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Sebastião Luiz
Durr, Advogado: Alexandre Hideo Wenichi, Agravado(s): Chocolates
Garoto S.A., Advogado: Sandro Vieira de Moraes, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na pri-
meira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 694768/2000.0 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Mariluci Aparecida Bovo, Advogado: Carlos Roberto Mar-
ques Silva, Agravado(s): TAM - Linhas Aéreas S.A. (Incorporadora
de TAM - Transportes Aéreos Regionais S.A.), Advogado: Mário
Sérgio Duarte Garcia, Agravado(s): Transpax Serviços Auxiliares de
Transporte Aéreo Ltda., Advogado: Zezita Pereira Porto, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 703058/2000.4 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Lou-
rene Estevam Maia, Advogada: Cristina Alice Sparano, Agravante(s):
Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Maria de Lourdes
Franco de Alencar Sampaio, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento aos agravos de instru-
mento interpostos pela reclamante e pelo reclamado; Processo: AIRR
- 709033/2000.5 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Nádia Denise
Ferreira da Silva, Advogada: Eryka Farias de Negri, Agravado(s):
Brasil Telecom S.A. - Filial CRT, Advogado: Raimar Rodrigues Ma-
chado, Advogada: Luzia de Andrade Costa Freitas, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 709215/2000.4 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ala-
dino Darelli Júnior, Advogado: Edwaldo Tavares Ribeiro, Agravan-
te(s): Honorato Administradora de Consórcios Ltda., Advogado: José
Antônio Alves de Abreu, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: una-
nimemente, negar provimento aos agravos de instrumento interpostos
pelo reclamante e pela reclamada; Processo: AIRR - 711941/2000.8
da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo So-
corro Wanderley de Castro, Agravante(s): Coinbra-Frutesp S.A., Ad-
vogado: Jesus Arriel Cones Júnior, Agravante(s): Cooperativa de Ser-
viços dos Trabalhadores Rurais e Urbanos Autônomos Ltda. - CO-
OPERSETRA, Advogado: Caetano Miguel Barillari Profeta, Agra-
vado(s): José Raimundo Carvalho de Souza, Advogada: Estela Regina
Frigeri, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento da 1ª reclamada COINBRA-FRUTESP; não conhecer do
agravo da 2ª reclamada COOPERSETRA, por intempestivo; P ro -
cesso: AIRR - 713221/2000.3 da 9a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Co-
mércio, Advogado: Marcelo César Padilha, Agravado(s): Manoel Li-
bório dos Santos, Advogada: Rita de Cássia Ferreira Leite, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 714135/2000.3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravan-
te(s): João Alexandre Carmelito, Advogado: Alex Santana de Novais,
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade: 1) negar provimento ao agravo de ins-
trumento do reclamante; 2) negar provimento ao agravo de instru-
mento da reclamada; Processo: AIRR - 715364/2000.0 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): José Carlos Ribeiro de Almeida,
Advogado: Carlos Roberto Marques Silva, Agravante(s): Banco ABN
Amro S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: 1) negar provimento ao agra-
vo de instrumento da reclamada; 2) negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante; Processo: AIRR - 720204/2000.3 da
18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Marise da Cunha Marques Bor-
ges, Advogado: João José França da Silva, Agravado(s): Banco do
Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Victor Russomano Júnior,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista; Processo: AIRR - 98/2001-122-15-00.8 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Diva
de Souza Caetano, Advogado: Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agra-
vado(s): Município de Sumaré, Procurador: Ivan Loureiro de Abreu e
Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 181/2001-058-
15-00.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Dante José Frederico (Espólio De), Advogado:
Edson Artoni Leme, Agravado(s): Viação Danúbio Azul Ltda., Ad-
vogado: Jofir Avalone Filho, Decisão: unanimemente, suspender o
julgamento do presente feito, em virtude do pedido de vista re-
gimental formulado pelo Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, após
terem votado o Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Relator, que conheceu do agravo de instrumento e, no mérito, negou-
lhe provimento, nos termos da fundamentação; e o Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, que deu provimento ao agravo de instrumento
para processar o recurso de revista; Processo: AIRR - 358/2001-006-
13-40.3 da 13a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): S.A. de Eletri-
ficação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Leonardo José Videres
Trajano, Agravado(s): Antônio Alberto de Araújo, Advogado: José
Ferreira Marques, Decisão: unanimemente negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 382/2001-026-04-40.6 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
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Agravante(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. -
TRENSURB, Advogada: Andrelise Maffei, Agravado(s): Solano da
Silva, Advogada: Márcia Muratore, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 499/2001-022-15-40.4 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Renovias Concessionária S.A., Advogado: José Eduardo Zorzetto
Carmona, Agravado(s): Marcos Rogério Braga da Silva, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 560/2001-108-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Domingos César Amaral, Ad-
vogada: Érika Mendes de Oliveira, Agravado(s): Município de Mai-
rinque, Advogado: Marcelo Picolo Fusaro, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: A-AIRR - 598/2001-004-04-41.7 da 4a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco BCN
S.A., Advogado: Gilson Klebes Guglielmi, Agravado(s): Marlene
Toigo Herrera, Advogado: Celso Ferrareze, Agravado(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogada: Letícia dos Reis Andreoli, Decisão: preli-
minarmente, determinar a reautuação dos presentes autos como agra-
vo. Por unanimidade, negar provimento ao agravo;
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Processo: AIRR - 740/2001-446-02-40.9 da 2a. Região,
corre junto com RR-740/2001-4, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.,
Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Orlando
Faustino de Oliveira, Advogado: Alexandre Badri Loutfi, Agrava-
do(s): Performance Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Lt-
da., Advogado: José Roberto Marcondes, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 791/2001-231-04-40.4 da 4a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Município de Gravataí, Advogada: Débora
Brondani da Rocha, Agravado(s): Selma de Oliveira Fraga, Advo-
gado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 939/2001-
106-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Transportadora Pastori Ltda., Advogado: Paulo Hen-
rique Gasbarro, Agravado(s): Elias Pereira de Andrade, Advogado:
Oswaldo César Eugênio, Decisão: por unanimidade, negar provimen-
to ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 985/2001-059-19-
40.7 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Município de Porto Real do Colégio, Advo-
gada: Caroline Maria Pinheiro Amorim, Agravado(s): Geová Fran-
cisco de Carvalho, Advogado: Luciano José Santos Barreto, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
998/2001-030-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-

lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Júlio Ulisses de França
Filho, Advogada: Cláudia Maria da Silva, Agravado(s): São Paulo
Transporte S.A., Advogado: Alberto Brandão Henriques Maimoni,
Agravado(s): Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda., Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1001/2001-106-15-00.5 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Josefa Maria da Silva, Advogado: Nilson Bélvio Ca-
margo Pompeu, Agravado(s): Seller FF Magazine Ltda., Advogado:
Marcelo Horta de Lima Aiello, Agravado(s): Job Consultoria e Ser-
viços Ltda., Advogado: Lueci Aparecida Dolosic, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
1063/2001-231-04-40.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Mu-
nicípio de Gravataí, Procuradora: Lidiana Macedo Sehnem, Agra-
vado(s): Maria Lilian Fonseca Libardi, Advogado: Bruno Júlio Kahle
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1079/2001-011-15-00.7 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Jambert Donizeti da Silva, Advogado: José Roberto
Pedro Júnior, Agravado(s): Clube das Mãezinhas de Colina, Ad-
vogada: Cláudia Regina Zani Luz, Agravado(s): Município de Colina,
Advogado: Luiz Manoel Gomes Júnior, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1153/2001-002-18-00.8 da 18a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Francisco Divino Jorge
dos Santos, Advogada: Zélia dos Reis Rezende, Agravado(s): Banco
Beg S.A., Advogada: Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1315/2001-771-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Leo-
nhardt, Reis & Cia. Ltda., Advogado: Bruno Tonelli, Agravado(s):
Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no
Rio Grande do Sul, Advogado: Amauri Celuppi, Decisão: unani-
memente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1425/2001-114-15-40.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ayr-
ton Guglielminetti, Advogada: Ana Cristina Alves Troleze, Agra-
vado(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Nil-
ton Correia, Advogada: Ana Cristina Martins de Figueiredo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1494/2001-341-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Nacional
- CSN, Advogado: Eymard Duarte Tibães, Agravado(s): Aluízio Ma-
noel, Advogada: Stella Maris Vitale, Agravado(s): Real VR Enge-
nharia Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
2106/2001-007-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Sonae Distribuição Brasil
S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): An-

derson Araujo, Advogado: Antônio Cardoso Gomes, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 2626/2001-006-07-00.0 da 7a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Maria Eunice Guimarães Ribeiro, Advogada: Érika R. Car-
valho Vasconcelos, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: José Ivan de Sousa Santiago, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2633/2001-021-05-40.0 da
5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Tatiana Irber, Agravado(s): Sônia Regina da Fonseca, Advogado:
Daniel Britto dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 2675/2001-050-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Piz-
zarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buf-
fets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Sale & Zucchero Co-
mércio de Alimentos Ltda., Advogado: Marcelo Favalli, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A-
RR - 723463/2001.4 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Leonilda Maria Foschiera Haro, Advogado:
Nilton Correia, Agravado(s): Fundação de Atendimento ao Deficiente
e ao Superdotado no Rio Grande do Sul - FADERS, Procurador:
Marcelo Gougeon Vares, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo; Processo: AIRR - 727069/2001.0 da 5a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. -
EMBASA, Advogado: Sérgio Santos Silva, Agravado(s): Osvaldo

Mendes Rios, Advogada: Marlete Carvalho Sampaio, Decisão: por
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 756766/2001.2 da 15a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agra-
vante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Maria Olímpia Barboza, Advogada: Carla
Regina Cunha Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
760802/2001.5 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Rio de Janeiro
Refrescos Ltda., Advogado: Ivanir José Tavares, Agravado(s): Fer-
nando Luiz Vicente, Advogado: Manoel Branco Braga, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 772004/2001.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Osmarino Sérgio Gonçal-
ves, Advogada: Marlene Ricci, Agravado(s): Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Sidney Ferreira, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -

773673/2001.6 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino
Pedrozo dos Santos, Agravante(s): CCA Administradora de Consórcio
Ltda., Advogada: Aída Dutra Dantas, Agravado(s): Fernando Silva
Neiva, Advogada: Anadir Rodrigues da Silva, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo de instrumento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 775386/2001.8 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Ban-
co do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Carlos Peruchi, Advogado:
José Roberto Galli, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 775649/2001.7 da 18a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Elson Resende Marins, Ad-
vogado: Luiz Miguel Rodrigues Barbosa, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Determinar o
encaminhamento de copias das principais peças processuais ao Mi-
nistério Público do Trabalho da 18ª Região para apuração de pos-
síveis irregularidades e adoção das medidas cabíveis; P ro c e s s o :
AIRR - 776933/2001.3 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia das Docas do
Estado da Bahia - CODEBA, Advogado: Luiz Carlos Alencar Bar-
bosa, Agravado(s): José Marques Sal Barreto, Advogada: Rita de
Cássia Costa Brandão de Miranda, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos da fundamentação; Processo: AIRR - 776935/2001.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Birra & Pasta Lancheria e Restaurante Ltda., Advogado:
Luiz Bernardo Spunberg, Agravado(s): Maria Aparecida Cardoso,
Advogado: Élio Atilio Piva, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 778086/2001.0 da 10a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Cláudio Silveira dos Santos e Cia.
Ltda, Advogado: Valério Alvarenga Monteiro de Castro, Agravado(s):
Beatriz Werlang Lunkes, Advogado: Marcos Luís Borges de Resende,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 782623/2001.4 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): José Lacerda Rosa,
Advogada: Mônica Maria Pereira Bichara, Agravado(s): Marcelo Fur-
mann, Advogado: Willian Furman, Agravado(s): Município de Cân-
dido de Abreu, Advogado: Robison Luiz Sêga, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 811338/2001.1 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Paulo Oliveira Ramos, Ad-

vogado: Joaquim Moreira Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Os Mesmos,
Decisão: unanimemente, conhecer dos agravos de instrumento e, no
mérito, negar-lhes provimento; Processo: AIRR - 62/2002-055-03-
40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Jaime Ponciano Filho, Advogada: Sil-
vana Almeida de Andrade, Agravado(s): Viação Sandra Ltda., Ad-
vogado: Ernesto de Meirelles Salvo, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 174/2002-
017-15-40.7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): César Henrique
Pina, Advogado: Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s): Fischer S.A.
Agropecuária, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agrava-
do(s): Unirural - Cooperativa de União de Trabalhadores Rurais Lt-
da., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 175/2002-017-15-40.1 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): José Aparecido Chagas, Advogado: Ibiraci Na-
varro Martins, Agravado(s): Fischer S.A. Agropecuária, Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Unirural - Cooperativa
de União de Trabalhadores Rurais Ltda., Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 209/2002-
002-20-00.7 da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cleide Fraga de Jesus e Ou-
tros, Advogado: Marcel Queiroz de Santa Roza, Agravado(s): Hi-
gienizadora Plus Ltda., Advogado: Silvio da Silva Costa, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 256/2002-008-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. -
TRENSURB, Advogada: Carmem Miranda R. Pinto, Agravado(s):
Bruno Antônio Pozebon, Advogada: Márcia Muratore, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 270/2002-381-02-40.3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Mu-
nicípio de Osasco, Procuradora: Maria Angelina Baroni de Castro,
Agravado(s): João Batista Dutra Nicácio, Advogada: Avanir Pereira
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 315/2002-003-15-40.9 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Maurício Francisco Parra Sorocaba - ME, Ad-
vogado: Carlos Roberto Faria, Agravado(s): Newton Borges da Silva,
Advogado: Joel de Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 356/2002-014-20-40.1 da
20a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Humberto Santos Alencar, Advogada: Luênia Prata dos Reis, Agra-
vado(s): Município de Riachão do Dantas, Advogado: Paulo Andrade
Prata, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 388/2002-008-
15-40.2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Tecumseh do Bra-
sil Ltda., Advogado: Antônio Sasso Garcia Filho, Agravado(s): Re-
ginaldo Fernando de Souza, Advogado: Dijalma Costa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 412/2002-900-07-00.5 da 7a. Região, Relator: Ministro Le-
lio Bentes Corrêa, Agravante(s): Ralffo Vieira e Silva, Advogado:
Luciano Brasileiro de Oliveira, Agravado(s): Companhia Energética
do Ceará - COELCE, Advogado: Francisco José Parente Vasconcelos
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 425/2002-022-04-40.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): BSF Engenharia Ltda., Advogado: Márcio Tarta, Agrava-
do(s): Jorge Romero da Silva, Advogada: Magali Maria Barreto,
Agravado(s): GSTI Serviços Técnicos Ltda., Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 429/2002-
058-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo
dos Santos, Agravante(s): José Cutrale Júnior, Advogado: Regis Sa-
lerno de Aquino, Agravado(s): Maria Helena de Morais, Advogado:
Sidnei Cavalini Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 442/2002-007-06-40.2 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Empresa Metropolitana de
Transportes Urbanos - EMTU/Recife, Advogada: Ana Maria Souza
dos Santos, Agravado(s): Maria do Carmo da Silva e Outro, Ad-
vogado: Cláudia Auxiliadora Pereira dos Santos, Agravado(s): Ala-
goana Serviços Gerais Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 493/2002-251-06-40.9 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Vicunha Têxtil S.A., Advogado: Alexandre Andrade Paiva,
Agravado(s): Lucilene Maria da Silva, Advogada: Janacilda Marques
da Silva Barros, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 576/2002-253-02-40.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Carlos Alberto Maruelli, Advogado: Flávio Villani Ma-
cêdo, Agravado(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Ad-
vogado: Hélio Fancio, Agravado(s): Massa Falida de Henisa Hi-
droeletromecânica Empresa Nacional de Instalações Ltda., Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 751/2002-008-03-00.0 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Fernando José Alves (Espólio de), Advogado: Ricardo Emí-
lio de Oliveira, Agravado(s): Expresso Riacho Ltda., Advogado: Da-
niel Vieira Sarapu, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 761/2002-010-07-00.0 da 7a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
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vante(s): Francimá Xavier de Souza, Advogada: Érika R. Carvalho
Vasconcelos, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos - ECT, Advogado: José Ivan de Sousa Santiago, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -

797/2002-446-02-40.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Amil-
ton Rodrigues, Advogada: Yasmin Azevedo Akaui Paschoal, Agra-
vado(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Ad-
vogado: Sérgio Quintero, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 879/2002-301-06-40.2 da
6a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Armando Rodrigues de Oliveira e Silva (Engenho La-
ranjeiras), Advogado: Rodrigo Valença Jatobá, Agravado(s): Ramiro
José da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
906/2002-282-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia de Eletricidade do
Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Ricardo César Rodrigues Pereira,
Agravado(s): João Batista de Oliveira, Advogada: Janete Moreira
Cruz Gripp, Agravado(s): TECSEL - Cooperativa de Trabalho dos
Profissionais Técnicos Eletricitários Ltda., Advogado: Célio Pereira
Ribeiro, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação;
Processo: AIRR - 1099/2002-030-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Gilberto de Souza Celestino, Advogada: Cláudia Berardinelli Ber-
nabé, Agravado(s): Danone Ltda., Advogado: Rodrigo de Carvalho
Zauli, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento, por intempestivo; Processo: AIRR - 1230/2002-011-18-40.6
da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): ETE - Engenharia de Telecomunicações e Ele-
tricidade S.A., Agravado(s): Rodrigo de Carvalho Mota, Advogado:
Vitalino Marques Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1231/2002-010-08-00.4 da
8a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Eugênio Antônio dos Santos, Advogado: Emanuel do
Nascimento Batalha, Agravado(s): Instituto Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA (CPNOR -
Centro de Pesquisa e Extensão Pesqueira do Norte do Brasil), Pro-
curadora: Maria Deusdeth Marques Vieira Reale, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 1295/2002-017-15-40.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Município de São José do Rio Preto, Advogada: Priscilla
Pereira Miranda Prado Barbour Fernandes, Agravado(s): Silvana
Aparecida Ramalho, Advogado: Dalli Carnegie Borghetti, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1344/2002-231-04-40.3 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Lear do Brasil Ltda., Advogado: Fernando Leichtweis,
Agravado(s): Cleber Alexandre de Souza Botelho, Advogado: Mar-
celino Hauschild, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 1363/2002-202-01-40.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Minasgás S.A. Distribuidora de Gás Combustível, Ad-
vogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Lúcio Mauro
dos Santos Menezes, Advogado: Willians Belmond de Moraes, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1570/2002-010-01-
40.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Claudio Mendonça Ramos e Outra, Advogado:
Cláudio Mendonça Ramos, Agravado(s): Roberto de Oliveira, Agra-
vado(s): Associação dos Servidores da Secretaria da Receita Federal,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento, nos
termos da fundamentação; Processo: AIRR - 1783/2002-902-02-00.4
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Agra-
vado(s): J. C. B. Lanchonete Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 1960/2002-001-21-41.6 da 21a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -

CEF, Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s): Roberto Máximo de
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1964/2002-077-02-40.4 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Top Taxi Ltda., Advogada: Débora Romano, Agra-
vado(s): Elias Alves Ribeiro, Advogada: Márcia Alves de Campos
Soldi, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 2250/2002-465-02-40.6 da 2a. Região,
corre junto com RR-2250/2002-1, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Agravante(s): Daimlerchrysler do Brasil Ltda., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Dirceu Vianna e Outro, Ad-
vogada: Glória Mary D'Agostino Sacchi, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2514/2002-
025-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Maria Imaculada de Carvalho
Silva, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Mu-
nicípio de São Paulo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 4483/2002-906-06-40.5 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Refrescos Guararapes Ltda., Advogado: Jairo Caval-
canti de Aquino, Agravado(s): Renato Oliveira de Almeida, Advo-

gado: Giovani de Lima Barbosa Júnior, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento;

<!ID4675-3>Processo: AIRR - 5121/2002-900-05-00.4 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Bompreço Bahia S.A., Advogada: Érika Martins Telles de
Macedo, Agravado(s): Ivo Augusto da Silva Amoedo, Advogado:
Sérgio Gonçalves Farias, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 5396/2002-900-17-00.2 da
17a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Banco Safra S.A., Advogada: Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Agravado(s): Sílvio Antônio Pizzaia, Advogado: We-
ber Job Pereira Fraga, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 6564/2002-906-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Refrescos Guara-
rapes Ltda., Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s):
Alexandre Antônio Ferreira Marinho, Advogado: Djailton João de
Melo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 6795/2002-906-06-00.9 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):
Retífica de Motores Padrão Ltda., Advogada: Margarete Alves de
Albuquerque Silva, Agravado(s): Josevaldo Marcelo de Azevedo Sil-
va, Advogado: Osíris Alves Moreira, Agravado(s): Retífica Irmãos
Barreto Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
7430/2002-906-06-00.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Refrescos Guararapes
Ltda., Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): Luiz Ro-
berto dos Santos Leitão Júnior, Advogado: Giovani de Lima Barbosa
Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 8244/2002-902-
02-00.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula Moreira dos
Santos, Agravado(s): Churrascaria Club Oasis Ltda., Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 11944/2002-902-02-40.2 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Transportadora Cometa S.A., Advogado: Arduino Or-
ley de Alencar Zangirolami, Agravado(s): Fernando Gonçalves Veiga
Filho, Advogado: Irapuan Siqueira Sousa, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 12397/2002-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Paulo César
Macedo, Advogado: Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): Cum-
mins Brasil Ltda., Advogado: Antônio Moreno, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 12804/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Agravante(s): Itapemirim Transportes Aéreos S.A.,
Advogada: Rosângela Carvalho Rocha, Agravado(s): André Luís Cla-
ro Poças, Advogado: Roberto Dantas de Araújo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 14624/2002-900-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Companhia Energética de Per-
nambuco - CELPE, Advogado: Andrea Gardano Elias Bucharles,
Agravado(s): Jairo José de Souza, Advogado: Joaquim Martins For-
nellos Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 14705/2002-900-06-00.5 da 6a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Empresa
de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB, Advogado: Frederico
da Costa Pinto Corrêa, Agravado(s): Gervásio Araújo Guimarães e
Outros, Advogado: Daniel dos Santos Bezerra, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 14913/2002-902-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Adriana
Sato, Agravado(s): José Nepomuceno Costa Bar e Lanches Ltda. ME,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro -
cesso: AIRR - 16312/2002-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Rogério Avelar, Agra-
vado(s): João Pedro Bonfim, Advogada: Gerlânia Maria da Con-
ceição, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 16782/2002-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Paulo Roberto
Diehl, Advogado: Antônio Carlos S. Maineri, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s):
Os Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento aos agravos
de instrumento do Reclamante e do Reclamado; Processo: AIRR -
17349/2002-900-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Licínio Marques, Advogado:
Heitor Francisco Gomes Coelho, Decisão: unanimemente, adiar o
julgamento do presente feito, a requerimento do Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen, Relator; Processo: AIRR - 17833/2002-902-02-00.5
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos, Agra-

vado(s): Linsbage Bar e Restaurante Ltda., Advogado: Wanderlei
Antonio Galacini, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
20781/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Tra-
balhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Terraço Itália Restaurante Ltda.,
Advogado: João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: A-AIRR - 20810/2002-902-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco Santan-
der Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Raimundo Alves de Souza, Advogado: Nilo da Cunha Jamardo Beiro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 24801/2002-902-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Pires Ser-
viços de Segurança e Transporte de Valores Ltda., Advogada: Aline
Duran Galastre, Agravado(s): Juvercino de Melo Gomes, Advogado:
Edu Monteiro, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A-ED-AIRR
- 29270/2002-900-05-00.9 da 5a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Jolimode Roupas S.A., Advogado:
Walter Lopes Calvo, Agravado(s): Gilmar Coutinho da Silva, Ad-
vogado: Jorge Teixeira de Almeida, Decisão: unanimemente, deter-
minar a reautuação do presente recurso como agravo; unanimemente,
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 31550/2002-900-05-00.7
da 5a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Agro Indústrias do Vale do São Francisco S.A. - AGROVALE, Ad-
vogado: Eloy Magalhães Holzgrefe, Agravado(s): Francisco Fran-
cimar dos Santos, Advogado: Carlos Tadeu do Couto Valente, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 35609/2002-011-11-40.8 da 11a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Igreja Universal do Reino de Deus, Advogado: Paulo Roberto Braga
Barbosa Júnior, Agravado(s): Manoel Ribeiro de Souza Filho, Ad-
vogado: Ademário do Rosário Azevedo, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 35997/2002-
902-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em
Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas,
Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Agravado(s): Rafael de Lúcia Pires - ME, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 39805/2002-902-02-40.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Schunck Terraplenagem e Transportes Ltda., Advogado:
Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): Gilberto da Silva, Advogada:
Sandra Mara Strasburg, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 40815/2002-902-02-40.1 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP, Advogada:
Taís Bruni Guedes, Agravado(s): Yoshikazu Suzumura Filho, Ad-
vogada: Sônia Maria dos Santos Azeredo Coutinho, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 41479/2002-900-14-00.1 da 14a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Estado
de Rondônia, Procuradora: Jane Rodrigues Maynhone, Agravado(s):
Alberto Gomes da Silva, Advogada: Andréa Maia de Queiroz, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 42422/2002-900-02-
00.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Selmo Franco de Moraes, Advogada:
Eliana dos Santos Queiroz Garcia, Agravado(s): Danone S.A., Ad-
vogado: Marcus Antônio Cardoso Leite, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 42777/2002-902-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado:
Clécio Luiz de Paiva Costa, Agravado(s): Luís Antônio Campos Fer-
reira, Advogado: José Oscar Borges, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 43078/2002-
902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo
dos Santos, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Fá-
bio Schiavinatto, Advogado: Hélio Kiyoharu Oguro, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
43430/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Dow Química S.A.,
Advogado: Luiz Carlos Branco, Agravado(s): Jakob Schmerling, Ad-
vogado: Francisco Ary Montenegro Castelo, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
45242/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Carmem Lúcia Freire Cancegliero, Ad-
vogada: Ana Regina Galli Innocenti, Agravado(s): Companhia de
Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB, Advogado: Cássio
Mesquita Barros Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 46750/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): ABS Pecplan Ltda. e Outra, Advogado: Marcelo Pereira
Gômara, Agravado(s): Júlio Fernando da Motta Silva, Advogado:
Fábio Augusto Ribeiro Lobo, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
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AIRR - 46873/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Isolev Instalações
Ltda., Advogado: Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): José de
Morais Silva, Advogada: Maria Lúcia Mônaco, Agravado(s): Ther-
moar Sistemas e Ar Condicionado Ltda., Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 46911/2002-900-02-00.6 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):
Alberto Porto Alegre Soares, Advogado: Norberto Bezerra Maranhão
Ribeiro Bonavita, Advogado: Mauro Roberto Preto, Agravado(s): Co-
operativa de Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São
Paulo Ltda. - COPERSUCAR, Advogado: Marcelo Costa Mascaro
Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 51184/2002-902-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Restaurante Mouton Noir Ltda., Advogada: Maria Paes
Landim, Agravado(s): Adenildo Damasceno Santos, Advogado: Luiz
Antônio Balbo Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 52503/2002-900-02-00.3
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procuradora: Adriana Gui-
marães, Agravado(s): Francisca Júlia da Conceição e Outros, Ad-
vogado: Antônio Borges Filho, Agravado(s): Hospital e Maternidade
São Marcos Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 55664/2002-900-04-00.8
da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Ro-
sane Santos Libório Barros, Agravado(s): Enedina Rodrigues Cal-
deira, Advogado: Antônio Carlos S. Maineri, Decisão: por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento em relação ao tema
"descontos fiscais - valor total da condenação - incidência sobre os
juros de mora" determinando o julgamento do recurso de revista, nos
termos do artigo 897, § 7º, da CLT, para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
- 58351/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Carlos Gomes de Lima (Espólio de),
Advogado: Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): Metalgráfica
Giorgi S.A., Advogado: Valmir Fernandes, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 59822/2002-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Joana Cândido de Bortoli, Advogado: Celso Ferrareze,
Agravado(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
60146/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Walmir Alves de Souza, Advogada: Jussara
Soares Carvalho, Agravado(s): Massa Falida da Empresa Chapecó
Companhia Industrial de Alimentos, Advogada: Vera Lúcia dos San-
tos Menezes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 65163/2002-900-21-00.7 da 21a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Esmeraldo Alves do Nascimento e Outros, Advogado:
Gileno Guanabara de Sousa, Agravado(s): Companhia de Águas e
Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN, Advogado: João Estênio
Campelo Bezerra, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
66557/2002-900-08-00.3 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Antenor Alves Car-
doso, Advogado: Bruno Mota Vasconcelos, Agravado(s): Ponte Irmão
& Cia. Ltda., Advogada: Telma Lúcia Borba Pinheiro, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A-
AIRR - 66595/2002-900-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Grécia Indústria e Comércio de
Artefatos Plásticos Ltda., Advogado: Renato Eustáquio Pinto Mota,
Agravado(s): Alessandro Adão dos Santos, Advogado: Aluisio No-
gueira de Almeida, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
Agravo; Processo: AIRR - 67496/2002-900-02-00.4 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Enesa Engenharia S.A., Advogado: Ovídio Leonardi Júnior,
Agravado(s): Antônio Batista Oliveira, Advogado: Florentino Osval-
do da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
71881/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Maria
Stela Fantinel, Advogado: Silvia Simone Fonseca, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 72043/2002-900-07-00.2 da 7a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Francisco Ferreira de Sousa, Advogado: Francisco
Gonçalves Dias, Agravado(s): Município de Campos Sales, Advo-
gado: Antônio Feitosa Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 4/2003-004-18-00.6 da
18a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Estado de Goiás, Procurador: Leandro Zedes Lares Fernandes, Agra-
vado(s): Edilson da Costa Brito, Advogada: Ivoneide Escher Martins,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 17/2003-021-12-
40.8 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Marlene de Fátima Taborda, Advogado: Moacir
Evaldo Hellinger, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz de França Pinheiro Torres, Agravado(s): Esquadrias São José
Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro -
cesso: AIRR - 57/2003-025-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Juiz

Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Hospital Nossa
Senhora da Conceição S.A., Advogada: Gislaine Maria Marenco da
Trindade, Agravado(s): Ilda Maria Fantinel Martins, Advogado: Re-
nato Kliemann Paese, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 64/2003-040-03-40.9 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Sivef Com-
ponentes Automotivos Ltda., Advogado: Juscelino Teixeira Barbosa
Filho, Agravado(s): Sueli de Fátima de Jesus, Advogado: Luciano
José de Abreu, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
97/2003-131-17-40.0 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Estado
do Espírito Santo, Procuradora: Maria Madalena Selvatici Baltazar,
Agravado(s): Neuzeli Melo Tâmara, Advogado: Roberto Edson Fur-
tado Cevidanes, Agravado(s): WS Administração e Serviços Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento; Processo: AIRR - 127/2003-111-14-40.0 da 14a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):
Município de Pimenta Bueno, Procurador: Marcos Antônio Nunes,
Agravado(s): Nilson Donizete Bonifácio, Advogado: Rouscelino Pas-
sos Borges, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da funda-
mentação; Processo: AIRR - 129/2003-111-14-40.9 da 14a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):
Município de Pimenta Bueno, Procurador: Marcos Antônio Nunes,
Agravado(s): Nilson Martins, Advogado: Rouscelino Passos Borges,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro -
cesso: AIRR - 167/2003-011-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Faal Participações Ltda.,
Advogado: Bruno de Moura Teatini, Agravado(s): Wilmar Teixeira
Prates, Advogado: Leonaldo Silva, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 241/2003-920-20-40.3 da 20a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cimen-
to Sergipe S.A. - Cimesa, Advogado: Aladir Cardozo Filho, Agra-
vado(s): Manoel Cícero de Azevedo Filho, Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: A-AIRR - 306/2003-069-03-40.6 da 3a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Alcan - Alu-
mínio do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): José da Silva Gomes, Advogado: José Antônio Nonato Maia,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 323/2003-311-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Refrescos
Guararapes Ltda., Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Agrava-
do(s): José Antônio dos Anjos Júnior, Advogada: Ana Lúcia Santos
de Andrade Cavalcante, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 330/2003-099-03-40.7 da
3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Município de Governador Va-
ladares, Advogada: Daniela Lanza Nascimento, Agravado(s): Milena
Silva Cruz, Advogada: Renata Elaine Teixeira Altino Machado, De-
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 422/2003-341-04-40.9 da 4a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Uniform Skate Shoes
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Daniel Paulo Knieling, Agra-
vado(s): Luciano Bernardes Trein, Advogado: Guilherme Backes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 464/2003-021-04-40.0 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Dosolina
Ana Claudino, Advogada: Eryka Farias de Negri, Agravado(s): Ir-
mandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, Advogada:
Cristina Monteiro Baltazar, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 585/2003-271-06-40.4 da 6a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Agroarte Empresa Agrícola Ltda., Advogado: Hilton José da Silva,
Agravado(s): Edvaldo Pedro Comissário, Advogada: Jadilma Nas-
cimento de Castro Santos, Decisão: por maioria, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 624/2003-111-03-
40.8 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Paulo
Sérgio João, Agravado(s): Renato Eudes Bento, Advogado: Cléber
Rodrigues Bálbio, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 749/2003-015-06-40.9 da
6a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Rodoviária Rio Pardo Ltda., Advogado: Flávio
José Marinho de Andrade, Agravado(s): Ginaldo Rodrigues Feitosa,
Advogada: Tatiana Duarte Carneiro, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 819/2003-103-15-40.8 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Dorival Pereira dos Santos, Advogado: Zélio Maia da Rocha, Agra-
vado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada:
Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 823/2003-301-
04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Pampa Telecomunicações e Eletricidade
Ltda., Advogado: Dante Rossi, Agravado(s): Vladimir Souza da Ro-
cha, Advogado: Noé Schimitt, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento, além de aplicar multa por li-
tigância de má-fé;
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Processo: AIRR - 869/2003-047-01-40.8 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s):

Oduvaldo Santana, Advogado: Hércules S. Calbar, Agravado(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro c e s s o :
AIRR - 875/2003-011-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município
de Belo Horizonte, Procurador: Farley Tarcísio Ladeia Barbosa, Agra-
vado(s): Maria Rosângela Ferreira Cardoso, Agravado(s): "Full Time"
Serviços Gerais Ltda., Agravado(s): Fernando da Mata Pimentel, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 902/2003-015-12-40.5
da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Jovani Brustolin, Advogado: Celina Duarte Rinaldi,
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana
Irber, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista; Processo: AIRR - 908/2003-015-06-40.5 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Rodoviária Rio Pardo Ltda., Advogado: Flávio José
Marinho de Andrade, Agravado(s): Jairo Ferreira Eloi, Advogada:
Terezinha de Jesus Duarte Carneiro, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 963/2003-029-03-40.4 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Sindicato
dos Professores do Estado de Minas Gerais - SINPRO-MG, Ad-
vogado: Otávio Moura Valle, Agravado(s): Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogada: Dinorá Carla de Oli-
veira Rocha Fernandes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 967/2003-261-04-40.1 da 4a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Montesucos Indústria de Alimentos
Ltda., Advogado: Pedro Luis Piqueres, Agravado(s): Miguel Marino
Soares, Advogado: Antônio Roberto da Silva Pinto, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1012/2003-383-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Telecomu-
nicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogada: Jussara Iracema de
Sá e Sacchi, Agravado(s): Isaías Batista Nogueira, Advogado: Zélio
Maia da Rocha, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1026/2003-113-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): TRANSERP - Em-
presa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogado: João
Garcia Júnior, Agravado(s): Vicente dos Santos, Advogado: Vilmar
Ferreira Costa, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1038/2003-095-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda., Ad-
vogado: Marcelo Pinheiro Chagas, Agravado(s): Tatiane Toledo Maia,
Advogado: Eduardo Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1052/2003-043-15-40.5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ario-
valdo José Antonialli, Advogada: Adriana Cristina Ostanelli, Agra-
vado(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Marcelo Sartori, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1060/2003-092-03-40.7 da 3a. Região, corre junto com RR-
1060/2003-2, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Camargo Corrêa Cimentos S.A., Advogada: Leila Azevedo Sette,
Agravado(s): Gilberto Souza da Cunha, Advogado: Márcio de Freitas
Guimarães, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1139/2003-028-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Lázaro José de Bon-
fim, Advogado: Cristiano Couto Machado, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 1240/2003-
007-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Au-
gusto Caputo Bastos, Agravante(s): Crediza Imóveis Ltda., Advo-
gado: Marco Aurélio Mariano, Agravado(s): Estevan Gonçalves Pires,
Advogado: Valdinei Gonçalves, Decisão: unanimemente, não conhe-
cer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1301/2003-202-02-
40.4 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Cooperativa de Apoio aos Trabalhadores em Carga e Des-
carga, Advogado: Luciano dos Santos Santana, Agravado(s): Ildenor
de Oliveira Rodrigues, Advogada: Maria Alice Hernandes, Agra-
vado(s): C&A Modas Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1353/2003-003-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): João Ba-
tista Rodrigues, Advogada: Márcia Aparecida Camacho, Agravado(s):
Villares Metals S.A., Advogado: Maurício Granadeiro Guimarães,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1421/2003-031-03-40.5 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Magnesita Service Ltda., Advogada: Juliana Caroline
de Moura, Agravado(s): Edson Geraldo do Amaral, Advogado: Leo-
poldo de Mattos Santana, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1457/2003-021-09-40.9 da
9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro
Wanderley de Castro, Agravante(s): Geraldo de Paulo Ferreira, Ad-
vogado: Ronaldo Alessandro Victor, Agravado(s): Serve Leste Ser-
viços Especiais S/C Ltda., Advogado: Cleber Tadeu Yamada, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1565/2003-006-07-40.0 da 7a. Região, Relator:
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Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Município
de Fortaleza, Procuradora: Maria Célia Batista Rodrigues, Agrava-
do(s): Rita de Cácia Rodrigues da Silva, Advogado: Lauro Henrique
Lobo Bandeira, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do pre-
sente feito, a requerimento do Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo
dos Santos, Relator; Processo: AIRR - 1641/2003-009-12-40.9 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Otone Moacir de Bortolli, Advogado: Mário
Müller de Oliveira, Agravado(s): Companhia Catarinense de Águas e
Saneamento - CASAN, Advogado: Manoel Nilson Abelardo Rodri-
gues, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1725/2003-921-
21-40.0 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogado: Aluísio Xavier de Albuquerque, Agrava-
do(s): Kléber Câmara de França, Advogado: Marcos Vinício Santiago
de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1756/2003-013-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Embraer Empresa
Brasileira de Aeronautica S.A., Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): Mauro Luis Camargo, Advogada: Lucrécia Apa-
recida Rebelo, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1787/2003-002-17-40.2 da 17a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Elisabeth Maria Furieri, Ad-
vogada: Sandra Márcia C. Tôrres das Neves, Advogado: José Tôrres
das Neves, Decisão: por maioria, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 1830/2003-009-02-40.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Valtir Carlos Ferreira, Advogado: Robson Freitas Melo,
Agravado(s): Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda., Advo-
gado: Flávio Secolin, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 2102/2003-024-02-40.4 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Agnaldo Aparecido Vieira da Cunha e Outros, Ad-
vogada: Sheila Gali Silva, Agravado(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA e Outro, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2146/2003-
004-16-40.3 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Maria Delva Santos, Advo-
gado: Pedro Duailibe Mascarenhas, Agravado(s): Companhia Ener-
gética do Maranhão - CEMAR, Advogado: Lycurgo Leite Neto, De-
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 2274/2003-063-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Gabriel
Florindo de Ramos, Advogado: Célio Rodrigues Pereira, Agrava-
do(s): Ericsson Telecomunicações S.A., Advogada: Margareth Re-
voredo Natrielli, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
2369/2003-006-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Brasileira
de Distribuição, Advogada: Alessandra Christina Ferreira Oliveira,
Agravado(s): Raquel Moreira dos Santos, Advogada: Paola Douglacir
Aparecida Pereira Campos, Agravado(s): Embrasa S.A. - Alimen-
tação e Serviços, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 2552/2003-001-15-40.2 da 15a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Gus-
tavo Sartori, Agravado(s): Antonio Fernandes Fabretti, Advogada:
Celina Cleide de Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2922/2003-077-02-40.1 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Antonio Monteiro, Advogado: Marcelo Chaves
Christ Wandenkolk, Agravado(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 17178/2003-010-11-40.2 da 11a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s):
Visam - Vigilância e Segurança da Amazônia Ltda., Advogado: Pedro
Geraldo P. Ferreira, Agravado(s): Sérgio Freitas Pires, Advogado:
Sandra Nazaré Dias Barreto, Agravado(s): Empresa Brasileira de In-
fra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: Paulo Alexan-
dre Leite da Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; Processo: AIRR - 78468/2003-900-04-
00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Empa S.A. - Serviços de Engenharia,
Advogado: Eurico Leopoldo de Rezende Dutra, Agravado(s): João
Martins, Advogado: Jocemar Miguel Baroni, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento; Processo: AIRR - 81100/2003-900-02-00.2 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Município de Guarulhos, Advogado: Irineu Manólio, Agra-
vado(s): Ricardo de Almeida Lima, Advogado: João de Deus Galdino
Ramos, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 81820/2003-
900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Olga Silva Barth, Advogado: Victor Douglas Núñez,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogado: Raimar Ro-
drigues Machado, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente:
I - negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamante; II -
dar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada para, des-
trancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na

primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista;
Processo: AIRR - 83469/2003-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Sindicato dos Traba-
lhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospe-
darias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Ana Paula
Moreira dos Santos, Agravado(s): Sérgio Hochman, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 84301/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Semco Rgis
Serviços de Inventários Ltda., Advogado: Dráusio Apparecido Villas
Boas Rangel, Agravado(s): Rubens Blotta, Advogado: Pedro Paulo da
Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 86945/2003-900-
04-00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): Nelson Albino
Ceccon, Advogado: Celso Ferrareze, Agravado(s): Os Mesmos, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento do recla-
mado e, no mérito, negar-lhe provimento. Unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento adesivo do reclamante, por inad-
missível; Processo: AIRR - 88596/2003-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Mo-
téis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churras-
carias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confei-
tarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e
Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Hotel
Majestic S.A., Advogado: Walter Antônio de Albuquerque, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 97282/2003-900-02-00.3 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): José Cláudio de Oliveira, Advogado: Márcio Baldini
Pereira de Rezende, Agravado(s): Irmãos Coragem Terraplenagem
Ltda., Advogado: Antônio Barrack, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 98238/2003-900-
01-00.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: David
Silva Júnior, Agravado(s): Felix Gonçalves da Silva, Advogado: Sér-
gio Batalha Mendes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 99572/2003-900-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Ismael
Borges de Oliveira, Advogado: Leandro Barata Silva Brasil, Agra-
vado(s): Fundação de Planejamento Metropolitano e Regional - ME-
TROPLAN, Procurador: Laércio Cadore, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
103708/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Osvaldo Alves Castro, Ad-
vogada: Anelise Tabajara Moura, Agravado(s): Fundação Banrisul de
Seguridade Social, Advogada: Sandra Maria Poletto, Agravado(s):
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 111/2004-005-10-40.0 da 10a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): União, Procurador: Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Sinval Pinho Vasconcelos, Advogado: José Maria de
Oliveira Santos, Agravado(s): Veg - Segurança Patrimonial Ltda.,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 230/2004-102-04-40.4 da 4a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Frigorífico J. G. Ltda.,
Advogado: Márcio Alves da Silva, Agravado(s): Carla Rosane Osório
Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 294/2004-106-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Compa-
nhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Rodrigo de
Assis Ferreira Melo, Agravado(s): Antônio Caetano Boa Ventura,
Advogado: Hezick Álvares Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 385/2004-
003-13-40.0 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Alberto Teotonio de Oli-
veira, Advogada: Diná Raulino Bronzeado, Agravado(s): Município
de João Pessoa, Advogado: Aderbal da Costa Villar Neto, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 386/2004-004-13-40.0 da 13a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Benônio
Aureliano de Sousa, Advogada: Diná Raulino Bronzeado, Agrava-
do(s): Município de João Pessoa, Procurador: Gilberto Carneiro da
Gama, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 386/2004-005-13-40.7 da 13a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): João Paulino Maia, Advogada: Diná Raulino Bronzeado,
Agravado(s): Município de João Pessoa, Advogado: Aderbal da Costa
Villar Neto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 584/2004-043-03-40.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Furnas Centrais Elétricas S.A., Advogado: Lycurgo Leite
Neto, Agravado(s): Neidomar Darci Santana, Advogado: Cláudio de
Alcântara Ferreira, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: AIRR - 613/2004-105-08-40.0 da 8a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Agravante(s): Município de Nova Esperança do Piriá, Advogado:
Orlando Barata Miléo Júnior, Agravado(s): Juarez Dourado de
Aguiar, Advogado: Antonio da Costa Passos, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

631/2004-033-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Lucia Rodolpho Louro
da Silva, Advogado: Haroldo Wilson Bertrand, Agravado(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Eneida Bernardes e Vargas, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 637/2004-006-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cosmo Ferreira da
Silva, Advogado: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): São
Paulo Transporte S.A., Advogado: Alberto Brandão Henriques Mai-
moni, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 649/2004-011-
18-40.2 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Ricardo César
Alves da Silva, Advogada: Carla Valente Brandão, Agravado(s):
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Hel-
vécio Costa de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 682/2004-020-04-40.0
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): BL Indústria Ótica Ltda., Advogada: Anna
Cristina Furquim de Almeida, Agravado(s): Ricardo de Oliveira Ban-
darra, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 754/2004-016-04-40.0 da 4a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Agravante(s): Sinoscar S.A., Advogada: Márcia Pessin, Agra-
vado(s): Fabiane Padilha da Silva, Advogado: Leopoldo Hickenbick
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 771/2004-029-02-40.4 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
vante(s): João Ferreira de Lima Filho, Advogado: Rubens Garcia
Filho, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogado: Giovani M. de Mello, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 863/2004-003-13-40.1 da 13a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Agravado(s):
Paulo Roberto Pessoa, Advogado: Pacelli da Rocha Martins, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1011/2004-001-13-40.9 da
13a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Tatiana Irber, Agravado(s): Maria de Fátima Guerra da Rocha, Ad-
vogado: Pacelli da Rocha Martins, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 1195/2004-022-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Wilson
Pereira Vertelo, Advogado: Eustáquio José de Carvalho, Agravado(s):
Hotéis Othon S.A., Advogado: João Luiz Juntolli, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 1314/2004-109-08-40.8 da 8a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Fá-
brica de Velas Luz e Força Ltda., Advogada: Renata Geórgia Gui-
marães Costa, Agravado(s): Silas José Brito Ferreira, Advogada: Ma-
ria Doloures Cajado Brasil, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1386/2004-004-08-40.5
da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Agravante(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Inácio Rodrigues Reis
Filho, Advogada: Meire Costa Vasconcelos, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1451/2004-035-12-40.9 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Agravante(s): Cen-
trais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Alfredo Barcelos e Outros, Advogado: Nilo
Kaway Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 1460/2004-003-23-40.5 da 23a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Cen-
trais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado:
Luiz Henrique de Oliveira Netto, Advogado: Décio Freire, Agra-
vado(s): Flávio Lima de Almeida, Advogada: Daniéle Cristina de
Oliveira, Decisão: por maioria, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Lelio
Bentes Corrêa; Processo: AIRR - 1513/2004-111-03-40.0 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - SESI,
Advogada: Dinorá Carla de Oliveira Rocha Fernandes, Agravado(s):
Renato de Miranda Aroeira, Advogado: Fernando José de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 3693/2004-091-03-40.4 da 3a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Agravante(s): Expresso Novalimense Ltda., Advogado: Ricardo Sca-
labrini Naves, Agravado(s): Antônio dos Santos Soares, Advogado:
Antônio Chagas Filho, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: RR - 1892/1995-444-02-00.2 da
2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Bernardo Augusto de Oliveira, Advogado: Augusto Henrique Ro-
drigues Filho, Recorrido(s): Sindicato dos Operários e Trabalhadores
Portuários em Geral nas Administrações dos Portos e Terminais Pri-
vativos e Retroportos do Estado de São Paulo - SINTRAPORT, Ad-
vogado: Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Recorrido(s): Compa-
nhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Sérgio
Quintero, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "honorários periciais - justiça gratuita", por violação
ao artigo 3º, V, da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos honorários periciais;
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Processo: RR - 366295/1997.0 da 9a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Recorrente(s): Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE,
Advogada: Suzana Bellegard Danielewicz, Recorrente(s): União, Pro-
curador: José Carlos de Almeida Lemos, Recorrido(s): José Fernan-
des, Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer de todos os recursos; Processo: RR -
1865/1998-016-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Prismatic S.A. Vi-
dros Prismáticos de Precisão, Advogado: José Roberto Marcondes e
Outros, Recorrido(s): Lázaro Francisco Rodrigues, Advogado: José
Roberto Almenara, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do re-
curso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
conversão do julgamento no rito ordinário e declarar a nulidade do r.
acórdão hostilizado, por negativa de prestação jurisdicional, retor-
nando-se os autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que
profira decisão fundamentada quanto a todas as questões devolvidas
em sede de recurso ordinário, nos termos da fundamentação supra;
Processo: RR - 2111/1998-079-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Agro-
pecuária São Bernardo Ltda., Advogada: Regina Helena Borin, Re-
corrido(s): Odilon Evangelista (Espólio de), Advogado: Enrico Ca-
ruso, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do
recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a conversão do jul-
gamento no rito ordinário e declarar a nulidade do r. acórdão hos-
tilizado, por negativa de prestação jurisdicional, retornando-se os au-
tos ao Tribunal Regional de origem a fim de que profira decisão
fundamentada quanto a todas as questões devolvidas em sede de
recurso ordinário, nos termos da fundamentação supra; Processo: RR
- 2267/1998-062-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Francisco Alcantara Costa, Advogado:
Carlos Adalberto Rodrigues, Recorrido(s): Frigorífico Bertin Ltda.,
Advogado: Mário Luiz Gardinal, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 60, item II, do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o
adicional noturno correspondente às horas extras trabalhadas após as
5 horas da manhã. Custas complementares pela reclamada, no importe
de R$ 50,00 (cinqüenta reais), calculadas sobre o valor de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) que ora se arbitra ao acréscimo
à condenação; Processo: RR - 2273/1998-271-04-00.3 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Cláudio
Jerônimo Carvalho Ferreira, Recorrido(s): Paulo Henrique Thomé da
Silveira, Advogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Advogada:
Helena de Albuquerque dos Santos, Recorrido(s): AES Sul Distri-
buidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Cláudio Dias de Castro,
Recorrido(s): Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE, Advogada: Miriam Corrêa Trindade, Recorrido(s): Rio
Grande Energia S.A., Advogado: Geraldo Borges Azevedo, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do
artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, a fim de que exa-
mine o recurso ordinário interposto pela reclamada, como entender de
direito. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do
1º Recorrido(s). Falou pelo 1º Recorrido(s) a Dra. Helena de Al-
buquerque dos Santos; Processo: RR - 471054/1998.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Otacílio
dos Santos, Advogado: Wilson de Oliveira, Recorrido(s): Restaurante
e Pizzaria Dinâmica Ltda. (Restaurante La Coruña Ltda.), Advogada:
Elizabeth Ribeiro Baizi, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 109/1999-027-15-00.8 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): José
Carlos Ferreira da Silva, Advogado: Eduardo Surian Matias, Re-
corrido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "preliminar de nu-
lidade da decisão do Tribunal Regional por negativa de prestação
jurisdicional" e "procedimento sumaríssimo. Impossibilidade de al-
teração do rito no curso da demanda. Aplicação imediata da lei nº
9.957/2000". Ainda por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "adesão ao programa de demissão voluntária (PDV).
Efeitos. Transação. Quitação", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SESBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para que, afastada a quitação integral do contrato de
trabalho, seja determinado o retorno dos autos ao Tribunal Regional,
a fim de que seja proferida decisão sobre direitos postulados pelo
autor na presente ação trabalhista e que não fizeram parte do termo de
rescisão contratual, ou sobre parcelas ressalvadas no referido termo;
Processo: RR - 737/1999-054-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): José
Luiz Trujillo, Advogado: Juliano Alves dos Santos Pereira, Recor-
rido(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do re-
curso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
conversão do julgamento no rito ordinário e declarar a nulidade do r.
acórdão hostilizado, por negativa de prestação jurisdicional, retor-
nando-se os autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que
profira decisão fundamentada quanto a todas as questões devolvidas
em sede de recurso ordinário, nos termos da fundamentação supra;
Processo: RR - 1990/1999-012-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Sives-

tre Vieira, Advogado: José Cebim, Recorrido(s): Usina Costa Pinto
S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Vivian Yara de Souza, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o processamento do recurso de re-
vista. Unanimemente, conhecer do recurso de revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a conversão do julgamento no rito
ordinário e declarar a nulidade do r. acórdão hostilizado, por negativa
de prestação jurisdicional, retornando-se os autos ao Tribunal Re-
gional de origem a fim de que profira decisão fundamentada quanto a
todas as questões devolvidas em sede de recurso ordinário, nos ter-
mos da fundamentação supra; Processo: RR - 2755/1999-115-15-00.8
da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorren-
te(s): Banco América do Sul S.A., Advogado: Rogério Avelar, Re-
corrido(s): Édson Yukio Sakai, Advogada: Márcia Aparecida Cama-
cho Misailidis, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "preliminar - nulidade - alteração de rito
processual", e conhecer do recurso de revista quanto aos temas "multa
- litigância de má-fé", por violação ao artigo 5º, LV, da Constituição
Federal, e "correção monetária", por divergência jurisprudencial. No
mérito, dar parcial provimento ao recurso de revista para determinar
que no cálculo da correção monetária dos débitos salariais seja apli-
cado o índice do mês subseqüente ao da prestação de serviços, e
excluir da condenação o pagamento da multa de 1% sobre o valor da
causa, bem como da indenização estabelecida em R$ 700,00, e dos
honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00, por litigância de
má-fé; Processo: RR - 553255/1999.7 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Marisa
Rodrigues Marques, Advogado: José Raimundo Rabêlo Muniz, Re-
corrido(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogada: Renata
Mouta Pereira Pinheiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista interposto pela reclamante; Processo: RR -
554449/1999.4 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): Pedro Paulo Thole, Advogado: Ha-
roldo de Castro Fonseca, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial) e Outra, Ad-
vogado: Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Advogado: Carlos Ro-
berto Siqueira Castro, Decisão: unanimemente, rejeitar o pedido de
extinção do processo, com julgamento do mérito, em decorrência de
transação extrajudicial; conhecer do recurso de revista, por afronta
literal dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da CF/1988 e, no
mérito, dar- lhe provimento para, anulando o acórdão proferido em
embargos de declaração (fls. 743/745), determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que se pronuncie expressamente
sobre as questões postas nas letras "d" e "f" das razões de embargos
de declaração, indicando os fundamentos pelos quais foram excluídas
as diferenças das horas extraordinárias, bem como os motivos pelos
quais se julgou que o empregado que aceita o enquadramento no
plano de carreira não pode postular diferenças salariais por equi-
paração, conforme requerido nos embargos declaratórios de fls.
740/741. Custas inalteradas; Processo: RR - 590214/1999.5 da 2a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Davi
Siqueira e Outros, Advogado: Paulo de Tarso Andrade Bastos, Re-
corrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advo-
gado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 113/2000-003-17-
00.0 da 17a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, Procu-
radora: Anita Cardoso da Silva, Recorrente(s): Município de Vitória,
Procuradora: Teresa Cristina Pasolini, Recorrido(s): Belarmina Maria
Pereira, Advogado: Marcelo Alvarenga Pinto, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do recurso de revista do Município Reclamado
quanto ao tema "preliminar - nulidade - negativa de prestação ju-
risdicional", e conhecer de ambos os recursos quanto ao tema "pres-
crição - FGTS - recolhimento - mudança de regime jurídico", por
contrariedade à OJ 128 da SESBDI-1, convertida na Súmula 382 do
TST, e à Súmula 362 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença. Prejudicado o exame dos demais pedidos
do Município Reclamado; Processo: RR - 962/2000-013-15-00.1 da
15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e
de Material Elétrico de São José dos Campos e Região, Advogado:
Américo Astuto Rocha Gomes, Recorrido(s): General Motors do Bra-
sil Ltda., Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: Mau-
rício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do Recurso de Revista, e no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, a fim de que,
afastada a exigência da juntada do rol de substituídos, instrua e julgue
a reclamação trabalhista, como entender de direito. A presidência da
1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s). Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da
Veiga, patrono da Recorrida(s); Processo: RR - 1572/2000-113-15-
00.7 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Pedro Aparecido de Aro, Advogado: André Alves Fontes
Teixeira, Recorrido(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Me-
dicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Advogado:
Celso Luiz Barione, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para admitir o recurso
de revista; conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 468
da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado
a restabelecer o pagamento do adicional de insalubridade calculado
sobre o salário base da categoria e a pagar ao Reclamante as di-
ferenças vencidas e vincendas, e respectivos reflexos; Processo: RR
- 1573/2000-120-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Monte Sereno
Agrícola S.A., Advogada: Maria Amélia Souza da Rocha, Recor-
rido(s): Ana das Dores da Silva, Advogado: Roberto Luiz Carósio,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista inter-
posto pela reclamada, por irregularidade de representação processual

e deserção; Processo: RR - 622823/2000.6 da 4a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Famil Sistema de Con-
trole Ambiental Ltda., Advogado: Amilcar Melgarejo, Recorrido(s):
Dilson Lúcio Maciel da Luz, Advogada: Elsa Garcia, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista, amplamente; P ro -
cesso: RR - 624027/2000.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada:
Antônia Regina Tancini Pestana, Recorrido(s): Benedito Galasso Ben-
to, Advogado: Nilton Lourenço Cândido, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 624169/2000.0
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Banco BMD S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Alberto
Pimenta Júnior, Recorrido(s): Vanderlei Rodrigues Lopes, Advogado:
Cyro Franklin de Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 629015/2000.0 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): CNH Latino Americana Ltda., Advogado: Marco Aurélio
Guimarães, Recorrido(s): Allan Morais Gurek, Advogado: Celso
Wolf, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 629519/2000.1 da 9a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Tatiana Irber, Recorrido(s): Paulina Biezek, Advogada:
Maria Terezinha Hanel Antoniazzi, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista da reclamada; Processo: RR -
635741/2000.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogada: Patrícia Almeida Reis, Recorrido(s): Nor-
mando de Jesus Rocha e Outros, Advogado: Elias Felcman, Decisão:
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
636416/2000.3 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): SENAC - Administração Regional no Estado do Rio
de Janeiro, Advogado: Fernando Barreto Ferreira Dias, Recorrido(s):
Sindicato dos Professores do Município do Rio de Janeiro, Advo-
gado: Lúcio César Moreno Martins, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 636485/2000.1 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogada: Mery Débora Bezerra Von Mühlen, Recorrido(s): Maria
Rozaria Padilha, Advogado: Evaristo Luiz Heis, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
638447/2000.3 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s): Alberto Rocha Thunm,
Advogada: Fernanda Barata Silva Brasil, Advogada: Helena de Al-
buquerque dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Recorrido(s). Observação: Presente à Sessão a Dra.
Helena de Albuquerque dos Santos patrona do Recorrido(s); P ro -
cesso: RR - 640283/2000.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Rosana Berlanga Cabral, Advogado:
Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): Banco Econômico S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Leonardo Miranda Santana,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Hélio Carvalho Santana, patrono do
Recorrido(s); Processo: RR - 650810/2000.0 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recor-
rente(s): Sônia Regina D'Alberto, Advogada: Regilene Santos do Nas-
cimento, Recorrido(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado:
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Econômus - Instituto de
Seguridade Social, Advogado: Giovanni Ettore Nanni, Decisão: una-
nimemente, conhecer do recurso de revista interposto apenas no to-
cante ao tema "litigância de má-fé - aplicabilidade da Justiça do
Trabalho", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: RR - 653100/2000.6 da 17a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Telemar Norte Leste
S.A. - Filial do Espírito Santo, Advogado: José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Carlos Eduardo Gasparini e Outros, Advogada:
Selma Maria Lobato Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 657602/2000.6 da 5a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Raymundo
Costa Villa Flor, Advogado: Sérgio Bartilotti, Recorrente(s): Banco
Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Paulo Roberto da Silva One-
ty, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente: 1) não co-
nhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado no tocante ao
tema "gratificação - horas extras - integração"; mas 2) dele conhecer
no tocante ao tema "descontos salariais - seguro de vida - devolução",
por divergência jurisprudencial; e, no mérito, 3) dar-lhe provimento
parcial para afastar a devolução de descontos efetuados a título de
seguro de vida; 4) não conhecer do recurso de revista interposto pelo
Reclamante em relação ao tema "diferenças salariais - substituição -
salário do substituído"; mas 5) dele conhecer no que concerne ao
tema "adicional de transferência - transferência provisória", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, 6) dar-lhe provimento parcial
para condenar o Reclamado ao pagamento de adicional de trans-
ferência nos meses de junho a setembro de 1996, bem como os
reflexos dessa parcela nas férias, 13º salários, gratificações semes-
trais, horas extras, aviso prévio, FGTS; Processo: RR -
684559/2000.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Pro-
curador: Laércio Cadore, Recorrido(s): Edi Mucha Martins, Advo-
gado: Fernando Beirith, Advogado: Paulo Waldir Ludwig, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para que o Tribunal de
origem, afastada a deserção, julgue o recurso ordinário do reclamado
como entender de direito; Processo: RR - 691398/2000.3 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): An-
tônio José Pereira, Advogado: Jorge Veiga Júnior, Recorrido(s): Mer-
cedes-Benz do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
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Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à
matéria relativa aos turnos ininterruptos de revezamento, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando a decisão do Tribunal Regional, restabelecer a sentença;
Processo: RR - 705024/2000.9 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Manoel Wicher, Advogado: Mar-
cus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado: Arnor Serafim
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a formação do vínculo de emprego diretamente com o
BANESPA, a partir de 1985, na forma do disposto no item I da
Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho, restabelecer a
sentença. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instru-
mento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto pro-
curador do Recorrente(s). Observação: Presente à Sessão o Dr. Mar-
cus de Oliveira Kaufmann, patrono do Recorrente(s); Processo: RR -
705143/2000.0 da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme

Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Orlando San-
tana da Silva, Advogado: Dagoberto Mariano Bernardi, Recorrido(s):
Brasil Central Indústria e Comércio de Papéis e Embalagens Ltda.,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista inter-
posto pelo terceiro embargante; Processo: RR - 706175/2000.7 da
4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor da Caixa Econômica Estadual
do Rio Grande do Sul), Procuradora: Lizete Freitas Maestri, Re-
corrido(s): Ana Maria Feliciati Hoffmann, Advogado: Cristiano Pe-
ruzzo, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 710160/2000.3 da 17a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advo-
gado: George Ferreira de Oliveira, Advogado: Paula Brandão CA-
valcanti Lins e Silva, Advogado: Délio Lins e Silva, Recorrido(s):
Marilda Almeida Salazar, Advogada: Maria da Penha Boa, Decisão:
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e co-
nhecer do recurso de revista somente em relação ao tema: "Anistia -
efeitos da readmissão" e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar

o pagamento de salários à recorrida somente a partir do momento em
que efetivamente readmitida ao quadro da reclamada; Processo: RR
- 2/2001-089-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Maurício
de Figueiredo Corrêa da Veiga, Recorrido(s): Denise Maria Juncal
Prudente, Advogado: Eduardo Surian Matias, Decisão: unanimemen-
te, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "estabilidade
provisória - acidente de trabalho - doença profissional". A presidência
da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente(s). Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da
Veiga, patrono do Recorrente(s); Processo: RR - 376/2001-025-12-
00.4 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): Celulose Irani S.A., Advogada: Mariana Sieler, Recor-
rido(s): Milton Borges Vieira, Advogado: Paulo Munaretti, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 740/2001-446-02-00.4 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
740/2001-9, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Orlando Faustino de Oliveira, Advogado: Roque Jurandy de Andrade
Júnior, Recorrido(s): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A.,
Advogado: Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Performance
Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda., Advogado: Mar-
celo Ricardo Grünwald, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "horas extras - intervalo intra-
jornada - ônus da prova"; Processo: RR - 963/2001-001-22-00.9 da
22a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos
Santos, Advogada: Tatiana Irber, Recorrido(s): Ana Lúcia Amaral
Avelar de Macau Furtado, Advogada: Joara Rodrigues de Araújo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas de
nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR -
3307/2001-244-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Recorrente(s): Edson Carlos Teixeira da Silva, Advogada:
Beatriz Veríssimo de Sena, Advogada: Eryka Farias de Negri, Re-
corrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou
pelo Recorrente(s) a Dra. Beatriz Veríssimo de Sena. Falou pelo
Recorrido(s) a Dra. Tatiana Irber; Processo: RR - 725323/2001.3 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Advogado: Rüdeger Feiden, Recorrido(s): Silvio Osório Lo-
pes Leite, Advogado: José Eymard Loguércio, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso de revista, nos termos da funda-
mentação; Processo: RR - 742394/2001.4 da 21a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
Dart do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Eduardo Ser-
rano da Rocha, Recorrido(s): Francisca Nacimento de Lima, Ad-
vogada: Soraia Lucas Saldanha, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a
intempestividade dos primeiros Embargos de Declaração, determinar
o retorno dos autos à égregia Corte Regional para que proceda ao
exame do mesmo, como entender de direito;

<!ID4675-6>

Processo: RR - 770257/2001.0 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): CBPO Engenharia Ltda.,
Advogado: Giovani da Silva, Recorrido(s): Francisco Rodrigues, Ad-
vogado: José Antonio Trento, Decisão: unanimemente, não conhecer
do recurso de revista quanto aos temas "Súmula nº 330 - quitação -
eficácia"; "horas extras - acordo de compensação - Súmula nº 85 do
TST"; e "horas extras - minutos residuais"; Processo: RR -
770333/2001.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Pro-
curadora: Ruth Maria Fortes Andalafet, Recorrido(s): José Alves dos
Santos, Advogado: Epaminondas Murilo Vieira Nogueira, Recorri-
do(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procuradora: Maria
Sílvia de Albuquerque Gouvêa Goulart, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Tra-
balho; Processo: RR - 772292/2001.3 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recor-
rido(s): João Carlos Boiczuk Rego, Advogado: Aramy Viterbo San-
tolim, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista
interposto pelo reclamado; Processo: RR - 773402/2001.0 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Amaro José da Silva, Advogado:
Jamir Zanatta, Recorrido(s): Cotonificio de São Bernardo S.A., Ad-
vogada: Maria Helena de Oliveira Bodini, Decisão: por unanimidade:
I - dar provimento ao agravo de instrumento; II conhecer do recurso
de revista, por ofensa ao art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso
ordinário, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
que o aprecie, como entender de direito; Processo: RR -
783752/2001.6 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Companhia Riograndense de Artes Gráficas - CORAG,
Advogado: José Roberto Albanus Flores, Recorrido(s): Carmem Ma-
ria Borges Ilha, Advogado: Nair Bettio, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "equiparação salarial -
quadro de carreira", e conhecer do recurso de revista quanto ao tema

"honorários periciais - atualização". No mérito, dar parcial provi-
mento ao recurso de revista para determinar que a atualização dos
honorários periciais observe os índices dos créditos de natureza civil;
Processo: RR - 794671/2001.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recor-
rente(s): Dirce Meira do Nascimento, Advogado: Jamir Zanatta, Re-
corrido(s): Soplast - Plásticos Soprados Ltda., Advogado: Carlos
Eduardo Príncipe, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E MULTA (ART. 1.531
DO CÓDIGO CIVIL (1916)", por divergência jurisprudencial, e lhe
dar provimento para excluir a condenação em R$ 600,00 corres-
pondente à multa disposta no art. 1.531 do Código Civil (1916), com
ressalvas de fundamentação do Exmo. Sr. Ministro João Oreste Da-
lazen; Processo: RR - 804122/2001.6 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Mr. Food Lanches Ltda.,
Advogado: Cláudio Atala Inácio Ferreira, Recorrido(s): Marcelo Gon-
çalves dos Santos, Advogada: Lilian Evangelista Gonçalves, Decisão:
unanimemente, I - não conhecer do recurso de revista quanto aos
temas "valor do salário - confissão" e "embargos de declaração -
multa - protelação"; e II - conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "multa do artigo 477 da CLT", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT; Processo: RR -
808109/2001.8 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do
Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Recorrente(s): Empresa Folha
da Manhã S.A., Advogado: Almir Leal, Recorrido(s): Walmir Costa
Silva, Advogado: Ronaldo Ribeiro dos Santos, Decisão: unanime-
mente : I - dar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema Multa do art. 477 da CLT, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa do art. 477 da CLT; Processo: RR -
83/2002-022-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Tinturaria e Estamparia Salete Ltda., Ad-
vogado: André Ciampaglia, Recorrido(s): Cícero Alves, Advogado:
Fábio Villas Bôas, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "horas extras - intervalo intrajornada";
Processo: RR - 261/2002-002-22-00.2 da 22a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Niljane Da-
maceno Varela, Advogado: Solfieri Penaforte T. de Siqueira, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"honorários advocatícios", por contrariedade às Súmulas de nºs 219 e
329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os honorários advocatícios; Processo: RR - 532/2002-073-
15-00.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): João Carlos dos Santos, Advogado: Francisco Tsuyoshi
Numada, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamado quanto aos temas "adesão ao programa de de-
missão voluntária (PDV) - efeitos. Transação - quitação" e "horas
extras" e conhecer quanto ao tema "compensação", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao tema
"reflexos das horas extras nos sábados" e conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "intervalo intrajornada" e, no mérito, dar-lhe
provimento, para deferir ao autor o intervalo intrajornada de 45 mi-
nutos diários, relativo à diferença entre o intervalo de 15 minutos
concedido pelo reclamado e o intervalo devido de 1 hora, ante a
prestação habitual de horas extras; Processo: RR - 994/2002-102-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: José Al-

berto Couto Maciel, Recorrido(s): Paulo Renato Peres de Peres, Ad-
vogado: Jaqueline Buttow Signorini, Decisão: unanimemente, não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "preliminar - nu-
lidade - cerceamento de defesa - contradita de testemunha", "di-
ferenças salariais - equiparação", "horas extras - cargo de confiança",
"compensação - gratificação de função", "horas extras - reflexos -
sábados" e "FGTS - multa de 40%"; Processo: RR - 1014/2002-443-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Custódio Tavares
Bento, Advogado: Hélio Kiyoharu Oguro, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "transação -
adesão a PDV - efeitos", "compensação" e "horas extras"; P ro c e s s o :
RR - 1347/2002-012-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes
Urbanos - EMTU/Recife, Advogada: Ana Maria Souza dos Santos,
Recorrido(s): Claudete Moura de Santana, Advogado: Ney Rodrigues
Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção do recurso
ordinário da reclamada, determinar a remessa dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho da 6ª Região, a fim de que o julgue como
entender de direito; Processo: RR - 1400/2002-001-22-00.9 da 22a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber, Recorrido(s):
Claudionor Vaz da Costa, Advogada: Joara Rodrigues de Araújo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade às Sú-
mulas de nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a verba honorária; Processo: RR - 1798/2002-
030-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA e
Outros, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria
Cristina Martins da Costa, Advogado: Celso Ferrareze, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "tran-
sação - adesão a PDV - efeitos"; conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "compensação", por dissenso jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento; conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "correção monetária - época própria", por contrariedade à OJ
124 da SESBDI-1 do TST, convertida na Súmula 381 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária
dos débitos salariais trabalhistas incida somente a partir do mês sub-
seqüente ao da prestação do serviço; Processo: RR - 1934/2002-002-
18-00.3 da 18a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): Deusdy Freitas Passos Pacheco, Advogado: João He-
rondino Pereira dos Santos, Recorrido(s): Banco Beg S.A., Advogada:
Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para, ultrapassada questão alusiva aos
efeitos da adesão espontânea da reclamante ao PDV, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, a
fim de que prossiga no exame do recurso ordinário do reclamado,
como entender de direito; Processo: RR - 2250/2002-465-02-00.1 da
2a. Região, corre junto com AIRR-2250/2002-6, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Dirceu Vianna e Outro, Ad-
vogada: Glória Mary D'Agostino Sacchi, Recorrido(s): Daimlerch-
rysler do Brasil Ltda., Advogado: Carlos Alexandre Figueiredo, De-
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
prescrição - diferenças - multa 40% FGTS - expurgos inflacionários,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem para
que, afastada a prescrição e a extinção do processo, julgue o pedido,
como entender de direito; Processo: RR - 11120/2002-900-06-00.3
da 6a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Ál-
varo Van Der Ley Lima Neto, Advogado: Marcella M. Gueiros Leite,
Advogada: Ana Paula Vanderley Lima Neto, Recorrido(s): Maria do
Socorro Neves de Azevedo Jatobá, Advogado: Eudes Carneiro Lins,
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "quitação - Súmula nº 330 do TST", "jornada de trabalho",
"horas extras - base de cálculo", "horas extras - incorporação", "custas
processuais", "juros de mora", e conhecer do recurso quanto ao tema
"honorários advocatícios". No mérito, dar parcial provimento ao re-
curso de revista para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios; Processo: RR - 11769/2002-900-02-00.6 da
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): U.
T. C. Engenharia S.A., Advogada: Edna Maria Lemes, Recorrido(s):
Antônio Honda, Advogado: Roberto Jurkevicius, Decisão: unanime-
mente, conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar a deserção apontada no agravo de petição do reclamado
e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
2ª Região, a fim de que julgue o apelo como entender de direito;
Processo: RR - 14404/2002-902-02-00.6 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Universidade de São
Paulo, Advogada: Márcia Mônaco Marcondes Cezar, Recorrido(s):
Vivian Eisenhauer Pires de Albuquerque, Advogado: Pedro Kirk da
Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista; Processo: RR - 18101/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Teksid do Brasil
Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrente(s): José da
Conceição Gomes Vieira, Advogado: William José Mendes de Souza
Fontes, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do recurso de revista da Reclamada quanto aos temas "horas
extras - turno ininterrupto de revezamento", "horas extras - minutos
residuais", "multas normativas", "redução - hora noturna", "hono-
rários advocatícios" e "FGTS - correção monetária"; e conhecer do
recurso de revista do Reclamante quanto ao tema "horas extras -
supressão - indenização", por contrariedade à Súmula 291 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, neste
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particular; Processo: RR - 25697/2002-900-22-00.5 da 22a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Telemar Norte
Leste S.A. - Filial Piauí, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Teresa Jane Mendes Pinheiro Melo, Advogado: Solfieri
Penaforte T. de Siqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "honorários advocatícios", por
contrariedade às Súmulas de nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os honorários advoca-
tícios; Processo: RR - 25710/2002-900-22-00.6 da 22a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Telemar Norte
Leste S.A. - Filial Piauí, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Antônio Carlos Moreira Reis, Advogado: Solfieri Pe-
naforte T. de Siqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, quanto ao tema "honorários advocatícios", por con-
trariedade às Súmulas de nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios;
Processo: RR - 65371/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Iolanda Maria Ferreira,
Advogado: Francisco Ary Montenegro Castelo, Recorrido(s): Asso-
ciação Congregação de Santa Catarina, Advogado: Reynaldo Tilelli,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional, por violação dos artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX,
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a nulidade do acórdão do Regional proferido nos em-
bargos declaratórios, determinar o retorno dos autos à Corte de ori-
gem, a fim de que aprecie, de modo expresso e fundamentado, a
questão posta nos embargos de declaração da reclamante, relativa às
diferenças de horas extras em razão da hora noturna reduzida, es-
clarecendo se a autora recebeu ou não a paga dessas horas extras.
Resta prejudicada a apreciação dos demais temas do recurso de re-
vista; Processo: RR - 42/2003-032-15-40.9 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s):
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO,
Advogada: Ana Paula Mascaro Teixeira Alves, Recorrido(s): José
Aparecido Xavier, Advogada: Cleds Fernanda Brandão, Recorrido(s):
Revise - Real Vigilância e Segurança Ltda., Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o processamento do recurso de revista. Unanime-
mente, conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º, LV,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tado o óbice da deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região a fim de que profira nova
decisão a respeito do recurso ordinário regularmente interposto pela
empresa-reclamada; Processo: RR - 323/2003-006-19-40.3 da 19a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Atlân-
tica Serviços e Transportes Ltda., Advogado: Ricardo Antônio de
Barros Wanderley, Recorrido(s): Marcos Antonio Lemos Gonzaga,
Advogado: Isaac Acioly de Castro, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para ad-
mitir o recurso de revista; conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal, e no mérito,
dar-lhe provimento para extinguir o processo sem julgamento de
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC; Processo: RR -
429/2003-371-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco -
CHESF, Advogado: Paulo Silva do Nascimento, Recorrido(s): Nor-

mandi Beserra da Silva e Outros, Advogado: Roberto José Passos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 867/2003-058-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Jorge da Costa Dantas, Advo-
gado: Eduardo Ribeiro Tarjano Léo, Recorrido(s): Companhia Dis-
tribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG, Advogado: Rafael Fer-
raresi Holanda Cavalcante, Advogado: Carlos Roberto Siqueira Cas-
tro, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o julgamento do seu recurso de revista. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
5º, XXXVI, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a carência de ação, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem a fim de que aprecie o mérito do pedido
de diferenças da multa de 40% do FGTS, como entender de direito;
Processo: RR - 973/2003-231-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Pirelli Pneus S.A., Ad-
vogada: Ana Cristina Popp da Costa, Recorrido(s): Marcelo Gui-
marães, Advogado: Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: unanimemente,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "quitação -
Súmula 330 - efeitos", "adicional de periculosidade", "horas extras -
intervalo interjornadas" e "honorários advocatícios - assistência ju-

diciária"; e conhecer do recurso de recurso quanto ao tema "vale-
transporte", por contrariedade à OJ 215 da SESBDI-1 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de vale-transporte; Processo: RR - 988/2003-005-03-00.3 da 3a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Carlos Alberto Chaves Silva, Advogado: Jairo Eduardo
Lelis, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 1003/2003-015-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Construtel Tecnologia e
Serviços S.A., Advogado: Alexandre Gonçalves de Toledo, Recor-
rido(s): José Célio Franco, Advogada: Vera Lúcia Ezagui, Recor-
rido(s): Furukawa Industrial S.A. Produtos Elétricos, Advogado: Már-
cio Cristelli de Castro, Recorrido(s): Empresa de Infovias S.A., De-
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto aos
temas "preliminar - nulidade - negativa de prestação jurisdicional" e
"adicional de periculosidade - rede de telefonia ou TV a cabo";
Processo: RR - 1060/2003-092-03-00.2 da 3a. Região, corre junto
com AIRR-1060/2003-7, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Re-
corrente(s): Gilberto Souza da Cunha, Advogado: Márcio de Freitas
Guimarães, Recorrido(s): Camargo Corrêa Cimentos S.A., Advogado:

Renato de Andrade Gomes, Decisão: unanimemente, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "prescrição - diferenças - multa de
40% - FGTS - expurgos inflacionários", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada
ao pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
de expurgos inflacionários; Processo: RR - 1127/2003-007-03-00.5
da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Eliana Penha Menezes e Outros, Advogado: Carlos
Henrique Otoni Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a incidência da
prescrição total, extinguindo o processo com julgamento do mérito,
na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Ficam
invertidos os ônus da sucumbência, dispensados os reclamantes, na
forma da lei; Processo: RR - 1156/2003-014-03-00.5 da 3a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Companhia de
Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Advogado: Celson Alencar
Soares Teixeira, Recorrido(s): Martinho Augusto Portocarrero Na-
veira, Advogado: Leonardo Tadeu R. de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
1199/2003-050-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Recorrente(s): Marco Aurélio Ribeiro Paulo, Advogado: Ro-
drigo Valverde Martínez Suárez, Recorrido(s): Companhia Docas do
Rio de Janeiro, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanime-
mente, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "prescrição -
diferenças - multa de 40% - FGTS - expurgos inflacionários", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: RR - 1678/2003-071-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Corn Products Brasil -
Ingredientes Industriais Ltda., Advogado: Rodrigo Salim Nasr, Re-
corrido(s): Benedito Teixeira da Silva, Advogado: José Eugênio da
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "preliminares - nulidade - negativa de prestação
jurisdicional - ilegitimidade ad causam - quitação - ato jurídico per-
feito - Súmula 330 do TST - termo adesão - renúncia - reposição", e
conhecer do recurso quanto ao tema "diferenças - multa - 40% do
FGTS - prescrição - expurgos inflacionários", por violação ao art. 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a r. sentença; Processo: RR - 12039/2003-
902-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Janaina Rosa da Silva, Advogado: Nilo
da Cunha Jamardo Beiro, Decisão: unanimemente, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "transação - adesão a PDV -
efeitos", "horas extras excedentes à 8ª diária", "multas normativas" e
"honorários advocatícios"; e conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "correção monetária - época própria", por contrariedade à OJ
124 da SESBDI-1 do TST, convertida na Súmula 381 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária
dos débitos salariais trabalhistas incida somente a partir do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviço; Processo: RR - 34321/2003-
001-11-40.0 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do
Amazonas - COSAMA, Advogado: Alberto Pedrini Júnior, Recor-
rido(s): Ana Maria Belém de Oliveira, Advogado: Elves Martins
Travassos, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição do direito de
ação, extinguindo-se o feito com julgamento do mérito, com suporte
no artigo 269, IV, do CPC; Processo: RR - 75845/2003-900-02-00.2
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s):
José Antonio de Assis, Advogado: Roberto Guilherme Weichsler,
Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Di Karlo
Transportes e Comércio Ltda., Advogado: Fábio Batista de Souza,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 86486/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Bunge Alimentos S.A.,
Advogado: Francisco Magno Moreira, Recorrido(s): Fladimir Taborda
Madruga, Advogado: Ênio César Dias Martins, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "adi-
cional de periculosidade" e "honorários periciais"; Processo: RR -
97959/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Recorrente(s): Banco Itaú S.A. e Outro, Advogada: Maria
Aparecida Pestana de Arruda, Recorrido(s): Maria Dirce dos Santos,
Advogado: José Tôrres das Neves, Advogado: Ricardo Quintas Car-
neiro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo de ins-
trumento da Reclamante; dar provimento ao agravo de instrumento
dos Reclamados para admitir o recurso de revista; conhecer do re-
curso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento. A presidência da
1a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador da Recorrida(s). Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. Ricardo Quintas Carneiro, patrono da
Recorrida(s); Processo: RR - 98177/2003-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Recorrente(s): Killing S.A. Tintas e Solventes, Ad-
vogado: André de Lima Bellio, Recorrido(s): Libanor José Miorelli,
Advogado: Egídio Ilário Pierosan, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema "VERBAS INDENIZAÇÃO DE
QUILÔMETROS RODADOS E DIÁRIAS. COISA JULGADA.
SENTENÇA NORMATIVA REFORMADA. EXTINÇÃO DO DIS-
SÍDIO COLETIVO." por ofensa ao art. 5º, XXXVI, CF, e lhe dar
provimento para excluir, da condenação, as verbas de indenização por
quilômetros rodados e diárias, previstas em dissídios coletivos que
foram extintos, restaurando a sentença proferida nos embargos à exe-
cução;
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Processo: RR - 117139/2003-900-04-00.1 da 4a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Denise Müller Arruda,
Recorrido(s): Vilmar Manzoni e Outros, Advogado: Carlos Alberto
Nascimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para julgar improcedente a reclamação; Processo: RR -
145/2004-661-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Recorrente(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado:
Cláudio Roberto Hartwig, Recorrido(s): Leandro Ferreira da Costa,
Advogado: Alexandre da Silva, Decisão: unanimemente, suspender o
julgamento do presente feito, em virtude do pedido de vista re-
gimental formulado pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
lator; Processo: RR - 135436/2004-900-04-00.0 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Inbracell - In-
dústria Brasileira de Acumuladores Elétricos Ltda., Advogado: Tomás
Cunha Vieira, Recorrido(s): Matusalém Monteiro Xavier, Advogada:
Raquel Simone Bernardi Caovilla, Decisão: unanimemente, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "deserção - depósito recursal -
comprovante - transmissão via fac-simile - Lei 9.800/99", por vio-

lação ao art. 2º da Lei 9.800/99 e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a deserção decretada, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que julgue o mérito do recurso or-
dinário, como entender de direito; Processo: AG-AIRR - 1446/2003-
011-07-40.2 da 7a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Rodécio Fernandes Pereira, Advogada: Ilnah Cláudia
de Freitas, Agravado(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
- CHESF, Advogado: Cristiano Oliveira Sampaio Santos, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo regimental; Processo: AIRR
e RR - 750762/2001.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s) e Recorrido(s): Eliane Silva Santos Oliveira e
Outros, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Tatiana
Irber, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
dos Reclamantes e, no mérito, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista. Sobrestado o julgamento do recurso de revista da
Reclamada; Processo: ED-AIRR - 1034/1997-008-04-00.2 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Em-
bargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Tatiana Irber,
Embargado(a): Marco Aurélio Vieira, Advogada: Lúcia Berenice Op-
pelt Delazeri, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos da fun-
damentação; Processo: ED-AIRR - 1158/1998-013-04-40.9 da 4a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Zivi
S.A. - Cutelaria, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto, Em-
bargado(a): Edson Luís Frichi Sanches, Advogado: Marcelo Abbud,
Embargado(a): Cumerlato & Schuster Informática Ltda., Advogado:
Newton Dorneles Saratt, Decisão: unanimemente, negar provimento
aos embargos de declaração; Processo: ED-A e ED-RR -
438220/1998.7 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Embargante: Joaquim Rodrigues Marques e Outros, Advogado: João
José Sady, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a):
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado:
Rogério Avelar, Decisão: unanimemente, dar provimento aos em-
bargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplemen-
tando a fundamentação do v. acórdão embargado; Processo: ED-RR
- 459576/1998.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Companhia Real de Distribui-
ção, Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Sin-
dicato dos Empregados no Comércio de Pelotas, Advogado: João
Francisco Perret Schulte, Decisão: unanimemente, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro c e s s o :
ED-RR - 461329/1998.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Maria Alderita Lima
Oliveira, Advogado: Alexandre Euclides Rocha, Decisão: unanime-
mente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes
provimento; Processo: ED-RR - 98/1999-351-04-40.9 da 4a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Brasil Telecom S.A. - CRT, Advogado: Victor
Russomano Júnior, Embargado(a): Liceu Fernando Barbacovi, Ad-
vogado: Breno Eduardo Kaercher, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
1059/1999-087-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Embargante: Bann Química Ltda., Advo-
gado: José Roberto Marcondes, Embargado(a): Ítalo Egerthon Silva
Barbosa, Advogado: João Antônio Faccioli, Decisão: unanimemente,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento, nos termos da fundamentação; Processo: ED-RR -
561047/1999.3 da 20a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Empresa Energética de Sergipe
S.A. - ENERGIPE, Advogada: Júnia de Abreu Guimarães Souto,
Embargado(a): Virgínia Lúcia da Fonseca Menezes, Advogado: Nil-
ton Correia, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR -
598304/1999.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Embargante: Telecomunicações de Minas Gerais
S.A. - Telemar, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embarga-
do(a): Sindicato dos Trabalhadores em Telecomunicações de Minas
Gerais - SINTTEL/MG, Advogada: Regina Coeli Medina de Figuei-
redo, Advogado: Nelson Henrique Rezende Pereira, Decisão: una-
nimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento, nos termos da fundamentação; Processo: ED-
RR - 617921/1999.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Alexandre Romero An-
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drade, Advogada: Sílvia de Cássia Luzzi Rigoletto, Embargado(a):
Fundação Faculdade de Medicina - USP, Advogado: Jair Francisco de
Azevedo, Advogado: Vinicius Goulart, Decisão: unanimemente, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-RR - 640273/2000.8 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Eliana Nas-
ser Monnerat, Advogado: José Eymard Loguércio, Embargado(a):
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante, Ad-
vogado: Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: unanimemente, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento
parcial para sanar omissão, sem atribuição de efeito modificativo, nos
termos da fundamentação; Processo: ED-RR - 644551/2000.3 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wan-
derley de Castro, Embargante: Furnas - Centrais Elétricas S.A., Ad-
vogado: Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Sindicato dos Eletri-
citários de São Paulo, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Ad-
vogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos embargos de declaração e declarar sua natureza
protelatória, impondo à empresa embargante a multa prevista no art.
538 do CPC, correspondente a 1% (hum por cento) do valor da causa;
Processo: ED-RR - 654303/2000.4 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Denise
Pereira, Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Via-
ção Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogada: Tânia Petrolle Cosin,
Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-RR - 660247/2000.3
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
Bastos, Embargante: José Júlio de Oliveira, Advogado: José Eymard
Loguércio, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Maria
Helena Leão Grisi, Embargado(a): Hand's Help Recursos Humanos e
Serviços Temporários Ltda., Advogado: Mauro Stefanini Sant'Anna,
Embargado(a): Organização Cometa de Serviços Gerais Ltda., Ad-
vogado: Armando Fontes César, Decisão: unanimemente, conhecer
dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para
prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo; Processo: ED-RR -
718647/2000.8 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-

lazen, Embargante: Carlos Alberto Godoy Gimenez, Advogada: Ana
Maria Cardoso de Almeida, Advogada: Maria Carolina dos Santos,
Embargado(a): CRBS - Indústria de Refrigerantes Ltda., Advogado:
Sérgio Luiz Avena, Embargado(a): Companhia Cervejaria Brahma
Ltda., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemen-
te, negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-
AIRR - 1133/2001-078-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Piz-
zarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buf-
fets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada:
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Cantina Lazarella Lt-
da., Advogada: Rosemeire Manetta, Decisão: unanimemente, conhe-
cer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento;
Processo: ED-AIRR - 1191/2001-010-05-00.6 da 5a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson
Neves Filho, Embargado(a): César Augusto de Medeiros Costa Filho,
Advogado: Jeferson Malta de Andrade, Decisão: unanimemente, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento; Processo: ED-AIRR - 1195/2001-004-03-40.8 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embar-
gante: Cidol Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Josué Irffi Ju-
nior, Embargado(a): Dermeval do Nascimento Aguiar, Advogado:
Sebastião Pelinsari da Silva, Decisão: unanimemente, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, nos
termos da fundamentação; Processo: ED-AIRR - 1281/2001-121-04-
41.1 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Tecon Rio Grande S.A., Advogado: Flávio Rossignolo Lon-
dero, Embargado(a): Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga
do Porto de Rio Grande, Advogado: Carlos Tadeu de Carvalho Mo-
reira, Decisão: unanimemente, não conhecer dos embargos decla-
ratórios, por intempestividade; Processo: ED-RR - 1753/2001-066-
15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Edmilson Martos
Simões, Advogado: Osmair Luiz, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
743877/2001.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Carlos Alberto Pereira da Cu-
nha, Advogado: Hildo Pereira Pinto, Advogada: Beatriz Veríssimo de
Sena, Embargado(a): Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ,
Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, conhecer
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento;
Processo: ED-RR - 762286/2001.6 da 11a. Região, Relator: Juiz
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Estado
de Roraima, Procurador: José Domingos da Silva, Procurador: Regis
Gurgel do Amaral Jereissati, Embargado(a): Samuel Delfino Portugal,
Advogado: Almiro Mello Padilha, Decisão: unanimemente, conhecer
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento;
Processo: ED-AIRR - 328/2002-007-03-40.9 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Ernani Ot-
toni de Oliveira, Advogada: Flávia Lasmar, Advogado: Mário Jorge
Panno de Mattos, Embargado(a): Companhia Vale do Rio Doce, Ad-
vogado: Nilton Correia, Advogada: Lair Rennó de Figueiredo, De-
cisão: unanimemente, não conhecer dos embargos de declaração, nos
termos da fundamentação; Processo: ED-ED-RR - 682/2002-070-15-
00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Em-
bargante: Jorge Ismael de Biasi Filho e Outros, Advogado: Nélson

Buganza Júnior, Embargado(a): Augusto Félix Bezerra, Advogado:
Vítor Fábio Baraldo de Callis, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos de declaração e, considerando-os manifes-
tamente protelatórios, condenar os Embargantes a pagar ao Embar-
gado multa de 1% (hum por cento) sobre o valor corrigido da causa,
na forma do parágrafo único do artigo 538 do CPC; Processo: ED-
AIRR - 994/2002-110-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: União, Pro-
curador: Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Sindicato
dos Empregados em Edifícios, Empresas de Asseio, Conservação e
Cabineiros de Belo Horizonte, Advogado: Lídio Alberto Soares Ro-
cha, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, dar-lhes provimento , sem imprimir-lhes efeito modifi-
cativo; Processo: ED-RR - 23871/2002-900-11-00.5 da 11a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de
Castro, Embargante: Telemar Norte Leste S.A. - Filial Amazonas,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Horácio de
Almeida Caldas, Advogado: Wagner Ricardo Ferreira Penha, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos declarató-
rios; Processo: ED-ED-AIRR - 40911/2002-900-04-00.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos,
Embargante: Gilbert Vargas Perrenoud, Advogado: Damares Medina
Resende de Oliveira, Advogada: Denise Arantes Santos Vasconcelos,
Embargado(a): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Carlos Eduardo
Martins Machado, Embargado(a): AES Sul Distribuidora Gaúcha de
Energia S.A., Advogada: Helena Amisani, Embargado(a): Companhia
de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Gil-
berto Diogo Sant'Anna da Cunha, Embargado(a): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Marco Fridolin Som-
mer dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR
- 67394/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Robinson Neves Filho,
Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Loacir An-
tônio Scherer Azeredo, Advogado: Celso Ferrareze, Decisão: una-
nimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, ne-
gar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 382/2003-010-12-40.9
da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Embargante: Ricardo Rocha, Advogado: Eduardo Zenker, Embarga-
do(a): Mabelle Distribuidora de Cosméticos Ltda., Decisão: unani-
memente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento, nos termos da fundamentação; Processo: ED-AIRR
- 493/2003-003-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo,
Advogado: Robinson Neves Filho, Embargado(a): Rosa Maria Mer-
ladete Oelrich, Advogado: Márcio André Canci Pierosan, Decisão:
unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 560/2003-005-10-40.7 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante:
Afonso Rafael Medeiros, Advogado: João Celso Neto, Embargado(a):
Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS, Advogado: Sérgio
Luís Teixeira da Silva, Advogado: Igor Vasconcelos Saldanha, De-
cisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 802/2003-021-
03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Embargante: União (Extinto BNCC), Procurador:
Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Ricardo Alberto
Proença Othechar e Outro, Advogado: Merivaldo Ferreira Damacena,
Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, negar-lhes provimento; Processo: ED-AIRR - 1039/2003-
105-03-42.9 da 3a. Região, corre junto com AIRR-1039/2003-3, Re-
lator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Superstar Auto-
móveis Ltda., Advogado: Flávio de Mendonça Campos, Embarga-
do(a): Itamar Giovanini Júnior, Advogado: Bethsaida de Oliveira Pe-
na, Embargado(a): Peugeot-Citroën do Brasil Automóveis Ltda., Ad-
vogado: Sandro Costa dos Anjos, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-A-RR -
8214/2003-034-12-00.7 da 12a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Embargante: Banco do Estado de Santa Catarina S.A. -
BESC, Advogado: Caio Rodrigo Nascimento, Embargado(a): Scheila
Cristine Amaral Rosa, Advogada: Tatiana Bozzano, Embargado(a):
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina - CO-
DESC, Advogado: Djalma Goss Sobrinho, Decisão: unanimemente,
negar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR
- 391/2004-013-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Selvino Grutzmann,
Advogado: Martins Gati Camacho, Embargado(a): Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão:
unanimemente, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
dar-lhes provimento para prestar esclarecimentos, sem efeito mo-
dificativo; Processo: ED-A-RR - 441/2004-006-12-00.6 da 12a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Banco do
Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Caio Rodrigo
Nascimento, Embargado(a): Luiz Fernando Delpizzo Ávila, Advo-
gada: Patrícia Mariot Zanellato, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
531/2004-005-08-40.7 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Gui-
lherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Cardoso - Participações
e Administrações Ltda., Advogado: Raimundo Barbosa Costa, Em-
bargado(a): Erismar Alves de Moraes, Advogado: Miguel Karton
Cambraia dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 1214/2004-001-19-40.2 da 19a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Embargante: Companhia Energética de
Alagoas - CEAL, Advogado: Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Embar-
gado(a): Antônio de Pádua Fragoso da Silva, Advogado: Carmil Viei-
ra dos Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento aos em-
bargos de declaração. Às doze horas, não havendo sido esgotada a

pauta, o Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Ses-
são e, para constar, eu, Diretor da Secretaria da Primeira Turma,
lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro
Presidente e por mim subscrita aos vinte e oito dias do mês de
setembro do ano de dois mil e cinco.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Presidente da Primeira Turma

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR
Diretor da Secretaria
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PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 33a. Sessão Ordinária da 1a. Turma do
dia 16 de novembro de 2005 às 09h00

PROCESSO : AIRR-1/2005-010-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA GERAL DE ACESSÓRIOS

ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CARDOSO PINHEIRO

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA ALMERINDA FIGUEIRÓ ARAÚ-
JO

PROCESSO : AIRR-6/2001-109-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

PROCESSO : AIRR-6/2001-120-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-14/2003-221-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INEXPORT - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO MOURY FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JOSÉ NUNES

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO ANSELMO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DESTILARIA LIBERDADE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

PROCESSO : AIRR-17/2002-020-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ROCHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-22/2001-431-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ILZA REIKO OKASAWA

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO AMADOR GARCIA

ADVOGADO : DR(A). ROMEU TERTULIANO

PROCESSO : AIRR-23/2000-024-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LUIZA JARDIM BREITSAMETER

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BONO

PROCESSO : AIRR-27/2003-011-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO ANTUNES DE ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO
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PROCESSO : AIRR-34/2005-201-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOPHIA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO KALKMANN

A G R AVA D O ( S ) : ALDO FRANCO ESPÍNDOLA

ADVOGADA : DR(A). NARA REGINA RODRIGUES AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-41/2001-060-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SERRA GRANDE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ILTON DO VALE MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO BATISTA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). EDVALDO DA SILVA BARROS

PROCESSO : AIRR-46/2002-106-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PER-
NAMBUCANAS

ADVOGADA : DR(A). ROSA ESTER SÁEZ FIGUEROA

A G R AVA D O ( S ) : NISLEY EDSON BATISTA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO CÉSAR EUGÊNIO

PROCESSO : AIRR-66/2003-151-17-40-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO AUGUSTO MARQUES MAGNAGO

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA MARETO

PROCESSO : AIRR-69/2003-011-10-40-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZILMA ANTUNES DOS PASSOS

ADVOGADO : DR(A). JOMAR ALVES MORENO

PROCESSO : AIRR-70/2004-014-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). GUIZÉLIA DUNICE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ARNOLDO VERAS BRITO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DE TRABALHO DOS CONDUTORES
DE VEÍCULOS DE TRAÇÃO ANIMAL DO DISTRI-
TO FEDERAL

PROCESSO : AIRR-76/2002-006-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARIA DE LOURDES ALMEIDA PRADO NI-
GRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PEREZ

ADVOGADO : DR(A). RENATO PORTE DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : EPT-N CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E EMPREENDI-
MENTOS TURÍSTICOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-82/2002-035-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBAMAR GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MURY-JARA DA SILVA MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-86/2001-029-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ARI DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : AIRR-91/2004-371-05-41-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO TAVARES

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA

PROCESSO : AIRR-96/2001-641-05-40-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URANDI

ADVOGADO : DR(A). JURACI RODRIGUES PRIMO

A G R AVA D O ( S ) : FLORISVALDO GOMES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-107/1998-023-12-40-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO OSTETTO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA RÉUS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES

PROCESSO : AIRR-117/2001-011-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA -
HOSPITAL SANTA IZABEL

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CORREIA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO CARIAS

PROCESSO : AIRR-117/2003-013-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAQUEL PEREIRA MOURA E CIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO ARÉVALO BARROS FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE CRISTO PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO V. MOREIRA DE CASTRO NE-
TO 

PROCESSO : AIRR-118/2001-402-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

PROCURADORA : DR(A). CEZIRA HÖCKELE

A G R AVA D O ( S ) : DILMAR ANGELO RUZZARIN

ADVOGADO : DR(A). HERMÓGENES SECCHI

PROCESSO : AIRR-126/2001-002-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DE JESUS LIMA ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LEONARDO DE CARVALHO GUE-
DES

PROCESSO : AIRR-130/2004-821-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). TATIANI PEREIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : DALVINO RECK

ADVOGADA : DR(A). RUTH D'AGOSTINI

PROCESSO : AIRR-148/2002-019-21-40-9 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DANTAS DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EDELTRUDES DUARTE NETO

PROCESSO : AIRR-151/2002-141-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME FREIRE DE MORAES GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ ANGELICA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CORREIA SANTOS GAL-
VÃO

PROCESSO : AIRR-151/2004-401-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S.A. - EBAL

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SILVA LEAHY

A G R AVA D O ( S ) : AURÉLIO ANTONIO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RENATO LA TERRA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-161/2001-126-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

PROCURADORA : DR(A). VALÉRIA REIS SILVA SUNIGA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO BARCELLOS MARINHO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). LUCINÉIA SCHIAVINATO LAZZARETTI

PROCESSO : AIRR-200/1993-005-17-40-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO BERNARDO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA
S A M PA I O 

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

ADVOGADA : DR(A). ELISÂNGELA LEITE MELO

PROCESSO : AIRR-203/2003-079-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). HERALDO JUBILUT JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BORGES FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA CHECHETO

A G R AVA D O ( S ) : UNICIVIL - SOCIEDADE COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS EM ATIVIDADES MÚLTIPLAS

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO JOSÉ LEITE LUQUETTI

PROCESSO : AIRR-212/2004-007-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRACI DE SOUZA LEAL

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FA-
GUNDES

PROCESSO : AIRR-216/2001-254-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FLORISVAL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

PROCESSO : AIRR-249/1998-761-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE PAULA BERCHT

A G R AVA D O ( S ) : FLORALDINO FLORES SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO EDUARDO VIEGAS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-253/2002-171-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA NELMA GHIOTTO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FILGUEIRAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MUQUI

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-258/2002-171-17-40-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FILGUEIRAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MUQUI

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-259/2004-027-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ATTEMPO - ATENDIMENTO TEMPORÁRIO, RECUR-
SOS HUMANOS E ENGENHARIA DE LIMPEZA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CLÁUDIO TÂNGARI

A G R AVA D O ( S ) : MICHAEL ÂNGELO ANTUNES

ADVOGADA : DR(A). EVA APARECIDA AMARAL CHELALA

A G R AVA D O ( S ) : SERTEC SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CUNHA MACIEL

PROCESSO : AIRR-262/2005-002-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARQUES & PRIETO NAKAMURA S/C LTDA. (CO-
LÉGIO GALOIS)

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ VACARI BELONE

A G R AVA D O ( S ) : DENYSE ARAÚJO SCARPELLINI

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE REZENDE

PROCESSO : AIRR-268/1999-861-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLAN RAMOS DE RAMOS

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS
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PROCESSO : AIRR-270/2000-069-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO B. PETRAGLIA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-271/2004-255-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DÁCIO SILVA BARROS

ADVOGADO : DR(A). REINALDO MARMO GAIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-274/2002-041-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS BONINI

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA LOBO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-330/2004-012-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVINO DOS REIS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ROCHA

PROCESSO : AIRR-340/1993-831-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). PLAUTO R. ORTIZ PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO MAIER

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-343/2002-079-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BELA EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DIOGO DEL SARTO MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : LILIANE CLENIR SILVA

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN

PROCESSO : AIRR-346/2003-070-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO BOTREL VILELA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO HENRIQUE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). CATARINA PEREIRA DA SILVA ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-354/1999-003-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : ABRAÃO LUIZ DE FRANÇA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS NOBRE PESSÔA

PROCESSO : AIRR-363/2001-002-22-40-1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE CULTURA E DO DES-
PORTO DO ESTADO DO PIAUÍ - FUNDEC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA LOPES DE OLIVEIRA BRASIL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DA MATA FILHO

PROCESSO : AIRR-375/2004-007-10-40-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON FONSECA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EDILBERTO SAMPAIO DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-376/2004-103-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA SUL RIOGRANDENSE DE LATICÍ-
NIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ARAÚJO BELLORA

A G R AVA D O ( S ) : ROGER SIAS MAISKI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ OSÓRIO GALHO

PROCESSO : AIRR-382/2002-342-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCIS-
CO S.A. - AGROVALE

ADVOGADO : DR(A). ELOY HOLZGREFE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). KAMERINO THADEU LINO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-384/2004-017-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR(A). MURILO BOUZADA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JANASIEL CHAVES ARANTES

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-395/1997-017-12-40-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO FURTADO

ADVOGADA : DR(A). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

PROCESSO : AIRR-395/2004-007-10-40-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR(A). ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O ( S ) : NAIN RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-401/2004-012-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

ADVOGADO : DR(A). MURILO BOUZADA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR QUINDERÉ SILVA

ADVOGADO : DR(A). ULISSES BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-403/1999-821-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : DR(A). NELSON COUTINHO PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : ERLAN AITA

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

PROCESSO : AIRR-415/2004-022-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA LOUIS

A G R AVA D O ( S ) : NÁDIA TERESINHA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO PIRIZ MICHAELSEN

PROCESSO : AIRR-440/1998-231-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WOTAN - MÁQUINAS OPERATRIZES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ERNANI PROPP JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALCANTÁRIO CURSINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). TEODORO MANUEL DA SILVA

PROCESSO : AIRR-467/2003-099-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

ADVOGADA : DR(A). DANIELA LANZA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MARIA TOMAZ

ADVOGADA : DR(A). RENATA ELAINE TEIXEIRA ALTINO MA-
CHADO

PROCESSO : AIRR-473/2002-003-24-40-0 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE ALLE MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO B. ARGUELHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-503/2004-305-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GILMAR DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA KÄFER DIAS

PROCESSO : AIRR-541/1998-013-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDETE ALVES DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-543/1998-065-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANDRÉ COSTA DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA FREIRE ESTEVES PERES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BELLINGRODT MARQUES COE-
LHO

PROCESSO : AIRR-545/1994-020-05-41-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RILDA LINS VIEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO MOREIRA SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : VENCESLAU ALELUIA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR SANTOS BORBA

A G R AVA D O ( S ) : CORINGA BAHIA CLUBE

A G R AVA D O ( S ) : NILDO CARNEIRO DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-550/2003-017-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRÔ - DF

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ MELO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO NOGUEIRA ALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRETO JUNIOR

PROCESSO : AIRR-557/2002-021-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). VALDIR GEHLEN

PROCESSO : AIRR-558/2002-008-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDA-
DE

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-578/2003-906-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. TRANSPORTE ITAIPAVA

ADVOGADA : DR(A). ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS GOMES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMARO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-583/2004-002-18-40-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ZÉLIA DOS REIS REZENDE

PROCESSO : AIRR-584/2003-906-06-00-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FERREIRA CAVALCANTI

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

PROCESSO : AIRR-603/2004-511-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). SORAIA SIMÕES NERI LEAL

A G R AVA D O ( S ) : ENI MADALENA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ FIGUEIREDO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE
MONTE ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). NEY ROBSON SUASSUNA LUCAS
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PROCESSO : AIRR-614/2002-031-24-40-3 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JUAZIR GÓES DE QUEIRÓZ

ADVOGADO : DR(A). ELCILANDE SERAFIM DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-628/2003-091-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MENDES DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

PROCESSO : AIRR-630/1998-002-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO PAIXÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADA : DR(A). OLGA BAYMA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-636/2002-118-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELOISA APARECIDA DIAS THEODORO ARELARO

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 636/2002-6

PROCESSO : AIRR-636/2003-018-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓ-
VEIS 9ª REGIÃO - CRECI/BA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON PINHEIRO CORRÊA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EDNALDACI SANTOS DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). RINALDO JOSÉ TRINDADE LUZ

PROCESSO : AIRR-638/2004-008-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA DE CÁSSIA ALVES OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO RODRIGO FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : DR(A). MARCELO BARBOSA COELHO

PROCESSO : AIRR-643/2000-006-17-40-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MALTA FILHO

PROCESSO : AIRR-648/2001-003-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA BRUM DE ÁVILA

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-656/2002-102-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGES ENGENHARIA & COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JONAS BATISTA RIBEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). EDMAR ABRAÃO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-677/1998-451-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CONSTANTE SZORTYKA

ADVOGADA : DR(A). SIMARA ROSANE CORREA ANDRIOTTI

PROCESSO : AIRR-677/2001-121-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FA-
GUNDES

A G R AVA D O ( S ) : NOEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE COELHO

PROCESSO : AIRR-680/2004-024-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GERALDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EVERALDO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-757/2003-063-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALGOIT - ALGODOEIRA ITUIUTABA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PRESLEY OLIVEIRA GOMES

PROCESSO : AIRR-766/2003-003-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO OLIVEIRA COSTA

ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-769/2004-069-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DAS DORES FERREIRA GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO CAMPOS GOMES

PROCESSO : AIRR-772/2002-013-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ESTANISLAU DE ABREU LIMA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO AUGUSTO RUGGIERO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-790/2003-028-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

ADVOGADA : DR(A). VANESSA BARGA SALATINO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO REALI LEITES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO ARAÚJO NETO

PROCESSO : AIRR-792/2003-021-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE RODRIGUES DE PAULA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARQUES BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-815/2001-120-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL JOSÉ NEVES

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : AIRR-817/1999-012-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEBS - HOSPITAL MÃE DE DEUS

ADVOGADO : DR(A). ADAIR CHIAPIN

A G R AVA D O ( S ) : ELOISA HECK RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO VIEGAS VIANA

PROCESSO : AIRR-832/1989-019-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIMIRA MENDES RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HERMAN ASSIS BAETA

PROCESSO : AIRR-837/2002-060-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR(A). RENATA ALICE BERNARDO SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA MARIA MELO DE MATOS

ADVOGADA : DR(A). ROMYLDA CARRÊ

A G R AVA D O ( S ) : RUDOLFO EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.
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PROCESSO : AIRR-692/1998-043-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PALMARES ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO CAIUBY

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO GONÇALVES MOL

ADVOGADO : DR(A). VALDSON RANGEL ALECRIM

PROCESSO : AIRR-692/2003-006-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : "VARIG" S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAURO PEDRO BACK

ADVOGADO : DR(A). MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

PROCESSO : AIRR-708/2002-017-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : C.W.I SOFTWARE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO AMADO CIRNE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO SCHAPOWAL FONSECA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

PROCESSO : AIRR-708/2002-034-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FIAT S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DE SOUSA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULA SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). JUSCELAINE PATERNO CORDEIRO

PROCESSO : AIRR-716/2003-004-23-40-2 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDIBERG DE BRITO JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). DORIANE PSENDZIUK CARVALHO

PROCESSO : AIRR-727/2004-103-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LINDOMAR DIAS MARIA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

ADVOGADO : DR(A). JAMIL MILAGRES MANSUR

PROCESSO : AIRR-736/2000-013-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WILSON BRANDÃO DE AMEIDA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DE MORAIS MEDRADO

PROCESSO : AIRR-744/2003-106-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ BIANCHI

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : AIRR-755/2004-004-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ COSTA

ADVOGADA : DR(A). RUTH D'AGOSTINI

Terceira Parte
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PROCESSO : AIRR-842/2002-001-10-00-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELIEL DE OLIVEIRA CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

ADVOGADO : DR(A). OTONIL MESQUITA CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-860/2003-035-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA FÉ VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VALÉRIO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO GOMES HELVINGER

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ALEXANDRE RAUPP

PROCESSO : AIRR-877/2004-004-13-40-1 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). JORGE RIBEIRO COUTINHO G. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS DANTAS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

PROCESSO : AIRR-879/2003-020-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSE MARI CARRINHO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). HUBERTO DIER

PROCESSO : AIRR-879/2004-751-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SLC COMERCIAL DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MICHELI PIRES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO NUNES CAVALHERIO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SIDNEI LUIZ MANHABOSCO

PROCESSO : AIRR-884/2002-018-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-895/2003-054-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ SALDANHA MARINHO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : A-AIRR-903/2003-058-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO

ADVOGADO : DR(A). DAVID GOMES CAROLINO

PROCESSO : AIRR-915/2004-002-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VANTUIL DE OLIVEIRA BATISTA

PROCESSO : AIRR-919/2003-028-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA DOSUL DE
A B A S T E C I M E N TO 

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BATISTA BRONDANI

A G R AVA D O ( S ) : NAIR MARIA KAFFER E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

PROCESSO : AIRR-921/1996-060-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PINHO FRAGOSO

ADVOGADO : DR(A). ELVIO BERNARDES

PROCESSO : AIRR-924/2003-002-13-40-3 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : XÊNIA MARIA DE MEDEIROS MAIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA MARQUES

PROCESSO : AIRR-935/2003-003-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MEN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : MILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR-944/2000-008-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ITAMAR CHARÃO MENESES

ADVOGADO : DR(A). JANE DE OLIVEIRA LAPA

A G R AVA D O ( S ) : SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

PROCESSO : AIRR-947/2002-028-12-40-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANTÔNIO HESS

ADVOGADO : DR(A). ALCIDES DELAMURE HESS

PROCESSO : AIRR-954/1998-054-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CLÉSIO BERTUSO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GALLI

PROCESSO : AIRR-959/2002-011-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ XAVIER DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SABINO

PROCESSO : AIRR-970/2001-062-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO DEUSAMARO GONÇALVES SARAIVA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : LAVANDERIA CYSNE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WIESLAW CHODYN

PROCESSO : AIRR-974/2004-110-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS BRAGA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO FERREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM DENDÊ
DO ESTADO DO PARÁ - COOTDENPA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

PROCESSO : AIRR-979/2001-026-07-40-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO RUFINO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CELSO CASTRO MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON MOURA MACEDO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MOURA BEZERRA

PROCESSO : AIRR-979/2002-028-03-41-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DO PETRÓ-
LEO NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDIPE-
TRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 979/2002-0

PROCESSO : AIRR-979/2002-028-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE DESTILAÇÃO E REFINAÇÃO DO PETRÓ-
LEO NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINDIPE-
TRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 979/2002-2

PROCESSO : AIRR-984/2004-006-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON PALHANO

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-988/1991-012-01-41-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR DE PAULA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 988/1991-2

PROCESSO : AIRR-988/1991-012-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR DE PAULA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 988/1991-5

PROCESSO : AIRR-995/1999-056-19-43-6 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FREIRE BEZERRA

PROCESSO : AIRR-1.004/2004-104-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JHAMES PEREIRA BORGES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CIDELOMAR MARINHO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.005/2001-431-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR SABIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY CANIATTO

PROCESSO : AIRR-1.008/2004-007-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ (SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO - SEDUC)

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO EDSON DA COSTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA SARAIVA NORONHA

ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MISTA DE TRABALHO DAS INDÚS-
TRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ESTA-
DOS DO PARÁ E AMAPÁ LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.012/2002-109-08-40-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA DEFESA - COMANDO AE-
RONÁUTICA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOELSON DA COSTA MESQUITA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL CHAVES LIMA

PROCESSO : AIRR-1.013/2001-014-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). WILSON LINHARES CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ADALBERTO DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). TADEU ELIZEU TOMAZELLI
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PROCESSO : AIRR-1.039/1999-121-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PESCAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RIOMAR LOPES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI OLIVEIRA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). MOACYR MARTINS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.040/2003-003-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ASSALARIADOS ATIVOS, APO-
SENTADOS E

PENSIONISTAS NAS EMPRESAS GERADORAS, OU
TRANSMISSORAS, OU DISTRIBUIDORAS,

OU AFINS, DE ENERGIA ELÉTRICA NO ESTADO
DO RIO GRANDE

DO SUL, E ASSISTIDOS PO FUNDAÇÕES DE SE-
GURIDADES PRIVADA ORIGINADAS

NO SETOR ELÉTRICO - SENERGISUL

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR AZAMBUJA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO JACQUES E SILVA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON DE OLIVEIRA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-1.041/1999-016-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JUVENIL BORGES CAMACAM DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-1.041/2002-332-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO BARROS PINHEIRO

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : CELSO FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF

A G R AVA D O ( S ) : AUTHENTIC SHOES INDÚSTRIA DE CALÇADOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BORGES AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ZELI BENEDETTO

PROCESSO : AIRR-1.042/1992-465-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA BRANCA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PAULA MARCÍLIO TONANI MATTEIS DE
ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BORGES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO ANGELINI

PROCESSO : AIRR-1.050/2001-023-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA REGINA SIMÕES HIRAHARA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS JOSÉ ROMÃO

PROCESSO : AIRR-1.052/2003-025-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SISTRON SISTEMAS DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). HELENA COLLARES

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR DAS GRAÇAS TENÓRIO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LOPES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.058/2003-026-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CLÓVIS MOTTA ALLENDE

PROCESSO : AIRR-1.070/1999-018-10-00-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE

ADVOGADA : DR(A). TUÍSA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MARIA ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HITOSHI ITO

PROCESSO : AIRR-1.086/1999-004-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROGÉRIO CORREIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.088/2001-004-14-00-5 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DR(A). JANE RODRIGUES MAYNHONE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO

ADVOGADA : DR(A). ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.092/2001-011-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EUNICE PARO SPAGNOL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO PEDRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLINA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MANOEL GOMES JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.092/2003-004-17-40-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIS REGINA BORSOI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DE ALMEIDA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO FLORIANO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.093/1997-005-03-41-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VISE EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO VITARELLI

A G R AVA D O ( S ) : ALNICEA NASCIMENTO CALMON

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA LÚCIA PINTO NETO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1093/1997-1

PROCESSO : AIRR-1.093/1997-005-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALNICEA NASCIMENTO CALMON

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO VITARELLI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA LÚCIA PINTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : VISE EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1093/1997-4

PROCESSO : AIRR-1.102/2003-003-24-40-6 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PANTANAUTO VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IZABEL CRISTINA SANTOS DE QUEVEDO
GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MODESTO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO RAFAEL SANCHES FLORINDO

PROCESSO : AIRR-1.104/2003-008-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JAIRO ATAÍDE CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GONÇALVES REBELLO

PROCESSO : AIRR-1.114/2003-008-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). GUIZÉLIA DUNICE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PAULO DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DE PLANALTI-
NA

PROCESSO : AIRR-1.116/2002-021-05-41-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊN-
CIA

ADVOGADO : DR(A). ISABELA CAVALCANTE DA SILVA E OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HERMÍNIA MARIA DE OLIVEIRA NETA

ADVOGADO : DR(A). EDLAMAR SOUZA CERQUEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1116/2002-4

PROCESSO : AIRR-1.116/2002-021-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HERMÍNIA MARIA DE OLIVEIRA NETA

ADVOGADO : DR(A). EDLAMAR SOUZA CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REAL SOCIEDADE ESPANHOLA DE BENEFICÊN-
CIA

ADVOGADO : DR(A). ISABELA CAVALCANTE DA SILVA E OLI-
VEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1116/2002-7

PROCESSO : AIRR-1.121/1996-099-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BERTOLDO MARTINS FILHO

ADVOGADO : DR(A). EDSON PEIXOTO SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : PERMA INDÚSTRIA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.122/2000-009-10-00-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER RICARDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.122/2004-005-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO MASCARENHAS RIOS

ADVOGADO : DR(A). MILTON DOS SANTOS JONES NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO

PROCESSO : AIRR-1.129/2002-006-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARIVALDO LUÍS MENEZES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOEL BRANDÃO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.144/2003-446-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DE SOUZA AMARANTE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PIRES ABRÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

PROCESSO : AIRR-1.145/2004-002-18-40-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROMILDO ONOFRE SOARES

ADVOGADO : DR(A). ADERALDO DE MORAIS LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA PINTO

ADVOGADA : DR(A). ZULMIRA PRAXEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAUMARLEI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBI-
DAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.156/2003-037-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIR PRIMO GUERMANDI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

PROCESSO : AIRR-1.161/2003-010-18-40-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIVINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GÉLCIO JOSÉ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.170/1996-011-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FARACO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CLEMENTE FRANTZ

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-1.175/2004-110-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS BRAGA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO FERREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM DENDÊ
DO ESTADO DO PARÁ - COOTDENPA

PROCESSO : AIRR-1.182/2003-661-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : ADELMO ANTÔNIO MORTARI

ADVOGADO : DR(A). DARCY SCORTEGAGNA
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PROCESSO : AIRR-1.184/2003-019-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES MARQUES LETTNIN (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE
<!ID4676-3>

PROCESSO : AIRR-1.200/2003-001-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.203/2002-065-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO -
FELUMA

ADVOGADO : DR(A). WALTER DE ANDRADE PINTO GONTIJO
MENDES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO SILVÉRIO COELHO

ADVOGADO : DR(A). DAVI OLÍMPIO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.207/2004-001-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RINARA MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SOARES CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.209/1997-036-03-41-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOS SANTOS DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). EMERSON SAID SALOMÃO

PROCESSO : AIRR-1.217/2003-008-13-40-2 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA DA BORBORE-
MA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

PROCESSO : AIRR-1.220/2002-010-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CLÁUDIO GAMA CIRYLLO

ADVOGADO : DR(A). MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

PROCESSO : AIRR-1.224/2002-017-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : CLARA REGINA FLORES DE AZEVEDO

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA A. MORETTO

PROCESSO : AIRR-1.243/1996-064-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO PRUDENTE

ADVOGADA : DR(A). ELENITA DE SOUZA RIBEIRO RODRIGUES
LIMA

A G R AVA D O ( S ) : QUINAUT ALENCAR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AGENOR BARRETO PARENTE

PROCESSO : AIRR-1.247/2003-020-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PEREIRA VIRGINO

ADVOGADA : DR(A). CLARICE DE MATOS

PROCESSO : AIRR-1.258/2002-009-07-40-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WASHINGTON LUIZ SIEBRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO HENTGES

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

PROCESSO : AIRR-1.261/2002-013-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO F. TRIERWEILER

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR MACARIO NUNES OLAVES

ADVOGADA : DR(A). JOCÉLIA MATILDE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

PROCESSO : AIRR-1.275/2002-051-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUSINALVA ROSOLEN CELLA

ADVOGADO : DR(A). JULIANO FLÁVIO PAVÃO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMENTA

PROCESSO : AIRR-1.279/2003-013-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PERSIVAL MOTA BASTOS

ADVOGADO : DR(A). DIVA MARIA SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CARIBÉ TEIXEIRA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.280/2001-079-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NAZARETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA CORRÊA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.281/2001-006-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GERVÁSIO CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA CORRÊA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.281/2002-055-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JARDINÁ OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SALEM NETO

A G R AVA D O ( S ) : LEÃO & LEÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA CÂMARA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WORK SYSTEM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-1.284/2001-027-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CABRERA MANO (FAZENDA SÃO JOSÉ)

ADVOGADO : DR(A). JUVERCI ANTÔNIO BERNARDI REBELATO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON MORIAL

ADVOGADO : DR(A). LIRNEY SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.286/2003-122-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MOREIRA DA COSTA FILHO

ADVOGADA : DR(A). TATIANA VEIGA OZAKI

PROCESSO : AIRR-1.287/1991-008-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FALCÃO MIRANDA MOURA

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-1.300/2002-004-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÍRIAM PÉRSIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZINHA VIEIRA GODOY

ADVOGADA : DR(A). DALVA MARLI MENARIM

PROCESSO : AIRR-1.300/2004-101-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA SUL RIO GRANDENSE DE LATICÍ-
NIOS LTDA. - COSULATI

ADVOGADO : DR(A). VERNER VENCATO KOPERECK

A G R AVA D O ( S ) : RENÉ CONCEIÇÃO DUARTE

ADVOGADO : DR(A). NICANOR JORGE ANTUNES NUNES

PROCESSO : AIRR-1.305/2003-023-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MATHEUS COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.309/1998-202-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO REPPOLD

ADVOGADO : DR(A). EYDER LINI

PROCESSO : AIRR-1.309/2003-134-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). KARLA COELHO CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : BRASKEM S.A.

ADVOGADA : DR(A). THAIS CARLA PIRES RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.313/2002-021-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GEISA DO CARMO SILVA

ADVOGADA : DR(A). LAÍS PINTO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.319/2004-114-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATOBÁ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BÔSCO KUMAIRA

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO RUBEN DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-1.324/2001-066-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO CAVATÃO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SÉRGIO FERREIRA MARTUCCI

PROCESSO : AIRR-1.325/2001-006-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-1.329/2003-009-08-40-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JORGE BRITO FIGUEIRO

ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-1.334/2003-026-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DENISSON FERNANDO FRANCISCO

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

PROCESSO : AIRR-1.346/2001-037-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : BURITÃ JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO
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PROCESSO : AIRR-1.361/2002-201-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PAULO - CELSP

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BATISTA VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : YVONICE FURTADO SOARES

ADVOGADA : DR(A). HÉLIDA LIANE FIGUEIREDO CATELAN

PROCESSO : AIRR-1.365/2004-171-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ILSON ALBUQUERQUE LUCAS

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

PROCESSO : AIRR-1.371/2001-079-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). ENRICO CARUSO

PROCESSO : AIRR-1.377/2001-013-10-40-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMIBM ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE UBIRAJARA MATTOS VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DA MOTA ALCANTARA

ADVOGADO : DR(A). HUDSON LINHARES BATISTA

PROCESSO : AIRR-1.378/2001-006-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ALEX OZAEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IRMA SIZUE KATO

PROCESSO : AIRR-1.379/1998-002-18-00-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO EMBRAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALENIDES DE FÁTIMA RESENDE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO FURLANETTO DE ABREU
JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.406/2003-029-12-40-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : AÍRTON MAGNO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO XAVIER ANTUNES

PROCESSO : AIRR-1.407/1993-106-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS IN-
TERNOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CUNHA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA ALVES FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO DE ALMEI-
DA

PROCESSO : AIRR-1.422/2004-101-18-40-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON BARROS E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SINOMAR GOMES XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : J. SIMÕES ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANNA PAULA GONÇALVES FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.429/2003-040-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MONTANA QUÍMICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : BENEDICTO CARLOS BOM SENNES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA

PROCESSO : AIRR-1.433/1999-381-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JONI JOSÉ BOTH

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

PROCESSO : AIRR-1.439/2003-122-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEON GONÇALVES BRAZUNA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA VEIGA OZAKI

PROCESSO : AIRR-1.444/1998-081-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ADRIANO CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO CRESTANA

PROCESSO : AIRR-1.466/2004-003-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BIANOR MONTEIRO PENA

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATIS-
TA 

PROCESSO : AIRR-1.474/1998-005-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA MILANO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

PROCESSO : AIRR-1.508/2002-003-19-40-5 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE
ALAGOAS - DETRAN

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO FLÁVIO COSTA OMENA

A G R AVA D O ( S ) : CREUZA MENEZES COSTA CORREIA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO NICHOLAS DE FREITAS NUNES

PROCESSO : AIRR-1.517/2001-084-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO AUGUSTO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). NÍCIA BOSCO

PROCESSO : AIRR-1.523/2002-041-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TUBARÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES BELUCO REDIVO

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ VOLPATO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.540/2001-060-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVAL-
CANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.549/2001-031-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-
QUES

A G R AVA D O ( S ) : JUVÊNCIO RUFINO DE SOUSA FILHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

PROCESSO : AIRR-1.564/2003-464-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VICENTE DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA APARECIDA MORENO

PROCESSO : AIRR-1.570/2002-003-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR ÂNGELO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZE-
QUIEL

PROCESSO : AIRR-1.579/2003-005-13-40-4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INGRID PECORELLI DA CUNHA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ITAMAR GOUVEIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : QUANTTA INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RIVADÁVIA BRAYNER CASTRO RANGEL

PROCESSO : AIRR-1.591/2003-003-08-40-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ENEDINO VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.618/1996-043-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADA : DR(A). JULIANA PORTILHO FLORIANI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDINA A. DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR-1.619/2002-033-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : GERTI ROSE MARIA UBRIG

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO AN-
DRADE

PROCESSO : AIRR-1.627/2004-110-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.

ADVOGADO : DR(A). KLEBER LUIZ DA SILVA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON ARAÚJO BESERRA

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO FERREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM DENDÊ
DO ESTADO DO PARÁ - COOTDENPA

PROCESSO : AIRR-1.628/2004-110-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPALMA S.A.

ADVOGADO : DR(A). KLEBER LUIZ DA SILVA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL PAULO LOPES

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO FERREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM DENDÊ
DO ESTADO DO PARÁ - COOTDENPA

PROCESSO : AIRR-1.648/2000-008-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TISURU FUGIWARA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). RITA PASSOS ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO DIAS DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM LOPES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA URSA MAIOR LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.658/2000-039-12-40-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

PROCURADOR : DR(A). WALFRIDO SOARES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SOUTHIER SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO FLORA

PROCESSO : AIRR-1.683/2001-463-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JUVÊNCIO DE SOUZA LADEIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NOBRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RAFLE MUNIZ SALUME
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PROCESSO : AIRR-1.707/2003-461-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : GEOVÁ PINHO MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARNEIRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TARSO OLIVEIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PAIXÃO S. PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.717/2002-004-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE BELO HO-
RIZONTE LTDA. - CREDIBEL

ADVOGADO : DR(A). GERALDO HERMÓGENES DE FARIA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO JOSÉ DE PAIVA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO CÉZAR FRANCO

PROCESSO : AIRR-1.727/2000-382-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BOTTERO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ROMEU NAZÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO VALMOR ULLMANN

ADVOGADO : DR(A). VALDERI SOARES

PROCESSO : AIRR-1.765/2001-021-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS INSINUANTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO ULISSES CORREIA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MAGALDI MESSETTI

PROCESSO : AIRR-1.801/2001-025-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-
QUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DE CASTRO LIMA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : OFFÍCIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEI-
RO

PROCESSO : AIRR-1.813/1993-005-13-40-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON BARBOSA DE PINHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HELENO LUIZ DE FRANÇA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.823/2003-019-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIR RICARDO GOMES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HILTON FRANCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GABRIELA RESENDE RIOS

PROCESSO : AIRR-1.843/1999-202-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : NESTOR VICTOR SEMPÉ

ADVOGADO : DR(A). RUBENS JOSÉ DA GAMA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.851/1993-109-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE EDUARDO ASSUNÇÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA
CAPITAL - SUDECAP

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO GUIMARÃES SOARES

PROCESSO : AIRR-1.902/1998-021-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANADIR GONÇALVES DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S/A

ADVOGADO : DR(A). VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.929/2002-101-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : GREGORY MODAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). HERÁCLITO ZANONI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SALVADORA CONCEIÇÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO FONTENELE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.941/2002-075-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO TOMOHARU NAKAYOSHI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-1.969/2003-231-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MOORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ERNANI PROPP JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VICTOR LUIZ TELLI

ADVOGADO : DR(A). OSNI JOSÉ ALVES

PROCESSO : AIRR-1.976/2003-006-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON DAMACENA MATOZINHO

ADVOGADO : DR(A). ADRIANA DA PENHA SOUZA DE ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR(A). ÍMERO DEVENS

A G R AVA D O ( S ) : SMS DEMAG LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO FELICORI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ENGEMAN - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
MONTAGENS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : AIRR-1.978/2000-060-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DR(A). ELISA GRINSZTEJN

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA LINDAURA DE ASSIS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE MELLO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MULHERES
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCESSO : AIRR-2.016/2000-074-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUÍS FELONI

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO LEAL DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO PORTIERI DE BARROS

PROCESSO : AIRR-2.032/1996-009-07-40-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ ESEQUIEL ALVES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARQUES COSTA

PROCESSO : AIRR-2.043/2001-023-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO BOROWSKI NUNES

ADVOGADO : DR(A). ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

PROCESSO : AIRR-2.111/1997-061-19-40-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR(A). ALEXANDRE OLIVEIRA LAMENHA LINS

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA LÚCIA BARBOSA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES

PROCESSO : AIRR-2.116/2003-433-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PERES

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA GAIA

PROCESSO : AIRR-2.194/1998-026-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET

ADVOGADA : DR(A). ROSANI KASSARDJIAN

A G R AVA D O ( S ) : MAURILIO MATIAS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO SANTANA

<!ID4676-4>

PROCESSO : AIRR-2.263/2003-092-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAGOA SANTA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ANTONIUS STORINO

PROCESSO : AIRR-2.283/2001-016-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SALENCO BRASIL PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR FERREIRA PINTO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATISTA DE JESUS

PROCESSO : AIRR-2.295/2003-171-06-40-7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS BARBOSA DE LIRA

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALIDADES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

PROCESSO : AIRR-2.296/1990-030-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO CESAR DE MATTOS GONÇALVES
CRUZ

PROCESSO : AIRR-2.361/2004-142-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PANIFICADORA REAL LTDA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO NORONHA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : GIVANILDO SILVA DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). IZABEL CRISTINA DA ROCHA

PROCESSO : AIRR-2.424/2002-372-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE TEXACÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LAERTE JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.462/2001-079-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL MUDESTO

ADVOGADO : DR(A). VITOR COMUNIAN

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE ASSISTENCIA MÉDICO HOSPITALAR
S.A. - SERPRAM

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO DE MEIRELLES SALVO

PROCESSO : AIRR-2.568/2001-008-07-40-1 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). GERALDO ALVES QUEZADO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERMAURO RAFAEL MONTE

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO ALVES

PROCESSO : AIRR-2.594/1991-005-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS VIEIRA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO PARÁ

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.602/2001-021-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). FABIANA PEREIRA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DANILO PRADO
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PROCESSO : AIRR-2.640/2001-313-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ISAÍAS ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RENATO FRANCISCO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO PARANÁ LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). MARCIA CAZELLI PEREZ

PROCESSO : A-RR-2.642/2002-007-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DÉRCIO VARELA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

PROCESSO : AIRR-2.651/1998-315-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADA : DR(A). ALZIRA DE FÁTIMA FERNANDES DA
CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FAGUNDES

ADVOGADA : DR(A). ELISA ASSAKO MARUKI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SEGURANÇA BANCÁRIA RESILAR
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-2.653/2000-009-07-40-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DEUZIMAR RODRIGUES - ME

ADVOGADA : DR(A). MARIA MIRIAN OTONI MARINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO SILVA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-2.653/2002-067-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADA : DR(A). THAÍS SBERVEGLIERI BALDACIN

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SHIGUEYOSHI NAGAY

ADVOGADO : DR(A). DIRCE GOMES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.807/2002-072-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA CHRISTINA FERREIRA OLI-
VEIRA

PROCESSO : AIRR-2.978/2000-036-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROATIVA PASSAGENS E CARGAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCINEIDE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO MARTINS DAMASCENO

ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR-3.230/1999-057-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRUNO CIRANO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR-3.360/2002-016-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). GERALDO JUSTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : H & M - CONSTRUTORA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA LOTITO LTDA.

PROCESSO : AIRR-3.608/2003-902-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DR(A). GLÁUCEA TENERELLI

A G R AVA D O ( S ) : NELSON FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NO-
GUEIRA DA GAMA

PROCESSO : AIRR-4.249/2002-900-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DOW QUÍMICA DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MILTON DE AQUINO MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DA SILVA MEDRADO

ADVOGADO : DR(A). MISAEL MOREIRA SILVA

PROCESSO : AIRR-4.724/2002-906-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CASAS JOSÉ ARAÚJO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : AMARO LUÍS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLOVIS BARTOLOMEU PEREIRA

PROCESSO : AIRR-5.721/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARIDA NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). SANDRO RODIGHERI

A G R AVA D O ( S ) : A M SOUZA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ESPEDITO TELMO MILANEZ DUTRA

PROCESSO : AIRR-7.148/2003-014-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA CAPITAL -
COMCAP

ADVOGADO : DR(A). JORGE DAVID PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

PROCESSO : AIRR-9.094/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RÔMULO SOUZA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO SILVA DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : IGS SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE FREI-
TAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-9.526/2002-906-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MURILO JOSÉ SUSSUARANA LAGES

ADVOGADO : DR(A). ADRIANE NUNES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E DE ARMA-
ZÉNS GERAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
CEAGEPE

ADVOGADO : DR(A). ELIAS GIL DA SILVA

PROCESSO : AIRR-9.613/2003-902-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). CARLA CAMINHA TAROUCO TOMASI

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY GALVÃO VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-9.879/2003-902-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VERA FINATTI NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-10.257/2002-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA VIANNA NOGUEIRA JOAQUIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-11.378/2003-652-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCYON PIRES GOMES JUNIOR E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA TOSTES POLI

A G R AVA D O ( S ) : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINA-
DO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : A-AIRR-12.733/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO DA CRUZ GOMES

ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO JACOB FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON RAIMUNDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-13.071/2003-006-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERVAM NEVES

ADVOGADA : DR(A). CLEUSA MARIA GIARETTA

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES VIÉGAS GEORG

PROCESSO : AIRR-13.857/2002-900-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMARO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE
SOUZA

PROCESSO : AIRR-13.894/2003-010-11-40-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL
DO AMAZONAS (FACULDADES OBJETIVO)

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MADSON DA CUNHA VERAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIOMAR RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO DE CARVALHO MOTA

PROCESSO : AIRR-15.562/2003-902-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ARNALDO TREIN

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR-16.223/2002-902-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAMPACOOPER COOPERATIVA DE TRANSPORTES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO ABUD

A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO SOUSA LIMA

ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : PROATIVA PASSAGENS E CARGAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCINEIDE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE

PROCESSO : AIRR-16.541/2003-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALDIR SINIGAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS PROENÇA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER ANTÔNIO DE ABREU

PROCESSO : AIRR-20.725/1997-015-09-42-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO HERMÓGENES AVER

ADVOGADO : DR(A). RENATO SERPA SILVÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

PROCESSO : AIRR-21.953/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : EZIEL DE PAIVA EUZEBIO

ADVOGADO : DR(A). ALZIR DEMÉTRIO VIECILI

PROCESSO : AIRR-25.526/2002-902-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). VERA PASQUINI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MADELENA QUINTINO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRA-
GA

PROCESSO : AIRR-26.536/2002-902-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SILMAR CORDEIRO DE LIMA

PROCESSO : AIRR-27.438/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : IVETE CARDOSO DE LIMA GIMENEZ

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA LÚCIA ARRUDA DOS SANTOS
BLANCO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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PROCESSO : AIRR-27.443/2002-900-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA BERTÃO

ADVOGADO : DR(A). NEIDIVO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-29.024/2002-900-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA DE FÁTIMA DE MELO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DR(A). SUELI MARIA ZDEBSKI

PROCESSO : AIRR-29.518/2002-902-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE GOU-
VÊA GOULART

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETTI FERNANDES

PROCESSO : AIRR-30.031/2002-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO DE VASCONCELOS MENDES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). ALINE HAUSER

PROCESSO : AIRR-32.548/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIA SFOGGIA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL MIRANDA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). IARA GLECY CÁCERES DELLA-PACE

PROCESSO : AIRR-37.101/2002-900-08-00-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALTER GADELHA DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). OLGA BAYMA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-41.201/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS PAPACIDERO BORGES

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO DE BARROS BARRETO SOBRI-
NHO

PROCESSO : AIRR-41.662/2002-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ZANONI VIEIRA FREITAS

ADVOGADA : DR(A). AZENAITE MARIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-41.835/2002-900-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). MOZART COSTA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : HEITOR FERNANDES FILHO

ADVOGADO : DR(A). ALEX GUEDES PROENÇA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-42.087/2002-900-21-00-1 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARINA PRAIA SUL HOTEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MORAES MAGALHÃES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO WELLINSON

ADVOGADO : DR(A). ERIVALDO SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : NK - EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA.

PROCESSO : AIRR-43.305/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LT-
DA. E OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). ANDREIA LUCIMARA POZZI

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MERLIN

ADVOGADO : DR(A). LINDOIR BARROS TEIXEIRA

PROCESSO : A-AIRR-43.556/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO CHRISTIAN MASSARO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÂNGELO GARCIA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO GERÔNIMO

PROCESSO : AIRR-44.622/2002-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DILSON ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-47.309/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADELAIDE DE SOUZA MELO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE AZEVEDO SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-51.099/2002-654-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BERNECK AGLOMERADOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SUTIL OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS CÉSAR SFENDRYCH

A G R AVA D O ( S ) : AMJR CONSULTORIA, PROJETOS E OBRAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS PERCI RAYSEL BISCAIA

PROCESSO : AIRR-51.952/2003-658-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES ANDRADE

ADVOGADA : DR(A). ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-52.336/2004-015-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EUNICE RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GOMES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). TATIANA IRBER

PROCESSO : AIRR-56.797/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHRISTHIAN CÉSAR GONÇALVES CIMINO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LIHO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA MADALENA CENCIANI

PROCESSO : AIRR-60.964/2002-900-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR BIALETZKI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VALDIR GEHLEN

PROCESSO : AIRR-75.400/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MAT-INCÊNDIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL A. F. DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR GRASSI

ADVOGADO : DR(A). ERON C. DA SILVA DUARTE

PROCESSO : AIRR-77.197/2003-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR(A). IRINEU MANÓLIO

A G R AVA D O ( S ) : ALDEVALDES RIBEIRO DE NOVAIS

ADVOGADA : DR(A). CLEIDE APARECIDA SALES

PROCESSO : AIRR-81.349/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE CATABI

ADVOGADO : DR(A). AILTON ALVES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-81.606/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FENÍCIA ADMINISTRAÇÃO E COBRANÇA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : EDSON RECHES

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR-82.055/2003-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SARA SIMONE VIEIRA DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO

A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDNO BENTO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-88.638/2003-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO SANTOS DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUILHERME MOREIRA DA CU-
NHA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). MAURO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

PROCESSO : AIRR-90.048/2005-021-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UPPER INFORMÁTICA E MICROFILMAGEM LTDA.
E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO CHAVES ALVES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CAMPOS GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-91.002/2002-671-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TE-
LÊMACO BORBA

ADVOGADO : DR(A). EDÉSIO FRANCO PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-93.725/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS

, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEME-
LHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : G.M.A. BAR E LANCHES LTDA.

PROCESSO : AIRR-141.701/2004-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MOREIRA CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). ELIEZER SANCHES

PROCESSO : AIRR-630.635/2000-1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO GUILHERME MELO DE CAVALHO

ADVOGADA : DR(A). AUDREY MARTINS MAGALHÃES

Complemento: Corre Junto com RR - 655172/2000-8
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PROCESSO : AIRR-722.836/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VISÃO E MERCADO - ANÁLISE E CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO EGERT BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MACHADO MILLETO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BENETTI CORREA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-725.143/2001-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FRAS-LE S.A.

ADVOGADO : DR(A). PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

PROCESSO : AIRR-729.740/2001-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BRADESCO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SAPORITI SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : THEREZINHA DE LOURDES SOARES FAGUNDES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BOER

PROCESSO : AIRR-729.791/2001-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EVANDRO NAZARENO HENRIQUE DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). NORMA SOLANGE CRISÓSTOMO MONTEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA PORTUENSE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO CORDEIRO NEVES

PROCESSO : AIRR-730.279/2001-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO SAMARA CARBONE

PROCESSO : AIRR-733.270/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAIRWAY POLIÉSTER LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : LAERTE BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

PROCESSO : AIRR-739.930/2001-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ISAURA MOREIRA MOZZER

ADVOGADA : DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : AIRR-743.049/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CÂNDIDA DOMINGUES BARBOSA BALBI-
NO

ADVOGADO : DR(A). MILTON BISPO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE RODRIGUES COSTA

PROCESSO : AIRR-760.396/2001-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). VIVIAN DAIZE DE VASCONCELOS CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : RITA ROSANIA DE FREITAS BATISTA

ADVOGADA : DR(A). SILVANA CONSUELO SCHLINDWEIN

PROCESSO : A-AIRR-773.801/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER ALVES DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRA-
GA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

<!ID4676-5>

PROCESSO : AIRR-781.205/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR JOSÉ MOTA

ADVOGADA : DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : AIRR-790.883/2001-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CELSO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

PROCESSO : AIRR-793.645/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WELBER NERY SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA TABET LISBOA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ GUEDES FONTES

PROCESSO : AIRR-798.919/2001-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

ADVOGADA : DR(A). SYLVANNA DE JESUS SILVA SCHULTS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANI-
QUES DE MATOS

PROCESSO : AIRR-805.647/2001-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. -
MBR

ADVOGADO : DR(A). DAUTO DE ALMEIDA CAMPOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GONÇALVES DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS BORGES

PROCESSO : AIRR-807.456/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MILTON LOPES MACHADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRCIO DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO MOKDECI

PROCESSO : AIRR-812.905/2001-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMÁRIO CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ COSTA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-59/1998-121-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SARAIVA ADAMS

RECORRIDO(S) : PAULO RICARDO MARTINS MARIN

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANTÔNIO NUNES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO SERRA

RECORRIDO(S) : WOODHILL COMERCIAL S.A.

PROCESSO : RR-62/2003-911-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS (INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO AMA-
ZONAS - IPEAM)

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA

RECORRIDO(S) : JOÃO DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). HEIDIR BARBOSA DOS REIS

PROCESSO : RR-127/2000-084-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : HÉLIO JOSÉ DE CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RICARDO MARTINS

PROCESSO : RR-141/2002-054-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA TEIXEIRA DIAS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : RR-219/2002-061-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). GELSON JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-308/2002-111-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR(A). ALOIR ZAMPROGNO

RECORRIDO(S) : PEDRO ANTÔNIO RODRIGUES PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

PROCESSO : RR-312/2002-141-17-00-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

RECORRIDO(S) : MARLECY DA PENHA BRANDÃO

ADVOGADO : DR(A). LÉLIO DO CARMO HATUM

PROCESSO : RR-340/2003-053-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCELMA DALMOLIN

RECORRIDO(S) : AILTON APARECIDO VACCARI

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CRISTINA OSTANELLI

PROCESSO : RR-362/2002-021-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FRANCISCO JOSUÉ PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DAVID MACHADO

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES - DERT

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA MARIA FARIAS

RECORRIDO(S) : CANINDÉ CALÇADOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA IMACULADA GORDIANO BARBO-
SA VALENTE

RECORRIDO(S) : VILAGE - CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ EVANGELISTA DE CASTRO

PROCESSO : RR-378/2001-061-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARIO LISIS RAMOS SOARES

ADVOGADO : DR(A). CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : RR-394/2002-141-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

RECORRIDO(S) : PAULO PILON

ADVOGADO : DR(A). OTNIEL CARLOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-398/2000-073-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMEN-
TO 

RECORRIDO(S) : MARLENE DEON RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). YARA MARQUES GEMAQUE VILHENA

PROCESSO : RR-444/2003-085-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DR(A). RÚBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO

RECORRIDO(S) : ARIOLANDO BUZZO

ADVOGADA : DR(A). MAGALI MARIA BRESSAN PAIXÃO
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PROCESSO : RR-450/2003-103-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JOHAN ALVES MOREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

PROCESSO : RR-490/2003-085-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

RECORRIDO(S) : ORÁCIO CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MAGALI MARIA BRESSAN PAIXÃO

PROCESSO : RR-498/2003-040-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). ROSANA DE SOUZA FERREIRA

RECORRIDO(S) : MADALENA GUIMARÃES MARTINS

ADVOGADO : DR(A). RUBENS SIQUEIRA DUARTE

PROCESSO : RR-499/2003-011-10-00-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CONDOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). AKIRA VALÉSKA FABRIN

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BIACCHI NETO

ADVOGADO : DR(A). MOACIR AKIRA YAMAKAWA

PROCESSO : RR-561/2003-085-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DR(A). RÚBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO

RECORRIDO(S) : BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SILVA

PROCESSO : RR-563/2003-035-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PINHEIRO CHAGAS

RECORRIDO(S) : ATALIBA GERCÓSSIMO DUTRA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-567/2003-085-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

RECORRIDO(S) : ANTONIO NAIDO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SILVA

PROCESSO : RR-598/2003-085-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

RECORRIDO(S) : ELIEZER FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SILVA

PROCESSO : RR-635/2003-044-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SANDRA RIBEIRO MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : PRODUTOS ERLAN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

PROCESSO : RR-636/2002-118-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELOISA APARECIDA DIAS THEODORO ARELARO

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO RODRIGUES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 636/2002-0

PROCESSO : RR-666/2003-087-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ANÍZIO GOULART DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

PROCESSO : RR-666/2003-085-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA ALVERS

RECORRIDO(S) : JOÃO ARCANJO NETO

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SILVA

PROCESSO : RR-716/2003-039-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS BRAGALDA

ADVOGADA : DR(A). MARILIA BORTOLUZZI

PROCESSO : RR-717/2003-039-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : DIRCEU POLASTRI

ADVOGADA : DR(A). MARILIA BORTOLUZZI

PROCESSO : RR-754/2003-039-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ANTONIO BULGRAEN (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). MARILIA BORTOLUZZI

PROCESSO : RR-770/2003-039-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JAIRO BRAZ

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR CAPRONI

PROCESSO : RR-795/2002-202-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : VALDEMIR JÚLIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CELSO GOMES DA SILVA

PROCESSO : RR-818/2003-007-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ATTILA FERREIRA SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : RR-832/2002-045-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : HENRIQUE JOSÉ DO COUTO MAGNANI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-844/2003-083-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : TELESP CELULAR S.A.

ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA PARISI CURCI

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : RR-863/2003-011-06-00-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TEXACO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E
MELLO VENTURA

RECORRIDO(S) : DIELSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GENE CLEIDE DE BARROS GOMES

RECORRIDO(S) : DELLIN PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-924/2003-003-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

RECORRIDO(S) : ELIETE FANTINI FERRARI E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

PROCESSO : RR-971/2003-010-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO HENRIQUE GONÇALVES

RECORRIDO(S) : GUILHERMO HIERTZ

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE CRISTINA GODOY

PROCESSO : RR-993/2003-020-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BASF S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO KALIL VILELA LEITE

RECORRIDO(S) : FELIZARDO WILSON SILVA CUNHA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LINCOLN FARIA GALVÃO DE FRANÇA

PROCESSO : RR-999/2000-019-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

RECORRIDO(S) : OSÓRIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-1.037/2003-114-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CPQD - CENTRO DE PESQUISA E DE-
SENVOLVIMENTO EM TELECOMUNICAÇÕES

ADVOGADA : DR(A). IARA APARECIDA MOURA MARTINS

RECORRIDO(S) : RINALDO GAIOTTO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA GARCIA TAVARES DA CU-
NHA

PROCESSO : RR-1.061/2003-071-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ZILDA SANCHEZ MAYORAL DE FREITAS

RECORRIDO(S) : ARLINDO ANDRADE DE QUADROS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FRANCO DA ROCHA

PROCESSO : RR-1.067/2003-096-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SAINT-GOBAIN CERÂMICAS & PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GISELA DA SILVA FREIRE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FORNAZARI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO CUNHA

PROCESSO : RR-1.078/2003-009-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

RECORRIDO(S) : JOEL ALMEIDA MURICY E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

PROCESSO : RR-1.078/2003-013-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : KODAK BRASILEIRA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULO DOMICIANO

RECORRIDO(S) : JOSUÉ LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JESSE VALERIANO DA SILVA

PROCESSO : RR-1.086/2003-092-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : ALLI MURAD

ADVOGADO : DR(A). NILSON ROBERTO LUCÍLIO

PROCESSO : RR-1.091/2003-096-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : DR(A). CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO ALVES RODRIGUES (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR(A). MARIA MADALENA F. ZYLBERLICHT

PROCESSO : RR-1.101/2003-094-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DE CASTRO NEVES

RECORRIDO(S) : MARIO VITORINO DE ANDRADE FRANCO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO PIRES

PROCESSO : RR-1.110/2003-022-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO BUENO DE AGUIAR

RECORRIDO(S) : JOÃO TADEU SERAPIÃO

ADVOGADA : DR(A). CELINA CLEIDE DE LIMA

PROCESSO : RR-1.126/2003-093-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : JOSÉ HUMBERTO RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). CARLO FRATIN
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PROCESSO : RR-1.143/2003-084-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ SÉRGIO REZENDE LOPES

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MASCARENHAS

PROCESSO : RR-1.149/2003-071-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIENTES INDUS-
TRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO BATISTA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES

PROCESSO : RR-1.149/2003-001-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COLÉGIO DOM BARRETO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CARMEN PALTRINIERI AUGUSTO

ADVOGADA : DR(A). CARMEM SÍLVIA ERBOLATO

PROCESSO : RR-1.155/2003-001-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : MARCOS ZACARIAS FARHAT

ADVOGADO : DR(A). DARIO PICOLI NETTO

PROCESSO : RR-1.165/2003-114-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : BENEDITO CÉSAR MOYA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JOÃO BATISTA CEDOTTI

PROCESSO : RR-1.174/2003-084-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRCIA HELENA RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). CAETANO GODOI NETO

PROCESSO : RR-1.184/2002-002-10-00-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS CAROBA

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA DALLPOSSO DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

PROCESSO : RR-1.194/2003-131-17-00-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

RECORRIDO(S) : LUCIANO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO VALLE SOARES

PROCESSO : RR-1.195/2003-055-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEXANDRE BROGLIO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO RIGHI

PROCESSO : RR-1.206/2003-043-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : ANÍBAL FIDELIS BRUM

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

PROCESSO : RR-1.242/2003-114-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO BAZZO

ADVOGADO : DR(A). JOEL VAIR MINATEL

PROCESSO : RR-1.299/2001-141-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR(A). AÍDES BERTOLDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : NELCY EUGÊNIO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA CÂNDIDA

PROCESSO : RR-1.309/2000-654-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : ERNESTO WENTH E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). DENISE MARTINS AGOSTINI

PROCESSO : RR-1.310/2003-023-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALINE DURAN GALASTRE

RECORRIDO(S) : WALTER MARTINS FILHO

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MASCARENHAS

PROCESSO : RR-1.310/2003-022-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : GERDAU S.A. - GERDAU USIBA

ADVOGADO : DR(A). VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

RECORRIDO(S) : DERMEVAL DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

PROCESSO : RR-1.341/2003-383-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO LOPES

RECORRIDO(S) : PEDRO RAPOSO

ADVOGADO : DR(A). NEVITON PAULO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-1.392/2002-005-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ADNIBAL FERNANDO MATTOS MARQUES

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ZAMPROGNO

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADO : DR(A). ROSIANE TRESENA DA SILVA

PROCESSO : RR-1.421/2001-004-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR(A). HELCIMAR ALVES DA MOTTA

RECORRIDO(S) : NANCY DA CONCEIÇÃO MENDES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

PROCESSO : RR-1.487/2001-006-17-00-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FÁBIO LIMA DA SILVEIRA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ZAMPROGNO

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
- DERTES

PROCURADOR : DR(A). HUDSON SILVA MACIEL

PROCESSO : RR-1.585/1999-031-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ COSTA DAS CHAGAS

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR-1.592/2003-014-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADORES DE AÇÚ-
CAR E CAFÉ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ILIO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SUELI YOKO TAIRA

PROCESSO : RR-1.604/1998-094-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR

RECORRIDO(S) : EDILENE MOREIRA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA CRISTINA B. R. GONÇALVES

PROCESSO : RR-1.718/2001-003-22-00-1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). JOANÍLIA BEVILAQUA DE SALES

RECORRIDO(S) : NORMA SOELY GUIMARÃES ROCHA

ADVOGADA : DR(A). CARLA VIRGÍNIA SILVA DANTAS AVELINO

PROCESSO : RR-1.776/2001-022-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : GERALDO MENDES DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MEDEIROS CÂMARA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). CONCEIÇÃO CAMPELLO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : RR-1.778/2003-079-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE

RECORRIDO(S) : ROGERS MOREIRA CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE FREITAS

PROCESSO : RR-1.834/2003-003-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : GILBERTO RAMOS MATOS

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADO : DR(A). THADEU BRITO DE MOURA

PROCESSO : RR-1.860/2002-002-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : RR-1.900/2002-001-06-00-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

RECORRIDO(S) : CARLOS LUIZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). DOMINICI SÁVIO R. C. MORORÓ

RECORRIDO(S) : LOGUS SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES
AÉREOS LTDA.

PROCESSO : RR-1.940/1992-002-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : DIVA DA SILVA FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS CUNHA CAVALCANTI

PROCESSO : RR-1.977/2003-071-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ZILDA SANCHEZ MAYORAL DE FREITAS

RECORRIDO(S) : LOTHÁRIO ALEXANDRE SCHROEDER

ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

PROCESSO : RR-2.115/2002-074-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ALJAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E
CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARLISE FANGANIELLO DAMIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CENESIO DE SOUZA COSTA

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS ROSSI NETO

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA KAUFFMANN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JEFERSON CHINCHE

PROCESSO : RR-2.139/2002-043-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO ZANON

RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ MACIEIRA FONSECA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : RR-2.386/2003-023-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADOR : DR(A). MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA

RECORRIDO(S) : JAIR GILBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

PROCESSO : RR-4.415/2002-026-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ERDTMANN

ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO
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PROCESSO : RR-10.061/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TECNOCRUZ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GELSON BARBIERI

RECORRIDO(S) : NEREU BUENO DA LUZ

ADVOGADA : DR(A). JOSIANE MÁRCIA D'ALENCOURT PELLIS-
SARI

PROCESSO : RR-16.031/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDISON RICARDO ALVES APPARECIDO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCOS OSAKI

PROCESSO : RR-17.094/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CENTRAL DE ORIENTAÇÃO ÀS COOPERATIVAS
DE CASA PRÓPRIA DE SÃO PAULO LTDA. - CE-
COOP-SP

ADVOGADO : DR(A). JAIR TAVARES DA SILVA

RECORRIDO(S) : ERNANI RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DA COSTA CORREIA DE ABREU

PROCESSO : RR-20.212/2002-900-08-00-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : GETÚLIO VARGAS DE MENEZES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BAIÃO

ADVOGADO : DR(A). INOCÊNCIO MÁRTIRES COÊLHO JÚNIOR

PROCESSO : RR-33.631/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO NOGUEIRA BASTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DE CASTRO

PROCESSO : RR-46.701/2002-900-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JORGE PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA HEYSE MARTINS

PROCESSO : RR-48.726/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

RECORRIDO(S) : MOACIR RODRIGUES DIAS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SALEM

PROCESSO : RR-48.799/2002-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TO S 

ADVOGADA : DR(A). GISÈLE FERRARINI BASILE

RECORRIDO(S) : JOSÉ ARISTOCÍLIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR-50.875/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA RODRIGUES BRAGA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA DA SILVA MOSCARDI

PROCESSO : RR-54.035/2002-900-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

RECORRIDO(S) : ZENILDO ELIAS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL BRANCO BRAGA

PROCESSO : RR-56.176/2002-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ELIZABETH LIMA GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : RR-63.774/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ ANTUNES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER

PROCESSO : RR-67.580/2002-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-
NANDEZ

ADVOGADO : DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE BARROS PEREIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : ENIR MARIA DIAS DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO GABRIEL DA SILVA FILHO

PROCESSO : RR-68.738/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : DANIEL PEREIRA BECKER

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA SILVEIRA PEIXOTO

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : RR-70.120/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RICARDO VUOTO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE CAR-
VA L H O 

PROCESSO : RR-71.735/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO

ADVOGADO : DR(A). OLINDO BARCELLOS DA SILVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA CRISTINA SANCHEZ GOMES FER-
REIRA

RECORRIDO(S) : ADÃO DA ROSA ISIDÓRIO

ADVOGADO : DR(A). MARCIANO LEAL DE SOUZA

PROCESSO : RR-72.932/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SHEILA DE SOUZA RODRIGUES COSTA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

RECORRIDO(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMEN-
TO 

RECORRIDO(S) : CMJ SERVIÇOS DE TELEMARKETING LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IBRAIM CALICHMAN

PROCESSO : RR-73.798/2003-900-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA

RECORRIDO(S) : ELIZABETH DOS SANTOS REIS

ADVOGADA : DR(A). ROSEMARY LIMA RODRIGUES

PROCESSO : RR-73.802/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA KLUG

RECORRIDO(S) : PEDRO PAULO PENNA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AFONSO HAMPEL VICENTE

PROCESSO : RR-83.093/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JESUS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-86.512/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADA : DR(A). DANIELA FARNEDA MOUTINHO PERIN

RECORRIDO(S) : RUBENS MÁRIO SILVEIRA PEREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). IRNE R. OLIVEIRA

PROCESSO : RR-89.288/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROBERTO SCHERER

ADVOGADA : DR(A). MARIANA MOTTA KESSLER

PROCESSO : RR-92.272/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SOUL - SOCIEDADE DE ÔNIBUS UNIÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO REPULLO PINTO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : NEY ANTÔNIO DE OLIVEIRA FRITZ

ADVOGADO : DR(A). CELSO ALVES DE JESUS

PROCESSO : RR-94.262/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : NEIDE MARIA ZANON

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : RR-101.990/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ADAIR DOS SANTOS SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI SCHUELER

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). MICHELINE PORTUGUEZ FONSECA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). DENISE SARUBBI FERRER

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

PROCESSO : RR-120.909/2004-900-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO JAIME DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-121.935/2004-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ÂNGELO CARLOS TROLEIZ E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI SCHUELER

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-
NANDEZ

ADVOGADO : DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE BARROS PEREIRA

PROCESSO : RR-154.405/2005-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). CÉZAR RODRIGO DE MATOS LOPES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : SANDRA BELLOT DE ALMEIDA ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO
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PROCESSO : RR-470.998/1998-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ODORICO VIEIRA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO BELIZÁRIO

ADVOGADA : DR(A). MARLENE DA SILVA RODRIGUES

PROCESSO : RR-521.574/1998-7 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : MARIA ELIZA DE PAIVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-577.927/1999-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : LUIZA GODOY SOARES

ADVOGADO : DR(A). OLMIRO FERNANDES BOEIRA

PROCESSO : RR-588.034/1999-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO NORTE

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO DE MEIROZ GRILO JÚNIOR

PROCESSO : RR-619.460/1999-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : AUGUSTO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

PROCESSO : RR-645.378/2000-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : JOSÉ OSMAR CORDIOLLI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-647.895/2000-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARTINS BORGES FILHO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA NOVAES VILLAS BOAS PORTELA

RECORRIDO(S) : ESTADO DA BAHIA ( SUCESSOR DO INSTITUTO
DE TERRAS DA BAHIA - INTERBA )

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VASCONCEL-
LOS

PROCESSO : RR-650.779/2000-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JACYR BUZELLI

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : AUTO PIRA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PE-
ÇAS

ADVOGADO : DR(A). OLÊNIO FRANCISCO SACCONI

PROCESSO : RR-655.172/2000-8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SEBASTIÃO RAMALHO SANTOS

RECORRIDO(S) : FREDERICO GUILHERME MELO DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). AUDREY MARTINS MAGALHÃES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 630635/2000-1

PROCESSO : RR-660.281/2000-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELASA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : MÁRIO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO LINS CEDRO

PROCESSO : RR-695.536/2000-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CENTRAL ENERGÉTICA MORENO AÇÚCAR E ÁL-
COOL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

RECORRIDO(S) : ANA MARIA GARCIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WALTER BERGSTRÖM

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA MIOTO

PROCESSO : RR-705.133/2000-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDGAR DE VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ ALVES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DOS REIS ARANTES

PROCESSO : RR-706.001/2000-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). FERNANDA MARIA UCHOA DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BANABUIÚ

ADVOGADO : DR(A). LAURO RIBEIRO PINTO JÚNIOR

PROCESSO : RR-706.105/2000-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EXTRALIT
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ANDRE CORCINDO DIAS GUEDES

RECORRIDO(S) : WALTER GENNARO

ADVOGADO : DR(A). WALTER GENNARO FILHO

PROCESSO : RR-707.412/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADEMIR FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEI-
RA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-715.717/2000-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : NILTON CRUSPEIRE COSTA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

PROCESSO : RR-724.256/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WANDER-
LEY DE CASTRO (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LAERTE REZENDE E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARTINS MIGUEL HELITO

ADVOGADO : DR(A). CLEA MARIA GONTIJO DE BESSA

PROCESSO : RR-725.016/2001-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

PROCURADOR : DR(A). NEI GILVAN GATIBONI

RECORRIDO(S) : EDNA PAULA DE PAULA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA REIS FLÔRES

PROCESSO : RR-772.308/2001-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CIRIO BRASIL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : LUIZ ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DOS SANTOS CUNHA

PROCESSO : RR-784.864/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ LEOPOLDO DE MOURA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA GENEROSO THOMAZ

RECORRIDO(S) : S.A. O ESTADO DE MINAS

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

PROCESSO : RR-787.075/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ELI ALVES DE ANDRADE (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA

PROCESSO : RR-789.868/2001-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JUCHEM

RECORRIDO(S) : ONOFRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ELIZEU GOMES NETTO

PROCESSO : RR-791.448/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SLAVIERO HOTÉIS E TURISMO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE ARSELI

RECORRIDO(S) : EROS MARCELO GHELFI DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). CRISTY HADDAD FIGUEIRA

PROCESSO : RR-792.401/2001-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LAURO FERNANDO PASCOAL

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO GILBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IRACI DA SILVA BORGES

PROCESSO : RR-795.702/2001-3 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL PARÁ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ OTÁVIO DA COSTA

PROCESSO : AG-AIRR-116/2001-381-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOR DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME CASTELO BRANCO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÂNGELO TISSIANI

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO OSTERMANN MOREIRA

PROCESSO : AG-AIRR-7.258/2001-007-09-40-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS LEVI BISCAIA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE LIPKA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

<!ID4677-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, queren-
do, apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 419506/1998.8

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO DISCONZI

ADVOGADO DR(A) : HUGO AURÉLIO KLAFKE

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO DISCONZI

ADVOGADO DR(A) : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO DISCONZI

ADVOGADO DR(A) : DIEGO VEGA POSSEBON DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 459576/1998.9

EMBARGANTE : COMPANHIA REAL DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE PELOTAS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO FRANCISCO PERRET SCHULTE

PROCESSO : E-ED-RR - 461329/1998.2

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MARIA ALDERITA LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : E-ED-RR - 479017/1998.2

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR DR(A) : MIGUEL FRANCISCO URBANO NAGIB

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : MÁRCIO MONTEIRO JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : VERA GLÁUCIA SUCASAS DOS SANTOS
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PROCESSO : E-ED-RR - 489444/1998.4

EMBARGANTE : RUBENS PEDRETTI E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO NONATO DO AMARAL JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 507234/1998.6

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JORGE WILLIANS TAUIL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-ED-RR - 98/1999-351-04-40.9

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LICEU FERNANDO BARBACOVI

ADVOGADO DR(A) : BRENO EDUARDO KAERCHER

PROCESSO : E-ED-AIRR - 478/1999-071-02-40.4

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO CÉSAR PEREZ

ADVOGADO DR(A) : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : E-ED-RR - 539338/1999.8

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO JOÃO CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : VALDIR KEHL

PROCESSO : E-ED-RR - 549559/1999.9

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ZULMIRA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CONSERVADORA BANDEIRANTES LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 561047/1999.3

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

ADVOGADO DR(A) : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : VIRGÍNIA LÚCIA DA FONSECA MENEZES

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

PROCESSO : E-ED-RR - 566156/1999.1

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO EULÁLIO FIDELIS

ADVOGADO DR(A) : DENYR MARTINS DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA SOARES DE MENDONÇA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : LEONARDO HENRINGUES DE MENDONÇA

PROCESSO : E-ED-RR - 579355/1999.5

EMBARGANTE : FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TORRE DAS NEVES

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

PROCURADOR DR(A) : MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

PROCESSO : E-ED-RR - 596023/1999.3

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SIRLENE DE FRANÇA QUEIROZ LUNA

ADVOGADO DR(A) : JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL

PROCESSO : E-AIRR - 601/2000-039-15-00.8

EMBARGANTE : ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : NEIDE DE FREITAS SILVA

ADVOGADO DR(A) : VALDIR APARECIDO TABOADA

PROCESSO : E-ED-RR - 1452/2000-027-03-00.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : E-RR - 623297/2000.6

EMBARGANTE : ELIANA PORTELA BICUDO

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TÔRRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO DR(A) : VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

PROCESSO : E-ED-RR - 625515/2000.1

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE PAULA PORFÍRIO

ADVOGADO DR(A) : JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS

PROCESSO : E-ED-A-RR - 629936/2000.1

EMBARGANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO

ADVOGADO DR(A) : HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO)

PROCURADOR DR(A) : VICTOR FARJALLA

PROCESSO : E-ED-RR - 642019/2000.4

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO BOSCO ALVES

ADVOGADO DR(A) : MARTA DO CARMO TAQUES

PROCESSO : E-ED-RR - 654303/2000.4

EMBARGANTE : DENISE PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO DR(A) : TÂNIA PETROLLE COSIN

PROCESSO : E-RR - 655230/2000.8

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JORGE VITOR FREIRE DE LEMOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALVES DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 657822/2000.6

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR DR(A) : RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : JACIREMA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO DR(A) : JANDER CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVIÇOS EM GERAL LTDA.

PROCESSO : E-ED-RR - 665117/2000.6

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JORGE LUIZ BARBOSA

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉA DE BARROS MOREIRA GONÇALVES

PROCESSO : E-RR - 678372/2000.2

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

ADVOGADO DR(A) : JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CÍCERO SOARES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CLEDSON NUNES MOTA

PROCESSO : E-ED-RR - 684602/2000.9

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ADEMIR DE SOUSA

ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

PROCESSO : E-ED-RR - 693786/2000.6

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ TADEU DE BORBA

ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

PROCESSO : E-ED-RR - 704695/2000.0

EMBARGANTE : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : SECURISYSTEM SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ DI SIERVI

EMBARGADO(A) : LEATAN JOSÉ NOGUEIRA

ADVOGADO DR(A) : CLEDS FERNANDA BRANDÃO

EMBARGADO(A) : DONALD GRABER & CIA. LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ DI SIERVI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1133/2001-078-02-40.8

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CANTINA LAZARELLA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROSEMEIRE MANETTA

PROCESSO : E-AIRR - 2675/2001-050-02-40.2

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : SALE & ZUCCHERO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : MARCELO FAVALLI

PROCESSO : E-AIRR - 2676/2001-005-02-40.2

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CAPITAL CENTER HOTÉIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 722305/2001.2

EMBARGANTE : PROAIR - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPOR-
TE AÉREO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA CASTELO BRANCO

ADVOGADO DR(A) : CLEONICE MARIA DE SOUSA

PROCESSO : E-ED-ED-RR - 725380/2001.0

EMBARGANTE : AIRTON MOTTA SERAFIM E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : JOÃO MARMO MARTINS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : KARINA MARA VIEIRA BUENO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : DIONÉIA AMARAL SILVEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 743877/2001.0

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO DR(A) : HILDO PEREIRA PINTO

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO PEREIRA DA CUNHA

ADVOGADO DR(A) : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR - 777809/2001.2

EMBARGANTE : EMANUEL CALANDRINI DE AZEVEDO FILHO

ADVOGADO DR(A) : MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CARVALHO

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : E-RR - 814383/2001.5

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : VICENTE FIUZA FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIZABETH MONTANHAN E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

PROCESSO : E-AIRR - 537/2002-052-02-40.2

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BAR D'SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO BARRETO

PROCESSO : E-RR - 1130/2002-012-03-00.3

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DA COSTA PRADO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : DENISE FERREIRA MARCONDES

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : TATIANA IRBER

PROCESSO : E-ED-RR - 1670/2002-402-04-40.1

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RODRIGO VACCARI

ADVOGADO DR(A) : GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : E-AIRR - 1903/2002-011-06-41.6

EMBARGANTE : ELIÉQUIO FERRO VIEIRA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ESTHER LANCRY

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : TATIANA IRBER
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PROCESSO : E-RR - 2094/2002-015-05-00.3

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARLENE SOUTO TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MARLENE SOUTO TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : MARCUS PAULO FONTES CALHEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 2514/2002-025-02-40.0

EMBARGANTE : MARIA IMACULADA DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCESSO : E-AIRR - 5346/2002-900-07-00.0

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR DR(A) : FRANCISCO XAVIER COSTA LIMA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO MENEZES ORTEGA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : MOACIR ALENCAR DE AGUIAR

PROCESSO : E-ED-RR - 23871/2002-900-11-00.5

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL AMAZO-
NAS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HORÁCIO DE ALMEIDA CALDAS

ADVOGADO DR(A) : WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

PROCESSO : E-AIRR - 29010/2002-902-02-40.7

EMBARGANTE : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO DR(A) : RONALDO RAYES

EMBARGANTE : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO TEODORO DO CARMO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ VITOR FERNANDES

PROCESSO : E-AIRR - 42824/2002-900-02-00.0

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FÁTIMA LEIKO ISHIKAWA SASAKI

ADVOGADO DR(A) : CELSO KAZUYUKI INAGAKI

PROCESSO : E-ED-RR - 52019/2002-900-04-00.3

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA-POLAR
S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OSVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ÂNGELO LÁDIO DA SILVA

PROCESSO : E-AIRR - 58754/2002-900-04-00.0

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO VILMAR LOPES

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO FLORES PROENÇA

PROCESSO : E-ED-RR - 66994/2002-900-01-00.5

EMBARGANTE : SOLANGE DE NIEMEYER LAMARÃO

ADVOGADO DR(A) : MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : GEORGE AUGUSTO CARVANO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 70398/2002-900-04-00.3

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JUÇARA CANABARRO SAVI

ADVOGADO DR(A) : ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : E-RR - 480/2003-024-05-00.2

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JAIRA REIS ATANÁSIO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : JAIRA REIS ATANÁSIO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : MARCUS PAULO FONTES CALHEIRA

PROCESSO : E-ED-AIRR - 560/2003-005-10-40.7

EMBARGANTE : AFONSO RAFAEL MEDEIROS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO CELSO NETO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

ADVOGADO DR(A) : IGOR VASCONCELOS SALDANHA

PROCESSO : E-RR - 605/2003-081-15-00.4

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ MARCELINO

ADVOGADO DR(A) : JOÃO MARCELO FALCAI

PROCESSO : E-RR - 628/2003-006-03-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : SUÉLIO SIQUEIRA

ADVOGADO DR(A) : MADALENE SALOMÃO RAMOS

PROCESSO : E-RR - 689/2003-081-15-00.6

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS TADEI E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : JOÃO MARCELO FALCAI

PROCESSO : E-RR - 709/2003-039-15-00.3

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ROBERTO NETTO

ADVOGADO DR(A) : ADRIANO JOSÉ MONTAGNANI

PROCESSO : E-RR - 787/2003-021-04-00.0

EMBARGANTE : MARTA MARIA BARCELOS TAVARES

ADVOGADO DR(A) : WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : TATIANA IRBER

PROCESSO : E-RR - 801/2003-084-15-00.8

EMBARGANTE : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔNICOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ADILSON SANCHEZ

EMBARGADO(A) : VANDERCI CAMPINA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 859/2003-008-15-00.9

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO MARCOS MALIMPENSA

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-RR - 885/2003-106-15-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS CARDUCHI

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ BIANCHI

PROCESSO : E-AIRR - 1012/2003-383-02-40.8

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ISAÍAS BATISTA NOGUEIRA

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PROCESSO : E-ED-RR - 1183/2003-020-10-00.1

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : ADELMAR GERALDO CAVALCANTI VÉRAS E OU-
TRO

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

PROCESSO : E-RR - 1283/2003-024-15-00.6

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : JOSÉ LAERTE VENTURINI

ADVOGADO DR(A) : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-RR - 1287/2003-092-03-00.8

EMBARGANTE : HOLCIM (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ MOREIRA DA ROCHA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

PROCESSO : E-RR - 1294/2003-024-15-00.6

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO APARECIDO SIQUEIRA

ADVOGADO DR(A) : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-AIRR - 1322/2003-044-15-40.4

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : RENATO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

PROCESSO : E-RR - 1362/2003-014-15-00.0

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SEVERINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : JAMILE ABDEL LATIF

PROCESSO : E-RR - 1417/2003-003-12-00.4

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : DANIELLE S. BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : OLINTRO DA SILVA ÁVILA

ADVOGADO DR(A) : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-RR - 1424/2003-055-15-00.9

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CELSO GIMENES

ADVOGADO DR(A) : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-AIRR - 1504/2003-048-02-40.1

EMBARGANTE : MONTEPINO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO PAULO DA SILVA FILHO

EMBARGADO(A) : EDSON DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : VERA LÚCIA DE PAULA CINTRA SILVA

PROCESSO : E-RR - 1572/2003-014-15-00.8

EMBARGANTE : KONE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JORGE HENRIQUE DA CRUZ E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : E-RR - 1605/2003-004-20-00.5

EMBARGANTE : RAIMUNDO ÁVILA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SERAFIM LOPES GODINHO

EMBARGANTE : RAIMUNDO ÁVILA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ DÓRIA DA SILVA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODE-
VA S F 

ADVOGADO DR(A) : MARIA DE SALETE FREIRE

PROCESSO : E-AIRR - 1709/2003-092-15-40.4

EMBARGANTE : FLÁVIO DESANTI CORREA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO ANTÔNIO ALVES

EMBARGADO(A) : ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARCELO PEREIRA GÔMARA

PROCESSO : E-RR - 1739/2003-014-15-00.0

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO GERALDO TONUSSI

PROCESSO : E-AIRR - 1786/2003-075-02-40.0

EMBARGANTE : PAULO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELO

EMBARGANTE : PAULO ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : DANIEL FERREIRA MELO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO DR(A) : CRISTINA SOARES DA SILVA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDADE DE CV CONSTRUTORA VIL-
CHEZ LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

PROCESSO : E-AIRR - 2922/2003-077-02-40.1

EMBARGANTE : ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO DR(A) : MARCELO CHAVES CHRIST WANDENKOLK

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 82918/2003-900-04-00.1

EMBARGANTE : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO DR(A) : EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : OVÍDIO ARAÚJO PORTO

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : E-AIRR - 7/2004-015-04-40.5

EMBARGANTE : NAVE GUIA - EMPREENDIMENTOS, PARTICIPA-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : SOLANGE DONADIO MUNHOZ

EMBARGANTE : NAVE GUIA - EMPREENDIMENTOS, PARTICIPA-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIA LARRATÉA ECHEVERRIA

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS LIMA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO FELIX ORONOZ

EMBARGADO(A) : HIROSHIMA DISTRIBUIDORA DE ROUPAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : SOLANGE DONADIO MUNHOZ

PROCESSO : E-ED-AIRR - 391/2004-013-12-40.0

EMBARGANTE : SELVINO GRUTZMANN

ADVOGADO DR(A) : MARTINS GATI CAMACHO

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-ED-AIRR - 531/2004-005-08-40.7

EMBARGANTE : CARDOSO - PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : RAIMUNDO BARBOSA COSTA

EMBARGADO(A) : ERISMAR ALVES DE MORAES

ADVOGADO DR(A) : MIGUEL KARTON CAMBRAIA DOS SANTOS

PROCESSO : E-AIRR - 801/2004-102-04-40.0

EMBARGANTE : PAULO RICARDO SOARES

ADVOGADO DR(A) : LUIZ OSÓRIO GALHO

EMBARGADO(A) : JOSAPAR - JOAQUIM OLIVEIRA S.A. PARTICIPA-
ÇÕES

ADVOGADO DR(A) : RENATO OSWALDO FLEISCHMANN

PROCESSO : E-AIRR - 1475/2004-262-02-40.1

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO DR(A) : ARIANE JOICE DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARIA DE SOUSA MADEIRA

ADVOGADO DR(A) : APARECIDO GARCIA PUERTAS
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PROCESSO : E-AIRR - 3738/2004-091-03-40.0

EMBARGANTE : KÊNIA MENDES SILVA

ADVOGADO DR(A) : TIMÓTEO DE SOUZA BRASIL

EMBARGADO(A) : BUSSINES SOLUTIONS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO

Brasília, 10 de novembro de 2005.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID3449-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 33a. Sessão Ordinária da 2a. Turma do
dia 16 de novembro de 2005 às 09h00

PROCESSO : A-AIRR-19/1994-002-08-40-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE ALMEIDA AMARAL

ADVOGADO : DR(A). CADMO BASTOS MELO JUNIOR

PROCESSO : AIRR-19/2003-091-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA

A G R AVA D O ( S ) : EDY CARLOS DO PRADO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCAS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-26/2002-094-03-41-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO VIANA E PERDIGÃO LTDA

ADVOGADO : DR(A). DENILSON AFONSO DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BONSUCESSO JACINTO

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

PROCESSO : AIRR-26/2003-020-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHRISTIANO JOSÉ DE MATTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ODORICO VIEIRA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BARBOSA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-29/2004-008-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO GASOL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA RAW

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DUARTE DE LACERDA

PROCESSO : AIRR-38/2003-004-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR FORTUNATO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

PROCESSO : AIRR-43/1997-047-03-42-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO PRADO BADARÓ

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO COUTINHO

ADVOGADO : DR(A). GERCY DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-44/2004-059-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETTI DALBERTO MARCELÃO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : CONFAB TUBOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

PROCESSO : AIRR-89/2003-105-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR(A). EMERSON OLIVEIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS WENCESLAU DE VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). MILTON DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : AIRR-92/2003-631-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUIS-
TA E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-93/2004-052-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO GRAMACHO

ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

PROCESSO : AIRR-94/1993-034-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO FONTES DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MAGALHÃES BORGES

ADVOGADO : DR(A). MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

PROCESSO : AIRR-116/2003-203-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DELFINO DE JESUS CAMPOS FRANÇA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA LÉLIS

PROCESSO : AIRR-124/2004-191-17-40-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR SANTOS DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : PROMON ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

A G R AVA D O ( S ) : VIABRÁS COMÉRCIO, SERVIÇOS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-147/2002-004-17-40-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : USINA VITÓRIA S.A. INDUSTRIAL DE PERFIS

ADVOGADO : DR(A). CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DE OLIVEIRA NEVES

ADVOGADO : DR(A). BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

PROCESSO : AIRR-147/2003-011-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO J. CARAHYBA SILVA

PROCESSO : AIRR-149/2000-013-03-41-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR BERNARDES DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉA LÚCIA LEMOS LOPES

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA LÚCIA LEMOS LOPES

PROCESSO : AIRR-149/2004-008-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E INFOR-
MÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON BIAVA

A G R AVA D O ( S ) : MARISETE ANA CANTON BONISSONI

ADVOGADA : DR(A). ALINE VONTOBEL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

PROCESSO : AIRR-169/2001-463-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LOMANTO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). CHRISVALDO MONTEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-171/1993-003-17-41-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO LUBANCO BARROS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). JALVAS PAIVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : AIRR-196/2005-003-14-40-2 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NAGIBE JORGE BADRA

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO COSTA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CE-
RON

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO SEVERINO DA COSTA

PROCESSO : AIRR-207/1997-003-13-41-1 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GERLANE DA SILVA ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ARAÚJO DE LIMA

PROCESSO : AIRR-214/1997-047-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DOMINGOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-234/1994-010-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR(A). RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LÍGIA ROSANE SILVA DE CASTRO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ANGELA MARIA SUDIKUM RUAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO
GRANDE DO SUL

PROCESSO : AIRR-237/1997-067-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ SOARES MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS REGIS BEZERRA DE ALENCAR
P I N TO 

PROCESSO : AIRR-237/2001-018-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BERGER SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MOACIR ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR SANTOS MACHADO

PROCESSO : AIRR-243/2002-033-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IZABEL DE JESUS MORAES

ADVOGADA : DR(A). DANIELA GABRIELLI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELISEO SÔNEGO

ADVOGADO : DR(A). EDVALDO BELOTI

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR DE OLIVEIRA SANTOS LINS

PROCESSO : AIRR-260/2003-004-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO JUAREZ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ADAIR DA LUZ BARROS

PROCESSO : AIRR-268/2004-020-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL VIER

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO XAVIER ANTUNES

PROCESSO : AIRR-269/2005-103-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IAPONAN JUSTINO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÕES VS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA ALVES DA COSTA
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PROCESSO : AIRR-282/1990-001-12-41-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RANGEL EFFTING

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 282/1990-6

PROCESSO : AIRR-282/1990-001-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE FLORIANÓPOLIS E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RANGEL EFFTING

Complemento: Corre Junto com AIRR - 282/1990-9

PROCESSO : AIRR-296/2000-021-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORI-
ZONTE

A G R AVA D O ( S ) : REGINA GONÇALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). NELSON FRANCISCO SILVA

PROCESSO : AIRR-301/2000-121-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERVAL SOUZA DAMASCENO

ADVOGADO : DR(A). ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-342/2004-016-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GILMAR ELÓI DOURADO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). VASCO DE PHILADELPHO NEVES

PROCESSO : AIRR-348/2003-002-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ZANI - FUNDIÇÃO ARTÍSTICA E METALÚRGICA
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). MARIA NAZARETH HAGE NICOLAU

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR ARAÚJO DE LUCENA

PROCESSO : AIRR-351/2003-004-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS PEIXOTO

ADVOGADA : DR(A). CAMILA LEMOS AZI

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO VINICIUS DOURADO DO NAS-
C I M E N TO 

PROCESSO : AIRR-362/2003-151-11-40-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BK ENERGIA ITACOATIARA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARENAIDE ROSA CRUZ DE LIMA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DA COSTA FILHO

ADVOGADO : DR(A). EMANUEL ALTAMOR VIANA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-381/2004-096-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA IZABEL TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEREIRA COELHO

PROCESSO : AIRR-389/2004-019-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SUL MARCIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR-391/2003-044-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DE MENEZES DA PAZ

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-392/2004-003-14-40-6 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS DE ASSIS

PROCESSO : AIRR-392/2004-021-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). VERA PASQUINI

A G R AVA D O ( S ) : WILSON FIALHO DAS CHAGAS

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO PIRES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-393/2004-009-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA CRISTINA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES HERNAN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). RENATA APARECIDA SILVA

PROCESSO : AIRR-394/1992-016-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO PEREIRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOHN ADOLF DECKER

ADVOGADO : DR(A). WILSON REIMER

PROCESSO : AIRR-404/2003-341-05-40-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO KOJI MAEDA

ADVOGADO : DR(A). LÁSARO DE CARVALHO MENDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS MAKOTO ONISHI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS TADEU DO COUTO VALENTE

PROCESSO : AIRR-420/2002-611-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MARASCA COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CRESTANI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CRUZ ALTA

ADVOGADO : DR(A). ARY JOSÉ DE ALMEIDA

PROCESSO : AI-427/2004-402-14-40-3 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVILHA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE
SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO H. NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA NUNES RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). ROSYANNE MOURA

PROCESSO : AIRR-434/2000-462-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VITÓRIA EVENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). REINALDO ANTÔNIO NOGUEIRA TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : JANETE APARECIDA DO PRADO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MERCADANTE

PROCESSO : AIRR-449/1998-003-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO CIRNE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JAYME VIEIRA FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENER-
GIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA
S O U TO 

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON DA SILVA SANTOS

PROCESSO : AIRR-452/2003-472-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM CESSA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO MIRANDO

ADVOGADO : DR(A). EDSON MORENO LUCILLO

A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

PROCESSO : AIRR-455/2005-075-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ADEMIR PINTO

ADVOGADO : DR(A). VALMIR DE PAIVA BAGGIO

PROCESSO : AIRR-456/2004-096-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DE ALMEIDA ITO

ADVOGADO : DR(A). ANSELMO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : AIRR-474/2004-013-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARFRIG FRIGORÍFICOS E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO ARAÚJO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARTINS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PRONTODELIS INDUSTRIAL E COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-480/2004-122-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). LEONOR AMARAL SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ

PROCESSO : AIRR-493/2003-033-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO SÉRGIO LIMA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : AIRR-500/2001-112-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUSANA DUTRA DE OLIVEIRA SILVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO FRANCISCO REZENDE ROSA

A G R AVA D O ( S ) : GUMERCINDO BIAZOTO PUTTINI

ADVOGADO : DR(A). PAULO DIMAS DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-500/2004-010-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LETÍCIA SANTOS COIMBRA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA DE SOUSA COUTO

PROCESSO : AIRR-502/2004-085-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : EUCATEX QUÍMICA E MINERAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ZANON DE PAULA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CELSO ANDRIETTA

PROCESSO : AIRR-510/2001-069-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA CASCAVEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY BERNADETE MARAFON

ADVOGADO : DR(A). ÉDSON DEMARCH DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-537/2004-001-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA COSTA CRUZ LEITE

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JONAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO GONDIM JÁCOME

A G R AVA D O ( S ) : AURORA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S.A.

PROCESSO : AI-539/2002-004-17-00-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO AFONSO NETO

ADVOGADA : DR(A). LUCÉLIA GONÇALVES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : MG PUBLICAÇÃO DE REVISTA FISCO TRIBUTÁ-
RIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON CAETANO DA SILVA
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PROCESSO : AIRR-539/2004-126-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO ZANON

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM REIS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

PROCESSO : AIRR-544/2003-007-17-40-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÓVEIS RIGOTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CARLOS DA ROCHA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON BARROS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO PINTO DE QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-552/2003-046-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MEDI E SOUZA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JANUÁRIO

ADVOGADO : DR(A). MILTON DE JÚLIO

PROCESSO : AIRR-564/2002-054-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO DEL PONTE

PROCESSO : AIRR-605/2002-014-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA CARRARO DE SOUSA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO FARIA BAHIA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-705/2004-003-19-40-9 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : EPITÁCIO FERREIRA PALMEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES CERQUEIRA MENE-
ZES SILVA

PROCESSO : AIRR-708/2002-040-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS

, MECÂNICAS, MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNI-
CO E SIMILARES,

FORJARIA, FUNDIÇÃO, SIDERÚRGICA, REPARA-
ÇÃO DE VEÍCULO E

ACESSÓRIOS, E DA CONSTRUÇÃO METÁLICA DE
MATOZINHOS, PEDRO

LEOPOLDO E PRUDENTE DE MORAIS

ADVOGADA : DR(A). VALDETE APARECIDA EVANGELISTA GON-
Ç A LV E S 

A G R AVA D O ( S ) : UNIMAQUINAS EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-739/1993-461-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIME ALOISIO GONÇALVES CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : OLIMPIO CAMPINHO LEBRE

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MOREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-746/2004-020-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TERMINAL CENTER HOTEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO KUPERMAN

A G R AVA D O ( S ) : ELZA MARIA DA SILVA MOURA

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ARAÚJO QUINTÃO

PROCESSO : AIRR-767/2002-010-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA LOUIS

A G R AVA D O ( S ) : RAMÃO SANI DA SILVA BRITES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-775/2003-025-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA ALVES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSELAINE APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : AIRR-781/2002-049-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARINA DE SOUZA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON LUIZ GONÇALVES TOSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

PROCESSO : AIRR-786/1992-014-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DENNISON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). TIAGO MARRAS DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO REINGRUBER

ADVOGADA : DR(A). ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : FASSON PRODUTOS ADESIVOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-807/2003-039-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SILVA MACIEL

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-813/2003-039-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-845/2000-018-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SUZANA DA LUZ DOMINGOS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA KEUNECKE MACHADO

PROCESSO : AIRR-884/2003-005-13-40-9 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA ELIZABETH TORRES RAMOS PINTO
F R E I TA S 

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CELESTIN MAURICE MALZAC

PROCESSO : AIRR-885/2004-304-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HANS BRUHN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FABIANA MAGALHÃES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON FLORI HEDLUND

ADVOGADA : DR(A). MARIA MADALENA BELOTTO

PROCESSO : AIRR-896/2003-041-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

PROCURADORA : DR(A). MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA CASTILHA DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO DABUL E SILVA

PROCESSO : AIRR-910/2003-002-13-40-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO VARELA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). GEORGIANA WANIUSKA ARAÚJO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA

PROCESSO : AIRR-936/2003-092-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BENEDITO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : AIRR-990/2002-461-05-40-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON BORGES DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). ROMMEL SERRA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-1.001/2003-003-22-40-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO SOARES

ADVOGADO : DR(A). ZACARIAS BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS SERVIDORES DA
TELEMAR

PROCESSO : AIRR-1.002/1993-009-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDIB - EDITORA PÁGINAS AMARELAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ BARATA DE LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : ILVÔNIA MARIA MARANGONI GIRARDI

ADVOGADO : DR(A). VITOR EICHLER

PROCESSO : AIRR-1.006/2003-009-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO JOÃO DALL'AGNOL

<!ID3449-2>

PROCESSO : AIRR-610/2003-111-14-40-4 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR(A). MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO ANTÔNIO CARNELOSSI

ADVOGADO : DR(A). ROUSCELINO PASSOS BORGES

PROCESSO : AIRR-611/2003-111-14-40-9 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR(A). MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO JOSÉ DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). ROUSCELINO PASSOS BORGES

PROCESSO : AIRR-629/2003-111-14-40-0 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

PROCURADOR : DR(A). MARCOS ANTONIO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL INÁCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROUSCELINO PASSOS BORGES

PROCESSO : AIRR-656/1997-006-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM

ADVOGADO : DR(A). VALBER MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). GEORGE CORTEZ ARRAIS

A G R AVA D O ( S ) : CARMINA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-677/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA REIS GOMES

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA, ESTUDO E PESQUI-
SA DE UBERLÂNDIA - FAEPU

ADVOGADO : DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-690/2001-094-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON GRASSI

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TORTORELLI

A G R AVA D O ( S ) : SIPCAM AGRO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR-1.027/2003-006-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MATIAS DOS SANTOS ALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.036/2003-099-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : POLYENKA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILSO DIAS JORGE

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.044/1999-045-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : KODAK BRASILEIRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULO DOMICIANO

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON AMÂNCIO PINTO

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO VIEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.080/2001-022-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA EUSÉBIO

ADVOGADO : DR(A). NORIMAR JOÃO HENDGES

PROCESSO : AIRR-1.082/1998-004-17-41-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEIDA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : DÁCIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANDREA JULIÃO DE AGUIAR MAGA-
LHÃES

PROCESSO : AIRR-1.137/2003-252-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ REOBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

PROCESSO : AIRR-1.144/2004-039-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCO MATOS TINTÊXTIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA MARIA BARROTE GUERRA LA-
GES

A G R AVA D O ( S ) : MARISTÂNIA LÚCIA NASCIMENTO E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL PEREIRA SOARES

PROCESSO : AIRR-1.147/1997-403-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA ROSA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE FREITAS MACEDO

PROCESSO : AIRR-1.150/2000-020-10-41-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EZEQUIEL FLORÊNCIO MARTINS BARBO-
SA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MÁRIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.180/2003-003-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : JOEL VAZ DE MORAES

ADVOGADA : DR(A). JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI

PROCESSO : AIRR-1.188/2003-001-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA DE FÁTIMA BARBOSA MACIEL

ADVOGADO : DR(A). HITOSHI ITO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

ADVOGADO : DR(A). ROBSON NEVES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.195/2000-005-19-00-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SOUTO

ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.218/1998-255-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TARCÍSIO BORGES MAIA CARDOSO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : TRIEL ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.237/2004-016-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DA COSTA GRANGEIRO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.261/2003-039-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF - COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ZILMA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DE ABREU

PROCESSO : AIRR-1.269/1999-032-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE REGATAS DO FLAMENGO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME GILL

ADVOGADO : DR(A). RAUL GULDEN GRAVATÁ

PROCESSO : AIRR-1.287/1998-015-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). HERMENEGILDO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE SOUZA CARVALHO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.299/2003-463-05-40-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CEREALISTA PADIM LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA DE MILITO E SESSA

A G R AVA D O ( S ) : MÁXIMO ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA SIRLENE SILVA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.306/2003-262-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO APARECIDO BIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA SALARO

PROCESSO : AIRR-1.313/2004-002-13-40-3 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE SOUZA MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ARAÚJO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR-1.320/1998-039-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALVESNYL CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN

A G R AVA D O ( S ) : EDINÉIA MORINI GOMES DE SOUZA E OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). KEYLA CALIGHER NEME GAZAL

PROCESSO : AIRR-1.334/2001-031-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO FONTES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DMJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-1.356/2003-017-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : VALDOMIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

PROCESSO : AIRR-1.364/2001-015-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MAILZA NICOLE LACERDA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÁVEL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO GERALDO MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR-1.374/2004-171-06-40-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

PROCESSO : AIRR-1.396/2000-067-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LINCOLN MORIKOSHI CIOSAKI

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO ANDREETTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ÍRIS APARECIDA GLÉRIA

ADVOGADA : DR(A). ELIANA JUNKO WATARI

A G R AVA D O ( S ) : FAS COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTONIO FONTANETTI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA HELENA JANUÁRIO MENDONÇA

PROCESSO : AIRR-1.410/2003-059-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO ZÉLIO CORREA LEITE

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : CONFAB TUBOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH REVOREDO NATRIELLI

PROCESSO : AIRR-1.428/2003-002-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO PARAENSE DE ESTUDOS SUPERIO-
RES S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO MOREIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LELIANA DA SILVA CORREA

ADVOGADO : DR(A). NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CIVIL NÓBREGA POR COTAS DE RES-
PONSABILIDADE LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.470/1999-022-04-41-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO LUZ OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ARGEO CIRILO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1470/1999-4

PROCESSO : AIRR-1.470/1999-022-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO LUZ OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ARGEO CIRILO BUENO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1470/1999-7

PROCESSO : AIRR-1.521/2003-401-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RANDON S.A. IMPLEMENTOS E PARTICIPAÇÕES

ADVOGADO : DR(A). PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : VITAL MARIA BELLINI

ADVOGADO : DR(A). VOLMAR LOCATELLI

PROCESSO : AIRR-1.522/2003-115-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO TIOSSO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PRUDENTRATOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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PROCESSO : AIRR-1.527/2001-002-13-41-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ROSANE PADILHA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - CO-
TEMINAS

ADVOGADO : DR(A). GIL MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1527/2001-7

PROCESSO : AIRR-1.527/2001-002-13-40-7 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS - CO-
TEMINAS

ADVOGADO : DR(A). GIL MARTINS DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IVAN MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ROSANE PADILHA DA CRUZ

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1527/2001-0

PROCESSO : AIRR-1.558/2000-070-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CAROLINA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

PROCESSO : AIRR-1.565/2003-036-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIACAO SÃO FRANCISCO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). NIVEA MARIA PONTES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CUSTÓDIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AGOSTINHO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.589/2003-084-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO MAIA DE SOUZA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.611/1993-811-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : DELMI RITTA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-1.623/1995-451-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

ADVOGADA : DR(A). SAMANTHA OLIVEIRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : DALTON COELHO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ADAMILSE BRANT DO COUTO

PROCESSO : AIRR-1.629/2001-018-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO FERREIRA COUTINHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO PATRÍCIO BEZERRA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.719/2003-009-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MULTIDISCIPLINARES NO ESTADO DE GOIÁS -
MUNDCOOP

ADVOGADA : DR(A). SARA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MAROSAN FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA MERZIAN
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). EDSON JOSÉ DE BARCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : MB ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MIGUELINA DE FATIMA A. S. BORGES

A G R AVA D O ( S ) : RAMELLA CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). DARCY BATISTA ARANTES

A G R AVA D O ( S ) : LUGASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA DAMACENA MACHADO UCHÔA

PROCESSO : AIRR-1.769/1998-010-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DA TOCA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILSON BÉLVIO CAMARGO POMPEU

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VALTER RIBEIRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.774/2002-261-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
URBANOS - EMTU

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO PERA

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.791/2003-044-03-42-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DALMAR JOSÉ ANTÔNIO ROLDÃO

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : ALERTA TRIÂNGULO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1791/2003-1

PROCESSO : AIRR-1.791/2003-044-03-41-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DALMAR JOSÉ ANTÔNIO ROLDÃO

A G R AVA D O ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BEATRIZ DE FREITAS CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALERTA TRIÂNGULO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA PEREIRA BATISTA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1791/2003-4

PROCESSO : AIRR-1.795/1995-024-05-41-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORTLAND ITAÚ

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA GÓES TELES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ QUEIROZ DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAIVA BRITO

PROCESSO : AIRR-1.828/2002-001-05-40-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ESAÚ CALDAS ÂNGELO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). GEORGE MEIRELES DANTAS

PROCESSO : AIRR-1.881/1989-028-15-41-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA

ADVOGADO : DR(A). EDVIL CASSONI JUNIOR

PROCESSO : AIRR-1.899/1998-225-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ERNANDE SALDANHA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DA COSTA PONTES

PROCESSO : AIRR-1.947/2002-034-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JONAS ALEXANDRE NUNES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO CULTURAL ORQUESTRA SINFÔNI-
CA DE SANTA CATARINA - ACOSSCA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CHATEAUBRIAND BANDEIRA DE
MELO

PROCESSO : AIRR-1.989/1993-131-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). PATRICE LUMUMBA SABINO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES SOCIAIS S.A. -
C O N PA S S O 

ADVOGADO : DR(A). UARLEM DE ASSIS BARBOSA

PROCESSO : AIRR-2.034/2004-011-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA MISAKO KUDO MATSUNAGA

ADVOGADA : DR(A). JULIANA VAZ PINTO EMÍDIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY DA COSTA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-2.091/1997-010-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ADVÍNCOLA DE VASCONCELOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRAGA

PROCESSO : AIRR-2.101/2003-039-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS PENNESI

A G R AVA D O ( S ) : RACHEL DOMINGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO PIRES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.102/2000-463-05-00-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LOMANTO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). CHRISVALDO MONTEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MAMÉDIA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). OLGA KARLA LÉO DE SÁ

PROCESSO : AIRR-2.113/1999-024-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MORADA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ANA GABRIELA DE ARAÚJO PEREIRA BUR-
LAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VITOR DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VIEIRA

PROCESSO : AIRR-2.123/2003-055-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA BARRA DO TIETÊ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ONÉSIO POLETO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MÁRCIO CAMPOS FURTADO

PROCESSO : AIRR-2.156/2003-068-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÉRICO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPORTES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : NELSON AKIO NAKANO

<!ID3449-3>

PROCESSO : AIRR-1.639/1996-010-15-41-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO FERREIRA NEVES

ADVOGADO : DR(A). JOUBER NATAL TUROLLA

PROCESSO : AIRR-1.697/2002-075-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EVOLUTION SISTEMA DE TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JENIFFER GOMES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZÂNGELA LUÍZA MACEDO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES AMARAL

PROCESSO : AIRR-1.718/2001-111-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVANILSON RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VICENTIN FOLTRAN

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TIETÊ

ADVOGADA : DR(A). MARIA CECÍLIA HADDAD LUVIZOTTO
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PROCESSO : AIRR-2.215/2002-057-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRU-
ZES E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SIMÕES DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). GINO BRUNO PISANESCHI

PROCESSO : AIRR-2.265/1999-072-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO COMUNITÁRIO AURIMAR PONTES

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO PRATES PERIARD

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA MOREIRA BASTOS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MURILO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). HEBERT GOMES

PROCESSO : AIRR-2.339/2001-041-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO PAES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). IVAN MARCELINO DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR E RR-2.576/1999-079-15-00-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ADAYR AFFONSO DOS SANTOS BERSANETTI

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SURIAN MATIAS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETI SANCHEZ

PROCESSO : AIRR-2.858/1997-005-19-43-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : GISELDO TEODORO MAZONI

ADVOGADO : DR(A). CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.867/2000-009-05-40-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.935/2003-111-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLIVEPAN CLÍNICA VETERINÁRIA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEREIRA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO FERREIRA DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). PAULO DAVID CORRÊA RAIOL

PROCESSO : AIRR-2.979/2002-009-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). PABLO SIQUEIRA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE ARAÚJO SANTIAGO

ADVOGADO : DR(A). FAUSTO MENDONÇA VENTURA

PROCESSO : AIRR-3.096/2003-902-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARION SYLVIA DE LA ROCCA

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA VIEIRA SAMPAIO E OUTROS

PROCESSO : AIRR-3.274/1996-029-15-41-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LOPES DE SIQUEIRA SOBRINHO (ES-
PÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : AIRR-3.323/2000-014-12-40-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DR(A). EVELISE HADLICH

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE BARCELLA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO STÄHELIN

PROCESSO : AIRR-3.486/2003-039-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO NOIL KALINOSKI

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO NEITZKE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR PACKER

PROCESSO : AIRR-4.097/2003-037-12-40-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO NUNES

ADVOGADO : DR(A). ALCEU MACHADO FILHO

PROCESSO : AIRR-4.224/2002-906-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO EVANGÉLICO AGNES ERSKINE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FLÁVIO FERRAZ SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO CESÁRIO

PROCESSO : AIRR-4.915/2002-028-12-40-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE PAIM BAGGIO

ADVOGADO : DR(A). OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-5.508/2002-906-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUIA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON LUIZ CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : EDVAN MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RONALD GONÇALVES SAMPAIO

PROCESSO : AIRR-7.109/2000-013-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ODERCI JOSÉ BÉGA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA KERCHER ALVES CORDEIRO DOS
S A N TO S 

ADVOGADA : DR(A). VANESSA GROGER

PROCESSO : AIRR-7.492/2002-002-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARILDO CORREA TEIXEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : AIRR-7.743/2002-906-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : GERÚZIA BRANCO CARNEIRO MANSO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO ALVES GALVÃO

PROCESSO : AIRR-8.614/2002-906-06-00-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO MAIA FREESE DE CARVALHO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ALDENON EUGÊNIO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-9.055/2002-906-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA CORREA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SOARES

PROCESSO : AIRR-9.201/2002-906-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MATIAS VALPASSO DA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). ARINALDO TAVARES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-9.909/2002-906-06-00-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO ARAÚJO SILVA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA CRISTINA PEREIRA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-11.929/2003-902-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CENTRO DE
ESTUDOS E PESQUISAS DE ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL - CEPAM

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GIGLIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : MARINA GUSMÃO DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME LUÍS DA SILVA TAMBELLINI

PROCESSO : AIRR-12.120/2003-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). SILMARA NAGY LÁRIOS

PROCESSO : AIRR-15.920/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDU MONTEIRO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-19.561/2000-010-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO CASAGRANDE

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA VILELA DA SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). DEBORAH K. VONS

PROCESSO : AIRR-19.948/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : STAEL DE SOUZA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-21.290/2003-902-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA NILVÂNIA DE RESENDE

ADVOGADO : DR(A). ADÉLCIO CARLOS MIOLA

PROCESSO : AIRR-24.784/1999-012-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON RIFFERT

ADVOGADO : DR(A). TOMAZ DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

PROCESSO : AIRR E RR-25.959/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ SAMUEL CORRÊA LEITE (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: NELSON DE JESUS SILVA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
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PROCESSO : AIRR-26.023/2002-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR JACEGUAI DE SOUZA NETO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NO-
GUEIRA DA GAMA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-30.179/1997-007-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SEZINANDO AGNER DE BONFIM

ADVOGADO : DR(A). FABIANO LUIZ SEGATO

PROCESSO : AIRR-34.532/2002-900-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE MATERIAIS SULFUROSOS MAT-
SULFUR

ADVOGADA : DR(A). ELIANE CHOAIRY CUNHA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ABELARDO REGIS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JADER DE OLIVEIRA TAVARES

PROCESSO : AIRR-35.103/2002-900-10-00-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERV CAR DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : RONES PEREIRA FRANCISCO

ADVOGADO : DR(A). DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

PROCESSO : AIRR-36.791/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). NEY CALDERON E OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELINO SOARES CAMACHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-41.024/2002-900-10-00-8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). UBIRATAN BATISTA PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO -
PÃO DE AÇÚCAR

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AIRR-41.084/2002-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES

A G R AVA N T E ( S ) : SANDANETE BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-47.567/2002-900-21-00-9 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BALTAZAR MARTINS MARQUES

ADVOGADA : DR(A). SIMONE LEITE DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

PROCESSO : AIRR-47.634/2002-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLI RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). CARLA GOMES PRATA

PROCESSO : AIRR-47.777/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : INCOBRASA AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADA : DR(A). SUZANA SCHOFFEN

A G R AVA D O ( S ) : TENIZ PRADE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA BRAGA FAGUNDES

PROCESSO : AIRR-50.215/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOTÉCNICA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). ANSELMO RODRIGUES DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA EMÍLIA SANTOS GOMES

<!ID3449-4>

PROCESSO : AIRR-50.321/2002-900-06-00-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS GOMES DE FARIAS

ADVOGADO : DR(A). JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL

PROCESSO : AIRR-53.255/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDIÇÃO TRUTZSCHLER LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA BRUM DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ MIARA

PROCESSO : AIRR-55.817/2002-900-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO WANDERLEY SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO PONTUAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). LIVIO ROCHA FERRAZ

PROCESSO : AIRR-56.532/2002-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO CEZAR DA COSTA

PROCESSO : AIRR-58.033/2002-900-08-00-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASILIANA - TRANSPORTES E TURISMO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO BARBOSA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES DE SOUSA

ADVOGADA : DR(A). TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-60.101/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PREDIAL E ADMINISTRADORA DE HOTÉIS PLAZA
S.A.

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL INÊS HILBIG REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : ELBIO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO CAUDURO

PROCESSO : AIRR-60.685/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PUNTANI

PROCESSO : AIRR-61.382/2001-201-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CASSIA ROSA GASPARY

ADVOGADO : DR(A). EYDER LINI

PROCESSO : AIRR-64.699/2002-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). NEI CALDERON E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR DOS SANTOS FAGUNDES

ADVOGADO : DR(A). OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

PROCESSO : AIRR-65.832/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS SIQUEIRA

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA

PROCESSO : AIRR-67.357/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MAIA FILHO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSA BEATRIZ LEAL BOEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELI SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ODONE ENGERS

PROCESSO : AIRR-69.686/2002-900-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DAHIR CHEDE FILHO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

PROCESSO : AIRR-72.433/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERENILTON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ETELBRAS ELETRÔNICA E TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

ADVOGADO : DR(A). WALDIR LIMA DO AMARAL

PROCESSO : AIRR-72.880/2003-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON APARECIDO DIAS

ADVOGADA : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

PROCESSO : AIRR-76.805/2003-900-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA EMCCAMP LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA SOARES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO GUILHERME DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-78.272/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BAR E LANCHONETE 517 LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : AGRIPINA GOMES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA SALES MATOS

PROCESSO : AIRR-78.889/2003-900-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS -
COSAMA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DA SILVA TRINDADE

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALDENYRA FARIAS THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VASCONCELOS PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-78.900/2003-900-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS -
COSAMA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DA SILVA TRINDADE

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALDENYRA FARIAS THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALICE FARIAS PALHETA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-78.992/2003-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO CRAVEIRO COUTO

ADVOGADO : DR(A). LEOPOLDO DE MATTOS SANTANA

PROCESSO : AIRR-78.993/2003-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JURACI HILÁRIO BISPO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-78.997/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERONO PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO FERREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JOAQUIM LOPES

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA BONASSA MACHADO

PROCESSO : AIRR-79.931/2003-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON VILLELA BORGES JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). DAVID PEIXOTO MANHÃES

PROCESSO : AIRR-85.195/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DELVINO RIZZI

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR(A). ANÉLIO EVILÁZIO DE SOUZA JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR-85.240/2003-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS FERNANDO CHIM BRANCÃO

PROCESSO : AIRR-85.389/2003-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI DA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GERCY DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-86.864/2003-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLEBER ANDRADE DA SILVA

PROCESSO : AIRR-92.315/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO LUIZ MARMITT E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : JOEL GOULARTE

ADVOGADA : DR(A). JANETE CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : FELLER MADEREIRA E FERRAGEM LTDA.

PROCESSO : AIRR-94.820/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : WALMIR AYRTON NUNES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

PROCESSO : AIRR-95.019/2003-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AMAR VALLEGAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIO JOSÉ DA FONSECA FILHO

ADVOGADA : DR(A). HELENA CRISTINA FARIAS DE MELO RA-
MOS

PROCESSO : AIRR-97.924/2003-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CRISTÃO IBR

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELÂNIA SILVANA ESTANISLAU MARINHO

ADVOGADO : DR(A). NARCISO NUNES RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-667.865/2000-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO WANDERLEY GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 667866/2000-6

PROCESSO : AIRR E RR-714.146/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ANTÔNIO ROSALVINO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR-726.379/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : EDDA LANZARINI

ADVOGADO : DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

PROCESSO : AIRR-733.668/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PEDRO MEDINA COELI

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE GHESSA TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADA : DR(A). VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : PRECE - PREVIDÊNCIA DA CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR-733.839/2001-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : DELMINDA MÔNICA CHAGAS BAREJAN

ADVOGADO : DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

PROCESSO : AIRR-745.578/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : DIONÍSIO TRANQUILIM NETTO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS E SISTE-
MAS

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-748.602/2001-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS NUNES ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR(A). VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

PROCESSO : AIRR-752.662/2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : NATALIO STICA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 752663/2001-0

PROCESSO : AIRR-752.663/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : NATALIO STICA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 752662/2001-7

PROCESSO : AIRR-767.216/2001-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DR(A). GISELA MANCHINI DE CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO DAVESAC

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELA CAMEJO MORRONE

PROCESSO : AIRR-775.375/2001-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ E. EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ZARA DO SOCORRO GENTIL SALES ROCHA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER FERNANDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-781.840/2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PAULISTA DE NAVEGAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BRITO FERNANDES FILHO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LIMA DE MORAES

PROCESSO : AIRR-783.289/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TAVARES

ADVOGADA : DR(A). HEIDY GUTIERREZ MOLINA

PROCESSO : AIRR E RR-784.404/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CLAUDIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-790.557/2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OLAIR GONÇALVES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR(A). AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-793.300/2001-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GLÓRIA FERNANDES PALLES

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE SILVA PAZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS

PROCESSO : AIRR-798.873/2001-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DAVID JOSUÉ COSTA DIANA

ADVOGADA : DR(A). SUZANA HORTA MOREIRA

PROCESSO : AIRR-800.017/2001-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ABRELINO DOMINGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DARÓS

A G R AVA D O ( S ) : DARCY VIEIRA AGUIAR

ADVOGADO : DR(A). LAERCIO THADEU PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-800.091/2001-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR(A). JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO

A G R AVA D O ( S ) : OTONIEL ALVES NOBRE

ADVOGADA : DR(A). REJANE MARIA MACIEL E SILVA

PROCESSO : AIRR-808.833/2001-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS TADEU BOVO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO AURÉLIO REZE

A G R AVA D O ( S ) : MOTO PEÇAS TRANSMISSÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). BRENO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-812.198/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS REIS MARTINS

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO GARAGEM AUTOMÁTICA ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). CELINA MARIA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-812.304/2001-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADENILSON RODRIGUES D'ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT CÂMA-
RA

A G R AVA D O ( S ) : BOA VIAGEM TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

PROCESSO : RR-48/2002-900-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS
E PREVIDÊNCIA - SEAD

PROCURADORA : DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S) : MARIA GRACY NOGUEIRA DE LIMA

PROCESSO : RR-59/2003-004-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : PLAERTON MATIELO DALMORA

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO BITTENCOURT

PROCESSO : RR-83/2002-019-13-00-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIO CORDEIRO QUEIROGA GADE-
LHA

RECORRIDO(S) : TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIA VASCO DE FREITAS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCÍLIO BATISTA

PROCESSO : RR-108/2000-095-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LUCENT TECHNOLOGIES NETWORK SYSTEMS
DO BRASIL LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO LIMA DE CAMPOS CASTRO

RECORRIDO(S) : THOMAS NILSEN JÚNIOR (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). KARINA HELENA CALLAI

Complemento: Corre Junto com RR - 1333/2001-8
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PROCESSO : RR-134/2001-371-05-00-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOSÉ PASSOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

PROCESSO : RR-141/2002-020-13-00-6 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIO CORDEIRO QUEIROGA GADE-
LHA

RECORRIDO(S) : MARIA VÂNIA DE ARAÚJO CORREIA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ANDRADE CARNEIRO NE-
TO 

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SALGADO DE SÃO FÉLIX

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DOS SANTOS LIMA

PROCESSO : RR-169/2003-251-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

ADVOGADO : DR(A). AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : ROBERSON PEREIRA SOARES

PROCESSO : RR-236/2001-019-13-00-9 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS EVANGE-
L I S TA 

RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA CAETANO RUFINO LOPES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HUMBERTO SIMPLÍCIO DE SOUSA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIANCÓ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARCÍLIO BATISTA

PROCESSO : RR-264/2002-911-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LÁBREA

ADVOGADO : DR(A). VITÓRIO HENRIQUE CESTARO

RECORRIDO(S) : EDNA BANDEIRA DA SILVA

PROCESSO : RR-272/2000-017-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : ISAULINA SILVA PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : RR-342/2002-001-22-00-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WELLINGTON MOURA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO HENRIQUE DE MACAU FURTADO

PROCESSO : RR-344/2002-001-22-00-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS MAGALHÃES ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE NOGUEIRA FALCÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-458/2002-003-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : TSG - TRANSVAL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ÉRICKA MOURA DE GOUVEIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DAMÁSIO DA SILVA NETO

ADVOGADO : DR(A). DURVAL JORGE FERREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-553/2002-004-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TEREZINHA DE FÁTIMA PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). LEILA LIMA DE SOUZA HARTTHMANN

RECORRIDO(S) : LOJAS RENNER S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

RECORRIDO(S) : DE PATTINI RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DEOLI JOÃO LOPES DA SILVA

PROCESSO : RR-576/2004-030-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : IRACEMA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO ANDRADE MESTIERI

RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - CEASA/MG

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ALVES DE ABREU

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ WILSON F. DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EVA HOSANA GOMES PESSOA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GONÇALVES HONÓRIO

PROCESSO : RR-925/2003-113-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LAÉRCIO BACHIEGA

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO DA SILVA FILHO

PROCESSO : RR-1.004/2002-035-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELIZÂNGELA APARECIDA FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). LÍDIO ALBERTO SOARES ROCHA

RECORRIDO(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO DE LOYOLA CÂMARA COSTA

RECORRIDO(S) : FERLIMP - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-1.171/2002-049-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ARIOVALDO DE ARRUDA PRADO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-1.246/2003-024-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ALCIDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SCATAMBULO

PROCESSO : RR-1.253/2002-005-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA VALDINÉRIA RAMOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DORIVAL PARMEGIANI

PROCESSO : RR-1.289/2000-731-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADA : DR(A). MICHELE LOVATO HOELTGEBAUM

RECORRIDO(S) : ALVENI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). IRENA ALVES GARIBALDI

PROCESSO : RR-1.333/1998-099-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : VALDECIR NOVAES ALVES

ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA BUCK

RECORRIDO(S) : CERDEC CERAMICS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO JOSÉ NOVO

PROCESSO : RR-1.333/2001-032-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LUCENT TECHNOLOGIES NETWORK SYSTEMS
DO BRASIL LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO LIMA DE CAMPOS CASTRO

RECORRIDO(S) : THOMAS NILSEN JÚNIOR (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). JULIANA P. VIVIAN

Complemento: Corre Junto com RR - 108/2000-6

PROCESSO : RR-1.458/2003-048-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE TÚLIO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

PROCESSO : RR-1.479/2003-075-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA FAVILLA FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

PROCESSO : RR-1.575/2001-011-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DJALMA JOSÉ DIAS CUNHA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMIR FERNANDES DA SILVA

<!ID3449-5>

PROCESSO : RR-628/2000-056-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARILZA GERALDI MARINHO PEREIRA

PROCURADOR : DR(A). LUIZ ANTÔNIO PEREZ

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS ALVES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DURCÍLIA PIRES DE ANDRADE E
S I LVA 

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA O & Z LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO ANIZI

PROCESSO : RR-699/2003-108-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE OLIVEIRA ROMERO

RECORRIDO(S) : JESUS SILVEIRA LEITE

ADVOGADA : DR(A). JANE APARECIDA PIRES

PROCESSO : RR-729/2002-521-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : IVO ANTÔNIO SABIS

ADVOGADA : DR(A). TEREZINHA DE MELLO CARDOZO DE
AGUIAR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

PROCESSO : RR-732/2002-067-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO GARCIA DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : RR-740/2003-072-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ITALMAGNÉSIO NORDESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : GILBERTO DE JESUS AGUIAR

ADVOGADA : DR(A). WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

PROCESSO : RR-777/2004-013-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : CASA LOTÉRICA A MUNDIAL (PEDRO ANTÔNIO
MARQUES DE OLIVEIRA)

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO CAVALCANTI SANTOS

RECORRIDO(S) : ADEMAR PATRICIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL ALVES DE LIMA

PROCESSO : RR-789/2003-333-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : GEDOVAR ILSON BORGES

ADVOGADA : DR(A). MARTA MARISA CORRÊA

PROCESSO : RR-791/2003-018-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES CAFÉ CARDOSO PINTO

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : RR-837/2001-005-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : JAIRO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). CLÉRIA MARIA DE CARVALHO

PROCESSO : RR-841/2002-001-23-00-8 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS RUBENS BORGES

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MARIA ZATTAR

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A. -
C E M AT 

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : REDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CHECCHIN JÚNIOR

PROCESSO : RR-910/2001-002-22-00-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TERESINA
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PROCESSO : RR-1.714/2002-002-08-00-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : ELIAS MATINI

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES NAPOLEÃO

PROCESSO : RR-1.775/2002-034-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS LEITE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). HELDER ANTÔNIO DEZENA DA SILVA

PROCESSO : RR-1.796/2002-008-08-00-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNADER

RECORRIDO(S) : HENRIQUE WAGNER JACOME DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO SOARES NAPOLEÃO

PROCESSO : RR-1.874/2001-021-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR(A). HELDER LAVIGNE

RECORRIDO(S) : DARCY SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOMES SOTTO MAIOR

PROCESSO : RR-2.481/2002-020-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : JOÃO ZANOTTO

ADVOGADO : DR(A). IRACI DA SILVA BORGES

PROCESSO : RR-2.853/2002-999-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : DEUZENEIA FERREIRA LOPES

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO RÊGO FILHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MANICORÉ

ADVOGADO : DR(A). GALDINO GIRÃO DE ALENCAR

PROCESSO : RR-3.921/2002-006-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DR(A). CELY CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : GRAYCE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

PROCESSO : RR-3.949/2002-911-11-00-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZO-
NAS - FUA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA ALVES FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS PANTOJA

PROCESSO : RR-6.313/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JORGE TADEU GARCIA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CATARINA BENETTI BARRETO

PROCESSO : RR-7.008/2002-906-06-00-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BYK QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE TORQUATO FIGUEIREDO VALENTE

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO MOISÉS SPERB

PROCESSO : RR-7.107/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MIRIAM EMIKO KIKUCHI SAKAYANAGUI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

PROCESSO : RR-7.305/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : PEDRO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR-8.682/2002-900-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PROCOPIAK COMPENSADOS E EMBALAGENS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALICE FERNANDES APARÍCIO DE DOME-
NICO

RECORRIDO(S) : CESLAU HAINOCZ

ADVOGADO : DR(A). MOACIR EVALDO HELLINGER

PROCESSO : RR-8.922/2002-900-05-00-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EVANDRO LUÍS ARAÚJO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO RAMOS

RECORRIDO(S) : BELLE'S CERIMONIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RIZODALVO DA SILVA MENEZES

PROCESSO : RR-9.104/2002-900-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CHAPECÓ COMPANHIA INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TO S 

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO B. FACCIN

RECORRIDO(S) : OSMAR FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSUÉ LUÍS ZAAR

PROCESSO : RR-11.041/2001-008-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTENOR GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO

RECORRENTE(S) : STOUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-15.876/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELAINE GONÇALVES

RECORRIDO(S) : LÚCIA MARIA DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). PAULO NOBUYOSHI WATANABE

PROCESSO : RR-19.343/2002-900-06-00-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ENGENHO ANGELIM (BARTOLOMEU FERREIRA LI-
MA)

ADVOGADO : DR(A). ORIGENES LINS CALDAS FILHO

RECORRIDO(S) : LUIZ HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO SAN-
TO S 

PROCESSO : RR-21.945/2002-900-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-22.944/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS VALERIANO SANTI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO VIZINE SANTIAGO

PROCESSO : RR-22.948/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CEVAL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : BRUNO ROSSI

ADVOGADA : DR(A). IRACEMA MIYOKO KITAJIMA

PROCESSO : RR-23.863/2002-900-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : GILSON FREITAS LUCAS

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

PROCESSO : RR-30.421/1999-014-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : VERA INÊS BETEZEK RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). IVAN JOSÉ SILVEIRA

PROCESSO : RR-45.647/2002-900-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNDAC

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO ROMERO PINTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : LUCIANO ADOLFO FERNANDO FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). IRETÔNIO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR-62.344/2002-900-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : EDSON TOMOYUKI MORIMOTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-95.295/2003-900-01-00-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MURALHA SEGURANÇA PATRIMONIAL S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON ELIAS JORGE

RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). AGNER ALVES PEREIRA

PROCESSO : RR-132.238/2004-900-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO HIRSZBERG

ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : RR-473.640/1998-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ALCEU CIRIO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). SUZANA TRELLES BRUM

RECORRIDO(S) : LUIS CARLOS DIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDISON FERNANDES MOIANO

PROCESSO : RR-542.860/1999-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : JOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

PROCESSO : RR-564.414/1999-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO)

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO PYRRHO

RECORRIDO(S) : JOSELITO SANTOS BAHIA

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS

PROCESSO : RR-569.169/1999-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ADELSON FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR : DR(A). AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO

PROCESSO : RR-572.841/1999-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

RECORRIDO(S) : MARIVALDO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCA

PROCESSO : RR-619.718/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ TOLEDO DA SILVA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS
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PROCESSO : RR-622.087/2000-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO BASTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JAIR CAETANO MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

PROCESSO : RR-622.168/2000-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA SALIM PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). EDEGAR BERNARDES

PROCESSO : RR-623.871/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO R. V. COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEI-
RA

PROCESSO : RR-626.867/2000-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LÍVIA ROSA RODRIGUES DE SOUZA BARROS

ADVOGADO : DR(A). NILSON DE OLIVEIRA MORAES

PROCESSO : RR-629.069/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RONALDO JOSÉ RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

PROCESSO : RR-632.118/2000-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). SAYDE LOPES FLORES

RECORRIDO(S) : IRENE VIANNA CALAZANS

ADVOGADO : DR(A). TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO GUIMARÃES

PROCESSO : RR-642.443/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ FILORDI FILHO

ADVOGADO : DR(A). ROSAN DE SOUSA AMARAL

PROCESSO : RR-645.217/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO PRADO BADARÓ

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VISO FILHO

ADVOGADO : DR(A). GERCY DOS SANTOS

PROCESSO : RR-649.814/2000-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CELIA MARIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE CASTRO SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS -
COSAMA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

PROCESSO : RR-650.651/2000-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LUIZ ANGELICO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-653.947/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - CASEMG

ADVOGADO : DR(A). HIRAN SILVA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : JOÃO MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). LEONE PEREIRA DA COSTA

PROCESSO : RR-666.664/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ANTÔNIO

ADVOGADO : DR(A). GERALDO CÂNDIDO FERREIRA

<!ID3449-6>

PROCESSO : RR-667.866/2000-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO WANDERLEY GUIMARÃES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 667865/2000-2

PROCESSO : RR-679.974/2000-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : RODOTEC - SISTEMAS DE CONTROLE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MOACYR DARIO RIBEIRO NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS ROCHA FILHO

ADVOGADO : DR(A). COLBERT DUTRA MACHADO

PROCESSO : RR-689.120/2000-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN

RECORRIDO(S) : PAULO FRANCISCO PIRES BERTUAL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS FLÔR

PROCESSO : RR-692.106/2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : JADE TURIMO E CÂMBIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MAGALI ROSI SCHOENAU

ADVOGADA : DR(A). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

PROCESSO : RR-694.452/2000-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). MASSÃO RIBEIRO MATUDA E OUTROS

RECORRIDO(S) : VILSON JORGE DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO

PROCESSO : RR-699.029/2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

RECORRIDO(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

RECORRIDO(S) : VILSON SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : RR-701.016/2000-6 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PANDOLPHO MINASSA

RECORRENTE(S) : GERALDO FRANCISCO GUERRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-706.049/2000-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ALCINDO VARGAS ESPÍNDOLA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA - POLAR
S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : RR-710.753/2000-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ANTÔNIO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GERMANO MARQUES FERREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS MORENO MACRI

PROCESSO : RR-712.111/2000-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : RENATO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO

PROCESSO : RR-712.112/2000-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ODONTO VIP LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VICENTE BAÍA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA SOARES RODRIGUES DE VASCONCELOS
MACHADO

ADVOGADO : DR(A). ALLAN DENIS COLNAGO

PROCESSO : RR-712.315/2000-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

RECORRENTE(S) : AIRTON DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-713.380/2000-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA MELMOR LTDA

ADVOGADO : DR(A). RENATO EZEQUIEL

RECORRIDO(S) : ROSENILDO ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LINDOMAR PÊGO DUARTE

PROCESSO : RR-714.485/2000-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ILACIR ROSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-715.898/2000-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ODAIR JOSÉ FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ELY MOREIRA

PROCESSO : RR-718.198/2000-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : JOSÉ JOCA DE MESQUITA

ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : RR-718.330/2000-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO CREFISUL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROSELI APARECIDA BRASSOLATI LANZA

ADVOGADO : DR(A). REINALDO SIDERLEY VASSOLER

PROCESSO : RR-718.331/2000-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO CREFISUL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)
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ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANI A. CAVANI

RECORRIDO(S) : MILTON JOSÉ BARALDI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GILBERTO DUCATTI

PROCESSO : RR-719.895/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS NUNES GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-725.413/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ALBERTO SANTIAGO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-743.816/2001-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RUBINO ENGENHARIA E SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO WEHBA ESTEVES

RECORRIDO(S) : RUBENS MARCELO BRANDÃO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL HERZOG CHAINÇA

PROCESSO : RR-747.779/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : WAGNER ROCHA DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-749.368/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CIA. SÃO GERALDO DE VIAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CYNTIA DE CARVALHO STHEL

RECORRIDO(S) : DARCY BARONE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VICENTE BAÍA

PROCESSO : RR-750.040/2001-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ATAMIR VILMAR PROCEKE

ADVOGADA : DR(A). GISELE SOARES

PROCESSO : RR-750.052/2001-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DEPARTAMEN-
TO REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SESI-RJ

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MAURA SIEIRO FERREIRA PERROTI

ADVOGADO : DR(A). WAGNER LACERDA DE MATOS

PROCESSO : RR-751.824/2001-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ALVORADA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MANOEL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO CORREIA DE SOUZA

PROCESSO : RR-752.840/2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VERÔNICA MARTINS DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

RECORRIDO(S) : CURSAN - COMPANHIA CUBATENSE DE URBANI-
ZAÇÃO E SANEAMENTO

ADVOGADO : DR(A). HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

RECORRIDO(S) : PERSONAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-756.676/2001-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MANOEL OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RUI MORAES CRUZ

RECORRIDO(S) : CEMAPE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). TOMAZ MARCHI NETO

PROCESSO : RR-757.736/2001-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WANDER DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). GERALDO EUSTÁQUIO BICALHO

PROCESSO : RR-764.301/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ PIRES BASTOS

RECORRIDO(S) : DIRK GERARDUS MARIA HESSELING

ADVOGADA : DR(A). ANGELA MARIA SUDIKUM RUAS

PROCESSO : RR-765.556/2001-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTAPAR ESTACIONAMENTO S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ERZINGER

RECORRIDO(S) : WILSON MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH

PROCESSO : RR-768.099/2001-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : RAFAEL FERREIRA DA SILVA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). JAIRO ANDRADE DE MIRANDA

PROCESSO : RR-769.576/2001-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : BENÍCIO PÁDULA SOARES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-769.694/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARLENE CÂNDIDA DA SILVA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ BARIONE

PROCESSO : RR-773.034/2001-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DNER

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : ODILA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : RR-792.125/2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : TEXTÍLIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO JOSÉ TAMASIUNAS

RECORRIDO(S) : CLÓVIS MIGUEL ASSEM BAPTISTA

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO PEDRO GUERREIRO

PROCESSO : RR-803.776/2001-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FU-
NASA)

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO MARTINIANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MIRTES JANE FÉLIX MARTINS

PROCESSO : RR-804.462/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : CLAUDETE RODRIGUES DOS ANJOS

ADVOGADA : DR(A). YARA SUELI LANG

PROCESSO : RR-804.821/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOCIMAR RODRIGUES MARTINS E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). LILIAM CLARA SANTOS GORGES

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

RECORRIDO(S) : RIO GUARDA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
na sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da 2ª Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID1499-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o "caput" do art.3º da Resolução
Administrativa 736/2000.
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 66/2004-007-08-40.7
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za-
charias Mártyres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA LOBATO

ADVOGADO : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 225/2004-001-18-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Relatora, Carlos Alberto Reis de Paula e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, por unanimidade dar provimento ao Agravo de Instrumento
para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja pu-
blicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando
que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 desta Corte.
A G R AVA N T E ( S ) : TV FILME GOIÂNIA SERVIÇOS DE TELECOMUNI-

CAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCIANO DE OLIVEIRA VALTUILLE

A G R AVA D O ( S ) : YGO RABELO DE DEUS

ADVOGADA : DRA. SIMONE DEL NERO SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 438/2003-191-17-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 494/1993-101-08-40.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE ESTADO DE

TRANSPORTES - SETRAN

PROCURADOR : DR. VICTOR ANDRÉ TEIXEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA FONSECA

ADVOGADA : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 503/2003-048-03-40.4
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za-
charias Mártyres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ADAILTON GONÇALVES CORDEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 654/2004-019-04-40.2
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 842/2004-009-15-40.3
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za-
charias Mártyres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MAURI RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 861/2002-101-04-40.5
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za-
charias Mártyres, DECIDIU, por unanimidade, conhecer e dar pro-
vimento ao agravo de instrumento por possível violação ao artigo 10,
I, do ADCT para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada a certidão para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : CLEMENTINO FERRO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. JAIR ARNO BONACINA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. CARLOS GUSTAVO MIBIELLI SANTOS SOUZA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 962/2001-071-15-00.3
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za-
charias Mártyres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : DÉCIO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA SETE LAGOAS AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR. FABIANA BARBOSA MASSARI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 964/2003-005-13-40.4
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Relatora, Carlos Alberto Reis de Paula e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARNEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. GEORGIANA WANIUSKA ARAÚJO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. VINÍCIUS TENÓRIO MONTEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1008/2001-029-02-40.8
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES LIRA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1060/2003-059-15-40.7
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za-
charias Mártyres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ GARUFFE

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1770/1998-109-15-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Relatora, Carlos Alberto Reis de Paula e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRIL - CONSTRUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BERNARDO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HERNANDES MORENO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1943/2002-471-02-40.3
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARTINS PEREIRA

ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO

A G R AVA D O ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 3130/1998-061-02-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO APARECIDO PEREIRA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE COMESTÍVEIS ALASKA LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTINA KÁTIA RODRIGUES TIRONI CRIS-
PIM

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 3448/1997-029-15-00.7
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za-
charias Mártyres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE DE ARRUDA CAMPOS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE JESUS PÁSSARI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 14441/2001-009-09-40.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Relatora, Carlos Alberto Reis de Paula e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CELSO EDUARDO PETROLINI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 78427/2003-900-04-00.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO MENESES MOREIRA

ADVOGADA : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. NEI CALDERON

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 78432/2003-900-04-00.9
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Ricardo
Alencar Machado, Relator, o Exmo. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za-
charias Mártyres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra-
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO DA SILVA BORBA

ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ DE QUEIRÓZ LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : ALSTOM ELEC S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 82450/2003-900-16-00.0
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, presentes o Exmo. Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Relator, a Exma. Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. César Zacharias Mártyres, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 741122/2001.8
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za-
charias Mártyres, DECIDIU, à unanimidade, conhecer e dar pro-
vimento ao agravo de instrumento do reclamante no tocante à cor-
reção monetária por divergência jurisprudencial para mandar pro-
cessar o Recurso de Revista e determinar seja publicada a certidão,
para efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento
do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data de
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003
desta Corte.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: EDUARDO LOPES

ADVOGADO : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 782962/2001.5
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes os Exmos. Ministros Carlos Alberto
Reis de Paula, Relator, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Zacharias Mártyres, DE-
CIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento do
Executado para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: TELMA REGINA BARTH LOTOSKI

ADVOGADO : DR. VALDIR GEHLEN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma
3a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 809052/2001.6
CERTIFICO que a 3a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Relator, a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za-
charias Mártyres, DECIDIU, à unanimidade, conhecer e dar pro-
vimento ao agravo de instrumento do reclamante por possível vio-
lação ao artigo 1° da Lei 7.369/85 para mandar processar o Recurso
de Revista e determinar que seja publicada a certidão, para efeito de
intimação das partes, dela constando que o julgamento do recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data de publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta
Corte.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ MARIA CAFUNDÓ

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 26 de outubro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

<!ID1497-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 32a. Sessão Ordinária da 3a. Turma do
dia 16 de novembro de 2005 às 09h00

PROCESSO : AIRR-2/2002-211-06-40-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-
DESTE - CFN

ADVOGADA : DR(A). DANIELA PINHEIRO RAMOS
VA S C O N C E L O S

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS SOARES MARQUES
ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

PROCESSO : AIRR-4/2002-048-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). JOSIANE LEONEL MARIANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RONALDO BEZERRA FONTES
ADVOGADA : DR(A). MILENA SINATOLLI

PROCESSO : AIRR-19/2004-351-04-40-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ORNEI KELLER
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEZERRA DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FI-

LHO

PROCESSO : AIRR-24/2004-252-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SHARON HANAK
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MAR-

CONDES

PROCESSO : AIRR-27/2002-005-01-40-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO J. B. COTRIM
A G R AVA D O ( S ) : ELISA CANTERNGIANI PANAZZOLO REIS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS RENATO HERNAN-

DES ALVAREZ
A G R AVA D O ( S ) : PET MUNDI COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SYLVIA MARIA FERREIRA DE

OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-53/2004-009-07-40-6 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DE AGUIAR MACHADO
ADVOGADO : DR(A). LUÍS WADIH DE CASTRO RAN-

GEL HACHEM
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE LEITÃO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-57/2001-551-05-00-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO XAVIER BAHIA
ADVOGADO : DR(A). JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO JEQUIÉ CIDADE SOL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MANOEL MONTEIRO FILHO

PROCESSO : AIRR-74/2003-221-06-41-9 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INEXPORT - IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO MOURY FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WELLINGTON VELOSO LIRA
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : DESTILARIA LIBERDADE S.A.
Complemento: Corre Junto com AIRR - 74/2003-6
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PROCESSO : AIRR-74/2003-221-06-40-6 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ WELLINGTON VELOSO LIRA
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : INEXPORT - IMPORTAÇÃO E EXPOR-

TAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO HENRIQUE PIRES

LOPES
A G R AVA D O ( S ) : DESTILARIA LIBERDADE S.A.

Complemento: Corre Junto com AIRR - 74/2003-9

PROCESSO : AIRR-92/2002-013-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉLIA FERRARO
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL - HSPM
ADVOGADO : DR(A). JOSELITA MARIA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-98/2004-361-02-40-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ
A G R AVA D O ( S ) : ALVIMAR LIMA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). VALDÁVIA CARDOSO

PROCESSO : AIRR-103/2004-999-16-40-5 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINO S.A. - LOJAS DE DEPAR-
TA M E N TO S

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA THOMÉ LOMBARDI
C A S A N O VA S

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS ROCHA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). INÁCIO ABÍLIO SANTOS DE LI-

MA

PROCESSO : AIRR-114/1999-023-05-40-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTES DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SÉRGIO MIRANDA
SALES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PINHO BONFIM
ADVOGADA : DR(A). GISLANE NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : AIRR-141/1997-132-05-40-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CHEMMES GANEM
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO TRINDADE
A G R AVA D O ( S ) : CONCÓRDIA TRANSPORTES RODO-

VIÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA GÓES TELES

Complemento: Corre Junto com RR - 141/1997-0

PROCESSO : AIRR-153/2003-313-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MOLAS AÇO LTDA. E
OUTRA

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO GUADAGNOLI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOLINO FILHO
ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO SANDES DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-164/2001-463-05-00-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). WADIH HABIB BOMFIM
A G R AVA D O ( S ) : FLECHA S.A. - TURISMO, COMÉRCIO

E INDÚSTRIA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DAS GRAÇAS DE MO-

RAIS OLIVEIRA TORRES

PROCESSO : AIRR-166/2004-017-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROZIMAR MOURA FELIPE BREDER
ADVOGADA : DR(A). IONE DE PAULA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DR(A). NEUZILENE GALVÃO CAMPOS

PROCESSO : AIRR-183/2004-068-03-40-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-190/2003-721-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA REGINA POLL DUTRA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ AFONSO HAMPEL VICEN-

TE

PROCESSO : AIRR-193/2001-025-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO VOLNEI MARTINS SIMÕES
ADVOGADO : DR(A). CRISTIAN FABRIS
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-194/2003-009-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBAMAR GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAQUEL RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). VALTER BERTANHA VALA-

DÃO

PROCESSO : AIRR-226/2003-073-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : P. SEVERINI NETTO COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CILAS CORREA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SERAFIM MUNIZ

PROCESSO : AIRR-232/1991-012-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CESAR AUGUSTO DE NARDI OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE FREITAS MACEDO

PROCESSO : AIRR-233/2004-009-08-40-2 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DO ESPÍRITO SANTO

TRINDADE
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO DE SOUZA SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-234/2004-201-06-40-3 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALAÍDE TORRES ALADIM DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO DIONISIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CREODON TENÓRIO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESEN-

VOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE PERNAMBUCO - FADE-UF-
PE

PROCESSO : AIRR-239/2002-463-05-40-2 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS VINÍCIUS ANDRADE DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR(A). TELMO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIOS PFIZER S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

PROCESSO : AIRR-243/2002-016-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FERNANDES DE

M A RT I N O
A G R AVA D O ( S ) : CONSTANTINO ROQUE GHISLENI
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-250/1999-281-01-40-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEP - COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SCALFONE NETO
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA MARIA RANGEL GONÇALVES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO PESSANHA

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-273/2000-028-01-40-7 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ESTRELLA ROLDAN

DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MONTEIRO DA CRUZ
ADVOGADA : DR(A). MARIUSHA FRANÇOIS

WRIGHT
A G R AVA D O ( S ) : BANERJ SEGUROS S.A.

PROCESSO : AIRR-280/2003-841-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARGIT KLIEMANN FUCHS
A G R AVA D O ( S ) : TRAJANO DA SILVA LOPES
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-281/2000-005-17-00-8 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AUGUSTO DUTRA
ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MALACHIAS CICO-
NELO

PROCESSO : AIRR-288/2001-089-09-40-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : INEZ NATALINA BALLAN
ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO DE LIMA BRAGA

PROCESSO : AIRR-288/2001-004-17-00-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JAYR BOSI
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO RIBEIRO BORGES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO - CESAN
ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
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PROCESSO : AIRR-288/2003-031-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GUARACI DA SILVA MELO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ISSA ASSAD AJOUZ
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURO MARONEZ NAVE-

GANTES

PROCESSO : AIRR-302/2004-006-06-40-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI
DE ARRUDA COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FRANCISCO SEABRA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS GARCEZ DE MENE-

ZES

PROCESSO : AIRR-342/1999-114-15-00-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARÍTIMA SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO SANITÁ CRESPO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MALACHIAS CICO-

NELO
A G R AVA D O ( S ) : MARLY ALVES SALLES PUPO
ADVOGADA : DR(A). ROSINEI ISABEL LÉO

PROCESSO : AIRR-364/1992-015-01-40-5 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA AGEF)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL - RFF-

SA (EM LIQUIDAÇÃO)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO AUGUSTO FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA DE LEMOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-372/2003-018-01-40-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO ZONA SUL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : EDERSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-379/2003-019-10-40-3 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DINAI MARIA BASTOS RAMOS
ADVOGADO : DR(A). INÁCIO BENTO DE LOYOLA

ALENCASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA-

GEM DO DISTRITO FEDERAL - CO-
REN-DF

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO FLÁVIO DE OLIVEI-
RA SOUZA

PROCESSO : AIRR-391/2003-026-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADELFO GRESPAN JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA SOARES

NARCISO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). RONNY JEFFERSON V. DE

MELLO

PROCESSO : AIRR-395/2002-022-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SYNGENTA PROTEÇÃO DE CULTIVOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). BRUNO HENRIQUE GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : JAIME GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VALMIR MAZZETTI
A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA SEGURANÇA E VIGILÂN-

CIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIA SANCHES

PROCESSO : AIRR-405/2002-225-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CHRISTINE IHRÉ ROCUMBA-

CK
A G R AVA D O ( S ) : DENILSON RAPOSO MARINHO
ADVOGADA : DR(A). INGRID BORGES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-498/2003-669-09-40-7 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL
DE MÓVEIS BANROM LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO LUÍS AKAZAKA TO-
RII

A G R AVA D O ( S ) : ROSINÊZ FERREIRA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). ITACIR JOAQUIM DA SILVA

PROCESSO : AIRR-499/2003-669-09-40-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL
DE MÓVEIS BANROM LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO LUÍS AKAZAKA TO-
RII

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE DOS SANTOS NERES
ADVOGADO : DR(A). ITACIR JOAQUIM DA SILVA

PROCESSO : AIRR-502/2003-669-09-40-7 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL
DE MÓVEIS BANROM LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO LUÍS AKAZAKA TO-
RII

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ITACIR JOAQUIM DA SILVA

PROCESSO : AIRR-503/2001-361-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MURILO POURRAT MILANI

BORGES
A G R AVA D O ( S ) : NEIDE SUELY GIACON SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MARTINS TOZELLO

PROCESSO : AIRR-508/2002-051-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENTIL BENEDITO CANUTO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MÁRCIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BIONDI
A G R AVA D O ( S ) : PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANS-

PORTE DE VALORES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA PAULI
A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA

E SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DA SILVA MAR-

COS
A G R AVA D O ( S ) : SP INTERSEG SISTEMAS DE SEGU-

RANÇA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JANETE GOMES FERRAZ
A G R AVA D O ( S ) : JB COMÉRCIO E TERCEIRIZAÇÃO LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ PEREIRA DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-509/2002-007-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO SILVEIRA MADEIRA
ADVOGADA : DR(A). IVONE DA FONSECA GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). CARLOS GUSTAVO MIBIELLI

SANTOS SOUZA

PROCESSO : AIRR-510/2004-404-14-40-5 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROCURADORA : DR(A). SANDRA LUZIA PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : EDINEUSA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). SUELY MARIA MAFRA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO

ACRE E SUL DO AMAZONAS - UNI
ADVOGADA : DR(A). CIBELLE DELL'ARMELINA RO-

CHA

<!ID1497-2>

PROCESSO : AIRR-406/2003-100-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : CIRO GUIDO SOBRINHO RIBAS
ADVOGADO : DR(A). ROBSON ALEXANDRE DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : REDENGE CONSTRUÇÕES LTDA

PROCESSO : AIRR-408/2003-105-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NILVA MINA BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS CARMELO BALARÓ
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO LANGRECA ROSSIN
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA LEONI
A G R AVA D O ( S ) : AEROVENTO TECNOLOGIA DO AR

LT D A .

PROCESSO : AIRR-420/2003-043-12-40-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARCELINO VICENTE
ADVOGADO : DR(A). LEDEIR BORGES MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL VINÍCIO ARANTES

N E TO

PROCESSO : AIRR-421/2002-001-19-40-8 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE MA-
CEIÓ - APMC/CODERN

ADVOGADA : DR(A). DANIELA N. DE MELO NO-
GUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA FLORÊNCIO DA SILVA E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : RENOVA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

PROCESSO : AIRR-451/2003-669-09-40-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIMBAL - SOCIEDADE INDUSTRIAL
DE MÓVEIS BANROM LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO LUÍS AKAZAKA TO-
RII

A G R AVA D O ( S ) : IRENE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ITACIR JOAQUIM DA SILVA

PROCESSO : AIRR-485/2000-026-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO SEREPHIM FLORES LOVATTO
E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ANELISE TABAJARA MOURA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-490/2004-005-10-40-8 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVANETE PEREIRA SANTANA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : NOVA CASA DISTRIBUIDORA DE

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO DUARTE MENDES
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PROCESSO : AIRR-537/2004-404-14-40-8 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROCURADORA : DR(A). SANDRA LUZIA PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : MARKILENE MIRANDA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FLORIANO EDMUNDO POERS-

CH
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO

ACRE E SUL DO AMAZONAS - UNI

PROCESSO : AIRR-541/2004-038-12-41-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SER-
VIÇOS E INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON BIAVA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIMERI DO PRADO
ADVOGADA : DR(A). ALINE VONTOBEL FONSECA

PROCESSO : AIRR-545/1999-317-02-40-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR CONCEIÇÃO DA

CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : WIEST S.A.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR MARTINS CASA-

RIN

PROCESSO : AIRR-548/2003-001-22-40-1 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DE TARSO FREITAS MELO
ADVOGADO : DR(A). HAMILTON MENESES PIMEN-

TEL
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DO PIAUÍ - COMDEPI
ADVOGADO : DR(A). KILDERE RONNE DE CARVA-

LHO SOUZA

PROCESSO : AIRR-563/2002-001-14-00-8 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISMAR - DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS SÃO MIGUEL ARCANJO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROMILTON MARINHO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ DE SOUZA NUNES
ADVOGADO : DR(A). MOACIR OSCAR SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR-577/2001-007-17-00-2 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE HIDEO WENICHI

PROCESSO : AIRR-581/2003-073-03-40-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : P. SEVERINI NETTO COMERCIAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MENDES LOURENÇO
ADVOGADO : DR(A). NILTON ZENUN

PROCESSO : AIRR-593/2004-221-18-40-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PITE S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS VEIGA

BRANDÃO
A G R AVA D O ( S ) : DIVINO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). SALMA RÉGINA FLORÊNCIO

DE MORAIS

PROCESSO : AIRR-598/2001-001-17-00-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS ANDRÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). WANDER REIS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OGMO - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-

DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁ-
RIO AVULSO DO PORTO ORGANIZA-
DO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-609/2001-008-12-00-3 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : IRACÍ BERVÍRIA GOMES
ADVOGADO : DR(A). DARCI ARNEDO JUNG

PROCESSO : AIRR-625/2004-022-13-40-4 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CABRAL DE ANDRA-

DE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL FRANCISCO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-629/2004-003-10-40-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO VINÍCIUS DUARTE DE MAT-
TO S

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-
MEIDA

PROCESSO : AIRR-630/2003-097-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOUBERT ARIOVALDO CON-

SENTINO
A G R AVA D O ( S ) : ALBERICO ANDREOTTI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

PROCESSO : AIRR-644/2004-113-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : NEIO LÚCIO RODRIGUES DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DR(A). SIMONE GISELE FERNANDES

COELHO

PROCESSO : AIRR-655/2004-117-08-40-0 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). RAPHAELA TAVARES DO NAS-
C I M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS REIS FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA

PROCESSO : AIRR-664/2003-008-13-41-7 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ABEL AUGUSTO DO RÊGO

COSTA JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 664/2003-4

PROCESSO : AIRR-664/2003-008-13-40-4 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ABEL AUGUSTO DO RÊGO

COSTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-

BA - SAELPA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FREDERICO NÓBRE-

GA FARIAS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 664/2003-7

PROCESSO : AIRR-688/2003-010-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE-
RANA SÃO PAULO - CELSP

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BATISTA VARGAS
A G R AVA D O ( S ) : IONARA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FRANZ AMARAL

PROCESSO : AIRR-699/2000-006-09-00-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COPEL TRANSMISSÃO S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL G. PALUMBO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO KAIUT
ADVOGADO : DR(A). LUIZ RICARDO BERLEZE

PROCESSO : AIRR-704/2001-007-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANHAGUERA RURAL CENTER S/C
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SALOMÃO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE LOUREIRO DE OLI-

VEIRA LIMA
ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO JOSÉ NOVO

PROCESSO : AIRR-722/1999-014-10-41-3 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE TEIXEIRA PIRES MENDON-
ÇA

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY
LINS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-727/2000-018-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DR(A). JACQUELINE BRUM BOHRER
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÉSAR DOS SANTOS CASTI-

LHOS
ADVOGADA : DR(A). JACY PEREIRA DOS REIS

PROCESSO : AIRR-761/1998-255-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO
PROCURADOR : DR(A). VICTOR AUGUSTO LOVEC-

CHIO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL SILVA ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). VITALINO SIMÕES DUARTE
A G R AVA D O ( S ) : CURSAN - COMPANHIA CUBATENSE

DE URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO
ADVOGADO : DR(A). HEITOR EMILIANO LOPES DE

MORAES
A G R AVA D O ( S ) : PERSONAL ADMINISTRAÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-767/2000-112-15-00-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SÉRGIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELTON LUIZ CYRILLO
A G R AVA D O ( S ) : RIO PARDO INDÚSTRIAS DE PAPÉIS

E CELULOSE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WALTER MARCIANO DE AS-

SIS

PROCESSO : AIRR-767/2000-085-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO DOS SANTOS DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GONÇALVES BICA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA-

LHÃES LEITE
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PROCESSO : AIRR-773/2000-103-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR(A). DANIEL ÁVILA ZANOTELLI
A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON DOS SANTOS LOPES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO CAETANO

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MOVIMENTO ASSISTEN-

CIAL DE PELOTAS - FMAPEL
ADVOGADO : DR(A). JOÁZ FERNANDO BASTOS DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE PELO-

TAS - FASP
ADVOGADO : DR(A). JOÁZ FERNANDO BASTOS DA

S I LVA

<!ID1497-3>

PROCESSO : AIRR-776/2003-030-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA MIOKO MASUDA ARTIGAS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO S. MAZAN-

TE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OURINHOS
ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA FERNANDES DE

ANDRADE

PROCESSO : AIRR-778/2001-222-05-40-9 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO DA ROCHA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GOMES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-783/2003-252-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL CELESTINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DO AMARAL

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AKAOUI MAR-

CONDES

PROCESSO : AIRR-787/2003-201-06-40-5 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA WANDER-
LEY

ADVOGADO : DR(A). VALDER RUBENS DE LUCENA
PAT R I O TA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA MARIA FIÚZA G.
PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-787/2004-009-18-40-5 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MARINHO BITTENCOURT E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA V. BORGES MARINHO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO MARTINS NUNES

PROCESSO : AIRR-801/2001-016-04-40-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANATÓRIO SÃO JOSÉ LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CAIO MÚCIO TORINO
A G R AVA D O ( S ) : ANTUÉRPIO LINHARES JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA-

MANN MAINERI

PROCESSO : AIRR-814/1999-281-04-40-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ESTEIO
ADVOGADO : DR(A). ZAIR CATARINA MACHADO

DE DEUS
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DOS SANTOS FERREIRA

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). JORGE FERNANDO BARTH

PROCESSO : AIRR-817/2002-511-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA MISTA DOS TRABA-
LHADORES AUTÔNOMOS DO ALTO
URUGUAI LTDA. - COOMTAAU

ADVOGADA : DR(A). KARINE SOFIA GRAEFF PE-
RIUS

A G R AVA D O ( S ) : VERIDIANE VILLA
ADVOGADO : DR(A). NILO MOROSINI MORÉ

PROCESSO : AIRR-821/1995-732-04-42-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUIZ WEHR (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR(A). RENATA SARAIVA DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN
Complemento: Corre Junto com AIRR - 821/1995-0
Complemento: Corre Junto com AIRR - 821/1995-3
PROCESSO : AIRR-821/1995-732-04-41-3 TRT DA 4A.

REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE

SOARES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS CAZETTA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ WEHR (ESPÓLIO DE)
Complemento: Corre Junto com AIRR - 821/1995-0
Complemento: Corre Junto com AIRR - 821/1995-6
PROCESSO : AIRR-821/1995-732-04-40-0 TRT DA 4A.

REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE

SOARES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ WEHR (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). RUY HOYO KINASHI
Complemento: Corre Junto com AIRR - 821/1995-3
Complemento: Corre Junto com AIRR - 821/1995-6
PROCESSO : AIRR-827/2003-004-21-41-2 TRT DA

21A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). TÉRCIO MAIA DANTAS
A G R AVA D O ( S ) : MIRYAM GONDIM MIRANDA DE FA-

RIAS ALVES
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 827/2003-0
PROCESSO : AIRR-827/2003-004-21-40-0 TRT DA

21A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : MIRYAM GONDIM MIRANDA DE FA-

RIAS ALVES
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Complemento: Corre Junto com AIRR - 827/2003-2

PROCESSO : AIRR-828/2000-342-05-00-5 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO
SÃO FRANCISCO S.A. - AGROVALE

ADVOGADO : DR(A). ELOY MAGALHÃES HOLZGRE-
FE

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO MODESTO DE SALES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EVERALDO GONÇALVES DA
S I LVA

PROCESSO : AIRR-834/2002-094-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNUS SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). NORMAN JOEL SOUZA VIEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO PAULINO
ADVOGADA : DR(A). SILVANIA DOS SANTOS SOU-

ZA CORREA

PROCESSO : AIRR-835/2002-222-05-40-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSENICE REIS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BARTILOTTI
A G R AVA D O ( S ) : M. ANESIA & COMPANHIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-837/2001-231-04-40-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAI
ADVOGADA : DR(A). LIDIANA MACEDO SEHNEM
A G R AVA D O ( S ) : ODORICO MACIEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

PROCESSO : AIRR-838/2002-027-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DA SILVA CAMARGOS NO-
GUEIRA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARA SABINO SAN-
TOS LIMA

PROCESSO : AIRR-839/2002-057-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO GODOY
A G R AVA D O ( S ) : ODILON LOPES PINHEIRO JUNIOR
ADVOGADO : DR(A). NILSON APARECIDO CARREI-

RA MÔNICO
A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIA CASTELO

BRANCO PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-879/2002-020-03-00-8 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO MARCELINO FONSECA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA DO

NORTE-NORDESTE S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). PETER DE MORAES ROSSI

PROCESSO : AIRR-884/2000-192-05-40-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : BARTOLOMEU FERREIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BOMFIM BARBOSA CORREIA

PROCESSO : AIRR-887/1998-009-05-00-9 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAMARA OIGANDO OITAVEN
ADVOGADO : DR(A). PAULO MAGALHÃES NÓVOA
A G R AVA D O ( S ) : BICHO DA CARA PRETA PRODUÇÕES

ARTÍSTICAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DÓREA PESSOA
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PROCESSO : AIRR-924/2001-102-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
ADVOGADA : DR(A). TATIANE MATTOS FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ WALLY GRIEP
ADVOGADO : DR(A). ALFREDO ROBERTO RUTZ

WEIZER

PROCESSO : AIRR-929/2004-031-12-40-8 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
ZITA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LIMA GRAMS
A G R AVA D O ( S ) : VILSON SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR-938/2001-091-15-40-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : AES TIETÊ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARTIM OUTEIRO PINTO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO OUTEIRO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS FERNANDO ALVES

MOREIRA

PROCESSO : AIRR-965/2004-060-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADÃO FILHO
ADVOGADA : DR(A). EDVÂNIA REGINA SANTOS

PROCESSO : AIRR-985/2002-005-13-41-1 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-
BA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE PÁDUA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERREIRA MARQUES

PROCESSO : AIRR-988/2001-003-23-00-0 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL NERES SANTOS
ADVOGADO : DR(A). BERARDO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROS-

SENSES S.A. - CEMAT
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E AS-

SISTÊNCIA SOCIAL DOS EMPREGA-
DOS DA CEMAT - PREVIMAT

ADVOGADO : DR(A). ELYDIO HONÓRIO SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.007/2004-012-18-40-7 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTE DO
ESTADO DE GOIÁS

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GONÇALEZ
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DA COSTA CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). NABSON SANTANA CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.017/2004-057-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FOR-
ÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA
DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE MOLEIRO ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ EMÍDIO

NARDIELLO

PROCESSO : AIRR-1.024/2003-010-06-40-6 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADOR : DR(A). ANDRE NOVAES DE ALBU-

QUERQUE CAVALCANTI
A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO COSTA MARANHÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO GADELHA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-1.029/2003-010-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGOSTINHO BATISTA DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA MOU-
RA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

PROCESSO : AIRR-1.037/1996-010-15-41-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ROMANIN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IVANALDO TAVARES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO MARIANO

PROCESSO : AIRR-1.044/2002-015-04-40-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADORA : DR(A). GABRIELA DAUDT
A G R AVA D O ( S ) : GESUALDA INEZ SIMON E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA

M A RT H A

PROCESSO : AIRR-1.059/2002-111-03-40-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LA-
GOA SANTA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA ELÓI SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO PIMENTA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). NÁGILA FLÁVIA GODINHO

MAURÍCIO

PROCESSO : AIRR-1.059/2003-101-04-40-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR(A). NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ WALLY GRIEPP E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EISLER ROSA CAVADA

PROCESSO : AIRR-1.065/2003-019-03-41-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-
CHADO

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE FERREIRA GLIEL-
MO

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA NEVES
ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS

S A M PA I O
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DR(A). TATIANA IRBER
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1065/2003-6
PROCESSO : AIRR-1.069/2000-007-17-41-8 TRT DA

17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA LEANDRA GABRIEL DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO

CEVIDANES
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR

ESTÁCIO DE SÁ
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIA FARINELLI LEITE

PROCESSO : AIRR-1.072/2004-101-04-40-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA SUL RIO GRANDENSE
DE LATICÍNIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ARAÚJO BELLORA
A G R AVA D O ( S ) : DELMAR LOPES DUARTE
ADVOGADO : DR(A). NICANOR JORGE ANTUNES NUNES

<!ID1497-4>

PROCESSO : AIRR-1.079/2001-038-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS LOBRE-
G AT

A G R AVA D O ( S ) : EDINA ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARGARIDA APARECIDA DE

CASTRO

PROCESSO : AIRR-1.084/2000-020-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : ERALDO CLAUDINO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS B. DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂN-

CIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUCILE ANDRÉA FITTIPALDI

MORADE

PROCESSO : AIRR-1.089/1995-027-04-41-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA - CIENTEC

PROCURADOR : DR(A). LEANDRO DAUDT BARON
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO NUNES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BORGES DE MEDEI-

ROS

PROCESSO : AIRR-1.092/2003-013-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR MARTINS JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-

RE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DE PAULA
A G R AVA D O ( S ) : ABASE- VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

OSTENSIVA LTDA. E OUTRAS

PROCESSO : AIRR-1.102/1997-007-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ILO MOIANO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-1.107/2003-009-06-40-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA DE ALBUQUERQUE MARI-
NHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HUMBERTO INTERAMI-
NENSE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADO : DR(A). OTHONIEL FURTADO GUEI-
ROS NETO

PROCESSO : AIRR-1.107/2003-121-17-40-7 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON JORGE KOBI
ADVOGADA : DR(A). ANCELMA DA PENHA BER-

NARDOS

PROCESSO : AIRR-1.113/1977-006-05-41-9 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR(A). MARCOS GURGEL
A G R AVA D O ( S ) : VANY BARRETO DO CARMO (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FONSECA
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PROCESSO : AIRR-1.114/2002-032-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LIX INDUSTRIAL E CONSTRUÇÕES
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ALDO JOSÉ FOSSA DE SOUSA
LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ABSALÃO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ AMIN TEIXEIRA PIN-

TO

PROCESSO : AIRR-1.139/2003-102-04-40-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ROSI ÂNGELA PEDRONI WEEGE
ADVOGADO : DR(A). MAURO IRIGOYEN LUCAS

PROCESSO : AIRR-1.150/1996-060-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : HELLEN BADIA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO GOMES

BERALDO

PROCESSO : AIRR-1.151/2003-073-03-40-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CIRCULLARE POÇOS DE CALDAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FRANCISCO DE PAULA
ADVOGADA : DR(A). KARINA BERTOZZI MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.154/1996-042-03-41-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REGIONAL CENTRO SUL DE COMU-
NICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ FANAN
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RUBENS ANTONANGELO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.154/2003-037-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). DULCEMÍNIA PEREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO SANTOS QUEIROZ
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR-1.163/2003-026-04-40-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTHUR CARAPETO
DE MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MARIU LODEIRO
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LIMA DE MELLO

PROCESSO : AIRR-1.173/2001-021-05-41-5 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY

MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIETA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DOMIN-

GUES DE FREITAS
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1173/2001-2
PROCESSO : AIRR-1.173/2001-021-05-40-2 TRT DA

5A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE

SOARES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIETA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY

MONTEIRO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1173/2001-5

PROCESSO : AIRR-1.181/2003-014-06-40-7 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANDREA GARDANO ELIAS BU-

CHARLES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HELDER SPENCER LEÃO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO BE-

ZERRA

PROCESSO : AIRR-1.181/2003-092-03-40-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE
A G R AVA D O ( S ) : NÍVIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-1.196/2003-433-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ SILVA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). SANDRA ALVES

PROCESSO : AIRR-1.203/2002-002-18-00-8 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NEVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). GIZELI COSTA D'ABADIA NU-

NES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DR(A). JOSELY FELIPE SCHRODER

PROCESSO : AIRR-1.232/2001-050-01-41-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.
ADVOGADO : DR(A). NELSON OSMAR MONTEIRO

GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : NÁDIA SANCHES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MOYSÉS FERREIRA MENDES
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1232/2001-0
PROCESSO : AIRR-1.232/2001-050-01-40-0 TRT DA

1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.
A G R AVA D O ( S ) : NÁDIA SANCHES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MOYSÉS FERREIRA MENDES
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1232/2001-2
PROCESSO : AIRR-1.237/2004-017-06-40-3 TRT DA

6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE

SOARES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA RODRIGUES

DE CARVALHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA ACOS-

TA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR(A). OTHONIEL FURTADO GUEI-

ROS NETO

PROCESSO : AIRR-1.239/2002-028-01-40-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE SOUZA CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). ADELAIDE DE OLIVEIRA FER-

NANDES
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO

PAULO APÓSTOLO
ADVOGADO : DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE

AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-1.244/2001-006-13-40-0 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-
CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES
TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FARIAS DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

PROCESSO : AIRR-1.264/2004-004-18-40-4 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICA-
ÇÃO - AGECOM

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO FERNAN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTA-
DO - CERNE

ADVOGADA : DR(A). ALINY NUNES TERRA
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DIAS MARQUES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA CARNEIRO MACHA-

DO

PROCESSO : AIRR-1.278/1997-001-17-40-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-
RÃO - CST

ADVOGADO : DR(A). ÍMERO DEVENS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CEMSA - CONSTRUÇÕES, ENGENHA-

RIA E MONTAGENS S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO DA MOT-

TA LEAL
A G R AVA D O ( S ) : VANDO DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-1.285/1991-741-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO AGUIAR

B A R R E TO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE SÃO LUIZ GONZAGA
ADVOGADA : DR(A). CIBELE FRANCO BONOTO
A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO DE SEMENTES FOLETTO

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). GERVASIO SERAFIM DE SAN-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : MARA LÚCIA PIERDONA
A G R AVA D O ( S ) : MARISA DE FÁTIMA FOLETTO HA-

MERSKI
A G R AVA D O ( S ) : LEOCLIDES WALDEMAR FOLETTO

PROCESSO : AIRR-1.310/2003-001-22-40-3 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELE-
PISA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GERSON RODRIGUES DE
PA I VA

ADVOGADA : DR(A). GINNA ISABEL RODRIGUES
VERAS

PROCESSO : AIRR-1.317/2002-001-16-40-7 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ENTREPOSTO COMERCIAL DO MARA-
NHÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO TADEU B.DUAILIBE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DE LUCENA
ADVOGADO : DR(A). JEZANIAS DO REGO MONTEI-

RO

PROCESSO : AIRR-1.325/2003-017-10-40-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL CRISTINA ROCHA DE MO-
RAIS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ALBUQUERQUE
SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA
AW WA D

PROCESSO : AIRR-1.332/2002-281-01-40-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

ADVOGADA : DR(A). OLINDA MARIA REBELLO
A G R AVA D O ( S ) : ALMY BATISTA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). ARACY GALAXE DE ANDRADE
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PROCESSO : AIRR-1.339/2004-110-03-40-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHELPES MARCUS FERREIRA COSTA
ADVOGADO : DR(A). RUBEM ANTÔNIO REIS LARA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : V. D. LINDEN ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.396/2003-024-05-40-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA-

LHÃES NÓVOA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANEB DE SEGURIDADE

SOCIAL - BASES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA DE OLIVEI-

RA SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.436/2003-658-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL
LAR

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : IVAN DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO MORENO

DIAS

PROCESSO : AIRR-1.459/2002-171-06-40-8 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : R. C. CONSULTORIA, MARKETING E
EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ORÍGENES LINS CALDAS FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN ALVES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.465/2000-033-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA LIGIA PEREIRA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CIBORBRAS COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA DE BORRACHA E PLÁSTICOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ARI POSSIDONIO BELTRAN

PROCESSO : AIRR-1.480/2003-008-06-40-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PANDOLFI NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CARNEIRO DE LYRA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO

VA L E N Ç A

PROCESSO : AIRR-1.486/2003-003-03-40-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CERTEGY LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ÉZIO MARTINS CABRAL JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL REIS PEREIRA DE BARROS
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE REIS PEREIRA

DE BARROS

<!ID1497-5>

PROCESSO : AIRR-1.489/2003-431-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-
SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA SILVEIRA SALGADO
A G R AVA D O ( S ) : BERTOLO TORREGROSSO BARREIRA
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.503/2003-105-03-40-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA CAMPOS TORRES LA-
MAITA E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CEOLIN DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

PROCESSO : AIRR-1.523/2001-018-05-40-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BOMBRIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ODONEL VILAS BOAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : GEORGE VELENÇA RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DINIZ GONÇALVES

QUEIROZ

PROCESSO : AIRR-1.542/2003-029-03-41-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TRADIMAQ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE AUGUSTO MOU-

RÃO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CADETE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS GOBBI
A G R AVA D O ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1542/2003-0
PROCESSO : AIRR-1.542/2003-029-03-40-0 TRT DA

3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA N T E ( S ) : BELGO BEKAERT ARAMES S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CADETE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS GOBBI
A G R AVA D O ( S ) : TRADIMAQ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE AUGUSTO MOU-

RÃO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1542/2003-3
PROCESSO : AIRR-1.549/2002-069-02-40-6 TRT DA

2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIA FAGGION JORGE
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR-1.549/2003-016-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO KALIL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROSATI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SOARES MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO TEÓFILO PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.560/2001-045-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ BENTO COUTO NETO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA

PROCESSO : AIRR-1.580/2002-433-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ
PROCURADOR : DR(A). BEVERLI TERESINHA JORDÃO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUCOOP - COOPERATIVA DE

TRABALHO ESPECIALIZADO NA
ÁREA DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO JOSÉ DA SILVA BRITO
A G R AVA D O ( S ) : TERWAN ENGENHARIA DE ELETRICIDADE

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HAROLDO JOSÉ DA SILVA

B R I TO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS PONCIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JANIO LEITE

PROCESSO : AIRR-1.581/2003-110-08-40-4 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA FE-
DERAL)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO MONTEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). IDERCIVAL NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALPHA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

DE SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.633/2003-463-05-40-9 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ITABUNA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUI CARLOS R. M. DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : LEILA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA SIRLENE SILVA DE

F R E I TA S

PROCESSO : AIRR-1.644/1997-040-01-40-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIS BRANDÃO GAT-

TI
A G R AVA D O ( S ) : EUSÉBIO DE OLIVEIRA DIAS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). IDETÔNE VIEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.704/2003-906-06-40-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PER-
NAMBUCO

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ PINHEIRO
BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VANCRILIO MARQUES TÔR-

RES

PROCESSO : AIRR-1.742/2003-001-21-40-0 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DE ALBUQUERQUE MA-
CHADO

A G R AVA D O ( S ) : LENILSON GOMES MUNIZ
ADVOGADO : DR(A). JOÃO HÉLDER DANTAS CA-

VA L C A N T I
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-1.753/2002-008-17-40-5 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA,
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL - INCAPER

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ALONSO CEOLIM
A G R AVA D O ( S ) : ALCÉLIO MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE PINA DYNA

PROCESSO : AIRR-1.763/2001-006-18-00-7 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONIEXPRESS S.A. - INDÚSTRIAS ALI-
MENTÍCIAS

ADVOGADO : DR(A). WALTER SILVÉRIO AFONSO
A G R AVA D O ( S ) : VALTECIR VICENTE FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). GENTIL CARVALHO DE GO-

VÊA

PROCESSO : AIRR-1.776/2003-921-21-40-2 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LERN

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO GURGEL DE FA-
RIA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CANINDÉ DA FONSECA
ADVOGADA : DR(A). VIVIANA MARILETI MENNA DIAS



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 805ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.790/2000-121-05-40-5 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS GILBERTO TEIXEIRA DE
S A N TA N A

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GONÇALVES MAIA
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). JOICE BARROS DE OLIVEIRA

LIMA

PROCESSO : AIRR-1.796/2004-042-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO TADEU PIEROBON
ADVOGADO : DR(A). CÉLIO RODRIGUES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-

VIÁRIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE AL-

MEIDA FAGUNDES
ADVOGADA : DR(A). CARLA CAMINHA TAROUCO

PROCESSO : AIRR-1.805/2001-115-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERNANDES RIBAS
ADVOGADO : DR(A). MANOEL FRANCISCO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-1.805/2002-051-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
PROCURADOR : DR(A). MILTON SÉRGIO BISSOLI
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SOUZA PASSOS (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR(A). CLÉLSIO MENEGON
A G R AVA D O ( S ) : RRC EMPRESA DE PORTARIA E LIM-

PEZA S/C LTDA. E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). AUDREY MALHEIROS

PROCESSO : AIRR-1.807/2002-403-04-40-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALERIM ALEXANDRE CAETANO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO MAURÍCIO PITA MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : PLASLINK INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PLÁSTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RENATO DOMINGOS ZUCO

PROCESSO : AIRR-1.811/1997-003-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : DE MALTA PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO HORIE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE SOROCABA E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HERNANDES MORE-
NO

PROCESSO : AIRR-1.819/2000-010-05-00-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSELITA FARIAS LOPES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOMES SOTTO

MAIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.839/1998-433-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA DOS SAN-

TOS PINTO

PROCESSO : AIRR-1.862/1997-446-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO-
VIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE AL-
MEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-
NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS
A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO DE JESUS E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BADRI LOUTFI

PROCESSO : AIRR-1.894/1998-073-01-40-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MAUREEN TICIANA VALLE
GAMA E SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LEANDRO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE CARVALHO COR-

DEIRO

PROCESSO : AIRR-1.904/2003-009-06-40-2 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PANDOLFI NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO

VA L E N Ç A

PROCESSO : AIRR-1.957/2001-048-01-40-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO DE NORONHA COUTINHO
MARQUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA
QUINTÃO

A G R AVA D O ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA-
DOS S.A. - NUCLEP

ADVOGADA : DR(A). EDUARDA PINTO DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-1.979/1989-009-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : OLINDA AGUILERA XAVIER E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). ELIANE GUTIERREZ

PROCESSO : AIRR-1.980/2003-006-12-40-6 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JERÔNIMO DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE LONGO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.003/2003-002-08-40-2 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS HENRIQUE GOMES SIMAS
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA DEFESA -

EXÉRCITO BRASILEIRO)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HELGA ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.032/2003-041-03-40-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DU PONT DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA GIANNINI MAR-

QUES DÖBLER
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL MACHADO DO VALE
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LISTER PEREIRA

PROCESSO : AIRR-2.047/1999-030-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTI-
MENTO SUDAMERIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WAGNER PINTO DE CAMAR-
GO

A G R AVA D O ( S ) : DIRCE YAEKO SUZUKI
ADVOGADA : DR(A). LEILA QUEIROZ FROSSARD

PROCESSO : AIRR-2.090/2000-095-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MADALENA DE CAMPOS NI-
COLAU

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-2.105/1991-002-05-00-5 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BA-
HIA - UNEB

PROCURADOR : DR(A). AMÁLIO COUTO DE ARAÚJO
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADALGISA SANTOS ARAÚJO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS
P I N TO

PROCESSO : AIRR-2.120/1998-002-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : ADOLFO LUIZ JURADO FERNANDEZ
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ALBERTO SANT'AN-

NA BITELLI
A G R AVA D O ( S ) : I.B.G. INDÚSTRIA BRASILEIRA DE

GASES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JULIANA NONAKA ARAVE-

CHIA

PROCESSO : AIRR-2.136/2003-658-09-40-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
ADVOGADO : DR(A). ALEXSANDER ROBERTO AL-

VES VALADÃO
A G R AVA D O ( S ) : JUSTINO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). IVO HARRY CELLI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA MONSE-

NHOR GUILHERME
ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON LUIZ STELLE

TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-2.141/1999-011-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO AMADO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTENOR MONTEIRO COR-

RÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FITAS FLAX INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DJALMA GONÇALVES DO

N A S C I M E N TO

PROCESSO : AIRR-2.170/2002-012-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO STELLA
A G R AVA D O ( S ) : SPARK'S LANCHES LTDA.
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PROCESSO : AIRR-2.234/1991-009-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALUÍSIO MESSIAS GOMES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL MARQUES MUR-

TINHO BRAGA

PROCESSO : AIRR-2.366/1989-006-04-41-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
IPERGS

PROCURADORA : DR(A). LIANE ELISA FRITSCH
A G R AVA D O ( S ) : DIVA DE MELO SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DINI GUIMA-

RÃES

PROCESSO : AIRR-2.370/1989-010-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JADIR FRANCISCO BARTOLO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO NOEL GAL-

LICCHIO

PROCESSO : AIRR-2.389/2002-906-06-40-1 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALFANI COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CEDRIC JOHN BLACK DE

CARVALHO BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : EDVANIA DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO BORBA GOMES DE

MELO

PROCESSO : AIRR-2.505/1998-008-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). MAURO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : LUZIA FERRE
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA MARIA DO NASCIMEN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : LOMBARDI SERVIÇOS GERAIS A

BANCOS E EMPRESAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CARVALHO MOU-

RA

PROCESSO : AIRR-2.516/1994-029-15-00-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : VILMAR PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

PROCESSO : AIRR-2.549/2003-011-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PRISCILA OLIVEIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO SANTOS CALEGARI
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA PRODUCOP LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CÉLIO PEREIRA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CRIATIVA PUBLICIDADE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RUI VENDRAMIN CAMARGO

PROCESSO : AIRR-2.616/1998-016-05-00-6 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). VOKTON JORGE RIBEIRO AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADILTON DA NEVES SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PINHEIRO CASTELO

BRANCO

PROCESSO : AIRR-2.681/2002-002-11-00-3 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DU-
TRA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). RODRIGO RAPHAEL RODRI-
GUES DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS MULTIDISCIPLI-
NARES - COOPSTAR

ADVOGADO : DR(A). ADONIAS PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-2.747/2002-906-06-00-1 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). TEREZINHA F. NASCIMENTO

E PA M I N O N D A S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS-

PORTE URBANO DO RECIFE - CTTU
ADVOGADO : DR(A). OTHONIEL FURTADO GUEI-

ROS NETO
A G R AVA D O ( S ) : CIDADE DO RECIFE TRANSPORTES

S.A. - CRT
ADVOGADA : DR(A). MARIA CHRISTIANY QUEIROZ

DE MIRANDA

PROCESSO : AIRR-2.748/2001-316-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : HUDA ABDALLA BETANHO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ AVENA

PROCESSO : AIRR-2.765/2001-020-09-00-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : L. A. FURUNCHI & PAVÃO LTDA. E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FÚLVIO LUÍS STADLER KAI-
PERS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS CARDOSO SERAFIM
ADVOGADO : DR(A). JAMAL RAMADAN AHMAD

PROCESSO : AIRR-2.831/2000-060-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO BADRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CINTRA ZARIF
A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS PARDAL PRADO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍLIO GREICIUS MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : BADRA S.A.

PROCESSO : AIRR-2.844/2001-002-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO YOSHIDA
A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA RODRIGUES CAMURRI
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS PACHECO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA

ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS,
RESIDENCIAIS E COMERCIAIS - CO-
OPERC

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MARCUS OREFICE

PROCESSO : AIRR-2.911/2002-202-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FINGERPRINT GRÁFICA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL VICENTE ARTECA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ALBERTO
ADVOGADO : DR(A). AQUILES LOPES DA COSTA

PROCESSO : AIRR-2.938/1992-024-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CREDIAL EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-
MARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM CELESTE PEREIRA COSTA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FAUSTINO ALVES

PROCESSO : AIRR-2.946/1997-002-05-00-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIEL JORGE DE CAMPOS RIBEI-
RO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS
P I N TO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA
FRANCO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). VOKTON JORGE RIBEIRO AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-2.947/2000-044-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA REGINA DE CARVALHO OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

PROCESSO : AIRR-3.008/2003-007-12-40-2 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
LAGES

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO XAVIER ANTUNES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO

PROCESSO : AIRR-3.019/1998-312-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE SEGURANÇA BANCÁ-

RIA RESILAR LTDA.

PROCESSO : AIRR-3.054/2002-906-06-40-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES VIEIRA SOBRINHO
ADVOGADO : DR(A). EDINALDO LIMA DE CERQUEI-

RA

PROCESSO : AIRR-3.062/1999-063-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS TERUAQUI TOMIO-

KA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS

APOSENTADOS DA NOSSA CAIXA-
NOSSO BANCO S.A. - AFACEESP

ADVOGADO : DR(A). AGENOR BARRETO PARENTE
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PROCESSO : AIRR-3.156/2003-664-09-40-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MAISTRO TE-

NÓRIO
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE DE LIMA MATEUS
ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

PROCESSO : AIRR-3.163/1998-004-02-41-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DA SAÚDE - COOPERPAS 8

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MARCHEZEPE
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA ROQUE GOMES
ADVOGADO : DR(A). GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEI-

RA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 3163/1998-6

PROCESSO : AIRR-3.163/1998-004-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADORA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA FARIAS T.

SUKEDA
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA ROQUE GOMES
ADVOGADO : DR(A). GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEI-

RA
Complemento: Corre Junto com AIRR - 3163/1998-9

PROCESSO : AIRR-3.166/2000-035-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADELMA PEREIRA FREIRE
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ES-

TRELA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ELCEM CRISTIANE PAES GA-

ZELLI

PROCESSO : AIRR-3.172/1990-002-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : NILZE FARATH SCANIEIRO
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS-

C I M E N TO

PROCESSO : AIRR-3.236/1999-023-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMERSON JÚNIOR DE MATOS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENE-

GRO CASTELO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE DEFESA

DA TRADIÇÃO, FAMÍLIA E PROPRIE-
DADE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE LIMA FRANCO

PROCESSO : AIRR-3.289/2003-039-12-40-8 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
PROCURADOR : DR(A). WALFRIDO SOARES NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANAZIBIO SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR NARCISO DESCHAMPS
A G R AVA D O ( S ) : ORSEVAN PRESTADORA DE SERVI-

ÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-3.906/2002-902-02-41-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). WILIAM BEDONE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÉLIO LAURÊNCIO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 3906/2002-6

PROCESSO : AIRR-3.906/2002-902-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÉLIO LAURÊNCIO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 3906/2002-9

PROCESSO : AIRR-4.285/2003-002-12-40-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE BLUMENAU -
SAMAE

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA DEI RICARDI
A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIO SIMAS
ADVOGADO : DR(A). RUI HOBUS
A G R AVA D O ( S ) : SOCRAM DIVISÃO BRASIL SUL LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-4.543/1997-664-09-00-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO VIOTO (FAZENDA CANADÁ)
ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS TASSA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-7.600/2003-008-09-40-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH B. LOPES MURA-

KAMI
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ CARVALHO

DANTAS CAVALCANTE
A G R AVA D O ( S ) : SIDUPAR SOCIEDADE DE DESENVOL-

VIMENTO URBANO DO PARANÁ AS-
SESSORIA E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO RODRIGO BROLIM
MAZINI

PROCESSO : AIRR-8.599/2002-016-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ERIKA PAULA DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : ELGSON TIAGO DOS PASSOS
ADVOGADO : DR(A). ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-9.067/2001-005-09-40-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO REIS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULO ESTEVEZ

VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : AUTO TÁXI PARIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PEDRO TASCHNER

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-9.667/2002-906-06-00-7 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR OLIVEI-
RA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO COSTA DE AMORIM JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR(A). IVAN BARBOSA DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-11.509/2003-004-11-40-9 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ABENER DE OLIVEI-
RA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : GERÔNCIO NEVES DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MACHADO MITOSO

<!ID1497-7>

PROCESSO : AIRR-11.543/2003-652-09-40-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR JOSÉ CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-

CHADO

PROCESSO : AIRR-13.133/2002-009-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADA : DR(A). RUBIA MARA CAMANA
A G R AVA D O ( S ) : GILSON RICARDO ZAVATZKY
ADVOGADO : DR(A). DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-14.119/2003-013-11-40-1 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COORDENAÇÃO DAS ORGANIZA-
ÇÕES INDÍGENAS DA AMAZÔNIA
BRASILEIRA - COIAB

ADVOGADO : DR(A). ANA CRISTINA DE LIMA LOU-
REIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). JANNE SALES GOMES
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-21.155/2002-900-01-00-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-
ZA URBANA - COMLURB

ADVOGADA : DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO RIBEIRO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JORGE RAMOS DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-22.224/2004-003-11-40-8 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA CAMPOS DE MIRANDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO ABRANTES

B A R R E TO
A G R AVA D O ( S ) : CORA DE FIGUEIREDO CUNHA RO-

DRIGUES
ADVOGADA : DR(A). CLAUDENISE DIAS DE ALMEI-

DA

PROCESSO : AIRR-22.652/2002-014-09-40-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAVO SERVIÇOS E MEIO AMBIENTE
S.A.

ADVOGADA : DR(A). ISABEL SUELI MAGGI DOS AN-
JOS

A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE BARROS
ADVOGADO : DR(A). DIOCLÉCIO ALVES DE OLIVEI-

RA
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PROCESSO : AIRR-27.652/2002-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FINASA - ADMINISTRAÇÃO E PLA-
NEJAMENTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O ( S ) : PIERRE MENEGHETTI
ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR G. CAMBAUVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SAUD DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-32.832/1999-009-09-40-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL JOSÉ ANTUNES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS GELENSKI NETO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR-32.994/2002-902-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). SILIO ALCINO JATUBÁ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANGELINA AUGUSTA DA SIL-

VA LOURES

PROCESSO : AIRR-33.667/2002-009-11-40-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIS SEGURANÇA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS

DOS SANTOS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MADSON DA CU-

NHA VERAS

PROCESSO : AIRR-34.030/2002-900-11-00-3 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NORBERTO COSTA DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA BENTES CAM-

POS

PROCESSO : AIRR-34.149/2002-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SYDNEY SWALF E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). CÁTIA REGINA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-35.449/2002-900-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO LUIZ PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). VALTER UZZO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE COPY DESK EDI-

TORA E PROMOÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-36.094/2002-902-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BATISTA MARTINS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO ANDRADE

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO ALVES

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-41.258/2002-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IVANI BRUSA BECKER
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO ROMANI
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PERONI LAM-
P E RT

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER

PROCESSO : AIRR-42.201/2002-900-06-00-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : OLÍMPIO FERRAZ DE SÁ BARRETO
A G R AVA D O ( S ) : FRBG AGROPECUÁRIAA E PARTICI-

PAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO BERNARDEZ FER-

NANDEZ

PROCESSO : AIRR-55.377/2002-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARGÉLIO RICARDO BARBOSA CEN-
TENO

ADVOGADO : DR(A). MILTON JOSÉ MUNHOZ CA-
MARGO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA-
MANN MAINERI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ RODRIGUES SE-
DREZ

PROCESSO : AIRR-58.653/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : JURACI DE LIMA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). IPOJUCAN DEMETRIUS VEC-

CHI

PROCESSO : AIRR-60.005/2002-751-04-40-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
ADVOGADO : DR(A). NATÁLIA DE AZEVEDO MORS-

CH
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GUILHERME DOS SANTOS

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). SANTO ONEI PUHL MARTINI

PROCESSO : AIRR-60.115/2002-900-08-00-3 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES

TORRES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : DIUVERNE ARAGÃO LIMA
ADVOGADA : DR(A). ANA MARGARIDA GODINHO

PROCESSO : AIRR-60.292/2002-900-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLTON PLAZA LTDA. - PALACE HO-
TEL

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MILTA DA SILVA VÍTOR
ADVOGADA : DR(A). ANA AMÉLIA BITAR DE ÁVI-

LA PENZIN

PROCESSO : AIRR-60.578/2002-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELO JACINTO SOLLER PARODES
ADVOGADO : DR(A). OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-63.672/2002-900-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIDENEI ALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-63.949/2002-900-01-00-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). OLINDA MARIA REBELLO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA ROSSI-

NI
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS ALVES

PROCESSO : AIRR-64.678/2002-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO TAVARES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-66.343/2002-900-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA RITA RADUSWESKI
Q U I N TA L

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE LIMA CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

PROCESSO : AIRR-67.042/2002-900-01-00-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE
GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ELISA ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). PAULETE GINZBARG

PROCESSO : AIRR-68.669/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : RENE DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VITOR HUGO DRI
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTES DE VALO-
RES

PROCESSO : AIRR-68.854/2002-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MARQUES
ADVOGADA : DR(A). MICHELE DE ANDRADE TOR-

RANO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENER-

GIA ELÉTRICA DO SUL DO BRASIL
S.A. - ELETROSUL

ADVOGADA : DR(A). SILVIA BÚRIGO TOMELIN

PROCESSO : AIRR-68.913/2002-900-01-00-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA CRISTINA MEDEIROS
DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : MARY NILSEN LUCAS DE LIMA E
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSE-
CA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
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PROCESSO : AIRR-69.658/2002-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). REINALDO JOSÉ PERUZZO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO ROSNILDO RODRIGUES DA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). LUIS VIVAN
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : AIRR-69.768/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE BARROS ALVES
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ILSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL MITTMANN

PROCESSO : AIRR-69.851/2002-900-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOVACAP S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROMÁRIO SILVA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO GÉSIO ELIZIÁRIO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SOARES DE MI-

RANDA

PROCESSO : AIRR-71.009/2003-009-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ALÉSSIO MENEZES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CUNHA SOUZA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : VALTER YOSHIO KATAOKA E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA D. K. HUNGRIA DE

CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA F.J. CONSTRUÇÕES

LT D A .

PROCESSO : AIRR-71.199/2002-900-08-00-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARTÓRIO CONDURÚ - 4º OFÍCIO DE
N O TA S

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA
MONTEIRO DE BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA DA COSTA FERREIRA
DIAS

ADVOGADO : DR(A). HEITOR HATHERLY

PROCESSO : AIRR-71.653/2002-900-01-00-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MIRACY SALLES DO NORTE
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DOS PRAZERES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO PREZIDIO

P E I X O TO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : AIRR-71.819/2002-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE DONNI FARAH MACHADO
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : AIRR-72.602/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : CÁTIA REJANE LICZBINSKI SARRETA
ADVOGADO : DR(A). GELSON FERRAREZE

PROCESSO : AIRR-74.537/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : HELMUT RICARDO BECKER
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
<!ID1497-8>

PROCESSO : AIRR-74.940/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO EDGAR HALMENSCHLA-
GER E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ROSSANA LEAL ALVIM
A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE DO SUL - UFRGS
PROCURADORA : DR(A). MARISE SOARES CORREA

PROCESSO : AIRR-81.489/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO AUGUSTO MIRANDA LERINA
ADVOGADO : DR(A). ÍNDIO AMÉRICO BRASILIEN-

SE CEZAR
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-

TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

PROCURADORA : DR(A). LIZETE FREITAS MAESTRI

PROCESSO : AIRR-83.360/2003-900-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDA FERNANDES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). RENÊ MAGALHÃES COSTA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES

PROCESSO : AIRR-83.644/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HELMUT RICARDO BECKER
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : SV ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). RITA ARMANI VALMORBIDA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 74537/2003-9

PROCESSO : AIRR-86.843/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : VERA MARIA DA SILVA CORREA
ADVOGADO : DR(A). EYDER LINI

PROCESSO : AIRR-87.149/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HELENADIR TEREZINHA PINCOLINI
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA PANIAGUA ET-

CHALUS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-

CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PIRES BASTOS

PROCESSO : AIRR-87.528/2003-900-01-00-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ PEREIRA DA VINHA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ALLÓ BARROS

PROCESSO : AIRR-87.530/2003-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GLAUCIMAR TERESA MARQUES DE
VELASCO E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CLÉA CARVALHO FERNAN-
DES CAVALCANTI DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA

PROCESSO : AIRR-89.193/2003-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA ROAD COSENTINO
ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO BATISTA DE SOU-

ZA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : EDISON ROBERTO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO ANTUNES

CUADRO

PROCESSO : AIRR-90.260/1991-010-04-40-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR AFFONSO LEMOS RANGEL
ADVOGADO : DR(A). EGIDIO LUCCA

PROCESSO : AIRR-93.811/2003-900-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN COUTINHO
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES

COELHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA- COMLURB
ADVOGADA : DR(A). SAMANTHA CASTRO NUNES

PROCESSO : AIRR-94.043/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON DA SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARBOSA BAR-

R E T TO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS LUCAS REZENDE
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DE RESENDE

TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-94.426/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL MARTINS DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DR(A). MARLEI DELLAMORA GAR-

CIA

PROCESSO : AIRR-94.508/2003-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA
ZERRENNER - INSTITUIÇÃO NACIO-
NAL DE BENEFICÊNCIA

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER
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A G R AVA D O ( S ) : IARAVI BERTOTTI
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA POTRICH

PROCESSO : AIRR-95.382/2003-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINGULAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MARTINS LIMONGI
A G R AVA D O ( S ) : MARLI ROSANE LUIZ DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : AIRR-95.891/2003-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SAMRSLA LIMA
ADVOGADO : DR(A). OSCAR PLENTZ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - PROCERGS

ADVOGADA : DR(A). ILDA MOREIRA WOJAHN

PROCESSO : AIRR-96.296/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA CONTRI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GIOVANI DORNELES PASINI
A G R AVA D O ( S ) : EDEGAR LOPES
ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES

COELHO

PROCESSO : AIRR-99.138/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MADEF S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO KUCKER ZAFFARI
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). LORENA ZUCCO

PROCESSO : AIRR-99.244/2003-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LA-
CERDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO WITZ
ADVOGADO : DR(A). JERSON EUSÉBIO ZANCHET-

TIN

PROCESSO : AIRR-99.547/2003-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO JACOBSEN

DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SUELI CATARINA FERREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : AIRR-99.834/2003-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : LIANI FRITSCHER SCHUH
ADVOGADO : DR(A). RUY HOYO KINASHI

PROCESSO : AIRR-102.949/2003-900-01-00-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO SOUZA GOMES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ TAVARES CORRÊA

MEYER
A G R AVA D O ( S ) : BASF S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO MALTZ

PROCESSO : AIRR-103.246/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HAMILTON MACHADO SARA-
TE

ADVOGADA : DR(A). ISADORA COSTA MORAES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). PAULO LEOPOLDO DAHMER
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA MINUSSI FACCIN
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY

MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

PROCESSO : AIRR-103.248/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-
PECUÁRIA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE LIMA BELLIO
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DORNELLES
ADVOGADO : DR(A). REJANE ROCHA CRHYSOSTO-

MO

PROCESSO : AIRR-105.919/2003-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCEU FRANCISCONI
ADVOGADO : DR(A). RENAN OLIVEIRA GONÇAL-

VES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-106.260/2003-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARBONÍFERA PALERMO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ANECI JOVANI ARAÚJO VIVIAN
ADVOGADO : DR(A). HELVIO BORTOLOTO DALMO-

LIN

PROCESSO : AIRR-106.459/2003-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALÉRIA REGINA CAMPOS ZÓLIO
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR BRASILIENSE

C A N U TO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO

PROCESSO : AIRR-106.761/2003-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN
A G R AVA D O ( S ) : IVAN GARCIA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS SCHA-

MANN MAINERI

PROCESSO : AIRR-107.441/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MOISÉS VOGT
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). RENATO OLIVEIRA GONÇAL-

VES

PROCESSO : AIRR-107.538/2003-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KWIKASAIR CARGAS EXPRESSAS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BUCHFINK
ADVOGADO : DR(A). IURC CYRRE WORM

PROCESSO : AIRR-109.003/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA SEFRIN DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN
A G R AVA D O ( S ) : JUÇARA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN

PROCESSO : AIRR-109.237/2003-900-11-00-4 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS
DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AUDALIO MARINHO NEVES
ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA

PENHA

PROCESSO : AIRR-110.659/2003-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO UIRAPURU LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELSO ELOI BODANESE
A G R AVA D O ( S ) : CARMEN LENIR BUENO MENNA

B A R R E TO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS MOSELE

PROCESSO : AIRR-112.838/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DA SILVA MORAES
ADVOGADO : DR(A). EYDER LINI

PROCESSO : AIRR-129.737/2004-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO PIZZATTO
RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : GUARACI DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MIGUEL PALMA ANTU-

NES CATITA

PROCESSO : AIRR-569.658/1999-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

A G R AVA N T E ( S ) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NETO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GIACOMINI
Complemento: Corre Junto com RR - 144316/2004-8

PROCESSO : AIRR-636.058/2000-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ROSA DE AGUIAR (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL
Complemento: Corre Junto com RR - 636059/2000-0

PROCESSO : AIRR-650.431/2000-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JANE CLARICE PEDROSO ROCHA
ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO RANGEL DE CASTI-

LHOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
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A G R AVA D O ( S ) : SERTECI REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA.

Complemento: Corre Junto com RR - 650432/2000-4

PROCESSO : AIRR-774.842/2001-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE RODRIGUES MAZOLLI
ADVOGADA : DR(A). ELIETE DA SILVA SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP
ADVOGADA : DR(A). ROSALVA PACHECO DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-776.900/2001-9 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAM-
PA I O

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO EMÍLIO DA SILVA IR-
MÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO
FONSECA

<!ID1497-9>

PROCESSO : AIRR-787.701/2001-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CECHINATTI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BARRA

E VA N G E L I S TA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR(A). ANDREI OSTI ANDREZZO

PROCESSO : AIRR-811.459/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINIANO XAVIER DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). JOSEFA ROSÂNGELA PEREIRA

DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE MÁRMORES,
GRANITOS E PEDRAS ORNAMENTAIS
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS FERNANDO ESCALE-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ITÁLICA MÁRMORES E GRANITOS
LT D A

PROCESSO : AIRR-813.258/2001-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DE JESUS PÁSSARI
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE JESUS PÁSSARI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO RURAL DE TAQUARITIN-

GA
ADVOGADA : DR(A). IVÂNIA CRISTINA CAMIN

CHAGAS MODESTO

PROCESSO : AIRR-815.665/2001-6 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SOPRANO ELETROMETALÚRGICA E
HIDRAÚLICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HENRY LUCIANO MAGGI
A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ALIPIO LUCAS BARCELLOS
ADVOGADO : DR(A). ERCI MARCOS SABEDOT

PROCESSO : AIRR-815.952/2001-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED - DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI
P O RTA L

A G R AVA D O ( S ) : VALTER JOSÉ SANCHES
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO FLÁVIO MONARIN

PROCESSO : RR-19/2004-038-12-00-5 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : REGINA DE FÁTIMA BRINHOSA DE-
PA R I S

ADVOGADO : DR(A). EVELISE C. MACHADO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL

DO TRABALHADOR RURAL DE NO-
VA ERECHIM

ADVOGADO : DR(A). GLADIMIR FRANCISCO PA-
GLIARINI

PROCESSO : RR-92/2003-011-12-00-7 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : AGRO-COMERCIAL AFUBRA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ DREHER
RECORRIDO(S) : CARMEM DERNER
ADVOGADA : DR(A). ELISANGELA GUCKERT BE-

CKER

PROCESSO : RR-141/1997-132-05-00-0 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : CONCÓRDIA TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA GÓES TELES
RECORRIDO(S) : FERNANDO CHEMMES GANEM
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO TRINDADE

Complemento: Corre Junto com AIRR - 141/1997-4

PROCESSO : RR-189/2002-446-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BAUTISTA DORADO

CONCHADO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MARCÍLIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). DÁRIO CASTRO LEÃO

PROCESSO : RR-360/2003-014-10-00-0 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAUDELINO DA COSTA MEN-
DES NETO

RECORRIDO(S) : VICTOR SANTOS DUARTE
ADVOGADO : DR(A). HERNANE GALLI COSTACUR-

TA

PROCESSO : RR-366/2003-371-05-00-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
RECORRIDO(S) : JURACI ALVES FEITOSA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOSÉ PASSOS

PROCESSO : RR-418/2003-121-17-00-4 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ANTONIO PASSOS DALPIASI E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA
RECORRIDO(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDMILSON CAVALHERI NU-

NES

PROCESSO : RR-458/2002-001-22-00-5 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). MAURO RÉGIS DIAS DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : ROBERTO LINS MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). CLEITON LEITE DE LOIOLA

PROCESSO : RR-660/2003-124-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ GOMES FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ MARCOS BONINI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS
ADVOGADA : DR(A). JULIANA DE QUEIROZ GUIMA-

RÃES

PROCESSO : RR-664/2003-381-04-00-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). SABRINA SCHENKEL
RECORRIDO(S) : MANOEL CLAUDIONOR PAIVA CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BERNARDO

SANRSLA

PROCESSO : RR-708/2004-004-07-00-0 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADORA : DR(A). MARIA CÉLIA BATISTA RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : FRANCISCO SALUSTIANO ALBINO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO WELLINGTON

COSTA DE MESQUITA FILHO

PROCESSO : RR-708/2004-051-11-00-5 TRT DA 11A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR(A). MATEUS GUEDES RIOS
RECORRIDO(S) : BEATRICE PINTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BARBOSA CA-

VA L C A N T E

PROCESSO : RR-748/2004-011-07-00-0 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PELÁGIO OLIVEIRA S.A. (FÁBRICA
ESTRELA)

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO MARINHO LIRA
RECORRIDO(S) : WEVERGTON CARLOS GOES DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO HÉLIO DO NASCI-

M E N TO

PROCESSO : RR-756/2002-111-03-00-4 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : DIMAS MONTEIRO SAMPAIO
ADVOGADO : DR(A). FRANCIS WILLER ROCHA E

REZENDE

PROCESSO : RR-760/2003-026-04-00-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO GALLO DE BORBA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIAN FABRIS

PROCESSO : RR-797/1999-662-04-00-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON LUIZ RODRIGUES DA
S I LVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VALDIR ANTUNES DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER
RECORRIDO(S) : SINDICATO TRABALHADORES NA

MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS
EM GERAL DE PASSO FUNDO E RE-
GIÃO
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PROCESSO : RR-855/2004-036-23-00-7 TRT DA 23A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). GERVASIO FERNANDES CU-

NHA FILHO
RECORRIDO(S) : SALVADOR MARINHO PIZZOLIO AL-

VES
ADVOGADO : DR(A). ELCIO LIMA DO PRADO

PROCESSO : RR-862/2002-653-09-00-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PEREIRA MAR-
CONI DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADELSO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-870/2002-024-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GON-

ÇALVES SILVA
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO ROSSI JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO RIGHI

PROCESSO : RR-902/2002-013-06-00-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUI-

NO
RECORRIDO(S) : ADEILTON ROSENDO BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). MARGARETE CRUZ ALBINO

PROCESSO : RR-1.009/1997-065-01-00-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : MARTA NOUGUE ROBERTELLI FER-
REIRA

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-
ZERRA SEPÚLVEDA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

PROCESSO : RR-1.111/2003-117-08-00-0 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : COMPAR - COMPANHIA PARAENSE
DE REFRIGERANTES

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA PAULA VAZ DE
C A RVA L H O

RECORRIDO(S) : JUAREZ DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). AURENICE PINHEIRO BOTE-

LHO

PROCESSO : RR-1.244/2002-004-17-00-2 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HUMBERTO
GOBBI

ADVOGADO : DR(A). GEDAIAS FREIRE DA COSTA
RECORRIDO(S) : ADIR LEITE PEREIRA DÃO
ADVOGADO : DR(A). RONNEY ALMEIDA GONÇAL-

VES

PROCESSO : RR-1.275/2001-011-03-00-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO AMORIM CARLOS

DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MAGNECON - TELECOMUNICAÇÕES

E EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO NACUR REZENDE

PROCESSO : RR-1.325/2003-005-06-00-0 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : KLABIN S.A.
ADVOGADO : DR(A). TARCIZIO CHAVES DE MOU-

RA
RECORRIDO(S) : EDSON BAPTISTA RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). VANYA MARIA DIAS MAIA

PROCESSO : RR-2.030/2001-021-09-00-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PAULO MENEGUETTI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ANTONIO FREIRE DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). IRACI DA SILVA BORGES

PROCESSO : RR-2.092/2001-117-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ EDUARDO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO MOREIRA

GUEDINE

PROCESSO : RR-2.110/2001-035-01-00-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CASA DE SAÚDE SANTA MARIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO
PA L A D I N O

RECORRIDO(S) : MARIANA MATILDES DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). PRISCILA SAMUEL GOMES

PROCESSO : RR-9.585/2002-900-04-00-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALINE ZERWES BOTTARI
RECORRIDO(S) : JORGE CALIXTRO FRANÇA SOARES
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : RR-16.261/2001-003-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TORTUGA COMPANHIA ZOOTECNICA
AGRÁRIA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ARIGHI
RECORRIDO(S) : TAILOR DE ANTONI JUNIOR
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE ARAGÓN FERREI-

RA

PROCESSO : RR-20.321/2002-902-02-00-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CÍCERO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ADEMAR NYIKOS
RECORRIDO(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE FIGUEI-

REDO

PROCESSO : RR-32.784/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO : DR(A). IRINEU MANÓLIO
RECORRIDO(S) : DÉCIO PRADELLA
ADVOGADA : DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ

PROCESSO : RR-54.616/2002-900-09-00-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : GERALDO APARECIDO DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS

PROCESSO : RR-86.091/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : VALNER SCHIOCHET
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : RR-86.199/2003-900-04-00-8 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN
RECORRIDO(S) : AIRTON LEONARDO WILHELM
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : RR-88.157/2003-900-11-00-3 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE RORAIMA
S.A.- TELAIMA

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS
DOS SANTOS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA DE ASSUNÇÃO REBOUÇAS
D A N TA S

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO SILVA DE CAS-
TILHO

PROCESSO : RR-89.107/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LEAL
SANTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RIOMAR LOPES DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : EDER DA SILVA ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE DA CUNHA VELE-

DA
<!ID1497-10>

PROCESSO : RR-100.477/2003-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO PAPALÉO ZIN
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA MARIA CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIERO-

SAN

PROCESSO : RR-133.561/2004-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR(A). DANIEL ÁVILA ZANOTELLI
RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO AMARAL
ADVOGADO : DR(A). SAMUEL CHAPPER

PROCESSO : RR-134.656/2004-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS D'MOON LTDA.
ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA TERESINHA DE LEÃO
RECORRIDO(S) : PEDRO MAUSA
ADVOGADO : DR(A). JOSIANE MARIA FAGUNDES

ESCHER

PROCESSO : RR-135.779/2004-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DOS SANTOS MO-

RAES
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
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PROCURADOR : DR(A). LUIZ FERNANDO MATHIAS VI-
LAR

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA DE OLIVEIRA DA
FONSECA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DUARTE LIN-
DENMEYER

PROCESSO : RR-138.476/2004-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : POLIAGRO INDÚSTRIA DE PLÁSTI-
COS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SUSAN MARY ARGENTI RO-
CHA

RECORRIDO(S) : VALDIR KRECH SOBRINHO
ADVOGADO : DR(A). JURANDIR JOSÉ MENDEL

PROCESSO : RR-144.316/2004-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : FRANCISCO NETO DA COSTA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMI-

NI
RECORRIDO(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANDREA AUGUSTA PULICI

KANAGUCHI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 569658/1999-5

PROCESSO : RR-497.339/1998-7 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDO(S) : MÁRIO MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-623.263/2000-8 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER
ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-623.854/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : HELVÉCIO DONIZETE MARTINS
ADVOGADO : DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO

ARMANDO

PROCESSO : RR-636.059/2000-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO ROSA DE AGUIAR (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

Complemento: Corre Junto com AIRR - 636058/2000-7

PROCESSO : RR-637.550/2000-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). GERCY DOS SANTOS

PROCESSO : RR-638.715/2000-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ADELAIDE MARIA DE JESUS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CAMPOS DIAS
PAY Ã O

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO

PROCESSO : RR-639.660/2000-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA PINTO FERREIRA

PROCESSO : RR-645.334/2000-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : STAEL ANDRADE GROSSI FABRINO
ADVOGADO : DR(A). EYMARD DUARTE TIBÃES
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : RR-650.432/2000-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : JANE CLARICE PEDROSO ROCHA
ADVOGADO : DR(A). IGNÁCIO RANGEL DE CASTI-

LHOS
Complemento: Corre Junto com AIRR - 650431/2000-0

PROCESSO : RR-654.424/2000-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FAMOP - FÁBRICA DE MÁQUINAS
OPERATRIZES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-
LAS BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : ORLANDO FORNAZARO
ADVOGADA : DR(A). ROSELI DO CARMO MARTIM

PROCESSO : RR-660.437/2000-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : TRANSPORTES BEIJA FLOR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO GARCIA DE MAT-

TO S
RECORRIDO(S) : JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). JUCÉA OLIVEIRA DE SIQUEI-

RA

PROCESSO : RR-664.752/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : UNIMINAS ADMINISTRAÇÃO, PARTI-
CIPAÇÃO E SERVIÇOS MÉDICOS DE
URGÊNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA CARAM GUEDES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MÁRCIO DE MO-

RAIS

PROCESSO : RR-676.178/2000-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MARTINS COELHO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ PERALTA DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-
RANDA FILHO

PROCESSO : RR-681.994/2000-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

ADVOGADO : DR(A). BENJAMIN CALDAS BESERRA
RECORRIDO(S) : ADALBERTO DE OLIVEIRA COSTA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ESTANISLAU ROMEIRO PEREI-

RA JÚNIOR

PROCESSO : RR-693.259/2000-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO LEÃO XIII
PROCURADOR : DR(A). FABIANA ANDRADA DO AMA-

RAL RUDGE
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA ALVAREZ LOPES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). HEITOR PEDROSO MARTINS

PROCESSO : RR-694.419/2000-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CAMPINAS E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-
RUDA ZANELLA

PROCESSO : RR-715.716/2000-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
(SUCESSOR DA CAIXA ECONÔMICA
ESTADUAL DO RIO GRANDE DO
SUL)

PROCURADORA : DR(A). ANDRÉA LUZ KAZMIERCZAK
RECORRIDO(S) : GUARACI LUIZ BELLOMO DOMIN-

GUES
ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH DE FÁTIMA ZU-

BIAURRE MACHADO

PROCESSO : RR-716.672/2000-0 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). RUI NUNES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO HÉLIO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO

FILHO

PROCESSO : RR-718.336/2000-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA

ROCHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CODECO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CASSIANO TEI-

XEIRA

PROCESSO : RR-718.540/2000-7 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). DANIEL MELO MENDES BE-

ZERRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DE MORAIS SIQUEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-737.203/2001-9 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : KOERICH ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KARINE KOERICH BUSCH
RECORRIDO(S) : VALDETE MARIA STÜPP
ADVOGADO : DR(A). JAMILE MARTINELLI PITTA



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005814 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-746.823/2001-1 TRT DA 20A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PA U L A

RECORRENTE(S) : TÂNIA MÁRCIA MARQUES DA SILVA
SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO COSTA SOBRI-
NHO

RECORRIDO(S) : CAPEL - CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA PROMOCIONAL ESPECIALIZADA
AO LABORATÓRIO LTDA

ADVOGADO : DR(A). NORBERTO LOMONTE MINOZ-
ZI

PROCESSO : RR-769.463/2001-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : JOÃO DUTRA DE AZEVEDO
ADVOGADA : DR(A). DANIELA BANDEIRA DE

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). SILVIO ROBERTO CARVALHO

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE

SEGURIDADE SOCIAL - REFER
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO JOSÉ RODRIGUES CA-

BRAL

PROCESSO : RR-809.732/2001-5 TRT DA 14A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADORA : DR(A). SANDRA LUZIA PESSOA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA CEPLAC NO ESTADO DE RONDO-
NIA - SINTRACER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GERALDO LOPES ARAU-
JO

PROCESSO : AIRR E RR-52.006/2002-900-04-00-4
TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ALTAMIR WISKOW DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). RENAN OLIVEIRA GONÇAL-
VES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

PROCESSO : AIRR E RR-711.766/2000-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). JOEL SIMÃO BAPTISTA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: FERNANDO CÉSAR SOTELINO DA RO-
CHA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO JANSEN MACHA-
DO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : AIRR E RR-719.417/2000-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SEBASTIÃO TEIXEIRA DE MIRANDA

ADVOGADA : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

PROCESSO : AIRR E RR-785.820/2001-3 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CLÁUDIO ROBERTO FERRETTO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE
MIRANDA

PROCESSO : AIRR E RR-789.483/2001-5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ELEAZAR LUCAS GURECK

ADVOGADA : DR(A). DENISE FILIPPETTO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-
NARDES

PROCESSO : AIRR E RR-807.769/2001-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ANTÔNIO MUGNOL

ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

PROCESSO : AIRR E RR-812.588/2001-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO RAMOS
GRADELA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: NAIR APARECIDA DOS SANTOS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO : A-RR-307/2003-004-17-00-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE QUINTELA REIS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : A-RR-328/2003-371-05-00-1 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MONSUÊTO CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO SANDES DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOSÉ PASSOS

PROCESSO : A-AIRR-373/2004-023-04-40-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO PROSPER S.A.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO PAIM VASQUES
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ CÉSAR SURIS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SCHULTZ RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PROSPER S.A. CORRETORA DE VA-

LORES E CÂMBIO
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO PAIM VASQUES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CONFIDELITY AS-

SET MANAGEMENT LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CASSIO FÉLIX JOBIM

<!ID1497-11>

PROCESSO : A-AIRR-396/2004-110-08-40-3 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO ANDÈRE CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON RIBEITO VALE
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA

PROCESSO : A-AIRR-844/2003-121-05-40-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO CONCEIÇÃO DE
ALMEIDA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA MACHADO VA-
LADARES

A G R AVA D O ( S ) : DOW BRASIL NORDESTE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MILTON DE AQUINO MI-

RANDA

PROCESSO : A-RR-897/2003-001-24-00-8 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EDNIR DE CAMPOS LEITE

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO ANTÔNIO DOS SANTOS

FILHO

PROCESSO : A-AIRR-906/2003-042-01-40-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : VALDELICE OLIVEIRA VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : A-AIRR-939/2003-010-01-40-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO GOMIDE DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CHEHAB MALESON

PROCESSO : A-AIRR-994/2003-063-01-40-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE MELO MELCHIOR
ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA PINGITORE

PROCESSO : A-AIRR-996/2003-121-17-40-5 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON FERREIRA DUARTE
ADVOGADA : DR(A). ANCELMA DA PENHA BER-

NARDOS

PROCESSO : A-AIRR-1.030/2003-053-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NAIR CARDUCCI
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO NEW STAR

RESIDENCE SERVICE
ADVOGADA : DR(A). LUILNA DE FÁTIMA RAMON

MOCELIN

PROCESSO : A-AIRR-1.163/2004-098-03-40-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANIELO ALVES TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). OLAVO ALVES DE AQUINO JÚ-

NIOR

PROCESSO : A-AIRR-1.169/2003-093-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GEVISA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO DA SILVA VENÂN-

CIO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SARTORI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO
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PROCESSO : A-AIRR-1.177/2003-043-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEREIRA GÔMARA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VAZ DE PAULA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). TEREZA CRISTINA MONTEIRO

DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SARTORI

PROCESSO : A-AIRR-1.188/2004-098-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OTAVIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO

PROCESSO : A-RR-1.203/2003-092-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DO PATROCÍNIO E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO
GUILHON

PROCESSO : A-AIRR-1.215/2003-122-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-
NAS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : INGRID MARIA NAGGIAR
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI

PROCESSO : A-AIRR-1.394/2003-316-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO DE ARAGON RAMOS
ADVOGADO : DR(A). SILVIO DE FIGUEIREDO FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA FERNANDES BAR-

ROS

PROCESSO : A-RR-1.409/2003-003-12-00-8 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE STEFLI BORTOLUZ-
ZI NASPOLINI

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO BATISTA MANOEL
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : A-AIRR-1.504/2002-242-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JACQUES SAMUEL BLINDER
ADVOGADA : DR(A). ANA LUISA DE LUCENA MO-

REIRA MARRECO
A G R AVA D O ( S ) : ADENISIO SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). CLENICE PELLENZ

PROCESSO : A-RR-1.558/2003-122-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-
NAS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELÓI DE CASTILHO
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL DE OLIVEIRA RA-

CHED

PROCESSO : A-AIRR-1.591/2001-091-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CNEC ENGENHARIA S.A
ADVOGADA : DR(A). TAÍS BRUNI GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : DAOUD SLEIMAN GHOLMIE
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL E URBANO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - CDHU

PROCESSO : A-AIRR-1.707/2003-658-09-40-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADRIÃO COLOMBELLI
ADVOGADO : DR(A). ERIAN KARINA NEMETZ

PROCESSO : A-AIRR-1.806/2002-053-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INGRID UTRAPP
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE ESCOLAR BARÃO DO

RIO BRANCO - COLÉGIO HUMBOLDT
ADVOGADA : DR(A). ELISABETH MARIA PEPATO

PROCESSO : A-RR-2.628/2003-003-12-00-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ROHRIG VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : IZABEL CRISTINA KNABEN
ADVOGADO : DR(A). IREMAR GAVA

PROCESSO : A-AIRR-53.525/2004-018-09-40-3 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO CARLOS KUSEK
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GREGHI
ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS RODRIGUES

PROCESSO : A-AIRR-53.528/2004-664-09-40-7 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO CARLOS KUSEK
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS RODRIGUES

PROCESSO : A-AIRR-53.589/2004-664-09-40-4 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO CARLOS KUSEK
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROSA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS RODRIGUES

PROCESSO : A-AIRR-53.625/2004-664-09-40-0 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO CARLOS KUSEK
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LUIZ FRESCHI
ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS RODRIGUES

PROCESSO : A-AIRR-53.677/2004-513-09-40-5 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO CARLOS KUSEK
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS RODRIGUES
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são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Secretaria da 3ª Turma

<!ID2938-0>

AUTOS COM VISTAS

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados quando
do retorno dos autos à Secretaria.

PROCESSO : AIRR - 16/1998-011-01-40.8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR BARROS FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). BERKMANS GABRIEL DE SOUZA

PROCESSO : AIRR - 17/2004-003-21-40.8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE MARIA RODRIGUES SOARES

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

PROCESSO : RR - 50/2002-151-17-00.5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VIX LOCADORA E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SÉRGIO TRISTÃO SALA

RECORRIDO(S) : JOSÉ NAZARÉ VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). JORGINA ILDA DEL PUPO

PROCESSO : AIRR - 176/2005-005-21-40.6 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO NOGUEIRA
FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ELIETE MATIAS DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 198/1999-010-08-42.9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : WALTER GOMES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL GONÇALVES SERRA

PROCESSO : RR - 214/2003-902-02-00.2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : FERNANDO CEZAR DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA

PROCESSO : RR - 361/2003-017-09-00.0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : AGUINALDO CORREIA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). WAGNER PIROLO

PROCESSO : AIRR - 390/1999-821-04-40.0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CLENOIR GODOY CARVALHO PIERRY

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR - 453/2001-037-02-40.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA PINTO

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA REGINA COELHO MARTINS COUTI-
NHO
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PROCESSO : AIRR - 453/2004-110-08-40.4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREI-
RE

A G R AVA D O ( S ) : OLDEMBERG WANDERLEY GUIMARÃES DE OLI-
VEIRA

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATIS-
TA 

PROCESSO : AIRR - 570/2004-001-13-40.1 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MANOEL CABRAL DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GOMES ASFURI

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 609/2002-017-15-00.9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : JOSÉ DALSON MARQUES CESCO

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO BARRETA

PROCESSO : RR - 774/2001-090-15-00.3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO(S) : AFONSO ESTEVÃO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINO

PROCESSO : AIRR - 922/1999-028-01-40.5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ROSÁRIO SANT'ANNA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO SOARES M. E SOUZA

PROCESSO : RR - 977/2001-017-09-00.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SUZI MARA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). WAGNER PIROLO

PROCESSO : RR - 980/2003-001-22-00.8 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SCHERING DO BRASIL, QUÍMICA E FARMACÊUTI-
CA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HAYDEE MARIA ROVERATTI

RECORRIDO(S) : PONCION FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

PROCESSO : RR - 1085/2001-006-07-00.2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : ADELSON JOSÉ FRASSON

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

PROCESSO : RR - 1164/1999-077-15-00.1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

RECORRENTE(S) : PATRÍCIA ASLAN DE ANDRADE

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANEL-
LA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 1269/2001-017-09-00.5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1269/2001-0

RECORRENTE(S) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : LUCIANA APARECIDA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER PIROLO

PROCESSO : AIRR - 1270/2001-017-09-40.4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Complemento: Corre Junto com RR - 1270/2001-0

A G R AVA N T E ( S ) : CIBELE LIMA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER PIROLO

A G R AVA D O ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : RR - 1270/2001-017-09-00.0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1270/2001-4

RECORRENTE(S) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : CIBELE LIMA VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER PIROLO

PROCESSO : AIRR - 1286/2004-005-13-40.8 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO TOSCANO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

PROCESSO : RR - 1298/2001-008-05-00.8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA MEIRA MONTEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DIAS GARCIA

ADVOGADO : DR(A). JEFERSON MALTA DE ANDRADE

PROCESSO : RR - 1328/1998-021-15-00.5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

RECORRIDO(S) : KELLY CRISTINE FOSSEN

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANEL-
LA

PROCESSO : AIRR - 1338/2003-006-04-40.0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Complemento: Corre Junto com RR - 1338/2003-6

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA JOICE SILVEIRA RIGON E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO SOUZA DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 1338/2003-006-04-00.6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1338/2003-0

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : TÂNIA JOICE SILVEIRA RIGON E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RÉGIS ELENO FONTANA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUÍS MANOZZO

PROCESSO : AIRR - 1480/2001-651-09-00.8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR JOSÉ LAVRATTI

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR - 1803/2004-004-21-40.9 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO NOGUEIRA
FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO CORREIA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1810/2004-005-21-40.7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE ALCÂNTARA COELHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

PROCESSO : AIRR - 1912/2001-079-15-40.9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALEXANDRE DE ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

PROCESSO : AIRR - 1987/2004-005-21-40.3 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA ELENA DE ALBUQUERQUE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE JESUS GEORGE BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 2004/2004-001-21-40.0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO NOGUEIRA
FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : DAUVENIZA ALENCAR DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOA-
RES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 2359/1999-060-02-40.2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARI POSSIDONIO BELTRAN

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ CORREIA

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : AIRR - 2363/2001-029-03-00.4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRICON - FRIGORÍFICO INDUSTRIAL DE CONTA-
GEM S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO FABIANO GONTIJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : VILSON PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO SANTOS DE SANTA-
NA

PROCESSO : RR - 2506/2002-007-09-00.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE(S) : ADEMIR ANTONIO STÉDILLE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR - 8600/2002-906-06-00.5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). CARLO PONZI

RECORRIDO(S) : LILIAN MOURY FERNANDES IZIDIO

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 10243/2003-003-09-40.1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DONIZETE VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE BACICHETI

A G R AVA D O ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL HERMANDO BARRETO

PROCESSO : AIRR - 12328/2000-004-09-00.3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALTAIR GRONOVICZ

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
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PROCESSO : AIRR E RR - 16062/2000-012-09-00.2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JÚLIO CÉSAR BERBERI

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR - 18787/2000-012-09-00.5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PAULO ADELINO NAVARRO

ADVOGADA : DR(A). DALVA DILMARA RIBAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON DE CASTRO JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE

PROCESSO : RR - 20352/2000-001-09-00.7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ADRIANE SCHLEPAK

ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSÉ AUACHE

PROCESSO : RR - 20476/2002-900-09-00.1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO SIMÕES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO MAGNABOSCO

PROCESSO : AIRR - 21828/2001-015-09-40.5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 21828/2001-8

A G R AVA N T E ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA HAAG DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA REJANE ARAÚJO GOES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR(A). NADJA TEIXEIRA XAVIER

PROCESSO : RR - 22730/2001-013-09-00.8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ADMILSON SIDNEI KLEIN

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : AIRR - 22893/2000-651-09-40.0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU ANTÔNIO LEPIENSKI

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 25830/2002-900-09-00.4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : VALDIRA SPINARDI BRUDER

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE PAULA MACHADO

PROCESSO : AIRR - 64177/2002-900-01-00.2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BRAZIL VIEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 66445/2002-900-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN TOJEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 84658/2003-900-01-00.5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO VICTOR BAPTISTA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR - 89938/2003-900-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO ALMEIDA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 93720/2003-900-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CELSO MAGALHÃES FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 95463/2003-900-04-00.4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO JUCHEM

A G R AVA N T E ( S ) : WALMOR SOUZA CARDOSO

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 110690/2003-900-01-00.8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ RICARDO ALENCAR MACHADO (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MAIO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

PROCESSO : RR - 728411/2001.6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : CARMEN LÚCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 758839/2001.8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO LOURENÇO

ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

PROCESSO : AIRR E RR - 760462/2001.0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

EMPRESAS E ÓRGÃOS PÚBLICOS E PRIVADOS DE
P R O C E S S A M E N TO 

DE DADOS,SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, SIMILA-
RES

E PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SINDPD

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

PROCESSO : RR - 788253/2001.4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ RONAN NEVES KOURY (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SILVANA MARIA CUBAS AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). OSMAIR LUIZ

PROCESSO : RR - 790490/2001.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : ARISTÓXENES DALL'STELLA FILHO

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

PROCESSO : RR - 805497/2001.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : RICARDO FLORENTINO ZIMMER

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO JONES SUTTILE

Brasília, 08 de novembro de 2005
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da 3a. Turma

<!ID2940-0>

Processos redistribuídos no âmbito da 3a. Turma.

R E L ATO R : MINISTRO CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
PROCESSO : RR - 402/2001-019-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREIRA

RECORRIDO(S) : JEFERSON PASQUALOTTO

ADVOGADO : ADRIANO BENEVENUTO

PROCESSO : RR - 1179/2002-021-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LEO MARCOS PAIOLA

RECORRIDO(S) : ODAIR JOSÉ DA COSTA

ADVOGADO : ELIZEU ALVES FORTES

R E L ATO R :

J.C. JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
PROCESSO : AIRR - 216/2001-031-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : PAULO DOMINGOS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : EMILIA LYUKO NAGATA ARAKAKI

ADVOGADO : EDEVAL SIVALLI

R E L ATO R A :
MINISTRO MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDU-
ZZI

PROCESSO : AIRR - 1948/2000-006-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
A G R AVA N T E ( S ) : CLEVANDIRA CHAVES MAIA

ADVOGADO : FRANCISCO ADELMIR PEREIRA

ADVOGADO : JEFFERSON DE VASCONCELOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : JEFFERSON DE VASCONCELOS SILVA

Brasília, 08 de novembro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3ª Turma

<!ID1870-1>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-21/2004-653-09-40.7 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ADVOGADO : DR. IVAN FONÇATTI
A G R AVA D A : MÁRIO ANTÔNIO MAMPRIM

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Agrava de instrumento o município-reclamado, a fls. 4/9, contra o v.
despacho que negou seguimento ao seu recurso de revista, buscando
o respectivo processamento.
A parte contrária não apresentou contraminuta (certidão a fls. 43).
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo não conhecimento
do apelo (fls. 46).
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não promoveu o traslado de cópias essenciais (pro-
curação outorgando poderes ao advogado do agravado; acórdão re-
gional e a respectiva certidão de publicação; recurso de revista; des-
pacho agravado em sua inteireza e respectiva certidão de publicação),
à formação do instrumento, nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da
CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-34/2004-004-20-40.7TRT - 20ª REGIÃO
Agravante:GRANADA ADMINISTRADORA E CORRETORA
DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCEL COSTA FORTES
A G R AVA D O : NALU BARRETO GOES
ADVOGADO : DR. ARTÊMIO BATISTA DOS SANTOS
A G R AVA D O : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA

S.A.
ADVOGADO : DR. WILIAM RODRIGUES DE OLIVEI-

RA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda interpõe agravo de instrumento contra a decisão inter-
locutória que denegou seguimento ao recurso.
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Os agravados não apresentaram contraminutas.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que, conforme detectado pelo juízo de admissibilidade re-
gional, a reclamada interpôs recurso de revista contra o acórdão
regional proferido em sede de embargos de declaração após o octídio
legal (art. 6°, da Lei n° 5.584/70).
É que publicado o v. acórdão em 15/4/2005 - 6ª feira (v. fls. 147), o
prazo recursal iniciou em 18/4/2005 - 2ª feira, com término em
25/4/2005, (2ª feira). No entanto, a revista somente foi protocolizada
em 27/4/2005 (4ª feira), logo, serodiamente, como já pontuado.
Anoto, por oportuno, ser ônus da recorrente comprovar a ocorrência
de causa capaz de justificar a prorrogação do prazo recursal, se
houver (inteligência da Súmula de nº 385, ex-OJSBDI1 de n° 161),
ônus do qual não se desincmbiu.
Consigno, por fim, que o deferimento de pleito pelo Juiz de primeiro
grau para que as intimações e/ou notificações ao patrono empresarial
fossem efetuadas via postal, evidentemente não alcança o segundo
grau de jurisdição, diante do previsto no artigo 236 do CPC.
Diante de tal cenário, considerando o caráter peremptório e fatal do
prazo recursal, manifesta a intempestividade do apelo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-38/1986-038-15-40.7 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ OCTÁVIO MACHADO SANTOS
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GUSMÃO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HEIFFIG JUNIOR

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O exeqüente interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 8 pelo juízo
de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à míngua
de possibilidade de confrontação, mormente porque não trasladada a
fls 1380 dos autos principais referenciado.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-43/2004-011-13-40.4TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : EDSON RAMALHO TINOCO
A G R AVA D O : JOSÉ WILSON LEITE BRANDÃO
A D VO G A D O : ADALBERTO JOSÉ FERNANDES AL-

VES
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, pelo acór-
dão de fls. 174/179, manteve a sentença, no tocante à responsa-
bilidade subsidiária da recorrente.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a reclamada,
amparando-se na violação aos artigos 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, 5º,
II e 37, caput, XXI, da CF.
Aduz que o art. 71 da Lei 8.666/93 exclui a responsabilização sub-
sidiária da Administração Pública pelos créditos do autor, afirmando
que a Súmula 331 desta Corte não pode se sobrepor à referida lei.
O Eg. Regional, às fls. 189/190, denegou seguimento ao seu recurso
de revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/18).
Contraminuta às fls. 202/204. Os autos não foram remetidos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
É o relatório.

Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331/TST.
O acórdão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela pres-
tadora de serviços, com fundamento na Súmula 331, IV, desta Cor-
te.
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que se torne inadimplente
o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93.
Resta também afastada a alegação de ofensa ao art. 37, caput, XXI,
da CF, porquanto não se reconheceu a violação ao dispositivo in-
fraconstitucional invocado.
A alegação de maltrato ao inciso II do artigo 5º da CF/88 não pode
prevalecer em face do caráter genérico dessa norma, pois apenas a
violação direta ao comando constitucional é que autoriza revisão.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 44/2003-011-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSELI OLIVEIRA DA SILVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

A G R AVA D A : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. MARCELO CABRAL DE AZAM-
BUJA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso de
revista, cujo protocolo encontra-se ilegível (fls. 72), erigindo-se em
óbice ao conhecimento do agravo a OJSBDI1 de nº 285/TST: "O
carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento indis-
pensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado".
Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento de que o
agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, § 5º, da CLT),
eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tempestividade do
respectivo apelo.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
recurso (fls.86), à míngua de possibilidade de confrontação.
Em conclusão, não conheço do agravo de instrumento, forte no §5º do
art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-47/1998-445-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O : JAIME GOMES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCOS KAIRALLA DA SILVA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a responsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos
serviços) pelas obrigações trabalhistas (Súmula de nº 331, IV, do
TST).
No recurso de revista, a CODESP alega ofensa aos artigos 5°, II, 7°,
XXVI, 37, 48, 22, I, 114 e 170, parágrafo único, da CF, artigos 1° e
71, §1° da Lei 8.666/93, artigo 29, da Lei 8.630/93, bem contra-
riedade à Súmula de n° 331/TST e divergência jurisprudencial. Sus-
tenta ainda violação dos artigos 128 e 460 do CPC, para dar suporte
à tese de julgamento extra petita, tendo em vista tratar-se de pedido
de condenação solidária.
Em sua minuta de agravo de instrumento, a reclamada renova as
argüições postas na revista, acenando ainda com nulidade do des-
pacho agravado. Pois bem.
Primeiramente, consigno que o v. despacho agravado, ao efetuar o
primeiro juízo de prelibação do recurso de revista, denegou-lhe se-
guimento, por entender que não se encontravam preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade consagrados no artigo 896 da CLT. Tal
expediente não importa em violação ao artigo 5o, II, XXXV e LV, da
Constituição da República, pois o direito de recorrer, a exemplo do

direito de ação, não é absoluto, somente podendo ser exercido quando
efetivamente demonstrados os pressupostos estabelecidos em lei.
Além disso, ainda que o recurso de revista seja, por hipótese, tran-
cado de forma equivocada, não há como se admitir a violação apon-
tada pela agravante. Isso porque, o ordenamento jurídico pátrio con-
fere ao Tribunal Regional a incumbência de examinar, em caráter
precário, a admissibilidade da revista, bastando para a devida entrega
da prestação jurisdicional que o referido órgão jurisdicional demons-
tre os motivos de direito que empolgaram a negativa de seguimento
do apelo (art. 896, § 1º, da CLT). Aliás, o eventual equívoco co-
metido no exame a quo da admissibilidade do recurso de revista deve
ser afastado mediante a interposição de agravo de instrumento di-
rigido ao c. Tribunal Superior do Trabalho, o qual deve ser apre-
sentado pela parte prejudicada não para buscar a nulidade da decisão
agravada, mas apenas para requerer o processamento do apelo (art.
524, II, do CPC).
No tocante à suposta extrapolação aos limites da lide, observo que a
eg. SDI-I, reiteradamente, vem decidindo que não incorre em jul-
gamento extra petita decisão regional que, afastando a responsabi-
lidade solidária, imputa à reclamada a responsabilidade subsidiária
pelos débitos trabalhistas, visto que esta constitui condenação menor
que a requerida pelo reclamante. Nesse sentido, cito precedentes: E-
RR 438953/1998, publicado em 07/11/2003, Relator Ministro Brito
Pereira; E-RR- 596837/1999, publicado em 13/12/2002, Relator Mi-
nistro João Oreste Dalazen; E-RR-384.828/1997, in DJU de
19/12/2002, Relator Ministro José Luciano de Castilho Pereira e E-
RR- 392.180/1997, in DJU de 06/09/2002, Relator Juiz Convocado
Georgenor de Sousa Franco Filho.
Por fim, quanto ao mérito propriamente dito, ressalto que o dever de
indenizar do Estado decorre da previsão constante do art. 37, § 6º, da
Constituição Federal. Tal entendimento consagra os fundamentos da
dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho (ea-
dem, incisos II e IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os princípios
da proteção, da razoabilidade e da boa fé, que regem, entre outros, o
direito laboral em suas mais diversas formas.
Ademais, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando. Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos
serviços, ainda que ente da administração pública, quando inadim-
plente a empresa contratada, na forma pacificada no item IV da
Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000,
publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, o que torna superados os arestos por-
ventura divergentes (art. 896, § 4o, da CLT) e incólumes os dis-
positivos constitucionais e infraconstitucionais invocados, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da legis-
lação pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Por fim, anoto que a competência da Justiça do Trabalho decorre da
implicação de responsabilidade subsidiária do ente público, por even-
tual inadimplência do efetivo empregador, no cumprimento de obri-
gações do contrato de trabalho mantido, pelo que se mantém in-
cólume o art. 114 da CF.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-80/2004-043-12-40.2 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NEIDE LÚCIA LOPES
A D VO G A D O : DR. EDUARDO PHILIPPI MAFRA
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e
ao artigo 830 da CLT.
Não há falar, também, que o advogado tenha se utilizado da faculdade
prevista no art. 544, § 1°, do CPC, eis que as declarações de au-
tenticidade apostas no verso dos documentos é tida como inexistente,
em razão de sua apocrifia. Nesse sentido, cito o precedente TST-E-
AIRR-453269/98, Ac.SBDI1, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, in DJU de 30.06.2000, p. 562.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-90/2004-076-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA
A G R AVA D O : LUIZ CARLOS COSTA - ME
A D VO G A D A : DRA. CARMEM SÍLVIA DEFINE

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Contraminuta a fls. 173/175 e contra-razões a fls. 176/178.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2° Regional, por intermédio do v. acórdão a fls. 141, com-
plementado a fls. 151 (ED), negou provimento ao ordinário interposto
pelo sindicato-autor, mantendo o entendimento de que não há le-
gitimidade na cobrança da contribuição assistencial pretendida, por-
quanto não carreada aos autos a ata da Assembléia que a teria au-
torizado.
Todavia, tanto no Recurso de Revista quanto no Agravo de Ins-
trumento, olvidando em atacar os fundamentos da decisão proferida,
o sindicato-autor preocupou-se unicamente em demonstrar que "as
contribuições aprovadas em assembléia sindical são devidas por todos
os trabalhadores, associados ou não associados".
Ora, desde que adotado no ordenamento jurídico pátrio o princípio da
dialeticidade recursal, segundo o qual os recursos devem evidenciar
os motivos de fato e direito da reforma da r. decisão recorrida (CPC,
artigos 514, II e 524, I e Súmula de nº 422, ex-OJSBDI2 de nº
90/TST), o ataque à decisão recorrida constitui exigência recursal.
Nesse contexto, a atuação do órgão revisor encontra-se necessaria-
mente adstrita ao confronto dos fundamentos lançados na decisão
recorrida com motivos de fato e de direito que ensejam o pedido de
reforma.
Assim, não havendo sintonia entre o deliberado na decisão regional e
as razões do agravo de instrumento, tal descompasso obstaculiza
qualquer alteração no quadro decisório, eis que rompido "o liame
lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente" (Juiz
Alberto Bresciani, in TST-AIRR-001.333/1998-006-12-40.6).
Assim, "carece de fundamentação o agravo de instrumento" (Ministro
João Oreste Dalazen, in TST-AIRR-1595/2000-036-01-40.8, 6, pu-
blicado no DJU de 13.5.2005, p. 550).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-96/2004-004-19-40.4TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : SHEILA FERRAZ DE MENESES FA-
RIA

A G R AVA D A : MARIA FLORISNETE CAMILO DE
ANDRADE

A D VO G A D O : DANIEL CONDE BARROS
A G R AVA D A : QUANTA INFORMÁTICA E CONSUL-

TORIA LTDA
D E P A C H O

Vistos os autos.
A decisão de fls. 93/94 denegou seguimento ao recurso de revista.
Inconformada com a r. decisão, a recorrente interpõe agravo de ins-
trumento às fls. 02/14.
A contraminuta não foi apresentada (certidão de fl.100).
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
É o relatório.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Regional manifestou-se da seguinte forma na ementa do acórdão:
"RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL.RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. O inadimplemento das
obrigações trabalhistas pela empresa prestadora de serviços, ainda que
formalmente válido o contrato de intermediação de mão-de-obra, dá
lugar à condenação subsidiária do tomador do serviço em relação
àqueles débitos. Inteligência do disposto no Enunciado 331, IV, do
TST. Recurso conhecido e improvido."
Na revista a recorrente aponta violação aos arts. 71 da Lei 8.666 e 5º,
II e 37, II e XXI da Constituição Federal e 467 da CLT. Colaciona
arestos para o confronto de teses.
O Regional nada mais fez do que aplicar o entendimento consubs-
tanciado na Súmula 331, IV, do TST, pois a matéria controvertida
enquadra-se no entendimento nela adotado, o que também afasta a
admissibilidade da revista por dissenso jurisprudencial e violação ao
artigo 71 da Lei nº 8.666/91.

A violação ao art. 5º, II da Constituição Federal apenas se verificaria
de forma indireta, o que não viabiliza a revista. Ainda que se entenda
de outra forma, não se verificou a ofensa ao referido dispositivo
constitucional, porquanto não houve violação a dispositivo da le-
gislação infraconstitucional.
Quanto ao art. 37, II da Constituição Federal não houve o reco-
nhecimento do vínculo de emprego para que se configure a sua
violação. Também não houve a comprovação do processo licitatório,
pelo menos nada consta no acórdão quanto a este aspecto, para
justificar a alegada colisão com o artigo 37, XXI da Constituição
Federal.
Em relação ao artigo 467 da CLT, verifica-se que são inservíveis os
arestos trazidos ao confronto pois partem da premissa da existência
de defesa do tomador de serviços enquanto o regional sustentou que
esta não teria se verificado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-98/2004-305-04-40.6 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DREBES & CIA. LTDA.
A D VO G A D O : DR. RÉGIS ROBERTO DA SILVA
A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE NOVO HAMBURGO
A D VO G A D O : DR. ADELI JOSÉ STEFFEN

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
Contra a decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de
revista, foi interposto agravo de instrumento a fls. 2/7.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e
ao artigo 830 da CLT.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a não utilização da
faculdade prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
é dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se, após retificada a autuação na forma do cabeçalho (vide
despacho a fls.78).
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-99/2003-023-05-40.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : EDUARDO COSTA DE MENEZES
A G R AVA D O : SANDRO JOSÉ SOUZA SANTOS
A D VO G A D O : GABRIEL PINTO DA CONCEIÇÃO
A G R AVA D A : COMPANHIA TÉCNICA DE ENGE-

NHARIA ELÉTRICA
A D VO G A D O : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
A Presidência do TRT da 5ª Região, pela decisão de fls. 118/119,
denegou seguimento ao Recurso de Revista sob o fundamento de que
a pretensão recursal encontra óbice no §4º do art. 896 da CLT e na
Súmula 126 desta Corte.
Inconformada, a reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.
01/07, procurando desconstituir os fundamentos consignados na de-
cisão denegatória do Recurso de Revista.
Contraminuta às fls.123/128.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RITST.
DECIDO
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, pelo acórdão de fls.
109/115, manteve a sentença que julgou procedente o pedido de
responsabilidade subsidiária da Telemar, sob os seguintes fundamen-
tos:
"Na condição de tomadora dos serviços, a recorrente responde, sub-
sidiariamente, pelo crédito trabalhista do recorrido. A responsabi-
lidade subsidiária do tomador do serviço tem amparo no princípio de
proteção ao trabalhador e fundamenta-se na regra da responsabilidade
civil por ato de terceiro, decorrendo da culpa "in eligendo" e "in
vigilando". Entende-se que o tomador do serviço tem o dever de zelar
pela observância dos direitos trabalhistas dos empregados das em-
presas contratadas para prestação dos serviços. A condenação sub-
sidiária da recorrente está em consonância com a orientação do Enun-
ciado 331 do C. TST e deve ser mantida." (fl. 102).

Na revista (fls. 109/115), a Reclamada sustenta que o acórdão re-
gional violou os arts. 455 da CLT e 265 do Código Civil, bem como
contrariou a Súmula 331, III, desta Corte e a OJ 191 da SDI-I. Afirma
que a Telemar é dona da obra, não se podendo aplicar a Súmula 331,
IV, desta Corte. Traz arestos ao confronto.
Como se vê, as argüições apontadas não impulsionavam o apelo na
medida em que o entendimento do Regional encontra-se em con-
formidade com o inciso IV da Súmula 331/TST. Desse modo, o
recurso não se viabiliza pela alegada divergência jurisprudencial, in-
cidindo o artigo 896, §4º, da CLT e a Súmula 333 desta Corte.
Quanto à violação do art. 265 do Código Civil, cumpre salientar que
o dispositivo se refere à solidariedade, hipótese que não é a dos
autos.
No que concerne à suposta condição de dono de obra da reclamada,
que atrairia o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial 191
da SBDI-1, o Tribunal Regional consignou que:
"Quanto à tese de "dona da obra", para que esta condição se ca-
racterize, é necessário que a prestação de serviço esteja vinculada a
um contrato de empreitada, para a execução de obra de construção
civil, em face do que dispõe a Orientação Jurisprudencial 191 da SDI-
1 do TST.
Sucede que o instrumento contratual de fls. 156/162 demonstra que a
reclamada TELEMAR celebrou com a reclamada CIA TÉCNICA
contrato de prestação de serviços de implantação e manutenção de
rede de acesso, o que descaracteriza o alegado contrato de emprei-
tada." (fl. 102)
A aferição da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depen-
deria de reavaliação dos fatos, procedimento vedado em sede de
Recurso de Revista, incidindo a Súmula 126 desta Corte. Assim, não
há que se falar em violação ao art. 455 da CLT.
Quanto à alegada contrariedade à Súmula 331, III, desta Corte, como
bem asseverou o Regional, o pedido é de "reconhecimento da res-
ponsabilidade subsidiária e não de vínculo de emprego diretamente
com a empresa tomadora." (fl. 102)
NEGO SEGUIMENTO ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-101/2004-445-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÉRGIO DE ALMEIDA VALENTE
A D VO G A D O : JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D A : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O : SÉRGIO QUINTERO

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pela
decisão de fls. 97/98, negou seguimento ao recurso de revista do
reclamante com base nas Súmulas 344 e 333 do TST.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 03/05, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta às fls. 104/107 e contra-razões às fls. 110/117.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 75/77, negou
provimento ao recurso ordinário do reclamante, mantendo a decisão
de primeiro grau. Assim restou decidido:
"Embora no tocante ao FGTS a prescrição seja a trintenária, e não a
qüinqüenal, quanto ao mérito dos direitos a serem discutidos, o prazo
de dois (2) anos para o exercício do direito de ação há de ser
respeitado.
A matéria já se encontra superada pela jurisprudência sedimentada
pelo Enunciado 362 do Tribunal Superior do Trabalho....
Não se verifica dos autos que o reclamante tivesse ajuizado ação
anterior para efeitos de interrupção da prescrição, ou intentado pro-
testo para interrupção da prescrição" (fls. 76/77)
Na revista, o reclamante sustenta que há divergência jurisprudencial
quanto ao marco inicial da prescrição da multa de 40% no tocante aos
expurgos inflacionários e que a ação foi ajuizada no biênio pres-
cricional, eis que o reconhecimento do direito se deu através da Lei
Complementar nº 110/2001, de 29.06.2001. Colaciona arestos para
confronto.
Quanto à questão do início da contagem do prazo prescricional das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, o entendimento
pacificado na Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 do TST é o
seguinte:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Conforme noticiado no acórdão recorrido, a ação trabalhista foi ajui-
zada em 21.01.2004, restando configurada a prescrição, pois o prazo
para ajuizamento da reclamação trabalhista, pleiteando a diferença da
multa de 40%, findou-se em 30.06.2003.
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Não há que se cogitar de divergência jurisprudencial válida pela
incidência da Súmula 333 do TST e OJ 336 da SDI-1 bem como ao
dispositivo constitucional mencionado no agravo de instrumento, por-
quanto foi observado o prazo prescricional previsto constitucional-
mente.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-103/1997-751-04-40.4 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTES PANAZZOLO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ANDRÉIA MENDEL

TO R R E S 
A G R AVA D O : JOÃO REINERO FISCHER
A D VO G A D O : DR. TELMO ANTÔNIO WERLANG

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso.
Contraminuta a fls. 174/176 (fax) e a fls. 180/182 (originais).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que, conforme detectado pelo juízo de admissibilidade re-
gional, a reclamada interpôs recurso ordinário contra o acórdão re-
gional proferido em sede de agravo de petição - enquanto a medida
cabível seria recurso de revista - e, ademais, apresentou o apelo após
o octídio legal (art. 6°, da Lei n° 5.584/70).
É que publicado o v. acórdão em 27/4/2005 - 4ª feira (v. fls. 68), o
prazo recursal iniciou em 28/5/2005 - 5ª feira, com término em
05/6/2005, (5ª feira). No entanto, a revista somente foi protocolizada
em 09/5/2005 (2ª feira), logo, serodiamente, como já pontuado.
Anoto, por oportuno, ser ônus da recorrente comprovar a ocorrência
de causa capaz de justificar a prorrogação do prazo recursal, se
houver (inteligência da Súmula de nº 385, ex-OJSBDI1 de n° 161),
ônus do qual não se desincmbiu.
Diante de tal cenário, considerando o caráter peremptório e fatal do
prazo recursal, manifesta a intempestividade do apelo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID1870-2>

PROC. Nº TST-AIRR-117/2004-014-08-40.9 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ENERGEX - TECNOLOGIA EM
ENERGIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALICE DO AMARAL DE LIMA
A G R AVA D O : DANIEL NUNES MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO CONCEIÇÃO DO

VALE CORRÊA JÚNIOR
A G R AVA D A : TECSA - TELECOM NORTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. ELY FÁTIMA OLIVEIRA DE SOU-

ZA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A terceira embargante interpõe agravo de instrumento contra a de-
cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo deve ser instruído de maneira que permita, caso
provido, o imediato julgamento do recurso denegado.
In casu, todavia, noto que não veio aos autos cópia da própria petição
referente ao recurso de revista, circunstância que obstaculiza o escopo
legal acima noticiado.
Não atendida tal exigência, comprometido o pressuposto de admis-
sibilidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-118/1986-022-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELIAS ADISSI
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GUSMÃO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DONIZETI BATISTA

PIRES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Traba-
lho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 5 pelo juízo
de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à míngua
de possibilidade de confrontação, em especial porque não trasladada a
fls . 1820 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

Juiz convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-124/1998-361-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JESUÍTO SILVA NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. NIVALDO BOSONI
A G R AVA D A : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MAGNO CARVALHO

X AV I E R 
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra decisão inter-
locutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A decisão do eg. Regional é no sentido de que o não gozo de auxílio-
doença acidentário por período superior a 15 (quinze) dias é óbice à
aquisição da estabilidade provisória, enquanto que a tese recursal é de
que o laudo pericial constatou que a reclamante é portadora de doença
profissional e declarou a existência do nexo de causalidade entre a
patologia e as condições de trabalho, razão pela qual insiste na es-
tabilidade, colacionado aresto para confronto de teses.
Ora, não enseja o processamento da revista por divergência juris-
prudencial quando o julgado transcrito (fls. 74/78) pela parte-recor-
rente é inservível, eis que oriundo de Turma do TST (CLT, art. 896,
alínea 'a').
Em conclusão, e por tais fundamentos, nego seguimento ao agravo de
instrumento, forte no §5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

Juiz convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-138/2003-521-04-40.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BALAS BOAVISTENSE S.A
A D VO G A D O : CLÁUDIO BOTTON
A G R AVA D O : PAULO RUZYCKI
A D VO G A D O : ALVENIR ANTÔNIO DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Agrava de instrumento a Reclamada contra o despacho trasladado às
fl.86/87, que denegou seguimento ao Recurso de Revista, em con-
formidade com o art. 896, §6º da CLT, por não vislumbrar violação
do art.5º, II da CF, quanto às horas extras - intervalo.
No Agravo de Instrumento, a Reclamada insiste no cabimento da
Revista, já que preenchidos os pressupostos de admissibilidade re-
cursal.
Contraminuta às fls.94/95, originais às fls. 105/107.
Contra-razões às fls.97/103, vindo a peça original às fls.109/115.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou no processo, em
face dos termos do artigo 82 do RI/TST.
DECIDO
TRASLADO INCOMPLETO
O Agravo de Instrumento encontra-se formado de forma incompleta à
míngua de cópia do acórdão regional, peça essencial não trasladada,
indispensável à análise do recurso de revista, nos termos do art. 897,
§ 5º, I, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98
(DOU 18/12/98).
A Instrução Normativa nº 16/99 do TST, itens III e X, também
dispõe:

"III - O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal. (...)
X - Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais."
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURYRY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-146/2005-003-14-40.5TRT - 14ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERSON ACURSI
A D VO G A D O : JONAS GARCIA DE SOUZA
A G R AVA D A : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔ-

NIA S.A. - CERON
A D VO G A D O : SEBASTIÃO SEVERINO DA COSTA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/10.
Sem contraminuta (fl. 63-v). Os autos não foram remetidos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas. Restaram
inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa nº 16/99,
do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Consolidação das
Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Processo Civil (de
aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da Consolidação
das Leis do Trabalho).
Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração do subs-
critor do agravo, dizendo serem autênticas as cópias das peças jun-
tadas, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final, do CPC.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-196/2000-654-09-40.7TRT - 09ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VAN LEER EMBALAGENS INDUS-
TRIAIS DO BRASIL LTDA

A D VO G A D O : MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FI-
LHO

A G R AVA D O : JONATO BALLES
A D VO G A D A : KÁTIA REGINA ROCHA RAMOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, pelo despacho de fl.
85, denegou seguimento ao recurso de revista da reclamada, sob o
fundamento de que a decisão recorrida está em consonância com a OJ
n° 307 da SDI-1 e Súmula 333 do TST, respectivamente.
Inconformada, a reclamada apresentou agravo de instrumento, às fls.
02/07, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Sem contraminuta e contra-razões (fl. 89).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
DECIDO.
O Regional, ao examinar a matéria controvertida, assim se posi-
cionou:
"O pagamento do tempo faltante para completar intervalo intrajor-
nada, como extraordinário decorre do não atendimento pelo empre-
gador da referida disposição legal, sendo forma de puni-lo pela inob-
servância de norma de proteção do empregado. No caso em tela, a
concessão, pelo órgão competente, de autorização para redução in-
tervalar, com anuência dos empregados e do Sindicato da Categoria
(vide portaria - fls. 76 e 77), atende aos pressupostos legais para o
afastamento da aplicabilidade da norma que impõe a concessão de
uma hora de descanso, não havendo o que se falar, em decorrência,
no pagamento do tempo suprimido como hora extraordinária.
Todavia, nos períodos em que não há autorização para a redução do
intervalo, incide a previsão contida no art. 71, § 4º, da CLT, devendo
o tempo de descanso não concedido ser remunerado como jornada
extraordinária. Como o segundo contrato de trabalho iniciou-se em
1º.11.97, devido o pagamento como hora extra integral a partir desta
data até 7.12.97." (fls. 66/67)
Na oportunidade do julgamento dos embargos de declaração (fls.
76/78) esclareceu:
"...resta comprovado que, no período em que houve deferimento da
parcela, não havia autorização para a redução do intervalo intra-
jornada fornecida pela Delegacia Regional do Trabalho, o que afasta
qualquer possibilidade de acolhimento dos argumentos apresentados
pela reclamada." (fl. 77)
Nas razões de revista a agravante aduz que a redução do intervalo não
acarretava labor extraordinário, mas apenas a ausência da concessão
de intervalo para repouso e alimentação durante a jornada de trabalho.
Aponta o artigo 5º, II, da Constituição Federal como violado e trans-
creve arestos para o confronto jurisprudencial.
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O acórdão regional foi proferido em consonância com as diretrizes
traçadas na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1/TST, o que
inviabiliza o acesso da revista por dissenso pretoriano, a teor do § 4º,
do art. 896 da CLT e Súmula 333 desta Corte.
A alegação de maltrato ao inciso II do artigo 5º da CF/88 não pode
prevalecer em face do caráter genérico dessa norma, pois apenas a
violação direta ao comando constitucional é que autoriza o proces-
samento da revista.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-198/2002-254-02-40.3 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : ILDEFONSO PESSOA DUARTE
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BRAGUIM GOMES
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - PETROS
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2º Regional emprestando provimento ao recurso ordinário
obreiro, reconheceu a competência material da Justiça do Trabalho e
determinou o retorno dos autos à Vara de origem.
Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada como
todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não
de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame da matéria, pela instância extraordinária, não se
vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

Juiz convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-203/2005-003-13-40.1 TRT - 13 ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA
Agravado : MÁRCIA MÁRCIA ABREU SERRA

A D VO G A D O : PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, pela decisão de fls. 71/72, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/08, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões (fl. 76).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA.
O Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região manteve a sentença
por seus próprios e jurídicos fundamentos, extraindo-se os seguintes
fundamentos da sentença:
"...O benefício em questão foi concedido por norma interna da re-
clamada.
Nos termos do artigo 458 da Consolidação das Leis do Trabalho, a
verba concedida habitualmente ao empregado, relativa à alimentação,
por força do contrato ou do costume, integra a retribuição do tra-
balho, em sua parcela remuneratória. Tal circunstância retrata a exis-
tência do princípio da força atrativa do salário.
Nesses termos, o vale-alimentação assume natureza nitidamente sa-
larial. A alegação de pagamento por liberalidade do empregador não
tem o condão de suplantar a disposição da regra do aludido artigo
celetista, pois o contraria frontalmente.
Mesmo a existência de posterior instrumento coletivo ou de adesão ao
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT não pode retirar a
natureza do benefício concedido à autora, sob pena de macular a
regra do artigo 468 da Consolidação das Leis do Trabalho e o direito
adquirido.
Nesses termos, que suplantam os demais argumentos lançados na
contestação, acolho o pedido formulado na petição inicial." (fl. 42).

Na revista a recorrente colaciona diversos julgados para o confronto
de teses e aponta ofensa ao art. 6o do Decreto-Lei 2355/87 e Lei
6321/76, além de contrariedade à OJ 133 da SBDI-1. Aponta também
aponta violação aos arts. 109, §§ 3º e 4º; 195, § 5º; 174; 5º, II, da
C F.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, § 6º da CLT. Assim, não impulsionam
a revista a divergência jurisprudencial e ofensa a preceitos da le-
gislação infraconstitucional.
No tocante à violação aos arts. 109, §§ 3º e 4º; 195, § 5º; 174; 5º, II,
da CF não cuidou a reclamada de prequestionar a matéria para pro-
vocar manifestação do Colegiado à luz dos referidos dispositivos
constitucionais. Incide a Súmula 297 desta Corte.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-215/2001-491-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SUZANO
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MARIA DE OLIVEI-

RA CAVALCANTI YOSHIDA
A G R AVA D A : MARIA APARECIDA LAGO RODRI-

GUES
A D VO G A D O : DR. EPAMINONDAS MURILO VIEI-

RA NOGUEIRA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O município-reclamado interpõe agravo de instrumento contra a de-
cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Não vindo aos autos o mandado de intimação ou a certidão de
publicação do acórdão regional, peças imprescindíveis para aferir a
tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento (inteligência da OJSBDI1 de nº 18 -
TRANSITÓRIAS), comprometido pressuposto de admissibilidade.
Nesse contexto, porque não atendida tal exigência e inexistindo nos
autos elementos que atestem à tempestividade da revista, compro-
metido pressuposto de admissibilidade e contrariada não só a orien-
tação jurisprudencial supracitada, bem como o disposto no art. 897,
§5º, da CLT.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 44 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque não
trasladada a fls . 216 dos autos principais referenciada.
Também não favorece ao agravante a colação de etiqueta adesiva na
qual consta a expressão "no prazo" (fls. 39), "pois sua finalidade é
tão-somente servir de controle processual interno do TRT e sequer
contém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração"
(OJSBDI1 de nº 284).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

Juiz convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-219/2002-001-15-41.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TECNOL - TÉCNICA NACIONAL DE
ÓCULOS LTDA

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE JESUS EZAR-
CHI

A G R AVA D O : GENARO SACAGLIARINI FILHO
A D VO G A D O : DR. MARCELO CHAMBÓ

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
O reclamante apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
Para ensejar a juntada de petição noticiada pela agravante, retirei o
feito de pauta (certidão a fls. 185).
Juntada a petição, a fls. 187/203, com os esclarecimentos da Se-
cretaria da Turma a fls. 204, passo a proferir a decisão que segue.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento, nos termos do art. 897, §5° e inciso I, da CLT e do
item III da Instrução Normativa de nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei de nº 9.756/98, qual seja, a
certidão de publicação do despacho denegatório.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elemento que
ateste a tempestividade do agravo de instrumento, comprometido
pressuposto de admissibilidade.

No mesmo sentido decidiu a c. SBDI1, verbis: "EMBARGOS EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO
DO RECURSO DE REVISTA. Não constitui violação do art. 897 o
não conhecimento de Agravo de Instrumento em razão da ausência de
traslado da certidão de publicação do despacho denegatório do re-
curso de revista, pois a ausência dessa peça inviabiliza a verificação
da tempestividade do próprio agravo. Embargos não conhecidos".
(TST- E-AIRR - 595017/1999, in DJU de 31.8.2001, Relator Ministro
Rider de Brito)
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT, restando prejudicada a análise do requerido a
fls. 187/189.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

Juiz convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-239/2004-221-18-40.5 TRT - 18 REGIÃO

A G R AVA N T E : PITE S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS VEIGA

BRANDÃO
A G R AVA D O : JOSÉ MAURÍCIO DA COSTA
A D VO G A D A : DRA. SALMA REGINA FLORÊNCIO

DE MORAIS
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, noto que não vieram aos autos cópia do acórdão
regional e respectiva certidão de publicação, bem como do recurso de
revista interposto, além da decisão denegatória e da sua certidão de
publicação, circunstância que obstaculiza o escopo legal acima no-
ticiado.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

Juiz convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-245/2004-131-17-40.7TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S.A.
A D VO G A D O : EDUARDO TADEU HENRIQUE ME-

NEZES
A G R AVA D O : LUIZ FERNANDO ROSA MENDES
A D VO G A D O : ROGÉRIO LUIZ MACHADO

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
O Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região,
pela decisão de fls. 07/08, negou seguimento ao recurso interposto
pela reclamada, pelo óbice ao art. 896, § 6º, da CLT.
Agrava de instrumento às fls.02/06, na pretensão de desconstituir os
fundamentos consignados no despacho denegatório da Revista.
Sem contraminuta (certidão de fl. 63).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST.
O Regional, pelo acórdão de fls. 46/48, deu provimento parcial ao
recurso ordinário do reclamante, condenando a reclamada ao pa-
gamento da correção monetária das diferenças pagas por ocasião da
resilição contratual. Assim concluiu a decisão:
"ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª
Região, por unanimidade, conhecer; por maioria, dar provimento par-
cial ao apelo do obreiro para fixar como base de cálculo do adicional
de periculosidade sobre as horas extras pagas, nos termos da fun-
damentação, deferir os reflexos sobre o FGTS das diferenças pagas na
rescisão contratual relativas ao adicional de periculosidade e horas
extras e condenar a reclamada ao pagamento da correção monetária
das diferenças pagas por ocasião contratual. (...)."
Na revista a recorrente aponta contrariedade à Súmula 330 desta
Corte, transcrevendo jurisprudência para a sustentação de sua tese.
Em sede de agravo, a recorrente requer o provimento do recurso com
base na contrariedade à Súmula 330 do TST.
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Tratando-se de procedimento sumaríssimo a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT, razão pela qual
não será analisada a divergência jurisprudencial.
Como se pode verificar do acórdão de fls. 46/48, o Regional decidiu
em conformidade com a Súmula 330 desta Corte, pois as parcelas que
foram deferidas ao reclamante não estão consignadas no recibo de
quitação.
Assim, não há que se falar em ofensa ao Verbete anteriormente
mencionado, encontrando-se a decisão em plena harmonia com a
Súmula 330, I, do TST.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-259/2004-446-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO JUAREZ DOS SANTOS
A D VO G A D O : ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O : SÉRGIO QUINTERO

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pela
decisão de fls. 86/87, negou seguimento ao recurso de revista do
reclamante com base na Súmula 344 do TST.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 02/04, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta às fls. 90/95 e contra-razões às fls. 96/105.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 61/64, negou
provimento ao recurso ordinário do reclamante, assim fundamentando
o decidido:
"...Ainda que compartilhe do entendimento do juízo de primeiro grau,
curvo-me à orientação consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
do SDI-1 do TST nº 344, que faz coincidir o início do prazo pres-
cricional com a edição da lei complementar 110/2001, ou seja,
29.06.2001.
Proposta a reclamação em 16.02.2004, após o decurso do prazo de
dois anos a partir da edição, prescrita a reclamação" (fl. 63)
Na revista, o reclamante sustenta que há divergência jurisprudencial
quanto ao marco inicial da prescrição da multa de 40% no tocante aos
expurgos inflacionários e que a ação foi ajuizada no biênio pres-
cricional, eis que o reconhecimento do direito se deu através da Lei
Complementar nº 110/2001, de 29.06.2001. Colaciona arestos para
confronto.
Quanto à questão do início da contagem do prazo prescricional das
diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, o entendimento
pacificado na Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 do TST é o
seguinte:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Conforme noticiado no acórdão recorrido, a ação trabalhista foi ajui-
zada em 16.02.2004, restando configurada a prescrição, pois o prazo
para ajuizamento da reclamação trabalhista, pleiteando a diferença da
multa de 40%, findou-se em 30.06.2003.
Não há que se cogitar de divergência jurisprudencial válida pela
incidência da Súmula 333 do TST e OJ 336 da SDI-1 bem como aos
dispositivos constitucionais mencionados no agravo de instrumento,
porquanto foi observado o prazo prescricional previsto constitucio-
nalmente.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
RE L ATO R 

PROC. Nº TST-AIRR-268/2003-056-19-40.8TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

A D VO G A D A : JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚ-
JO

A G R AVA D O : ANTÔNIO MARTINS
A G R AVA D O : FRANCISCO GUEDES DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/07.
Sem contraminuta (fl. 22).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante não providenciou o tras-
lado de peças obrigatórias à formação do instrumento, quais sejam, a
cópia do acórdão recorrido, sua certidão de publicação e as razões do
recurso de revista, conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da
CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98.
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-311/2002-048-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MENDES DA SILVA
A G R AVA D A : PADARIA MONTENEGRO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DANIELLA FERREIRA BAR-

BUY
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
O sindicato-autor interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à formação do instrumento não estão auten-
ticadas, em desatenção ao item IX da Instrução Normativa de nº
16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT, valendo ressaltar que não há
nos autos certidão de autenticidade das referidas peças e que tam-
pouco foi utilizada pelo advogado a faculdade prevista no art. 544, §
1º, do CPC.
Outrossim, não suprem tal exigência os carimbos apostos nas peças
dos autos porque assinados por pessoa desconhecida e oriundos de
entidade incompetente para a prática do ato, no caso, o SINTSHO-
GRASTRO.
Nesse sentido, o precedente TST-E-ED-AIRR-3073.1999.050.02.40.7,
Ac.SBDI1., Relator Ministro João Batista Brito Pereira, in DJU de
12/08/05, p.682, consigna que não supre a exigência da declaração de
autenticidade "a mera aposição de rubrica no carimbo de "confere
com o original", máxime quando ausente qualquer identificação, seja
em face da ausência do nome do firmatário seja pela ausência do
número de inscrição na OAB."
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, é dever das partes velar pela correta formação do instrumento,
não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

Juiz convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID1870-3>

PROC. Nº TST-AIRR-314/2003-002-17-40.8 TRT - 17ªREGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO
A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O : JÚLIO CÉSAR TEIXEIRA LOPES
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
A G R AVA D A : CONSERVICE CONSERVAÇÃO E

SERVIÇOS LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta e contra-razões (certidão a fls. 109).
O d. Ministério Público do Trabalho, a fls. 113, opinou pelo não
conhecimento do agravo em razão da intempestividade.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento efetivamente não merece conhecimento,
ainda que por motivo diferente do apontado pelo MPT.
É que o despacho denegatório regional (vide fls. 32), peça essencial
para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, veio aos
autos de forma incompleta, em desatenção a exigência do art. 897,
§5º da CLT.
No mesmo sentido o seguinte precedente: TST-AIRR 1048/1995-025-
04-40, Acórdão 3ª Turma, Relatora: Ministra Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, publicado no DJU de 28.11.2003.

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-329/2003-025-02-40.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS,

MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : LUCIANO HERCÍLIO MAZZUTTI
A G R AVA D O : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FLAT SER-

VICE MONT CLAIR
ADVOGADO : CARLOS CARMELO BALARÓ

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/21.
Contraminuta e contra-razões às fls. 341/349. Desnecessária a re-
messa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho (art. 82 do Re-
gimento Interno do TST).
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS.
As cópias trazidas para formação do instrumento não se encontram
autenticadas. Ressalte-se que não pode ser considerada a aposição de
um carimbo com os dizeres "confere com o original" como au-
tenticação das peças quando se torna impossível a identificação da
assinatura.
No caso dos autos quem assume esta responsabilidade é o Sindicato,
que figura como Agravante e não o subscritor do agravo, o que não
supre a exigência legal.
A faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC é do advogado
subscritor do agravo de instrumento já que é sua a responsabilidade
pela veracidade da declaração de autenticidade.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FALTA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CONHECI-
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, por irregu-
laridade de formação, quando falta autenticação das peças trasla-
dadas, a teor da Instrução Normativa n.º 16/99, item IX, desta Corte
Superior, e do artigo 830 da CLT. Ressalte-se que, apesar de a lei
facultar ao advogado a possibilidade de declarar a autenticidade das
peças trasladadas, sob sua responsabilidade pessoal (art. 544, § 1º, do
CPC), no caso dos autos quem assume esta responsabilidade é a
Associação-Agravante, havendo, assim, a transferência da respon-
sabilidade. Assim sendo, entende-se não suprida a exigência legal.
Agravo não conhecido".( PROC. Nº TST-AIRR-1214/1996-661-04-
40.6, 3ª Turma, Rel. JCCACM, DJ - 17/12/2004 )
Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e arts. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Pro-
cesso Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da
Consolidação das Leis do Trabalho).
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-385/2001-030-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PLAZA PAULISTA ADMINISTRADO-
RA DE SHOPPING CENTERS S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : VICTOR HUGO DE L. C. XAVIER
A G R AVA D A : RAQUEL MARIA DA SILVA OLIVEI-

RA
A D VO G A D O : JORGE DONIZETTI FERNANDES
A G R AVA D A : NOVA PORTUGUESA SISTEMA DE

TERCEIRIZAÇÃO LTDA.
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão
de fls. 41/44, manteve a decisão de primeiro grau no tocante à
responsabilidade subsidiária da recorrente em relação às verbas plei-
teadas.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a reclamada,
sustentando violação ao art. 5º, II, da CF, contrariedade à Súmula
331, III, desta Corte e divergência jurisprudencial. Afirma que o
contrato firmado entre as partes foi para realização de atividade meio
e que não houve vício na contratação.
O Eg. Regional, às fls. 51/52, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
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A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/07).
Sem contraminuta (fl. 54-v). Os autos não foram remetidos ao Mi-
nistério Público do Trabalho por força do art. 82 do RI/TST.
É o relatório.
Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
T S T. 
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º da CLT. Resta afastada,
em conseqüência, a alegação de divergência jurisprudencial.
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa,
com fundamento na Súmula 331, IV, desta Corte.
Como a decisão recorrida está em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada no
inciso IV da Súmula 331, não se vislumbra a violação constitucional
alegada.
Por outro lado, a alegação de maltrato ao inciso II do artigo 5º da
CF/88 não pode prevalecer em face do caráter genérico da norma,
pois apenas a violação direta ao comando constitucional é que au-
toriza revisão.
Ademais, não há que se falar em contrariedade à Súmula 331, III,
desta Corte, até mesmo porque a condenação foi de responsabilidade
subsidiária, não havendo o reconhecimento do vínculo de emprego.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-394/2003-007-05-40.9TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BAHIA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
(HOSPITAL DA CIDADE)

A D VO G A D O : JOSÉ ANTÔNIO GARRIDO
A G R AVA D A : CLAUDETE SANTOS
A D VO G A D A : LILIAN GLEIDE SILVA BRITO
A G R AVA D A : COOPSERV - SOCIEDADE COOPE-

RATIVA DOS PROFISSIONAIS DA
ÁREA

DA SAÚDE

ADVOGADA : SARITA MABEL ANDRADE
A G R AVA D A : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS

LIBERAIS E AUTÔNOMOS - COO-
PRO

ADVOGADO : BRUNO MARCONI
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Contraminuta e contra-razões às fls. 108/121.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214.
O v. despacho recorrido tem por fundamento a Súmula 214/TST,
porque o Regional, às fls. 72/73, declarou a inexistência de prescrição
na hipótese, determinando o retorno dos autos à origem "a fim de que
avance no julgamento da lide, como entender de direito."
Trata-se de decisão interlocutória, que não comporta recurso, a teor
do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo,
assim, a incidência da Súmula 214.
Na hipótese não se configura qualquer prejuízo e muito menos restará
vedada a possibilidade de apresentação posterior do recurso de re-
vista.
A determinação é no sentido do retorno dos autos ao juízo de pri-
meiro grau. Somente após proferida nova decisão é que caberá re-
curso ordinário e, se for o caso, recurso de revista, haja vista que o
processo do trabalho consagra o princípio da irrecorribilidade das
decisões interlocutórias, o que torna incabível o recurso de revista na
hipótese uma vez que a presente decisão não é terminativa do feito.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-479/2004-115-08-40.4TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : Y. WATANABE
A D VO G A D A : AMANDA MILEO GOMES MENDON-

ÇA
A G R AVA D O : DAVI OLIVEIRA TEIXEIRA
A D VO G A D O : JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fl. 131), interpôs
agravo de instrumento às fls. 02/10.
Sem contraminuta (fl. 135).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.

Decido.
SÚMULA 218/TST
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida em Agravo de Instrumento, encontrando-se o despacho agra-
vado na hipótese prevista na Súmula 218 desta Corte, segundo a
qual:
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento."
Cabe dizer que a violação ao art. 511, parágrafo 2º do CPC não restou
configurada na medida em que não guarda pertinência com a matéria
tratada no despacho denegatório da revista que, por sua vez, apenas
procura concretizar os princípios da efetividade e celeridade.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-490/2003-451-04-40.3 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERDAU S.A.
A D VO G A D O : DR. RÉGIS ROBERTO DA SILVA
A G R AVA D O : JARDIEL BERNARDO FRAGOSO GA-

ZANA (ESPOLIO DE)
A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A empresa demandada interpõe agravo de instrumento contra a de-
cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e
ao artigo 830 da CLT.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem com a não utilização da fa-
culdade prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
Por fim, de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99, é
dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-557/2003-010-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BICICLETAS MONARK S.A.
A D VO G A D A : DRA. LINDINALVA ESTEVES BONI-

LHA
A G R AVA D O : MOSÁRIO DE DEUS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Contraminuta e contra-razões a fls. 122/125 e 126/150, respectiva-
mente.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso de revista
cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível (fls. 100),
erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSBDI1 de nº
285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado".
Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento de que o
agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, §5º, da CLT),
eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tempestividade do
respectivo apelo.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 117), à míngua de possibilidade de confrontação.
Também não favorece à agravante a colação de etiqueta adesiva na
qual consta a expressão "no prazo" (fls. 100), "pois sua finalidade é
tão-somente servir de controle processual interno do TRT e sequer
contém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração"
(OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-564/2004-077-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TMKT SERVIÇOS DE MARKETING
S/C LTDA

A D VO G A D A : PATRÍCIA OLIVEIRA CIPRIANO
A G R AVA D O : ALEXSANDRO PIMENTEL DO NAS-

C I M E N TO 
A D VO G A D A : DIVANILDA MARIA PRATA DE SOU-

ZA OLIVEIRA
A G R AVA D A : CONSERV - COOPERATIVA DE TRA-

BALHO NACIONAL DE SERVIÇOS
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Contraminuta às fls. 111/115 e contra-razões às fls. 117/121.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214
O v. despacho recorrido (fls. 82/83) tem sustentação na Súmula
214/TST porque o Regional reconheceu a existência de vínculo em-
pregatício entre o reclamante e a reclamada e determinou o retorno
dos autos à origem para novo julgamento quanto aos demais pedidos
(fls. 99/100)
Trata-se de decisão interlocutória, que não comporta recurso, a teor
do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, atraindo,
assim, a incidência da Súmula 214.
Nenhum prejuízo se constata na hipótese e muito menos restará ve-
dada a possibilidade de apresentação posterior do recurso de re-
vista.
A determinação é no sentido do retorno dos autos ao juízo de pri-
meiro grau. Após proferida nova decisão caberá recurso ordinário e,
se for o caso, recurso de revista, haja vista que o processo do trabalho
consagra o princípio da irrecorribilidade das decisões interlocutórias,
o que torna incabível o recurso de revista na hipótese uma vez que a
presente decisão não é terminativa do feito.
Assim, à luz dos arts. 557 do CPC e 896, § 5º, da CLT, NEGO
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-579/2003-251-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAU-
LISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIZ AKAOUI MAR-
CONDES

A G R AVA D O : RENATO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. DANIELLA FERNANDES APA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Foram apresentadas contraminuta e contra-razões .
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Observo que a conclusão do eg. Regional no sentido de que o prazo
prescricional para pleitear as diferenças da indenização de 40% do
FGTS, resultante dos expurgos inflacionários ser contado da Lei
Complementar nº 110/2001, harmoniza-se com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta eg. Corte, consubstanciada na OJSBDI1 de
nºs 344.
Assim, incólumes os artigos 7°, XXIX da CF, eis que o posicio-
namento adotado decorre de apurada interpretação da legislação
(constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria realizada
pelo eg. TST. Também não há falar em contrariedade às Súmulas de
n°s 243 e 362/TST, por referirem-se à situação diversa da tratada nos
presentes autos.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-593/2002-255-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OLIVAL CASSIMIRO DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS

IMIGRANTES S.A.
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A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D A : ORDEM E PROGRESSO PRESTADO-

RA DE SERVIÇOS S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PALMA JÚNIOR

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpôs agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A segunda reclamada apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a cópia do recurso de revista não veio
na sua inteireza, eis que não trasladada a fls. 225 dos autos principais
(vide fls. 115/116), o que inviabiliza a análise do respectivo recurso e
de eventual argüição relevante. Nesse contexto, erige-se como co-
rolário o não conhecimento do agravo.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, de 24 de outubro de 2005 (2ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-608/2002-512-04-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A : DRª. LUCIANA RAMIRES LOSQUIA-

VO 
A G R AVA D O : RUI BENATI
A D VO G A D O : DR. ALZIR COGORNI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta e contra-razões (certidão a fls. 157).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a agravante não trasladou a certidão de
publicação do acórdão regional (OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓ-
RIAS).
Não atendida tal exigência, comprometido o pressuposto de admis-
sibilidade.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 147), à míngua de possibilidade de confrontação, máxime
porque não trasladada a fls. 576 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-623/2004-085-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TREIBACHER SCHLEIFMITTEL
BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : CRISTIANE PEDROSO
A G R AVA D O : FRANCISCO CÉSAR STEFANI
A D VO G A D A : RITA DE CÁSSIA MODESTO

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/24.
Sem contraminuta (fl. 104). Os autos não foram remetidos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas. Restaram
inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa nº 16/99,
do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Consolidação das
Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Processo Civil (de
aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da Consolidação
das Leis do Trabalho).

Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração da subs-
critora do agravo, dizendo serem autênticas as cópias das peças jun-
tadas, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final, do CPC.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR- 650/2004-006-05-40.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAI-
XÃO

A G R AVA D O : DERIVALDO FERREIRA COSTA
A D VO G A D A : DRA. NORMA REBOUÇAS LIMA DE

MOURA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
O reclamante apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 5º Regional, embora emprestando parcial provimento ao re-
curso ordinário patronal, manteve a responsabilização subsidiária da
agravante (tomadora dos serviços) pelas obrigações trabalhistas (Sú-
mula de nº 331, IV, do TST).
No recurso de revista, a EMBASA sustenta violação do artigo 71, §1°
da Lei 8.666/93 e contrariedade ao item II, da Súmula de n° 331/TST,
teses renovadas em sede de agravo de instrumento. Pois bem.
O dever de indenizar do Estado decorre da previsão constante do art.
37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento consagra os
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os
princípios da proteção, da razoabilidade e da boa fé, que regem, entre
outros, o direito laboral em suas mais diversas formas.
Ademais, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando. Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos
serviços, ainda que ente da administração pública, quando inadim-
plente a empresa contratada, na forma pacificada no item IV da
Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000,
publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, incólume o dispositivo legal invocado, haja vista que o po-
sicionamento adotado decorre de apurada interpretação da legislação
pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Por fim, não há falar em desconformidade com o item II da Súmula
de nº 331 do TST, eis que se refere ao reconhecimento de vínculo
empregatício com a administração pública, hipótese diversa da que é
tratada nos presentes autos.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-662/2004-003-13-40.4 TRT - 13 ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : MANUEL CABRAL DE ANDRADE
N E TO 

Agravado : RENATO JOSÉ TORRES MACIEL

A D VO G A D O : PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, pela decisão de fl. 399, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/08, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões (fl. 403).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA.
O Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região assim se manifestou
sobre a matéria controvertida:
"Analisando-se os autos, observa-se que o reclamante exerceu função
de confiança nos quadros da reclamada de 29.12.1982 até 29.01.2002,
segundo assertiva da própria demandada em sua contestação, o que
contabilizou um período de 6.818 dias, ou seja, por mais de 16
(dezesseis) anos (fls. 28).
Dessume-se igualmente dos autos que, a partir de fevereiro de 2002,
o reclamante passou a perceber adicional compensatório de perda de
função de confiança no percentual de 68, 03%.

A reclamada/recorrente alega que tal adicional compensatório foi
fixado no percentual de 68,02%, sobre a média ponderada dos valores
atualizados das funções exercidas. Afirma também que os cargos
comissionados/funções de confiança são de livre nomeação e exo-
neração, de acordo com os normativos da CEF, inclusive o atual MN
RH 022/07.
Acontece que o referido percentual (68,03%), embora fixado com
base em norma interna da empresa, atenta contra o princípio da
estabilidade econômica reconhecido pela jurisprudência mais recente
e dominante no Tribunal Superior do Trabalho.
É bem verdade, dentro do ius variandi, que a empregadora faça
mutações necessárias ao funcionamento da empresa, mas deve-se
respeitar o interesse de ambas as partes (o mútuo consentimento) e a
intangibilidade de direitos considerados irrenunciáveis pelo empre-
gado.
A realidade espelhada nos autos, sem sombra de dúvida, acarreta
incidência da Orientação Jurisprudencial 45 da SDI/TST, assim va-
zada:
(...) Dessarte, considerando que a empresa só permaneceu pagando
68,03% da gratificação de função, correto se mostra o julgado ao
deferir o pagamento da diferença percentual de 31,79% na rubrica
'função de confiança' e reflexos." (fls. 387/388).
Na revista a recorrente aduz que o Regional incorreu em ofensa ao
art. 468, parágrafo único, da CLT, além do art. 5o, II, da CF.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou a Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, § 6º da CLT. Assim, não se examina
a alegação de ofensa a preceito da legislação infraconstitucional.
Quanto à violação ao art. 5o, II, da CF, impossível cogitar de afronta
direta, considerando que o Acórdão Regional se encontra fundado na
legislação infraconstitucional e também está em consonância com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 372/TST.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-706/2003-010-06-40.1TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE APOIO
À DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : JOÃO VITA FRAGOSO DE MEDEI-
ROS

A G R AVA D O : SÉRGIO MURILO GONÇALVES CAR-
NEIRO

A D VO G A D O : OSÍRIS ALVES MOREIRA
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/13.
Sem contraminuta (fl. 256). Os autos não foram remetidos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas. Restaram
inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa nº 16/99,
do Tribunal Superior do Trabalho e os arts. 830 da Consolidação das
Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Processo Civil (de
aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da Consolidação
das Leis do Trabalho).
Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração da subs-
critora do agravo, dizendo serem autênticas as cópias das peças jun-
tadas, conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final, do CPC.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID1870-4>

PROC. Nº TST-AIRR-714/1992-261-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE DIADEMA
A D VO G A D O : TIAGO CRIPA ALVIM
A G R AVA D O : CLAUDEMIR FELICIANO DOS REIS
A D VO G A D O : JAMIR ZANATTA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado com o despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, o Reclamado interpôs agravo de instrumento às fls. 02/08.
Contraminuta e contra-razões às fls. 73/77.
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho às fls. 83/84 pelo não
provimento do agravo.
É o relatório.
Decido.
EXECUÇÃO
O Regional às fls. 49/50 deu provimento ao agravo de petição do
reclamante assim consignando:
"Assim, em cumprimento ao disposto na r. sentença liqüidanda, que
transitou em julgado, o valor do recolhimento fiscal, deduzido in-
devidamente, conforme cálculo de fl. 382, deverá ser suportado pela
reclamada, inexistindo qualquer obrigação do autor quanto a tal item,
malgrado o espontâneo e desavisado recolhimento procedido (fl.
383)."
Na revista o reclamado alega que o v. acórdão recorrido violou os
arts. 48 e 146 da CF, 46 da Lei 8.541/92, contrariou a OJ 81 da SDI-
II do TST, além de trazer arestos para confronto de teses.
A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido na
execução somente tem lugar na hipótese de violação constitucional,
nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT.
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Inviável, portanto, a revista por violação de lei federal, contrariedade
à OJ desta Corte ou por divergência jurisprudencial.
Quanto aos arts. 48 e 146 da CF, registre-se que o recorrente des-
cuidou-se do indispensável prequestionamento. Incidência da Súmula
297 deste Tribunal.
Do exposto, com fundamento no art. 896, § 2º, da CLT, NEGO
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-753/1997-030-15-40.1TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PROFORTE S/A TRANSPORTE DE
VA L O R E S 

A D VO G A D O : EDWARD CARDOSO JÚNIOR
A G R AVA D A : DARCY ROSA LIMA
A D VO G A D A : ROSA MARIA FERNANDES DE AN-

DRADE
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
O Eg. TRT da 15ª Região denegou seguimento ao Recurso de Revista
interposto pela Reclamada, mediante decisão de fl. 145, por entender
que não restou demonstrada ofensa direta à Constituição Federal.
A executada interpõe agravo de instrumento às fls. 02/09, sem, con-
tudo, enfrentar o fundamento do despacho denegatório, qual seja, que
o não conhecimento do agravo de petição por irregularidade de re-
presentação processual não caracteriza a violação do artigo 5º, II, da
Constituição Federal.
Sem contraminuta (certidão de fl. 149.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de
fls. 133/134, não conheceu do agravo de petição da executada por
irregularidade de representação processual.
A executada, às fls. 137/142, recorreu de revista, apontando violação
aos artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, 13 e 254 do CPC.
O despacho agravado denegou seguimento ao recurso de revista sob
o fundamento de que "Não viola o artigo 5º, II, da Carta Magna v.
acórdão que não conhece o agravo de petição, por irregularidade de
representação processual".
Em seu agravo de instrumento, a executada não cuidou de enfrentar o
fundamento do despacho denegatório, limitando-se em discorrer acer-
ca da competência da Justiça do Trabalho nos casos de liquidação de
sentença.
Aplica-se ao caso a Súmula 422 do TST, encontrando-se desfun-
damentado o agravo de instrumento.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-762/2001-102-04-40.9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : MUNICÍPIO DE PELOTAS
A D VO G A D O : DR. DANIEL AMARAL BEZERRA
A G R AVA D O : ALFREDO MACHADO
A D VO G A D O : DR. JAIR SOARES PEREIRA

D E C I S Ã O
Vistos os autos
A r. decisão de fl. 136/137 negou seguimento ao Recurso, por óbice
ao art. 896, § 2º, da CLT.
Inconformado com a r. decisão, o recorrente interpõe agravo de ins-
trumento às fls.02/10, com o intuito de desconstituir as razões exa-
radas no despacho denegatório da revista.
Sem contraminuta (certidão de fl. 203-v).
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fl. 209, opinou
pelo não-conhecimento do agravo de instrumento.
Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO
O agravante foi cientificado do despacho denegatório do recurso de
revista em 22/04/2005, sexta-feira (fl. 198). O prazo recursal teve
início em 25/04/2005, segunda-feira, e findou-se em 10/05/2005, ter-
ça-feira. Como o agravo de instrumento foi protocolizado somente em
12/05/2005 (quinta-feira), restou extrapolado o prazo legal.
Em que pese o agravante anexar comprovante de remessa do recurso
via correio, à fl. 02-v, ainda assim verifica-se que foi encaminhada
após o prazo recursal, ou seja, em 11/05/2005 (quarta-feira).
Desse modo, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, nego se-
guimento ao agravo de instrumento por intempestivo.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-768/2004-261-06-40.3TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO
(ENGENHO DESAL)

A D VO G A D O : RODRIGO VALENÇA JATOBÁ
A G R AVA D O : PAULO JOSÉ DE ABREU
A D VO G A D A : ARINALDA ALVES MARTINS
A G R AVA D O : BM AGROINDUSTRIAL LTDA. (DES-

TILARIA CAMPO BELO)

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,
pela decisão de fl. 73, não admitiu o recurso de revista eis que não
demonstrada ofensa direta e literal à Constituição Federal bem como
contrariedade à Súmula desta Corte nos termos do art. 896, §6º, da
C LT.
Em razões de agravo de instrumento, o agravante argumenta que
apresentou as razões de recurso ordinário através de procurador ha-
bilitado. Alega violação dos arts. 5º, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV
da CF.
Contraminuta às fls.79/81 e contra-razões às fls. 83/85. A d. Pro-
curador-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, nos termos
do art. 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE REPRE-
S E N TA Ç Ã O .
O Regional da 6ª Região, pela decisão de fls.58/59, complementada
pela de fls. 65/66, não conheceu do recurso ordinário do reclamado
por irregularidade de representação tendo em vista que a procuração
que outorga poderes ao subscritor do recurso ordinário foi apre-
sentada em cópia não autenticada.
Na revista (fls. 70/72) o reclamado argumenta que foi reconhecida a
autenticidade de todos os documentos acostados conforme ata de fls.
14/16, inclusive a procuração, e que a parte contrária não contestou.
Alega violação dos arts. 5º, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV da CF.
A regularidade de representação constitui pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso, que deve ser satisfeito no momento de
sua interposição.
No caso a cópia da procuração foi trasladada sem o atendimento das
exigências contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC, pelo que
o advogado não detém poderes para representar a recorrente em
juízo.
A decisão recorrida está em consonância com o posicionamento do
Col. Superior Tribunal de Justiça e do Eg. Supremo Tribunal Fe-
deral:
"PROCESSUAL CIVIL. CÓPIA DE PROCURAÇÃO NÃO AU-
TENTICADA POR ESCRIVÃO. INUTILIDADE. PRECEDENTES
DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. I - A regularidade da
representação processual deve ser demonstrada através do instrumen-
to de mandato original ou de fotocópia autenticada da procuração.
Mera cópia da procuração não conferida por escrivão não serve para
comprovar a regularidade da representação processual. II - Prece-
dentes do STJ: Ag nº 43.636/GO - AgRg e RMS nº 6.2061/CE. III -
Recurso especial não conhecido". (STJ - RESP 140.820/RS, Relator

Adhemar Maciel, DJ. 19/5/98).
"Mostra-se irregular a representação processual que se faz calcada em
fotocópia sem autenticação pelo notário." (STF 2ª Turma, AI -
170.720-9-SP- AgRg, Relator Ministro Marco Aurélio, Julgado em
26.09.95; RT - 691/133 e STJ - RT - 726/183).
Ademais, a v. decisão recorrida está em consonância com a posicão
que vem adotando esta Corte sobre a matéria, conforme se verifica da
transcrição de voto proferido no julgamento do ROAR-768.032/2001,
SDI-2, DJ-05-04-2002, Rel. Ministro Ronaldo José Lopes Leal:
"RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - PROCURAÇÃO E SUBSTABELECI-
MENTO EM CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO AUTENTICADA. É
irregular a representação processual se os instrumentos de mandato
(procuração e substabelecimento) anexados aos autos encontram-se
em fotocópia sem autenticação, desatendendo, assim, ao disposto no
art. 830 da CLT. Ressalte-se a inaplicabilidade, "in casu", da regra do
art. 13 do CPC, em estreita sintonia com a iterativa jurisprudência
desta corte, sedimentada no Verbete nº 149 da SBDI1, haja vista que
a interposição de recurso não pode ser considerada como ato urgente,
na acepção do art. 37 do mesmo diploma legal. Recurso ordinário não
conhecido, por ser inexistente."
Como a decisão recorrida encontra-se em consonância com a ju-
risprudência deste Tribunal Superior, não se cogita de ofensa ao art.
5º, XXXIV, "a", XXXV, LIV e LV da Constituição Federal, até
porque não houve ofensa a qualquer dos princípios neles consa-
grados.
Quanto à assertiva de que foi reconhecida a autenticidade da pro-
curação em audiência, à fl. 65, o Regional esclarece que "o do-
cumento original e a cópia deveriam ter sido apresentados ao juiz,
concomitantemente, para autenticação, pelo mesmo."
O fato de a parte contrária não se manifestar sobre a irregularidade de
representação não desobriga o juízo "a quo" de pronunciar-se a res-
peito, porque a este cabe analisar os pressupostos extrínsecos dos
recursos.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-823/1998-018-04-40.9TRT - 04ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO CENTRAL DO BRASIL
A D VO G A D O : LADEMIR GOMES DA ROCHA
A G R AVA D A : MARCELO OLIVEIRA DIAS
A D VO G A D O : MÁRCIO ANDRÉ CANCI PIEROSAN

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pela decisão de fls.
97/98, denegou seguimento ao Recurso de Revista pela aplicação da
Súmula 331 do TST.
Inconformado, o BANCO interpõe Agravo de Instrumento às fls.
04/09, procurando desconstituir os fundamentos consignados na de-
cisão denegatória do Recurso de Revista.
Contraminuta às fls. 105/109 e contra-razões às fls. 111/117.

O d. Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fl. 121, opinou
pelo conhecimento e desprovimento do Agravo de Instrumento.
Decido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo acórdão de fls.
65/72, manteve a responsabilidade subsidiária do recorrente.
Assim fundamentou o Regional:
"Não se está, portanto, perquirindo da ilegalidade da contratação
havida entre os reclamantes. Ocorre que o inadimplemento das obri-
gações trabalhistas por parte do prestador de serviços, nos casos de
intermediação de mão-de-obra, é questão pacificada pelo Tribunal
Superior do Trabalho, conforme Enunciado acima transcrito. Tal po-
sição tem como corolário a idéia de culpa indireta (in eligendo e in
vigilando), justificada nos termos do artigo 159 do Código Civil, que
se faz aplicável subsidiariamente, conforme faculta o artigo 8º da
CLT. Em tal concepção, cabe à "empresa" que se apropria do re-
sultado do trabalho, velar não só pela escolha da contratada (in-
termediadora de mão-de-obra), como pelo cumprimento das obri-
gações trabalhistas devidas por esta última" (fls. 66/67)
Na revista o Reclamado aponta como violado o artigo 71, § 1º, da Lei
nº 8.666/93 e colaciona arestos para o confronto de teses.
As argüições apontadas não impulsionam o apelo na medida em que
o entendimento do Regional se encontra em conformidade com o
item IV da Súmula 331/TST.
De outro lado, a tutela jurisdicional foi prestada, embora de forma
contrária aos interesses do recorrente, não restando violado o artigo
93, IX, da Constituição Federal, sendo certo também que se deu
cumprimento ao princípio consagrado no artigo 37, caput, da CF ao
se reconhecer a responsabilidade subsidiária do recorrente.
Como a decisão recorrida está em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada no
inciso IV do Enunciado 331, não se vislumbra a ocorrência de afronta
ao artigo 71 da Lei 8.666/93 ou divergência jurisprudencial em razão
do artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-839/2004-062-19-40.7 TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENE-
ZES FARIAS

A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO JACINTO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA
A G R AVA D A : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMEN-

TO DE RECURSOS LTDA. - SDR
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada (PETROBRÁS) interpõe agravo de instrumento
contra a decisão interlocutória que denegou seguimento ao seu re-
curso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada a patrono da segunda agra-
vada), nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-862/1999-117-15-41.1 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MEN-
DONÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR
A G R AVA D A S : MARIA LÚCIA FERREIRA DOS SAN-

TOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MILTON GUIMARÃES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
Os reclamados interpõem agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
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A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 206 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à
míngua de possibilidade de confrontação, mormente porque não tras-
ladado o verso da fls. 615 dos autos principais referenciado.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-864/2003-222-05-40.3TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL DOMINGOS DE JESUS
ARAÚJO

A D VO G A D O : SÉRGIO BARTILOTTI
A G R AVA D A : SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE

ÁGUA E ESGOTO DE ALAGOI-
NHAS/BA

A D VO G A D A : TAÍS DE SOUSA GUERRA VIANA
A G R AVA D O : CORIBE CONSTRUTORA LTDA.

D E S P A C H O
Vistos os autos.
Inconformado com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista (fls. 239/240), o agravante acima nomeado apre-
sentou agravo de instrumento às fls. 242/248.
Sem contraminuta.
O D. Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fls. 286/287,
opinou pelo conhecimento e desprovimento do agravo de instru-
mento.
Decido.
O Eg. Regional, pelo acórdão de fls. 230/231, negou provimento ao
recurso ordinário do reclamante, asseverando:
"Assim, restando induvidoso que o contrato celebrado pela empre-
gadora do recorrente - CORIBE CONSTRUTORA LTDA. - foi com
o Município de Alagoinhas (fls. 44/53 e 54/56), não há como se
responsabilizar a segunda Acionada subsidiariamente, apesar de ser
uma autarquia daquele ente público, mas cuja personalidade com a
deste não se confunde, embora suas atividades sejam correlatas com
o empreendimento levado a efeito" (fl. 230)
Em razões do recurso de revista, o reclamante aduz que a segunda
Reclamada, SAAE, confessou na defesa que os trabalhos prestados
pela Coribe foram para ampliação no sistema de abastecimento de
água, que é atividade principal e fim do SAAE. Colaciona arestos
para o confronto jurisprudencial.
Entende ser aplicável a Súmula 331, IV, do TST tendo em vista que
a Coribe não pagou as parcelas oriundas do contrato de trabalho e,
tampouco, foi fiscalizada pela dona da obra - SAAE.
O julgado regional foi incisivo em asseverar que o tomador dos
serviços foi o Município de Alagoinhas e não o SAAE. Assim, não se
pode cogitar da aplicação da Súmula 331, IV, do TST ao caso.
Os arestos colacionados não caracterizam a divergência jurispruden-
cial, haja vista cogitarem de premissas fáticas não abordadas no
acórdão recorrido, incidindo a Súmula 296 do TST.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-865/2003-003-12-40.5 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALEXANDRE MACHADO NETO
A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA
A G R AVA D O : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARRETO SASSEN

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.

DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a cópia do acórdão regional não veio na
sua inteireza (vide fls. 105/118), circunstância que inviabiliza a aná-
lise da revista, até mesmo pela apocrifia decorrente, gerando, como
corolário, o não conhecimento do agravo.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-873/2004-801-10-40.6TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO GILSON RODRIGUES
HOLANDA

A D VO G A D A : SIMONE SOARES ALVES MARTINS
A G R AVA D O : GRUPO ROQUE (ROQUE INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA. E ALUMÍ-
NIO

LUZIÊ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.)

ADVOGADA : GERALDO FLAVIO CAMPOS DIAS
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, pelo despacho de
fl.91, denegou seguimento ao recurso de revista do reclamante por
intempestivo.
Inconformado, o reclamante apresentou agravo de instrumento às
fls.93/94, sustentando violação ao art. 5º, XXXV, XXXVI e XLI da
CF. Alega que teve ciência da decisão de fls. 60/67 em 10/05/2005.
Sem contraminuta (fl. 98). Desnecessária a remessa dos autos à Pro-
curadoria-Geral do Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do
TST).
Decido.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO
A certidão de fl.68 informa que o acórdão de fls. 60/67 foi publicado
em 06/05/2005, sexta-feira, tendo início o prazo recursal em
09/05/2005 (segunda-feira) com término em 16/05/2005.
Protocolizado em 17/05/2005 (fl.69), o recurso de revista é intem-
pestivo.
Ressalte-se que não se tem notícia nos autos sobre a afirmação feita
pelo reclamante de que a publicação do acórdão ocorreu em
10/05/2005. Desse modo, não há que se falar em violação ao art. 5º,
XXXV, XXXVI e XLI da CF.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST- AIRR-875/2001-041-15-41.1 - TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARCHEZEPE

A G R AVA D O S : JOÃO BATISTA MANHATI E OUTRO
E FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUÍZIO ESQUIVEL
MILLÁS

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, com o r. despacho de fls.151/52 que negou proces-
samento ao seu recurso de revista, a agravante acima nomeada in-
terpôs agravo de instrumento às fls. 02/12, sustentando a viabilidade
do apelo.
Contraminuta da 2ª reclamada às fls.156/58. É negativo o juízo de
retratação (fl.154).
Parecer do Ministério Público do Trabalho à fl.162, opinando pelo
não conhecimento do recurso em face da ausência do traslado da
certidão de publicação do acórdão regional e se conhecido, pelo seu
desprovimento.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, a agravante deixou de trasladar peça
obrigatória à formação do instrumento, qual seja, a certidão de pu-
blicação do acórdão regional, exigência contida no art. 897, § 5º, da
CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo,
também, o disposto no inciso III da Instrução Normativa nº 16 desta
Corte.
Tratando-se o presente apelo de remédio processual com o fim es-
pecífico de destrancar recursos, a legislação processual do trabalho
deu-lhe feição própria, determinando o julgamento imediato do re-
curso, caso provido o agravo.

Assim, após a edição da Lei 9.756/98 que deu nova redação ao artigo
897 da CLT, torna-se essencial para o conhecimento do presente
apelo a cópia da certidão de publicação do acórdão regional, sem a
qual torna-se impossível a aferição da tempestividade do recurso de
revista interposto.
Incide na hipótese vertente o disposto no inciso III da Instrução
Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal, que impõe
à parte a comprovação de preenchimento de todos os pressupostos
extrínsecos de admissibilidade do recurso principal.
Note-se que não existem nos autos outros elementos que possibilitem
a aferição da tempestividade do recurso de revista, sendo certo que a
referência a tal pressuposto no primeiro juízo de admissibilidade
procedido pelo TRT de origem (fls.151/52), não exime a parte de
juntar o documento em questão. Isto porque, incumbe ao órgão jul-
gador ad quem a obrigação de proceder a um segundo juízo de
admissibilidade, não estando vinculado ao decidido no Eg. Regio-
nal.
Não se pode olvidar o disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/99 no sentido de que: "Cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essen-
ciais".
Nesse sentido, a jurisprudência da SDI-I:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CÓPIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. A cópia
da certidão de publicação da decisão recorrida é peça indispensável
na formação do instrumento, pois sem ela não há como se aferir a
tempestividade do recurso de revista, para efeito de seu imediato
julgamento, caso provido o agravo. A exceção fica por conta daqueles
casos em que os autos contêm elementos, portadores de fé pública,
capazes de atestar a tempestividade da revista. Na hipótese dos autos,
contudo, não se vislumbra a existência de tais elementos, que dizem
respeito às datas da publicação da decisão recorrida e da interposição
do apelo correspondente. A simples assertiva contida no Despacho
agravado, no sentido de que o Recurso de Revista foi interposto
'dentro do prazo legal', não torna definitivamente certo o preenchi-
mento do pressuposto relativo à tempestividade, mormente porque a
aferição desse requisito extrínseco do Apelo revisional está afeta ao
Órgão julgador do mesmo, que não pode se eximir de tal mister,
ainda que existente uma avaliação preliminar do juízo de admis-
sibilidade "a quo". Embargos não conhecidos" (Ac. TST, SDI-I-EA-
GAIRR 780236/2001, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
pub no DJU de 31/10/2003.)
Reputo, pois, deficiente o traslado, nos termos do art. 897, § 5º, da
C LT.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST- AIRR-875/2001-041-15-40.9 - TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUÍZIO ESQUIVEL
MILLÁS

A G R AVA D O S : JOÃO BATISTA MANHATI E OUTRO
E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S/A (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARCHEZEPE
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformada, com o r. despacho de fls.41/42 que negou proces-
samento ao seu recurso de revista, a agravante acima nomeada in-
terpôs agravo de instrumento às fls. 02/04, sustentando a viabilidade
do apelo.
Sem contraminuta e contra-razões (fl.46 v.). É negativo o juízo de
retratação (fl.45).
Parecer do Ministério Público do Trabalho às fls.52/53, opinando pelo
não conhecimento do recurso em face da ausência do traslado da
certidão de publicação do acórdão regional e se conhecido, pelo seu
desprovimento.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
A agravante trouxe aos autos cópia do acórdão recorrido sem as-
sinatura (fl.35), em desconformidade com a OJ n° 52 da SDI-1
(Transitória), bem como colacionou a petição e as razões do recurso
sem assinatura (fls.36 e 39), o que implica a sua inexistência, a teor
da OJ n° 120 da SDI-1 do TST.
Não se pode olvidar a disposição contida no inciso X da Instrução
Normativa 16/99 no sentido de que: "Cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".
Reputo, pois, deficiente o traslado, nos termos do art. 897, § 5º, da
C LT.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-896/2002-261-06-40.5 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : USINA PEDROZA S.A.
A D VO G A D A : DRA. TEREZA MARIA WANDERLEY

BUARQUE EL-DEIR
A G R AVA D O : JOSÉ ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE
D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O 
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Apresentadas contraminuta e contra-razões pelo reclamante, com pe-
dido de condenação em litigância de má-fé.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do
Tr a b a l h o . 
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a agravante não trasladou a certidão de
publicação do acórdão regional (OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓ-
RIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 87 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o apelo - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer
traslada a fls. 493 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Já quanto ao pedido de litigância de má-fé postulado em contra-
minuta, não vislumbro na conduta da agravante qualquer indício de
deslealdade processual, conforme previsão do artigo 17 do CPC, de
molde a ensejar a condenação ao pagamento da indenização cor-
respondente, prevista no artigo 18 do mesmo diploma processual. A
reclamada apenas exerceu o seu direito de ver apreciado por esta
Corte, via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a
recurso de revista por ela apresentada, razão pela qual indefiro a
pretensão.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte
no §5º do art. 897 da CLT, e indefiro o pleito de litigância de má-
fé argüido pelo agravado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID1870-5>

PROC. Nº TST-AIRR-908/2003-251-02-40.7 - TRT2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RUDI RONALD BRAMMELO
A D VO G A D O : FLORENTINO OSVALDO DA SILVA
A G R AVA D A : ENESA - ENGENHARIA S.A 
A D VO G A D O : LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo despacho de
fls.101/103, denegou seguimento ao recurso de revista do reclamante.
Inconformado, o recorrente apresentou agravo de instrumento às fls.
02/09, sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls.106/109.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Na contraminuta o agravado argüiu a intempestividade do agravo de
instrumento ao fundamento de que não foi observado o prazo legal
quando de sua interposição.
O despacho agravado foi publicado em 13/05/2005, sexta-feira
(fl.104), iniciando-se o octídio legal em 16/05/2005 e findando-se em
23/05/2005. Protocolizado em 24/05/2005 (fl.02), o agravo de ins-
trumento é intempestivo.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por intempes-
tivo.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-923/2003-071-01-40.9TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : GUILHERME BORBA
A G R AVA D A : NEIDE SOARES DE SOUZA
A D VO G A D O : JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,
pela decisão de fls. 81/82, denegou seguimento ao recurso de revista
da reclamada pela incidência do art. 896, §6º, da CLT.

Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/05, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta às fls. 87/91.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º da CLT. Restam afas-
tadas, em conseqüência, a alegação de violação da legislação federal
ou de divergência jurisprudencial.
1. PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, às fls. 62/64, deu
provimento ao recurso ordinário da reclamante, afastando a prescrição
total reconhecida na sentença. Assim consignou:
"A prescrição, no caso, somente começou a fluir a partir do re-
conhecimento do direito com a edição da Lei Complementar nº
110/01, que se deu posteriormente à ruptura do pacto laboral, razão
pela qual o lapso prescricional não pode ser contado a partir do
término do vínculo de emprego." (fl. 62)
Na revista a reclamada alega violação ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, trazendo arestos para configuração da divergência.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, não há dúvida quanto à melhor interpretação a ser dada ao art.
7º, XXIX, da CF, prevalecendo o entendimento de que a prescrição
tem início com a edição da Lei 110/2001. Não se configura, portanto,
a violação ao artigo supracitado, mas antes a sua observância.
EXPURGOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
O Regional, às fls. 63/64, ao afastar a prescrição total, condenou a
reclamada ao pagamento de diferenças da multa de 40% do FGTS,
assim consignando:
"Outrossim sendo certo que a responsabilidade pelo pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos fundiários é do empregador, na
forma do art. 18, §1º, da Lei nº 8.036/90, cabe a reclamada suportar,
passivamente, os efeitos da lei complementar em questão, sendo ir-
relevante para o caso que, à época própria, tenha solvido a multa de
forma regular, pois sua obrigação é subsidiária, decorrente do fato
objetivo da correção do saldo dos depósitos fundiários." (fl. 63)
Na revista (fls. 66/72) a reclamada sustenta que não existe lei que
determine ao empregador o pagamento das diferenças da multa do
FGTS e que quando da rescisão contratual efetuou o pagamento da
multa de 40% nos termos do art. 18, §1º, da Lei 8.036/90. Alega
violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal.
O acórdão do Regional está em consonância com a OJ 341 da SDI-
1 desta Corte, não restando configurada, desta forma, a violação ao
art. 5º, II, da CF, mas o cumprimento da legislação que trata da
matéria.
Ressalte-se ainda que tal dispositivo constitucional trata de princípio
genérico, cuja afronta somente se afere pela via oblíqua, a partir de
eventual ofensa à norma de natureza infraconstitucional.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-ED-AIRR-925/2002-011-10-41.7 TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : LUIZ TEODORO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO BARRETO
EMBARGADO : EXPRESSO GUANABARA S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante, a fls. 96/99, opõe embargos de declaração à decisão
monocrática de fls. 94, alegando haver nela contradição e manifesto
equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.
É o relato necessário.
DECIDO
Não conheci do agravo de instrumento por não se encontrarem au-
tenticadas as cópias que compõem o traslado.
Alega o embargante que houve a autenticação das peças; que se trata
de documentos comuns às partes e sem impugnação da parte con-
trária, aplicando-se o preceito da OJSBDI1 de nº 36.
Ao contrário do que afirma o embargante, não há autenticação in-
dicada, que poderia ter sido efetuada pelo próprio advogado, e sob a
sua responsabilidade pessoal, não sendo o que ocorreu nos presentes
autos.
A decisão monocrática agravada encontra-se, portanto, em confor-
midade com o posicionamento desta eg. 3ª Turma (precedente TST-
RR-487/2000-027-01-40.7, publicado no DJU de 22.10.2004, p. 536,
Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula).
Acrescente-se que a OJSBDI1 de nº 36 refere-se a instrumentos
normativos.
Inexistentes os vícios apontados, presto apenas tais esclarecimentos
em prol da plenitude da entrega da prestação jurisdicional.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-929/2004-009-03-40.6 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PROFISSIONAIS DE SAÚDE S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FRANÇA ALVES
DA SILVA

A G R AVA D A : SIMONE LINO MELLO
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DE OLI-

VEIRA MARQUES
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 3º Regional emprestando provimento ao recurso ordinário do
obreiro, reconheceu o vínculo de emprego havido entre as partes,
ordenando a remessa dos autos à origem para que fosse apreciado o
mérito da causa.
Trata-se, portanto, efetivamente, de decisão interlocutória, assim con-
siderada como todo ato judicial que resolva questões incidentes, po-
dendo ser ou não de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame da matéria, pela instância extraordinária, não se
vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-934/2002-030-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : MAURO NIEVIADONSKI
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpôs agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a cópia do recurso de revista não veio
na sua inteireza, eis que não trasladada a fls. 3 da referida peça, o que
inviabiliza a análise do respectivo recurso e de eventual argüição
relevante. Nesse contexto, erige-se como corolário o não conheci-
mento do agravo.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, de 24 de outubro de 2005 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-939/2000-102-05-40.0 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM
A D VO G A D O : DR. JOSAPHAT MARINHO MENDON-

ÇA
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DE SANTANA
A D VO G A D A : DR. ANDRÉ CARVALHO SANTOS

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo v. despacho a fls. 257/258 negou-se seguimento ao recurso de
revista patronal.
Inconformada, a reclamada interpõe agravo de instrumento, a fls.2/10,
buscando o processamento do apelo.
Contraminuta a fls. 262/264.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
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DECIDO
O agravo de instrumento, no entanto, não merece conhecimento.
É que os subscritores do apelo, advogados JOSAPHAT MARINHO
MENDOÇA e FLÁVIA GRIMALDI, não colacionaram instrumento
procuratório a legitimar a sua atuação.
Registro, por oportuno, que a presença de substabelecimento para a
Dra. FLAVIA GRIMALDI (fls. 149), subscrito pela advogada CEO-
MARA RIBEIRO BRANDÃO, não supre o vício processual, uma vez
amparado mediante procuração outorgada por empresa diversa --
Companhia Paulista de Ferro Ligas, lavrada nas notas do Cartório do
10° Ofício da Comarca do Rio de Janeiro a fls. 38 (ver fls. 150/151),
enquanto a procuração que embasou o substabelecimento em tela fora
lavrada no mesmo Ofício de Notas, porém, a fls. 37, revelando o
engano da parte.
Consigno, ainda, não ser a hipótese de mandato tácito, considerando
que inexiste nos autos comprovação de participação dos advogados
subscritores em audiências.
Outrossim, constatada a irregularidade de representação e defesa a
abertura de prazo para eventual regularização no atual estágio pro-
cessual (item II da Súmula de nº 383, ex-OJSBDI1 de nº 149),
comprometido pressuposto de admissibilidade.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-954/2003-076-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O : CLAUDINEI MARQUES FERNANDES
A D VO G A D A : MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA

DE OLIVEIRA
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pela decisão de fl. 325, negou seguimento ao recurso de revista pelo
fato de a guia de depósito recursal ter sido apresentada em cópia não
autenticada.
Em razões de agravo de instrumento, a Reclamada argumenta que a
decisão atacada ofendeu os princípios do contraditório e da ampla
defesa. Aduz que as guias juntadas apresentam autenticação mecânica
do banco e que poderia ter sido intimado para juntada da guia ori-
ginal. Traz arestos para o confronto de teses.
Contraminuta e contra-razões às fls. 329/336. Os autos não foram
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do artigo 82
do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
Decido.
DESERÇÃO
Como asseverado no despacho agravado à fl. 325, por ocasião da
interposição do recurso de revista "as cópias da guia GFIP juntadas às
fls. 530/532 não se prestam a comprovar o efetivo recolhimento do
depósito recursal, pois não se encontram autenticadas (artigo 830 da
C LT ) .
O art. 830 da CLT dispõe que a validade de documento colacionado
aos autos está vinculada à apresentação de seu original ou de cópia
autenticada. Assim, a cópia do comprovante de recolhimento do de-
pósito recursal apresentada no momento da interposição do recurso de
revista revela-se inidônea e inservível para o fim a que se destina.
Neste sentido se alinha a jurisprudência desta Corte:
DEPÓSITO RECURSAL. GUIAS FOTOCOPIADAS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. A jurisprudência desta Corte, tendo como fundamento
legal o art. 830 da CLT, tem-se inclinado no sentido de não admitir a
comprovação do depósito recursal mediante a apresentação de fo-
tocópia não-autenticada da guia respectiva. Recurso não conhecido
(TST-ERR-449.992/98; Ac. SBDI-1; Rel. Min. Vantuil Abdala; IN DJ
22.6.2001; pág. 307).
Verifica-se que ao agravante restaram assegurados o contraditório e a
ampla defesa, não podendo pretender, por não ter observado o pre-
paro para interposição do recurso, que tais princípios teriam sido
desrespeitados.
Por outro lado, os arestos trazidos a cotejo são oriundos de Turma
desta Corte, incidindo o óbice do art. 896, "a", da CLT.
Ressalte-se que a comprovação do depósito recursal deve ser feita no
prazo para interposição do recurso, não cabendo a intimação posterior
para sua comprovação como sustenta a parte.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-957/2004-013-10-40.4 TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA
AW WA D 

A G R AVA D O : ALEXANDRE EVANGELISTA DE AS-
SIS

A D VO G A D O : DR. LÚCIO JAIMES ACOSTA
A G R AVA D A : MUNDIAL SERVIÇOS DE VIGILÂN-

CIA LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Contraminuta a fls.. 208/212
Os atos não foram remetidos ao d. MPT.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 10º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a responsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos
serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº
331, IV, do TST.
No recurso de revista, a ECT alega ofensa aos artigos 2º, 5°, II e LV,
37, XXI e 114, caput, da CF, 8°, da CLT, 126, do CPC, 71, §1° da Lei
8.666/93, colacionando ainda arestos para confronto.
O dever de indenizar do Estado decorre da previsão constante do art.
37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento consagra os
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os
princípios da proteção, da razoabilidade e da boa fé, que regem, entre
outros, o direito laboral em suas mais diversas formas.
Ademais, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando. Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos
serviços, ainda que ente da administração pública, quando inadim-
plente a empresa contratada, na forma pacificada no item IV da
Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000,
publicada no DJU de 18/9/2000.
Logo, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no óbice da
Súmula de nº 333 do TST, o que torna superados os arestos por-
ventura divergentes (art. 896, § 4o, da CLT) e incólumes os dis-
positivos constitucionais e infraconstitucionais invocados, eis que o
posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da legis-
lação pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
Por fim, anoto que a competência da Justiça do Trabalho decorre da
implicação de responsabilidade subsidiária do ente público, por even-
tual inadimplência do efetivo empregador, no cumprimento de obri-
gações do contrato de trabalho mantido, pelo que se mantém in-
cólume o art. 114 da CF.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-962/2003-654-09-40.6 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZ CARLOS LOYOLA MISTRON-
GUE

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREI-
RA

A G R AVA D O : ULTRAFÉRTIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A conclusão do eg. Regional no sentido de que o prazo prescricional
para pleitear as diferenças da indenização de 40% do FGTS, re-
sultante dos expurgos inflacionários ser contado da Lei Complemen-
tar nº 110/2001 harmoniza-se com a iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta eg. Corte, consubstanciada na OJSBDI1 de nº 344
do c. TST.
Logo, eventuais arestos divergentes restam superados (incidência do
art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não im-
pulsionando o recurso de revista.
Registro, outrossim, de todo modo inviável a análise da demanda à
luz da suposta decisão proferida pela Justiça Federal que reconheceu
o direito às diferenças da indenização de 40% do FGTS, à míngua de
informação pelo eg. Regional acerca da data em que teria ocorrido o
trânsito em julgado do referido decisum, relembrando ser defeso
nessa instância extraordinária o reexame do conjunto probatório (Sú-
mula 126/TST).
Por fim, anoto que não merece enfrentamento a alegação de negativa
de prestação jurisdicional, em razão de suposta omissão por parte do
eg. Regional, eis que trazida somente em sede de agravo de ins-
trumento.
Ratifico, pois, o v. despacho agravado.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-977/2004-006-18-40.3 TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OBRAS SOCIAIS DO GRUPO ESPÍRI-
TA REGENERAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ALINE DE PAULA E SILVA
A G R AVA D A : CRISTIANE MEIRELES NUNES DA

C O S TA 
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 109 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à
míngua de possibilidade de confrontação, mormente porque não tras-
ladadas as fls. 497 e 646 dos autos principais referenciadas.
E, ainda, nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Nor-
mativa n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído
de maneira que permita, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado.
In casu, todavia, noto que não veio aos autos cópia da petição re-
ferente ao recurso de revista, circunstância que obstaculiza o escopo
legal acima noticiado.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1001/2004-074-03-40.8TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DESTILARIA ATENAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS PEDROSA FERREIRA

C R I S TO 
A G R AVA D O : ANTÔNIO REIS DA PAIXÃO
A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO SALOMÃO LAN-

NA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 3º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
fundamentando ser devido o pagamento de horas in itinere, com
esteio na OJSBDI1 de n° 50 do TST, eis que a "prova testemunhal
atestou a incompatibilidade de horários entre o transporte público
regular e o início e término da jornada de trabalho do autor" (fls.
102).
O recurso de revista foi trancado (despacho a fls. 116/117), advindo
daí o agravo em exame, insistindo a parte que a insuficiência ou a
inadequação de horário de transporte público, não descaracteriza a
existência do serviço, razão pela qual restou contrariada a Súmula de
n° 90, itens III e IV do TST e vulnerado o artigo 5°, II, da CF.
Ora, tratando-se de procedimento sumaríssimo, a divergência juris-
prudencial, a violação a preceitos infraconstitucionais e até mesmo a
contrariedade a orientação jurisprudencial (E-RR-973/2002-001-03-
00.9, Ac.TP, Relator Ministro Milton de Moura França, julgado em
24/06/2004) não impulsionam o processamento do recurso de revista,
cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do TST e à
ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT).
Outrossim, esta Corte firmou entendimento, por intermédio da Sú-
mula de n° 90, item II (ex-OJSBDI1 de n° 50), de que a "incom-
patibilidade entre os horários de início e término da jornada do
empregado e os do transporte público regular é circunstância que
também gera o direito às horas "in itinere".
Diante de tal cenário, decidindo o eg. Regional em consonância com
a referida Súmula, a admissibilidade do recurso de revista esbarra no
óbice da Súmula de nº 333 do TST, o que mantém incólume o
dispositivo constitucional dito violado, eis que o posicionamento ado-
tado decorre de apurada interpretação da legislação pertinente à ma-
téria realizada pelo eg. TST, bem como não se cogita contrariedade
aos entendimentos sumulares invocados.
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Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1014/2003-059-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AÇOS VILLARES S.A.
A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE

VA S C O N C E L O S 
A G R AVA D O : BENEDITO SILVÉRIO FILHO
A D VO G A D A : DRª. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
D E S P A C H O

Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, pela decisão de fls. 98/99, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada por não preenchidos os requisitos do art. 896, §
6º, da CLT.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/12, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contra-razões às fls. 105/109.
A Procuradoria Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
DECIDO
1. PRESCRIÇÃO BIENAL.DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO
FGTS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, às fls. 81/84,co-
nheceu do recurso ordinário e deu-lhe provimento parcial, afastando a
prescrição extintiva e condenando a recorrida ao pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre o saldo do FGTS atualizado, via da
Lei Complementar 110/01.
Assim restou consignado no acórdão:
"(...)
Adotando-se o entendimento da OJ 344, da SDI-I, do C.TST, resta
dar provimento ao apelo para afastar a prescrição nuclear, consi-
derando-se a interposição da presente em 27.06.03".
Na revista a reclamada sustenta que houve violação aos arts. 5º, II,
XXXVI, LIV, LV da Constituição Federal, Lei Complementar 110/01,
§§, 1ºe 2º do art. 6º da LICC, bem como à Súmula 362 do TST.
Colaciona arestos para comprovação do dissenso pretoriano.
Em sede de agravo a recorrente sustenta que houve violação aos arts.
5º, II, XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX e 114 todos da Constituição
Federal e § 1º do art. 6º do CCB.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT, razão pela qual
não serão analisadas as alegações de violação às normas infracons-
titucionais e a divergência jurisprudencial.
O inconformismo do agravante, também expendido na revista, vin-
cula-se à interpretação quanto à data em que o reclamante pleiteou o
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS, violando com
isso os dispositivos constitucionais e legais invocados e e a juris-
prudência colacionada para dissenso.
Como a ação foi proposta em 27/06/2003, na forma informada no
acórdão recorrido, à fl.83, torna-se inequívoco concluir pela ine-
xistência da prescrição na espécie.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001.
Quanto à responsabilidade pelo pagamento da referida multa, o en-
tendimento pacificado na Orientação Jurisprudencial 341 da SDI-1 do
TST, é no sentido de que compete ao empregador.
Desse modo não há que se cogitar de afronta ao art. 5º, II e XXXVI,
da Constituição Federal, porque não restou configurada a ofensa a
qualquer dispositivo legal e não há violação a ato jurídico perfeito,
porquanto a rescisão contratual continua a surtir efeitos.
Quanto aos incisos LIV e LV do art. 5º da Consituição Federal, a tese
do agravante não prospera pois restaram assegurados o devido pro-
cesso legal bem como o contraditório e a ampla defesa. A discussão
em torno do art. 114 da CF/88 torna-se inviável pela ausência de
prequestionamento, incidindo a Súmula 297 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Também não restou configurada a violação ao art. 7º, XXIX/CF,
conforme dispõe o art. 896, "c", da CLT, ou seja, de forma literal e
direta, até porque a interpretação realizada é a que melhor traduz o
comando constitucional.
Quanto à aplicação da Súmula 362/TST, inviável o apelo, eis que a
matéria ventilada no referido Verbete não tem pertinência com a
presente demanda.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1020/2002-491-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JOSIAS ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : EDU MONTEIRO JUNIOR
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE SUZANO
PROCURADOR : ALEXANDRE AUGUSTO BATALHA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Contraminuta às fls. 47/50 e contra-razões às fls. 51/54.
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho à fl. 57 pelo não co-
nhecimento do agravo.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o tras-
lado das peças obrigatórias à formação do instrumento, a exemplo da
cópia do acórdão recorrido e da respectiva certidão e publicação,
conforme exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a
redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o
disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto
de 1999 deste Tribunal.
Impossível, portanto, a verificação do acerto ou desacerto da decisão
agravada.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1040/2003-026-04-40.5 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUIZA MARIA AFONSO MARTINS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO MATIAS DA ROCHA
A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO

CARLOS - AESC (HOSPITAL MÃE
DE DEUS)

A D VO G A D O : DR. ADAIR CHIAPIN
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões, em peça
única.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 39 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à
míngua de possibilidade de confrontação, mormente porque não tras-
ladada a fls. 167 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

<!ID1870-6>

PROC. Nº TST-AIRR-1051/2003-067-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
- BANESPA

A D VO G A D O : JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O : VALQUÍRIO LEONE
A D VO G A D A : JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA

S I LVA 
D E P A C H O

Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, pela decisão de fl. 405, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada por óbice do art. 896, § 6º, da CLT. Incon-
formada, com o r. despacho, agrava de instrumento às fls. 02/06.
A contraminuta não foi apresentada (certidão de fl.409).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
EXPURGOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS
DIFERENÇAS.
O Regional decidiu:
"Assim, entendo que o empregador responde objetivamente, perante o
empregado, pela sanção derivada do ato de despedida, até mesmo
para preservar a isonomia para com aqueles que continuam a tra-
balhar e foram despedidos com o advento da Lei complementar nº
110/2001 e eventual direito de regresso, derivado de culpa, deve ser
exercido pelo empregador, perante o órgão gestor e no juízo apro-
priado."

Na revista o reclamado faz referência à incompetência em razão da
matéria, ilegitimidade passiva ad causam e responsabilidade pelo pa-
gamento da multa de 40 % do FGTS, apontando como violados os
arts. 5º, XXXVI da Constituição Federal e 6º da Lei de Introdução ao
Código Civil e arestos para confronto.
Em sede de agravo de instrumento a recorrente sustenta que houve
violação aos arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Constituição Federal
bem como aos arts. 11 da CLT, 6º da Lei de Introdução ao Código
Civil e 18 da Lei Complementar 110/2001.
Verifica-se pela leitura do recurso de revista que as preliminares de
incompetência em razão da matéria e ilegitimidade passiva ad causam
não restaram devidamente fundamentadas e, ainda que não se entenda
dessa forma, é certo que a pretensão decorre da relação de emprego
e, em tese, é o empregador quem deve responder pelas diferenças da
multa de 40% do FGTS.
Quanto à responsabilidade do empregador, o entendimento pacificado
na Orientação Jurisprudencial 341 da SDI-1 do TST é no sentido de
que:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. É de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários."
Desse modo, não há que se cogitar de afronta aos arts. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal e 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e
divergência jurisprudencial, pois estes últimos encontram-se supe-
rados pela atual jurisprudência desta Corte, incidindo a Súmula
333/TST. E, no tocante ao dispositivo constitucional, não se nega
validade à rescisão contratual operada para se concluir pela ofensa a
ato jurídico perfeito.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST- AIRR-1053/2000-010-15-40.6- TRT15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A-
EM LIQUIDAÇÃO

A D VO G A D A : DRª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S 

A G R AVA D O : ARMANDO SARTORI FILHO
A D VO G A D O : DR. ULISSES NUTTI MOREIRA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, com o r. despacho de fls.140/41 do Juiz Vice-Cor-
regedor no exercício da Vice-Presidência do Tribunal Regional da 15ª
Região, que negou seguimento ao seu recurso de revista por entender
que incide na espécie as Súmulas 126 e 221 do TST, a reclamada
interpõe agravo de instrumento às fls. 02/13, sustentando a viabi-
lidade do apelo.
Contraminuta às fls.146/60. É negativo o juízo de retratação
(fl.144).
Parecer do Ministério Público do Trabalho à fl.175, opinando pelo
conhecimento e desprovimento do recurso.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE
Como se depreende dos autos, a agravante deixou de trasladar peça
obrigatória à formação do instrumento, qual seja, a certidão de pu-
blicação do acórdão recorrido, exigência contida no art. 897, § 5º, da
CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, bem como
juntou cópia do recurso de revista com o carimbo de protocolo ile-
gível (fl.126).
Tratando-se o presente apelo de remédio processual com o fim es-
pecífico de destrancar recursos, a legislação processual do trabalho
deu-lhe feição própria, determinando o julgamento imediato do re-
curso, caso provido o agravo.
Assim, após a edição da Lei 9.756/98 que deu nova redação ao artigo
897 da CLT, torna-se essencial para o conhecimento do presente
apelo a cópia da certidão de publicação do acórdão impugnado, sem
a qual torna-se impossível a aferição da tempestividade do recurso de
revista interposto.
Incide na hipótese vertente o disposto no inciso III da Instrução
Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal, que impõe
à parte a comprovação de preenchimento de todos os pressupostos
extrínsecos de admissibilidade do recurso principal.
Note-se que não existem nos autos outros elementos que possibilitem
a aferição da tempestividade do recurso de revista. Nem mesmo a
referência a tal pressuposto no primeiro juízo de admissibilidade
procedido pelo TRT de origem exime a parte de juntar a certidão
mencionada. Isto porque, incumbe ao órgão julgador ad quem a
obrigação de proceder a um segundo juízo de admissibilidade, não
estando vinculado ao decidido no E. Regional.
Dessa forma, incide no caso dos autos o disposto na OJ 18 da SDI-
I (transitória) assim redigida:
"Agravo de Instrumento interposto na vigência da Lei 9.756/98.
Peça indispensável. Certidão de publicação do acórdão regional.
Necessária a juntada, salvo se nos autos houve elementos que
atestem a tempestividade da revista. A certidão de publicação do
acórdão regional é peça essencial para regularidade do traslado do
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que ates-
tem a tempestividade da revista".
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Não se pode olvidar ainda, do disposto no inciso X da mesma Ins-
trução Normativa no sentido de que: "Cumpre às partes providenciar
a correta formação do instrumento, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais".
Reputo, pois, deficiente o traslado efetuado, nos termos do art. 897, §
5º, inciso I, da CLT e OJ nº 18 da SDI-I(transitória)/TST.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1054/2000-402-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

A G R AVA D O : NILTON CÉSAR ALMEIDA DE AN-
DRADE

A D VO G A D O : DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A procuração da TELESP que presumidamente outorgou poderes aos
advogados JOSÉ ROBERTO DA SILVA, BENEDITO AUGUSTO
DA SILVA e JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI, que subs-
tabeleceram (vide fls. 32, 77, 86, 327/329 e 389/391) poderes aos
subscritores do agravo de instrumento - OSWALDO GIAMPIETRO
JUNIOR e RENATA LO BIANCO ESTEVES -, veio aos autos de
forma incompleta (ausente página 2 de 3 - vide fls. 29/30), derivando
daí a irregularidade de representação, eis que mitigado na sua es-
sência.
Anoto, ainda, a impossibilidade de configuração de mandato tácito,
haja vista que não foram trasladas atas de audiência.
Dessa forma, diante da irregularidade de representação detectada e
defesa a abertura de prazo para eventual regularização no atual es-
tágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1 de nº
149), comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1099/2002-079-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BONFIM NOVA TAMOIO BTN AGRÍ-
COLA LTDALTDA

A D VO G A D O : EDUARDO FLÜHMANN
A G R AVA D O : JOSÉ PAULO ALVES
A D VO G A D A : CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Eg. 15º Regional denegou seguimento ao recurso de revista com
base na Orientação Jurisprudencial nº 5 da SDI-1 e na Súmula 333 do
TST (fl. 141).
A reclamada interpôs agravo de instrumento às fls. 02/13, preten-
dendo desconstituir os fundamentos do despacho denegatório.
Sem contraminuta (fl. 145).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
O acórdão regional, às fls. 121/1243, deu provimento ao recurso
ordinário do reclamante, condenando a reclamada ao pagamento do
adicional de periculosidade e reflexos, sob o seguinte fundamento:
"Por outro lado, também ficou constatado que, nos períodos de safra
(de meados de maio a novembro de cada ano - fl. 334, § 1º), devido
ao grande movimento no posto de abastecimento da usina, algumas
vezes, o próprio autor operava a bomba e fazia o abastecimento do
veículo (fl. 335, 4º §), e que a atividade de frentista, que é pessoa
quem opera a bomba de abastecimento, é de risco (fl. 335, 5º §)."
(122)
Na revista (fls. 125/138), a recorrente sustenta que "a suposta ex-
posição a agente perigoso (abastecimento de veículo) ou a perma-
nência em área de risco (conduzir o veículo para abastecimento), por
cerca de 15 minutos, dentro de uma jornada de trabalho superior a
8h00, duas ou três vezes por semana, deve ser considerada meramente
eventual" (fls. 132/133). Aponta como violado o artigo 193 da CLT e
transcreve arestos para o confronto jurisprudencial.
O acórdão regional encontra-se em consonância com a Súmula 364-
I da SDI-1/TST, que dispõe:
"Adicional de periculosidade. Exposição eventual, permanente e in-
termitente. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 5, 258 e
280 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05

I - Faz jus ao adicional de periculosidade o empregado exposto
permanentemente ou que, de forma intermitente, sujeita-se a con-
dições de risco. Indevido, apenas, quando o contato dá-se de forma
eventual, assim considerado o fortuito, ou o que, sendo habitual, dá-
se por tempo extremamente reduzido. (ex-OJs nº 05 - Inserida em
14.03.1994 e nº 280 - DJ 11.08.2003)"
Incide o óbice previsto na Súmula 333/TST, o que afasta a pos-
sibilidade de cabimento do recurso de revista por divergência ju-
risprudencial (art. 896, § 4º, da CLT). Note-se que no caso não restou
comprovado que a exposição do autor se dava de forma eventual ou
por tempo extremamente reduzido.
Também não restou comprovada a violação ao artigo 193 da CLT,
considerando a realidade revelada no acórdão quanto às atividades
realizadas em área de risco o que, antes de violar, dá cumprimento ao
comando contido no referido artigo 193 da CLT.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1105/2003-099-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A D VO G A D O : DR. MICHEL PIRES PIMENTA COU-
TINHO

A G R AVA D O : JAMES WILLIAM SCHWENCK
A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA

FILHO
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpôs agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, observo que a cópia do recurso de revista não veio
na sua inteireza, eis que não trasladada a fls. 947 dos autos principais
(vide fls. 167/168), o que inviabiliza a análise do respectivo recurso
e de eventual argüição relevante. Nesse contexto, erige-se como co-
rolário o não conhecimento do agravo.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, de 27 de outubro de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1116/2004-117-08-40.9TRT 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A.- ELETRONORTE

A D VO G A D A : LUCYANA PEREIRA DE LIMA
A G R AVA D O : JORGE DE JESUS DA SILVA GOMES
A D VO G A D A : ALESSANDRA DU VALESSE

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, com o r. despacho de fls.131/133 que negou pro-
cessamento ao seu recurso de revista, a recorrente interpôs agravo de
instrumento às fls. 03/19, sustentando a viabilidade do apelo.
Contraminuta às fls.137/147.
Decido.
AGRAVO DESFUNDAMENTADO
Em contraminuta, o agravado sustenta que no agravo de instrumento
o agravante limitou-se em repetir as mesmas razões da revista, en-
contrando-se desfundamentado o apelo.
Verifica-se pela leitura de ambos os recursos que no agravo de ins-
trumento são repetidas as mesmas razões da revista com a única
diferença de que se dirige ao despacho agravado enquanto na revista
a referência é feita ao acórdão do regional.
Assim, a teor da Súmula 422 desta Corte e art. 524, II do CPC, o
agravo endereçado a este Tribunal não tem como ser conhecido,
porquanto careceu da indispensável fundamentação, o que deve ser
observado nos recursos dirigidos a este Tribunal Superior.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por desfunda-
mentado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1117/2003-053-15-40.0 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : MARCELO SARTORI
A G R AVA D O : BALTAZAR CUSTÓDIO DA SILVA
A D VO G A D O : HORLEY ALBERTO CAVALCANTI

SENNA
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
O Juiz Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, pela decisão de fl. 137, não admitiu o recurso de revista por
irregularidade de representação.
Em razões de agravo de instrumento, o agravante argumenta que a
decisão atacada violou o art. 225 do CCB, e art. 5º, LV da Cons-
tituição Federal. Afirma que "o direito de defesa é inerente as partes
litigantes, na qualidade de seres humanos, visando assegurar-se um
julgamento justo e eqüanime"(fl.5).
Contraminuta (fls. 141/142).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
O agravante não apresentou qualquer fundamento para que pudesse
desconstituir a decisão agravada, pois o recurso de revista foi as-
sinado por procurador que recebeu substabelecimento de advogado
cujo instrumento de mandato está em fotocópia não autenticada, caso
em que se deveria juntar a original.
Verifica-se que a previsão contida nos artigos 830 da CLT e 365, 384,
385 e 544, § 1º, do Código de Processo Civil é no sentido de que as
fotocópias ou cópias reprográficas que instruem os processos devem
estar autenticadas.
Estes dispositivos exigem que, no ato de sua apresentação, os do-
cumentos encontrem-se no original ou em certidão autêntica, ex-
pedida por oficial cartorário, devidamente investido de fé pública.
Dessa forma não há que se cogitar de ofensa ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal, eis que incumbia à recorrente certificar-se das
formalidades exigidas para interposição do recurso, pois a regula-
ridade de representação constitui pressuposto extrínseco de admis-
sibilidade do recurso, devendo ser satisfeito em tempo hábil.
Esclareça-se que o fato de a parte contrária não ter se manifestado
sobre a irregularidade de representação não desobriga o juízo "a quo"
de se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a fa-
culdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1119/2004-203-08-40.8TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JARI CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO
A G R AVA D A : ADRIANIS PAIVA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO VALÉRIO PICANÇO

REGO
A G R AVA D O : OCMA CONSTRUÇÕES LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A segunda reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 8º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a responsabilização subsidiária da agravante (tomadora dos
serviços) pelas obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº
331, IV, do TST.
No recurso de revista, a reclamada alegou violação dos artigos 5º, II,
93, IX, da CF; artigos 2°, 3°, 455, 467, 769 e 818, da CLT, artigos 48,
319 e 319, do CPC, artigo 265, do CC, contrariedade à Súmula de n°
331 e à OJSBDI1 de n° 191, ambas do c. TST, bem como colacionou
arestos para confronto.
Pois bem.
A idéia de responsabilização do tomador dos serviços vem a con-
sagrar os fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores
sociais do trabalho (incisos II e IV do art. 1º da Constituição Federal)
e faz prevalecer, ainda, os princípios da proteção, da razoabilidade e
da boa fé, que regem, entre outros, o direito laboral em suas mais
diversas formas.
Outrossim, ressalto que a empresa tomadora de serviços dispõe de
ferramentas para coibir o descumprimento do contrato, bem como
reserva um leque de elementos para bem escolher seus parceiros,
evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados tais ditames,
emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente a tomadora dos serviços,
quando inadimplente a empresa contratada, na forma pacificada no
item IV da Súmula de nº 331, com nova redação dada pela Resolução
96/2000, publicada no DJU de 18/9/2000, razão pela qual não há falar
em violação aos dispositivos legais e constitucionais invocados, eis
que o posicionamento adotado decorre de apurada interpretação da
legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente à matéria
realizada pelo c. TST.
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Por outro lado, eventuais arestos divergentes restam superados (in-
cidência do art. 896, §4º, da CLT c/c Súmula de nº 333 do TST), não
impulsionando também o recurso de revista.
Outrossim, havendo o acórdão recorrido concluído que existiu con-
tratação de prestação de serviços entre as reclamadas, o enfrenta-
mento da tese recursal de que o contrato teria sido de empreitada
demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta
instância extraordinária (Súmula de nº 126 do TST), circunstância a
obstar o exame de eventual violação do art. 455 da CLT ou con-
trariedade à OJSBDI1 de nº 191 do TST.
Por fim, quanto à responsabilidade pelo pagamento da multa do artigo
467 da CLT, a atual jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra-
balho, pela sua eg. SBDI1 é no sentido de que "as obrigações não
cumpridas pelo real empregador são transferidas ao tomador dos
serviços, que responde subsidiariamente por toda e qualquer ina-
dimplência decorrente do contrato de trabalho" (Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, in AIRR 36668/2002.0, publicado no DJU de
03/8/2004, p. 793). Na mesma linha, os demais precedentes: E-RR
410.020/97, Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, in
DJU de 22/11/2002; E-RR 441.368/98, Relatora Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, in DJU de 6/12/2002; E-RR 510.942/98, Re-
lator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, in DJU de
19/12/2002; e E-RR 563273/99, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula, in DJU de 27/10/2000),
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1144/2002-014-04-40.9TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : MARGIT KLIEMANN FUCHS
A G R AVA D O S : DEOCLÉCIO ARAUJO MOREIRA E

OUTROS
A D VO G A D O : GASPAR PEDRO VIECELI

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/13.
Contraminuta e contra-razões às fls. 114/147.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
proferido no julgamento dos embargos de declaração (fls.89/90), tor-
nando-se inviável a averiguação da tempestividade do recurso de
revista, não havendo nos autos elementos para atestar o preenchi-
mento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT 18/SB-
DI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 103) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)

Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1144/2003-043-15-40.5TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : MARCELO SARTORI
A G R AVA D O : FLÁVIO ANTÔNIO GUERRA
A D VO G A D O : HORLEY ALBERTO CAVALCANTI

SENNA
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
O Juiz Vice-Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, pela decisão de fl. 120, não admitiu o recurso de revista por
irregularidade de representação.
Em razões de agravo de instrumento, o agravante argumenta que a
decisão atacada violou o art. 225 do CCB, e art. 5º, LV da Cons-
tituição Federal. Afirma que "o direito de defesa é inerente as partes
litigantes, na qualidade de seres humanos, visando assegurar-se um
julgamento justo e eqüanime"(fl.5).
Contraminuta (fls. 125/126).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
O agravante não apresentou qualquer fundamento para que pudesse
desconstituir a decisão agravada, pois o recurso de revista foi as-
sinado por procurador que recebeu substabelecimento de advogado
cujo instrumento de mandato está em fotocópia não autenticada, caso
em que se deveria juntar a original.
Verifica-se que a previsão contida nos artigos 830 da CLT e 365, 384,
385 e 544, § 1º, do Código de Processo Civil é no sentido de que as
fotocópias ou cópias reprográficas que instruem os processos devem
estar autenticadas.
Estes dispositivos exigem que, no ato de sua apresentação, os do-
cumentos encontrem-se no original ou em certidão autêntica, ex-
pedida por oficial cartorário, devidamente investido de fé pública.
Dessa forma não há que se cogitar de ofensa ao art. 5º, LV, da
Constituição Federal, eis que incumbia à recorrente certificar-se das
formalidades exigidas para interposição do recurso, pois a regula-
ridade de representação constitui pressuposto extrínseco de admis-
sibilidade do recurso, devendo ser satisfeito em tempo hábil.
Esclareça-se que o fato de a parte contrária não ter se manifestado
sobre a irregularidade de representação não desobriga o juízo "a quo"
de se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a fa-
culdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1151/2003-003-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D A : ROSÂNGELA FADONI
A G R AVA D O : APARECIDO MOREIRA
A D VO G A D O : MÁRCIO TOMAZELA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/14.
Sem contraminuta (fl. 149).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls.124/129), tornando-se inviável a averiguação da tem-
pestividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos
para atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do
recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 144) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do

§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1158/2000-022-09-40.8 TRT - 9ª REGIÃO
A G R AVA N T E : TRANSPORTE E BRAÇAGEM PIRA-

TININGA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA
A G R AVA D O : JOSÉ ILDEFONSO ROCHA
A D VO G A D O : DR. MARCO CEZAR TROTTA TEL-

LES
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A procuração a fls. 11, na qual foram constituídos poderes ao ad-
vogado NEY DUARTE MONTANARI, que por sua vez substabe-
leceu ao signatário do recurso, GIOVANI DA SILVA (fls.9), foi
outorgada por FABRICIO LORITE DE ALMEIDA CLARO, pro-
curador da reclamada, que à época da interposição do presente agravo
(18/08/2003), não mais detinha poderes para constituir advogado, eis
que expirado o prazo de vigência do mandato outorgado (fls. 12),
viciando, por conseguinte, toda a cadeia sucessória.
Dessa forma, diante da irregularidade de representação detectada e
defesa a abertura de prazo para eventual regularização no atual es-
tágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1 de nº
149), comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ª f).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

<!ID1870-7>

PROC. Nº TST-AIRR-1190/2003-114-15-40.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROBERT BOSCH LTDA.
A D VO G A D O : FLÁVIO SARTORI
A G R AVA D O S : VALTER LOPES DA SILVA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DANIEL CARLOS CALICHIO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pela decisão de fl. 169, não admitiu o recurso doe revista por ir-
regularidade de representação.
Em razões de agravo de instrumento, a Reclamada argumenta que a
decisão atacada violou os arts. 225, 654 e 1324 do CCB, 38 do CPC
e 5º, LV, da CF. Afirma que não se torna necessária a juntada de
documentos autenticados para que sejam considerados verdadeiros.
Contraminuta e contra-razões às fls. 174/177.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do artigo 82 do RI/TST.
DECIDO
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
A agravante não apresentou qualquer fundamento para que pudesse
desconstituir a decisão agravada, pois o recurso de revista foi as-
sinado por procurador que recebeu substabelecimento de advogado
cujo instrumento de mandato está em fotocópia não autenticada.
A regularidade de representação constitui pressuposto extrínseco de
admissibilidade do recurso, que deve ser satisfeito no momento de
sua interposição.
No caso, a cópia da procuração foi trasladada sem o atendimento das
normas contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC, pelo que o
advogado não detém poderes para representar a recorrente em juí-
zo.
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O acórdão recorrido está em consonância com a posição que vem
adotando esta Corte sobre a matéria, conforme se verifica da trans-
crição de voto proferido no julgamento do ROAR-768.032/2001,
SDI-2, DJ-05-04-2002, Rel. Ministro Ronaldo José Lopes Leal:
"RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - PROCURAÇÃO E SUBSTABELECI-
MENTO EM CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO AUTENTICADA. É
irregular a representação processual se os instrumentos de mandato
(procuração e substabelecimento) anexados aos autos encontram-se
em fotocópia sem autenticação, desatendendo, assim, ao disposto no
art. 830 da CLT. Ressalte-se a inaplicabilidade, "in casu", da regra do
art. 13 do CPC, em estreita sintonia com a iterativa jurisprudência
desta corte, sedimentada no Verbete nº 149 da SBDI1, haja vista que
a interposição de recurso não pode ser considerada como ato urgente,
na acepção do art. 37 do mesmo diploma legal. Recurso ordinário não
conhecido, por ser inexistente."
Como a decisão recorrida encontra-se em consonância com a ju-
risprudência deste Tribunal Superior, não se cogita de ofensa aos arts.
225, 654 e 1324 do CCB, 38 do CPC.
Dessa forma não há que se cogitar também de ofensa ao art. 5º, LV,
da Constituição Federal, eis que incumbia à recorrente certificar-se
das formalidades exigidas para interposição do recurso, pois a re-
gularidade de representação constitui pressuposto extrínseco de ad-
missibilidade do recurso, devendo ser satisfeito no momento opor-
tuno.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1197/2002-002-10-40.7TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL - BELACAP

A D VO G A D A : ANA PAULA COSTA RÊGO
A G R AVA D O S : FLÁVIA FELIX DE OLIVEIRA E OU-

TRA
A D VO G A D O : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região,
pela decisão de fls. 76/78, denegou seguimento ao Recurso de Revista
pela incidência da Súmula 331, IV, desta Corte.
Inconformada, a reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.
02/07, procurando desconstituir os fundamentos consignados na de-
cisão denegatória do Recurso de Revista.
Sustenta que a Súmula 331, IV, do TST fere o disposto no art. 71, §
1º, da Lei 8.666/93, bem como os arts. 5º e 37, II e § 6º, da
Constituição Federal. Cita aresto para configuração do dissenso ju-
risprudencial.
Sem contraminuta (certidão de fl. 83).
O d. Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fl. 86, opinou
pelo conhecimento e desprovimento do Agravo de Instrumento.
É o relatório.
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, pelo acórdão de fls.
43/59, declarou a responsabilidade subsidiária da recorrente, adu-
zindo:
"Quanto à suposta afronta ao § 1º do art. 71 da Lei 8.666/93, melhor
sorte não assiste à Recorrida. A uma porque, a referida lei cuida dos
contratos celebrados com entes da Administração Pública Federal,
não incluindo, também, a celebração de convênios. A duas porque
ainda que os convênios fossem abrangidos pela Lei, a ausência de
responsabilidade subsidiária estatal só poderia ser invocada quando
devidamente cumpridas as obrigações pactuadas, o que, por certo, não
ocorreu no caso concreto.
(...)
De qualquer sorte, ainda que se queira questionar a ausência de culpa
in vigilando ou in eligendo, para afastar a responsabilidade sub-
sidiária, há que se observar que o próprio Enunciado 331/TST não
menciona qualquer vedação à possibilidade de órgãos públicos e
empresas privadas celebrarem convênios envolvendo prestação de
serviços.
Para a configuração da responsabilidade subsidiária, na dicção do
referido Enunciado, torna-se necessário apenas o elemento objetivo
da prestação de serviços, em caráter indireto ou terceirizado, mediante
contrato vicil entre o empregador da mão-de-obra (fls. 56/58)
Na revista, assim como no agravo de instrumento, a Reclamada sus-
tenta que é parte ilegítima ad causam por se tratar de ente autárquico
e que o recorrido não apresenta os elementos constitutivos do art. 3º,
da CLT, esbarrando-se no art. 37, II, da CF. Aduz ainda que, "o
Enunciado não tem força de Lei e tampouco tem poderes para re-
vogar uma Lei Federal, a qual possui irrefutável imperatividade",
afrontando, desta forma, o art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e art. 22,
XXVII, da Constituição Federal.
As argüições apontadas não impulsionam o apelo na medida em que
o entendimento do Regional encontra-se em conformidade com o
item IV da Súmula 331/TST.
Como a decisão recorrida está em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, na forma an-
teriormente mencionada, não se vislumbra afronta ao art. 71 da Lei
8.666/93 e dissenso jurisprudencial, em razão do disposto no artigo
896, § 4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.

Por outro lado, também não se caracterizou, no caso concreto, a
ofensa direta ao artigo 37, II e § 6º, da Constituição Federal, que
regula a investidura em cargo público, visto que não houve o re-
conhecimento de vínculo empregatício com a reclamada, mas sim a
responsabilidade subsidiária em face da sua condição de tomador dos
serviços. De outro, a matéria tratada no artigo 22, XXVII, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a discussão travada nos
autos.
O Regional não emitiu pronunciamento sobre o repasse de verbas,
prazo e custas, tampouco vislumbrou a de violação aos arts. 5º, da CF
e 3º da CLT, no tocante à alegada ilegitimidade passiva, considerando
que se trata, na hipótese de responsabilidade subsidiária, havendo
necessidade de prequestionamento quanto ao referido dispositivo
constitucional.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1197/2002-010-10-40.1TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL - BELACAP

A D VO G A D A : GESILDA DE M. DE LACERDA RA-
MALHO

A G R AVA D O S : JOÃO BATISTA PEREIRA E OUTRA
A D VO G A D A : AURÉA FELICIANA PINHEIRO

M A RT I N S 
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
A Vice-Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região,
pela decisão de fls. 62/64, denegou seguimento ao Recurso de Revista
pela incidência da Súmula 331, IV, desta Corte.
Inconformada, a reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.
02/08, procurando desconstituir os fundamentos consignados na de-
cisão denegatória do Recurso de Revista.
Sustenta que a Súmula 331, IV, do TST fere o disposto no art. 71, §
1º, da Lei 8.666/93, bem como os arts. 5º e 37, II e § 6º, da
Constituição Federal. Cita aresto para configuração do dissenso ju-
risprudencial.
Sem contraminuta (certidão de fl. 69).
O d. Ministério Público do Trabalho, pelo Parecer de fl. 72, opinou
pelo conhecimento e desprovimento do Agravo de Instrumento.
É o relatório.
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, pelo acórdão de fls.
40/49, manteve a responsabilidade subsidiária da recorrente.
Assim decidiu o Regional:
"Resta evidente que a hipótese dos autos trata de reclamatória ajui-
zada em desfavor da empregadora prestadora de serviços e do órgão
da administração pública indireta, tomador de serviços. Assim, ao
contrário do sustentado pela recorrente, perfeitamente aplicável o
inciso IV do Enunciado 331 do TST...
O inadimplemento do contrato leva à responsabilidade subsidiária da
contratante, in casu, a BELACAP, em face da culpa in vigilando (por
parte do ente público que tem por dever fiscalizar as obrigações
existentes entre a empresa prestadora dos serviços e o empregado) e
culpa in eligendo (porque caberia ao órgão da administração pública
ter sido mais cauteloso na escolha de seu contratante no que toca à
sua idoneidade econômico-financeira).
Nessa esteira, há por excelência, responsabilidade objetiva do ente
público... (fls. 44/45)
Na revista, assim como no agravo de instrumento, a Reclamada sus-
tenta que é parte ilegítima ad causam por se tratar de ente autárquico
e que o recorrido não apresenta os elementos constitutivos do art. 3º,
da CLT, esbarrando-se no art. 37, II, da CF. Aduz ainda que, "o
Enunciado não tem força de Lei e tampouco tem poderes para re-
vogar uma Lei Federal, a qual possui irrefutável imperatividade",
afrontanto, desta forma, o art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e art. 22,
XXVII, da Constituição Federal.
As argüições apontadas não impulsionam o apelo na medida em que
o entendimento do Regional encontra-se em conformidade com o
item IV da Súmula 331/TST.
Como a decisão recorrida está em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, na forma an-
teriormente mencionada, não se vislumbra afronta ao art. 71 da Lei
8.666/93 e dissenso jurisprudencial, em razão do disposto no artigo
896, § 4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.
Por outro lado, também não se caracterizou, no caso concreto, a
ofensa direta ao artigo 37, II e § 6º, da Constituição Federal, que
regula a investidura em cargo público, visto que não houve o re-
conhecimento de vínculo empregatício com a reclamada, mas sim a
responsabilidade subsidiária em face da sua condição de tomador dos
serviços. De outro, a matéria tratada no artigo 22, XXVII, da Cons-
tituição Federal não guarda pertinência com a discussão travada nos
autos.
O Regional não emitiu pronunciamento sobre o repasse de verbas,
prazo e custas, tampouco vislumbrou a de violação aos arts. 5º, da CF
e 3º da CLT, no tocante à alegada ilegitimidade passiva, considerando
que se trata, na hipótese de responsabilidade subsidiária, havendo
necessidade de prequestionamento quanto ao referido dispositivo
constitucional.
NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1200/2004-106-08-40.9 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EXPRESSO URBANO DE CASTA-
NHAL E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE
M ATO S 

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
DO MUNICÍPIO DE CASTANHAL

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR HENRIQUES PE-
REIRA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A empresa demandada interpõe agravo de instrumento contra a de-
cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Trancado o recurso de revista em razão da insuficiência do depósito
recursal (despacho a fls. 51), a reclamada interpõe o presente agravo
de instrumento, alegando violação do artigo 5°, XXXV, LIV e LV, da
C F.
Pois bem.
Orienta o item I da Súmula de n° 128 que: "É ônus da parte re-
corrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recur-
so.".
Em tal cenário e porque não comprovado o depósito relativo ao
recurso de revista, nem tampouco alcançado o valor arbitrado à con-
denação, efetivamente não merecia processamento o apelo.
Mantenho o despacho agravado, proclamando ilesos os dispositivos
constitucionais invocados.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1201/2004-004-18-40.8 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JORGE VALENTIM ARAÚJO JÚNIOR
E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DEL NERO SANTOS
A G R AVA D O : CÉSAR PAULO GOMES DOUTOR
A D VO G A D A : DRA. LUCIENNE VINHAL

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
Os terceiro embargantes interpõem agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.
O agravado apresentou contraminuta, com pedido de condenação por
litigância de má-fé.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não trasladou quaisquer das peças previstas no §5° e
inciso I do art. 897 da CLT, as quais devem ser juntadas neces-
sariamente no momento da interposição do agravo, nos termos do
item III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei n° 9.756/98.
Assim, tendo sido interposto o presente agravo em 1º de julho de
2005 (fls. 02), inviável o processamento nos autos principais, de-
sautorizado desde 1º de agosto de 2003, pelo Ato da Presidência do
TST de nº 162/2003.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Não conheço, ainda, da contraminuta apresentada, ante a ausência de
procuração de seu subscritor.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1237/2003-032-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GE DAKO S.A.
A D VO G A D O : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RA-

MOS
A G R AVA D O : ORDILEI JOSÉ AGOSTINI
A D VO G A D O : JÚLIO CÉSAR PETRUCELLI

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/12.
Contraminuta e contra-razões às fls. 105/112.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
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Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
referente ao julgamento dos embargos de declaração (fls.83/84), tor-
nando-se inviável a averiguação da tempestividade do recurso de
revista, não havendo nos autos elementos para atestar o preenchi-
mento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT 18/SB-
DI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 101) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1253/2002-035-02-40.8 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TARF GRÁFICA EDITORA E FOTO-
LITO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO SASS
A G R AVA D O : ALEXANDRE MORAES GOMES
A D VO G A D A : DRA. SANDRA TEREZINHA GIAN-

FRÉ
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Foram apresentadas contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo de instrumento foi instruído com cópia do recurso de
revista, cujo carimbo referente ao protocolo encontra-se ilegível (fls.
79), erigindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSBDI1 de
nº 285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado".
Logo, não atendida tal exigência, forçoso o reconhecimento de que o
agravo não está corretamente formado (CLT, art. 897, § 5º, da CLT),
eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da tempestividade do
respectivo apelo.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, no sentido de ser tempestivo o
apelo (fls. 74), à míngua de possibilidade de confrontação.
Também não favorece à agravante a colação de etiqueta adesiva na
qual consta a expressão "no prazo" (fls. 79), "pois sua finalidade é
tão-somente servir de controle processual interno do TRT e sequer
contém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração"
(OJSBDI1 de nº 284).

Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1257/2003-003-19-40.0TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D A : SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FA-
RIAS

A G R AVA D O : LUIZ FAUSTINO DA SILVA FILHO
A D VO G A D O : JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA
A G R AVA D A : J.G - CONSERVAÇÃO E MÃO DE

OBRA LTDA
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região, pelo acór-
dão de fls. 54/61, manteve a decisão de primeiro grau no tocante à
responsabilidade subsidiária da recorrente.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a Petrobrás,
sustentando que a contratação da prestadora de serviços foi feita nos
termos do artigo 71, § 1º, da Lei 8.666/93, obedecendo o que dispõe
o art. 37, XXI, da CF.
Alega ser inaplicável a Súmula 331, IV, desta Corte e aponta violação
aos artigos 71 da Lei 8.666/93, 37, II e XXI. Traz arestos para o
confronto de teses.
O Eg. Regional, às fls. 74/75, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/12).
Sem contraminuta (fl. 82).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
T S T. 
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas. Tal enten-
dimento encontra-se fundado na Súmula 331, IV, desta Corte.
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que se torne inadimplente
o contratado, mesmo em face do artigo 71 da Lei nº 8.666/93.
Como a decisão recorrida está em consonância com a iterativa, no-
tória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, na forma an-
teriormente mencionada, não se vislumbra afronta aos artigos 71 da
Lei 8.666/93 e 37, XXI, da Constituição Federal, não havendo que se
falar, também, em divergência jurisprudencial válida, em razão do
disposto no artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.
Por outro lado, também não se caracterizou, no caso concreto, a
ofensa direta ao artigo 37, II e § 6º, da Constituição Federal, que
regula a investidura em cargo público, visto que não houve o re-
conhecimento de vínculo empregatício com a reclamada, mas sim a
responsabilidade subsidiária em face da sua condição de tomador dos
serviços.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1278/2003-018-05-40.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : MATHEUS COSTA PEREIRA
A G R AVA D O : NIVALDO FERNANDES BARBOSA
A D VO G A D A : LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª
Região, pela decisão de fl. 90, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada por óbice ao art. 896, § 4º, da CLT.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 01/11, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta às fls. 100/102.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1. PRESCRIÇÃO BIENAL
O Regional, pela decisão de fls. 60/64, rejeitou preliminar argüida
pela reclamada, assim dispondo:
" (...)
Assim, somente a partir de 30/06/2001, começou a fluir o prazo
prescricional. Portanto, como a presente reclamatória foi protoco-
lizada em 27/06/2003, não há que se falar em prescrição.
Na revista, como também no agravo de instrumento, a recorrente
aponta como violados os arts. 5º, XXXVI e 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, 4º, I, da Lei Complementar 110/2001, bem como
contrariedade à Súmula 362 e à OJ. 344 da SDI-1, ambas desta Corte.
Colaciona arestos para o confronto de teses.

Assevera que o recorrido não firmou acordo previsto no art. 6º, III, da
referida lei, tampouco ingressou na Justiça Federal para ver seu saldo
do FGTS corrigido, pois o órgão gestor não creditou nenhuma cor-
reção em sua conta.
O inconformismo do agravante, também expendido na revista, vin-
cula-se à interpretação quanto à data em que o reclamante poderia
pleitear o pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS, vio-
lando com isso os dispositivos constitucionais e legais anteriormente
invocados.
Com a edição da Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-1 desta
Corte, prevalece o entendimento de que a prescrição tem início com
a edição da Lei 110/2001. Verifica-se, desse modo, que não de-
correram mais de dois anos entre a ciência do direito às referidas
diferenças decorrentes da atualização do FGTS e a propositura da
ação trabalhista, visando corrigir a multa de 40%, não havendo que se
falar em prescrição do direito de ação.
Desse modo, não há que se cogitar de afronta ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, pois não se negou efeito à rescisão contratual
operada ou mesmo não restou violado ato jurídico perfeito.
Da mesma foram não restou demonstrada a violação ao art. 7º,
XXIX/CF, conforme dispõe o art. 896, "c", da CLT, ou seja, de forma
literal e direta, até porque a interpretação realizada é a que melhor
traduz o comando constitucional.
Da mesma forma, a invocação da Súmula 362/TST torna inviável o
apelo, eis que a matéria ventilada na referida Súmula não tem per-
tinência com a questão discutida.
As divergências colacionadas e os dispositivos da legislação infra-
constitucional apontados como violados encontram-se superados pela
atual e notória jurisprudência desta Corte, incidindo o art. 896, § 4º,
da CLT e Súmula 333 do Tribunal Superior do Trabalho.
Nego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1306/2004-101-04-40.2 -TRT 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DARCI PRESTES SOARES
A D VO G A D O : DR. LUIZ OSÓRIO GALHO
A G R AVA D A : COOPERATIVA SUL RIO GRANDEN-

SE DE LATICÍNIOS LTDA. - COSU-
L AT I 

A D VO G A D O : DR.VERNER VENCATO KOPERECK
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo despacho de
fls.211/12, denegou seguimento ao recurso de revista do reclamante,
sob o fundamento de que não restou demonstrada a contrariedade às
Súmulas 17 e 228 do TST. o apelo encontra óbice na Súmula 126 do
T S T.
Inconformado, o recorrente apresentou agravo de instrumento às fls.
10/15 sustentando a viabilidade do recurso de revista.
Contraminuta às fls.218/25. É negativo o juízo de retratação
(fl.215).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE DO RECUR-
SO DE REVISTA.
A decisão recorrida foi publicada em 06/05/2005, sexta-feira (fl.194),
iniciando-se o octídio legal em 09/05/2005 e findando em
16/05/2005. Protocolizado em 17/05/2005 (fl.196), o recurso de re-
vista é intempestivo.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1308/2003-654-09-40.0TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S/A
A D VO G A D O : INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D A : CELINA GAWLAK DA COSTA
A D VO G A D O : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do TRT da 9ª Região à fl. 111, denegou se-
guimento ao recurso de revista do reclamado pela incidência da OJ
341 da Eg. SDI-1/TST e por óbice da Súmula 333 desta Corte.
Agrava de instrumento o reclamado, às fls. 02/08, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta às fls. 116/121 e contra-razões às fls. 123/126.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
EXPURGOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, às fls. 65/76, manteve
a sentença de primeiro grau no tocante à responsabilidade do em-
pregador pelo pagamento da multa de 40% do FGTS, declarando que
"os Bancos-réus, que detêm essa qualidade em relação à autora, são
partes legítimas para figurar no pólo passivo da ação." (fl. 68)
Na revista (fls. 89/100) o reclamado assevera que não pode ser res-
ponsabilizado pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários, alegando violação
aos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, I e III, da CF, 10, I, do ADCT, 18, § 1º,
da Lei nº 8.036/90, 468 e 472 do CPC. Traz arestos para con-
fronto.
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O acórdão do Regional está em consonância com a OJ 341 da SDI-
1 desta Corte, não restando configuradas, desta forma, as violações
apontadas. No mesmo sentido quanto à divergência jurisprudencial,
em razão do óbice previsto no artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula 333
deste Tribunal Superior.
Ressalte-se que não há ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, porquanto foram deferidos valores complementares ao que
restou quitado, subsistindo os efeitos da rescisão contratual.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1311/2002-731-04-40.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S/A

A D VO G A D A : TEREZINHA ANA PAPPEN
A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

S I LVA 
A D VO G A D O : RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.
Contraminuta às fls. 72/74.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RITST.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o tras-
lado das peças obrigatórias à formação do instrumento, a exemplo da
cópia do acórdão recorrido e da respectiva publicação, conforme
exigência contida no artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada
pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98, incidindo, também, o disposto no
inciso IX da Instrução Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste
Tr i b u n a l .
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID1870-8>

PROC. Nº TST-AIRR-1315/2003-055-15-40.6TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D O : SÉRGIO FERNANDO GÓES BELOT-

TO 
A G R AVA D O S : ANTONIA PASTORELLI E OUTRA
A D VO G A D O : LUIZ FREIRE FILHO

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/12.
Contra-razões às fls. 121/128.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
referente ao julgamento dos embargos de declaração (fls.101/102),
tornando-se inviável a averiguação da tempestividade do recurso de
revista, não havendo nos autos elementos para atestar o preenchi-
mento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT 18/SB-
DI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 116) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a

Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1317/2003-024-15-40.7TRT -15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D O : SÉRGIO FERNANDO GÓES BELOT-

TO 
A G R AVA D O : FELIPE GOMES DE CAMPOS
A D VO G A D O : LUIZ FREIRE FILHO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do TRT da 15ª Região, à fl. 109, denegou se-
guimento ao recurso de revista da reclamada pela incidência da OJ
341 da Eg. SDI-1/TST e por óbice da Súmula 333 desta Corte.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/11, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contra-razões às fls. 114/122.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
DIFERENÇA DOS EXPURGOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
G A M E N TO .
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, às fls. 90/95, negou
provimento ao recurso da reclamada com os seguintes fundamentos:
"Conforme observado acima, a Reclamada, na condição de empre-
gadora do Autor, é a parte legítima para figurar no polo passivo da
presente ação que busca diferenças da multa de 40% por rescisão do
Contrato de Trabalho sem justa causa, conforme art. 18, Lei nº
8.036/90, sem que haja litisconsórcio passivo necessário." (fl. 91)
Na revista a reclamada alega violação aos arts. 7º, XXIX, 5º,XXXVI,
da CF, 6º da LICC, 186 e 188, I, do Código Civil. Traz um aresto do
STF para confronto.
Sustenta não ser responsável pelo pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS relativamente aos expurgos inflacionários na me-
dida em que efetuou o seu pagamento, nos termos do art. 18, §1º, da
Lei 8036/90.
Improsperável a alegação da reclamada de que não é responsável pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS relativamente
aos expurgos inflacionários, eis que o acórdão regional está em con-
sonância com a OJ 341 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
"É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Não resta configurada, desta forma, a violação aos arts. 18, §1º, da
Lei 8036/90 e 6º da LICC bem como a divergência jurisprudencial.
Ademais, aresto do STF não atende a exigência contida no art. 896,
"a", da CLT.
No mesmo sentido quanto ao artigo 5º, XXXVI, da CF, sendo certo
que não há ofensa a ato jurídico perfeito, porquanto foram deferidos
valores complementares ao que restou quitado, não deixando de surtir
efeito a rescisão contratual operada.
Quanto à violação aos arts. 186, 188, I, do CCB e 7º, XXIX, da CF,
o Regional não emitiu tese explícita a respeito, não diligenciando a
recorrente em prequestionar a matéria, a teor da Súmula 297 do
T S T.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1319/2000-055-01-40.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A
A D VO G A D O : DR. ARNALDO FRANCISCO NEVES

N E TO 
A G R AVA D A : NEIDE DE CAMPOS
A D VO G A D A : DRA. PAULA FERREIRA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao d. Ministério Público do Traba-
lho.
É o relato necessário.

DECIDO
O eg. 1º Regional, no que interessa, manteve a sentença de primeiro
grau quanto à invalidade das chamadas FIPS e constatação de tra-
balho extraordinário, com base na prova (fls. 70/73).
No recurso de revista são alegadas violações legais, bem como di-
vergência jurisprudencial e contrariedade à jurisprudência sedimen-
tada do TST.
No agravo de instrumento são renovadas as argüições da revista,
acrescentando ainda, vulneração ao artigo 5°, II, LIV, LV e XXV, da
C F.
Ora, decidindo o eg. Regional, soberano na análise das provas do-
cumental e testemunhal, que as folhas individuais de presença não
serviam como prova do controle de jornada da empregada, porquanto
não apresentavam qualquer registro de horário diário, defesa, em sede
de recurso de revista, a alteração do quadro decisório reconhecedor
do direito a horas extras (Súmula de n° 126 do TST).
Ademais, nos termos do item II da Súmula de nº 338, ex-OJSBDI1 de
n° 234: a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em
folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento nor-
mativo, pode ser elidida por prova em contrário.
Por outro lado, a alegação de desrespeito ao instituto de ônus da
prova se desfaz, na medida em que a pretensão é tão só de des-
constituir a moldura fático-probatória.
Relembro que o posicionamento adotado decorre de apurada inter-
pretação da legislação (constitucional e infraconstitucional) pertinente
à matéria realizada pelo c. TST.
Por fim, registro que inviável a análise da violação ao artigo 5°, II,
LIV, LV e XXV, da CF por constituir flagrante inovação.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005 (6ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1320/2002-035-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MO-
TÉIS, FLATS
, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES, CHURRASCA-
RIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BA-
RES,
LANCHONETES, SORVETERIAS,
CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO
PAULO E REGIÃO E AGRAVADA DO-
CERIA E CONFEITARIA DELÍCIA
LTDA.SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS NO COMÉRCIO HOTELEIRO
E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RO-
DRIGUES

A G R AVA D O : : BAR SP RESTAURANTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BARRETO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
Pelo v. despacho a fls. 175/176 negou-se seguimento ao recurso de
revista.
Inconformado, o sindicato-autor interpõe agravo de instrumento, a
fls.2/6, buscando o processamento do apelo.
Contraminuta e contra-razões a fls. 180/186 e a fls. 187/193, res-
pectivamente.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa de nº 16/99 do
TST e ao artigo 830 da CLT.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a utilização da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
Consigno, ainda, que não supre a exigência legal a existência de
carimbos nas peças dos autos, reveladores de conferência com o
original, quando assinados por pessoa desconhecida e oriundo de
entidade incompetente para a prática do ato, no caso, o próprio
sindicato-autor (SINTSHGASTRO).
Na mesma linha os seguintes precedentes da eg. SBDI1 (E-ED-AIRR
- 3073/1999-050-02-40; E-ED-AIRR - 948/2000-032-02-40; e E-
AIRR - 37652/2002-902-02-40, todos da lavra do Ministro Brito
Pereira).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, é dever das partes velar pela correta formação do instrumento,
não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 835ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-1320/2004-005-17-40.2 TRT - 17 ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTA-
LAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DR.ª DENISE PEÇANHA SARMENTO
DOGLIOTTI

Agravado : IVAN ROCHA DE SOUZA
Advogado : Dr. Cláudio Leite de Almeida
Agravado : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD
Advogado : Dr.ª Sandra Beatriz Freitas Barbosa

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
1. Inconformada com o despacho que denegou seguimento ao recurso
de revista, a agravante acima nomeada interpôs agravo de instrumento
às fls. 02/05.
Sem contraminuta (certidão de fl.36).
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Decido.
2. TRASLADO DEFICIENTE.
Conforme se depreende dos autos, o agravo foi instruído sem o
recurso de revista. À míngua da juntada da referida peça, não se pode
analisar o cabimento, ou não, do agravo de instrumento e o acerto, ou
não, do despacho agravado. Incidência do art. 897, § 5º, inciso I, da
C LT.
Ademais, na forma do disposto no inciso X da Instrução Normativa
16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Assim, ausente o recurso de revista, absolutamente indispensável para
a análise do agravo de instrumento, tem-se como irregular o tras-
lado.
Nego seguimento ao agravo de instrumento pela deficiência de tras-
lado.
Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2005.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1324/2004-002-08-40.0TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO CARLOS TEIXEIRA
CAMPOS SILVA

A D VO G A D A : JULIANA VAZ PINTO EMÍDIO
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
A D VO G A D O : PAULO ROBERTO ARÉVALO BAR-

ROS FILHO
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/17.
Contraminuta às fls. 25/30.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o tras-
lado de nenhuma peça obrigatória à formação do instrumento, quais
sejam, a cópia do acórdão recorrido, sua certidão de publicação e as
razões do recurso de revista, conforme exigência contida no artigo
897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº 9.756/98,
incidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução Normativa nº
16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1337/2003-024-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
A D VO G A D O : SÉRGIO FERNANDO GÓES BELOT-

TO 
A G R AVA D O : LAURINDO PANELLI
A D VO G A D A : LUIZ FREIRE FILHO

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/12.
Contra-razões às fls. 119/126.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
referente ao julgamento dos embargos de declaração (fls.99/100),
tornando-se inviável a averiguação da tempestividade do recurso de
revista, não havendo nos autos elementos para atestar o preenchi-
mento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT 18/SB-
DI1/TST).

Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 114) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-1349/2004-005-13-40.6 TRT - 13 ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : WALMOR BELO RABELLO PESSOA
DA COSTA

Agravado : SÉRGIO DE MORAIS MEIRA.

A D VO G A D O : PACELLI DA ROCHA MARTINS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª
Região, pela decisão de fl. 05/06, denegou seguimento ao recurso de
revista da reclamada.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/04, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões (fl. 154).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA.
O Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região manteve a sentença
por seus próprios e jurídicos fundamentos. Na sentença restou de-
cidido:
"...Não sendo a parcela enquadrada em nenhuma das excludentes
legais, impõe-se a consideração de sua natureza salarial. Aliás, tra-
ta-se de entendimento firmado há muito tempo pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho, conforme se observa don Enunciado 241:
(...) A parte ré anda argumenta que aderiu, no ano de 1991, ao
Programa de Alimentação do Trabalho, inexistindo, por conseguin-
te, natureza salarial na parcela do auxílio-alimentação, nos termos
do Decreto Nº 05, de 14 de janeiro de 1991 e Orientação Juris-
prudencial Nº 133 da Seção de Dissídios Individuais I do Tribunal
Superior do Trabalho.
Também, mais uma vez, razão não assiste à ré. Com efeito, quando a
reclamada procedeu à adesão no Programa de Alimentação do Tra-
balhador - PAT já pagava o auxílio-alimentação há vários anos. Nesse
sentido, o ato formal de adesão não tem o condão de alterar a parcela
de natureza salarial habitualmente adimplida pelo empregador."
No agravo de instrumento alega a reclamada que no recurso de
revista demonstrou que o Regional incorreu em ofensa aos arts. 5o, II,
XXXV e LV e 173, 173, § 3º, da CF. Infere-se, portanto, que a parte
não se insurgiu contra o despacho denegatório da revista, no que se
refere à ofensa ao art. 7o, XXIX, da CF.

Quanto aos demais aspectos, verifica-se na revista a recorrente co-
laciona diversos julgados para confronto de teses e aponta ofensa ao
art. 7o, VI e XXIV, da CF, além de contrariedade à OJ 133 da SBDI-
1.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou a Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º da CLT.
Fixada essa premissa, verifica-se que no tocante à violação ao art. 7o,
VI e XXIV, da CF a reclamada não cuidou de prequestionar a matéria
para provocar manifestação do Colegiado à luz do referido dispositivo
constitucional. Incide a Súmula 297 desta Corte.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JuIz ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1357/2002-314-02-40.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR
A G R AVA D O : ENY DE ASSIS DA SILVA
A D VO G A D O : JOÃO BATISTA FERREIRA
A G R AVA D A : TRADSERV COMÉRCIO E SERVI-

ÇOS LTDA.
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão
de fl. 88, manteve a decisão de primeiro grau no tocante à res-
ponsabilidade subsidiária da recorrente em relação às verbas plei-
teadas.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista a reclamada,
sustentando violação aos arts. 71, § 1º da Lei 8.666/93, 5º, II, 37,
caput, §6º,II, XXI, contrariedade à Súmula 363 e divergência ju-
risprudencial. Afirma que não há relação de emprego entre as partes,
mas sim contrato de prestação de serviços e, por essa razão, argüi a
incompetência da Justiça do Trabalho para julgar o feito.
O Eg. Regional, às fls. 103/104, denegou seguimento ao seu recurso
de revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/14).
Sem contraminuta (fl. 769). Os autos não foram remetidos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, por força do art. 82 do RI/TST.
É o relatório.
Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO
T S T. 
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º da CLT. Restam afas-
tadas, em conseqüência, a alegação de ofensa à legislação federal e a
divergência jurisprudencial.
A decisão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa,
com fundamento na Súmula 331, IV, desta Corte.
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que se torne inadimplente
o contratado, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93.
A alegação de maltrato ao inciso II do artigo 5º da CF/88 não pode
prevalecer em face do caráter genérico dessa norma, pois apenas a
violação direta ao comando constitucional é que autoriza revisão.
Quanto ao art. 37, caput, §6º, II e XXI e a contrariedade à Súmula
363, registre-se que o recorrente descuidou-se do indispensável pre-
questionamento, até mesmo porque a condenação foi de responsa-
bilidade subsidiária, não havendo o reconhecimento do vínculo de
emprego. Incidência da Súmula 297 deste Tribunal. No mesmo sen-
tido quanto a alegação de incompetência da Justiça do Trabalho, nos
termos da OJ 62 da SDI-I desta Corte.
Assim, o recurso de revista encontra óbice nas disposições contidas
no § 4º, do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1364/2004-020-03-40.1 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO NACIONAL S.A.
A D VO G A D O : DR. ADRIANO RICARDO DE MATOS

SOARES
A G R AVA D O : MARCELO COSTA SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO SOARES

PEREIRA
A G R AVA D A : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPOR-

TES LTDA.
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
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DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão corretamente
autenticadas, contrariando, assim, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST e violando ao artigo 830 da CLT.
É que as declarações de autenticidade, autorizada pelo art. 544, §1º,
do CPC e inciso IX da IN 16/TST, lançada folha a folha, foi firmada
pela advogada LETÍCIA PIMENTEL SANTOS que, entretanto, não
possui procuração nos autos para atuar em nome da agravante, eis que
não integra o mandato a fls. 81.
Por fim, e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais'.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1426/2004-002-21-40.5 TRT - 21ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO
NOGUEIRA

A G R AVA D O : WILTON DE OLIVEIRA DIAS
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e
ao artigo 830 da CLT.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a utilização da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
é dever das partes velar pela correta formação do instrumento, "não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1458/2002-001-17-40.4TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEIDA

P I N TO 
A G R AVA D O S : ANA MARIA SAID DUARTE TA-

QUETT E OUTROS
A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARBOSA NERI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
Compulsando os autos verifico tratar-se de demanda com pedido
de levantamento do FGTS relativo ao período anterior à im-
plantação do Regime Jurídico Único pela Lei Complementar nº
187, de 01/10/2000, do Estado do Espírito Santo, sob o funda-
mento de que passaram os reclamantes do regime da CLT para o
estatutário e, que, por isso mesmo, rompido o seu contrato de
trabalho, e cessados os depósitos na conta, fazem jus ao saque do
FGTS.
O art. 20, VIII, da Lei nº 8.036/90, alterado pelo art. 4º da Lei nº
8.678/93, dispõe que o empregado poderá sacar os valores em sua
conta, desde que fique sem receber créditos por três anos ininter-
ruptos, a partir de 1º/5/90. Exaurido esse prazo, a ação perde seu
objeto, uma vez que o empregado poderá exercer seu direito, in-
dependentemente da outorga jurisdicional.
Em assim sendo, transcorrido o referido prazo, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de mérito, forte no art. 267, VI, do CPC.
Publique-se para ciência.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1508/2002-028-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : SOLANGE MARTINS DINIZ RODRI-
GUES

A G R AVA D A : AFONSO PLOLLY JÚNIOR - ME
A D VO G A D O : RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/06.
A contraminuta não foi apresentada (certidão de fl.240-verso).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
PEÇAS NÃO AUTENTICADAS.
Como se depreende dos autos, as cópias reprográficas trazidas para
formação do instrumento não se encontram autenticadas. Inobser-
vados, portanto, o disposto no item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e arts. 830 da Consolidação
das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Processo Civil (de
aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da Consolidação
das Leis do Trabalho).
Registre-se que não foi trazida nem mesmo uma declaração da subs-
critora do agravo, dizendo serem autênticas as peças do processo,
conforme dispõe o art. 544, § 1º, parte final do CPC.
Vale acrescentar que o carimbo do agravante nas cópias apresentadas
não atende a exigência legal ou mesmo a referência a esta auten-
ticação realizada pela subscritora do agravo
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela au-
sência de autenticação nas peças trasladadas.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID1870-9>

PROC. Nº TST-AIRR-1509/2001-065-01-40.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OPPORTRANS CONCESSÃO METRO-
VIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ TAVARES CORRÊA
MEYER

Agravado: ROBERTO CYRO MANGEON FILHO E COMPA-
NHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEIRO - ME-
TRÔ.

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do TRT da 1ª Região denegou seguimento ao
Recurso de Revista interposto pela executada, mediante decisão de
fls.90/91, por entender que não restou demonstrada ofensa direta à
Constituição Federal (Súmula 266 do TST).
Inconformada a reclamada interpõe agravo de instrumento, preten-
dendo a sua reforma (fls. 02/06).
Sem contraminuta (certidão fl. 97).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
EXECUÇÃO. SUCESSÃO DE EMPRESAS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo acórdão de fls.
80/84, negou provimento ao Agravo de Petição da reclamada, assim
fundamentando:
"Não se pode ter uma visão estreita da sucessão de empregadores. Ela
não se restringe somente aos casos de transferência de titularidade da
empresa. A transferência do estabelecimento se traduz na organização
produtiva como unidade econômico-jurídica.
Não existe controvérsia sobre o fato de a terceira embargante ter
assumido a integralidade da exploração do transporte metroviário no
Município do Rio de Janeiro, eis que o contrato de concessão noticia
esta situação
Portanto, na qualidade de sucessora, é a embargante responsável pela
satisfação dos créditos trabalhistas." (fls. 80/81)
Na revista a executada sustenta, em síntese, que não restou con-
figurada a sucessão de empregadores, conforme dispõem os arts. 10 e
448 da CLT e a Lei 3897/02, porquanto a Cia do Metropolitano do
Rio de Janeiro continua existindo. Alega violação ao artigo 5º, II e
37, caput, da Constituição Federal, além da contrariedade à OJ 225 da
Eg. SDI-1 desta Corte.
O recurso de revista interposto em processo de execução somente é
admissível quando demonstrada ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal, conforme preconiza o § 2º do artigo 896 da
CLT e a Súmula 266 do TST.
As razões expendidas pela agravante, de que não houve sucessão de
empregadores, deixam claro que a violação apontada seria apenas
reflexa em decorrência da interpretação conferida pelo Regional aos
artigos 10 e 448 da CLT.
Assim, não restou demonstrada a violação direta aos artigos 5º, II, e
37, caput, da Constituição Federal.
Registre-se que o Regional, com base na prova dos autos, concluiu
pela existência de sucessão de empregadores, aplicando os artigos 10
e 448 da CLT de modo que a análise da matéria encontra óbice nas
Súmulas 126 e 266 desta Corte.
Nego seguimento ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1517/2002-463-05-40.9TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : EDUARDO COSTA DE MENEZES
A G R AVA D O : FÁBIO MESSIAS SILVA
A D VO G A D O : SAUL QUADROS FILHO
A G R AVA D A : MASTEC BRASIL S.A.
A D VO G A D O : SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS

TO J A I 
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
A Presidência do TRT da 5ª Região, pela decisão de fls. 107/108,
denegou seguimento ao Recurso de Revista sob o fundamento de que
a pretensão recursal encontra óbice no §4º do art. 896 da CLT e na
Súmula 126 desta Corte.
Inconformada, a reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.
01/07, procurando desconstituir os fundamentos consignados na de-
cisão denegatória do Recurso de Revista.
Contra-razões e contraminuta às fls.115/123.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RITST.
DECIDO
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, pelo acórdão de fls.
90/94, manteve a sentença que julgou procedente o pedido de res-
ponsabilidade subsidiária da Telemar, sob os seguintes fundamen-
tos:
"Consoante atestado nos autos, fls. 01, o recorrido/reclamante pres-
tava serviços inerentes à instalação de linhas e aparelhos telefônicos,
não se podendo falar, conseqüentemente, em obra de construção civil
para os efeitos da citada Orientação Jurisprudencial nº 191 da SDI-I
do TST. Tal constatação é suficiente, sobre outra ótica, para nos
termos do item IV do Enunciado nº 331 do TST, reconhecer a res-
ponsabilidade subsidiária pelos débitos apurados na ação" (fls.
91/92).
Na revista (fls. 126/132), a Reclamada sustenta que o acórdão re-
gional violou os arts. 455 da CLT e 265 do Código Civil, bem como
contrariou a Súmula 331, III, desta Corte e a OJ 191 da SDI-I.
Afirma que a Telemar é dona da obra, não se podendo aplicar a
Súmula 331, IV, desta Corte. Traz arestos a confronto.
Como se vê, as argüições apontadas não impulsionavam o apelo na
medida em que o entendimento do Regional encontra-se em con-
formidade com o inciso IV da Súmula 331/TST. Desse modo, o
recurso não se viabiliza pela alegada divergência jurisprudencial, in-
cidindo o artigo 896, §4º, da CLT e a Súmula 333 desta Corte.
Quanto à violação do art. 265 do Código Civil, cumpre salientar que
o dispositivo se refere à solidariedade, hipótese que não é a dos
autos.
No que concerne à suposta condição de dono de obra da reclamada,
que atrairia o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial
191 da SBDI-1, o Tribunal Regional consignou que:
"Note-se que não houve a contratação de uma obra propriamente dita,
mas sim que os serviços prestados de forma habitual ao interesse da
recorrente/reclamada, conforme contrato empresarial às fls. 93/98."
(fl. 92)
A aferição da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depen-
deria de reavaliação dos fatos, procedimento vedado em sede de
Recurso de Revista, incidindo a Súmula 126 desta Corte. Assim, não
há que se falar em violação ao art. 455 da CLT.
Improsperável a alegada contrariedade à Súmula 331, III, desta Corte,
eis que o pedido é de reconhecimento da responsabilidade subsidiária
e não de vínculo de emprego diretamente com a empresa tomadora.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1552/2002-023-05-40.6 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANI NETTO VIGGIA-
NO

A G R AVA D O : TCHERRISON DINIZ ALVES
A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRCIO ARAÚJO

PASSOS DUARTE
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST
e ao artigo 830 da CLT.
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Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças. Quanto à faculdade prevista no art.
544, §1º, do CPC, também não aproveita à agravante porque não
utilizada, valendo ressaltar que para tal finalidade não se presta a
assertiva lançada a fls. 1, no sentido de que "requer, com base no art.
897, § 5°, I, da CLT, que sejam juntadas as peças processuais em
anexo, devidamente autenticadas, a fim de instruir o presente Agravo
de Instrumento, para o melhor convencimento deste d. Juízo...", eis
que denota a prática de ato, que não se verificou.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1593/200/-071-01-40.8 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARINA GRAÇA DE VASCON-
CELLOS

A G R AVA D O : EDSON LEAL
A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ PINTO STEINA-

CHER
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 102 pelo
juízo de admissibilidade regional - de atendidos os requisitos ex-
trínsecos - à míngua de possibilidade de confrontação.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1602/2003-461-02-40.1 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

A G R AVA D O : JÚLIO ANHESCHIVICH
ADVOGADA : DRA. ADRIANE LIMA MENDES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Concluindo o eg. Regional que "A transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo", acolhe integralmente a orientação
jurisprudencial de nº 270 da eg. SBDI1, donde não há falar em
violação ao artigo 8°, III, da CF, eis que o posicionamento adotado
decorre de apurada interpretação da legislação (constitucional e in-
fraconstitucional) pertinente à matéria realizada pelo c. TST.
No mais, observo que o pagamento das verbas rescisórias, em es-
pecial da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o em-
pregador de complementá-lo, quando reconhecido em juízo, como na
hipótese em exame, que a quitação não foi integral.
Ademais, "A superveniência de declaração de um direito aliada à
promulgação de lei complementar para dar efetividade a decisão ema-
nada do Supremo Pretório, não pode, jamais, produzir esse malefício.
Vale dizer, o fato de o empregador ter adimplido uma obrigação
segundo os termos da lei vigente à época, não o exime de responder
por alterações legais futuras; é o risco que corre diante da posição que
ocupa frente a sociedade." (AIRR-56496/2001-016-09-00.1, Ac. 3ª T.,
Relator Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, DJU de
26/09/2003).

Dessa forma, a conclusão do eg. Regional no sentido de respon-
sabilizar o empregador pelo pagamento de tal verba, harmoniza-se
com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta eg. Corte, con-
substanciada na OJSBDI1 de nº 341/TST, circunstância que mantém
incólume o art. 5°, XXXVI, da CF, bem como a Súmula de n°
3 3 0 / T S T.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1635/2002-401-04-40.6TRT - 04ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CELULAR CRT S/A
A D VO G A D O : THIAGO TORRES GUEDES
A G R AVA D O : TERENCE ZAMORA FASOLI
A D VO G A D O : GIORGIO MASSIGNANI TOLEDO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/04.
Sem contraminuta (fl. 92-verso).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho
(art. 82 do Regimento Interno do TST).
Decido.
RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO
O acórdão que julgou o recurso ordinário (fls. 67/72) foi publicado
em 06/04/2005, quarta-feira, sendo protocolizado o recurso de em-
bargos em 11/04/2005. O Regional dele não conheceu por irregu-
laridade de representação processual (fls. 78/79), declarando-o ine-
xistente.
Esta Corte tem se posicionado no sentido de que se os Embargos
Declaratórios não são conhecidos por intempestivos ou pela irre-
gularidade de representação, não se verifica a interrupção do prazo
recursal para interposição do recurso subseqüente já que não pode
gerar qualquer efeito no mundo jurídico.
O efeito de interrupção do prazo recursal dos embargos de declaração
somente pode ser alcançado quando atendidos os pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, tais como, a tempestividade e regu-
laridade de representação já que a inobservância de um desses re-
quisitos torna inexistente o recurso e, por conseqüência, impede a
interrupção do prazo recursal.
Nesse sentido é o entendimento desta C. Corte, como se pode de-
preender do seguinte precedente jurisprudencial:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO RECURSAL. INTER-
RUPÇÃO. 1. A interrupção do prazo do recurso principal é efeito do
conhecimento dos embargos de declaração (CPC, art. 538) e, por-
tanto, do atendimento aos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
desse recurso, mormente regularidade de representação e tempes-
tividade. Assim, não constitui efeito inexorável da mera protoco-
lização de embargos de declaração, sob pena de render-se ensejo a
virtuais manobras protelatórias da parte, que dilataria o prazo do
recurso principal, a seu talante." AIRR-1373/1998-065-02-40, DJ
17/12/2004, Rel. Min. João Oreste Dalazen)
Assim, o recurso de revista apresentado em 13/05/2005 é mani-
festamente intempestivo.
Registre-se que com o advento da Lei nº 9.756/98, que conferiu nova
redação ao art. 897, § 5º, da CLT, a aferição objetiva da tempes-
tividade do recurso de revista pelo Juízo ad quem tornou-se essencial,
haja vista o objetivo do legislador ordinário de viabilizar o imediato
julgamento daquele recurso quando provido o agravo. Nesse contexto,
o inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT não esgota o rol dos
documentos que devem ser apresentados.
O fato de o despacho denegatório do recurso de revista assentar que
"o recurso é tempestivo" e a parte contrária não se manifestar sobre a
intempestividade do apelo não desobriga o juízo ad quem de pro-
nunciar-se a respeito, porque a este cabe o dever, não a faculdade, de
analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apresentados a seu
exame.
Nego seguimento ao agravo de instrumento. Retifique-se a nume-
ração.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1664/2002-072-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADEMAR INÁCIO PEREIRA
A D VO G A D O : DOMINGOS PALMIERI
A G R AVA D A : SAKURA NAKAYA ALIMENTOS LT-

DA
A D VO G A D A : MARIA CECÍLIA AZZI CAMARGO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista (fls. 108/109), por
desfundamentado à luz do artigo 896 da CLT, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.
Contraminuta às fls. 113/115 e contra-razões às fls. 116/118.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão de
fl. 84, não conheceu do recurso ordinário do reclamante por de-
serto.

Apresentados embargos de declaração às fls. 86/88, estes foram re-
jeitados (fl. 94).
Irresignado, o reclamante interpõe recurso de revista às fls. 104107.
O recurso de revista encontra-se desfundamentado, em face dos re-
quisitos estabelecidos no artigo 896 da CLT.
O agravante não apontou dispositivo constitucional ou da de lei fe-
deral violado bem como jurisprudência conflitante com o acórdão
regional, não preenchendo, pois, os pressupostos exigidos no referido
dispositivo consolidado.
Ademais, a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula
221/I, dispõe que: "A admissibilidade do recurso de revista e de
embargos por violação tem como pressuposto a indicação expressa do
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado."
Não é o que ocorre no caso, onde o recorrente apenas demonstra o
seu inconformismo quanto ao decidido numa autêntica exposição de
tese. A tanto não basta para recorrer de revista, dada a excepcio-
nalidade deste recurso.
Assim, do ponto de vista da admissibilidade da revista, com relação
ao preenchimento dos requisitos que lhe são próprios, esta não se
encontra com a indispensável fundamentação.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1739/2002-065-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O : CLAUDEMIR DE GOIS MACIEL
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA SIMÕES

FERREIRA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 2º Regional emprestando provimento ao recurso obreiro, re-
conheceu a existência de vínculo empregatício entre as partes e de-
terminou o retorno dos autos à Vara de origem.
Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada como
todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não
de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame da matéria, pela instância extraordinária, não se
vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1750/2003-231-04-40.7 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PIRELLI PNEUS S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA
A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO AVILA DE SOU-

ZA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANDRÉ KELLER-

MANN
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 4° Regional negou provimento ao ordinário patronal, mantendo
a r. sentença de primeiro grau que condenou a reclamada a pagar as
diferenças da indenização de 40% do FGTS, resultante dos expurgos
inflacionários.
No recurso de revista, a reclamada sustentou que o prazo prescri-
cional para pleitear as diferenças da indenização de 40% do FGTS,
resultante dos expurgos inflacionários é contado da rescisão con-
tratual, invocando, como corolário, dissenso jurisprudencial. Alegou,
ademais, não ser responsável pelo pagamento da respectiva multa,
apontando como violados os artigos 5°, XXXVI, da CF, 18, §1°, 'd',
da Lei de n° 8.036/90, 6°, §1° da LICC, além de transcrever arestos
para confronto. Por fim, aduziu ser indevidos os honorários assis-
tenciais.
No agravo de instrumento renova as argüições da revista, à exceção
da matéria relativa aos honorários. Acrescenta, ainda, vulneração ao
artigo 7°, XXIX, da CF.
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Ora, nos exatos limites postos no agravo de instrumento, prossigo.
Quanto à prescrição, a jurisprudência iterativa do c. TST é no sentido
de que o início do prazo prescricional para reclamar as diferenças da
multa do FGTS decorrentes da aplicação dos índices inflacionários
expurgados pelos planos econômicos é contado da edição da Lei
Complementar nº 110/2001, conforme se depreende da Orientação
Jurisprudencial de nº 344 da SDI-1, publicada no DJ de
1 0 . 11 . 2 0 0 4 .
Na hipótese, incontroverso o ajuizamento da reclamatória em
20/06/2003, não incide qualquer prescrição.
Assim, inaptas as divergências jurisprudenciais apontadas, forte no
art. 896, §4º, da CLT e na Súmula de nº 333/TST, registrando, ainda,
que inviável a análise da violação ao art. 7°, XXIX, da CF por
constituir flagrante inovação.
No mérito, a conclusão do v. acórdão no sentido de que é do em-
pregador a responsabilidade pelo pagamento de tal verba, harmoniza-
se com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta eg. Corte,
consubstanciada na OJSBDI1 de nº 341.
Portanto, mais uma vez a admissibilidade do recurso de revista es-
barra no óbice da Súmula de nº 333 do TST, restando incólumes os
dispositivos legal e constitucional ditos violados, eis que o posi-
cionamento adotado decorre de apurada interpretação da legislação
pertinente à matéria realizada pelo eg. TST e superados os arestos
porventura divergentes (art. 896, § 4°, da CLT).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1795/2004-005-21-40.7 TRT - 21ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA ELENA DE ALBU-
QUERQUE SILVA

A G R AVA D O : CÍCERO FLORÊNCIO SOBRINHO
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS - FUNCEF
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada (CEF) interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada ao advogado da segunda agra-
vada), nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1796/2004-005-21-40.1TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DRA. FÁTIMA ELENA DE ALBU-
QUERQUE SILVA

A G R AVA D A : CERES GUERRA PORPINO DIAS
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS - FUNCEF
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada (CEF) interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.

DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada ao advogado da segunda agra-
vada), nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1797/2004-004-21-41.2 TRT - 21ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO
NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O : ADMILSON TEIXEIRA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS - FUNCEF
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão
interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravo não merece seguimento.
Em primeiro lugar, porque as peças obrigatórias à respectiva for-
mação não estão autenticadas, em desatenção ao item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT. Anoto, ou-
trossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a autenticidade
das referidas peças, bem como a utilização da faculdade prevista no
art. 544, § 1º, do CPC.
Em segundo lugar, porque a agravante não promoveu o traslado de
cópia essencial à formação do instrumento (procuração outorgada ao
advogado da segunda agravada), nos termos do art. 897, § 5º e inciso
I, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1802/2004-004-21-40.4 TRT - 21ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO
NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O : JOSÉ DE ANCHIETA GURGEL
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS - FUNCEF
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada (CEF) interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sem contraminuta.

Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada ao advogado da segunda agra-
vada), nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
<!ID1870-10>

PROC. Nº TST-AIRR-1812/2003-031-03-40.0 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CEMA - CENTRAL MINEIRA ATA-
CADISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ TRINDADE DE PAULA
A G R AVA D O : CARLITO BATISTA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JACI DA SILVA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 5 pelo juízo
de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à míngua
de possibilidade de confrontação.
E, ainda, nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Nor-
mativa n° 16 desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído
de maneira que permita, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado.
In casu, todavia, noto que não veio aos autos cópia da petição re-
ferente ao recurso de revista, circunstância que obstaculiza o escopo
legal acima noticiado.
Registro, por oportuno, que a revista acostada a fls. 40/50 foi in-
terposta em momento outro, tendo sido trancada à época, conforme
despacho a fls. 75, eis que interposta contra decisão que reconheceu
a existência de vínculo, determinando o retorno dos autos à origem,
para julgamento do restante do mérito.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1824/2002-020-15-40.4TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO
PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA 
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS BUENO
A D VO G A D O : FRANCISCO JOSÉ MARCONDES

E VA N G E L I S TA 
A G R AVA D A : GUIMARÃES CASTRO ENGENHA-

RIA LTDA
A D VO G A D O : EURÍPEDES COSTA

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acór-
dão de fls. 129/132, negou provimento ao recurso ordinário da União,
mantendo a sua condenação subsidiária pelo pagamento das obri-
gações trabalhistas.
Não se conformando com a decisão, recorre de revista às fls. 135/148,
alegando que "não há a menor possibilidade do ente público se
transformar em devedor solidário ou subsidiário perante os credores
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da contratada e, consequentemente, no presente caso, sujeito passivo
da relação jurídica trabalhista, visto que, conforme já exposto, há
regra legal (artigo 71 da Lei 8.666/93), clara e inequívoca, vedando a
transferência para a Administração Pública da responsabilidade por
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais gerados por vínculos ju-
rídicos pactuados por entes submetidos à disciplina da lei." (fl.
140).
Ampara-se na violação aos artigos, 71 da Lei nº8.666/93, 37, II e
XXI, da CF. Transcreve arestos para o confronto jurisprudencial.
O Eg. Regional, à fl. 158, denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
A reclamada interpôs agravo de instrumento, sustentando o cabimento
daquele recurso (fls. 02/11).
Sem contraminuta (fl. 165).
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho às fls. 168/169 pelo
desprovimento do agravo.
É o relatório.
Decido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331/TST.
O acórdão do Regional confirmou a responsabilidade subsidiária da
recorrente pelas obrigações trabalhistas não adimplidas pela pres-
tadora de serviços, com fundamento na Súmula 331, IV, desta Cor-
te.
Alterada a redação do item IV da Súmula 331 deste Tribunal, resultou
induvidosa a responsabilidade subsidiária da Administração Pública
nos contratos de prestação de serviços em que o contratado se torna
inadimplente, mesmo em face do art. 71 da Lei nº 8.666/93.
O § 6º do artigo 37 da Constituição Federal consagra a respon-
sabilidade objetiva das pessoas de direito público e as de direito
privado prestadoras de serviço público sob a modalidade de risco
administrativo, fixando a sua obrigação de indenizar sempre que
cause dano a terceiro, pouco importando que esse dano se origine
diretamente da Administração ou indiretamente, vale dizer, de ter-
ceiros que com ela contratou e executou a obra ou o serviço de-
corrente de ato administrativo.
Restam afastadas, em conseqüência, as ofensas legais e constitu-
cionais apontadas, bem como a configuração da divergência juris-
prudencial, porquanto superada pela Súmula 331, IV, do TST.
Assim, com fundamento no art. 896, §5º, da CLT e Súmula 331/IV,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1828/2004-004-21-40.2TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA ELENA DE ALBU-
QUERQUE SILVA

A G R AVA D O : IRONETE CÂMARA DE MELO BAR-
BOSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE
JALES SOARES

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada (CEF) interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada ao advogado da segunda agra-
vada), nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1830/2004-001-21-41.5 TRT - 21ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. TÉRCIO MAIA DANTAS
A G R AVA D A : MARIA DANTAS BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE
JALES SOARES

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A primeira reclamada (CEF) interpõe agravo de instrumento contra a
decisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revis-
ta.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada ao advogado da segunda agra-
vada), nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1852/2002-014-05-40.4TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : RICARDO NOVAIS RODRIGUES
A G R AVA D O S : UBIRAJARA VIEIRA E OUTROS
A D VO G A D O : ANDRÉ CARVALHO SANTOS
A G R AVA D A : COMPANHIA TÉCNICA DE ENGE-

NHARIA ELÉTRICA
A D VO G A D O : ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
A Presidência do TRT da 5ª Região, pela decisão de fls. 136/137,
denegou seguimento ao Recurso de Revista sob o fundamento de que
a pretensão recursal encontra óbice no §4º do art. 896 da CLT e na
Súmula 126 desta Corte.
Inconformada, a reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.
01/09, procurando desconstituir os fundamentos consignados na de-
cisão denegatória do Recurso de Revista.
Contraminuta às fls.144/146.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RITST.
DECIDO
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, pelo acórdão de fls.
114/115, manteve a sentença que julgou procedente o pedido de
responsabilidade subsidiária da Telemar, sob os seguintes fundamen-
tos:
"Pretende a recorrente que seja reformada a decisão que lhe condenou
de forma subsidiária, sob a alegação de que é dona da obra. Sem
razão a empresa. Restou demonstrado que o recorrido foi contratado
pela empresa Companhia Técnica de Engenharia elétrica - ALUSA,
para prestar serviços na recorrente, em atendimento ao contrato de fls.
89/94, para implantação e manutenção da rede de acesso a telefonia.
Em sendo assim, aplica-se a regra contida no item IV do Enunciado
331 da Súmula do Colendo TST que dispõe que o inadimplemento
das obrigações trabalhistas pelo real empregador implica no reco-
nhecimento da responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços."
(fls. 114/115).
A reclamada interpôs embargos de declaração alegando omissão
quanto à natureza do contrato de trabalho firmado entre ela e a
primeira reclamada (fl. 118). Às fls. 121/123 foi dado provimento aos
embargos para prestar esclarecimentos.
Na revista (fls. 126/132), a Reclamada sustenta que o acórdão re-
gional violou os arts. 455 da CLT e 265 do Código Civil, bem como
contrariou a Súmula 331, III, desta Corte e a OJ 191 da SDI-I. Afirma
que a Telemar é dona da obra, não se podendo aplicar a Súmula 331,
IV, desta Corte. Traz arestos a confronto.
Como se vê, as argüições apontadas não impulsionavam o apelo na
medida em que o entendimento do Regional encontra-se em con-
formidade com o inciso IV da Súmula 331/TST. Desse modo, o
recurso não se viabiliza pela alegada divergência jurisprudencial, in-
cidindo o artigo 896, §4º, da CLT e a Súmula 333 desta Corte.
Quanto à violação do art. 265 do Código Civil, cumpre salientar que
o dispositivo se refere à solidariedade, hipótese que não é a dos
autos.

No que concerne à suposta condição de dono de obra da reclamada,
que atrairia o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial 191
da SBDI-1, o Tribunal Regional em sede de embargos de declaração
consignou que:
"Pois bem, somente pode ser considerado como contrato de em-
preitada a prestação de serviços pactuada perante terceiros visando
como essencial valor de uso (construção ou mesmo reforma de re-
sidência, por exemplo) ou ainda hipótese de o contrato objetivar, de
forma eventual ou esporádica, obra específica não essencialmente
necessária às atividades empresariais. E esse não é o caso dos autos,
cujo contrato visa, além da instalação, a manutenção das redes de
acessos." (fl. 122)
A aferição da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depen-
deria de reavaliação dos fatos, procedimento vedado em sede de
Recurso de Revista, incidindo a Súmula 126 desta Corte. Assim, não
há que se falar em violação ao art. 455 da CLT.
Improsperável a alegada contrariedade à Súmula 331, III, desta Corte,
eis que o pedido é de reconhecimento da responsabilidade subsidiária
e não de vínculo de emprego diretamente com a empresa tomadora.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1864/2003-122-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CLAUDINEI LEME DE ALMEIDA
A D VO G A D O : RENATO GOMES MARQUES
A G R AVA D A : LA RONDINE EMBALAGENS - TER-

CEIRIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EDÉLCIO BRÁS BUENO CAMARGO
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.
Sem contraminuta (fl. 32).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls.11/14), tornando-se inviável a averiguação da tempes-
tividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos para
atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do re-
curso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 28) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1865/2003-122-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RONALDO GRANCIERI DE LIMA
A D VO G A D O : RENATO GOMES MARQUES
A G R AVA D A : LA RONDINE EMBALAGENS - TER-

CEIRIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : EDÉLCIO BRÁS BUENO CAMARGO
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/05.
Sem contraminuta (fl. 32).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls.11/13), tornando-se inviável a averiguação da tempes-
tividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos para
atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do re-
curso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 28) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1883/2004-171-06-40.4TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEVERINO JOSÉ DOS SANTOS FI-
LHO

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O : RHODIA POLIAMIDA E ESPECIALI-

DADES LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLO RÊGO MONTEIRO

D E S P A C H O
Vistos os autos.
A Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª
Região, pela decisão de fl. 103, denegou seguimento ao recurso de
revista do reclamante por não preenchidos os requisitos do art. 896, §
6º, da CLT.
Agrava de instrumento o reclamante, às fls. 02/06, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contra-razões às fls. 169/181.
A Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos, uma
vez não evidenciadas as hipóteses da sua intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

DECIDO
1. PRESCRIÇÃO DO FGTS. EXPURGOS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, às fls. 92/94, negou
provimento ao recurso ordinário do reclamante, mantendo a sentença
que extinguiu o processo com base no artigo 269, inciso IV, do CPC.
Assim restou consignado no acórdão:
"(...) Acerca da matéria, os nossos tribunais, inclusive a mais alta
Corte Trabalhista do país, vêm adotando que o prazo prescricional,
neste caso, em face do princípio da "actio nata", começa a fluir, a
partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001, que assegurou aos
trabalhadores a reposição dos índices inflacionários que foram ex-
purgados das contas vinculadas do FGTS, através dos Planos Verão e
Collor, implantados pelo Governo Federal.
Na hipótese do autos, a prescrição não pode ser contada a partir da
comprovação da efetivação do crédito do complemento previsto na
LC nº 110/01, como pretende o reclamante.(...)".
Na revista o reclamante sustenta que houve violação ao art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, bem como divergência jurisprudencial. Co-
laciona arestos para comprovação do dissenso pretoriano. Em sede de
agravo o recorrente sustenta que houve violação ao art. 896, "a" da
CLT, Lei 110/2001 e Decreto 3913/01 bem como o conflito juris-
prudencial.
Tratando-se de procedimento sumaríssimo, a revista apenas se via-
biliza por ofensa direta à Constituição Federal ou à Súmula desta
Corte, na forma do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT, não se via-
bilizando por divergência jurisprudencial ou violação à dispositivo da
legislação infraconstitucional.
O inconformismo do agravante, também expendido na revista, vin-
cula-se à interpretação quanto à data em que se pode pleitear o
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS.
Considerando a data de propositura da ação em 08/11/2004, na forma
informada no acórdão recorrido, à fl.94, conclui-se pela configuração
da prescrição.
É que o direito à correção do FGTS, pela aplicação dos expurgos
inflacionários, surgiu com a promulgação da Lei nº 110/2001, em
29/6/2001, que pacificou a controvérsia existente em torno da ma-
téria. É este o marco inicial para contagem do prazo prescricional, de
acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 344.
Assim, não restou demonstrada a violação ao art. 7º, XXIX/CF, con-
forme dispõe o art. 896, "c", da CLT, ou seja, de forma literal e direta,
até porque a interpretação realizada é a que melhor traduz o comando
constitucional.
Nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1893/1988-019-03-40.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOAQUIM PAES BITTENCOURT
A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Outrossim, o agravo de instrumento foi instruído com cópia do re-
curso de revista cujo protocolo encontra-se ilegível (fls. 158), eri-
gindo-se em óbice ao conhecimento do agravo a OJSBDI1 de nº
285/TST: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado".
Desta forma, não atendidas tais exigências e não existindo nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista, comprometido o
pressuposto de admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 173 pelo
juízo de admissibilidade regional - de atendidos os requisitos ex-
trínsecos de admissibilidade - à míngua de possibilidade de con-
frontação.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1900/2003-006-17-40.5TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D A : ELIS REGINA BORSOI
A G R AVA D O : LUCIANO COSTA DA SILVA
A D VO G A D O : SEMIRAMIS GOULAR MAGA-

LHÃOES PINHEIRO
A G R AVA D A : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMU-

NICAÇÕES E ELETRECIDADE S.A.
D E P A C H O

Vistos os autos.
O Juiz Presidente da 17ª Região, pela decisão de fls. 126/128, de-
negou seguimento ao recurso de revista ao entendimento de que o
acórdão regional se encontra em conformidade com a Súmula 331,
IV, desta Corte, bem como ao art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT.
Inconformada com a r. decisão, a recorrente interpõe agravo de ins-
trumento, às fls. 02/06, defendendo a sua ilegitimidade para figurar
no pólo passivo.
Aponta violação ao art. 5º, II, da Constituição Federal e contrariedade
à OJ. 191 do TST.
Contraminuta às fls. 134/137.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82 do RITST.
É o relatório.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Regional, pela decisão de fls. 102/107, manifestou-se sobre a
matéria, da seguinte forma:
"Primeiramente, constata-se que os serviços foram prestados em be-
nefícios da recorrente, que foi de fato beneficiária dos serviços dos
recorridos e portanto deveria verificar se os direitos trabalhistas es-
tavam sendo observados. De contrário, age com culpa in contrahendo
e in vigilando.(...)
A 2ª reclamada deve responder subsidiariamente pelos débitos tra-
balhistas postulados, conforme item IV da súmula 331, do TST,
(...).".
Na revista a recorrente aponta violação ao art. 5º, II, da Constituição
Federal, bem como contrariedade à OJ. 191, da SDI-1, desta Corte.
Colaciona arestos para o confronto de teses.
Assevera ainda que é inaplicável o art. 186 do Código Civil, "posto
que contratou empresa idônea, conforme comprovado no curso de
processo," (fl. 116).
O Regional nada mais fez do que aplicar o entendimento consubs-
tanciado na Súmula 331, IV, do TST, pois a matéria controvertida
enquadra-se no entendimento nela adotado, o que também afasta a
possibilidade de admissibilidade da revista por dissenso jurispruden-
cial.
Quanto à condição de dono da obra sustentada na revista, verifica-se
que no acórdão regional restou esclarecido que se tratou da prestação
de serviços e não de contrato de empreitada com as características
próprias deste ajuste, não se configurando a contrariedade à OJ 191
da SDI-1 desta Corte.
Não se verifica também a violação ao dispositivo constitucional men-
cionado, sequer prequestionada a matéria sob o seu enfoque, até
porque caso esta se verificasse seria de forma indireta, o que de-
satende ao art. 896, "c" da CLT.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1923/2000-053-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONVEF ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA DALVA D. CRUZ
A G R AVA D O : LUCINALDO RIBEIRO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OMAR DA ROCHA

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
Sem contraminuta (certidão a fls. 112, verso).
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Não havia nos autos, no momento da interposição do recurso de
revista, instrumento procuratório que legitimasse a atuação de sua
subscritora, DARCI VIEIRA DA SILVA, nem tampouco estava con-
figurado o mandato tácito, o que torna inexistente o apelo (Súmula de
n° 164/TST), nos moldes detectados na origem (despacho a fls.
11 0 ) .
Anoto ainda, que não supre a falha detectada a juntada dos ins-
trumentos a fls. 7/8, pela impossibilidade de regularização no atual
estágio processual (item I da Súmula de nº 383 do TST) .
Relembro, por fim, que de acordo com o item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99, é dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro 2005 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO
R E L ATO R
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PROC. Nº TST-AIRR-1961/2002-092-15-40.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COIFE CENTRO ODONTOLÓGICO
INTEGRADO FAMILIAR E EMPRE-
SARIAL

S/C LTDA.A D VO -
GADA

: KARINA ESTEVES NERY

A G R AVA D O : ANDRÉ AGNALDO GATTI GIUDICE
A D VO G A D O : RENATO RUSSO

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista por deserto, interpôs agra-
vo de instrumento às fls. 02/09.
Contraminuta e contra-razões às fls. 124/131.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho não se manifestou nos autos,
nos termos do artigo 82 do Regimento Interno do Tribunal Superior
do Trabalho.

<!ID1870-11>

RECURSO DE REVISTA DESERTO.
Não há como ser afastada a deserção detectada na decisão agravada.
O valor arbitrado à condenação foi de R$11.400,00 (fl. 51) e, quando
da interposição do recurso ordinário foi depositado o valor de
R$4.200,00(fl. 60), inferior à quantia total fixada.
No julgamento do recurso ordinário, o valor da condenação foi al-
terado para R$20.000,00 (fl.69/75).
Quando da interposição do recurso de revista, a recorrente recolheu o
valor de R$4.603,52 (fl.104) a título de depósito recursal que, que
somado ao valor já recolhido, totaliza a importância de R$8.803,52,
que é inferior ao valor da condenação.
Cabia à reclamada efetuar o depósito em valor que atingisse
R$20.000,00, o que garantiria o total da condenação ou o valor de
R$8.803,52, que corresponderia à quantia necessária para interposição
do recurso de revista à época.
Não restaram atendidas, com o procedimento adotado, as disposições
contidas na alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº 03/TST
e Súmula 128,I desta Corte.
Como o despacho agravado encontra-se em consonância com a ju-
risprudência desta Corte, não há que se falar em violação ao art. 5º,
LV, da Carta Magna já que restaram assegurados o contraditório e a
ampla defesa, não podendo a agravante pretender que, por não ter
observado o correto preparo para interposição do recurso, tais prin-
cípios teriam sido desrespeitados.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-1972/2002-011-05-40.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CIMENTO SERGIPE S.A. - CIMESA
A D VO G A D A : PATRÍCIA GÓES TELES
A G R AVA D O : ANTÔNIO WELLINGTON MAGA-

LHÃES DA SILVA
A D VO G A D A : IDMA MARIA REBOUÇAS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A juíza Vice - Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª
Região, pela decisão de fls.53/54, denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela reclamada.
Inconformada com a r. decisão, a recorrente interpõe agravo de ins-
trumento, pretendendo a sua reforma (fls. 01/03).
Sem contraminuta (certidão de fl. 57-v).
Desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho,
por força do artigo 82 do Regimento Interno do TST.
É o relatório.
DECIDO
HORAS EXTRAS
O Regional, pelo acórdão de fls. 40/43, decidiu que:
"(...)
Em princípio, anote-se, não é o simples labor fora do estabelecimento
que afasta o reconhecimento da sobrejornada. O obstáculo, no caso, é
representado pela ausência de controle da jornada por parte do em-
p r e g a d o r.
O fato do autor reconhecer a inexistência de horário de trabalho pré-
estabelecido (fls. 340), não implica na inexistência de fiscalização por
parte do empregador, na medida em que poderiam ser conhecidos, e
efetivamente eram, o início e o final da sua jornada laboral.
(...)
Ao contrário do quanto assevera o recorrente, a prova testemunhal
confirmou o labor extraordinário, cabendo apenas a análise acerca da
fixação da jornada do obreiro.
(...)".
Na revista, como também no agravo de instrumento, a recorrente
aponta violação aos arts. 62, I e 818 da CLT, bem como ao art. 333
do CPC. Colaciona arestos para sustentar a sua tese.
Verifica-se da decisão do regional, que a matéria foi guindada para o
campo probatório e interpretativo, desafiando a aplicação do enten-
dimento consubstanciado nas Súmulas 126 e 221 desta Corte.
O fato de o juízo adotar entendimento contrário ao interesse da parte,
como ocorre na espécie, não implica a violação aos dispositivos
legais referidos.
Para se chegar a entendimento diverso seria necessário o revolvi-
mento, parcial ou total, de fatos e provas, o que é inadmissível em
sede de recurso de revista.

No tocante as divergências colacionadas, estas não se prestam ao
confronto por tratarem de vendedor externo que exerce suas ati-
vidades com absoluta autonomia, sem qualquer controle de horário,
enquanto que no acórdão impugnado as horas extras foram deferidas
porque havia um controle do início e término da jornada do re-
corrido.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1999/2003-048-15-40.8TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PINTURAS IPIRANGA LTDA
A D VO G A D O : JOSÉ RODRIGUES BONFIM
A G R AVA D O : HILDEBRANDO BATISTA SAL
A D VO G A D O : MARCOS COIADO KAJEWSKI
A G R AVA D A : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S/A
A D VO G A D A : ELLEN COELHO VIGNINI

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/22.
Sem contraminuta (fl. 148).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que a
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
recorrido (fls. 121/125), tornando-se inviável a averiguação da tem-
pestividade do recurso de revista, não havendo nos autos elementos
para atestar o preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do
recurso (OJT 18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 144) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 18b de outubro de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-2052/2003-513-09-40.4TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE LONDRINA
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA BOHMANN
A G R AVA D O : APPARECIDO BENEDITO DE OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O município-reclamado interpõe agravo de instrumento contra a de-
cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e recurso de revista ade-
sivo.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
não-provimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
Não vindo aos autos o mandado de intimação ou a certidão de
publicação do acórdão regional, peças imprescindíveis para aferir a
tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento (inteligência da OJSBDI1 de nº 18 -
TRANSITÓRIAS), comprometido pressuposto de admissibilidade.
Nesse contexto, porque não atendida tal exigência e inexistindo nos
autos elementos que atestem à tempestividade da revista, compro-
metido pressuposto de admissibilidade e contrariada não só a orien-
tação jurisprudencial supracitada, bem como o disposto no art. 897,
§5º, da CLT.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 20 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque não
trasladada a fls. 117 dos autos principais referenciada.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT, restando prejudicada a análise do recurso de
revista adesivo aviado pelo agravado.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-2104/2003-009-12-40.6TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CHAPECÓ
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RUPOLO GOMES
A G R AVA D O : ORESTES SIMIONI
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FRANZEN
A G R AVA D O : COTRAVIEL - COOPERATIVA DOS

TRABALHADORES DE SANTA
ELIZABETH LTDA.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O segundo reclamado interpõe agravo de instrumento contra a de-
cisão interlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
Sem contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
não-provimento do apelo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 12º Regional, rejeitando a preliminar de ilegitimidade passiva,
emprestou parcial provimento ao ordinário do Município tão-somente
para determinar a incidência de juros simples, mantendo a respon-
sabilização subsidiária da agravante (tomadora dos serviços) pelas
obrigações trabalhistas, com fulcro na Súmula de nº 331, IV, do
T S T.
No recurso de revista, a reclamada alega violação dos artigos 37,
caput, § 6º, II, da CF, 267, VI do CPC e 71, da Lei nº 8666/93, bem
como contrariedade à Súmula de n° 331 e à OJSBDI1 de n° 191,
ambas do c. TST.
Trancado o recurso, adveio o agravo de instrumento no qual são
renovadas as teses veiculadas na revista.
Ora, o dever de indenizar do Estado decorre da previsão constante do
art. 37, § 6º, da Constituição Federal. Tal entendimento consagra os
fundamentos da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do
trabalho (eadem, incisos II e IV do art. 1º) e faz prevalecer, ainda, os
princípios da proteção, da razoabilidade e da boa fé, que regem, entre
outros, o direito laboral em suas mais diversas formas.
Ademais, ressalto que a Administração dispõe de ferramentas legais
extremamente eficientes para coibir o descumprimento do contrato,
bem como reserva um leque de elementos para bem escolher seus
parceiros, evitando se os inidôneos. Assim, quando não observados
tais ditames, emerge claramente as figuras da culpa in eligendo e in
vigilando.
Portanto, deve responder subsidiariamente o tomador dos serviços,
ainda que ente da administração pública, quando inadimplente a em-
presa contratada, na forma pacificada no item IV da Súmula de nº
331, com nova redação dada pela Resolução 96/2000, publicada no
DJU de 18/9/2000.
Logo não há falar em violação aos dispositivos legais e constitu-
cionais invocados, eis que o posicionamento adotado decorre de apu-
rada interpretação da legislação constitucional e infraconstitucional
pertinente à matéria, realizada pelo c. TST.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005842 1ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-AIRR-2191/2004-001-07-40.9 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANOEL MILTON DE LIMA
A D VO G A D O : DR. JANUÁRIO SOUZA NETO
A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. THEANNA DE ALENCAR BOR-

GES
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Consoante certidão a fls. 105, algumas das peças obrigatórias à for-
mação do instrumento não estão autenticadas, em desatenção ao item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e ao artigo 830 da CLT,
dentre as quais, a procuração outorgada ao advogado do agravante
(fls. 09) e a ata de audiência que poderia demonstrar a existência de
mandato tácito (fls. 41), donde decorre também o vício insanável
relativo à irregularidade de representação (item I da Súmula de nº 383
do TST).
Dessa forma, comprometido pressuposto de admissibilidade porquan-
to inexistente o apelo (Súmula de n° 164/TST).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-2215/2003-662-09-40.7TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
A D VO G A D A : DRA. ROSSANA MOREIRA GOMES
A G R AVA D A : MARIA IONI GRACINO
A D VO G A D A : DRA. DULCELINA TELLES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O município-reclamado interpõe agravo de instrumento contra a de-
cisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
A parte contrária não apresentou contraminuta.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 9º Regional emprestando provimento ao recurso obreiro, afas-
tou a coisa julgada material e determinou o retorno dos autos à Vara
de origem.
Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada como
todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não
de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame, pela instância extraordinária, da matéria relativa à
coisa julgada, bem como da incompetência da Justiça do Trabalho,
não se vislumbrando, pois, qualquer prejuízo com o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-2217/2001-043-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ DOS SANTOS FILHO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA D A : CONSTRUTORA KLEPACZ LTDA.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO BOBROW
A G R AVA D O : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VARANDA

DO PACAEMBÚ
A D VO G A D O : DR. HILDEBRANDO FERREIRA SAN-

TO S 
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
As partes contrárias apresentaram contraminutas.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento (procuração outorgada ao advogado do segundo agra-
vado), nos termos do art. 897, § 5º e inciso I, da CLT e do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou enten-
dimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

"A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática ado-
tada pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso
denegado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial,
pela circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta..." (Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, in E-AIRR 697.790/2000.4, publicado no
DJU de 27/06/2003).
Nesse sentido, cito precedente também da eg. 3ª Turma AIRR-
835/1997-020-05-40.3., Relator Juiz Convocado Cláudio Couce de
Menezes, in DJU de 05/11/2004.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99,
relembro ser dever das partes velar pela correta formação do ins-
trumento, "não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).
JUIZ CONVOCADO Ricardo MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-2376/2002-056-02-40.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS,

MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

ADVOGADO : ROBSON FERRAZ COLOMBO
A G R AVA D A : ROTISSERIE E GRELHADOS MA-

NO'S LTDA.
ADVOGADO : GENTIL COSTA DE CAMARGO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/17.
Contraminuta e contra-razões às fls. 211/218. Desnecessária a re-
messa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho (art. 82 do Re-
gimento Interno do TST).
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS.
As cópias trazidas para formação do instrumento não se encontram
autenticadas. Ressalte-se que não pode ser considerada a aposição de
um carimbo com os dizeres "confere com o original" como au-
tenticação das peças quando se torna impossível a identificação da
assinatura.
No caso dos autos quem assume esta responsabilidade é o Sindicato,
que figura como Agravante e não o subscritor do agravo, o que não
supre a exigência legal.
A faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC é do advogado
subscritor do agravo de instrumento já que é sua a responsabilidade
pela veracidade da declaração de autenticidade.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FALTA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CONHECI-
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, por irregu-
laridade de formação, quando falta autenticação das peças trasladadas,
a teor da Instrução Normativa n.º 16/99, item IX, desta Corte Su-
perior, e do artigo 830 da CLT. Ressalte-se que, apesar de a lei
facultar ao advogado a possibilidade de declarar a autenticidade das
peças trasladadas, sob sua responsabilidade pessoal (art. 544, § 1º, do
CPC), no caso dos autos quem assume esta responsabilidade é a
Associação-Agravante, havendo, assim, a transferência da respon-
sabilidade. Assim sendo, entende-se não suprida a exigência legal.
Agravo não conhecido".( PROC. Nº TST-AIRR-1214/1996-661-04-
40.6, 3ª Turma, Rel. JCCACM, DJ - 17/12/2004 )
Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e arts. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Pro-
cesso Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da
Consolidação das Leis do Trabalho).
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2415/2001-062-02-40.7 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNI-
CAÇÕES E ELETRÔNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE
ALMEIDA

A G R AVA D O : GEORGETONW DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. AGNALDO DO NASCIMENTO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com pedido de conde-
nação por litigância de má-fé

Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
Trancado o recurso de revista em razão da ausência de comple-
mentação do depósito recursal (despacho a fls. 76), a reclamada
interpõe o presente agravo de instrumento.
Pois bem.
Orienta o item I da Súmula de n° 128 ser "ônus da parte recorrente
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.".
Em tal cenário e porque não comprovado o depósito relativo ao
recurso de revista, nem tampouco alcançado o valor arbitrado à con-
denação (fls. 36), efetivamente não merecia processamento o apelo.
Quanto ao pedido de litigância de má-fé postulado em contraminuta,
não vislumbro na conduta da agravante qualquer indício de des-
lealdade processual, conforme previsão do artigo 17 do CPC, de
molde a ensejar a condenação ao pagamento da indenização cor-
respondente, prevista no artigo 18 do mesmo diploma processual. A
reclamada apenas exerceu o seu direito de ver apreciado por esta
Corte, via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a
recurso de revista por ela apresentada, razão pela qual indefiro a
pretensão.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT e indefiro o pleito de litigância de má-fé
formulado em contraminuta.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-2456/2002-051-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS,

MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

A D VO G A D A : FABIANA MENDES DA SILVA
A G R AVA D A : AS NOVIÇAS CAFÉ COLONIAL LT-

DA.
D E C I S Ã O

Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado com o r. despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, interpôs agravo de ins-
trumento às fls. 02/09.
Sem contraminuta (fl.186-v ). Desnecessária a remessa dos autos à
Procuradoria-Geral do Trabalho (art. 82 do Regimento Interno do
TST).
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS.
As cópias trazidas para formação do instrumento não se encontram
autenticadas. Ressalte-se que não pode ser considerada a aposição de
um carimbo com os dizeres "confere com o original" como au-
tenticação das peças quando se torna impossível a identificação da
assinatura.
No caso dos autos quem assume esta responsabilidade é o Sindicato,
que figura como Agravante e não o subscritor do agravo, o que não
supre a exigência legal.
A faculdade prevista no artigo 544, § 1º, do CPC é do advogado
subscritor do agravo de instrumento já que é sua a responsabilidade
pela veracidade da declaração de autenticidade.

Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FALTA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CONHECI-
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, por irregu-
laridade de formação, quando falta autenticação das peças trasladadas,
a teor da Instrução Normativa n.º 16/99, item IX, desta Corte Su-
perior, e do artigo 830 da CLT. Ressalte-se que, apesar de a lei
facultar ao advogado a possibilidade de declarar a autenticidade das
peças trasladadas, sob sua responsabilidade pessoal (art. 544, § 1º, do
CPC), no caso dos autos quem assume esta responsabilidade é a
Associação-Agravante, havendo, assim, a transferência da respon-
sabilidade. Assim sendo, entende-se não suprida a exigência legal.
Agravo não conhecido".( PROC. Nº TST-AIRR-1214/1996-661-04-
40.6, 3ª Turma, Rel. JCCACM, DJ - 17/12/2004 )
Restaram inobservados, portanto, o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99, do Tribunal Superior do Trabalho e arts. 830 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 365, III, e 384 do Código de Pro-
cesso Civil (de aplicação subsidiária, segundo previsão do art. 769 da
Consolidação das Leis do Trabalho).
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2463/2002-361-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO ANTÔNIO DA COSTA
A D VO G A D O : ANTÔNIO FRANCISCO LEBRE
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MAUÁ
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D E C I S Ã O
Vistos os autos.
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 03/09.
Sem contraminuta (fl. 11-verso).
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho, à fl. 14, pelo des-
provimento do agravo.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não providenciou o tras-
lado de nenhuma das peças obrigatórias à formação do instrumento,
quais sejam, as procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado, cópia do acórdão recorrido e sua certidão de publicação,
as razões do recurso de revista e a cópia da decisão agravada bem
como sua certidão de publicação, conforme exigência contida no
artigo 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º da Lei nº
9.756/98, incidindo, também, o disposto no inciso IX da Instrução
Normativa nº 16 de 26 de agosto de 1999 deste Tribunal.
A partir de 1º de agosto de 2003 os §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº
16 do TST perderam a sua eficácia, ante os termos do Ato
GDGCJ.GP nº 162/2003, c.c Ato GDGCJ.GP nº 196/2003.
Assim, à míngua da juntada de todas as peças necessárias à formação
do instrumento, não se pode analisar o cabimento, ou não, do agravo
de instrumento e o acerto, ou não, do despacho agravado.
NEGO SEGUIMENTO do agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2472/2003-462-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : USIPARTS S.A. SISTEMAS AUTOMO-
T I VO S 

A D VO G A D O : DR. JORGE MANOEL DE ALMEIDA
P I N TO 

A G R AVA D O : LUIZ CARLOS GREGÓRIO
A G R AVA D O : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A terceira embargante interpõe agravo de instrumento contra a de-
cisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
Sem contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
"O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (OJSBDI1 de nº 285).
Logo, não atendida tal exigência (vide fls. 61), forçoso o reconhe-
cimento de que o agravo não está corretamente formado (art. 897, §
5º, da CLT), eis que obstaculizada a possibilidade de aferição da
tempestividade do respectivo apelo.
Esclareço, ainda, que não supre a falha detectada o afirmado pelo
juízo de admissibilidade regional, a fls. 93, no sentido de ser tem-
pestivo o recurso, à míngua de possibilidade de confrontação.
Também não favorece à agravante a colação de etiqueta adesiva na
qual consta a expressão "no prazo" (fls. 61), "pois sua finalidade é
tão-somente servir de controle processual interno do TRT e sequer
contém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração"
(OJSBDI1 de nº 284).
Assim, diante da impossibilidade de aferição da tempestividade da
revista, tenho que o agravo não está corretamente formado (CLT, art.
897, §5º, da CLT), erigindo-se em óbice ao seu conhecimento a
OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS e a OJSBDI1 de nº
2 8 5 / T S T.
Ainda a inviabilizar o conhecimento do apelo, constato que a agra-
vante não promoveu o traslados das procurações outorgando poderes
aos advogados das agravadas, peças também essenciais à formação do
apelo.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005 (5ªf ).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-2478/2002-016-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS MANOEL DE CARVALHO
A D VO G A D A : NILDA MARIA MAGALHÃES
A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTES S/A
A D VO G A D A : ROSELI DIETRICH
A G R AVA D A : ELETROBUS CONSÓRCIO PAULISTA

DE TRANSPORTE POR ÔNIBUS
A D VO G A D A : JOSÉ FERNANDO MORO

D E S P A C H O
Vistos os autos.
Contra o despacho de fls. 189/191 da Presidência do Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2ª Região, que denegou seguimento ao seu
Recurso de Revista, o Reclamante, às fls. 02/08, interpõe Agravo de
Instrumento, insistindo no cabimento da Revista por entender pre-
enchidos os pressupostos de admissibilidade recursal.

A reclamada São Paulo Transportes apresentou contraminuta às fls.
194/197 e contra-razões às fls. 198/206. E a reclamada Eletrobus
apresentou contraminuta às fls. 207/209.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.

<!ID1870-12>

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v.
Acórdão de fls. 139/140, negou provimento ao recurso ordinário
obreiro por entender que à reclamada não pode ser imputada a res-
ponsabilidade subsidiária, asseverando:
"...a SPTRANS somente faz a intermediação entre a empresa privada
e a Municipalidade, bem como fiscaliza e gerencia os serviços pres-
tados por aquela à essa última. A função da SPTRANS não é prestar
serviços de transporte público coletivo à Municipalidade, mas sim
gerenciar e fiscalizar as empresas que prestam tais serviços."
Em sede de recurso de revista, assim como no agravo de instrumento,
o reclamante alega que teria havido violação aos artigos 30, V, 37, §
6º, e 173, § 1º, II, da Constituição Federal. Entende ser aplicável a
Súmula 331, IV, desta Corte, citando arestos para comprovação da
d i v e rg ê n c i a .
Não se aplica ao caso da Súmula 331, IV, do TST. A concessão de
serviço público não se enquadra na figura jurídica da terceirização de
mão-de-obra prevista no referido Verbete.
A SÃO PAULO TRANSPORTES S/A é empresa cujas atribuições
envolvem o gerenciamento e a fiscalização dos serviços de transporte
público prestados pelas empresas concessionárias na cidade de São
Paulo.
Os paradigmas transcritos não se prestam ao confronto de teses por-
quanto são inespecíficos, desatendendo a previsão contida na Súmula
296 desta Corte e também por força da Súmula 333 desta Corte.
Os artigos constitucionais referenciados não guardam pertinência com
a matéria controvertida em face da situação específica da recorrida.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2483/2003-102-06-40.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE OLINDA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DE BARROS

P I N TO 
A G R AVA D O : JOSÉ FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VALENÇA CAVALCANTI

FLUHR
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O município-reclamado interpõe agravo de instrumento contra a de-
cisão interlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de re-
vista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e não-
provimento do agravo.
É o relato necessário.
DECIDO
O eg. 6º Regional emprestando provimento ao recurso obreiro, afas-
tou a incompetência da Justiça do Trabalho e determinando o retorno
dos autos à Vara de origem.
Trata-se, portanto, decisão interlocutória, assim considerada como
todo ato judicial que resolva questões incidentes, podendo ser ou não
de mérito.
Logo, incabível o recurso de revista no presente momento, nos termos
da Súmula de nº 214 do TST.
Desta forma, em face do preceito contido no art. 893, §1º, da CLT,
somente quando o Tribunal Regional houver apreciado o recurso
ordinário contra a nova decisão, a ser proferida pelo Juízo de 1º grau,
e se observados os pressupostos do recurso de revista, é que será
possível o exame, pela instância extraordinária, da matéria relativa à
incompetência da Justiça do Trabalho, não se vislumbrando, pois,
qualquer prejuízo com o procedimento.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2522/2001-241-02-40.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DA
C O S TA 

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS MEDEIROS DE AL-
MEIDA

A G R AVA D A : CIA. TÉCNICA DE ENGENHARIA
ELÉTRICA

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH REVOREDO NA-
TRIELLI

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.

DECIDO
Nos termos do art. 897, §5º, da CLT e da Instrução Normativa n° 16
desta Corte, o agravo de instrumento deve ser instruído de maneira
que permita, caso provido, o imediato julgamento do recurso de-
negado.
In casu, todavia, não vieram aos autos cópias do acórdão regional
proferido em sede de embargos de declaração e da respectiva certidão
de publicação, restando, assim, obstada a conferência da tempes-
tividade da revista interposta (OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓ-
RIAS), comprometido pressuposto de admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 7 pelo juízo
de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à míngua
de possibilidade de confrontação, em especial porque sequer traslada
a fls. 175 dos autos principais referenciada.
Também não favorece ao agravante a colação de etiqueta adesiva na
qual consta a expressão "no prazo" (fls. 58), "pois sua finalidade é
tão-somente servir de controle processual interno do TRT e sequer
contém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração"
(OJSBDI1 de nº 284).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2621/2002-075-02-40.4 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D O : DR. VALTER MACHADO DIAS
A G R AVA D O : : MOLINARO'S BAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BRUCK

C H AV E S 
D E C I S Ã O

R E L AT Ó R I O
Pelo v. despacho a fls. 221/223 negou-se seguimento ao recurso de
revista.
Inconformado, o sindicato-autor interpõe agravo de instrumento, a
fls.2/8, buscando o processamento do apelo.
Contraminuta e contra-razões a fls. 227/230 e 231/238, respectiva-
mente.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
As peças obrigatórias à respectiva formação não estão autenticadas,
em desatenção ao item IX da Instrução Normativa de nº 16/99 do
TST e ao artigo 830 da CLT.
Anoto, outrossim, a inexistência de certidão nos autos que ateste a
autenticidade das referidas peças, bem como a utilização da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC.
Consigno, ainda, que não supre a exigência legal a existência de
carimbos nas peças dos autos, reveladores de conferência com o
original, quando assinados por pessoa desconhecida e oriundo de
entidade incompetente para a prática do ato (SINTHOGASTRO).
Na mesma linha os seguintes precedentes da eg. SBDI1 (E-ED-AIRR
- 3073/1999-050-02-40; E-ED-AIRR - 948/2000-032-02-40; e E-
AIRR - 37652/2002-902-02-40, todos da lavra do Ministro Brito
Pereira).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, é dever das partes velar pela correta formação do instrumento,
não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005 (3ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2687/2001-006-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : FRANCISCO MARTINS ALVES
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram enviados ao d. Ministério Público do Trabalho.
É o relato necessário.
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DECIDO
O eg. 2º Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal,
mantendo a condenação da reclamada no pagamento de horas extras
referentes a intervalos intrajornada não usufruídos pelo reclamante.
Inconformada, no recurso de revista, a reclamada transcreve arestos
para confronto de teses.
Ora, a decisão recorrida encontra-se em perfeita consonância com a
jurisprudência atual, iterativa e notória desta Corte, consubstanciada
na OJSBDI1 de nº 307, que preconiza: "INTERVALO INTRAJOR-
NADA (PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCES-
SÃO OU CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. DJ 11.08.03.
Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT)".
Diante de tal cenário, a admissibilidade do recurso de revista esbarra
no óbice da Súmula de nº 333 do TST, restando superados os arestos
porventura divergentes (art. 896, § 4°, da CLT).
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005 ( 6ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AIRR-2759/2002-018-02-40.9 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSAR-

RA MARQUES
A G R AVA D O : JOSÉ SOARES NETO (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamada interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
O reclamante apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
A agravante não promoveu o traslado de cópia essencial à formação
do instrumento, nos termos do art. 897, §5° e inciso I, da CLT e do
item III da Instrução Normativa de nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei de nº 9.756/98, certidão de
publicação do despacho denegatório.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elemento que
ateste a tempestividade do agravo de instrumento, comprometido
pressuposto de admissibilidade.
Também não favorece ao agravante a colação de etiqueta adesiva na
qual consta a expressão "no prazo" (fls. 2), "pois sua finalidade é tão-
somente servir de controle processual interno do TRT e sequer con-
tém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração"
(OJSBDI1 de nº 284).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3222/2003-060-02-40.2 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALINDO BRAZ
A D VO G A D O : RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓ-

DIO
A G R AVA D A : NIFE BATERIAS INDUSTRIAIS LTDA
A D VO G A D O : CÁSSIO MESQUITA BARROSJÚNIOR

D E S P A C H O
Vistos os autos.
Inconformado, com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, o agravante acima nomeado apresentou agravo de
instrumento às fls. 02/06.
Contraminuta às fls. 146/149 e contra-razões às fls. 150/191.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho por
força do art. 82 do RITST.
Decido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, às fls. 129/132, negou
provimento ao recurso do reclamante asseverando que "No caso ver-
tente, no instante em que o trabalhador tomou conhecimento de que o
seu contrato foi interrompido injustamente (30/08/93) e recebeu a
multa de 40% incidente sobre o FGTS sem a correção monetária
referente aos Planos Verão e Collor I, o lapso prescricional começou
a correr, uma vez que a partir daquele momento seria possível a
propositura da ação" (fl. 131).
Na revista o reclamante alega que "A ação proposta teve como objeto
a Lei Complementar nº 110 de 29.06.2001, tendo o reclamante ma-
nifestado sua adesão ao acordo proposto pela União Federal em
07.11.2001, conforme faz prova o documento de fls. , expedido pela
Caixa Econômica Federal" e que "com a Lei Complementar nº 110/01
ocorreu clara transferência da denominada actio nata, em virtude da
possibilidade do trabalhador manifestar sua adesão e então conhecer o
valor líquido devido, caracterizando-se, por conseqüência a obrigação
do ex-empregador em arcar com as diferenças da multa de 40%".

Aponta como violados os artigos 5º, LV e 7º, I, da CF e transcreve
arestos para comprovação do dissenso jurisprudencial.
No despacho agravado restou aduzido que:
"A tese esposado no v. acórdão contraria, decerto, a recente Orien-
tação Jurisprudencial nº 344, da SDI-1, do C. TST...
Mas, a exegese sugerida pelo recorrente, no sentido de que o prazo de
dois anos (CF/88, art. 7º, XXIX) deve ser contado a partir do trânsito
em julgado da decisão proferida na Justiça Federal ou do depósito das
diferenças na conta vinculada, está, de igual modo, em descompasso
com a atual jurisprudência do C. Pretório.
(...)
apresentadas tais premissas, conclui-se que o ajuizamento da presente
demanda em data posterior ao biênio definido pela indigitada Orien-
tação Jurisprudencial atrai, de qualquer forma, o decreto da prescrição
(CPC, art. 269, IV), tal como decidido pelo Colegiado".
A OJ 344 da SDI-1/TST definiu que o direito de pleitear as di-
ferenças da multa de 40% em decorrência do reconhecimento dos
expurgos inflacionários nasceu com a edição da Lei Complementar nº
110 de 29/6/2001.
Não obstante considerando que o autor ajuizou a reclamação tra-
balhista quando já decorridos mais de dois anos da edição da referida
lei, conforme restou informado no despacho denegatório da revista,
encontra-se irremediavelmente prescrito o seu direito de ação.
Por fim, deve ficar registrado que não se configurou a ofensa ao art.
7º, I da Constituição Federal, por não guardar especificidade com a
matéria controvertida, e ao art.5º, LV, também da Constituição Fe-
deral, porquanto restaram assegurados o contraditório e a ampla de-
fesa com a apresentação de recurso pelo agravante.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3657/2001-662-09-40.9 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CÉZAR ROGÉRIO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ ALVES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O S : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZI-

NHA LTDA. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E C I S Ã O
R E L AT Ó R I O
O reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.
DECIDO
O advogado subscritor do agravo de instrumento, PAULO ANDRÉ
ALVES DE RESENDE, não colacionou instrumento procuratório a
legitimar a respectiva atuação, derivando daí a irregularidade de re-
presentação.
Consigno, ainda, não ser a hipótese de mandato tácito, considerando
que não existe nos autos comprovação de participação do referido
advogado em audiências.
Anoto, outrossim, que constatada a irregularidade de representação e
defesa a abertura de prazo para eventual regularização no atual es-
tágio processual (Súmula de nº 383, II, do TST, ex-OJSBDI1 de nº
149), resta comprometido o pressuposto de admissibilidade.
Ainda a inviabilizar o conhecimento do apelo, observo que o agra-
vante não trasladou cópia do acórdão regional, tampouco a respectiva
certidão de publicação (OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS).
Não atendidas tais exigências, comprometido o pressuposto de ad-
missibilidade.
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005 (6ªf).

Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-6841/2002-906-06-40.4 TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COLÉGIO SANTA MARIA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R 
A G R AVA D A : FERNANDA FERREIRA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚ-

NIOR

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O executado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.

DECIDO
Não vindo aos autos o acórdão que julgou o agravo de petição, a
respectiva certidão de publicação e o recurso de revista com se-
guimento negado, resulta comprometido pressuposto de admissibi-
lidade.
De fato, apesar de o agravo impugnar despacho que denegou se-
guimento a recurso de revista interposto em processo de execução
(fls. 53/54), o agravante juntou somente as peças correspondentes ao
processo de conhecimento.
Nesse contexto, não está atendida a exigência prevista no art. 897, §
5º, da CLT
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).

JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-8160/2003-014-09-40.6TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : ANANIAS CÉZAR TEIXEIRA
A G R AVA D O : ADIR KOWASKI
A D VO G A D O : CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do TRT da 9ª Região à fl. 139, denegou se-
guimento ao recurso de revista da reclamada pela incidência da OJ
341 da Eg. SDI-1/TST e por óbice da Súmula 333 desta Corte.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/05, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta e contra-razões às fls. 146/149.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1 - EXPURGOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
O Regional, pela decisão de fls. 114/121, negou provimento ao re-
curso da reclamada, assim dispondo:
" Decididamente, não obstante as suas respeitáveis ponderações, en-
tendo não assistir razão à ré em sua insurgência recursal, fazendo jus
o autor, tal como reconhecido pela sentença, a receber a diferença da
multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários dos
chamados "Planos Verão e Collor".
Com efeito, se o órgão gestor houvesse corrigido os depósitos de
forma escorreita, na época própria, o saldo seria correto e a ré teria
satisfeito a multa de 40% com o valor devido, superior ao efe-
tivamente pago. Logo, cabe à ex-empregadora efetuar o pagamento da
diferença definida por via judicial." (fls.117/118)
Na revista (fls.134/137) a recorrente aponta como violados os arts. 5º,
II, XXXVI e 114 da Constituição Federal, 18, §1º, da Lei 8036/90 e
4º da Lei Complementar 110/2001.
Não se admite a alegação da reclamada de que não é responsável pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS relativamente
aos expurgos inflacionários, eis que o acórdão regional está em con-
sonância com a OJ 341 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
"É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Não resta configurada, desta forma, a violação aos arts. 18, §1º, da
Lei 8036/90 e 4º da Lei Complementar 110/2001.
No mesmo sentido quanto ao artigo 5º, II, XXXVI, da CF, sendo
certo que não há ofensa a ato jurídico perfeito, porquanto foram
deferidos valores complementares ao que restou quitado, não dei-
xando a rescisão contratual de surtir efeito.
Por outro lado, não há se falar em violação do art. 114 da Cons-
tituição Federal na medida em que a competência material do órgão
julgador define-se em função do pedido inicial que, no caso dos
autos, diz respeito às diferenças da multa de 40% do FGTS, em razão
dos expurgos inflacionários e, como tal, encontra-se enquadrada na
esfera trabalhista.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-9276/2003-013-09-40.6TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JORGE CARDOSO
A D VO G A D O : OLÍMPIO PAULO FILHO
A G R AVA D A : ETAMA PROJETOS E EMPREENDI-

MENTOS DE ENGENHARIA LTDA
A D VO G A D A : LUCIENE APRARECIDA DE ABREU

MANFRON
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/19.
Contraminuta às fls. 112/121.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
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Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
proferido por ocasião do julgamento dos embargos de declaração (fls.
89/92), tornando-se inviável a averiguação da tempestividade do re-
curso de revista, não havendo nos autos elementos para atestar o
preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT
18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 106) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do
§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-9713/2003-009-09-40.2TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ISDRALIT S/A - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

A D VO G A D O : JOÃO CARLOS RÉGIS
A G R AVA D O : FRANCISCO JACUBIK

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformada, a agravante acima nomeada, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/08.
Sem contraminuta (fl. 115).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do art. 82 do RI/TST.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
O Agravo de Instrumento não merece ser conhecido, posto que o
agravante não juntou aos autos a certidão de publicação do acórdão
proferido por ocasião do julgamento dos embargos de declaração(
(fls. 82/85), tornando-se inviável a averiguação da tempestividade do
recurso de revista, não havendo nos autos elementos para atestar o
preenchimento desse pressuposto de admissibilidade do recurso (OJT
18/SBDI1/TST).
Registre-se que, nos termos do disposto no inciso X da Instrução
Normativa 16/99, cumpre às partes providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando referida omissão em conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.
Vale lembrar que a simples menção no despacho de que o recurso é
tempestivo (fl. 12) não serve de apoio à tese de que há nos autos
elementos que atestem a tempestividade da revista. Isto porque esta
Corte tem se posicionado no sentido de que se no despacho agravado
não constar expressamente a data da publicação do acórdão regional
e a data da interposição do recurso de revista, resta impossibilitada a
comprovação da afirmativa.
Nesse passo cabe mencionar o seguinte julgado:
"A Reclamada, nas razões de Agravo Regimental, renova os ar-
gumentos expendidos nos Embargos, mas a reconsideração requerida
não se viabiliza. É que a atual jurisprudência desta Corte já firmou
entendimento no sentido de que, embora a certidão de publicação do
acórdão do Tribunal Regional não tenha sido elencada no inciso I do

§ 5º do art. 897 da CLT, constitui documento essencial à formação do
Agravo, porque, caso provido, a tempestividade do Recurso de Re-
vista terá de ser aferida. A hipótese não é de ofensa aos arts. 5º, II, da
CF/88 e 897, § 5º da CLT. O entendimento constante do item 90 da
Orientação Jurisprudencial da SDI - de que só é exigível o traslado da
certidão de publicação do acórdão do Regional quando esteja em
debate a tempestividade da revista - tem aplicação somente em casos
de agravos de instrumento interpostos antes da vigência da Lei nº
9.756/98, quando não existia a previsão de julgamento imediato do
recurso de revista. Deste modo, o fato de constar do despacho de-
negatório que a Revista foi interposta no prazo legal, não socorre a
Reclamada. É que os pressupostos extrínsecos de admissibilidade tem
que ser aferidos de ofício, independentemente do posicionamento do
Juízo de Admissibilidade. No STF e no STJ, a questão da formação
do traslado se dá ante o disposto nos parágrafos 3º e 4º do art. 544 do
CPC, pelos quais é facultado a estas Cortes o julgamento imediato do
recurso extraordinário e do especial, conforme o caso, quando, pro-
vido o agravo, o instrumento estiver formado com o traslado de todas
as peças necessárias a tal finalidade. No TST, o imediato julgamento
do agravo em virtude de seu provimento não se trata de faculdade,
mas, sim, de procedimento obrigatório, conforme se extrai do art.
897, § 7º, da CLT. (PROC. Nº TST-AG-E-AIRR-15.013/2002-900-
11-00.7, AC. SBDI1, Relator Min. Rider N. de Brito, DJ - 25/04/2003
)
Assim, ausente a certidão de publicação do acórdão impugnado, ab-
solutamente indispensável para o conhecimento e processamento do
Recurso de Revista, tem-se como irregular o traslado.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela deficiência
de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-9909/2003-003-09-40.9TRT - 9ª REGIÃO
A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A : MARI NEUZA GERWINSKI
A G R AVA D O : MÁRIO JESUS SCHIMIDT
A D VO G A D O : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
A Vice-Presidência do TRT da 9ª Região à fl. 133, denegou se-
guimento ao recurso de revista da reclamada pela incidência da OJ
341 da Eg. SDI-1/TST e por óbice da Súmula 333 desta Corte.
Agrava de instrumento a reclamada, às fls. 02/05, pretendendo des-
constituir os fundamentos do despacho agravado.
Contraminuta às fls. 137/140 e contra-razões às fls. 141/144.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
DECIDO
1 - EXPURGOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
O Regional, pelo acórdão de fls. 108/111, negou provimento ao re-
curso da reclamada, assim ementando a decisão:
"MULTA DO FGTS. PLANOS ECONÔNICOS. CORREÇÃO. Res-
tando pacificado o direito à correção dos depósitos do FGTS pelos
índices decorrentes dos diversos planos econômicos havidos entre
1989 e 1991, seja pelas decisões do excelso STF (RE 226.855-7-RS,
Rel. Min. Moreira Alves. DJU 13.10.00) e do C. STJ )Súmula nº
252), seja pela recente Lei Complementar nº 110/01, têm os em-
pregadores responsabilidade pelo pagamento de diferenças relativas à
multa do FGTS, decorrentes da atualização devida pela CEF nas
contas vinculadas dos trabalhadores, estejam já, vale frisar, creditadas
ou não." (fl. 108)
Na revista (fls. 129/131) a recorrente aponta como violados os arts.
5º, II, XXXVI e 114 da Constituição Federal, 18, §1º, da Lei 8036/90
e 4º da Lei Complementar 110/2001.
Não se admite a alegação da reclamada de que não é responsável pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS relativamente
aos expurgos inflacionários, eis que o acórdão regional está em con-
sonância com a OJ 341 da SDI-1 desta Corte, que dispõe:
"É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Não resta configurada, desta forma, a violação aos arts. 18, §1º, da
Lei 8036/90 e 4º da Lei Complementar 110/2001.
No mesmo sentido quanto ao artigo 5º, II, XXXVI, da CF, sendo
certo que não há ofensa a ato jurídico perfeito, porquanto apenas
foram deferidos valores complementares ao que restou quitado, não
deixando a rescisão contratual de surtir efeito.
Por outro lado, não há se falar em violação do art. 114 da Cons-
tituição Federal na medida em que a competência do órgão julgador
se define em função do pedido inicial que, no caso dos autos, diz
respeito às diferenças da multa de 40% do FGTS, em razão dos
expurgos inflacionários e, como tal, decorrente do contrato de tra-
balho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

<!ID1870-13>

PROC. Nº TST-AIRR-16876/2003-009-09-40.1 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MARIA DE FÁTIMA BERNARDINET-
TI

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELOÁ RAMOS BASSAN
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CÁCERES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
A reclamante interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao seu recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta e contra-razões.
Os autos não foram encaminhados ao d. Ministério Público do Tra-
balho.
É o relato necessário.

DECIDO
A "certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque im-
prescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº
18 - TRANSITÓRIAS).
Assim, adotando-se a mesma inteligência, inequívoca a necessidade
de traslado da certidão de publicação do acórdão regional referente
aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido o pressuposto de
admissibilidade.
Anoto que não supre a falha constatada, o afirmado a fls. 98 pelo
juízo de admissibilidade regional - de ser tempestivo o recurso - à
míngua de possibilidade de confrontação, em especial porque não
trasladada a fls .107 dos autos principais referenciada, bem como o
carimbo aposto na página de rosto do recurso de revista (fls. 88),
consoante o atual posicionamento da eg. SBDI1 do c. TST, sin-
tetizado na seguinte ementa: "EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. TRASLADO INCOMPLETO. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO. AUSÊNCIA. CARIMBO DO REGIONAL. 1. Hipótese em que
lançado carimbo mecânico por servidor do Tribunal Regional do
Trabalho da Segunda Região na folha de rosto do recurso de revista
denegado, o qual, supostamente, atestaria a tempestividade do re-
curso. 2. Imprescindível que o agravo de instrumento seja instruído
com todas as peças necessárias para o exame da tempestividade do
recurso de revista, quais sejam: a certidão de publicação do acórdão
regional e o carimbo da protocolização do recurso que indica a data
de sua interposição. Assim orienta a jurisprudência do TST, por
intermédio de precedentes da Eg. SBDI-1. 3. Recurso de embargos de
que não se conhece. (EAIRR-700527/2000, RELATOR MINISTRO
JOÃO ORESTE DALAZEN, DJU de 08-02-2002) (destaquei).
Por fim e de acordo com o item X da Instrução Normativa de nº
16/99, relembro ser dever das partes velar pela correta formação do
instrumento, "não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 897 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005 (6ªf).
JUIZ CONVOCADO RICARDO MACHADO

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-26100/1999-015-09-40.4TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MIGUEL GOMES DA SILVA
A D VO G A D A : CLAUDIA REGINA STREMEL AN-

DRADE
A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : LAVITO UTATA WATANABE

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, o agravante acima nomeado, com o r. despacho que
negou processamento ao seu recurso de revista, interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/12.
Sem contraminuta (fl. 72-v).
Parecer da d. Procuradoria-Geral do Trabalho, à fl. 75, pelo não
conhecimento do agravo.
Decido.
ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
SÚMULA 218.
Cuida a hipótese de recurso de revista interposto contra decisão
proferida em Agravo de Instrumento, encontrando-se o r. despacho
agravado devidamente fundamentado na Súmula 218 desta Corte,
segundo a qual:
"Recurso de revista. Acórdão proferido em agravo de instrumento. É
incabível recurso de revista interposto de acórdão regional prolatado
em agravo de instrumento."
O recurso também encontra óbice nas disposições contidas no art.
896, caput da Consolidação das Leis do Trabalho.
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-AIRR-88971/2003-900-03-00.1 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MARIANA
A D VO G A D O : DR. MAURO JORGE DE PAULA BOM-

FIM
A G R AVA D O S : MARIA DE FÁTIMA FRANCELINO E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. HEMERSON MENEZES CAMILO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
R E L AT Ó R I O
O reclamado interpõe agravo de instrumento contra a decisão in-
terlocutória que denegou seguimento ao recurso de revista.
A parte contrária apresentou contraminuta, com preliminar de não-
conhecimento, e contra-razões.
O d. Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e
não-provimento do agravo.
É o relato necessário.
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DECIDO
Devidamente formado o agravo de instrumento, rejeito a preliminar
argüida e, conheço do recurso.
O eg. 3° Regional emprestou provimento ao ordinário obreiro para
condenar o Município a reintegrar, com direito a estabilidade, os
empregados municipais concursados Maria de Fátima Francelino e
Maria Aparecida Gomes e, sem aquisição do direito a estabilidade,
Maria Aparecida Dutra Lisboa, Luiz Henrique Corrêa e Maria José
Maciel Nogueira, com pagamento do salário e consectários.
No recurso de revista, requereu o Município, inicialmente, a sus-
pensão do processo, forte na tese de que a solução do presente feito
dependeria do julgamento da Ação Ordinária de Nulidade de Atos
Administrativos, na qual foi postulada a invalidação dos concursos
públicos em que os autores foram aprovados. No mérito, aduziu, em
suma, que a estabilidade prevista no artigo 41 da CF não se aplica aos
reclamantes, porque direcionada "somente aos servidores nomeados
para cargo de provimento efetivo em virtude de concurso público e
após três anos de efetivo exercício". Diante disso, sustentou afronta
aos artigos 37, II, e 41 da CF, além de dissenso jurisprudencial. Pois
bem.
Indefiro de plano, o pedido de suspensão do feito, à míngua de
amparo legal, considerando que as previsões estatuídas pelo artigo
265 do Código de Processo Civil, não albergam a hipótese ora em
exame.
Outrossim, o v. acórdão regional foi proferido em consonância com a
Súmula de nº 390, I, do TST (ex-OJSBDI1 de nº 265), que firmou
entendimento de que os servidores públicos celetistas da adminis-
tração direta, autárquica e fundacional - incluídos os empregados
municipais - não podem ser dispensados imotivadamente, pois são
beneficiários da estabilidade consagrada no artigo 41 da CF.
Logo, não há falar em violação aos dispositivos constitucionais in-
vocados, eis que o posicionamento adotado decorre de apurada in-
terpretação da legislação pertinente à matéria, e superadas as di-
vergências colacionadas (Súmula de nº 333/TST c/c art. 896, § 4o, da
C LT ) .
Em conclusão, nego seguimento ao agravo de instrumento, forte no
§5º do art. 896 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005 (2ªf).
Juiz Convocado RICARDO MACHADO
Relator
PROC. Nº TST-AC-162.749/2005-000-00-00.3TST

A U TO R : SPORT CLUB CORINTHIANS PAU-
L I S TA 

A D VO G A D O S : DRS. MARCELO PEREIRA GÔMARA
E KARINA CLOSE D'ANGELO DE
C A RVA L H O 

RÉU : LUIZ CARLOS GOULART
RÉU : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

D E S P A C H O
Cuida-se de Ação Cautelar Inominada, incidental ao Agravo de Ins-
trumento em Recurso de Revista nº 321/2002-012-02-41.0, na qual é
requerida a concessão de efeito suspensivo ao apelo extraordinário a
fim de suspender a execução, que, nos termos da inicial, foi con-
vertida, por equívoco, de provisória em definitiva. Para fundamentar
o fumus bonis iuris, o Autor sustenta que a penhora em dinheiro é
ilegal, nos termos da Súmula nº 417 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
A ação cautelar, para imprimir efeito suspensivo à revista, deve de-
monstrar alguma viabilidade de conhecimento e provimento do re-
curso. Por assim dizer, trata-se de causa de pedir da ação.
Da leitura da inicial, verifica-se que não foi declinado nenhum fun-
damento que evidencie o fumus boni iuris do Recurso de Revista.
Igualmente, não há, nos autos, os documentos essenciais para a pro-
positura da ação (art. 283 do Código de Processo Civil).
Nos termos do art. 284 do CPC, determino que o Autor emende a
inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena do indeferimento por
inépcia (art. 295, II, do CPC).
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-14/2001-102-22-40.8TRT - 22ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO
N O N ATO 

A D VO G A D O : DR. CELSO BARROS COELHO
A G R AVA D O : MARIA VENÍCIA CARVALHO DE LI-

MA E OUTROS
A D VO G A D O : DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEI-

RA DA COSTA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls.02/06.
Contraminuta e contra-razões às fls. 71/86.

Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não juntou a cópia da
certidão de intimação do acórdão recorrido, impossibilitando a ve-
rificação da tempestividade do recurso de revista, além de impos-
sibilitar o imediato julgamento do recurso, caso provido o agravo, na
forma do artigo 897, § 5º, da CLT e inciso III da Instrução Normativa
16/99 deste Tribunal. Vale o registro de que a correta formação do
instrumento é obrigação da parte, a teor do inciso X da Instrução
Normativa 16/99.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-52/2003-084-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RADICIFIBRAS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA

A D VO G A D O : CLÉLIO MARCONDES FILHO
A G R AVA D A : MARCUS VINÍCIUS DA CRUZ
A D VO G A D O : ADILSON BASSALHO PEREIRA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls. 02/15.
Contraminuta às fls. 222/228 e contra-razões às fls. 229/234. Os autos
não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força do
art. 82 do RI/TST.
Decido.
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO.
O agravante é sucessor de Crylor Indústria e Comércio de Fibras
Têxteis Ltda (qualificação - fl. 188). Neste contexto, com a in-
corporação da aludida instituição pela RADICIFIBRAS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA restou configurado o fenômeno da
sucessão de partes, figurando o agravante como reclamado. Im-
pende ressaltar que não se trata de mera alteração na deno-
minação social do agravante, mas de verdadeira incorporação
como se denota da cláusula segunda da alteração do contrato
social de fl. 198, com a extinção da empresa sucedida (cláusula
nona - fl. 203).
Assim, para integrar a lide, o agravante deveria juntar nova pro-
curação nos autos, eis que outorgada aos subscritores do presente
apelo e também do recurso de revista tem como outorgante CRYLOR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FIBRAS TÊXTEIS LTDA, parte
que não mais figura no pólo passivo da demanda.
Não se pode olvidar, outrossim, que na fase recursal não se ad-
mite seja sanada esta irregularidade e, tampouco o recurso é
considerado como ato urgente, passível de ser praticado sem a
outorga expressa de poderes. Nesse sentido a Súmula 383 deste
Tr i b u n a l : 
'Mandato. Arts. 13 e 37 do CPC. Fase recursal. Inaplicabilidade.
(conversão das Orientações Jurisprudenciais nºs 149 e 311 da SDI-1)
- Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de
procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante
protesto por posterior juntada, já que a interposição de recurso
não pode ser reputada ato urgente. (ex-OJ nº 311 - DJ
11 . 0 8 . 2 0 0 3 ) 
II - Inadmissível na fase recursal a regularização da representação
processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
Juízo de 1º grau. (ex-OJ nº 149 - Inserida em 27.11.1998)'.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela ir-
regularidade de representação.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-101/2000-011-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHEN-
KOHL

A G R AVA D O S : DEOCLÉCIO GABRIEL BROCHIER E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA
M A RT H A 

D E S P A C H O
1 - Relatório
Agrava de Instrumento a Reclamada, às fls. 2/22, contra o despacho
de fls. 685/687, que negou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta apresentada às fls. 694/697.
Dispensada a remessa dos autos ao D. Ministério Público do Tra-
balho, em conformidade com o artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.

2 - Conhecimento
As cópias reprográficas das peças formadoras do instrumento não
foram autenticadas, desatendendo ao disposto no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no artigo 830 da CLT.
Ademais, inexiste nos autos certidão ou declaração de autenticidade
firmada pelo próprio advogado, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC.
De acordo com o item X da aludida Instrução Normativa, "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando a omissão conversão em diligência para suprir a ausência de
peças, ainda que essenciais."
Ademais, não se aplica à Agravante o disposto na Orientação Ju-
risprudencial nº 134 da SBDI-1/TST, em razão de ser pessoa jurídica
de direito privado, conforme decreto de criação e estatuto acostados
às fls. 485/487.
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-131/2004-921-21-41.6TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LEMA COMÉRCIO DE ROUPAS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRª VIVIANA MARILETI MENNA
DIAS

A G R AVA D A : ZULMAR CÂMARA NELSON
A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO DE MELO NETO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fl. 65,
que negou seguimento ao Recurso de Revista da Executada.
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à formação
do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópias das procurações
outorgadas aos advogados da Agravante e da Agravada, con-
trariando o disposto no art. 897, § 5º, inciso I, da Consolidação das
Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-163/2003-011-10-40.7TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (CÂMARA DOS
D E P U TA D O S ) 

A D VO G A D O : DRA. SAÁDIA COELHO DO NASCI-
M E N TO 

A G R AVA D O S : INÁCIO DIAS DE ALCÂNTARA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformado com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls.02/11.
Contraminuta e contra-razões às fls. 191/194.
Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS CONTRA DESPACHO
DENEGATÓRIO DA REVISTA. NÃO-CABIMENTO
O agravante interpôs embargos de declaração (fls. 182/184) em face
do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Na forma
do art. 897-A da CLT os embargos são cabíveis de sentenças ou
acórdãos e têm o efeito de interromper o fluxo do prazo recursal.
Admite-se, de forma excepcional, a interposição do aludido recurso
contra decisões monocráticas, na forma da OJ 74 da SBDI-2, cujo
teor não se aplica à hipótese vertente.
Tratando-se de despacho denegatório de recurso de revista, por se
tratar de decisão sem caráter vinculativo, a insurgência deve ser
veiculada via agravo de instrumento, sendo certo que os embargos de
declaração são incabíveis e não têm o efeito de interromper o prazo
recursal.
Neste sentido o precedente desta Turma, verbis:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS INTERPOSTOS EM DESFAVOR DE
DESPACHO DENEGATÓRIO DE RECURSO DE REVISTA. NÃO
CABIMENTO. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. A Orientação Ju-
risprudencial nº 74 da SDI-II/TST consagra que o cabimento de
declaratórios contra decisão monocrática do relator é possível em
casos de provimento ou denegação de recurso, ante o conteúdo de-
cisório definitivo e conclusivo da lide. Os despachos emanados dos
juízos de admissibilidade de recursos de revista nos Tribunais Re-
gionais do Trabalho não se coadunam com a situação acima descrita,
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pelo que a interposição de declaratórios, nessa situação, configura
erro processual evidente, porquanto incabíveis à espécie, e, via de
conseqüência, não interrompem o prazo para interposição do agravo
de instrumento, que resultou intempestivo. Agravo não conhecido."
(Ac. TST, 3a Turma, AIRR-53947/2002-900-05-00.0, Relator Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, pub. no DJU de 25/02/2005).
Além disso, o agravante não juntou aos autos cópia da certidão de
intimação do despacho denegatório da revista, impossibilitando que
se verifique a tempestividade do agravo de instrumento, sendo certo
que o mandado de intimação de fl. 187 refere-se ao despacho que não
conheceu dos embargos de declaração interpostos, não servindo como
parâmetro para se aferir a tempestividade do agravo de instrumento.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por in-
tempestivo.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-207/2005-013-03-40.1TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO CARMO SION LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO BÔSCO KUMAIRA
A G R AVA D O : JOSÉ DO CARMO RIBEIRO DE SOU-

SA
A D VO G A D O : DR. TARLEY ARAÚJO COUTO GON-

TIJO
D E S P A C H O

A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de publicação do
acórdão regional que julgou os Embargos de Declaração, contrariando
o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis
do Trabalho e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que
uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo de Instrumento
quando não trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT,
as indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que
comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso prin-
cipal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-242/2005-022-03-40.1TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANTÔNIO GONZAGA FRADE
A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LIMA DE FRANCO
A G R AVA D A : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS - COPASA/MG
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CELSO DIAS DE

C A RVA L H O 
D E S P A C H O

O Agravante não trasladou nenhuma das peças obrigatórias e es-
senciais à formação do Agravo de Instrumento, contrariando o dis-
posto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do
Trabalho, bem como o item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-348/2005-049-03-41.7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LEONARDO DE OLIVEIRA AZEVE-
DO

A D VO G A D O : DR. MARCELO JOSÉ OTONI CAM-
POS

A G R AVA D O : RICARDO FRANCISCO DA SILVA
D E S P A C H O

O Agravante não trasladou as peças obrigatórias e essenciais à for-
mação do Agravo de Instrumento, contrariando o disposto no art. 897,
§ 5º, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como
o item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou
entendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.

A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-540/2004-381-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OLÍMPIO ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. BENILDES SOCORRO COE-

LHO PICANÇO ZULLI
A G R AVA D O : FORD MOTOR COMPANY BRASIL

LT D A . 
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A 
D E S P A C H O

O Agravo de Instrumento (fls. 2/13) não comporta conhecimento, por
deficiência no traslado.
O Agravante trasladou cópia do Recurso de Revista (fls. 120/130)
com registro ilegível da data do protocolo, impossibilitando a aferição
de sua tempestividade.
O traslado regular e legível do Recurso de Revista é indispensável à
formação do Instrumento, nos termos do § 5º, caput, do art. 897 da
CLT. Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da C.
SBDI-1:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível. DJ 11.08.2003 - O carimbo do protocolo
da petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, os Agravos in-
terpostos, se providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do
Agravo quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I, do §
5º, do art. 897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da con-
trovérsia e/ou aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos
extrínsecos do recurso denegado. É o que determina o item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Registre-se que não há, nos autos, outros elementos que supram a
irregularidade, comprovando a data de interposição do Recurso. Es-
clareça-se, ainda, que o juízo de admissibilidade do Recurso de Re-
vista é feito pelos Órgãos a quo e ad quem; e que o pronunciamento
do primeiro não gera preclusão para o segundo, que tem o poder-
dever de examinar a admissibilidade. Por tal razão, a afirmação cons-
tante do despacho denegatório, sem especificação de datas, não é
suficiente para atestar a tempestividade do Recurso.
Ressalte-se, por fim, que, de acordo com o item X daquela Instrução
Normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais."
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-706/2004-465-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HÉLIO BORSARI
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA CAR-

VA L H O 
A G R AVA D A : FORD MOTOR COMPANY BRASIL

LT D A . 
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto ao despacho de fls.
77/79, que negou seguimento ao Recurso de Revista do Reclaman-
te.
A Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou o en-
tendimento acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98, disciplina no item
IX: "As peças trasladadas conterão informações que identifiquem
o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no
anverso ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas pelo
próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será válida
a cópia de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do juiz
prolator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as in-
formações acima exigidas." (grifo nosso).
Na espécie, as cópias reprográficas das peças formadoras do ins-
trumento não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no
artigo 830 da CLT. Tampouco existe nos autos certidão ou declaração
de autenticidade firmada pelo próprio advogado, nos termos do art.
544, § 1º, do CPC. De acordo com o item X da aludida Instrução
Normativa, cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
CPC, denego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-774/2002-022-05-40.5TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : SÉRGIO RICARDO ASCARI DE
FREITAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO REIS SILVA
A G R AVA D O : FLÁVIO CEZAR DE ANDRADE

WA G N E R 
A D VO G A D O : DR. JORGE OTÁVIO OLIVEIRA LI-

MA

D E S P A C H O
Os Agravantes não trasladaram peças obrigatórias e essenciais à for-
mação do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópia do acórdão
regional, da respectiva certidão de publicação e do Recurso de Re-
vista, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da
Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação
da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-830/2003-221-02-40.9TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SKF DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. CELSO IWAO YUHACHI MURA

SUZUKI
A G R AVA D O : MAURÍCIO APARECIDO TEODORO
A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE OLIVEIRA GUI-

MARÃES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 88/93 deu provimento ao Recurso Or-
dinário do Reclamante. Afirmou que a prescrição da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% do FGTS teve início com a edição
da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu que
a responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos
expurgos é do empregador.
Opostos Embargos de Declaração, às fls. 95/96, foram rejeitados, às
fls. 98/99.
A Reclamada interpôs Recurso de Revista às fls. 101/106. Sustentou
que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho. Indicou violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
da República, contrariedade à Súmula nº 362 do TST e divergência
jurisprudencial. Alegou que não pode ser responsabilizada pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao
argumento de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico
perfeito. Apontou ofensa ao artigo 6º da LICC e colacionou arestos à
d i v e rg ê n c i a .
Foi denegado seguimento ao Recurso, conforme despacho de fls.
11 3 / 11 4 .
No Agravo de Instrumento de fls. 2/6, a Reclamada reitera as razões
do Recurso de Revista.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho agravado
deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Quanto à prescrição, o tema está pacificado no âmbito deste Tribunal,
no sentido de que o seu termo inicial é a data da edição da Lei
Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
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Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110/01.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto ao referido tema.
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não se ad-
mite o apelo por violação à lei federal ou divergência jurisprudencial,
a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-867/2004-017-05-40.6TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INCORPORA - CONSTRUÇÃO E AD-
MINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUDSON RESEDÁ
A G R AVA D O : GILMAR LIMA CONDE
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CARVALHO DOS SAN-

TO S 
D E S P A C H O

1 - Relatório
Consoante assinalado na certidão de julgamento de fls. 43/44, o Eg.
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada ao fundamento de que "não houve
dolo processual que justifique a condenação do reclamante/recorrido
em litigância de má-fé com a aplicação das penas previstas nos arts.
18 do CPC e 940 do CC" (fls. 44).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 48/52. Pugna pela
condenação do Autor por litigância de má-fé. Aduz ofensa aos artigos
18 do Código de Processo Civil e 940 do Código Civil. Sustenta estar
"demonstrada a ofensa direta à Constituição Federal", muito embora
não aponte violação a nenhum dispositivo constitucional em par-
ticular. Transcreve arestos à divergência.
Pelo despacho de fls. 54/55 foi negado seguimento ao Recurso de
Revista, sob o entendimento de que, "nos termos do art. 896, § 6º, da
CLT, a revista não prospera" (fls. 55).
Inconformada, a Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls.
1/8, reiterando genericamente as razões da Revista.
Contraminuta e contra-razões apresentadas, respectivamente, às fls.
59/62 e 63/67.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho agravado
deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, "nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e violação direta da Constituição da República".
In casu, a Reclamada limitou-se a alegar, genericamente, ofensa à
Constituição da República. Não indica, contudo, qualquer dispositivo
tido por violado.
Aplica-se, pois, à espécie, o entendimento consagrado pela Súmula nº
221 do TST, que, em seu item I, dispõe:
"A admissibilidade do recurso de revista e de embargos por violação
tem como pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou
da Constituição tido como violado."
3 - Conclusão
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
CPC, nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-939/1993-039-02-40.5TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. EDWARD CARDOSO JÚNIOR
A G R AVA D O : EDSON DA SILVA MORAES
A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS

ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTES DE VALORES S/A

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls.02/10.
Contraminuta e contra-razões às fls. 179/186.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
RECURSO DESFUNDAMENTADO
Como se depreende dos autos, o Eg. 2o Regional negou seguimento
ao recurso de revista, sob os seguintes fundamentos:
"O Colegiado Regional não conheceu do Agravo de Petição inter-
posto pelo recorrente. Motivou-se pela convicção de que o fato de o
então agravante ter argüido preliminar de nulidade, por ilegitimidade
passiva, não o dispensava de delimitar, justificadamente, a matéria e
os valores impugnados, sob pena de descumprimento à regra contida
no § 1º, d6 art, 897, da CLT.

A despeito da fundamentação em tela, a insurgência recursal cinge-se
a repisar as matérias inseridas no Agravo de Petição, as quais, por
óbvio, não chegaram a serem apreciadas no duplo grau. Desse modo,
inexiste tese jurídica pertinente ao rebatimento das razões efetiva-
mente adotadas por aquela decisão hostilizada, circunstância que in-
viabiliza o reexame cogitado, por desatenção aos termos do artigo
514, inciso II, do CPC e da Orientação Jurisprudencial nº 90, da SDI-
II, do C. TST.
Diante do exposto, denego seguimento ao recurso." (fl. 176).
No agravo de instrumento o agravante não se insurge contra os
fundamentos do despacho denegatório, limitando-se em argüir a in-
competência desta Especializada para processar e julgar o feito.
Como se extrai dos fundamentos do despacho agravado e também do
acórdão de fls. 153/154, a incompetência desta Especializada não foi
sequer mencionada no agravo de petição. Não se pode perder de vista,
por outro lado, que mesmo em se tratando de matéria de ordem
pública, o conhecimento da revista depende de prequestionamento, a
teor da OJ 62 da SBDI-I.
Na hipótese, a incompetência absoluta somente foi argüida em sede
de agravo de petição, impossibilitando a sua apreciação.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por des-
fundamentado.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.092/2002-001-19-40.2 TRT - 19ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : KÁTIA MARIA SIMÕES MELO
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SABINO DE OLIVEIRA

PEREIRA

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES
FA R I A S
D E S P A C H O

Determino a reautuação do presente feito para que, observados os
termos da minuta de fls. 2/11, passe a constar como Agravante apenas
Kátia Maria Simões Melo.
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1236/1995-007-05-41.8TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE
MIRANDA

A G R AVA D A : TEREZINHA DE JESUS CONCEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls.01/04.
Contraminuta e contra-razões às fls. 01/04.
Decido.
TRASLADO DEFICIENTE.
Como se depreende dos autos, o agravante não juntou cópia da
procuração, impossibilitando, inclusive, aferir a capacidade postu-
latória do subscritor do agravo. Trata-se de peça de traslado obri-
gatório, a teor do artigo 897, § 5º, I, da CLT e inciso III da Instrução
Normativa 16/99 deste Tribunal, valendo o registro de que a correta
formação do instrumento é dever da parte, a teor do inciso X da
Instrução Normativa 16/99.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela de-
ficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1303/1996-010-06-40.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRª SÔNIA FERREIRA BARBOSA
A G R AVA D A S : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS

FEDERAIS - FUNCEF E EDENILCE
LUCENA DA SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BRUNO BRENNAND
D E C I S Ã O

Vi s t o s .
Inconformado, com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, a agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls.02/09.
Contraminuta e contra-razões às fls. 49/59.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
PEÇAS NÃO AUTENTICADAS.
Como se depreende dos autos, o agravante não autenticou as peças
que instruíram o agravo de instrumento na forma do artigo 830 da
CLT e inciso IX da Instrução Normativa 16/99 deste Tribunal e
tampouco o seu advogado declarou, sob a sua responsabilidade pes-

soal, a sua autenticidade em conformidade com o § 1° do artigo 544
do CPC. Registre-se que o documento de fl. 10 em que a agravante
pretendia declarar a autenticidade das peças trasladadas encontra-se
apócrifo, sem qualquer valor legal.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela au-
sência de autenticação das peças trasladadas
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-airR-1.535/1997-026-01-40.1 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN

DOS SANTOS
A G R AVA D A : MARIA LÚCIA LEANDRO DA SILVA
A D VO G A D A : DRª EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
A G R AVA D O : BANCO ITÁU S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE

SOUZA
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO

EXTRAJUDICIAL) e OUTROS

ADVOGADO : DR. RAUL TEIXEIRA
D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento deve ser declarado inexistente por irre-
gularidade de representação. Dois advogados subscreveram o Apelo.
Um deles não tem procuração nos autos. O advogado que subs-
tabeleceu poderes ao outro subscritor (fls. 71) também não possui
instrumento de mandato. Pela ata da audiência trasladada (fls. 54),
não se configura mandato tácito. Incide a Súmula nº 164/TST.
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
PROC. Nº TST-AIRR-1566/2003-043-15-40.0TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VANDERLEI DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA
A G R AVA D O : ROBERT BOSCH LTDA
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado, com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, a agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls.02/10.
Contraminuta e contra-razões às fls. 134/152.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por
força do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO
Como se depreende dos autos, o agravante não autenticou as peças
que instruíram o agravo de instrumento na forma do artigo 830 da
CLT e inciso IX da Instrução Normativa 16/99 deste Tribunal, e
tampouco o seu advogado declarou, sob a sua responsabilidade pes-
soal, a autenticidade das cópias juntadas, em conformidade com o §
1° do artigo 544 do CPC.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento pela au-
sência de autenticidade das peças trasladadas.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.589/2004-008-03-40.4TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIAÇÃO COMETA S.A.
A D VO G A D O : DR. ADOLPHO MACHADO SOARES
A G R AVA D O : MARCOS ISIDÓRIO
A D VO G A D O : DR. MARCOS MODESTO DA SILVA

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I
e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
Nesse sentido, dispõe a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18
da SBDI-1 que "a certidão de publicação do acórdão regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade de recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento
(...)".
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Assevere-se, outrossim, que, in casu, as cópias reprográficas das pe-
ças formadoras do instrumento não foram autenticadas, tampouco
declaradas autênticas pelo advogado, desatendendo, assim, ao dis-
posto no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal
Superior e nos artigos 830 da CLT e 544, § 1º, do CPC.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1670/1989-004-10-40.0TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BRUNO LEMES
A G R AVA D O S : LUIZ FERNANDO TOSTES DE MACE-

DO E UNIÃO
A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO DA SILVA

D E C I S Ã O
Vi s t o s .
Inconformado com o r. despacho que negou processamento ao seu
recurso de revista, o agravante acima nomeado interpôs agravo de
instrumento às fls.02/10.
Não foram apresentadas contraminuta e contra-razões.
Decido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO.
Como se depreende dos autos, o agravante tomou ciência do des-
pacho denegatório da revista em 06 de dezembro de 2004, segunda-
feira, iniciando-se a contagem do prazo em 07 de dezembro de 2004,
terça-feira.
Levando-se em consideração a suspensão do prazo pela superve-
niência do recesso em 20 de dezembro de 2004, e também o seu
cômputo em dobro, infere-se que o término do prazo ocorreu em 10
de janeiro de 2005. Como o agravo de instrumento foi interposto
apenas em 18 de janeiro de 2005, dele não se conhece porque in-
tempestivo.
Assim, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento por in-
tempestivo.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.809/2002-006-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELSUL SERVIÇOS S.A.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO PEREIRA TOMITÃO
A G R AVA D O : PAULO ALVES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. PEDRO EEITI KUROKI

D E S P A C H O
A Agravante não trasladou peças obrigatórias e essenciais à formação
do Agravo de Instrumento, quais sejam, cópia do acórdão regional
que julgou os Embargos de Declaração e do despacho denegatório,
contrariando o disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da
Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.309/2003-020-09-40.5TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
A G R AVA D O : ILSON BARBOSA DUARTE
A D VO G A D O : DR. PAULO SHIRO YAMASHITA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 79/83 deu provimento ao Recurso Or-
dinário do Reclamante. Entendeu que a responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários é do
empregador. Às fls. 90/92, rejeitou os Embargos de Declaração opos-
tos pela Reclamada, condenando-a ao pagamento da multa prevista no
artigo 538 do CPC, diante da natureza protelatória do Apelo.
A Reclamada interpôs Recurso de Revista, às fls. 94/103. Sustentou
que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Alegou que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de

que inexiste amparo legal. Apontou violação ao artigo 5º, XXXVI, da
Constituição, 953 do Código Civil anterior e 332 do atual, con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 254/SBDI-1 e divergência
jurisprudencial.
O r. despacho de fls. 109 denegou seguimento ao recurso, com fun-
damento na Súmula nº 297 e na Orientação Jurisprudencial nº
341/SBDI-1, ambas do TST.
O Agravo de Instrumento de fls. 02/10 reitera as razões do apelo
denegado, abreviadas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Não obstante a irresignação da Reclamada, o r. despacho agravado
deve ser mantido pelos fundamentos a seguir.
Quanto à prescrição, a argüição encontra-se preclusa, porquanto não
foi analisada pelo v. acórdão recorrido. Frise-se que a Reclamada não
requereu o pronunciamento da Corte a quo sobre a matéria de defesa
quando opôs os Embargos de Declaração de fls. 85/87. Aplica-se a
Súmula nº 297 desta Corte.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atua-
lização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-
RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto ao tema referido.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-3.205/2000-241-01-40.6TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA MUNICIPAL DE MORA-
DIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMEN-
TO - EMUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO
A G R AVA D A : ZAIRA CRISTINA DAMASCENO RO-

MÃO
A D VO G A D A : DRª DAYSE DE S. KUBIS BAUMEIER
A G R AVA D A : SATHOM SERVIÇOS DE ADMINIS-

TRAÇÃO DE GARAGENS LTDA.
A D VO G A D A : DRª RISOLETA VIEIRA DOS SAN-

TO S 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o despacho de
fls. 211/212, que negou seguimento ao Recurso de Revista da Re-
clamada.
A Agravante não trasladou peça obrigatória e essencial à formação do
Agravo de Instrumento, qual seja, cópia da certidão de publicação
do acórdão regional, contrariando o disposto no art. 897, § 5º,
incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento
acerca da aplicação da Lei nº 9.756/98.
A Lei nº 9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do
Agravo de Instrumento. A partir de sua vigência, se provido, deverá
possibilitar o imediato julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos. Daí por que se denega seguimento ao Agravo quando não
trasladadas as peças indicadas no § 5º do art. 897 da CLT, as in-
dispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou aquelas que com-
provem a satisfação dos requisitos extrínsecos do recurso principal.
Além disso, as cópias reprográficas das peças formadoras do Ins-
trumento não foram autenticadas, desatendendo ao disposto no item
IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal Superior e no
artigo 830 da CLT. Inexiste nos autos certidão ou declaração de
autenticidade firmada pelo advogado, nos termos do art. 544, § 1º, do
CPC.
De acordo com o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ante o exposto, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-5113/2002-902-02-00.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ DE ARRUDA
A D VO G A D O : DR. EDSON TADEU VARGAS BRAGA
A G R AVA D A : EMPRESA NACIONAL DE SEGURAN-

ÇA LTDA
A D VO G A D A : DR. ANA MARIA GONÇALVES PA-

CHECO E OLIVEIRA
D E S P A C H O
Pelo Acórdão de fls. 243-250, o Regional fundamentou que uma vez
incontroverso que a segunda Reclamada foi a tomadora de serviços
do Reclamante, responde subsidiariamente pelas obrigações traba-
lhistas não adimplidas pela primeira Reclamada e manteve a sua
condenação consoante a Súmula 331, item IV, deste Tribunal.
No Recurso de Revista de fls. 252-275, a segunda Reclamada alega
que é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da Reclamatória.
Apontou violação dos artigos 5º,II e 37, II da CF/88 e 71,§1º da Lei
8666/93 e ainda contrariedade à Súmula 331,II/TST. Alegou, em
síntese, que não houve locação de mão-de-obra, mas um contrato de
prestação de serviços com a primeira Reclamada e não com o em-
pregado, ora Reclamante. Trouxe arestos para o dissenso jurispru-
dencial.
O Juízo de admissibilidade denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista interposto pela segunda Reclamada por aplicação das Súmulas
331,IV e 221/TST e do §4º do art. 896 da CLT.
No Agravo de Instrumento, a segunda Reclamada reitera o inteiro
teor do Recurso de Revista e pleiteia o seu destrancamento. Sustenta
que ao se denegar seguimento à Revista houve nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, porém não aponta qualquer violação à
Constituição Federal ou à dispositivo de lei federal.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Não cabe invocar nulidade por negativa de prestação jurisdicional
contra despacho que denega seguimento à Revista, pois o Juízo de
admissibilidade do TST não se vincula ao Juízo ad quo. Além disso,
a alegação encontra-se desfundamentada.
A decisão do Regional está em sintonia com a nova redação da
Súmula 331, item IV, alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ
18/9/2000, que consagra a responsabilidade subsidiária do tomador de
serviço quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador, incluindo órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que tenham participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações, por parte do
contratado, decorreu do comportamento omisso ou irregular da Ad-
ministração Pública em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando,
essa deve responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato
administrativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o
empregado.
Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que interpretação
da Lei, e a Súmula nº 331/TST, especificamente, tem como referência
o próprio artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que, ao vedar a trans-
ferência da responsabilidade pelos encargos aos entes públicos, parte
da premissa de que houve cautela da Administração Pública em
contratar apenas empresas idôneas para prestação de serviços.
No caso dos autos, em que a tomadora dos serviços é uma sociedade
de economia mista, esse entendimento encontra respaldo constitu-
cional também no artigo 37, § 6º, da CF/88, que consagra a res-
ponsabilização objetiva de ente integrante da Administração Pública
pelos danos decorrentes de ato administrativo que tenha praticado, no
caso, a contratação de empresa que se revelou inidônea.
Não se verifica, também, qualquer violação do art. 5º, caput e inciso
II, da Carta Constitucional, já que a decisão recorrida está funda-
mentada em lei infraconstitucional.
Além disso, o Regional, ao manter a condenação à responsabilidade
subsidiária do ente público, não se fundou no artigo 37, inciso II, da
Constituição Federal, que trata de matéria atinente à responsabilidade
solidária. Não houve contrariedade à Súmula 331, inciso II, do TST
até porque não houve sucumbência da Agravante quanto à possi-
bilidade do surgimento de vínculo empregatício.
Superada pela Súmula 331,IV do TST, o conhecimento da Revista por
divergência encontra obstáculo no § 4º do art. 896 da CLT. Estando a
decisão em consonância com enunciado de Súmula do TST, o recurso
encontra obstáculo no § 5º do artigo 896 da CLT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1047/2003-161-18-40.6TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRª. ANA CRISTINA DE SOUZA
DIAS FELDHAUS

A G R AVA D O : EDSON MARTINS DOS REIS
A D VO G A D A : DRª. FERNANDA ESCHER DE OLI-

VEIRA
D E S P A C H O

À fl.136, a CEF informa que está desistindo do presente recurso, nos
termos do art. 501 do CPC.
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Determino a remessa de ambos os processos à primeira instância para
as providências cabíveis, após os devidos registros nesta Corte Su-
p e r i o r.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-11.313/2001-004-09-40.3 TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : QUAKER BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE

OLIVEIRA

A G R AVA D O : ROBERTO FREITAS ELÍBIO
A D VO G A D A : DRA. BERNARDETE CARDOSO GUE-

DES FERREIRA
D E S P A C H O

Por meio da petição nº 123.122/2005-6, a QUAKER BRASIL LTDA.
noticia a sua incorporação pela PEPSICO DO BRASIL LTDA., apre-
sentando cópia autenticada da Certidão Simplificada expedida pela
Junta Comercial do Estado de São Paulo.
Determino a reautação para que conste a nova denominação da Re-
clamada, PEPSICO DO BRASIL LTDA., e o registro do novo
patrono.
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

MCP/je
PROC. Nº TST-AIRR e RR-01329/2000-003-13-00.4TRT - 13ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS
FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PIRES BRAGA FI-
LHO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDÍSIO SIMÕES SOUTO
Agravados e

RECORRIDOS : ALDENIR PIMENTEL DE CARVA-
LHO ROCHA E OUTROS
D E S P A C H O

As petições de fls. 351, 356, 361, 370, 372 e a de nº 74591/2004-2
noticiam acordo entre a FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF, ora Agravante, e os reclamantes WALTER PE-
REIRA DIAS, JOSÉ LUZIMAR DANTAS VANDERLEY, ALDE-
NIR PIMENTEL DE CARVALHO ROCHA, RIVALDO VIEIRA
BATISTA, JUDI COSTA DA NÓBREGA NUNES e MARIA DA
PAZ QUEIROGA BURITI.
Sendo assim, homologo a transação nos termos do artigo 269, III, do
CPC.
Prossiga o feito quanto aos demais Reclamantes.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR e RR-73.266/2003-900-02-00.5 TRT - 2ª
REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BOZANO SIMONSEN S/A
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

RECORRENTE : BANCO MERIDIONAL S/A
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
Agravado e

RECORRIDO : LUIZ CARLOS TOMAZ ALEGRE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A petição nº 139.916/2005-5 noticia alteração na denominação social
do Agravante, apresentando cópia da Ata da Assembléia Geral Ex-
traordinária, publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro.
Assim sendo, determino a reautação, substituindo, no pólo passivo, o
BANCO BOZANO SIMONSEN S/A pelo BANCO SANTANDER
S/A.
Registre-se o novo patrono do Reclamado.
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID1870-15>

PROC. Nº TST-AIRR e RR-82.421/2003-900-01-00.0TRT - 1ª RE-
GIÃO
Agravante e

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI
CHIEZA

Agravados e

RECORRENTES : MARIA AMÁLIA SENTO SÉ DE AL-
MEIDA E OUTROS

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA DE OLVEIRA
B A R R E TO .

D E S P A C H O
A Reclamada, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, por meio da
petição nº 136.443/2005-1, noticia a realização de acordo com as
reclamantes MARIA AMÁLIA SENTO SÉ DE ALMEIDA e WAL-
KIRIA SILVA GOULART, anexando o Termo de Transação e Qui-
tação.
Sendo assim, homologo o acordo noticiado, nos termos do artigo 269,
III, do Código de Processo Civil e determino a reautuação dos au-
tos.
Prossiga o pleito em relação aos demais Reclamantes.
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-AIRR e RR-105.901/2003-900-04-00.1TRT - 4ª
REGIÃO
Agravante e

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN
RECORRIDA : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE

SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LÍDIA COELHO HERZBERG
RECORRIDA : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL

DE TECNOLOGIA
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
Agravada e

RECORRENTE : LEONOR GURNIAK
ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO SCHMITZ

D E S P A C H O
Por meio da Petição nº 125.760/2005-2, a reclamada CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF manifesta DESISTÊNCIA do Agravo de
Instrumento.
Em razão dos recursos tramitarem conjuntamente, homologo a de-
sistência e determino a reautuação dos autos, prosseguindo o Recurso
de Revista sua tramitação regular.
Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1168/2003-114-15-00.2TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JAIR TAVARES DA SILVA
RECORRIDO : DIMAS DE CASTRO JÚNIOR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOÃO BATISTA CEDOTTI

D E S P A C H O
Preliminarmente, determino que se corrija a autuação dos autos e o
registro respectivo no SIJ - Sistema de Informações Judiciárias - para
que conste o Dr. Jair Tavares da Silva - único dos subscritores do
Recurso de Revista de fls.137-155 regularmente constituído (fl.68) -
como advogado da Reclamada, conforme requerido às fls.18 e 117.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COMPLE-
MENTAR Nº 110, DE 29/06/01). ILEGITIMIDADE PASSIVA.
OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO E À SÚMULA Nº
330/TST. MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO BIENAL. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO E BASE DE CÁLCU-
LO DA MULTA DE 40% DO FGTS.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região rejeitou as pre-
liminares argüidas e negou provimento aos Recursos Ordinários de
ambas as partes (fls.130-135).
O Recurso de Revista da Reclamada (fls.137-155) foi admitido pelo
despacho de fls.168-170 e recebeu as contra-razões de fls.172-176.
O Reclamante não interpôs Agravo de Instrumento contra o tran-
camento de seu Recurso de Revista (fl.171v.).
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho ante o disposto
no art. 82 do Regimento Interno do TST.
A Reclamada, no Recurso de Revista, argúi ilegitimidade passiva ad
causam; ofensa ao ato jurídico perfeito e à Súmula nº 330/TST;
prescrição total do direito desde 30/01/2003, ante a rescisão do con-
trato de trabalho em 30/01/2001 (fl.142); ausência de responsabi-
lidade do empregador pelo pagamento; haver equívoco quanto à base
de cálculo da multa de 40% do FGTS (fl.153).
A ilegitimidade passiva será examinada com o mérito, porque com
ele se confunde.
No que se refere ao requerimento de fl.155 - de que a CEF, quando
da liquidação, seja instada a fornecer os extratos e a metodologia de
cálculo relativa ao Reclamante e, finalmente, que o cálculo atenha-se
ao período da prestação dos serviços e a incidência de juros e cor-
reção limite-se à data da extinção do contrato de trabalho - a Re-
clamada não indica ofensa à Constituição, nem a súmula da ju-
risprudência do TST, sem o que impossível o enquadramento da
Revista no art. 896, § 6º, da CLT.
No que tange à prescrição, a tese recorrida encontra-se em sintonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo
a qual "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".

Conseqüentemente, não se há falar em violação direta do art. 7º,
XXIX, da Constituição, porquanto, no período invocado pela Re-
clamada, não havia ação exercitável, já que se aplica ao direito às
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, a contagem da prescrição segundo a teoria da actio
nata, a partir da lesão do direito.
Desfundamentada e não prequestionada a pretensão de incidência das
Súmulas nºs 206 e 362/TST.
Em face do disposto no art. 896, § 6º, da CLT, não é cabível Recurso
de Revista por violação a normas infraconstitucionais, nem por di-
vergência jurisprudencial.
No que se refere à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
em discussão, a condenação encontra-se em sintonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do TST, segundo a qual "É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".
Não se há falar, pois, em contrariedade à Súmula nº 330/TST, em
violação direta ao ato jurídico perfeito, nem ao princípio da lega-
lidade (art. 5º, II e XXXVI, da Constituição), porque a responsa-
bilidade do empregador resulta do disposto no art. 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90.
Do exposto, ante a convergência do acórdão com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1 do TST e em razão de não
estarem preenchidos nenhum dos pressupostos específicos previstos
no art. 896, § 6º, da CLT, já que não configurada contrariedade a
Súmula da jurisprudência uniforme do TST ou violação direta da
Constituição da República, nego seguimento ao Recurso de Revis-
ta.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.647/2004-026-15-40.6

A G R AVA N T E : CURTUME TOURO LTDA.
A D VO G A D O : DR. WALTER FRANCO CAMARGO
A G R AVA D O : ANTÔNIO SANTOS MONARI
A D VO G A D A : DRª SANDRA MARIA ROMANO

D E S P A C H O
O Juízo de admissibilidade, à fl.79, denegou seguimento ao Recurso
de Revista interposto pela Reclamada.
A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-06.
Contraminuta e contra-razões não foram apresentadas.
Verifica-se que o Agravo de Instrumento foi interposto quando já se
encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98.
O Instrumento de Agravo encontra obstáculo intransponível ao seu
conhecimento, já que a Reclamada deixou de trasladar peça essencial
para a sua formação, qual seja, a certidão de publicação do despacho
denegatório, conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
A Instrução Normativa nº 16/99, que uniformiza a interpretação da
mencionada Lei, em seu item III, tem a mesma disposição.
A certidão de publicação do despacho denegatório é indispensável
para se averiguar a tempestividade do Agravo de Instrumento.
Irregular o traslado, em clara desobediência ao art. 897, § 5º, inciso I,
da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/98 (DOU
18/12/98), e à Instrução Normativa nº 16/99, item III, do TST.
Não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-403/2002-015-04-00.6TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO
RECORRIDA : MARIA HELENA NUNES DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA MACHADO BEN-

TO 
D E S P A C H O

O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 15ª Vara do Trabalho de Porto
Alegre/RS, à fl.537, noticia a celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-15912/2002-900-02-00.9

RECORRENTE : WILSON ANTÔNIO BENEDICTO
A D VO G A D O : DR. ALCEU LUIZ CARREIRA
RECORRIDA : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ETC
A D VO G A D A : DR. AMÉRICO FERNANDO DA SIL-

VA COELHO PEREIRA

D E S P A C H O
O Regional, às fls. 297-301, negou provimento ao Recurso Ordinário
do reclamante, mantendo a Sentença que não reconheceu a esta-
bilidade provisória do empregado acidentado. Asseverou aquele Co-
legiado que o art. 118 da Lei 8213/91 é inconstitucional, que o
reclamante não era detentor da estabilidade provisória e que ele não
recebeu auxílio acidente.
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Irresignado, o reclamante interpõe Recurso de Revista, fls. 306-315,
ao argumento de que o art. 118 da Lei 8213/91 não é inconstitucional
e que ele é possuidor da estabilidade provisória. Aponta violação dos
arts. 7º, inciso I, da Constituição Federal, 118 e 93, § 1º, da Lei
8213/91, da Convenção 159 da Organização Internacional do Tra-
balho, colaciona arrestos para confronto jurisprudencial e indica con-
trariedade à OJ 105 da SDI-1 do TST.
Razão não lhe assiste.
A Orientação Jurisprudencial número 105 do TST foi convertida na
Súmula 378 que reconhece a constitucionalidade do art. 118 da Lei
8213/91, garantindo a estabilidade por período de 12 meses após a
cessação do auxílio-doença ao empregado acidentado.
Não obstante a decisão do Regional tenha considerado o art. 118 da
Lei 8213/91 inconstitucional, contrariando, assim, a Súmula 378, I,
do TST, a decisão não merece ser reformada porque ficou registrado
também que o reclamante não recebeu o auxílio-doença acidentário,
que é pressuposto para a concessão da estabilidade provisória, con-
forme preceitua a Súmula 378, II, do TST.
Destarte, amparado pelo artigo 557, caput, do CPC, pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e pela Súmula 378, II, do TST, nego
provimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2004.
CARLOS ALBERtO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-2445/2001-069-09-00.5TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
RECORRIDO : JOHN KENNEDY DE FREITAS

C H E L L AY 
A D VO G A D A : DRª ELZI MARCÍLIO VIEIRA FILHO
D E S P A C H 0
O Regional, às fls. 245-252, determinou a reintegração do reclamante
no emprego e consectários, primeiramente porque a norma interna da
empresa não assegura, em momento algum, estabilidade no emprego,
objetivando, tão-somente, definir as punições aplicáveis em decor-
rência de infrações, ou os critérios a serem observados pelo em-
pregador no caso de rescisão contratual do "empregado que estiver
com idade para aposentadoria compulsória", ou "do empregado cuja
prestação de serviços tenha se tornado desnecessária", e também sob
o fundamento de que o empregado celetista não detinha estabilidade
prevista no art. 41 da Constituição Federal. Consignou, por fim, que
não foi afrontado o art. 173, § 1º, da Constituição Federal, por ser
obrigatória a aprovação em concurso para ingresso em emprego pú-
blico.
A reclamada interpõe recurso de revista às fls. 255-268, sustentando
que o acórdão regional afrontou o art. 173, § 1º, do Texto Cons-
titucional, contrariou a Orientação Jurisprudencial 247 do TST e
divergiu da jurisprudência por ele acostada, ao argumento de ser
desnecessária a motivação da rescisão contratual, por tratar-se de
empresa de economia mista.
Despacho de admissibilidade à fl. 271.
Contra-razões às fls. 274/275.
Sem parecer da Procuradoria (art. 82 do RITST).
Atendidos os pressupostos comuns de recorribilidade.
O Regional, ao manter a reintegração, ante a ausência de motivação
da dispensa, divergiu da Orientação 247 desta Corte, que dispõe:
"SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO. DESPEDI-
DA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE."
Conheço do recurso por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
247 da SDI-1 do TST.
No mérito, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto confronto da decisão
recorrida com a Orientação Jurisprudencial 247 da SDI-1 do TST,
dou provimento ao Recurso de Revista para, reformando a decisão
regional, excluir da condenação a reintegração do reclamante, com os
consectários legais deferidos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.137/2004-017-04-40.8

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO DA SILVA
A G R AVA D O : ALEXANDRE HAMERSKI
A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02-04, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
Verifica-se que o Agravo de Instrumento foi interposto quando já se
encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98.
Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo in-
transponível ao seu conhecimento, já que a Agravante deixou de
trasladar peça essencial para a sua formação, ou seja, as razões de
Recurso de Revista, conforme o disposto no art. 897, § 5º, inciso I da
CLT, que dispõe:
"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas."
Salienta-se que, segundo a Instrução Normativa nº 16/99, cabe à parte
interessada velar pela boa formação do instrumento, com as peças
essenciais à compreensão da controvérsia.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999, e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.320/2003-020-01-40.1

A G R AVA N T E : LUIZ HENRIQUE MAIA SIMÕES
A D VO G A D O : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MO-

RAIS
A G R AVA D A : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D A : DRª CAROLINA TUPINAMBÁ FARIA

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02-07, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
Verifica-se que o Agravo de Instrumento foi interposto quando já se
encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98.
Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo in-
transponível ao seu conhecimento, já que o Agravante deixou de
trasladar peça essencial para a sua formação, ou seja, a certidão de
publicação do acórdão regional, bem como a certidão de publicação
do despacho agravado, conforme o disposto no art. 897, § 5º, inciso
I da CLT, que dispõe:
"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas."
A certidão de publicação do acórdão regional é indispensável para se
averiguar a tempestividade do Recurso de Revista, caso o Agravo de
Instrumento seja provido, bem como a certidão de publicação do
despacho agravado, já que a sua ausência torna impossível analisar a
tempestividade do Agravo de Instrumento.
Salienta-se que, segundo a Instrução Normativa nº 16/99, cabe à parte
interessada velar pela boa formação do instrumento, com as peças
essenciais à compreensão da controvérsia.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999, e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.274/2003-281-01-40.7

A G R AVA N T E : EXPEDITO DAS GRAÇAS SENA
O TO N I 

A D VO G A D O : DR. EVERALDO ROSA PAES
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRª ANA ZAQUIA CAMASMIE

D E S P A C H O
O Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls. 02-11, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
Verifica-se que o Agravo de Instrumento foi interposto quando já se
encontrava em vigor a Lei nº 9.756/98.
Constata-se que o Instrumento de Agravo encontra obstáculo in-
transponível ao seu conhecimento, já que o Agravante deixou de
trasladar peça essencial para a sua formação, ou seja, a certidão de
publicação do acórdão regional, conforme o disposto no art. 897, § 5º,
inciso I da CLT, que dispõe:
"§ 5º- Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a for-
mação do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido,
o imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento das custas."
A certidão de publicação do acórdão regional é indispensável para se
averiguar a tempestividade do Recurso de Revista, caso o Agravo de
Instrumento seja provido.
Salienta-se que, segundo a Instrução Normativa nº 16/99, cabe à parte
interessada velar pela boa formação do instrumento, com as peças
essenciais à compreensão da controvérsia.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e, à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-A-AIRR-556/2001-501-01-41.4TRT - 1ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

DETRAN

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D A : LUCIANE XAVIER PAES
A D VO G A D O : DR. EDILSON LOUREIRO PAES
A G R AVA D A : COOPERATIVA DE TRABALHO DE

PROFISSIONAIS DE INFORMÁTICA
LT D A .

ADVOGADA : DRA. MARIANNA MAYR DE BIASE
D E S P A C H O

Pelo despacho de fl. 127, não se conheceu do Agravo de Instrumento
do Reclamado, por intempestivo.
O Reclamado interpõe Agravo, às fls. 129/130, em que pugna pela
reconsideração do despacho agravado.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, ante os termos
do art. 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo.
1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE
Por meio do despacho de fl. 127, não se conheceu do Agravo de
Instrumento do Reclamado, por intempestivo.
O Reclamado interpõe Agravo, às fls. 129/130, em que pugna pela
reconsideração do despacho, sob a alegação de que não se há de falar
em intempestividade do Agravo de Instrumento, pois, conforme do-
cumento de fl. 15, nos dias 22, 23 e 24 de julho de 2005, os prazos
judiciais foram suspensos.
Realmente, verifica-se, à fl. 15 do processo, a existência de do-
cumento que comprova a suspensão dos prazos judiciais da Justiça do
Trabalho da 1ª Região nos dias 22, 23 e 24 de julho do ano de
2003.
Dessa forma, dou provimento ao Agravo para reconsiderar o des-
pacho de fl. 127 e afastar o não-conhecimento do Agravo de Ins-
trumento, pelo que passo ao exame dos pressupostos da Revista.
2 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ÓRGÃO DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA
Pelo acórdão de fls. 84/88, o Regional manteve a condenação à
responsabilidade subsidiária do Reclamado, com base na Súmula nº
331, item IV, do TST.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista, às fls. 103/110. Trans-
creve arestos ao confronto de teses e alega que:
o Regional, ao reconhecer a existência de vínculo de emprego entre
uma cooperativa de trabalho e sua cooperada, violou o art. 442,
parágrafo único, da CLT;
o item IV da Súmula 331 do TST, ao prever a responsabilidade
subsidiária de órgão da administração pública, viola os artigos 211 e
98, II, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, 167 e 48, II, da
Constituição Federal, bem como os artigos 71, § 1º, e 116 da Lei nº
8.666/93;
para que fosse condenado ao pagamento das verbas trabalhistas, seria
indispensável a existência de contrato de trabalho válido com o Re-
clamante, o que contraria a Súmula nº 363 do TST.
Não se verifica a possibilidade de conhecimento do Recurso de Re-
vista.
O Regional, pelo depoimento do representante da Cooperativa, cons-
tatou que os princípios básicos do cooperativismo foram desvirtuados
e a associação transformou-se em prestadora de serviços. Por esse
motivo, ficou configurada a existência do vínculo empregatício entre
a Reclamante e a Cooperativa.
Para que se pudesse chegar à conclusão contrária, seria necessário
ultrapassar o quadro fático-probatório delineado pelo Regional, o que
é vedado nessa esfera recursal, à luz da Súmula nº 126 do TST.
Quanto à condenação de órgão da administração pública à respon-
sabilidade subsidiária, a decisão do Regional está em sintonia com a
Súmula 331, item IV, desta Corte, que consagra a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços quanto ao inadimplemento das
obrigações trabalhistas por parte do empregador, incluindo órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que te-
nham participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial.
Evidenciado que o descumprimento das obrigações trabalhistas de-
correu do comportamento omisso ou irregular da Administração Pú-
blica em não fiscalizá-lo, em típica culpa in vigilando, essa deve
responder subsidiariamente pelas conseqüências do contrato admi-
nistrativo que atinge a esfera jurídica de terceiro, no caso, o em-
pregado.
Enunciado de Súmula dos Tribunais nada mais é do que interpretação
de Lei, e a Súmula nº 331/TST, especificamente, tem como referência
o próprio artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, que, ao vedar a trans-
ferência da responsabilidade pelos encargos aos entes públicos, parte
da premissa de que houve cautela da Administração Pública em
contratar apenas empresas idôneas para prestação de serviços.
No caso dos autos, em que a tomadora dos serviços é uma autarquia,
esse entendimento encontra respaldo constitucional também no artigo
37, § 6º, da CF/88, que consagra a responsabilização objetiva de ente
integrante da Administração Pública pelos danos decorrentes de ato
administrativo que tenha praticado, no caso, a contratação de empresa
que se revelou inidônea.
A condenação ao pagamento das verbas trabalhistas decorre da res-
ponsabilidade subsidiária e não implica reconhecimento de vínculo
empregatício com o Reclamado. Dessa forma, não se verifica a ale-
gada contrariedade à Súmula nº 363 do TST.
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A incidência das Súmulas 126 e 331 do TST afasta a análise da
alegada violação dos artigos 442, parágrafo único, da CLT, 167 e 48,
II, da Constituição Federal, 71, § 1º, e 116 da Lei nº 8.666/93, bem
como dos arestos transcritos.
Fica afastada a análise da alegada violação dos artigos 211 e 98, II, da
Constituição do Estado do Rio de Janeiro, por não ser hipótese pre-
vista nas alíneas do art. 896 da CLT.
Pelo exposto, à luz do artigo 896, § 5º, da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se e Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-A-AIRR-1062/1998-026-04-40.7TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES PALHA
A G R AVA D O : GABRIEL DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. GERVÁSIO V. DAMIAN

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl. 121 não se conheceu do Agravo de Instrumento
da Reclamada, ante a ausência de autenticação.
A Reclamada interpõe Agravo, às fls. 123/125, em que pugna pela
reconsideração do despacho agravado.
Sem contraminuta.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou, nos termos do
artigo 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos de admissibilidade ine-
rentes à espécie, motivo pelo qual conheço do Agravo.
1 - AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.
Por meio do despacho de fl. 121, não se conheceu do Agravo de
Instrumento da Reclamada, tendo em vista a ausência de autenticação,
com base na Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
A Reclamada interpõe Agravo, às fls. 123/125, em que pugna pela
reconsideração do despacho, sob a alegação de que as folhas que
formam o instrumento estão autenticadas no verso.
Realmente, verifica-se, no verso das folhas que formam o instrumento
de agravo, que há carimbo do advogado subscritor do recurso, con-
ferindo autenticidade às peças.
Dessa forma, dou provimento ao Agravo para reconsiderar o des-
pacho de fl. 127 e afastar o não-conhecimento do Agravo de Ins-
trumento, pelo que passo ao exame dos pressupostos da Revista.
2 - DIFERENÇAS SALARIAIS. PROMOÇÃO POR ANTIGÜI-
DADE
Pelo acórdão de fls. 87/96, o Regional negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada e manteve a condenação ao pagamento de
diferenças salariais pela não concessão de promoção por antigüidade.
Consignou, à fl. 89:
"O juízo de primeiro grau deferiu o pagamento de diferenças salariais
decorrentes da não concessão das promoções por antigüidade.
A reclamada recorre sob o fundamento de que a concessão de pro-
moções por antigüidade não é automática, devendo ser atendidos dois
requisitos: o transcurso do tempo e a existência de recursos finan-
ceiros disponíveis. Alega que o reclamante não provou o atendimento
dos dois requisitos.
Sem razão a reclamada.
Adota-se a fundamentação da sentença. O reclamante cumpriu o re-
quisito tempo, necessário à promoção que pretende. A possibilidade
de efetivar a promoção, decorrente de existência de recursos finan-
ceiros é matéria de prova da reclamada. Nada demonstrado, cabível o
pedido do reclamante".
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 98/103. Alega que
o Regional, ao entender que o Regulamento de Pessoal da ECT prevê
a concessão de promoções com base apenas no critério da anti-
güidade, deixou de considerar que, para que ocorra promoção, tam-
bém se faz necessário o preenchimento de mais dois requisitos: a
disponibilidade de recursos financeiros e a decisão da Diretoria em
conceder a promoção, o que não ocorreu na hipótese. Afirma que, de
acordo com o art. 52 do Regulamento de Pessoal da ECT, a promoção
não é automática porque tem como requisito principal a decisão da
Diretoria em concedê-la, de forma que não poderia ter sido imposta
pela Justiça do Trabalho. Indica violação dos artigos 461 e pará-
grafos, da CLT, 333, I, do CPC e 37, II, da CF. Transcreve aresto, às
fls. 101/102.
O aresto transcrito não se presta ao confronto jurisprudencial porque
inespecífico, ante a ausência de identidade fática com a hipótese.
Incidência da Súmula nº 296 do TST.
O Regional entendeu que a Reclamada, ao afirmar que o Reclamante
não fazia jus às diferenças salariais pela não concessão de promoção,
por não preenchido o requisito da existência de recursos financeiros
disponíveis, alegou um fato impeditivo do direito do Reclamante e
atraiu para si o ônus da prova, do qual não se desincumbiu. Decisão,
portanto, amoldada ao previsto no art. 333, II, do CPC.
Para que se pudesse chegar à conclusão contrária, no que concerne à
aferição do preenchimento deste requisito, seria necessário ultrapassar
o quadro fático-probatório delineado pelo Regional, o que é vedado
nessa esfera recursal, à luz da Súmula nº 126 do TST.
Quanto à afirmação de que a promoção tem como requisito principal
a decisão da Diretoria em concedê-la, de acordo com o art. 52 do
Regulamento de Pessoal da ECT, verifica-se que o Regional não
analisou a hipótese sob esse ponto de vista, razão pela qual incide a
Súmula nº 297 do TST.

A incidência das Súmulas 126, 296 e 297 do TST afasta a análise da
alegada violação aos artigos 461 e parágrafos, da CLT, 333, I, do
CPC e 37, II, da CF.
Pelo exposto, à luz do artigo 896, § 5º, da CLT, nego provimento ao
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1135/2002-038-12-00.0TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE MASTEC BRA-
SIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO
LOPES

A G R AVA D O : ADÃO DA ROCHA
A D VO G A D O : DR. SANDRO LUIZ CARDOSO

D E S P A C H O
O Exmo. Sr. Vice-Presidente do TRT da 12ª Região - Santa Catarina,
por meio do Ofício SEJUD nº 685/2005 de 2/9/2005 à fl.659, noticia
a celebração de acordo, conforme documentos anexos (fls.650-658).
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-93.488/2003-900-02-00.4TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : LEONARDO JUNQUEIRA BRAGA
N A S C I M E N TO 

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO GONÇAL-
VES

A G R AVA D A : BRASIF DUTY FREE SHOP LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
D E S P A C H O

A Secretaria de Apoio Judiciário do Tribunal de origem noticia a
celebração de acordo entre as partes (fl.246).
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-00498/2002-011-12-00.9TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : CÉLIO STÜPP
A D VO G A D O : DR. WANDERLEY CAMARGO
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
A 1ª Vara do Trabalho de Rio do Sul, à fl. 351 (recebimento por e-
mail, docs. 352-353), noticia a celebração de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-875/2001-094-09-00.2TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANESTADO S.A.
A D VO G A D O S : DR. INDALÉCIO GOMES NETO E

DR. SEBASTIÃO A. FURTADO
RECORRIDO : JOÃO BATISTA DA COSTA
A D VO G A D A : DRª. CRISTIANE MIRANDA

D E S P A C H O
A Exma. Srª. Juíza da Vara do Trabalho de Francisco Beltrão/PR, à
fl.476, noticia a celebração de acordo entre as partes, bem como a
desistência dos recursos pendentes.
Logo, devolva-se o processo à instância de origem para as pro-
vidências cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID1870-16>

PROC. Nº TST-RR-91.336/2003-900-04-00.6TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTES : BRASKALB AGROPECUÁRIA BRASI-
LEIRA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRª DANIELLA BARBOSA BARRET-
TO 

RECORRIDOS : CLENOCI DE JESUS BARBOSA DOS
SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
D E S P A C H O

O Juiz da Vara do Trabalho de Carazinho/RS informa, à fl. 1.001, que
as partes realizaram acordo, e requer a devolução dos autos.
Pelo exposto, determino a devolução do processo à instância de
origem para as providências cabíveis, após os devidos registros nesta
Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-104.666/2003-900-04-00.6TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : FERNANDA BATISTA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. VALDEMAR A. LEMOS DA SIL-

VA 
RECORRIDA : MÃO NA MASSA COMÉRCIO DE

ALIMENTOS LTDA
A D VO G A D A : DRª. CARLA LUCIANA DOS SANTOS

D E S P A C H O
O Exma. Srª. Juíza da 1ª Vara do Trabalho de Porto Alegre - RS, à
fl.384, noticia a celebração de acordo entre as partes e solicita a
devolução do processo.
Devolva-se o processo à instância de origem, para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-53/2002-023-09-40.0

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONE-

L O TO 
A G R AVA D O : CLEITON ELIAS DIAS
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO MORENO

D E S P A C H O
Pela petição de fl.365, o Banco Itaú S.A., devidamente representado
nos autos, informa a desistência do presente Agravo de Instrumento,
em face do acordo firmado entre as partes.
Pelo exposto, devolva-se o processo à instância de origem para as
providências cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-317/2004-079-15-40.9

A G R AVA N T E : JOÃO BATISTA FARIA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO APARECIDO DE OLI-

VEIRA
A G R AVA D O : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

D E S P A C H O
O Reclamante agrava de instrumento, às fls.02-07, em que pleiteia o
destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que o autor deixou de trasladar
a certidão de publicação da decisão de fls.102-105, conforme pre-
ceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, e nos termos da Instrução
Normativa nº 16/1999, inciso X, do TST.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do Recurso de
Revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o RR está
tempestivo, sem indicar, contudo, a data de publicação do acórdão.
Há apenas remissão à determinada folha do processo principal, a qual
não foi colacionada, o que impossibilita a aferição da tempestividade
da revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18
da SBDI-I.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-497/2001-053-15-40.3

A G R AVA N T E : ANDRE SCATUZZI
A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA MARCONDES

ASSUNÇÃO
A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S. A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
D E S P A C H O

O Exmo. Sr. Juiz do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Campinas,
à fl.56, solicita a devolução do processo em epígrafe, em razão da
homologação de acordo entre as partes.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-558/2001-020-04-40.1TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. BRUNO VICENTE BECKER VA-
NUZZI

A G R AVA D O : MARIA APARECIDA RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. ZARA LÚCIA FERREIRA PEREI-

RA
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D E S P A C H O
A Agravante, pela petição de fl. 365, requer a desistência do Recurso
pendente de julgamento nesta Corte.
Registro a desistência e determino o retorno ao Tribunal de origem,
após as anotações necessárias.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-647/2003-254-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAU-
LISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MAR-
CONDES

A G R AVA D O : PEDRO HENRIQUE VERSOZA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SAN-

TO S 
D E S P A C H O
A Reclamada, às fls.2-20, interpõe Agravo de Instrumento, em face
da denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.100-
102.
O Agravado apresentou contraminuta às fls.109-124.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
O Regional consignou que o marco inicial da prescrição deve ser a
partir da vigência da LC 110/2001.
A Reclamada assevera que ocorreu a prescrição bienal sobre o direito
pretendido. Aduziu que o prazo prescricional se inicia com a extinção
do contrato de trabalho. Aponta violação dos artigos 7º, XXIX, da
Constituição da República, e 11, da CLT, contrariedade à Súmula
362/TST. Trouxe arestos para o confronto jurisprudencial.
A decisão Regional está de acordo com o entendimento da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, pelo que não se há falar
em violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República e 11, da
C LT.
Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória até o dia 27/6/2003,
conforme certidão de fl.22, e tomou conhecimento de seu direito à
correção dos depósitos do FGTS a partir do advento da Lei Com-
plementar nº 110/2001 de 29/06/2001, publicada em 30/6/2001, hi-
pótese que revela obedecido o prazo bienal, porque ajuizada a ação
trabalhista antes do biênio que sucedeu o advento da referida Lei.
Esclareça-se que a Súmula 362 refere-se ao prazo prescricional para
reclamar o não-recolhimento das contribuições do FGTS, e não da
multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada, razão pela qual não
se há falar em contrariedade ao referido preceito sumular.
Os arestos apresentados encontram obstáculo no disposto do art. 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula nº 333/TST.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-760/1985-008-01-40.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BESSA INCORPORADORA S.A. E OU-
TRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE MEIRE-
LES PASSOS

A G R AVA D O : DALMO MENDONÇA NOGUEIRA
A D VO G A D O : DR. RENATO ARIAS SANTISO

D E S P A C H O
As Reclamadas interpõem Agravo de Instrumento, às fls.02-09, em
que pleiteiam o destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que as Reclamadas deixaram de
trasladar a certidão de publicação do Acórdão de fls.241-243, con-
forme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos termos da
Instrução Normativa n.º 16/1999, inciso X, do TST.
Cabe ressaltar que o fato de o despacho denegatório do recurso de
revista assentar que o recurso é tempestivo não desobriga o juízo ad
quem a se pronunciar a respeito, porque a este cabe o dever, não a
faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos recursos apre-
sentados a seu exame.
Na hipótese, no despacho denegatório está consignado que o Recurso
de Revista está tempestivo, sem indicar, contudo, a data de publicação
do acórdão.
Amparado pela Instrução Normativa/TST n.º 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-813/2004-008-04-40.5

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
A G R AVA D A : LISIANE LEONARDI BATTAGLIN
A D VO G A D O : DR. MARCELO DE JESUS
A G R AVA D A : PROBANK LTDA.
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-

RE

D E S P A C H O
Pela petição de fl.105, a CEF, assistida por procuradora regularmente
habilitada, requer a desistência do Agravo de Instrumento pendente
de julgamento nesta Corte.
Registro a desistência e determino o retorno ao Tribunal de origem,
após as anotações necessárias.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-878/2003-050-01-40.1TRT - 1ª REGIÃO
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL POR FORÇA DA LEI Nº
9.957/2000

A G R AVA N T E : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : JULIO FERNANDO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. MAURICIO ALVES COSTA
D E S P A C H O
A Reclamada, às fls.2-19, interpõe Agravo de Instrumento, em face
da denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.117-
11 8 .
O Agravado apresentou contraminuta às fls.124-128 e contra-razões
às fls.129-133.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM"
A Reclamada alega que a responsabilidade pela atualização mone-
tária, nos termos da Lei Complementar 110/2001, é da CEF. Apontou
violação do art. 5º, II, da Constituição da República e trouxe aresto
para o confronto jurisprudencial.
A decisão do Regional, ao asseverar que é de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários, decidiu em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 341 da SBDI-1/TST.
De plano, a divergência jurisprudencial encontra obstáculo no dis-
posto do art. 896, § 6º, da CLT.
Não se há falar, também, em violação do art. 5º, II, da Constituição
da República, já que sua violação encerra princípio que não admite,
em tese, violação direta e literal, porque necessitaria de norma in-
fraconstitucional para lhe emprestar operatividade jurídica.
PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
O Regional consignou que o marco inicial da prescrição deve ser a
partir da vigência da LC 110/2001.
A Reclamada assevera que ocorreu a prescrição bienal sobre o direito
pretendido. Aponta violação dos artigos 7º, incisos III e XXIX, da
Constituição da República, e contrariedade à Súmula 362/TST. Trou-
xe aresto para o confronto jurisprudencial.
A decisão Regional está de acordo com o entendimento da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, pelo que não se há falar
em violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República.
Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em 24/6/2003, con-
forme consignado pelo Regional à fl.102, e tomou conhecimento de
seu direito à correção dos depósitos do FGTS a partir do advento da
Lei Complementar nº 110/2001 de 29/06/2001, publicada em
30/6/2001, hipótese que revela obedecido o prazo bienal, porque
ajuizada a ação trabalhista antes do biênio que sucedeu o advento da
referida Lei.
Não se há falar em violação do art. 7º, inciso III, da Constituição da
República, já que não houve prequestionamento do Regional, no
julgamento do Recurso Ordinário, nem foi instado a se pronunciar,
em sede de Embargos Declaratórios, o que atrai a incidência da
Súmula 297/TST.
Esclareça-se que a Súmula 362 refere-se ao prazo prescricional para
reclamar o não-recolhimento das contribuições do FGTS, e não da
multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada, razão pela qual não
se há falar em contrariedade ao referido preceito sumular.
A divergência jurisprudencial encontra obstáculo no disposto do art.
896, § 6º, da CLT.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS
A Reclamada aduz que a reposição de expurgos de planos eco-
nômicos, conforme constante na LC 110/2001, não pode atingir a
rescisão contratual efetivada, por se tratar de ato jurídico perfeito.
Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República e
trouxe aresto para o confronto jurisprudencial.
A controvérsia decorre da interpretação das normas de política sa-
larial sobre a atualização monetária do Fundo de Garantia, que ficou
dirimida com a edição da Lei Complementar 110/2001. Assim, não há
que se cogitar ofensa ao princípio constitucional assecuratório do ato
jurídico perfeito, já que, à época do pagamento da multa de 40% do
FGTS pela empresa em decorrência da rescisão contratual do re-
clamante, a atualização do débito face à aplicação do expurgos in-
flacionários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto de qui-
tação, tendo em vista que a matéria ainda não se encontrava superada,
o que aconteceu somente com o advento da Lei Complementar nº
110/2001. Incólume, assim, o inciso XXXVI do artigo 5º da Cons-
tituição Federal.
Ressalte-se, ainda, que é de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários.

Inócua a transcrição de divergência jurisprudencial, ante o disposto
no art. 896, § 6º, da CLT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
e do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-884/2003-036-01-40.2TRT - 1ª REGIÃO
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL POR FORÇA DA LEI Nº
9.957/2000

A G R AVA N T E : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO-
CESSAMENTO DE DADOS

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO
VA L E N T E

A G R AVA D O : IVO DOS SANTOS THEODORO
ADVOGADO : DR. GILMAR MIGUEZ DE MOURA
D E S P A C H O
A Reclamada, às fls.2-13, interpõe Agravo de Instrumento, em face
da denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.80-83.
O Agravado apresentou contraminuta às fls.87-89 e contra-razões às
fls.90-94.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
O Regional consignou que o marco inicial da prescrição deve ser a
partir da vigência da LC 110/2001.
A Reclamada assevera que ocorreu a prescrição bienal sobre o direito
pretendido. Aduz que a prescrição se inicia a partir da rescisão do
contrato de trabalho. Aponta violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República, e contrariedade à Súmula 362/TST. Trouxe
aresto para o confronto jurisprudencial.
A decisão Regional está de acordo com o entendimento da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, pelo que não se há falar
em violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República.
Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em 26/6/2003, con-
forme protocolo de fl.15, e tomou conhecimento de seu direito à
correção dos depósitos do FGTS a partir do advento da Lei Com-
plementar nº 110/2001 de 29/06/2001, publicada em 30/6/2001, hi-
pótese que revela obedecido o prazo bienal, porque ajuizada a ação
trabalhista antes do biênio que sucedeu o advento da referida Lei.
Esclareça-se que a Súmula 362 refere-se ao prazo prescricional para
reclamar o não-recolhimento das contribuições do FGTS, e não da
multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada, razão pela qual não
se há falar em contrariedade ao referido preceito sumular.
A divergência jurisprudencial encontra obstáculo no disposto do art.
896, § 6º, da CLT.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS
A Reclamada aduz que a reposição de expurgos de planos eco-
nômicos, conforme constante na LC 110/2001, não pode atingir a
rescisão contratual efetivada, por se tratar de ato jurídico perfeito.
Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República e
traz aresto para o confronto jurisprudencial.
A controvérsia decorre da interpretação das normas de política sa-
larial sobre a atualização monetária do Fundo de Garantia, que ficou
dirimida com a edição da Lei Complementar 110/2001. Assim, não há
que se cogitar ofensa ao princípio constitucional assecuratório do ato
jurídico perfeito, já que, à época do pagamento da multa de 40% do
FGTS pela empresa em decorrência da rescisão contratual do re-
clamante, a atualização do débito face à aplicação do expurgos in-
flacionários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto de qui-
tação, tendo em vista que a matéria ainda não se encontrava superada,
o que aconteceu somente com o advento da Lei Complementar nº
110/2001. Incólume, assim, o inciso XXXVI do artigo 5º da Cons-
tituição Federal.
Ressalte-se, ainda, que é de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários.
Inócua a transcrição de divergências jurisprudenciais, ante o disposto
no art. 896, § 6º, da CLT.
CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 330/TST
O Regional, pelo acórdão de fls.55-61, assentou in verbis:
"Com efeito, a quitação dada, no ato da homologação da rescisão
contratual, limita-se às verbas constantes do instrumento rescisório, o
que, por certo, não retira do empregado a possibilidade de vir a Juízo
reclamar eventuais diferenças que entende devidas. Não se pode in-
terpretar o Enunciado em questão no sentido de restringir o amplo
direito de ação, constitucionalmente assegurado a todos". (fl.58)
A Reclamada, em sede de Revista, suscita que é inviável o pedido de
diferenças das verbas rescisórias, já que a rescisão foi homologada e
o Reclamante deu quitação geral quanto as parcelas percebidas, sob a
chancela do seu sindicato de classe. Aponta contrariedade à Súmula
nº 330/TST.
Não se há de falar em contrariedade à Súmula nº 330/TST, pois o que
se discute no presente processo é a incidência da correção monetária,
decorrentes dos expurgos inflacionários no FGTS e não o pagamento
de verbas rescisórias.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
e do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-888/2003-444-02-40.2TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O : WELLINGTON CIRIACO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO

GOMES
D E S P A C H O
O Regional, pelo acórdão de fls.69-72, deu provimento ao Recurso
Ordinário interposto pelo Reclamante para afastar a prescrição apli-
cada, determinando o retorno do processo à Vara de origem para
apreciação do mérito da Reclamatória.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Inconformado, a Reclamada recorre de Revista às fls.78-86. Argúi a
prescrição bienal quanto às diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários.
Trata-se de decisão interlocutória que não comporta recurso, à luz do
art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, o que atrai a
incidência da Súmula 214.
Nenhum prejuízo se constata na hipótese, e muito menos restará
vedada a possibilidade de posterior apresentação do recurso de re-
vista. Cumpre registrar que somente as exceções da referida Súmula
é que autorizam a imediata interposição de recurso, o que não é a
hipótese.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de Instrumen-
to.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-959/2003-016-01-40.0TRT - 1ª REGIÃO
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL POR FORÇA DA LEI Nº
9.957/2000

A G R AVA N T E : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDA-
DE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : WAGNER GOUVEIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA
D E S P A C H O
A Reclamada, às fls.2-12, interpõe Agravo de Instrumento, em face
da denegação de seguimento da Revista pelo despacho de fls.98-99.
O Agravado apresentou contraminuta à fl.103.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM"
A Reclamada alega que a responsabilidade pela atualização mone-
tária, nos termos da Lei Complementar 110/2001, é da CEF.
O Regional, ao asseverar que é de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários, decidiu em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 341 da SBDI-1/TST. Ademais, o recurso, quanto a esta ma-
téria, encontra obstáculo no disposto do art. 896, § 6º, da CLT.
PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
O Regional consignou que o marco inicial da prescrição deve ser a
partir da vigência da LC 110/2001.
A Reclamada assevera que ocorreu a prescrição bienal sobre o direito
pretendido. Aponta violação dos artigos 7º, inciso XXIX, e 5º, inciso
II, da Constituição da República, e contrariedade à Súmula
3 6 2 / T S T.
A decisão do Regional está de acordo com o entendimento da Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, pelo que não se há
falar em violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República.
Não se há falar, também, em violação do art. 5º, II, da Constituição
da República, já que sua violação encerra princípio que não admite,
em tese, violação direta e literal, porque necessitaria de norma in-
fraconstitucional para lhe emprestar operatividade jurídica.
Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em 30/6/2003, con-
forme consignado pelo Regional à fl.62, e tomou conhecimento de
seu direito à correção dos depósitos do FGTS a partir do advento da
Lei Complementar nº 110/2001, de 29/06/2001, publicada em
30/6/2001, hipótese em que revela obedecido o prazo bienal, porque
ajuizada a ação trabalhista antes do biênio que sucedeu ao advento da
referida Lei.
Esclareça-se que a Súmula 362 refere-se ao prazo prescricional para
reclamar o não-recolhimento das contribuições do FGTS, e não da
multa de 40% sobre o saldo da conta vinculada, razão pela qual não
se há falar em contrariedade ao referido preceito sumular.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS
A Reclamada aduz que a reposição de expurgos de planos eco-
nômicos, conforme constante na LC 110/2001, não pode atingir a
rescisão contratual efetivada, por se tratar de ato jurídico perfeito.
Aponta violação dos artigos 5º, incisos XXXVI e LV, e 93, IX, da
Constituição da República e trouxe arestos para o confronto juris-
prudencial.
A controvérsia decorre da interpretação das normas de política sa-
larial sobre a atualização monetária do Fundo de Garantia, que ficou
dirimida com a edição da Lei Complementar 110/2001. Assim, não há
que se cogitar ofensa ao princípio constitucional assecuratório do ato
jurídico perfeito, já que, à época do pagamento da multa de 40% do
FGTS pela empresa em decorrência da rescisão contratual do re-
clamante, a atualização do débito face à aplicação do expurgos in-
flacionários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto de qui-

tação, tendo em vista que a matéria ainda não se encontrava superada,
o que aconteceu somente com o advento da Lei Complementar nº
110/2001. Incólume, assim, o inciso XXXVI do artigo 5º da Cons-
tituição Federal.
Ressalte-se, ainda, que é de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários.
Não se há falar em violação do art. 93, IX, da Constituição da
República, já que a prestação jurisdicional do Regional foi plena, pelo
que fundamentou a questão das diferenças da multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários.
Não se há de falar, também, em violação do art. 5º, LV, da Cons-
tituição da República, porque ficou assegurado à parte recorrente o
contraditório e a ampla defesa que foram fundamentados com os
meios e recursos a ela inerentes.
Inócua a transcrição de divergências jurisprudenciais, ante o disposto
no art. 896, § 6º, da CLT.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 5º
e do § 6º do artigo 896 da CLT, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.795/2004-001-21-40.1

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MA-

CHADO
A G R AVA D O : VALDIR FRANCISCO VIANA
A D VO G A D A : DR.ª CADIDJA CAPUXÚ ROQUE

D E S P A C H O
A Reclamada agrava de instrumento, às fls.02-16, em que pleiteia o
destrancamento do Recurso de Revista.
O agravo não merece conhecimento, já que a Telemar deixou de
trasladar na íntegra a cópia do despacho denegatório de Recurso de
Revista (fl.157), conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
e a Instrução Normativa nº 16/1999, inciso X/TST.
Considera-se, portanto, inexistente a referida peça.
Cabe ressaltar que se trata de peça essencial para o deslinde da
controvérsia.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.942/2004-004-17-40.4

A G R AVA N T E : TELEST CELULAR S.A.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO FRANZOTTI
A G R AVA D A : ELEUZA COSTA PINTO
A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVARENGA PINTO

D E S P A C H O
A Reclamada Agrava de Instrumento, às fls.02-04, em face do Des-
pacho de fls.161/162, em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista, com base no art. 896, § 6º da CLT.
No Agravo de Instrumento, a Reclamada pugna pelo destrancamento
do Recurso de Revista, ao argumento que preenchidos os pressu-
postos de admissibilidade recursal.
O presente Agravo de Instrumento não reúne condições de ser co-
nhecido, uma vez que instruído com cópias sem a devida auten-
ticação, hipótese que desatende às determinações previstas no artigo
830 da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Dispõe o inciso IX, da Instrução Normativa 16/1999, desta Corte: "As
peças trasladadas conterão informações que identifiquem o processo
do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou
verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio ad-
vogado, sob sua responsabilidade pessoal..."
Na hipótese, não se encontram autenticadas as peças que formam o
presente Agravo, tampouco consta do processo a declaração de au-
tenticidade firmada por advogado, sob sua responsabilidade pessoal,
autorizada pelo artigo 544, § 1º do CPC.
Saliento, por oportuno, que a Instrução Normativa 16 estatui, em seu
item X, que às partes cumpre providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir eventuais irregularidades que ostentem.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 16/1999, e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-23.725/2002-902-02-40.6

A G R AVA N T E : SARA SACRAMENTO COELHO AN-
DRADE

A D VO G A D O : DR. ISMAEL VIEIRA DE CRISTO
A G R AVA D A : UNICON BANCO DE COBRANÇAS

LT D A . 
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DA SILVA LAU
D E S P A C H O
O Agravo de Instrumento encontra-se irregularmente formado, já que
todas as peças encontram-se sem autenticação. Desatendido, assim, o
disposto no artigo 830 da CLT.

Registre-se, também, que as referidas peças não foram declaradas
autênticas pelo advogado subscritor do recurso, conforme faculdade
prevista no art. 544 do CPC.
Destaque-se que a Instrução Normativa n.º 16 deste Tribunal, de
03/09/1999, atribui às partes a responsabilidade de velar pela correta
formação do Instrumento.
Amparado pela Instrução Normativa/TST n.º 16/1999, não conheço
do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-345/2003-463-05-00.2TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIROS FON-
TES

RECORRIDO : VINICIUS MOURA EÇA SANTOS
A D VO G A D O : DR. TELMO MACHADO.

D E S P A C H O
A Recorrente, pela petição de fl.613, requer a desistência do Recurso
de Revista pendente de julgamento nesta Corte.
Registro a desistência e determino o retorno ao Tribunal de origem,
após as anotações necessárias.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-76.190/2003-900-01-00.5

EMBARGANTE : SÉRGIO ROBERTO BAZÍLIO BARBO-
SA

A D VO G A D A : DRª. ANDRÉA DE BARROS MOREI-
RA GONÇALVES

EMBARGADA : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO

D E S P A C H O
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
Embargos Declaratórios são opostos pelo reclamante, às fls. 414-415,
em face de o despacho de fls. 408-409 ter, dentre outros temas, dado
provimento ao recurso de revista interposto pela reclamada para ex-
cluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios. Sus-
tenta que a decisão ora embargada quedou-se contraditória porque as
Súmulas 219 e 329 desta Corte autorizam a condenação dos ho-
norários advocatícios quando preenchidos os requisitos legais, es-
tando ele assistido pelo seu sindicato de classe, nos termos da Lei
5584/70.
Sem razão.
Da leitura da decisão ora impugnada, verifica-se que o recurso de
revista patronal foi provido, porque consta no acórdão regional tão-
somente que o deferimento da verba advocatícia decorreu da su-
cumbência, fato que contraria as Súmulas nºs 219 e 329 do TST,
inexistindo registro no referido acórdão de estar ou não o reclamante
assistido pelo sindicato representativo de sua categoria, não se co-
gitando, portanto, da contradição alegada.
Por esses fundamentos, rejeito os embargos declaratórios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID1870-17>

PROC. Nº TST-RR-569-2000-002.17-00.3TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : LUCIA MARIA BAPTISTA JERONI-
MO

A D VO G A D A : DRA. ÉRICA VERVLOET
RECORRIDO : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA

MOREIRA
RECORRIDO : SHOPPING LIMPE CONSERVADORA

E ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.154-160, opina,
preliminarmente, pelo chamamento do feito à ordem para ser sanada
irregularidade quanto à ciência da interposição do Recurso de Revista
ao Estado do Espírito Santo.
Com efeito, em razão do requerimento para não mais ser intimado
dos atos processuais praticados nestes autos (fl.94), por entender que
a ação transitou em julgado ante o acolhimento da prescrição sus-
citada pelo Estado do Espírito Santo, este Reclamado não foi in-
timado, na forma da lei, para contra-arrazoar o Recurso de Revista.
Ocorre que, ao interpor o Recurso Ordinário, assim como o Recurso
de Revista, buscando o reconhecimento do direito à declaração de
estabilidade provisória, ao afastamento da prescrição, bem como à
condenação subsidiária do Estado do Espírito Santo, a Reclamante
manteve o interesse deste Reclamado no resultado do litígio.
Dessa forma, a fim de evitar possível argüição de nulidade do pro-
cesso por cerceio de defesa, determino a baixa dos autos em di-
ligência ao TRT de origem para que seja dado ciência ao Estado do
Espírito Santo do Recurso de Revista interposto pela Reclamante,
abrindo-se-lhe prazo para contra-razões, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-IF-641.102/2000.3TRT - 15ª REGIÃO

S U S C I TA N T E S : SERVENG - CIVILSAN S.A. - EMPRE-
SAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

S U S C I TA D O : FRANCISCO JOSÉ MARCONDES
E VA N G E L I S TA 

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ MARCONDES
E VA N G E L I S TA 
D E S P A C H O

Concedo às partes o prazo de cinco dias para apresentarem ma-
nifestação sobre os documentos de fls.194-210, encaminhados pela
Polícia Federal.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RA-109678/2003-000-00-00.0TRT - 1ª REGIÃO

INTERESSADO : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARBALHO MAR-

TINS
INTERESSADO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
INTERESSADA : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DE SOUZA REIS
INTERESSADO : MAURO DE SOUZA MACHADO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Intimem-se as partes para que, em 5 (cinco) dias, digam se estão de
acordo com os elementos oferecidos à presente restauração ou se
pretendem juntar novos documentos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-373/2003-003-17-00.8TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE
DE SANEAMENTO - CESAN

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES
RECORRIDA : KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO
A D VO G A D A : DRª KARLA CECÍLIA LUCIANO PIN-

TO 
D E S P A C H O

O Regional da 17ª Região, por meio do acórdão de fls. 249-255,
complementado às fls. 266-267, deu provimento ao Recurso Ordi-
nário da Reclamante para afastar a prescrição declarada na origem e
lhe deferir as diferenças da multa de 40% sobre os depósitos de
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários (Lei Complementar nº
110/2001) -, sob o fundamento de que, proposta a reclamatória em 12
de março de 2003, não se há falar em prescrição do direito de ação,
já que o biênio prescricional, nesse caso, teve o seu marco inicial com
a publicação da Lei Complementar nº 110/2001, em 30 de junho de
2001.
A Reclamada interpõe recurso de revista, fls. 270-298, com base no
art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 302-303.
Contra-razões às fls. 308-318.
Desnecessário o envio do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
I - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A reclamada argúi preliminar de nulidade do acórdão recorrido por
negativa de prestação jurisdicional, ante a violação dos arts. 832 da
CLT e 93, IX, da Constituição da República, sob a alegação de que o
Regional, mesmo instado via declaratórios, não se pronunciou a con-
tento a respeito da observância do dispositivo expressamente invo-
cado pela parte, qual seja, o art. 5º, XXXVI, da Constituição da
República. Transcreve arestos para o cotejo de teses.
Razão não lhe assiste.
O Regional deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para
afastar a prescrição declarada na origem e lhe deferir as diferenças da
multa de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários (Lei Complementar nº 110/2001) -, sob o fundamento
de que, proposta a reclamatória em 12 de março de 2003, não se há
falar em prescrição do direito de ação, já que o biênio prescricional,
nesse caso, teve o seu marco inicial com a publicação da Lei Com-
plementar nº 110/2001, em 30 de junho de 2001.
Como se pode ver, o Regional decidiu e expôs as suas razões de
decidir, de maneira que os fundamentos assentados no acórdão não
comportam a censura argüida pela reclamada, já que, negativa de
prestação jurisdicional, à toda prova, não houve. Ilesos os artigos
indicados como violados, os arestos transcritos são inservíveis, ante
os termos da OJ nº 115 da SBDI-1/TST.
Não conheço.
II - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DE MULTA
DO FGTS. LC Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. OJ Nº 344 DA SBDI-
1 / T S T.

O Regional deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para
afastar a prescrição declarada na origem e lhe deferir as diferenças da
multa de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários (Lei Complementar nº 110/2001) -, sob o fundamento
de que, proposta a reclamatória em 12 de março de 2003, não se há
falar em prescrição do direito de ação, já que o biênio prescricional,
nesse caso, teve o seu marco inicial com a publicação da Lei Com-
plementar nº 110/2001, em 30 de junho de 2001.
A Reclamada sustenta que a decisão merece reforma, sob a alegação
de que o prazo prescricional do direito de ação quanto ao pleito teve
início com a data da rescisão contratual, ocorrida mais de dois anos
antes da propositura da reclamatória. Indica violação dos arts. 5º,
XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição da República, e traz arestos para
confronto.
Sem razão.
Não obstante a fundamentação assentada no item anterior aproveite
ao presente, tem-se que a decisão do Regional não merece reforma,
porquanto de acordo com a atual, iterativa e notória jurisprudência
desta Corte Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1/TST. Incide a Súmula nº 333 do TST.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC, 104, X, do
RI/TST, OJ nº 344 da SBDI-1/TST, e Súmula nº 333 do TST, nego
seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.
CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-469/2003-015-15-00.7TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS SARAUZA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SARAUZA

D E S P A C H O
O Regional da 15ª Região, por meio do acórdão de fls. 191-195,
complementado à fl. 205, rejeitou as preliminares argüidas pela re-
clamada e negou provimento ao seu Recurso Ordinário quanto à
pretendida declaração de prescrição do direito de ação do Reclamante
em relação às diferenças de multa de 40% do FGTS, sob o fun-
damento de que, proposta a reclamatória dentro do biênio que su-
cedeu à rescisão contratual e, ainda, levando-se em conta que o
direito às diferenças do FGTS decorreu do efetivo reconhecimento
dessas diferenças pela CEF, em 10/7/2001, não há que se falar em
prescrição.
O Reclamado interpõe recurso de revista, fls. 210-250, com base no
art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 258-259.
Contra-razões às fls. 261-267.
Desnecessário o envio do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, ante os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
I - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO PARA APRECIAR A DEMANDA
O reclamado argúi preliminar de incompetência da Justiça do Tra-
balho para apreciar a demanda, mediante a indicação de contrariedade
à Súmula nº 82 do STJ e violação do art. 114 da Constituição da
República.
Razão não lhe assiste.
Não obstante contrariedade a Súmulas do STJ não viabilize o co-
nhecimento de recurso de revista nesta Corte Superior, tem-se que os
fundamentos assentados no acórdão recorrido são taxativos no sentido
de que, sendo de natureza trabalhista a questão discutida neste pro-
cesso, não há que se falar em incompetência desta Especializada,
ileso o art. 114 da Constituição da República.
Não conheço.
II - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DE MULTA
DO FGTS. LC Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. OJ Nº 344 DA SBDI-
1/TST. TRANSAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
O Regional rejeitou as preliminares argüidas pela reclamada e negou
provimento ao seu Recurso Ordinário quanto à pretendida declaração
de prescrição do direito de ação do Reclamante em relação às di-
ferenças de multa de 40% do FGTS, sob o fundamento de que,
proposta a reclamatória dentro do biênio que sucedeu à rescisão
contratual e, ainda, levando-se em conta que o direito às diferenças
do FGTS decorreu do efetivo reconhecimento dessas diferenças pela
CEF, em 10/7/2001, não há que se falar em prescrição.
A Reclamada sustenta que a decisão merece reforma, mediante as
seguintes alegações:
a decisão do Regional contraria as OJ's nº 254 e 270 da SBDI-1/TST,
já que, satisfeita a indenização de 40% sobre o FGTS, calculada sobre
o saldo existente na data do efetivo pagamento das verbas rescisórias,
nada mais é devido, já que houve transação entre as partes. Indica
violação dos arts. 6º da LICC, 5º, XXXVI, da Constituição da Re-
pública, 219, 840 e 2.035 do CCB/2002, 131, 1.025 e 1.030 do
CCB/1916, 368 do CPC, e transcreve arestos para o cotejo de te-
ses;
a demandada é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da lide, já
que a responsabilidade pelo pagamento das diferenças de indenização
do FGTS é da CEF, gestora do Fundo. Indica violações legais, cons-
titucionais, e transcreve arestos para o cotejo de teses;
o direito de ação do reclamante está prescrito, à luz do art. 7º, XXIX,
da Constituição da República, porque, contributiva a natureza jurídica
do FGTS, é notório o seu enquadramento no que dispõe o art. 149 da
Constituição da República, devendo incidir a prescrição qüinqüenal
prevista no art. 174 do CTN;
a compensação dos valores pagos a título de indenização por adesão
ao PDV é devida, conforme aresto que transcreve.

Razão não lhe assiste.
Regida a demanda pelo rito sumaríssimo, somente a demonstração de
violência inequívoca à Constituição da República e/ou contrariedade à
Súmula do TST viabilizam o conhecimento de recurso de revista.
Contrariedade a OJ's, violações legais e transcrição de dissenso ju-
risprudencial são inservíveis, portanto.
A decisão do Regional não merece reforma, ante a correção dos
fundamentos assentados, senão vejamos:
transação não houve, porque o instituto prevê concessões recíprocas,
e a adesão a programas de incentivo à demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do TRCT.
Esta decisão está de acordo com a Súmula nº 330 do TST, e o
procedimento adotado pelo Regional não viola, mas observa o art. 5º,
XXXVI, da Constituição da República;
a responsabilidade do empregador pelas diferenças de multa do FGTS
é matéria pacificada nesta Corte Superior, conforme OJ nº 341 da
S B D I - 1 / T S T;
proposta a reclamatória dentro do biênio que sucedeu a rescisão
contratual, não há que se falar em prescrição do direito de ação, até
porque o direito nasceu com o reconhecimento, pela CEF, dos valores
devidos, em 10 de julho de 2001. Embora calcada em premissa
equivocada - já que o reconhecimento pela CEF nada tem a ver com
a não incidência de prescrição -, a decisão do Regional não merece
reforma, porque, na prática, está em consonância com a atual, ite-
rativa e notória jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada
na OJ nº 344 da SBDI-1/TST. Incidência da Súmula nº 333 do
T S T.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC, 104, X, do
RI/TST, na OJ nº 344 da SBDI-1/TST e na Súmula nº 333 do TST,
nego seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-474/2000-121-17-00.6TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU-
BARÃO - CST

A D VO G A D A : DRA. ELIS REGINA BORSOI
RECORRIDO : JOSÉ ANTÔNIO CRESMACO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

LEAL
D E S P A C H 0
O TRT da 17ª Região, pelo acórdão de fls. 214-218, complementado
às fls. 225-226, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário in-
terposto pela reclamada, para manter a condenação em relação à
responsabilidade subsidiária.
Irresgnada, a reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 229-241,
com fulcro no artigo 896, alíneas "a" e "c" da CLT. Aponta violação
dos arts. 5º, inciso II, da Constituição Federal e 16 da Lei nº 6.019/74
e colaciona arestos para confronto jurisprudencial. Alega que não está
obrigada por lei ou dispositivo contratual a satisfazer as obrigações
trabalhistas.
Sem razão.
Primeiramente, cabe registrar que, constitucionalmente, tem o Poder
Judiciário a competência privativa para interpretar e aplicar a le-
gislação vigente, estando os Tribunais obrigados a uniformizarem as
suas decisões.
Assim, quando sumulam a jurisprudência, os Tribunais Superiores
nada mais fazem do que sedimentar a interpretação e a aplicação do
preceito de lei aos casos que se identifiquem com os precedentes
firmados. O verbete sumulado nada mais é do que a síntese do
trabalho de interpretação da lei, inclusive da própria Carta Magna,
realizada por esses Tribunais.
Neste diapasão, quando a Corte Superior Trabalhista, pela Súmula
331, definiu que é responsável subsidiariamente pelas obrigações tra-
balhistas o tomador dos serviços, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, o fez assentada
na competência constitucional e legal que lhe é atribuída para ditar a
uniformização dos julgados.
O entendimento pacificado na Súmula 331, IV/TST, tem por objetivo
evitar que o empregado seja prejudicado devido à inadimplência por
parte da empresa prestadora dos serviços, sendo irrelevante, nesta
hipótese, o fato de a terceirização ter ocorrido em atividade-meio da
empresa, já que a responsabilidade subsidiária tem por pressuposto a
existência de culpa in eligendo e in vigilando.
Não se vislumbra, portanto, a alegada violação do art. 16 da Lei nº
6.019/74 e art. 5º, inciso II, da Constituição Federal.
A decisão recorrida está em consonância com a iterativa, notória e
atual jurisprudência deste Tribunal Superior, sedimentada no inciso
IV da Súmula. 331. Resta superado o entendimento refletido nos
arestos transcritos às fls. 233-235, 238-239, sendo incabível a Revista,
por força do disposto no artigo 896, § 4º e § 5º, da CLT e na Súmula
333 desta Corte.
Destarte, com fulcro nos arts. 896, § 4º e § 5º da CLT e 557 caput,
do CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-886/2000-662-04-00.3

RECORRENTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANILO PIERI PEREIRA
RECORRIDOS : MARLI DA COSTA MOREIRA E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF
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D E S P A C H O
Pela Petição de fl.417, o Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de
Passo Fundo informa a homologação de acordo envolvendo a re-
clamação dos autos apenas quanto ao Reclamante Adão Amilton
Oliveira Moreira. Requer a devolução do processo.
Nesse contexto, concedo às Reclamantes remanescentes (Marli da
Costa Moreira e Elianecir da Silva) o prazo de 10 (dez) dias para se
manifestarem a respeito da Petição.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-972/2000-662-04-00.6

RECORRENTE : MONSANTO DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANILO PIERI PEREIRA
RECORRIDOS : DILCEO PONTES MACIEL E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF

D E S P A C H O
Pelo despacho de fl.417, concedeu-se aos Reclamantes Hélio Soares
da Paixão e Áurea Silva dos Santos o prazo de 10 (dez) dias para se
manifestarem a respeito da petição de fl.408 em que se solicitou a
devolução dos autos, em face da homologação de acordo firmado
entre a empresa Monsanto Ltda. e o Reclamante Dilceo Pontes Ma-
ciel.
Não houve qualquer manifestação, conforme exarado à fl.419.
Devolva-se o processo à instância de origem para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1333/2001-002-22-00.8TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF
A D VO G A D A : DRª. JULIANA MARTINS CARNEIRO
RECORRIDO : RAIMUNDO MACEDO FILHO
A D VO G A D A : DRª. CARLA VIRGÍNIA S. DANTAS

AV E L I N O 

D E S P A C H O
O TRT da 22ª Região, pelo acórdão de fls. 133-137, negou pro-
vimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para manter a decisão
que a condenou a incorporar ao salário do Reclamante o valor da
gratificação de função suprimida, bem como os honorários advo-
catícios no percentual de 15% do valor da condenação.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 142-151, em que
aponta violação dos artigos 5º, inciso II, da Constituição da Re-
pública, 468, parágrafo único, da CLT e cita arestos à demonstração
do dissenso de julgados.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - GRAFITICAÇÃO DE FUNÇÃO - INCORPORAÇÃO
O Regional assentou que o Reclamante recebeu gratificação por mais
de dez anos, e que esta deveria se incorporar ao salário em virtude
dos princípios da estabilidade econômica e da irredutibilidade salarial.
Aplicou à espécie a Orientação Jurisprudencial da SDI-1/TST nº 45 e
manteve a condenação da incorporação do valor da última função
gratificada exercida, com o pagamento das diferenças devidas e seus
reflexos.
Esta Corte consagrou pela Súmula nº 372 (ex-OJ nº 45 da SDI/TST)
que: item "I - percebida a gratificação de função por 10 ou mais anos
pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo ao
cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o
princípio da estabilidade financeira."
A aplicação de Súmula desta Casa com os parágrafos do artigo 896
da CLT afasta as violações apontadas, como também torna-se des-
necessário estabelecer o dissenso pretoriano.
2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional concluiu que eram devidos os honorários advocatícios,
em decorrência do princípio da sucumbência, conforme o contido no
artigo 22 da Lei nº 8906/94.
O último modelo de fl. 148 expressa que, na Justiça do Trabalho, os
honorários advocatícios não são devidos unicamente em vista da
sucumbência, devendo ser preenchidos os requisitos da Lei nº
5584/70, pelo que conheço.
No mérito, a decisão regional conflita com as Súmulas 219 e 329 do
TST, pois consagram que, para a condenação em honorários ad-
vocatícios, na Justiça do Trabalho, é necessário que a parte esteja
assistida por sindicato da categoria profissional e que comprove a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontre-
se em situação econômica que lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família. A ausência de um dos
pressupostos afasta o direito aos honorários advocatícios, mesmo de-
pois do advento da Constituição da República de 1988.
É, portanto, indispensável, de acordo com a legislação específica (Lei
1.060/50, artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e Lei 7.115/83), que o em-
pregado esteja, de forma presumida ou declarada, em situação de
insuficiência econômica e devidamente assistido pelo sindicato de sua
categoria profissional.

Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e, quanto ao tema honorários advoca-
tícios, pelo manifesto confronto da decisão recorrida com as Súmulas
219 e 329 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista para
excluir da condenação a verba honorária. Com base no § 4º e no § 5º
do artigo 896 da CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista quanto
ao tópico gratificação de função - incorporação.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1.420/2003-003-08-00.0TRT - 8ª REGIÃO

RECORRENTE : CLOVES AUGUSTO PASSOS DOS
S A N TO S 

A D VO G A D A : DRª MEIRE COSTA VASCONCELOS
RECORRIDA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ

S.A. - CELPA
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pela certidão de fls.
104-105, afastou a prescrição declarada na origem e, com base no §
3º do art. 515 do CPC, negou provimento ao recurso ordinário do
reclamante quanto ao pretendido recebimento de diferenças da multa
de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários - Lei
Complementar nº 110/2001, sob o fundamento de que, muito embora
tenha sido a reclamatória proposta em 02/9/2003, não se há falar em
prescrição bienal, já que o marco inicial do biênio respectivo teve
início com a adesão ao acordo do FGTS proposto pelo Governo
Federal, em 08/11/2001, mas que as diferenças não são devidas por-
que a lei nova, no caso, a LC nº 110/2001, não gera nova obrigação
para o empregador, ante os termos do art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição da República.
O reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 128-149, com
fundamento no artigo 896 da CLT, em que pugna pela reforma da
decisão recorrida.
Despacho de admissibilidade, à fl. 151.
Contra-razões às fls. 153-183.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
I - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECOR-
RIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O reclamante argúi preliminar de nulidade do acórdão recorrido por
negativa de prestação jurisdicional, ante a violação do art. 93, IX, da
CF/88, sob a alegação de que o Regional, mesmo instado via de-
claratórios, não se pronunciou quanto à apontada violação dos arts.
7º, caput e incisos I e III, art. 10, caput e inciso I do ADCT, 5º, II e
XXXVI da Constituição da República e 6º da LICC, 2º, § 2º do
Decreto 3.913/01, contrariedade à Súmula nº 330 do TST, e trans-
creve arestos para o cotejo de teses.
Razão não lhe assiste.
O Regional afastou a prescrição declarada na origem - o que se
asseverou ter sido uma medida incorreta, como se verá adiante -, mas,
no exame de mérito, negou provimento ao apelo do reclamante quan-
to ao pretendido recebimento de diferenças da multa de 40% do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários - Lei Complementar
nº 110/2001, sob o fundamento de que, muito embora tenha sido a
reclamatória proposta em 02/9/2003, não há que se falar em pres-
crição bienal, já que o marco inicial do biênio respectivo teve início
com a adesão ao acordo do FGTS proposto pelo Governo Federal, em
08/11/2001, mas que as diferenças não são devidas porque a lei nova,
no caso, a LC nº 110/2001, não gera nova obrigação para o em-
pregador, ante os termos do art. 5º, XXXVI da Constituição da Re-
pública.
Como se vê, a fundamentação assentada no acórdão recorrido não
comporta a censura argüida pelo reclamante, porque a decisão do
Regional foi devidamente justificada, de maneira que, se o resultado
do julgamento da demanda não atendeu aos anseios da parte, esta
deve se servir de outra medida recursal, que não a argüição de
negativa de prestação jurisdicional, porque isso, a toda prova, não
houve.
Não conheço.
II - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O Regional afastou a prescrição declarada na origem e, com base no
§ 3º do art. 515 do CPC, analisou o mérito do recurso ordinário
obreiro para lhe negar provimento quanto ao pretendido recebimento
de diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários - Lei Complementar nº 110/2001, sob o fundamento de
que, muito embora tenha sido a reclamatória proposta em 02/9/2003,
não há que se falar em prescrição bienal, já que o marco inicial do
biênio respectivo teve início com a adesão ao acordo do FGTS pro-
posto pelo Governo Federal, em 08/11/2001, e que as diferenças não
são devidas porque a lei nova, no caso, a LC nº 110/2001, não gera
nova obrigação para o empregador, ante os termos do art. 5º, XXXVI
da Constituição da República.
O reclamante insurge-se contra a decisão, mediante a indicação de
várias violações legais, constitucionais, e transcreve arestos para o
cotejo de teses.
Razão não lhe assiste.

Embora o reclamante tenha razão quando diz que tem direito às
diferenças de multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, tem-se que a decisão do Regional - não obstante as-
sentada em assertiva incorreta, no sentido de que, proposta a re-
clamatória em 02/9/2003, não há que se falar em prescrição bienal, já
que o marco inicial do biênio respectivo teve início com a adesão ao
acordo do FGTS proposto pelo Governo Federal, em 08/11/2001 -,
não merece reparo, porque, ao negar provimento ao recurso ordinário
obreiro, no exame de mérito, terminou por decidir corretamente, na
prática, ainda que por vias transversas.
Na verdade, o direito de ação do reclamante está prescrito, porquanto,
proposta a reclamatória em setembro de 2003, não foi observado o
biênio prescricional contado da edição da Lei Complementar nº
110/2001, em 29/6/2001, de acordo com o entendimento consagrado
na OJ nº 344 da SBDI-1/TST, in verbis: "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas."
Como se pode ver, a questão não é de mérito, porque, se a re-
clamatória tivesse sido proposta dentro desse biênio, o direito do
obreiro estaria resguardado, mas, descumprido esse prazo, a hipótese
é de incidência do art. 269, IV do CPC.
Pelos fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC, 104, X, do
RI/TST, na OJ nº 344 da SBDI-1/TST e no art. 269, IV, do CPC,
nego seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.
CARLOS ALbeRTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-1451/2000-003-22-00.1TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO : RAIMUNDO JAURO BRAGA
A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL
D E S P A C H O
O TRT da 22ª Região, pelo acórdão de fls. 161-165, não conheceu do
Agravo de Petição da executada, por deserto.
A Executada interpõe Recurso de Revista, às fls. 168-181, em que
alega violação dos incisos II, XXXV e LV do artigo 5º da Cons-
tituição da República, porquanto sustenta que não é exigível depósito
recursal se o juízo da execução já está garantido por penhora.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
O Regional asseverou que o artigo 8º da Lei nº 8.542/92 introduziu
alteração na sistemática no depósito recursal (art. 889 da CLT) e
passou a exigi-lo do empregador para a interposição do Agravo de
Petição, mesmo diante da penhora garantidora do juízo.
Concluiu que a ausência do depósito recursal de que cuida o artigo
40, § 2º, da Lei nº 8.177/91 importava na deserção do Agravo de
Petição.
O item II da Súmula nº 128 do TST consagra que, garantido o juízo,
na fase executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/88. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia
do juízo (ex-OJ nº 189 da SDI-1/TST).
Na hipótese, o Regional não registra nenhuma elevação no valor de
débito, mas, apenas, que houve a garantia do juízo pela penhora.
A decisão do TRT, portanto, viola o disposto nos incisos II e LV do
artigo 5º da Constituição da República, conforme o alegado na Re-
vista, pelo que o recurso merece ser conhecido.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1-A, do CPC, pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e pela violação dos citados dispositivos da
Constituição da República e manifesto confronto com o item II da
Súmula Súmula nº 128 do TST, dou provimento ao Recurso de
Revista para, anulando o acórdão recorrido, determinar o retorno do
processo ao Tribunal Regional de origem a fim de que julgue o
Agravo de Petição da Executada, como entender de direito, afastada
a deserção.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1568/2002-002-22-00.0TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ- CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO

RECORRIDO : RAIMUNDO AMÂNCIO JÚNIOR
A D VO G A D A : DR. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-

MA EZEQUIEL
D E S P A C H O

O TRT da 22ª Região, pelo acórdão de fls. 108-111, deu provimento
ao Recurso Ordinário do Reclamante para condenar a Reclamada a
integrar, na base de cálculo do adicional de periculosidade pago ao
autor, os valores referentes a anuênios, horas extras, adicional no-
turno, diárias que excedam 50% do salário recebido, auxílio ali-
mentação e abonos, bem como os honorários advocatícios no per-
centual de 15% do valor da condenação.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 114-129, em que
aponta violação dos artigos 193, § 1º, da CLT e 14 da 5584/70, atrito
com as Súmulas 219 e 329 do TST e cita arestos à demonstração do
dissenso de julgados.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
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1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁRIOS
- BASE DE CÁLCULO
O Regional entendeu que, nos termos da lei nº 7369/85, o adicional
de periculosidade do trabalhador no setor de energia elétrica devia
incidir sobre o total do salário recebido, ou seja, sobre todas as verbas
de natureza salarial que compõem o salário, e não apenas sobre o
salário-base, conforme procedido pela Reclamada.
Concluiu que, à espécie, se aplicava a Súmula 191 do TST, pelo que
deferiu a integração, na base de cálculo do adicional de pericu-
losidade, dos valores referentes a anuênios, horas extras, adicional
noturno, diárias que excedam 50% do salário recebido, auxílio ali-
mentação e abonos, porque percebidos com habitualidade.
A decisão recorrida está em consonância com o disposto na OJ nº 279
da SBDI-1/TST, a qual consagra que o adicional de periculosidade
dos eletricitários (Lei nº 7,369/85) deverá ser calculado sobre o con-
junto de parcelas de natureza salarial. Ademais, a Súmula 191/TST,
aplicada pelo TRT, estabelece que, em relação aos eletricitários, o
cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a
totalidade das parcelas de natureza salarial, pelo que não se há falar
em violação do artigo 193, § 1º, da CLT.
No mais, estando a decisão recorrida em consonância com orientação
jurisprudencial do TST, desnecessário estabelecer o dissenso de jul-
gados.
2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional assentou que eram devidos os honorários advocatícios à
luz do disposto no artigo 133 da Constituição da República e na Lei
nº 8906/94 e afastou a aplicação das Súmulas 219 e 329 do TST.
A Reclamada alega violação do artigo 14 da Lei nº 5584/70, di-
vergência de julgados e atrito com as Súmulas 219 e 329 do TST.
Conheço do recurso por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST,
apontadas à fl. 117, já que o Regional deixou expressamente de
aplicá-las.

<!ID1870-18>

As Súmulas 219 e 329 do TST consagram que, para a condenação em
honorários advocatícios, na Justiça do Trabalho, é necessário que a
parte esteja assistida por sindicato da categoria profissional e que
comprove a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo
ou encontre-se em situação econômica que lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. A ausência de
um dos pressupostos afasta o direito aos honorários advocatícios,
mesmo depois do advento da Constituição da República de 1988.
É, portanto, indispensável, de acordo com a legislação específica (Lei
1.060/50, artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e Lei 7.115/83), que o em-
pregado esteja, de forma presumida ou declarada, em situação de
insuficiência econômica e devidamente assistido pelo sindicato de sua
categoria profissional.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa/TST nº 17/1999 e, quanto ao tema honorários advoca-
tícios, pelo manifesto confronto da decisão recorrida com as Súmulas
219 e 329 desta Corte, dou provimento ao Recurso de Revista para
excluir da condenação a verba honorária. Com base no § 4º e no § 5º
do artigo 896 da CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista quanto
ao tópico adicional de periculosidade - eletricitários - base de cál-
culo.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1670/2003-001-08-00.7TRT - 8ª REGIÃO
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - LEI Nº 10.741/2003.

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : RAIMUNDO FERREIRA DOS SAN-

TO S 
ADVOGADA : DRª MEIRE COSTA VASCONCELOS
D E S P A C H O
O Regional da 8ª Região, às fls. 79-86, ao analisar o recurso ordinário
obreiro, proveu parcialmente o apelo para reformar a sentença e,
afastando a prescrição declarada na origem, deferir diferenças de
multa de 40% do FGTS.
A reclamada recorreu de revista, fls. 88-95, com base no art. 896 da
C LT.
Despacho de admissibilidade à fl. 99.
Processo não remetido ao Ministério Público do Trabalho, ante os
termos do art. 82 do RI/TST.
Contra-razões apresentadas às fls. 101-104.
Decido.
I - DIFERENÇAS DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL.
O Regional proveu parcialmente o apelo para reformar a sentença e,
afastando a prescrição declarada na origem, deferir diferenças de
multa de 40% do FGTS.
Asseverou que, proposta a reclamatória em 13/10/2003, não há que se
falar em prescrição, porque o marco inicial do biênio não se conta da
data da rescisão contratual nem da edição da LC nº 110/2001, mas da
data do "aprisionamento dos valores pela CEF.", fl. 83, em
10.10.2002.
A reclamada pugna pela reforma dessa decisão, sob a alegação de
que, proposta a reclamatória em 13/10/2003, mais de dois anos depois
da publicação da Lei Complementar nº 110/2001, em 30/6/2001, o
direito de ação do reclamante está prescrito, nos termos do art. 7º,
XXIX, da Constituição da República, que indica violado.

Razão lhe assiste.
O Regional assentou que não incidia prescrição sobre o direito de
ação do reclamante, porque, proposta a reclamatória em outubro de
2003, observado estava o biênio prescricional contado da retenção
dos valores respectivos pela CEF.
A iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte Superior, con-
substanciada na OJ nº 344 da SBDI-1/TST, consagra o entendimento
de que o biênio prescricional para reclamar diferenças de FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, teve o seu termo inicial com
a edição da Lei Complementar nº 110/2001, em 29/6/2001.
Assim, proposta a reclamatória apenas em outubro de 2003, o direito
de ação do reclamante está mesmo prescrito, nos termos do art. 7º,
XXIX, da Constituição da República.
O apelo merece conhecimento por violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, contexto este que leva ao provimento do
recurso de revista para determinar a exclusão da condenação no
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários.
Por estes fundamentos, e ante a manifesta dissonância entre a decisão
contida no acórdão do Regional e o art. 7º, XXIX, da Constituição da
República e a OJ nº 344 da SBDI-1/TST, e ante os termos dos arts.
557, § 1ºA, do CPC, art. 104, X, do RI/TST, conheço do Recurso de
revista por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República,
e no exame de mérito, dou-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1953/2003-014-08-00.5TRT - 8ª REGIÃO
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO - LEI Nº
9.957/2000.

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S.A. - CELPA

ADVOGADA : DRª ELZA MARIA DOS SANTOS DE
SOUZA FRANCO

RECORRIDO : JOSÉ VALDEMILSON ALENCAR LI-
MA

ADVOGADA : DRª MEIRE COSTA VASCONCELOS
D E S P A C H O
O Regional da 8ª Região, às fls. 108-112, analisando o recurso or-
dinário obreiro, proveu parcialmente o apelo para reformar a sentença
e, afastando a prescrição declarada na origem, deferir diferenças de
multa de 40% do FGTS.
A reclamada recorreu de revista, fls. 113-133, com base no art. 896
da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 137.
Processo não remetido ao Ministério Público do Trabalho, ante os
termos do art. 82 do RI/TST.
Contra-razões apresentadas às fls. 139-147.
Decido.
I - DIFERENÇAS DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL.
O Regional proveu parcialmente o apelo para reformar a sentença e,
afastando a prescrição declarada na origem, deferir diferenças de
multa de 40% do FGTS.
Asseverou que, proposta a reclamatória em 25/11/2003, não se há
falar em prescrição, porque o marco inicial do biênio não se conta da
data da rescisão contratual nem da edição da LC nº 110/2001, mas da
data de adesão ao que se chamou "o maior acordo do mundo", fl.
11 0 .
A reclamada pugna pela reforma dessa decisão, sob a alegação de
que, proposta a reclamatória em 25/11/2003, mais de dois anos depois
da ruptura contratual, o direito de ação do reclamante está prescrito,
nos termos do art. 7º, XXIX, da Constituição da República, que
indica violado, bem como o 5º, XXXVI, e das Súmulas nºs 330 e 362
do TST, que aponta como contrariadas. Indica outras violações legais
e transcreve arestos para o cotejo de teses.
Regida a demanda pelo rito sumaríssimo, somente a demonstração de
violência direta contra a Constituição da República e/ou contrariedade
a Súmulas do TST viabilizam o conhecimento de recurso de revista.
Violações legais e arestos transcritos inservíveis, portanto.
Porém, o apelo merece conhecimento por violação do art. 7º, XXIX,
da Constituição da República.
O Regional assentou que não incidia prescrição sobre o direito de
ação do reclamante, porque, proposta a reclamatória em 25/11/2003,
observado estava o biênio prescricional contado da adesão ao acordo
referente ao FGTS proposto pelo Governo Federal.
A iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte Superior, con-
substanciada na OJ nº 344 da SBDI-1/TST, consagra o entendimento
de que o biênio prescricional para reclamar diferenças de FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, teve o seu termo inicial com
a edição da Lei Complementar nº 110/2001, em 29/6/2001.
Assim, proposta a reclamatória apenas em 25/11/2003, o direito de
ação do reclamante está mesmo prescrito, nos termos do art. 7º,
XXIX da Constituição da República.
O apelo merece conhecimento por violação do art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, contexto este que leva ao provimento do
recurso de revista para determinar a exclusão da condenação no
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários.
Por estes fundamentos, e ante a manifesta dissonância entre a decisão
contida no acórdão do Regional e o art. 7º, XXIX, da Constituição da
República e a OJ nº 344 da SBDI-1/TST, e ante os termos dos arts.
557, § 1ºA, do CPC, art. 104, X, do RI/TST, conheço do Recurso de
revista por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República,

e no exame de mérito, dou-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-192/2004-001-18-40.9TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : VALÉRIA MÔNICA VIEIRA
A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES
RECORRIDO : BANCO BEG S/A
A D VO G A D A : DRA. FABIANA GARCIA CAVALCAN-

TE MARQUES
D E S P A C H O

Conforme documentos de fls.106-108, ante a celebração de acordo
entre o Banco Itaú S/A e a Reclamante, esta última desistiu do
Agravo de Instrumento.
Conseqüentemente, determino a baixa dos autos à instância de origem
para os fins de direito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-4.129/2001-005-09-00.9

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : ORESTES OCHOSKI
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

D E S P A C H O
As partes, Brasil Telecom e Orestes Ochoski, às fls.426-429, noticiam
a celebração de acordo e requerem a homologação neste processo
(RR-4.129/2001-005-09-00.9), uma vez que a transação realizada no
Recurso RR-799.836/2001.2, em trâmite neste Tribunal, abrange os
dois processos supracitados, conforme documentos anexos.
Devolva-se o processo à instância de origem, para as providências
cabíveis, após as devidas anotações nesta Corte.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-772/2004-040-15-40.5

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRª. ROSANA DE SOUZA FERREIRA
A G R AVA D O : LUIZ PINTO MADEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO GANDRA TA-

VA R E S 
D E S P A C H O

O Reclamado interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-06, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
O agravo não deve ser conhecido, já que o Reclamado deixou de
trasladar a certidão de publicação do Acórdão Regional de fls.64-67,
conforme preceitua o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, e nos termos da
Instrução Normativa n.º 16/1999, inciso III, do TST.
Consoante o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, e na Instrução
Normativa n.º 16/99, III, do TST, o traslado de peças para formação
do agravo de instrumento é obrigatório, sendo certo que cumpre à
parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais, à luz da IN n.º 16/99, X, do
T S T.
Ao não juntar a certidão de publicação do Acórdão Regional, e não
havendo outra peça nos autos que possibilitasse aferir a tempes-
tividade do Recurso de Revista, conforme determina a lei, a parte
assume o risco de sua incúria.
Na hipótese, no despacho denegatório (fl.68), não há indicação quan-
to à data de publicação do acórdão, o que impossibilita a aferição da
tempestividade da Revista, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória n.º 18 da SBDI-1/TST.
Ademais, cabe ao juízo ad quem se pronunciar a respeito, porque a
este cabe o dever, não a faculdade, de analisar os pressupostos ex-
trínsecos dos recursos apresentados a seu exame.
Amparado pela Instrução Normativa/TST n.º 16/1999 e pela OJ n.º 18
(transitória) e à luz do § 5º do artigo 897 da CLT, não conheço do
Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.883/2002-048-15-40.8

A G R AVA N T E : OSMARINA BENEDITA DE MORAES
VICHIETTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WELINGTON DE VASCON-
CELOS RIBAS

A G R AVA D O : HOSPITAL SÃO FRANCISCO DA IR-
MANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE TAMBAÚ

A D VO G A D O : DR. EDISON CÂNDIDO DE SOUZA
D E S P A C H O

A Reclamante interpõe Agravo de Instrumento, às fls.02-11, em que
pleiteia o destrancamento do seu Recurso de Revista.
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O Agravo não deve ser conhecido, já que a Reclamante não trasladou
a certidão de publicação do despacho denegatório de fl.68, conforme
preceitua o art. 897, § 5º, inciso I da CLT, e os termos da Instrução
Normativa n.º 16/1999, inciso III, do TST.
Consoante o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT e na Instrução
Normativa nº 16/99, III, do TST, o traslado de peças para formação
do Agravo de Instrumento é obrigatório, sendo certo que cumpre à
parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não
comportando a omissão conversão em diligência para suprir a au-
sência de peças, ainda que essenciais, à luz da IN 16/99, X, do
T S T.
Ao não juntar a certidão de publicação do despacho denegatório da
Revista, e não havendo outra peça no processo que possibilitasse
aferir a tempestividade do Agravo de Instrumento, conforme de-
termina a lei, a parte assume o risco de sua incúria.
A circunstância de o despacho que intimou a parte adversa (fl.69) a
apresentar a contraminuta não apontar a intempestividade do Agravo
de Instrumento não supre a exigência legal nem autoriza a presunção
quanto à tempestividade do apelo.
Cabe ao juízo ad quem se pronunciar a respeito, porque a este cabe
o dever, não a faculdade, de analisar os pressupostos extrínsecos dos
recursos apresentados a seu exame.
Amparado pela Instrução Normativa/TST n.º 16/1999 e à luz do § 5º
do artigo 897 da CLT, não conheço do Agravo de Instrumento.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-6545/2002-003-09-40.4TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO CENTRAL DO BRASIL
A D VO G A D O : EDUARDO PEDRO NOSTRANI SI-

MÃO
A G R AVA D O : PANCRATEO CHULEK
A D VO G A D O : WALDOMIRO FERREIRA FILHO

D E C I S Ã O
Vistos os autos.
O Juízo de admissibilidade da 9ª Região, à fl.189, denegou segui-
mento ao recurso de revista do reclamado por estar a decisão regional
em consonância com a Súmula 331, IV, do TST, atraindo o óbice do
§ 4º, do art. 896 da CLT.
O Reclamado agrava de instrumento às fls. 02/24, pugnando pelo
processamento do apelo por entender presentes os pressupostos de
admissibilidade recursal.
Formado o Instrumento, o agravado apresentou contraminuta às fls.
196/214 e contra-razões às fls. 215/230.
Desnecessária a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho
para emissão de Parecer, nos termos do artigo 82 do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
DECIDO.
O Regional manteve a sentença de origem que, com base no art. 159
do Código Civil e no entendimento contido na Súmula 331, IV, do
TST, declarou a responsabilidade subsidiária do 2º réu (Banco Central
do Brasil), assentando que:
"O Enunciado 331 do E. TST (fonte legal) aplica-se inteiramente ao
caso concreto. O entendimento jurisprudencial predominante nos pre-
tórios trabalhistas, que culminou com a edição do referido verbete
sumulado, é no sentido de que não se forma vínculo de emprego com
o tomador do serviço, e não foi reconhecido o vínculo com o ora
recorrente. Houve aplicação do item IV do Enunciado 331, que não
faz qualquer ressalva quanto à sua aplicação às entidades pertencentes
à Administração Pública Direta, ou da própria Administração Pú-
blica." (fl.131)
O recurso de revista funda-se na violação aos arts. 5º, II e 37, XXI e
§ 6º da Constituição Federal, arts. 10, § 7º, do Decreto-lei 200/67, 3º,
da Lei 5.645/70, à Lei 8.666/93, 896 do Código Civil e divergência
jurisprudencial.
Sustenta que é inaplicável a Súmula 331, IV, do TST em face do que
dispõe a Lei nº 8.666/93 e, também, pelo fato de que não existe
embasamento legal para que a administração pública seja condenada
ao pagamento de verbas decorrentes de um contrato de trabalho no
qual não figurou como parte, sobremaneira quando não se vislumbra
nenhuma irregularidade.
No que concerne ao tema em questão, o acórdão regional foi pro-
ferido em consonância com a Súmula 331, IV, desta Corte.
Assim, não há que se falar em afronta aos dispositivos constitucionais
invocados, sequer prequestionados, pela ausência de afronta direta e
pertinência, e também quanto aos dispositivos legais, considerando
que se adotou o entendimento da Súmula 331/TST, restando ainda
superada a jurisprudência transcrita para confronto.
Nego seguimento ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.
JuIZ ConvocadO LUIZ RONAN NEVES KOURY

Relator
PROC. Nº TST-RR-127/2002-010-06-00.3 6ª REGIÃO

RECORRENTE : TICKET SERVIÇOS S.A
A D VO G A D A : DRª. REGINA MARIA CINTRA SAN-

CHES
RECORRIDO : MARCOS ALBERTO SEBASTIÃO DA

S I LVA 
A D VO G A D O : DR. EDUARDO ROMERO M. DE

C A RVA L H O 

D E S P A C H O
O TRT da 6ª Região, pelo acórdão de fls. 335-345, negou provimento
ao Recurso Ordinário da Reclamada para manter a condenação ao
pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da CLT e a determinação
quanto à expedição de ofícios aos órgão fiscalizadores das relações
trabalhistas e previdenciárias.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 349-358, em que se
insurge contra a condenação ao pagamento da multa do artigo 477 da
CLT e a determinação à expedição de ofícios.
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade.
1 - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS
O TRT manteve a determinação quanto à expedição de ofícios aos
órgãos fiscalizadores das relações trabalhistas e previdenciárias, por-
quanto reconhecido o vínculo empregatício, ficou constatado a au-
sência de assinatura da CTPS do Reclamante, a falta de recolhimento
dos depósitos do FGTS e das contribuições previdenciárias. Concluiu
que correta a determinação de comunicação aos órgãos de fisca-
lização ante as irregularidade apuradas.
O recurso não merece ser conhecido, porquanto o único modelo
transcrito à demonstração do dissenso de julgados revela-se ines-
pecífico, já que menciona tese sobre a incompetência da justiça do
trabalho para expedir ofício com o objetivo de que seja procedida a
fiscalização na empresa. Incidência da Súmula 296 do TST.
2 - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT
O TRT registrou que mesmo quando o vínculo empregatício é re-
conhecido somente em juízo é devido o pagamento da multa do artigo
477 da CLT, pela não quitação tempestiva das verbas rescisórias.
Conheço do recurso com o segundo aresto de fl. 354, o segundo de
fl. 354 e os de fls. 355, pois expressam que é indevida a multa pelo
atraso no pagamento das verbas rescisórias na hipótese do vínculo de
emprego ser conhecido somente em juízo.
No mérito, o apelo merece provimento. Na hipótese, deve salientar-se
que somente em juízo ficou estabelecida a controvérsia quanto à
natureza do trabalho prestado. A evidência da subordinação e pes-
soalidade da prestação do trabalho, necessárias à caracterização da
relação de emprego, decididas somente em juízo, afasta, com razão a
imposição da multa do artigo 477 da CLT, por ser razoável a con-
trovérsia. Nesse sentido, cito Precedentes: RR-832/2003-016-03-00.6,
Min. Aloysio Corrêas da Veiga, DJ 26/08/2005, 5ª Turma; RR-
1235/2000-010-02-00.3, Min. Barros Levenhagen, DJ 26/08/2005, 4ª
Turma; RR - 00505/2001-008-17-00.1, Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ 05/08/2005, 3ª Turma; RR - 1646/1998-109-15-00.0, Min.
João Oreste Dalazen, DJ 12/08/2005, 1ª Turma; ERR- 423.159/98.9,
Min. João Oreste Dalazen, DJ 10/09/2004, SBDI-1.
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1-A, do CPC e Instrução
Normativa/TST nº 17/1999, dou provimento parcial ao recurso para
excluir da condenação a multa do artigo 477 da CLT. À luz do § 4º
e § 5º, do art. 896 da CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista
quanto à determinação de expedição de ofício.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-322/2003-058-15-00.5TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : ÁUREO FRANCO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. LUÍS CLÁUDIO MARIANO
RECORRIDA : COINBRA-FRUTESP S.A.
A D VO G A D A : DRª LUCI GERALDINA LOPES ESCA-

NHOELA
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
149-150, deu provimento ao recurso ordinário patronal para extinguir
o processo com julgamento de mérito, na forma do art. 269, IV, do
CPC, sob o fundamento de que, proposta a reclamatória em junho de
2003 - em que se buscava o pagamento de diferenças de FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários -, depois de decorrido o biê-
nio prescricional contado da ruptura do contrato laboral, a hipótese é
de incidência da Súmula nº 362 do TST, porque o direito não nasceu
com a publicação da Lei Complementar nº 110/2001, em 30/6/2001,
já que a situação é pré-existente a este evento.
O reclamante interpôs Recurso de Revista, às fls. 152-158, com
fundamento no artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 160.
Contra-razões apresentadas às fls. 162-173.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
I - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ART. 7º, XXIX DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
149-150, deu provimento ao recurso ordinário patronal para extinguir
o processo com julgamento de mérito, na forma do art. 269, IV, do
CPC, sob o fundamento de que, proposta a reclamatória em junho de
2003 - em que se buscava o pagamento de diferenças de FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários -, depois de decorrido o biê-
nio prescricional contado da ruptura do contrato laboral, a hipótese é
de incidência da Súmula nº 362 do TST, porque o direito não nasceu
com a publicação da Lei Complementar nº 110/2001, em 30/6/2001,
já que a situação é pré-existente a este evento.
O reclamante pugna pela reforma dessa decisão, sob a alegação de
que, proposta a reclamatória dentro do biênio prescricional contado
da publicação da Lei Complementar nº 110/2001, em 30/6/2001, não
há que se falar em prescrição, nos termos do art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, que aponta violado.
Razão lhe assiste.

O Regional assentou, fl. 149, referindo-se às alegações patronais, que
a reclamatória foi ajuizada em junho de 2003.
Assim, não há que se falar em prescrição, porque o marco pres-
cricional inicial para o exercício desse direito se deu com a pu-
blicação da Lei Complementar nº 110/2001, em 30/6/2001, e o final,
em 30/6/2003, de maneira que, proposta a reclamatória ainda em
junho de 2003, como informa o Regional, o direito de ação do
reclamante não está prescrito.
A doutrina e a jurisprudência trabalhistas reconhecem, com base no
princípio da actio nata, que a prescrição extintiva começa a fluir do
instante em que o empregado toma conhecimento da violação do
direito, ou seja, exatamente no dia preciso em que ele se torna
exigível.
Com a publicação da Lei Complementar nº 110/2001, em 30/6/2001,
houve o reconhecimento legal da existência de diferenças, nascendo a
partir de então o direito de ação.
Contando o prazo prescricional a partir da publicação da Lei Com-
plementar nº 110/01, não há que se falar em prescrição. Esse o
entendimento consagrado na OJ nº 344 da SBDI-1/TST.
O apelo merece conhecimento e provimento, portanto, para que,
afastada a prescrição declarada, reconheça-se o direito do reclamante
às diferenças de multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, reconhecidas pela Lei Complementar nº 110/2001.
Por esses fundamentos, com base nos arts. 557, § 1º A do CPC, 104,
X, do RI/TST e ante o manifesto confronto da decisão do Regional
com os termos do art. 7º, XXIX, da Constituição da República, por
conseguinte, com os termos da OJ nº 344 da SBDI-1/TST, dou
provimento ao recurso de revista obreiro para lhe deferir as di-
ferenças de multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, reconhecidas pela Lei Complementar nº 110/2001.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-520/2003-115-15-00.9TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

RECORRIDO : ELIAS DO PRADO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COMPLEMENTAR Nº
110, DE 29/06/01). ILEGITIMIDADE PASSIVA. CARÊNCIA DE
AÇÃO ANTE A IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
PRESCRIÇÃO BIENAL E QÜINQÜENAL. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região afastou a prescrição
bienal, julgou procedente em parte a reclamação para condenar a
Reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
(fl.130) sobre o importe depositado na conta vinculada, em decor-
rência dos expurgos inflacionários, e deu provimento parcial aos
Embargos de Declaração para determinar a apuração da correção
monetária a partir da data do depósito das diferenças do FGTS pelo
órgão gestor, nos termos da fundamentação (fl.143).
Concluiu que a Reclamada deveria ter interposto Recurso Ordinário
quanto à prefacial de ilegitimidade passiva ad causam (fl.127); que a
contagem do biênio prescricional, para o ajuizamento de reclamação
objetivando o direito em epígrafe, tem como marco inicial a data da
edição da Lei Complementar nº 110/2001 (fl.128); que cabe ao em-
pregador a responsabilidade pelo pagamento integral dos valores de-
vidos a título da multa de 40% sobre o FGTS do empregado, nos
termos do art. 18 da Lei nº 8.036/90 (fls.128-130) e que o termo de
rescisão contratual constitui ato jurídico perfeito apenas quanto às
parcelas e valores expressamente especificados, sem que haja obs-
táculo para que o empregado reclame judicialmente as diferenças que
entender devidas ou as verbas que não foram objeto daquele TRCT,
nos termos do art. 477 da CLT, pelo que concluiu não haver ofensa
aos arts. 5º, XXXVI, da Constituição da República e 6º, § 1º, da Lei
de Introdução ao Código Civil.
O Recurso de Revista (fls.145-165) foi admitido pelo despacho de
fls.170-171 e recebeu as contra-razões de fls.173-196.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho ante o disposto
no art. 82 do Regimento Interno do TST.
A Reclamada, no Recurso de Revista, argúi as preliminares de ile-
gitimidade passiva ad causam e de carência da ação, por impos-
sibilidade jurídica do pedido. Defende estar fulminado o direito pela
prescrição bienal, contado esse prazo do rompimento do contrato de
trabalho (31/10/1996) e, caso assim não se entenda, pela prescrição
qüinqüenal, contada esta do ajuizamento da ação (22/04/2003), pelo
que pretende estarem contrariados os arts. 5º, II, e 7º, XXIX, da
Constituição e 11 da CLT.
Por outro lado, insurge-se contra a procedência do próprio direito.
Alega ofendidos os arts. 5º, XXXVI, da Constituição e 6º da Lei de
Introdução ao Código Civil, sob a justificativa de que a respon-
sabilidade do pagamento da multa de 40% do FGTS seria da CEF,
nos termos da Lei nº 8036/90 e que o pagamento dessa multa, quando
da rescisão contratual imotivada, constitui ato jurídico perfeito, que
não pode ser atingido pela Lei Complementar nº 110/2001 (fl.161).
As prefaciais de ilegitimidade passiva e de carência de ação con-
fundem-se, em verdade, com o próprio mérito da controvérsia. Con-
tudo, a primeira foi considerada preclusa pelo TRT e a segunda
sequer foi prequestionada.
No que tange à prescrição, a tese recorrida encontra-se em sintonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo
a qual "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
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expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".
Conseqüentemente, não se há falar em violação direta do art. 7º,
XXIX, da Constituição, porquanto, no período invocado pela Re-
clamada, não havia ação exercitável, já que aplicável ao direito às
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, a contagem da prescrição segundo a teoria da actio
nata, a partir da lesão do direito.
Em face do disposto no art. 896, § 6º, da CLT, não é cabível Recurso
de Revista por violação a normas infraconstitucionais, nem por di-
vergência jurisprudencial.
No que se refere à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
em discussão, a condenação encontra-se em sintonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do TST, segundo a qual "É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".
Não resulta, pois, configurada violação direta ao ato jurídico perfeito
nem ao princípio da legalidade (art. 5º, II e XXXVI, da Constituição),
porque a responsabilidade do empregador resulta do disposto no art.
18, § 1º, da Lei nº 8.036/90.
Do exposto, ante a convergência do acórdão com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1 do TST e em razão de não
estarem preenchidos nenhum dos pressupostos específicos previstos
no art. 896, § 6º, da CLT, já que não configurada contrariedade a
Súmula da jurisprudência uniforme do TST ou violação direta da
Constituição da República, nego seguimento ao Recurso de Revis-
ta.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-661/2003-019-10-00.6TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : JACKSON ARTAXERXES MATOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO LIMA DE SOU-
ZA DIAS

RECORRIDA : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PRO-
CESSAMENTO DE DADOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE
SANT'ANNA
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, pelo acórdão de fls.
158-161, complementado às fls. 170-173, negou provimento ao re-
curso ordinário dos reclamantes quanto ao pretendido afastamento da
prescrição declarada na origem, sob o fundamento de que, proposta a
reclamatória - em que se buscava o pagamento de diferenças de
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários - depois de decorrido o
biênio prescricional contado da ruptura do contrato laboral, a hipótese
é de incidência da Súmula nº 362 do TST.
Os reclamantes interpuseram Recurso de Revista, às fls. 175-183,
com fundamento no artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 185-186.
Contra-razões apresentadas às fls. 189-194.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
I - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ART. 7º, XXIX DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 297/I DO TST.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário dos reclamantes
quanto ao pretendido afastamento da prescrição declarada na origem,
sob o fundamento de que, proposta a reclamatória - em que se
buscava o pagamento de diferenças de FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários - depois de decorrido o biênio prescricional
contado da ruptura do contrato laboral, a hipótese é de incidência da
Súmula nº 362 do TST.
Os reclamantes pugnam pela reforma da decisão, sob a alegação de
que, proposta a reclamatória dentro do biênio prescricional contado
da edição da Lei Complementar nº 110/2001, em 29/6/2003, não há
que se falar em prescrição. Transcreve arestos para o cotejo de te-
ses.
Os arestos transcritos às fls. 178-179 autorizam o conhecimento do
recurso de revista, por dissenso jurisprudencial, pela letra "a" do art.
896 da CLT.
Nos termos da OJ nº 344 da SBDI-1/TST, o marco prescricional
inicial para reclamar verbas referentes ao FGTS decorrentes do ex-
purgos inflacionários, é a data de publicação da Lei Complementar nº
110/2001, em 30/6/2001, de maneira que, proposta a ação em
29/6/2003, dentro do biênio prescricional que sucedeu a edição dessa
Lei Complementar, não há que se falar em prescrição do direito de
ação.
O recurso de revista merece provimento para que sejam deferidas aos
reclamantes as diferenças de multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, reconhecidos pela Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .
Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, OJ nº 344 da SBDI-1/TST, conheço e dou provimento ao
recurso de revista dos obreiros para lhes deferir as diferenças de
multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
reconhecidos pela Lei Complementar nº 110/2001.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator

<!ID1870-19>

PROC. Nº TST-RR-696/2003-222-05-00.1TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE ELETRICIDADE
DO ESTADO DA BAHIA - COELBA

A D VO G A D A : DRª CAMILE LIZANDRA MORAIS
DE SANTANA

RECORRIDOS : ALDEMIRO ALVES VIEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO RAMOS
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, pelo acórdão de fls.
195-198, rejeitou as preliminares de prescrição bienal e qüinqüenal,
ilegitimidade passiva e de incompetência da Justiça do Trabalho para
julgar a demanda, sob o fundamento de que, proposta a reclamatória
em 27/6/2003, dentro do biênio prescricional que sucedeu à edição da
Lei Complementar nº 110/2001, a hipótese é mesmo de negativa de
provimento ao recurso ordinário.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 211-215, com
fundamento no artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 220-221.
Contra-razões apresentadas às fls. 223-226.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
I - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O Regional rejeitou as preliminares de prescrição bienal e qüinqüenal,
ilegitimidade passiva e de incompetência da Justiça do Trabalho para
julgar a demanda, sob o fundamento de que, proposta a reclamatória
em 27/6/2003, dentro do biênio prescricional que sucedeu à edição da
Lei Complementar nº 110/2001, a hipótese é mesmo de negativa de
provimento ao recurso ordinário.
O Reclamado pugna pela reforma dessa decisão, sob a alegação de
que, proposta a reclamatória mais de dois anos da data da rescisão
contratual, o direito de ação está prescrito, à luz do art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, que indica violado, sem contar que nem
mesmo a prescrição qüinqüenal, assim contada, alcança as verbas
pleiteadas.
Razão não lhe assiste.
A decisão do Regional não comporta reforma, porquanto em con-
sonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada na OJ nº 344 da SBDI-1/TST. Aplicação da
Súmula nº 333 do TST.
Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, na OJ nº 344 da SBDI-1/TST e na Súmula nº 333 do TST,
nego seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-756/2002-461-04-00.0TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D A : DRª ANA MARIA FRANCO S. SCHE-

RER
RECORRIDO : ALAIR ANTONIO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. JOEL MACEDO DE LEMOS
RECORRIDA : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLI-

VEIRA S/C LTDA.
A D VO G A D O : SEM ADVOGADO

D E S P A C H O
O Regional da 4ª Região, pelo acórdão de fls. 175-186, rejeitou as
preliminares de inépcia da inicial, coisa julgada e de ilegitimidade
passiva, argüidas pela reclamada, deu provimento parcial ao seu re-
curso ordinário para fixar, a título de salários, o valor equivalente a
dois salários mínimos vigentes durante o curso do contrato de tra-
balho, e manteve a sentença quanto a sua condenação subsidiária pelo
pagamento dos créditos deferidos ao reclamante, consubstanciados
em depósitos de FGTS, aviso prévio, 13º salário, férias mais o terço
legal, multa do art. 477 da CLT, horas extras e honorários advo-
catícios.
A reclamada interpõe recurso de revista, às fls. 190-199, com base no
art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 202-203.
Sem contra-razões, conforme certificado à fl. 206.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Trabalho, ante
os termos do art. 82 do RI/TST.
Decido.
Recurso de Revista que atende aos pressupostos gerais de admis-
sibilidade.
I - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS
SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. MULTA DO ART.
477 DA CLT. HORAS EXTRAS. FGTS. HONORÁRIOS AD-
VO C AT Í C I O S . 
O Regional rejeitou as preliminares de inépcia da inicial, coisa jul-
gada e de ilegitimidade passiva, argüidas pela reclamada, deu pro-
vimento parcial ao recurso ordinário para fixar, a título de salários, o
valor equivalente a dois salários mínimos vigentes durante o curso do
contrato de trabalho, e manteve a sentença quanto a sua condenação
subsidiária pelo pagamento dos créditos deferidos ao reclamante, con-
substanciados em depósitos de FGTS, aviso prévio, 13º salário, férias
mais o terço legal, multa do art. 477 da CLT, horas extras e ho-
norários advocatícios.
O reclamado sustenta que a decisão merece reforma, mediante as
seguintes alegações:
a responsabilidade subsidiária não abarca a multa do art. 477 da CLT,
porquanto decorrente de ato personalíssimo do empregador, conforme
arestos que transcreve;

as horas extras deferidas à razão de mais de duas por dia ultrapassa
o permissivo legal, também conforme aresto que transcreve;
a condenação nos depósitos de FGTS é indevida, porquanto ônus do
trabalhador a verificação de quaisquer irregularidades, já que tem
acesso à conta vinculada. Traz um aresto;
os honorários advocatícios são indevidos, porquanto não comprovada
a insuficiência econômica. Aponta violação do art. 5º, LXXIV, da
Constituição da República.
Razão não lhe assiste.
A decisão do Regional não merece reforma, ante os fundamentos
expendidos, no sentido de que:
a declaração de pobreza foi prestada pelo advogado do reclamante, e
esse procedimento tem validade plena, nos termos da OJ nº 304 da
S B D I - 1 / T S T;
a primeira reclamada não contestou a ação nem trouxe os documentos
comprobatórios dos recolhimentos do FGTS, ônus que lhe cabe, ao
contrário do que alega a reclamada, a teor do art. 818 da CLT, ante o
princípio da aptidão para a prova. Assim, o aresto trazido para cotejo
de teses não atende ao requisito da especificidade, na medida em que
veicula julgado em que não se alude a estes aspectos, até porque
inseridos no contexto fático-probatório do processo (Súmula nº 126
do TST);
o deferimento de mais de duas horas extras por dia tem respaldo na
Súmula nº 376 do TST.
Quanto à exclusão da multa do art. 477 da CLT, o aresto transcrito às
fls. 193-194 autoriza o conhecimento do recurso de revista, pela letra
"a" do art. 896 da CLT, pelo que passo ao exame de mérito do apelo,
no particular.
A multa do art. 477 da CLT foi aplicada ao empregador do obreiro,
bem como as demais verbas, e o tomador dos serviços foi condenado
subsidiariamente porque se beneficiou da mão-de-obra do trabalha-
dor, nos termos do item IV da Súmula nº 331 do TST, e nesse aspecto
é que se aplica, por analogia, o art. 37, 6º, da Constituição da
República, para manter a condenação na multa do art. 477 da CLT,
porque ao tomador dos serviços é assegurado o direito de regresso
contra o responsável - nos casos de dolo ou culpa -, no caso, o
empregador do obreiro que deixou de cumprir os seus deveres legais
para com o trabalhador.
Nego provimento, no particular.
Pelos fundamentos, e com base nos artigos 557, §1º-A do CPC, 104,
X, do RI/TST, OJ nº 304 da SBDI-1/TST, Súmulas nºs 126, 296, I,
376, 331, IV, do TST, conheço do recurso de revista apenas quanto ao
aspecto da responsabilização subsidiária do tomador dos serviços do
obreiro quanto à multa do art. 477 da CLT, por dissenso jurispru-
dencial, e, no exame de mérito, nego-lhe provimento, e não conheço
quanto aos demais temas para negar seguimento ao recurso de re-
vista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-933/2001-131-17-00.0TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
I TA P E M I R I M 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS
RECORRIDO : VALDENIR RIBEIRO PACHECO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO POLONI-

NI
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho, pelo acórdão de fls.90-98, excluiu
da condenação a multa de 40% do FGTS e a tutela antecipada, mas
manteve a procedência de diferenças de depósitos para o FGTS,
honorários advocatícios e saque do FGTS ante a conversão do regime
jurídico.
No Recurso de Revista (fls.102-115), o Reclamado argúi, prelimi-
narmente, a nulidade do acórdão por negativa da prestação juris-
dicional no tocante aos depósitos para o FGTS, já que teria provado
ter efetuado o parcelamento da dívida relativa ao FGTS em atraso.
No mérito, defende a improcedência dos honorários advocatícios,
ante a ausência de sindicalização e o percebimento de remuneração
superior ao dobro do mínimo legal.
Admitido pelo despacho de fls.117-118, contra-arrazoado às fls.121-
124, o recurso recebeu parecer do Ministério Público do Trabalho, à
fl.128, pelo conhecimento e provimento apenas quanto aos honorários
advocatícios.
Foram preenchidos os requisitos recursais comuns de admissibili-
dade.
No que tange às DIFERENÇAS DE DEPÓSITOS PARA O FGTS, o
TRT concluiu (fls.93-94) que os depósitos para o FGTS não foram
recolhidos regularmente e que o ajuste de parcelamento dos débitos
entre o órgão arrecadador e o empregador não afasta o direito do
trabalhador de exigir os valores que lhe são devidos (como também
evidencia o reconhecimento de que os valores não foram depositados
regularmente) (fl.94).
Não foram interpostos Embargos de Declaração. Contrariamente ao
sustentado no Recurso de Revista, o acórdão recorrido encontra-se
regularmente fundamentado inclusive nas provas (fls.93-94). Portan-
to, não se há falar em ofensa aos arts. 93, IX, nem 5º, LIV e LV,
ambos da Constituição, nem em divergência com arestos proferidos
por Turmas do TST (art. 896, "a", da CLT). O Reclamado busca
discutir a prova produzida, o que não é possível nesta fase recursal
(art. 896 da CLT e Súmula nº 126/TST). Mesmo porque, in casu, a
ausência de interposição de Embargos de Declaração torna preclusa a
argüição de nulidade.
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Relativamente aos honorários advocatícios, o TRT (fl.95) reconhece a
assistência sindical, a percepção de remuneração superior ao dobro do
mínimo legal e a ausência de pedido de assistência judiciária e de
declaração de miserabilidade jurídica. Contudo, concluiu serem de-
vidos com apoio nos arts. 133 da Constituição e 20 do CPC.
Conheço do Recurso de Revista por contrariedade às Súmulas nºs
219 e 329/TST, já que não preenchidos os requisitos da Lei nº
5584/70.
No mérito, dou-lhe provimento. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 305 da SDI-1 do TST, "Na Justiça do Trabalho, o
deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à constatação da
ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça
gratuita e a assistência por sindicato". De outra sorte, é incompatível
com o processo do trabalho o princípio da sucumbência do processo
civil.
Do exposto, por economia processual, nego seguimento ao Recurso
de Revista quanto às DIFERENÇAS DE DEPÓSITOS PARA O
FGTS e, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, na Instrução
Normativa nº 17/99 do TST e ante o manifesto confronto do acórdão
recorrido com as Súmulas nºs 219 e 329/TST e com a Orientação
Jurisprudencial nº 305 da SDI-1 do TST, dou provimento ao Recurso
de Revista para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-972/2003-003-17-00.1TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ANA DINORAH CARVALHO GUIÔTO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA

DE FREITAS
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
A D VO G A D O : DR. ANDERSON DJAR DE SOUZA

S I LVA 
D E S P A C H O

Em 1º grau, a 3ª Vara do Trabalho de Vitória-ES acolheu a prescrição
e julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, com fun-
damento em que não procede a alegação de que a Lei Complementar
nº 110/2001 teria "restabelecido" o prazo prescricional (fl.75).
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamante, tendo em vista que, por ter sido
afastada em 31 de maio de 1996, qualquer direito decorrente do
contrato extinto deveria ter sido pleiteado até o biênio subseqüente,
como exige o art. 7º, XXIX, da Constituição (fl.103).
O Recurso de Revista, de fls.108-115, foi admitido pelo despacho de
fls.117-119, por divergência jurisprudencial, e recebeu as contra-ra-
zões de fls.124-131.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho ante o disposto
no art. 82 do Regimento Interno do TST.
A Reclamante, na Revista, defende que a edição da Lei Comple-
mentar nº 110/2001 constitui o marco inicial do prazo prescricional
para reclamar diferenças da multa de 40% sobre os depósitos de-
correntes dos expurgos inflacionários.
O aresto validamente transcrito à fl.111 adota a tese defendida pela
Reclamante e que se opõe àquela defendida pelo TRT.
Conheço da Revista por divergência com o aresto de fl.111.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST,
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas", entendimento que se apóia no princípio segundo o qual
o prazo prescricional começa a fluir do momento em que se tem uma
ação exercitável contra a lesão do direito, o que efetivamente ocorreu
apenas a partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001.
Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para afastar a prescrição bienal e
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem a fim de
que julgue a reclamação dos autos, como entender de direito, afastada
a prescrição.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-988/2003-053-15-00.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : JORGE DE FREITAS BORGES
A D VO G A D A : DRª JANETE PIRES
RECORRIDA : MERITOR DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fl.
143, manteve a sentença e negou provimento ao recurso ordinário do
reclamante quanto ao pretendido recebimento de diferenças de multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, sob o fundamento
de que, conforme consta da decisão de origem, proposta a recla-
matória depois de decorrido o biênio prescricional contado da lesão
do direito - Planos Verão e Collor I, em 1989 e 1990, a hipótese é de
prescrição do direito de ação, nos termos do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República.
O reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 145-157, com
fundamento no artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 159-160.
Sem contra-razões, conforme certificado à fl. 162.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.

Decido.
I - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ART. 7º, XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 297/I DO
T S T. 
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fl.
143, manteve a sentença e negou provimento ao recurso ordinário do
reclamante quanto ao pretendido recebimento de diferenças de multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, sob o fundamento
de que, conforme consta da decisão de origem, proposta a recla-
matória depois de decorrido o biênio prescricional contado da lesão
do direito - Planos Verão e Collor I, em 1989 e 1990, a hipótese é de
prescrição do direito de ação, nos termos do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República.
O reclamante pugna pela reforma dessa decisão, sob a alegação de
que o seu direito de ação nasceu com a edição da LC nº 110/2001, em
29/6/2001, de maneira que, proposta a reclamatória em 27/6/2003,
não há que se falar em prescrição. Aponta violação dos arts. 5º, II,
XXXVI, e 7º, XXIX, da Constituição da República, e transcreve
arestos para o cotejo de teses.
Razão lhe assiste.
O art. 7º, XXIX, da Constituição da República foi violado.
Nos termos da OJ nº 344 da SBDI-1/TST, o marco prescricional
inicial para reclamar verbas referentes ao FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, é a data de publicação da Lei Complementar nº
110/2001, em 30/6/2001, de maneira que, proposta a ação em
27/6/2003, dentro do biênio prescricional que sucedeu a edição dessa
Lei Complementar, não se há falar em prescrição do direito de
ação.
O recurso de revista merece provimento para que sejam deferidas ao
reclamante as diferenças de multa de 40% do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, reconhecidos pela Lei Complementar nº
11 0 / 2 0 0 1 .
Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, OJ nº 344 da SBDI-1/TST, conheço e dou provimento ao
recurso de revista do obreiro para lhe deferir as diferenças de multa
de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, reco-
nhecidos pela Lei Complementar nº 110/2001.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-994/2003-122-15-00.9TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : 3M DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO-

CHA
RECORRIDO : ANTÔNIO LUIZ DO AMARAL
A D VO G A D A : DRª JAMILE ABDEL LATIF

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
74-80, rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva e de falta de
interesse de agir, argüidas pela reclamada, e deu provimento ao re-
curso ordinário obreiro para lhe deferir diferenças de multa de 40%
do FGTS, sob o fundamento de que, proposta a reclamatória dentro
do biênio prescricional que sucedeu a edição da Lei Complementar nº
110/2001, não se há falar em prescrição do direito de ação.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 82-93, com fun-
damento no artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 98-99.
Sem contra-razões, conforme certificado à fl. 101.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
I - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. OJ Nº 344 DA SBDI-
1 / T S T. 
O Regional rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva e de falta
de interesse de agir, argüidas pela reclamada, e deu provimento ao
recurso ordinário obreiro para lhe deferir diferenças de multa de 40%
do FGTS, sob o fundamento de que, proposta a reclamatória dentro
do biênio prescricional que sucedeu a edição da Lei Complementar nº
110/2001, não se há falar em prescrição do direito de ação.
A Reclamada pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que
é parte ilegítima para constar do pólo passivo da lide, e que, proposta
a reclamatória mais de dois anos da data da rescisão contratual, o
direito de ação está prescrito, a teor do art. 7º, XXIX, da Constituição
da República, que indica violado, assim como outros dispositivos
constitucionais, legais, contrariedade a Súmulas e Orientações Ju-
risprudenciais desta Corte Superior, e transcreve arestos para o cotejo
de teses.
Razão não lhe assiste.
Regida a presente demanda pelo rito sumaríssimo - § 6º do art. 896
da CLT, inservíveis são a indicação de violações legais, contrariedade
à OJ's e transcrição de dissenso jurisprudencial.
Quanto às violações constitucionais e contrariedade a Súmulas do
TST, melhor sorte não assiste à reclamada.
A decisão do Regional não comporta reforma, porquanto em con-
sonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada nas OJ's nºs 341 e 344 da SBDI-1/TST.
Aplicação da Súmula nº 333 do TST.
Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, OJ's nºs 341 e 344 da SBDI-1/TST e Súmula nº 333 do TST,
nego seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator

PROC. Nº TST-RR-1042/2003-021-15-00.8TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : GERSON ALVES BRESSAN
A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDA : DURATEX S/A
A D VO G A D A : DRA. RITA SILVI

D E S P A C H O
Discute-se o direito do Reclamante - admitido em dezembro de 1987
e dispensado em janeiro de 1993 - à diferença da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários.
A 2ª Vara do Trabalho de Jundiaí-SP, pela sentença de fls.51-54,
acolheu a preliminar de carência de ação para declarar extinta a ação,
sem julgamento de mérito. Entendeu-se não provada a adesão aos
termos da Lei Complementar nº 110/2001, nem a existência de de-
cisão judicial favorável ao trabalhador e, pois, não configurado o seu
interesse de agir (fl.53).
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de
fls.87-95, afastou a carência de ação do Reclamante, por entender que
o interesse processual surge no momento em que o Autor precisa
utilizar a via judicial a fim de poder exercitar, garantir ou resguardar
seu direito violado ou ameaçado de violação, enquanto a falta de
interesse ocorre quando o Autor pode alcançar a finalidade sem pe-
dido à Justiça ou quando esta nada pode fazer. "In casu, o Re-
clamante sofreu lesão de seu direito em decorrência do expurgo
inflacionário não repassado pelo órgão gestor à sua conta vin-
culada" (fl.90).
No mérito, contudo, o TRT negou provimento ao Recurso Ordinário
do Reclamante fundamentado, em síntese, em que a prescrição bienal
não foi respeitada, porque a reclamação foi ajuizada apenas em 27 de
junho de 2003, enquanto começou a fluir a partir da rescisão do
contrato de trabalho, nos termos do art. 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição; "não tendo sido respeitada a prescrição bienal quando do
ajuizamento da presente reclamatória todos os direitos estão pres-
critos, sendo manifestamente injurídico o entendimento de que a
edição da Lei Complementar 110 é que levou ao conhecimento dos
titulares de que seus direitos foram violados" (fl.94).
O Recurso de Revista, de fls.96-100, foi admitido pelo despacho de
fl.102 e contrarrazoado às fls.104-117.
O Reclamante afirma, no Recurso de Revista, que o acórdão merece
ser reformado, porquanto proferido com violação dos arts. 7º, XXIX,
da Constituição e 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias (fl.97). Requer que seja afastada a prescrição e declarado que
a contagem desse prazo teve início com a edição da Lei Comple-
mentar nº 110/2001, bem como que se reconheça a procedência do
direito à diferença da multa de 40% do FGTS, com juros e correção
monetária (fl.100).
A controvérsia não se encontra prequestionada sob o enfoque do art.
10, I, do ADCT.
Contudo, resulta configurada violação direta da Constituição ante a
má-aplicação do art. 7º, XXIX, da Constituição ao caso concreto.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST,
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas", entendimento que se apóia na teoria de que o prazo
prescricional começa a fluir do momento em que se tem uma ação
exercitável contra a lesão do direito, o que efetivamente ocorreu
apenas a partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001.
De outra sorte, por ser incontroverso o direito do Reclamante, con-
forme se extrai do teor do próprio acórdão recorrido, impõe-se o
provimento do Recurso de Revista para afastar a prescrição bie-
nal e, por economia processual, desde logo, julgar procedente o
pedido para condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, com fulcro na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo a qual "É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".
Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para afastar a prescrição e, por eco-
nomia processual, desde logo, julgar procedente o pedido para con-
denar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, com juros e correção monetária, com fulcro
nos itens 344 e 341 da Orientação Jurisprudencial da SDI-1 do TST.
Arbitro o valor da condenação em R$10.000,00 e em R$200,00 o
valor das custas.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1074/2003-102-15-00.3TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLA-
RO (FLS.175-179)

RECORRIDOS : TARCÍZIO CURSINO DOS SANTOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-
CHO MISAILIDIS (FLS.222 E 7-11)
D E S P A C H O

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COMPLEMENTAR Nº
110, DE 29/06/01). TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
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O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada. Concluiu que a contagem do biênio
prescricional, para o ajuizamento de reclamação objetivando o direito
em epígrafe, tem como marco inicial a data de vigência da Lei
Complementar nº 110/2001 e que está correta a sentença ao de-
terminar o pagamento das diferenças da indenização de 40% do
FGTS, correspondente aos índices expurgados em valores líquidos e
não impugnados, tendo em vista que os Reclamantes possuíam saldo
em conta vinculada nos períodos abrangidos pela Lei Complementar
nº 110/2001 (fls.182-188).
De outra sorte, não acolheu os Embargos de Declaração da Re-
clamada (fls.196-199).
O Recurso de Revista (fls.203-215) foi admitido pelo despacho de
fl.219 e recebeu as contra-razões de fls.224-232.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho ante o disposto
no art. 82 do Regimento Interno do TST.
A Reclamada, no Recurso de Revista - que preenche os pressupostos
comuns de admissibilidade - defende estar fulminado o direito pela
prescrição bienal e pela prescrição qüinqüenal, contado esse prazo do
rompimento dos contratos de trabalho, pelo que pretende estar vio-
lado o art. 7º, XXIX, da Constituição.
Por outro lado, insurge-se contra a procedência do próprio direito.
Alega ofendido o art. 5º, XXXVI, da Constituição, sob a justificativa
de que, quando da rescisão contratual imotivada, a Reclamada cum-
priu integralmente com as suas obrigações de acordo com a legislação
em vigor à época dos fatos, o que configura ato jurídico perfeito
(fl.213).
No que tange à prescrição, a tese recorrida encontra-se em sintonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo
a qual "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".
Conseqüentemente, não se há falar em violação direta do art. 7º,
XXIX, da Constituição, porquanto, no período invocado pela Re-
clamada, não havia ação exercitável, já que aplicável aos expurgos
inflacionários a contagem da prescrição segundo a teoria da actio
nata, a partir da lesão do direito.
No que se refere à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
em discussão, a condenação encontra-se em sintonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do TST, segundo a qual "É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".
Não resulta configurada violação direta do ato jurídico perfeito (art.
5º, XXXVI, da Constituição), porque a responsabilidade do empre-
gador resulta do disposto no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90.
Do exposto, ante a convergência do acórdão com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1 do TST e em razão de não
estarem preenchidos nenhum dos pressupostos específicos previstos
no art. 896, § 6º, da CLT, já que não configurada contrariedade a
Súmula da jurisprudência uniforme do TST ou violação direta da
Constituição da República, nego seguimento ao Recurso de Revis-
ta.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1088/2003-010-15-00.3TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRª TÂNIA PETROLLE COSIN
RECORRIDO : JOSÉ CARLOS CONTI
A D VO G A D O : DR. ELLERY SEBASTIÃO DOMIN-

GOS DE MORAES FILHO
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
130-136, rejeitou as preliminares argüidas pela reclamada e deu pro-
vimento ao recurso ordinário obreiro para lhe deferir diferenças de
multa de 40% do FGTS, sob o fundamento de que, proposta a re-
clamatória dentro do biênio prescricional que sucedeu à edição da Lei
Complementar nº 110/2001, não há que se falar em prescrição do
direito de ação.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 138-150, com
fundamento no artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 154-155.
Contra-razões às fls. 157-163.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
I - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. OJ'S NºS 341 E 344 DA
S B D I - 1 / T S T. 
O Regional rejeitou as preliminares argüidas pela reclamada e deu
provimento ao recurso ordinário obreiro para lhe deferir diferenças de
multa de 40% do FGTS, sob o fundamento de que, proposta a re-
clamatória dentro do biênio prescricional que sucedeu à edição da Lei
Complementar nº 110/2001, não há que se falar em prescrição do
direito de ação.
A Reclamada pugna pela reforma dessa decisão, sob a alegação de
que é parte ilegítima para constar do pólo passivo da lide, e que,
proposta a reclamatória mais de dois anos depois da data da rescisão
contratual, o direito de ação está prescrito, à luz do art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, que indica violado, assim como outros
dispositivos constitucionais, legais, contrariedade a Súmulas e Orien-
tações Jurisprudenciais desta Corte Superior, e transcreve arestos para
o cotejo de teses.

Razão não lhe assiste.
Regida a presente demanda pelo rito sumaríssimo - § 6º do art. 896
da CLT, inservíveis são a indicação de violações legais, contrariedade
a OJ's e transcrição de dissenso jurisprudencial.
Quanto às violações constitucionais e contrariedade a Súmulas do
TST, melhor sorte não assiste à reclamada.
A decisão do Regional não comporta reforma, porquanto em con-
sonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada nas OJ's nºs 341 e 344 da SBDI-1/TST.
Aplicação da Súmula nº 333 do TST.
Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, nas OJ's nºs 341 e 344 da SBDI-1/TST e na Súmula nº 333
do TST, nego seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-1173/2003-094-15-00.5TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : SHELL BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO : ERALDO ERTHAL
A D VO G A D A : DRª MARIA RAQUEL LANDIM DA

SILVEIRA MAIA
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
135-136, complementado à fl. 141, rejeitou a preliminar de ilegi-
timidade passiva ad causam, argüida pela reclamada, e negou pro-
vimento ao seu recurso ordinário quanto à pretendida declaração de
prescrição do direito de ação do obreiro, sob o fundamento de que,
proposta a reclamatória em 27/6/2003, dentro do biênio prescricional
que sucedeu à edição da Lei Complementar nº 110/2001, não há que
se falar em prescrição.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 143-151, com
fundamento no artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 183-184.
Contra-razões apresentadas às fls. 187-193.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
I - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pelo acórdão de fls.
135-136, complementado à fl. 141, rejeitou a preliminar de ilegi-
timidade passiva ad causam, argüida pela reclamada, e negou pro-
vimento ao seu recurso ordinário quanto à pretendida declaração de
prescrição do direito de ação do obreiro, sob o fundamento de que,
proposta a reclamatória em 27/6/2003, dentro do biênio prescricional
que sucedeu à edição da Lei Complementar nº 110/2001, não há que
se falar em prescrição.
A reclamada pugna pela reforma dessa decisão, sob a alegação de
que, proposta a reclamatória mais de dois anos da data da rescisão
contratual, o direito de ação está prescrito, à luz do art. 7º, XXIX, da
Constituição da República, que indica violado, bem como o 5º, XXX-
VI, e contrariadas as Súmulas nºs 330 e 362 do TST.
Razão não lhe assiste.
A decisão do Regional não comporta reforma, porquanto em con-
sonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada na OJ nº 344 da SBDI-1/TST. Aplicação da
Súmula nº 333 do TST.
Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, na OJ nº 344 da SBDI-1/TST e na Súmula nº 333 do TST,
nego seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
<!ID1870-20>

PROC. Nº TST-RR-1174/2003-013-15-00.5TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : PANASONIC DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO
RECORRIDO : HILTON CARDOSO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. JULIANE REGINA FROELICH

D E S P A C H O
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COMPLEMENTAR Nº
110, DE 29/06/01). TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região afastou a prescrição
e julgou parcialmente procedentes os pedidos para condenar a Re-
clamada a efetuar o depósito correspondente à indenização com-
pensatória de 40% sobre os depósitos para o FGTS na conta vin-
culada do Reclamante, com juros e correção monetária, a partir do
depósito da primeira parcela dos expurgos, mas sem incidência de
contribuição previdenciária e de imposto de renda ante a natureza
indenizatória da parcela deferida.
Concluiu que a contagem do biênio prescricional, para o ajuizamento
de reclamação objetivando o direito em epígrafe, tem como marco
inicial a data de vigência da Lei Complementar nº 110/2001 e que
cabe ao empregador a responsabilidade pelo pagamento integral dos
valores devidos a título da multa de 40% sobre o FGTS do em-
pregado, nos termos do art. 18 da Lei nº 8.036/90 (fls.119-124).

A Reclamada, no Recurso de Revista - que preenche os pressupostos
comuns de admissibilidade - argúi preliminar de falta de interesse de
agir, defende estar fulminado o direito pela prescrição bienal, contado
esse prazo do rompimento do contrato de trabalho, pelo que pretende
estarem contrariados o art. 7º, XXIX, da Constituição, a Súmula nº
362/TST e a Orientação Jurisprudencial nº 243 da SDI-1 do TST.
Por outro lado, insurge-se contra a procedência do próprio direito.
Alega ofendido o art. 5º, XXXVI, da Constituição, sob a justificativa
de que, quando da rescisão contratual imotivada, a Reclamada cum-
priu integralmente com as suas obrigações de acordo com a legislação
em vigor à época dos fatos, o que configura ato jurídico perfeito
( f l . 111 ) .
Relativamente à prefacial de falta de interesse de agir, a Reclamada
não alega contrariedade a súmula da jurisprudência uniforme do TST,
nem violação da Constituição Federal; portanto, não há como se
enquadrar o recurso no art. 896, § 6º, da CLT.
No que tange à prescrição, a tese recorrida encontra-se em sintonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo
a qual "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".
Conseqüentemente, não se há falar em violação direta do art. 7º,
XXIX, da Constituição, porquanto, no período invocado pela Re-
clamada (fl.132), não havia ação exercitável. Mesmo porque, apli-
cável aos expurgos inflacionários a contagem da prescrição segundo a
teoria da actio nata, a partir da lesão do direito. Inaplicável, pois, a
Súmula nº 362/TST.
Não é cabível o Recurso de Revista previsto no § 6º do art. 896 da
CLT por contrariedade à Orientação Jurisprudencial do TST. Pre-
cedente: "PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO RECURSO DE RE-
VISTA FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL - ADMISSIBILIDADE ART. 896, § 6º, DA CLT. O Tribunal
Pleno desta Corte, apreciando incidente de uniformização, que teve
por objeto, o Processo ERR-973/2002-001-03-00.9, na sessão de
24.6.2004, por unanimidade, decidiu não ser cabível recurso de re-
vista em processo que tramita sob procedimento sumaríssimo, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho." (TST-E-RR 10950/2002-900-06-00, Rel. Min. Milton de
Moura França, DJ 18/02/2005).
No que se refere à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
em discussão, a condenação encontra-se em sintonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do TST, segundo a qual "É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".
Não resulta configurada violação direta do ato jurídico perfeito (art.
5º, XXXVI, da Constituição), porque a responsabilidade do empre-
gador resulta do disposto no art. 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90.
Não é cabível o Recurso de Revista previsto no § 6º do art. 896 da
CLT por violação a normas infraconstitucionais, nem por divergência
jurisprudencial.
Do exposto, ante a convergência do acórdão com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SDI-1 do TST e em razão de não
estarem preenchidos nenhum dos pressupostos específicos previstos
no art. 896, § 6º, da CLT, já que não configurada contrariedade a
Súmula da jurisprudência uniforme do TST ou violação direta da
Constituição da República, nego seguimento ao Recurso de Re-
vista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1201/2003-771-04-00.8TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA MINUANO DE ALI-
M E N TO S 

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO CARDOSO DE
SIQUEIRA

RECORRIDOS : RONI NELSON KOCH E OUTRO
A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LUÍS LERMEN

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pela certidão de fl.
91, negou provimento ao recurso ordinário da reclamada para manter
a sentença pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 895,
§ 1º, IV, da CLT.
A reclamada interpõe recurso de revista, às fls. 94-102, com base no
art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 106-107.
Contra-razões às fls. 109-112.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou no processo, nos
termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
Recurso de Revista que atende aos pressupostos gerais de admis-
sibilidade.
I - REDUÇÃO DA MULTA DO FGTS. NATUREZA JURÍDICA
INDENIZATÓRIA. POSSIBILIDADE.
O Regional confirmou a sentença recorrida e negou provimento ao
recurso ordinário da reclamada quanto à pretendida redução da multa
do FGTS de 40% para 20%, sob o fundamento de que, mesmo
prevista em norma coletiva, a redução desmerece guarida, na medida
em que essa parcela, de natureza indenizatória, tem previsão cons-
titucional - art. 10, I do ADCT, de maneira que nem mesmo uma
norma coletiva tem o condão de desconsiderar.
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A reclamada pugna pela reforma dessa decisão, sob a alegação de que
o acordo coletivo autorizador da redução da multa do FGTS deve ser
respeitado, a teor do inciso XXVI do art. 7º da Constituição da
República, que aponta violado, e transcreve arestos para o cotejo de
teses.
Razão não lhe assiste.
Regida a demanda pelo rito sumaríssimo - § 6º do art. 896 da CLT,
inservíveis são a transcrição de dissenso jurisprudencial, a indicação
de violações legais e a contrariedade a Orientações Jurisprudenciais
da SBDI-1 desta Corte Superior.
Dito isso, o cerne da questão se concentra em definir se é possível
acolher a tese de que uma norma coletiva firmada entre empregador
e empregados, elaborada em observância a todos os requisitos legais
inerentes à espécie, tem o condão de reduzir o percentual da multa do
FGTS, de 40% para 20%, ou se uma norma coletiva pode ostentar
força tal que desconstitua preceito constante de norma específica de
mesma envergadura.
E a resposta é negativa.
Primeiro, porque essa multa tem natureza indenizatória, tem previsão
constitucional, no art. 10, I, do ADCT, citado na sentença, fl. 15,
confirmada pelo Regional.
Segundo, porque o FGTS é direito trabalhista , previsto no inciso III
do art. 7º da Constituição da República, e sendo a multa de 40%
acessória do principal, devida nas hipóteses de dispensa sem justa
causa ou similares, como extinção do estabelecimento - como no caso
concreto, ou ainda rescisão indireta, nos termos do art. 18, § 1º, da
Lei nº 8.036/90, a sua redução em tese não pode ser acordada em
norma coletiva, ainda que com anuência dos trabalhadores.
Por meio de acordos e convenções coletivas é possível negociar
aumento e redução de jornada de trabalho, cumprimento dessa jor-
nada em turnos ininterruptos de revezamento, instituição de bene-
fícios, redução salarial, etc., etc., etc.
Mas em relação ao FGTS, ou mais especificamente em relação à
multa de 40%, não me parece razoável acolher a tese patronal de que
por meio de norma coletiva se possa reduzir esse percentual para 20%
apenas.
Muito embora a lei contemple hipóteses de redução dessa multa à sua
metade, em casos de culpa recíproca ou fator de força maior, ju-
dicialmente reconhecidos, conforme consta do § 2º do art. 18 dessa
mesma lei, a hipótese é mesmo do não acolhimento da violação do
inciso XXVI do art. 7º da Constituição da República, porque não se
pode cogitar de prevalência de norma mais genérica sobre norma
específica de mesma amplitude, como é o caso deste processo, em
que a multa de 40% tem previsão no art. 10, I, do ADCT e o inciso
XXVI do art. 7º da Constituição da República "apenas" assegura o
necessário reconhecimento dos acordos e convenções coletivas.
Não é demais ressaltar que nem mesmo a teoria do conglobamento
teria o condão de permitir essa medida. A compensação de perdas por
ganhos acordada em norma coletiva não é absoluta, e deve respeitar
direitos trabalhistas indisponíveis, como no caso concreto.
Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST, nego seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-1251/2003-045-15-00.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : TONICANOR LAURO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MALVINA SANTOS RIBEIRO
RECORRIDO : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO

PAULO S/A - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
D E S P A C H O

Trata-se de Recurso de Revista em que o Reclamante requer que seja
modificado o acórdão de fls.157-161, proferido pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho da 15ª Região, no tocante à tese seguinte: a
quitação da multa de 40% do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS na época própria, consoante o ordenamento jurídico
vigente, constitui ato jurídico perfeito, e, nessa condição, não pode
ser alterado por lei posterior (§ 1º do art. 6º da Lei de Introdução ao
Código Civil e inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal), que
previu que o valor desse complemento integraria a base de cálculo
das multas rescisórias somente a partir de seu registro na conta
vinculada do trabalhador, o que se deu apenas a partir de 1º de maio
de 2002 (Lei Complementar nº 110/2001 e Decreto nº 3913, de
11/9/2001) (fl.157).
Invoca a aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do
TST, transcreve jurisprudência e argúi ofensa aos arts. 5º, caput e
inciso I, da Constituição, 18, § 1º, da Lei nº 8036/90, 4º da Lei
Complementar nº 110/2001 e 832 da CLT.
Não é cabível o Recurso de Revista previsto no § 6º do art. 896 da
CLT por contrariedade à Orientação Jurisprudencial do TST. Pre-
cedente: "PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO RECURSO DE RE-
VISTA FUNDAMENTADO EM ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL - ADMISSIBILIDADE ART. 896, § 6º, DA CLT. O Tribunal
Pleno desta Corte, apreciando incidente de uniformização, que teve
por objeto, o Processo ERR-973/2002-001-03-00.9, na sessão de
24.6.2004, por unanimidade, decidiu não ser cabível recurso de re-
vista em processo que tramita sob procedimento sumaríssimo, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho." (TST-E-RR 10950/2002-900-06-00, Rel. Min. Milton de
Moura França, DJ 18/02/2005).
Também não é cabível o Recurso de Revista previsto no § 6º do art.
896 da CLT por violação a normas infraconstitucionais, nem por
divergência jurisprudencial.

A controvérsia não foi prequestionada sob o enfoque do disposto no
art. 5º, caput e inciso I, da Constituição. Não foram interpostos
Embargos de Declaração. Há, portanto, incidência da Súmula nº
2 9 7 / T S T.
Do exposto, por economia processual e em razão de não estarem
preenchidos nenhum dos pressupostos específicos previstos no art.
896, § 6º, da CLT, já que não invocada contrariedade a Súmula da
jurisprudência uniforme do TST nem configurada violação direta da
Constituição da República, nego seguimento ao Recurso de Revis-
ta.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1255/2003-024-15-00.9.TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

RECORRIDO : ARLINDO SEVERINO
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SCATAMBU-

LO
D E S P A C H O

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COMPLEMENTAR Nº
110, DE 29/06/01). ILEGITIMIDADE PASSIVA. CARÊNCIA DE
AÇÃO ANTE A IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
PRESCRIÇÃO BIENAL E QÜINQÜENAL. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região afastou a prescrição
bienal e julgou procedente a reclamação para condenar a Reclamada
ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS (fl.100)
sobre o importe depositado na conta vinculada, em decorrência dos
expurgos inflacionários. Em resposta a Embargos de Declaração, re-
jeitou as preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho, de
impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade passiva ad
causam (fls.112-115 e 123-125).
Concluiu que a contagem do biênio prescricional, para o ajuizamento
de reclamação objetivando o direito em epígrafe, tem como marco
inicial a data da edição da Lei Complementar nº 110/2001 e que cabe
ao empregador a responsabilidade pelo pagamento integral dos va-
lores devidos a título da multa de 40% sobre o FGTS do empregado,
nos termos do art. 18 da Lei nº 8.036/90.
O Recurso de Revista (fls.127-142) foi admitido pelo despacho de
fls.150-151 e recebeu as contra-razões de fls.153-171.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho ante o disposto
no art. 82 do Regimento Interno do TST.
A Reclamada, no Recurso de Revista, argúi as preliminares de ile-
gitimidade passiva ad causam e de carência da ação, por impos-
sibilidade jurídica do pedido. Defende estar fulminado o direito pela
prescrição bienal, contado esse prazo do rompimento do contrato de
trabalho (14/01/1991) e, caso assim não se entenda, pela prescrição
qüinqüenal, contada esta do ajuizamento da ação (24/06/2003), pelo
que pretende estarem contrariados os arts. 5º, II, e 7º, XXIX, da
Constituição e 11 da CLT.
Por outro lado, insurge-se contra a procedência do próprio direito.
Alega ofendidos os arts. 5º, XXXVI, da Constituição e 6º da Lei de
Introdução ao Código Civil, sob a justificativa de que a respon-
sabilidade do pagamento da multa de 40% do FGTS seria da CEF,
nos termos da Lei nº 8036/90 e que o pagamento dessa multa, quando
da rescisão contratual imotivada, constitui ato jurídico perfeito, que
não pode ser atingido pela Lei Complementar nº 110/2001 (fl.137).
As prefaciais de ilegitimidade passiva e de carência de ação con-
fundem-se, em verdade, com o próprio mérito da controvérsia.
No que tange à prescrição, a tese recorrida encontra-se em sintonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo
a qual "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".
Conseqüentemente, não se há falar em violação direta do art. 7º,
XXIX, da Constituição, porquanto, no período invocado pela Re-
clamada, não havia ação exercitável, já que aplicável ao direito às
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, a contagem da prescrição segundo a teoria da actio
nata, a partir da lesão do direito.
Em face do disposto no art. 896, § 6º, da CLT, não é cabível Recurso
de Revista por violação a normas infraconstitucionais, nem por di-
vergência jurisprudencial.
No que se refere à responsabilidade pelo pagamento das diferenças
em discussão, a condenação encontra-se em sintonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do TST, segundo a qual "É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".
Não resulta, pois, configurada violação direta do art. 5º, II e XXXVI,
da Constituição (ato jurídico perfeito e princípio da legalidade), por-
que a responsabilidade do empregador resulta do disposto no art. 18,
§ 1º, da Lei nº 8.036/90.

Do exposto, ante a convergência do acórdão com os itens nºs 344 e
341 da Orientação da Jurisprudência da SDI-1 do TST e em razão de
não estarem preenchidos nenhum dos pressupostos específicos pre-
vistos no art. 896, § 6º, da CLT, já que não configurada contrariedade
a Súmula da jurisprudência uniforme do TST ou violação direta da
Constituição da República, nego seguimento ao Recurso de Revis-
ta.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1407/2003-027-12-00.9TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : GIÁCOMO ANTÔNIO BÚRIGO
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE S. BORTOLUZZI

NASPOLINI
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, pelo acórdão de
fls.115-120, deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para
declarar prescrito o direito de o empregado pleitear diferenças da
indenização compensatória de 40% do FGTS, extinguindo o feito
com julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC. Con-
cluiu que, verificado o interstício superior a dois anos entre o rom-
pimento da relação de emprego e a propositura da ação trabalhista,
considera-se prescrito o direito de ação quanto ao pleito de diferenças
da indenização compensatória de 40% do FGTS (fl.120).
O Recurso de Revista do Reclamante, de fls.123-129, foi admitido
pelo despacho de fls.130-132 e contra-arrazoado às fls.133-156.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho em razão do
disposto no art. 82 do Regimento Interno do TST.
O Reclamante, no Recurso de Revista, argúi ofensa ao art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição e transcreve jurisprudência. Argumenta que a
prescrição começou a fluir apenas a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001.
O segundo aresto validamente transcrito à fl.127 adota tese contrária
à recorrida e autoriza o conhecimento da Revista por divergência,
pelo que conheço.
No mérito, constata-se ser o acórdão recorrido manifestamente con-
trário à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo
a qual "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".
Em face dos elementos constantes do próprio acórdão recorrido (fls.
115-120) e da sentença (fls.13-17) - que, como descrito em sua
fundamentação, julgou procedente a diferença da indenização com-
pensatória de 40% a ser calculada sobre a diferença de FGTS de-
corrente do complemento de atualização monetária, resultante da apli-
cação cumulativa dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e
quatro centésimos por cento e quarenta e quatro inteiros e oito dé-
cimos por cento, sobre os saldos das contas do FGTS mantidas,
respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de
fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990 (fl.17) - impõe-
se o provimento do Recurso de Revista para afastar a prescrição
bienal e, por economia processual, desde logo, julgar procedente o
pedido e restabelecer a sentença, com fulcro na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo a qual "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".
Contrariamente ao que se pretende nas contra-razões ao Recurso de
Revista, às fls.142-150, não se há falar em impossibilidade jurídica do
pedido, em ilegitimidade passiva ad causam - como foi salientado
inclusive no acórdão recorrido às fls.117-118 - nem em violação
direta do art. 5º, XXXVI, da Constituição (ato jurídico perfeito),
porque a responsabilidade do empregador resulta do disposto no art.
18, § 1º, da Lei nº 8.036/90.
Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para afastar a prescrição bienal e, por
economia processual, desde logo, julgar procedente o pedido e res-
tabelecer a sentença, com fulcro nos itens 344 e 341 da Orientação
Jurisprudencial da SDI-1 do TST. Rearbitro o valor da condenação
em R$10.000,00 e em R$200,00 o novo valor das custas para os fins
legais (complementação de depósito recursal e de custas proces-
suais).
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1419/2003-027-12-00.3TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : OSVALDIR SGARBI
A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
A D VO G A D A : DRA. DANIELLE S. BORTOLUZZI

NASPOLINI
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, pelo acórdão de
fls.117-122, deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para
declarar prescrito o direito de o empregado pleitear diferenças da
indenização compensatória de 40% do FGTS, extinguindo o feito
com julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC. Con-
cluiu que, verificado o interstício superior a dois anos entre o rom-
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pimento da relação de emprego e a propositura da ação trabalhista,
considera-se prescrito o direito de ação quanto ao pleito de diferenças
da indenização compensatória de 40% do FGTS (fl.117).
O Recurso de Revista do Reclamante, de fls.125-131, foi admitido
pelo despacho de fls.132-134 e contra-arrazoado às fls.135-158.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho em razão do
disposto no art. 82 do Regimento Interno do TST.
O Reclamante, no Recurso de Revista, argúi ofensa ao art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição e transcreve jurisprudência. Argumenta que a
prescrição começou a fluir apenas a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001.
O segundo aresto validamente transcrito à fl.129 adota tese contrária
à recorrida e autoriza o conhecimento da Revista por divergência,
pelo que conheço.
No mérito, constata-se ser o acórdão recorrido manifestamente con-
trário à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo
a qual "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".
Em face dos elementos constantes do próprio acórdão recorrido
(fls.117-122) e da sentença (fls.15-19) - que, como descrito em sua
fundamentação, julgou procedente a diferença da indenização com-
pensatória de 40% a ser calculada sobre a diferença de FGTS de-
corrente do complemento de atualização monetária, resultante da apli-
cação cumulativa dos percentuais de dezesseis inteiros e sessenta e
quatro centésimos por cento e quarenta e quatro inteiros e oito dé-
cimos por cento, sobre os saldos das contas do FGTS mantidas,
respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de
fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990 (fl.19) - impõe-
se o provimento do Recurso de Revista para afastar a prescrição
bienal e, por economia processual, desde logo, julgar procedente o
pedido e restabelecer a sentença, com fulcro na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo a qual "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários".
Contrariamente ao que se pretende nas contra-razões ao Recurso de
Revista, às fls.144-156, não se há falar em impossibilidade jurídica do
pedido, em ilegitimidade passiva ad causam - como foi salientado
inclusive no acórdão recorrido às fls.119-120 - nem em violação
direta do art. 5º, XXXVI, da Constituição (ato jurídico perfeito),
porque a responsabilidade do empregador resulta do disposto no art.
18, § 1º, da Lei nº 8.036/90.
Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para afastar a prescrição bienal e, por
economia processual, desde logo, julgar procedente o pedido e res-
tabelecer a sentença, com fulcro nos itens 344 e 341 da Orientação
Jurisprudencial da SDI-1 do TST. Rearbitro o valor da condenação
em R$10.000,00 e em R$200,00 o novo valor das custas para os fins
legais (complementação de depósito recursal e de custas proces-
suais).
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1472/2003-014-15-00.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTES : SEBASTIÃO DONIZETI ROLDÃO E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI
RECORRIDA : INVICTA VIGORELLI METALÚRGI-

CA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
D E S P A C H O

Discute-se o direito dos Reclamantes Valdir Martarelli e Sebastião
Donizeti Roldão às diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários (Planos Verão e
Collor).
Em 1º grau, concluiu-se que a edição da Lei Complementar nº 110
(DOU de 30/06/2001) constitui o marco inicial da contagem da pres-
crição no tocante ao direito em foco (fl.70). Julgou-se improcedente o
pedido do Reclamante Sebastião Donizeti Roldão (fls.70-71), que se
aposentou em 29/09/1997, porque, ao continuar prestando serviços,
novo contrato de trabalho foi firmado, sem o cômputo do período
anterior ao tempo de serviço. Assim, dispensado sem justa causa após
a nova pactuação, não se há falar em incidência da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS realizados anteriormente à aposentadoria.
Contudo, quanto ao Reclamante Valdir Martarelli - que pretende di-
ferenças do pacto laboral havido de 06/06/78 a 23/05/1989 (TRCT -
fl.14) - a reclamação foi julgada procedente em parte; contudo, foi

consignado que tem direito apenas às diferenças decorrentes do Plano
Verão, porque desligado da empresa em 23/05/1989 (fl.72).
Houve Recurso Ordinário do Reclamante Sebastião Donizeti Roldão e
da Reclamada.
À fl.117, foi acolhida a alegação de erro material a fim de constar o
nome correto do Reclamante Valdir Martarelli no 3º parágrafo de
fl.72 da sentença.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pela decisão de
fls.136-138, negou provimento ao Recurso Ordinário do Reclamante
Sebastião Donizeti Roldão, mas proveu o da Reclamada para ex-
tinguir o processo, com julgamento do mérito, porque prescrito o
direito de ação - evidentemente do Reclamante Valdir Martarelli -
com fundamento em que a Lei Complementar nº 110/2001 apenas
criou mecanismo para regularizar a situação das contas vinculadas do
FGTS e não tem o condão de reabrir, interromper ou suspender o
curso do prazo prescricional (fl.137).

No Recurso de Revista (fls.140-146), os Reclamantes pretendem estar
configurada ofensa aos arts. 5º, caput (princípio da igualdade de
todos perante a lei) e 7º, I e XXIX, da Constituição (fl.142), já que
antes de haver a possibilidade de ação exercitável não pode haver a
fluência do prazo prescricional.
No que tange ao Reclamante Sebastião Donizeti Roldão, não foram
explicitados, no acórdão recorrido, os motivos que conduziram ao
não-provimento de seu Recurso Ordinário, não foram interpostos Em-
bargos de Declaração e, no Recurso de Revista, não há insurgência
específica; por conseguinte, não conheço do Recurso de Revista do
Reclamante Sebastião Donizeti Roldão, cujo pedido foi julgado
improcedente pela Vara do Trabalho.
A controvérsia não foi prequestionada sob o enfoque do disposto no
art. 5º, caput, da Constituição e não houve a interposição de Em-
bargos de Declaração; preclusa, pois, a argüição.
Houve, contudo, má-aplicação do art. 7º, XXIX, da Constituição, mas
apenas no tocante ao Reclamante Valdir Martarelli.
Resulta configurada violação direta da Constituição ante a má-apli-
cação do art. 7º, XXIX, da Constituição ao caso concreto no tocante
ao Reclamante Valdir Martarelli.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST,
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas", entendimento que se apóia na teoria de que o prazo
prescricional começa a fluir do momento em que se tem uma ação
exercitável contra a lesão do direito, o que efetivamente ocorreu
apenas a partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001.
Em face dos elementos constantes do próprio acórdão recorrido e da
sentença, impõe-se o provimento do Recurso de Revista - apenas
quanto ao Reclamante Valdir Martarelli - para afastar a prescrição
bienal e, por economia processual, desde logo, julgar procedente em
parte o pedido para restabelecer a sentença, repito apenas quanto ao
Reclamante Valdir Martarelli, com fulcro na Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo a qual "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários".
Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para afastar a prescrição bienal e, por
economia processual, desde logo, julgar procedente em parte o pedido
para restabelecer a sentença, com fulcro nos itens 344 e 341 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 do TST. Mantenho o valor da
condenação para os fins legais.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1635/2003-014-15-00.6TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : LIMEIRA S/A - INDÚSTRIA DE PA-
PEL E CARTOLINA

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-
NIOR

RECORRIDO : PEDRO ROZATI
A D VO G A D A : DRA. VANESSA MARIA DE MIRAN-

DA PONTES
D E S P A C H O

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COMPLEMENTAR Nº
110, DE 29/06/01). TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada e deu parcial provimento ao Re-
curso Ordinário do Reclamante. Concluiu que a contagem do biênio
prescricional, para o ajuizamento de reclamação objetivando o direito
em epígrafe, tem como marco inicial a data de vigência da Lei
Complementar nº 110/2001 e que cabe ao empregador a respon-
sabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% sobre o
FGTS do empregado, nos termos do art. 18 da Lei nº 8.036/90, a qual
deve ser calculada com base nos extratos emitidos pela CEF, de fls.13
e 14, acrescida de juros (art. 39, § 1º, da Lei nº 8177/91) e correção
monetária (Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1 do TST)
(fls.128-138).
O Recurso de Revista (fls.140-158) foi admitido pelo despacho de
fls.162-163 e recebeu as contra-razões de fls.165-168.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho ante o disposto
no art. 82 do Regimento Interno do TST.
A Reclamada, no Recurso de Revista - que preenche os pressupostos
comuns de admissibilidade - defende estar fulminado o direito pela
prescrição total, porque ajuizada a reclamação após o decurso do
prazo de 02 (dois) anos do desligamento do Reclamante (fl.141);
portanto, haveria contrariedade aos arts. 7º, XXIX, da Constituição e
11 da CLT e às Súmulas nºs 198, 206, 268 e 294/TST. Transcreve
jurisprudência às fls.142-158. Em conclusão, pede a improcedência
da reclamação (fl.158).
No que tange à prescrição, a tese recorrida encontra-se em sintonia
com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST, segundo
a qual "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº
110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".
Conseqüentemente, não se há falar em violação direta do art. 7º,
XXIX, da Constituição, porquanto, no período invocado pela Re-
clamada, não havia ação exercitável, já que aplicável ao direito às
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, a contagem da prescrição segundo a teoria da actio
nata, a partir da lesão do direito.

Em face do disposto no art. 896, § 6º, da CLT, não é cabível Recurso
de Revista por violação a normas infraconstitucionais, nem por di-
vergência jurisprudencial.
Desfundamentada a argüição de contrariedade às Súmulas nºs 198,
206, 268 e 294/TST (confira-se à fl.141).
Do exposto, ante a convergência do acórdão com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SDI-1 do TST e em razão de não estarem
preenchidos nenhum dos pressupostos específicos previstos no art.
896, § 6º, da CLT, já que não configurada contrariedade a Súmula da
jurisprudência uniforme do TST ou violação direta da Constituição da
República, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1762/2003-383-02-00.5TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : AMILTON AMARO VICENTE (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. ILIAS NANTES
RECORRIDA : AVENTIS PHARMA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDA : LEDERVIN INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
A D VO G A D A : DRA. LARISSA DE ATHAYDE RIBEI-

RO FORTES
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pela decisão de
fls.225-227, proveu o Recurso Ordinário da Reclamada Aventis para
declarar extinta a reclamatória, com julgamento do mérito, ante a
prescrição do direito do Reclamante à diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS em decorrência dos expurgos infla-
cionários (fl.225). Apóia-se em que a dispensa imotivada ocorreu em
janeiro de 1996, enquanto a reclamação foi ajuizada apenas em junho
de 2003. De outra sorte, consignou que a Lei Complementar nº
110/2001 não estabelece novo prazo prescricional, pois a lesão já se
confirmara por ocasião dos planos econômicos; assim, não é possível
concluir que essa lei possa afrontar o ato jurídico perfeito garantido
no art. 5º, XXXVI, da Constituição, inclusive porque, em confor-
midade com o art. 477 da CLT, já cumprida a obrigação patronal
quanto ao pagamento da multa de 40% sobre a totalidade dos de-
pósitos do FGTS, nos casos de dispensa imotivada (arts. 10, I, do
ADCT, 18, § 1º, da Lei nº 8036/90 e 9º, § 1º, do Decreto nº
99.684/90) (fl.227).
O Recurso de Revista, de fls.230-234, foi admitido pelo despacho de
fls.235-237 e contrarrazoado às fls.239-261 e 262-268.
Não houve remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho em
face do disposto no art. 82 do RITST.

<!ID1870-21>

O Reclamante afirma, no Recurso de Revista (fl.231), que a tese
recorrida afronta o art. 7º, XXIX, da Constituição e a Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SDI-1 do TST, porquanto o nosso Direito
contemplou o princípio da actio nata, de modo que, sempre que um
direito estiver na dependência do reconhecimento de outro direito (do
qual decorra), não há fluência do prazo prescricional (fl.233).
Resulta configurada violação direta da Constituição ante a má-apli-
cação do art. 7º, XXIX, da Constituição ao caso concreto.
Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 do TST,
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas", entendimento que se apóia na teoria de que o prazo
prescricional começa a fluir do momento em que se tem uma ação
exercitável contra a lesão do direito, o que efetivamente ocorreu
apenas a partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001.
Em face dos elementos constantes do próprio acórdão recorrido
(fls.226-227) e da sentença (fls.150-153), impõe-se o provimento do
Recurso de Revista para afastar a prescrição bienal e, por eco-
nomia processual, desde logo, julgar procedente o pedido e res-
tabelecer a sentença, com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº
344 da SDI-1 do TST, segundo a qual "É de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários".
Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para afastar a prescrição bienal e, por
economia processual, desde logo, julgar procedente o pedido e res-
tabelecer a sentença, com fulcro nos itens 344 e 341 da Orientação
Jurisprudencial da SDI-1 do TST. Rearbitro o valor da condenação
em R$10.000,00 e em R$200,00 o novo valor das custas para os fins
legais (complementação de depósito recursal e de custas proces-
suais).
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005864 1ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-RR-2026/2003-006-17-00.9TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTA-
LAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRª JENEFER LAPORTI PALMEIRA
RECORRIDO : HÉLIO PIMENTEL
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA
RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, pelo acórdão de fls.
240-247, deu provimento parcial ao recurso ordinário do reclamante
para lhe deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita e con-
denar a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios.
A reclamada interpõe recurso de revista, às fls. 262-270, com base no
art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 272-273.
Sem contra-razões, conforme certificado à fl. 275.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou no processo, nos
termos do artigo 82 do RI/TST.
Decido.
Recurso de Revista que atende aos pressupostos gerais de admis-
sibilidade.
I - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário do recla-
mante para lhe deferir honorários advocatícios, a despeito de o obrei-
ro não estar assistido pelo sindicato da categoria, sob o fundamento
de que, nos termos do art. 133 da Constituição da República, o
advogado é indispensável ao exercício da justiça.
A reclamada pugna pela reforma dessa decisão, sob a alegação de que
foi contrariada às Súmulas nºs 219 e 329 do TST.
Razão lhe assiste.
Dos requisitos que ensejam o deferimento de honorários advocatícios,
na Justiça do Trabalho, até o percebimento de salário superior ao
dobro do mínimo legal pode ser afastado, desde que o solicitante
declare o seu estado de miserabilidade jurídica.
Mas a credencial sindical, ao contrário, constitui requisito intrans-
ponível a esse deferimento, de maneira que, não estando o reclamante
assistido pelo sindicato laboral, a hipótese, necessariamente, é de
exclusão dessa verba da condenação, porquanto indevida.
Recurso de revista conhecido por contrariedade às Súmulas nºs 219
e 329 do TST e provido, para afastar da condenação os honorários
advocatícios.
Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557 do CPC e 104, X, do
RI/TST e nas Súmulas nºs 219 e 329 do TST, dou provimento ao
recurso de revista para afastar da condenação os honorários advo-
catícios deferidos na origem.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-7449/2001-003-09-00.8TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BANESTADO S/A
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO : NICODEMOS TOMACHESKI
A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região manteve a condenação
do Reclamado ao pagamento do adicional de transferência (fl.299).
Registra que a prestação de serviços teve início em Guarapuava/PR,
em 28/04/81, de onde foi transferido para Curitiba/PR em maio/1996
e de lá para São José dos Pinhais/PR, onde permaneceu até o afas-
tamento para tratamento de saúde em junho/1999 (fl.299). Embora o
Relator entendesse não ser devido o adicional de transferência, por
ser definitiva, a maioria vitoriosa concluiu não ser devido o adicional
somente se a transferência foi a pedido, já que toda transferência
pressupõe, implicitamente, o caráter de transitoriedade, sendo infun-
dada a alegação de que ocorre em definitivo, já que, em tese, subsiste
sempre a possibilidade de ocorrer nova mudança de local de trabalho
(fls.299-300).
No Recurso de Revista (fls.308-311), com apoio no art. 469, § 3º, da
CLT, na Orientação Jurisprudencial nº 113 da SDI-1 do TST e em
jurisprudência da SDI-1 do TST, que transcreve (fls.310-311), o Re-
clamado sustenta não ser devido o adicional de transferência ante o
seu caráter definitivo, já o Reclamante permaneceu em São José dos
Pinhais a partir de maio de 1996 até junho de 1999, quando foi
afastado para tratamento de saúde.
Admitido pelo despacho de fl.314, contra-arrazoado às fls.316-318,
desnecessário parecer do Ministério Público do Trabalho (art. 82 do
RITST), o recurso preenche os requisitos comuns de admissibili-
dade.
Em se tratando de transferência definitiva, não há direito ao adicional
respectivo. A tese recorrida contraria a Orientação Jurisprudencial nº
113 da SDI-1 do TST, pelo que conheço.
No mérito, razão assiste ao Reclamado. Pacificou-se a jurisprudência
do TST no sentido de que "O fato de o empregado exercer cargo de
confiança ou a existência de previsão de transferência no contrato de
trabalho não exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a
legitimar a percepção do mencionado adicional é a transferência pro-
visória." (Orientação Jurisprudencial nº 113 da SDI-1 do TST).

Do exposto, por economia processual, com apoio no art. 557, § 1º-A,
do CPC, na Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e ante o manifesto
confronto da decisão recorrida com a Orientação Jurisprudencial nº
113 da SDI-1 do TST, dou provimento ao Recurso de Revista para
excluir da condenação o adicional de transferência e seus reflexos.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-65416/2002-900-02-00.6 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : VENERANDA GREGÓRIO FRANCIS-
CO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEI-
CHSLER

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE MAUÁ
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GOMES CASTRO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão de fls.
106-109, negou provimento ao recurso ordinário obreiro quanto à
pretendida estabilidade no emprego, danos morais por dispensa sem
justa causa e adicional de insalubridade com base na remuneração.
A reclamante interpõe recurso de revista, às fls. 116-124, com base no
art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade à fl. 125.
Sem contra-razões, conforme certificado à fl. 127.
Parecer do Ministério Público do Trabalho à fl. 130, pelo parcial
conhecimento e provimento do recurso de revista.
Decido.
Recurso de Revista que atende aos pressupostos gerais de admis-
sibilidade.
I - ESTABILIDADE DE EMPREGADO PÚBLICO. DIREITO À
ESTABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário obreiro quanto à
pretendida estabilidade no emprego, com base nos seguintes fun-
damentos:
a estabilidade referida no art. 41 da Constituição da República diz
respeito aos funcionários públicos, admitidos pelo regime estatutá-
rio;
a submissão a concurso público é inerente a qualquer servidor, con-
forme se verifica do art. 37, II da Constituição da República, e
somente confere o direito à estabilidade a funcionários públicos, o
que não é o caso do reclamante;
a referência a cargo e a nomeação referidas no § 1º do art. 41 da
Constituição da República não inclui servidores admitidos ou con-
tratados para o desempenho de emprego ou função pública;
o art. 88 da Lei Orgânica Municipal menciona estabilidade no cargo
público, o que a reclamante não tinha;
o fato de a reclamante ter direito ao FGTS exclui a estabilidade
pretendida, pelo simples fato de que não mais existe estabilidade na
Constituição para empregados, mas a regra inscrita no seu art. 7º,
I;
o empregador tem o direito potestativo de dispensar o empregado, já
que este não é amparado pela estabilidade;
o reclamado, neste processo, não está na condição de Administração
Pública que admite funcionários públicos, mas de empregador que
contrata empregados, motivo pelo qual a dispensa ocorrida não os-
tenta natureza jurídica de ato administrativo, do qual se exige mo-
tivação.
A reclamante pugna pela reforma dessa decisão, mediante a indicação
de contrariedade à OJ nº 22 da SBDI-2/TST, violação dos arts. 41, §
1º da Constituição da República, e traz arestos para cotejo de teses.
Razão não lhe assiste.
Como se pode constatar, o quadro fático delineado pelo Regional não
se amolda ao teor das violações e contrariedades apontadas, assim
como os arestos transcritos não se reportam ao caso em debate, já que
se referem a servidores públicos, e não empregados públicos con-
tratados sob o regime celetista, como nesta demanda.
Ainda quanto aos arestos, além de se referirem a servidores públicos,
e não empregados públicos celetistas, como no caso em tela, aludem
a obreiros com pelo menos dois anos ou mais de efetivo exercício, e
o Regional não aludiu ao tempo de serviço prestado pela recla-
mante.
As questões postas pelo Regional, como se pode ver, não lograram
ser desconstituídas pela reclamante, em especial aquela referente ao
direito ao FGTS, circunstância estranha à estabilidade pretendida, não
sendo o caso, ainda, de contrariedade à OJ nº 22 da SBDI-2/TST, já
que o dispositivo se refere a servidor público, o que a reclamante não
era, mas empregada pública.
II - DANO MORAL POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA
O Regional negou o alegado dano moral pela dispensa sem justa
causa, sob o fundamento de que não houve nenhuma discriminação
nesse ato.
A reclamante pugna pela reforma dessa decisão, mediante indicação
de violação do art. 5º, X da Constituição da República, e traz um
aresto para confronto de teses.
Razão não lhe assiste.
O dispositivo apontado não foi prequestionado, e o aresto transcrito
não se refere ao tema em debate. Incidem as Súmulas nºs 297/I e
296/I do TST.
III - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ANTERIOR A
ABRIL/94
O Regional declarou prescrita a verba referente ao adicional de in-
salubridade anterior a abril de 1994, ante o teor do art. 7º, XXIX da
Constituição da República, sob o fundamento de que o reclamado
alegou a prescrição na defesa, de maneira que improsperam as ale-
gações da reclamante no sentido de que a reclamada não contestou os
pedidos, afastada a apontada violação do art. 172, V, do CCB/1916.

A reclamante pretende a reforma dessa decisão mediante a indicação
de violação do art. 172 do CCB/1916.
O apelo não logra alcançar conhecimento, no particular, ante os fun-
damentos acima expendidos.
IV - BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE
O Regional determinou o cálculo do adicional de insalubridade com
base no salário mínimo.
A reclamante pugna pela reforma dessa decisão, no sentido de que o
adicional deve incidir sobre a remuneração. Indica violações legais,
constitucionais, e traz arestos para cotejo de teses.
Razão não lhe assiste.
A decisão do Regional não comporta reforma, porquanto em con-
sonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada na OJ nº 2 da SBDI-1/TST, "ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. MESMO NA VI-
GÊNCIA DA CF/88: SALÁRIO MÍNIMO", e na Súmula nº 228 do
TST, "O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o
salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas na Súmula nº 17."
Por esses fundamentos, e com base nos arts. 557, § 1º-A do CPC,
104, X, do RI/TST, OJ nº 2 da SBDI-1/TST, e Súmula nº 228, 296/I
e 297/I do TST , nego seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-620/2002-001-22-00.5TRT - 22ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA
EMBARGADA : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-

REIOS E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A : DRª SANDRA PINHEIRO DE OLIVEI-

RA
D E S P A C H O

Embargos Declaratórios são opostos pela reclamante, às fls. 206-207,
contra a decisão de fls. 199-201, que, dentre outros temas, deu pro-
vimento ao recurso de revista interposto pela reclamada para afastar a
reintegração deferida com os consectários legais.
Requer pronunciamento sobre o teor dos artigos 37, 173, § 3º, II, da
Constituição Federal, 2º da Lei 9784/99 e 453, § 2º, da CLT, das
Orientações Jurisprudenciais 177 e 247 do TST e da Súmula 333
desta Corte, ao argumento de que não foram expressamente enfren-
tados pela decisão ora impugnada.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
Sem razão.
A reclamada interpôs recurso de revista questionando os arts. 50 da
Lei 9784/99, 37, § 10, 173, § 1º, da atual Carta Magna e 118 da Lei
8112/90, colacionando arestos que entendeu divergentes e apontando
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 247 da SDI-I do TST.
Este relator afastou, parcialmente, a pretensão recursal, ressaltando
primeiramente que a recorrente não estava se insurgindo sobre o fato
de a aposentadoria espontânea ser causa de extinção do contrato de
trabalho, estando a irresignação limitada à demissão sem justa causa
e à acumulação dos proventos de aposentadoria com a remuneração
de emprego público.
Posteriormente, concluiu que, no que alude ao acúmulo da remu-
neração com os proventos da aposentadoria, não havia como pros-
perar os argumentos patronais, porque inexistiu sucumbência por par-
te da reclamada, uma vez que o Tribunal afastou tal possibilidade.
Em relação à dispensa imotivada, este relator decidiu pela contra-
riedade da decisão regional com a Orientação Jurisprudencial 247 da
SDI-1 desta Corte, para dar provimento ao recurso de revista da
reclamada.
A autora não ofereceu contra-razões, conforme certidão de fls. 196.
Tem-se, assim, que inexistiu a pretendida omissão, na medida em que
este relator se pronunciou sobre todas as questões submetidas à sua
apreciação.
Embargos declaratórios rejeitados.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-37/2004-131-05-00.9TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : ANDRÉ MARCELINO BATISTA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
RECORRIDA : ABB LTDA.
A D VO G A D A : DR. MARIANA PEDREIRA DE SOU-

ZA
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 165/168 deu provimento ao Recurso Or-
dinário da Reclamada. Afirmou que é da Caixa Econômica Federal a
responsabilidade pela satisfação de diferenças incidentes na multa
rescisória do FGTS resultantes dos expurgos inflacionários tratados
na Lei Complementar nº 110/2001.
O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 172/178. Sustenta
que o acórdão regional contraria o artigo 18, § 1º, da Lei 8.036/90, ao
argumento de que a diferença da multa de 40% do FGTS é de
responsabilidade do empregador. Colaciona arestos à divergência.
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Contra-razões, às fls. 182/191.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para reformar o acórdão regional e
reconhecer a responsabilidade do empregador pela diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS. Determino o retorno dos autos
ao Tribunal a quo, a fim de que prossiga no julgamento do feito como
entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-70/2004-014-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : PAPIRUS INDÚSTRIA DE PAPEL S/A
A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
RECORRIDO : JOSÉ APARECIDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JAMILE ABDEL LATIF

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 106/108 negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada. No que interessa, afirmou que a prescrição
da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por
cento) do FGTS teve início com a comprovação do crédito na conta
vinculada do Reclamante.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 110/129. Inicial-
mente, sustenta que a ação foi ajuizada após o biênio legal contado da
edição da Lei Complementar nº 110/2001. Nesse ponto, aponta vio-
lação ao artigo 132 do Código Civil de 1916. Adiante, afirma que o
termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Argumenta ainda que já transcorreram mais de 13 (treze) anos da
ocorrência dos fatos que ensejaram a aplicação dos índices de cor-
reção monetária ora controvertidos, e que a Lei Complementar nº
110/2001 contempla relação jurídica exclusiva entre o Governo Fe-
deral e o Reclamante. Indica contrariedade às Súmulas nos 198, 206,
268 e 294, todas do TST, violação ao artigo 11 da CLT e colaciona
arestos à divergência.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
No que se refere à prescrição, o primeiro argumento recursal, de
transcurso do biênio a contar da edição da Lei Complementar nº
110/2001, não está fundamentado de acordo com as exigências do
artigo 896, § 6º, da CLT. Quanto ao segundo argumento, de que a
prescrição teve início a contar da data de extinção do contrato de
trabalho, a tese está superada, neste Eg. Tribunal Superior, pelo en-
tendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da C.
SBDI-1.
As súmulas de jurisprudência invocadas não guardam pertinência com
a discussão dos autos.
Frise-se que, tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo,
não se admite o apelo por violação a lei federal ou divergência
jurisprudencial, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-181/2002-101-04-00.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR. DANIEL AVILA ZANOTELLI
RECORRIDA : ANDRÉ RODRIGUES DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. NOÊMIA GÓMEZ REIS

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão de
fls. 183/187, no que interessa, julgou incabível o reexame de ofício,
a teor da Súmula nº 303 do TST, e negou provimento aos Recursos
Ordinários da Reclamante e Reclamado. Manteve a sentença que,
reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho, condenara o Re-
clamado ao pagamento do "aviso prévio indenizado, 1/12 de férias
proporcionais com 1/3, 1/12 de 13º salário proporcional, multa de

40% sobre o FGTS, diferenças do adicional de insalubridade e FGTS
da contratualidade" (fls. 186).
O Município interpõe Recurso de Revista às fls. 189/197, com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT. Aponta con-
trariedade à Súmula nº 363/TST e à Orientação Jurisprudencial nº 85
da C. SBDI, ambas do TST. Indica violação ao artigo 37, II e § 2º, da
Constituição da República e colaciona arestos ao cotejo.
Despacho de admissibilidade, às fls. 199/201.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 203.
O D. Ministério Público do Trabalho, às fls. 206/208, opina pelo
provimento do Recurso de Revista.
2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade do
Recurso de Revista.
O acórdão regional contrariou a jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Súmula nº 363, que dispõe:
"a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS."
Verifica-se, portanto, que a Reclamante tem jus aos depósitos do
FGTS da contratualidade.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista do Município para reformar o
acórdão regional e, nos termos da Súmula nº 363 do TST, restringir a
condenação aos depósitos dos valores do FGTS não efetuados, re-
ferentes ao período de vigência do contrato de trabalho, consoante
determinando na sentença.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-230/2004-007-02-00.4TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A - SP-
TRANS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRI-
QUES MAIMONI

RECORRIDO : ODAIR GOMES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. NELSON BENEDICTO ROCHA

DE OLIVEIRA
RECORRIDA : CELESTE CENTRO LESTE TRANS-

PORTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. SEINOR ICHINOSEKI

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região não conheceu do
Recurso Ordinário da SPTRANS por deserto, por entender que au-
sente prova eficaz do recolhimento das custas processuais, porque os
dados constantes do DARF (fls.198) relativos ao número do processo
(nº 733/04) e da Vara de origem (13ª VT) não correspondem aos
relativos a esses autos (7ª VT, nº 230/04), pelo que descumprida a
exigência obrigatória consubstanciada no artigo 2º, alínea "d", do
Provimento GP/CR-08/2002, do TRT da 2ª Região. (fl.08)
Embargos de Declaração da Reclamada às fls.211-212, os quais não
foram providos pelo acórdão de fls.216: "Nada obstante a discri-
minação do número deste processo e do nome do Reclamante, na guia
Darf de fls. 198, ressalte a incorreção de seu preenchimento, vez que
no mesmo documento constou números de processo e Vara estranhos
a esses autos, contrariando o disposto no artigo 2º, caput, do Pro-
vimento GP/CR-08/2002, e tornando discutível o efetivo beneficiário
do recolhimento das custas processuais".
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.218-222).
Despacho de admissibilidade às fls.224-225.
Contra-razões às fls.229-233.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - RECURSO ORDINÁRIO - DESERÇÃO - GUIA DARF -
PREENCHIMENTO INCORRETO
A Reclamada, em Recurso de Revista, aponta ofensa ao inciso II do
artigo 5º da Constituição da República e aos artigos 789, § 1º, e 899
da CLT. Sustenta que, na guia DARF, é incontroverso que os números
do processo da Vara de Origem, bem como o nome do Reclamante
estão corretos.
O inciso I da Instrução Normativa nº 20 do TST dispõe que "o
pagamento das custas e dos emolumentos deverá ser realizado me-
diante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), em
4 (quatro) vias, adquirido no comércio local, sendo ônus da parte
interessada realizar seu correto preenchimento".
Outrossim, o § 6º do artigo 896 da CLT dispõe que "nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República".

Por fim, o Recurso de Revista não se viabiliza por violação ao inciso
II do artigo 5º, inciso II, da Constituição da República, porquanto sua
violação, caso houvesse, seria indireta e reflexa, na medida em que,
primeiramente, seria forçoso reconhecer a violência a dispositivos de
norma infraconstitucional que regem a matéria. Assim sendo, não está
atendida a exigência do art. 896, c, da CLT, que se remete ao fe-
rimento direto, inequívoco e frontal do comando de lei federal. O
Recurso de Revista não atende a Súmula 266 do TST.
II - CONCLUSÃO:
Do exposto, nego seguimento do Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-362/2003-102-03-00.6TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTES : ELIAS JOSÉ DO NASCIMENTO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BEL-

GO-MINEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 115/121, no que interessa, negou pro-
vimento ao Recurso Ordinário dos Reclamantes. Declarou a pres-
crição total da pretensão de haver diferenças da multa de 40% (qua-
renta por cento) do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários,
por entender que o biênio legal para o ajuizamento da Reclamação
contar-se-ia da data de extinção do contrato de trabalho.
Os Reclamantes interpõem Recurso de Revista, às fls. 123/134. Sus-
tentam que a prescrição da pretensão de haver as referidas diferenças
teve início com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho
de 2001. Apontam violação aos artigos 3º, do CPC; 118 e 170, I, do
Código Civil/1916; 4º, da Lei Complementar nº 110/2001; § 5º, do
art. 23, da Lei 8036/90 e 7º, XXIX, da Constituição da República.
Colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 137/152.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurisprudência do-
minante desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o termo inicial
do prazo é a data de edição da Lei Complementar nº 110 -
29.06.2001. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada em 20 de junho de 2003 (fls. 02),
portanto, dentro do biênio, considerando como marco inicial a data de
edição da Lei Complementar nº 110/01.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-363/2003-064-03-00.9TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BEL-
GO-MINEIRA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-
LHENA

RECORRIDOS : NICOLAU ALVES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 92/98 negou provimento ao Recurso da
Reclamada e deu provimento ao dos Reclamantes. Afirmou que a
prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de 40% do
FGTS teve início com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001. Entendeu que a responsabilidade pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.
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A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 108/144, com
fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Sustenta a
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, apontando violação ao
art. 114 da Constituição da República. Transcreve ementas. Afirma
que o acórdão regional violou os artigos 4º, I e 6º, da Lei Com-
plementar nº 110/2001, pois não há qualquer termo de adesão dos
Reclamantes. Aduz que o termo inicial do prazo prescricional é a
extinção do contrato de trabalho, nos termos dos artigos 7º, inciso
XXIX, da Constituição. Colaciona arestos à divergência. Alega que
não pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários, ao argumento de que é parte
ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico
perfeito. Aponta violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição da
República. Invoca o Enunciado nº 330 do TST. Transcreve emen-
tas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Não prospera a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a
presente lide tem causa de pedir e pedido vinculados à relação de
trabalho, referentes às diferenças da multa de 40%, de responsa-
bilidade do empregador, nos termos do art. 18, § 1º, da Lei n°
8.036/90. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: TST-E-RR-
674/2001-006-17-00.9, SBDI-1, Rel. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ 6.5.2005; TST-E-RR-716/2002-060-03-00.4, SBDI-1, Rel.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 5.11.2004 e TST-E-RR-
611.194/1999.2, SBDI-1, Rel. Ministro João Oreste Dalazen, DJ
25.6.2004.
A alegação de ofensa aos artigo 4º, I e 6º, da Lei Complementar nº
110/2001, em razão na inexistência do termo de Adesão dos Re-
clamantes é inovatória, porque não suscitada nas razões de Recurso
Ordinário (fls.78/84). Não há, portanto, o devido prequestionamento,
nos termos da Súmula nº 297 do TST.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a responsa-
bilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que a ele compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
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Não há como divisar contrariedade à Súmula nº 330 desta Eg. Corte,
porquanto analisar a quitação passada no Termo de Rescisão Con-
tratual - TRCT - exigiria o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado nesta instância extraordinária, ante o
óbice da Súmula nº 126 do TST.
Ademais, nos termos do item I da referida súmula, "a quitação não
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conse-
qüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas cons-
tem desse recibo".
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-389/2002-304-04-00.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A
A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA
RECORRIDO : LUIZ FERNANDO BAGESTEIRO
A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região não conheceu do
Recurso Ordinário do Banco Reclamado por deserto, por entender
que a regra do artigo 1º da Lei nº 9.800/99 autoriza, através de fac-
símile ou similar, a transmissão de dados e imagens de atos pro-
cessuais que dependam de petição escrita, no particular, as razões do
apelo, ao estabelecer: "É permitida às partes a utilização de sistema
de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar,

para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita":
a petição enviada via fac-símile foi protocolada em 30.06.2003, no
último dia do prazo de que trata o artigo 895 da CLT, que começou
a fluir em 23.06.2003, exaurindo-se em 30.06.2003. Juntou o original
em 01.07.2003, no prazo legal de cinco dias de que trata lei especial.
Nesta última data, trouxe aos autos os comprovantes do recolhimento
de custas processuais e do depósito recursal. (fl.524)
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.530-537).
Despacho de admissibilidade às fls.541-542.
Contra-razões às fls.545-547.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - RECURSO ORDINÁRIO - DESERÇÃO - GUIAS DE RE-
COLHIMENTO - FAC SÍMILE
A Reclamada, em Recurso de Revista, aponta ofensa ao inciso LV do
artigo 5º da Constituição da República e transcreve arestos para con-
figuração de dissenso pretoriano.
A Lei nº 9.800/99 autoriza às partes o uso do fac-símile para a
encaminhamento de peças cuja validade está condicionada ao envio
dos originais no prazo de cinco dias contados do término do prazo
recursal. Na hipótese, a Reclamada protocolizou o Recurso Ordinário,
bem como as guias de recolhimento de custas e depósito recursal,
utilizando-se da faculdade prevista na citada lei. Uma vez permitido à
parte interpor recurso, por meio de fac-símile, não existe razão para
que se rejeite o uso desta facilidade para apresentar os comprovantes
de custas e de depósito recursal, que foram regularmente recolhidos
dentro do prazo legal. Assim, apresentados os respectivos compro-
vantes no prazo previsto no art. 2º da Lei 9.800/99, afasta-se a
deserção. Nesse mesmo sentido, colaciono o seguinte precedente:
"DESERÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO - DEPÓSITO RECUR-
SAL E CUSTAS. COMPROVAÇÃO VIA FAC-SÍMILE. APRESEN-
TAÇÃO DOS ORIGINAIS NO PRAZO FIXADO PELO ART. 2º DA
LEI Nº 9.800/99. O art. 2º da Lei nº 9.800/99 dispõe que a utilização
de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cum-
primento dos prazos recursais, desde que os originais dos documentos
sejam entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de
seu término. No caso, apurou-se que a Reclamada procedeu, no oc-
tídio legal fixado para o recurso, à juntada aos autos, via fac-símile,
das guias das custas e do depósito recursal, bem como dos originais
desses documentos, no segundo dia subseqüente ao vencimento do
prazo recursal, portanto, na dilação autorizada pelo citado dispositivo
legal. Não haveria sentido de se aceitar, pela Lei nº 9.800/99, a
interposição do recurso por fax, se os comprovantes do depósito
recursal e das custas também não pudessem ser transmitidos pela
mesma via, que se tornaria absolutamente inócua como instrumento
de otimização dos prazos recursais. Recurso de revista conhecido e
provido." (TST-RR-134.943/2004-900-04-00.6, Rel. Min. Ives Gan-
dra, 4ª Turma, DJ 24/9/2004.). Conheço do Recurso de Revista por
violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República.
II - CONCLUSÃO:
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, pela Instrução
Normativa nº 17/99 do TST e ante manifesta violação do artigo 5º,
inciso LV, da Constituição da República, impõe-se seu provimento,
para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional do Trabalho da Quarta Região, a fim de que examine o
Recurso Ordinário interposto pela Reclamada, como entender de di-
reito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-400/2003-094-09-00.8TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR

B A R R E TO 
RECORRIDA : SOLANGE BARCELLOS MENON
A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 81/86, negou provimento ao Recurso Or-
dinário do Reclamado. Rejeitou as preliminares de inépcia da inicial
e ilegitimidade passiva. Afirmou que a prescrição da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS teve
início com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001. Entendeu que a responsabilidade pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos é do empregador.
Opostos Embargos de Declaração, às fls. 89/91, foram rejeitados, às
fls. 96/99.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista, às fls. 101/111. Sustenta
que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho. Alega que não pode ser responsabilizado pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que é parte ilegítima. Pede, ainda, a reforma "do item da decisão
que estabeleceu a forma de cálculo dos juros", a fim de que a in-
cidência do juros de mora seja limitada à data da garantia do juízo.
Indica ofensa aos artigos 5º, II, XXXVI, 7º, XXVI e XXIX, da
Constituição da República e 389 do CC; à Lei Complementar nº
110/01 e Lei nº 8.177/91. Aponta contrariedade à Súmula nº 362 do
TST e colaciona arestos.
Despacho de admissibilidade, às fls. 115.
Contra-razões, às fls. 117/122.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Quanto à forma de cálculo dos juros, o Tribunal a quo não emitiu tese
sobre o tema, nem foi instado a fazê-lo. Dessarte, a Revista não
prospera, pois carece de prequestionamento, atraindo a aplicação da
Súmula nº 297 do TST.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto aos demais temas versados no
recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-419/2003-016-10-00.3TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES S.A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO : IVAN ALVES MIRANDA
A D VO G A D O : DR. HERNANE GALLI COSTACURTA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada e manteve a condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade de forma integral, em razão
do labor em atividade de instalação e reparação de linhas telefônicas,
classificado pela perícia como atividade perigosa, operando, inclu-
sive, junto ao sistema elétrico de potência, consoante a Lei nº
7.369/85 e o Decreto nº 93.412/86 (fls.216-231).
Embargos de Declaração às fls.233-235, os quais não foram providos
pelo acórdão de fls.239-243.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.245-257).
Despacho de admissibilidade às fls.261-262.
Contra-razões às fls.265-269.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, porque não
evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória, nos termos do
artigo 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉTRI-
CO DE POTÊNCIA - ALCANCE DA LEI Nº 7.369/85 - EM-
PREGADO DE EMPRESA TELEFÔNICA.
A Reclamada, em Recurso de Revista, aponta violação dos artigos 1º
da Lei nº 7.369/85 e 1º e 2º, caput, do Decreto nº 93.412/86. Trans-
creve arestos para configuração de divergência jurisprudencial.
O adicional de periculosidade é devido, na forma da lei, conforme
previsto nos artigos 193 da CLT e 7º, inciso XXIII, da Constituição
da República e, na hipótese, o disposto no artigo 1º da Lei nº
7.369/85 e nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 93.412/86.
O fato de o Reclamante trabalhar em empresa de telefonia não lhe
retira o direito ao adicional de periculosidade, já que constatado, por
laudo técnico, que as funções por ele desempenhadas se enquadram
entre as descritas no Quadro de Atividades/Área de Risco, anexo ao
Decreto nº 93.412/86, relativas ao contato com sistema elétrico de
potência.
A Lei nº 7.369/85 dispõe sobre o direito à percepção do adicional de
periculosidade àqueles empregados que exerçam atividade junto a
sistema elétrico de potência.
O art. 1º da lei não restringe o direito aos empregados que trabalhem
em empresa de energia elétrica, mas assegura o direito ao empregado
que exerça atividade no setor de energia elétrica, em condições de
periculosidade, assim como o Decreto regulamentador da mencionada
lei não faz restrição em seu art. 2º. Ao contrário, textualmente, dispõe
que a percepção da remuneração adicional é devida, independen-
temente do cargo, da categoria ou do ramo da empresa.
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É esse o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 324/SBDI-1, em que o "Adicional de Periculosidade - Sistema
elétrico de potência - Decreto nº 93.412/1986, art. 2º, § 1º. (DJ
9/12/2003)- É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em con-
dições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica".
Dessa forma, não se há falar em violação dos artigos 1º da Lei nº
7.369/85 e 1º e 2º, caput, do Decreto nº 93.412/86.
Os modelos transcritos às fls. 252-256 são inespecíficos, já que ne-
nhum deles trata de premissa fática revelada no acórdão recorrido de
que o Reclamante realizava serviços de telefonia, em contato com
sistema elétrico de potência. Incide a orientação da Súmula 296 do
T S T.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento ao Recurso de
Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-430/2003-004-10-00.3TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO : DOUGLAS MOTA DE ARRUDA
A D VO G A D O : DR. HERNANE GALLI COSTACURTA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada e manteve a condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade de forma integral, em razão
do labor em atividade de instalação e reparação de linhas telefônicas,
classificado pela perícia como atividade perigosa, operando, inclu-
sive, junto ao sistema elétrico de potência, consoante o Decreto nº
93.412/86 (fls.207-214).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.216-226).
Despacho de admissibilidade às fls.229-230.
Contra-razões às fls.233-237.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, porque não
evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória, nos termos do
artigo 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉTRI-
CO DE POTÊNCIA - ALCANCE DA LEI Nº 7.369/85 - EM-
PREGADO DE EMPRESA TELEFÔNICA.
A Reclamada, em Recurso de Revista, aponta violação dos artigos 1º
da Lei nº 7.369/85 e 1º e 2º, caput, do Decreto nº 93.412/86. Trans-
creve arestos para configuração de divergência jurisprudencial.
O adicional de periculosidade é devido, na forma da lei, conforme
previsto nos artigos 193 da CLT e 7º, inciso XXIII, da Constituição
da República e, na hipótese, o disposto no artigo 1º da Lei nº
7.369/85 e nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 93.412/86.
O fato de o Reclamante trabalhar em empresa de telefonia não lhe
retira o direito ao adicional de periculosidade, já que constatado, por
laudo técnico, que as funções por ele desempenhadas se enquadram
entre as descritas no Quadro de Atividades/Área de Risco, anexo ao
Decreto nº 93.412/86, relativas ao contato com sistema elétrico de
potência.
A Lei nº 7.369/85 dispõe sobre o direito à percepção do adicional de
periculosidade àqueles empregados que exerçam atividade junto a
sistema elétrico de potência.
O art. 1º da lei não restringe o direito aos empregados que trabalhem
em empresa de energia elétrica, mas assegura o direito ao empregado
que exerça atividade no setor de energia elétrica, em condições de
periculosidade, assim como o Decreto regulamentador da mencionada
lei não faz restrição em seu art. 2º. Ao contrário, textualmente, dispõe
que a percepção da remuneração adicional é devida, independen-
temente do cargo, da categoria ou do ramo da empresa.
É esse o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 324/SBDI-1, em que o "Adicional de Periculosidade - Sistema
elétrico de potência - Decreto nº 93.412/1986, art. 2º, § 1º. (DJ
9/12/2003)- É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em con-
dições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica".
Dessa forma, não se há falar em violação dos artigos 1º da Lei nº
7.369/85 e 1º e 2º, caput, do Decreto nº 93.412/86.
Os modelos transcritos às fls. 221-225 são inespecíficos, já que ne-
nhum deles trata de premissa fática revelada no acórdão recorrido de
que o Reclamante realizava serviços de telefonia, em contato com
sistema elétrico de potência. Incide a orientação da Súmula 296 do
T S T.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento ao Recurso de
Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-432/2003-064-03-00.4TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BEL-
GO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-
LHENA

RECORRIDO : DARCY FERREIRA GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ARAÚJO DRUMOND

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 78/85 negou provimento ao Recurso da
Reclamada e deu provimento ao do Reclamante. Afirmou que a
prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de 40% do
FGTS teve início com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29
de junho de 2001. Entendeu que a responsabilidade pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 87/117, com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Sustenta a
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, apontando violação ao
art. 114 da Constituição da República. Transcreve ementas. Aduz que
o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Invoca o Enunciado 362 do TST. Colaciona arestos à divergência.
Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de
que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato
jurídico perfeito. Aponta violação ao artigo 5º, XXXVI, da Cons-
tituição da República. Invoca o Enunciado nº 330 do TST. Transcreve
ementas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Não prospera a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a
presente lide tem causa de pedir e pedido vinculados à relação de
trabalho, referentes às diferenças da multa de 40%, de responsa-
bilidade do empregador, nos termos do art. 18, § 1º, da Lei n°
8.036/90. Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: TST-E-RR-
674/2001-006-17-00.9, SBDI-1, Rel. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ 6.5.2005; TST-E-RR-716/2002-060-03-00.4, SBDI-1, Rel.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DJ 5.11.2004 e TST-E-RR-
611.194/1999.2, SBDI-1, Rel. Ministro João Oreste Dalazen, DJ
25.6.2004.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a responsa-
bilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Não há como divisar contrariedade à Súmula nº 330 desta Eg. Corte,
porquanto analisar a quitação passada no Termo de Rescisão Con-
tratual - TRCT - exigiria o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado nesta instância extraordinária, ante o
óbice da Súmula nº 126 do TST.
Ademais, nos termos do item I da referida súmula, "a quitação não
abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação e, conse-
qüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que estas cons-
tem desse recibo".
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-439/2004-009-07-00.3TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAM-
PAIO SANTOS

RECORRIDO : MARCOS VENÍCIO VASCONCELOS
ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ARTHUR MAXIMUS MONTEIRO
D E S P A C H O

1 - Relatório
Pelo acórdão de fls. 136/138, o Eg. Tribunal Regional do Trabalho da
7ª Região negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada. No
que interessa, afirmou que, "em relação aos eletricitários, o cálculo do
adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das
parcelas de natureza salarial" (fls. 137). Manteve a condenação da
Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, "alicerçado nos
seguintes dispositivos constitucionais: art. 5º, LXXIV; 8º, I e 133 da
Carta Magna", (fls. 137), muito embora o Reclamante não esteja
assistido por Sindicato.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 140/147. Sustenta
que o adicional de periculosidade deve ser calculado somente sobre o
salário base . Requer seja afastada a condenação em honorários ad-
vocatícios. Aduz ofensa ao art. 193, § 1º, da CLT e às Súmulas nos
219 e 329 do TST. Postula subsidiariamente que, mantido o en-
tendimento de que o cálculo do adicional de periculosidade deve ser
efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial, seja ele
limitado ao período posterior à publicação da Súmula nº 191 do TST.
Colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 154/162.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
No que tange à base de cálculo do adicional de periculosidade dos
eletricitários, o acórdão regional decidiu em conformidade com a
jurisprudência pacífica do TST, consagrada pelas Súmula nº 191 e
Orientação Jurisprudencial nº 279 da SBDI-1, que, respectivamente,
dispõem:
"(...). Em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional de pe-
riculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas de
natureza salarial."
"ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS.
BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 7.369/85, ART. 1º. INTERPRE-
TAÇÃO. DJ 11.08.03
O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado
sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial."
Ressalte-se, ademais, que as Súmulas dos Tribunais Superiores, en-
quanto meras representações da interpretação dominante e uniforme
de uma Corte Superior sobre determinada proposição legal, não ge-
ram qualquer direito, tampouco têm o condão de limitar seu exer-
cício. Não há, pois, qualquer amparo legal para a limitação da con-
denação ao período posterior à publicação de determinada Súmula ou
Orientação Jurisprudencial.
Razão assiste à Reclamada, contudo, no que tange à condenação ao
pagamento de honorários advocatícios.
Consoante dispõe a Súmula nº 329 desta Corte, "mesmo após a
promulgação da CF/1988, permanece válido o entendimento con-
substanciado no Enunciado nº 219 do Tribunal Superior do Tra-
balho".
A Súmula nº 219, por sua vez, determina:
"Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não de-
corre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (grifei).
O recurso alcança, no particular, conhecimento por manifesto con-
fronto entre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação os ho-
norários advocatícios e, com fundamento nos arts. 896, § 5º, da CLT
e 557 do CPC, nego seguimento ao recurso nos demais temas.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-469/2002-005-07-00.2TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CAR-

VA L H O 
RECORRIDAS : FLÁVIA HELENA BARBOSA E

ATLÂNTICA TERCEIRIZAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEI-
XEIRA
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, pelo acórdão de fls.
107-110 e fls. 121-122, dentre outros temas, manteve a responsa-
bilidade da Administração Pública o Município de Araraquara pelos
créditos trabalhistas, bem como a condenação ao pagamento dos
honorários advocatícios.
O Estado demandado interpõe Recurso de Revista, às fls. 124-134,
com supedâneo nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.
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Despacho de admissibilidade às fls. 136.
Contra-razões às fls. 139-141.
O Ministério Público do Trabalho, em parecer exarado às fls. 146-
147, manisfesta-se pelo não conhecimento do recurso quanto à res-
ponsabilidade subsidiária e pelo provimento em relação aos hono-
rários advocatícios.
É o relatório.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
1 - 1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Tribunal manteve a condenação subsidiária da Administração Pú-
blica pelas verbas rescisórias devidas ao reclamante. Asseverou que a
Súmula 331 do TST impossibilita o reconhecimento do vínculo em-
pregatício, após 05/10/1988, sem o regular concurso público, mas a
Administração Pública deve ser condenada subsidiariamente pelos
encargos trabalhistas, quando contratar, mediante licitação, empresa
inadimplente, em decorrência das culpas in vigilando e in eligendo.
Acrescentou, ao final, que a responsabilidade da prestadora de ser-
viços remanesce em virtude da responsabilidade objetiva do Estado,
prevista no art. 37, § 6º, da Constituição Federal.
O reclamado indica violação dos artigos 2º e 22, I, e 37 da Cons-
tituição Federal (princípios constitucionais) e 71 da Lei 8666/93.
Sustenta que o inciso IV da Súmula 331 do TST impõe entendimento
diverso do esposado no art. 71 da Lei 8666/93 e traslada juris-
prudência.
Não há como se concluir pela violação dos artigos 2º e 22, I, e 37
(princípios constitucionais) da Constituição Federal, porquanto o Tri-
bunal Regional, ao decidir sobre a matéria, não o fez à luz desses
dispositivos, nem foi instado a fazê-lo se a parte opôs embargos
declaratórios, ficando preclusa a pretensão, neste particular, em face
do que dispõe a Súmula 297 do TST.
Também não há que se falar em afronta ao artigo 71 da Lei 8666/93,
nem em dissonância de julgados, pois verifica-se que o Tribunal, ao
não reconhecer o vínculo empregatício e manter a condenação sub-
sidiária da Administração Pública, decidiu em conformidade com o
item IV da Súmula 331 do TST.
1 - 2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Tribunal condenou o reclamado ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios, com fundamento nos artigos 133 da Constituição Federal
e 22, caput, da Lei 8906/94.
O reclamado sustenta ser incabível a condenação, sob pena de con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 do TST.
O Colegiado a quo, ao condenar o reclamado ao pagamento dos
honorários advocatícios, com fundamento nos artigos 133 da Cons-
tituição Federal e 22, caput, da Lei 8906/94, decidiu contrariamente
às Súmulas 219 e 329 do TST.
No mérito, como conseqüência lógica do conhecimento por con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 desta Corte, deve ser reformada a
decisão regional para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios.
Com supedâneo nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 4º e § 5º, da
CLT e na Súmula 331, IV, do TST, nego seguimento ao recurso de
revista quanto à responsabilidade subsidiária. E, com fulcro no art.
557, § 1º-A, do CPC e na Instrução Normativa 17/99 do TST, dou
provimento ao recurso de revista, para, reformando a decisão re-
gional, excluir da condenação o pagamento dos honorários advo-
catícios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-510/2003-018-10-00.1TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES S.A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO : EDGAR BERNARDO NETO
A D VO G A D O : DR. HERNANE GALLI COSTACURTA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada e manteve a condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade de forma integral, em razão
do labor em atividade de instalação e reparação de linhas telefônicas,
classificado pela perícia como atividade perigosa, operando, inclu-
sive, junto ao sistema elétrico de potência, consoante a Lei nº
7.369/85 e o Decreto nº 93.412/86 (fls.330-336).
Embargos de Declaração às fls.338-340, os quais foram acolhidos
pelo acórdão de fls.344-345, para sanar omissão e prestar escla-
recimentos.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.347-358).
Despacho de admissibilidade às fls.361-362.
Contra-razões às fls.365-369.
Não houve remessa ao Ministério Público do Trabalho, porque não
evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória, nos termos do
artigo 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉTRI-
CO DE POTÊNCIA - ALCANCE DA LEI Nº 7.369/85 - EM-
PREGADO DE EMPRESA TELEFÔNICA.
A Reclamada, em Recurso de Revista, aponta violação dos artigos 1º
da Lei nº 7.369/85 e 1º e 2º, caput, do Decreto nº 93.412/86. Trans-
creve arestos para configuração de divergência jurisprudencial.
O adicional de periculosidade é devido, na forma da lei, conforme
previsto nos artigos 193 da CLT e 7º, inciso XXIII, da Constituição
da República e, na hipótese, o disposto no artigo 1º da Lei nº
7.369/85 e nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 93.412/86.

O fato de o Reclamante trabalhar em empresa de telefonia não lhe
retira o direito ao adicional de periculosidade, já que constatado, por
laudo técnico, que as funções por ele desempenhadas se enquadram
entre as descritas no Quadro de Atividades/Área de Risco, anexo ao
Decreto nº 93.412/86, relativas ao contato com sistema elétrico de
potência.
A Lei nº 7.369/85 dispõe sobre o direito à percepção do adicional de
periculosidade àqueles empregados que exerçam atividade junto a
sistema elétrico de potência.
O art. 1º da lei não restringe o direito aos empregados que trabalhem
em empresa de energia elétrica, mas assegura o direito ao empregado
que exerça atividade no setor de energia elétrica, em condições de
periculosidade, assim como o Decreto regulamentador da mencionada
lei não faz restrição em seu art. 2º. Ao contrário, textualmente, dispõe
que a percepção da remuneração adicional é devida, independen-
temente do cargo, da categoria ou do ramo da empresa.
É esse o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 324/SBDI-1, em que o "Adicional de Periculosidade - Sistema
elétrico de potência - Decreto nº 93.412/1986, art. 2º, §1º. (DJ
9/12/2003)- É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em con-
dições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica".
Dessa forma, não se há falar em violação dos artigos 1º da Lei nº
7.369/85 e 1º e 2º, caput, do Decreto nº 93.412/86.
Os modelos transcritos às fls. 352-357 são inespecíficos, já que ne-
nhum deles trata de premissa fática revelada no acórdão recorrido de
que o Reclamante realizava serviços de telefonia, em contato com
sistema elétrico de potência. Incide a orientação da Súmula 296 do
T S T.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e do § 5º do art. 896 da CLT, nego seguimento ao Recurso de
Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID1870-23>

PROC. Nº TST-RR-516/2003-016-10-00.6TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMONT - ENGENHARIA DE TE-
LECOMUNICAÇÕES S.A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO : FRANCISCO DA SILVA LIMA
A D VO G A D O : DR. HERNANE GALLI COSTACURTA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada e manteve a condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade de forma integral, em razão
do labor em atividade de instalação e reparação de linhas telefônicas,
classificado pela perícia como atividade perigosa, operando, inclu-
sive, junto ao sistema elétrico de potência, consoante a Lei nº
7.369/85 e o Decreto nº 93.412/86 (fls.218-224).
Embargos de Declaração às fls.237-239, os quais foram acolhidos
pelo acórdão de fls.243-245, para prestar esclarecimentos.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.247-258).
Despacho de admissibilidade às fls.261-262.
Contra-razões às fls.265-269.
Não houve remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho,
porque não evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória, nos
termos do artigo 82 do RI/TST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉTRI-
CO DE POTÊNCIA - ALCANCE DA LEI Nº 7.369/85 - EM-
PREGADO DE EMPRESA TELEFÔNICA
A Reclamada, em Recurso de Revista, aponta violação dos artigos 1º
da Lei nº 7.369/85 e 1º e 2º, caput, do Decreto nº 93.412/86. Trans-
creve arestos para configuração de divergência jurisprudencial.
O adicional de periculosidade é devido, na forma da lei, conforme
previsto no artigo 193 da CLT e 7º, inciso XXIII, da Constituição da
República e, na hipótese, o disposto no artigo 1º da Lei nº 7.369/85
e nos artigos 1º e 2º do Decreto nº 93.412/86.
O fato de o Reclamante trabalhar em empresa de telefonia não lhe
retira o direito ao adicional de periculosidade, já que constatado por
laudo técnico que as funções por ele desempenhadas se enquadram
entre as descritas no Quadro de Atividades/Área de Risco, anexo ao
Decreto nº 93.412/86, relativas ao contato com sistema elétrico de
potência.
A Lei nº 7.369/85 dispõe sobre o direito à percepção do adicional de
periculosidade àqueles empregados que exerçam atividade junto a
sistema elétrico de potência.
O art. 1º da lei não restringe o direito aos empregados que trabalhem
em empresa de energia elétrica, mas assegura o direito ao empregado
que exerça atividade no setor de energia elétrica, em condições de
periculosidade, assim como o Decreto regulamentador da mencionada
lei não faz restrição em seu art. 2º. Ao contrário, textualmente dispõe
que a percepção da remuneração adicional é devida, independen-
temente do cargo, da categoria ou do ramo da empresa.
É esse o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
nº 324/SBDI-1, em que o "Adicional de Periculosidade - Sistema
elétrico de potência - Decreto nº 93.412/1986, art. 2º, § 1º. (DJ
9/12/2003)- É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em con-
dições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica".

Dessa forma, não se há falar em violação dos artigos 1º da Lei nº
7.369/85 e 1º e 2º,caput, do Decreto nº 93.412/86.
Os modelos transcritos às fls. 254-258 são inespecíficos, já que ne-
nhum deles trata de premissa fática revelada no acórdão recorrido de
que o Reclamante realizava serviços de telefonia, em contato com
sistema elétrico de potência. Incide a orientação da Súmula 296 do
T S T.
Amparado pela Instrução Normativa/TST nº 17/1999 e à luz do § 4º
e §5º, do art. 896 da CLT, nego seguimento ao Recurso de Re-
vista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-588/2002-122-04-00.5TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A
A D VO G A D O : DR. RODRIGO SOMBRIO DA SILVA
RECORRIDO : FABIANO LUIZ HORA DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CORRÊA BENTO
RECORRIDA : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES

LT D A . 
A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO PAIVA DE OLI-

VEIRA
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região não conheceu do
Recurso Ordinário da Brasil Telecom S.A por deserto, por entender
que o artigo 1º da Lei nº 9.800/99 autoriza, via fac-símile ou similar,
a transmissão de dados e imagens de atos processuais que dependam
de petição escrita, porém tal dispositivo legal não abrange a com-
provação do depósito recursal por fac-símile, de maneira que a jun-
tada aos autos dos originais dos comprovantes de depósito recursal e
custas, após o término do octídio legal, implica o não-conhecimento
do Recurso. (fl.217)
Embargos de Declaração da Reclamada às fls.219-222, os quais não
foram providos (certidão à fl.224).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.226-233).
Despacho de admissibilidade às fls.239-240.
Não houve contra-razões (certidão à fl.242).
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - RECURSO ORDINÁRIO - DESERÇÃO - GUIAS DE RE-
COLHIMENTO - FAC SÍMILE
A Reclamada, em Recurso de Revista, aponta ofensa ao inciso LV do
artigo 5º da Constituição da República e transcreve arestos para
configuração de dissenso pretoriano.
A Lei nº 9.800/99 autoriza às partes o uso do fac-símile para a
encaminhamento de peças cuja validade está condicionada ao envio
dos originais no prazo de cinco dias contados do término do prazo
recursal. Na hipótese, a Reclamada protocolizou o Recurso Ordinário,
bem como as guias de recolhimento de custas e depósito recursal,
utilizando-se da faculdade prevista na citada lei. Uma vez permitido
à parte interpor recurso, por meio de fac-símile, não existe razão para
que se rejeite o uso desta facilidade para apresentar os comprovantes
de custas e de depósito recursal, que foram regularmente recolhidos
dentro do prazo legal. Assim, apresentados os respectivos compro-
vantes no prazo previsto no art. 2º da Lei 9.800/99, afasta-se a
deserção. Nesse mesmo sentido, colaciono o seguinte precedente:
"DESERÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO - DEPÓSITO RECUR-
SAL E CUSTAS. COMPROVAÇÃO VIA FAC-SÍMILE. APRESEN-
TAÇÃO DOS ORIGINAIS NO PRAZO FIXADO PELO ART. 2º
DA LEI Nº 9.800/99. O art. 2º da Lei nº 9.800/99 dispõe que a
utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não pre-
judica o cumprimento dos prazos recursais, desde que os originais
dos documentos sejam entregues em juízo, necessariamente, até cinco
dias da data de seu término. No caso, apurou-se que a Reclamada
procedeu, no octídio legal fixado para o recurso, à juntada aos autos,
via fac-símile, das guias das custas e do depósito recursal, bem como
dos originais desses documentos, no segundo dia subseqüente ao
vencimento do prazo recursal, portanto, na dilação autorizada pelo
citado dispositivo legal. Não haveria sentido de se aceitar, pela Lei nº
9.800/99, a interposição do recurso por fax, se os comprovantes do
depósito recursal e das custas também não pudessem ser transmitidos
pela mesma via, que se tornaria absolutamente inócua como ins-
trumento de otimização dos prazos recursais. Recurso de revista co-
nhecido e provido." (TST-RR-134.943/2004-900-04-00.6, Rel. Min.
Ives Gandra, 4ª Turma, DJ 24/9/2004.). Conheço do Recurso de
Revista por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição da
República.
II - CONCLUSÃO:
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC e pela Instrução
Normativa nº 17/99 do TST e ante manifesta violação do artigo 5º,
inciso LV, da Constituição da República, impõe-se seu provimento,
para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal Regional do Trabalho da Quarta Região, a fim de que se
examine o Recurso Ordinário interposto pela Reclamada, como en-
tender de direito.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
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PROC. Nº TST-RR-620/2003-069-03-00.4TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : SALVADOR DIVINO ALVES
A D VO G A D O : DR. MÁRIO AUGUSTO PORTELA

DIAS
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 84/87 negou provimento ao Recurso Or-
dinário da Reclamada e deu parcial provimento ao do Reclamante.
Rejeitou as preliminares de inépcia da inicial, ilegitimidade passiva e
prescrição. Consignou que a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças decorrentes dos expurgos é do empregador e que não
houve ato jurídico perfeito.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 89/104. Argúi a
inépcia da inicial. Aponta ofensa aos artigos 283 e 284, do CPC.
Sustenta que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do
contrato de trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Cons-
tituição. Invoca o Enunciado 362, do TST. Alega que não pode ser
responsabilizada pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, ao argumento de que é parte ilegítima e de que
o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Indica ofensa
aos artigos 5º, XXXVI, da Constituição e 6º, da LICC. Colaciona
arestos ao cotejo.
Contra-razões, às fls. 108/115.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Não há falar em inépcia da inicial, conforme afirmado pelo acórdão
regional, porque a exordial atende aos requisitos do artigo 840, § 1º,
da CLT.
A Recorrente, no que se refere à prescrição, sustenta, tão-só, que teve
início a contar da data de extinção do contrato de trabalho. Sob esse
enfoque, a tese está superada, neste Eg. Tribunal Superior, pelo en-
tendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da C.
SBDI-1.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-626/2003-521-04-00.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ERECHIM
A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE MIORANDO
RECORRIDO : GERVÁSIO DA SILVA GOMES
A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ ISABEL FINCATO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão de
fls. 134/144, negou provimento ao Recurso Ordinário do Município e
à remessa ex officio. A despeito de ter reconhecido a nulidade do
contrato de trabalho, celebrado pelo Reclamado com a Administração
Pública, sem a prévia realização de concurso público, condenou o
Município ao pagamento do "FGTS da contratualidade acrescido da
indenização compensatória provisória de 40%, e aviso prévio in-
denizado" (fls. 140), horas extras e reflexos. Manteve, ainda, a con-
denação ao pagamento do adicional de insalubridade e honorários
advocatícios. Recurso Ordinário do Reclamante provido, para con-
denar o Reclamado ao pagamento de indenização correspondente ao
seguro-desemprego.
O Município de Erechim interpõe Recurso de Revista, às fls. 147/154,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT. Argúi a
incompetência da Justiça do Trabalho e a carência da ação, ante a
impossibilidade jurídica do pedido. Aponta ofensa ao art. 37, II e §
2º, da Constituição da República e contrariedade à Súmula nº 363 do
TST. Colaciona arestos.

Despacho de admissibilidade, às fls. 156/157.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 159.
Parecer do Ministério Público do Trabalho, pelo provimento do Re-
curso de Revista, às fls. 162/164.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
As alegações de incompetência da Justiça do Trabalho e de im-
possibilidade jurídica do pedido mostram-se manifestamente infun-
dadas. É de se observar que o próprio Município reconhece a nu-
lidade da contratação do Autor, razão pela qual não há como con-
siderá-lo servidor público estatutário.
Razão assiste ao Reclamado, contudo, no que tange aos efeitos do
contrato nulo.
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista do Município para reformar o
acórdão regional e, nos termos da Súmula nº 363 do TST, restringir a
condenação ao pagamento do FGTS da contratualidade, sem apli-
cação da multa rescisória de 40%, e das horas extras, remuneradas de
forma simples, e seus reflexos no FGTS. Determino a renumeração a
partir de fls. 157.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-657/2004-463-02-00.3TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS
DO ABC

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA
RECORRIDA : IMACON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MÁQUINAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA ROCHA BORGES

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamante porque prescrito o direito de ação
do Autor para reclamar os expurgos inflacionários sobre o saldo da
conta vinculada do FGTS acrescido de 40%: "O art. 7º, inciso XXIX
da CF/88 expressamente estabelece a prescrição qüinqüenal para
exercício do direito de ação, até o limite de dois anos após a extinção
do contrato de trabalho. Nesse contexto, exsurge inquestionável a
prescrição total da pretensão, porquanto resta claro que o direito de
ação do trabalhador nasceu com a extinção do seu contrato de tra-
balho, quando disponibilizado o saldo da conta vinculada do FGTS
acrescido de 40%. Os expurgos inflacionários ocorreram nos anos de
1989 e 1990 e, quando do saque do saldo da conta vinculada, após a
respectiva dispensa imotivada, as lesões já estavam descaracterizada.
No caso em tela, o autor foi desligado em 02/02/98, com indenização
do aviso prévio, tendo ingressado com demanda (que resultou ar-
quivada, ensejando a propositura da presente ação) apenas no ano de
2003" (fls.152-153).
Embargos de Declaração às fls.155-156, os quais foram rejeitados
pelo acórdão de fls.159.
O Sindicato Reclamante interpõe Recurso de Revista com fulcro nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT (fls.161-168).
Despacho de admissibilidade às fls.169-171.
Contra-razões às fls.173-177
Não houve a remessa do processo ao Ministério Público, porque não
evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória do artigo 82 do
R I / T S T.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110, DE 29/06/01). PRESCRIÇÃO.
O Sindicato Reclamante, em Recurso de Revista, alega violação do
artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da República. Alega con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 do TST e transcreve
arestos para configuração de divergência jurisprudencial.
Tratando-se de rito sumaríssimo, a pretensão está adstrita à demons-
tração direta e inequívoca de violação ao texto constitucional e à
configuração de contrariedade à Súmula desta Corte.
A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, consagra que
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas".
Na hipótese, o sindicato ajuizou a reclamatória em 30/03/2004 e
tomou conhecimento de seu direito à correção dos depósitos do FGTS
a partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001, de 29/06/2001,
publicada em 30/06/2001. O Sindicato Reclamante ajuizou a demanda
fora do biênio prescricional. Portanto, prescrito o direito de ação.
Intacto o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da República, em
sua literalidade.
O Recurso de Revista não se viabiliza, porque não atende a Súmula
266 do TST, bem como o § 6º do artigo 896 da CLT.

II - CONCLUSÃO:
Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-705/2003-342-05-00.7TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : SANDRA CRISTINA CAVALCANTI
REIS DA ROCHA ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. IVANILDO ALMEIDA LIMA
Recorrido: IPAD - INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E
APOIO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E CIEN-
TÍFICO

A D VO G A D O : DR. RIVELINO LIBERALINO ALMEI-
DA RODRIGUES
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região manteve a sentença
que não concedeu à Reclamante o adicional de insalubridade, por
entender que ficou induvidoso pela prova técnica realizada que a
Autora não mantinha contato permanente com os agentes biológicos
que pudessem ancorar a sua pretensão: "o laudo pericial residente no
processo é enfático ao concluir que não estava a autora em exposição
permanente a agentes biológicos de modo a justificar a percepção do
adicional de insalubridade" (fl.192).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro na alínea "a"
do artigo 896 da CLT (fls.205-209).
Despacho de admissibilidade às fls.214-215.
Não houve contra-razões (certidão à fl.217).
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
A Reclamante, em Recurso de Revista, aponta contrariedade à Sú-
mula 47 do TST. Transcreve arestos à divergência.
De acordo com o § 6º do artigo 896 da CLT, "nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República".
Por conseguinte, fica afastada a pretendida divergência jurispruden-
cial ao aresto transcrito à fl.207.
A Súmula nº 47 do TST consagra o entendimento de que o conceito
de permanência não é incompatível com o conceito de intermitência,
ou seja, que o fato de haver intermitência no trabalho executado em
condições insalubres não afasta, por si só, o direito à percepção do
respectivo adicional. A intermitência diz respeito à interrupção mo-
mentânea das atividades insalubres, as quais, contudo, devem ser
contínuas, permanentes. O contato eventual com agentes nocivos à
saúde não gera o direito ao recebimento do adicional de insalu-
bridade.
O Regional consignou que o laudo pericial residente no processo é
enfático ao concluir que não estava a Autora em exposição per-
manente a agentes biológicos.
Não há se falar, portanto, em contrariedade à Súmula 47 do TST.
O Recurso de Revista não atende ao disposto no § 6º do artigo 896 da
CLT e na Súmula 266 do TST.
II - CONCLUSÃO:
Ante o exposto, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-708/2003-060-03-00.9TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO : JOSÉ AFONSO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 91/99 deu provimento ao Recurso do
Reclamante. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver di-
ferenças da multa de 40% do FGTS teve início com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 101/120, com
fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Prelimi-
narmente, sustenta a inépcia da inicial, em afronta aos artigos 283 e
284 c/c 769, da CLT. Sustenta que o termo inicial do prazo pres-
cricional é a extinção do contrato de trabalho, nos termos dos artigos
7º, inciso XXIX, da Constituição. Colaciona arestos à divergência.
Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de
que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato
jurídico perfeito. No particular, indica ofensa aos artigos 6º, da LICC
e 5º, XXXVI, da Constituição da República e transcreve ementas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Não há falar em inépcia da inicial, conforme afirmado pelo acórdão
regional, porque a exordial atende aos requisitos do artigo 840, § 1º,
da CLT.
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Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a responsa-
bilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que a ele compete a
obrigação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-746/2003-111-15-00.4TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : BAYER S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS FONSECA

REIS
RECORRIDO : AILTON MARCULINO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. SIBELI STELATA DE CARVA-

LHO
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 75/77 negou provimento ao Recurso da
Reclamada. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver dife-
renças da multa de 40% do FGTS teve início com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 79/84, com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Sustenta que o
termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos dos artigos 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Alega que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito.
Aponta violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição da Repú-
blica.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.

Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-760/2003-073-03-00.1TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRA-
SIL S.A. - INB.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-
RE

RECORRIDOS : LUÍS DOS SANTOS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEI-

RA CARNEIRO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 96/97 deu provimento ao Recurso dos
Reclamantes. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver di-
ferenças da multa de 40% do FGTS teve início com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 110/129, com
fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Sustenta que
o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos dos artigos 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Invoca o Enunciado 362 do TST. Colaciona arestos à divergência.
Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de
que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato
jurídico perfeito. Aponta violação aos artigos 6º, da LICC e 5º,
XXXVI, da Constituição da República. Transcreve ementas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a responsa-
bilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-773/2002-120-15-00.7TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA STELA GUIMARÃES
DE MARTIN

RECORRIDO : ANTÔNIO ALESSIR CHERUBIN
A D VO G A D O : DR. ALVARO GUILHERME SERODIO

LOPES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA
PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO FERREIRA
RECORRIDA : COOPERATIVA DE TRABALHO

MULTI PROFISSIONAL - COOPER-
M U LTA 

A D VO G A D O : DR. VICENTE CARLOS LÚCIO
D E S P A C H O

1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em acórdão de
fls. 112/120, no que interessa, não conheceu da Remessa Oficial,
porquanto "o valor da condenação importa em valor inferior a 60
salários mínimos" (fls. 112).
Inconformado, o Ministério Público interpõe Recurso de Revista, às
fls. 128/135. Requer seja reformado o acórdão regional "para de-
terminar o reexame necessário da r. decisão de primeiro grau pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região" (fls. 135). Aponta
ofensa aos arts. 1º, inciso V, do Decreto-Lei nº 779/69 e 769 da CLT.
Sustenta ser inaplicável ao processo do trabalho o disposto no art.
475, § 2º, do CPC. Colaciona arestos à divergência.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 140.
A intervenção do Ministério Público do Trabalho dispensa a emissão
de parecer (art. 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93).
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 303, item I, do TST, "em dissídio
individual, está sujeita ao duplo grau de jurisdição, mesmo na vi-
gência da CF/1988, decisão contrária à Fazenda Pública, salvo (...)
quando a condenação não ultrapassar o valor correspondente a
60 (sessenta) salários mínimos" (grifei).
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto ao tema versado no recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID1870-24>

PROC. Nº TST-RR-859/2001-003-22-00.7TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO
NORDESTE - CFN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO : RAIMUNDO FONTENELE DE BRITO
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, pelo acórdão de fls.
145-150, manteve a sentença que condenou a reclamada ao paga-
mento do adicional de periculosidade e dos honorários advocatícios.
A reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 154-166, com su-
pedâneo nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 168-169.
Contra-razões, às fls. 171-174.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em
cumprimento ao art. 82 do RITST.
É o relatório.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
1 - DESERÇÃO - ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES
Ao contrário do alegado em contra-razões, o recurso de revista não se
encontra deserto, porquanto à fl. 123 dos presentes autos encontra-se
o depósito recursal efetuado pela reclamada no importe integral em
que foi condenada.
2 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O Tribunal entendeu ser devido o pagamento do adicional de pe-
riculosidade, porque comprovado, mediante perícia técnica, que o
obreiro laborava em condições de risco acentuado.
A reclamada sustenta que o obreiro não exercia atividades em área de
risco, não mantinha contato direto com material perigoso e que even-
tualmente ingressava em área de risco, não fazendo jus, portanto, à
percepção do adicional de periculosidade, conforme dispõe o art. 2º,
§ 1º, do Decreto 93412/86. Traslada jurisprudência ao em embate de
teses.
Entretanto, não há como prosperar a presente irresignação, na medida
em que a ora recorrente, com os seus argumentos, pretende des-
constituir a conclusão pautada em laudo pericial, o que é inviável em
face do que dispõe a Súmula 126 do TST.
3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Tribunal condenou a reclamada ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios, com fundamento nos artigos 133 da Constituição Federal,
22 da Lei 8906/94 e 20 do CPC. Asseverou que o art. 20 do CPC não
é incompatível com a Lei 5584/70 e que as Súmulas 219 e 329 do
TST não vinculam o julgador, na medida em que não são leis.
A reclamada sustenta ser incabível a condenação, sob pena de vio-
lação do art. 14 da Lei 5584/70 e de contrariedade às Súmulas 219 e
329 do TST e de divergência jurisprudencial, porque não preenchidos
os requisitos elencados na Lei 5884/70.
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O Colegiado "a quo", ao condenar a reclamada ao pagamento dos
honorários advocatícios, com fundamento nos artigos 133 da Cons-
tituição Federal, 20 do CPC e 22 da Lei 8906/94, decidiu con-
trariamente às Súmulas 219 e 329 do TST.
No mérito, como conseqüência lógica do conhecimento por con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 desta Corte, deve ser reformada a
decisão regional para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios.
Com supedâneo no artigo 557, "caput", do CPC, e 896, § 4º e § 5º,
da CLT, e na Súmula 126 do TST, nego seguimento ao recurso de
revista quanto ao adicional de periculosidade. E, com fulcro no art.
557, § 1º-A, do CPC e na Instrução Normativa 17/99 do TST, dou
provimento ao recurso de revista, para, reformando a decisão re-
gional, excluir da condenação o pagamento dos honorários advo-
catícios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-861/2003-071-15-00.4TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : CERÂMICA SÃO JOSÉ GUAÇU S.A.
A D VO G A D O : DR. CELSO BENEDITO GAETA
RECORRIDO : LAÉRCIO ZANCO
A D VO G A D A : DRA. BENEDITA APARECIDA DA

S I LVA 
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 80/82, no que interessa, negou provimento
ao Recurso Ordinário da Reclamada. Afirmou que, na hipótese, não
há falar em prescrição da pretensão de haver diferenças da multa de
40% (quarenta por cento) do FGTS, pois "com a edição da Lei
Complementar nº 110/01, reconheceu-se o direito dos trabalhadores
aos reajustes decorrentes dos expurgos inflacionários" (fls. 81). En-
tendeu que a responsabilidade pelo pagamento das diferenças de-
correntes dos expurgos é do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 84/103. Sustenta
que o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é
ato jurídico perfeito. Indica ofensa aos artigos 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República; 11, 477 da CLT e 18 da Lei nº 8.036/90.
Aponta contrariedade às Súmulas nos 333 e 362 e à Orientação
Jurisprudencial nº 204 da C. SBDI-1, todos do TST. Transcreve ares-
tos ao cotejo.
Contra-razões, às fls. 108/124.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la no momento da despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atua-
lização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-
RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Tratando-se de ação submetida ao rito sumaríssimo, não se admite o
apelo por violação à lei federal ou divergência jurisprudencial, a teor
do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-871/2003-010-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

RECORRIDA : WALDYRA LEITE PRADO
A D VO G A D O : DR. ELLERY SEBASTIÃO DOMIN-

GOS DE MORAES FILHO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região deu provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamante para afastar a prescrição e condenar
a Reclamada a pagar ao Reclamante as diferenças da multa do FGTS
que forem apuradas em execução, por entender que a prescrição
pressupõe a existência de uma ação exercitável e que o direito às
diferenças de FGTS (40%) nasceu somente com a publicação da Lei
Complementar nº 110/2001, a qual deve ser considerada como marco
inicial da prescrição bienal para reclamar diferenças de acréscimo do
FGTS, salvo quando comprovado o efetivo crédito das diferenças de
FGTS na conta vinculada do trabalhador (fls.102-105).
Embargos de Declaração às fls.107-113, os quais foram rejeitados
pelo acórdão de fls.116-118.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.120-141).
Despacho de admissibilidade às fls.146-147.
Contra-razões às fls.149-155.
Não houve a remessa do processo ao Ministério Público, porque não
evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória do artigo 82 do
R I / T S T.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110, DE 29/06/01). PRESCRIÇÃO.
A Reclamada, em Recurso de Revista, alega violação dos artigos 5º,
incisos XXXVI e LV, e 7º, inciso XXIX, da Constituição da Re-
pública, 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Transcreve
arestos para configuração de divergência jurisprudencial.
Tratando-se de rito sumaríssimo, a pretensão está adstrita à demons-
tração direta e inequívoca de violação ao texto constitucional e à
configuração de contrariedade à Súmula desta Corte.
A tese recorrida converge com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição
da Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas".
Outrossim, a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 consagra
"É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".
Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em 18/06/2003 e
tomou conhecimento de seu direito à correção dos depósitos do FGTS
a partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001, de 29/06/2001,
publicada em 30/06/2001. O Reclamante ajuizou a demanda dentro
do biênio prescricional.
Intactos os artigos 5º, inciso LV, e 7º, inciso XXIX, da Constituição
da República.
Destarte, amparado pelo artigo 557, caput do CPC e, em razão do
acórdão regional estar em perfeita consonância com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 deste Tribunal (Súmula
333/TST), nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
PROC. Nº TST-RR-912/2003-041-01-00.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MO-
RAIS

RECORRIDOS : ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO JA-
CINTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO CAVALCAN-
TI DE SOUZA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 150/153, negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada. Rejeitou a preliminar de incompetência ab-
soluta da Justiça do Trabalho. Afirmou que a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do
FGTS, decorrentes dos expurgos é do empregador.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 154/158. Alega que
não pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários, ao argumento de que o pa-
gamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Assevera que a
quitação passada pelo empregado, com assistência do sindicato, pos-
sui eficácia liberatória. Indica ofensa aos artigos 5º, XXXVI, da
Constituição da República; 880, 848 do CC e 477 da CLT; e à Lei
Complementar nº 110/01. Aponta contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 270 da C. SBDI-1 do TST. Transcreve arestos ao co-
tejo.
Despacho de admissibilidade, às fls. 162.
Contra-razões, às fls. 164/170.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada. Assim, não há falar em
ilegitimidade passiva da Reclamada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atua-
lização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-
RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Por seu turno, divisar a controvérsia acerca da quitação passada pelos
Reclamantes, ante a adesão ao PADV, exigiria o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta instância ex-
traordinária, ante o óbice da Súmula nº 126 do TST.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto aos temas versados no Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-928/2003-003-03-00.8TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA/MG

A D VO G A D A : DRA. MARIA NAZARÉ FERRÃO
RECORRIDA : MARLENE DA SILVA RODRIGUES

PA U L I N E L L I 
A D VO G A D A : DRA. MARISA GIESBRECHT ALVES

PEREIRA
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls.75/78 negou provimento ao Recurso da
Reclamada. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver dife-
renças da multa de 40% do FGTS teve início com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu devidas as
diferenças postuladas.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 80/86, com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Sustenta que o
termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Invoca o Enunciado 362 do TST. Colaciona arestos à divergência.
Alega que inexiste direito às diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários. Aponta violação aos artigos
5º, II, da Constituição da República e 9º, § 1º, do Decreto nº 99.684.
Transcreve ementas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a promulgação da Lei Complementar nº 110.
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Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a responsa-
bilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
A violação ao artigo 9º, § 1º, do Decreto nº 99.684, não autoriza o
conhecimento do apelo, nos termos do artigo 896, alínea "c", da CLT.
Não há falar em ofensa direta ao princípio da legalidade (art. 5º, II, da
Constituição da República).
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-940/2003-023-03-00.7TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDOS : CLAUDIONOR PEREIRA MACEDO E

OUTROS
A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS

FERREIRA
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 106/109 negou provimento ao Recurso da
Reclamada. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver dife-
renças da multa de 40% do FGTS teve início com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 111/122, com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Sustenta que o
termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos dos artigos 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Invoca os Enunciados 243 206 e 362 do TST. Colaciona arestos à
divergência. Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento
de que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é
ato jurídico perfeito. Aponta violação aos artigos 6º, da LICC e 5º,
XXXVI, da Constituição da República. Transcreve ementas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a promulgação da Lei Complementar nº 110.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a responsa-
bilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.

3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-974/2000-046-01-00.3TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ITAPEMIRIM TRANSPORTES AÉ-
REOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE FONTES DE FARIA
RECORRIDO : PAULO ROBERTO PASKO CAFRUNI
A D VO G A D O : DR. ROBERTO DANTAS DE ARAÚJO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional da 1ª Região, em acórdão fls. 358/362,
complementado às fls. 370/371, no que interessa, entendeu que "a
correção monetária determinada na r. sentença observou a época pró-
pria do vencimento da obrigação, ou seja, o último dia do mês" (fls.
361). Sustentou que o "art. 459, Consolidado, estabelece que o pa-
gamento deva ser efetuado, O MAIS TARDAR, até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao VENCIDO, quando pago no momento oportuno
e não, quando determinado por via judicial" (fls. 361). Afirmou,
ainda, quando do julgamento dos Embargos de Declaração, "que a
Orientação Jurisprudencial nº 124, da SDI 1, do C. TST, invocada
pela Embargante em seu arrazoado, não se reveste do efeito vin-
culante" (fls. 370).
Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls.
375/380. Requer "seja observada a época própria para aplicação dos
índices de correção monetária como sendo o 5º dia útil do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços" (fls. 379). Aponta con-
trariedade ao art. 459, § 1º, da CLT e à Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1. Colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 385/387.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, por força do art. 82 do Regimento Interno do TST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1
(recentemente convertida na Súmula nº 381 do TST), "o pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não
está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultra-
passada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
O termo inicial de incidência da atualização monetária deve ser, pois,
não o mês da prestação dos serviços, mas o subseqüente.
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SBDI-1 (recentemente convertida na Súmula nº 381).
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista para determinar a incidência
da correção monetária a partir do dia 1º do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.004/2004-001-21-00.9TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MA-
CHADO

RECORRIDO : WILSON LUIZ CARDOSO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DUTRA DE MACE-

DO FILHO
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 149/154, no que interessa, negou pro-
vimento ao Recurso Ordinário da Reclamada. Rejeitou a preliminar
de incompetência da Justiça do Trabalho. Afirmou que a prescrição
da pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS teve
início com o "depósito da correção do saldo feito pela Caixa Eco-
nômica, e não a partir da demissão" (fls. 152). Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças é do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 156/171. Insiste na
tese da incompetência desta Justiça especializada. Sustenta que o
termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho. Consigna que, mesmo considerando a Lei Complementar nº
110/01 como marco inicial do biênio, a pretensão do autor estaria
prescrita, pois ajuizada a ação após o transcurso de dois anos da
publicação da referida lei. Alega que não pode ser responsabilizada
pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, ao argumento de que é parte ilegítima e de que o pagamento
da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Indica ofensa aos artigos
5º, II e XXXVI, 7º, XXIX e 114 da Constituição; 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90; 4º e 6º, II, da Lei Complementar nº 110/01 e 11 da CLT.
Aponta contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SB-
DI-1 do TST. Colaciona arestos ao cotejo.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.

Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110/01. É o que preceitua a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada após o transcurso do biênio, con-
siderando como marco inicial a data de edição da Lei Complementar
nº 110/01.
Verifica-se, portanto, que, no tema referido, o acórdão regional con-
traria a jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, dou provimento ao
Recurso de Revista para, declarando a prescrição da pretensão do
Autore, reformar o acórdão regional e extinguir o processo, com
julgamento de mérito, a teor do art. 269, IV, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.011/2003-005-18-00.1TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉLIA FRANCO GARCIA
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA

CUNHA
RECORRIDA : BRASIL TELECOM S.A. - TELE-

GOIÁS
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 110/113, no que interessa, negou pro-
vimento ao Recurso Ordinário da Reclamante. Declarou a prescrição
total da pretensão de haver diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, por entender que o biênio
legal para o ajuizamento da Reclamação contar-se-ia da data de ex-
tinção do contrato de trabalho.
A Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 118/132. Invoca a
teoria da actio nata e sustenta que o prazo prescricional da pretensão
de haver as referidas diferenças teve início com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Aponta violação aos
artigos 7º, XXIX, da Constituição da República; 10, I, do ADCT; 4º
da Lei Complementar nº 110/01; 9º, § 1º, do Decreto nº 99.684/90 e
contrariedade à Súmula nº 252 do STJ. Colaciona arestos à diver-
gência.
Contra-razões, às fls. 140/147.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurisprudência do-
minante desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o termo inicial
do prazo prescricional é a data de promulgação da Lei Complementar
nº 110 - 29.06.2001. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a data de promulgação da Lei Complementar nº
11 0 / 0 1 .
O recurso alcança, assim, conhecimento por violação ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.057/2001-103-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR. DANIEL AVILA ZANOTELLI
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JAIME ANTÔNIO CIMENTI
RECORRIDO : MARIELE ALVES GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. PAULO ANTÔNIO NUNES DOS

S A N TO S 



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 873ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão de
fls. 237/246, no que interessa, deu parcial provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamante, para condenar o Reclamado ao pagamento
das horas extras laboradas além das 44 semanais e reflexos e, também
como extra, de 30 (trinta) minutos do intervalo intrajornada não
usufruído, com reflexos nos RSRs, férias (1/3), gratificação natalina,
aviso prévio e FGTS com 40% (quarenta por cento) e de indenização
referente ao PIS, dispensando a Autora do pagamento dos honorários
periciais. Em reexame necessário, reformou parcialmente a sentença
para declarar a nulidade da relação de emprego, excluir do comando
sentencial a determinação de comprovação dos recolhimentos pre-
videnciários e fiscais, bem como a determinação alusiva aos critérios
de atualização do débito e isentar o Município das custas processuais.
Consignou que, muito embora nulo o contrato de trabalho, celebrado
sem a observância do disposto no artigo 37, inciso II, da Constituição
da República, são "devidas as parcelas salariais decorrentes do con-
trato, como se válido fosse, a título indenizatório" (fls. 240). Manteve
a condenação ao pagamento de indenização correspondente aos vales-
transporte.
O Município interpõe Recurso de Revista, às fls. 248/256, com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Recorre de Revista o Ministério Público do Trabalho, às fls. 257/264,
apontando contrariedade à Súmula nº 363/TST, violação ao artigo 37,
II e § 2º, da Constituição da República e divergência jurispruden-
cial.
Despacho de admissibilidade, às fls. 266/268.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 272.

<!ID1870-25>

2 - Fundamentação
Estão preenchidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade do
Recurso de Revista.
Examino, em primeiro lugar, o Recurso de Revista do Ministério
Público.
O acórdão regional contrariou a jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Súmula nº 363, dispondo que "a contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
Inexiste condenação ao depósito de valores ou diferenças de FGTS.
Contudo, a Reclamante, em relação ao número de horas trabalhadas,
tem jus à contraprestação pactuada.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista do Ministério Público para
reformar o acórdão regional e, nos termos da Súmula nº 363 do TST,
restringir a condenação do Município ao pagamento das horas extras
laboradas, incluindo os trinta minutos de intervalo intrajornada não
usufruído, remuneradas de forma simples, e reflexos no FGTS. Julgo
prejudicado o exame do Recurso de Revista do Município, pois, nos
termos do art. 509 do CPC, "o recurso interposto por um dos li-
tisconsortes a todos aproveita".
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1083-2003-112-03-00-7TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-
RES

RECORRIDOS : JOSÉ ALBERTO MONTEIRO DA GA-
MA E OUTRA

A D VO G A D A : DRª MARIA JOSÉ DE CASTRO QUEI-
ROZ
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 178/181 negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada e deu parcial provimento ao dos Recla-
mantes. Rejeitou a preliminar de transação, com fundamento na
Orientação Jurisprudencial nº 270, da C. SBDI-1. Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 183/190. Sustenta
que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das diferenças
decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de que é parte
ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato jurídico
perfeito. Renovou a argüição de coisa julgada, em razão da adesão do
Reclamante ao PDV. Aponta contrariedade ao Enunciado 330 do TST
e ofensa aos artigos 477, § 2º, da CLT e 5º, XXXVI, da Constituição
da República. Transcreve arestos.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PA G A M E N TO .

É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, porque o pagamento da multa
fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e acabado,
porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices de atua-
lização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes: TST-E-
RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio Corrêa da
Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1, SBDI-1,
Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ 11.3.2005; e TST-
E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Ministro Milton de Moura
França, DJ 24.9.2004.
Quanto à adesão ao PDV, o v. acórdão recorrido está conforme à
jurisprudência desta Corte, consolidada na Orientação Jurisprudencial
nº 270/SBDI-1. A adesão ao plano de demissão incentivada não
importa em quitação total do contrato de trabalho. O empregado pode
postular em juízo parcelas de natureza salarial não compreendidas no
recibo de quitação, de eficácia restrita, consoante o artigo 477, § 2º,
da CLT e a Súmula nº 330/TST. A quitação é exclusivamente das
parcelas recebidas e discriminadas. Não há falar, pois, em coisa jul-
gada.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1134/2003-083-15-00.4TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDA : TELMA ALVES VILELA
A D VO G A D O : DR. SERGIO ROCHA DE PINHO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 124/126 deu parcial provimento ao Re-
curso do Reclamado. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver
diferenças da multa de 40% do FGTS teve início com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador.
O Reclamado interpõe Recurso de Revista, às fls. 128/137, com
fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Aduz que o
termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Invoca o Enunciado 362 do TST. Colaciona arestos à divergência.
Alega que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de
que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato
jurídico perfeito. Aponta violação ao artigo 5º, II, XXXVI, da Cons-
tituição da República. Transcreve ementas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a responsa-
bilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.

Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pa-
gamento da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi
perfeito e acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos
índices de atualização, ainda que posteriormente declarados. Prece-
dentes: TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro
Aloysio Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-
03-00.1, SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.146/2004-014-15-00.5TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTES : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINA-
DORES - AÇÚCAR E CAFÉ E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : LENI DA CUNHA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO TAIRA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 137/140 deu provimento ao Recurso Or-
dinário dos Reclamantes. No que interessa, reformou a r. sentença
que, consignando o decurso de mais de dois anos entre a edição da
LC nº 110/01 e a propositura da ação, pronunciara a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS. Julgou que o dies a quo é a data do depósito na conta
vinculada do empregado. Asseverou que a responsabilidade é do
empregador e condenou as Reclamadas ao pagamento de honorários
advocatícios.
No Recurso de Revista, às fls. 142/160, as Reclamadas alegam que o
termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho. Aduzem, ainda, que, consoante a jurisprudência consolidada
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, a pretensão dos
Autores já estaria prescrita, porquanto ajuizada a ação dois anos após
a publicação da LC nº 110/01. Asseveram que não podem ser res-
ponsabilizadas pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, ao argumento de que é parte ilegítima e de que
o pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Apontam
violação aos artigos 11, I, da CLT; 5º, II, XIV, XXIV, XXXIV,
XXXV, XXXVI, LIV, LV e § 2º, 7º, XXIX, 93, IX, da Constituição
da República; 10, I, do ADCT; 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90; 160, 161
e 177 do Código Civil de 1916; 189 e seguintes do Código Civil de
2002; 2º e 6º da LICC; e à Lei Complementar nº 110/01. Indicam
contrariedade às Súmulas nos 297 e 362 e às Orientações Juris-
prudenciais nos 243 e 344 da SBDI-1, todas do TST. Colacionam
arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 167/173.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110/01. É o que preceitua a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada em 28 de maio de 2004 (fls. 139),
portanto, após o transcurso do biênio, considerando como marco
inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
Verifica-se, portanto, que, no tema, o acórdão regional contraria a
jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da C. SBDI-1.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, declarando a prescrição da
pretensão dos Autores, reformar o acórdão regional e restabelecer a
sentença.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.159/2003-121-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ADUBOS TREVO S.A.
A D VO G A D O : DR. EUTICHIANO DAVI N E TO
RECORRIDOS : ÁLVARO DUTRA DIAS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. LESTER PIRES CARDOSO
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D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 140/144 deu provimento ao Recurso Or-
dinário dos Reclamantes. No que interessa, reformou a r. sentença
que, consignando o decurso de mais de dois anos entre a edição da
LC nº 110/01 e a propositura da ação, pronunciara a prescrição da
pretensão de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento)
do FGTS. Julgou que o dies a quo do prazo prescricional é a data do
efetivo depósito na conta vinculada do empregado. Asseverou, ainda,
que a responsabilidade é do empregador.
No Recurso de Revista, às fls. 147/169, a Reclamada sustenta que a
pretensão dos Autores encontra-se prescrita, porquanto a ação foi
ajuizada após o transcurso de dois anos, considerando-se como marco
inicial da prescrição a edição da Lei Complementar nº 110/01. Aponta
violação aos artigos 5º, II e 7º, XXIX, da Constituição da República;
18 da Lei nº 8.036/90; 162 do CC/16 e 193 do CC de 2002 e à Lei
Complementar nº 110/01. Indica contrariedade à Orientação Juris-
prudencial no 344 da SBDI-1 do TST. Colaciona arestos à diver-
gência.
Contra-razões, às fls. 193/207.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110/01. É o que preceitua a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada em 28 de novembro de 2003 (fls.
12), portanto, após o transcurso do biênio, considerando como marco
inicial a data de edição da Lei Complementar nº 110/01.
Verifica-se, portanto, que, no tema referido, o acórdão regional con-
traria a jurisprudência desta Eg. Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, dou provimento ao
Recurso de Revista para, declarando a prescrição da pretensão dos
Autores, reformar o acórdão regional e restabelecer a sentença.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1192/2003-005-18-00.6TRT - 18ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO GONÇALEZ
RECORRIDO : SEBASTIÃO MAXIMIANO COTRIM
A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA

CUNHA
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 94/102 negou provimento ao Recurso da
Reclamada. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver dife-
renças da multa de 40% do FGTS teve início com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 109/120, com
fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Sustenta que
o termo inicial do prazo prescricional é a extinção do contrato de
trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição.
Colaciona arestos à divergência. Alega que não pode ser respon-
sabilizada pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos
inflacionários, ao argumento de que é parte ilegítima e de que o
pagamento da multa rescisória é ato jurídico perfeito. Aponta vio-
lação aos artigos 5º, XXXVI, da Constituição da República e 18, § 1º,
da Lei nº 8.036/90. Invoca a Orientação Jurisprudencial 254, da C.
SBDI-1.Transcreve ementas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a responsa-
bilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:

"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1219/2003-001-15-00.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : WALTER FRIAS REINA
A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RA-

CHED
RECORRIDA : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA

E LUZ
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 143/146 deu provimento ao Recurso Or-
dinário da Reclamada. Declarou a prescrição total da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, por entender que o biênio
legal para o ajuizamento da Reclamação contar-se-ia da data de ex-
tinção do contrato de trabalho.
A Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 152/158. Sustenta
que a prescrição da pretensão de haver as referidas diferenças teve
início com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001. Aponta violação aos artigos 5º, II e 7º, XXIX, da Constituição
da República e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344, da
C. SBDI-1. Colaciona arestos à divergência.
Contra-razões, às fls. 168/177.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurisprudência do-
minante desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o termo inicial
do prazo é a data de edição da Lei Complementar nº 110 -
29.06.2001. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada em 27 de junho de 2003 (fls. 02),
portanto, dentro do biênio, considerando como marco inicial a data de
edição da Lei Complementar nº 110/01.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1219/2003-114-15-00.6TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA
E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDA : LÍGIA DE CAMARGO ANDRADE GI-

MENES
A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RA-

CHED
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 130/134 negou provimento ao Recurso da
Reclamada. Afirmou que a prescrição da pretensão de haver dife-
renças da multa de 40% do FGTS teve início com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001. Entendeu que a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos é do empregador.

A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 140/160, com
fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Alega a
existência de coisa julgada, em razão da ação que tramitou na Justiça
Federal. Aponta ofensa aos artigos 472, do CPC e 5º, LV, da Cons-
tituição da República. Aduz que o termo inicial do prazo prescricional
é a extinção do contrato de trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República. Colaciona arestos à divergência.
Assevera que não pode ser responsabilizada pelo pagamento das di-
ferenças decorrentes dos expurgos inflacionários, ao argumento de
que é parte ilegítima e de que o pagamento da multa rescisória é ato
jurídico perfeito. Aponta violação aos artigos 5º, II, XXXVI, da
Constituição da República 1º e 2º, da Lei Complementar 110/2001.
Transcreve ementas.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Não há falar em coisa julgada, nos termos do artigo 472, do CPC,
ante a afirmativa do Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que a
Reclamante não ajuizou ação perante a Justiça Federal.
Quanto à prescrição, há entendimento pacificado no âmbito deste
Tribunal, no sentido de que o seu termo inicial é a data de edição da
Lei Complementar nº 110, em 29.06.2001. É o que preceitua a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Prescrição. Termo inicial. Lei Complementar nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada dentro do biênio, considerando como
marco inicial a edição da Lei Complementar nº 110.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento no sentido de que a responsa-
bilidade pelo seu pagamento é do empregador, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porquanto desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte quanto a todos os temas versados no
Recurso.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1272/2003-045-02-00.8TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : WILSON ROBERTO BERTONI
A D VO G A D A : DR. MARCOS SCHWARTSMAN
RECORRIDA : BUNGE BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRª NILCE MARIA PLASTINA CES-

TA R O 
D E S P A C H O

1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 154/155 deu provimento ao Recurso Or-
dinário da Reclamada. Declarou a prescrição total da pretensão de
haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, por entender que o biênio
legal para o ajuizamento da Reclamação contar-se-ia da data de ex-
tinção do contrato de trabalho.
O Reclamante interpõe Recurso de Revista, às fls. 165/184. Sustenta
que a prescrição da pretensão de haver as referidas diferenças teve
início com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de
2001. Aponta violação aos artigos 4º, da Lei Complementar nº
110/2001 e 7º, XXIX, da Constituição da República e contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 344, da C. SBDI-1. Colaciona arestos à
d i v e rg ê n c i a .
Contra-razões, às fls. 188/196.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Quanto à prescrição, o acórdão regional contraria jurisprudência do-
minante desta Eg. Corte, pacificada no sentido de que o termo inicial
do prazo é a data de edição da Lei Complementar nº 110 -
29.06.2001. É o que preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
C. SBDI-1, in verbis:
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"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.
O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas."
Na hipótese, a ação foi ajuizada em 4 de junho de 2003 (fls. 155),
portanto, dentro do biênio, considerando como marco inicial a data de
edição da Lei Complementar nº 110/01.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, afastando a prescrição pro-
nunciada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de
que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.
Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.317/2002-117-15-00.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA
E LUZ

A D VO G A D A : DRA. FABIANA SILVA IPÓLITO
RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO BELLOUBE
A D VO G A D O : DR. ROBERTO ANTÔNIO DA SILVA

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 104/106 negou provimento ao Recurso
Ordinário da Reclamada. Afirmou não haver prescrição da pretensão
de haver diferenças da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS,
tendo em vista que a Reclamação foi proposta dentro do prazo de 2
(dois) anos após a extinção do contrato. Entendeu que a respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças decorrentes dos expurgos é
do empregador.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista, às fls. 110/127. Afirma
que a ação foi ajuizada fora do biênio legal, contado da extinção do
contrato. Invoca o artigo 7º, XXIX, da Constituição e as Súmulas nos
206 e 362 do TST. Alega que o empregador não pode ser res-
ponsabilizado pelo pagamento das diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, ao argumento de que o pagamento da multa
rescisória é ato jurídico perfeito. Indica ofensa aos artigos 5º, inciso
XXXVI, da Constituição da República, 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,
e 6º, "caput", da LICC. Por fim, aponta contrariedade à Súmula nº
330/TST e violação ao artigo 477, § 2º, da CLT, aduzindo que houve
homologação da dispensa sem ressalva expressa ou menção à exis-
tência de vícios. Colaciona arestos à divergência.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Evidenciado pelo v. acórdão regional que a ação foi ajuizada dentro
do biênio legal, após a extinção do contrato, não há falar em pres-
crição. O argumento sustentado nas razões de recurso não reflete a
realidade fática registrada pela Corte a quo. Aplica-se a Súmula nº
1 2 6 / T S T.
Acerca dos expurgos inflacionários sobre a multa do FGTS, esta Eg.
Corte já pacificou o entendimento de que a responsabilidade pelo seu
pagamento é do empregador, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da C. SBDI-1, in verbis:
"FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Responsabilidade pelo pagamento.
É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários."
Conquanto as diferenças pleiteadas sejam decorrentes dos expurgos
inflacionários, mantém-se a responsabilidade do empregador pelo
adimplemento da multa rescisória, haja vista que lhe compete a obri-
gação de saldá-la na despedida imotivada.
Não há falar em ato jurídico perfeito, tendo em vista que o pagamento
da multa fundiária, quando da rescisão contratual, não foi perfeito e
acabado, porque foi desconsiderada a aplicação dos corretos índices
de atualização, ainda que posteriormente declarados. Precedentes:
TST-E-RR-1578/2002-014-03-00.0, SBDI-1, Rel. Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga, DJ 20.5.2005; TST-E-RR-1651/2000-002-03-00.1,
SBDI-1, Rel. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
11.3.2005; e TST-E-RR-124/2002-010-03-00.6, SBDI-1, Rel. Minis-
tro Milton de Moura França, DJ 24.9.2004.
Inexiste contrariedade à Súmula nº 330 deste Tribunal, porquanto, nos
termos do item I da referida súmula, "a quitação não abrange parcelas
não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus
reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse recibo".
Tratando-se de processo submetido ao rito sumaríssimo, não se ad-
mite o apelo por violação a lei federal ou divergência jurisprudencial,
a teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
Verifica-se que o acórdão regional está conforme à jurisprudência
consolidada nesta Eg. Corte.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID1870-26>

PROC. Nº TST-RR-1342/2003-109-15-00.1TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : ZF DO BRASIL S.A
A D VO G A D O : DR. FUAD ACHCAR JÚNIOR
RECORRIDA : EDENECI DA COSTA
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ROGÉRIO DIAS

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada para manter a sentença por seus
próprios e jurídicos fundamentos: "o prazo prescricional de dois anos,
no específico e delimitado caso em foco, para o trabalhador pedir
diferença da multa rescisória de 40% do FGTS, em função dos ex-
purgos dos planos econômicos, é contado a partir de 29.06.91, data da
publicação da Lei Complementar nº 110, posto que esta reconheceu o
direito dos trabalhadores em receber diferenças de expurgos infla-
cionários. Portanto, diante da data da propositura desta ação, não há
prescrição a ser acolhida quanto aos seus pleitos. (....) Destarte, não
houve lesão a ato jurídico perfeito, mas sim a direito adquirido da
reclamante (e não da reclamada), motivo pelo qual é procedente o
pedido da reclamante no sentido de condenar a reclamada a efetuar o
pagamento nos termos de letra "b" de folha 09, e respectivo depósito
em conta vinculada" (fl.59).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.104-113).
Despacho de admissibilidade às fls.115-116.
Contra-razões às fls.118-128
Não houve a remessa do processo ao Ministério Público, porque não
evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória do artigo 82 do
R I / T S T.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110, DE 29/06/01). PRESCRIÇÃO.
A Reclamada, em Recurso de Revista, alega violação dos artigos 5º,
incisos XXXVI e 7º, inciso XXIX, da Constituição da República e 6º
da Lei de Introdução ao Código Civil. Alega contrariedade à Súmula
362 do TST e transcreve arestos para configuração de divergência
jurisprudencial.
Tratando-se de rito sumaríssimo, a pretensão está adstrita à demons-
tração direta e inequívoca de violação ao texto constitucional e à
configuração de contrariedade à Súmula desta Corte.
A tese recorrida converge com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição
da Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas".
Outrossim, a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 consagra
"É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".
Na hipótese, a empregada ajuizou a reclamatória em 27/06/2003 e
tomou conhecimento de seu direito à correção dos depósitos do FGTS
a partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001, de 29/06/2001,
publicada em 30/06/2001. A Reclamante ajuizou a demanda dentro
do biênio prescricional.
Intactos os artigos 5º, inciso LV, e 7º, inciso XXIX, da Constituição
da República.
Destarte, amparado pelo artigo 557, caput, do CPC e, em razão do
acórdão regional estar em perfeita consonância com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 deste Tribunal (Súmula
333/TST), nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
PROC. Nº TST-RR-1.460/2001-003-22-00.3TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE TERESINA
PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR
RECORRIDO : ROVILAK FERNANDES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CANDEIRA DE ALBU-

QUERQUE
D E S P A C H O

1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, em acórdão de
fls. 192/199, a despeito de ter reconhecido a nulidade do contrato de
trabalho celebrado pelo Reclamante com a Administração Pública
sem a prévia realização de concurso público, deu provimento parcial
ao Recurso Ordinário do Autor para condenar o Município ao pa-
gamento de "13º salário de 2000; férias vencidas; um período simples
e outro em dobro, acrescidas do terço constitucional; saldo de salário
(2 dias); FGTS não recolhido no período se trabalho (16.04.99 a
02.04.2001)" (fls. 198/199). Muito embora o Reclamante não esteja
assistido por Sindicato, condenou o Município-Reclamado ao pa-
gamento de honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da
sucumbência e por entender indispensável a intervenção de advogado
nos processos judiciais.
O Município interpõe Recurso de Revista, às fls. 204/216. Sustenta
ser incabível a condenação ao pagamento de "FGTS, Férias vencidas,
13º - salário, terço constitucional, assim como (....) honorários ad-
vocatícios" (fls. 216). Aduz ofensa ao art. 37, II, da Constituição, à
Lei nº 5.584/70 e às Súmulas nos 219, 329 e 363 do TST. Colaciona
arestos à divergência.

Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 223.
Parecer do D. Ministério Público do Trabalho às fls. 226/230, pelo
conhecimento e provimento parcial do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS."
No que tange aos honorários advocatícios, dispõe a Súmula nº 329 do
TST que "mesmo após a promulgação da CF/1988, permanece válido
o entendimento consubstanciado no Enunciado nº 219 do Tribunal
Superior do Trabalho". A Súmula nº 219, por sua vez, determina:
"Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não de-
corre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." (grifei)
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e as Súmulas nos 363 e 219 do TST.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista para: I - excluir da condenação
os honorários advocatícios; II - restringir a condenação ao pagamento
dos valores referentes aos depósitos do FGTS e ao saldo de salário
deferido pelo Regional.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1.496/2001-301-01-00.3TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PETRÓPOLIS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MELO MEL-
QUÍADES

RECORRIDA : SÔNIA VALÉRIA DOS SANTOS PE-
REIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VANZAN
D E S P A C H O

1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, em acórdão de
fls. 124/128, deu provimento parcial ao Recurso de Revista da Re-
clamante. A despeito de ter reconhecido a nulidade do contrato de
trabalho celebrado pela Autora com a Administração Pública sem a
prévia realização de concurso público, condenou a Reclamada ao
"pagamento do FGTS pelo período em que foram quitados os sa-
lários, incidindo, no entanto, apenas, sobre as contraprestações efe-
tivamente pagas" (fls. 127).
Inconformada, a Ré interpõe Recurso de Revista, às fls. 129/133.
Alega ser inconstitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Sustenta
que a Reclamante não tem jus ao recebimento do FGTS do período
em que laborou para a Administração Pública. Aponta ofensa ao art.
37, II e § 2º, da Constituição da República e contrariedade à Súmula
nº 363 do TST.
Contra-razões, às fls. 139/141.
Opina o D. Ministério Público, às fls. 145/147, pelo conhecimento e
desprovimento do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
A pretensão recursal encontra óbice na Súmula nº 363 desta Corte,
que, em sua redação atual, dispõe:
"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS" (grifei).
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos dos arts. 896, § 5º, da CLT e 557 do
CPC, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1498/2002-001-22-00.4TRT - 22ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO
PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO

RECORRIDO : ANTÔNIO NILSON RODRIGUES DE
SOUSA

A D VO G A D A : DR. JOANA D'ARC GONÇALVES LI-
MA EZEQUIEL
D E S P A C H O

O Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, pelo acórdão de fls.
94-97, dentre outros temas, manteve a sentença que concluiu que o
adicional de periculosidade dos eletricitários deve ser calculado sobre
todas as verbas de natureza salarial e que condenou a reclamada ao
pagamento dos honorários advocatícios, em face da sucumbência.
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A reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 101-117, com su-
pedâneo nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 120-122.
Contra-razões, às fls. 124-127.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em
cumprimento ao art. 82 do RITST.
É o relatório.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DOS ELETRICITÁ-
RIOS - BASE DE CÁLCULO
O Tribunal asseverou que, à luz da Lei 7367/85, a base de cálculo do
adicional de periculosidade dos eletricitários são todas as verbas de
natureza salarial que componham o salário do trabalhador, e não o
salário-base a que alude o artigo 193, § 1º, da CLT.
A reclamada, pretendendo que o cálculo do adicional recaia apenas
sobre o salário-básico do obreiro, sustenta que o acórdão regional
violou os arts. 193, § 1º, e 457, § 1º, da CLT, contrariou a Súmula
191 do TST e divergiu da jurisprudência colacionada. Alega, ainda,
que, conforme o XX Acordo Coletivo do Trabalho celebrado entre a
CEPISA e o Sindicato dos empregados, não se incorporam ao salário-
base as parcelas remuneratórias (anuênios, horas-extras, abonos, gra-
tificações, auxílio-alimentação, adicional noturno, diárias para via-
gens, ADL, diferença 3,27%, auxílio-creche, dentre outros).
Contudo não há como se concluir por violação legal ou divergência
jurisprudencial, porquanto, em se tratando de eletricitário, a decisão
regional está em perfeita harmonia com a Orientação Jurisprudencial
279 do TST, que trata especificamente da matéria: "ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO.
LEI Nº 7.369/85, ART. 1º. INTERPRETAÇÃO. DJ 11.08.03 O adi-
cional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre
o conjunto de parcelas de natureza salarial." Incide a Súmula
3 3 3 / T S T.
2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Tribunal condenou a reclamada ao pagamento dos honorários ad-
vocatícios, com fundamento no artigo 133 da Constituição Federal e
na Lei 8906/94.
A reclamada sustenta ser incabível a condenação, sob pena de con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 do TST e de divergência juris-
prudencial, porque não preenchidos os requisitos elencados na Lei
5884/70.
O Colegiado a quo, ao condenar o reclamado ao pagamento dos
honorários advocatícios, com fundamento no artigo 133 da Cons-
tituição Federal e na Lei 8906/94, decidiu contrariamente às Súmulas
219 e 329 do TST.
No mérito, como conseqüência lógica do conhecimento por con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 desta Corte, deve ser reformada a
decisão regional para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios.
Com supedâneo nos artigos 557, caput, do CPC, 896, § 4º e § 5º, da
CLT e na Súmula 333, do TST (OJ 279), nego seguimento ao recurso
de revista quanto à base de cálculo do adicional de periculosidade. E,
com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC e na Instrução Normativa
17/99 do TST, dou provimento ao recurso de revista, para, refor-
mando a decisão regional, excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

Relator
PROC. Nº TST-RR-1.521/2001-521-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO EDUARDO PINTO DE
QUEIROZ

RECORRIDO : LOURIVAL DOMINGOS PANOSSO
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE REATO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ERECHIM
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MADALOZZO

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, em acórdão de
fls. 191/196, negou provimento ao Recurso Ordinário do Município e
deu provimento à remessa ex officio. A despeito de ter reconhecido a
nulidade do contrato de trabalho, celebrado pelo Reclamado com a
Administração Pública, sem a prévia realização de concurso público,
condenou o Município ao pagamento "das parcelas rescisórias ...
incluindo o acréscimo de 40% sobre o FGTS sobre a remuneração
percebida no período posterior à aposentadoria" (fls. 193), férias,
horas extras e honorários advocatícios.
O Ministério Público interpõe Recurso de Revista, às fls. 199/208,
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT. Aponta
ofensa ao art. 37, II e § 2º, da Constituição da República e con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST. Colaciona arestos.
Despacho de admissibilidade, às fls. 211/212.
Sem contra-razões, consoante certidão de fls. 216.
A intervenção do Ministério Público do Trabalho dispensa a emissão
de parecer (art. 83, VI, da Lei Complementar nº 75/93).
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

Ressalte-se ser devida a contraprestação por todas as horas laboradas.
Desse modo, as horas trabalhadas em sobrejornada devem ser re-
muneradas, ainda que de forma simples.
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista do Ministério Público para
reformar o acórdão regional e, nos termos da Súmula nº 363 do TST,
restringir a condenação do Município ao pagamento das diferenças do
FGTS, apuradas sobre o valor da contraprestação, sem aplicação da
multa rescisória de 40% (quarenta por cento), e das horas extras,
remuneradas de forma simples, e seus reflexos no FGTS.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1523/2003-231-04-00.7TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : PIRELLI PNEUS S.A
A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ROTTA TE-

DESCO
RECORRIDO : DANIEL GERALDO VASCONCELOS

DA SILVA
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região deu provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamante para condenar a Reclamada a re-
colher na conta vinculada o acréscimo de 40% sobre as diferenças do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários reconhecidos no ter-
mos de acordo firmado pelo Reclamante com a Caixa Econômica
Federal - Órgão Gestor do Fundo, com posterior liberação (código
01), atualizados pelos índices fixados pelo agente operador do Fundo:
"É certo que a diferença dos valores do FGTS originou-se de culpa da
União Federal, ao expurgar da conta dos trabalhadores os índices
inflacionários, mas nem por isto se há de isentar o empregador, que
acabou beneficiado pelo pagamento a menor da multa sobre os de-
pósitos, em prejuízo do empregado. Nos termos do art. 18, § 1º, da
Lei n. 8.036/90, incumbe ao empregador pagar, na hipótese de des-
pedida sem justa causa, um acréscimo de 40% sobre o montante dos
depósitos realizados na conta vinculada, atualizados monetariamente
e acrescidos dos respectivos juros. Como os depósitos não foram
atualizados, segundo os ditames legais, como restou reconhecido pela
Lei Complementar nº 110/1, gerou efeitos reflexos no valor da in-
denização a ser satisfeita pelo empregador" (fl.84).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT (fls.97-126).
Despacho de admissibilidade às fls.130-131.
Contra-razões às fls.133-135.
Não houve a remessa do processo ao Ministério Público, porque não
evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória do artigo 82 do
R I / T S T.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110, DE 29/06/01). PRESCRIÇÃO.
A Reclamada, em Recurso de Revista, alega violação dos artigos 145,
incisos I, II e III e § 1º, 149, 150, inciso III, alínea "b", 154, inciso
I, 167, inciso IV, 195, §4º da Constituição da República, 10, inciso I,
do ADCT e 469, inciso III, do CPC. Transcreve arestos para con-
figuração de divergência jurisprudencial.
A tese recorrida converge com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição
da Lei Complementar nº 110, de 29/06/01, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas".
Outrossim, a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 consagra
"É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários".
Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em 25/06/2003 e
tomou conhecimento de seu direito à correção dos depósitos do FGTS
a partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001, de 29/06/2001,
publicada em 30/06/2001. O Reclamante ajuizou a demanda dentro
do biênio prescricional.
Intactos os dispositivos constitucionais e legais, em suas literalidades.
Os arestos transcritos estão superados pelas Orientações Jurispru-
denciais nºs 341 e 344 da SDI/TST.
II - CONCLUSÃO:
Destarte, amparado pelo artigo 557, caput do CPC e, em razão do
acórdão regional estar em perfeita consonância com as Orientações
Jurisprudenciais nºs 344 e 341 da SBDI-1 deste Tribunal (Súmula
333/TST), nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator
PROC. Nº TST-RR-1.785/2003-044-02-00.2TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. JOAQUIM ASÉR DE SOUZA

CAMPOS
RECORRIDO : PEDRO COCA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEI-

CHSLER

D E S P A C H O
1 - Relatório
O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em acórdão de
fls. 115/118, negou provimento aos Recursos Ordinários do Muni-
cípio e do Reclamante. A despeito de ter reconhecido que o pacto
celebrado entre o Reclamante e a Administração Pública não ob-
servou o requisito da primeira parte do art. 37, II, da Constituição
(realização prévia de concurso público), manteve a sentença que con-
denara o Município-Reclamado ao pagamento de "aviso prévio, férias
vencidas + 1/3 (períodos 2000/2001 e 2001/2002), férias propor-
cionais + 1/3 (08/12), décimos terceiros salários proporcional de 2000
(8/12) e integrais de 2001 e 2002, além de FGTS + 40%" (fls. 81).
Inconformado, o Município interpõe Recurso de Revista, fls. 120/124.
Aponta ofensa ao art. 37, II e § 2º, da Constituição da República e à
Súmula nº 363 do TST. Colaciona arestos. Requer seja julgada to-
talmente improcedente a Reclamação Trabalhista.
Contra-razões, às fls. 129/132.
Parecer do D. Ministério Público, às fls. 135/137, pelo conhecimento
e provimento parcial do recurso.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
Consoante dispõe a Súmula nº 363 desta Corte, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
O recurso alcança, assim, conhecimento, por manifesto confronto
entre o acórdão regional e a aludida súmula.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista, para restringir a condenação
do Município ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, sem a multa de 40%.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-1811/2003-099-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : INDÚSTRIA TÊXTIL DAHRUJ S.A
A D VO G A D O : DR. DÁRCIO JOSÉ NOVO
RECORRIDO : JOSÉ MATHEUS
A D VO G A D A : ELIANA G. AMORIM SARAIVA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região deu provimento ao
Recurso Ordinário do Reclamante, a fim de afastar a prescrição bienal
e julgar procedente em parte a ação, condenando a Reclamada ao
pagamento de diferenças de acréscimo do FGTS, com juros e cor-
reção monetária, ficando arbitrado o valor da condenação em
R$900,00 (novecentos reais), custas pela Reclamada, no importe de
R$18,00 (dezoito reais) relativa à multa de 40% do FGTS: "Muito
embora o artigo 4º da Lei Complementar nº 110/2001 esteja di-
recionado à Caixa Econômica Federal, também não se pode olvidar
que a responsabilidade pelo pagamento do acréscimo do FGTS (40%)
é do empregador e o cálculo respectivo deve ser feito sobre a to-
talidade dos depósitos existentes na conta vinculada do trabalhador,
inclusive em relação à atualização monetária, como assegurado pelo
artigo 10, inciso I, do Ato das Disposições Constituições Transitórias
e pelo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,(...)". (fl.85-86).
O Reclamante interpõe Recurso de Revista com fulcro nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da CLT(fls.103-110).
Despacho de admissibilidade às fls.115-116.
Contra-razões às fls.118-122.
Não houve a remessa do processo ao Ministério Público, porque não
evidenciadas as hipóteses de intervenção obrigatória do artigo 82 do
R I / T S T.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS (LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110, DE 29/06/01). PRESCRIÇÃO.
A Reclamada, em Recurso de Revista, alega violação do artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição da República. Sustenta que a ação para
pleito de créditos resultantes de contrato de trabalho prescreve em
cinco (5) anos para os contratos vigentes e até o limite de dois (2)
anos após a extinção do contrato de trabalho e, in casu, o contrato de
trabalho foi extinto em 01/07/92, e a ação foi proposta apenas em
09/10/2003, para reclamar a diferença da multa do FGTS. Transcreve
arestos para configuração de divergência jurisprudencial.
Tratando-se de rito sumaríssimo, a pretensão está adstrita à demons-
tração direta e inequívoca de violação ao texto constitucional e à
configuração de contrariedade à Súmula desta Corte.
A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, consagra que
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas".
Na hipótese, o empregado ajuizou a reclamatória em 09/10/2003 e
tomou conhecimento de seu direito à correção dos depósitos do FGTS
a partir do advento da Lei Complementar nº 110/2001, de 29/06/2001,
publicada em 30/06/2001. O Reclamante ajuizou a demanda fora do
biênio prescricional. Portanto, prescrito o direito de ação.
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Conheço do Recurso de Revista por violação do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República. No mérito, como conseqüência
do conhecimento por violação ao referido dispositivo constitucional,
dou provimento ao Apelo Revisional, para julgar improcedente a
Reclamação.
II - CONCLUSÃO
Destarte, amparado pelo artigo 557, § 1º-A, do CPC, pela Instrução
Normativa nº 17/99 e ante manifesta violação do inciso XXIX da
Constituição da República, impõe-se o provimento do Recurso de
Revista para julgar improcedente a Reclamação.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-2.113/2003-321-01-00.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA DE TRANSPORTES FLO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE SANSON
RECORRIDO : FLORIMAR FREITAS DE SOUZA JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. IZAIAS FREITAS DUARTE

D E S P A C H O
1 - Relatório
O acórdão regional de fls. 42/44, complementado às fls. 50/51, no
que interessa, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada.
Julgou inexistir gravidade suficiente ao despedimento por justa causa,
mantendo a sentença de condenação ao pagamento de verbas res-
cisórias.
A Reclamada interpõe Recurso de Revista às fls. 52/61. Sustenta o
acerto da dispensa motivada, ante a recusa do Autor em prestar
serviços de motorista, "na linha em que fora escalado pelo ora Re-
corrente" (fls. 56). Aduz que o Reclamante não se desincumbiu do
ônus de prova. Aponta violação aos arts. 482, "h", e 818 da CLT e
333, I, 348 e 350 do CPC. Colaciona arestos ao cotejo.
Contra-razões, às fls. 67/70.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
A Corte a quo afirmou a inexistência "de falta grave no caso, já que
o reclamante apresentou motivo altamente relevante para se recusar a
trabalhar, a sua integridade física" (fls. 43). Nesse diapasão, julgou
que a recusa do empregado não se configura "grave o suficiente, a
fim de ensejar a aplicação da justa causa" (fls. 43/44).
Dessarte, não houve o preenchimento de um dos requisitos neces-
sários à configuração da justa causa, qual seja, a gravidade. En-
tendimento em sentido diverso exigiria o revolvimento do conjunto
fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta Eg. Corte,
ante o óbice da Súmula nº 126 do TST.
Por seu turno, os arestos colacionados desservem ao cotejo, porquanto
não partem da premissa fática dos autos, qual seja, a recusa do
empregado, ante a existência de motivo "altamente relevante". In-
teligência da Súmula nº 296 do TST.
Insubsistentes as violações e contrariedades apontadas, sendo ma-
nifesta a improcedência do Recurso de Revista.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego se-
guimento ao Recurso de Revista.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-2297/2001-014-05-00.2TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. RUI SÉRGIO DE SÁ BITTEN-

COURT CÂMARA
RECORRIDO : AMÉRICO SOUZA ROCHA
A D VO G A D A : DRª. LAÍS PINTO FERREIRA

D E S P A C H O
O Regional, às fls. 451-457 e às fls. 472-474, reformou a sentença
para deferir o pagamento do adicional de periculosidade e dar qui-
tação do termo de rescisão contratual.
Contra essa decisão, a reclamada interpõe recurso de revista às fls.
477-486, com supedâneo nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 494-495.
Contra-razões às fls. 497-506.
Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Trabalho, em
face do que dispõe o art. 82 do RITST.
O recurso preenche os requisitos de admissibilidade.
I - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O Tribunal determinou o pagamento integral do adicional de pe-
riculosidade, porque o laudo pericial atestou que o reclamante de-
sempenhava suas funções subindo em postes da coelba, concluindo
que o contato do empregado com a área de risco não era esporádico.
Salientou que, mesmo que assim não fosse, seria devido integral-
mente o referido adicional, já que, como orienta a Súmula 361 do
TST, a Lei 7369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em
relação ao seu pagamento.
Em recurso de revista, a reclamada indica violação dos artigos 5º, II,
da Constituição Federal; 193 da CLT, 2º, II, do Decreto 93.412/86,
aponta contrariedade à Orientação Jurisprudencial 04 da SDI-1 do
TST e à Súmula 460 do STF e traslada arestos que entende di-
v e rg e n t e s .

Não obstante o Tribunal, mesmo instado via embargos declaratórios,
não tenha tomado posicionamento explícito sobre o art. 5º, II, da
Constituição Federal, não há como se aferir pela violação literal desse
dispositivo, na medida em que o Regional, ao reformar a sentença
para deferir o pagamento do adicional de periculosidade, deixou re-
gistrado que cumpriu comando legal quando consignou que a Lei
7369/85 não estabeleceu qualquer proporcionalidade em relação ao
pagamento do adicional ora postulado.
Também verifica-se que a reclamada opôs embargos declaratórios
requerendo que o Regional se posicionasse sobre a Orientação Ju-
risprudencial 04 da SDI-1 do TST. Entretanto, o Tribunal não res-
pondeu a tal questionamento. Ficou registrado apenas, quando da
análise do recurso ordinário, que o reclamante laborava em área de
risco, não se consignando, contudo, se a atividade exercida pelo
reclamante está ou não relacionada no Quadro de Atividades de Risco
elaborada pelo Ministério Público, particularidade que impede que
esta Corte decida de forma contrária, afastando também a pretendida
dissonância de teses, ante o que dispõe a Súmula 126 do TST. Ade-
mais, tem-se que a Orientação Jurisprudencial 04 da SDI-1 do TST é
específica para adicional de insalubridade e, no presente caso, está se
discutindo sobre o adicional de periculosidade.
Contrariedade à Súmula do STF não autoriza o conhecimento do
recurso, em face do que dispõe a alínea "a" do artigo 896 da CLT.
No que alude à proporcionalidade, o acórdão regional não merece
reparo, por estar em consonância com a Súmula 291 desta Corte.
2 - QUITAÇÃO
O Tribunal apenas asseverou que o termo de rescisão contratual
contém, em seu verso, carimbo de homologação aposto pela entidade
sindical da categoria profissional do reclamante, com ressalva de
direitos, inclusive em relação às parcelas discriminadas.
A reclamada sustenta que o acórdão regional, ao desconsiderar a
aplicação da Súmula 330 do TST, maculou o art. 477, § 2º, da CLT,
ao argumento de que a rescisão contratual foi devidamente homo-
logada perante a autoridade competente, cujas ressalvas não abran-
gem as parcelas deferidas na condenação.
Todavia, como não consta no acórdão regional quais parcelas foram
abarcadas pela ressalva, a presente irresignação esbarra no óbice
imposto na Súmula 126 do TST, não havendo, assim, como se con-
cluir pela violação do art. 477, § 2º, da CLT ou pela contrariedade à
Súmula 126 do TST.
Com base nos arts. 557, "caput" do CPC, e nos § 4º e § 5º do art. 896
da CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-10929/2002-900-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : ALEXANDRE CAVALCANTI ROSEI-
RA

A D VO G A D A : DRª. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES VIVAS

RECORRIDA : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO
D E S P A C H O

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade.
O Tribunal Regional, às fls. 310-311, negou provimento ao recurso
ordinário interposto pelo autor, por entender que o autor não tinha
direito ao salário do período estabilitário, mas à reintegração ao
emprego, a qual não foi por ele postulada.
NO recurso de revista de fls. 314-318, o reclamante, em síntese,
sustenta que não pleiteou sua reintegração porque foi cassada a li-
minar que determinava a sua reintegração e de outros trabalhadores
que ajuizaram o Dissídio Coletivo, e quando ingressou com a pre-
sente ação não mais vigia a garantia ao emprego do Acordo Coletivo,
razão pela qual postulou a indenização, porquanto incabível pretender
reintegração baseada em garantia inexistente. Assim, traslada arestos
que entende divergentes, indica violação do artigo 496 da CLT e
aponta contrariedade à Orientação Jurisprudencial 116 da SDI-1 do
T S T.
O recurso merece conhecimento por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 116 da SDI-1 do TST, convertida na Súmula 396, I, do
TST, "in verbis": Estabilidade provisória. Pedido de reintegração.
Concessão do salário relativo ao período de estabilidade já exaurido.
Inexistência de julgamento "extra petita". (conversão das Orientações
Jurisprudenciais nºs 106 e 116 da SDI-1). I - Exaurido o período de
estabilidade, são devidos ao empregado apenas os salários do período
compreendido entre a data da despedida e o final do período de
estabilidade, não lhe sendo assegurada a reintegração no emprego.
No mérito, com base nos arts. 557, § 1-A, do CPC, e na IN 17 do
TST, e ante o manifesto confronto da decisão regional com a Súmula
396, I, do TST, dou provimento ao Recurso de Revista para, re-
formando a decisão regional, condenar a reclamada ao pagamento da
indenização correspondente aos salários compreendido entre a data da
despedida e o final do período de estabilidade, nos moldes da referida
Súmula.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID1870-27>

PROC. Nº TST-RR-24108-2002-900-04-00-0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : PARAMOUNT LANSUL S.A.
A D VO G A D A : DRA. SANDRA ROAD CONSENTINO
RECORRIDA : NILDA CORREA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ARTHUR ORLANDO DIAS FI-

LHO
D E S P A C H O

O Tribunal, às fls. 356-374 e 380-381, dentre outros temas, afirmada
a validade dos atestados médicos, manteve a sentença que condenou
a reclamada ao pagamento do salário e repouso relativo à falta ao
serviço devidamente justificada, e retificou o julgado primário para
deferir à reclamante o pagamento do saldo de salários com os con-
sectários legais, porque não caracterizada a justa causa ensejadora da
demissão.
A demandada interpõe recurso de revista às fls. 383-386, com su-
pedâneo nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade às fls. 390.
Contra-razões às fls. 392-394.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em
cumprimento ao disposto no art. 82 do RITST.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
1 - VALIDADE DOS ATESTADOS MÉDICOS
O Tribunal, afirmada a validade dos atestados médicos, manteve a
sentença que condenou a reclamada ao pagamento do salário e re-
pouso relativo à falta ao serviço devidamente justificada. Entendeu
aquela Corte que a ordem preferencial dos atestados, regulada pelo
art. 60, § 4º, da Lei 8213/91, não pode prevalecer para negar validade
àqueles expedidos pelo órgão previdenciário oficial, inexistindo, por-
tanto, exclusividade do serviço médico conveniado à empresa para
emitir atestado médico para abono de faltas por doenças.
A reclamada sustenta que o acórdão regional contrariou a Súmula 282
do TST e divergiu da jurisprudência acostada, porque referido Enun-
ciado determina que apenas os atestados emitidos pelos serviços con-
veniados serão hábeis a abonar as faltas dos empregados ao tra-
balho.
A Súmula 282 desta Corte preceitua que: "Abono de faltas. Serviço
médico da empresa Ao serviço médico da empresa ou ao mantido por
esta última mediante convênio compete abonar os primeiros 15 (quin-
ze) dias de ausência ao trabalho."
Verifica-se, portanto, que a decisão regional está contrária à Súmula
282 do TST.
No mérito, aplicável a Súmula 282 do TST, para excluir da con-
denação o pagamento do salário e repouso relativo à falta ao serviço
devidamente justificada.
2 - JUSTA CAUSA
O Tribunal deu provimento ao recurso da reclamante para condenar a
reclamada ao pagamento de saldo de salários, com os consectários
legais, por entender que a conduta da empregada não justifica a
despedida por justa causa, máxime quando não associada à repetição
de atos faltosos. Ressaltou que "a prática de um só ato de indisciplina,
para caracterizar a justa causa, há de ser de natureza grave suficiente
para incompatibilizar o empregado com a empresa, o que não se
verifica no caso dos autos." (fl.359)
A reclamada alega que foi afrontado o art. 482 da CLT e o acórdão
regional está em conflito com os arestos juntados aos autos, por-
quanto caracterizada a falta grave ensejadora da demissão por justa
causa.
A irresignação patronal, neste particular, esbarra no óbice na Súmula
126 do TST, porquanto a reclamada pretende que se configure a
existência da justa causa ensejadora da dispensa, fato que não restou
caracterizado para o Tribunal Regional.
3 - CONCLUSÃO
Por força do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao Recurso de
Revista, quanto ao tema "VALIDADE DOS ATESTADOS MÉDI-
COS", para excluir da condenação o pagamento do salário e repouso
relativo à falta ao serviço devidamente justificada. E, com fulcro no
art. 557, "caput", do CPC, e, à luz da Súmula 126 do TST, nego
seguimento ao Recurso de Revista, quanto ao tema "JUSTA CAU-
SA".
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-24296/2002-902-02-00.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CONSTRUTORA HOSS LTDA.
A D VO G A D O : DR. CELSO NOBORU HAGIHARA
RECORRIDO : FRANCISCO ANTÔNIO SAMPAIO
A D VO G A D A : DRª. SILMARA CHAIMOVITZ SIL-

BERFELD
D E S P A C H O

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade.
O Regional, às fls. 133-135, dentre outros temas, condenou a re-
clamada ao pagamento de horas extras, de acordo com o que de-
monstrado nos cartões-de-ponto, nos quais constam trabalho aos sá-
bados, concluindo-se, assim, pela inexistência de acordo de com-
pensação horária. Ressaltou o julgador regional que não ficou com-
provado que o reclamante tivesse sido representado na norma co-
letiva, uma vez que a relação dos sindicatos da categoria econômica
é apócrifa, não atestando o reclamante a autoria no momento opor-
tuno, ou seja, antes do encerramento da instrução. Por fim, registrou-
se que, não obstante o sindicato tenha reconhecido que dele proveio
o documento em questão, não há nenhuma autenticação do mesmo,
no que tange à representação da reclamada, à época da feitura da
norma, resultando, por conseguinte, na inaplicabilidade das normas
coletivas em tela.
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Em seu recurso de revista de fls. 137-142, a reclamada alega que, à
luz da Súmula 85 do TST, a não-observância das formalidades legais
para a configuração do acordo de compensação implica o pagamento
apenas do adicional de horas extras e não destas acrescidas no res-
pectivo adicional, sob pena de pagamento bis in idem. Traslada
arestos que entende divergentes.
O Regional, ao condenar a reclamada ao pagamento das horas extras
com adicional de 50%, com reflexos nas férias, com 1/3 consti-
tucional, nos 13º salários, nos DSR's, no FGTS, com multa de 40%,
e no aviso prévio, contrariou os termos da Súmula 85, III, do TST, "in
verbis": "O mero não-atendimento das exigências legais para a com-
pensação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tá-
cito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à
jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal,
sendo devido apenas o respectivo adicional."
O apelo merece conhecimento por contrariedade à Súmula 85, III, do
T S T.
No mérito, com base no art. 557, § 1-A, do CPC, na IN 17/99 do TST
e ante o manifesto confronto da decisão regional com a Súmula 85,
III, do TST, dou provimento ao Recurso de Revista para, reformando
a decisão regional, limitar a condenação ao pagamento do adicional
de horas extras, nos moldes da referida Súmula.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-30.120/2002-900-06-00.2TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : ENTERPA AMBIENTAL S.A
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R 
RECORRIDO : OSCAR PEREIRA BARBOSA FILHO
A D VO G A D A : DRA. IRACEMA CORTIZO DE MELO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região deu provimento par-
cial ao Recurso Ordinário do Reclamante para acrescer à condenação
as diferenças de horas extras e repercussões, por entender que, apesar
da Súmula 330 do TST, nada impede que o trabalhador que tenha sua
rescisão homologada pelo Sindicato venha a juízo tentar receber tí-
tulos trabalhistas que entender devidos, porque a teor do artigo 477 da
CLT, o recibo de rescisão quita apenas as parcelas nele consignadas,
nos valores mencionados: "(...) dos controles de jornada acostados aos
autos, dados como corretos pelo autor, com os recibos de pagamento,
como por exemplo aqueles dos meses de janeiro/96 (fls.39 e 68) e
setembro/97 (fls. 38 e 61), verificados por amostragem por esta Re-
latora e apontados pelo autor na planilha de fls. 80/1, constata-se que,
de fato, como alegado na exordial, as horas extraordinárias não eram
corretamente pagas, havendo crédito em favor do obreiro, não nos
quantitativos e valores por ele demonstrados na referida planilha, pois
esta exorbitou nos cálculos, mas, a apurar em liqüidação" (fl.135).
A Reclamada interpõe Recurso de Revista com fulcro no artigo 896,
alíneas "a" e "c", da CLT (fls.138-144).
Despacho de admissibilidade à fl.145.
Contra-razões às fls.149-153.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
I - SÚMULA 330/TST - EFICÁCIA LIBERATÓRIA - DIFE-
RENÇAS DE HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA
A Reclamada, em Recurso de Revista, aponta contrariedade à Súmula
330 do TST, porque todas as parcelas foram pagas sem ressalvas.
Alega, ainda, violação dos artigos 818, da CLT e 333, inciso II, do
CPC, em que sustenta que o ônus da prova é da parte que alega.
Transcreve arestos para configuração de divergência jurisprudencial.
A aplicação da Súmula 330 do TST não implica na rejeição liminar
das parcelas que constam do termo da rescisão contratual e não
tenham sido objeto de ressalvas quando de sua homologação pelo
Sindicato, que, por sua vez, não obsta o exercício do direito de ação
e a apreciação pelo Poder Judiciário de eventual lesão ao direito do
Reclamante, liberando a Reclamada somente dos valores consignados
no termo rescisório.
A Súmula 330 do TST deve ser interpretada, restritivamente, ob-
servadas as limitações impostas pela lei que lhes serve de susten-
táculo (IUJ-RR 275.570/96). No âmbito das relações de trabalho,
disciplinadas por legislação própria, a quitação é sempre relativa,
valendo apenas quanto aos valores e parcelas constantes do recibo de
quitação à luz das disposições contidas no § 1º do artigo 477 da CLT.
O acórdão recorrido encontra-se em consonância com a Súmula 330
do TST que entende: "Quitação. Validade - Redação dada pela Res.
108/2001, DJ 18.04.2001 A quitação passada pelo empregado, com
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477 da
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe-
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação
e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que
estas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter
sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação
é válida em relação ao período expressamente consignado no recibo
de quitação".
O Recurso de Revista, no particular, encontra-se obstado pelo dis-
posto no § 5º do artigo 896 da CLT.
O deferimento das horas extras foi baseada nas provas produzidas no
processo, cujo reexame está obstado pela Súmula 126 do TST.
A matéria relativa ao ônus da prova não foi explicitamente analisada
pelo acórdão recorrido, encontrando-se preclusa a teor da Súmula 297
do TST.

II - CONCLUSÃO:
Com supedâneo no artigo 557, caput, do CPC e no artigo 896, § 5º,
da CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-37821/2002-900-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : LUPATECH S.A.
A D VO G A D O : DR. LUCIANO BACKER VIOLA
RECORRIDO : ANTÔNIO DE MORAES
A D VO G A D A : DRª. ODETE NEGRI

D E S P A C H O
O recurso preenche os requisitos de admissibilidade.
Consta no acórdão regional de fls. 578-582 e fls. 590-591, que a
cláusula 12 do acordo coletivo facultava a possibilidade do médico do
trabalho da empresa atestar a aptidão do empregado em substituição
do art. 60 da CLT. E, como essa particularidade não foi atendida pela
empresa, o Tribunal Regional acresceu à condenação o pagamento do
adicional sobre as horas extras compensadas com as integrações pre-
tendidas (em repousos compulsórios, férias, 13º salários, aviso prévio
e FGTS com 40%).
A reclamada, no recurso de revista de fls. 593-597, sustenta que
atendeu a exigência prevista no art. 7º, XIII, da Constituição Federal,
na medida em que os dissídios acostados demonstram a existência de
regime compensatório de horário, sendo dispensável qualquer ates-
tado médico, oficial ou particular para a adoção do referido regime de
compensação. Colaciona jurisprudência, indica violação do art. 7º,
XIII, da Constituição Federal, e aponta contrariedade à Súmula 349
do TST.
O Tribunal, ao determinar o pagamento do adicional de horas extras
com os consectários legais, pelo fato de inexistir o atestado médico,
faculdade conferida à empresa pela cláusula do acordo coletivo, con-
trariou os termos da Súmula 349 do TST, "in verbis": "Acordo de
compensação de horário em atividade insalubre, celebrado por acordo
coletivo. Validade. A validade de acordo coletivo ou convenção co-
letiva de compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre
prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em matéria de
higiene do trabalho (art. 7º, XIII, da CF/1988; art. 60 da CLT)."
Por tais fundamentos, merece conhecimento o recurso por contra-
riedade com a Súmula 349 do TST.
No mérito, com base nos arts. 557, § 1-A, do CPC, e na IN 17 do
TST, e ante o manifesto confronto da decisão regional com a Súmula
349 do TST, dou provimento ao Recurso de Revista para, refor-
mando a decisão regional, excluir da condenação o pagamento do
adicional de horas extras sobre aquelas compensadas, bem como as
integrações deferidas em repousos compulsórios, férias, 13º salários,
aviso prévio e FGTS com 40%.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-73042/2003-900-04-00.2TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S.A.

A D VO G A D A : DRª. LUCIANA KLUG
RECORRIDO : VOLNEI FRANCISCO RIZZOTTO
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ADAMATTI

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, pelo acórdão de fls.
530-534, dentre outros temas, manteve a condenação ao pagamento
de horas extras porque, não obstante o reclamante percebesse gra-
tificação não inferior a 1/3 do salário do cargo efetivo, ficou com-
provado, pelo contexto probatório dos autos, que o autor - "assistente
gerencial de câmbio", sem poder de comando sobre os escriturários -
não exercia nenhuma das funções de confiança elencadas no § 2º do

art. 224 da CLT, o qual, por ser norma de exceção, resulta no ônus do
empregador de provar o fato impeditivo à jornada de 06 horas pre-
vista no "caput" do referido preceito celetista.
O reclamado sustenta que o acórdão regional violou o art. 224, § 2º,
da CLT, contrariou as Súmulas 166 e 204 do TST e divergiu da
jurisprudência por ele colacionada, tendo em vista que o autor era
exercente de cargo de confiança e por ser incontroverso que ele
percebia gratificação não inferior a 1/3 do cargo efetivo.
Despacho de admissibilidade à fl.544.
Sem contra-razões, conforme certidão de fls.546.
Não houve remessa do processo ao Ministério Público do Trabalho.
Encontram-se preenchidos os pressupostos extrínsecos de admissi-
bilidade.
Razão não lhe assiste.
Da interpretação conferida ao art. 224, § 2º, da CLT, conclui-se que a
configuração do exercício de cargo de confiança de empregado ban-
cário dependerá do preenchimento de dois requisitos: o exercício
efetivo de cargo de confiança e a percepção de gratificação de função
superior a um terço do cargo efetivo. Desatendido um desses re-
quisitos, não há como enquadrar o empregado na exceção do art. 224
da CLT.
Não basta a percepção de gratificação de função superior a um terço
do cargo efetivo. Na hipótese, seria necessário reexaminar a prova
para modificar a conclusão do Regional de que o Reclamante não
estaria inserido na exceção do art. 224, § 2º, da CLT, pelo que incide
a Súmula 126/TST. Frise-se que o item I da atual Súmula nº 102/TST
(ex-Súmula nº 204/TST) dispõe que a configuração, ou não, do exer-
cício da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT,
dependente da prova das reais atribuições do empregado, sendo in-
suscetível de exame mediante Recurso de Revista.

Dispensável a análise dos arestos de fls.539-540, ante o que es-
tabelece o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula nº 333/TST.
Destarte, à luz do artigo 557, "caput", do CPC e do art. 896, § 4º, da
CLT, nego seguimento ao recurso de revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-94948/2003-900-04-00.0TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO JOSÉ SOARES NETO
RECORRIDO : PAULO ROBERTO CARVALHO HAR-

LACHE
A D VO G A D A : DRª. LISIANE ANZZULIN

D E S P A C H O
O recurso preenche os requisitos de admissibilidade.
O Regional, às fls. 230-232, manteve a condenação ao pagamento de
horas extras, ante a ausência de norma coletiva a respaldar a com-
pensação da jornada laboral, devendo prevalecer a norma inserta no
art. 59, § 2º, da CLT. Asseverou que o contrato individual de trabalho
não tem o condão de validar regime compensatório em desaten-
dimento aos limites fixados na legislação trabalhista.
A reclamada sustenta que, à luz do art. 7º, XIII, da Constituição
Federal, é válido o acordo individual para a compensação de horas
extras, inexistindo necessidade de determinação por acordo coletivo.
Colaciona arestos que entende divergentes e aponta violação do art.
7º, XIII, da Constituição Federal .
Os modelos acostados às fls.238-239 autorizam o conhecimento do
recurso, nos moldes da Súmula 296 do TST.
A Súmula 85, I, do TST dispõe que "A compensação de jornada de
trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo co-
letivo ou convenção coletiva."
Com base nos arts. 557, § 1-A, do CPC, na IN 17/99 do TST e ante
o manifesto confronto da decisão regional com a Súmula 85, I, do
TST, dou provimento ao Recurso de Revista para, reformando a
decisão regional, excluir da condenação o pagamento do adicional de
horas extras sobre as horas compensadas.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-143.250/2004-900-01-00.0TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ALZIRA MARIA LEITE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. HAROLDO EDEM DA COSTA SPI-

NULA
RECORRIDO : TV ÔMEGA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E

DIAS
D E S P A C H O

1 - Relatório
O Tribunal Regional da 1ª Região, às fls. 356/360, rejeitou a argüição
de litispendência e manteve o entendimento de que a "TV Omega
Ltda. é a sucessora da TV Manchete Ltda" (fls. 359) e de que "a
prescrição aplicável aos depósitos de FGTS inadimplidos pela re-
clamada era de 5 anos" (fls. 359), negando provimento aos Recursos
Ordinários da Reclamante e do Reclamado.
A Autora interpõe Recurso de Revista, às fls. 362/366. Sustenta que
a prescrição da pretensão de reclamar a falta de recolhimento do
FGTS é trintenária. Aponta contrariedade ao Enunciado nº 95 do TST
e à Súmula nº 210 do STJ. Colaciona arestos ao cotejo.
Despacho de admissibilidade, às fls. 368.
Contra-razões, às fls. 369/374.
Os autos não foram encaminhados ao D. Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RITST.
2 - Fundamentação
Regularmente processado, o Recurso de Revista preenche os requi-
sitos extrínsecos de admissibilidade.
O primeiro aresto, às fls. 364, credencia ao conhecimento o Recurso
de Revista, porquanto consigna que a prescrição para reclamar de-
pósitos do FGTS é trintenária.
Esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que "é trintenária a
prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da con-
tribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o
término do contrato de trabalho", consoante disposto na Súmula nº
362 do TST.
3 - Conclusão
Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento ao Recurso de Revista para, julgando aplicável à hipótese a
prescrição trintenária, a teor da Súmula nº 362 do TST, afastar a
prescrição qüinqüenal pronunciada.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-648.107/2000.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIM CALDAS BESERRA
RECORRIDO : CÉSAR DE SOUZA OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MARIANO



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 879ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
O Recurso de Revista está intempestivo.
Com efeito, o acórdão regional referente aos Embargos de Declaração
em Recurso Ordinário foi publicado em 15/01/99 (sexta-feira). O
octídio legal iniciou em 18/01/99 (segunda-feira) e terminou em
25/01/99 (segunda-feira), sendo a Revista interposta em 26/01/99
(terça-feira), consoante carimbo do protocolo aposto às fls. 87.
Não havendo comprovação de feriado local (Súmula nº 385/TST),
com fundamento no § 5º do artigo 896 da CLT, nego seguimento ao
recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-RR-19105/2004-003-11-00.3TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS-
CAVEL DE TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WELLYNGTON DA SILVA E SIL-
VA 

RECORRIDO : AGOSTINHO DAS CHAGAS SILVA.
A D VO G A D O : DR. FELIPE LUCACHINSKI

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região, às fls. 252 e 264,
não conheceu do recurso ordinário interposto pela reclamada, porque
deserto, e condenou-a ao pagamento da multa prevista no art. 538,
parágrafo único, do CPC.
A reclamada interpõe recurso de revista às fls. 268-282, com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
Despacho de admissibilidade, às fls.285-286.
Contra-razões foram apresentadas, às fls. 289-294.
Desnecessária a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do artigo 82 do RI/TST.
Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os
específicos do Recurso de Revista.
1 - DESERÇÃO - USO DE CÓDIGO ERRADO PARA O RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS.
O Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário interposto
pela reclamada, porque deserto, ao fundamento de que a demandada
indicou o código errado para o recolhimento das custas. Esclareceu,
ainda, quando apreciou os embargos declaratórios patronal, que o
Provimento 03 do TST não está criando ou alterando pressuposto de
admissibilidade do recurso ordinário, mas apenas regulamentando o
art. 790 da CLT, devendo as partes observar as instruções expedidas
pelo TST. Afastou, por fim, a pretendida violação dos artigos 154 do
CPC e 5º, LV, da Constituição Federal, porque "não faria sentido a
criação de códigos específicos se não houvesse relevância e im-
plicações no seu recolhimento".
A reclamada sustenta que o Regional, ao concluir pela deserção tão-
somente pelo fato de ter sido trocado o código do recolhimento das
custas processuais, violou o art. 5º, II, XXXV e LV, da Constituição
Federal, e a Instrução Normativa 18 do TST.
Trata-se de recurso ordinário submetido ao procedimento sumarís-
simo, razão pela qual a análise do recurso de revista está adstrita à
demonstração inequívoca de violação direta a dispositivo constitu-
cional e à contrariedade de Súmula do TST, nos termos do art. 896,
§ 6º, da CLT.
O inciso I da Instrução Normativa nº 20 do TST dispõe que: "I - O
pagamento das custas e dos emolumentos deverá ser realizado me-
diante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), em
4 (quatro) vias, adquirido no comércio local, sendo ônus da parte
interessada realizar seu correto preenchimento".
Outrossim, o § 6º do artigo 896 da CLT dispõe que: "Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da
República".
O Recurso de Revista não se viabiliza por violação ao inciso II do
artigo 5º, da Constituição da República, porquanto sua violação, caso
houvesse, seria indireta e reflexa, na medida em que, primeiramente,
seria forçoso reconhecer a violência a dispositivos de norma in-
fraconstitucional que regem a matéria.
Não caracterizada violação do art. 5º, XXXV, da Constituição Fe-
deral, porque este Judiciário não se furtou de analisar a demanda a ele
apresentada, apresentando os motivos que embasaram a sua decisão,
sendo entregue a devida prestação jurisdicional.
Por fim, também não se cogita de violação do art. 5º, LV, do Texto
Constitucional, na medida em que a parte teve oportunidade de uti-
lizar-se dos recursos a ela inerentes.
Assim sendo, não está atendida a exigência do art. 896, c, da CLT,
que se remete ao ferimento direto, inequívoco e frontal do comando
de lei federal, não atendendo o Recurso de Revista a Súmula 266 do
T S T.
2 - MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
Neste particular, o apelo também não se viabiliza, já que, em se
tratando de procedimento sumaríssimo, a parte deve demonstrar vio-
lação direta a dispositivo constitucional ou contrariedade à Súmula
desta Corte Superior, o que não ocorreu no presente caso, na medida
em que a reclamada limitou-se a trasladar jurisprudência ao embate
de teses.
Diante disso e com base no art. 557, "caput", do CPC, na Instrução
Normativa/TST nº 17/1999, bem assim à luz do § 5º do art. 896 da
CLT, nego seguimento ao Recurso de Revista.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-59.576/2002-900-04-00.5TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : DISPORT DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MAT-

TO S 

RECORRIDO : AIRTON LOPES DE JESUS
A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO PORTO

D E S P A C H O
Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o Reclamante, ora Re-
corrido, manifeste-se sobre a petição nº 133.343/2005-7 e documento
anexo, dizendo se concorda com o requerimento de alteração do pólo
passivo da lide formulado por PAQUETÁ CALÇADOS LTDA, em
razão da cisão parcial da sociedade DISPORT DO BRASIL LTDA.,
ora Recorrente.
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

<!ID3785-1>

PROC. Nº TST-ED-AIRR-45/2000-015-04-40.4 TRT - 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCA-
TIVO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

ADVOGADA : DRª. KARINA DA SILVA BRUM

EMBARGADO : JORGE LUÍS PIRES

ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-204/2004-055-03-40.9TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : ALFREDO GANIME JÚNIOR

A D VO G A D A : DRª. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-231/2003-009-10-40.1 TRT -10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO).

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO : GERSON BATISTA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contraditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-294/2004-014-10-40.4 TRT -10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLI-
CA).

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO : RICARDO MELO DE ALMEIDA E VEG SEGURAN-
ÇA PATRIMONIAL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-331/2003-076-15-41.5TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO

PROCURADORA : DRª. CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEI-
DA NOBRE

EMBARGADOS : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, APARECIDO CALDEIRA DE OLIVEIRA, CA-
PITÃO SHOES CALÇADOS LTDA. E OUTRO

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A D VO G A D A : DR. FABIANO NEGRISOLI

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-331/2003-076-15-41.5TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO

PROCURADORA : DRª. CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEI-
DA NOBRE

EMBARGADOS : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, APARECIDO CALDEIRA DE OLIVEIRA, CA-
PITÃO SHOES CALÇADOS LTDA. E OUTRO

PROCURADOR : JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A D VO G A D A : DR. FABIANO NEGRISOLI

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-728/2002-114-03-00.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MARCELO CORREIA DE MOURA BAPTISTA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

EMBARGADA : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D A : DRª. MARIA CRISTINA HALLACK

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-754/1995-010-18-40.3TRT - 18ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ORIZOMAR ARAÚJO SIQUEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADOS : EURÍPEDES GOMES DA SILVA, CROMART - IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE TRANCAS PARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O S : DRS. RAFAEL AMPARO DE OLIVEIRA E VALDIR
DE ARAÚJO CÉSAR

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AG-ED-AIRR-1202/2001-006-04-41.14ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

A G R AVA D A : FABIANA LINDENMAYER DA FONTOURA

A D VO G A D A : DRA. MARI ROSA AGAZZI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Não conhecido o AI (acórdão a fls. 186/188) e provido

parcialmente apenas para fins de esclarecimentos os embargos de
declaração (acórdão a fls. 204/205) opõe a agravante, a fls. 211/214,
"agravo regimental".

Ora, nos termos do art. 243 e incisos do Regimento Interno
do c. TST, imprópria a via eleita, além do que configurado o erro
grosseiro a obstar a possibilidade de qualquer conversão.

Impossível, pois, o prosseguimento.
Publique-se para ciência.
À Secretaria da 3ª Turma para as devidas providências.
Brasília, 21 de setembro de 2005 (4ª-feira).

JUIZ CONVOCADO ricardo machado
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1209/2001-006-09-40.3 TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

EMBARGADO : GILSON CARON TESSEROLLI

A D VO G A D O : DR. FABIANO NEGRISOLI
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D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1279/2003-002-10-40.2 TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP

A D VO G A D O : DR. RODRIGO APRIGIO CHAVES

EMBARGADOS : RODRIGO DE AZEVEDO E SILVA E PLANER SIS-
TEMAS E CONSULTORIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VALE LEITE

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-EDRR-1305/1998-026-04-40.7

EMBARGANTE : RENÊ ANTÔNIO GUTERRES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

D E S P A C H O
Tendo em vista a oposição de embargos declaratórios, com

pedido de aplicação de efeito modificativo, à parte embargada para,
querendo, impugnar, no prazo de lei.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO Ronald CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1311/2002-042-03-40.6 TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : JOÃO RONCOLATO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ALMEIDA BILHARINHO

EMBARGADO : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRª. ELIANE PIMENTA VIEIRA

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1382/1995-009-04-41.1 TRT - 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : CLÁUDIO FERNANDO GERHARDT

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1480/2003-010-15-40.7 TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : GILBERTO BÊGO

A D VO G A D A : DRª. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEI-
TE CARVALHO

EMBARGADOS : NÉLSON APARECIDO BERGAMIM, FERROBAN -
FERROVIAS BANDEIRANTES S.A. E BRASIL FER-
ROVIAS S.A.

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ FIORINI, NILTON CORREIA E NILTON
CORREIA

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AG-EDAIRR-1518/2003-012-03-40.0

A G R AVA N T E : GILBERTO SARAIVA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FRANÇA ALVES DA SILVA

A G R AVA D O : VITALLIS SAÚDE S.A.

A D VO G A D A : DR. JÚLIO CEZAR DA SILVA

D E S P A C H O
Contra o acórdão de fls. 201/202, o qual não conheceu de

seus embargos declaratórios, o reclamante interpôs agravo regimental
às fls. 204/205 (fac-símile) e 206/207 (original).

Ora, não cabe agravo regimental contra decisão turmária (art.
243 do Regimento Interno do TST).

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, de-
nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-EDAIRR-1587/2002-024-03-40.2

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. COUTO MACIEL

EMBARGADO : ANTÔNIO CARLOS DE JESUS GOMES

A D VO G A D O : DR. ILDEU PAIM SEABRA

D E S P A C H O
Tendo em vista a oposição de embargos declaratórios e a

possibilidade de lhes ser conferido efeito modificativo, à parte em-
bargada para, querendo, impugnar, no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 19 de abril de 2005.

JUIZ CONVOCADO Ronald CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1587/2004-011-08-40.0 TRT - 8ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADOS : PEDRO ASSUNÇÃO SANTOS E CONSTRUTORA
MUTIRÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRª. GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE
ROCHA

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1653/2002-077-15-40.4 TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRª. ALESSANDRA GUALBERTO RIBEIRO

EMBARGADOS : RUI JOSÉ FERREIRA

A D VO G A D A : DRª. GILDA VIANA ALVES

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1668/2003-101-10-40-0 TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

EMBARGADO : ESDRAS ALVES DE AMORIM (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CAVALCANTE DINIZ

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AI-RR-1722/2003-921-21-40.7TRT - 21ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO : MARIA ZENEIDE DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSMAN DE CARVALHO

EMBARGADO : MUNICÍPIO DE PAU DE FERROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO GONDIM REGINALDO

D E S P A C H O
Tendo em vista a oposição de embargos declaratórios e a

possibilidade de aos mesmos serem conferidos efeitos modificativos,
à parte embargada para impugnar, querendo, no prazo de lei.

Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD C. SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1749/2002-002-21-40.7 TRT - 21ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADA : MÁRCIA CHAGAS LIMA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1818/2003-024-05-40.8 TRT - 5ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : DIVA MARIA DE LIMA

A D VO G A D A : DR. MARIA HELENA SOARES DO NASCIMENTO

EMBARGADO : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-2070/1990-003-10-40.7 TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL
- IMBEL

A D VO G A D A : DRª. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO : ANTÔNIO JOSÉ BEZERRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-2229/2002-075-02-40.5 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO ARMANDO ÁLVARES PENTEADO -
FA A P 

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JUNIOR

EMBARGADA : ANA MARIA ROSSI DE PIEMONTE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA APARECIDA TERCETE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Opostos embargos de declaração, concedo prazo de 5 (cinco)

dias para manifestação da parte contrária, na forma da OJSBDI1 de nº
1 4 2 / T S T.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005(4ª-feira).

JUIZ CONVOCADO ricardo machado
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-2357/2002-016-05-40.5 TRT - 5ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : NÁDIA COSTA SOARES

A D VO G A D O : DR. RANIERI LIMA RESENDE

EMBARGADO : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-2394/1991-811-04-41.1 TRT - 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ELTON CÉSAR PALMA CAPPUA

A D VO G A D O : DR. MERCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D A : DR. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator
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PROC. Nº TST-ED-AIRR-2799/2002-018-12-40.2 TRT - 12ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADA : NILVA MARIA CHISTE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-13926/2001-004-09-40.5TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRª. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANÇA

EMBARGADO : PEDRO DE JESUS CASTILHOS

A D VO G A D A : DR. FABIANO NEGRISOLI

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-78906/2003-900-01-00.9TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADA : LENITA FERRETI DIAS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-615046/1999.7 TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : IVANETE TRES

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRª. TATIANA IRBER

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-650282/2000.6 TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : WILSON ROBERTO SERIANI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SQUILACI

EMBARGADO : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-716212/2000.1 TRT - 6ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. -
BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADOS : ANTÔNIO LEOPOLDO DA ROCHA E USINA TRE-
ZE DE MAIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSIMARIA FREIRE LINS

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-725706/2001.7 TRT - 8ª REGIÃO

EMBARGANTE : RAIMUNDO DORIVAL SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

EMBARGADOS : BANCO DA AMAZÔNIA S.A - BASA E CAIXA DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A - CAPAF

ADVOGADOS : DRS. NILTON CORREIA E SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA
DA SILVA

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-367/2003-181-18-40.3

A G R AVA N T E : EXPRESSO MAIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DELMER CÂNDIDO DA COSTA

A G R AVA D O : IVANOR LUIZ RABELO

A D VO G A D O : DR. WAGNER MARTINS BEZERRA

D E S P A C H O
A Diretoria da Secretaria da Vara do Trabalho de São Luís de

Montes Belos - GO, dando cumprimento à determinação do Juiz
Titular daquela vara, comunica a celebração de acordo entre as partes
nos autos do processo nº 00367-2003-181-18-00-9, que deu origem
ao presente agravo de instrumento, cujo trâmite ocorreu na referida
Vara do Trabalho, conforme documentação anexada às fls.
2 . 11 0 / 2 . 11 3 .

Tendo em vista o acordo aludido, determino a devolução
dos autos ao Tribunal Regional de origem para as providências ca-
bíveis.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente da 3ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-827/2000-661-04-40.3

A G R AVA N T E : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANILO PIERI PEREIRA

A G R AVA D O S : LUCIARA COSTA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO ANDRÉ NEDEFF

A G R AVA D A : BRASKALB AGROPECUÁRIA BRASILEIRA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

D E S P A C H O
O Dr. Luiz Antonio Colussi, Juiz da 1ª Vara do Trabalho de

Passo Fundo - RS, requer a devolução dos presente autos, em face da
composição havida entre as partes nos autos da reclamação trabalhista
nº 00827.661/00-9, que deu origem ao presente agravo de instru-
mento, conforme documentação anexada às fls. 474/484.

Tendo em vista a solicitação emanada da Vara do Tra-
balho, em virtude do acordo noticiado, determino a devolução dos
autos ao Tribunal de origem para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente da 3ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-1078/2001-017-10-40.2

A G R AVA N T E : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D A : SÍLVIA LETÍCIA COSTA MELO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

D E S P A C H O
A Diretoria-Geral Judiciária do Tribunal Regional do Tra-

balho da 10ª Região, dando cumprimento à determinação do Juiz
Presidente daquele Tribunal, requer a devolução dos presente autos,
tendo em vista o "pagamento do débito e a declaração de extinção da
execução pelo Juízo de origem", nos autos da reclamação trabalhista
nº 01078-2001-017-10-00-8, que deu origem ao presente agravo de
instrumento, conforme documentação anexada à fl. 117.

Considerando o acordo aludido, determino a devolução dos
autos ao Tribunal Regional de origem para as providências cabí-
veis.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente da 3ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-270/2003-463-05-40.4
Agravante: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO DE SOUSA

A G R AVA D A : KLB CONSTRUÇÕES E TELECOMUNICAÇÕES
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. FABIANA RODRIGUES ROCHA

A G R AVA D A : MASTEC BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS

D E S P A C H O
MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS e demais

advogados integrantes do escritório TOJOL RENAULT ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS, constituídos pela MASTEC BRASIL S.A., em
petição de fls. 173/174, noticiaram a decretação de falência da re-
ferida empresa e a renúncia ao mandato judicial que lhes foi con-
ferido nestes autos.

Em face disso, requereram a retificação da autuação do
presente processo, para que sejam excluídos os nomes deles, e, ainda,
a intimação do síndico da massa falida, para que adotasse as pro-
vidências que entendesse cabíveis.

Em cumprimento ao Despacho de fls. 208/209, os advogados
peticionantes anexaram aos autos documentos comprobatórios da de-
cretação de falência da MASTEC BRASIL S.A. e da nomeação do
Senhor Manuel Antônio Angulo Lopes como síndico da massa falida
(fl. 247), assim como da notificação dele da renúncia ao mandato (fls.
213/214)).

Regularmente intimado, o síndico da massa falida deixou
transcorrer o prazo que lhe foi fixado sem se manifestar a respeito,
conforme está certificado à fl. 252.

Tendo em vista a decretação de falência da reclamada
MASTEC BRASIL S.A. e a renúncia ao mandato manifestada pelos
advogados supracitados, na forma do art. 45 do CPC, conforme com-
prova a documentação anexada, respectivamente, às fls. 247 e
213/214, determino a reautuação dos autos para que conste entre as
agravadas "MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A." e para
que seja excluído do processo o nome da patrona dela, Dr.a MARIA
TEREZA BRESCIANI PRADO SANTOS, assim como os nomes dos
demais advogados integrantes do escritório da referida advogada.

Publique-se.
Após, siga o feito a regular tramitação.
Brasília, 4 de outubro de 2005.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente da 3ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-770/2004-087-03-40.5

A G R AVA N T E : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D A : DR.A DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O : JOÃO DA SILVA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

D E S P A C H O
Pelo expediente de fl. 116, a 4ª Vara do Trabalho de Betim -

MG comunica a celebração de acordo entre as partes nos autos do
processo nº 00770-2004-087-03-00.5, que deu origem ao presente
agravo de instrumento, cujo trâmite ocorreu naquele juízo, e solicita
a devolução dos autos.

Tendo em vista o acordo aludido, determino a devolução
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região para as
providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente da 3ª Turma

PROC. Nº TST-AIRR-77716/2003-900-04-00.8

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : ERON DA SILVA VICTORINO

A D VO G A D O S : DRS. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS E
CELSO FERRAREZE

D E S P A C H O
Pelo expediente de fl. 471, o Dr. Carlos Alberto May, Juiz da

20ª Vara do Trabalho de Porto Alegre - RS, comunica a celebração de
acordo entre as partes, nos autos do processo nº 00265.020/1997-2,
do qual originou o presente agravo de instrumento, cujo trâmite
ocorreu naquele Juízo, e solicita a devolução dos autos.

Tendo em vista o acordo aludido, determino a devolução
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região para as
providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente da 3ª Turma

PROC. Nº TST-ED-AIRR-2193/1998-079-15-40.7TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : JOÃO CARLOS DE FREITAS MENDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ ZARA

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Embargos de Declaração opostos às fls. 283/284, com pedido

de efeito modificativo, nos termos da Súmula nº 278 desta Corte.
Concedo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte

contrária.
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora
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PROC. Nº TST-AIRR-2/1990-008-12-40.4 TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA -
CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE CONCÓRDIA -
STIEEC

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

D E S P A C H O
Intime-se a parte contrária para se pronunciar sobre a petição

de fls. 1.800/1809. No silêncio, presumirei a concordância.
E, ainda, com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº

142 da SBDI e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 1787/1799, determino a notificação do recla-
mante/embargado para, querendo, se manifestar a respeito destes, no
prazo de 05 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-270/2004-014-10-40.5 TRT -10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO (PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLI-
CA).

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO : CRISPIM SANTOS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contraditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1060/2003-045-15-40.4 TRT -15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : MAURÍCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DIRCEU MASCARENHAS

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contraditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1096/2003-045-15-40.8 TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : GERALDO DE SOUZA LEMOS

A D VO G A D A : DRª. DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1115/1996-492-02-40.7 TRT -2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

A D VO G A D O : DR. DENILSON F.GONÇALVES

EMBARGADO : MARCELO APARECIDO DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. EDU MONTEIRO

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contraditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-2290/2000-361-02-40.2 TRT -2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

EMBARGADO : JUAREZ LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ DE ALBUQUERQUE

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contraditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-618/2003-132-05-40.0TRT -5ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : PROTECTOR-SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRª LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

EMBARGADO : GILDO SANTANA DA SILVA

A D VO G A D A : DRªPATRÍCIA MATOS BERGAMIN

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1044/2004-011-03-41.3 TRT -3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA MELO E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRª FABÍOLA KELLER DE MORAES

EMBARGADA : EVANILDA DE SOUZA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR.ANDRÉ LUIZ VALADARES BRAGA

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1231/2003-007-10-40.6 TRT -10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : S.A CORREIO BRAZILIENSE.

A D VO G A D A : DRª. PATRÍCIA FERREIRA L. PIMENTEL

EMBARGADO : MÁRCIO RODRIGO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. UBIRATAN BATISTA PEDROSO

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1405/1991-007-13-40.0 TRT -13ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO-
GRAFIA E ESTATÍSTICA-IBGE

PROCURADOR : DR PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADA : AUSENI AUGUSTO DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D A : DRªJOSELITA BEZERRA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1579/1995-010-15-40.8 TRT -15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FRANCISCO MANOEL DA FONSECA NEVOEIRO
SOBRINHO

A D VO G A D O : DR VILSON DOS SANTOS

EMBARGADO : JOSÉ MÁRIO TRAVESSA

A D VO G A D O : DR. JOUBER NATAL TUROLLA

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-7069/1989-006-04-41.0 TRT -4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

PROCURADORA : DRª. ALICE MARIA RAZZERA

EMBARGADO : MARÇAL AYMORÉ PITTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 18 de agosto de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-30562/2002-900-04-00.0TRT -4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMEN-
TO - C O R S A M 

A D VO G A D O : DR RICARDO ADOLPHO B. DE ALBUQUERQUE

EMBARGADA : OCLER FREITAS SOARES

A D VO G A D A : DRª.MARTA BAZACAS VELHO

D E S P A C H O
Em homenagem ao Princípio do Contráditório, vista à parte

contrária, por cinco dias, para impugnar, querendo.
Decorrido o prazo, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ JOSÉ RONALD C. SOARES
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-8873/1999-004-09-40.5TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ RODOLFO GONÇALVES LEITE

A D VO G A D A : FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA RAW

EMBARGADOS : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E
OUTROS

A D VO G A D A : CRISTINA RODRIGUES GONTIJO

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 474/484, determino a notificação dos embar-
gados para, querendo, se manifestarem a respeito desses, no prazo de
05 (cinco) dias.

Brasília, 06 de outubro de 2005.
Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

Relator
PROC. Nº TST-ED-AIRR-476/2002-022-02-40.1TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTES : ARMANDO FERNANDES JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ESTANISLAU BRANDÃO MACHADO

EMBARGADOS : MARIA SOCORRO DUARTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILSON MARTINS DA SILVA

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 447/452, determino a notificação dos embar-
gados para, querendo, se manifestarem a respeito desses, no prazo de
05 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

<!ID3785-2>

PROC. Nº TST-ED-AIRR-497/1994-065-01-40.0TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MARCELO DE ASSIS ROSSI

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADA : PAN-AMERICANA S.A. INDÚSTRIAS QUÍMICAS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE TOLEDO

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 96/98, determino a notificação da embargada
para, querendo, se manifestar a respeito desses, no prazo de 05 (cin-
co) dias.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-527/2004-076-03-40.3TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : JOHN SOMERS ESTANHOS LTDA

A D VO G A D A : DRª GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

EMBARGADO : S I N D M E TA L 

A D VO G A D A : DRª ADRIANA ILZA BOARI DE SOUZA

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 238/239, determino a notificação do embargado
para, querendo, se manifestar a respeito desses, no prazo de 05 (cin-
co) dias.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-539/2004-014-03-40.1TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : HENRIQUETA ALVES DE MENDONÇA LANA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA
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D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 122/127, determino a notificação da embargada
para, querendo, se manifestar a respeito desses, no prazo de 05 (cin-
co) dias.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-611/2003-023-02-40.6TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ETAPA - ENSINO E CULTURA S/C LTDA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

EMBARGADAS : NEUSA DE ARAÚJO ARRUDA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EDSON APARECIDO GEANELLI

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 122/127, determino a notificação das embargadas
para, querendo, se manifestarem a respeito desses, no prazo de 05
(cinco) dias.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-792/2004-027-03-40.1TRT - 3ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MRIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO : DALBIO DA CRUZ RODRIGUES

A D VO G A D A : DRª MARIZA CARVALHO CAMPOS

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fl. 279, determino a notificação do embargado para,
querendo, se manifestar a respeito desses, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-1395/2003-006-04-40.0TRT - 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : JORGE ALBERTO FURTADO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADA : BRASIL TELECON S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS GUSTAVO MIBIELLI SANTOS SOU-
ZA

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 178/185, determino a notificação da embargada
para, querendo, se manifestar a respeito desses, no prazo de 05 (cin-
co) dias.

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1444/2003-023-15-40.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A 

A D VO G A D O : DR. ARI POSSIDÔNIO BELTRAN

EMBARGADO : ELTON ANTÔNIO HOELZ

A D VO G A D O : DR. CELSO FERREIRA DE MATOS

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 65/66, determino a notificação do embargado
para, querendo, se manifestar a respeito desses, no prazo de 05 (cin-
co) dias.

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-2825/2002-652-09-40.2TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTES : FUNBEP - FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCI-
NANDO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADOS : PAULO FELINTO ROLIM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 161/162, determino a notificação dos embar-
gados para, querendo, se manifestarem a respeito desses, no prazo de
05 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-22894/2000-015-09-40.1TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADA : ROSIMEIRI MASSARO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 178/181, determino a notificação da embargada
para, querendo, se manifestar a respeito desses, no prazo de 05 (cin-
co) dias.

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-60274/2002-016-04-40.6TRT - 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTES : ANDERSON FUMAGALLI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

EMBARGADO : GAÚCHA CAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JAIRO NAUR FRANCK

EMBARGADO : CARLOS ALBERTO GRANADO

A D VO G A D O : DR. JAIRO NAUR FRANCK

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 102/103, determino a notificação dos embar-
gados para, querendo, se manifestarem a respeito desses, no prazo de
05 (cinco) dias.

Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-95528/2003-900-01-00.8TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : AEROQUIP DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : SÉRGIO GALVÃO

EMBARGADA : TÂNIA REGINAS DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : MÁRCIO ABREU FERNANDES

D E S P A C H O
Com supedâneo na Orientação Jurisprudencial nº 142 da

SBDI-1 e tendo em conta o efeito modificativo pretendido pelos
Declaratórios de fls. 366/369, determino a notificação da embargada
para, querendo, se manifestar a respeito desses, no prazo de 05 (cin-
co) dias.

Brasília, 06 de outubro de 2005.
Juiz Convocado JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

Relator
PROC. Nº TST-ED-RR-1048/2003-096-15-00.8TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BOLLHOFF NEUMAYER INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO

EMBARGADOS : VALDINEI DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DA SILVA QUIRINO

D E S P A C H O
Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão

monocrática em que se não conheceu Recurso de Revista da Re-
clamada.

Nos termos da literalidade do art. 535 do CPC, os embargos
declaratórios são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obs-
curidade eventualmente existente em sentença ou Acórdão.

É entendimento deste Tribunal (Orientação Jurisprudencial nº
74 da SBDI-2) que, quando há pedido de modificação da decisão
embargada, como na hipótese, os embargos declaratórios devem ser
recebidos como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ante o
princípios da fungibilidade recursal e da celeridade processual.

Assim, recebo os presentes embargos declaratórios como
agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC c/c o art. 247, parágrafo
único, do RI/TST, determinando a sua reautuação para que siga o
regular trâmite processual.

Após, inclua-se em pauta.
Intime-se. Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR e RR-656.622/2000.9TRT - 17ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. DENILSON F. GONÇALVES

EMBARGADO : SILVÉRIO CORRÊA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-719.951/2000.3TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BRÁULIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRª LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADA : ENESA - ENGENHARIA S.A

A D VO G A D O : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-A-AIRR-16080/2001-016-09-40.5TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ROGÉRIO PEIXOTO SCPAK

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADA : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo e em observância à OJ 142 da SBDI-1,
concedo à Embargada o prazo de cinco dias para apresentar, que-
rendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 06 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-2402/1998-008-02-00.1TRT - 2ª RE-
GIÃO
Embargante : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHA-
DORES DO RAMO DE TRANSPORTES URBANOS, RODOVIÁ-
RIOS E ANEXOS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRª INÊS SLEIMAN MOLINA JAZZAR

EMBARGADO : JOSÉ JACINTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADNAN EL KADRI

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-724.653/2001.7TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : ULISSES VITERBO BONFIM JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1

da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias para apre-
sentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-738.788/2001.7TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : EVAN CARLOS DE ABREU WEBER

A D VO G A D O S : DRS. NILTON CORREIA E PEDRO LOPES RA-
MOS

EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA
S.A. - TELESC

A D VO G A D O S : DRS. MARCELO GASPARINO DA SILVA E RODRI-
GO DUARTE DA SILVA

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2004.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005884 1ISSN 1677-7018

PROC. Nº TST-ED-RR-763.490/2001.6TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : JOSÉ CARLOS GREGUER (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-768.491/2001.1TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA ZANGIROLAMI LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO DINIZ

EMBARGADO : ONOFRE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-224/2001-029-15-00.0TRT - 15ª RE-
GIÃO

EMBARGANTES : USINA SÃO MARTINHO S.A E GILBERTO APA-
RECIDO ZAMBONINI

A D VO G A D O S : DRS. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA E
FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias,
sucessivamente, para apresentar, caso queiram, impugnação aos Em-
bargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-01282/2000-083-15-00.6TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : VALE DO PARAÍBA COMÉRCIO DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIB ANTÔNIO ASSAD

EMBARGADO : ANTÔNIO NIVALDO SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROMEU CARVALHO GOFFI

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-1989/2003-008-17-40.2TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : BENJAMIM PEDRO GOMES

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE GOMES ROCHA

EMBARGADOS : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-710.770/2000.0TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTES : MARIA LUÍZA MÜLLER E CHOCOLATE GARO-
TO S.A.A

A D VO G A D O S : DRS. LUIZ FERNANDO N. MOREIRA E VICTOR
RUSSOMANO JUNIOR

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias,
sucessivamente, para apresentar, caso queiram, impugnação aos Em-
bargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-745.321/2001.0TRT - 2ª REGIÃO
Embargantes : ELETROPAULO METROPOLITANA ELE-

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A E JOSÉ ROBERTO LEAL DE
ANDRADE

ADVOGADOS : DRS. LYCURGO LEITE NETO E ANA PAULA MO-
REIRA DOS SANTOS

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias,
sucessivamente, para apresentar, caso queiram, impugnação aos Em-
bargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-794.095/2001.0TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S/A - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADOS : SEBASTIÃO GONZAGA ELIZIARIO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. AMÉLIA NIMER

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queiram, impugnação aos Embargos Declara-
tórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2004.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-A-RR-62257/2002-900-02-00.8TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : FERNANDO CELSO GIMENEZ DE MATTOS

A D VO G A D A : DRª. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-EDRR-28919/2002-900-10-00.7TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : AUTO POSTO 314 NORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : CÍCERO CANUTO SALES

A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-EDRR-72523/2002-900-04-00.0TRT - 4ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A -CRT

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : LEONARDO DIAS LEITE E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DALL' AGNOL

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2004.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-EDRR-669.312/2000.4TRT - 6ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

Embagado : BANCO BANORTE S.A (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : NILTON CORREIA

EMBARGADO : MANOEL AUGUSTO DE LIMA

A D VO G A D O S : DRS. FABIANO GOMES BARBOSA E CARLOS AN-
DRÉ LOPES ARAÚJO

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-293/2001-002-14-00.0TRT - 14ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. LEILA LEÃO BOU LTAIF

EMBARGADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO

A D VO G A D A : DRA. ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1,

concedo ao Embargado o prazo de cinco dias para apresentar, caso
queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-855/1997-656-09-41.4TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CASTRO

PROCURADORA : DRA. EMÍLIA DANIELA CHUERY

EMBARGADA : SILNARA BRENNER GOES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BARRANCO

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1,

concedo à Embargada o prazo de cinco dias para apresentar, caso
queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-41759/2002-900-02-00.5TRT - 2ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO : NELSON BUCIOLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1,

concedo ao Embargado o prazo de cinco dias para apresentar, caso
queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-738.050/2001.6TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : PAULO HONDA

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1,

concedo ao Embargado o prazo de cinco dias para apresentar, caso
queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-773.599/2001.1TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTES : HOSPITAIS INTEGRADOS DA GÁVEA S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO COELHO E SILVA PEREIRA

EMBARGADA : GISEUDA SOUZA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. BIANCA DOS SANTOS ROMAGUERA

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1,

concedo à Embargada o prazo de cinco dias para apresentar, caso
queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-792.462/2001.5TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGERIO AVELAR

EMBARGADO : CARLOS ALBERTO CARNEIRO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
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D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial 142 da SBDI-1,

concedo ao Embargado o prazo de cinco dias para apresentar, caso
queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-790/1999-045-15-40.0

EMBARGANTE :\cell

fs12 SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

METALÚRGICAS, MECÂNICAS

E DE MATERIAL

ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

EMBARGADAS : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A. E OUTRA

A D VO G A D A : DRª. ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Embargos Declaratórios opostos contra decisão

monocrática em que não se conheceu do Agravo de Instrumento por
intempestivo.

Nos termos da literalidade do art. 535 do CPC, os Embargos
Declaratórios são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obs-
curidade eventualmente existente em sentença ou acórdão.

É entendimento deste Tribunal (Orientação Jurisprudencial nº
74 da SBDI-2/TST) que, quando há pedido de modificação da decisão
embargada, como na hipótese, os Embargos Declaratórios devem ser
recebidos como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ante os
princípios da fungibilidade recursal e da celeridade processual.

Assim, recebo os presentes Embargos Declaratórios como
agravo, na forma do art. 557 do CPC c/c o art. 247, parágrafo único,
do RI/TST, determinando a sua reautuação para que siga o regular
trâmite processual.

Após, inclua-se em pauta.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-EDRR-668.105/2000.3TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S/A

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADOS : CARLOS ALBERTO DABUS MALUF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Em observância ao item 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 do TST, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, contra-razões aos Embargos Declara-
tórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-427/2003-371-05-00.3TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRAN-
CISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO

EMBARGADOS : FRANCISCO VELOSO DE SIQUEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

D E S P A C H O
Os Declaratórios veiculam pedido de modificação do jul-

gado.
Digam os Embargados (5 dias).
Intimem-se. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-649.907/2000.6TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGADA : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PA U L O 

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MORAES BARRETO

EMBARGADA : DORACI ROBERTO DA SILVA VENÂNCIO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

D E S P A C H O
Os Declaratórios veiculam pedido de modificação do jul-

gado.
Digam as Embargadas (5 dias).
Intimem-se. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-734.933/2001.1TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : EDMILSON CORRÊA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CESAR CATALDI DE ALMEIDA

EMBARGADA : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBA-
NA - COMLURB

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

D E S P A C H O
Os Declaratórios veiculam pedido de modificação do jul-

gado.
Diga a Embargada (5 dias).
Intime-se. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-743.829/2001.4TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADA : VILMA CÉLIA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

D E S P A C H O
Os Declaratórios veiculam pedido de modificação do jul-

gado.
Diga a Embargada (5 dias).
Intimem-se. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-761.151/2001.2TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDA-
DE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LICURGO LEITE NETO

EMBARGADO : JOSÉ RODRIGO ALVES FAVACHO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO G. CALMON NOGUEIRA
DA GAMA

EMBARGADA : EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENER-
GIA S.A. - EMAE

A D VO G A D O : DR. AFONSO B. DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Os Declaratórios veiculam pedido de modificação do jul-

gado.
Digam os Embargados (5 dias).
Intimem-se. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-787.224/2001.8TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OU-
TROS

EMBARGADO : RAIMUNDO DOS REIS NASCIMENTO LIMA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES NÓVOA

D E S P A C H O
Os Declaratórios veiculam pedido de modificação do jul-

gado.
Diga o Embargado (5 dias).
Intimem-se. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-813.580/2001.9TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : JOÃO BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DARIO CASTRO LEÃO

D E S P A C H O
Os Declaratórios veiculam pedido de modificação do jul-

gado.
Diga o Embargado (5 dias).
Intimem-se. Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 27 de setembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-794.085/2001.6TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADOS : DILSON ALVES PORTELA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial nº 142 da SB-

DI-1/TST, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias para apre-
sentarem, caso queiram, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-794.088/2001.7TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADOS : GILMAR WANTIL SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRª. CLEONE HERINGER

D E S P A C H O
Em observância à Orientação Jurisprudencial nº 142 da SB-

DI-1/TST, concedo aos Embargados o prazo de cinco dias para apre-
sentarem, caso queiram, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-161/2004-009-10-40.2TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO : HELIO RUBENS SANTOS DA COSTA

A D VO G A D O : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

EMBARGADA : SELECTA ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA.

D E C I S Ã O
A agravante interpôs embargos de declaração à v. decisão de

fl. 88/89, que negou seguimento ao agravo de instrumento por óbice
do art. 896, §4º, da CLT e Súmula 333 desta Corte.

Alega que não houve esclarecimentos se a responsabilidade
subsidiária prevista na Súmula 331 desta Corte abrange as multas dos
arts. 467 e 477, §8º, da CLT, afirmando que houve omissão quanto à
violação ao art. 37, §, 6º, da CF. Aduz, ainda, que o art. 467, § único,
proíbe a aplicação de multa à União. Sustenta violação aos arts. 5º,
LIV e LV, 93, IX, da CF e 832 da CLT

Decido, com observância da Orientação Jurisprudencial nº 74
da eg. SDI-2/TST, conhecer dos embargos por tempestivos e re-
gularmente processados.

Não há omissão a ser sanada, pois como já esclarecido na
decisão embargada, segundo a jurisprudência consolidada nesta Corte,
o tomador dos serviços, ainda que integrante da administração pública
direta ou indireta, é subsidiariamente responsável pelas obrigações
trabalhistas não cumpridas pelo empregador, assim como a multa por
atraso no pagamento das parcelas rescisórias (art. 477 da CLT) e
aquela prevista no art. 467 da CLT.

Por outro lado, quanto à violação ao art. 37, §6º e a vedação
de aplicação da multa à União, prevista no § único do art. 467 da
CLT, o recurso de revista da reclamada encontra-se fundamentado
apenas em divergência jurisprudencial. E, as violações apontadas nas
razões de agravo não foram apreciadas porque se tratam de inovação
recursal.

Portanto, não há se falar em violação aos arts. 5º, II, XLVI,
93, IX da CF e 832 da CLT.

Ausentes os pressupostos dos art. 535 do CPC e 897-A da
CLT, impõe-se a rejeição dos embargos.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1752/1992-026-12-40.7 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA EM SANTA CATARINA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARIA CAVALCANTE RIBEIRO

EMBARGADOS : ADAMIR BAROSSI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILO KAWAY JÚNIOR

D E S P A C H O
Trata-se de Embargos de Declaração com pedido de atri-

buição de efeito modificativo no julgado pelo que, na forma da
Orientação Jurisprudencial nº 142 da SDI-1/TST, concedo aos Em-
bargados o prazo de cinco dias para, querendo, apresentarem im-
pugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2005.

carlos alberto reis de paula
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-739.662/2001.7TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : CALÇADOS MAIDE LTDA.

A D VO G A D O : DRA. MÁRCIA PESSIN

EMBARGADO : SOELI HEINECK MACHADO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO STEMMER
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D E S P A C H O
Embargos de Declaração opostos às fls. 363/365, com pedido

de efeito modificativo, nos termos do Enunciado nº 278 desta Cor-
te.

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte
contrária.

Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR-650.442/2000.9TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : ALVIMAR MENDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES D. DE A. LEITE CARVA-
LHO

EMBARGADA : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPO-
LITANOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

D E S P A C H O
Embargos de Declaração opostos às fls. 543/546, com pedido

de efeito modificativo, nos termos da Súmula nº 278 desta Corte.
Concedo prazo de 5 (cinco) dias para manifestação da parte

contrária.
Após, voltem conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
Ministra-Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR-640.364/2000.2TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : ROSIMAR FURLAN

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

EMBARGADO : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

A D VO G A D A : DRA. REGINA CELI MARIANI

D E S P A C H O
A Reclamante opôs Embargos de Declaração com pedido de

efeito modificativo.
Concedo o prazo de cinco dias para manifestação do Re-

clamado.
Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 03 de novembro de 2005.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-RR-777774/2001.0
Recorrente : INDUSTRIAL E COMERCIAL BRASILEIRA

S.A. - INCOBRASA
Advogada : Dra. Daniela Farneda Moutinho Perin

RECORRIDO : FLÁVIO MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. FABIANE HENRICH PINHEIRO

INTERESSADO : FRANCISCO MAGNO MOREIRA

D E S P A C H O
Pela petição de fl. 449, o Dr. FRANCISCO MAGNO MO-

REIRA, advogado de SANTISTA ALIMENTOS S.A. (segunda re-
clamada excluída da lide na origem), aponta equívoco na publicação
"da decisão proferida nos presentes autos", em relação ao nome do
patrono da primeira reclamada, ora recorrente, requerendo a reti-
ficação.

Todavia, essa petição foi entregue neste Tribunal, por
meio de fac-símile, em 29/10/2005, e o respectivo original só foi
protocolado em 6/10/2005; portanto, fora do prazo estabelecido no
parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.800/99, segundo o qual, "Nos
atos não sujeitos a prazo, os originais deverão ser entregues, ne-
cessariamente, até cinco dias da data da recepção do material."

Assim, deixo de analisar o requerimento contido na re-
ferida petição.

Publique-se.
Após, prossiga-se o feito na regular tramitação.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente da 3ª Turma

<!ID1931-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, queren-
do, apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-AIRR - 1794/1993-001-17-48.7

EMBARGANTE : EDISON MARCELINO MIRANDA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADO DR(A) : PÉRICLES DO SACRAMENTO KLIPPEL

PROCESSO : E-ED-RR - 2413/1997-005-17-00.0

EMBARGANTE : OSMARILDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO DR(A) : ELIS REGINA BORSOI

PROCESSO : E-AIRR - 3060/1997-051-15-40.1

EMBARGANTE : RAFAEL GERACE FILHO

ADVOGADO DR(A) : DARCI SILVEIRA CLETO

EMBARGADO(A) : MEDIEVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
E DECORAÇÕES LTDA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ORLANDO PAVÃO

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTONIO BELLATO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ADEMIR CRIVELARI

PROCESSO : E-RR - 1086/1998-047-02-40.8

EMBARGANTE : NAPOLEON DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : PATRICIA CRISTINA CAVALLO

PROCESSO : E-ED-RR - 475316/1998.0

EMBARGANTE : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CELULOSE
S.A. E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : SALVADOR MACHADO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

PROCESSO : E-ED-RR - 1936/1999-082-15-00.0

EMBARGANTE : GERALDO NATAL SARTORELI

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-RR - 550644/1999.1

EMBARGANTE : ROBERTO HENRIQUE DO NASCIMENTO

ADVOGADO DR(A) : SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

ADVOGADO DR(A) : ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 1153/2000-103-04-00.8

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - CTMR

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EDNIR MARTINS ALVES

ADVOGADO DR(A) : JAIR ARNO BONACINA

PROCESSO : E-ED-RR - 623205/2000.8

EMBARGANTE : FLORIANO RUBIM FIUZA

ADVOGADO DR(A) : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO DR(A) : GISELA MANCHINI DE CARVALHO

PROCESSO : E-ED-RR - 624059/2000.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ RODRIGUES MOITINHO JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : LAZARO BRUNO DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 644692/2000.0

EMBARGANTE : DURVAL MESSIAS ROCHA MUNIZ

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 647551/2000.2

EMBARGANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : ENÉIAS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MINIELLO FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 650802/2000.2

EMBARGANTE : SIMONE SARAIVA NUNES DE PINHO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ULYSSES MOREIRA FORMIGA

PROCESSO : E-RR - 653077/2000.8

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : PAULO EDSON MOREIRA

ADVOGADO DR(A) : RENATO BONFIGLIO

EMBARGADO(A) : CORPUS CONSTRUTORA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

PROCESSO : E-ED-RR - 657666/2000.8

EMBARGANTE : PAULO EDUARDO MILANI

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIA LUIZA BARBOSA NEVES

PROCESSO : E-RR - 657686/2000.7

EMBARGANTE : CAL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : DANIELA RESENDE MOURA

EMBARGADO(A) : JOSÉ RAILSON MATIAS RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : INÁ MARIA FERNANDES DA SILVEIRA

PROCESSO : E-RR - 659337/2000.4

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OTAVIANO AUGUSTO EWERTON FILHO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : OTAVIANO AUGUSTO EWERTON FILHO

ADVOGADO DR(A) : MARCO AURÉLIO DE MORAES

PROCESSO : E-RR - 659598/2000.6

EMBARGANTE : JOSÉ CARDOSO LIMA NETO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGANTE : JOSÉ CARDOSO LIMA NETO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO DR(A) : RUY SÉRGIO DEIRÓ

PROCESSO : E-ED-RR - 660086/2000.7

EMBARGANTE : JUAREZ DE OLIVEIRA BITELO

ADVOGADO DR(A) : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO DR(A) : FLÁVIO BARZONI MOURA

PROCESSO : E-RR - 663136/2000.9

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : MÁRCIA MILANEZ RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : SÍLVIA HELENA CARDIA CIONE DA SILVA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CAIEIRAS

ADVOGADO DR(A) : AGNALDO DELLA TORRE

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CAIEIRAS

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO TEIXEIRA CARNEIRO

PROCESSO : E-RR - 666592/2000.2

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ LINS BOTELHO

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

PROCESSO : E-ED-RR - 667004/2000.8

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE MARINGÁ

ADVOGADO DR(A) : ANA MARIA RIBAS MAGNO

EMBARGADO(A) : KINGCOLOR MATERIAIS FOTOGRÁFICOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA

PROCESSO : E-ED-RR - 669466/2000.7

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO DE SANTANA

EMBARGANTE : JOSÁRIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 677792/2000.7

EMBARGANTE : ADIR MARIA COSTA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADO DR(A) : REGINA CELI MARIANI

PROCESSO : E-ED-RR - 679832/2000.8

EMBARGANTE : AROLDO RODRIGUES DOS SANTOS JÚNIOR E OU-
TRO

ADVOGADO DR(A) : JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NET-
TO 

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

PROCESSO : E-ED-RR - 700152/2000.9

EMBARGANTE : GERSON PILI

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA E OU-
TROS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PERFORMANCE - RECURSOS HUMANOS E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : KARINA AUGUSTO AVINO

PROCESSO : E-RR - 716734/2000.5

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : AILTON DE MATOS CABRAL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

PROCESSO : E-ED-RR - 717493/2000.9

EMBARGANTE : GERALDO ALBERTO APARECIDO CREMONEZZI

ADVOGADO DR(A) : JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

EMBARGADO(A) : PREMONT ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PAULO DE TARSO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : CHAMPION PAPEL E CELULOSE LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARILENA ARRAES

PROCESSO : E-ED-RR - 719112/2000.5

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CÉLIO LOIOLA DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : E-RR - 1508/2001-046-15-00.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HELOÍSA PEREIRA ESTEVES

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO
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PROCESSO : E-RR - 1509/2001-046-15-00.4

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE TOTTI

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

PROCESSO : E-RR - 1779/2001-115-15-00.5

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EMIKO SHIMABUKURO MATSU

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

PROCESSO : E-ED-RR - 725667/2001.2

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR - 741596/2001.6

EMBARGANTE : MARLI LOPES REIS FARIA

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 744109/2001.3

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : E-RR - 753786/2001.2

EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTENOR DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : ÉLIO ATILIO PIVA

PROCESSO : E-ED-RR - 764255/2001.1

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA INFRAESTRUTURA - SEINF

ADVOGADO DR(A) : RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : CLEBER FERREIRA MATOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ BRITO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 768162/2001.5

EMBARGANTE : MÁRIO TAKECHI YONI

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 772381/2001.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : VICENTE DE PAULA ROCHA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 779667/2001.4

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : FRANKLIN BARBOSA FRANCO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR - 784946/2001.3

EMBARGANTE : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ADEILTON CAVALCANTI WANDERLEY

ADVOGADO DR(A) : ADRIANA PORTO ATAÍDE

PROCESSO : E-ED-RR - 788199/2001.9

EMBARGANTE : NESTOR LOPES DE MESQUITA

ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : PRIMEIRO CARTÓRIO DE NOTAS ANEXO COMAR-
CA DE BARUERI E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

PROCESSO : E-ED-RR - 791316/2001.5

EMBARGANTE : RONALDO RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO ALVES FILHO

EMBARGANTE : RONALDO RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE CAR-
VA L H O 

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE CIVIL LAR DOS MENINOS

ADVOGADO DR(A) : DOUGLAS BENEVIDES FALCÃO

PROCESSO : E-ED-RR - 792501/2001.0

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RONALDO ANTÔNIO DE JESUS

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRIGUES
DE SOUZA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S.A. - EBE

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

PROCESSO : E-ED-RR - 792502/2001.3

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO TAKAO NAGATANI

ADVOGADO DR(A) : GILMAR FERREIRA SIQUEIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 792503/2001.7

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MOTA DE SOUZA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO DR(A) : LEANDRO MELONI

PROCESSO : E-RR - 810668/2001.5

EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WALTER DARCI BRATZ

ADVOGADO DR(A) : CELSO FERRAREZE

PROCESSO : E-ED-RR - 245/2002-008-08-00.4

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ROBERTO PRATA GARCIA

ADVOGADO DR(A) : WALACE MARIA DE ARAÚJO CORRÊA

PROCESSO : E-RR - 282/2002-120-15-00.6

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SIDNEI LUIZ LIBANORE

ADVOGADO DR(A) : VALDEMIR FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 365/2002-035-02-00.7

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SHIRLEY LUZIA VIDOTTO CERQUEIRA

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

EMBARGADO(A) : BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE
SOCIAL

ADVOGADO DR(A) : ARNOR SERAFIM JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 383/2002-441-02-40.8

EMBARGANTE : NÍVEA MARIA CORREA MARANHA

ADVOGADO DR(A) : KÁTIA MARIA LOURO CAÇÃO ARAÚJO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS, SÃO
VICENTE, GUARUJÁ E CUBATÃO

ADVOGADO DR(A) : MOACYR PINTO COSTA JUNIOR

PROCESSO : E-RR - 763/2002-006-15-00.7

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : DINO FABBRI

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 872/2002-111-15-00.8

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SIDNEY TÚLIO SCARPARI

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

PROCESSO : E-AIRR - 1279/2002-262-02-40.5

EMBARGANTE : LUIZ FERNANDO LEOPOLDO CÉSAR

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO ANTÔNIO GARAVATI

EMBARGADO(A) : SABETUR TURISMO SÃO BERNARDO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO ALBERTO SARAIVA BERTOLACCINI

PROCESSO : E-RR - 1362/2002-611-05-40.8

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NAÍZES XAVIER DE SOUZA LOPES

ADVOGADO DR(A) : IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : E-AIRR - 1496/2002-028-15-40.7

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : GERALDO BASTOS TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : EVANDRO LUIZ FRAGA

PROCESSO : E-RR - 1674/2002-012-03-00.5

EMBARGANTE : REMO VALENTINI E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : DENISE FERREIRA MARCONDES

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-AIRR - 2207/2002-025-15-40.8

EMBARGANTE : JOÃO ALBERTO PIRES DE CAMPOS E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 15895/2002-900-02-00.0

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SIMONE IMACULADA MILITÃO NAZARETH DOS
S A N TO S 

ADVOGADO DR(A) : ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : E-AIRR E RR - 18768/2002-900-02-00.2

EMBARGANTE : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MILTON MARGARIDO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELO

PROCESSO : E-ED-RR - 31771/2002-900-03-00.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : GIOVANE ANTÔNIO PINHEIRO

ADVOGADO DR(A) : WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : E-ED-RR - 35954/2002-900-02-00.6

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OLAIR SOARES

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-ED-RR - 38822/2002-900-02-00.6

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

EMBARGADO(A) : ORLANDO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : MEIRE MIYUKI ARIMORI

PROCESSO : E-ED-RR - 40826/2002-900-02-00.4

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GIBERTO DE AVELLAR PAIOLI

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-ED-RR - 47572/2002-900-16-00.9

EMBARGANTE : JOSÉ ARIMATÉIA DE BRITO

ADVOGADO DR(A) : LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

PROCESSO : E-ED-RR - 47575/2002-900-16-00.2

EMBARGANTE : ADERALDO LUIZ DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

PROCESSO : E-RR - 53456/2002-900-08-00.2

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : AGOSTINHO BATISTA BARRETO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ISIS VIERIA SOARES

PROCESSO : E-ED-RR - 54272/2002-900-02-00.2

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ DONIZETTI RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO PEREIRA COSTA

PROCESSO : E-ED-RR - 56413/2002-900-02-00.1

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SALES DA ROCHA FORTUNATO

ADVOGADO DR(A) : RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 67907/2002-900-04-00.0

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO DR(A) : RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : TEREZINHA TEIXEIRA

ADVOGADO DR(A) : MICHELE DE ANDRADE TORRANO

PROCESSO : E-AIRR - 43/2003-058-02-40.7

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : RESTAURANTE TRIO COPACABANA LTDA.

PROCESSO : E-RR - 352/2003-028-03-00.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANDERSON FIALHO SILVA

ADVOGADO DR(A) : RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
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PROCESSO : E-ED-AIRR - 416/2003-201-18-40.8

EMBARGANTE : SAMA - MINERAÇÃO DE AMIANTO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO METÁ-
LICOS DE MINAÇU

ADVOGADO DR(A) : JOÃO RODRIGUES FRAGA

PROCESSO : E-A-RR - 440/2003-061-15-00.6

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : JOÃO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI

PROCESSO : E-ED-AIRR - 737/2003-004-17-40.0

EMBARGANTE : JOÃO LUIZ RODRIGUES CARNEIRO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

EMBARGADO(A) : ORGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO DR(A) : LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

PROCESSO : E-AIRR - 766/2003-002-08-40.9

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ALESSANDRO NAPOLEÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : LEONAM GONDIM CRUZ JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 890/2003-010-15-40.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MIGUEL WIDNER E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ALFREDO PEDRO DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO : E-A-RR - 1037/2003-066-15-00.6

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : PAULO GONÇALVES NETO

ADVOGADO DR(A) : ELIANA MARIA REBELLO MORELLI

PROCESSO : E-A-RR - 1059/2003-083-15-00.1

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : NILSON LEMES GONÇALVES

ADVOGADO DR(A) : DIRCEU MASCARENHAS

PROCESSO : E-A-RR - 1060/2003-066-15-00.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : PASCOALINA MARIA BARONI SEVERINO

ADVOGADO DR(A) : LILIAN CRISTINA BONATO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 1263/2003-001-24-40.7

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS BACHA

ADVOGADO DR(A) : DELMOR VIEIRA

PROCESSO : E-A-RR - 1290/2003-055-15-00.6

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PIARASO

ADVOGADO DR(A) : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

PROCESSO : E-A-RR - 1291/2003-024-15-00.2

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO IRINEU BORSONARO

ADVOGADO DR(A) : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-A-RR - 1363/2003-012-15-00.1

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : MARIA LENI ROSINHOLI ELIAS

ADVOGADO DR(A) : FÁBIO LORENZI LAZARIN

PROCESSO : E-A-RR - 1387/2003-027-12-00.6

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : DANIELLE S. BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : LUIZ DE BONA

ADVOGADO DR(A) : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-A-RR - 1396/2003-055-15-00.0

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : MILTON DE ARRUDA REGINATO JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : ELINALDO MODESTO CARNEIRO

PROCESSO : E-A-RR - 1399/2003-027-12-00.0

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : DANIELLE S. BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : EDISON LUIZ MOTTA

ADVOGADO DR(A) : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-A-RR - 1406/2003-024-15-00.9

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : NEUZA APARECIDA COLES

ADVOGADO DR(A) : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

PROCESSO : E-A-RR - 1431/2003-027-12-00.8

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : DANIELLE S. BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : JAIME SARTOR

ADVOGADO DR(A) : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-A-RR - 1444/2003-024-15-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

ADVOGADO DR(A) : CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : GENTIL ANASTÁCIO VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

PROCESSO : E-A-RR - 1456/2003-027-12-00.1

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO DR(A) : DANIELLE S. BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : VALDIR ORBEN

ADVOGADO DR(A) : DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : E-A-RR - 1651/2003-014-15-00.9

EMBARGANTE : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL

ADVOGADO DR(A) : ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OSIAS DA SILVA FREITAS

ADVOGADO DR(A) : EDER LEONCIO DUARTE

PROCESSO : E-RR - 75861/2003-900-02-00.5

EMBARGANTE : SKF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARIA LÚCIA CIAMPA BENHAME PUGLISI

EMBARGADO(A) : ROSEMEIRE MENDONÇA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

PROCESSO : E-AIRR - 86929/2003-900-01-00.7

EMBARGANTE : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO DR(A) : AYLTON DA SILVA BARROS

EMBARGADO(A) : MARLENE DE SOUZA DIAS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO

PROCESSO : E-AIRR - 108850/2003-900-04-00.8

EMBARGANTE : IONE MARIA TAUFER

ADVOGADO DR(A) : MARIA VIRGÍNIA NUHUES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE IVOTI

ADVOGADO DR(A) : ÂNGELA KIRSCHNER

PROCESSO : E-AIRR - 163/2004-074-03-40.9

EMBARGANTE : JOSÉ GERALDO EMÍLIO

ADVOGADO DR(A) : JOÃO INÁCIO SILVA NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROMERO MATTOS TERRA

EMBARGADO(A) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CONSÓRCIO CANDONGA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CEZAR GONÇALVES PEREIRA

Brasília, 08 de novembro de 2005.
Maria Aldah Ilha de Oliveira
Diretora da Secretaria da 3a. Turma

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID1890-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-87/2004-101-22-00.1

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA

ADVOGADA : DRA. PAULA COSTA LAGES GONÇALVES

RECORRIDO : RAIMUNDO VIEIRA ARAÚJO NETO

ADVOGADO : DR. TELIUS FERRAZ JÚNIOR

D E S P A C H O
O TRT da 22ª Região reconheceu a nulidade do contrato

havido com o Município, pois constatada a ausência de concurso
público, mas reiterou a condenação ao pagamento de verbas relativas
ao período trabalhado, mantendo, ainda, a condenação aos honorários
advocatícios. O Município-reclamado interpõe recurso de revista, às
fls. 78/82, ao acórdão de fls. 71/74, admitido pelo despacho de fls.
84/85. Contra-razões às fls. 87/90. Parecer do Ministério Público do
Trabalho, às fls. 94/95, pelo conhecimento e provimento do recurso.
É o relatório. Decido.

Nas razões recursais, o reclamado insurge-se contra o de-
ferimento aos honorários advocatícios de 15% sobre o valor da con-
denação, apontando conflito com a Lei nº 5.584/70 e com o en-
tendimento do STF, pois assevera que o reclamante não está assistido
pelo sindicato da categoria profissional, em contrariedade à Súmu-
la/TST nº 219.

Compulsando o acórdão recorrido, verifica-se que a decisão
foi proferida em manifesto confronto com o verbete sumular in-
dicado, conforme registrado pelo TRT, às fls. 74:

"Mantém-se, ainda, a condenação na verba honorária com
arrimo nos arts. 133 da CF/1988, 22 e 23 da Lei nº 8.906/1994 e 20
do CPC, bem porque considero inadmissível associar-se a vitória do
reclamante com uma punição pecuniária para pagamento de seu ad-
vogado, cujos serviços jurídicos viu-se o trabalhador obrigado a con-
tratar para instauração de demanda processual, com o intuito de sal-
vaguardar direitos trabalhistas garantidos pela legislação pátria e não
respeitados pelo município empregador.

Quanto ao Enunciado 219 do C. TST, em que pese o elevado
respeito devotado à mais alta Corte Trabalhista, não vincula o ma-
gistrado, porquanto desprovido de força de lei."

Conhecido o recurso por contrariedade à Súmula/TST nº
219, verifica-se que, em face da evidência de em sede trabalhista não
vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária continua a ser
regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a sua concessão
condicionada estritamente ao preenchimento dos requisitos indicados
na Súmula/TST nº 219, ratificada pela Súmula/TST nº 329, devendo
a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou
encontrar-se em situação econômica que não permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família.

Do exposto, com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC c/c as
Súmulas/TST nº 219 e 329, conheço do recurso de revista, e, no
mérito, dou-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da verba honorária.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-145/2004-101-11-00.7

RECORRENTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ES-
TADO DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO : JOÃO BATISTA TRINDADE BARAÚNA

ADVOGADO : DR. AROLDO DÊNIS MAGALHÃES SILVA

D E S P A C H O
O TRT da 11ª Região manteve a condenação ao pagamento

de aviso prévio, 13º salário proporcional, férias proporcionais com
1/3 FGTS, horas extras e adicional noturno, excluindo, porém, a
multa rescisória. O Estado do Amazonas interpõe recurso de revista,
às fls. 88/96, ao acórdão de fls. 71/73, complementar às fls. 85/86,
admitido pelo despacho de fls. 99/100. Sem contra-razões, de acordo
com certidão às fls. 103. Parecer do Ministério Público do Trabalho,
às fls. 106/107, pelo conhecimento e provimento do recurso. É o
relatório. Decido.

O Estado-reclamado assevera que o acórdão recorrido violou
o art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e contrariou a Sú-
mula/TST nº 363, ao não albergar a tese de nulidade do contrato de
trabalho havido sem concurso público.

O TRT, às fls. 72, registrou:
"A argüição de nulidade por infringência ao disposto no

inciso II, e seu § 2º do art. 37 da Constituição Federal, não merece
acolhimento, data vênia, pelas seguintes razões. Esse dispositivo deve
ser analisado juntamente com o inciso IX que permite a contratação
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
interesse público. No entanto, se Administração Pública ultrapassar a
temporariedade prevista nas leis especiais, não há como se concluir
pela nulidade do ajuste, porque, além desses regimes, existe um
terceiro, não menos importante, que deverá presidir às relações de
trabalho, não para assegurar a permanência no emprego público, vale
dizer, a estabilidade alcançada por aqueles que ingressaram através do
concurso público porém, para haver dela as reparações pela dispensa
imotivada. O Direito do Trabalho deve ser interpretado como o con-
junto de regras tutelares, o que importa afirmar que visam, pre-
cipuamente, à proteção do trabalhador em face do poder do em-
pregador que detém os meios de produção. Inquinar de nulidade uma
relação jurídica de trabalho que produziu todos os seus efeitos, como
a concessão de férias, licenças, 13º salário, recolhimento previden-
ciário, igualmente inerentes aos servidores públicos de modo geral,
implicaria na negativa do princípio constitucional da isonomia le-
gal".

Infere-se do acórdão não se tratar de servidor público, mas
sim de empregado contratado após o advento da Constituição Federal
de 1988, sem concurso público, pois constatado que as verbas de-
feridas são referentes à rescisão de contrato de trabalho mantido no
período de 4/4/2003 a 10/7/2003.

Dessa forma, o reclamado logrou demonstrar manifesto con-
fronto à Súmula/TST nº 363 que dispõe que "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado
o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos
depósitos do FGTS".

Conhecido o recurso, verifica-se que o Estado-reclamado
afirma merecer reforma a condenação ao pagamento de verbas res-
cisórias e do FGTS, ao entendimento de ser inconstitucional o art. 14-
A da Lei 8.36/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41.

A tese desta Corte de a nulidade ser absoluta, expressa na
Súmula/TST nº 363, foi firmada com implícita remissão ao artigo
145, e seu inciso IV, do Código Civil de 1916, pelos quais é nulo o
ato jurídico quando for preterida alguma solenidade que a lei con-
sidere essencial para a sua validade.

Sensibilizada, no entanto, com o fato material de o trabalho
ter sido prestado, acabou por mitigar os efeitos da nulidade absoluta,
a fim de reconhecer direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas.
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É fácil deduzir achar-se subjacente ao precedente da Corte
interpretação do artigo 37, inciso II, § 2º, da Constituição, e do artigo
145, do Código Civil, no cotejo com o artigo 1º e seus incisos III e
IV, do Texto Constitucional, segundo os quais "a República Fe-
derativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e dos Distrito Federal, constitui-se em Estado De-
mocrático de Direito e tem como fundamentos: ... III - a dig-
nidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da
livre iniciativa; ...".

Significa dizer que, não obstante a nulidade do contrato sem
o precedente do certame público, os princípios constitucionais em que
se funda a própria República Federal do Brasil, de respeito à dig-
nidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, im-
puseram a conclusão de se garantir ao trabalhador público direitos
mínimos que o colocassem a salvo da condição similar ao escravo.

Esses princípios, que levaram esta Corte a abrandar as im-
plicações provenientes da nulidade do contrato de trabalho no âmbito
da Administração Pública, certamente inspiraram a alteração impri-
mida à Lei 8.036/90 pelo artigo 9º da MP 2.164-41/2001, infirmando
assim eventual pecha de inconstitucionalidade.

Constata-se nos autos que não foi postulado nem deferido
saldo de salário, tendo o Regional conferido ao reclamante direito
laboral que não encontra respaldo na lei nem na jurisprudência desta
Corte, pois não há como reconhecer um direito nos moldes da CLT,
nem tampouco validá-lo, diante da nulidade do contrato firmado sem
a observância do concurso público após a Constituição Federal de
l988.

Do exposto, com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC c/c a
Súmula/TST nº 363, conheço do recurso de revista, e, no mérito, dou-
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS.

Determino, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o
Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-177/2004-251-04-00.5

RECORRENTE : ELSTER MEDIÇÃO DE ENERGIA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCIANO MOYSÉS PACHECO CHEDID

RECORRIDO : JOÃO PEREIRA DE MELLO

ADVOGADO : DR. OSNI JOSÉ ALVES

D E S P A C H O
O TRT da 4ª Região reiterou a sentença que afastou a pres-

crição do direito às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Lei Complementar nº
110/2001, com fundamento na Súmula nº 36 do Regional. A re-
clamada interpõe recurso de revista, às fls. 118/125, ao acórdão de fls.
113/114, admitido pelo despacho de fls. 127/128. Não foram apre-
sentadas contra-razões, de acordo com certidão às fls. 13. Desne-
cessário o parecer do Ministério Público do Trabalho. É o relatório.
Decido.

Insurge-se a reclamada contra a condenação, sustentando que
o termo inicial do prazo prescricional deu-se com a edição da Lei
Complementar 110/2001, nos moldes da Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST, indicando-a como norma violada, assim
como o art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

O Colegiado a quo, registrando o ajuizamento da ação em
9/2/2004, concluiu que o direito de ação relativo às diferenças da
multa de 40% do FGTS advindas dos expurgos inflacionários nasceu
na data de previsão de pagamento da primeira parcela decorrente do
termo de adesão, fundamentando-se na Súmula nº 36 do Regional:

"FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.
PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFE-
RENÇAS DA INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40%: Res-
ponsabilidade - Prescrição - Interesse processual. I - É do empregador
a responsabilidade pelo pagamento da diferença de 40% do FGTS
decorrente da aplicação sobre o saldo da conta vinculada dos índices
expurgados pelos Planos Econômicos e reconhecidos ao trabalhador.
II - O prazo prescricional para reclamar as diferenças da indenização
compensatória de 40% sobre o FGTS corrigido pelos índices dos
expurgos inflacionários e reconhecidos ao trabalhador após a extinção
do contrato conta-se a partir da data em que as diferenças do FGTS
forem disponibilizadas ao trabalhador, seja por decisão judicial, seja
pela adesão de que trata a Lei Complementar número 110/2001, neste
último caso da primeira parcela ou parcela única. III - Tratando-se a
indenização compensatória de 40% de direito acessório, para fins de
reclamar as diferenças decorrentes da incidência sobre o FGTS cor-
rigido pelos índices dos expurgos inflacionários, deve o trabalhador
comprovar nos autos a disponibilização das aludidas diferenças, sob
pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito."

Não se divisa ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal, tendo em vista que o biênio prescricional, após a cessação do
contrato de que trata o dispositivo em apreço, refere-se apenas aos
direitos que coexistiam com a duração do pacto laboral e não aos que
nasceram posteriormente a ele, por conta do princípio da actio nata.

No entanto, logra a reclamada demonstrar contrariedade com
a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST.

Conhecido o recurso, constata-se que à época da dispensa
ainda estavam em discussão os expurgos inflacionários decorrentes
dos planos econômicos instituídos entre os anos de 1987 e 1991. Daí
porque naquele momento o reclamante não poderia pleitear na em-
presa o objeto desta ação.

Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI-1, o entendimento de que em casos
como o presente - em que se pleiteiam diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários
- o marco inicial para a contagem do prazo da prescrição da pretensão
é data em que houve o reconhecimento do direito aos expurgos
inflacionários, que, na hipótese, de acordo com a teoria da actio nata,
coincide com a data de vigência da Lei Complementar nº 110/2001,
publicada no DOU de 30/6/2001.

Isso porque referida lei complementar universalizou o re-
conhecimento do direito aos expurgos inflacionários, momento em
que nasceu para o autor o direito de pleitear diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

Vale lembrar, ainda, que a prescrição é matéria de ordem
pública, pois visa assegurar a paz social e a segurança das relações
jurídicas, não sendo admissível que, a pretexto de fatos pendentes,
postergue-se o efeito extintivo que lhe é inerente à data aleatória de
cada depósito efetuado na conta vinculada dos trabalhadores.

Assim, ciente de o lapso temporal compreendido entre a
publicação da Lei Complementar 110/2001 e o ajuizamento da ação
ter ultrapassado os dois anos, afigura-se incontrastável a ocorrência
da prescrição.

Do exposto, com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC c/c a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, conheço do
recurso de revista, e, no mérito, dou-lhe provimento para declarar a
prescrição do direito de ação, extinguindo o processo com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e invertendo-
se o ônus da sucumbência relativo às custas, que ficam dispensadas,
em razão do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-482/2004-051-18-40.9

A G R AVA N T E : COMERCIAL DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
SÃO CARLOS LTDA.

ADVOGADO : DR. DIVINO BARBOZA

A G R AVA D O : VALDECI FRANCISCO FLÁVIO

ADVOGADA : DRª DÉBORA BATISTA DE OLIVEIRA COSTA MA-
CHADO

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 18ª Região, mediante o despacho de

fls. 122/123, negou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamante, com respaldo nas Súmulas nºs 333 e 337 do TST.

Inconformada, a reclamada oferta agravo de instrumento (fls.
2/18), sustentando que logrou demonstrar a higidez de suas razões
recursais.

O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumen-
tação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, I, da
CLT, tendo em vista a ausência da cópia da certidão de publicação do
acórdão regional e encontrando-se ilegível o registro do protocolo da
cópia da petição do recurso de revista, o que impossibilita a aferição
da sua tempestividade.

Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz da li-
teralidade do art. 897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma,
a sistemática de formação do agravo no Processo do Trabalho e,
conseqüentemente, a ótica de sua apreciação, que deverá ser pro-
cedida com o amplo e completo juízo de admissibilidade da revista.

Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução
Normativa nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a
interpretação da Lei nº 9.756/98 - é por demais elucidativa ao es-
tabelecer que o "agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de
satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso prin-
cipal".

A questão encontra-se pacificada nesta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI, de seguinte teor:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do
recurso ilegível. Inservível. DJ 11.8.2003.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado".

Impende registrar que o fato de o despacho agravado men-
cionar ser tempestivo o apelo não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade da re-
vista.

Nesse passo, caberia à parte a correta formação do instru-
mento, por ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em
face das determinações contidas no Precedente Jurisprudencial nº 285
da SDI do TST e no art. 897, § 5º, da CLT e no inciso III, da
Instrução Normativa nº 16/99, não comportando a omissão em con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.

Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, de-
nego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-606/2004-051-11-00.0

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : HILDETE ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
O TRT da 11ª Região manteve a condenação ao pagamento

de aviso prévio, 13º salário, FGTS do período e rescisão (8% + 40) e
anotações na CTPS, excluindo, porém, a multa rescisória. O Estado
de Roraima interpõe recurso de revista, às fls. 71/95, ao acórdão de
fls. 61/63, complementar às fls. 71/73, admitido pelo despacho de fls.
97/98. Sem contra-razões, de acordo com certidão às fls. 101. Parecer
do Ministério Público do Trabalho, às fls. 104/106, pelo conheci-
mento e provimento do recurso. É o relatório. Decido.

O Estado-reclamado assevera que o acórdão recorrido violou
o art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e contrariou a Sú-
mula/TST nº 363, ao não albergar a tese de nulidade do contrato de
trabalho havido sem concurso público. Traz arestos para comprovação
de confronto de divergência.

O TRT, às fls. 62, registrou:
"2.2 Suscita o recorrente a nulidade da contratação do re-

clamante, baseado no art. 37, § 2º da Constituição Brasileira, que
estabelece a nulidade do ato de contratação sem concurso público e a
punição da autoridade responsável, nos termos da lei. Da inteligência
do citado dispositivo Constitucional, já se vislumbra a vontade do
legislador constituinte, em regra pragmática, de ver punida a au-
toridade responsável pela contratação, e não o empregado contratado
sem concurso público.

2.3 Não há dúvidas de que os efeitos da nulidade contratual
na órbita trabalhista, não são os mesmos da nulidade declarada em
um contrato cível, posto que neste pode-se restituir a coisa objeto da
negociação declarada nula. Já no Direito do Trabalho, não há como
ser restituída a força despendida pelo empregado que teve seu con-
trato declarado nulo. Tanto é assim, que o C. TST vem decidindo e
admitindo o pagamento da contraprestação equivalente ao salário,
reconhecendo, assim, a relatividade da nulidade, posto que fosse esta
absoluta, não geraria qualquer direito, nem mesmo ao pagamento dos
salários.

2.4 Os direitos trabalhistas constituem um conjunto indis-
sociável, razão porque nos soa estranho o deferimento dos salários e
não das férias + 1/3, do FGTS, dentre outros, pelo que mantenho as
verbas deferidas pela Instância primária, com exceção da multa por
atraso no pagamento da rescisão."

Infere-se do acórdão tratar-se de empregado contratado sem
concurso público.

Dessa forma, o reclamado logrou demonstrar manifesto con-
fronto à Súmula/TST nº 363 que dispõe que "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado
o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos
depósitos do FGTS".

Conhecido o recurso, verifica-se que o Estado-reclamado
afirma merecer reforma a condenação ao pagamento de verbas res-
cisórias e do FGTS, ao entendimento de ser inconstitucional o art. 14-
A da Lei 8.36/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41.

A tese desta Corte de a nulidade ser absoluta, expressa na
Súmula/TST nº 363, foi firmada com implícita remissão ao artigo
145, e seu inciso IV, do Código Civil de 1916, pelos quais é nulo o
ato jurídico quando for preterida alguma solenidade que a lei con-
sidere essencial para a sua validade.

Sensibilizada, no entanto, com o fato material de o trabalho
ter sido prestado, acabou por mitigar os efeitos da nulidade absoluta,
a fim de reconhecer direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas.

É fácil deduzir achar-se subjacente ao precedente da Corte
interpretação do artigo 37, inciso II, § 2º, da Constituição, e do artigo
145, do Código Civil, no cotejo com o artigo 1º e seus incisos III e
IV, do Texto Constitucional, segundo os quais "a República Fe-
derativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e
Municípios e dos Distrito Federal, constitui-se em Estado De-
mocrático de Direito e tem como fundamentos: ... III - a dig-
nidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da
livre iniciativa; ...".

Significa dizer que, não obstante a nulidade do contrato sem
o precedente do certame público, os princípios constitucionais em que
se funda a própria República Federal do Brasil, de respeito à dig-
nidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, im-
puseram a conclusão de se garantir ao trabalhador público direitos
mínimos que o colocassem a salvo da condição similar ao escravo.

Constata-se nos autos que não foi postulado nem deferido
saldo de salário, tendo o Regional conferido ao reclamante direito
laboral que não encontra respaldo na lei nem na jurisprudência desta
Corte, pois não há como reconhecer um direito nos moldes da CLT,
nem tampouco validá-lo, diante da nulidade do contrato firmado sem
a observância do concurso público após a Constituição Federal de
l988.

Em relação à inconstitucionalidade do art. 19-A da lei nº
8.036/90, é matéria não prequestionada, conforme exigido pela Sú-
mula/TST nº 297, pois o Regional não expressou tese a respeito, nem
mesmo nos embargos de declaração interpostos.

Do exposto, com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC c/c a
Súmula/TST nº 363, conheço do recurso de revista, e, no mérito, dou-
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS.
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Determino, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o
Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-878/2004-051-11-00.0

RECORRENTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO : REGINA ALEIXO CASTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

D E S P A C H O
O TRT da 11ª Região manteve a condenação ao pagamento

de aviso prévio, férias proporcionais, terço constitucional; FGTS do
período e 40% pela rescisão; e anotações na CTPS e notificação à
DRT. O Estado de Roraima interpõe recurso de revista, às fls. 87/106,
ao acórdão de fls. 81/84, admitido pelo despacho de fls. 108/109.
Sem contra-razões, de acordo com certidão às fls. 112. Parecer do
Ministério Público do Trabalho, às fls. 115/117, pelo conhecimento e
provimento do recurso. É o relatório. Decido.

O Estado-reclamado assevera que o acórdão recorrido violou
o art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e contrariou a Sú-
mula/TST nº 363 ao não albergar a tese de nulidade do contrato de
trabalho havido sem concurso público. Invoca a inconstitucionalidade
do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 e traz arestos para comprovação de
confronto de divergência.

O TRT, às fls. 82/83, registrou:
"(...)
Se a Administração agiu com ilegalidade, sequer realizando

o certame, não pode o servidor responder por tal desmando. Seria o
mesmo que eximir o agente infrator de arcar com as conseqüências de
seus atos, repassando o ônus à contratante de boa-fé. Isto é an-
tijurídico e atenta contra todos os princípios de direito e de justiça,
além de implicar enriquecimento sem causa.

Aliás, frise-se que o art. 422 do Código Civil dispõe sobre a
obrigatoriedade, pelas partes, à observância do princípio da boa-fé,
regedor do contrato.

A desobediência à forma legal decerto que enseja a nulidade,
mas em direito do trabalho a rigidez admite cautela, justamente por-
que não se pode retornar o empregado ao status quo ante, devol-
vendo-lhe a força de trabalho despendida. A nulidade não se pro-
clama em favor de quem lhe deu causa (art. 796, alínea "b", da CLT)
e o torpe não há de ser beneficiado pela própria torpeza.

Diga-se mesmo que não se trata de ingresso no serviço pú-
blico sem concurso. A discussão vai além e é mais complexa: o
rompimento de uma relação jurídica que efetivamente existiu e pro-
duziu efeitos por quase treze anos.

Com isto não se está pura e simplesmente negando vigência
à norma constitucional, mas interpretando-a de maneira sistemática
no contexto das demais. O art. 37, inc. II, da CR, e o seu § 2º, não
devem ser abordados de forma simplista e isolada. Impõe-se lembrar
que o valor social do trabalho é fundamento do Estado Democrático
de Direito (art. 1º, inc. IV, da CR), que o trabalho constitui um dos
direitos sociais (art. 6º da CR), que sua valorização é estruturante da
ordem econômica (art. 170 da CR) e a ordem social tem nele a sua
base (art. 193 da CR). Portanto, a Constituição como um todo busca
proteger e dignificar o trabalhador, não se podendo, através do exer-
cício hermenêutico de suas normas, cometer injustiça em razão do
trabalho.

É inconcebível que ao fim de anos de labuta simplesmente se
entenda que a contratação da servidora foi irregular, por isso a relação
jurídica estaria fadada à nulidade e aniquilados os direitos dela ad-
vindos. Sim, porque apenas estes é que seriam atingidos, na medida
em que o trabalho prestado permanece para sempre - e válido -
insuscetível de devolução.

A se aceitar a tese da nulidade, paradoxalmente estar-se-ia
premiando o Estado infrator da lei, que optou por promover ad-
missões indevidas de servidores, mas que sairia ileso desse ema-
ranhado de irregularidades, justo ele instituído com o dever de res-
peitá-la e de fazê-la valer. Aliás, a norma do art. 37, inc. II, da CR,
tem como destinatário a própria Administração Pública.

Assim, não se proclama a nulidade. Agiu com acerto o Juízo
de 1º grau ao interpretar de forma sistemática os dispositivos da
Magna Carta sobre a proteção do trabalhador.

Provada a prestação do serviço de forma pessoal, contínua e
subordinada, mediante salário, nos moldes do art. 3º da CLT, tem-se
por caracterizado o vínculo empregatício no período compreendido de
22.3.1991 a 9.1.2004, não podendo a servidora ficar relegada ao
desamparo jurídico.

Desfeito o elo laboral injustamente sem a prova do paga-
mento dos direitos trabalhistas, mantém-se a sentença a quo que
deferiu as parcelas de aviso prévio, férias proporcionais 10/12 + 1/3,
FGTS + 40% (período + rescisão) e anotações na CTPS."

Infere-se do acórdão tratar-se de empregado contratado, sem
concurso público, após a Constituição Federal de 1988.

Dessa forma, o reclamado logrou demonstrar manifesto con-
fronto à Súmula/TST nº 363, que dispõe:

"A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS."

Conhecido o recurso, verifica-se que a tese desta Corte de a
nulidade ser absoluta, expressa na Súmula/TST nº 363, foi firmada
com implícita remissão ao artigo 145, e seu inciso IV, do Código
Civil de 1916, pelos quais é nulo o ato jurídico quando for preterida
alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua vali-
dade.

Sensibilizada, no entanto, com o fato material de o trabalho
ter sido prestado, acabou por mitigar os efeitos da nulidade absoluta,
a fim de reconhecer direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas.

É fácil deduzir achar-se subjacente ao precedente da Corte
interpretação do artigo 37, inciso II, § 2º, da Constituição e do artigo
145 do Código Civil, no cotejo com o artigo 1º e seus incisos III e IV,
do Texto Constitucional, segundo os quais "a República Federativa
do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Mu-
nicípios e dos Distrito Federal, constitui-se em Estado Demo-
crático de Direito e tem como fundamentos: ... III - a dignidade
da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da livre
iniciativa; ...".

Significa dizer que, não obstante a nulidade do contrato sem
o precedente do certame público, os princípios constitucionais em que
se funda a própria República Federativa do Brasil, de respeito à
dignidade da pessoa humana e aos valores sociais do trabalho, im-
puseram a conclusão de se garantir ao trabalhador público direitos
mínimos que o colocassem a salvo da condição similar ao escravo.

Constata-se nos autos que não foi postulado nem deferido
saldo de salário, tendo o Regional conferido ao reclamante direito
laboral que não encontra respaldo na lei nem na jurisprudência desta
Corte, pois não há como reconhecer um direito nos moldes da CLT,
tampouco validá-lo, diante da nulidade do contrato firmado sem a
observância do concurso público após a Constituição Federal de
l988.

A inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 é
matéria não prequestionada, conforme exigido pela Súmula/TST nº
297, pois o Regional não expressou tese a respeito, por constatar ter
se operado a preclusão.

Do exposto, com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC c/c a
Súmula/TST nº 363, conheço do recurso de revista, e, no mérito, dou-
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS.

Determino, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o
Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID3229-0>

PROC. Nº TST-ED-AIRR-318/1993-021-07-40.6TRT - 7ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO : ANTÔNIO MOREIRA ROSADO FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ MORONI DA SILVEIRA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
O reclamado embarga de declaração, com pedido de efeito

modificativo.
Manifeste-se o embargado, nos termos da Orientação Ju-

risprudencial n. 142 da SDI-1, no prazo comum.
Em caso de não-manifestação, em mesa para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-617-2002-012-04-40.8 trt - 4ª região

EMBARGANTES : MARILENE MARTINS DA CUNHA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO
S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamante,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.
Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES

Relatora

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1052-2003-013-15-40.3 trt - 15ª região

EMBARGANTE : JANSSEN CILAG FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADA : MARIA HELENA NOGUEIRA CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. MARILSA DA COSTA HONÓRIO

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamado,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.
Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES

Relatora

PROC. Nº TST-ED-RR-1.072/2002-402-02-00.9

EMBARGANTE : JULIO JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADA : MOURÃO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. FAUSTO CALVOSO DE ABREU JÚNIOR

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, CONCEDO
prazo de 5 (cinco) dias à Embargada para, querendo, apresentar ma-
nifestação. A providência se impõe em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do STF, ratificada pela
Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-1562/1998-043-01-00.6

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S. A.

A D VO G A D O : DRª VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO : GILSON BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob-

jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo
de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.

Publique-se.
Brasília, 4 de novembro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-4196/2000-020-09-00.5

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : ALMINO JOAQUIM CIRICO

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO MAÇANEIRO SANTOS

EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Considerando os embargos declaratórios interpostos pelo

banco-reclamado, às fls. 609/611, e pelo reclamante, às fls. 621/625,
ambos com pedido de efeito modificativo, nos termos da Súmula/TST
nº 278, concedo aos embargados o prazo de 5 (cinco) dias para vista
dos autos.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-7125-1990-018-04-40.7 trt - 4ª região

EMBARGANTE : UNIÃO - (UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO SUL-UFRGS)

PROCURADOR : DRS. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA E
SANDRA WEBER DOS REIS

EMBARGADOS : ALBA JACOMINA ZERBINATTI DO AMARAL E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MELISSA DEMARI

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.
Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES

Relatora

PROC. Nº TST-ED-AIRR-127073-2004-900-04-00.2 trt - 4ª re-
gião

EMBARGANTES : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO : LÉO OSCAR FUNCK

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES
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D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamado,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.
Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES

Relatora
PROC. Nº TST-ED-RR-130960/2004-04-00.0
EMBARGANTE : SOLANO MACIEL DUTRA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI
EMBARGADA : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

D E S P A C H O
Considerando que os embargos declaratórios interpostos pelo

reclamante objetivam modificar o decidido no acórdão embargado,
concedo o prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo,
manifestar-se.

A providência impõe-se em respeito ao princípio do con-
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral, ratificada por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta
Corte, em composição plena.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-745203-2001.3 trt - 9ª região
EMBARGANTE : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-

MERCIAL - SENAC
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADA : ROSICLÉIA DE LARA LEMOS
A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFIRIO

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamado,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 4 de novembro de 2005.
Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES

Relatora
PROC. Nº TST-ED-RR-779904-2001.2 trt - 4ª região
EMBARGANTES : BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADA : TÂNIA REGINA VEIGA ACOSTA
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-

LHO
D E S P A C H O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo reclamado,
com pedido de concessão de efeito modificativo.

Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 4 de novembro de 2005.
Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES

Relatora
PROC. Nº TST-ED-RR-792506-2001.8 trt - 9ª região
EMBARGANTES : SOCIEDADE CIVIL COLÉGIO SACRE COEUR DE

JESUS
A D VO G A D A : DRA. LUCIANE MACHADO
EMBARGADA : RITA CRISTIANE STELMACH
A D VO G A D O : DR. ELOACI WICHERT

D E S P A C H O
Trata-se de embargos de declaração opostos pela reclamada,

com pedido de concessão de efeito modificativo.
Nesse contexto, considerando os termos da Orientação Ju-

risprudencial nº 142 da egrégia Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais desta Corte, concedo vista à parte contrária pelo
prazo de 5 (cinco) dias.

Após, certifique-se e voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 4 de novembro de 2005.
Juíza Convocada MARIA DORALICE NOVAES

Relatora
<!ID1891-1>

PROC. Nº TST-AIRR-8/2002-003-02-40.9

A G R AVA N T E S : ANTÔNIO EDUARDO MORO MELO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA SATIKO ABÊ

A G R AVA D A : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ PERES POTENZA

A G R AVA D A : O CORPO DO NEGÓCIO PONTO DE VENDA LT-
DA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

interposto pelos Reclamantes, com fundamento na Súmula no 126 do
TST (fl. 98).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente agravo
de instrumento, sustentando que seu recurso tinha condições de pros-
perar (fls. 2-14).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 101-107) e
contra-razões à revista (fls. 104-113), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 99), tem representação re-

gular (fls. 47-52) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n°
16/99 do TST.

3) INCOMPETÊNCIA DO TRT PARA NEGAR SEGUI-
MENTO AO RECURSO DE REVISTA COM BASE NA ANÁ-
LISE DO MÉRITO DO RECURSO

Os Reclamantes alegam que o despacho denegatório do se-
guimento do seu recurso de revista carece de fundamentação legal,
haja vista que o art. 896, § 5º, da CLT só prevê a denegação da
revista nas hipóteses de intempestividade, deserção, falta de alçada e
ilegitimidade de representação.

A insurgência não repercute favoravelmente aos Agravan-
tes.

O art. 896, § 1o, da CLT consigna expressamente que com-
pete ao Presidente do Tribunal recorrido receber ou denegar segui-
mento ao recurso de revista, fundamentando, em qualquer caso, a
decisão.

Outrossim, o juízo de admissibilidade para o recurso de
revista realizado pelo Presidente do TRT (juízo "a quo") é superficial
e não vinculativo do julgamento pelo TST (juízo "ad quem"), como
dita a Súmula nº 285 desta Corte Superior.

Nessa linha, não há que se falar em incompetência ou em
violação do art. 896, § 5º, da CLT.

4) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Relativamente à responsabilidade subsidiária da Reclamada

(Nestlé Brasil Ltda.), verifica-se que o Regional lastreou-se na prova
produzida para firmar o seu convencimento de que os empregados
não lograram êxito em demonstrar que houve labor nas dependências
da Empresa. Assim, entendimento em sentido contrário implicaria
revolvimento da matéria fática, o que atrai sobre a revista o óbice da
Súmula nº 126 do TST. Assim, resta afastada a contrariedade à
Súmula nº 331 desta Corte.

Ademais, todos os' arestos cotejados são oriundos de Tu r m a
do TST, inservíveis, portanto, à luz do art. 896 da CLT, consoante o
posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se se-
guem: TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª
Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-54.030/2002-900-06.7, Rel.
Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-
RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma,
"in" DJ de 17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma,
"in" DJ de 13/06/03. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 285 e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-17/2003-043-01-00.0

RECORRENTE : FERNANDO ANTÔNIO FERREIRA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA

RECORRIDA : COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRI-
LHOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIO-
TRILHOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 644-654) e rejeitou os seus embargos de-
claratórios (fls. 664-668), o Reclamante interpõe o presente recurso
de revista, pedindo o reexame das seguintes questões: ocorrência de
sucessão e direito adquirido referente à motivação da dispensa (fls.
669-712).

Admitido o apelo (fls. 762-763), foram apresentadas contra-
razões (fls. 766-770), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 668v. e
669) e a representação regular (fl. 93), não tendo sido o Autor con-
denado em custas processuais.

3) SUCESSÃO DE EMPREGADORES
O Regional assentou que a transferência do Reclamante para

a "OPPORTRANS" não é nula, pois operada em conformidade com
os arts. 10 e 448 da CLT.

O Reclamante sustenta, em síntese, que a mera substituição
do concessionário do serviço público não é bastante para caracterizar
a sucessão trabalhista nos moldes dos arts. 10 e 448 da CLT. A revista
lastreia-se em divergência jurisprudencial.

A Corte de origem dirimiu a controvérsia com base na p ro v a 
coligida nos autos para concluir pela ocorrência da sucessão tra-
balhista. Assim, entendimento em sentido contrário implicaria re-
volvimento da matéria fática, o que atrai sobre a revista o óbice da
Súmula nº 126 do TST.

Outrossim, a revista obreira pretende discutir a razoabili-
dade do entendimento lançado pelo Tribunal de origem. A decisão
recorrida perfilhou entendimento razoável acerca dos dispositivos de
lei que regem a matéria, o que atrai o óbice da Súmula nº 221, II, do
TST sobre o recurso de revista.

Vale ressaltar que somente a demonstração de divergência de
julgados ensejaria a admissibilidade da revista, dada a natureza in-
terpretativa da controvérsia, sendo certo que o conflito jurispru-
dencial não restou demonstrado.

Com efeito, o único aresto cotejado às fls. 685-686 das
razões recursais é oriundo de Turma do TST, inservível, portanto, à
luz do art. 896 da CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos
precedentes desta Corte, que se seguem: TST-RR-357.142/97, Rel.
Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-
RR-54.030/2002-900-06.7, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª
Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 17/05/02; TST-RR-
641.572/00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma,
"in" DJ de 12/09/03; TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de 13/06/03. Óbice da Súmula
n° 333 do TST.

4) MOTIVAÇÃO DA DISPENSA
Quanto à necessidade de motivação da dispensa, o Regional

assentou que a dispensa do Empregado independia de motivação, uma
vez que o exercício do poder potestativo do empregador nas empresas
públicas e nas sociedades de economia mista encontra previsão legal
no art. 173, § 1°, II, da CF. Ressaltou ainda que, com a sucessão de
empresas e a transferência do Reclamante para a iniciativa privada,
não subsistem mais os direitos aplicáveis à Administração Pública,
sendo cabível a aplicação das normas contidas na CLT.

A revista lastreia-se em violação dos arts. 5º, LV, 37 e 173,
§ 1°, da CF e em divergência jurisprudencial, sustentando o Re-
clamante ser nula a sua dispensa imotivada, pois antes da sucessão de
empresas era servidor público concursado, tendo direito adquirido à
motivação do ato da dispensa.

Relativamente à motivação da dispensa, o Regional as-
sentou que, com a sucessão de empresas, o Reclamante passou a ser
regido exclusivamente pelas normas da CLT, pois o novo empregador
não era ente público, sendo certo que a exigência de processo ad-
ministrativo, com ampla defesa, é dirigida a servidor público estável,
não sendo a hipótese dos autos. Nessa linha, não há que se falar em
violação dos dispositivos constitucionais invocados e em divergência
jurisprudencial.

Cumpre destacar que o Regional não adotou tese explícita
sobre a admissão do Autor por meio de concurso público, nem foi
instado a fazê-lo por via dos embargos declaratórios. Destarte, à luz
da Súmula nº 297, I, do TST, a revista não pode ser admitida ante a
ausência de prequestionamento.

De outra parte, não aproveita ao Recorrente a alegação de
violação do art. 5º, LV, da CF, uma vez que a jurisprudência rei-
terada do Supremo Tribunal Federal é cristalina no sentido de que a
ofensa a esse dispositivo é, regra geral, reflexa, não empolgando
recurso extraordinário para aquela Corte, consoante os seguintes jul-
gados: STF-AgR-AI-323.141/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª
Turma, "in" DJ de 20/09/02; STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min.
Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02; STF-AgR-AI-
333.141/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de
19/12/01.

Ainda que assim não fosse, o apelo encontraria óbice na
Súmula nº 333 desta Corte, na medida em que a jurisprudência
iterativa, notória e atual do TST, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 247 da SBDI-1, dispõe que é possível a dispensa
imotivada de servidor público celetista concursado de sociedade de
economia mista e de empresa pública.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 126, 221, II, 296, I, 297, I, e
333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-97/2003-061-15-00.0

RECORRENTE : ALAOR AUGUSTO ROSEIRO

A D VO G A D A S : DRAS. ELIANE GUTIERREZ E REGILENE SAN-
TOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O S : DRS. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA
E ADALBERTO GODOY

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 15º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 220-221), o Reclamante interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame da questão relacionada com a
conversão do rito (fls. 223-250).

Admitido o apelo (fl. 252), recebeu razões de contrariedade
(fls. 257-264), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O apelo é tempestivo (fls. 222 e 223) e tem representação

regular (fls. 19-20), encontrando-se dispensado de preparo (fl. 152).
Para o TRT, o art. 852-A, I, da CLT estabelece o critério para

que a ação seja submetida ao procedimento sumaríssimo. Destacou
o Regional que o Reclamante foi instado, expressamente, a mani-
festar-se sobre a ação ajuizada por essa via, tendo este sido evasivo
ao assinalar a "complexidade da liquidação". Por fim, salientou o
TRT que, se a inicial busca diferenças salariais, seria fácil demonstrar,
ainda que em singelo exemplo, que a pretensão suplantaria os qua-
renta salários mínimos, o que submeteria o feito ao rito ordinário,
devendo ser mantida a decisão de primeiro grau que extinguiu o
processo sem julgamento do mérito (fls. 220-221).

Da decisão recorrida, percebe-se que o Recorrente não lo-
grou fazer com que o seu processo tramitasse pelo rito ordinário, nem
a sua revista consegue modificar esse quadro, de modo que a presente
demanda está sujeita ao procedimento sumaríssimo. Sendo assim, a
revista somente seria cabível por contrariedade a súmula do TST e/ou
por violação direta da Carta Magna, devendo ser descartadas, por-
tanto, as indigitadas violações dos arts. 840, § 1º, da CLT, 258 e 282
do CPC, bem como os arestos colacionados. Nesse sentido, colhem-
se os seguintes precedentes: TST-E-RR-972/2003-083-15-00.0, Rel.
Min. Aloysio Correa da Veiga, SBDI-1, "in" DJ de 14/10/05; TST-E-
RR-670/2003-032-15-00.0, Rel. Min. Aloysio Correa da Veiga, SB-
DI-1, "in" DJ de 16/09/05; TST-E-RR-819/1999-016-15-00.4, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 02/09/05; TST-
E-RR-1.097/2003-055-15-40.0, Rel. Min. Aloysio Correa da Veiga,
SBDI-1, "in" DJ de 19/08/05. Incide sobre a hipótese a diretriz da
Súmula nº 333 do TST.

Insta observar que o único preceito constitucional invocado
pelo Recorrente (CF, art. 5º, XXXV) não impulsiona a revista, por
tratar-se de norma genérica que consagra o princípio da inafasta-
bilidade da jurisdição, sendo que, no caso, a suposta lesão a direito
foi submetida ao Poder Judiciário, e a parte não se valeu corretamente
da ação à luz da legislação processual vigente, quando deixou de
cumprir determinação judicial.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-123/2003-831-04-00.3

RECORRENTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMEN-
TO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. FABIANO LAROCA ALTAMIRANDA

RECORRIDO : JERRI ADRIANI DO PRADO MAYER

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 270-277), a Reclamada interpõe o pre-
sente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto às
diferenças salariais decorrentes de desvio de função (fls. 280-289).

Admitido o recurso (fls. 293-294), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 296-299), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 278 e
280) e tem representação regular (fl. 15), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 226) e depósito recursal efe-
tuado no total da condenação (fls. 227 e 291).

3) DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE
DESVIO DE FUNÇÃO

O Regional entendeu que restou configurado o desvio de
função, sendo devidas diferenças salariais ao Reclamante, salientando
que não se trata de reenquadramento, em face do óbice do art. 37, II,
da CF.

A Reclamada alega violação do art. 37, II, e § 2º, da CF e
divergência jurisprudencial, sustentando que o enquadramento do Re-
clamante com o pagamento de diferenças salariais importa investidura
em cargo diferente daquele para o qual foi admitido, o que, na
Administração Pública Direta e Indireta, depende de aprovação em
concurso público, sendo que o deferimento de diferenças salariais, a
pretexto de desvio de função, constitui forma oblíqua de reenqua-
dramento. Assevera ser inaplicável ao caso a Orientação Jurispru-
dencial nº 125 da SBDI-1 do TST.

Ao contrário do alegado pela Reclamada, não houve con-
denação ao reenquadramento do Reclamante, tendo sido deferidas
tão-somente diferenças salariais pelo desvio de função. Sendo assim,
a tese esposada pelo Regional está em sintonia com a jurisprudência
dominante do TST, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº
125 da SBDI-1, segundo a qual o simples desvio de função do
empregado não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às
diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja
iniciado antes da vigência da Constituição Federal de 1988. Nesse
passo, o recurso encontra obstáculo na Súmula nº 333 do TST.

4) HORAS DE SOBREAVISO
O Regional concluiu que não restou configurado o cum-

primento de horas de sobreaviso, porquanto não se verificou a obri-
gação de o Reclamante permanecer em sua residência ou na cidade,
aguardando solicitações de serviço, consoante prevê o art. 244, § 2º,
da CLT. Asseverou que há comprovação do pagamento de horas
extras ao Reclamante e que não existe a escala de serviço prevista na
norma coletiva, que deve ser previamente elaborada e aprovada, a
qual é requisito para o empregado ficar à disposição da empresa
aguardando solicitação de serviço.

A revista enceta a tese de que merece reforma a decisão
regional, pois, mesmo reconhecendo a inexistência dos requisitos
necessários à configuração do sobreaviso, manteve a condenação da
Reclamada ao pagamento da referida verba. Alega violação do art.
244, § 2º, da CLT.

Da análise da decisão recorrida, verifica-se que, apesar de
discorrer acerca da não-configuração dos requisitos para a sua ca-
racterização, a Corte de origem manteve a condenação da Reclamada
ao pagamento das horas de sobreaviso, o que demonstra evidente
contradição no julgado, de forma que caberia à Reclamada a oposição
de embargos declaratórios para sanar o vício, o que não foi feito.

Assim, conclui-se pela inexistência de teses para confronto,
uma vez que a argumentação do acórdão regional é coincidente com
a esgrimida no recurso de revista, o que inviabiliza vislumbrar a
alegada violação do art. 244, § 2º, da CLT.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de
revista, por óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-139/2003-043-02-40.6

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-
QUES

A G R AVA D O : JAIR VITORINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA BELTRAMIN

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO
GEÓRGIA LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela São Paulo Transporte S.A.-Reclamada, ver-
sando sobre responsabilidade subsidiária e honorários advocatícios,
com base nas Súmulas nºs 329, 331, IV, e 333 do TST (fls. 85-87).

Inconformada, a São Paulo Transporte S.A.- Reclamada
interpõe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua re-
vista tinha condições de prosperar (fls. 2-5).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões
ao recurso de revista (fls. 90-93), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 88), tem representação

regular (fl. 19) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Relativamente à responsabilidade subsidiária, o Regional las-

treou-se na prova produzida para firmar o seu convencimento de que
ficou demonstrada, à saciedade, a existência de um contrato de ter-
ceirização de serviços, firmado entre a Transporte Coletivo Geórgia
Ltda. e a São Paulo Transporte S.A., não se sustentando a alegação de
que esta última seria tão-somente gerenciadora, e não operadora de
transporte coletivo.

Asseverou que a São Paulo Transportes S.A. era tomadora
dos serviços da Transporte Coletivo Geórgia Ltda., na medida em
que, conforme a documentação trazida aos autos, a primeira tem
como objetivo social a exploração do serviço público de transporte de
passageiros, exceto o metroviário, além da contratação de terceiros
para realização de serviços e atividades diversas, englobadas na ope-
ração do serviço ou a ela vinculadas.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Diante de tais premissas fáticas, insuscetíveis de reexame,
não há como afastar a incidência da Súmula nº 331, IV, do TST na
espécie.

4) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Tendo o Regional registrado que o Reclamante comprovou a

impossibilidade de demandar sem prejuízo do sustento próprio ou da
família, sendo beneficiário da justiça gratuita, e que estava assistido
por sindicato, a decisão está em conformidade com as Súmulas nos
219 e 329 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 219, 329 e 331,
IV, do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-170/2001-023-04-00.5

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO : AUGUSTO MILANI SCHULZE

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 290-305), o Reclamado interpõe o pre-
sente recurso de revista, pedindo o reexame das seguintes questões:
eficácia liberatória da Súmula nº 330 do TST, horas extras, inte-
grações e reflexos das horas extras, integração das horas extras na
base de cálculo das gratificações semestrais, diferenças salariais, de-
volução dos descontos e honorários periciais (fls. 511-528).

Admitido o recurso (fls. 543-546), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 551-562), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
RITST.2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 510 e
511) e tem representação regular (fls. 286-287), encontrando-se de-
vidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 467) e depósito re-
cursal complementado observando o valor total da condenação (fls.
469 e 529).

3) SÚMULA Nº 330 DO TST
O recurso não vinga, na medida em que, para se aferir a

eficácia da quitação acerca de determinada parcela constante do termo
de rescisão do contrato de trabalho, nos moldes postos pela Súmula nº
330 do TST, torna-se imperioso constatar a existência, ou não, de
ressalva por parte do empregado, e tal premissa fática não foi con-
signada pela Corte Regional. Cabia ao Reclamado, já que queria
discutir o alcance do contido na Súmula nº 330 do TST, instar o
Colegiado de origem acerca de tal pronunciamento, o que, no entanto,
não ocorreu. Não bastasse tanto, ao TST, em seara recursal extraor-
dinária, é vedado o revolvimento dos fatos e provas. Afastam-se,
nesse compasso, a violação do art. 477, § 2º, da CLT e a divergência
jurisprudencial acostada para o tema. Óbice das Súmulas nos 126,
184, 296, I, e 297, I, do TST.

4) CARGO DE CONFIANÇA
Quanto ao cargo de confiança, a revista tropeça no óbice das

Súmulas nos 102, I, e 126 do TST, porquanto a questão restou
dirimida pelo Regional com lastro na prova coligida nos autos, tendo
sido assentado que o Obreiro não detinha poderes de mando e gestão,
enquadrando-se no art. 224, § 2º, da CLT. Com efeito, a nova redação
da Súmula nº 102, I, desta Corte giza que a configuração, ou não, do
exercício da função de confiança bancária depende do exame das
reais atribuições do empregado. Sendo assim, não há como divisar
conflito de teses nem violação dos arts. 62, II, e 818 da CLT em torno
da questão de prova.
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5) HORAS EXTRAS E REFLEXOS NOS SÁBADOS
A decisão recorrida firmou o entendimento, com base em

normas coletivas, de que o Reclamante tinha direito à percepção dos
reflexos das horas extras nos sábados, não se lhe aplicando a Súmula
nº 113 do TST (fl. 502).

O Reclamado alega que seriam incabíveis os reflexos, pois
os sábados são considerados dias não úteis, e não repouso semanal
remunerado. A revista vem calcada em contrariedade a Súmula nº 113
do TST (fls. 518-519).

Tendo o Regional fixado o seu convencimento com base em
normas coletivas, inviável a contrariedade à Súmula nº 113 do TST,
haja vista que o referido verbete sumular não contempla a hipótese de
repercussão das horas extras no sábado em virtude da existência de
norma coletiva.

No tocante aos abonos, a revista não enseja admissão, uma
vez que não indica divergência jurisprudencial, nem violação de dis-
positivo constitucional ou infraconstitucional de modo a embasar o
pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, con-
soante o posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que
se seguem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José
Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-
525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-
468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 14/03/03; TST-E-RR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01. Óbice da Súmula n° 333 do
T S T.

6) INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NA BASE DE
CÁLCULO DAS GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS

O Regional decidiu que as horas extras habituais compõem
a remuneração do Autor para fins de cálculo das gratificações se-
mestrais (fls. 502-503).

O Recorrente alega que as horas extras não integram a
base de cálculo das gratificações epigrafadas. O apelo vem fun-
damentado na violação do art. 5o, II, da CF (fls. 519-520).

Entretanto, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da
CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas infra-
constitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao
comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o
STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exigência do art.
896, "c", da CLT. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta
Corte Superior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel.
Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-
RR-593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma,
"in" DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min. An-
tônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04;
TST-RR-607.153/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula
n° 333 do TST.

7) EQUIPARAÇÃO SALARIAL
No que tange à equiparação salarial, igualmente não prospera

o inconformismo do Reclamado, uma vez que o recurso de revista
encontra óbice na Súmula nº 126 do TST. Isso porque o Regional,
com lastro na prova oral coligida nos autos, concluiu pela identidade
funcional entre o Reclamante e o paradigma.

Destarte, investigar as alegações do Reclamado, de que não
restou provado que o Autor preenche os requisitos insertos no art. 461
da CLT, levaria necessariamente ao reexame da prova, sendo esse
procedimento incompatível com a revista, descabendo cogitar de vio-
lação de dispositivos de lei (no caso, os arts. 461 da CLT e 5º, II, da
CF) e/ou de divergência jurisprudencial em torno da matéria de pro-
va.

Outrossim, quanto aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC,
o recurso atrai o óbice da Súmula nº 297, I, do TST c/c a Instrução
Normativa nº 23, II, "a", do TST, na medida em que inexiste tese na
decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da con-
trovérsia trazida no recurso.

8) DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. VEÍCULO
O Regional decidiu que o Reclamante faz jus à devolução

dos descontos efetuados na sua remuneração a título de utilização do
veículo, ante a ausência de previsão legal para tanto (fls. 506-507).

O Reclamado argumenta que os descontos efetuados eram
válidos, mormente diante da autorização expressa por parte do Autor,
sem coação alguma para tanto, destacando que o pactuado nesse
sentido mostra-se como cláusula benéfica ao trabalhador. Aponta vio-
lação dos arts. 5o, II, da CF e 884 do hodierno CC, bem como
conflito com a Súmula nº 342 do TST (fls. 524-526).

No tocante à alegada violação de dispositivo legal, tem-se
que a decisão revisanda conferiu à controvérsia em comento razoável
interpretação, fazendo a pretensão recursal, no particular, encontrar o
obstáculo contido na Súmula nº 221, II, deste Tribunal.

Outrossim, como visto em linhas pretéritas e na consonância
dos precedentes alinhados, para se concluir pela violação do art. 5º,
II, da CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas
infraconstitucionais que regem a matéria, restando patente que, o
malferimento ao comando constitucional dar-se-ia por via reflexa,
como já asseverou o STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com
a exigência do art. 896, "c", da CLT. Óbice da Súmula nº 333 do
T S T.

A Súmula nº 342 do TST mostra-se impertinente, na me-
dida em que se limita a regular os descontos de cunho sócio-re-
creativo, nada versando acerca de descontos efetuados pela utilização
de veículo.

9) FGTS

No tocante ao FGTS, a revista não enseja admissão, uma vez
que não indica divergência jurisprudencial, nem violação de dis-
positivo constitucional ou infraconstitucional de modo a embasar o
pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, con-
soante o posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que
se seguem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José
Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-
525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-
468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 14/03/03; TST-E-RR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis
de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01. Óbice da Súmula n° 333 do
T S T.

10) HONORÁRIOS PERICIAIS
O Juízo "a quo" concluiu que os honorários periciais foram

fixados em valor proporcional ao trabalho realizado pelo perito e que
deverão ser corrigidos pelos mesmos critérios de atualização dos
créditos trabalhistas (fl. 508).

O Recorrente alega que o valor de R$ 600,00 mostra-se
elevado e sem amparo legal. Articula violação dos arts. 769-A, IX, da
CLT e 5o, II, da CF (fls. 526-528).

Nos termos em que já consignado, a violação do art. 5º, II,
da CF, é, regra geral, reflexa.

Outrossim, tendo a decisão revisanda concluído pela ina-
plicabilidade do art. 789-A da CLT, na fase de conhecimento, con-
feriu à matéria razoável interpretação, fazendo, por conseguinte, atrair
o óbice inserto na Súmula nº 221, II, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

11) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista por óbice das Súmulas nos 102, I, 126, 184, 221, II, 296,
I, 297, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-170/2001-023-04-40.0

A G R AVA N T E : AUGUSTO MILANI SCHULZE

A D VO G A D O : DR. PAULO DE FREITAS SOLLER

A G R AVA D O : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 4° Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamante, com base nas Súmulas nos 126
e 296 do TST e no art. 896, "a" e "c", da CLT (fls. 247-249).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-14).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões
ao recurso de revista (fls. 257-264), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 250), tem representação

regular (fls. 32, 36, 74-75) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa n° 16/99 do TST.

Entretanto, o apelo não merece prosperar, na medida em que,
em nenhum dos temas trazidos à baila no agravo de instrumento,
quais sejam, "validade dos cartões de ponto", "intervalos", "aju-
da-alimentação e cesta-alimentação", "depósito do FGTS e multa
de 40%", "retenção indevida do Imposto de Renda", ataca os
fundamentos do despacho-agravado, no sentido do óbice das Súmulas
nos 126 e 296 do TST e do art. 896, "a" e "c", da CLT, limitando-se
a, genericamente, insurgir-se quanto à decisão agravada e reprisar os
fundamentos expostos no apelo revisional.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice da Súmula nº 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-170/2003-007-15-00.8

RECORRENTE : APARECIDO LUIZ ASSUMPÇÃO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA AKIKO FERREIRA

RECORRIDO : DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE AME-
RICANA

A D VO G A D O : DR. NEWTON JOSÉ TEIXEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 205-207), o Reclamante interpõe o presente
recurso de revista, postulando a revisão do julgado em relação à
estabilidade e à natureza jurídica do intervalo intrajornada (fls. 209-
213).

Admitido o recurso (fl. 215), foram apresentadas contra-
razões (fls. 220-225), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Antônio Carlos Roboredo, opinado no sentido
do não-provimento do apelo (fls. 229-230).

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 208 e
209) e a representação regular (fl. 9), não tendo o Reclamante sido
condenado em custas processuais.

3) ESTABILIDADE
Relativamente à estabilidade, o Regional lastreou-se na prova

produzida para firmar o seu convencimento no sentido de que:
a) apesar de ter sido aprovado em concurso, o Reclamante

não foi nomeado, por indisponibilidade de vagas, não tendo, assim,
entrado no exercício de função pública;

b) a relação jurídica de trabalho entre Reclamante e Re-
clamado tinha base em contrato temporário, devendo, pois, ser dis-
pensado no termo final.

Sustenta o Recorrente que faz jus à estabilidade, uma vez
que prestou concurso público e foi aprovado no certame. O recurso
vem com lastro em violação do art. 37, "caput", II e IX, da CF e
em divergência jurisprudencial.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

4) NATUREZA JURÍDICA DO INTERVALO INTRA-
JORNADA

O Regional assentou que, não tendo o descumprimento da
obrigação de concessão do intervalo intrajornada importado na ex-
trapolação da jornada de trabalho diária, faz jus o Autor apenas à
indenização prevista no art. 71, § 4º, da CLT.

A revista lastreia-se em divergência jurisprudencial, sus-
tentando o Reclamante que a verba devida em face da supressão do
intervalo intrajornada tem natureza salarial, sendo devidos seus re-
flexos nas demais parcelas.

O recurso tem trânsito garantido, pois o aresto oriundo do 2º
Regional, colacionado à fl. 212, evidencia o dissenso pretoriano, na
medida em que alberga o entendimento de que a não-concessão, pelo
Empregador, do referido intervalo implica a sua remuneração como
hora extra, com os respectivos reflexos.

Relativamente à natureza jurídica do intervalo intrajor-
nada, tenho convencimento pessoal a favor da tese de que, se a
Empresa exige o retorno do trabalhador ao serviço antes do intervalo
de descanso assegurado pela lei, ocasionando-lhe um desgaste maior
por ainda não se haver recuperado do esforço despendido, deve in-
denizá-lo pela exigência suplementar.

Destaco que o pagamento do intervalo não gozado não se
confunde com o de horas extras, quando a jornada continua inal-
terada no seu cômputo geral. Não se trata de reconhecimento de
sobrejornada, mas do direito à indenização prevista em lei, tomando
por base o valor da hora normal, acrescendo-o de 50%, sem re-
percussão nas demais verbas salariais, nos termos do art. 71, § 4º, da
C LT.

Esse posicionamento, contudo, não encontra ressonância na
jurisprudência reiterada desta Corte Superior, segundo a qual ostenta
natureza jurídica salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT,
com a redação conferida pela Lei nº 8.923/94, decorrente da não-
concessão pelo empregador de intervalo mínimo intrajornada para
repouso e alimentação. São precedentes nesse sentido: TST-E-RR-
189/2002-658-09-00.8, Rel. Min. Lélio Bentes, SBDI-1, "in" DJ de
12/08/05; TST-E-RR-190/2002-658-09-00.2, Rel. Min. Lélio Bentes,
SBDI-1, "in" DJ de 05/08/05; TST-E-RR-623.838/00, Rel. Min. João
Oreste Dalazen, SBDI-1, "in" DJ de 14/05/04.

Assim, ressalvado ponto de vista pessoal, a revista logra
provimento.

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao recurso de revista quanto à estabilidade, por óbice da Súmula nº
126 do TST, e dou provimento ao recurso de revista quanto à na-
tureza jurídica do intervalo intrajornada, por contrariedade à juris-
prudência dominante desta Corte, para, reformando o acórdão re-
gional, determinar os reflexos da remuneração dos intervalos intra-
jornada nas demais parcelas.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-194/2002-039-02-00.1

RECORRENTES : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

RECORRIDO : PEDRO LUIZ MASCIA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2° Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário de ambos os Litigantes (fls. 168-171), acolheu os
seus primeiros embargos declaratórios (fls. 178-179) e rejeitou os
segundos declaratórios (fl. 186), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: tran-
sação, compensação, horas extras, correção monetária e descontos
previdenciários e fiscais (fls. 188-206).

Admitido o apelo (fls. 209-213), foram apresentadas contra-
razões (fls. 218-231), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 187 e 188) e tem representação

regular (fls. 99-101, 102 e 103), encontrando-se devidamente pre-
parado, com custas recolhidas (fls. 130 e 207) e depósito recursal
efetuado no limite legal (fls. 131 e 208).

3) TRANSAÇÃO
O Regional concluiu que a adesão do Empregado ao Pro-

grama de Demissão Voluntária não implicou transação extrajudicial
entre as Partes. Consignou que inexistia cláusula que indicasse o
intuito de quitação geral e irrestrita.

O Recorrente sustenta que a adesão ao PDV teria implicado
a quitação de todos os valores inerentes ao contrato de trabalho, na
medida em que o instituto da transação é amplamente aplicável à
relação de emprego, não havendo irregularidade alguma na transação
de eventuais direitos. A revista lastreia-se em violação dos arts. 114,
840 e 849 do CC e em divergência jurisprudencial.

Relativamente à validade da transação extrajudicial levada
a efeito por meio de adesão ao programa de desligamento voluntário,
embora tenha sempre me posicionado na Turma no sentido de que a
adesão a plano de desligamento voluntário implica transação e re-
núncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o programa
de incentivo ao desligamento visou não só a enxugar a máquina
administrativa, mas também a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-
RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de
13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 13/09/02), esta Corte ado-
tou o posicionamento cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 do TST, que assenta que a transação extrajudicial que
importa em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 333 do TST, restando afastadas a ale-
gação de violação de dispositivos de lei e a divergência jurispru-
dencial acostada.

4) COMPENSAÇÃO DOS VALORES DO PDV
A Corte de origem entendeu indevida a compensação do

débito trabalhista com a indenização paga a título de PDV, ao fun-
damento de que a compensação somente pode ocorrer com parcelas
de mesma natureza.

O Reclamado sustenta que devem ser compensados os va-
lores recebidos a título de PDV com as parcelas deferidas judi-
cialmente. O apelo fulcra-se em violação dos arts. 182 do CC e em
divergência jurisprudencial.

Quanto à compensação das verbas recebidas por meio do
PDV, a SBDI-1 do TST tem recusado o pedido de compensação, sob
o fundamento de que a discussão é de natureza fática e insuscetível
de revisão, nos termos da Súmula n° 126 do TST. Nesse sentido,
temos os seguintes precedentes: TST-E-RR-453.807/98, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 12/12/03; TST-E-
RR-453.000/98, Rel. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, SBDI-1,
"in" DJ de 02/05/03; TST-E-RR-459.972/98, Rel. Juiz Convocado
Vieira de Mello Filho, SBDI-1, "in" DJ de 04/04/03; TST-E-RR-
586.275/99, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in"
DJ de 04/10/02. Assim sendo, o apelo tropeça no óbice da Súmula nº
333 do TST.

5) HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA
O Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu

convencimento de que não restou comprovado que o Reclamante
exercia cargo de confiança, sendo, portanto, devidas como extras as
horas laboradas além da 6ª diária. Salientou, ainda, que o simples fato
de o Empregado receber gratificação de função não leva à conclusão
de exercício de cargo de confiança.

Alega o Recorrente ter restado incontroverso que o Recla-
mante era detentor de cargo de confiança, haja vista que se ativou
como supervisor administrativo, enquadrando-se no § 2º do art. 224
da CLT. Indica contrariedade à Súmula no 166 TST.

A revista tropeça no óbice das Súmulas nos 102, I, e 126 do
TST, porquanto resta nitidamente caracterizada a pretensão de re-
exame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância
s u p e r i o r.

Com efeito, a nova redação da Súmula n° 102, I, desta Corte
dispõe que a configuração, ou não, do exercício da função de con-
fiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova
das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos. Sendo assim, não há como divisar
a contrariedade sumular invocada em torno de questão de prova.

Se não bastasse, a revista encontra óbice na Súmula n° 333
do TST, na medida em que esta Corte Superior segue no sentido de
que o recebimento de gratificação de função superior a um terço do
salário não é suficiente para afastar o direito à jornada especial de seis
horas do bancário que não exerce nenhuma das funções descritas no
art. 224, § 2º, da CLT. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TST-
RR-417.068/98, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
22/03/05; TST-RR-636.336/00, Rel. Min. José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 03/06/05; TST-RR-44.733/2002-
900-04-00.8, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 27/05/05; TST-RR-1.433/2001-007-09-00.7, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 17/09/04; TST-RR-
642.510/00, Rel. Min. Gelson de Azevedo, 5ª Turma, "in" DJ de
10/09/04; TST-E-RR-502.898/98, Rel. Min. João Oreste Dalazen, SB-
DI-1, "in" DJ 01/04/05.

6) CORREÇÃO MONETÁRIA
O Regional concluiu que o critério a ser utilizado para o

cálculo da correção monetária era o do mês da prestação do ser-
viço.

O Reclamado se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que a correção monetária deve incidir pelo índice do mês
subseqüente ao laborado. A revista vem fundamentada em violação
do art. 5º, II, da CF, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n°
124 da SBDI-1 do TST e em divergência jurisprudencial.

O apelo tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST,
convertida na Súmula nº 381 desta Corte, no sentido de que a cor-
reção monetária incide pelo índice do mês subseqüente ao laborado,
quando inobservado o prazo insculpido no art. 459 da CLT.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da Súmula nº 381 do TST.

7) DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS
A Corte de origem entendeu que, como a Reclamada não

pagou ao Reclamante os títulos devidos no momento oportuno, o
pagamento de uma única vez alteraria as alíquotas e valores devidos
a título de imposto de renda. Assim, a solução é reter do Reclamante
os valores que seriam devidos a título de imposto de renda, ficando a
Reclamada na obrigação de comprovar a manutenção das alíquotas,
bom como os recolhimentos respectivos, sob pena de responder in-
tegralmente pelos recolhimentos.

O Reclamado sustenta que os descontos previdenciários e
fiscais devem incidir sobre o crédito total do Recorrido, sem li-
mitação ou restrição. A revista vem amparada em violação do art. 43
da Lei nº 8.212/91, em contrariedade às Orientações Jurisprudenciais
nos 32 e 228 da SBDI-1 do TST e em divergência jurisprudencial.

Verifica-se que, quanto aos descontos previdenciários, o
Regional, ao analisar o recurso ordinário do Reclamante, em que ele
postulava a reforma do "decisum" para imputar responsabilidade ex-
clusiva do Reclamado, negou provimento ao referido apelo, ou seja,
não produziu gravame para o Reclamado, de modo que a revista, no
particular, carece de interesse recursal, à míngua de sucumbência.
Assim, ante a falta de interesse recursal, descabe o apelo consoante a
jurisprudência desta Corte consubstanciada nos seguintes precedentes:
TST-RR-588.131/99, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma, "in"
DJ de 25/02/05; TST-AIRR-36.858/02, Rel. Min. José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 25/02/05; TST-RR-
286/2002-906-06-40.7, Rel. Juiz Convocado Ricardo Machado, 3ª
Turma, "in" DJ de 18/02/05; TST-RR-306/2002-034-02-00.2, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
11/02/05; TST-RR-17,975/2002-900-03-00.4, Rel. Juiz Convocado
João Carlos Ribeiro de Souza, 5ª Turma, "in" DJ de 28/11/03; TST-
E-RR-10.662/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 17/09/04; TST-ROMS-10.201/2002-000-02-00,
Rel. Min. Gelson Azevedo, SBDI-2, "in" DJ de 03/09/04. Óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Todavia, no tocante aos descontos fiscais, o recurso logra
êxito, ante a manifesta contrariedade à Orientação Jurisprudencial no
228 da SBDI-1 do TST, convertida na Súmula nº 368, no sentido de
que os descontos legais incidem sobre o total da condenação tra-
balhista, apurado ao final.

Destarte, impõe-se o provimento da revista nesse aspecto,
para determinar que, na forma da jurisprudência pacificada na Sú-
mula nº 368, II, do TST, os descontos fiscais incidam sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculadas ao
final, nos termos da Lei nº 8.541/92 e do art. 46 do Provimento da
CGJT nº 1/1996.

8) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1°-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à transação, à compensação, às horas extras e aos descontos
previdenciários, por óbice das Súmulas nos 102, I, 126 e 333 do TST,
e dou provimento ao recurso quanto à correção monetária, por con-
trariedade à Súmula nº 381 do TST, para determinar que ela incida
pelo índice do mês subseqüente ao laborado, e quanto aos descontos
fiscais, por contrariedade à Súmula nº 368, II, desta Corte, para
determinar que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculadas ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/92 e do art. 46 do Provimento da CGJT nº
1/1996.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-208/2003-055-02-00.7

RECORRENTES : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

RECORRIDO : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2° Regional que negou provimento ao

recurso ordinário dos Reclamados e deu provimento parcial ao do
Reclamante (fls. 207-213), os Reclamados interpõem o presente re-
curso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: transação
extrajudicial, compensação das verbas recebidas por meio do PDV,
prescrição do enquadramento bancário, ilegitimidade de partes, di-
ferenças de adicional de periculosidade e correção monetária (fls.
231-261).

Admitido o recurso (fls. 264-267), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 274-289), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 214 e
231) e tem representação regular (fls. 42, 43, 70, 71, 72, 73, 74 e
262), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
(fl. 153) e depósito recursal efetuado no limite legal (fls. 154 e
263).

3) TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
A Corte de origem concluiu que a transação decorrente da

adesão ao Plano de Demissão Voluntária (PDV) não produzia o efeito
da coisa julgada, uma vez que a indenização paga não quita eventuais
direitos decorrentes do contrato de trabalho, que não foram expres-
samente especificados no termo de rescisão contratual.

Os Reclamados afirmam que não há nenhuma irregularidade
na transação efetuada entre as Partes, uma vez que foram observados
os requisitos legais. A revista arrima-se em violação do art. 1.090 do
CC revogado e em divergência jurisprudencial.

Relativamente à validade da transação extrajudicial levada
a efeito por meio de adesão ao programa de desligamento voluntário,
embora tenha sempre me posicionado na Turma no sentido de que a
adesão a plano de desligamento voluntário implica transação e re-
núncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o programa
de incentivo ao desligamento visou não só a enxugar a máquina
administrativa, mas também a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-
RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de
13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 13/09/02), esta Corte ado-
tou o posicionamento cristalizado na Orientação Jurisprudencial n°
270 da SBDI-1 do TST, a qual assenta que a transação extrajudicial
que importa em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclu-
sivamente das parcelas e valores constantes do recibo.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 333 do TST, restando afastadas a ale-
gação de violação de dispositivo de lei e a divergência jurisprudencial
acostada.

4) COMPENSAÇÃO DAS VERBAS RECEBIDAS POR
MEIO DE PDV

O Regional assentou que não havia compensação a ser de-
ferida, uma vez que não consta no termo de rescisão nenhuma verba
postulada na presente reclamatória.

A revista lastreia-se em violação do art. 182 do CC vigente
e em divergência jurisprudencial, sustentando os Reclamados que
deveria ser feita a compensação dos valores pagos a título de PDV.

No entanto, quanto à compensação das verbas recebidas
por meio do PDV, a SBDI-1 do TST tem recusado o pedido, sob o
fundamento de que a discussão é de natureza fática e insuscetível de
revisão, nos termos da Súmula n° 126 do TST. Nesse sentido, temos
os seguintes precedentes: TST-E-RR-453.807/98, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, "in" DJ de 12/12/03; TST-E-RR-453.000/98,
Rel. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, "in" DJ de 02/05/03;
TST-E-RR-459.972/98, Rel. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho,
"in" DJ de 04/04/03; TST-E-RR-586.275/99, Rel. Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, "in" DJ de 04/10/02. Óbice da Súmula n° 333 do
T S T.

5) PRESCRIÇÃO DO ENQUADRAMENTO BANCÁ-
RIO

O Regional consignou que o pleito referente às diferenças
salariais oriundas do reconhecimento da condição de bancário diz
respeito a lesão periódica ao direito, de forma que incide a prescrição
parcial.

Sustentam os Reclamados que o pedido de enquadramento
como bancário e as verbas decorrentes encontra-se atingido pela pres-
crição total. Apontam como violados os arts. 11 da CLT e 7º, XXIX,
da CF, e colacionam arestos para o confronto de teses.

Não se verifica ofensa à literalidade dos arts. 11 da CLT e 7º,
XXIX, da CF, na medida em que essas disposições limitam-se a
prever o prazo prescricional para o ajuizamento da reclamatória tra-
balhista, não fazendo distinção entre prescrição parcial ou total.

Não se pode cogitar, ademais, de admissão do apelo pela
senda da violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dispositivo é
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02) e da Súmula nº
409 desta Corte, aplicável por analogia ao recurso de revista.

Ademais, o único aresto cotejado é oriundo de Turma do
TST, inservível, portanto, à luz do art. 896 da CLT, consoante o
posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se se-
guem: TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª
Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-54.030/2002-900-06.7, Rel.
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Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-
RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma,
"in" DJ de 17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma,
"in" DJ de 13/06/03. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

6) ILEGITIMIDADE DE PARTES
A Corte de origem confirmou a solidariedade entre os Re-

clamados, assentando que era fato público e notório que o Banco
Banespa foi adquirido pelo Banco Santander, tornando-se inegável a
existência de grupo econômico.

Os Reclamados afirmam que o segundo, o terceiro e o quarto
Reclamados são carecedores de ação, pois nunca tiveram nenhuma
relação com o Reclamante. A revista vem amparada em violação dos
arts. 2º e 3º da CLT, 104 e 265 do CC e 37, II, da CF e em
divergência jurisprudencial.

Verifica-se que o Regional dirimiu a controvérsia com base
na prova coligida nos autos para concluir pela formação do grupo
econômico. Assim, entendimento em sentido contrário implicaria re-
volvimento da matéria fática, o que atrai sobre a revista o óbice da
Súmula nº 126 do TST.

No que concerne às violações dos arts. 2º e 3º da CLT, 104
e 265 do CC e 37, II, da CF, a revista igualmente não progride. De
fato, o Regional não se manifestou sobre o tema debatido à luz dos
dispositivos tidos como violados, o que atrai o óbice da Súmula nº
297, I, do TST.

O conflito jurisprudencial também não restou demonstrado,
na medida em que o primeiro aresto colacionado à fl. 247 das razões
recursais não cita a fonte de publicação, atraindo à espécie o óbice da
Súmula nº 337, I, do TST. O segundo trata de forma genérica da
existência de grupo econômico, sem, contudo, adentrar nos aspectos
fáticos deslindados pelo Regional. Óbice da Súmula nº 296, I, desta
Corte.

Por fim, o paradigma de fl. 248 é oriundo de Turma do
TST, hipótese não contemplada pelo art. 896, "a", da CLT, conforme
os precedentes supracitados. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

7) DIFERENÇAS DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE

O Tribunal "a quo" consignou que não restaram demons-
trados os requisitos constantes na norma coletiva para o pagamento
do adicional de periculosidade no valor de 7% do salário, de forma
que deveria ser pago o valor de 30%, também previsto em norma
coletiva.

Inconformados, os Reclamados aduzem que foram c o m p ro -
vados os requisitos presentes na norma coletiva para o pagamento
do adicional no valor de 7% e que o acordo coletivo era plenamente
válido. O apelo vem amparado em violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º,
XXVI, da CF e em divergência jurisprudencial.

Todavia, o apelo não merece prosperar, pois não aproveita
aos Recorrentes a alegação de violação do art. 5º, XXXVI, da CF,
uma vez que a jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal
é cristalina no sentido de que a ofensa a esse dispositivo é, regra
geral, reflexa, não empolgando recurso extraordinário para aquela
Corte, consoante os seguintes julgados: STF-AgR-AI-323.141/RJ,
Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, "in" DJ de 20/09/02; STF-
AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de
08/03/02; STF-AgR-AI-333.141/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 19/12/01.

Também não há que se falar em violação do art. 7º, XXVI,
da CF, porquanto o Regional não deixou de reconhecer o acordo
coletivo da categoria, pelo contrário, fulcrou-se na própria norma
coletiva para afirmar que os requisitos para o pagamento das di-
ferenças do adicional de insalubridade no valor de 7% do salário não
foram observados, e para determinar que fosse observado o per-
centual constante na cláusula 7ª, alínea "b", do mesmo instrumento
coletivo.

Por fim, o único aresto transcrito é inservível ao fim co-
limado, pois é oriundo de Turma do TST, o que não se coaduna com
o disposto no art. 896, "a", da CLT, a teor dos precedentes su-
pracitados. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

8) ÉPOCA PRÓPRIA PARA A INCIDÊNCIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA

O Regional concluiu que, ocorrendo o pagamento dos sa-
lários dentro do próprio mês da prestação dos serviços, esta deve ser
considerada a época própria para a incidência da correção monetária,
sendo inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do
T S T.

O Reclamado se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que a correção monetária deve incidir pelo índice do mês
subseqüente ao laborado. A revista vem fundamentada em violação
do art. 5º, II, da CF, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n°
124 da SBDI-1 do TST e em divergência jurisprudencial.

A revista tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST
(convertida na Súmula nº 381), no sentido de que o pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária, sendo certo que, se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços, a partir do dia 1º.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da citada súmula.

9) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1°-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto à transação extrajudicial, à compensação
das verbas recebidas por meio do PDV, à prescrição do enquadra-
mento bancário, à ilegitimidade de partes e às diferenças de adicional
de periculosidade, por óbice das Súmulas nos 126, 296, I, 297, I, 333
e 337, I, do TST, e dou provimento ao recurso quanto à época própria
para a incidência da correção monetária, por contrariedade à Súmula

nº 381 do TST, para determinar a sua incidência a partir do primeiro
dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-210/2000-015-05-00.8

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E DRA.
PATRICIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D A : LÍGIA MARIA SENA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. HELDO JORGE DOS SANTOS PEREIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas nos 126
e 296 do TST e no art. 896, "a", da CLT (fl. 602).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 605-611).

Não foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-
razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 603 e 605) e a representação

regular (fls. 557-558), tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

3) TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ADESÃO A PLA-
NO DE DEMISSÃO INCENTIVADA

Quanto aos efeitos da transação extrajudicial, pela adesão ao
Plano de Demissão Incentivada, a Corte de origem proferiu decisão
em consonância com o entendimento sufragado nesta Corte Superior
pela Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST. Embora
tenha sempre me posicionado na Turma contrariamente à tese es-
posada na decisão recorrida, no sentido de que a adesão a plano de
desligamento voluntário implica transação e renúncia quanto aos
eventuais direitos trabalhistas, porque o programa de incentivo ao
desligamento visou a enxugar a máquina administrativa e a reduzir o
passivo trabalhista (TST-RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-
RR-635.744/00, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de
13/09/02), esta Corte adotou posicionamento na mesma direção da
tese abraçada pelo Regional, cristalizado na Orientação Jurispruden-
cial nº 270 da SBDI-1, segundo a qual a transação extrajudicial que
importa em rescisão do contrato de trabalho, em face da adesão do
empregado a plano de demissão voluntária, implica a quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.

Desse modo, a Súmula nº 333 do TST se erige em óbice ao
prosseguimento do apelo.

4) COMPENSAÇÃO DAS VERBAS RECEBIDAS POR
MEIO DO PDV

No que se refere à compensação das verbas recebidas por
meio do PDV, a SBDI-1 do TST tem recusado o pedido de com-
pensação, sob o fundamento de que a discussão é de natureza fática
e insuscetível de revisão, nos termos da Súmula n° 126 do TST.
Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: TST-E-RR-
453.807/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, "in" DJ de
12/12/03; TST-E-RR-453.000/98, Rel. Juiz Convocado Vieira de
Mello Filho, "in" DJ de 02/05/03; TST-E-RR-459.972/98, Rel. Juiz
Convocado Vieira de Mello Filho, "in" DJ de 04/04/03; TST-E-RR-
586.275/99, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, "in" DJ de
04/10/02. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

5) PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
O apelo, no tocante ao tema da "participação nos lucros", não

merece prosperar, na medida em que não ataca os fundamentos do
despacho-agravado, no sentido do óbice da Súmula no 126 do TST.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

6) HORAS EXTRAS
No que tange às horas extras, a Agravante limita-se a renovar

a fundamentação trazida à baila no tema do presente agravo relativo
à transação, por intermédio da seguinte passagem do apelo: "em
relação às horas extras também se aproveitam os argumentos es-
posados no item transação" (fl. 611).

Vale registrar que é da essência de qualquer recurso a exis-
tência de contra-argumentação aos fundamentos da decisão de que se
recorre, seja de modo direto, quando se debate o mérito em si, seja de
maneira indireta, quando se elencam preliminares e prejudiciais de
mérito, pelo que, à míngua desses requisitos, reputa-se inexistente o
remédio, incidindo, assim como no tópico recursal anterior, o obs-
táculo contido na Súmula nº 422 desta Corte.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 333 e 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-213/2004-669-09-00.4

RECORRENTE : ELIZABETE APARECIDA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

RECORRIDOS : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICUL-
TURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MOZART GARCIA OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 163-181), a Reclamante interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: soli-
dariedade da condenação dos Reclamados, descontos fiscais, uni-
cidade contratual e prescrição, horas extras, diferenças de férias e de
13os salários e honorários advocatícios (fls. 186-213).

Admitido o recurso (fl. 215), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 219-221), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
RITST. 2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 182 e
186) e a representação regular (fl. 11), não tendo a Reclamante sido
condenada em custas processuais.

3) SOLIDARIEDADE DOS RECLAMADOS - GRUPO
ECONÔMICO

O Regional, com base na análise da prova, considerou que
os Reclamados não formavam um grupo econômico, não sendo so-
lidariamente responsáveis pelo cumprimento da obrigação oriunda
desta ação. Assim, declarou improcedentes os pedidos formulados em
face da Reclamada, Usina Central do Paraná.

Irresignada, a Reclamante reitera que restou demonstrada a
formação do grupo econômico e, caso não reconhecida a solida-
riedade entre os Réus, a Usina-Reclamada deve ser ao menos con-
siderada subsidiariamente responsável, pois era a destinatária final do
resultado do seu trabalho. O recurso de revista vem calcado em
violação dos arts. 2º, § 2º, e 455 da CLT, em contrariedade à Súmula
nº 331 do TST e em divergência jurisprudencial.

O Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu
convencimento de que os Reclamados não formavam um grupo eco-
nômico. Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re -
exame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância
superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Quanto à responsabilidade subsidiária, ao assentado na Sú-
mula nº 331 do TST e ao disposto no art. 455 da CLT, o recurso atrai
o óbice da Súmula nº 297, I, c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a",
ambas do TST, na medida em que inexiste tese na decisão recorrida
que consubstancie o prequestionamento da controvérsia trazida no
recurso.

Já os arestos trazidos a cotejo afiguram-se inespecíficos, pois
não abordam a totalidade da situação fática delineada nos autos,
incidindo o óbice das Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

4) DESCONTOS FISCAIS
A decisão regional está em consonância com o entendimento

pacificado do TST, a teor da Súmula nº 368, II, desta Corte, segundo
a qual é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das
contribuições fiscais, resultantes de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e do Provimento da CGJT nº
1/96. Assim, restam afastadas a divergência jurisprudencial e a ale-
gação de afronta aos arts. 46 da Lei nº 8.541/92, 43 do CTN, 5º,
XXXVI, e 145, § 1º, da CF.

5) UNICIDADE CONTRATUAL - PRESCRIÇÃO
O Regional salientou que a Reclamante laborou para a Re-

clamada de 19/12/97 a 1º/02/01 e de 27/06/01 a 18/03/02. Entendeu
que a readmissão ocorreu com lapso temporal suficiente para des-
caracterizar a alegada unicidade contratual e, além disso, a prova
demonstra que o primeiro contrato foi rescindido por iniciativa da
Reclamante, que nem sequer alegou a existência de vício de con-
sentimento. Assim, tendo em vista que o término do primeiro contrato
deu-se mais de dois anos antes do ajuizamento desta ação, resta
prescrito o direito de ação para pleitear direitos dele oriundos.

A Recorrente sustenta que deve ser declarada a unicidade
contratual e afastada a prescrição total do direito de ação em relação
ao primeiro contrato havido entre as Partes. Alega que o enten-
dimento adotado no acórdão recorrido contraria as Súmulas nos 20 e
156 do TST e diverge de outros julgados.

A alegação de contrariedade à Súmula nº 20 do TST não dá
ensejo ao processamento do recurso de revista, pois essa súmula foi
cancelada pela Resolução nº 106/01 desta Corte Superior, publicada
no DJ de 21/03/01.

De outra parte, não se aplica ao caso a Súmula nº 156 do
TST, pois trata de hipótese em que foi reconhecida a unicidade
contratual, o que não ocorreu no caso. Assim, incide o óbice das
Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.
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Ademais, o único aresto trazido a cotejo não serve ao intuito
de demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, pois não atende
à Súmula nº 337, I, "b", do TST, segundo a qual o Recorrente deve
transcrever, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acór-
dãos trazidos à configuração do dissídio, demonstrando o conflito de
teses que justifique o conhecimento do recurso, ainda que os acórdãos
já se encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o re-
curso.

6) ADICIONAL DE HORA EXTRA - TAREFEIRO
A Turma Julgadora "a quo" adotou entendimento que está em

consonância com aquele pacificado nesta Corte Superior, a teor da
Orientação Jurisprudencial nº 235 da SBDI-1, segundo a qual o em-
pregado que recebe salário por produção e trabalha em sobrejornada
faz jus à percepção apenas do adicional de hora extra. Assim, o
seguimento do recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST, restando afastada a alegação de divergência jurisprudencial.

De outra parte, sinale-se que a tese de contrariedade à Sú-
mula nº 56 do TST não dá ensejo ao seguimento da revista, pois essa
súmula foi cancelada pela Resolução nº 121/03 desta Corte, publicada
no DJ de 21/11/03.

Ademais, não se verifica a contrariedade à Súmula nº 340
do TST, que foi aplicada de forma analógica pelo TRT. A rigor, o
acórdão recorrido está em consonância com o assentado nessa sú-
mula, que também trata da forma de remuneração do serviço ex-
traordinário prestado por empregado que percebe salário por pro-
dução, apenas referindo-se especificamente à hipótese do comissio-
nista.

7) DIFERENÇAS DE FÉRIAS E 13OS SALÁRIOS
A Corte "a quo" entendeu que a Reclamante não teve êxito

em provar os fatos constitutivos de seus direitos, quais sejam, a
existência de diferenças a título de férias e 13os salários.

A Recorrente reitera a existência de diferenças a seu favor,
sustenta contrariada a Súmula nº 149 do TST e a existência de
divergência jurisprudencial.

Quanto à alegação de contrariedade à Súmula nº 149 do TST,
o recurso atrai o óbice da Súmula nº 297, I, c/c a Instrução Nor-
mativa nº 23, II, "a", ambas do TST, na medida em que inexiste tese
na decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da con-
trovérsia trazida no recurso.

Já o único aresto trazido a cotejo não serve ao intuito de
demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, pois é oriundo do
mesmo Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, hipótese não
listada no art. 896, "a", da CLT. Nesse sentido são os seguintes
precedentes desta Corte Superior: TST-RR-370.807/97, Rel. Min. Ro-
naldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 31/05/02; TST-RR-
556.117/99, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ
de 27/06/03; TST-RR-590.496/99, Rel. Juíza Convocada Eneida Me-
lo, 3ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-567.721/99, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02;
TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª
Turma, "in" DJ de 13/06/03. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

8) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
A decisão regional está em consonância com o entendimento

pacificado do TST, a teor das Súmulas nos 219, I, e 329 desta Corte,
segundo as quais, na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura
e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família. Assim, como no caso a Reclamante
não está assistida por advogado credenciado pelo sindicato da res-
pectiva categoria profissional, não faz jus ao percebimento da verba
vindicada. Restam afastadas, portanto, a divergência jurisprudencial, a
contrariedade à Súmula nº 256 do STF e a violação dos dispositivos
da Lei nº 1.060/50, dos arts. 14, 17 e 18 da Lei nº 5.584/70, 2º e 6º
da Lei nº 8.906/94, 2º, § 2º, da LICC, 1.295, § 1º, do CC, 20 e 21 do
CPC, 5º, "caput", e 133 da CF.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

9) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 23, 126, 219, I, 296, I, 297, I,
329, 333 e 337, I, "b", e 368, II, do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-248/2002-015-15-00.8

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO : ROMEU BERTANHA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA DE OLI-
VEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15° Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 704-708), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: correção
monetária e seguro-desemprego (fls. 709-718).

Admitido o apelo (fl. 721), foram apresentadas contra-razões
(fls. 723-726), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 708v. e 709) e tem representação

regular (fls. 293-295 e 297), encontrando-se devidamente preparado,
com custas recolhidas (fl. 670) e depósito recursal efetuado no limite
legal (fls. 667 e 719).

3) CORREÇÃO MONETÁRIA
A Corte "a quo" concluiu que o critério a ser utilizado para

o cálculo da correção monetária era o do mês da prestação do serviço,
nos termos da Súmula nº 16 daquele Tribunal.

O Reclamado se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que a correção monetária deve incidir pelo índice do mês
subseqüente ao laborado. A revista vem fundamentada em violação
dos arts. 459 da CLT e 5º, II, da CF, em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST e em divergência ju-
risprudencial.

O apelo tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST,
convertida na Súmula nº 381 desta Corte, no sentido de que a cor-
reção monetária incide pelo índice do mês subseqüente ao laborado,
quando inobservado o prazo insculpido no art. 459 da CLT.

No mérito, a revista há de ser provida, para adequar-se a
decisão recorrida aos termos da Súmula nº 381 do TST.

4) SEGURO-DESEMPREGO
O Regional concluiu que o Reclamante fazia jus às guias de

seguro-desemprego e que a sua sonegação fez presumir o prejuízo a
ser sanado com indenização substitutiva (CC, art. 186), tendo em
vista que o documento de fl. 20 demonstrava que o Reclamado
considerou a ruptura como sendo resultante da dispensa sem justa
causa.

Sustenta o Reclamado que, em razão de sua adesão ao Plano
de Desligamento Voluntário, o Reclamante não faz jus ao seguro-
desemprego, haja vista a inexistência de previsão legal para a entrega
das guias de seguro-desemprego no caso de empregado que adere à
plano de demissão voluntária. O apelo vem calcado em violação dos
arts. 3º da Lei nº 7.998/90 e 5º, II, da CF e em divergência ju-
risprudencial.

Verifica-se que a revista encontra obstáculo intransponível na
Súmula nº 296, I, do TST, uma vez que nenhum dos paradigmas
colacionados aborda a matéria sob o enfoque de que o Banco- Re-
clamado considerou como causa da ruptura do contrato de trabalho a
dispensa sem justa causa, o que revela a inespecificidade dos ares-
tos.

Por outro lado, o Regional dirimiu a controvérsia com base
na prova coligida nos autos, pois pontuou que o documento de fl. 20
demostrava que o Reclamado considerou a ruptura do contrato de
trabalho como sendo resultante de dispensa sem justa causa, razão
pela qual entendeu ser devida a indenização substitutiva, ante a so-
negação das guias de seguro-desemprego. Assim, a Súmula n° 126 do
TST erige-se em óbice ao processamento do apelo, pois, sem o
reexame do referido documento, inviável cogitar-se de alteração na
decisão recorrida. Afastada, nessa linha, a violação legal apontada.

Ademais, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da
CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas infra-
constitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao
comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o
STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exigência do art.
896, "c", da CLT. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta
Corte Superior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel.
Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-
RR-593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma,
"in" DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min. An-
tônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04;
TST-RR-607.153/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge
também como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na
Súmula n° 333 do TST.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1°-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto ao seguro-desemprego, por óbice das Súmulas nos 126, 296, I,
e 333 do TST, e dou provimento ao recurso quanto à correção mo-
netária, por contrariedade à Súmula nº 381 do TST, para determinar
que ela incida pelo índice do mês subseqüente ao laborado.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-253/1994-012-06-40.4

A G R AVA N T E : F. A. TEIXEIRA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. WINSTON ROSSITER

A G R AVA D O : JOSÉ SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA CRISTINA DE HOLANDA CARVA-
LHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Juíza-Corregedora no exercício da Vice-Presidência do 6º

Regional denegou seguimento ao recurso de revista interposto pela
Reclamada, versando sobre excesso de penhora, com base no art. 896,
§ 2º, da CLT (fl. 71).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 80-83) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 85-88), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 72), tem representação

regular (fl. 74) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Pretende a Reclamada discutir, na seara da execução de sen-
tença, a existência de excesso de penhora, questão que, além de
fática, não comportando reexame neste grau recursal de natureza
extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do TST, passa, obri-
gatoriamente pelo exame de violação direta de normas infracons-
titucionais. Os dispositivos constitucionais elencados como malfe-
ridos, quais sejam, os incisos II, XXII, XXXV, LIV e LV do art. 5º,
não poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de
processo de execução, já que passíveis eventualmente de vulneração
indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal
Federal, não empolgando recurso extraordinário para aquela Corte.
Pertinente também, pois, à espécie o óbice da Súmula nº 266 do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126 e 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-257/2003-052-02-00.0

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO : JONAS ELIAS DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE VIAÇÃO CRUZ DA COLINA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. CLAUDINÉIA SOARES VIEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário do Reclamante (fls. 301-303), a Reclamada-São
Paulo Transporte S.A. interpõe o presente recurso de revista, pos-
tulando a reforma do julgado quanto à responsabilidade subsidiária
(fls. 305-316).

Admitido o recurso (fls. 319-321), não foram apresentadas
contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 304 e
305) e tem representação regular (fl. 93), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 318) e depósito recursal efe-
tuado no limite legal (fl. 317).

O Regional, reformando a sentença de origem, que havia
afastado a legitimidade passiva da ora Recorrente, visto que a sua
função é meramente de gestão, assentou que a São Paulo Transporte
S.A. era subsidiariamente responsável pelas verbas trabalhistas de-
feridas, em face da culpa "in eligendo" e "in vigilando", nos termos
da Súmula nº 331, IV, do TST.

A revista lastreia-se em violação dos arts. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93, 818 da CLT, 333 do CPC, 5º, II, 37, § 6º, e 173, § 1º, II,
da CF, em contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST e em di-
vergência jurisprudencial, sustentando a Reclamada que foi equivo-
cadamente aplicada a referida súmula, porquanto não restou carac-
terizada a figura do tomador de serviços, pois a sua função le-
galmente estabelecida é a de fiscalização e gerenciamento do sistema
de transporte coletivo de ônibus da cidade de São Paulo.
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O aresto colacionado às fls. 311-313, oriundo da SBDI-1
desta Corte, permite o trânsito do apelo revisional por divergência
jurisprudencial específica, pois pronuncia-se de forma oposta ao
preconizado pelo TRT, no sentido de inexistir a responsabilidade
subsidiária da São Paulo Transporte S.A., quando esta apenas ad-
ministra e fiscaliza o sistema de transporte do Município, hipótese
dos autos.

No mérito, o apelo logra provimento. Com efeito, a ju-
risprudência desta Corte segue no sentido de ser incabível o re-
conhecimento da responsabilidade subsidiária da São Paulo Trans-
porte S.A., quando esta apenas administra e fiscaliza o sistema de
transporte do Município, hipótese dos autos. Nesse sentido são os
seguintes precedentes: TST-RR-80.409/2003-900-02-00.5, Rel. Min.
Emmanuel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 30/09/05; TST-AIRR-
30.612/2002-902-02-40.7, Rel. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, 2ª Turma, "in" DJ de 02/09/05; TST-AIRR-377/2002-003-
02-40.1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in"
DJ de 07/10/05; TST-RR-2.730/2001-044-02-00.8, Rel. Juiz Con-
vocado José Antonio Pancotti, 4ª Turma, "in" DJ de 07/10/05; TST-
AIRR-10.047/2002-902-02-40.1, Rel. Juiz Convocado José Pedro de
Camargo, 5ª Turma, "in" DJ de 07/10/05; TST-E-RR-73.041/2003-
900-02-00.9, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in"
DJ de 17/09/04; TST-E-RR-72.835/2003-900-02-00.5 Rel. Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 22/10/04.

3) CONCLUSÃOPelo exposto louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade à jurisprudência dominante desta Corte, para, reformando o
acórdão regional, restabelecer a sentença de origem.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-277/2003-032-15-40.0

A G R AVA N T E : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INS-
TRUÇÃO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CARLOS BIASI

A G R AVA D A : EUNICE STENGER

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base no art. 896,
"a", da CLT (fl. 66).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fl. 2-3).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 73-75) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 76-79), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 67 e 2) e tenha

representação regular (fl. 26), este não merece prosperar, na medida
em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da certidão
de publicação proferida em sede de embargos declaratórios em re-
curso ordinário não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897, §
5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-288/1998-012-03-41.6

A G R AVA N T E : CONCEIÇÃO & RESENDE REFORMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O : JOSÉ VALTER DE ALMEIDA COSTA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SANTOS FIRMO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, em sede de execução de
sentença, com base na Súmula no 297, II, do TST e no art. 896, § 2º,
da CLT (fl. 107).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-10).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 108), tem representação

regular (fl. 63) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca os fundamentos do despacho denegatório.
Em verdade, o agravo limita-se a reprisar a fundamentação exposta na
revista, não combatendo, portanto, os óbices da Súmula no 297, II, do
TST e do art. 896, § 2º, da CLT, que fundamentaram a decisão
agravada.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-298/2002-161-05-40.3

A G R AVA N T E : EDNA SANTOS SILVA DA PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SCHITINI

A G R AVA D O : AUGUSTO CESAR CUNHA PAIM

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MENDES DE SOUZA CAIRO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamante, com base na Súmula
no 126 do TST e no art. 896 da CLT (fls. 81-82).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-9).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 1 e 83), a representação regular

(fl. 18) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.

3) NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

A Reclamante suscita a preliminar de nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, alegando que, mesmo instado
pelos embargos de declaração, o Regional não se manifestou sobre os
seguintes aspectos:

a) o Reclamado negou de forma peremptória a existência de
relação de emprego, não admitindo sequer a prestação de serviços;

b) existência de prova testemunhal evidenciando a prestação
de serviços.

A revista, quanto à prefacial de nulidade, não prospera, na
medida em que os questionamentos feitos nos embargos declaratórios
da Reclamante tinham nítido caráter infringente, pois a Embargante
pretendia reexaminar a prova dos autos, sendo ainda certo que esses
questionamentos fáticos e jurídicos já constavam do apelo ordinário
da Reclamante. O Regional se pronunciou expressamente sobre os
temas ventilados nos embargos declaratórios opostos pela Reclaman-
te. Do acórdão-embargado extraem-se as seguintes conclusões:

a) avaliando os elementos de prova, o Órgão Revisor con-
cluiu pela inexistência do vínculo de emprego entre as Partes, in-
clusive pelo fato de nenhuma das testemunhas ter visto a Reclamante
receber ordens do Reclamado ou dele receber pagamento, declarações
que vieram a corroborar a tese do Reclamado de que não havia
relação de trabalho;

b) igualmente foi registrado que a alegação de ter sido con-
tratada para trabalhar como doméstica, no mesmo dia em que seu
marido foi contratado como caseiro, não restou comprovada nos au-
tos, sendo ônus que competia à Reclamante, diante da negativa da
prestação dos serviços pelo Reclamado.

A decisão recorrida não padece do vício alegado, já que
entregou a completa prestação jurisdicional, tendo apreciado a to-
talidade da matéria que lhe foi submetida, ainda que tenha decidido
contrariamente aos interesses da Reclamante.

Cotejando-se a fundamentação do acórdão regional com as
razões deduzidas nos embargos de declaração, conclui-se que, efe-
tivamente, a Reclamante pretendia modificar a decisão por via im-
própria, inexistindo cogitar-se de nulidade do julgado por negativa
de prestação jurisdicional.

Intactos, pois, os arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF, na
conformidade do disposto pela Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1 do TST, únicos dispositivos invocados que, em tese, dariam
azo ao recurso pela senda da prefacial de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, descartada sempre a possibilidade de admis-
são dessa preliminar por divergência jurisprudencial.

Cumpre destacar que, com base nos princípios da busca da
verdade real e do livre convencimento motivado (CPC arts. 130,
131 e 1.107 e CLT, arts. 765 e 852-D), o juiz possui ampla liberdade
na condução do processo, cabendo-lhe determinar as provas neces-
sárias à instrução do feito, e na valoração das provas que envolvem o
caso examinado.

4) VÍNCULO DE EMPREGO
Relativamente ao vínculo empregatício, o Regional lastreou-

se na prova produzida para firmar o seu convencimento no de que
não restou demonstrada a existência da relação de emprego entre as
Partes.

Com efeito, assentou que o Reclamado negou a prestação
dos serviços pela Reclamante, recaindo sobre ela o ônus da prova dos
fatos alegados. Todavia, a prova oral não foi robusta o suficiente
para convencer o Juízo da existência do vínculo de emprego entre as
Partes, na medida em que as testemunhas nem sequer comprovaram o
recebimento de salários, tampouco informaram ter visto a Reclamante
receber ordens do Reclamando quanto aos serviços alegados.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor do Súmula nº 126 do TST.

Outrossim, no que concerne ao ônus da prova, tendo o
Regional concluído que a Reclamante não se desincumbiu do ônus
que lhe competia, uma vez que a prova dos autos não favorecia a sua
tese, haja vista que a prova oral não veio, de forma robusta, a
fornecer elementos de convicção quanto à existência de vínculo de
natureza subordinada entre as Partes, verifica-se que a Corte de ori-
gem perfilhou entendimento razoável acerca do contido nos arts. 818
da CLT e 333, II, do CPC, o que atrai o óbice da Súmula n° 221, II,
do TST sobre o recurso de revista.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 221, II, e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-313/2002-383-02-00.9

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

RECORRIDO : CRISTIANO FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA ANDREA MARTINS GARCIA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 2º Regional que negou

provimento ao seu recurso ordinário (fls. 80-81), o Reclamado in-
terpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado
quanto aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho, por ausência
de concurso público, e aos descontos legais (fls. 86-94).

Admitido o recurso (fl. 125), não foram apresentadas razões
de contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer
da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do pro-
vimento parcial do apelo (fls. 129-131).

ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (cfr. fls. 85 e
86) e a representação regular, subscrito por Procurador Municipal
(Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se
o Recorrente isento de preparo, ao abrigo do Decreto-Lei nº
779/69.

NULIDADE DO CONTRATORelativamente à nulidade da
contratação, a decisão regional entendeu válido a vínculo de emprego
com o Reclamante e manteve a condenação do Município ao pa-
gamento das verbas resilitórias, uma vez que os sucessivos contratos
de trabalho por prazos determinados não tinham as exigências ne-
cessárias à contratação a prazo. Além disso, houve expressa rejeição
da aplicação da Súmula nº 363 do TST.

A revista lastreia-se em violação do art. 37, IX, da CF, em
contrariedade à Súmula no 363 do TST e em divergência juris-
prudencial, sustentando o Reclamado que o contrato de trabalho era
nulo, não havendo que se falar em verbas rescisórias.
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O apelo tem a sua admissão garantida ante a invocação de
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, tendo em vista que o Re-
gional esposou entendimento contrário à jurisprudência pacificada do
TST, pois, nos termos da citada súmula e do art. 37, II, da CF,
manteve a decisão de 1º grau, que concedeu todos os direitos con-
cernentes à relação de emprego, asseverando que o contrato produz
todos os efeitos jurídicos no que se refere a salários.

De fato, esta Corte delimitou que seria devido ao empregado,
no caso de contratação de servidor público sem a prévia aprovação
em concurso público, o pagamento da contraprestação pactuada em
relação ao número de horas trabalhadas, bem como dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS.

Assim, impõe-se o provimento parcial do apelo, harmo-
nizando-se a decisão recorrida com o teor da Súmula nº 363 do TST,
para, atingindo o fim precípuo do recurso de revista, que é a uni-
formização da jurisprudência nos Tribunais Trabalhistas, restringir a
condenação aos depósitos do FGTS.

Por conseguinte, fica prejudicada a análise da matéria re-
lativa aos descontos legais.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento parcial ao recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST, para restringir a condenação aos
depósitos para o FGTS.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-327/2004-521-05-00.8

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

RECORRIDO : EVTON SOUZA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 5º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 100-103) e rejeitou os embargos decla-
ratórios (fls. 119-120 e 136-137), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, argüindo preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional e pedindo reexame da questão
referente ao auxílio-alimentação (fls. 140-159).

Admitido o recurso (fls. 162-163), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 165-174), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Apesar de o recurso de revista ter representação regular (fl.

56), ele não enseja admissão, porquanto intempestivo.
Ora, os segundos embargos de declaração opostos em sede

de recurso ordinário não obedeceram ao prazo legal fixado pelo art.
535 do CPC, haja vista que, apesar de o acórdão de embargos de
declaração do acórdão regional ter sido publicado em 31/01/05 (se-
gunda-feira), consoante certidão de fl. 121, tendo iniciado o prazo
recursal em 1º/02/05 (terça-feira) e expirado em 09/02/05 (quarta-
feira), o recurso somente foi oposto em 10/02/05 (quinta-feira).

Tal inobservância do prazo pela Reclamada para apresen-
tação dos declaratórios reverbera no conhecimento do próprio recurso
de revista, já que não tem o condão de interromper a fluência do
prazo recursal, tornando-o, igualmente, intempestivo.

Nesse sentido, têm aplicação, analogicamente, o item III da
Súmula nº 100 do TST e os precedentes enumerados: TST-RR-
1.163/2001-0006-10-00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-E-AIRR-937/1996-022-15-
40, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, SBDI-1, "in" DJ de 03/10/03;
TST-ROAR-587.067/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, SBDI-2, "in"
DJ de 09/05/03.

Assevere-se, ainda, que não há que se cogitar de elaste-
cimento do prazo recursal, em virtude de o termo "ad quem" ter
ocorrido na quarta-feira de cinzas, uma vez que não existe certidão
nos autos nem foi comprovada pela Reclamada a ausência de ex-
pediente forense, nos termos da Súmula nº 385 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, em face
da intempestividade.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

IGM/msr/ca
PROC. Nº TST-AIRR-350/1996-033-02-40.1

A G R AVA N T E : ALSTOM BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA THEREZA MONTEIRO DE BARROS

A G R AVA D O : GILBERTO DE ALMEIDA GERMANO

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ DE ALENCAR FILHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, versando sobre inexistência de
sucessão, com base na Súmula nº 266 do TST (fls. 159-161).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 163-
166), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que a cópia da certidão de intimação da decisão-agravada não veio
compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º e I, da CLT e à
Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST.

Ainda que assim não fosse, a cópia da petição do recurso de
revista mostra-se ilegível na parte que contém a data de seu protocolo
(fl. 153). Consoante os termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1 do TST, o carimbo do protocolo da petição recursal
constitui elemento indispensável para aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível
equivale à sua inexistência.

Ressalte-se que, nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 284 da SBDI-1 do TST, a etiqueta adesiva na qual consta a
expressão "no prazo" não se presta à aferição da tempestividade do
recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir de controle pro-
cessual interno do TRT e não contém sequer a assinatura do fun-
cionário responsável por sua elaboração, não existindo, nos autos,
nenhuma outra peça processual que permita, efetivamente, comprovar
a tempestividade do recurso trancado, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

Como cediço, compete à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-365/2004-109-08-00.8

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO SOARES VASCONCELOS

RECORRIDO : SÉRGIO LUÍS REBELO DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 8º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 65-71), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à pres-
crição do direito de ação contra o não-recolhimento dos depósitos do
FGTS (fls. 74-82).

Admitido o recurso (fl. 95), não foram apresentadas razões
de contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer
da lavra do Dr. Luiz da Silva Flores, opinado no sentido do pro-
vimento do apelo (fl. 100).

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 72 e
74) e tem representação regular (fl. 12), encontrando-se o Recorrente
isento de preparo, ao abrigo do Decreto-Lei nº 779/69.

O Regional entendeu que é trintenária a prescrição para o
Empregado reclamar contra o não-recolhimento do FGTS.

O recurso de revista lastreia-se em violação do art. 7°,
XXIX, da CF, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 128
da SBDI-1 e à Súmula nº 362, ambas do TST, e em divergência
jurisprudencial, sustentando o Reclamado que a prescrição do direito
de ação para reclamar contra o não-recolhimento do FGTS é bienal,
contada a partir da mudança do regime jurídico de celetista para
estatutário, que importou em extinção do contrato de trabalho do
Reclamante.

O apelo tem prosseguimento garantido ante a manifesta con-
trariedade à Súmula n° 362 do TST.

A decisão recorrida deslindou a controvérsia em dissonância
com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada nas
Súmulas nos 382 e 362. Com efeito, o entendimento sedimentado na
primeira dispõe que a transferência do regime jurídico de celetista
para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

Dessa forma, no que se refere à prescrição aplicável ao
direito de reclamar quanto ao incorreto recolhimento do FGTS,
que é a hipótese dos presentes autos, tem-se que não remanescem
mais dúvidas desde a edição da Súmula nº 362 do TST. De fato,
extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional
para reclamar em juízo contra o não-recolhimento da contribuição do
FGTS.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade às Súmulas nos 362 e 382 do TST, para, reformando o
acórdão regional, declarar prescrito o direito de ação contra o não-
recolhimento do FGTS, julgando extinto o processo com julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-367/2000-038-02-00.3

RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

RECORRIDO : IVAN PAIVA TAVARES

A D VO G A D A : DRA. HILDA PETCOV

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 2º Regional que deu

provimento parcial ao seu recurso ordinário (fls. 242-244) e acolheu
seus embargos de declaração (fl. 260), a Reclamada interpõe o pre-
sente recurso de revista, pleiteando a reforma do julgado quanto aos
intervalos intrajornadas, reflexos e expedição de ofícios (fls. 262-
277).

Admitido o recurso (fls. 279-283), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 286-294), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 261-
262) e tem representação regular (fl. 233), encontrando-se devida-
mente preparado, com custas recolhidas (fl. 278) e depósito recursal
efetuado no valor legal (fls. 199 e 200).

3) INTERVALOS INTRAJORNADAS E REFLEXOS
Decidiu o Regional que restou comprovado o usufruto de

apenas 30 minutos diários, sendo devido o pagamento da hora total
com o devido adicional, nos termos do art. 71, § 4º, da CLT e da OJ
307 do TST (fl. 243).

A Reclamada sustenta que restou incontroverso que o Re-
clamante usufruiu uma hora do intervalo regular. Aduz que o art. 71,
§ 4º, da CLT determina tão-somente o pagamento do adicional de
50% sobre o intervalo não usufruído e que a verba relativa ao in-
tervalo intrajornada tem natureza indenizatória, motivo pelo qual
não gera reflexos. O apelo vem com fulcro em violação dos arts. 71,
§§ 2º e 4º, e 818 da CLT e 333, I, do CPC e em divergência
jurisprudencial (fls. 264).

A Corte "a quo" decidiu a questão com base em todo o
conjunto fático-probatório dos autos, não cabendo, nesta instância
recursal de natureza extraordinária, alegação de que a prova não foi
observada adequadamente. Ademais, o argumento de que o Recla-
mante não se desincumbiu do ônus probatório não socorre a Re-
corrente, na medida em que o Regional considerou suficientes, para
formação do seu convencimento, as provas existentes nos autos. As-
sim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada
na Súmula n° 126 do TST.

De outro lado, consoante o disposto no art. 71, § 4º, da CLT,
o empregador está obrigado a remunerar os intervalos não usufruídos,
com indenização, tomando por base o valor da hora normal de tra-
balho e acrescido do adicional de, no mínimo, 50%, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST. Óbice da
Súmula nº 333 do TST.

No que concerne aos re f l e x o s , consoante o entendimento
reiterado nesta Corte Superior, o qual acolho por disciplina judiciária,
ostenta natureza jurídica salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da
CLT, com a redação conferida pela Lei nº 8.923/94, decorrente da
não-concessão pelo empregador de intervalo mínimo intrajornada pa-
ra repouso e alimentação. São precedentes nesse sentido: TST-ERR-
189/2002-658-09-00.8, Rel. Min. Lélio Bentes, SBDI-1, "in" DJ de
12/08/05; TST-ERR-190/2002-658-09-00.2, Rel. Min. Lélio Bentes,
SBDI-1, "in" DJ de 05/08/05; TST-ERR-623.838/00, Rel. Min. João
Oreste Dalazen, SBDI-1, "in" DJ de 14/05/04.

4) EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS
A Corte de origem consignou que, se a Reclamada aduz

inexistir irregularidade por ela praticada, não há nenhum prejuízo em
se enviar ofício à DRT, à CEF e ao INSS.

A Recorrente alega ser indevida a expedição de ofícios, uma
vez que foi não constatada nenhuma irregularidade no procedimento
da Empresa. O recurso vem calcado em violação dos arts. 5º, II, da
CF, 652 e 653 da CLT e em divergência jurisprudencial.

Relativamente à expedição de ofícios, o recurso não logra,
igualmente, êxito, uma vez que o Regional deslindou a controvérsia
nos exatos limites dos julgados desta Corte, conforme revelam os
seguintes precedentes:

"EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS - COMPETÊNCIA
- JUSTIÇA DO TRABALHO. É competente a Justiça do Trabalho
para determinar a expedição de ofícios a órgão administrativo, con-
siderando os termos do art. 765 da CLT. Inexiste afronta ao art. 765
da CLT. A especificidade dos arestos não pode ser revista pela E.
SDI, tal como expressa a Orientação Jurisprudencial nº 37. Embargos
não conhecidos" (TST-ERR-446188/98, SBDI-1, Rel. Min. José Lu-
ciano de Castilho Pereira, 'in' DJ de 05/04/02).

"EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A ÓRGÃOS ADMINIS-
T R AT I VO S . A determinação de expedição de ofícios a órgãos ad-
ministrativos não refoge à competência da Justiça do Trabalho, pois
inserta no poder de direção do processo, conferido ao magistrado por
força do art. 765 da Consolidação das Leis do Trabalho. Por outro
lado, o Diploma Consolidado, nos arts. 653, 'f', e 680, 'g', dá com-
petência aos magistrados para exercerem em geral, no interesse da
Justiça do Trabalho, outras atribuições que decorram da sua juris-
dição. Assim, a determinação de expedição de ofícios, mesmo quando
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não requerida, não implica julgamento extra petita, mas reflete o fiel
cumprimento às disposições constitucionais e ordinárias relativas à
profícua prestação jurisdicional e à administração da justiça, funções
precípuas do Judiciário. Embargos não conhecidos" (TST-ERR-
308885/96, SBDI-1, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, 'in' DJ de
04/08/00).

"IRREGULARIDADE - ENVIO DE OFÍCIOS - COM-
PETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tendo
o Judiciário Trabalhista verificado que a Empresa descumpria normas
de ordem pública, tais como a sonegação de contribuições previ-
denciárias e fiscais, impõe-se a determinação de envio de ofícios aos
órgãos governamentais virtualmente lesados, em face do descum-
primento de obrigação afeta a todo o Empregador. Disto resulta ina-
fastável a competência material da Justiça do Trabalho para deter-
minar o envio de ofícios aos órgãos lesados para as providências
cabíveis. Recurso conhecido e não provido" (TST-RR-358432/97, 4ª
Turma, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 'in' DJ de 05/05/00).

"COMPETENCIA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A OR-
GÃOS FEDERAIS. O juiz do trabalho deve ordenar o envio de
ofícios a órgãos federais, denunciando possível existência de fraude à
lei trabalhista, fundiária e previdenciária. Artigo 114 da Constituição
Federal. Embargos não admitidos. Agravo regimental desprovido"
(TST-AG-ERR-179598/95, SBDI-1, Rel. Min. Almir Pazzianotto Pin-
to, 'in' DJ de 13/11/98).

Em face dos precedentes ora reproduzidos, incide sobre a
hipótese a orientação abraçada pela Súmula nº 333 do TST, como
óbice à revisão pretendida.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista por óbice
das Súmulas nos 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-4>

PROC. Nº TST-AIRR-372/1994-291-04-40.6

A G R AVA N T E S : ARMINDO LUIZ SALVADOR E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INÁCIO

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelos Reclamantes, invocando o óbice do art.
896, § 2º, da CLT (fls. 425-427).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente agra-
vo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-18).

Foi apresentada contraminuta ao agravo (fls. 435-438), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 429), tem representação

regular (fl. 24) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Relativamente à preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, o Regional deu provimento ao agravo de petição
da Reclamada, por ofensa à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CF),
para excluir dos cálculos de liquidação os reflexos das diferenças
salariais deferidas pelo enquadramento dos Autores como Eletricistas
Fiscais de Instalações e Distribuição, assentando que na petição ini-
cial não houve postulação de reflexos de diferenças salariais, logo os
cálculos de liquidação devem guardar estrita consonância com a de-
cisão proferida no processo de conhecimento.

Instado a se pronunciar por ocasião dos embargos decla-
ratórios opostos pelos Reclamantes, o Regional, na decisão juntada
às fls. 384-386, refutou de forma minuciosa, a alegação de obs-
curidade e omissão na decisão embargada, reafirmando, não só os
fundamentos expostos no julgado proferido por ocasião do agravo de
petição, mas acrescendo, a tais fundamentos, as razões pelas quais
perfilhou o entendimento de que, na hipótese vertente, a ofensa à
coisa julgada restou claramente caracterizada.

Nessa esteira, tem-se que o Regional analisou todos os
pontos postos a julgamento, expondo os motivos de seu conven-
cimento, sendo desnecessário o enfrentamento das questões sobre
todos os aspectos ventilados, sobretudo aqueles veiculados em contra-
razões.

Ora, correta, portanto, a decisão que negou provimento aos
declaratórios, ao fundamento de inexistência de quaisquer das hi-
póteses de que trata o art. 535 do CPC.

Nessa linha, não há que se falar em negativa de prestação
jurisdicional e, conseqüentemente, em ofensa ao art. 93, IX, da
Constituição Federal.

4) OFENSA À COISA JULGADA
No tocante à alegação de ofensa à coisa julgada, o apelo não

merece prosperar. Com efeito, é pressuposto de admissibilidade de
qualquer recurso a motivação, cumprindo ao recorrente não apenas
declinar as razões de seu inconformismo, mas atacar precisamente os
fundamentos que embasaram a decisão recorrida. Nesse sentido, não
se deve admitir agravo que não impugna os fundamentos da decisão
agravada.

"In casu", verifica-se que os Agravantes, nas razões de agra-
vo de instrumento, limitaram-se a repetir as razões do recurso de-
negado, não combatendo os argumentos utilizados pelo despacho-
agravado para denegar seguimento ao seu recurso de revista, no
sentido de que resta caracterizada a violação ao art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna. Inafastável, portanto, a conclusão de se tratar de re-
curso desfundamentado, a teor do art. 514, II, do CPC. Nesse sentido,
a Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta, erigindo-se em óbice à admissibilidade da revista.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-374/2001-302-01-00.6

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE PETRÓPOLIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 215-217, 227-219 e 235-236), o Reclamado
interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes
questões: ilegitimidade ativa do Sindicato-Reclamante e devolução
dos valores descontados a maior dos salários dos substituídos a título
de participação no custeio dos vales-transporte (fls. 237-245).

Admitido o recurso (fl. 248), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 249-253), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
RITST. 2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 236-v. e
237) e tem representação regular (fls. 76-88), encontrando-se de-
vidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 195) e depósito re-
cursal efetuado no total da condenação (fls. 194 e 246).

3) ILEGITIMIDADE ATIVA
O Regional entendeu que o Sindicato-Reclamante tem le-

gitimidade para ajuizar ações na qualidade de substituto processual
e em defesa dos direitos e interesses coletivos e individuais de toda a
categoria profissional representada, e não apenas dos associados.

O Recorrente alega que o sindicato não tem legitimidade
para representar apenas um trabalhador nem para pleitear a ob-
servância de normas coletivas. O recurso vem calcado em violação
dos arts. 267, IV e VI, do CPC e 8º, III, da CF, em contrariedade à
Súmula nº 286 do TST e em divergência jurisprudencial.

Primeiramente, sinale-se que em nenhum momento constou
no acórdão recorrido que a substituição processual referia-se apenas a
um dos empregados do Reclamado, ao contrário, a condenação im-
posta na sentença e mantida no segundo grau diz respeito à devolução
de valores descontados a maior dos salários de todos os substituídos
arrolados nas fls. 11 e 12 que acompanham a petição inicial. Assim,
o seguimento do apelo, no que tange ao particular, atrai a incidência
da Súmula nº 297, I, do TST.

De outra parte, sinale-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a Súmula nº 286 do TST, quando entende que o
Sindicato-Reclamante tem legitimidade para propor ação de cum-
primento de acordo ou convenção coletivos. Ademais, o Tribunal
Pleno, pela Resolução nº 119/2003, cancelou a Súmula nº 310 do
TST, reconhecendo a legitimidade "ad causam" do sindicato para
atuar na defesa dos direitos e interesses da categoria profissional de
modo amplo, na esteira de precedentes do STF, com os quais o
verbete sumulado estaria conflitando. Nesse sentido são os seguintes
precedentes: TST-RR-198/2001-441-05-00, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, 2ª Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-
514.592/98, Rel. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani Pereira, 3ª
Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-577.845/99, Rel. Min. Ives
Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 02/04/04; TST-E-RR-
639.352/00, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in"
DJ de 01/12/03; TST-E-RR-225/2001, Rel. Min. José Luciano de
Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, o seguimento
do recurso também encontra óbice na Súmula nº 333 do TST.

4) DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS
A Turma Julgadora "a quo" manteve a condenação do Re-

clamado a devolver os valores descontados a maior dos salários dos
substituídos a título de participação no custeio dos vales-transporte.
Salientou que, conforme estabelecem os arts. 9º e 11 do Decreto nº
95.247/87 e a cláusula 21 da convenção coletiva, o desconto equi-
valeria a 4% do salário-base. Assim, esse percentual não poderia ter
incidido sobre os anuênios e as gratificações de função, parcelas que
não compõem o salário-base.

Inconformado, o Recorrente sustenta que procedeu aos des-
contos de forma correta, não havendo valores a devolver, pois o
salário básico dos substituídos incluía os anuênios e as gratificações
de funções. O acórdão recorrido viola, a seu ver, o art. 7º, XXVI, da
CF e diverge de outros julgados.

O entendimento adotado pelo Regional não afronta o dis-
positivo constitucional suscitado pelo Recorrente, pois resultou jus-
tamente da observância do disposto nos instrumentos normativos, que
por sua vez limitaram-se a repetir o teor das normas legais atinentes
à matéria.

Já o único julgado trazido a cotejo não serve ao intuito de
demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, pois não cita a
fonte de publicação, atraindo à espécie o óbice da Súmula nº 337, I,
"a", do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 286, 297, I, 333 e 337, I, "a",
do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-384/2003-028-15-40.0

A G R AVA N T E : AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO CARMO
S.A.

A D VO G A D O : DR. MURILLO ASTÊO TRICCA

A G R AVA D O : ADILSON FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. THIAGO COELHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas
nos 90, I e V, 126, 132, I, 297 e 333 do TST e no art. 896, § 4º, da
CLT e por não vislumbrar violação de dispositivos de lei e da Cons-
tituição Federal (fls. 118-119).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-18).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 123-129) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 130-136), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 120), a representação regular

(fl. 43), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.

3) DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS
Relativamente às diferenças de horas extras, o Regional afas-

tou a validade do acordo de compensação sob o fundamento de que
não expressava a jornada compensatória a ser cumprida e não estava
datado, além do que o acordo não era observado, pois havia labor
habitual aos sábados.

Assim, a pretensão da Agravante de ver reformada a decisão
regional, alegando que todas as horas extras já foram devidamente
remuneradas, implicaria revolvimento da matéria fática, o que atrai
sobre a revista o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Ademais, os únicos dois arestos cotejados são oriundos de
Turma do TST, inservíveis, portanto, à luz do art. 896 da CLT,
consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte,
que se seguem: TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-54.030/2002-900-06.7,
Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 05/09/03;
TST-RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, "in" DJ de 17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma,
"in" DJ de 13/06/03. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

Por fim, verifica-se que o Regional não tratou da contro-
vérsia pelo prisma da Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1
do TST, nem foi instado a fazê-lo por meio de embargos decla-
ratórios. Destarte, à luz da Súmula nº 297, I, do TST, a revista
também não pode ser admitida ante a ausência de prequestiona-
mento.
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4) DIVISOR 220
Com referência ao divisor 220, o recurso não enseja ad-

missão, uma vez que não indica divergência jurisprudencial nem
violação de dispositivo constitucional ou infraconstitucional de modo
a embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896 da
CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes desta
Corte, que se seguem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel
Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03;
TST-RR-525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Tur-
ma, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-
468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01. Incidente o óbice da Súmula n°
333 do TST.

5) BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS
No que tange à integração do adicional de periculosidade na

base de cálculo das horas extras, a decisão recorrida está em con-
sonância com os termos da Súmula nº 132, I, do TST, no sentido de
que o adicional em tela integra a base de cálculo das horas extras.
Nessa linha, não há que se falar em contrariedade à Súmula nº 191
desta Corte.

6) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Relativamente ao adicional de periculosidade, o Regional

lastreou-se na prova produzida para firmar o seu convencimento de
que restou evidenciado o trabalho em condições perigosas, haja vista
que o Reclamante abastecia cinco colhedeiras e dez tratores dia-
riamente, além da própria máquina que operava.

Dessa forma, o recurso sofre o óbice da Súmula n° 126 do
TST, pois, para se concluir de forma diversa, forçoso seria o reexame
das provas dos autos, conduta vedada nesta Instância Extraordinária.
Nessa linha, não há que se falar contrariedade à OJ 280 da SBDI-1 do
TST, nem em divergência jurisprudencial.

Os paradigmas de fls. 105-106 são inservíveis ao fim co-
limado, pois inespecíficos, a teor da Súmula nº 296, I, do TST. O
primeiro aresto trata de hipótese em que o empregado não permanece
em área de risco e o segundo relata o caso do empregado que
abastece seu veículo duas vezes por semana, restando claro, contudo,
que não partem da mesma premissa fática delineada pelo Regional, de
que o Reclamante abastecia dezesseis veículos diariamente.

Ademais, o segundo aresto de fl. 106 é oriundo de Turma do
TST, hipótese não amparada pelo art. 896, "a", da CLT, conforme os
precedentes supracitados. Óbice da Súmula nº 333 desta Corte.

Quanto à base de cálculo do adicional de periculosidade, a
decisão recorrida não tratou da matéria, de forma que cabia à Re-
clamada provocá-la a tanto mediante a oposição de embargos de
declaração, a fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, o
que não ocorreu. Incidente o óbice da Súmula nº 297, I, do TST.

7) HORAS "IN ITINERE"
Com referência às horas "in itinere", o Regional dirimiu a

controvérsia com base na prova coligida nos autos, para concluir que
o trajeto do Reclamante ao local de trabalho variava entre uma hora
e uma hora e meia. Assim, entendimento em sentido contrário im-
plicaria revolvimento da matéria fática, o que atrai sobre a revista o
óbice da Súmula nº 126 do TST.

Cumpre destacar que as circunstâncias alegadas pela Agra-
vante, referentes à existência de transporte público servindo o tra-
jeto e ao fato de o transporte oferecido pela Empresa ser gratuito e
que por isso não haveria obrigação do pagamento das horas de per-
curso, nos termos da Lei nº 7.418/85, não foram apreciadas pelo
Regional, sendo certo que a Reclamada não buscou provocá-lo por
meio de embargos declaratórios, incidindo, portanto, o óbice da Sú-
mula nº 297, I, do TST.

Na mesma linha, os arestos transcritos às fls. 110-111 tratam
da questão pelo prisma da existência de transporte gratuito oferecido
pelo empregador, aspecto fático não contemplado pelo acórdão re-
corrido. Óbice da Súmula nº 296, I, do TST.

O primeiro aresto de fl. 111 e o de fl. 113 são inservíveis ao
fim colimado, pois foram proferidos por Turmas do TST, hipótese
que não se coaduna com o disposto no art. 896, "a", da CLT, nos
moldes dos precedentes já invocados. Óbice da Súmula nº 333 desta
Corte.

Por fim, o Regional deslindou a controvérsia nos exatos
termos da Súmula nº 90, V, do TST, no sentido de que as horas "in
itinere" são computáveis na jornada de trabalho e que o tempo que
extrapola a jornada legal é considerado como extraordinário, de forma
que incide sobre ele o adicional respectivo.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

8) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento por óbice das Súmulas nos 90, V, 126, 132, I, 296, I, 297,
I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-385/2002-401-02-00.3

RECORRENTES : GILSON SOUZA XAVIER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VITALINO SIMÕES DUARTE

RECORRIDO : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
PRAIA GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDA : EES - EMPRESA DE ENGENHARIA SANTISTA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. FÁBIO JOSÉ PINHEIRO D'ALMEIDA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 2º Regional que negou

provimento ao seu recurso ordinário (fls. 176-178), os Reclamantes
interpõem o presente recurso de revista, postulando a reforma do
julgado quanto à responsabilidade subsidiária da dona da obra (fls.
180-193 e 194-207).

Admitido o recurso (fl. 208), recebeu razões de contrarie-
dade (fls. 210-219), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Enéas Bazzo Torres, opinado no sentido do
conhecimento e desprovimento do apelo (fls. 222-224).

FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 179, 180 e
194) e a representação regular (fls. 12, 13 e 14), não tendo sido
condenados em custas processuais.

O Regional concluiu que o Reclamado MUNICÍPIO DA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE, não deveria
responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas, afastando
a aplicação ao caso da Súmula nº 331, IV, do TST, por entender
que era dono da obra.

A revista lastreia-se em violação dos art. 37, § 6º, da CF,
em contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST e em divergência
jurisprudencial, postulando o Recorrente a inclusão no pólo passivo
da relação processual do Município da Estância Balneária de Praia
Grande.

A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância
com a jurisprudência cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº
191 da SBDI-1 do TST, no sentido de que, diante da inexistência de
previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária quan-
to às obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo
o dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora, hipótese
não verificada nos autos. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "ca-
put", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de
revista, por óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-390/1998-205-01-40.8

A G R AVA N T E : AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O : HERMITO DE MORAES SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GOMES TORRES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre multas
dos arts. 538 do CPC e 477 da CLT, justa causa e saldo de salário,
com base nas Súmulas nºs 126 e 296 do TST (fls. 72-73).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 73v.) e tenha

representação regular (fl. 14), este não merece prosperar, na medida
em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da
C LT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-403/2002-076-15-00.6

RECORRENTE : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA MULLER DE CAMARGO

RECORRIDO : JOSÉ HENRIQUE ENCISO

A D VO G A D O : DR. JAIR DUTRA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 15º Regional que deu

provimento parcial ao seu recurso ordinário (fls. 301-305), a Re-
clamada interpõe o presente recurso de revista, pleiteando a reforma
do julgado quanto aos seguintes temas: incompetência da Justiça do
Trabalho relativa a dano moral, ônus da prova das horas extras,
indenização por dano moral e o respectivo valor e correção monetária
(fls. 310-327).

Admitido o recurso (fls. 330-331), não recebeu razões de
contrariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 306 e
310) e tem representação regular (fl. 308), encontrando-se devida-
mente preparado, com custas recolhidas (fl. 293) e depósito recursal
efetuado no limite legal (fl. 328).

3) DANO MORAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

O Regional consignou ser da Justiça do Trabalho a com-
petência para apreciar o pedido de indenização por dano moral so-
frido pelo Reclamante quando da sua dispensa, pelo fato de a alegada
lesão ter decorrido da relação de emprego havida (fls. 301-302).

Sustenta a Reclamada que a Justiça do Trabalho é incom-
petente para apreciar pleito de indenização por dano moral, uma vez
que a matéria em apreço é afeta à Justiça Comum. Vem o recurso
com fulcro na violação do art. 114 da CF e em divergência ju-
risprudencial (fls. 312-315).

A decisão regional está em consonância com o entendimento
do TST, a teor da Súmula nº 392 desta Corte, segundo a qual a
Justiça do Trabalho é competente, nos termos do art. 114 da CF, para
dirimir controvérsias referentes à indenização por dano moral quando
decorrente da relação de trabalho, como é o caso dos autos, em que
o Reclamante pleiteia a indenização em face de sua despedida com
justa causa, restando afastadas, assim, a alegada violação consti-
tucional e a divergência jurisprudencial.

4) ÔNUS DA PROVA - HORAS EXTRAS
O Regional assentou que a prova oral produzida, inclusive

pela Reclamada, revela a existência de diferenças de horas extras,
destacando que os controles de freqüência juntados aos autos não
refletem a realidade quanto à prova da jornada efetivamente cumprida
(fls. 302-303).

Sustenta a Recorrente que o Autor não faz jus às horas
extraordinárias deferidas, seja pelo fato de não ter se desincumbido
do ônus que lhe cabia de prová-las, já que a prova oral mostra-se
frágil para o fim colimado, seja em razão de a prova documental
produzida revelar que as horas extraordinárias prestadas eram com-
pensadas ou devidamente pagas, devendo tal prova sobrepujar-se à
testemunhal. Aponta violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC
e divergência jurisprudencial (fls. 315-318 e 324-325).

A revista não enseja admissão. A discussão alusiva ao ônus
da prova quanto às horas extras é estranha à temática da decisão de
segundo grau, que nem sequer a tangenciou, pois o TRT não sinaliza
que a Reclamante não se desincumbiu do ônus que lhe cabia, nem se
reporta a qual das Partes caberia o referido ônus, de forma que não se
pode estabelecer a invocada violação dos arts. 818 da CLT e 333, I,
do CPC. Destarte, a revista não pode ser admitida em face do óbice
da Súmula n° 297, I, do TST.

Outrossim, o primeiro e o terceiro arestos colacionados à fl.
317 são inespecíficos, na medida em que partem do pressuposto
fático de que a prova oral frágil e contraditória não descaracteriza os
registros de horário, aspecto não reconhecido pelo Regional, que
considerou robusta a prova oral produzida nos autos, a qual se so-
brepõe à documental. Incide o óbice inserto na Súmula nº 296, I, do
TST.

O segundo paradigma à fl. 317 também é inespecífico, por-
quanto enfrenta o aspecto fático da marcação rígida dos cartões de
ponto, questão não enfrentada pelo Regional, fazendo, por conse-
guinte, atrair o obstáculo contido na Súmula nº 296, I, desta Cor-
te.

De todo modo, o Regional expressamente assentou que a
prova oral produzida pelas Partes litigantes demonstrou o descrédito
dos registros de horário, bem como as diferenças de horas extras,
motivo pelo qual somente pelo reexame do conjunto fático-probatório
dos autos é que se poderia, em tese, acolher as alegações da Re-
clamada, no sentido de que o Obreiro não provou as horas extras
postuladas, assim como a fidedignidade dos cartões de ponto trazidos
aos autos.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 126 do TST.

5) INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - VALOR EX-
C E S S I VO 

O Regional aduziu que a ofensa sofrida pelo Reclamante na
reunião que precedeu a sua dispensa, conforme ocorrido, evidenciou
lesão à sua imagem profissional, circunstância que autoriza a con-
denação (fls. 303-304).

O apelo, no aspecto, lastreia-se em violação dos arts. 159 do
CC revogado e 186 do hodierno CC, sustentando o Recorrente que
a condenação ao pagamento de dano moral não deve prevalecer, haja
vista ter sido estabelecida sem prova acerca do nexo causal entre a
reunião e a demissão, que se procedeu sem culpa ou dolo por parte da
Recorrente. Destaca, ainda, que o valor de R$ 45.000,00, arbitrado à
condenação, mostra-se destoante da "atual realidade econômica e
social do nosso país" (fls. 318-325).
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A decisão recorrida perfilhou entendimento razoável acerca
da matéria, o que atrai o óbice da Súmula nº 221, II, do TST sobre
o recurso de revista.

Vale ressaltar que somente a demonstração de divergência de
julgados ensejaria a admissibilidade da revista, dada a natureza in-
terpretativa da controvérsia, sendo que nenhum aresto foi cola-
cionado.

Outrossim, o Regional partiu da premissa fática de que a
lesão à imagem profissional do Reclamante teria sido conseqüência
da forma como o seu superior hierárquico o tratou perante os outros
funcionários que presenciaram a reunião, causando ao ofendido
"constrangimento íntimo e vergonha" (fl. 304).

Ora, somente pelo revolvimento desse acervo probatório é
que se poderia concluir se o Reclamante faz jus ou não à indenização
por dano moral, conduta vedada nesta Instância Extraordinária, a
teor da Súmula nº 126 do TST.

6) ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA
A Corte "a quo" asseverou que a época própria da correção

monetária é o mês do vencimento da obrigação de pagar os salários
(fl. 305).

O recurso de revista vem calcado em contrariedade à Sú-
mula nº 347 e à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1,
ambas do TST, alegando o Reclamado que a correção monetária
incide no mês subseqüente ao laborado (fls. 325-327).

O apelo trafega ante a demonstrada contrariedade à OJ 124
da SBDI-1 do TST (convertida na Súmula nº 381), segundo a qual a
época própria da correção monetária é o mês seguinte ao da prestação
laboral, quando inobservado o prazo insculpido pelo art. 459, pa-
rágrafo único, da CLT.

Destarte, impõe-se o provimento da revista para determinar a
observância da correção monetária nos moldes do disposto na Súmula
nº 381 do TST.

7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1°-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, às horas extras, e à
indenização por dano moral e respectivo valor, por óbice das Súmulas
nos 126, 296, I, 297, I, 333 e 392 do TST, e dou provimento ao
recurso quanto à correção monetária, por contrariedade à OJ 124 da
SBDI-1 desta Corte, convertida na Súmula nº 381 do TST, para
determinar a sua incidência a partir do primeiro dia do mês seguinte
ao da prestação de serviços.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-415/2004-087-03-40.6

A G R AVA N T E : BEMEC - BETIM MECÂNICA INDUSTRIAL LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O : MARLON GOMES PACHECO

A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas
nºs 17, 126 e 289 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 69-70).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 70), a representação regular

(fl. 32), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não ataca todos os fundamentos do despacho de-
negatório, no sentido de que:

a) quanto à nulidade do laudo pericial, imperava o obstáculo
da Súmula nº 126 do TST, na medida em que o Regional afirmou que
a prova técnica encontrava-se devidamente fundamentada;

b) quanto à insalubridade por exposição a ruído e quanto ao
fornecimento de EPIs, a interpretação dada pela Corte Regional es-
tava em sintonia com a Súmula nº 289 do TST, o que afastava a
Súmula nº 80 desta Corte;

c) quanto à alegação de que as EPIs eram fornecidas de
forma a neutralizar os agentes insalubres, colidia com a afirmativa
decisória, o que atraía o obstáculo da Súmula no 126 do TST;

d) quanto à insalubridade em relação as radiações ionizantes,
o aresto colacionado emanava de Turma do TST, desatendendo ao art.
896, "a", da CLT;

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST emerge como obstáculo à revisão pretendida.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra

geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por desfundamentado, a teor da Súmula nº 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-457/2002-046-02-00.0

RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉ-
TRICA - DAEE

PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA LARANJEIRA SILVA

RECORRIDA : CLEONICE VIANA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2° Regional, que deu provimento ao

recurso ordinário obreiro (fls. 203-205), o Reclamado interpõe o
presente recurso de revista, pedindo reexame da questão relativa ao
pagamento da sexta parte (fls. 209-218).

Admitido o recurso (fls. 222-224), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 229-242), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do
não-provimento do apelo (fls. 245-246).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 208 e 209) e a representação

regular, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1,
sendo dispensados o preparo, as custas processuais, nos termos do art.
790-A da CLT, e o depósito recursal, nos moldes do Decreto-Lei n°
779/69.

3) PAGAMENTO DA SEXTA PARTE
O Regional concluiu que a parcela denominada sexta parte,

prevista no art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo, era
devida a todos os servidores, abrangendo os empregados celetistas,
tendo em vista que servidor público era gênero, do qual o empregado
celetista era espécie (fl. 204).

O Reclamado insurge-se contra a referida decisão, susten-
tando que não existe previsão legal para a concessão da sexta parte
para servidores contratados pelo regime da CLT, na medida em
que o referido direito é exclusivo do servidor estatutário. Fundamenta
o apelo em violação dos arts. 129 da Constituição do Estado de São
Paulo e 130 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do mesmo
Estado e em divergência jurisprudencial (fls. 210-218).

Ocorre que a decisão recorrida deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de
que a expressão servidor público, "lato sensu", abarca o gênero dos
trabalhadores que prestam serviços à Administração Pública, no caso,
o DAEE. São espécies do gênero servidor público os funcionários
públicos, que são regidos pelo regime estatutário, e os empregados
públicos, entendidos como tais os que forem contratados pelo regime
da Consolidação das Leis do Trabalho. Do quanto se observa, o art.
129 da Constituição do Estado de São Paulo, ao utilizar a expressão
servidor público, não faz distinção entre os que estão enquadrados nas
espécies de funcionários públicos e empregados públicos, sendo ra-
zoável concluir que ambas as espécies de servidores devem gozar do
benefício da incorporação da sexta parte dos vencimentos. Nesse
sentido são os seguintes precedentes que envolvem o ora Recorrente:
TST-RR-14.541/2002-900-02-00.8, Red. Designado Min. Lelio Ben-
tes Corrêa, 1a Turma, "in" DJ de 03/10/03; TST-RR-785.067/01, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, 1a Turma, "in" DJ de 16/06/03; TST-RR-
654.317/00, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, 2a Turma,
"in" DJ de 19/11/04; TST-RR-40.242/2002-900-02-00.9, Rel. Juíza
Convocada Wilma Nogueira de A. Vaz da Silva, 3a Turma, "in" DJ
de 27/02/04; TST-RR-706.092/00, Rel. Min. Milton de Moura Fran-
ça, "in" DJ de 13/02/04; TST-RR-39.661/2002-900-02-00.8, Rel.
Min. Ives Gandra Martins Filho, 4a Turma, "in" DJ de 05/09/03;
TST-RR-662.826/00, Rel. Min. Gelson de Azevedo, 5a Turma, "in"
DJ de 10/12/04.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-5>

PROC. Nº TST-AIRR-460/2003-741-04-40.4

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O : JOÃO CARLOS RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. CIBELE FRANCO BONOTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, versando sobre prescrição para
se pleitear diferenças salariais decorrentes de desvio de função, in-
tegração da gratificação de condutor, horas extras, devolução de des-
contos e adicional de periculosidade, com base nas Súmulas nºs 275,
I, 296 e 342 e na Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1, todas
do TST, e no art. 896, "c", da CLT (fls. 194-203).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-14).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 221-224) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 212-220), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 204), tem representação

regular (fls. 134-137) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) DESVIO DE FUNÇÃO - PRESCRIÇÃO
A decisão regional deslindou a controvérsia em sintonia com

o entendimento consubstanciado na Súmula nº 275, I, do TST, no
sentido de que, na ação que objetive corrigir desvio funcional, a
prescrição somente alcança as diferenças salariais vencidas no pe-
ríodo de cinco anos que precedeu o ajuizamento da reclamação tra-
balhista.

Registre-se, por oportuno, que, de acordo com a p re m i s s a
fática fixada pelo Regional, a demanda não discute enquadramento,
mas, sim, desvio de função, razão pela qual inaplicável o enten-
dimento firmado na Súmula nº 275, II, do TST.

4) DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS
O Regional, com base nas provas documental e testemunhal,

consignou que eram devidas diferenças salariais ao Reclamante, a
teor da Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1 do TST, na
medida em que foi demonstrado o desempenho das funções de Téc-
nico de Telecomunicações e não de Auxiliar Técnico II.

A Agravante sustenta que não são devidas diferenças sa-
lariais por desvio de função, uma vez que possui plano de clas-
sificação de cargos e salários. Ademais, a decisão recorrida pro-
porcionou um reenquadramento funcional, pois conferiu o salário de
um cargo ao Reclamante, sem que houvesse a alteração das atividades
por ele desempenhadas, reenquadramento esse vedado para os em-
pregados da administração pública indireta. Requer, por fim, caso
mantida a condenação, que seja observada a disposição constante em
norma coletiva, que estipula que o enquadramento do Reclamante
deve se dar no nível inicial do cargo no qual desempenha as ati-
vidades. O apelo trancado foi calcado em violação dos arts. 5º, XXX-
VI, 7º, XXVI, e 37, II, da CF e em divergência jurisprudencial.

Tendo o Regional, com base nas provas documental e tes-
temunhal, consignado que restou demonstrado o desvio de função e
não o errôneo enquadramento do Reclamante, infirmar as suas razões
de decidir demandaria o prévio reexame do conjunto fático-proba-
tório, vedado pela Súmula nº 126 do TST.

Ressalte-se que a decisão regional está em consonância com
o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº
125 da SBDI-1 do TST, no sentido de que o desvio funcional não
autoriza o novo enquadramento do Obreiro, mas tão-somente o direito
às diferenças salariais. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

Registre-se ainda que esta Corte tem o entendimento de que,
ocorrendo o desvio de função, são devidas as diferenças salariais,
ainda que o Reclamante seja empregado de empresa pública ou so-
ciedade de economia mista, sem que se verifique a afronta ao art. 37,
II, da CF. Nesse sentido, têm-se os seguintes precedentes: TST-E-RR-
406.812/1997.0, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-
1, "in" DJ de 16/04/04, TST-E-RR-787.757/2001.0, Rel. Min. João
Oreste Dalazen, SBDI-1, "in" DJ de 05/12/03, TST-E-RR-
249.739/1996.8, Rel. Min. Vantuil Abdala, SBDI-1, "in" DJ de
16/10/00, TST-RR-1.195/1999-351-04-40.9, Rel. Juiz Convocado
Guilherme Bastos, 1ª Turma, "in" DJ de 14/10/05. Assim emerge
como obstáculo à revisão pretendida o óbice da Súmula nº 333 do
T S T.

Quanto ao enquadramento do Reclamante no nível inicial
do cargo no qual desempenhava as suas atividades, sob pena de
afronta aos arts. 5º, XXXV, e 7º, XXVI, da CF, o recurso atrai o óbice
da Súmula nº 297, I, do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a",
do TST, na medida em que inexiste tese na decisão recorrida que
consubstancie o prequestionamento da controvérsia trazida no re-
curso. A decisão regional afirmou que o que houve foi desvio fun-
cional, e não reenquadramento funcional.

5) INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE CONDU-
TOR AUTORIZADO

O Regional determinou a integração da gratificação por di-
rigir veículo às parcelas deferidas judicialmente, ao fundamento de
que a norma coletiva não previa o seu caráter indenizatório, além de
ter previsto a sua integração ao salário dos empregados, como van-
tagem pessoal. Ressaltou ainda que o Reclamante percebia a referida
gratificação de forma habitual.
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A Reclamada alega que o Empregado não percebia a gra-
tificação por dirigir veículo de forma habitual, razão pela qual não
poderia ser integrada à remuneração do Empregado, sob pena de
violação do art. 7º, XXVI, da CF.

Primeiramente, faz-se oportuno mencionar que o Regional
expressamente consignou que o Reclamante percebia a gratificação
por dirigir veículo de forma habitual, por isso, infirmar as suas
razões de decidir demandaria o prévio revolvimento dos fatos e pro-
vas, vedado pela Súmula nº 126 do TST.

Assim, reconhecendo a Empregadora que a integração da
parcela somente poderia se dar com a percepção habitual da gra-
tificação, e sendo constatada a habitualidade pela Corte de origem,
não há que se cogitar de ofensa ao art. 7º, XXVI, da CF.

6) HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA
O Tribunal "a quo" assinalou, com base na prova teste-

munhal, que o Reclamante não detinha a fidúcia especial capaz de
enquadrá-lo na exceção prevista no art. 62, II, da CLT, sendo certo
ainda que, as fichas financeiras, evidenciavam o pagamento de gra-
tificação no percentual de apenas 20% do salário do Autor. Salientou
por fim que os valores percebidos a título de gratificação de função
não poderiam ser compensados com os valores deferidos a título de
horas extras.

A Reclamada sustenta que restou demonstrado que o Re-
clamante exercia cargo de confiança, pois era chefe de departa-
mento. Requer, caso mantida a condenação, a compensação da gra-
tificação de função com as horas extras. O apelo trancado foi calcado
em violação do art. 62, II, da CLT e em divergência jurispruden-
cial.

No tocante ao cargo de confiança, tendo o Regional ex-
pressamente consignado que a prova dos autos não era capaz de
demonstrar o exercício de cargo de confiança, nos termos do art. 62,
II, da CLT, infirmar as suas razões de decidir demandaria o prévio
reexame de fatos e provas, vedado pela Súmula nº 126 do TST.

Ademais, tendo o Regional afastado o exercício do cargo de
confiança, por não terem demonstrados a fidúcia especial no de-
sempenho da atividade e o poder de representação da Reclamada, foi
conferida interpretação razoável ao preceito contido no art. 62, II, da
CLT, o que atrai a incidência da Súmula nº 221, II, do TST.

Quanto ao pedido de compensação dos valores recebidos a
título de gratificação de função com as horas extras, a revista não
enseja admissão, uma vez que não indica divergência jurisprudencial
nem violação de dispositivo constitucional ou infraconstitucional de
modo a embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896
da CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes
desta Corte, que se seguem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Em-
manoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01,
Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de
19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01;
TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01. Óbice da Súmula nº 333
do TST.

7) DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS
A decisão regional está em consonância com o entendimento

firmado na Súmula nº 342 do TST, no sentido de que não afrontam o
art. 462 da CLT os descontos efetuados pelo Empregador, apenas
quando houver autorização prévia e por escrito do Empregado.

Ademais, o Regional afirmou não haver prova nos autos de
que o Reclamante havia expressamente autorizado os descontos a
título de AECRT, UNICOOPAR e FCRT. Assim sendo, infirmar as
suas razões de decidir, para concluir que houve autorização prévia e
por escrito do Autor, demandaria o reexame dos fatos e provas,
vedado pela Súmula nº 126 do TST.

8) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
A decisão recorrida encontra-se em consonância com a ju-

risprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial n° 324 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento
aí sedimentado dispõe que o adicional de periculosidade é assegurado
aos empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em
condições de risco ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica, como no caso do Empre-
gado que desempenhava suas atividades em poste de distribuição de
energia elétrica, de acordo com o laudo pericial.

Ressalte-se ainda que o entendimento majoritário desta
Corte Superior Trabalhista é de que o empregado de telefonia que
labora junto à fiação de rede elétrica está exposto ao agente perigoso,
sendo-lhe devido o adicional de periculosidade. Fica patente que a
Lei nº 7.369/85, que o instituiu, não se restringe aos eletricitários. São
precedentes do TST nesse sentido: TST-ERR-406/2000-005-23-00,
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04;
TST-RR-10.783/2002-900-22-00, Rel. Min. Ives Gandra Martins Fi-
lho, 4ª Turma, "in" DJ de 14/11/03; TST-RR-679.886/00, Rel. Min.
Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 05/12/03; TST-RR-
725.358/01, Rel. Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, 1ª Turma,
"in" DJ de 10/10/03; TST-RR-508.208/98, Rel. Min. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 21/03/03.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 333 do TST.

Finalmente, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da
CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas infra-
constitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao
comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o
STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exigência do art.
896, "c", da CLT. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta
Corte Superior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel.

Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-
RR-593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma,
"in" DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min. An-
tônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04;
TST-RR-607.153/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula
n° 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 221, II, 275, I,
297, I, 333 e 342 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

IGM/msr/ca
PROC. Nº TST-AIRR-471/2004-003-08-40.0

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PAULO IVAN BORGES

A G R AVA D O : RAIMUNDO SANTOS DO CARMO

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ VIEIRA SERRA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 8º Regional denegou se-

guimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada com base
na ausência de interesse recursal no tocante à conversão do rito, na
Orientação Jurisprudencial nº 45 da SBDI-1 do TST quanto às di-
ferenças decorrentes da incorporação de gratificação de função, e na
desfundamentação do apelo relativamente à compensação e à an-
tecipação de tutela (fls. 245-247).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 3-12).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 251-253) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 254-255), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 3 e 248),
tem representação regular (fl. 87) e se encontra devidamente ins-
trumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST.

Convém ressaltar, de início, que a Agravante limita-se a
manifestar insurgência quanto às diferenças decorrentes da incor-
poração de gratificação de função e à antecipação de tutela, razão
pela qual apenas tais temas do recurso de revista serão aqui exa-
minados.

3) INCORPORAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO

O Regional manteve a sentença que condenou a Reclamada
ao pagamento de diferenças decorrentes da incorporação de grati-
ficação de função, com suporte na diretriz abraçada pela Orientação
Jurisprudencial nº 45 da SBDI-1 do TST (atual redação da Súmula
nº 372). Assentou que, desde que não houvesse solução de con-
tinuidade na percepção da gratificação, não havia a necessidade de o
Empregado permanecer por mais de dez anos no mesmo cargo de
confiança para fazer jus às aludidas diferenças (fl. 197).

Em suas razões recursais, a Agravante sustenta que o Re-
clamante não tem direito às diferenças pleiteadas, lançando mão dos
seguintes argumentos: a) impossibilidade jurídica do pagamento de
gratificação de função e incorporação, à luz do art. 37 da CF; b)
inexistência de alteração unilateral do contrato de trabalho, nos ter-
mos dos arts. 468, parágrafo único, 450 e 499 da CLT. Nas razões do
agravo, a Reclamada, limita-se a insistir na violação dos aludidos
dispositivos, razão pela qual apenas quanto a esse aspecto será ana-
lisado o apelo.

Quanto à impossibilidade jurídica, não se cogita de violação
direta do art. 37 da CF invocado pela Reclamada, tendo em vista não
tratar da questão em discussão nos autos, uma vez que versa, como se
sabe, sobre os princípios norteadores da Administração Pública. Não
há, nessa linha, tese acerca da matéria nele inserta na decisão re-
gional. Óbice da Súmula nº 297, I, do TST.

No tocante à alegada inexistência de alteração unilateral do
contrato de trabalho, a controvérsia passa pelo reexame de fatos e
p ro v a s , na medida em que as afirmações lançadas pela Recorrente
antagonizam-se com os fatos esquadrinhados pela Corte de origem. O
recurso, pois, nesse ponto, atrai a incidência da Súmula nº 126 do
T S T.

Em razão do caráter eminentemente fático da controvérsia,
não aproveita à Recorrida a alegação de afronta a dispositivo de
lei.

4) ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
O recurso de revista, no particular, consoante assentou o

Juízo "a quo", encontra-se desfundamentado, tendo em vista ine-
xistir indicação de violação de dispositivo legal ou constitucional e
divergência jurisprudencial, conforme o art. 896 da CLT, à luz do
posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se se-
guem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma,
"in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano
Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel.
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03;
TST-RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen,
4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-E-RR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01. Incidente o óbice da Súmula n° 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527,
I, e 557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento, em face das Súmulas nos 126, 297, I, e 333
do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-504/2003-465-02-40.2

A G R AVA N T E : SÃO BERNARDO ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA MARIA NUCCI MURARI

A G R AVA D O : EDUARDO VANDERLEI BRAGA

A D VO G A D O : DR. WERNER KELLER

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, versando sobre configuração de
justa causa e época própria para a incidência da correção monetária,
com base na Súmula nº 126 do TST (fls. 132-135).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 138-141) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 142-145), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 136), tem representação

regular (fl. 36) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) JUSTA CAUSA
Relativamente à configuração da justa causa, o Regional

lastreou-se na prova produzida para firmar o seu convencimento de
que a falta imputada ao Empregado não ocorreu no curso do contrato
de trabalho, uma vez que a BGNB, empresa da qual participa o
Reclamante, nunca prestou serviços para a Volkswagen na vigência
do contrato de trabalho entre os litigantes, razão pela qual não havia
que se falar em justa causa.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, porque o entendimento em sen-
tido contrário, referente à existência de motivo caracterizador de justa
causa, implicaria revolvimento da matéria fática, o que é vedado
nesta Instância Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

4) ÉPOCA PRÓPRIA PARA A INCIDÊNCIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA

Relativamente à época própria para a incidência da correção
monetária, a decisão recorrida não tratou da questão, de forma que
cabia à Reclamada provocá-la a tanto, quando dos embargos de de-
claração opostos, a fim de ver a matéria prequestionada naquela
Corte, o que não ocorreu. Incidente o óbice da Súmula nº 297, II, do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
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5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126 e 297, II, do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-508/2003-255-02-00.2

RECORRENTE : JOSÉ VALDENI DE SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que deu provimento ao

recurso ordinário da Reclamada (fls. 103-106) e rejeitou os embargos
declaratórios (fls. 122-123), o Reclamante interpõe o presente recurso
de revista, postulando a reforma do julgado quanto à prescrição das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários (fls. 125-143).

Admitido o recurso (fls. 144-145), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 150-171), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 124 e
125) e a representação regular (fl. 12), encontrando-se devidamente
preparado, não tendo o Reclamante sido condenado em custas pro-
cessuais.

Segundo o Regional, a prescrição do direito aos expurgos do
FGTS começa a fluir a partir da data da extinção do contrato de
trabalho.

O recurso de revista enceta a tese de que não está prescrito
o direito de ação, porquanto o marco inicial do direito às diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários é a
Lei Complementar nº 110/01, de 29/06/01. A revista lastreia-se em
violação do art. 7º, XXIX, da CF, em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST e em divergência ju-
risprudencial.

A alegada contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1 do TST autoriza a admissibilidade do apelo.

Pessoalmente, entendo que as dívidas decorrentes do vínculo
empregatício devem observar o prazo prescricional fixado no referido
dispositivo constitucional, de forma que a obrigação de o empregador
pagar qualquer complementação de valores de multas rescisórias sub-
sistiria apenas até dois anos após a extinção do contrato de tra-
balho.

Ocorre que o entendimento dominante da Corte, externado
por seu órgão uniformizador de jurisprudência "interna corporis",
segue no sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária,
que havia sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o
disposto na Lei Complementar n° 110/01, o prazo prescricional para
o empregado ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da
multa sobre o FGTS começaria a fluir apenas da edição da lei (cfr.
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Destarte, como a ação foi ajuizada em 25/06/03 (fl. 105),
revela-se impertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que
o direito foi exercitado dentro do biênio prescricional da Lei Com-
plementar nº 110, de 29/06/01.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST,
para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença de ori-
gem.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-531/2002-073-01-00.7

RECORRENTE : FERRERO DO BRASIL INDÚSTRIA DOCEIRA E
ALIMENTAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

RECORRIDO : CLAYTON MARTINS MORAES

A D VO G A D O : DR. HAMILTON JOSÉ PEREIRA DE SOUZA NE-
TO 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 180-183), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto aos efeitos
da quitação do contrato de trabalho, às horas extras e ao critério de
recolhimento do imposto de renda (fls. 196-201).

Admitido o recurso (fls. 206-207), não foram apresentadas
contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 192v. e
196) e tem representação regular (fls. 14, 190 e 191), encontrando-se
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 170) e depósito
recursal efetuado no total da condenação (fl. 202).

3) EFEITOS DA QUITAÇÃO
O Regional assentou que a eficácia liberatória da quitação

passada pelo Empregado abrange apenas as parcelas expressamente
consignadas no recibo.

A revista lastreia-se em violação dos arts. 477 da CLT, 175
do CC e 5º, XXXVI, da CF e em contrariedade à Súmula nº 330 do
TST, sustentando a Reclamada que o Reclamante deu ampla quitação
das parcelas em litígio quando assinou o termo de quitação sem fazer
ressalva alguma, razão pela qual deve ser considerado carecedor do
direito de ação.

Relativamente aos efeitos da quitação, a decisão recorrida
encontra-se em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada na Súmula nº 330, I. Com efeito, o en-
tendimento aí sedimentado dispõe que a quitação passada pelo em-
pregado não abrange parcelas não consignadas no recibo de quitação
e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que
estas constem desse recibo.

4) HORAS EXTRAS
O Regional, afastando a alegação de que a atividade do

Reclamante enquadrava-se na exceção do art. 62, I, da CLT, manteve
a sentença que condenou a Reclamada ao pagamento de horas ex-
tras.

Alega a Reclamada que o Obreiro não comprovou as visitas
a clientes nos horários indicados e que a estipulação de roteiro não
importa em controle da jornada de trabalho. Aponta violação dos
arts. 62, I, e 818 da CLT e 333, I, do CPC e divergência ju-
risprudencial.

No que toca às horas extras, o apelo não logra melhor sorte.
Ora, a alegação de que o Autor não se desincumbiu do ônus de provar
a jornada de trabalho deduzida, bem como a existência de controle da
jornada pelo supervisor, não se compatibiliza com a assertiva do
Regional em sentido contrário, que se amparou na prova testemunhal
do Reclamante, mas, também, no depoimento prestado pelo preposto
da Reclamada, como fatores decisivos para concluir pela veracidade
da jornada indicada e pela existência de controle das atividades do
Obreiro.

Sendo assim, somente por meio do balizamento de todo o
acervo fático-probatório constante dos autos seria possível delinear
um enquadramento jurídico dos fatos diversamente do procedido pela
Corte de origem, o que não se coaduna com a recomendação contida
na Súmula nº 126 do TST, com a qual, aliás, colide a revista.

5) DESCONTOS FISCAIS
Entendeu o TRT que os descontos fiscais devem ocorrer mês

a mês, e não sobre o valor total.
Alega a Recorrente que os descontos fiscais devem incidir

sobre o valor total da condenação, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST (convertida na Súmula nº 368
desta Corte).

A indigitada contrariedade à OJ 228 da SBDI-1 do TST
autoriza o processamento do apelo. No mérito, impõe-se o seu pro-
vimento, devendo a decisão recorrida adequar-se aos termos da ju-
risprudência hoje compilada na Súmula nº 368, II, do TST, no
sentido de que é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em re-
lação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/92, do art. 46 e do Provimento da CGJT nº 1/96.

6) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao recurso de revista quanto aos efeitos da quitação e às horas extras,
por óbice das Súmulas nos 330, I, e 126 do TST, respectivamente, e
dou-lhe provimento quanto aos descontos fiscais, por contrariedade à
Súmula nº 368, II, do TST, para determinar que o recolhimento dos
descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação e sejam
calculados ao final.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-545/2003-316-02-40.0

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. WALDIRENE RIBEIRO DA COSTA E DRA.
RITA DE CASSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D A : LANCHONETE TORRESMÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADNILSON CARLOS FELIX DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Sindicato-Reclamante, versando sobre nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional e cobrança de con-
tribuições assistenciais e confederativas de empregados não asso-
ciados, com base na Súmula nº 333 do TST e no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC do TST (fls. 192-195).

Inconformado, o Sindicato-Reclamante interpõe o presente
agravo de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de
prosperar (fls. 2-19).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 198-199)
contra-razões ao recurso de revista (fls. 200-201), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 196), tem representação

regular (fls. 41 e 179) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

O Sindicato-Reclamante, com espeque em divergência ju-
risprudencial e em ofensa aos arts. 5º, LV, e 93, IX, da Carta Magna,
imputa o vício de nulidade ao acórdão regional, alegando que, apesar
de instado pela via dos embargos de declaração, não teria se pro-
nunciado sobre a existência de cerceamento de defesa, decorrente de
não-concessão de prazo ao Autor para apresentar sua manifestação e
impugnação aos documentos juntados pela defesa.

Contudo, examinando a preliminar de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional, argüida no recurso ordinário do
Sindicato-Reclamante, o Regional assentou que a sentença adotou
tese explícita acerca da ausência de concessão de prazo ao Sindicato
ao esclarecer que não há que se falar na concessão do prazo previsto
no art. 284 do CPC, porquanto ele se aplica aos casos de irre-
gularidades que possam ser sanadas e não quando há omissão na
postulação.

Como se vê, o TRT enfrentou o questionamento dos em-
bargos declaratórios do Sindicato-Reclamante. Conseqüentemente,
não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional, nem
em violação do art. 93, IX, da CF.

4) COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS
E CONFEDERATIVAS DE EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS
AO SINDICATOA decisão regional deslindou a controvérsia em con-
sonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC. Com efeito, o
entendimento aí sedimentado dispõe que a Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização, sendo ofensiva a essa forma de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa que
estabeleça contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Assim, restam efetivamente nulas as
estipulações que não observem tal restrição, e passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados. Consignou, ainda, que é in-
dispensável a juntada da relação dos empregados sindicalizados e,
caso se entendesse devida a contribuição de todos os funcionários,
deixou o Reclamante de juntar a relação dos empregados da Re-
clamada. Por fim, aduziu que, dos termos da inicial, nem sequer
restou claro se o Autor pleiteia contribuições assistenciais ou con-
federativas.

A revista, portanto, não tinha mesmo condições de prosperar,
uma vez que a decisão regional deslindou a controvérsia em con-
sonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, o que atrai
o óbice da Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR E RR-545/2004-004-20-40.9

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. -
ENERGIPE

A D VO G A D A : DRA. LÉA MARIA MELO ANDRADE

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. THIAGO D'ÁVILA FERNANDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 20° Regional que deu provimento par-

cial ao recurso ordinário do Reclamante, negou provimento ao seu
recurso ordinário (fls. 483-495) e acolheu os embargos declaratórios
do Reclamante (fls. 531-535), ambos os Litigantes interpõem recursos
de revista. A Reclamada pedindo reexame das seguintes questões:
natureza jurídica da participação nos lucros e dos anuênios, adicional
de credenciamento, base de cálculo das horas extras e intervalo in-
trajornada (fls. 538-551), e o Reclamante, adesivamente, requerendo a
reforma do julgado quanto às seguintes matérias: horas extras, in-
tervalo intrajornada, aplicação da taxa SELIC e honorários advo-
catícios (fls. 584-603).
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Admitido apenas o apelo da Reclamante (fls. 607-611), com
contra-razões recebidas (fls. 613-623), a Reclamada interpõe agravo
de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 565-573) e
contra-razões aos recursos de revista (fls. 574-582), sendo dispensada
a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
No que tange à admissibilidade, o presente agravo de ins-

trumento não atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade.
Com efeito, o despacho-agravado foi publicado em 20/04/05 (quarta-
feira), consoante noticia a certidão de fl. 559. O prazo para in-
terposição do agravo iniciou-se em 22/04/05 (sexta-feira), ante o
feriado de 21/04/05 (quinta-feira), vindo a expirar em 29/04/05 (sex-
ta-feira). Entretanto, o agravo foi interposto somente em 02/05/05
(segunda-feira), quando já havia expirado o prazo legal de oito dias
preconizado pelo art. 897, "caput", da CLT, razão pela qual o recurso
não pode ser admitido.

3) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
Com referência ao recurso de revista adesivo do Reclamante,

tendo em conta a não-admissão do apelo da Reclamada, que é o
principal, ele não pode prosseguir, nos moldes do art. 500, III, do
CPC, aplicável subsidiariamente ao Processo do Trabalho, a teor do
art. 769 da CLT.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento da
Reclamada, em face da sua manifesta intempestividade;

b) louvando-me no art. 500, III, do CPC, denego seguimento
ao recurso de revista adesivo do Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-6>

PROC. Nº TST-RR-549/2002-070-01-00.0

RECORRENTE : CIE BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO JORGE ABDALLA

RECORRIDO : WANDERSON CLAYTON ELLER

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO BESSA DINIZ DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 229-237), a Reclamada interpõe o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame quanto à multa do art. 477
da CLT (fls. 243-249).

Admitido o recurso (fl. 260), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 276-281), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 241v. e
243) e tem representação regular (fls. 46, 109 e 239), encontrando-se
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 212) e depósito
recursal efetuado no limite legal (fl. 250).

Relativamente à multa do art. 477 da CLT, entendeu o
Regional que a controvérsia acerca da relação de emprego não afasta
a penalidade prevista no referido artigo.

A Reclamada alega que a multa do art. 477 da CLT é
incabível na hipótese, em que se discutia a existência do vínculo
empregatício. O apelo vem calcado em divergência jurisprudencial.

O aresto de fl. 247 espelha dissonância temática, ao sufragar
o posicionamento de que é indevida a multa do art. 477 da CLT
quando o vínculo empregatício é controvertido, somente sendo re-
conhecido em juízo.

No mérito, o apelo logra provimento. Com efeito, o p ro -
nunciamento majoritário do TST tem-se feito no sentido de que é
incabível a multa do art. 477 da CLT quando em discussão no pro-
cesso o reconhecimento do vínculo de emprego, conforme sufragam
os seguintes precedentes da Corte: TST-RR-799.770/01, Rel. Juiz
Convocado Guilherme Bastos, 1ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-
RR-419/2002-083-03.00, Rel. Min. Barros Levenhagen, 4ª Turma,
"in" DJ de 30/01/04; TST-RR-1.052/1998-044-15.00, Rel. Juiz Con-
vocado Alberto Luiz Bresciani Pereira, 3ª Turma, "in" DJ de
05/12/03; TST-RR-326/2002-066-03.00, Rel. Min. Ives Gandra Mar-
tins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 07/11/03; TST-RR-15.798/2002-900-
02-00, Rel. Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, 1ª Turma, "in"
DJ de 29/08/03; TST-RR-570.681/99, Rel. Min. João Oreste Dalazen,
1ª Turma, "in" DJ de 19/12/02; TST-RR-460.258/98, Rel. Juiz Con-
vocado Aloysio Corrêa da Veiga, 2ª Turma, "in" DJ de 24/08/01;
TST-RR-402.671/97, Rel. Juiz Convocado Guedes de Amorim, 5ª
Turma, "in" DJ de 06/04/01.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por contra-
riedade à jurisprudência dominante desta Corte Superior, para excluir
da condenação a multa do art. 477 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-583/2003-024-02-00.9

RECORRENTE : GERT WOLGANG KAMINSKI

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDA : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 2º Regional que negou

provimento ao seu recurso ordinário (fls. 194-195) e acolheu seus
embargos de declaração (fls. 205-206), o Reclamante interpõe o pre-
sente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à
prescrição extintiva do direito de ação para pleitear diferenças sa-
lariais a título de integração do adicional por tempo de serviço e da
sexta parte com reflexos na complementação de aposentadoria (fls.
209-221).

Admitido o recurso (fls. 222-224), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 226-230), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 207 e 209)
e a representação regular (fl. 15), encontrando-se devidamente pre-
parado, tendo o Reclamante recolhido as custas em que condenado
(fl. 176).

3) DIFERENÇAS DE ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO E ADICIONAL DE SEXTA PARTE - REFLEXOS NA
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRI-
ÇÃO

O Regional considerou prescrito o direito de ação do Re-
clamante de postular diferenças de adicional por tempo de serviço e
de sexta parte, com reflexos na complementação de aposentadoria,
assentando que a forma de pagamento das referidas parcelas foi
alterada após a transferência do Autor para a Sabesp, ocorrida em
1º/03/75, enquanto vigente o contrato de trabalho. Assentou, outros-
sim, que o pacto laboral foi extinto em 17/09/90, em virtude de sua
aposentadoria, tendo a presente ação sido ajuizada em 13/03/03.

Não resta dúvida de que a decisão regional encontra res-
sonância na Súmula nº 294 do TST, no sentido da incidência da
prescrição total, na medida em que a postulação do Autor envolve
pedido de prestações sucessivas decorrentes da alteração do pactuado,
não estando as parcelas asseguradas por preceito de lei, mas por
norma regulamentar.

4) MULTA DO ART. 538 DO CPCContra a sentença pro-
latada pela Vara do Trabalho que concluiu pela incidência da pres-
crição extintiva do direito de ação do Reclamante para pleitear di-
ferenças de adicional por tempo de serviço e de sexta parte (fls. 159-
160), o Autor opôs embargos declaratórios, requerendo, a título de
sanar omissão, pronunciamento da questão à luz da Súmula nº 327 do
TST (fls. 165-166). O Colegiado de primeiro grau rejeitou os de-
claratórios e, considerando-os protelatórios, aplicou ao Reclamante a
multa de 1% prevista no art. 538, § 1º, do CPC.

De fato, o intuito do Autor era, tão-somente, o de re d i s c u t i r
o tema prescricional à luz da Súmula nº 327 do TST, isto é, da
prescrição parcial, circunstância que imprimiu aos declaratórios nítido
caráter de revisão de julgado. Por isso, a multa aplicada pelo juízo de
origem visou a manter incólume o art. 538, § 1º, do CPC. Logo, a
revista, no particular, atrai o óbice da Súmula nº 221, II, do TST. 5)
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do
CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista,
por óbice das Súmulas nos 221, II, e 294 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-697/2003-017-15-40.4

A G R AVA N T E : NASCIMENTO LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
TEMPORÁRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

A G R AVA D O : ALEXANDER MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDER MIGUEL GARCIA

A G R AVA D O : ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO, COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAUL BERETA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada NASCIMENTO LO-
CAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA., por não vis-
lumbrar violação de dispositivo constitucional (fls. 299).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 300 e 2), a representação regular

(fls. 76 e 279), e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST, razão pela qual dele CONHEÇO.

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso su-jeito
ao procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa a dispositivos legais
e de dissenso jurisprudencial.

3) NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Consoante assentado pela Presidência do TRT, a prefacial de
nulidade não prosperava, na medida em que os questionamentos fei-
tos nos embargos declaratórios da Reclamante tinham nítido caráter
infringente, pois a Embargante pretendia reexaminar a prova dos
autos, quando assentou que o Regional não examinou a questão
relativa à legalidade da prorrogação do contrato de trabalho (fl.
299).

Cumpre ressaltar que essa questão jurídica já constava da
sentença, sendo que o TRT manteve a sentença por seus próprios
fundamentos. Extrai-se da sentença que o contrato foi considerado
indeterminado, tendo em vista a inexistência de cláusula expressa
sobre a possibilidade de prorrogação do contrato de trabalho e da
autorização expressa do Ministério do Trabalho, conforme prevê a
Lei nº 6.019/74. Consignou ainda que qualquer norma hierarqui-
camente inferior, que fale da simples comunicação, colide com o
referido dispositivo.

Cotejando-se a fundamentação da sentença com as razões
deduzidas nos embargos de declaração, conclui-se que, efetivamente,
a Reclamada pretendia modificar a decisão por via imprópria, ine-
xistindo cogitar-se de nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, a teor da Orientação Jurisprudencial n° 115 da SB-
DI-1 do TST. Os arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF, únicos permitidos
pela referida jurisprudência, foram observados pelo Regional.

4) LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
No tocante à condenação da multa por litigância de má-fé, a

revista patronal não prospera, uma vez que não restou demonstrada
violação direta do art. 133 da CF, à Luz da Súmula nº 221 do
T S T.

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Orientação Jurisprudencial n° 115
da SBDI-1 do TST e da Súmula nº 221 desta Corte.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-708/2004-011-10-40.6

A G R AVA N T E : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA -
CNI

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH HOMSI

A G R AVA D O : MARCELO GERMANO SANTOS CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. RENAULT CAMPOS LIMA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula no
126 do TST (fls. 515-516).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 517), tem representação

regular (fl. 61) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) HORAS EXTRAS
Relativamente à configuração do cargo de confiança, e a

conseqüente condenação em horas extras e reflexos, o Regional las-
treou-se na prova produzida para firmar o seu convencimento de que
o Reclamante não se enquadrava na exceção prevista no art. 62, II, da
C LT.

Com efeito, consignou que o simples fato de a Empresa
alterar o salário do Obreiro e aumentar suas responsabilidades não
poderia caracterizar o enquadramento do Reclamante na exceção pre-
vista no referido dispositivo consolidado, porquanto o preposto con-
fessou que o Reclamante laborava com o protocolo de entrada e saída
de documentos, subordinando-se a outra secretária. Aduziu que o
Obreiro se submetia a controle eletrônico de ponto, não restando
configurado o exercício de poder de gestão nos negócios da Empresa
(fls. 481-482).

O recurso de revista patronal vem fundamentado em violação
do art. 62, parágrafo único, II, da CLT, sustentando a Reclamada
que a decisão regional foi contrária às provas dos autos, uma vez que
o Obreiro exercia cargo de confiança, em face de suas funções de
secretário e da percepção de alto salário, não tendo direito às horas
extras (fls. 509-512).
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A pretensão recursal encontra óbice na Súmula nº 126 do
TST, pois o entendimento em sentido contrário ao do Regional im-
plicaria revolvimento de matéria fática, descabendo cogitar de vio-
lação de dispositivos de lei em torno da questão de prova.

Por outro lado, verifica-se que a revista patronal pretende
discutir a razoabilidade do entendimento lançado pelo Tribunal de
origem. A decisão recorrida perfilhou entendimento razoável acerca
do art. 62, parágrafo único, II, da CLT, o que atrai o óbice da Súmula
nº 221, II, do TST sobre o recurso de revista.

Vale ressaltar que somente a demonstração de divergência de
julgados ensejaria a admissibilidade da revista nesse aspecto, dada a
natureza interpretativa da controvérsia, sendo certo que o conflito
jurisprudencial não foi ventilado.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126 e 221, II, do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-710/2003-072-09-00.5

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO : ULISSES JOSÉ GRIGOLO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 9º Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários dos Litigantes (fls. 1.028-1.042) e rejeitou os
seus embargos declaratórios (fls. 1.050-1.053), a Reclamada interpõe
o presente recurso de revista, pleiteando o reexame das seguintes
questões: horas de sobreaviso e compensação de jornada (fls. 1.055-
1.060).

Admitido o recurso (fl. 1.063), foram apresentadas contra-
razões (fls. 1.065-1.069), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 1.054 e 1.055) e a representação

regular (fls. 971-973), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 995) e depósito recursal efetuado no limite legal
(fls. 994 e 1.061).

3) HORAS DE SOBREAVISO
O Tribunal de origem assentou que a Reclamada não negou

em sua defesa a existência de trabalho em regime de sobreaviso, mas
alegou o seu correto pagamento. Além disso, foram juntadas aos
autos as escalas de sobreaviso, restando comprovado que a Empresa
instituiu o referido sistema.

Inconformada, a Reclamada aduz que o uso de bip ou ce-
lular não limitava a liberdade de locomoção do Reclamante, sendo
indevido o pagamento de horas de sobreaviso. A revista vem am-
parada em violação dos arts. 4º e 244, § 2º, da CLT, em contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 49 da SBDI-1 do TST e em di-
vergência jurisprudencial.

Verifica-se ainda que o Regional não se manifestou acerca da
utilização de bip e ou celular pelo Reclamante caracterizar, ou não,
regime de sobreaviso, nem foi instado a fazê-lo por via dos embargos
declaratórios. Destarte, à luz da Súmula nº 297, I, do TST, a revista
não pode ser admitida ante a ausência de prequestionamento.

Ademais, o Regional lastreou-se na prova produzida para
firmar o seu convencimento de que restou demonstrada a existência
do regime de sobreaviso, instituído pela própria Reclamada. Assim,
entendimento em sentido contrário implicaria revolvimento da ma-
téria fática, o que atrai sobre a revista o óbice da Súmula nº 126 do
T S T.

4) VALIDADE DA COMPENSAÇÃO DE JORNADA
O Regional concluiu ser inválido o ajuste para a compen-

sação de jornada firmado entre as Partes, porque houve prestação
habitual de horas extras, determinando o pagamento de horas extras e
reflexos e afastando a aplicação da Súmula nº 85 desta Corte.

A Reclamada afirma que a condenação deveria ser limitada
ao adicional de horas extras. O recurso de revista vem calcado em
contrariedade à Súmula nº 85 e à Orientação Jurisprudencial nº 220
da SBDI-1, ambas do TST, e em divergência jurisprudencial.

Quanto à remuneração das horas irregularmente trabalhadas,
o recurso alcança admissibilidade, em face da invocação de con-
trariedade à Súmula n° 85 do TST, porquanto o Regional considerou
que a compensação de jornada era nula de pleno direito.

No mérito, logra provimento o recurso, a fim de adequar-se
a decisão à segunda parte da Súmula nº 85, IV, desta Corte, a qual
enuncia que, na hipótese de o acordo de compensação restar in-
validado pela prestação habitual de horas extras, aquelas que ul-
trapassarem a jornada normal devem ser pagas como horas extras e,
para as destinadas à compensação, deve ser pago a mais tão-somente
o adicional por trabalho extraordinário.

Destarte, havendo extrapolação dos limites diários e se-
manais da jornada de trabalho do Reclamante, é devido o pa-
gamento apenas do adicional sobre as horas excedentes da 8ª hora
diária trabalhada até o limite de 44 semanais, sendo devidas como
extras, com os adicionais cabíveis, as horas que ultrapassaram a
jornada de 44 semanais.

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto às horas de sobreaviso, por óbice das Sú-
mulas nos 126 e 297, I, do TST, e dou provimento parcial ao recurso
quanto à validade do acordo de compensação de jornada, por con-
trariedade à Súmula nº 85, IV, desta Corte, para determinar que as
horas laboradas que ultrapassarem a jornada normal sejam pagas
como horas extras e, para as destinadas à compensação, deve ser pago
a mais tão-somente o adicional por trabalho extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-713/2004-028-03-00.4

RECORRENTE : JOSÉ LUIZ MACIEL JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JÚLIO COUTO FILHO

RECORRIDA : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 3º Regional que deu

provimento parcial ao recurso ordinário da Reclamada (fls. 595-602),
o Reclamante interpõe o presente recurso de revista, postulando a
reforma do julgado quanto à validade da redução do intervalo in-
trajornada (fls. 607-612).

Admitido o recurso (fl. 613), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 615-612), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 603 e 604)
e a representação regular (fl. 109), não tendo sido o Autor condenado
ao pagamento de custas.

O Regional concluiu que era válido o acordo coletivo, que
possibilitou a redução do intervalo intrajornada para 30 ou 40 mi-
nutos. Afastou a aplicação do entendimento da Orientação Juris-
prudencial nº 342 da SBDI-1 do TST, sob o fundamento de que a
jurisprudência era posterior à data da negociação (fl. 599).

A revista lastreia-se em violação dos arts. 71, § 3º, da CLT
e 5º, II, e 7º, XXII, da CF, em contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial no 342 da SBDI-1 do TST e em divergência juris-
prudencial. Postula o Reclamante a condenação ao pagamento de uma
hora extra e reflexos por dia de jornada laboral regular em que não
gozou do intervalo intrajornada (fls. 549-563).

A revista tem prosseguimento garantido pela invocada con-
trariedade à OJ 342 da SBDI-1 do TST, no sentido de que é inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que contemple
a supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque este cons-
titui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública, infenso à negociação coletiva.

No mérito, ressalvado ponto de vista pessoal, a revista há de
ser parcialmente provida, para condenar a Reclamada ao pagamento
de meia hora a título de indenização, com o acréscimo de 50% sobre
o valor da remuneração da hora normal de trabalho, relativamente a
cada dia de trabalho. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TST-
RR-246/2003-010-03-40.8, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª
Turma, "in" DJ de 10/12/04; TST-RR-912/2003-028-03-00.1, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
19/11/04; TST-RR-1.360/2003-026-03-00.6, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 19/11/04; TST-RR-
1.485/2003-026-03-00.6, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 19/11/04.

No que concerne aos re f l e x o s , consoante o entendimento
reiterado nesta Corte Superior, o qual acolho por disciplina judiciária,
ostenta natureza jurídica salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da
CLT, com a redação conferida pela Lei nº 8.923/94, decorrente da
não-concessão pelo empregador de intervalo mínimo intrajornada pa-
ra repouso e alimentação. São precedentes nesse sentido: TST-ERR-
189/2002-658-09-00.8, Rel. Lélio Bentes, SBDI-1, "in" DJ de
12/08/05; TST-ERR-190/2002-658-09-00.2, Rel. Min. Lélio Bentes,
SBDI-1, "in" DJ de 05/08/05; TST-ERR-623.838/00, Rel. Min. João
Oreste Dalazen, SBDI-1, "in" DJ de 14/05/04.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao recurso quanto ao intervalo intra-
jornada, por contrariedade à OJ 342 da SBDI-1 do TST, para con-
denar a Reclamada ao pagamento de meia hora a título de inde-
nização, com o acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho, relativamente a cada dia de trabalho re-
g u l a r.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-745/2003-001-17-00.3

RECORRENTES : MANOEL LUIZ ROSA MACHADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO FARIA GASPAR E DR.
NILTON CORREIA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOANILHO MALDONADO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 17º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 267-273), os Reclamantes interpõem o
presente recurso de revista, pedindo reexame da questão atinente à
litispendência (fls. 276-282).

Admitido o recurso (fls. 284-285), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 295-303), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 274 e
276) e a representação regular (fl. 14), não tendo os Reclamantes sido
condenados em custas processuais.

O Regional manteve a sentença que reconheceu a litispen-
dência argüida com relação aos ora Recorrentes, tendo em vista a
existência de ação trabalhista ajuizada pelo sindicato profissional na
condição de substituto processual, com o mesmo pedido e causa de
p e d i r.

Os Recorrentes sustentam que não se acha configurada a
alegada litispendência, pois o autor da ação coletiva foi o Sindicato
da categoria, não havendo identidade de partes entre aquele feito e
o presente. O recurso de revista vem calcado em violação dos arts.
769 da CLT, 21 da Lei nº 7.347/85 e 104 do CDC, bem como em
divergência jurisprudencial.

Não prevalecem os argumentos da Recorrente, pois esta Cor-
te Superior tem reiteradamente entendido que a existência de ação
proposta pelo sindicato profissional, na condição de substituto pro-
cessual, dá ensejo à configuração de litispendência com outra ação
proposta pelos substituídos, desde que ambas tenham por objeto os
mesmos direitos vindicados, ou seja, o mesmo pedido e mesma causa
de pedir. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-
21.550/2002-900-02-00, Min. Rel. Lélio Bentes Corrêa, 1ª Turma,
"in" DJ de 17/12/04; TST-RR-784.771/2001, Rel. Min. Emmanoel
Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 04/06/04; TST-RR-424.525/98.9, Rel.
Juíza Convocada Eneida M. C. de Araújo, 3ª Turma, "in" DJ de
10/08/01; TST-AIRR-662.303/2000.9, Rel. Juiz Convocado Walmir
Oliveira da Costa, 5ª Turma, "in" DJ de 08/02/02; TST-RR-
402.668/1997, Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, 5ª
Turma, "in" DJ de 30/03/01; TST-ERR-457.270/98, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 27/06/03; TST-ERR-
271.612/1996, Rel. Min. Vantuil Abdala, SBDI-1, "in" DJ de
30/06/00; TST-AgERR-305.830/1996, Rel. Min. Milton de Moura
França, SBDI-1, "in" DJ de 27/08/99; TST-RR-536.289/99, Rel. Min.
Vantuil Abdala, 2ª Turma, "in" DJ de 02/03/01. Assim, o seguimento
da revista encontra óbice no assentado na Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-775/1999-006-17-00.4

A G R AVA N T E S : ILZETE PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLORIVALDO B. F. BELÉM

A G R AVA N T E : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHMNEBELI

A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 17° Regional denegou seguimento aos re-

cursos de revista interpostos pelas partes litigantes, com base nas
Súmulas nos 126, 221 e 296 do TST e no art. 896, "a", da CLT (fl.
946-948).

Inconformados, os Reclamantes e a Reclamada interpõem os
presentes agravos de instrumento, sustentando que suas revistas ti-
nham condições de prosperar (fls. 950-963 e 965-977).

Foram apresentadas contraminutas aos agravos (fls. 988-
992 e 1.009-1.016) e contra-razões aos recursos de revista (fls. 993-
1.008 e 1.018-1.024), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
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2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLAMAN-
TES

O agravo é tempestivo (fls. 949 e 950) e a representação
regular (fls. 16-19 e 115-117), tendo sido processado nos autos prin-
cipais, conforme permitia a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do
T S T.

Entretanto, o apelo não merece prosperar, na medida em que
em nenhum dos temas trazidos à baila no recurso de revista, quais
sejam, "turnos ininterruptos de revezamento", "intervalo intra-
jornada" e "hora noturna reduzida", ela ataca os fundamentos do
despacho-agravado, no sentido de não se vislumbrar as alegadas vio-
lações legais e o óbice das Súmulas nos 126 e 296 do TST e do art.
896, "a", da CLT, limitando-se a, genericamente, insurgir-se quanto à
decisão agravada e reprisar os fundamentos expostos no apelo re-
visional.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

3) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
O agravo é tempestivo (fls. 949 e 950) e a representação

regular (fls. 16-19 e 115-117), tendo sido processado nos autos prin-
cipais, conforme permitia a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do
T S T.

4) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Indicando como violados os arts. 832 da CLT e 93, IX, da
CF, a Recorrente alega ter havido omissão do Regional, mesmo diante
dos embargos de declaração, quanto à apreciação do aspecto de que a
participação nos lucros ora postulada já foi dividida entre os seus
empregados, razão pela qual é parte ilegítima para figurar no pólo
passivo da lide, à luz dos arts. 6o do CPC e 5o, LV, da CF.

No entanto, o recurso de revista não pode ser impulsionado
pela preliminar em liça, na medida em que a Corte "a quo" se
manifestou sobre todos os aspectos suscitados pela Recorrente,
conforme se depreende da análise dos acórdãos de fls. 899-910 e 917,
o que afasta a pecha de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional.

Com efeito, o Regional consignou os fundamentos pelos
quais entendeu acertada a legitimidade passiva "ad causam" da Re-
clamada, considerando, para tanto, o fato de ela ser a responsável pela
distribuição dos lucros perante os seus empregados, mormente quan-
do não procedeu de forma correta, devendo, por conseguinte, ser
responsável pelas perdas e danos causados aos Reclamantes, à luz dos
termos do art. 159 do CC revogado.

Ademais, a simples oposição dos embargos declaratórios su-
priu o prequestionamento da matéria jurídica suscitada pela Re-
clamada, nos termos da Súmula nº 297, III, do TST, o que viabiliza
a sua apreciação por esta Corte.

Frise-se, por oportuno, que a prefacial epigrafada não pode
ser utilizada com o escopo de reformar a decisão regional, restando
intacta, portanto, a literalidade dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da
CF.

5) ILEGITIMIDADE PASSIVA
O Regional decidiu que a Reclamada deve permanecer no

pólo passivo da lide, considerando, para tanto, o fato de ser a res-
ponsável pela distribuição dos lucros aos seus empregados, desta-
cando que o equívoco na divisão da aludida parcela atrai a sua
responsabilidade pelas perdas e danos ocasionados aos Reclamantes,
nos termos do art. 159 do CC revogado (fl. 901 e 917).

A Recorrente insiste em não possuir legitimidade para res-
ponder pela participação nos lucros ora postulada, frisando que a sua
responsabilidade restringiu-se à disponibilização dos 15% de seu lu-
cro líquido aos seus empregados, sendo que a inclusão de outros
funcionários inicialmente não previstos no rateio importará em di-
minuição do quinhão estabelecido para cada um dos beneficiários.
Alega que sua revista merecia conhecimento por violação dos arts. 6o
do CPC e 5o, LV, da CF (fls. 972-974).

Entretanto, não há como prosperar a alegada violação do art.
6o do CPC, na medida em que o Regional, ao manter a Recorrente no
pólo passivo da lide, considerou ser de sua responsabilidade o rateio
da participação nos lucros, destacando que o equívoco nesse pro-
cedimento ocasionou a sua obrigação de responder pelas perdas e
danos, nos moldes do art. 159 do CC revogado. Incide, "in casu", o
óbice da Súmula nº 221, II, do TST.

Por fim, cumpre salientar que a questão alusiva à legiti-
midade passiva poderia configurar apenas ofensa indireta ou reflexa
a norma constitucional, sendo certo que o inciso LV do art. 5° da CF
trata genericamente de princípios-normas constitucionais, conforme
se depreende do seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02).

6) MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
P R O T E L AT Ó R I O S 

O Regional concluiu que os embargos de declaração opostos
pelos Reclamantes eram protelatórios, tendo em vista que o acórdão
embargado apresentava-se fundamentado nos pontos abordados nos
embargos de declaração (fls. 917-918).

A Reclamada sustenta que a oposição dos embargos de-
claratórios teve por finalidade sanar as omissões constatadas na
decisão recorrida, de modo que é incabível a multa de que trata o art.
538 do CPC. Alega que a revista merecia conhecimento por violação
do art. 538, parágrafo único, do CPC (fls. 975-977).

No entanto, não tendo o Regional detectado as omissões
apontadas na decisão, a imposição da multa inseriu-se nos limites da
previsão contida no art. 538 do CPC, atraindo a aplicação da Súmula
nº 221, II, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC, e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento a ambos os agravos
de instrumento, por óbice das Súmulas nºs 221, II, 297, III, e 422 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-775/2002-291-02-00.2

RECORRENTE : ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE VALO-
RES S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

RECORRIDOS : ADMIR FERNANDES PINHO

A D VO G A D O : DR. SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 133-136), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à natureza
jurídica do intervalo intrajornada (fls. 138-142).

Admitido o recurso (fls. 143-144), não foram apresentadas
contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 137 e
138) e tem representação regular (fl. 31), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 122) e depósito recursal efe-
tuado no total da condenação (fls. 121 e 139).

O Regional assentou que detém natureza jurídica salarial o
pagamento do intervalo intrajornada não concedido, razão pela qual
são devidos seus reflexos nos repousos semanais, nas férias e no 13o
salário.

A revista lastreia-se em violação do art. 71, § 4º, da CLT e
em divergência jurisprudencial, sustentando a Reclamada que a não-
concessão do intervalo intrajornada implica sanção de natureza in-
denizatória, sendo indevidos os reflexos em outras verbas.

Relativamente à natureza do intervalo intrajornada, tenho
convencimento pessoal a favor da tese de que, se a Empresa exige o
retorno do trabalhador ao serviço antes do intervalo de descanso
assegurado pela lei, ocasionando-lhe um desgaste maior por ainda não
se haver recuperado do esforço despendido, deve indenizá-lo pela
exigência suplementar.

Destaco que o pagamento do intervalo não gozado não se
confunde com o de horas extras, quando a jornada continua inal-
terada no seu cômputo geral. Não se trata de reconhecimento de
sobrejornada, mas do direito à indenização prevista em lei, tomando
por base o valor da hora normal, acrescendo-o de 50%, sem re-
percussão nas demais verbas salariais, nos termos do art. 71, § 4º, da
C LT.

Esse posicionamento, contudo, não encontra ressonância na
jurisprudência reiterada desta Corte Superior, segundo a qual ostenta
natureza jurídica salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT,
com a redação conferida pela Lei nº 8.923/94, decorrente da não-
concessão pelo empregador de intervalo mínimo intrajornada para
repouso e alimentação. São precedentes nesse sentido: TST-E-RR-
189/2002-658-09-00.8, Rel. Min. Lélio Bentes, SBDI-1, "in" DJ de
12/08/05; TST-E-RR-190/2002-658-09-00.2, Rel. Min. Lélio Bentes,
SBDI-1, "in" DJ de 05/08/05; TST-E-RR-623.838/00, Rel. Min. João
Oreste Dalazen, SBDI-1, "in" DJ de 14/05/04. Assim, ressalvado
ponto de vista pessoal, erige-se em barreira ao prosseguimento do
apelo a orientação fixada na Súmula n° 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice da Súmula nº 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-7>

PROC. Nº TST-AIRR-775/2002-751-04-40.8

A G R AVA N T E : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

A G R AVA D O : GILMAR ANTONIO BERVIAN

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BEIRITH

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4° Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, com base na Súmula no 296 do
TST e por não vislumbrar violação de dispositivos de lei e da Cons-
tituição Federal (fls. 374-375).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 376), tem representação

regular (fls. 368-372) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n°
16/99 do TST.

O Tribunal "a quo" reputou deserto o recurso ordinário do
Reclamado, por entender que o documento de recolhimento das cus-
tas juntado aos autos (darf eletrônico) não atendia às exigências
legais, pois não existiam elementos na guia darf que indicassem sua
origem da Secretaria da Receita Federal e nem que ela tivesse sido
recebida pela SRF.

O recurso de revista lastreia-se em violação dos arts. 789 da
CLT, e 5º, II, LIV e LV, da CF e em divergência jurisprudencial,
alegando a ausência de deserção do seu recurso ordinário, por ser o
darf eletrônico documento válido para o recolhimento das custas
processuais.

Os paradigmas acostados às fls. 363-364 tratam de hipóteses
de deserção do recurso em razão da ausência do número do processo
na guia darf, ficando claro, contudo, que não partem da mesma
premissa fática deslindada pelo Regional, qual seja, a da inexistência
de elementos que comprovem que a guia darf se originou ou que
tenha sido recebida pela Secretaria da Receita Federal. Incidência do
óbice da Súmula nº 296, I, do TST.

Ademais, tendo o Regional consignado que a guia darf não
observou as determinações legais, sendo inservível à comprovação do
recolhimento das custas, foi conferida interpretação razoável às dis-
posições constantes no art. 789 da CLT, razão pela qual o apelo
encontra-se obstaculizado pela Súmula nº 221, II, do TST.

Por outro lado, a existência de controvérsia sobre a validade
do recolhimento das custas por meio de darf eletrônico não comporta
a revista com lastro em afronta ao art. 5º, II, LIV e LV, da CF, ante
o que dispõe o art. 896, "c", da CLT, sendo certo ainda que a
jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal é cristalina no
sentido de que a ofensa aos incisos II, XXXV, XXXVI, LIV e LV do
art. 5º da CF é, regra geral, reflexa, não empolgando recurso ex-
traordinário para aquela Corte, consoante os seguintes julgados: STF-
AgR-AI-323.141/RJ, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, "in"
DJ de 20/09/02; STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso,
2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02; STF-AgR-AI-333.141/RS, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 19/12/01.

Ainda que assim não fosse, a Orientação Jurisprudencial
nº 158 da SBDI-1 do TST dispõe que o darf eletrônico é válido para
comprovar o recolhimento de custas por entidades da administração
pública federal, sendo inaplicável à hipótese dos autos, em que é
parte pessoa jurídica de direito privado.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas n°s 221, II, e 296, I, do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-775/2003-024-04-40.9

A G R AVA N T E : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LORENA CORREA DA SILVA

A G R AVA D O : JOEL FERREIRA SARAIVA

A D VO G A D A : DRA. IVONE EDITE DOSSENA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, versando sobre a base de cál-
culo do adicional de insalubridade, por não vislumbrar contrariedade
à Orientação Jurisprudencial no 2 da SBDI-1 do TST e violação do
art. 192 da CLT (fls. 44-45).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 46), tem representação

regular (fl. 10) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
O Regional entendeu que a base de cálculo do adicional de

insalubridade era o salário mínimo regional da categoria do Re-
clamante.

A Reclamada sustenta que a base de cálculo do referido
adicional deve ser o salário mínimo. Aponta contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial no 2 da SBDI-1 e à Súmula nº 228, ambas do
T S T.

Ao contrário do que alega a Recorrente, relativamente à base
de cálculo do adicional de insalubridade, a decisão regional des-
lindou a controvérsia em consonância com a Súmula nº 228 do TST.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que o percentual
do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17.
"In casu", há previsão em lei estadual fixando o salário mínimo
regional para a categoria do Reclamante, nos exatos termos do art. 76
da CLT.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 228 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-794/2001-002-03-40.1

A G R AVA N T E : ROMA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O : JOÃO BATISTA DIAS

A D VO G A D O : DR. EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DUTRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre cálculo
das diferenças salariais decorrentes de redução salarial, com base no
art. 896, § 2º, da CLT (fls. 236-237).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-14).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 239-243) e
contra-razões ao recurso de revista (fl. 244), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 237), tem representação

regular (fls. 41-43) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

O TRT, ao examinar o agravo de petição da Reclamada,
consignou que, tendo sido ajustada em 50% a redução do valor
percentual das comissões, o valor pago mês a mês é necessariamente
igual ao valor suprimido, sobre o qual foram calculadas as diferenças
salariais, sendo certo que a alegação de que os cálculos teriam re-
velado a inexistência de redução do valor nominal do salário não
pode ser admitida na fase de liqüidação, sob pena de ofensa à coisa
julgada. Asseverou que, tendo as diferenças salariais sido deferidas
com base na redução do valor percentual das comissões, e consistindo
estas em parcelas variáveis do salário, não faz sentido, nem pode
influenciar a liqüidação, a comparação de valores de meses dife-
rentes.

Na re v i s t a , o único fundamento legal articulado, hábil a
impulsionar o apelo, em sede de execução de sentença, foi a violação
do art. 5º, XXXVI, da CF (coisa julgada), encerrando a tese de que o
acórdão recorrido ofendeu a coisa julgada, por terem os cálculos de
liqüidação revelado a inexistência de redução nominal do salário,
excedendo, pois, os limites da lide.

Quanto à violência à coisa julgada, a interpretação feita pelo
TRT acerca das diferenças salariais pela redução de 50% do valor
percentual das comissões converge com o acórdão exeqüendo, não
havendo que se falar em ofensa à coisa julgada, pois este deu pro-
vimento ao recurso ordinário do Reclamante para:

"(...) deferir ao reclamante, a partir de 01/março/97 até a
dispensa, diferenças salariais pela redução de 50% do percentual
de comissões, que geram reflexos em aviso prévio, férias com 1/3 e
gratificações natalinas, vencidas e proporcionais, RSR e FGTS com a
multa de 40% (...)" (fl. 222) (grifos nossos).

Ademais, se a controvérsia envolve a interpretação do al-
cance do título executivo judicial, não há como aferir violação direta
do art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, tal como sustentado
pela Recorrente, nos termos da diretriz perfilhada pela Orientação
Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2 do TST, no sentido de que a ofensa
à coisa julgada supõe a dissonância patente da decisão proferida em
sede de execução com a decisão exeqüenda, não se verificando quan-
do se fizer necessária a interpretação do título executivo judicial.
Sendo assim, a revista esbarra no óbice das Súmulas nos 266 e 333
do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 266 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-798/2001-020-05-40.0

A G R AVA N T E : MERIDIEN DO BRASIL TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VÍTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O S : ANGELINA MOREIRA SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE PEDREIRA BRANDÃO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas nºs 126
e 297 e na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST (fls.
301-303 e 310-311).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-15).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões
ao recurso de revista (fls. 363-365 e 366-373), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 1 e 312) e a representação re-

gular (fls. 46 e 207), tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.

3) PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O agravo, no particular, não merece prosperar, porquanto a
preliminar de nulidade do julgado limita-se a reprisar as razões da
revista trancada.

Com efeito, é da essência de qualquer recurso a existência de
contra-argumentação aos fundamentos da decisão de que se recorre,
seja de modo direto, quando se debate o mérito em si, seja de maneira
indireta, quando se elencam preliminares e prejudiciais de mérito,
pelo que, à míngua desses requisitos, reputa-se inexistente o remé-
dio.

Em atenção a essa assertiva é que o TST, por intermédio da
Instrução Normativa nº 23/03, recomenda a observância da ar-
gumentação lógica nos recursos de revista, o que se estende aos
agravos de instrumento, pois, além de conferir "vida" ao apelo, pro-
picia prestação jurisdicional mais célere e acurada, elevando, por
conseguinte, o nível de qualidade das decisões judiciais.

Assim, falta ao presente agravo a necessária motivação, não
podendo ser processado. Nesse sentido, além da Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes
desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-
AIRR-767.740/01, Rel. Juiz Convocado Aloysio Corrêa da Veiga, 1ª
Turma, "in" DJ de 18/06/04; TST-AIRR-17.025/2002-900-02-00.5,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, 2ª Turma, "in DJ de
15/10/04; TST-AIRR-794.583/01, Rel. Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 20/08/04; TST-A-AIRR-814.642/01, Rel.
Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 01/10/04; TST-
AIRR-633.572/00, Rel. Juiz Convocado Platon Teixeira de Azevedo
Filho, 5a Turma, "in" DJ de 18/08/00; TST-E-AIRR-779.298/01, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 15/08/03; TST-

ROMS-91.759/2003-900-02-00.7, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 14/11/03. Óbice da Súmula nº 333
do TST.

4) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - JULGA-
MENTO "EXTRA PETITA"

O Regional manteve a sentença que declarou a responsa-
bilidade subsidiária da Reclamada Meridien do Brasil, entendendo
que, apesar de não ter sido expressamente articulado na peça de
ingresso o dispositivo que ampara a tese obreira, nada impede que o
julgador, em apreciação dos fatos trazidos à baila, o indique (fl.
256).

A revista lastreia-se em violação dos arts. 5º, LIV e LV, da
CF, 131, 128, 282, III, e 460 do CPC e em divergência juris-
prudencial, sustentando a Recorrente que houve julgamento "extra
petita", uma vez que a condenação subsidiária não constitui pedido
formulado na presente reclamação trabalhista (fls. 281-291).

O recurso de revista pretende discutir a razoabilidade do
entendimento lançado pelo Tribunal de origem. A decisão re-
corrida perfilhou entendimento razoável acerca do contido nos arts.
131, 128, 283, III, e 460 do CPC, o que atrai o óbice da Súmula nº
221, II, do TST sobre o recurso de revista.

Por fim, cumpre salientar que a questão alusiva a julgamento
"extra petita" poderia configurar apenas ofensa indireta ou reflexa a
norma constitucional, sendo certo que os incisos LIV e LV do art. 5°
da CF tratam genericamente de princípios-normas constitucionais,
conforme se depreende do seguinte precedente do Supremo Tribunal
Federal:

"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02).

Vale ressaltar que somente a demonstração de divergência de
julgados ensejaria a admissibilidade da revista, dada a natureza in-
terpretativa da controvérsia, sendo certo que o conflito jurispru-
dencial não restou demonstrado, na medida em que os dois primeiros
arestos de fl. 287 não apresentam fonte de origem, encontrando, por
conseguinte, óbice na Súmula nº 337, I, do TST.

Outrossim, o segundo paradigma à fl. 287, por ser oriundo
do STJ, não serve ao fim colimado, porquanto não está amparado
pelo art. 896, "a", da CLT. Nesse sentido temos os seguintes pre-
cedentes: TST-RR-556.253/99, Rel. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, 2ª Turma, "in" DJ de 26/09/03; TST-RR-501.560/98, Rel. Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 23/05/03;
TST-RR-160/2002-741-04-00.0, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 22/04/05; TST-AIRR-
12.001/2003-002-11-40.5, Rel. Juíza Convocada Rosa Maria Weber
Candiota da Rosa, 5ª Turma, "in" DJ de 22/04/05. Óbice da Súmula
nº 333 do TST.

5) VIOLAÇÃO DO ART. 2O, § 2O, DA CLT - AU-
SÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO - MUDANÇA DE ENFOQUE -
INEXISTÊNCIA DE GRUPO ECONÔMICO - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL.

O apelo, no tocante ao tema "violação do art. 2o, § 2º, da
CLT - ausência de subordinação - mudança de enfoque - inexistência
de grupo econômico - divergência jurisprudencial" não merece pros-
perar, na medida em que não ataca os fundamentos do despacho-
agravado, no sentido do óbice das Súmulas nos 126 e 297 do TST.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527,
I, e 557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao agravo de instrumento, por óbice das Súmulas nos 126, 221, II,
333, 337, I, e 422 do 5TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-806/2001-055-02-00.4

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO : JOSÉ ALVES DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

RECORRIDA : EXPRESSO IGUATEMI LTDA.
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D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário do Reclamante (fls. 2794-281), a São Paulo
Transporte S.A.-Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto à incompetência da Justiça
do Trabalho e à responsabilidade subsidiária (fls. 283-294).

Admitido o recurso (fls. 297-299), não foram apresentadas
contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 282 e
283) e tem representação regular (fl. 124), encontrando-se devida-
mente preparado, com custas recolhidas (fl. 295) e depósito recursal
efetuado no limite legal (fl. 296).

3) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, a revista não

enseja admissão, uma vez que não indica divergência jurisprudencial
nem violação de dispositivo constitucional ou infraconstitucional de
modo a embasar o pleito, estando desfundamentada, à luz do art. 896
da CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes
desta Corte, que se seguem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Em-
manoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01,
Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de
19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01;
TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01.

4) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Regional assentou que a São Paulo Transporte S.A. era

subsidiariamente responsável pelas verbas trabalhistas deferidas, em
face da culpa "in eligendo" e "in vigilando", nos termos da Súmula nº
331, IV, do TST e do art. 37, § 6º, da CF, embora ela não fosse
tomadora direta dos serviços do Reclamante e houvesse normas es-
tabelecendo que as suas funções seriam as de planejamento da rede
de transporte, programação das linhas e fiscalização da operação da
empresa contratada.

A revista lastreia-se em violação dos arts. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93, 5º, II, 37, § 6º, e 173, § 1º, II, da CF, em contrariedade à
Súmula nº 331, IV, do TST e em divergência jurisprudencial, sus-
tentando a Reclamada que foi equivocadamente aplicada a Súmula nº
331, IV, do TST, uma vez que não restou caracterizada a figura do
tomador de serviços, pois a sua função legalmente estabelecida é a de
fiscalização e gerenciamento do sistema de transporte coletivo de
ônibus da cidade de São Paulo.

O aresto colacionado à fl. 289-292, oriundo da SBDI-1 desta
Corte, permite o trânsito do apelo revisional, por divergência ju-
risprudencial específica, pois pronuncia-se de forma oposta ao pre-
conizado pelo TRT, no sentido de inexistir a responsabilidade sub-
sidiária da São Paulo Transporte S.A. quando esta apenas administra
e fiscaliza o sistema de transporte do Município, hipótese dos au-
tos.

No mérito, o apelo logra provimento. Com efeito, a ju-
risprudência desta Corte segue no sentido de ser incabível o re-
conhecimento da responsabilidade subsidiária da São Paulo Trans-
porte S.A. quando esta apenas administra e fiscaliza o sistema de
transporte do Município, hipótese dos autos. Nesse sentido são os
seguintes precedentes: TST-RR-80.409/2003-900-02-00.5, Rel. Min.
Emmanuel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 30/09/05; TST-AIRR-
30.612/2002-902-02-40.7, Rel. Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, 2ª Turma, "in" DJ de 02/09/05; TST-AIRR-377/2002-003-
02-40.1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in"
DJ de 07/10/05; TST-RR-2.730/2001-044-02-00.8, Rel. Juiz Con-
vocado José Antonio Pancotti, 4ª Turma, "in" DJ de 07/10/05; TST-
AIRR-10.047/2002-902-02-40.1, Rel. Juiz Convocado José Pedro de
Camargo, 5ª Turma, "in" DJ de 07/10/05; TST-E-RR-73.041/2003-
900-02-00.9, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in"
DJ de 17/09/04; TST-E-RR-72.835/2003-900-02-00.5 Rel. Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 22/10/04.

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao recurso de revista quanto à incompetência da Justiça do Trabalho,
por óbice da Súmula no 333 do TST, e dou provimento ao recurso
quanto à responsabilidade subsidiária, por contrariedade à jurispru-
dência dominante desta Corte, para, reformando o acórdão regional,
restabelecer a sentença de origem.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-811/2003-105-15-00.0

RECORRENTES : ERMI ANDRADE BRITO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRIDA : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTO-
MOTIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 233-242), os Reclamantes interpõem o
presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à
prescrição e à responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários (fls.
244-252).

Admitido o recurso (fl. 254), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 256-262), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 242v. e
244) e tem representação regular (fls. 11-20), estando os Reclamantes
isentos do pagamento de custas processuais.

3) PRESCRIÇÃO
Segundo o Regional, está prescrito o direito de ação dos

Reclamantes, uma vez que a prescrição do direito aos expurgos do
FGTS começa a fluir a partir da data da extinção do contrato de
trabalho, nos termos do art. 7º, XXIX, da CF.

O recurso de revista enceta a tese de que não está prescrito
o direito de ação, porquanto o marco inicial do direito de pleitear as
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários é a Lei Complementar nº 110/01, de 29/06/01. Alega que
a presente reclamação trabalhista foi ajuizada em 26/06/03, portanto,
dentro do biênio da Lei Complementar nº 110/01, não havendo pres-
crição a ser declarada. A revista lastreia-se em violação dos artigos da
Lei Complementar nº 110/01 (todos), dos arts. 13, "caput", e 18, § 1º,
da Lei nº 8.036/90, 6º da Lei nº 5.107/66, 22 do Decreto-Lei nº
59.820/66, 7º, I e XXIX, da CF e 10, I, do ADCT, e em divergência
jurisprudencial.

A revista prospera pela demonstração de divergência juris-
prudencial válida e específica com o primeiro aresto transcrito à fl.
246, no sentido de que o termo inicial da prescrição alusiva às
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários não é a extinção do contrato de trabalho, e sim a Lei
Complementar nº 110/01.

Pessoalmente, entendo que as dívidas decorrentes do vínculo
empregatício devem observar o prazo prescricional fixado no referido
dispositivo constitucional, de forma que a obrigação de o empregador
pagar qualquer complementação de valores de multas rescisórias sub-
sistiria apenas até dois anos após a extinção do contrato de tra-
balho.

Ocorre que o entendimento dominante da Corte, externado
por seu órgão uniformizador de jurisprudência "interna corporis",
segue no sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária,
que havia sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o
disposto na Lei Complementar n° 110/01, o prazo prescricional para
o empregado ingressar em juízo, a fim de reivindicar as diferenças da
multa sobre o FGTS, começaria a fluir apenas da edição da lei (cfr.
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Destarte, como a ação foi ajuizada em 26/06/03 (fl. 234), não
há prescrição a ser pronunciada, uma vez que exercitado o direito
dentro do biênio prescricional da Lei Complementar n° 110, de
29/06/01.

4) RESPONSABILIDADEO Regional traduz entendimento
segundo o qual a Reclamada se desonerou de sua obrigação, uma
vez que cumpriu determinação legal vigente na época da rescisão
contratual. Asseverou que a Lei Complementar nº 110/01 não poderia
retroagir para impor uma obrigação nova a um ato jurídico perfeito e
acabado, tampouco atribuir ao Empregador o encargo pelo pagamento
das diferenças de 40% do FGTS, sob pena de violação do art. 5º,
XXXVI, da CF.

Na revista, a antítese é a de que a responsabilidade pelos
expurgos é do empregador, com lastro em contrariedade à Súmula nº
330 e à Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, ambas do TST,
e em divergência jurisprudencial.

O apelo tem a sua admissão garantida ante a manifesta con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST,
tendo em vista que o Regional esposou entendimento contrário à
jurisprudência pacificada do TST, pois afastou a responsabilidade da
Reclamada pelo pagamento da multa de 40% do FGTS decorrente de
expurgos inflacionários

No mérito, o apelo há que ser provido, porquanto a decisão
regional está em dissonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, segundo a qual "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários".5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art.
557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, por contrariedade
às Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-1 do TST,
para, reformando o acórdão regional, condenar a Reclamada ao pa-
gamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-827/2004-018-10-40.3

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA REIS MAGALHÃES

A G R AVA D A : MARIA MARTINES BRITO MUNIZ

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH TOSTES PEIXOTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base nas Súmulas
nos 23, 102, I e II, 126 e 296 do TST, na Orientação Jurisprudencial
nº 17 da SBDI-1 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 170-
172).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 179-
183), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 173), a representação regular

(fls. 157-158), e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.

3) CARGO DE CONFIANÇA
Verifica-se que o Regional lastreou-se na prova produzida

nos autos para concluir que não restou demonstrado que a Recla-
mante exercia cargo com fidúcia especial, de forma a eximir o Re-
clamado do pagamento da 7ª e 8ª horas trabalhadas, consoante o
disposto no § 2° do art. 224 da CLT. Ressaltou ainda que a simples
nomenclatura de função de confiança conferida ao cargo exercido não
se revela suficiente a caracterizar o desempenho de atividades de
chefia, gerência, direção ou fiscalização, na forma do mencionado
dispositivo.

Assim, a revista tropeça no óbice das Súmulas nos 102, I, e
126 do TST, porquanto resta nitidamente caracterizada a pretensão de
reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância
s u p e r i o r.

Com efeito, a nova redação da Súmula n° 102, I, desta Corte
dispõe que a configuração, ou não, do exercício da função de con-
fiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova
das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos. Sendo assim, não há como divisar
conflito de teses nem violação de dispositivo de lei ou contrariedade
sumular em torno da questão de prova.

Se não bastasse, a revista encontra óbice na Súmula n° 333
do TST, na medida em que esta Corte Superior segue no sentido de
que o recebimento de gratificação de função superior a um terço do
salário não é suficiente para afastar o direito à jornada especial de
seis horas do bancário que não exerce nenhuma das funções descritas
no art. 224, § 2º, da CLT. Nesse sentido, os seguintes precedentes:
TST-RR-417.068/98, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ
de 22/03/05; TST-RR-636.336/00, Rel. Min. José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 03/06/05; TST-RR-
44.733/2002-900-04-00.8, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª
Turma, "in" DJ de 27/05/05; TST-RR-1.433/2001-007-09-00.7, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
17/09/04; TST-RR-642.510/00, Rel. Min. Gelson de Azevedo, 5ª Tur-
ma, "in" DJ de 10/09/04; TST-E-RR-502.898/98, Rel. Min. João
Oreste Dalazen, SBDI-1, "in" DJ 01/04/05.

4) ÔNUS DA PROVA
Relativamente ao ônus da prova do exercício do cargo de

confiança, a alegação do Reclamado de que se desincumbiu do ônus
probatório que lhe competia, pois demonstrou que as funções da
Autora eram de confiança, não se compatibiliza com a assertiva do
Regional em sentido contrário, de que o Reclamado não se desin-
cumbiu do ônus de provar que a Empregada estaria inserida nas
disposições do § 2º do art. 224 da CLT.

Sendo assim, somente por meio do reexame de todo o acervo
fático-probatório constante dos autos seria possível delinear um en-
quadramento jurídico dos fatos diversamente do procedido pela Corte
de origem, o que não se coaduna com a recomendação contida na
Súmula nº 126 do TST.

Mesmo que assim não fosse, o apelo revisional não lograria
êxito. Isso porque, tendo o Reclamado alegado fato impeditivo e
modificativo do direito da Autora (exercício de cargo de confiança) e
não logrado fazer prova de suas alegações, o acórdão recorrido ado-
tou entendimento autorizado pelos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC, circunstância que atrai o óbice da Súmula nº 221, II, do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas nos 126, 221, II, e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-833/2003-141-17-00.2

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COLATINA

PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

RECORRIDOS : ADEIR MARIA DE OLIVEIRA CORRADI E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO LIEVORE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 17° Regional que deu provimento par-

cial ao recurso ordinário patronal e à remessa de ofício (fls. 265-272),
o Município-Reclamado interpõe o presente recurso de revista, pe-
dindo reexame da questão atinente à prescrição do direito de ação
relativo ao reenquadramento funcional (fls. 275-297).
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Admitido o recurso (fls. 320-321), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 326-337), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Rogério Rodrigues Fernandez Filho, opinado
no sentido do provimento do apelo (fls. 341-342).

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 273 e 275) e tem representação

regular, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do
TST, encontrando-se o Recorrente dispensado de preparo, a teor do
Decreto-Lei nº 779/69.

Quanto à prescrição do direito de ação concernente ao
reenquadramento funcional, o Regional concluiu que, por tratar-se
de parcela de natureza sucessiva, que cuja alteração ocasiona lesão
que se renova mês a mês, não há prescrição total a ser declarada.

O Município-Reclamado sustenta que incide sobre a hipótese
a prescrição total, haja vista o decurso temporal superior a cinco
anos entre o enquadramento, cujo ato os Reclamantes pretendem
rever, e a propositura da ação. A revista vem fundamentada em
violação do art. 7°, XXIX, da CF, em contrariedade à Súmula n° 294
e à Orientação Jurisprudencial nº 144 da SBDI-1, ambas do TST, e
em divergência jurisprudencial.

A revista tem prosseguimento garantido ante a manifesta
contrariedade à OJ 144 da SBDI-1 do TST (convertida na Súmula nº
275, II, do TST), segundo a qual, tratando-se de pedido de reen-
quadramento, a prescrição é total, contada da data do enquadramento
do empregado.

No mérito, tendo o Regional pontuado que o enquadramento
funcional, que se pretende revisar, ocorreu em 07/01/98, e que a ação
foi ajuizada somente em 03/09/03, impõe-se o provimento do recurso
de revista para declarar a prescrição extintiva do direito de ação dos
Reclamantes, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos
moldes do art. 269, IV, do CPC.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC, dou

provimento ao recurso de revista, por contrariedade à Súmula n° 275,
II, do TST, para, reformando o acórdão regional, declarar a prescrição
total do direito de ação dos Reclamantes, extinguindo o feito com
julgamento do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-841/2003-003-04-40.0

A G R AVA N T E : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PE-
NHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : RICARDO BAUNGARDT

A D VO G A D A : DRA. MARILDA LOREGIAN

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 4º Regional denegou seguimento ao re-

curso interposto pela Reclamada, com fundamento no art. 896, § 4º,
da CLT (fls. 69-70).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que seu recurso tinha condições de pros-
perar (fls. 2-10).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco
contra-razões à revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 71), a representação regular

(fl. 16), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.

Quanto à validade do documento acostado nos autos sem
autenticação, o acórdão regional deslindou a controvérsia em con-
sonância com a jurisprudência pacífica e reiterada desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 36 do TST, segundo
a qual tem valor probante o instrumento normativo em cópia não
autenticada, haja vista tratar-se de documento comum às partes.

Ademais, não merece prosperar a alegação de que a Re-
clamada não teria sido suscitada na convenção coletiva, tendo em
vista a afirmação em contrário por parte do Regional e concluir de
modo diverso implicaria o reexame do conjunto fático-probatório,
vedado pela Súmula nº 126 do TST.

Logo, a Súmula nº 126 do TST exsurge como barreira ao
prosseguimento do apelo.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-8>

PROC. Nº TST-AIRR-870/2004-015-10-40.0

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D A : MARILENE ALVES REIS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre questões
alusivas às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários e honorários assistenciais, com base nas Sú-
mulas nos 296 e 333 e nas Orientações Jurisprudenciais nos 341 e
344 da SBDI-1, todas do TST, e no art. 896, "a", da CLT (fls. 266-
268).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-13).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 277-
301), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 269), tem a representação

regular (fls. 130-131 e 176) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.

3) PRESCRIÇÃO DAS DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, tenho
convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta lesão de
direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à extinção do
contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar n° 110/01 não
criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao reajuste do
FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo deferido pelo
Supremo Tribunal Federal.

A decisão recorrida, contudo, deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110/01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas.

Não se pode cogitar, ademais, de admissão do apelo pela
senda da violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dispositivo é
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02) e da Súmula nº
409 desta Corte, aplicável por analogia ao recurso de revista.

Por outro lado, também não pode trafegar pela contrariedade
à Súmula nº 362 do TST, na medida em que o entendimento su-
mulado não abrange a situação específica dos expurgos preconizados
pela Lei Complementar nº 110/01.

Em arremate, não prospera o recurso quanto à alegada in-
tempestividade da renovação de protestos judiciais, uma vez que a
decisão recorrida considerou apenas o segundo protesto judicial, que
foi protocolado em 28/11/02 (fl. 237).

Destarte, tendo a ação sido ajuizada em 16/08/04 (fl. 233) e
considerando o protesto judicial interruptivo em 28/11/02 (fl. 234), ou
seja, antes de escoado o biênio prescricional iniciado com a pu-
blicação da Lei Complementar nº 110/01, não há prescrição a ser
pronunciada.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula nº 333 do TST, restando afastadas também
a divergência jurisprudencial acostada e a violação do art. 11 da
C LT.

4) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
A decisão regional está em consonância com o entendimento

pacificado do TST, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, segundo a qual, tendo a multa de 40% do FGTS sido cal-
culada com base no valor dos depósitos antes da inclusão dos ex-
purgos inflacionários, determinada pela Lei Complementar n° 110/01,
fica a cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento das
diferenças dos expurgos, pois, se já houvessem sido incluídos pela
CEF nos depósitos, o pagamento da multa teria sido sobre a base de
cálculo correta.

Ressalte-se que esta Corte Superior caminha no sentido de
que não se pode pretender a configuração de direito adquirido e ato
jurídico perfeito se a multa do FGTS foi calculada em base er-
roneamente atualizada, não havendo que se falar em violação do art.
5°, XXXVI, da CF. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes:
TST-AIRR-1.404/2003-055-15-40.2, Rel. Juiz Convocado Guilherme
Bastos, 1ª Turma, "in" DJ de 27/05/05; TST-AIRR-2.106/2002-004-
16-40.0, Rel. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, 2ª Turma, "in" DJ
de 27/05/05; TST-AIRR-2.468/2003-020-09-40.0, Rel. Juiz Convo-
cado Ricardo Machado, 3ª Turma, "in" DJ de 20/05/05; TST-RR-
1.344/2003-121-17-00.3, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 27/05/05; TST-AIRR-1.460/2003-048-
15-40.9, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 5ª Turma, "in" DJ de
27/05/05.

Nesse contexto, tendo a Corte "a quo" decidido a contro-
vérsia em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, so-
bressai o óbice da Súmula nº 333 do TST, restando afastada a
violação dos arts. 13 e 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, 6º, § 1º, da LICC,
186 e 188, I, do CC e 5º, XXXVI, da CF.

5) HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS
Quanto aos honorários assistenciais, tem-se que o despacho-

agravado analisou detidamente todas as matérias discutidas na revista,
vindo o agravo a atacar os seus fundamentos somente quanto à
prescrição e à responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, per-
manecendo, portanto, intocado o óbice oposto pelo Juízo "a quo"
quanto a tal tema.

À luz do que já foi reiteradamente decidido nesta Corte,
acerca da inoperância do agravo de instrumento que não ataca os
fundamentos do despacho-agravado, é que não se pode admitir o
recurso de revista quanto às matérias nele não ventiladas. Nesse
sentido, destacamos os seguintes precedentes: TST-AG-ERR-
7.400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de
22/08/86; TST-AG-ERR-6.221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal
Pleno, "in" DJ de 10/10/86; TST-AG-ERR-223.928/95, Rel. Min.
Armando de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 26/03/99. Incidente o óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 333 e 409 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-880/1996-044-15-00.8

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O S : ALBA CICUTO (ESPÓLIO DE) E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 15º Regional negou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, com base na Súmula n° 327 do
TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fl. 582).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 586-653).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento
e contra-razões ao recurso de revista (fls. 656-726), sendo dispensada
a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 583 e 586) e a representação

regular (fls. 570-574 e 105-108 e 733), tendo sido processado nos
autos principais, conforme permitia a Instrução Normativa n° 16/99,
II, "c", do TST.

3) PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
S E N TA D O R I A 

O despacho-agravado consignou que, estando a decisão re-
visanda em sintonia com a Súmula nº 327 do TST, o recurso es-
barrava no óbice do § 4o do art. 896 da CLT (fl. 582).

O Agravante reitera os fundamentos adotados no recurso de
revista, trazendo, ainda, à baila aspectos nele não ventilados (fls. 586-
653).

Inicialmente, impende notar que toda a fundamentação alheia
aos termos dos arts. 11 da CLT, 7o, XXIX, da CF, 1.090 e 6o do CC
e das Súmulas nºs 294, 326 e 327 do TST, refere-se a aspectos não
ventilados no recurso de revista, figurando-se, por conseguinte, como
inovação recursal, o que inviabiliza o processamento do apelo re-
visional por tal aspecto, ante o óbice da Súmula nº 297, I, do TST.

Outrossim, no tocante aos demais argumentos do agravo, a
Agravante limita-se a renovar a fundamentação trazida à baila na
revista, não enfrentando especificamente o fundamento do despacho
agravado, calcado na Súmula nº 327 desta Corte.

Cumpre registrar que é da essência de qualquer recurso a
existência de contra-argumentação aos fundamentos da decisão de
que se recorre, seja de modo direto, quando se debate o mérito em si,
seja de maneira indireta, quando se elencam preliminares e pre-
judiciais de mérito, pelo que, à míngua desses requisitos, reputa-se
inexistente o remédio.
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Em atenção a essa assertiva é que o TST, por intermédio da
Instrução Normativa nº 23/03, recomenda a observância da ar-
gumentação lógica nos recursos de revista, o que se estende aos
agravos de instrumento, pois, além de conferir "vida" ao apelo, pro-
picia prestação jurisdicional mais célere e acurada, elevando, por
conseguinte, o nível de qualidade das decisões judiciais.

Assim, falta ao presente agravo a necessária motivação, não
podendo ser processado. Nesse sentido, a Súmula nº 422 do TST.

4) CÁLCULO DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TA D O R I A 

O Regional decidiu que os cálculos das complementações de
aposentadoria dos Reclamantes devem observar a integração das gra-
tificações e outras vantagens na remuneração básica, calcando-se,
para tanto, nos termos do art. 457, § 1o, da CLT e das Súmulas nos
124, 203, 226 e 264 do TST, destacando que as normas internas do
Reclamado não se sobrepujam aos termos do predito dispositivo legal
(fls. 448-450).

No recurso de revista, o Reclamado sustenta que os cálculos
das suplementações das aposentadorias em apreço devem observar o
disposto nas suas normas internas e não os termos do art. 457, § 1o,
da CLT, destacando que a decisão revisanda acabou por interpretar
ampliativamente as regras das suas normas regulamentares. Aponta
violação dos arts. 457, § 1o, da CLT e 1.090 do CC de 1916, bem
como traz arestos à colação (fls. 567-569).

Entretanto, o Reclamado não logra êxito ao tentar demonstrar
violação de dispositivos legais.

Com efeito, estabelecendo o § 1º do art. 457 da CLT a
integração das gratificações e outras vantagens na remuneração, para
todos os efeitos legais, e considerando os termos da decisão re-
visanda, no sentido de que o Regulamento Interno da Reclamada não
pode se sobrepor à legislação trabalhista, tem-se que o Regional
conferiu à matéria epigrafada razoável interpretação, fazendo a pre-
tensão, no tocante às alegadas violações legais (arts. 457, § 1o, da
CLT e 1.090 do CC), encontrar óbice na Súmula nº 221, II, do
T S T.

Outrossim, os arestos trazidos à colação (fls. 568-569) são
inespecíficos, na medida em que não enfrentam a questão relativa à
aplicação dos termos do art. 457, § 1o, da CLT, em detrimento das
normas internas da empresa, fazendo, por conseguinte, atrair o obs-
táculo inserto na Súmula nº 296, I, deste Tribunal.

De todo modo, quanto ao tema de fundo, vale registrar que,
encontrando-se a decisão revisanda calcada nos termos das Súmulas
nos 124, 203, 226 e 264 do TST, a pretensão do Recorrente encontra
óbice no § 5o do art. 896 da CLT.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 221, II, 296, I, 297,
I, e 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-913/2004-010-06-00.2

RECORRENTE : UNIMED RECIFE - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MÉDICO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO LOPES

RECORRIDA : ROSELI SEVERINA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LEAL GUSMÃO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 6º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 103-112), a Reclamada interpõe o pre-
sente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à
nulidade processual por suspeição de testemunha, à multa do art. 477
da CLT e aos honorários advocatícios (fls. 114-121).

Admitido o recurso (fl. 123), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 113 e
114) e tem representação regular (fl. 58), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 93) e depósito recursal efetuado
no limite legal (fl. 122).

3) NULIDADE PROCESSUAL POR SUSPEIÇÃO DE
TESTEMUNHAO Regional rejeitou a argüição de nulidade pro-
cessual por suspeição de testemunha, salientando que, nos termos da
Súmula nº 357 do TST, o simples fato de estar litigando ou de ter
litigado contra o mesmo empregador não torna suspeita a testemunha,
além de que o referido verbete não faz ressalva alguma quanto ao fato
de o advogado da Reclamante e da testemunha ser o mesmo, nem de
os pedidos das reclamatórias serem idênticos.

A Recorrente não se conforma com a rejeição da contradita
da testemunha trazida pela Reclamante, que tem ação trabalhista
ajuizada contra a Reclamada, patrocinada pelo mesmo advogado e
cujos pedidos são idênticos aos formulados no presente feito. A
revista lastreia-se em divergência jurisprudencial.

Todavia, o apelo não prospera, pois o Regional deslindou a
controvérsia nos exatos limites da Súmula n° 357 do TST.

Além disso, frise-se que o Regional lastreou-se na prova
produzida para firmar o seu convencimento, no sentido de que não
ficou caracterizada a troca de favores, pois a própria Reclamada
confirmou que a Reclamante não chegou a ser ouvida como tes-
temunha no processo que tem como parte autora a testemunha tida
como contradita, incidindo o óbice das Súmulas nos 126 e 296, I, do
T S T.

4) MULTA DO ART. 477 DA CLTO Regional assentou
que, tendo a Reclamada suscitado a inexistência de vínculo em-
pregatício, assumiu o risco de ser condenada em todos os títulos
postulados.

A revista lastreia-se em divergência jurisprudencial, sus-
tentando a Reclamada que a multa do art. 477 da CLT é incabível na
hipótese em que se discute a existência do vínculo de emprego.

O aresto colacionado à fl. 118 autoriza a admissibilidade do
apelo, por divergência jurisprudencial, ao albergar o entendimento
de que é inaplicável a multa do art. 477, § 8º, da CLT, quando este
direito somente é reconhecido por provimento jurisdicional.

No mérito, o apelo logra provimento. Com efeito, o p ro -
nunciamento majoritário do TST tem-se feito no sentido de que é
incabível a multa do art. 477, § 8º, da CLT quando em discussão no
processo o reconhecimento do vínculo de emprego, conforme su-
fragam os seguintes precedentes da Corte: TST-RR-799.770/2001,
Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, 1ª Turma, "in" DJ de
13/02/04; TST-RR-419/2002-083-03.00, Rel. Min. Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 30/01/04; TST-RR-1.052/1998-044-15.00,
Rel. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani Pereira, 3ª Turma, "in"
DJ de 05/12/03; TST-RR-326/2002-066-03.00, Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 07/11/03; TST-RR-15.798/2002-
900-02-00, Rel. Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, 1ª Turma,
"in" DJ de 29/08/03; TST-RR-570.681/99, Rel. Min. João Oreste
Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 19/12/02; TST-RR-460.258/98, Rel.
Juiz Convocado Aloysio Corrêa da Veiga, 2ª Turma, "in" DJ de
24/08/01; TST-RR-402.671/97, Rel. Juiz Convocado Guedes de
Amorim, 5ª Turma, "in" DJ de 06/04/01.

5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional, amparando-se nos arts. 20 do CPC e 133 da CF

e na Lei nº 8.906/94, assentou que eram devidos os honorários ad-
vocatícios no percentual de 20%, embora a Reclamante estivesse
assistida por advogado particular.

A revista lastreia-se em contrariedade às Súmulas n°s 219 e
329 do TST, sustentando a Reclamada que o deferimento de ho-
norários advocatícios na Justiça do Trabalho condiciona-se ao aten-
dimento dos requisitos fixados nas referidas súmulas.

Quanto aos honorários advocatícios, a revista prospera pela
demonstração da indigitada contrariedade à Súmula no 219 do TST,
segundo a qual, na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários
advocatícios, nunca superiores a 15%, sujeita-se ao atendimento das
condições expressas na Lei n° 5.584/70, devendo a parte estar as-
sistida por sindicato da sua categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do seu sustento ou do de sua família.

No mérito, impõe-se o provimento do apelo, excluindo da
condenação a referida parcela.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in" DJ
de 10/11/95; STF-AGRAI-339862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/09/01).

6) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista quanto à nulidade processual por suspeição de
testemunha, por óbice das Súmulas nos 126, 296, I, e 357 do TST, e
dou provimento ao recurso quanto à multa do art. 477, § 8º, da CLT,
por contrariedade à jurisprudência dominante desta Corte, e quanto
aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula no 219 do
TST, para, reformando o acórdão regional, excluir da condenação as
referidas parcelas.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-920/2001-446-02-00.6

RECORRENTE : IRENE SANDRA FERREIRA ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEREIRA VIVA

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários das Litigantes (fls. 318-321), a Reclamante
interpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma do jul-
gado no tocante aos seguintes pontos: nulidade das cláusulas nor-
mativas que autorizam a desconsideração dos 20 minutos residuais,
adicional noturno sobre as horas em prorrogação à jornada noturna e
benefícios da justiça gratuita (fls. 327-337).

Admitido o recurso (fls. 342-344), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 351-363), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 326 e
327) e a representação regular (fl. 9), não tendo a Autora sido con-
denada em custas processuais.

3) NULIDADE DAS CLÁUSULAS NORMATIVAS QUE
AUTORIZAM A DESCONSIDERAÇÃO DOS 20 MINUTOS RE-
SIDUAIS

A Reclamante, com base em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, em violação do § 1º do
art. 58 da CLT e em divergência jurisprudencial, sustenta que as
referidas cláusulas são abusivas, na medida em que nada era dado em
troca aos empregados em face da desconsideração de vinte minutos
residuais (fl. 329).

Todavia, embora a Reclamante haja agitado a questão no
recurso ordinário (fls. 276-277), o Regional não se pronunciou sobre
esse aspecto da controvérsia nem foi instado a fazê-lo por meio da
interposição de embargos de declaração, o que faz incidir o óbice da
Súmula nº 297, I e II, do TST.

4) ADICIONAL NOTURNO SOBRE AS HORAS EM
PRORROGAÇÃO À JORNADA NOTURNA

A postulação de adicional noturno foi indeferida sob o ar-
gumento de que não seria possível a incidência dessa parcela sobre as
horas extras trabalhadas após as 5h, em face de entendimento dou-
trinário (fls. 319-320).

O apelo tem prosseguimento garantido, mercê da invocação
de contrariedade com a Orientação Jurisprudencial nº 6 da SBDI-
1 do TST, atualmente incorporada à Súmula nº 60, II, do TST,
segundo a qual, cumprida integralmente a jornada no período noturno
e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas
prorrogadas.

5) JUSTIÇA GRATUITA
A Corte "a quo" manteve a sentença, assentando que a Re-

clamante não declarou, sob as penas da lei, sua pobreza no sentido
jurídico do termo (fl. 320).

A Reclamante sustenta que restou provada nos autos sua
impossibilidade de suportar as despesas processuais sem prejuízo do
sustento de sua família, calcando seu apelo unicamente em diver-
gência jurisprudencial.

Não há como prosseguir o recurso, no aspecto, na medida em
que a convicção que permeou a decisão regional fez-se com base na
análise fática dos autos, cujo reexame, em sede de recurso de revista,
é obstaculizado pela Súmula nº 126 do TST, não sendo possível, por
conseguinte, a análise do confronto de teses.

6) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", § 1º-A, do CPC e 896, §§ 5º e 6º, da CLT, denego se-
guimento ao recurso de revista no tocante à nulidade das cláusulas
normativas que autorizam a desconsideração dos 20 minutos residuais
e à gratuidade de justiça, por óbice das Súmulas nos 126 e 297, I e II,
do TST, e dou provimento ao recurso de revista quanto ao adicional
noturno sobre as horas em prorrogação à jornada noturna, por con-
trariedade com a Súmula nº 60, II, do TST, para condenar a Re-
clamada ao pagamento do adicional noturno sobre as horas extras
trabalhadas após o período de noite.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-931/2004-001-10-40.6

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA REIS MAGALHÃES

A G R AVA D O : CARLOS EDUARDO COSTA

A D VO G A D A : DRA. NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado, com base nas Súmulas
nos 23, 102, I e II, 126 e 296 do TST, na Orientação Jurisprudencial
nº 17 da SBDI-1 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 160-
162).
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Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-10).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 168-173) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 174-183), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 163), a representação regular

(fls. 12 e 13), e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) CARGO DE CONFIANÇA
Verifica-se que o Regional lastreou-se na prova produzida

nos autos para concluir que não restou demonstrado que o Recla-
mante exercia cargo com fidúcia especial, de forma a eximir o Re-
clamado do pagamento da 7ª e 8ª horas trabalhadas, consoante o
disposto no § 2° do art. 224 da CLT. Ressaltou ainda que a simples
nomenclatura de função de confiança definida em norma empresarial
não se revela suficiente a caracterizar o desempenho de atividades de
chefia, gerência, direção ou fiscalização, na forma do mencionado
dispositivo.

Assim, a revista tropeça no óbice das Súmulas nos 102, I, e
126 do TST, porquanto resta nitidamente caracterizada a pretensão de
reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância
s u p e r i o r.

Com efeito, a nova redação da Súmula n° 102, I, desta Corte
dispõe que a configuração, ou não, do exercício da função de con-
fiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova
das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos. Sendo assim, não há como divisar
conflito de teses nem violação de dispositivo de lei ou contrariedade
sumular em torno da questão de prova.

Se não bastasse, a revista encontra óbice na Súmula n° 333
do TST, na medida em que esta Corte Superior segue no sentido de
que o recebimento de gratificação de função superior a um terço do
salário não é suficiente para afastar o direito à jornada especial de
seis horas do bancário que não exerce nenhuma das funções descritas
no art. 224, § 2º, da CLT. Nesse sentido, os seguintes precedentes:
TST-RR-417.068/98, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ
de 22/03/05; TST-RR-636.336/00, Rel. Min. José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 03/06/05; TST-RR-
44.733/2002-900-04-00.8, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª
Turma, "in" DJ de 27/05/05; TST-RR-1.433/2001-007-09-00.7, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
17/09/04; TST-RR-642.510/00, Rel. Min. Gelson de Azevedo, 5ª Tur-
ma, "in" DJ de 10/09/04; TST-E-RR-502.898/98, Rel. Min. João
Oreste Dalazen, SBDI-1, "in" DJ 01/04/05.

4) ÔNUS DA PROVA
Relativamente ao ônus da prova do exercício do cargo de

confiança, a alegação do Reclamado, de que se desincumbiu do ônus
probatório que lhe competia porque demonstrou que as funções do
Autor eram de confiança, não se compatibiliza com a assertiva do
Regional em sentido contrário, de que o Reclamado não se desin-
cumbiu do ônus de provar que o Autor estaria inserido nas dis-
posições do § 2º do art. 224 da CLT.

Sendo assim, somente por meio do balizamento de todo o
acervo fático-probatório constante dos autos, seria possível delinear
um enquadramento jurídico dos fatos diversamente do procedido pela
Corte de origem, o que não se coaduna com a recomendação contida
na Súmula nº 126 do TST.

Mesmo que assim não fosse, o apelo revisional não lograria
êxito. Isso porque, tendo o Reclamado alegado fato impeditivo e
modificativo do direito do Autor (exercício de cargo de confiança) e
não logrado fazer prova de suas alegações, o acórdão recorrido ado-
tou entendimento autorizado pelos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC, circunstância que atrai o óbice da Súmula nº 221, II, do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice das Súmulas nos 102, I, 126, 221, II, e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-9>

PROC. Nº TST-AIRR-943/2004-015-04-40.6

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. DJEISON KEHL

A G R AVA D O : PAULO FERNANDO TRAVASSOS

A D VO G A D A : DRA. JANINE DA SILVA COUTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, em sede de procedimento su-
maríssimo, versando sobre incompetência, legitimidade passiva, pres-
crição e responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, com base no
art. 896, § 6º, da CLT (fls. 135-136).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 144-
155), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 137), tem a representação

regular (fls. 9-10) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito
ao procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa a dispositivos legais
e dos arestos trazidos para o pretendido dissenso jurisprudencial.

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS e à existência de ato jurídico per-
feito, não se pode cogitar de admissão do apelo pela senda da vio-
lação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF, já que esses dis-
positivos são passíveis, eventualmente, de vulneração indireta, na
esteira da jurisprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-
245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de
08/03/02).

Ademais, não se vislumbra violência ao ato jurídico per-
feito, pois, se os expurgos já houvessem sido incluídos pela CEF nos
depósitos, o pagamento da multa teria sido sobre a base de cálculo
correta.

Em arremate, também não pode trafegar pela contrariedade à
Súmula nº 362 do TST, na medida em que o entendimento sumulado
não abrange a situação específica dos expurgos preconizados pela Lei
Complementar nº 110/01.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-965/2003-121-17-00.0

RECORRENTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O S : DRS. EDMILSON CAVALHERI NUNES E JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDA : LINDAURA ANDRADE LIMA NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 17º Regional que deu provimento par-

cial ao recurso ordinário da Reclamante (fls. 111-121) e rejeitou os
embargos declaratórios (fls. 132-134), a Reclamada interpõe o pre-
sente recurso de revista, argüindo nulidade por supressão de instância
e pedindo reexame das seguintes questões: incompetência da Justiça
do Trabalho e ilegitimidade de parte, prescrição, diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários e correção
monetária (fls. 137-159).

Admitido o recurso (fls. 165-166), foram apresentadas con-
tra-razões (fls. 170-179), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 135 e
137) e tem representação regular (fls. 160 e 161), encontrando-se
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 14) e depósito
recursal efetuado no valor da condenação (fl. 162).

3) SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
A decisão recorrida, ao reformar a sentença que extinguiu o

processo com julgamento do mérito, amparada no efeito translativo
inerente aos recursos, analisou as preliminares argüidas na defesa.

A Reclamada alega que o Regional teria incorrido em su-
pressão de instância, porquanto o mérito dos pleitos formulados pela
Reclamante não foi examinado pelo juízo de primeiro grau, apon-
tando violação dos arts. 128, 460 e 515 do CPC, e 5°, II, LIV e LV,
da CF e divergência jurisprudencial.

A revista não tem trânsito autorizado. A questão relativa à
supressão de instância, por não-devolução da matéria ao primeiro
grau após o afastamento da prejudicial de mérito de prescrição pelo
Regional, está ligada à interpretação do art. 515 do CPC e seus
parágrafos, apenas indiretamente envolvendo os princípios consti-
tucionais genéricos do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º,
LV ) .

Destarte, em face dos princípios da celeridade e da eco-
nomia processuais que norteiam o Processo do Trabalho, não teria
sentido, até mesmo pragmático, acolher excepcionalmente o recurso
por violação de princípio constitucional genérico e devolver o pro-
cesso à primeira instância, quando se sabe de antemão o posicio-
namento judicial pacificado quanto aos temas do recurso, quando a
matéria lhe for novamente apresentada ao Regional. Acresce, ainda,
que o eventual prejuízo da parte, nesses casos, é mínimo, já que
obteve pronunciamento jurisdicional.

Nessa senda, esta Corte, por meio da Súmula nº 393 do
TST, firmou entendimento de que o efeito devolutivo em profun-
didade do recurso ordinário, que se extrai do art. 515, § 1º, do CPC,
transfere automaticamente ao Tribunal a apreciação de fundamento da
defesa não examinado pela sentença, ainda que não renovado em
contra-razões.

4) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
O Regional assentou que a Justiça do Trabalho era com-

petente para julgar o feito, tendo em vista que a diferença do pa-
gamento da multa de 40% do FGTS, em razão dos expurgos in-
flacionários dos planos econômicos, decorria da relação de trabalho
havida entre as Partes.

No apelo, defende-se que esta Justiça Especializada é in-
competente para apreciar o pedido relativo às diferenças da multa de
40% do FGTS, provenientes dos expurgos inflacionários.

Ora, tendo sido autorizados os créditos complementares de
atualização monetária em contas vinculadas do FGTS, consoante o
disposto na Lei Complementar n° 110/01, compete a(o) Empre-
gador(a) arcar com as diferenças da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

Trata-se, portanto, de obrigação decorrente de relação de
trabalho, sendo competência desta Justiça Especializada julgar a
matéria. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TST-RR-
89.983/2003-900-04-00, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Tur-
ma, "in" DJ de 24/10/03; TST-RR-87.006/2003-900-04.00, Rel. Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, 3ª Turma, "in" DJ de 03/10/03;
TST-RR-325/2002-060-03.00, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª
Turma, "in" DJ de 16/05/03; TST-RR-1.129/2001-005-24-00, Rel.
Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 21/02/03; TST-
RR-919/2002-911-11-00.0, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª
Turma, "in" DJ de 07/11/03; TST-ERR-80/2002-009-03.00, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 21/11/03.

Nessa linha, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
diretriz da Súmula n° 333 do TST.

5) PRESCRIÇÃO
Segundo o Regional, a prescrição do direito aos expurgos do

FGTS começa a fluir da publicação da Lei Complementar nº
11 0 / 0 1 .

O recurso de revista lastreia-se em violação do art. 7º,
XXIX, da CF, em contrariedade às Súmulas nos 206 e 362 do TST
e em divergência jurisprudencial, sustentando a Reclamada que está
totalmente prescrito o direito de ação, porquanto ajuizada após o
biênio da extinção do contrato de trabalho.

Pessoalmente, entendo que as dívidas decorrentes do vínculo
empregatício devem observar o prazo prescricional fixado no referido
dispositivo constitucional, de forma que a obrigação de o empregador
pagar qualquer complementação de valores de multas rescisórias sub-
sistiria apenas até dois anos após a extinção do contrato de tra-
balho.

Ocorre que o entendimento dominante da Corte, externado
por seu órgão uniformizador de jurisprudência "interna corporis",
segue no sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária,
que havia sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o
disposto na Lei Complementar n° 110/01, o prazo prescricional para
o empregado ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da
multa sobre o FGTS começaria a fluir apenas da edição da lei (cfr.
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Não se pode cogitar, ademais, de admissão do apelo pela
senda da violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dispositivo é
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02) e da Súmula nº
409 desta Corte, aplicável por analogia ao recurso de revista.
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Em arremate, também não pode trafegar pela contrariedade
às Súmulas nºs 206 e 362 do TST, na medida em que o enten-
dimento sumulado não abrange a situação específica dos expurgos
preconizados pela Lei Complementar nº 110/01.

Assim, ressalvado ponto de vista pessoal, erige-se em bar-
reira ao prosseguimento do apelo a orientação fixada na Súmula n°
333 do TST.

6) ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" E RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO

O Regional traduz entendimento segundo o qual, tendo a
multa de 40% do FGTS sido calculada com base no valor dos de-
pósitos antes da inclusão dos expurgos inflacionários, determinada
pela Lei Complementar n° 110/01, fica a cargo do empregador a
responsabilidade pelo pagamento das diferenças dos expurgos, pois,
se já houvessem sido incluídos pela CEF nos depósitos, o pagamento
da multa teria sido sobre a base de cálculo correta.

A revista enceta a tese de que a Reclamada é parte ilegítima
para integrar o pólo passivo, sendo da CEF a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários. O apelo vem fundado, quanto aos tópicos,
em violação dos arts. 4º da Lei Complementar nº 110/01, 2°, § 2°, e
6°, § 1°, da LICC, 2° da Lei n° 9.784/99 e 5°, XXXVI, da CF.

A decisão regional foi dada em consonância com a juris-
prudência desta Corte Superior, a teor da Orientação Jurispruden-
cial nº 341 da SBDI-1, segundo a qual é de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.

Se não bastasse, esta Corte Superior segue no sentido de que
não se pode pretender a configuração de direito adquirido e ato
jurídico perfeito se a multa do FGTS foi calculada em base er-
roneamente atualizada, não havendo que se falar em violação dos arts.
6°, § 1°, da LICC e 5°, XXXVI, da CF. Nesse sentido, temos os
seguintes precedentes: TST-AIRR-1.404/2003-055-15-40.2, Rel. Juiz
Convocado Guilherme Bastos, 1ª Turma, "in" DJ de 27/05/05; TST-
AIRR-2.106/2002-004-16-40.0, Rel. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, 2ª Turma, "in" DJ de 27/05/05; TST-AIRR-2.468/2003-020-09-
40.0, Rel. Juiz Convocado Ricardo Machado, 3ª Turma, "in" DJ de
20/05/05; TST-RR-1.344/2003-121-17-00.3, Rel. Min. Antônio José
de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 27/05/05; TST-AIRR-
1.460/2003-048-15-40.9, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 5ª Tur-
ma, "in" DJ de 27/05/05.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 333 do TST.

7) CORREÇÃO MONTETÁRIA DO FGTS
O Regional entendeu que, tratando-se de correção do FGTS,

não há que se estabelecer a época própria para correção monetária,
haja vista que a legislação pertinente já estabelece os critérios de
correção.

A Reclamada sustenta que deve ser considerado como "dies
a quo" da correção monetária o quinto dia útil do mês subsequente
ao da prestação do serviço. A revista lastreia-se em violação dos arts.
459, parágrafo único, da CLT e 5º, II, da CF e em contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.

No entanto, a revista sofre o óbice da Súmula n° 333 do
TST, na medida em que o Regional traduz entendimento consonante
com a jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual, tratando-
se de condenação judicial em que os créditos referentes ao FGTS são
considerados verbas trabalhistas, devem ser atualizados segundo os
índices de correção monetária aplicáveis aos débitos trabalhistas, con-
forme espelham os seguintes julgados: TST-RR-785.689/01, Rel.
Min. Lelio Bentes Corrêa, 1ª Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-
719.670/00, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, 2ª Turma,
"in" DJ de 01/08/03; TST-RR-531.931/99, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, 3ª Turma, "in" DJ de 12/04/02; TST-RR-435.164/98,
Rel. Min. Antônio José Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
17/12/99; TST-RR-364.933/97, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
5ª Turma, "in" DJ de 28/09/01; TST-E-RR-698.540/00, Rel. Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in" DJ de 18/10/02. Óbice
da Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

8) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 333, 393 e 409 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-986/2004-099-03-00.6

RECORRENTE : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. MARCIANO GUIMARÃES

RECORRIDO : JOSÉ CATALÚNIA BENTO

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DE OLIVEIRA RAMOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 3º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário da Reclamada, negou provimento ao recurso
ordinário da Reclamada (fls. 874-882) e rejeitou os embargos de
declaração opostos (fls. 890-891), as Reclamadas interpõem recursos
de revista, renovando as preliminares de incompetência da Justiça do
Trabalho, de impossibilidade jurídica do pedido e de ilegitimidade
passiva e, no mérito, pedindo reexame das seguintes questões: qui-
tação da Súmula n° 330 do TST, prescrição, verbas rescisórias, e
integração do adicional noturno, do adicional de periculosidade, da
hora "in itinere" e reflexos no cálculo da complementação de apo-
sentadoria (fls. 893-914 e 916-979).

Admitidos os apelos (fls. 1.329-1.330), não foram apresen-
tadas contra-razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente, cumpre registrar que os apelos serão analisados

em conjunto, considerando-se a identidade de matérias em relação aos
temas discutidos, especialmente quanto à preliminar de incompetência
da Justiça do Trabalho.

Os apelos são tempestivos (fls. 892, 893 e 916) e têm re-
presentação regular (fls. 685-690 e 691), encontrando-se devidamente
preparados, com custas recolhidas (fls. 796 e 853) e depósitos re-
cursais efetuados no limite legal (fls. 852 e 980).

Entendeu o TRT que a Justiça do Trabalho é competente
para julgar o pedido de complementação de aposentadoria do ex-
empregado da Companhia Vale do Rio Doce em face da Fundação
Vale do Rio Doce de Seguridade Social, porque o direito teve origem
no contrato de trabalho.

Conforme ressaltado pelo Juízo de admissibilidade "a quo",
as ementas de fls. 899-900 (3ª ementa) e 933 (1ª ementa), das res-
pectivas razões recursais, espelham dissonância temática, autorizando
o prosseguimento do feito por divergência jurisprudencial.

O art. 114 da CF estabelece basicamente três critérios para
a fixação da competência da Justiça do Trabalho, quanto às causas
que deverá apreciar:

- dissídios entre trabalhadores e empregadores;
- controvérsias decorrentes da relação de trabalho;
- litígios oriundos do cumprimento de suas decisões.
Os dissídios que envolvem complementação de aposen-

tadoria se dão após encerrada a relação de emprego e de trabalho e
não dizem respeito ao cumprimento de decisão da Justiça Laboral,
enquadrando-se, assim, nas controvérsias decorrentes da relação de
emprego, desde que a pretensão atenda a três requisitos:

a) ter a ação, no seu pólo passivo, tanto a entidade de
previdência privada quanto o ex-empregador que a instituiu e man-
tém, pois, do contrário, a relação seria apenas de natureza previ-
denciária, desconectada de um contrato de trabalho que a gerou;

b) ser a entidade de previdência privada fechada, voltada
exclusivamente para os empregados da empresa que a instituiu, mos-
trando, com isso, que a complementação de proventos decorre da
relação de emprego havida;

c) decorrer o ingresso do empregado no plano de previdência
complementar da própria contratação, tendo o plano como clientela
exclusiva e garantida a massa dos empregados da empresa.

"In casu", entendo que os três requisitos encontram-se pre-
sentes, razão pela qual é de se reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho para apreciar as questões referentes à complementação
de aposentadoria dos ex-empregados da CVRD - Companhia Vale do
Rio Doce.

Todavia, a jurisprudência desta Corte tem se inclinado em
direção oposta, entendendo que o pagamento da complementação de
aposentadoria pela Valia não decorre de obrigação assumida pela
CVRD aos seus empregados por força do contrato de trabalho, mas
da filiação espontânea ao plano de previdência privada instituído por
entidade previdenciária criada com personalidade jurídica própria.
Nesse sentido, são os seguintes exemplos: TST-E-RR-311.868/00,
Rel. Min. Milton Moura França, SBDI-1, "in" DJ de 01/12/00; TST-
E-RR-351.875/97, Rel. Min. Wagner Pimenta, SBDI-1, "in" DJ de
20/04/01; TST-E-RR-288.726/96, Rel. Min. Vantuil Abdala, SBDI-1,
"in" DJ de 01/12/00.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento aos recursos de revista, por contrariedade à jurisprudência
predominante nesta Corte, para, declarando a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho e invocando o art. 113, § 2º, do CPC, determinar o
envio dos autos para uma das Varas Cíveis do Estado de Minas
Gerais.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.035/2000-060-15-00.6

RECORRENTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO : JOÃO FETKULAS JÚNIOR

A D VO G A D O S : DRS. HUMBERTO BENITO VIVIANI E ZÉLIO
MAIA DA ROCHA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 15º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 476-477), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: coisa
julgada, adicional de periculosidade e honorários periciais (fls. 478-
490).

Admitido o apelo (fls. 494-495), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 497-507), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 477 e 478) e tem representação

regular (fls. 35-39), encontrando-se devidamente preparado, com cus-
tas recolhidas (fl. 459) e depósito recursal efetuado (fls. 458 e
492).

3) COISA JULGADA
Para o Regional, não há coisa julgada, porque não se verifica

o preenchimento dos requisitos descritos na cláusula 3ª do acordo
homologado pelo TST (fl. 476).

Alega a Recorrente que o TRT negou vigência à argüida e
comprovada coisa julgada em face do acordo judicial proposto pelos
sindicatos da classe obreira e empresarial, devidamente homologado
pelo TST, no qual se garantiu o pagamento do adicional de pe-
riculosidade de forma proporcional ao tempo de exposição ao risco.
Afirma que o aludido acordo, por decorrer de ação de cumprimento
de cláusula de instrumento coletivo, faz coisa julgada material, cujo
desrespeito viola o art. 5º, XXXVI, da CF, além de maltratar o art. 5º,
II, da CF (fls. 482-484).

A revista patronal tropeça no óbice das Súmulas nos 126 e
297, I, do TST, na medida em que o Regional apenas consignou que
o Reclamante não se inseria na previsão da cláusula 3ª do acordo
homologado por esta Corte, não fazendo alusão a que tipo de cláusula
foi homologada no acordo e ao que estaria sendo acordado. Desse
modo, somente se fosse possível a esta Corte rever fatos e provas é
que se poderia visualizar potencial ofensa ao inciso XXXVI do art. 5º
da CF.

Por outro lado, para se concluir pela violação do art. 5º, II,
da CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas in-
fraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento
ao comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já as-
severou o STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exi-
gência do art. 896, "c", da CLT. Nesse sentido, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min.
Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-
805/1999-014-05-00.2, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma,
"in" DJ de 13/02/04; TST-RR-593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-
011-06-00.1, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Tur-
ma, "in" DJ de 10/12/04; TST-RR-607.153/99, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de
30/01/04. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada na Súmula n° 333 do TST.

4) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Segundo o TRT, a prova pericial demonstra que o Re-

clamante trabalhava eventualmente em condições perigosas, apenas
quando adentrava em cabine primária de potência. A intermitência
não obsta o direito ao recebimento do adicional de periculosidade,
pois o acidente pode ocorrer a qualquer momento, mesmo com o
trabalhador que permanece diariamente por pouco tempo na área de
risco. Ademais, em se tratando de periculosidade elétrica, a Lei nº
7.369/85 não estabelece o pagamento proporcional ao tempo de ex-
posição ao risco, a teor da Súmula nº 361 do TST (fls. 476-477).

Afirma a Recorrente que o TRT desrespeitou toda a ne-
gociação coletiva realizada pelo sindicato profissional da categoria
quando não acolheu a prefacial de coisa julgada, suprimindo o poder
de negociação entre as partes. A revista vem calcada em violação dos
arts. 301, VI, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC e 7º, XXVI, da CF, em
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 258 da SBDI-1 do TST
e em divergência jurisprudencial (fls. 485-488).

O dispositivo da lei processual que trata da coisa julgada
sofre o óbice das Súmulas nos 126 e 297, I, do TST, na medida em
que o TRT, como visto no tema anterior, afastou a coisa julgada,
assentando que o Reclamante não preenchia os requisitos da cláusula
homologada.

Por outro lado, o Regional não discutiu a matéria pelo prisma
do art. 7º, XXVI, da CF e da OJ 258 da SBDI-1 do TST (convertida
na Súmula nº 364 do TST), atraindo a incidência das Súmulas nos
296, I, e 297, I, do TST.

Cumpre registrar, por outro lado, que os paradigmas co-
lacionados são inservíveis, pois os primeiros (fls. 485-486) são oriun-
dos de Turmas desta Corte e os demais (fls. 487-488) não indicam a
indispensável fonte de publicação, atraindo a incidência da Súmula nº
337, I, "a", do TST.
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5) HONORÁRIOS PERICIAIS
De acordo com o Regional, a Reclamada é re s p o n s á v e l 

pelos honorários periciais, uma vez que foi sucumbente no objeto da
perícia, devendo ser observada a regra do art. 790-B da CLT. O valor
fixado é compatível com a extensão e complexidade do trabalho
realizado pelo "expert" (fl. 477).

O recurso, no particular, encontra-se desfundamentado, uma
vez que não se indicou violação de lei e/ou se colacionou aresto para
cotejo. Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes: TST-RR-
576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-
RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nos 126, 296, I, 297, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.103/2003-126-15-40.1

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO AMÂNCIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FABIANE GUIMARÃES PEREIRA

A G R AVA D A : RHODIAÇO INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. CORALLI RIOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, com base no art. 896,
§ 6º, da CLT (fls. 240-241).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-15).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 249-254) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 255-270), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 242) e tenha

representação regular (fls. 25 e 244), este não merece prosperar, na
medida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da
certidão de publicação dos embargos de declaração não veio compor
o apelo.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado (Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º,
da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

IGM/grp/ef/ca
PROC. Nº TST-AIRR-1.119/2004-007-10-40.6

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D A : TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre a pres-
crição das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de
expurgos inflacionários, com base na Súmula nº 333 do TST e no art.
896, § 6º, da CLT (fls. 233-235).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-13).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 242-
270), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 236), tem a representação

regular (fls. 144-146) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito
ao procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa a dispositivos legais
e dos arestos trazidos para o pretendido dissenso jurisprudencial.

3) PRESCRIÇÃO DAS DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, tenho
convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta lesão de
direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à extinção do
contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar n° 110/01 não
criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao reajuste do
FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo deferido pelo
Supremo Tribunal Federal.

Esse posicionamento, contudo, não encontra ressonância na
jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual o direito de ação
surge a partir da promulgação da Lei Complementar n° 110, de
29/06/01 (cfr. Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST).

Dessa forma, não se pode considerar como termo inicial da
prescrição a extinção do contrato de trabalho.

Não se pode cogitar, ademais, de admissão do apelo pela
senda da violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dispositivo é
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02).

Ressalte-se que só seria possível falar em violação direta da
norma constitucional se o TST tivesse adotado como marco pres-
cricional a extinção do contrato. Como, no entanto, pela OJ 344 da
SBDI-1, elegeu a edição da Lei Complementar nº 11o/01, não há
como vislumbrar violação literal do art. 7º, XXIX, da CF para prio-
rizar o marco da lei complementar.Em arremate, também não pode
trafegar pela contrariedade à Súmula nº 362 do TST, na medida em
que o entendimento sumulado não abrange a situação específica dos
expurgos preconizados pela Lei Complementar nº 110/01.

Por outro lado, não prospera o recurso quanto à alegada
intempestividade da renovação do protesto judicial, uma vez que a
decisão recorrida consignou expressamente que o prazo prescricional
iniciado com a edição da Lei Complementar nº 110/01 veio a ser
interrompido com o ajuizamento do protesto judicial em 28/11/02,
razão pela qual a Súmula n° 126 do TST erige-se em óbice ao
processamento do apelo, na medida em que, somente com o reexame
de fatos e provas, poder-se-iam firmar as alegações da Reclamada em
sentido contrário.

Destarte, embora a ação tenha sido ajuizada em 25/10/04 (fl.
213), foi precedida por tempestivo protesto judicial interruptivo, não
havendo prescrição a ser pronunciada.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula nº 333 do TST.

4) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO E
EXISTÊNCIA DE ATO JURÍDICO PERFEITO

Primeiramente, não há violência ao ato jurídico perfeito,
pois, se os expurgos já houvessem sido incluídos pela CEF nos
depósitos, o pagamento da multa teria sido sobre a base de cálculo
correta. Na esteira da jurisprudência do STF, ademais, o art. 5º,
XXXVI, da CF, apontado como violado, não é passível de mal-
ferimento direto (cfr. STF-AgR-AI-323.141/RJ, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, 1ª Turma, "in" DJ de 20/09/02; STF-AgR-RE-245.580/PR,
Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02; STF-AgR-
AI-333.141/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de
19/12/01).

A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância
com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1. Com efeito, o en-
tendimento aí sedimentado dispõe que é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.

Nessa linha, sobressai o óbice da Súmula nº 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência

no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-10>

PROC. Nº TST-RR-1.189/2001-021-09-00.9

RECORRENTE : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADEMILSON DE MAGALHÃES

RECORRIDO : PAULO RICARDO TOMIELLO

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 9º Regional que deu

provimento parcial aos recursos ordinários interpostos pelas partes
litigantes (fls. 551-556 e 586-611), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, pleiteando a reforma do julgado quanto aos se-
guintes temas: incompetência da Justiça do Trabalho relativa a dano
moral, quitação da Súmula nº 330 do TST, litispendência, valoração
do dano moral, horas extras, minutos residuais, compensação e do-
mingos e feriados trabalhados (fls. 617-631).

Admitido o recurso (fl. 633), recebeu razões de contrarie-
dade (fls. 635-639), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 614 e
617) e tem representação regular (fls. 58 e 60), encontrando-se de-
vidamente preparado, com custas recolhidas (fls. 498 e 618) e de-
pósito recursal efetuado no limite legal (fls. 619).

3) DANO MORAL - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

O Regional consignou que a Justiça do Trabalho é com-
petente para decidir sobre pedido de dano moral cujo fato gerador
seja oriundo da relação de emprego, a teor do art. 114, "caput", da CF
(fl. 594).

Sustenta a Reclamada que a Justiça do Trabalho é in-
competente para apreciar pleito de indenização por dano moral, uma
vez que a matéria em apreço é afeta à Justiça Comum. Vem o recurso
com fulcro em violação do art. 114 da CF e em divergência ju-
risprudencial (fls. 620-621).

A decisão regional está em consonância com o entendimento
do TST, a teor da Súmula nº 392 desta Corte, segundo a qual a
Justiça do Trabalho é competente, nos termos do art. 114 da CF, para
dirimir controvérsias referentes à indenização por dano moral quando
decorrente da relação de trabalho, como é o caso dos autos, em que
o Reclamante pleiteia a indenização em face da lesão à sua in-
tegridade moral em virtudes das revistas pessoais e em seus pertences
a que era submetida, restando afastada, assim, a divergência juris-
prudencial.

4) QUITAÇÃO DA SÚMULA Nº 330 DO TST
Quanto à aplicação da Súmula nº 330 do TST, o recurso não

tem trânsito autorizado. É que a verificação da contrariedade à sú-
mula em epígrafe dependia do registro, por parte do Regional, acerca
de quais parcelas ou valores compuseram a ressalva nele contida.

No caso vertente, o acórdão recorrido não explicitou quais
as parcelas componentes do termo rescisório. Qualquer incursão nes-
sa seara importa no revolvimento dos fatos e provas constantes dos
autos, circunstância vedada nesta Instância Extraordinária, a teor da
Súmula nº 126 do TST. Não se pode olvidar, outrossim, que o Re-
gional deslindou a controvérsia nos exatos limites da Súmula nº 330,
I e II, desta Corte.

Note-se que os arestos trazidos à colação são inespecíficos,
na medida em que nenhum deles partiu do pressuposto da existência
de ressalva, fazendo-os encontrar o obstáculo contido na Súmula nº
296, I, deste Tribunal.

5) LITISPENDÊNCIA
O Regional consignou que, não tendo o Reclamante pos-

tulado a suspensão do processo, a litispendência com relação ao
pedido de horas extras laboradas aos domingos e feriados, formulado
pelo Sindicato da categoria profissional do Autor, deixa de existir, a
teor dos arts. 81, 104 e 117 do CDC, 21 da Lei nº 7.347/85 e 769 da
CLT (fls. 553-555).

A Recorrente insiste na tese de que ocorreu litispendência
quanto à matéria relativa às horas extras trabalhadas aos domingos e
feriados, fundamentando o apelo em divergência jurisprudencial (fls.
622-623).

Entretanto, os arestos paradigmas colacionados são inespe-
cíficos, pois nenhum deles enfrenta a controvérsia sob a ótica do
Código de Defesa do Consumidor. Incidem, "in casu", como óbice os
termos da Súmula nº 296, I, do TST.

6) DANO MORAL - INEXISTÊNCIA - VALORAÇÃO
O Tribunal de origem manteve a condenação em danos mo-

rais, ao fundamento de que o sistema de revista da Reclamada em
seus empregados, o qual incluía o exame dos seus armários, violava
a sua intimidade e os expunha a procedimento degradante, ensejando
direito à indenização por danos morais (fls. 597-600).

A Reclamada sustenta que a simples revista não gera direito
a indenização por danos morais, conforme estabelecem os arestos que
traz a cotejo (fls. 624-625).

Os dois primeiros arestos paradigmas são inespecíficos, na
medida em que partem do pressuposto fático de a revista procedida
pela empresa em seus empregados ser respeitosa e reservada, hipótese
não reconhecida pelo Regional. Incide o óbice da Súmula nº 296, I,
do TST.
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O terceiro precedente jurisprudencial também é inespecífico,
eis que parte do pressuposto fático de que a revista realizada apenas
de forma visual, sem contato físico com o vistoriado e por pessoa do
mesmo sexo, na presença de testemunha, de forma genérica e não
discriminatória, não caracteriza dano moral. Contudo, conforme este
mesmo paradigma reconhece, cabe ao julgador analisar se a forma
pela qual é realizada a vistoria não viola o respeito e a dignidade do
trabalhador. E é nesse ponto que inicia a sua inespecificidade, por-
quanto, na hipótese ora em apreço, o Regional consignou que a
revista dava-se de forma vexatória, abrangendo, inclusive, a revista
do armário dos trabalhadores da Reclamada. Incide o óbice das Sú-
mulas nos 23 e 296, I, desta Corte.

7) DANO MORAL - VALOR DA CONDENAÇÃO
A Corte "a quo", considerando as premissas fáticas deli-

neadas, reformou a sentença para estabelecer a condenação por da-
nos morais em 100 (cem) salários do Autor, atualizados, atingindo a
quantia de R$ 26.679,00 (fls. 590-591).

A Recorrente traz um aresto que reflete sua tese no sentido
de que a fixação do valor da indenização deve ocorrer na forma do
art. 1.553 do CC revogado, isto é, por arbitramento, sendo que o
excessivo valor estabelecido pelo Regional deve ser reduzido a 1
(um) salário contratual do Reclamante para cada ano de trabalho (fls.
625-626).

Contudo, o indigitado aresto não traz as circunstâncias fá-
ticas que originaram o valor daquela condenação, valendo ressaltar
que o Regional, ao ampliar o valor da condenação, não prequestionou
os termos do art. 1.553 do CC revogado. Incide o obstáculo contido
na Súmula nº 296, I, do TST.

8) CRITÉRIO PARA APURAÇÃO DAS HORAS EX-
TRAS

O Regional decidiu que o Reclamante faz jus às horas ex-
tras que sobejarem a jornada de 7 horas e 20 minutos diários, con-
siderando, para tanto, o fato de que esta carga horária, além de ser
mais benéfica ao Autor, ter sido reconhecida pela Recorrente e cons-
tar dos registros de horário juntados aos autos, aderiu-se ao seu
contrato de trabalho (fls. 589-590).

A Recorrente alega que o Autor faz jus a apenas às horas
extras que ultrapassarem a 8a diária e a 44a semanal. Articula vio-
lação do art. 7o, XIII, da CF e traz aresto à colação (fls. 626-
627).

No entanto, não resta violado o art. 7º, XIII, da CF, que
estabelece a jornada e a carga horária máximas a serem observadas,
prevendo a possibilidade de redução desses limites mediante acordo
ou convenção coletiva de trabalho, sendo esta justamente a hipótese
dos presentes autos, em que a condição mais benéfica se incorporou
ao contrato de trabalho do Autor, ganhando formalidade ao constar
dos controles de horário a jornada de 7 horas e 20 minutos.

O aresto paradigma limita-se a asseverar a inexistência de
previsão legal para a jornada de 7 horas e 20 minutos, sendo que não
enfrenta o panorama fático delineado pelo Regional, no sentido de
que a jornada reduzida se incorporou ao contrato de trabalho do
Reclamante, nos termos dos arts. 443 e 444 da CLT, ante o fato de a
própria Reclamada reconhecer o labor do Autor nessa jornada, o que
também ficou patenteado nos registros de horário. Incide o obstáculo
contido na Súmula nº 23 deste Tribunal.

9) MINUTOS RESIDUAIS
O apelo, no particular, não se sustenta, pois o TRT deslindou

a controvérsia nos exatos limites da então Orientação Jurisprudencial
nº 23 da SBDI-1 desta Corte (atualmente convertida na Súmula nº
366), segundo a qual "não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal".

10) COMPENSAÇÃO
O Regional manteve a sentença que determinou a compen-

sação das horas extras, no limite do mês, considerando vedados even-
tuais resultados negativos, em razão da liberalidade da Reclamada.

A Recorrente afirma que a compensação deve ser promovida
sem limitação temporal, sob pena de enriquecimento ilícito e pa-
gamento "bis in idem". Traz arestos à colação.

A Súmula nº 333 do TST incide como obstáculo ao se-
guimento da revista, pois os arestos acostados à fl. 629 emanam do
mesmo Regional prolator da decisão recorrida, em desacordo com o
art. 896, "a", da CLT, consoante sufragam os precedentes desta Corte:
TST-RR-590.496/99, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma,
"in" DJ de 21/06/02; TST-RR-629.277/00, Rel. Juiz Convocado Al-
berto Bresciani, 4ª Turma, "in" DJ de 02/08/02; TST-RR-567.721/99,
Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
14/06/02.

10) DOMINGOS E FERIADOS
O Regional decidiu que a cláusula coletiva noticiada nos

autos impede a compensação das horas laboradas aos domingos, o
que poderia ocorrer tão-somente mediante acordo individual entre
empregado e empregador, o que não ocorreu "in casu" (fls. 608-
6 11 ) .

A Reclamada alega que a folga compensatória elimina o
adicional de 100% para os domingos e feriados laborados. Fun-
damenta o apelo revisional em dissenso pretoriano (fls. 629-631).

Os três arestos colacionados às fls. 630-361 são inespecí-
ficos, porquanto não enfrentam a controvérsia ecoada pelo Regional,
no sentido da existência de dispositivo convencional que impede a
compensação das horas trabalhadas aos domingos, destacando que
essa prática somente poderia existir mediante a autorização por in-
termédio de acordo individual celebrado entre trabalhador e empre-
gador, o que não restou comprovado nos autos. Incide o óbice inserto
na Súmula nº 296, I, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

12) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista por óbice das Súmulas nos 23, 126, 296, I, 297, II, 330, I
e II, 333, 366 e 392 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.192/2004-016-04-40.1

A G R AVA N T E : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARCELLE DE AZEVEDO

A G R AVA D O : JOBER CAMARGO DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. JANINE DA SILVA COUTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, em sede de procedimento su-
maríssimo, versando sobre a prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
com base na Súmula no 297 do TST, na Orientação Jurisprudencial nº
256 da SBDI-1 do TST e no art. 896, § 6º, da CLT (fls. 83-84).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 3-5).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 93-95),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 85), tem representação re-

gular (fl. 22) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descom-

passo com as razões do trancamento de seu recurso de revista, na
medida em que não investe contra um dos fundamentos do despacho
denegatório, qual seja, de que a matéria não se encontra preques-
tionada à luz da Súmula nº 294 do TST, o que atrai o óbice da
Súmula nº 297 e da Orientação Jurisprudencial nº 256 da SBDI-1,
ambas do TST.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice da Súmula nº 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.216/2003-011-12-00.1

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO : DELMIR BRUNNER

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY CAMARGO

RECORRIDA : SERLIMCOL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 12º Regional que não conheceu do seu

recurso voluntário e negou provimento ao recurso "ex officio" (fls.
158-164), a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, ar-
güindo preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho e de
legitimidade recursal da União e pedindo o reexame das questões
relativas à responsabilidade subsidiária e ao pagamento da multa dos
arts. 467 e 477 da CLT (fls. 168-189).

Admitido o apelo (fls. 190-193), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 201-207), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Rogério Rodriguez Fernandez Filho, opinado
no sentido do não-conhecimento da revista (fls. 211-212).

2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 166-168) e tem representação

regular, subscrito por Procuradora Federal (Orientação Jurisprudencial
nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se o Recorrente isento de
preparo, pois ao abrigo do Decreto-Lei nº 779/69.

3) PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

Quanto à incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar
a matéria relativa à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida
não tratou, em nenhum momento, dessa questão, de forma que cabia
à União provocá-la a tanto mediante a oposição de embargos de
declaração, a fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, o
que não ocorreu. Incidente o óbice da Súmula nº 297, I, do TST.

4) ILEGITIMIDADE DA UNIÃO PARA DEFENDER
INTERESSES DE AUTARQUIA FEDERAL

O TRT não conheceu do recurso voluntário da União, tendo
em vista que o fato de a AGU defender a Autarquia Federal não
implica a integração da União na relação processual.

Sustenta a Recorrente que a União poderá intervir nas causas
em que figurem como parte as autarquias, haja vista existir interesse
econômico e jurídico a justificar sua intervenção no feito. Indica
violação dos arts. 833 da CLT, 463, I, e 499 do CPC, e 5º da Lei
nº 9.469/97.

No entanto, consoante estabelece o art. 794 da CLT, nos
processos sujeitos à apreciação da Justiça do Trabalho, só haverá
nulidade quando resultar dos atos inquinados manifesto prejuízo às
partes litigantes. Na espécie, tendo em vista que esta Corte procederá
ao exame de todos os argumentos levantados pela parte no seu re-
curso de revista, não se vislumbra a possibilidade de dano processual
à Parte, razão pela qual resulta despiciendo o exame do tema em
epígrafe.

5) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O Regional entendeu que a segunda Reclamada, enquanto

tomadora dos serviços, era subsidiariamente responsável pelo adim-
plemento das obrigações trabalhistas do Reclamante.

A revista lastreia-se em violação dos arts. 3º e 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93, 186 e 265 do CC, 2º, 5º, II, 22, XXVII, 37,
"caput", XXI, 44, 48, 102 e 103 da CF e em divergência ju-
risprudencial, sustentando a Recorrente que não se pode condenar
subsidiariamente a Administração Pública que contratou empresa
prestadora de serviços precedidos de licitação.

Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão re-
corrida está em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
desta Corte Superior, consubstanciada na Súmula nº 331, IV, segundo
a qual o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, mesmo em se tratando de órgãos da administração pública
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93).

6) MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT
O Regional entendeu que o tomador de serviços responde

pelo pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 5º, II, XLVI, 'c',

LIV, LV, 37, § 6º, e 100 da CF e em divergência jurisprudencial,
sustentando a Recorrente que as multas em comento devem ser afas-
tadas da condenação, tendo em vista que eventual responsabilidade
subsidiária dever-se-ia limitar ao pagamento das obrigações contra-
tuais principais. Assevera que o art. 100 da CF determina que os
pagamentos devidos pela Fazenda Pública serão feitos na ordem cro-
nológica de apresentação de precatórios.

No entanto, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada na Súmula n° 333 do TST, tendo em vista que o
acórdão regional espelhou o entendimento abraçado nesta Corte Su-
perior, no sentido de que inexiste restrição ao alcance da respon-
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, nela estando com-
preendida toda e qualquer obrigação trabalhista inadimplida pelo efe-
tivo empregador. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-
AIRR-108/2003-011-10-40.7, Rel. Juíza Convocada Maria do Per-
pétuo Socorro Wanderley de Castro, 1ª Turma, "in" DJ de 06/05/05;
TST-AIRR-943/2002-017-15-40.7, Rel. Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, 3ª Turma, "in" DJ de 27/05/05; TST-RR-1.076/2001-
011-15-00.3, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ
de 10/12/04; TST-E-RR-550.266/99.6, Rel. Min. João Batista Brito
Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 12/03/04; TST-E-RR-496.839/98.8, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 03/09/04; TST-
E-RR-663.320/00.3, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, SBDI-1,
"in" DJ de 08/10/2004.
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Com efeito, as obrigações não cumpridas pelo real empre-
gador são transferidas ao tomador dos serviços, que responde sub-
sidiariamente por toda e qualquer inadimplência decorrente do con-
trato de trabalho. Não há que se falar, por conseguinte, em de-
limitação da responsabilidade do tomador dos serviços apenas às
verbas retributivas, com exclusão das de natureza indenizatória.

Por outro lado, o art. 100 da Carta Magna trata do pa-
gamento das dívidas da Fazenda Pública por meio de precatórios,
nada tendo a ver com responsabilidade subsidiária de ente público.

Vale ressaltar que o art. 467, parágrafo único, da CLT
isenta do pagamento da dobra salarial a pessoa jurídica de direito
público, quando se encontra na condição de empregador, cuja hi-
pótese não é a dos autos, pois a Autarquia não foi declarada em-
pregadora do Reclamante. Essa norma não exclui o pagamento da
parcela na hipótese em que o ente público for declarado responsável
subsidiário.

Por sua vez, o art. 477, § 8º, da CLT também não exclui a
obrigação do responsável subsidiário de responder pelo pagamento da
multa rescisória inadimplida pelo prestador dos serviços.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nos 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.220/1994-100-03-00.1

RECORRENTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. JULIANA RIBEIRO JUSTO

RECORRIDOS : ARMANDO FONSECA LOPES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 3º Regional que deu

parcial provimento ao seu agravo de petição (fls. 514-517), a Re-
clamada interpõe o presente recurso de revista, pretendendo a reforma
do julgado quanto à incidência de juros moratórios em precatório
complementar (fls. 521-528).

Admitido o recurso (fl. 529), foram apresentadas contra-
razões (fls. 535-539), tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Otávio Brito Lopes, opinado pelo não-co-
nhecimento do recurso (fls. 550-551).

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 518 e
521) e tem representação regular, por Procurador da União (Orien-
tação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), sendo isento de
preparo, encontrando-se o feito em sede de execução.

O Regional assentou que o débito trabalhista não pago em
sua integralidade deve ser atualizado, até a sua efetiva quitação, com
juros de mora e correção monetária, sem distinção da natureza do
d e v e d o r.

O recurso de revista lastreia-se em violação dos arts. 5º,
"caput", II e LIV, e 100, § 1º, da CF e em divergência juris-
prudencial, sustentando a Reclamada que o referido dispositivo cons-
titucional não autorizaria a incidência de juros de mora sobre o débito
trabalhista remanescente, objeto de precatório complementar.

Ora, tratando-se de recurso de revista em execução de sen-
tença, o seu cabimento está condicionado à demonstração de violação
literal e direta de preceito constitucional (CLT, art. 896, § 2º), o que
não restou demonstrado na espécie, sendo impertinente a alegação de
divergência jurisprudencial.

O apelo também não logra prosperar pela alegada violação
constitucional, porquanto não restou demonstrada ofensa inequívoca e
direta ao § 1º do art. 100 da Constituição da República, nos moldes
do art. 896, § 2º, da CLT, porquanto essa norma não trata de in-
cidência de juros sobre débitos constantes de precatório complemen-
t a r.

No sentido de inexistir violação literal e direta do art. 100, §
1º, da Carta Magna em hipóteses como a dos autos, podemos citar os
seguintes precedentes desta Corte: TST-RR-816.058/01, Rel. Min.
Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-AG-
E-RR-583.250/99, Rel. Min. Milton de Moura França, SBDI-1, "in"
DJ de 07/02/03; TST-RR-689.671/00, Rel. Juiz Convocado Alberto
Luiz Bresciani Pereira, 3ª Turma, "in" DJ de 19/09/03.

Na mesma linha, os demais dispositivos constitucionais lis-
tados como malferidos, quais sejam, o art. 5º, "caput", II e LIV, não
poderiam dar azo ao recurso de revista, em sede de processo de
execução, já que tratam, genericamente, de princípios-normas cons-
titucionais. Sendo assim, a revista tropeça no óbice da Súmula nº 266
do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice da Súmula no 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1.224/1998-242-01-40.9

EMBARGANTE : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

EMBARGADA : DILMA PEPE FUNCHAL

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIA DE NEGRI

EMBARGAA : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE
SOCIAL - BRASILETROS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Trata-se de embargos declaratórios opostos contra decisão

monocrática que denegou seguimento ao seu agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e 896, § 5º,
da CLT, em face da ausência de peças (fl. 27).

2) FUNDAMENTAÇÃO
Segundo a literalidade do art. 535 do CPC, os embargos

declaratórios são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obs-
curidade eventualmente existente em "sentença ou acórdão". No en-
tanto, a jurisprudência desta Corte, por meio da Súmula nº 421, I,
interpretando o referido dispositivo, assentou que, "tendo a decisão
monocrática de provimento ou denegação de recurso, previsto no art.
557 do CPC, conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide,
comporta ser esclarecido pela via dos embargos declaratórios, em
despacho aclaratório, também monocrático, quando se pretende tão-
somente suprir omissão e não modificar o julgado".

Sucede que, na hipótese dos autos, a Embargante postulou a
modificação da decisão embargada, razão pela qual deve ser aplicado
o comando do item II da Súmula nº 421 do TST, no sentido de
receber os embargos declaratórios como agravo, na forma do art. 557,
§ 1º, do CPC, em homenagem aos princípios da fungibilidade recursal
e da celeridade processual.

3) CONCLUSÃO
Ante o exposto, recebo os presentes embargos declaratórios

como agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC c/c o art. 247,
parágrafo único, do RITST, determinando a sua reautuação, para que
siga o seu regular trâmite processual.

Após, voltem-me conclusos os autos, para exame.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.228/1999-481-01-40.7

A G R AVA N T E : MARLON MEIRELES

A D VO G A D O : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, versando sobre nu-
lidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e pagamento
das diferenças de adicional de insalubridade, por não vislumbrar vio-
lação dos dispositivos legais e constitucionais indicados (fl. 211).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 215-
218), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 211v.), tem representação

regular (fls. 13 e 183) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

O recurso de revista, quanto à preliminar em tela, lastreia-se
em violação dos arts. 245 do CPC, 5º, LV, e 93, IX, da CF e em
divergência jurisprudencial, alegando o Reclamante o vício de omis-
são no acórdão recorrido, na medida em que o Recorrente negou-se
ao pronunciamento acerca do tratamento isonômico.

De plano, fica afastado o conhecimento do apelo por vio-
lação dos arts. 245 do CPC e 5º, LV, da CF, na esteira da Orientação
Jurisprudencial n° 115 da SBDI-1 do TST.

A revista não prospera, porquanto o Regional manifestou-se
expressamente sobre esse aspecto da lide, assentando que, em se
tratando de discussão em torno de salário (diferenças de adicional de
insalubridade), prevalece sobre o princípio da isonomia, preconizado
na Constituição Federal, o entendimento contido no art. 461 da CLT.
Pontuou que não se discutia o desempenho de funções idênticas, mas
os critérios de pagamento de determinada verba de natureza salarial,
razão pela qual entendeu não haver impedimento para que o pa-
gamento da referia verba fosse feito de modo diverso.

Destarte, resta incólume, pois, o art. 93, IX, da CF, na con-
formidade do disposto pela Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1 do TST, único dispositivo invocado que, em tese, daria azo
ao recurso pela senda da prefacial de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional.

4) DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE

Relativamente às diferenças de adicional de insalubridade, o
Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu conven-
cimento de que era indevido o pagamento das diferenças do adicional
de insalubridade, pois o Autor não se desincumbiu do ônus de provar
o exercício da mesma função dos paradigmas Jarbas Cardoso Rios,
Neorque Marques, Eraldo dos Santos Pereira e Ascendino Lopes
Machado, que se encontravam classificados como operadores de ele-
vatória nível VI.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.230/2000-001-16-00.3

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA GABRIELA SILVA PORTELA

RECORRIDO : ENÉAS DANTAS QUEIROGA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 16º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 535-544), o Banco-Reclamado interpõe o
presente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões:
validade do ato que determinou a transferência do Reclamante e justa
causa para a despedida (fls. 546-573).

Admitido o recurso (fls. 578-580), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 582-597), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST. 2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls.
545 e 546) e tem representação regular (fl. 503), encontrando-se
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 301) e depósito
recursal efetuado no limite legal (fl. 576).

3) VALIDADE DO ATO QUE DETERMINOU A TRANS-
FERÊNCIA DO RECLAMANTE

O Regional reconheceu a ilicitude da determinação de trans-
ferência do E m p re g a d o , asseverando que este não concordou com
ela e que não houve demonstração da real necessidade do serviço.
Salientou que o simples fato de haver previsão contratual de trans-
ferência não é suficiente para validá-la.

A Reclamada reitera que tem o direito de transferir o Re-
clamante, pois essa faculdade encontra-se prevista no contrato de
trabalho. O recurso está amparado na invocação de violação dos arts.
2º, "caput", 468 e 469, §§ 1º e 3º, da CLT, 131 do CPC e 5º, II e
XXXVI, da CF, bem como em divergência jurisprudencial.

Contudo, o recurso de revista não logra admissibilidade.
Primeiramente, sobreleva anotar a consonância da decisão

regional com o entendimento perfilhado na Súmula nº 43 do TST,
que, inclusive, serviu-lhe de fundamento e segundo a qual presume-se
abusiva a transferência de que trata o § 1º do art. 469 da CLT, sem
comprovação da necessidade do serviço.

Por outro lado, não se pode imputar violação da literalidade
dos dispositivos de lei invocados pelo Recorrente, pois o Regional
apenas interpretou as normas neles contidas, atraindo a incidência do
óbice da Súmula nº 221, II, do TST.

Já os arestos trazidos a cotejo não servem ao intuito de
demonstrar a alegada divergência jurisprudencial. Alguns são oriun-
dos de Turmas do TST ou referem-se a sentença publicada em Vara
do Trabalho, hipóteses não listadas no art. 896, "a", da CLT, sendo
nesse sentido os seguintes precedentes desta Corte Superior: TST-RR-
357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de
21/06/02; TST-RR-54.030/2002-900-06.7, Rel. Min. Renato de La-
cerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-426.860/98,
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PROC. Nº TST-RR-1.259/1998-254-02-00.8

RECORRENTE : GLAUTER SILVEIRA SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRENTE : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S PA C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário do Reclamante (fls. 409-413) e rejeitou os em-
bargos declaratórios (fls. 423-424), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, argüindo preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional e pedindo reexame das seguintes
questões: multa dos embargos de declaração, prescrição, unicidade
contratual, intervalo intrajornada, hora noturna reduzida, aviso prévio
especial, multa do art. 477 da CLT, multa normativa, FGTS, des-
contos previdenciários e fiscais e incidência dos juros de mora no
imposto de renda (fls. 439-453).

O Reclamante também interpôs recurso de revista, preten-
dendo a reforma do tema referente à concessão de horas extras pelo
não-deferimento do intervalo entrejornadas (fls. 458-470).

Admitidos ambos os recursos (fls. 471-472), foram apre-
sentadas razões de contrariedade (fls. 522-525 e 528-574), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
Embora tempestivo o recurso (cfr. fls. 425 e 439) e regular a

representação (fl. 71), o apelo não enseja admissão, porquanto de-
serto.

Com efeito, a 4ª Vara do Trabalho de Cubatão(SP) julgou
parcialmente procedente a pretensão contida na presente ação, de-
terminando à Reclamada o pagamento de custas, no importe de R$
50,00 (cinqüenta reais), sobre o valor arbitrado à condenação de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) (fl. 323).

Dessa decisão, somente o Reclamante interpôs recurso or-
dinário, que veio a ser provido, com acolhimento da preliminar de
nulidade do julgado e determinação de retorno dos autos à instância
de origem.

Proferida nova decisão pela Vara de Trabalho, somente o
Reclamante interpôs recurso ordinário, que veio a ser parcialmente
provido, com a determinação de acréscimo da condenação no mon-
tante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), com custas de R$ 160,00 (cento
e sessenta reais) (fl. 413).

Ora, com a determinação de acréscimo na condenação, o
valor desta passou a ser de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais),
uma vez que não foi arbitrado novo valor à condenação, mas somente
acrescido valor à condenação anteriormente imposta pela Vara Tra-
balhista.

"In casu", a Reclamada, ao interpor o recurso de revista,
recolheu custas processuais no montante de R$ 160,00 (cento e ses-
senta reais), bem como efetuou o depósito recursal na importância de
R$ 8.000,00 (oito mil reais) (fls. 454 e 455), valor este que não atinge
o valor total arbitrado à condenação, tampouco representa, isola-
damente, o limite legal previsto para o recurso revisional à época de
sua interposição, que era de R$ 8.338,66 (Ato GP/TST 294/03).

Nesse compasso, não tendo sido recolhidos os valores cor-
retos, tanto em relação às custas processuais quanto em relação ao
depósito recursal, o recurso de revista patronal encontra-se mani-
festamente deserto.

3) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTEO recurso
é tempestivo (fls. 425, 426 e 457) e representação regular (fl. 10),
não tendo o Reclamante sido condenado em custas processuais.

O Regional entendeu que o labor no período de intervalo
entrejornadas não permitiu o pagamento de horas extraordinárias.

O Recorrente sustenta que o labor no intervalo entrejor-
nadas implica o pagamento de horas extras. O recurso vem calcado
em violação do art. 66 da CLT e em divergência jurisprudencial.

A revista enseja admissão por divergência jurisprudencial
com os arestos de fls. 462-464. Com efeito, o entendimento pa-
cificado do TST assenta que o não-cumprimento do art. 66 da CLT
não caracteriza somente ilícito administrativo, mas gera a aplicação
de uma penalidade ao empregador, devendo as horas trabalhadas em
desrespeito ao intervalo de onze horas para descanso entrejornadas
ser remuneradas como extraordinárias, com o respectivo adicional.
Pode-se referir, a título de exemplo, os seguintes precedentes: TST-
RR-163.628/95, Rel. Min. Francisco Fausto, 3ª Turma, "in" DJ de
10/11/95; TST-RR-28/2001-254-02-00.3, Rel. Min. Ives Gandra Mar-
tins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04; TST-RR-238.475/96, Rel.
Min. Galba Velloso, 4ª Turma, "in" DJ de 19/09/97; TST-RR-
243.363/96, Rel. Min. Vantuil Abdala, 2ª Turma, "in" DJ de 06/03/98;
TST-RR-120.023/94, Rel. Juiz Convocado Euclides Alcides Rocha, 1ª
Turma, "in" DJ de 08/09/95.

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, § 5º,

da CLT, denego seguimento ao recurso de revista da Reclamada, em
face da manifesta deserção;

b) louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento
ao recurso de revista, por contrariedade ao entendimento dominante
do TST, para, reformando o acórdão regional, incluir na condenação
o pagamento, como extras, do período laborado em desrespeito ao
intervalo mínimo de 11 (onze) horas entrejornadas.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.284/2002-040-02-40.4

A G R AVA N T E : ANNA LUONGO BELDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSEMEIRE CRAID

A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP-
CIONAIS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MARCELO RUBENS LOPES DE SOUZA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamante, versando sobre os efeitos da
aposentadoria espontânea, com base na Orientação Jurisprudencial nº
177 da SBDI-1 do TST (fl. 106).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 109-115) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 116-123), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 107), tem representação

regular (fl. 21) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A Agravante sustenta que a decisão regional padece do vício
de nulidade, porquanto não apreciado o pedido alternativo de abono
aposentadoria, em caso de indeferimento do pleito de diferenças fun-
diárias. O recurso trancado veio calcado apenas em violação do art.
5º, XXXV, da CF.

O apelo tropeça no óbice da Súmula n° 333 do TST, na
medida em que não se fundamenta em nenhum dos dispositivos
vertidos na Orientação Jurisprudencial n° 115 da SBDI-1 do TST
como hábeis a empolgar o apelo, pela senda da prefacial em tela.

4) APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 DO
TST - PODER VINCULANTE DAS DECISÕES PROFERIDAS
EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

O Regional, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 177
da SBDI-1 do TST, concluiu que a Reclamante não tinha direito à
multa de 40% do FGTS do período anterior à sua aposentadoria
espontânea, ao fundamento de que a aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho firmado entre as Partes.

A Reclamante, com lastro em violação dos arts. 6º do CC e
5º, XXXV, da CF, sustenta que teria direito à multa de 40% do FGTS
do período anterior à aposentadoria espontânea, porquanto jubilada
em 24/01/96, data anterior à vigência dos §§ 1º e 2º do art. 453 da
C LT.

No que toca ao descabimento da multa de 40% no período
anterior à aposentadoria espontânea, a decisão regional está em har-
monia com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do
T S T. 

Emerge, pois, como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula nº 333 do TST.

Ademais, quanto à alegação de que as decisão proferidas
pelo Supremo Tribunal Federal têm poder vinculante, o apelo não
prospera, pois esta Corte já firmou tese de que a existência de decisão
liminar proferida pelo STF em Ação Direta de Inconstitucionalidade
não torna sem efeito o entendimento adotado pela Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-I, porque as liminares proferidas em
ADC ou ADIn não vinculam os Tribunais, o que ocorre somente com
a decisão definitiva de mérito, que possui eficácia vinculante e efeito
"erga omnes", a teor do disposto no art. 102, VI, § 2º, da CF.

Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de
17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-603.158/99,
Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de
13/06/03. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

Os demais afiguram-se inespecíficos, pois não tratam da
obrigatoriedade ou não da comprovação da necessidade do serviço
para a validação da transferência do Empregado. Assim, incide o
óbice das Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

4) JUSTA CAUSA
Relativamente à justa causa, o Regional lastreou-se na prova

produzida, para firmar o seu convencimento de que o ato praticado
pelo Reclamante, de retirar R$ 200,00 do seu caixa no curso da
jornada, mas com a rápida restituição desse valor antes do término do
dia e do fechamento do caixa, não se enquadrou nas hipóteses do art.
482 da CLT. Salientou que essa prática era disseminada entre os
caixas do Banco-Reclamado, que inclusive repassavam quantias entre
si no curso da jornada, realizando posteriormente o acerto final.
Ademais, o próprio preposto do Banco-Reclamado afirmou que, du-
rante todo o período em que trabalhou com o Reclamante, não ocor-
reu nenhum evento que desabonasse sua conduta. Assim, o Regional
concluiu que não há como se falar em justa causa.

Ora, a decisão regional, ao preconizar que a atitude do Em-
pregado não se configurava como justa causa do art. 482, "a", da
CLT, emitiu interpretação razoável acerca do teor desse dispositivo,
atraindo o óbice da Súmula nº 221, II, do TST.

Quanto à alegação de afronta ao art. 2º, "caput", da CLT, o
recurso atrai o óbice da Súmula nº 297, I, c/c a Instrução Normativa
nº 23, II, "a", ambas do TST, na medida em que inexiste tese na
decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da con-
trovérsia trazida no recurso.

Os arestos colacionados desservem à finalidade buscada, por-
quanto não abordam a totalidade dos aspectos fáticos delineados no
acórdão recorrido, incidindo o óbice das Súmulas nos 23 e 296, I, do
T S T. 

De outra parte, para se concluir pela violação do art. 5º, II,
da CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas in-
fraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento
ao comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já as-
severou o STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exi-
gência do art. 896, "c", da CLT. Nesse sentido, temos os seguintes
precedentes desta Corte Superior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min.
Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-
805/1999-014-05-00.2, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma,
"in" DJ de 13/02/04; TST-RR-593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-
011-06-00.1, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Tur-
ma, "in" DJ de 10/12/04; TST-RR-607.153/99, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99,
Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de
30/01/04. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada na Súmula n° 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 23, 221, II, 296, I, 297, I, e 333
do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.244/2004-014-10-40.4

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A G R AVA D O : RAIMUNDO NONATO TRAJANO

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula nº
333 do TST e no art. 896, § 5º, da CLT (fls. 173-174).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 181-
185), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que a cópia da procuração outorgada ao advogado do Recla-
mante-Agravado não veio compor o apelo.

A cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, §
5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.

Por outro lado, mesmo que fosse ultrapassado o óbice acima
apontado, a revista não lograria êxito, pois o Regional deslindou a
controvérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada
do TST, consubstanciada na Súmula n° 372, I, segundo a qual,
percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo em-
pregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo
efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação, tendo em vista o prin-
cípio da estabilidade financeira.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel.
Min.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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5) ABONO APOSENTADORIA
Quanto ao abono aposentadoria, o recurso atrai o óbice da

Súmula nº 297, I, do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do
TST, na medida em que inexiste tese na decisão recorrida que con-
substancie o prequestionamento da controvérsia trazida no recurso.

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 297, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.303/1998-205-01-40.0

A G R AVA N T E : EDWILMAR SILVA TAVARES OZON

A D VO G A D O : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS

A G R AVA D A : PHARMACIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, com base na Súmula nº
296 do TST (fl. 101).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 109-112) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 113-117), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 102) e tenha

representação regular (fl. 84), este não merece prosperar, na medida
em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da
C LT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.317/2002-009-04-40.3

A G R AVA N T E : NELCY MÁXIMO PROVENSI

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE LOURDES WEBBER TOSS

A G R AVA D O : INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METO-
DISTA - IPA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi interposto

pela Reclamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que as cópias da procuração outorgada ao advogado do Agra-
vado, da petição inicial e da contestação não vieram compor o ape-
lo.

As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art.
897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST,
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.354/2000-341-01-00.4

RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA E
DRA.FABIANA CALVINO MARQUES PEREIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 1º Regional que deu provimento ao

recurso ordinário da Reclamada (fls. 188-193) e acolheu os embargos
declaratórios (fls. 212-215), o Sindicato-Reclamante interpõe o pre-
sente recurso de revista, postulando a reforma do julgado em relação
à sua legitimidade para atuar como substituto processual (fls. 218-
245).

Admitido o recurso (fls. 248-249), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 250-254), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 215v. e
218) e representação regular (fl. 7), encontrando-se devidamente pre-
parado, tendo as custas sido recolhidas pela Reclamada (fl. 171).

O Regional extinguiu o feito sem julgamento do mérito,
por entender que a legitimidade do sindicato para atuar como subs-
tituto processual dos integrantes de sua categoria profissional res-
tringe-se às ações que versem sobre reajustes salariais, a teor da
Súmula nº 310 do TST, ou sobre adicional de periculosidade ou
insalubridade.

A revista lastreia-se em violação dos arts. 3º da Lei nº
8.073/90, 5º, XXXIV, 8º, III, e 22, I, da CF e em divergência
jurisprudencial, sustentando o Sindicato-Reclamante que a sua le-
gitimidade ativa como substituto processual deve ser ampla, cabível
para a defesa dos interesses coletivos dos integrantes de sua categoria
como um todo, restando a Súmula nº 310 do TST superada por
reiteradas decisões do STF.

O aresto do 17º Regional, colacionado às fls. 223-224, dá
azo ao prosseguimento da revista, ao sustentar tese oposta à do
acórdão recorrido, no sentido de que o art. 8º, III, da CF conferiu
legitimidade ampla para os sindicatos atuarem como substitutos pro-
cessuais dos integrantes de sua categoria, cabendo-lhes a defesa dos
seus interesses coletivos em geral.

No mérito, merece ser provido o apelo, na medida em que o
Tribunal Pleno, pela Resolução nº 119/2003, cancelou a Súmula nº
310 do TST, reconhecendo a legitimidade "ad causam" do sindicato
para atuar na defesa dos direitos e interesses da categoria profissional
de modo amplo, na esteira de precedentes do STF, com os quais o
verbete sumulado estaria conflitando. Nesse sentido são os seguintes
precedentes: TST-RR-198/2001-441-05-00, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, 2ª Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-
514.592/98, Rel. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani Pereira, 3ª
Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-577.845/99, Rel. Min. Ives
Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 02/04/04; TST-E-RR-
639.352/00, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in"
DJ de 01/12/03; TST-E-RR-225/2001, Rel. Min. José Luciano de
Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04; TST-E-RR-
425.082/1998.4, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1,
"in" DJ de 12/08/05.

Sendo regular a substituição processual, merece ser provido
o apelo, para afastar a ilegitimidade ativa do Sindicato-Reclamante
declarada pelo TRT.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade à jurisprudência dominante desta Corte, para, afastando a
ilegitimidade ativa do Sindicato-Reclamante, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, para que prossiga no julgamento do feito.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.394/2002-906-06-40-7

A G R AVA N T E : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O : MARCO ANTÔNIO PARANHOS MARQUES DOS
S A N TO S 

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 6° Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamado Banco Bandeirantes
S.A., com base nas Súmulas nos 126 e 297 do TST, na Orientação
Jurisprudencial n° 239 da SBDI-1 do TST e no art. 896 da CLT (fls.
273-274).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-22).

Foram apresentadas contraminutas ao agravo (fls. 279-287
e 289-293) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 296-300), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 275), tem representação

regular (fls. 54, 197-198 e 240-243) e se encontra devidamente ins-
trumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa n° 16/99 do TST.

Entretanto, o apelo não merece prosperar, na medida em que
em nenhum dos temas trazidos à baila, quais sejam, " p re s c r i ç ã o
bienal" "litisconsórcio necessário", "sucessão", "unicidade con-
tratual", "adicional por tempo de serviço e demais verbas de-
correntes do reconhecimento da unicidade", "Súmula nº 330 do
TST", "participação nos lucros", "redução salarial" e "multa
convencional", ele ataca os fundamentos do despacho-agravado, no
sentido do óbice das Súmulas nos 126 e 297 e da Orientação Ju-
risprudencial nº 239 da SBDI-1 do TST e dos arts. 896 da CLT e 5o,
XXXIV, da CF, limitando-se a, genericamente, insurgir-se quanto à
decisão agravada e reprisar os fundamentos expostos no apelo re-
visional.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice da Súmula nº 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.396/2003-009-02-00.0

RECORRENTE : SATORO MURAKATA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que negou provimento ao

recurso ordinário de ambas as Partes (fls. 156-158), o Reclamante
interpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma do jul-
gado quanto à prescrição pelo pagamento da multa de 40% do FGTS
decorrente dos expurgos inflacionários (fls. 160-173).

Admitido o recurso (fls. 205-206), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 209-218), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 159 e
160) e a representação regular (fls. 11), tendo o Reclamante sido
isento do pagamento de custas processuais (fl. 60).

O Regional asseverou que estava prescrito o direito de ação
do Reclamante quanto às diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, uma vez que passados mais
de dois anos da rescisão contratual.

A revista lastreia-se em violação do art. 10, I, do ADCT, 7º,
I, e 18 da Lei nº 8.036/90, 5º, LV, e 7º, XXIX, da CF e em
divergência jurisprudencial, alegando o Reclamante que o direito de
ação para obter as diferenças da multa de 40% do FGTS surgiu com
a edição da Lei Complementar nº 110, de 30/06/2001.

O recurso de revista logra êxito pela indigitada contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, segundo
a qual o termo inicial do prazo prescricional para o empregado plei-
tear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes de expurgos
inflacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110/01,
que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vin-
culadas.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 20/05/03 (fl. 2), não
há prescrição a ser pronunciada, uma vez que exercitado o direito
dentro do biênio prescricional da Lei Complementar n° 110, de
29/06/01.
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3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade à OJ 344 da SBDI-1 do TST, para, reformando o acórdão
regional, afastar a prescrição declarada, deferindo o pedido postulado
nos termos do OJ 341 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.403/2003-465-02-00.4

RECORRENTE : AGNALDO SOUZA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RUBERTONE

RECORRIDA : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que negou provimento ao

recurso ordinário de ambas as Partes (fls. 214-216) e rejeitou os
embargos declaratórios (fls. 225-226), os Reclamantes interpõem o
presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à
prescrição pelo pagamento da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários (fls. 230-242).

Admitido o recurso (fls. 243-245), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 251-255), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 227 e
230), tem representação regular (fls. 10, 17, 21, 27, 32, 38, 45, 52 e
229) e foram recolhidas as custas processuais (fl. 168).

3) PRESCRIÇÃO DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTE DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

O Regional asseverou que estava prescrito o direito de ação
dos Reclamantes quanto às diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, uma vez que passados mais
de dois anos da rescisão contratual.

A revista vem calcada apenas em divergência jurispru-
dencial, sustentando os Reclamantes que o direito de ação para obter
as diferenças da multa de 40% do FGTS surgiu com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 30/06/01.

Os seis arestos cotejados às fls. 234-239 não sinalizam com
a fonte oficial de publicação, entrando em desacordo com a Súmula
nº 337 do TST. O aresto remanescente, às fls. 240-241, advém de
Turma do TST, hipótese não contemplada pelo art. 896, "a", da CLT,
como prelecionam os precedentes: TST-RR-357.142/97, Rel. Min.
Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-
426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 17/05/02; TST-RR-589.972/99, Rel. Min. Ives Gandra Martins
Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 23/06/00; TST-RR-567.721/99, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02.
Barreira da Súmula nº 333 desta Corte Superior.

4) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DA
MULTA DE 40% DO FGTS

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 333 e 337 do TST, restando
prejudicado o exame da responsabilidade pelo pagamento da multa de
40% do FGTS.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.468/2003-471-02-00.1

RECORRENTES : LAERTE FUZETTI

A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO

RECORRIDA : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 2º Regional que negou

provimento ao seu recurso ordinário (fls. 179-181) e rejeitou os em-
bargos declaratórios (fl. 194), o Reclamante interpõe o presente re-
curso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à prescrição
das diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários (fls. 196-200).

Admitido o recurso (fls. 201-202), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 204-247), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 195 e 196)
e a representação regular (fls. 7 e 39), tendo sido o Autor isentado do
recolhimento das custas processuais.

O Regional concluiu que estava prescrito o direito de ação
do Reclamante quanto às diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, uma vez que passados mais
de dois anos da rescisão contratual (fls. 180-181).

O recurso de revista sustenta a tese de que o direito de ação
surgiu com edição da Lei Complementar nº 110/01. Indica con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST e
divergência jurisprudencial (fls. 196-200).

O Recorrente logra êxito em demonstrar contrariedade à OJ
344 da SBDI-1 do TST, segundo a qual o marco inicial da prescrição
bienal para se pleitear o direito às diferenças da multa de 40% do
FGTS é contado da Lei Complementar nº 110/01.

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes de expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese abraçada pelo
Regional, de que a suposta lesão de direito deveria ser reclamada no
biênio subseqüente à extinção do contrato de trabalho, uma vez que a
Lei Complementar n° 110/01 não criou direito novo, mas apenas
reconheceu o direito ao reajuste do FGTS, pelos expurgos infla-
cionários, que vinha sendo deferido pelo Supremo Tribunal Federal.

Ocorre que o entendimento dominante da Corte, cristalizado
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, segue no
sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na
Lei Complementar nº 110/01, o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo, a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS, começaria a fluir apenas da edição da lei.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 27/06/03 (fl. 180),
revela-se impertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que
o direito foi exercitado dentro do biênio prescricional da Lei Com-
plementar nº 110, de 29/06/01, razão pela qual o apelo logra pro-
vimento.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-
A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, dou provimento ao recurso, por
contrariedade à OJ 344 da SBDI-1 do TST, para, afastando a pres-
crição declarada, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho
de origem, a fim de que prossiga no julgamento do feito, como
entender de direito, prejudicada a análise do tema recursal rema-
nescente.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.492/2003-465-02-00.9

RECORRENTE : ODAIR FELÍCIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA SANTIAGO DONEGÁ

RECORRIDA : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

D E S PA C H O 
RELATÓRIOContra a decisão do 2º Regional que negou

provimento ao seu recurso ordinário (fls. 133-134) e rejeitou seus
embargos declaratórios (fls. 145-146), o Reclamante interpõe o pre-
sente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à
prescrição e responsabilidade relativas às diferenças da multa de 40%
do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários (fls. 148-168).

Admitido o recurso (fls. 169-170), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 172-177), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 147 e 148)
e a representação regular (fl. 18), tendo o Reclamante sido dispensado
do pagamento de custas (fl. 105).

3) PRESCRIÇÃO
O Regional concluiu que estava prescrito o direito de ação

dos Reclamantes quanto às diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, uma vez que passados mais
de dois anos da rescisão contratual e tendo a ação sido ajuizada em
25/06/03 (fls. 133-134).

O recurso de revista sustenta a tese de que o direito de ação
surgiu com edição da Lei Complementar nº 110/01. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF, 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90
e 9º, § 1º, do Decreto nº 99.648/90 e divergência jurisprudencial (fls.
149-168).

O apelo tem prosseguimento garantido, mercê da demons-
tração de divergência jurisprudencial, na medida em que os arestos
acostados apontam dissonância com o acórdão vergastado.

No mérito, tenho convencimento pessoal a favor da tese
abraçada pelo Regional, de que a suposta lesão de direito deveria ser
reclamada no biênio subseqüente à extinção do contrato de trabalho,
uma vez que a Lei Complementar n° 110/01 não criou direito novo,
mas apenas reconheceu o direito ao reajuste do FGTS, pelos expurgos
inflacionários, que vinha sendo deferido pelo Supremo Tribunal Fe-
deral.

Ocorre que o entendimento dominante da Corte, cristalizado
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, segue no
sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na
Lei Complementar nº 110/01, o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo, a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS, começaria a fluir apenas da edição da lei.

Destarte, como a ação foi ajuizada em 25/06/03 (fl. 134),
revela-se impertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que
o direito foi exercitado dentro do biênio prescricional da Lei Com-
plementar nº 110, de 29/06/01, razão pela qual o apelo logra pro-
vimento.

4) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, dou provimento ao
recurso, por contrariedade à OJ 344 da SBDI-1 do TST, para, afas-
tando a prescrição decretada, determinar o retorno dos autos à Vara
do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento do feito,
como entender de direito, prejudicada a análise da questão da res-
ponsabilidade pelo pagamento.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.494/2003-037-03-40.5

A G R AVA N T E : BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
A G R AVA D O : ÉRICO JOSÉ VILLELA DE ANDRADE
A D VO G A D A : DRA. ELIZÂNGELA MÁRCIA DO NASCIMENTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, por desfundamentado e
com base nas Súmulas nos 296, 297, 337, I, e 361 do TST, na
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST e no art. 896, § 4º,
da CLT (fls. 58-59).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 59), tem representação re-

gular (fls. 18 e 40) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) INTERVALO INTRAJORNADA E PERCENTUAL
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Da análise do arrazoado, quanto aos temas epigrafados, con-
clui-se pelo seu total descompasso com as razões do trancamento de
seu recurso de revista, na medida em que não ataca os fundamentos
do despacho denegatório. Em verdade, o agravo limita-se a reprisar a
fundamentação exposta na revista, não combatendo, portanto, os fun-
damentos do despacho, no sentido de que:

a) quanto ao intervalo intrajornada, a desfundamentação do
apelo em desatendimento ao art. 896 da CLT;

b) no que concerne ao percentual dos honorários advoca-
tícios, os óbices das Súmulas nos 296 e 337, I, do TST e do art. 896,
"a", da CLT;

c) relativamente à nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, decorrente da elevação do percentual dos honorários ad-
vocatícios, o óbice da Súmula no 297 do TST.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

4) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PROPOR-
CIONALIDADE

A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância
com a jurisprudência pacificada no TST, consubstanciada na Súmula
nº 364, I, segundo a qual o trabalho em condições perigosas, embora
de forma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional
de periculosidade de forma integral.

5) HONORÁRIOS PERICIAIS - REDUÇÃO
A Corte Regional assentou que, como a Reclamada foi su-

cumbente no objeto da perícia, era seu o encargo de pagar os ho-
norários de perito, que, arbitrados em valor inferior ao requerido,
guardam consonância com o trabalho técnico apresentado, os recursos
despendidos e o tempo empregado em sua elaboração.

Verifica-se que a revista patronal pretende discutir a ra-
zoabilidade do entendimento lançado pelo Tribunal de origem. A
decisão recorrida perfilhou entendimento razoável acerca da matéria,
o que atrai o óbice da Súmula nº 221, II, do TST sobre o recurso de
revista.

Vale ressaltar que somente a demonstração de divergência de
julgados ensejaria a admissibilidade da revista, dada a natureza in-
terpretativa da controvérsia, sendo certo que o conflito jurispru-
dencial não restou demonstrado.

Com efeito, os arestos cotejados às fls. 50-51 das razões
recursais partem da premissa genérica, senão convergente com a
decisão regional, de que os honorários periciais devem ser fixados de
forma moderada e proporcionalmente ao trabalho despendido pelo
profissional, mostrando-se, portanto, inespecíficos, nos moldes das
Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 23, 221, II, 296, I,
364, I, e 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 919ISSN 1677-7018
<!ID1891-12>

PROC. Nº TST-AIRR-1.524/2001-040-02-40.0

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : SIDERLEY MENDONÇA ROCHA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AUGUSTO DE CARVALHO ANDRA-
DE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 2º Regional denegou seguimento ao re-

curso interposto pela Reclamada, por entender que incidia o óbice das
Súmulas nos 126, 264 e 296, I, do TST (fls. 155-158).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que seu recurso tinha condições de pros-
perar (fls. 2-10).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 161-177) e
contra-razões à revista (fls. 178-196), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 159 e 160) e a representação

regular (fls. 5-6 e 16), tendo sido trasladadas todas as peças in-
dispensáveis e necessárias à sua formação.

3) HORAS EXTRAS
Para o Regional, os supostos controles juntados aos autos são

inservíveis, porquanto havia anotação prévia e não constava a as-
sinatura do Reclamante, tratando-se de documentos que poderiam ter
sido elaborados unilateralmente. Ademais, a prova oral evidenciou as
assertivas da petição inicial, inclusive com depoimento de testemunha
do Banco, que mencionou jornada de trabalho até às 20h/20h30min,
sem saber dizer se o Reclamante compensava as horas extras rea-
lizadas (fl. 120).

Alega a Recorrente que as horas extras eram anotadas nos
controles de ponto e pagas pelo Empregador, tendo sido ignorada essa
prova colacionada pela Reclamada. O recurso vem calcado em vio-
lação dos arts. 130 e 131 do CPC.

O Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu
convencimento de que o Reclamante trabalhava em jornada extraor-
dinária.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de ree-
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância
superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

4) DIVISOR 200
De acordo com o Regional, as normas coletivas juntadas

evidenciam que o Empregado estava sujeito à jornada de 40 horas
semanais, limitada a 8 horas diárias, tratando-se de empregado men-
salista a que se refere o art. 64 da CLT. Por isso deve ser observado
o divisor 200. Destacou o TRT que a semana tem sete dias e, por
isso, a jornada do Empregado, quando fixada semanalmente, deve ser
considerada por dia, a fim de que o multiplicador de 30 dias possa ser
utilizado nos termos do art. 64 da CLT. Assim, 40 horas semanais
equivalem a 2.400 minutos, que, divididos por seis dias, resulta em
400 minutos diários, ou 6 horas e 40 minutos diários. Este valor
multiplicado por 30 dias resulta no divisor 200 (fls. 125-126).

Para a Recorrente, não existe norma jurídica que determine o
divisor 200. O apelo vem calcado em violação dos arts. 5°, II, e 7°,
XIII, da CF, 58 e 64 da CLT e em divergência jurisprudencial (fls.
146-148).

Para se concluir pela violação do art. 5º, II, da CF, seria
necessário verificar prévia vulneração às normas infraconstitucionais
que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao comando cons-
titucional dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o STF (Súmula
nº 636), o que não se coaduna com a exigência do art. 896, "c", da
CLT. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta Corte Su-
perior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma,
"in" DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel. Min. Re-
nato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-RR-
593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04; TST-RR-
607.153/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99, Rel. Min. José Luciano de Cas-
tilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula n° 333
do TST.

Os arts. 58 da CLT e 7°, XIII, da CF apenas fixam a duração
da jornada de trabalho, não tratando do tema pelo prisma do divisor.
Já o art. 64 da CLT não pode ser tido por violado, ante a diretriz da
Súmula n° 221, II, do TST, uma vez que o Regional emprestou-lhe
razoável exegese.

No campo da divergência jurisprudencial, melhor sorte não
aguarda a Recorrente, porque, de acordo com a jurisprudência desta
Corte Superior, aos empregados que trabalham quarenta horas se-
manais deve ser aplicado o divisor 200. Nesse sentido são os se-
guintes precedentes: RR-792.384/01, Rel. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, 1ª Turma, "in" DJ de 06/08/04; TST-RR-622.098/00,
Rel. Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ
de 03/12/04; TST-RR-196/2002-034-12-00.4, Rel. Min. Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 04/03/05; TST-RR-
845/2003-109-03-00.5, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenha-
gen, 4ª Turma, "in" DJ de 11/02/05; TST-RR-777.899/01, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 17/12/04; TST-E-
RR-443.637/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in"
DJ de 03/10/03. Incide sobre a hipótese a diretriz da Súmula n° 333
desta Corte.

Insta salientar, por fim, que a Súmula n° 343 do TST não
pode ser aplicada por analogia, pois ela é voltada para o bancário.

5) BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS
Segundo o TRT, o adicional por tempo de serviço tem na-

tureza de gratificação pactuada (CLT, art. 457, § 1º, e Súmula n° 203
do TST), devendo integrar a base de cálculo das horas extras, con-
soante diretriz abraçada pela Súmula n° 264 do TST (fls. 121-122).

Alega a Recorrente que as Partes pactuaram a forma de pagamento
das horas extras, que seria apurada com base no salário normal, sem que se
incluíssem os abonos e o adicional por tempo de serviço. A revista vem
amparada em violação dos arts. 5°, XXXVI, 7°, XXVI, e 8°, III, da CF e em
divergência jurisprudencial (fl. 151).

Ocorre, todavia, que o Regional não discutiu a matéria pelo
ângulo trazido no apelo patronal. Com efeito, o TRT apenas assentou
que não estaria negando vigência à norma coletiva, somente afirmou
que a lei (CLT, art. 457, § 1°) e a jurisprudência (Súmula n° 203 do
TST) asseguravam a integração do adicional por tempo de serviço na
base de cálculo das horas extras, razão pela qual deveria incidir a
Súmula n° 264 do TST. O apelo, nesse diapasão, encontra resis-
tência nas Súmulas nos 264, 297, I, e 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Mau-
rício Correa, "in" DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de
Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 25/09/01).

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 221, II, 264,
297, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.579/2004-361-02-40.8

A G R AVA N T E : ANTÔNIO JOSÉ MACEDO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : COFAP - COMPANHIA FABRICADORA DE PE-
ÇAS

A D VO G A D O : DR. ALCIDES FORTUNATO DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Juíza Presidente em exercício do 2º Regional denegou

seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante, com
base na Súmula no 333 do TST (fls. 162-163).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-10).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 166-168) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 170-176), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 142) e tenha

representação regular (fls. 21-22), este não merece prosperar, na me-
dida em que se encontra irregularmente formado, uma vez que a
cópia da folha do recurso de revista em que consta o protocolo com
a respectiva data de interposição (fl. 142) se mostra ilegível.

A cópia legível do protocolo do recurso de revista que con-
tém a data da apresentação do apelo perante o Regional é essencial
para possibilitar, caso provido o presente agravo de instrumento, o
imediato julgamento do recurso denegado, no que tange à tempes-
tividade (Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º,
da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.595/2004-005-18-40.0

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRANSPORTE DO ESTADO
DE GOIÁS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GONÇALEZ

A G R AVA D O : ALEXANDRE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 18º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula no
297 do TST e por não vislumbrar violação dos dispositivos legais
apontados como malferidos (fls. 677-678).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 678v.), tem representação re-

gular (fl. 8) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar. Com efeito, é p re s -
suposto de admissibilidade de qualquer recurso a motivação, cum-
prindo ao recorrente não apenas declinar as razões de seu incon-
formismo, mas atacar precisamente os fundamentos que embasaram a
decisão recorrida. Nesse sentido, não se deve admitir agravo que não
impugna os fundamentos da decisão agravada.

"In casu", verifica-se que a Agravante, nas razões de agravo de
instrumento, limitou-se a repetir as razões do recurso denegado, não com-
batendo os argumentos utilizados pelo despacho-agravado para denegar se-
guimento ao seu recurso de revista, no sentido de que:

a) não há violação dos arts. 457 e 458, § 2º, IV, da CLT, pois
a decisão proferida teve por base a prova produzida nos autos, que
revelou o caráter salarial do auxílio-alimentação e do auxílio-saúde;

b) relativamente à contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 133 do TST, a matéria não recebeu análise por parte do Regional,
caracterizando a sua preclusão, o que faz incide o óbice da Súmula nº
297 do TST;

Inafastável, portanto, a conclusão de se tratar de re c u r s o
desfundamentado, a teor do art. 514, II, do CPC. Nesse sentido, a
Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta, erigindo-se em óbice à admissibilidade da revista.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice da Súmula nº 422 do TST.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.640/1998-037-02-40.0

A G R AVA N T E : LABORATÓRIO SANOBIOL LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO NOBRE DE BRITO

A G R AVA D O : CLAUDOMIRO JÚLIO DE BARROS

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamado, com base na Súmula no 126 do
TST e por não vislumbrar violação de dispositivos de lei e da Cons-
tituição Federal (fls. 71-72).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 117-
122), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 83), a representação regular

(fl. 16), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.

3) NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

No tocante à nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, a revista não reúne condições de prosperar. Isso porque
o Agravante limitou-se a suscitar a violação do art. 5º, XXXV, da
C F.

O entendimento desta Corte Superior, consagrado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1, segue no sentido de que
só se conhece da preliminar em epígrafe por violação dos arts. 832 da
CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da CF, hipótese que não ocorreu nos
autos. Assim sendo, o recurso encontra óbice na Súmula nº 333 do
T S T.

4) VÍNCULO EMPREGATÍCIO
No que tange ao reconhecimento do vínculo empregatício,

a Corte de origem dirimiu a controvérsia com base na prova coligida
nos autos, para firmar o seu convencimento de que restou com-
provada a existência da relação de emprego, porquanto foi reco-
nhecida a prestação pessoal de serviços e o Reclamado não provou a
autonomia do empregado. Além disso, o Tribunal de origem assentou
que seria improvável que o Reclamado não tivesse nenhum em-
pregado para a realização de vendas.
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Dessa forma, o recurso sofre o óbice da Súmula n° 126 do
TST, pois, para se concluir de forma diversa, forçoso seria o reexame
das provas dos autos, conduta vedada nesta Instância Extraordinária.
Assim, não há que se falar em violação dos dispositivos de lei
elencados e em divergência jurisprudencial.

Além disso, a decisão recorrida perfilhou entendimento ra-
zoável acerca do contido nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, ao
assentar que era do Reclamado o ônus probatório da autonomia, o que
atrai o óbice da Súmula nº 221, II, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 221, II, e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.659/2004-010-18-40.9

RECORRENTES : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRIDO : CLÁUDIO LUIZ BEZERRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BEZERRA PINTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 18º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre horas
extras e reflexos, com base na Súmula nº 296 do TST (fls. 94-95).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 101-105) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 108-111), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e
96), tem representação regular (fls. 8 e 23) e se encontra devidamente
instrumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente às horas extras e reflexos, o Regional con-

cluiu que, apesar de o trabalho do Reclamante ser externo, a sua
jornada era fiscalizada pela Reclamada, ainda que indiretamente. As-
severou que a prova testemunhal demonstrou que havia a possi-
bilidade de controle de horário pelo empregador, porquanto o Em-
pregado tinha que comparecer na empresa no início e no final da
jornada de trabalho, devia cumprir roteiros preestabelecidos e apre-
sentar relatórios ao final da jornada.

A revista lastreia-se em divergência jurisprudencial, sus-
tentando a Reclamada que não restou devidamente caracterizado o
controle de jornada, tendo em vista que o comparecimento diário na
Empresa, no início e no final da jornada, e a apresentação de re-
latórios diários não implica controle de jornada.

A revista, todavia, encontra óbice na Súmula nº 126 do
TST, uma vez que o conflito jurisprudencial não restou demonstrado,
na medida e que os dois únicos arestos colacionados às fls. 86-88 não
abordam a situação fática dos autos, qual seja, a caracterização do
controle de jornada devido à obrigatoriedade de comparecimento na
empresa no início e no final da jornada de trabalho, de cumprimento
de roteiros preestabelecidos e de apresentação de relatórios ao final da
jornada. Com efeito, o primeiro aresto espelha situação em que o fato
de o empregado prestar contas não significa que tenha prestado jor-
nada extraordinária. Já o segundo paradigma trata de hipótese em que
a prestação de contas à empresa, duas ou três vezes por semana, e a
obrigatoriedade de retornar à sede da Reclamada não implicavam
controle de jornada.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 527, I,
e 557, "caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego
seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula nº
296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.704/2003-018-04-00.7

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. JACQUELINE BRUM BHORER

RECORRIDA : ILCE TEREZINHA PAWELKIEWIC

A D VO G A D A : DRA. LOUANA NASCIMENTO

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 188-191), o Município-Reclamado interpõe
o presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto
à responsabilidade subsidiária em relação à multa do art. 477, § 8º, da
CLT e ao recolhimento das diferenças de FGTS (fls. 193-198).

Admitido o recurso (fls. 200-201), não foram apresentadas
contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Luiz da Silva Flores, opinado no sentido do não-pro-
vimento do apelo (fl. 206).

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 192 e 193) e tem representação

regular, subscrito por Procurador Municipal (Orientação Jurispruden-
cial nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se o Recorrente isento de
preparo, ao abrigo do Decreto-Lei nº 779/69.

3) MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT
O Regional entendeu que a condenação subsidiária abrange o

pagamento da multa do art. 477, § 8º, da CLT.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 477, § 8º, da

CLT, 2º e 5º, II, da CF e em divergência jurisprudencial, sustentando
o Município-Reclamado que a multa em comento deve ser afastada
da condenação, tendo em vista que a penalidade possui caráter per-
sonalíssimo, devendo ser aplicada única e exclusivamente ao ver-
dadeiro empregador, não podendo ser estendida ao tomador dos ser-
viços, por falta de amparo legal.

No entanto, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada na Súmula n° 333 do TST, tendo em vista que o
acórdão regional espelhou o entendimento abraçado nesta Corte Su-
perior, no sentido de que inexiste restrição ao alcance da respon-
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, nela estando com-
preendida toda e qualquer obrigação decorrente do contrato de tra-
balho inadimplida pelo efetivo empregador. Nesse sentido são os
seguintes precedentes: TST-AIRR-108/2003-011-10-40.7, Rel. Juíza
Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 06/05/05; TST-RR-564.023/99, Rel. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, 2ª Turma, "in" DJ de 06/08/04; TST-AIRR-
943/2002-017-15-40.7, Rel. Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Kou-
ry, 3ª Turma, "in" DJ de 27/05/05; TST-RR-1.076/2001-011-15-00.3,
Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04;
TST-RR-1.803/2000-020-15-00.2, Rel. Juíza Convocada Rosita de
Nazaré Sidrim, 5ª Turma, "in" DJ de 28/10/04; TST-E-RR-
411.020/97, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in"
DJ de 22/11/02; TST-E-RR-496.839/98.8, Rel. Min. João Batista Bri-
to Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 03/09/04.

Com efeito, as obrigações não cumpridas pelo real empre-
gador são transferidas ao tomador dos serviços, que responde sub-
sidiariamente por toda e qualquer inadimplência decorrente do con-
trato de trabalho.

4) DIFERENÇAS DE FGTS
O Regional assentou que a condenação decorria da respon-

sabilidade subsidiária reconhecida.
A revista lastreia-se em violação do art. 333 do CPC e em

divergência jurisprudencial, sustentando o Município Reclamado que
deve ser absolvido do pagamento das diferenças do FGTS, uma vez
que cabia à Reclamante a obrigação de provar o fato constitutivo do
direito pleiteado.

No que tange ao pagamento das diferenças de FGTS, o
apelo tropeça no óbice da Súmula nº 297, I, do TST c/c a Instrução
Normativa nº 23, II, "a", do TST, na medida em que inexiste trecho
da decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da con-
trovérsia trazida no recurso. Isso porque o Regional não examinou a
matéria pelo prisma do ônus da prova dos depósitos da contribuição
fundiária.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nos 297, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.719/2004-004-02-40.9

A G R AVA N T E : UBIRAJARA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO HENNEL

A G R AVA D A : RUHTRA LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA FRANCIOSI TATSCH

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamante, com base no art. 896, § 6º, da
CLT (fls. 34-35).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 39-49) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 50-63), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que a cópia da contestação não veio compor o apelo.
A cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, §

5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo
certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação
do instrumento, não comportando a omissão a conversão em di-
ligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.

Ainda que assim não fosse, as peças formadoras do ins-
trumento não foram devidamente autenticadas, inexistindo ainda, nos
presentes autos, certidão que lhes confira a necessária autenticação ou
declaração do próprio advogado do Agravante, na forma do art. 544,
§ 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01.

A autenticação das peças componentes do instrumento é
medida que se impõe em observância ao disposto no art. 830 da CLT,
bem como na IN 16/99, IX, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, II, e 557, "ca-

put", do CPC e 830 e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III, IX e
X, do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, em face das deficiências de traslado e de autenticação.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.784/2004-021-02-40.0

A G R AVA N T E : ENGEFORM CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BUSHATSKY

A G R AVA D O : MÁRCIO FREIRE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EDINA APARECIDA INÁCIO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula nº 85 do
TST (fls. 30-31).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST .

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 32 e 2) e tenha

representação regular (fl. 20), este não merece prosperar, na medida
em que se encontra irregularmente formado, pois as cópias do recurso
de revista denegado e a certidão de publicação do acórdão regional
proferido em sede de recurso ordinário não vieram compor o apelo,
desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

As peças são, portanto, essenciais para possibilitar, caso pro-
vido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do
recurso denegado (Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e art.
897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.807/2001-026-02-40.5

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O : VANDERLEI JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente Administrativo do 2º Regional, no exer-

cício da Presidência, denegou seguimento ao recurso de revista in-
terposto pelo Reclamado, com base nas Súmulas nos 126, 296 e 333,
na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, todas do TST, e no
art. 896, § 4º, da CLT e por não vislumbrar violação de dispositivos
de lei e da Constituição Federal (fls. 246-248).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-17).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 251-253) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 254-260), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.
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2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 249) e a representação regular (fls.

34-38 e 242-243), tendo o apelo sido processado nos autos principais, con-
forme permitia a Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

3) NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, alega o Reclamado que a decisão recorrida não se ma-
nifestou sobre as seguintes questões: desvio de função e reflexos da
gratificação semestral.

Todavia, o Regional manifestou-se expressamente sobre to-
das as questões suscitadas, tanto no acórdão principal (fls. 123-136)
quanto nos acórdãos proferidos em embargos declaratórios (fls. 151-
154 e 162-163). Assim, não resta configurada a nulidade do julgado,
uma vez que o Tribunal "a quo" entregou a prestação jurisdicional de
modo satisfatório, ao apreciar a matéria submetida à sua delibe-
ração

Nessa esteira, não há como se reconhecer a alegada violação
dos arts. 832 da CLT, 458, II, do CPC e 93, IX, da CF, únicos
dispositivos entre os invocados que poderiam, em tese, ensejar a
admissão da revista, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1 do TST.

4) TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Relativamente aos efeitos da transação extrajudicial levada

a efeito por meio de adesão ao programa de desligamento voluntário,
a revista esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST, haja vista a
jurisprudência reiterada do TST, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1. Com efeito, a transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do respectivo recibo, em-
bora tenha sempre me posicionado na Turma no sentido de que a
adesão a plano de desligamento voluntário implica transação e re-
núncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o programa
de incentivo ao desligamento visou não só a enxugar a máquina
administrativa, mas também a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-
RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de
13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 13/09/02).

5) PRESCRIÇÃO
No tocante à prescrição total do pleito referente às gra-

tificações semestrais, o Regional concluiu pela inaplicabilidade da
Súmula nº 294 do TST, sob o fundamento de que a hipótese dos autos
não é de alteração contratual em face de prestações sucessivas. Sa-
lientou ainda que o marco inicial da lesão, com a retenção do pa-
gamento das gratificações semestrais, deu-se no primeiro semestre de
1996, estando correta a fixação da prescrição das verbas antecedentes
a 06/08/96 pela sentença. Nessa linha, não há que se falar em con-
trariedade à Súmula nº 294 desta Corte.

Cumpre ressaltar que o único aresto colacionado é inservível
ao fim colimado, pois oriundo do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida, hipótese não contemplada pelo art. 896, "a", da
CLT. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-
370.807/1997.9, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in"
DJ de 31/05/02; TST-RR-556.117/1999.0, Rel. Min. José Simpliciano
Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 27/06/03; TST-RR-590.496/1999.0,
Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma, "in" DJ de 21/06/02;
TST-RR-567.721/1999.9, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-603.158/1999.4,
Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de
13/06/03. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada na Súmula n° 333 do TST.

6) DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS
Relativamente às diferenças salariais e reflexos, o Regional

lastreou-se na prova produzida para firmar o seu convencimento de
que restou comprovado o desvio funcional durante um período de
tempo, pois o Reclamante exerceu atribuições de assistente técnico,
estando investido de funções de escriturário, sendo, portanto, devidas
as diferenças salariais nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº
125 da SBDI-1 do TST. Ressaltou ainda que são devidos os reflexos
das diferenças salariais nas gratificações semestrais e na participação
nos lucros, porquanto o próprio Reclamado admitiu na defesa que
calculava as verbas citadas com base em um percentual do salário.

Dessa forma, o recurso sofre o óbice da Súmula n° 126 do
TST, pois, para se concluir de forma diversa, forçoso seria o reexame
das provas dos autos, conduta vedada nesta Instância Extraordinária.
Nessa linha, não há que se falar em violação dos arts. 1.090 do CC
anterior e 5º, II, da CF, e nem em divergência jurisprudencial.

Outrossim, o Regional dirimiu a controvérsia nos moldes da
OJ 125 da SBDI-1 desta Corte, no sentido de que o desvio fun-
cional não dá direito ao reenquadramento do empregado, mas às
diferenças salariais respectivas. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

7) GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS
A Corte de origem consignou que a gratificação semestral

era paga com habitualidade, desvinculada da participação nos lucros e
calculada com base em um percentual do salário, concluindo pelo
reconhecimento da natureza salarial da referida verba.

No entanto, o recurso não trafega, haja vista que, para se
chegar à conclusão do acerto ou desacerto da decisão regional, seria
imperioso o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos,
circunstância vedada pela Súmula nº 126 do TST. Incólumes os arts.
114 do CC, 5º, II, e 7º, XI, da CF.

Na mesma linha, os paradigmas acostados afirmam que a exis-
tência de lucro é requisito para o pagamento da gratificação semestral, fi-
cando claro, contudo, que não partem da mesma premissa fática deslindadas
pelo Regional, qual seja, a habitualidade no pagamento da vantagem com
base no salário, desvinculada da participação nos lucros. Incidência do óbice
da Súmula nº 296, I, do TST.

Por fim, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da CF, seria
necessário verificar prévia vulneração às normas infraconstitucionais que
regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao comando constitucional
dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o STF (Súmula nº 636), o que
não se coaduna com a exigência do art. 896, "c", da CLT. Nesse sentido,
temos os seguintes precedentes desta Corte Superior: TST-RR-546.404/99,
Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-
805/1999-014-05-00.2, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in"
DJ de 13/02/04; TST-RR-593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04;
TST-RR-607.153/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99, Rel. Min. José Luciano de Castilho
Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge como obstáculo à
revisão pretendida a orientação fixada na Súmula n° 333 do TST.

No que tange à integração da gratificação semestral ao 13º sa-
lário, o recurso tropeça no óbice da Súmula nº 253 desta Corte. Relativa-
mente aos reflexos da referida verba no FGTS, o Regional concluiu que
havia previsão expressa nas cláusulas dos acordos coletivos da categoria.

8) COMPENSAÇÃO
No que tange à compensação da indenização do PID com a das

verbas trabalhistas reconhecidas em juízo, verifica-se que a SBDI-1 do TST
tem recusado o pedido de compensação, sob o fundamento de que a dis-
cussão é de natureza fática e insuscetível de revisão, nos termos da Súmula
n° 126 do TST. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes: TST-ERR-
453.807/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de
12/12/03; TST-ERR-453.000/98, Rel. Juiz Convocado Vieira de Mello Fi-
lho, SBDI-1, "in" DJ de 02/05/03; TST-ERR-459.972/98, Rel. Juiz Con-
vocado Vieira de Mello Filho, SBDI-1, "in" DJ de 04/04/03; TST-ERR-
586.275/99, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in" DJ de
04/10/02. Incide sobre a hipótese a diretriz da Súmula n° 333 desta Corte.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Mau-
rício Correa, "in" DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de
Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 25/09/01).

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face da improcedência da preliminar de nulidade e
do óbice das Súmulas nos 126, 296, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 1-24).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 264-
265), não tendo sido os autos remetidos ao Ministério Público do
Trabalho, para emissão de parecer.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 1 e 261) e tenha

representação regular, subscrito por Procuradora Estadual (Orientação
Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), este não merece prosperar,
na medida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia
da certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de
embargos declaratórios em agravo de petição não veio compor o
apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.

A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça
processual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527 e 557, "caput", do

CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.848/2004-001-18-40.0

A G R AVA N T E : FLÁVIA SANOS FRANÇA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CORTIZO VIDAL

A G R AVA D O : HOSPITAL LÚCIO REBELO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÓRENCE SOARES SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 18º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pela Reclamante, versando sobre des-
cumprimento de cláusula convencional e justa causa, com base nos
arts. 482, "b" e "h", e 896 da CLT e por não vislumbrar violação de
dispositivo legal (fls. 106-107).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-16).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 113-118) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 120-125), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 108), tem representação

regular (fl. 29) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CONVEN-
CIONAL

Relativamente ao descumprimento de cláusula convencional, a de-
cisão recorrida não tratou expressamente da questão, de forma que cabia à
Reclamante provocá-la a tanto, mediante a oposição de embargos de de-
claração, a fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, o que não
ocorreu. Incidente o óbice da Súmula nº 297, I e II, do TST.

4) JUSTA CAUSA
Quanto à justa causa, o Regional lastreou-se na prova produzida

para firmar o seu convencimento de que restou configurada a justa causa
para dispensa, prevista no art. 482, "b" e "h", da CLT, na medida em que as
testemunhas apresentadas confirmaram que a Reclamante, quando de plan-
tão na UTI, permitiu a permanência do seu namorado no local, vindo com
este a praticar atos libidinosos na presença dos enfermos, descumprindo,
assim, as normas de sua profissão e do Reclamado, além de expor os pa-
cientes a risco e comprometer a imagem do Hospital.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do

CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nos 126 e 297, I e II, do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-13>

PROC. Nº TST-AIRR-1.818/2003-007-08-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO PAIXÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O : IVAN CARLOS MATOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 3-10) foi interposto

pela Reclamada contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 13-16),
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que nenhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e
na Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, à exceção da pro-
curação outorgada ao advogado da Agravante, veio compor o apelo.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.832/2000-013-05-40.5

A G R AVA N T E : ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA SILVA BRITO

A G R AVA D O S : ADENILTON PLÁCITO DA CONCEIÇÃO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CURT DE OLIVEIRA TAVARES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Juíza, no exercício da Vice-Presidência do 5º Regional,

denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado,
com base na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 e na
Súmula nº 221, ambas do TST (fls. 259-260).
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PROC. Nº TST-AIRR-1.849/1999-023-01-40.7

A G R AVA N T E : MARIA DA PENHA SAGRIA GOUVEA

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

A G R AVA D A : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE SEGADAS VIANNA E DR. NIL-
TON CORREIA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Juiz Vice-Presidente do 1° Regional denegou seguimento

ao recurso de revista interposto pela Reclamante, com base na Sú-
mula no 126 do TST e por não vislumbrar violação de dispositivos de
lei e da Constituição Federal (fls. 195-196).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 202-216) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 217-227), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 172v.), tem representação

regular (fl. 24) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n°
16/99 do TST.

No que tange à indenização complementar decorrente de
norma interna da Reclamada, o recurso não enseja admissão, uma vez
que não indica divergência jurisprudencial nem violação de dispo-
sitivo constitucional ou infraconstitucional de modo a embasar o
pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante
o posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se
seguem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Sim-
pliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-
525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-
468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ
de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01. Incidente o óbice da Súmula n°
333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento por óbice da Súmula n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.871/2001-262-01-40.1

A G R AVA N T E : PEDRO JUSTINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS

A G R AVA D A : NAVEGAÇÃO SÃO MIGUEL LTDA.

A D VO G A D A : DR. LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pelo Reclamante, versando sobre horas
extras e assistência judiciária gratuita, com base nas Súmulas nºs 126
e 296 do TST (fl. 43).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 48-49) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 50-53), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 43v.), tem representação

regular (fl. 9) e se encontra devidamente instrumentado, com o tras-
lado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99
do TST.

3) HORAS EXTRAS
Relativamente às horas extras, o Regional lastreou-se na pro-

va produzida para firmar o seu convencimento no sentido de que:
a) o Reclamante contradiz-se ao alegar, na exordial, que os

controles de freqüência não retratavam sua jornada real, no depoi-
mento pessoal, afirmar que estes refletiam sua jornada suplementar e,
em seguida, voltar atrás e novamente aduzir que não espelhavam sua
jornada;

b) os recibos salariais trazidos aos autos demonstram ter
havido vasto pagamento de horas extras ao Reclamante, os quais
estão em consonância com os registros de freqüência constantes dos
relatórios de embarcação;

c) o simples fato de o Reclamante estar embarcado não
importa em presunção de que esteja trabalhando ou à disposição do
Empregador, sendo certo, inclusive, que é possível a compensação de
horário durante esse período;

d) o Reclamante não comprovou ser credor de horas ex-
traordinárias ou diferenças delas decorrentes, ônus que lhe competia,
a teor dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Se não bastasse,, o único aresto trazido para demonstração de
divergência (fl. 39), ao defender que é do Reclamante o ônus de
comprovar o labor extraordinário, converge na mesma direção tri-
lhada pelo Regional, atraindo, portanto, o óbice da Súmula nº 296 do
T S T.

4) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
Relativamente à assistência judiciária gratuita, a decisão re-

corrida não tratou da questão, de forma que cabia ao Reclamante
provocá-la a tanto, mediante a oposição de embargos de declaração, a
fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, o que não ocor-
reu. Incidente o óbice da Súmula nº 297 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 296 e 297 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.961/2001-030-02-00.1

RECORRENTES : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDA : VALQUÍRIA APARECIDA TIGANO SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que deu provimento parcial

a ambos os recursos ordinários (fls. 383-389) e rejeitou seus em-
bargos declaratórios (fls. 397-399), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, argüindo preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional e postulando a reforma do julgado
quanto aos efeitos da quitação no Programa de Demissão Voluntária
(PDV), às horas extras, à integração das comissões, à multa nor-
mativa e à compensação dos valores do PDV (fls. 401-442).

Admitido o recurso (fls. 447-450), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 453-463), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 400 e
401) e tem representação regular (fls. 370-371 e 443-444), encon-
trando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 445) e
depósito recursal efetuado no valor da condenação (fl. 446).

3) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Quanto à preliminar de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, a revista não enseja admissão, uma vez que
não indica violação de dispositivo constitucional ou infraconstitu-
cional, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do
TST, de modo a embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz do
art. 896 da CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos pre-
cedentes desta Corte, que se seguem: TST-RR-576.259/99, Rel. Min.
Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-
762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ
de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01;
TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a Sú-
mula nº 333 do TST.

4) PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSA-
ÇÃOO Regional concluiu que a quitação dada pelo Empregado quan-
do da sua adesão ao plano de demissão voluntária era tão-somente
das verbas consignadas no termo de rescisão contratual, e não de
outros direitos decorrentes do contrato de trabalho, a teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST.

O Recorrente sustenta que é lícito às partes transacionarem
acerca de seus direitos, prevenindo litígios, com concessões mútuas,
razão pela qual a Reclamante, ao aderir ao programa de demissão
voluntária, deu quitação em relação a todas as verbas decorrentes do
contrato de trabalho. A revista lastreia-se em violação dos arts. 85,
131, 1.025 e 1.030 do CC (revogado) e 368 do CPC e em divergência
jurisprudencial.

Relativamente à validade da transação extrajudicial levada
a efeito por meio de adesão ao programa de desligamento voluntário,
embora tenha sempre me posicionado na Turma no sentido de que a
adesão a plano de desligamento voluntário implica transação e re-
núncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o programa
de incentivo ao desligamento visou não só a enxugar a máquina
administrativa, mas também a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-
RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de
13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 13/09/02), esta Corte ado-
tou o posicionamento cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 do TST, que assenta que a transação extrajudicial que
importa em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo, com o que se
coaduna a decisão regional. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

A revista, nesse passo, não se sustenta pelas indigitadas vio-
lações de dispositivos legais, nem por divergência jurisprudencial,
porquanto já alcançado o fim precípuo do recurso de revista, que a
uniformização da jurisprudência dos Tribunais Regionais.

5) HORAS EXTRAS
O Regional, preliminarmente, afastou a suspeição da tes-

temunha com base no entendimento firmado na Súmula nº 357 do
TST. Em seguida, com base na prova testemunhal, inclusive com o
depoimento da testemunha do Reclamado, que afirmou que os con-
troles de ponto não registravam a efetiva jornada de trabalho, por
serem invariáveis, entendeu demonstrado o labor extraordinário.

O Recorrente sustenta que a Reclamante não logrou demons-
trar o labor extraordinário, ônus que lhe incumbia, uma vez que as
testemunhas por ele indicadas litigam contra o mesmo empregador
em ações com objeto idêntico. Alega ainda que os cartões de ponto
não poderiam ter sido desconsiderados, pois firmados de próprio
punho pela Obreira. O apelo vem calcado em violação dos arts. 818
da CLT, 333, I, 368 e 405 do CPC e em divergência jurispruden-
cial.

Preliminarmente, quanto à suspeição das testemunhas da
Reclamante, a decisão regional foi deslindada em consonância com a
Súmula nº 357 do TST, no sentido de que o fato de a testemunha
litigar contra o mesmo empregador não a torna suspeita. Registre-se,
por oportuno, que a alegação de que as testemunhas teriam demandas
com objeto idêntico à da Reclamante, por não terem sido apreciadas
pela Corte de origem, não apresenta o devido prequestionamento,
encontrando-se inviabilizado o apelo pela Súmula nº 297, I, do
T S T.

Por sua vez, quanto ao ônus da prova das horas extras,
verifica-se que o TRT não se reportou a qual das Partes caberia o
referido ônus, mas tão-somente concluiu, ao analisar o conjunto pro-
batório, que a prova dos autos amparava o deferimento do pedido, de
forma que não se pode estabelecer a violação dos arts. 818 da CLT e
333, I, do CPC, ficando afastada a divergência jurisprudencial acos-
tada nessa linha. O recurso sofre o óbice da Súmula nº 297, I, do
T S T.

Ademais, o Tribunal "a quo", ao deferir as horas extraor-
dinárias e assentar que os registros de horário eram invariáveis,
firmou o seu convencimento com base na prova testemunhal. Por
isso, infirmar as suas razões de decidir demandaria o prévio reexame
do conjunto fático-probatório, vedado pela Súmula nº 126 do TST.

Registre-se ainda que a decisão regional está em sintonia
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial nº 306 da SBDI-1, no sentido de que, sendo invariáveis os
registros da jornada de trabalho, tem-se invertido o ônus da prova,
passando a ser incumbência do Reclamado a demonstração de au-
sência de labor suplementar. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

6) INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES
O Regional, com base nos recibos acostados aos autos, de-

terminou a integração das comissões no descanso semanal remu-
nerado, nas férias, no aviso prévio e no FGTS, ante a constatação de
sua natureza salarial, devido à habitualidade do seu pagamento. Res-
saltou ainda que a aplicação do art. 1.090 do CC, para obstaculizar a
integração das comissões na gratificação semestral, licença-prêmio e
indenização do PDV, configurava inovação à lide, porquanto não
pleiteada expressamente a exclusão das referidas verbas na contes-
tação, nem apreciada a questão na sentença proferida pelo juízo de 1ª
instância.

O Recorrente sustenta que a Reclamante não demonstrou
cabalmente a p e rc e p ç ã o , tampouco o valor das comissões a que teria
direito ou a habitualidade no pagamento, razão pela qual não se
desincumbiu de seu ônus probatório. Assevera ainda que não po-
deriam ter sido deferidos os reflexos nas gratificações semestrais,
licença-prêmio, aviso prévio indenizado e indenização do PDV, por
serem vantagens extralegais, a teor do art. 1.090 do CC. O apelo vem
calcado em violação dos arts. 1.090 do CC, 818 da CLT e 333, I, do
CPC.

Quanto ao ônus da prova da percepção, do valor e da
habitualidade das comissões, verifica-se que o TRT não se reportou
a qual das Partes caberia o referido ônus, mas tão-somente concluiu,
ao analisar o conjunto probatório, que a prova dos autos amparava o
deferimento do pedido, de forma que não se pode estabelecer a
violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. O recurso sofre o
óbice da Súmula nº 297, I, do TST.

Por sua vez, quanto à afronta ao art. 1.090 do CC, o apelo
não enseja admissão, a teor da Súmula nº 422 do TST, que inviabiliza
o recurso que não ataca os fundamentos da decisão recorrida, por-
quanto não afastada a inovação à lide levantada pela Corte de ori-
gem.

7) COMPENSAÇÃO DOS VALORES DO PDV
A Corte de origem entendeu indevida a compensação do

débito trabalhista com a indenização paga a título de PDV, ao fun-
damento de que a compensação somente pode ocorrer entre valores
pagos sob o mesmo título, nos termos do art. 1.011 do CC.
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O Reclamado sustenta que devem ser compensados os va-
lores recebidos a título de PDV com as parcelas deferidas judi-
cialmente. O apelo fulcra-se em contrariedade à Súmula nº 18 do
TST e em divergência jurisprudencial.

Quanto à compensação das verbas recebidas por meio do
PDV, a SBDI-1 do TST tem recusado o pedido de compensação, sob
o fundamento de que a discussão é de natureza fática e insuscetível
de revisão, nos termos da Súmula n° 126 do TST. Nesse sentido,
temos os seguintes precedentes: TST-E-RR-453.807/98, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 12/12/03; TST-E-
RR-453.000/98, Rel. Juiz Convocado Vieira de Mello Filho, SBDI-1,
"in" DJ de 02/05/03; TST-E-RR-459.972/98, Rel. Juiz Convocado
Vieira de Mello Filho, SBDI-1, "in" DJ de 04/04/03; TST-E-RR-
586.275/99, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in"
DJ de 04/10/02. Assim sendo, o apelo tropeça no óbice da Súmula nº
333 do TST.

8) MULTAS NORMATIVAS
A Corte de origem entendeu devida a multa normativa por

infringência à forma de pagamento das horas extras, prevista em
cláusula de instrumento coletivo, razão pela qual era devida uma
multa por cada um dos acordos coletivos não observados.

O Recorrente sustenta que não descumpriu nenhuma das
cláusulas do acordo coletivo, porquanto ele previa apenas o adicional
de horas extras, sendo certo ainda que o labor suplementar somente
foi reconhecido judicialmente. Assevera ainda que não poderia a
multa normativa ter sido deferida, pois o direito às horas extras
encontra-se disciplinado em lei. Requer, por fim, caso mantida a
condenação, a observância do art. 412 do CC, que veda que o valor
da cláusula penal seja superior ao da obrigação principal. O apelo
vem calcado em violação dos arts. 920 do CC e 8º da CLT e em
divergência jurisprudencial.

Quanto à vulneração do art. 920 do CC c/c o art. 8º da
CLT e à impossibilidade do deferimento da multa normativa, por ser
o direito às horas extras disciplinado em lei, o recurso atrai o óbice da
Súmula nº 297, I, do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do
TST, na medida em que inexiste tese na decisão recorrida que con-
substancie o prequestionamento da controvérsia trazida no recurso.
Desta feita, restam afastados os arestos colacionados para o embate
de teses.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).

9) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.980/1998-035-01-40.3

A G R AVA N T E : NOVA SENA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO LOPES

A G R AVA D O : CARLOS ROBERTO JOAQUIM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY EDUARDO SANTOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula nº
296 do TST (fls. 27-28).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez

que as cópias do acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário e da respectiva certidão de publicação, além das cópias dos
comprovantes de recolhimento das custas e do depósito recursal, não
vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º e I, da CLT e
à Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST.

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Ainda que assim não fosse, as peças formadoras do ins-
trumento não foram devidamente autenticadas, inexistindo ainda, nos
presentes autos, certidão que lhes confira a necessária autenticação ou
declaração do próprio advogado da Agravante, na forma do art. 544,
§ 1º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01.

A autenticação das peças componentes do instrumento é
medida que se impõe em observância ao disposto no art. 830 da CLT,
bem como na IN 16/99, IX, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC, 830 e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X, do
TST, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível,
em face das deficiências de traslado e de autenticação.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.038/2004-361-02-40.7

A G R AVA N T E : ANTONIO LUIZ SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamante, em sede de procedimento su-
maríssimo, com base nas Súmulas nos 297 e 333 do TST e no art.
896, § 2º, da CLT (fls. 157-159).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-10).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 162-165) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 166-176), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 160), tem a representação

regular (fls. 20 e 21) e encontra-se devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito
ao procedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT, o recurso só será analisado à luz da indicação de violação de
dispositivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa a dispositivos legais
e dos arestos trazidos para o pretendido dissenso jurisprudencial.

3) PRESCRIÇÃO DAS DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da multa de
40% sobre o FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, tenho conven-
cimento pessoal a favor da tese de que a suposta lesão de direito deveria ser
reclamada no biênio subseqüente à extinção do contrato de trabalho, uma
vez que a Lei Complementar n° 110/01 não criou direito novo, mas apenas
reconheceu o direito ao reajuste do FGTS, pelos expurgos inflacionários, que
vinha sendo deferido pelo Supremo Tribunal Federal.

A decisão recorrida, contudo, deslindou a controvérsia em
consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.
Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110/01, que reconheceu o
direito à atualização do saldo das contas vinculadas.

Não se pode cogitar, ademais, de admissão do apelo pela
senda da violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dispositivo é
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02) e da Súmula nº
409 desta Corte, aplicável por analogia ao recurso de revista.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula nº 333 do TST.

4) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
A decisão recorrida não emitiu tese sobre a responsabilidade

do empregador pelo pagamento das diferenças da multa do FGTS.
Incidente, pois, o óbice da Súmula n° 297, I, do TST, ante a ausência
de prequestionamento.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do

CPC e 896, §§ 5º e 6º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instru-
mento, em face do óbice das Súmulas nos 297, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.066/2001-461-02-40.0

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : EDSON ANANIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente em exercício do 2º Regional denegou segui-

mento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, versando
sobre nulidade por negativa de prestação jurisdicional e caracteri-
zação da periculosidade, com base nas Súmulas nºs 126 e 296 do TST
(fls. 283-285).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-12).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 286), tem representação

regular (fls. 24-25) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
No que tange à preliminar de nulidade por negativa de pres-

tação jurisdicional, o Regional assentou que a Reclamada não for-
mulou, na fase de instrução, nenhum requerimento quanto à produção
de prova testemunhal para comprovação das reais condições de tra-
balho do Reclamante, de modo que não se pode caracterizar cer-
ceamento de defesa em face de prova não requerida.

Asseverou, ainda, que o art. 195 da CLT exige expres-
samente a realização de perícia técnica para a constatação da pe-
riculosidade, sendo certo que depoimentos testemunhais não têm o
condão de desmerecer as informações contidas no laudo pericial.

Consignou que a matéria debatida é eminentemente técnica,
tendo o perito, em conformidade com a NR-16 da Portaria nº
3.214/78 e o art. 193 da CLT, concluído pela existência do labor em
condições de risco.

Instado a se manifestar por meio de embargos declara-
tórios, o Regional destacou ser irrelevante a manifestação expressa
sobre a quantificação dos líquidos inflamáveis presentes no local de
trabalho, uma vez que este não foi o único fundamento em que o
laudo se amparou para concluir pela existência da periculosidade.

Verifica-se que a postura adotada pelo Regional não se con-
funde com a negativa de entrega da jurisdição, pois o posiciona-
mento desfavorável à tese daquele que recorre não importa em
lacuna na prestação jurisdicional, sendo certo, ademais, que restaram
apresentadas as razões que levaram à conclusão acerca do labor em
condições de risco.

Nessa linha, não há que se falar em negativa de prestação
jurisdicional e, conseqüentemente, em ofensa aos arts. 832 da CLT,
458 do CPC e 93, IX, da CF, únicos entre os dispositivos invocados
que serviriam para empolgar a preliminar em liça, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST.

4) CARACTERIZAÇÃO DA PERICULOSIDADE
Relativamente à caracterização da periculosidade, o Re-

gional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu conven-
cimento no sentido de que:

a) a alegação de que não existiam inflamáveis armazenados
no local de trabalho não se coaduna com a informação contida no
laudo pericial, segundo o qual, além da presença de recipientes para
armazenar gasolina e álcool, os inflamáveis líquidos passavam por
tubulações internas, provenientes dos tanques externos, sem que hou-
vesse bacia de segurança para conter eventual vazamento;

b) a Reclamada não trouxe, na impugnação, nenhum ele-
mento capaz de infirmar a conclusão do laudo técnico, no sentido de
que o Reclamante desempenhava suas atividades submetido a si-
tuação de risco, sendo certo que não havia, no local de trabalho, bacia
para conter os líquidos inflamáveis ou sistema de aterramento, nem as
lâmpadas eram à prova de explosões;

c) não se pode considerar eventual a exposição diária a
condições de risco, mormente quando a prova técnica registra que o
Obreiro trabalhava em torno de 70% a 80% da sua jornada nos locais
onde foi constatada a existência da periculosidade.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-2.102/2003-660-09-00.4

RECORRENTE : TEREZINHA KOVALTCHUK

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADORA : DRA. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento ao

recurso ordinário do Reclamado (fls. 293-313), a Reclamante interpõe
o presente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes ques-
tões: nulidade da decisão regional, horas extras e honorários as-
sistenciais (fls. 316-319).

Admitido o recurso (fl. 320), não foram apresentadas contra-
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
da Dra. Marcia Raphanelli de Brito, opinado no sentido do pro-
vimento do apelo (fls. 325-328).2) ADMISSIBILIDADEO recurso é
tempestivo (fls. 315 e 316) e tem representação regular (fl. 8), es-
tando a Autora dispensada do pagamento das custas (fl. 263).

3) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
CERCEAMENTO DE DEFESA

No pertinente ao cerceamento de defesa, não prospera o
recurso, porquanto o art. 5º, LV, da CF abriga orientação de caráter
genérico, dependendo, portanto, da demonstração de vulneração de
norma infraconstitucional, primeiramente, para que se verifique sua
violação ulterior. Assim sendo, a violação desse dispositivo cons-
titucional seria, quando muito, de forma reflexa, hipótese não am-
parada pelo art. 896, "c", da CLT, que exige violação direta e literal
consoante o posicionamento sufragado pelos seguintes precedentes:
(STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma,
"in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Celso de
Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

Cabe ressaltar que a Reclamante nem sequer indicou qual
dispositivo legal foi desrespeitado pelo Tribunal "a quo", ao não
intimar a Autora a manifestar-se sobre a alegação nova de que houve
um segundo contrato de trabalho.

4) HORAS EXTRAS
Segundo o TRT, a prestação de mais 4 (quatro) horas de

trabalho diárias pela Reclamante, professora, ao Município dependia
da prestação de concurso público, o que não foi observado. Nesse
compasso, sendo a Demandante confessa quanto ao fato de que re-
cebeu as 4 horas excedentes de forma simples, nada mais era-lhe
devido, nos termos da Súmula nº 363 do TST, não havendo que se
cogitar de incidência de adicional de horas extras.

A Reclamante aponta para o cabimento das horas extras
com o correlato adicional, amparando a revista em violação dos arts.
4º, 9º, 59, § 1º, 318 e 796, "b", da CLT e 7º, XVI, da CF.

O recurso não trafega, haja vista que a matéria vertida nos
arts. 4º e 59, § 1º e 7º, XVI, da CF não sofreu apreciação por parte
do acórdão regional, de modo que falta à revista o necessário pre-
questionamento, a rigor da Súmula nº 297, I, desta Corte.

Quanto ao art. 318 da CLT, o Regional, ao reputar nula a
dobra ocorrida, apenas conferiu interpretação razoável ao preceito
contido no referido artigo, atraindo sobre o apelo a barreira da Sú-
mula nº 221, II, do TST.

5) HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS
A revista encontra-se desfundamentada quanto ao ponto, já

que não elenca arestos para o confronto de teses ou dispositivos de lei
como violados pela decisão alvejada, o que desrespeita o art. 896 da
CLT. Nesse sentido são os precedentes desta Corte: TST-RR-
576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-
RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-E-RR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice das Súmulas nos 221, 297, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.121/2003-002-08-00.6

RECORRENTE : ESCOLA DE TRABALHO E PRODUÇÃO DO PARÁ

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA DOS SANTOS ANANIAS

RECORRIDO : KLEBER FERREIRA DE VILHENA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEIRA VERGOLINO

RECORRIDO : ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EDSON LOPES DA ROCHA JÚNIOR

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 8º Regional que negou provimento ao

recurso ordinário de ambas as Partes (fls. 197-215), o Reclamante
interpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma do jul-
gado quanto à multa do art. 477 da CLT (fls. 217-225).

Admitido o recurso (fls. 230-231), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 235-239), tendo o Ministério Público do
Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Ronaldo Tolentino de Oliveira,
opinado no sentido do conhecimento e provimento do apelo (fls. 242-
244).

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 216 e
217) e tem representação regular (fls. 24 e 182), encontrando-se
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 132) e depósito
recursal efetuado no total da condenação (fl. 131)

O Regional asseverou que era devida a multa do art. 477 da
C LT , uma vez que ultrapassado o prazo de 10 dias após a dispensa,
para o pagamento das parcelas constantes do termo de rescisão, con-
tado da data da notificação.

A revista lastreia-se em violação do art. 132 do CC, em
contrariedade à OJ 162 da SBDI-1 do TST e em divergência
jurisprudencial, alegando a Reclamada - ESCOLA DE TRABALHO
E PRODUÇÃO DO PARÁ, que não deveria ter sido condenada no
pagamento da multa do art. 477, § 6º, da CLT, uma vez que pagou a
rescisão dentro do prazo estabelecido no art. 132 do CC.'

O recurso de revista logra êxito pela indigitada contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 162 da SBDI-1 do TST, segundo
a qual a contagem do prazo para quitação das verbas decorrentes da
rescisão contratual prevista no art. 477 da CLT exclui necessaria-
mente o dia da notificação da demissão e inclui o dia do vencimento,
em obediência ao disposto no art. 132 do Código Civil de 2002.

Assim, impõe-se o provimento do apelo para afastar da con-
denação o pagamento da multa do art. 477 da CLT.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade à OJ 162 da SBDI-1 do TST, para, reformando o acórdão
regional, afastar da condenação o pagamento da multa do art. 477 da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.148/1998-061-01-40.0

A G R AVA N T E : ELYETHE REGINA GENTILE MARINHO

A D VO G A D O : DR. MANOEL MESSIAS PEIXINHO

A G R AVA D A : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - ELETROS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamante, por irregularidade de
representação (fl. 53).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).

Foram apresentadas apenas contra-razões ao recurso de re-
vista (fls. 65-66), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, na me-

dida em que suas peças não foram devidamente autenticadas.
A autenticação das peças componentes do instrumento é

medida que se impõe em observância ao disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99, IX, do TST e no art. 830 da CLT, que estabelece que
o documento juntado para prova só será aceito se estiver no original
ou em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hipóteses não configuradas
nos autos, sendo ainda certo que não há declaração do próprio ad-
vogado da Agravante, na forma do art. 544, § 1º, do CPC, com a
redação dada pela Lei nº 10.352/01.

Ressalte-se que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC, 830 e 896, § 5º, da CLT e na IN 16/99, IX e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.153/2002-262-02-00.3

RECORRENTE : FLOWSERVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUIDO SANTINI JUNIOR

RECORRIDO : WILSON TADEU VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCIO BACHIEGA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário do Reclamante (fls. 210-219), a Reclamada in-
terpõe o presente recurso de revista, postulando a revisão do julgado
em relação aos efeitos da aposentadoria espontânea quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa (fls. 221-224).

Admitido o recurso (fls. 225-226), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 231-235), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 220 e
221) e tem representação regular (fl. 117), encontrando-se devida-
mente preparado, com custas recolhidas (fl. 200) e depósito recursal
efetuado no valor total da condenação (fl. 201).

O Regional entendeu que a aposentadoria espontânea não
importa em extinção do contrato de trabalho, sendo devidas ao Re-
clamante as diferenças da multa do FGTS correspondentes a todo o
período laboral.

Sustenta a Reclamada que a aposentadoria espontânea do
empregado é causa de extinção do contrato de trabalho, sendo in-
devida a multa referente ao período anterior à aposentadoria. A re-
vista lastreia-se em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 177
da SBDI-1 do TST e em divergência jurisprudencial.

A Lei nº 8.213/91 admitiu a jubilação sem afastamento do
emprego e o Supremo Tribunal Federal, em relação à Lei nº 9.528/97,
apreciando a ADIn nº 1.770-4 (Rel. Min. Moreira Alves), suspendeu
liminarmente o § 1º do art. 453 da CLT, que estabelecia que a
aposentadoria espontânea extinguia o contrato de trabalho. Todavia,
por disciplina judiciária e com a finalidade de não criar falsa ex-
pectativa ao jurisdicionado, curvo-me à diretriz do Tribunal Superior
do Trabalho, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1,
apontada como contrariada, que adota o posicionamento de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário, sendo indevida a multa de 40%
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria, do qual
guardo, entretanto, ressalva pessoal.

No mérito, o apelo logra provimento apenas no tocante ao
período anterior à aposentadoria do Obreiro.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade à OJ 177 da SBDI-1 do TST, para restringir a condenação
ao pagamento da multa de 40% do FGTS ao período posterior à
aposentadoria espontânea do Reclamante.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.158/2003-012-07-00.7

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUIMARÃES PRA-
ÇA

RECORRIDA : MARIA DE NAZARÉ OLIVEIRA DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA FRANCIMAR CÉSAR CARNEI-
RO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 7º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 55-57), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à pres-
crição do direito de ação contra o não-recolhimento dos depósitos do
FGTS (fls. 60-71).

Admitido o recurso (fls. 73-74), foram apresentadas contra-
razões (fls. 78-81), tendo o Ministério Público do Trabalho, em pa-
recer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do
provimento do apelo (fls. 125-126).

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 58 e 60) e
tem representação regular, subscrito por Procuradora Estadual (Orientação
Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se o Recorrente isen-
to de preparo, ao abrigo do Decreto-Lei nº 779/69.

O Regional assentou que a mudança de regime jurídico, de
celetista para estatutário, não tem o condão de extinguir o contrato de
trabalho, não incidindo a prescrição bienal contada desse marco para
a Empregada reclamar contra o não-recolhimento do FGTS.

O recurso de revista lastreia-se em violação do art. 7°, III e XXIX,
da CF, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI-1 e à
Súmula nº 362, ambas do TST, e em divergência jurisprudencial, susten-
tando o Reclamado que a mudança do regime jurídico, de celetista para
estatutário, extinguiu o contrato de trabalho da Reclamante, razão pela qual,
a partir dela, incide a prescrição bienal do direito de ação para reclamar
contra o não-recolhimento do FGTS.

O apelo tem prosseguimento garantido ante a manifesta con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI-1, con-
vertida na Súmula n° 382 do TST.

A decisão recorrida deslindou a controvérsia em dissonância
com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada nas
Súmulas nos 382 e 362. Com efeito, o entendimento sedimentado na
primeira dispõe que a transferência do regime jurídico de celetista
para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.
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Dessa forma, no que se refere à prescrição aplicável ao direito de
reclamar quanto ao incorreto recolhimento do FGTS, que é a hipótese
dos presentes autos, tem-se que não remanescem mais dúvidas desde a edi-
ção da Súmula nº 362 do TST. De fato, extinto o contrato de trabalho, é de
dois anos o prazo prescricional para reclamar em juízo contra o não-re-
colhimento da contribuição do FGTS.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade às Súmulas nos 362 e 382 do TST, para, reformando o
acórdão regional, declarar prescrito o direito de ação contra o não-
recolhimento do FGTS, julgando extinto o processo com julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-2.172/2002-900-09-00.2

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: VERA LÚCIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

RECORRIDA : LIMPTEC SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

aos recursos "ex officio" e ordinário do Reclamado (fls. 141-153 e
164-166), ambas as Partes interpõem recursos de revista. A Recla-
mada postula o reexame da questão atinente à responsabilidade sub-
sidiária (fls. 169-179). A Reclamante, por sua vez, argúi a preliminar
de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional e
pleiteia a alteração do julgado no que diz respeito à responsabilidade
subsidiária do Instituto-Reclamado pelo pagamento da multa do art.
477 da CLT e da multa normativa (fls. 180-188).

Admitido o recurso da Reclamante, foi negado seguimento
ao da Reclamada (fl. 189), o que ensejou a interposição do agravo de
instrumento (fls. 195-204).

A Reclamante apresentou contraminuta (fls. 208-210) e
contra-razões (fls. 211-212), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra da Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida
Nobre, opinado no sentido do não-provimento do agravo de ins-
trumento e do provimento do recurso de revista (fls. 216-220).

2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADOO
agravo é tempestivo (cfr. fls. 190 e 195) e a representação regular (fl.
25), tendo sido processado nos autos principais, conforme permitia a
Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

O entendimento adotado pelo acórdão regional, no que tange
à responsabilidade subsidiária, está em consonância com a Súmula
nº 331, IV, do TST, no sentido de que o inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, mesmo em se tratando
de órgãos da administração pública direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
Assim, não aproveita ao Agravante a alegação de afronta aos arts. 10,
§ 7º, do Decreto-Lei nº 200/67, 1º, parágrafo único, da Lei nº
5.645/70, 71, "caput" e § 1º, da Lei nº 8.666/95, 5º, XXXVI e LV, 37,
"caput", e 39 da CF e de divergência jurisprudencial, pois já foi
alcançado o fim precípuo do recurso de revista, qual seja, a pa-
cificação da controvérsia perante esta Corte Superior.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE
O recurso é tempestivo (fls. 168 e 180) e a representação

regular (fl. 7), não tendo sido a Reclamante condenada ao pagamento
de custas processuais.

NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL

A Reclamante suscita a nulidade do acórdão regional, em
sede de embargos declaratórios, por negativa de prestação jurisdi-
cional, contudo, em homenagem à celeridade processual e consi-
derando-se que, no mérito, o apelo logrará êxito, deixa-se de acolher
a preliminar, nos termos dos arts. 794 da CLT e 249, § 2°, do
CPC.

5) MULTAS PREVISTAS NO ART. 477 DA CLT E NAS
NORMAS COLETIVAS

Relativamente ao alcance da responsabilidade subsidiária do
tomador de serviços quanto às multas previstas no art. 477 da CLT e
nas normas coletivas, a revista logra prosperar por contrariedade à
Súmula nº 331, IV, do TST, que não estabelece restrições ao alcance
da responsabilidade subsidiária do tomador de serviços. Aliás, quanto
à extensão dessa responsabilidade, esta Corte Superior tem reite-
radamente decidido que nela estão compreendidas todas as obrigações
trabalhistas inadimplidas pelo efetivo empregador, sendo nesse sen-
tido os seguintes precedentes: TST-RR-564.023/99, Rel. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, 2ª Turma, "in" DJ de 06/08/04; TST-

AIRR-743/2002-052-03-00.2, Rel. Juíza Convocada Wilma Nogueira
de A. Vaz da Silva, 3ª Turma, "in" DJ de 20/08/04; TST-RR-
588.945/99, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de
09/05/03; TST-RR-1.803/2000-020-15-00.2, Rel. Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim, 5ª Turma, "in" DJ de 28/10/04; TST-E-RR-
411.020/97, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in"
DJ de 22/11/02; TST-E-RR- 50/2002-068-09-00, Rel. Min. Aloysio
Corrêa da Veiga, SBDI-1, "in" DJ de 22/04/05.

Assim, no mérito, a revista merece ser provida, a fim de
restituir a sentença no que tange à responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços também pelo pagamento das multas previstas no
art. 477 da CLT e nas normas coletivas.

6) CONCLUSÃOPelo exposto:
a) louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento do
Instituto-Reclamado, em face do óbice da Súmula no 331, IV, do
T S T;

b) deixo de acolher a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, com lastro no art. 249, § 2º, do CPC, e
louvando-me no art. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC, dou provimento
à revista no que tange ao alcance da responsabilidade subsidiária, por
contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, para restabelecer a sen-
tença que considerou o tomador dos serviços também responsável
pelo pagamento das multas previstas no art. 477 da CLT e nas normas
coletivas.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.229/2004-058-02-40.1

A G R AVA N T E : OLDACK MANOEL DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D A : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2° Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pelo Reclamante, versando sobre as diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários,
com fundamento no art. 896, §§ 4º, 5º e 6º, da CLT (fls. 174-176).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que a sua revista reunia condições de ad-
missibilidade (fls. 2-11).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 179-181) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 182-189), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 177), tem representação

regular (fls. 3 e 17) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) PRESCRIÇÃO DO DIREITO ÀS DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS

Relativamente à prescrição do direito às diferenças da
multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, tenho convencimento pessoal a favor da tese de que a suposta
lesão de direito deveria ser reclamada no biênio subseqüente à ex-
tinção do contrato de trabalho, uma vez que a Lei Complementar n°
110/01 não criou direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao
reajuste do FGTS, pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo
deferido pelo Supremo Tribunal Federal.

Esse posicionamento, contudo, não encontra ressonância na
jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual o direito de ação
surge a partir da promulgação da Lei Complementar n° 110, de
29/06/01 (cfr. Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST).

Não se pode cogitar, ademais, de admissão do apelo pela
senda da violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dispositivo é
passível, eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da ju-
risprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02).

Destarte, como a ação foi ajuizada em 15/10/04 (fl. 146),
revela-se pertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que o
direito não foi exercitado dentro do biênio prescricional da Lei Com-
plementar n° 110, de 29/06/01.

Logo, a Súmula nº 333 do TST exsurge como barreira ao
prosseguimento do apelo.

4) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
Quanto à responsabilidade pelo pagamento das diferenças da

multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, tem-
se que o despacho-agravado analisou detidamente todas as matérias
discutidas na revista, vindo o agravo a atacar os seus fundamentos
somente quanto à prescrição, permanecendo, portanto, intocado o
óbice oposto pelo Juízo "a quo" quanto a tal tema.

À luz do que já foi reiteradamente decidido nesta Corte,
acerca da inoperância do agravo de instrumento que não ataca os
fundamentos do despacho-agravado, é que não se pode admitir o
recurso de revista quanto às matérias nele não ventiladas. Nesse
sentido, destacamos os seguintes precedentes: TST-AG-E-RR-
7.400/84, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, "in" DJ de
22/08/86; TST-AG-E-RR-6.221/85, Rel. Min. Marco Aurélio, Tri-
bunal Pleno, "in" DJ de 10/10/86; TST-AG-E-RR-223.928/95, Rel.
Min. Armando de Brito, SBDI-1, "in" DJ de 26/03/99. Assim, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula nº
333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR E RR-2.245/1999-113-15-00.8

AGRAVANTE E RECOR-
RIDA

: MARIA LÚCIA DA SILVA SALLES

A D VO G A D O : DR. JORGE MARCOS SOUZA

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITALAR SAN-
TA CASA DE MISERICÓRDIA DE RIBEIRÃO
P R E TO 

A D VO G A D A : DRA. REGINA MÁRCIA FERNANDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15° Regional que deu provimento par-

cial aos recursos ordinários interpostos por ambas as Partes (fls. 349-
358) e rejeitou os embargos declaratórios (fls. 374-375), os Litigantes
interpuseram recursos de revista. A Reclamada pedindo a reforma do
julgado quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade (fls.
360-365), e a Reclamante requerendo reexame das matérias atinentes
à conversão do rito procedimental, do ordinário para o sumaríssimo,
aos efeitos gerados pela aposentadoria no contrato de trabalho e à
prescrição (fls. 377-385).

Admitido apenas o apelo da Reclamada (fl. 387), a Re-
clamante interpôs agravo de instrumento, sustentando que sua revista
tinha condições de prosperar (fls. 395-404).

Foram apresentadas contra-razões ao recurso de revista da
Reclamada (fls. 391-394), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE
O agravo é tempestivo (fls. 388 e 395) e a representação

regular (fl. 7), tendo sido processado nos autos principais, conforme
permitia a Instrução Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.

3) RITO SUMARÍSSIMO - ADOÇÃO NO CURSO DO
PROCESSO

O despacho-agravado examinou a admissibilidade dos re-
cursos de revista interpostos à luz do rito sumaríssimo, salientando
que o valor atribuído à causa na presente reclamação não excede a
quarenta vezes o salário mínimo em vigor na data do seu ajui-
zamento.

Irresignada, a ora Agravante sustenta que os pressupostos de
admissibilidade do recurso de revista não podem ser examinados de
acordo com o disposto no § 6º do art. 896 da CLT, mas sim com base
nas alíneas desse artigo. Alega que o despacho-agravado, ao converter
o rito de ordinário para sumaríssimo, violou os arts. 794, 795, 852-B,
I, 895, IV, e 912 da CLT, 1.211 do CPC e 5º, II, XXXVI, LIV e LV,
da CF, bem como divergiu de outros julgados.

Procedem os argumentos da Reclamante.
A presente ação não está sujeita ao procedimento suma-

ríssimo instituído pela Lei nº 9.957/00, na medida em que o valor de
até 40 salários mínimos não é o único fator determinante da adoção
desse procedimento, restando observar, dentre outros pressupostos, a
data de propositura da ação, os requisitos da petição inicial, a
audiência única, os limites impostos à produção de prova e a forma
de redação da ata de audiência, da sentença e do recurso ordinário.
Nessa linha, a ação ajuizada antes da edição da lei em tela não pode
ser submetida à conversão do rito ordinário em rito sumaríssimo,
como se deu no caso concreto.

Todavia, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 260
da SBDI-1 do TST, não há óbice a impedir que a revista seja
analisada à luz das alíneas do art. 896 da CLT, razão pela qual, não
ocorrendo prejuízo para a Parte, não há nulidade a ser declarada, a
teor do art. 794 da CLT.

4) PRESCRIÇÃO - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO PELA APOSENTADORIA

No que tange aos efeitos gerados pela aposentadoria no con-
trato de trabalho, o entendimento adotado pelo Regional está em
consonância com o assentado na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual indevida a multa de 40% do FGTS
em relação ao período anterior à aposentadoria. Incide, portanto, o
óbice da Súmula nº 333 do TST.

Quanto à prescrição incidente sobre o direito de pleitear o
pagamento de diferenças de depósitos referentes ao FGTS, o acór-
dão recorrido está em consonância com a Súmula no 362 do TST,
segundo a qual é trintenária essa prescrição, observado o prazo de 2
anos após o término do contrato de trabalho. Assim, tendo em vista
que, no caso, a Reclamante aposentou-se em 30/09/94 e ajuizou a
presente ação somente em 15/09/99, afigura-se acertado o acórdão
recorrido ao extinguir o processo com o julgamento do mérito, com
relação ao período anterior à aposentadoria.
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No que tange especificamente aos depósitos do FGTS referentes ao
período anterior à opção, o acórdão recorrido está em consonância com a
Súmula nº 295 do TST, segundo a qual a cessação do contrato de trabalho
em razão da aposentadoria espontânea do empregado exclui o direito ao
recebimento de indenização relativa ao período anterior à opção. A rea-
lização de depósito na conta do FGTS, de que trata o art. 14, § 3º, da Lei nº
8.036/90, é faculdade atribuída ao empregador. Assim, não há que se falar
em afronta ao art. 7º, XXIX, da CF.

De outra parte, afigura-se razoável o entendimento adotado pelo
Regional no sentido de que o acordo firmado entre a Reclamada e a CEF, em
que houve confissão da dívida acerca dos depósitos do FGTS, não inter-
rompe a prescrição quanto ao direito de ação, uma vez que não foi reco-
nhecido o direito ora pleiteado pela Reclamante. O acórdão recorrido não
viola, portanto, os arts. 172, V, e 173 do CC, pois decorre justamente da
interpretação razoável das normas contidas nesses dispositivos, circunstância
que atrai a incidência da Súmula nº 221, II, do TST.

Quanto à alegação de afronta aos arts. 1.505 a 1.517 do CC,
459 e 460 do CPC, o recurso atrai o óbice da Súmula nº 297, I, c/c
a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do TST, na medida em que
inexiste tese na decisão recorrida que consubstancie o prequestio-
namento da controvérsia trazida no recurso.

5) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
O recurso é tempestivo (fls. 359 e 360) e tem representação regular

(fl. 31), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fls.
319 e 369) e depósito recursal efetuado no limite legal (fl. 368).

A Corte "a quo" concluiu que a base de cálculo do adi-
cional de insalubridade era o salário-base.

A Reclamada se insurge contra a referida decisão, susten-
tando que o adicional de insalubridade deve incidir sobre o salário
mínimo. A revista vem fundada em violação do art. 192 da CLT, em
contrariedade à Súmula n° 228 e à Orientação Jurisprudencial n° 2 da
SBDI-1, ambas do TST, e em divergência jurisprudencial.

O apelo tem prosseguimento pela alegada contrariedade à Súmula
n° 228 do TST, segundo a qual o percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT.

Cumpre registrar, ademais, que o Tribunal Pleno desta Corte,
apreciando incidente de uniformização de jurisprudência decidiu
pela manutenção da jurisprudência desta Corte Superior, consoante o
verbete sumular supramencionado. Ainda, são precedentes do STF
nesse sentido: STF-AgR-AI-511.641/ES, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª
Turma, "in" DJ de 17/12/04; STF-RE-340.275/SP, Rel. Min. Ellen
Gracie, 2ª Turma, "in" DJ de 22/10/04.

Assim, no mérito, dá-se provimento ao recurso de revista,
no particular, para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado com base no salário mínimo.

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento da
Reclamante, por óbice das Súmulas nos 221, II, 295, 297, I, 333 e
362 do TST;

b) louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento
ao recurso de revista, por contrariedade à Súmula nº 228 do TST,
para, reformando o acórdão regional, determinar que o adicional de
insalubridade incida sobre o salário mínimo.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

A decisão recorrida deslindou a controvérsia em dissonância
com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada nas
Súmulas nos 382 e 362. Com efeito, o entendimento sedimentado na
primeira dispõe que a transferência do regime jurídico de celetista
para estatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

Assim sendo, no que se refere à prescrição aplicável ao
direito de reclamar quanto ao incorreto recolhimento do FGTS,
que é a hipótese dos presentes autos, tem-se que, extinto o contrato de
trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para reclamar em juízo
contra o não-recolhimento da contribuição do FGTS, conforme en-
tendimento cristalizado na Súmula nº 362 do TST.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-
A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade
às Súmulas nos 362 e 382 do TST, para, reformando o acórdão
regional, declarar prescrito o direito de ação contra o não-recolhi-
mento do FGTS, julgando extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.340/1999-020-02-40.7

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O : FERNANDO DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada, com base nas Súmulas nºs 264
e 361 do TST (fls. 205-206).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2 e 12).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 365-371) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 372-385), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange à admissibilidade, o presente agravo de ins-

trumento não atende ao pressuposto extrínseco da representação pro-
cessual. Com efeito, não consta dos autos o instrumento de mandato
conferido ao Dr. Fernando Roberto Dimarzio, subscritor do subs-
tabelecimento de fl. 24, visava a dar poderes aos Drs. Benedito
Augusto da Silva e Jussara Iracema de Sá e Sacchi, subscritores dos
substabelecimentos de fls. 110-111 e 165-167, que por sua vez vi-
savam a outorgar poderes aos Drs. Oswaldo Giampietro Júnior e
Rachel Taminato Ramos, subscritores do recurso.

O entendimento sedimentado na Súmula nº 164 do TST
dispõe que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do
CPC importa o não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto
na hipótese de mandato tácito, não configurado nos autos, na esteira
da jurisprudência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-
MS-22.125-DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, "in" DJ de
15/09/00).

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por irregularidade de representação, nos termos da Sú-
mula nº 164 do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.487/2003-005-07-00.0

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA CORDEIRO LIMA

RECORRIDA : LÚCIA DE FÁTIMA AZEVEDO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ERIC SABÓIA LINS MELO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 7º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 62-64), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à pres-
crição do direito de ação contra o não-recolhimento dos depósitos do
FGTS (fls. 66-73).

Admitido o recurso (fls. 75-76), foram apresentadas razões
de contrariedade (fls. 78-81), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do
provimento do apelo (fls. 86-87).

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 65 e 66) e
tem representação regular, subscrito por Procuradora Municipal (Orientação
Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se o Recorrente isen-
to de preparo, ao abrigo do Decreto-Lei nº 779/69.

O Regional assentou que a mudança de regime jurídico, de
celetista para estatutário, não tem o condão de extinguir o contrato de
trabalho, não incidindo a prescrição bienal contada desse marco para
o Empregado reclamar contra o não-recolhimento do FGTS.

O recurso de revista lastreia-se em violação do art. 7°, III e XXIX,
da CF, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI-1 e à
Súmula nº 362, ambas do TST, e em divergência jurisprudencial, susten-
tando o Reclamado que a mudança do regime jurídico de celetista para es-
tatutário extinguiu o contrato de trabalho da Reclamante, razão pela qual, a
partir dela, incide a prescrição bienal do direito de ação para reclamar contra
o não-recolhimento do FGTS.

O apelo tem prosseguimento garantido ante a manifesta con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI-1 desta
Corte (convertida na Súmula n° 382 do TST).

A decisão recorrida deslindou a controvérsia em dissonância
com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada nas
Súmulas nos 382 e 362. Com efeito, o entendimento sedimentado na
primeira dispõe que a transferência do regime jurídico de celetista
para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

Dessa forma, no que se refere à prescrição aplicável ao direito de
reclamar quanto ao incorreto recolhimento do FGTS, que é a hipótese
dos presentes autos, tem-se que não remanescem mais dúvidas desde a edi-
ção da Súmula nº 362 do TST. De fato, extinto o contrato de trabalho, é de
dois anos o prazo prescricional para reclamar em juízo contra o não-re-
colhimento da contribuição do FGTS.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade às Súmulas nos 362 e 382 do TST, para, reformando o
acórdão regional, declarar prescrito o direito de ação contra o não-
recolhimento do FGTS, julgando extinto o processo com julgamento
do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.624/2003-033-02-00.2

RECORRENTE : ESPEDITA SALVADOR DE MACEDO

A D VO G A D A : DRA. ALCÉLIA MARIA DE OLIVEIRA JAKUTIS

RECORRIDA : MARITEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CRISTINA APOLINÁRIO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 190-193), a Reclamante interpõe o presente
recurso de revista, postulando a revisão do julgado em relação à
estabilidade provisória do portador de HIV (fls. 195-198).

Admitido o recurso (fls. 213-214), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 217-221), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 194 e
195) e a representação regular (fl. 7), não tendo a Reclamante sido
condenada em custas processuais.

Relativamente à estabilidade provisória, o Regional las-
treou-se na prova produzida para firmar o seu convencimento no
sentido de que:

a) a Reclamada demonstrou documentalmente suas dificul-
dades financeiras, que importaram na necessidade de redução subs-
tancial do quadro de pessoal, sendo certo que outros quinze em-
pregados foram dispensados na mesma data em que o foi a Autora, e
outros cinqüenta no mesmo ano;

b) o estado de saúde da Autora não era conhecido sequer
pelas suas próprias testemunhas, que afirmaram não ter ciência de
nenhuma razão particular para sua dispensa;

c) a alteração de função decorreu do poder diretivo do Em-
pregador, praticado sem poder abusivo;

d) a Reclamante não logrou provar ter sofrido ato de dis-
criminação ou humilhação por ser portadora do vírus HIV, tampouco
ter sido dispensada por esse motivo.

Com lastro em divergência jurisprudencial, sustenta a Re-
clamante que a dispensa foi discriminatória, por ser ela portadora de
HIV, o que enseja a nulidade do ato.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância
Superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
da Súmula no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-15>

PROC. Nº TST-RR-2.295/2003-012-07-00.1

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. FLÁVIO HENRIQUE FREITAS EVANGELISTA
GONDIM

RECORRIDO : SEBASTIÃO MOREIRA FERNANDES

D E S PA C H O
RELATÓRIOContra a decisão do 7º Regional que negou

provimento ao seu recurso ordinário (fls. 81-83), o Reclamado in-
terpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado
quanto à prescrição do direito de ação contra o não-recolhimento dos
depósitos do FGTS (fls. 86-99).

Admitido o recurso (fls. 101-102), não foram apresentadas
razões de contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, opinado no
sentido do não-conhecimento do apelo (fls. 110-111).

FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 84 e 86) e
tem representação regular, subscrito por Procurador do Estado (Orien-
tação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se o
Recorrente isento de preparo, nos termos do Decreto-Lei nº 779/69.

O Regional entendeu que a mudança de regime jurídico, de
celetista para estatutário, não implicava rescisão do contrato de tra-
balho, sendo trintenária a prescrição para o Empregado reclamar
contra o não-recolhimento do FGTS (fls. 81-83).

O recurso de revista lastreia-se em violação do art. 7°, III e
XXIX, da CF, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 128
da SBDI-1 e à Súmula nº 362, ambas do TST, e em divergência
jurisprudencial, sustentando o Reclamado que a mudança do regime
jurídico da Reclamante, de celetista para estatutário, extinguiu o con-
trato de trabalho, ensejando a incidência da prescrição bienal do
direito de ação para reclamar contra o não-recolhimento do FGTS
(fls. 92-99).

O apelo tem prosseguimento garantido ante a manifesta con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI-1 (con-
vertida na Súmula n° 382) do TST.
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PROC. Nº TST-RR-2.639/1999-012-05-00.6

RECORRENTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA
(HOSPITAL SANTA IZABEL)

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA LIMA DÓRIA E DR. LUCIANO
ANDRADE PINHEIRO

RECORRIDA : TEREZINHA DE JESUS XAVIER

A D VO G A D O : DR. GILENO FÉLIX

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 5º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 327-329) e rejeitou os embargos de
declaração por ela opostos (fls. 340-341 e 347-348), a Reclamada
interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes
questões: aposentadoria espontânea e efeitos, duplicidade de vínculos,
jornada de trabalho, violação do art. 357 do CPC e prescrição qüin-
qüenal do FGTS (fls. 351-370).

Admitido o recurso (fl. 373), foram apresentadas contra-
razões (fls. 375-387), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.2)
ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 349 e 351) e tem
representação regular (fl. 49), encontrando-se devidamente preparado,
com depósito recursal efetuado (fls. 311 e 371) e custas processuais
recolhidas (fl. 312).

3) APOSENTADORIA ESPONTÂNEA E EFEITOS
O Regional decidiu que a aposentadoria espontânea não ex-

tinguiu o contrato de trabalho havido após a jubilação, sendo devidos
a multa de 40% do FGTS em relação a todo o período de labor e o
aviso prévio normativo (fl. 328).

A Reclamada sustenta que a condenação epigrafada não deve
prevalecer, por entender que a aposentadoria espontânea extinguiu o
contrato laboral epigrafado, não sendo devidos a multa de 40% do
FGTS e o aviso prévio normativo. Aponta violação dos arts. 453 da
CLT e 49 e 87 da Lei nº 8.213/91, conflito com a Orientação Ju-
risprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte, bem com traz arestos à
colação (fls. 352-358).

No tocante ao aviso prévio normativo, o apelo não prospera,
na medida em que a violação legal apontada é impertinente, pelo fato
de a parcela em comento estar prevista em norma coletiva e não em
lei, sendo que os arts. 543 da CLT e 49 e 87 da Lei nº 8.213/91 nada
versam acerca dessa matéria.

Vale ressaltar, outrossim, que nenhum dos arestos colacio-
nados enfrenta a controvérsia acerca de ser indevido o aviso prévio
normativo em caso de extinção do contrato de trabalho pela apo-
sentadoria espontânea, conduzindo à ilação de que tais paradigmas
foram trazidos para tentar confrontar a controvérsia acerca da apo-
sentadoria espontânea e os seus efeitos a título da multa de 40% do
FGTS.

Entretanto, no que concerne à aposentadoria espontânea e
aos seus efeitos quanto à multa fundiária, o primeiro aresto à fl. 356
e o de fl. 358 enfrentam a tese aludida pelo Regional de forma
divergente, por reconhecerem que a aposentadoria espontânea res-
cinde o contrato de trabalho, não sendo devida a multa de 40% sobre
o saldo do FGTS, dando azo à admissão da revista.

No mérito, impõe-se o provimento da revista para adequar a
decisão recorrida aos termos da Orientação Jurisprudencial nº 177
da SBDI-1 do TST, no sentido de que é indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.

4) DUPLICIDADE DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
O Regional afastou a alegação da Reclamada de que man-

tinha com a Reclamante dois contratos de trabalho, em razão da
inexistência de prova documental a respeito, destacando que a aludida
prática objetivava o recolhimento a menor do FGTS (fls. 328).

A Recorrente sustenta a tese da existência de dois contratos
de trabalho distintos, destacando que o vínculo em comento rendia à
Autora, mensalmente, dois recibos de pagamento, cada qual com
numeração própria atinente a cada um dos contratos. Aponta violação
dos arts. 442, 443 e 444 da CLT (fls. 358-360).

Entretanto, havendo formalidade na primeira contratação e
inexistindo prova acerca do segundo liame, a conseqüência inafas-
tável é a de que houve unicidade do vínculo, declarada pelo Regional,
valendo ressaltar que essa conclusão não viola a literalidade dos
citados arts. 442, 443 e 444, porquanto, afinal, a aludida prática
objetivava fraudar os depósitos do FGTS.

Não se perca de vista, outrossim, que os termos do art. 444
da CLT resguardam o trabalhador de condutas que contravenham às
disposições da proteção ao trabalho, o que, como visto em linhas
pretéritas, ocorreu na hipótese.

A tais fundamentos, tem-se que a decisão revisanda conferiu
aos indigitados dispositivos em comento razoável interpretação, fa-
zendo a pretensão recursal, no particular, encontrar o obstáculo con-
tido na Súmula nº 221, II, deste Tribunal.

Note-se que as alegações acerca da existência de prova quan-
to à segunda contratação revelam a busca do revolvimento fático-
probatório dos autos, o que é obstado nesta fase recursal, à luz do que
dispõe a Súmula nº 126 desta Corte.

5) JORNADA DE TRABALHO
O Regional decidiu que a existência da unicidade contratual

afasta a tese da compensação de horário, mormente diante da jornada
excessiva empreendida pela Reclamante, destacando a impertinência
da Súmula nº 85 do TST à hipótese em tela, em razão da inexistência
de acordo de compensação (fls. 328-329).

A Recorrente sustenta que a apuração das horas extras com
base na soma dos salários relativos à duplicidade contratual macula o
art. 444 da CLT, invocando, ainda, a seu favor os termos da Súmula
nº 85 desta Corte (fls. 360-361).

Entretanto, como visto, o predito dispositivo legal resguarda
o trabalhador de condutas que contravenham às disposições da pro-
teção ao trabalho, sendo que, na hipótese epigrafada, o Regional
detectou a fraude perpetrada pela Reclamada quanto ao recolhimento
de parte do FGTS (fl. 328). Incidem, "in casu", como óbice, os
termos da Súmula nº 221, II, do TST.

Frise-se, ainda, a impertinência dos termos da Súmula nº 85
do TST à hipótese em tela, em razão da inexistência de acordo de
compensação de horário.

Impende notar, ainda, que a questão relativa ao cálculo das
horas extras que ultrapassarem as 180 horas semanais foi tratada pela
Corte "a quo" como inovação recursal (fl. 341), não havendo, por
conseguinte, como enfrentar a controvérsia nesta fase recursal, por-
quanto se encontra fulminada pela preclusão.

6) ARTIGO 357 DO CPC
A Corte Regional manteve a sentença quanto à condenação

das horas extras noticiadas na inicial, relativas aos anos de 1994,
1995 e 1996, considerando, para tanto, o fato de a Reclamada não ter
apresentado em juízo os cartões de ponto, concluindo que a "apli-
cação das regras de atribuição do ônus da prova não deve conduzir ao
exagero do 'summum ius injuria', a ponto de beneficiar quem possui
a prova e a oculta" (fl. 329).

A Reclamada sustenta que a condenação não deve preva-
lecer, haja vista a ausência da determinação judicial para a apre-
sentação dos registros de horário. Aponta violação do art. 357 do
CPC, bem como traz aresto à colação (fls. 363-364).

Entretanto, a pretensão recursal encontra o óbice da parte
final do inciso I da Súmula nº 338 desta Corte, com a qual a
decisão revisanda encontra-se em sintonia.

7) PRESCRIÇÃO DO FGTS
O Regional, considerando o fato da inexistência do devido

recolhimento do FGTS quando do pagamento das parcelas sobre as
quais deveriam incidir, manteve a sentença que declarou a prescrição
trintenária para a postulação da aludida parcela (fl. 328).

A Recorrente sustenta que a prescrição a ser aplicável à
hipótese epigrafada é a qüinqüenal, razão pela qual articula a violação
do art. 7o, XXIX, da CF, bem como traz arestos à colação.

Contudo, a pretensão encontra o óbice contido no § 5o do
art. 896 da CLT, na medida em que a decisão vergastada encontra-se
em sintonia com os termos da Súmula nº 362 desta Corte.

8) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5o, da CLT, denego seguimento
ao recurso de revista quanto ao aviso prévio normativo, à duplicidade
de vínculo empregatício, à jornada de trabalho, à ausência da apre-
sentação dos cartões de ponto e à prescrição do FGTS, por óbice das
Súmulas nos 126, 221, II, 333, 338, I, e 362 do TST, e dou pro-
vimento ao apelo quanto à aposentadoria espontânea e efeitos, por
contrariedade à OJ 177 da SBDI-1 do TST, para, reformando o
acórdão regional, absolver a Reclamada da condenação ao pagamento
da multa de 40% do FGTS do período anterior à aposentadoria
espontânea do Empregado.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2.651/2003-012-07-00.7

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA CORDEIRO LIMA

RECORRIDA : EVÍDIA LIMA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 7º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 44-46), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à pres-
crição do direito de ação contra o não-recolhimento dos depósitos do
FGTS (fls. 49-56).

Admitido o recurso (fls. 58-59), não foram apresentadas
contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do provimento
do apelo (fls. 67-68).

2) FUNDAMENTAÇÂOO recurso é tempestivo (fls. 47 e
49) e tem representação regular, subscrito por Procuradora Municipal
(Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se
o Recorrente isento de preparo, nos termos do Decreto-Lei nº
779/69.

O Regional assentou que a mudança de regime jurídico, de
celetista para estatutário, não pode ser considerada o marco inicial do
prazo prescricional porque não tem o condão de extinguir o contrato
de trabalho, não incidindo a prescrição bienal contada desse marco
para a Empregada reclamar contra o não-recolhimento do FGTS.

O recurso de revista lastreia-se em violação do art. 7°, III e
XXIX, da CF, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 128
da SBDI-1 e à Súmula nº 362, ambas do TST, e em divergência
jurisprudencial, sustentando o Reclamado que a mudança do regime
jurídico de celetista para estatutário extinguiu o contrato de trabalho
da Reclamante, razão pela qual a partir dela incide a prescrição bienal
do direito de ação para reclamar contra o não-recolhimento do
FGTS.

O apelo tem prosseguimento garantido ante a manifesta con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBDI-1 do TST
(convertida na Súmula n° 382).

A decisão recorrida deslindou a controvérsia em dissonância
com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada nas
Súmulas nos 382 e 362. Com efeito, o entendimento sedimentado na
primeira dispõe que a transferência do regime jurídico de celetista
para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o
prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime.

Dessa forma, no que se refere à prescrição aplicável ao direito de
reclamar quanto ao incorreto recolhimento do FGTS, que é a hipótese
dos presentes autos, tem-se que não remanescem mais dúvidas desde a edi-
ção da Súmula nº 362 do TST. De fato, extinto o contrato de trabalho, é de
dois anos o prazo prescricional para reclamar em juízo contra o não-re-
colhimento da contribuição do FGTS.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista, por con-
trariedade às Sumulas nos 362 e 382 do TST, para, reformando o
acórdão regional, declarar prescrito o direito de ação contra o não-
reconhecimento do FGTS, julgando extinto o processo com julga-
mento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.662/2002-030-02-40.0

A G R AVA N T E : ESPOR PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENOQUE TADEU DE MELO

A G R AVA D O : SÉRGIO DO NASCIMENTO FERRÃO FILHO

A D VO G A D O : DR. NÉLSON GAUER DA SILVA COSTA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de

revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula nº 126 do TST e por
não vislumbrar as violações legais apontadas (fls. 73-74).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Na forma do entendimento pacificado pela Orientação Ju-

risprudencial nº 120 da SBDI-1 do TST, o recurso apresentado sem
assinatura será tido por inexistente. Todavia, será considerado válido
se o procurador constituído nos autos assinar a petição de apre-
sentação ou as razões recursais, o que não ocorreu na hipótese dos
autos, uma vez que ambas as peças do agravo de instrumento estão
sem assinatura. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada na Súmula nº 333 do TST.

Cumpre esclarecer que é de todo descabido o pedido apre-
sentado à fl. 79, cinqüenta dias após a interposição do apelo, no
sentido de corrigir a irregularidade supra mencionada.

Ainda que assim não fosse, o instrumento encontra-se ir-
regularmente formado, uma vez que a cópia da certidão de in-
timação da decisão agravada mostra-se ilegível na parte que contém a
data de publicação (fl. 75), não permitindo aferir a tempestividade do
agravo de instrumento.

A cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º, I,
da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo certo que
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula nº 333 do TST e da
deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
M I N I S T R O - R E L ATO R 

PROC. Nº TST-AIRR-2.931/2002-201-02-40.9

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. KARINA CORRÊA RODRIGUES

A G R AVA D A : SORAIA RODRIGUES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA LAIOLA MARTINES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso

de revista interposto pela Reclamada por irregularidade de repre-
sentação (fls. 103-104).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 107-108) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 109-110), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange à admissibilidade, o presente agravo de ins-

trumento não atende ao pressuposto extrínseco da representação pro-
cessual. Com efeito, não consta dos autos o instrumento de mandato
conferido aos Drs. Rodrigo Fávaro Corrêa e Karina Corrêa Rodrigues,
únicos subscritores do recurso.

O entendimento sedimentado na Súmula nº 164 do TST dispõe
que o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº
8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do CPC importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato
tácito, não configurado nos autos, na esteira da jurisprudência emanada do
Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel. Min. Moreira Al-
ves, Tribunal Pleno, "in" DJ de 15/09/00).
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Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 164 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.043/2000-101-18-41.9

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLENE MARQUES

A G R AVA D O : CARLOS EVANDIR RAMOS PINTO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO GONZAGA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 18º Regional denegou seguimento ao re-

curso de revista interposto pelo Reclamado, em sede de execução de
sentença, com base na Súmula n° 218 do TST (fl. 719).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 733-738) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 726-729), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 719v.), tem representação

regular (fls. 9 e 10) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que é
efetivamente incabível a interposição de recurso de revista contra
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento, consoante
entendimento preconizado pela Súmula nº 218 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 218 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-3.087/2003-102-06-40.0

A G R AVA N T E : TAMARÁ TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O : JOÃO LUIZ DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. NEUSA MARIA DE ARRUDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base nas Orien-
tações Jurisprudenciais nos 211 e 301 da SBDI-1 do TST, na ine-
xistência de violação dos preceitos de lei e da Constituição Federal
invocados e de divergência jurisprudencial (fls. 105-106).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-9).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 114-115) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 118-122), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 107), tem representação regular

(fl. 62) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças
essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

3) CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
O Regional afastou a preliminar de nulidade processual por cer-

ceamento de defesa a partir do indeferimento de determinadas perguntas
feitas às testemunhas pela Reclamada, ao entendimento de que tais ques-
tionamentos tinham por objetivo obter esclarecimentos sobre questões que já
haviam sido suficientemente elucidadas, tais como as linhas de ônibus em
que o Reclamante trabalhou a partir de 1999 e o período em que o labor foi
prestado na linha Ouro Preto-Cohab.

Irresignada, a ora Agravante renova a preliminar, argumen-
tando que suas perguntas tinham por objetivo evidenciar a jornada
efetivamente laborada pelo Reclamante nos dias em que não foram
juntadas as guias de viagem. O recurso vem calcado em violação do
art. 5º, XXXV e LV, da CF, em contrariedade à Súmula nº 338 do
TST e em divergência jurisprudencial.

Todavia, não prevalecem os argumentos da Reclamada, pois,
conforme se infere da leitura do acórdão recorrido, o objetivo das
perguntas formuladas às testemunhas não coincide com aquele ora
apontado na revista. Sinale-se que não foi transcrita, nos fundamentos
do acórdão, a literalidade dos questionamentos, e apenas compul-
sando a ata de audiência é que seria possível verificar a veracidade da
tese recursal. Ocorre que os elementos fáticos constantes dos autos e
essenciais ao deslinde da controvérsia deveriam estar perfeitamente
consignados nas razões da decisão recorrida. Todavia, os aspectos
fáticos necessários ao eventual acolhimento da preliminar não foram
registrados no acórdão, sendo que caberia a oposição de embargos
declaratórios para sanar a omissão, o que não ocorreu. Daí a im-
possibilidade de acolhimento do apelo, no particular, em face do
óbice das Súmulas nos 126 e 297, I, do TST.

Ademais, a alegação de afronta ao art. 5º, XXXV e LV, da
CF não poderia dar azo à revista, pois trata, genericamente, de prin-
cípios-normas constitucionais, conforme se depreende dos seguintes
precedentes do Supremo Tribunal Federal: STF-AgR-AI-305.641/PB,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 29/06/01, p. 41; STF-
AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de
08/03/02, p. 61; STF-AgR-AI-339.327/PB, Rel. Min. Moreira Alves,
1ª Turma, "in" DJ de 14/12/01, p. 52; STF-AgR-AI 387.318/RS, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 06/09/02, p. 90; STF-AgR-
AI 226.461/RS, Rel. Min. Sydney Sanches, 1ª Turma, "in" DJ de
07/12/2000.

4) INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO NÃO-FORNE-
CIMENTO DAS GUIAS DO SEGURO-DESEMPREGO

A decisão regional está em consonância com o entendimento
pacificado do TST, a teor do item II da Súmula nº 389, segundo o
qual o não-fornecimento pelo empregador da guia necessária para o
recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indeni-
zação. Assim, resta afastada a violação dos arts. 3º e 4º da Lei nº
7.998/90.

5) FGTS INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO - ÔNUS
DA PROVA

O entendimento adotado pelo Regional está em consonância
com o assentado na Orientação Jurisprudencial nº 301 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual, definido pelo Reclamante o período em que não
houve depósito do FGTS, ou houve em valor inferior, alegada pela
Reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos de FGTS,
atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apresentar as
guias respectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do direito do
autor (art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do CPC). Assim, o seguimento
da revista encontra óbice na Súmula nº 333 do TST.

Ademais, a Turma Julgadora "a quo" salientou que o valor
sacado pelo Reclamante a título de FGTS evidencia que os depósitos
foram efetuados a menor. Assim, o acolhimento da tese recursal
implicaria, necessariamente, o reexame da prova colacionada nos
autos, circunstância que atrai a incidência da Súmula nº 126 do
T S T.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 126, 297, I, 333 e
389, II, do TST.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-3.904/2002-662-09-00.3

RECORRENTE : HOSPITAL E MATERNIDADE MARINGÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

RECORRIDA : ISABEL CRISTINA DE MORAIS COIMBRA ZE-
QUIM

A D VO G A D A : DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 536-562), o Reclamado interpõe o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame da questão alusiva ao
vínculo empregatício (fls. 564-568).

Admitido o recurso (fl. 571), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 580-585), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 563 e
564) e tem representação regular (fls. 83 e 528), encontrando-se
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 476) e depósito
recursal efetuado no limite legal (fls. 475 e 569).

3) VÍNCULO EMPREGATÍCIO
O acórdão regional declarou a existência de vínculo de

emprego da Reclamante com o Reclamado com base na prova tes-
temunhal, por entender que restaram caracterizados os requisitos do
art. 3º da CLT. Aduziu que, tendo a Reclamada confirmado a pres-
tação de serviços, porém de forma autônoma, negando o vínculo de
emprego alegado, tomou para si o ônus da prova (fls. 539-542).

A revista, arrimada em violação dos arts. 3º e 818 da CLT
e 334, II e III, do CPC e em divergência jurisprudencial, sustenta
que houve valoração errônea das provas dos autos, na medida em que
a Reclamante era autônoma, trabalhando sem subordinação (fls. 565-
568).

Relativamente à inexistência de vínculo empregatício, o
Regional lastreou-se na prova oral produzida para firmar o seu con-
vencimento de que restaram configurados os requisitos do art. 3º da
C LT.

Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de re e -
xame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância
superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Ademais, não há que se falar em violação do art. 818 da
CLT, na medida em que o Regional expressamente consignou que era
do Reclamado o ônus de comprovar o fato impeditivo do direito da
Reclamante.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice da Súmula no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-16>

PROC. Nº TST-AIRR e RR-4.672/2002-900-05-00.0

AGRAVANTES E RE-
CORRIDOS

: ZELINDA NOVAIS E SILVA JARSKE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENEZES DO NASCIMENTO FILHO

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: PAULO ROBERTO DE CASTRO NOVELLI

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

RECORRIDA : ENCOL S.A.- ENGENHARIA, COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 5º Regional que negou provimento aos agravos

de petição do Exeqüente e dos Terceiros-Embargantes (fls. 813-820) e re-
jeitou os embargos declaratórios do Exeqüente (fls. 835-837), eles interpõem
recursos de revista. Os Terceiros-Embargantes argúem preliminar de incom-
petência da Justiça do Trabalho e postulam a reforma do julgado quanto à
limitação da constrição judicial (fls. 840-851). O Exeqüente, por sua vez,
argúi a preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional e postula a alteração do julgado quanto à liberação da constrição
judicial (fls. 852-864).

Admitido o recurso do Exeqüente, foi negado seguimento ao
recurso dos Terceiros-Embargantes (fl. 866), o que ensejou a in-
terposição do presente agravo de instrumento (fls. 869-882).

Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 884-
887), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS TERCEIROS-EM-
BARGANTESO agravo é tempestivo (fls. 867 e 869) e a representação
regular (fls. 18-63), tendo sido processado nos autos principais, conforme
permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

3) NULIDADE DO DESPACHO-AGRAVADO - NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Os Agravantes suscitam a nulidade do despacho-agravado,
por entender que ele não se encontra devidamente fundamentado,
restando evidenciada a negativa de prestação jurisdicional. Indica
violação do art. 832 da CLT.

A revista não reúne condições de prosperar. Isso porque,
conforme diretriz abraçada pela Orientação Jurisprudencial nº 115
da SBDI-1 do TST, tratando-se de execução de sentença, a pre-
liminar de nulidade somente se sustentaria pela violação do art. 93,
IX, da CF, comando de lei que não foi invocado pelos Embargantes.
Óbice da Súmula nº 333 do TST.

Mesmo que assim não fosse, não prosperariam os ar-
gumentos dos Agravantes, uma vez que o despacho-agravado,
ao denegar seguimento ao recurso de revista, não induz à
negativa de prestação jurisdicional. Frise-se que esta Corte, ao
apreciar o agravo de instrumento interposto contra o despacho
denegatório do seguimento da revista, procederá ao exame de
admissibilidade de todos pressupostos intrínsecos e extrínsecos
do recurso, não se subordinando ao juízo de admissibilidade
formulado pelo Regional. O Tribunal Superior verificará, por-
tanto, se o recurso de revista efetivamente detém condições de
processamento ou não, o que, por si só, afasta a possibilidade
de acolhimento da preliminar suscitada, sendo nesse sentido os
seguintes precedentes desta Corte Superior: TST-AIRR-
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2.531/2001-028-02-40, Rel. Juiz Convocado Ricardo Machado,
3ª Turma, "in" DJ de 09/09/05; TST-AIRR-772/2003-012-10-
40.2, Rel. Juíza Convocada Rosa Maria Weber Candiota da
Rosa, 5ª Turma, "in" DJ de 19/08/05; TST-AIRR-291/2000-621-
05-00.7, Rel. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, 2ª
Turma, "in" DJ de 12/08/05; TST-AIRR-5.373/2003-035-12-
40.0, Rel. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, 4ª Turma,
"in" DJ de 05/08/05.

4) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO E
LIMITAÇÃO DA LIBERAÇÃO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL

Relativamente à incompetência da Justiça do Trabalho e à
limitação da liberação da constrição judicial, tendo em vista a in-
divisibilidade dos bens penhorados, o apelo não prospera, ante os
termos da jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada
na Súmula nº 266. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe
que, em se tratando de recurso de revista interposto contra acórdão
proferido em agravo de petição, a sua admissibilidade depende de
demonstração inequívoca de violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal, que não restou configurada, uma vez que o apelo
vem fundamentado apenas em violação dos arts. 768 da CLT, 1º, § 2º,
e 3º da Lei nº 4.591/64, 7º, § 2º, do Decreto Lei nº 7.661/45 e em
divergência jurisprudencial.

Assim, à luz do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266
do TST, o recurso de revista está desfundamentado quanto aos temas
em comento, porquanto não indica afronta literal e direta a dispositivo
constitucional.

Registre-se que os Agravantes não articularam com a vio-
lação do art. 114 da CF, quanto à incompetência da Justiça do
Trabalho, em seu recurso de revista, tratando-se, portanto, de ino-
vação recursal. Como se sabe, o agravo de instrumento não é su-
cedâneo de recurso de revista. Daí a inviabilidade de se analisar a
suposta violação aviada tão-somente na minuta do agravo.

5) RECURSO DE REVISTA DO EXEQÜENTE
O recurso é tempestivo (fls. 838 e 852) e a representação

regular (fl. 716), tendo a Recorrida recolhido as custas em que con-
denado (fl. 740).

6) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O recurso de revista, quanto à preliminar em tela, lastreia-se
em violação dos arts. 5º, LV, e 93, IX, da CF, alegando o Exeqüente
que o Regional foi omisso, pois não se manifestou quanto aos se-
guintes aspectos:

a) pelos instrumentos de compra e venda firmados entre os
Terceiros-Embargantes e a Executada, constatava-se que a posse das
unidades que viessem a ser construídas nos lotes penhorados somente
se daria aos adquirentes quando fosse lavrada a escritura definitiva de
compra e venda ou, de forma precária, após a concessão do "habite-
se";

b) não havia nenhuma ilegalidade no ato de constrição ju-
dicial, tendo em vista que os Terceiros-Embargantes não eram pos-
suidores dos bens em questão, na medida em que o prédio nunca foi
construído, não tendo ocorrido, portanto, a expedição do "habite-
se";

c) após a penhora, a Empresa-Executada apresentou o seu
gerente para assumir o cargo de depositário judicial, evidenciando
que a posse dos bens (lotes de terreno) estava com a Empresa-
Executada no momento da penhora;

d) o procedimento judicial, adotado pelos Terceiros-Embar-
gantes para afastar a ENCOL da administração da obra, demonstrava
que os bens penhorados não estavam na posse deles, quando realizada
a penhora, mas sim da Empresa-Executada.

A decisão recorrida não padece do vício alegado, já que
entregou a completa prestação jurisdicional, tendo apreciado a to-
talidade da matéria que lhe foi submetida, ainda que tenha decidido
contrariamente aos interesses da Reclamante. Do acórdão-embargado
extraem-se as seguintes conclusões:

a) o fato de as promessas de compra e venda e as escrituras
públicas não estarem devidamente registradas no cartório competente,
em princípio, obstariam o ajuizamento dos embargos de terceiro, a
teor da Súmula nº 621 do STF. Todavia, a jurisprudência tem en-
tendido que a inexistência de registro no cartório competente não tem
o condão de impedir a defesa ao possuidor por meio dos embargos de
terceiro, nesse sentido a Súmula nº 84 do STJ, segundo a qual é
admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação
de posse advinda do compromisso de compra e venda, ainda que
desprovidos do registro;

b) detendo os Terceiros-Embargantes justa posse dos imó-
veis, objeto da constrição judicial, e não existindo prova da ocor-
rência de fraude contra credores ou de execução, não há como de-
clarar subsistente a penhora de bens que, inquestionavelmente, não
pertencem à Executada;

Cotejando-se a fundamentação do acórdão regional com as
razões deduzidas nos embargos de declaração, conclui-se que, efe-
tivamente, o Exeqüente pretendia modificar a decisão por via im-
própria, inexistindo cogitar-se de nulidade do julgado por negativa
de prestação jurisdicional.

Correta, portanto, a decisão que rejeitou os embargos de-
claratórios, ao fundamento de inexistência de omissão, contradição
ou obscuridade no acórdão embargado.

Intacto, pois, o art. 93, IX, da CF, na conformidade do
disposto pela Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST,
único dispositivo invocado que, em tese, daria azo ao recurso pela
senda da prefacial de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
descartada sempre a possibilidade de admissão dessa preliminar por
divergência jurisprudencial.

7) LIBERAÇÃO DA CONSTRIÇÃO JUDICIAL - AU-
SÊNCIA DE DOMÍNIO

Impende salientar que, tratando-se de recurso de revista em
sede de execução de sentença, este somente tem cabimento, a teor do
disposto na Súmula nº 266 do TST e no art. 896, § 2º, da CLT, por
demonstração de violação direta de dispositivo da Constituição Fe-
deral. Por conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa aos dis-
positivos legais e dos arestos trazidos para o pretendido dissenso
jurisprudencial.

Pretende o Exeqüente discutir, na seara da execução de sen-
tença, a liberação da constrição judicial, sob a alegação da au-
sência de domínio dos Terceiros-Embargantes sobre o imóvel,
questão que, além de fática, não comportando reexame neste grau
recursal de natureza extraordinária, ante os termos da Súmula nº 126
do TST, passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de
normas infraconstitucionais. Os dispositivos constitucionais apontados
como malferidos, quais sejam, os incisos II e LIV do art. 5º, não
poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de pro-
cesso de execução, já que passíveis, eventualmente, de vulneração
indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal
Federal, inclusive da Súmula nº 636, não empolgando recurso ex-
traordinário para aquela Corte, consoante o precedente que se se-
gue:

"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02, p. 61).

Pertinente, pois, o óbice da Súmula nº 266 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência

no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

8) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527,
I, e 557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT:

a) denego seguimento ao agravo de instrumento dos Ter-
ceiros-Embargantes, por óbice das Súmulas nos 266 e 333 do TST;

b) denego seguimento ao recurso de revista do Exeqüente,
por óbice das Súmulas nos 126 e 266 do TST

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-4.773/2002-906-06-00.4

RECORRENTE : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO : JOSÉ ANTENOR DOS SANTOS ALVES

A D VO G A D O : DR. REGINALDO VIANA CAVALCANTI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 6º Regional que negou provimento ao

seu agravo de petição (fls. 358-367), a Executada interpõe o presente
recurso de revista, argüindo preliminares de nulidade por cerceamento
de defesa e por negativa de prestação jurisdicional, e pedindo re-
exame das questões atinentes à coisa julgada e aos cálculos ela-
borados (fls. 376-382).

Admitido o recurso (fl. 283), foram apresentadas contra-
razões (fls. 287-293), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 368 e
376) e tem representação regular (fls. 46 e 64), encontrando-se o
processo em execução de sentença, sendo desnecessária, "in casu", a
comprovação do preparo.

Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso de re-
vista em sede de execução de sentença. Assim, a teor da Súmula nº
266 do TST e do art. 896, § 2º, da CLT, o recurso só será analisado
à luz da indicação de violação de dispositivo constitucional. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise do alegado conflito com a
Súmula nº 330 desta Corte.

3) NULIDADE DA SENTENÇA POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A Recorrente alega que o Regional, ao rejeitar a preliminar
de nulidade da sentença liquidatória por negativa de prestação ju-
risdicional, violou os arts. 458 do CPC, 5o, II, XXXV e LV, e 93,
IX, da CF (fls. 379-380).

De plano, fica afastado o conhecimento do apelo por vio-
lação do art. 5o, II, XXXV e LV, da CF, na esteira da Orientação
Jurisprudencial n° 115 da SBDI-1 do TST, que apenas admite o
recurso de revista por negativa de prestação jurisdicional calcado em
vulneração dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF.

No entanto, o recurso de revista não pode ser impulsionado
pela preliminar em liça, na medida em que a Corte "a quo" entendeu
acertada a sentença de cálculos que se manifestou satisfatoria-
mente sobre os aspectos suscitados pela Executada, mormente por
se tratar de decisão interlocutória (art. 162, § 2o, do CPC), sobre a
qual não se aplica o que dispõem os arts. 93, IX, da CF e 832 da CLT,
conforme se depreende da análise do acórdão de fls. 364-365, o que
afasta a pecha de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Frise-se, por oportuno, que a prefacial epigrafada não pode
ser utilizada com o escopo de reformar a decisão regional, restando
intacta, portanto, a literalidade do art. 93, IX, da CF. Incide, nessa
esteira, o óbice da Súmula nº 266 do TST.

4) CERCEAMENTO DE DEFESA
O Regional decidiu que a ausência de intimação das Partes

para vista da conta de liquidação não importou em cerceamento de
defesa, na medida em que, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, o
julgador tem a faculdade de abrir às Partes prazo sucessivo para se
manifestarem sobre os cálculos, mormente quando a Parte pôde exer-
cer seu direito de defesa quando da apresentação dos embargos à
execução e do agravo de petição (fls. 363-364).

A Recorrente sustenta que a homologação das contas li-
quidatórias realizadas pelo Juízo de origem, sem que as Partes ti-
vessem sido intimadas do início do processo de liquidação da sen-
tença, violou os arts. 887 da CLT e 5o, II, XXXV, LIV e LV, da CF
(fls. 377-379).

O apelo não logra prosperar.
Pretende a Recorrente discutir, na seara da execução de sen-

tença, a ausência de intimação das partes acerca do início da
liquidação de sentença, questão que passa, obrigatoriamente, pelo
exame de violação direta de normas infraconstitucionais. Os dis-
positivos constitucionais elencados como malferidos, quais sejam, os
incisos II, XXXV, LIV e LV do art. 5º, não poderiam, portanto, dar
azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já que
tratam, genericamente, de princípios-normas constitucionais, confor-
me se depreende da Súmula no 636 e do seguinte precedente, todos
do Supremo Tribunal Federal:

"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02).

Pertinente, pois, à espécie o óbice da Súmula nº 266 do
TST.

5) EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
O Regional manteve o processamento da execução quanto às

diferenças postuladas, considerando que a Súmula nº 330 do TST não
produz os efeitos irrestritos pretendidos pela Executada (fls. 365-
366).

A Recorrente sustenta que a aplicação da Súmula nº 330 do
TST, pelo acórdão proferido por esta Corte Superior, conferiu a
quitação das parcelas constantes do TRCT, razão pela qual tais verbas
devem ser excluídas dos cálculos. Articula violação do art. 5o, XXX-
VI, da CF (fls. 380-381).

Pretende a Recorrente discutir, na seara da execução de sen-
tença, a exclusão, dos cálculos, das parcelas constantes do TRCT,
questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de
normas infraconstitucionais. O dispositivo constitucional elencado co-
mo malferido, qual seja, o art. 5º, XXXVI, não poderia, portanto, dar
azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já que
trata, genericamente, de princípio-norma constitucional, conforme se
depreende do seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02).

Pertinente, pois, à espécie o óbice da Súmula nº 266 do
TST.

6) IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS
O Regional manteve os cálculos elaborados com fundamento

no salário-base acrescido do adicional noturno, horas extras ha-
bituais e diárias, mormente quando constatado que o ganho médio do
Exeqüente era bem superior ao salário contratual (fl. 366).

A Recorrente insiste na existência de descompasso entre os
cálculos e o que restou deferido pela sentença transitada em jul-
gado. Articula violação dos incisos II, XXXVI, LIV e LVI do art. 5o
da CF.

Pretende a Executada discutir, na seara da execução de sen-
tença, a base de cálculo da conta exeqüenda, questão que passa,
obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infra-
constitucionais. Os dispositivos constitucionais elencados como mal-
feridos, quais sejam, os incisos II, XXXVI e LIV do art. 5º, não
poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de pro-
cesso de execução, já que tratam, genericamente, de princípios-nor-
mas constitucionais, conforme se depreende do seguinte precedente
do Supremo Tribunal Federal:
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"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁ-
RIO: ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV,
XXXVI, LIV, LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à
Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não
autoriza a admissão do recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe,
no conflito de interesses, fazer valer a vontade concreta da lei, in-
terpretando-a. Se, em tal operação, interpreta razoavelmente ou de-
sarrazoadamente a lei, a questão fica no campo da legalidade, ino-
correndo o contencioso constitucional. III - Agravo não provido"
(STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in"
DJ de 08/03/02).

Pertinente, pois, à espécie o óbice da Súmula nº 266 do
TST.

Quanto aos termos do inciso LVI do art. 5o da CF, o recurso
atrai o óbice da Súmula nº 297, I, do TST c/c a Instrução Normativa
nº 23, II, "a", do TST, na medida em que inexiste tese na decisão
recorrida que consubstancie o prequestionamento da controvérsia tra-
zida no recurso.

Cumpre salientar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

7) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, §§ 2ºe 5o, da CLT, denego seguimento ao
recurso de revista, por óbice das Súmulas nos 266 e 297, I, do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-4.864/2004-014-12-00.0

RECORRENTE : ALMY DOMINGUES GARCIA

ADVOGADA : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JÚNIOR DA ROSA PERSICH

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 12º TRT que não conheceu do seu

recurso ordinário (fls. 409-412), o Reclamante interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame da questão relacionada com a
deserção pelo não-recolhimento das custas processuais (fls. 414-
425).

Admitido o apelo (fls. 427-429), recebeu razões de con-
trariedade (fls. 430-433), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 413-414), regular a represen-

tação (fl. 60) e dispensa o preparo, nos moldes do art. 790, § 3º, da
C LT.

Em face do pedido formulado na fl. 414 e da declaração de
carência econômica trazida na fl. 363, concedo ao Reclamante os
benefícios da justiça gratuita e a isenção do pagamento das custas
processuais, com lastro no art. 790, § 3º, da CLT.

O Regional reputou deserto o apelo ordinário do Recla-
mante, ressaltando que este não havia recolhido, nos termos do art. 35
do CPC, os valores das custas e da multa por litigância de má-fé.

Sustenta o Reclamante que não estava obrigado a efetuar o
pagamento das custas, uma vez que juntou aos autos a declaração de
hipossuficiência. O recurso vem calcado em violação dos arts. 769 e
789 da CLT e em divergência jurisprudencial (fls. 415-416 e 419-
423).

Entretanto, tendo em vista que o TRT adotou duplo fun-
damento para não conhecer do recurso ordinário, constituía dever do
Recorrente, em respeito ao princípio da eventualidade, atacar os dois
fundamentos no seu recurso de revista.

Com efeito, os arestos elencados para confronto de teses não
enfrentam a premissa contida na decisão recorrida, de que o recurso
ordinário estaria deserto pelo não-recolhimento das custas e pelo não-
pagamento da multa por litigância de má-fé. Os julgados paradigmas
cuidam apenas da isenção das custas. Não aludem, assim, ao outro
fundamento expressado na decisão recorrida, qual seja, da falta do
pagamento da multa por litigância de má-fé. Portanto, a hipótese atrai
a incidência da Súmula nº 23 do TST.

Nessa linha, também não se pode cogitar de admissão do
apelo pela senda da violação dos arts. 769 e 789 da CLT, também
vinculados unicamente à questão da deserção pelo não-recolhimento
das custas processuais, uma vez que a fundamentação da decisão
recorrida não foi integralmente atacada.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "ca-
put", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista,
por óbice da Súmula no 23 do TST. Em face do pedido formulado na fl. 414
e da declaração de carência econômica trazida na fl. 363, concedo ao Re-
clamante os benefícios da justiça gratuita e a isenção do pagamento das
custas processuais, com lastro no art. 790, § 3º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-6.430/2001-015-09-00.4

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMÓVEIS - CRECI

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO : PAULO SÉRGIO MORAES

A D VO G A D A : DRA. JULIANA BRAGA COELHO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários dos Litigantes (fls. 378-419), o Reclamado
interpõe o presente recurso de revista, pedindo o reexame da questão
atinente à integração das diárias de viagem à remuneração do Em-
pregado (fls. 437-446).

Admitido o apelo (fls. 458-459), foram apresentadas contra-
razões (fls. 461-464), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 434 e
437) e a representação regular (fl. 106), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 325) e depósito recursal efe-
tuado no limite legal (fls. 324, 447 e 448).

O Regional concluiu que as diárias deveriam integrar o
salário do Obreiro quando ultrapassassem 50% do salário contratual,
não obstante ter consignado que não se tratava de verba de natureza
salarial e que as diárias fossem pagas visando a indenizar as despesas
efetuadas pelo Reclamante com estada, alimentação e locomoção,
quando viajava a serviço.

Irresignado, o Reclamado sustenta que restou comprovado
que o pagamento de diárias tinha o caráter de reembolso ou res-
sarcimento das despesas realizadas pelo Reclamante durante as via-
gens a serviço, sendo indevida a sua integração ao salário. A revista
vem calcada em violação do art. 457, § 2º, da CLT e em divergência
jurisprudencial.

A revista procede quanto ao tema, uma vez que demonstrada
a divergência jurisprudencial pelos arestos de fls. 441-444, os quais
contêm tese de que as diárias destinadas à cobertura das despesas
realizadas não têm natureza salarial e não integram o salário, ainda
que excedentes a 50% do salário contratual.

No mérito, impõe-se o provimento do apelo para, reformando
o acórdão regional, restabelecer a sentença no aspecto, harmonizando-
se a decisão com o entendimento dominante nesta Corte, no sen-
tido de que as diárias para despesas de viagem, sujeitas a prestação de
contas no retorno do empregado, mesmo quando excedentes a 50%
do salário, não o integram, tendo natureza indenizatória. Nesse sen-
tido, os seguintes precedentes: TST-RR-351.378/97, Rel. Min. João
Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 31/10/97; TST-RR-
738.401/01.9, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bastos, 1ª Turma, "in"
DJ de 22/03/05; TST-RR-575.767/99, Rel. Min. José Simpliciano
Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 06/12/02; TST-AIRR-20.733/2002-
010-09-40.3, Rel. Juiz Convocado José Ronald C. Soares, 3ª Turma,
"in" DJ de 19/08/05; TST-RR-5820/2002-900-09-00.2, Rel. Min. Mil-
ton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 28/05/04; TST-RR-
362.030/97, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de
20/04/01; TST-RR-11.896/2002-013-09-00.0, Rel. Juiz Convocado
José Antonio Pancotti, 4ª Turma, "in" DJ de 28/10/05; TST-AG-E-
RR-248.169/96, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1, "in" DJ
de 25/10/02; TST-E-RR-712.793/00, Rel. Min. Milton de Moura
França, SBDI-1, "in" DJ de 06/09/02.

Assim, merece ser provido o apelo, para excluir da con-
denação a integração das diárias ao salário do Obreiro.

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, §
1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso, por contrariedade à ju-
risprudência dominante desta Corte, para, reformando o acórdão re-
gional, restabelecer a sentença de origem no que tange à integração
das diárias ao salário do Obreiro.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-6.430/2001-015-09-40.9

A G R AVA N T E : PAULO SÉRGIO MORAES

A D VO G A D A : DRA. JULIANA BRAGA COELHO

A G R AVA D O : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE
IMÓVEIS - CRECI

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Juíza Vice-Presidente do 9° Regional denegou seguimento

ao recurso de revista interposto pelo Reclamante, com base nas Sú-
mulas nos 296 e 337 do TST e por não vislumbrar violação de
dispositivos de lei (fls. 245-246).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões
ao recurso de revista (fls. 250-258), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 246), tem representação regular (fl.

21) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças es-
senciais exigidas pela Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

3) CONFISSÃO FICTA
Relativamente à confissão ficta decorrente da ausência do

empregado na audiência instrutória, o Regional assentou que os pro-
curadores do Reclamante foram devidamente intimados e compa-
receram à audiência e que o Juízo concedeu prazo de cinco dias para
que o Autor justificasse sua ausência, todavia, o empregado limitou-
se a alegar que não recebeu intimação pessoal da antecipação da
audiência. O Tribunal de origem concluiu que não havia necessidade
de se realizar a intimação pessoal do Reclamante, já que, nos termos
do art. 38 do CPC, a procuração conferida ao advogado o habilita a
praticar todos os atos do processo. Assim, o Regional conferiu ao
comando de lei interpretação razoável, nos termos da Súmula nº 221,
II, do TST.

Na mesma linha, o primeiro paradigma acostados à fl. 239
trata de hipótese em que houve ausência justificada do Autor, ficando
claro, contudo, que não parte da mesma premissa fática deslindada
pelo Regional, qual seja, a de que o Reclamante não logrou êxito em
justificar a sua ausência na audiência. Incidência do óbice da Súmula
nº 296, I, do TST.

Outrossim, o segundo aresto transcrito à fl. 239 não cita a
fonte de publicação, atraindo à espécie o óbice da Súmula nº 337, I,
do TST.

4) DIFERENÇAS DE DIÁRIAS
No que tange às diferenças de diárias, o apelo também não

merece prosperar. Isso porque o Regional consignou que as diárias
visavam a indenizar as despesas do Reclamante com estadia, ali-
mentação e locomoção durante suas viagens de serviço, não se tra-
tando, portanto, de verba de natureza salarial. Assim, concluiu que a
indenização das despesas realizadas pelo Reclamante constituía li-
beralidade do empregador, de forma que a alteração na forma de
pagamento das diárias não constituiu alteração unilateral do contrato
de trabalho. Nessa linha, não há que se falar em violação do art. 468
da CLT.

Ademais, o Regional assentou que o obreiro logrou êxito em
comprovar que as diárias tenham sido indenizadas em valor inferior
ao devido. Assim, entendimento em sentido contrário implicaria re-
volvimento da matéria fática, o que atrai sobre a revista o óbice da
Súmula nº 126 do TST.

Por fim, os arestos colacionados não firmam divergência de
teses específica apta à sua admissibilidade, pois tratam de forma
genérica da impossibilidade da alteração prejudicial ao empregado da
norma regulamentar, sendo certo que os paradigmas não abordam a
mesma hipótese dos autos, em que restou comprovado que o pa-
gamento da verba se dava por mera liberalidade do empregador,
inexistindo alteração unilateral do pactuado. Óbice da Súmula nº
296, I, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento por óbice das Súmulas n°s 126, 296, I, e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 08 de novembro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-7.541/2002-010-09-00.7

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA

PROCURADOR : DR. MAUREEN MACHADO VIRMOND

RECORRIDOS : EUNICE MATSUMOTO UMATA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

aos recursos ordinários dos Autores (fls. 546-557), o Reclamado
interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame quanto à
interrupção da prescrição (fls. 560-577).

Admitido o recurso (fl. 579), não foram apresentadas razões
de contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer
da lavra da Dra. Maria de Fátima Rosa Lourenço, opinado no sentido
do não-conhecimento do apelo (fls. 583-584).

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 559 e
560) e subscrito por Procurador Municipal (Orientação Jurispruden-
cial nº 52 da SBDI-1 do TST), encontrando-se o Recorrente isento de
preparo, ao abrigo do Decreto-Lei nº 779/69.

3) INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO
O Regional entendeu que a ação ajuizada pelo sindicato

interrompia a prescrição, mesmo quando extinto o feito sem jul-
gamento do mérito (por ilegitimidade ativa "ad causam").

O Recorrente sustenta que o reconhecimento da ilegitimidade ati-
va "ad causam" do sindicato acarreta a impossibilidade de interrupção da
prescrição. O recurso ampara-se em violação dos arts. 174 do CC, 472 do
CPC e 5º, XXXVI, da CF e em divergência jurisprudencial.
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A pretensão do Município não logra êxito, uma vez que a
jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido de que a ex-
tinção do feito, sem julgamento do mérito, de ação ajuizada pelo
sindicato, por ilegitimidade ativa, interrompe a prescrição do direito
de ação do empregado. Nesse sentido são os seguintes precedentes:
TST-RR-814.351/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen,
4ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-RR-467.497/98, Rel. Min. Rider
Nogueira de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-
570.647/99, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma, "in" DJ de
27/09/02; TST-RR-366.183/97, Rel. Juiz Convocado José Pedro de
Camargo, 2ª Turma, "in" DJ de 06/04/01; TST-RR-504.992/98, Rel.
Min. Wagner Pimenta, 1ª Turma, "in" DJ de 22/03/02. Assim, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula
n° 333 do TST. Nessa linha, restam afastadas as ofensas aos dis-
positivos de lei invocados e a divergência jurisprudencial acostada.

4) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista, por óbice da Súmula no 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-9.142/2003-004-09-40.4

A G R AVA N T E : SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉ-
DICOS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA. -
UNIMED

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS
A G R AVA D A : VANESSA KOKOTT
A D VO G A D O : DR. ROBERTO BARRANCO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Juíza Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento

ao recurso de revista interposto pela Reclamada, versando sobre in-
tervalo do digitador, com base na Súmula nº 126 do TST (fl. 77).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 81-85) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 86-91), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 77), tem representação

regular (fls. 14 e 38) e se encontra devidamente instrumentado, com
o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

3) INTERVALOS DO DIGITADOR
O Regional, lastreando-se no depoimento testemunhal, as-

sentou que a atividade preponderante da Reclamante era a digitação,
ainda que eventualmente exercesse outras atividades, como a con-
ferência de relatórios. Asseverou ainda que, nos termos do art. 72 da
CLT e da Súmula nº 346 do TST, eram devidas horas extras e
reflexos, por aplicação analógica do § 4º do art. 71 da CLT, haja vista
que não foram concedidos os intervalos de dez minutos a cada no-
venta minutos de trabalho (fls. 55-59).

A Reclamada sustenta que a Autora exercia outras ati-
vidades paralelamente à digitação, não havendo subsunção da pre-
sente hipótese ao art. 72 da CLT, que se aplica às atividades ex-
clusivas e ininterruptas de digitação; portanto, não tinha ela direito à
concessão de intervalos de dez minutos a cada noventa laborados,
tampouco aos reflexos previstos no § 4º do art. 71 da CLT, na medida
em que possui caráter indenizatório, pelo desrespeito ao intervalo, e
não salarial, como retribuição ao labor do obreiro. A revista veio
calcada em violação dos arts. 5º, II, da CF, 71, § 4º, e 72 da CLT e
em divergência jurisprudencial.

O Tribunal "a quo", ao deferir as horas extras, o fez com
base na prova testemunhal, que afirmou o labor como preponde-
rantemente de digitador. Infirmar, portanto, o teor dessa decisão de-
mandaria o prévio reexame do conjunto fático-probatório, inviável
nesta seara recursal, a teor da Súmula nº 126 do TST. Nessa linha,
descabe cogitar de violação de dispositivos de lei e/ou de divergência
jurisprudencial em torno da questão de prova.

Ademais, são precedentes o mesmo sentido da decisão re-
corrida: TST-RR-1.283/2003-005-12-40.9, Rel. Min. Lélio Bentes
Corrêa, 1ª Turma, DJ de 23/09/2005; TST-RR-94.337/2003-900-04-
00.2, Rel. Min. Barros Levenhagen, 4ª Turma, DJ de 06/08/04; TST-
RR-361/2000-521-04-00.4, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª
Turma, DJ de 05/08/05; TST-AG-RR 361.989/97.7, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, DJ de 23/02/01.

Registre-se ainda que, para se concluir pela violação do art.
5º, II, da CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas
infraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento
ao comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já as-
severou o STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exi-
gência do art. 896, "c", da CLT.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice da Súmula no 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-17>

PROC. Nº TST-AIRR-9.500/2003-011-09-40.7

A G R AVA N T E : SMT - SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA
DO TRABALHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVA-
LHO

A G R AVA D A : JACQUELINE RIBEIRO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO VARDÂNEGA RIBEIRO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9° Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, por óbice das Súmulas
nos 297 e 333 do TST e do art. 896, "c", da CLT (fl. 132).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 137-139) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 140-142), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 132), tem representação

regular (fl. 14) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa n°
16/99 do TST.

No entanto, o apelo não merece prosperar, na medida em que
não ataca os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o
agravo renova as razões do recurso de revista trancado, não com-
batendo, portanto, os fundamentos do despacho, relativamente ao
óbice das Súmulas nos 297 e 333 do TST, limitando-se o Agravante
a suprimir títulos e sinais de realce do texto, como sublinhado e
negrito, mantendo, no entanto, o mesmo conteúdo do recurso tran-
cado.

Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição
do arrazoado do recurso denegado demonstra a inadequação do re-
médio processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial
n° 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte
Superior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-AIRR-
767.740/01, Rel. Juiz Convocado Aloysio Corrêa da Veiga, 1ª Turma,
"in" DJ de 18/06/04; TST-AIRR-17.025/2002-900-02-00.5, Rel. Min.
José Luciano de Castilho Pereira, 2ª Turma, "in DJ de 15/10/04; TST-
AIRR-794.583/01, Rel. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma,
"in" DJ de 20/08/04; TST-A-AIRR-814.642/01, Rel. Min. Ives Gan-
dra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 01/10/04; TST-AIRR-
633.572/00, Rel. Juiz Convocado Platon Teixeira de Azevedo Filho,
5a Turma, "in" DJ de 18/08/00; TST-E-AIRR-779.298/01, Rel. Min.
João Batista Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 15/08/03; TST-ROMS-
91.759/2003-900-02-00.7, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, SBDI-2, "in" DJ de 14/11/03.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada na Súmula n° 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, por óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-10.287/2003-002-09-40.5

A G R AVA N T E : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA ATHAYDE

A G R AVA D O : OSVALDO MAURÍCIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO LUIZ DOS SANTOS NETO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela Reclamada, com base na Orientação
Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 do TST e no art. 896, § 5º, da CLT
(fl. 150).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-9).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 155-159) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 160-165), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 150), regular a

representação (fls. 16-199) e tenham sido trasladadas as peças obri-
gatórias à formação do instrumento, não há como admitir o recurso de
revista trancado, porquanto manifestamente deserto.

A Reclamada descumpriu as alíneas "a" e "b" do item II da
IN 3/93 do TST. Com efeito, o valor da condenação fixado na
sentença fora de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) (fl. 93), tendo a
Agravante efetuado o depósito recursal alusivo ao recurso ordinário
no montante de R$ 4.170,00 (quatro mil cento e setenta reais) (fl.
106) e, quando da interposição do recurso de revista, recolhido, a
título de depósito recursal, a importância de R$ 4.634,20 (quatro mil
seiscentos e trinta e quatro reais e vinte centavos) (fl. 149). Verifica-
se, portanto, que a soma dos valores depositados, às fls. 106 e 149,
não alcança o montante total da condenação. Ressalte-se ainda que o
valor legal do depósito do recurso de revista, exigido na data de sua
interposição (14/03/05), era de R$ 8.803,52 (oito mil oitocentos e três
reais e cinqüenta e dois centavos), que não foi observado pela Re-
corrente.

Na hipótese de o depósito recursal não atingir o valor total
da condenação, a Reclamada encontra-se obrigada a efetuar o de-
pósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso inter-
posto, conforme se depreende da iterativa e notória jurisprudência
deste Tribunal, consubstanciada na Súmula nº 128, I, do TST.
3) CONCLUSÃO

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "ca-
put", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face da deserção do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

IGM/ar/vm/ca
PROC. Nº TST-AIRR-10.908/2003-652-09-40.6

A G R AVA N T E : FABIANO JACY SEBEN

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D A : SERVOPA S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9° Regional denegou seguimento ao

agravo de instrumento interposto pelo Reclamante, com base na Sú-
mula no 296 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fl. 92).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-4).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões
ao recurso de revista (fls. 96-8 e 99-104), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 92), tem representação

regular (fl. 10) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

No que tange ao recebimento de comissões chamadas de
"retornos", não prospera o inconformismo do Reclamante, uma vez
que o recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 126 do TST.
Isso porque o Regional, com lastro na prova produzida nos autos,
concluiu que não há nenhuma prova categórica de que os lança-
mentos destacados nos extratos da conta-corrente do Reclamante cor-
respondiam aos alegados "retornos".

Destarte, investigar as alegações do Reclamante, nesses as-
pectos, levaria necessariamente ao reexame da prova, sendo esse
procedimento incompatível com a revista, descabendo cogitar de vio-
lação de dispositivos de lei, contrariedade à súmula e de divergência
jurisprudencial em torno da matéria de prova.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527,
I, e 557, "caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula no 126 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-12.122/2001-007-09-00.3

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES E
EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

RECORRIDO : GILMAR CARVALHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ

RECORRIDA : TVL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

RECORRIDA : VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE

RECORRIDOS : FLÁVIO BRANDALISE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
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D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 210-230 e 238-241), a Massa Falida de
Trahcom interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame das
seguintes questões: aviso prévio indenizado, multa de 40% do FGTS,
multa do art. 477 da CLT, horas extras e juros de mora (fls. 253-
269).

Admitido o recurso (fls. 271-272), foram apresentadas ra-
zões de contrariedade (fls. 273-275), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 242 e
253) e tem representação regular (fl. 18), sendo dispensado o preparo,
nos moldes da Súmula n° 86 do TST.

3) AVISO PRÉVIO INDENIZADO
O Regional entendeu que a falência não constitui ato de

força maior que afaste do trabalhador o direito ao percebimento do
aviso prévio indenizado.

Inconformada, a Recorrente alega que o término do contrato
em razão da sua falência impede a concessão do aviso prévio. Co-
laciona arestos com o intuito de demonstrar a divergência jurispru-
dencial.

Os julgados transcritos nas razões do recurso de revista não
servem para demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, pois
são oriundos de Turmas do TST, hipótese não elencada no art. 896,
"a", da CLT. Nesse sentido são os seguintes precedentes desta Corte
Superior: TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal,
1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-54.030/2002-900-06.7, Rel.
Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-
RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma,
"in" DJ de 17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma,
"in" DJ de 13/06/03. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

4) MULTA DE 40% DO FGTS
Com referência à multa de 40% do FGTS, a decisão re-

corrida deslindou a controvérsia em consonância com a jurisprudência
desta Corte Superior, segundo a qual a falência não se enquadra no
conceito de força maior nem nos requisitos do art. 501 da CLT, por
não ser acontecimento inevitável, uma vez que decorre da má gestão
do negócio pelo comerciante e se insere no risco da atividade eco-
nômica.

Logo, não constituindo a falência hipótese de força maior, a
multa de 40% do FGTS é devida, mormente porque, consoante o
disposto no art. 449 da CLT, os direitos oriundos da existência do
contrato de trabalho subsistirão em caso de falência, concordata ou
dissolução da empresa. Nesse sentido são os seguintes precedentes:
TST-RR-6.306/2002-900-02-00.2, Rel. Min. José Simpliciano Fer-
nandes, 2ª Turma, "in" DJ de 06/06/03; TST-RR-22.742/2001-651-
00-00.8, Rel. Juíza Convocada Wilma Nogueira de A. Vaz da Silva,
3ª Turma, "in" DJ de 07/11/03; TST-813.575/01, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 03/10/03; TST-RR-
816.266/01, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma,
"in" DJ de 21/03/03; TST-RR-814.296/01, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 27/09/02; TST-RR-
814.293/01, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma,
"in" DJ de 27/09/02; TST-RR-6.305/2002-900-02-00.8, Rel. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, 5ª Turma, "in" DJ de 19/12/02.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada na Súmula n° 333 do TST.

Não aproveita, portanto, à Recorrente a alegação de afronta
aos arts. 23, III, do Decreto-Lei nº 7.661/45 e 7º, I, da CF, até porque
não tratam da questão atinente à condenação da massa falida ao
pagamento da multa de 40% do FGTS.

5) MULTA DO ART. 477 DA CLT
O Regional manteve a condenação da Reclamada ao pa-

gamento da multa do art. 477 da CLT, entendendo que ela é devida
mesmo em caso de falência da empresa.

A Recorrente alega que o entendimento adotado pelo Re-
gional contraria aquele assentado na Orientação Jurisprudencial nº
201 da SBDI-1 do TST e diverge de outros julgados.

Efetivamente, o entendimento adotado pelo Regional está
em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 201 da SBDI-1 do
TST, que foi convertida na Súmula nº 388 do TST, segundo a qual a
massa falida não se sujeita à multa do art. 477, § 8º, da CLT. Assim,
merece provimento o recurso, para afastar da condenação o paga-
mento dessa multa.

6) CARGO DE CONFIANÇA - HORAS EXTRAS
O Regional entendeu, com base na análise do depoimento do

preposto da Reclamada, que o Reclamante tinha controle de horário.
Assim, tendo em vista que a Reclamada não juntou aos autos os
cartões-ponto e que o preposto afirmou não ter conhecimento do
horário efetivamente trabalhado pelo Reclamante, apenas sabendo que
ele estava adstrito ao cumprimento da jornada de 8 horas, inverteu o
ônus da prova sobre o horário laborado, que passou a ser das Re-
clamadas. Também concluiu que a estas cabia o ônus de provar o fato
impeditivo ao pagamento das horas extras pleiteadas, qual seja, o
exercício de cargo de confiança. Assim, tendo em vista que as Re-
clamadas não se desincumbiram desse ônus, manteve a sentença que
reconheceu como verdadeira a jornada alegada na petição inicial e
deferiu as horas extras postuladas.

Inconformada, a Recorrente alega que o Reclamante não
tinha controle de horário e não faz jus ao percebimento de horas
extras, pois exercia cargo de confiança. Ademais, sustenta que não
restou provado o labor na jornada arbitrada na decisão de primeiro
grau. O recurso vem calcado em violação dos arts. 62, II, e 818 da
CLT, 333, 357 e 359 do CPC, 59 e 167 do CC, bem como em
divergência jurisprudencial.

O entendimento adotado no Regional sobre o ônus da prova
não viola os arts. 818 da CLT e 333 do CPC, pois resulta justamente
da interpretação razoável da norma contida nesses dispositivos, in-
cidindo o óbice da Súmula nº 221, II, do TST.

De outra parte, não prevalece a alegação de afronta ao art.
62, II, da CLT, pois conforme registrado no acórdão, o próprio pre-
posto da Reclamada reconheceu que havia controle de horário. Além
disso, tendo em vista que não há prova nos autos corroborando a
alegação da defesa, o Regional deslindou a controvérsia com base na
análise do ônus da prova, conforme já salientado.

Os arestos trazidos a cotejo não servem ao intuito de de-
monstrar a alegada divergência jurisprudencial, porquanto afiguram-
se inespecíficos, pois tratam de hipóteses em que a prova demons-
trava o exercício de cargo de confiança, o que não ocorreu no caso.
Incide, portanto, o óbice das Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

Também não aproveita à Recorrente a alegação de afronta
aos arts. 59 e 167 do CC, pois, remanescendo a condenação ao
principal, que é o pagamento das horas extras, afigura-se devido o
pagamento dos reflexos, que foram tratados como meros acessórios.

7) JUROS DE MORA
A Turma Julgadora "a quo" entendeu que o art. 26 do De-

creto-Lei nº 7.761/45 não afasta a incidência dos juros sobre as
verbas devidas pela massa falida, pois apenas condiciona o seu pa-
gamento à prévia quitação dos valores principais e dos juros vencidos
até a decretação da falência.

A Recorrente pleiteia a alteração do julgado, argumentando
que contra a massa falida não correm juros de mora. O enten-
dimento adotado pelo Regional viola os arts. 26 do Decreto-Lei nº
7.761/45 e 5º, II, da CF, bem como diverge de outros julgados.

Na esteira da jurisprudência reiterada desta Corte Superior, a
decretação da falência não elide a fluência dos juros de mora e da
correção monetária sobre o crédito trabalhista, que é privilegiado,
segundo a melhor exegese que se fazia do art. 26 do Decreto-Lei nº
7.661/45 (revogado pela Lei nº 11.101/05), vigente à época da quebra.
Só não restam passíveis de incidência quando o ativo somente vier a
cobrir o principal das dívidas da massa. Nesse sentido seguem os
precedentes: TST-RR-799.828/01, Rel. Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, 2ª Turma, "in" DJ de 20/05/05; TST-AIRR-
1.187/2003-906-06-40.3, Rel. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
2ª Turma, "in" DJ de 06/05/05; TST-RR-810.723/01, Rel. Juíza Con-
vocada Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, 5ª Turma, "in" DJ de
22/04/05; TST-RR-726.148/01, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª
Turma, "in" DJ de 07/11/03; TST-RR-725.742/01, Rel. Min. Ives
Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-
2.687/2002-063-02-00.0, Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª Turma,
"in" DJ de 22/03/05; TST-RR-5.321/2002-007-09-00.6, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/03/05.

Ademais, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da
CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas infra-
constitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao
comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o
STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exigência do art.
896, "c", da CLT. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta
Corte Superior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel.
Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-
RR-593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma,
"in" DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min. An-
tônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04;
TST-RR-607.153/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula
n° 333 do TST.

8) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao recurso de revista quanto ao aviso prévio indenizado, à multa de
40% do FGTS, às horas extras e aos juros de mora, por óbice das
Súmulas nos 23, 221, I, 296, I, e 333 do TST, e dou provimento ao
recurso quanto à multa do art. 477 da CLT, por contrariedade à OJ
201 da SBDI-1 do TST, que foi convertida na Súmula nº 388, para,
reformando o acórdão regional, excluir da condenação o pagamento
desta multa.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-12.122/2001-007-09-40.8

A G R AVA N T E : TVL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O : GILMAR CARVALHO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ

A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE TRAHCOM TRATORES E
EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA MARA GUILHERME FORTUCE

A G R AVA D O S : FLÁVIO BRANDALISE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D A : VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALISE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao

recurso de revista interposto pela TVL Veículos, com base na Súmula
nº 126 do TST (fl. 212).

Inconformada, essa Reclamada interpõe o presente agravo
de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-10).

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco con-
tra-razões ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 213), tem representação

regular (fl. 11) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

O Regional, com base na análise da prova, considerou que
os Reclamados formavam um grupo econômico, sendo solidariamente
responsáveis pelo cumprimento da obrigação oriunda da ação.

Irresignada, a ora Agravante, reitera que não restou de-
monstrada a formação do grupo econômico e que não detém le-
gitimidade para figurar no pólo passivo da presente ação. O recurso
de revista vem calcado em violação dos arts. 2º, § 2º, da CLT e 267,
VI, do CPC, e em divergência jurisprudencial.

O Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu
convencimento de que os Reclamados formavam um grupo econô-
mico e de que a ora Agravante detém legitimidade passiva. Resta,
pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do conjunto
fático-probatório, o que é vedado nesta instância superior, a teor da
Súmula nº 126 do TST.

Já os arestos trazidos a cotejo não servem ao intuito de
demonstrar a divergência jurisprudencial. O primeiro da fl. 7 é oriun-
do de Turma do TST, hipótese não listada no art. 896, "a", da CLT,
sendo nesse sentido os seguintes precedentes desta Corte Superior:
TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma,
"in" DJ de 21/06/02; TST-RR-54.030/2002-900-06.7, Rel. Min. Re-
nato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-
426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in"
DJ de 17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma,
"in" DJ de 13/06/03. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

Os demais afiguram-se inespecíficos, pois não abordam a
totalidade da situação fática delineada nos autos, incidindo o óbice
das Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 23, 126, 296, I, e 333
do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-14.386/2000-003-09-00.5

RECORRENTE : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA
CRUZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO LUIZ MARCON

RECORRENTE : RAQUEL MUCHINSKI

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO ITAMAR DE SOUZA

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 9º Regional que deu provimento ao

recurso ordinário da Reclamante para afastar a prescrição e deter-
minar o retorno dos autos à Vara de origem (fls. 321-326) e o acórdão
que deu parcial provimento aos recursos ordinários de ambas as
Partes (fls. 389-408), a Reclamada e a Reclamante interpõem recursos
de revista. A Reclamada pede reexame da questão da prescrição
relativa a diferenças decorrentes de supressão de salário fixo (fls.
421-427). Já a Reclamante insurge-se quanto aos seguintes temas:
horas extras decorrentes de supressão do intervalo do art. 71, § 4º, da
CLT, jornada contratual e jornada efetiva (fls. 429-432)

Admitidos os apelos (fls. 433-434), ambos receberam razões
de contrariedade (fls. 435-438 e 441-443), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
O apelo é tempestivo (fls. 409 e 421) e tem representação

regular (fl. 94), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fls. 337 e 371) e depósito recursal efetuado (fls. 338, 372
e 428).

Ressaltando que a alteração contratual ocorreu em abril de
1994, o Regional afastou a prejudicial de prescrição acolhida pela
Vara do Trabalho, pelo fundamento de que a prescrição aplicável era
a parcial, à luz da Súmula nº 294 do TST (fls. 329-326).
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Entende a Recorrente que a prescrição incidente seria a total,
estando prescrito o direito de a Reclamante postular diferenças sa-
lariais decorrentes da alteração do ajuste, por terem se passado mais
de dois anos da alteração contratual. Indica contrariedade à Súmula nº
294 do TST e traz aresto para cotejo (fls. 425-426).

O julgado colacionado espelha dissonância temática, ao su-
fragar a tese de que a supressão de salário fixo traduz ato único do
empregador, incidindo a prescrição total do direito de ação. No mé-
rito, impõe-se o provimento do apelo, porque a jurisprudência desta
Corte, sedimentada na Súmula n° 294, segue no sentido de con-
siderar prescrito o direito quando a parcela decorrente da alteração do
pactuado não estiver prevista em lei.

No caso, o pedido de diferenças salariais decorreu da mo-
dificação da forma de pagamento dos salários da Autora. Desse
modo, como não há na legislação trabalhista dispositivo disciplinando
quais as parcelas que deverão compor a remuneração, também não há
norma impedindo a alteração da forma de remuneração, tratando-se
de parcela decorrente do pactuado, cujo descumprimento (lesão) de-
flagra a contagem do qüinqüênio prescricional ("actio nata"). Assim,
considerando que a alteração ocorreu em 1994 e a ação foi ajuizada
em 2000, forçoso reconhecer a prescrição total extintiva do direito,
porque não ajuizada a ação dentro do qüinqüênio subseqüente à
alteração, ou seja, a Reclamante deveria ter ajuizado a ação até abril
de 1999, sob pena de perda do direito de ação.

3) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE
O apelo é tempestivo (fls. 420 e 429) e tem representação

regular (fl. 24), estando as custas a cargo da Reclamada.
A Corte "a quo" ressaltou que, não obstante a existência de

labor em sobrejornada, sendo reconhecida a jornada contratual de
seis horas diárias, é devido apenas o intervalo referente à citada
jornada contratual.

Inconformada, a Reclamante aduz que deveria ser observado
o intervalo intrajornada de uma hora quando a sua jornada laboral
ultrapassava o limite diário de seis horas corridas, pois, para esse
efeito, importaria a jornada efetiva, e não a contratual. O apelo vem
calcado em violação do art. 71, § 4º, da CLT e em divergência
jurisprudencial (fl.421).

A revista procede quanto ao tema, uma vez demonstrada a
divergência jurisprudencial pelo aresto de fl. 421, o qual contém tese
no sentido de que, ultrapassada a jornada de trabalho de seis horas
diárias, deve ser observado o intervalo de uma hora, não importando
se aquela é a jornada contratual definida pela empregadora.

A jurisprudência pacífica desta Corte segue no sentido de
que o art. 71 da CLT não faz diferença entre jornada contratual e
efetiva, devendo o intervalo intrajornada ser de uma hora, sempre que
a duração da jornada for superior a seis horas. Nesse sentido, des-
tacamos os seguintes precedentes: TST-E-RR-788.362/01, Rel. Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in" DJ de 26/09/03; TST-
RR-708.702/00, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, 2ª Tur-
ma, "in" DJ de 06/08/04; TST-RR-111/2003-017-03-00.2, Rel. Min.
Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 08/10/04; TST-RR-
46.403/2002-900-12-00.3, Rel. Min. Rider de Brito, 5ª Turma, "in"
DJ de 10/10/03.

Nesse contexto, não tendo sido concedido o intervalo in-
trajornada de uma hora quando ultrapassada a jornada de seis horas
em razão do labor extraordinário, a concessão parcial do intervalo
mínimo para repouso e alimentação implica o pagamento total do
período correspondente, acrescido do adicional de 50% sobre o valor
da remuneração da hora normal de trabalho, nos moldes da Orien-
tação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST.

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC:
a) dou provimento ao recurso de revista da Reclamada, por

contrariedade à Súmula n° 294 do TST, para declarar a prescrição
total do direito de ação da Reclamante relativamente às diferenças
decorrentes de supressão de salário fixo;

b) dou provimento ao recurso de revista da Reclamante, por
contrariedade à jurisprudência dominante do TST, para condenar a
Reclamada ao pagamento total do período correspondente ao inter-
valo intrajornada, acrescido do adicional de 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho, relativamente a cada dia de
trabalho em que foi desrespeitado o intervalo mínimo de uma hora.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-15.022/2002-012-09-00.5

RECORRENTE : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

RECORRIDO : JOÃO MARIA FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento apenas par-

cial ao seu recurso ordinário (fls. 396-404), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: validade da qui-
tação passada pelo Empregado quando da rescisão do contrato, regime com-
pensatório, intervalo intrajornada e limitação da condenação ao pagamento
do adicional de hora extra (fls. 407-415).

Admitido o recurso (fl. 418), foram apresentadas razões de con-
trariedade (fls. 420-427), sendo dispensada a remessa dos autos ao Minis-
tério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 405-
407) e tem representação regular (fls. 20-22 e 336), encontrando-se
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 361) e depósito
recursal efetuado no valor total da condenação (fls. 362 e 416).

3) VALIDADE DA QUITAÇÃO PASSADA NO TERMO
DE RESCISÃO DO CONTRATO - SÚMULA Nº 330 DO TST

O Regional manteve a sentença no tópico atinente à validade da
quitação passada pelo Empregado quando da assinatura do termo de rescisão
do contrato de trabalho, salientando que ela diz respeito tão-somente às
quantias percebidas e não aos títulos ali discriminados.

A Recorrente sustenta que a quitação tem eficácia libera-
tória em relação às verbas expressamente consignadas no recibo. O
recurso vem calcado em contrariedade à Súmula nº 330 do TST e em
divergência jurisprudencial.

O Regional não registra quais os títulos que estariam abran-
gidos pelo termo de rescisão contratual, quais as parcelas ressalvadas,
tampouco aquelas subjacentes. Não foram consignados, portanto, os
elementos fáticos necessários à aferição da observância, ou não, do
propugnado pela Súmula nº 330 do TST, razão pela qual não apro-
veita à Recorrente a alegação de contrariedade a essa súmula. O
seguimento do recurso de revista encontra óbice na falta de pre-
questionamento e na impossibilidade de revisão dos fatos e provas
assentes nos autos, a rigor das Súmulas nos 126 e 297, I, do TST.

4) REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS
O Regional entendeu que a prorrogação habitual do horário

de trabalho invalida o regime compensatório adotado, sendo devido o
pagamento de todas as horas excedentes à jornada normal como
extraordinárias, inclusive aquelas irregularmente compensadas.

Inconformada, a Recorrente pleiteia que seja considerado válido o
regime de compensação de horários e, na hipótese de não ser acolhida sua
tese, postula a limitação da condenação ao pagamento do adicional de hora
extra incidente sobre aquelas destinadas à compensação. O recurso vem cal-
cado em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 220 da SBDI-1 do
TST e em divergência jurisprudencial.

O acórdão recorrido está em consonância com a primeira parte do
item IV da Súmula nº 85 do TST, segundo a qual a prestação de horas extras
habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada.

Todavia, no que tange à forma de pagamento das horas
irregularmente compensadas, a decisão recorrida contraria a Orien-
tação Jurisprudencial nº 220 da SBDI-1 do TST, que foi convertida na
referida Súmula nº 85 (DJ de 20/04/05), que, no seu item IV, "in
fine", assenta que, na hipótese de descaracterização do regime com-
pensatório, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário.

Assim, no mérito, dou provimento ao recurso de revista, para
limitar a condenação atinente ao pagamento das horas irregular-
mente compensadas apenas ao adicional de hora extra.

5) INTERVALOS INTRATURNOS
O Regional considerou vedada a redução dos intervalos in-

traturnos, sob o fundamento de que a autorização prevista no § 3º do
art. 71 da CLT somente é válida para os empregados que não se
submetem à prorrogação de jornada, o que não ocorre na hipótese
vertente, uma vez que o Reclamante habitualmente laborava em jor-
nada elastecida. Determinou que o tempo destinado ao intervalo não
fruído deveria ser remunerado como hora extra.

A Recorrente sustenta a validade da redução do tempo
destinado ao descanso e/ou alimentação. Além disso, pleiteia a li-
mitação da condenação ao pagamento do adicional de hora extra.
Sustenta violados os arts. 884 do CC e 2º da CF, bem como aponta
para a divergência jurisprudencial.

Quanto aos dispositivos legais e constitucionais invocados, o
recurso atrai o óbice da Súmula nº 297, I, c/c a Instrução Normativa
nº 23, II, "a", ambas do TST, na medida em que inexiste tese na
decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da con-
trovérsia trazida no recurso.

Já os arestos trazidos a cotejo não servem ao intuito de
demonstrar a alegada divergência jurisprudencial, pois dizem respeito
a hipóteses em que os intervalos intraturnos foram reduzidos por
normas coletivas, situações diversas daquela discutida no particular.
Incidem, portanto, as Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

Quanto à forma de remuneração do tempo destinado ao
intervalo intraturno não fruído, o acórdão recorrido está em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST,
segundo a qual a não-concessão total ou parcial do intervalo in-
trajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da
CLT). Assim, o seguimento da revista encontra óbice na Súmula nº
333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao recurso de revista quanto à validade da quitação e aos intervalos
intraturnos, por óbice das Súmulas nos 23, 126, 296, I, 297, I, e 333
do TST, e dou provimento ao recurso quanto ao regime compen-
satório, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 220 da
SBDI-1 do TST, que foi convertida na Súmula nº 85, IV, "in fine",
para, reformando o acórdão regional, limitar a condenação atinente ao
pagamento das horas irregularmente compensadas apenas ao adicional
de horas extras, sendo devidas na totalidade, todavia, as que ul-
trapassaram a jornada semanal.

Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-16.440/2002-900-03-00.6

A G R AVA N T E : MARIA TERESA PEREIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. -
TELEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de

revista interposto pela Reclamante, com base na Orientação Jurisprudencial
nº 157 da SBDI-1 e nas Súmulas nos 126, 296 e 333 do TST (fl. 508).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 509-522).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 524-527) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 528-531), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 508 e 509) e a representação

regular (fl. 358), tendo sido processado nos autos principais, con-
forme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

3) NULIDADE DO DESPACHO-AGRAVADO - NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A Agravante argúi a preliminar de nulidade do despacho-
agravado, por entender que ele não se encontra devidamente fun-
damentado, restando evidenciada a negativa de prestação jurisdicio-
nal. Sustenta violados os arts. 832 da CLT, 165 e 458 do CPC, 5º, LV,
e 93, IX, da CF.

De plano, fica afastado o conhecimento do apelo por vio-
lação dos arts. 165 do CPC e 5º, LV, da CF, na esteira da Orientação
Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST.

Ademais, não prosperam os argumentos da Agravante, uma
vez que o despacho-agravado, ao denegar seguimento ao recurso de
revista, não induz à negativa de prestação jurisdicional. Frise-se que
esta Corte, ao apreciar o agravo de instrumento interposto contra o
despacho denegatório do seguimento da revista, procederá ao exame
de admissibilidade de todos pressupostos intrínsecos e extrínsecos do
recurso, não se subordinando ao juízo de admissibilidade formulado
pelo Regional. O Tribunal Superior verificará, portanto, se o recurso
de revista efetivamente detém condições de processamento ou não, o
que, por si só, afasta a possibilidade de acolhimento da preliminar
suscitada, sendo nesse sentido os seguintes precedentes desta Corte
Superior: TST-AIRR-2.531/2001-028-02-40, Rel. Juiz Convocado Ri-
cardo Machado, 3ª Turma, "in" DJ de 09/09/05; TST-AIRR-
772/2003-012-10-40.2, Rel. Juíza Convocada Rosa Maria Weber Can-
diota da Rosa, 5ª Turma, "in" DJ de 19/08/05; TST-AIRR-291/2000-
621-05-00.7, Rel. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, 2ª
Turma, "in" DJ de 12/08/05; TST-AIRR-5.373/2003-035-12-40.0,
Rel. Juiz Convocado José Antônio Pancotti, 4ª Turma, "in" DJ de
05/08/05. Assim, o seguimento da revista encontra óbice na Súmula
nº 333 do TST.

Ademais, da leitura do despacho-agravado constata-se que
ele se encontra devidamente fundamentado, consignando de forma
clara os motivos pelos quais foi negado o seguimento da revista. Ao
contrário do alegado pela Agravante, não se evidencia nenhum vício
capaz de inquiná-lo de nulidade, restando incólumes os arts. 832 da
CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF.
4) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

Salientou o Regional que a ata da Diretoria da Empresa,
realizada em 29/06/72, revela a aprovação da complementação de
aposentadoria aos empregados aposentáveis até 31/12/72, que per-
cebessem salário superior a 10 mínimos, benefício estendido aos que
auferissem salário inferior. Salientou que a complementação de apo-
sentadoria criada pela Reclamada, embora se incorpore ao contrato,
deve ser interpretada de forma restritiva, com a observância do pre-
enchimento de todos os requisitos necessários à sua concessão. No
caso, a Reclamante não preencheu tais requisitos, motivo pelo qual
não faz jus ao percebimento da complementação.

A Reclamante alega que já trabalhava para a Reclamada na
época em que foi instituída a complementação de aposentadoria,
sendo que as condições estabelecidas naquela época aderiram ao seu
contrato de trabalho e lhe conferem o direito ao percebimento da
complementação de aposentadoria. O recurso vem calcado em vio-
lação dos arts. 9º, 444, 468 e 818 da CLT, 333, II, do CPC, 4º, 5º e
6º da LICC, 42 da Lei nº 6.435/77, 1º, II, III, 5°, "caput", II, XXIV,
XXXIV, XXXV, XXXVI, LV e 7º, "caput", XIII, XXXIV, da CF, em
contrariedade às Súmulas nos 51, 97 e 288 do TST e em divergência
jurisprudencial.

Todavia, não prevalecem os argumentos aduzidos pela Re-
clamante, pois a jurisprudência desta Corte segue no sentido de que a
complementação de aposentadoria instituída nos idos de 1972 tinha
destinatário certo, não alcançando todos os funcionários da Recla-
mada, mas apenas os empregados que se encontravam em condições
de se aposentar, cognominados de empregados aposentáveis. Nesse
sentido, colhem-se os seguintes precedentes: TST-AIRR-1.111/2001-
051-01-40.4, Rel. Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 2ª
Turma, "in" DJ de 05/08/05; TST-RR-38.921/2002-900-03-00.2, Rel.
Juiz Convocado Ronald Cavalcante Soares, 3ª Turma, "in" DJ de
10/06/05; TST-RR-446.172/98, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 17/10/03; TST-RR-625.597/00, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, 3ª Turma, "in" DJ de 16/08/02; TST-RR-658/2001-048-
02-00, Rel. Min. Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 28/10/04;
TST-RR-499.061/98, Rel. Min. Gelson de Azevedo, 5ª Turma, "in"
DJ de 10/12/04; TST-RR-497.065/98, Rel. Min. Brito Pereira, 5ª
Turma, "in" DJ de 13/06/03. Assim, o seguimento da revista encontra
óbice na Súmula nº 333 do TST.
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5) PRESCRIÇÃOQuanto à prescrição, o recurso atrai o óbice
da Súmula nº 297, I, c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", ambas
do TST, na medida em que inexiste tese na decisão recorrida que
consubstancie o prequestionamento da controvérsia trazida no re-
curso.Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de
instrumento, em face do óbice das Súmulas nos 297, I, e 333 do
T S T.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-21.244/2000-003-09-00.4

RECORRENTE : IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

RECORRIDA : ANA IZABEL SCHINETSKI DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL BARÃO MARQUES

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 238-261) e rejeitou os embargos de
declaração (fls. 277-282 e 288-292), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, argüindo, em preliminar, a nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, e postulando a reforma do julgado
no tocante aos seguintes pontos: adicional de periculosidade, horas
extras e imposto de renda (fls. 295-328).

Admitido o recurso (fl. 356), foram apresentadas contra-
razões (fls. 358-365), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 294 e 295) e tem representação

regular (fls. 18-19), encontrando-se devidamente preparado, com cus-
tas recolhidas (fls. 188 e 332) e depósito recursal efetuado no limite
legal (fls. 329-331).

3) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Indicando como violados os arts. 832 da CLT, e 535, II, do
CPC, 5o, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da CF, a Recorrente alega ter
havido omissão do Regional, mesmo diante dos embargos de de-
claração opostos, quanto ao fato de o acórdão revisando ter aplicado
a Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, por considerar
intermitente a exposição da Reclamante ao risco pelo tempo de 30
minutos diariamente, enquanto a Portaria nº 3.311/89 do MTE re-
conhece apenas como eventual a exposição do trabalhador ao risco
nesse mesmo lapso temporal por dia de jornada (fls. 297-304).

De plano, fica afastado o conhecimento do apelo por vio-
lação dos arts. 5o, LIV e LV, da CF e 535, II, do CPC, e por
divergência jurisprudencial, na esteira da Orientação Jurispruden-
cial n° 115 da SBDI-1 do TST, que apenas admite o recurso de
revista por negativa de prestação jurisdicional calcado em vulneração
dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF.

No entanto, o recurso de revista não pode ser impulsionado pela
preliminar em liça, na medida em que a aplicação da Orientação Jurispru-
dencial nº 5 da SBDI-1 do TST avoca todo o contexto jurídico pertinente à
matéria e questionado pela Reclamada, mormente porque se deu com base
no laudo técnico que, à luz dos fatos e com base nos termos da NR-16 da
Portaria nº 3.214/76 do MTE, considerou como habitual e intermitente a
exposição da Reclamante ao risco, conforme se depreende da análise do
acórdão de fls. 245-248, o que afasta a pecha de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional.

Com efeito, o Regional, ao considerar o predito quadrante
fático, utilizou-se da prerrogativa que lhe é conferida pelo princípio
da persuasão racional do juiz, inserto no art. 131 do CPC.

Frise-se, por oportuno, que a prefacial não pode ser utilizada
com o escopo de reformar a decisão regional, restando intacta, por-
tanto, a literalidade dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF.

4) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O adicional de periculosidade foi deferido nos termos da Orien-

tação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST, com amparo no laudo pericial,
porquanto a Reclamante expunha-se diária e intermitentemente a atividades
e operações perigosas (inflamáveis e combustíveis) (fls. 246-248).

De acordo com a Recorrente, a exposição da Autora por 30 mi-
nutos por dia a agentes de risco mostra-se como eventual, não fazendo jus,
por conseguinte, ao adicional de periculosidade, nos termos da Portaria nº
3.311/89 do MTE e da Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 desta
Corte. O recurso vem amparado em violação do art. 193 da CLT e em di-
vergência jurisprudencial (fls. 304-313).

O recurso, no entanto, tropeça no óbice da Súmula nº 364, I,
do TST, na medida em que o quadrante fático delineado pelo Re-
gional permite a ilação de que o trabalho da Reclamante, realizado
em condições perigosas e de forma habitual, por tempo que não se
mostra como extremamente reduzido (30 minutos diários), dá direito
ao empregado a receber o adicional de periculosidade.

5) ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA
O Regional assentou que a concomitância da prorrogação da jor-

nada de trabalho com o regime compensatório era impraticável, de modo
que a compensação de jornada era nula de pleno direito (fl. 255).

A Reclamada afirma ser válido o acordo de compensação de
jornada, mas, sendo mantida a condenação, deveria ser limitada ao
adicional de horas extras. O recurso de revista vem calcado em
violação dos arts. 7o, XIII, da CF e 59, § 2o, da CLT, em con-
trariedade à Súmula nº 85 e à Orientação Jurisprudencial nº 220 da
SBDI-1, ambas do TST, e em divergência jurisprudencial (fls. 331-
324).

Quanto à invalidade do acordo de compensação em face da
prestação de horas extras, por um lado, a Corte "a quo" decidiu em
consonância com a Súmula nº 85, IV, primeira parte, do TST, no
sentido de que a prestação de horas extras habituais descaracteriza o
acordo de compensação de horas.

Contudo, no que tange à remuneração das horas irregu-
larmente trabalhadas, o recurso alcança admissibilidade, em face da
invocação de contrariedade à Súmula n° 85 do TST, porquanto o
Regional considerou que a compensação de jornada era nula de pleno
direito.

No mérito, logra provimento o recurso, a fim de adequar-se
a decisão à segunda parte da Súmula nº 85, IV, desta Corte, a qual
enuncia que, na hipótese de o acordo de compensação restar in-
validado pela prestação habitual de horas extras, aquelas que ul-
trapassarem a jornada normal devem ser pagas como horas extras e,
para as destinadas à compensação, deve ser pago a mais tão-somente
o adicional por trabalho extraordinário.

Destarte, tendo havido extrapolação dos limites diários e
semanais da jornada de trabalho do Reclamante, é devido o pa-
gamento apenas do adicional sobre as horas excedentes da 8ª hora
diária trabalhada até o limite de 44 semanais, sendo devidas como
extras, com os adicionais cabíveis, as horas que ultrapassaram a
jornada de 44 semanais.

6) IMPOSTO DE RENDA
Entendeu o TRT que os descontos para o imposto de renda

devem ocorrer mês a mês, e não quando o crédito tornar-se disponível
para o trabalhador (fls. 301-302).

Alega a Recorrente que os descontos fiscais devem incidir
sobre o valor total da condenação, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 228 da SBDI-1 do TST (atual Súmula nº 368 desta
Corte). O apelo vem calcado, além de contrariedade à referida orien-
tação jurisprudencial, em divergência.

As ementas de fls. 367-370 e a indigitada contrariedade à OJ
228 da SBDI-1 do TST autorizam o processamento do apelo e, no
mérito, impõe-se o seu provimento, devendo a decisão recorrida ade-
quar-se aos termos da jurisprudência hoje compilada na Súmula nº
368, II, do TST.

7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A,

do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
quanto à preliminar de nulidade do julgado e ao adicional de pe-
riculosidade, por óbice da Súmula no 364, I, do TST, e dou-lhe
provimento quanto ao acordo de compensação, por conflito à Súmula
nº 85, IV, do TST, para determinar que as horas laboradas que ul-
trapassarem a jornada normal devem ser pagas como horas extras e,
para as destinadas à compensação, deve ser pago a mais tão-somente
o adicional por trabalho extraordinário, e, no que tange aos descontos
fiscais, por contrariedade à Súmula nº 368, II, do TST, para autorizar
o recolhimento dos descontos fiscais, resultante dos créditos do tra-
balhador oriundos de condenação judicial, de modo que os descontos
devem incidir sobre o valor total da condenação e ser calculados ao
final.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-25.862/2002-900-04-00.7

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MARIA ALVES CARDONA

A G R AVA N T E : DEROZI MANOEL COLVARA LAUZ

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

A G R AVA D A : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENER-
GIA ELÉTRICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

A G R AVA D A : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIS RENATO FERREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
DILIGÊNCIA
Determino a remessa dos autos ao Setor competente, para

que proceda à sua reautuação, de forma a também constar como
Agravada RIO GRANDE ENERGIA S.A.

2) RELATÓRIO
O Vice-Corregedor do 4° Regional denegou seguimento aos

recursos de revista interpostos pela Reclamada CGTEE e pelo Re-
clamante, com base na Súmula no 296 do TST e no art. 896, "a" e
"c", da CLT (fls. 1.249-1.251).

Inconformados, a Reclamada CGTEE e o Reclamante interpõem
os presentes agravos de instrumento, sustentando que suas revistas tinham
condições de prosperar (fls. 1.255-1.262 e 1.274-1.313).

Foram apresentadas contraminutas aos agravos (fls. 1.329-
1.332, 1.344-1.347, 1.348-1.357, 1.359-1.364 e 1.369-1.373) e contra-
razões aos recursos de revista (fls. 1.335-1.341, 1.365-1.368 e 1.376-
1.378), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

3) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
CGTEE

O agravo é tempestivo (fls. 1.252 e 1.255) e a representação
regular (fls. 14, 52 e 571, 1.263-1.264, 1.314, 1.333 e 1.414), tendo
sido processado nos autos principais, conforme permitia a Instrução
Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.

4) PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Indicando como violados os arts. 5o, XXXV e LV, e 93, IX,
da CF e 458, II, do CPC, a Recorrente alega ter havido omissão do
despacho-agravado quanto à apreciação dos arts. 2o, § 2o, 10 e 448
da CLT e 5o, II, XXXV, XXXVI e LV, da CF.

De plano, fica afastado o conhecimento do apelo por vio-
lação do art. 5o, XXXV e LV, da CF, na esteira da Orientação
Jurisprudencial n° 115 da SBDI-1 do TST, que apenas admite o
recurso de revista por negativa de prestação jurisdicional calcado em
vulneração dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF.

No entanto, do que se depreende do despacho-agravado, hou-
ve enfrentamento das violações legais invocados no apelo revisional,
oportunidade em que ficou registrado que os dispositivos consti-
tucionais invocados não foram prequestionados e não houve oposição
de embargos de declaração para tal finalidade.

Frise-se, por oportuno, que a prefacial epigrafada não pode
ser utilizada com o escopo de reformar a decisão regional, restando
intacta, portanto, a literalidade dos arts. 458, II, do CPC e 93, IX, da
CF.

5) RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
O Regional decidiu que as empresas subsidiárias devem ser

responsabilizadas pela quitação dos débitos trabalhistas, ante a ca-
racterização de grupo econômico e sucessão de empregadores, mesmo
diante do fato de a Primeira-Reclamada permanecer em atividade,
frisando que a condenação nesse sentido é medida que se impõe, ante
a diminuição patrimonial desta e a necessidade de ampla cobertura
pecuniária a ser por ela arcada, com relação aos empregados, apo-
sentados e em via de aposentação.

No apelo revisional, a Reclamada CGTEE sustenta que não
pode ser responsável pelo débito trabalhista, visto que não ocorreu a
sucessão de empregadores, nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT,
destacando que a transformação, incorporação, fusão e cisão podem
ser aplicadas ao caso epigrafado, nos termos dos arts. 220-234 da Lei
nº 6.604/76. Articula a violação desses dispositivos legais, bem como
dos arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV, da CF, 2o, § 2o, 10 e 448 da CLT
e 896 do CC e à Lei nº 10.900/96. Traz arestos à colação.

Não há como prosperar a alegação de violação dos arts. 2o,
§ 2o, 10 e 448 da CLT e 896 do CC, na medida em que a condenação
solidária imposta à Reclamada, com base na caracterização de grupo
econômico e sucessão de empresas, mostra-se razoável, atraindo, por
conseguinte, o óbice inserto na Súmula nº 221, II, do TST.

O Regional não adotou tese explícita no que concerne aos
arts. 5o, II, XXXV, XXXVI, LV, da CF e 896 do CC, carac-
terizando a preclusão por ausência de prequestionamento, conforme
disposto na Súmula nº 297, I e II, do TST.

No que tange à Lei nº 10.900/96, vale notar que a sua
apreciação não se encontra autorizada pela alínea "b" do art. 896 da
CLT. Nesse sentido são os seguintes precedentes desta Corte: TST-
RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in"
DJ de 21/06/02; TST-ERR-354.962/97, Rel. Min. João Batista Brito
Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 10/05/02; TST-ERR-393.243/97, Rel.
Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in" DJ de 05/04/02;
e TST-RR-403.111/97, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma,
"in" DJ de 03/05/02. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

O aresto à fl. 1.060, o último à fl. 1.061 e o de fl. 1.062
desservem para o fim almejado, porquanto, por serem oriundos do
mesmo 4o Regional, não atendem aos ditames da alínea "a" do art.
896 da CLT. Nesse sentido são os seguintes precedentes desta Corte:
TST-RR-370.807/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma,
"in" DJ de 31/05/02; TST-RR-556.117/99, Rel. Min. José Simpliciano
Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 27/06/03; TST-RR-590.496/99, Rel.
Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-
RR-567.721/99, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de 13/06/03. Óbice
da Súmula n° 333 do TST.

O demais arestos revelam-se inespecíficos, uma vez que não
enfrentam a tese adotada pelo Regional, no sentido de que as em-
presas subsidiárias são responsáveis pelos débitos trabalhistas em
decorrência da formação de grupo econômico, da sucessão de em-
pregadores e da necessidade de eventual suporte à sucedida, que teve
seu patrimônio diminuído, com relação aos haveres trabalhistas e
previdenciários dos seus empregados. Aplicam as Súmulas nºs 23 e
296, I, do TST.

6) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE
O agravo é tempestivo (fls. 1.252 e 1.274) e a representação

regular (fls. 14, 52, 571, 1.263-1.264, 1.314, 1.333 e 1.414), tendo
sido processado nos autos principais, conforme permitia a Instrução
Normativa n° 16/99, II, "c", do TST.



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 935ISSN 1677-7018

7) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Indicando como violados os arts. 832 e 896 da CLT, 131 e
535, I e II, do CPC, 5o, XXXV e LV e 93, IX, da CF, a Recorrente
alega ter havido omissão do Regional, mesmo diante dos embargos de
declaração, quanto à apreciação dos aspectos fáticos relativos à con-
trovérsia pertinente à aplicação do quadro de carreira de 1991 e à
ausência da sua homologação, e à equiparação salarial.

De plano, fica afastado o conhecimento do apelo por vio-
lação dos arts. 5o, XXXV e LV, da CF, 131 e 535, I e II, do CPC,
conflito à Súmula nº 297 do TST e por divergência jurisprudencial, na
esteira da Orientação Jurisprudencial n° 115 da SBDI-1 do TST,
que apenas admite o recurso de revista por negativa de prestação
jurisdicional calcado em vulneração dos arts. 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, IX, da CF.

No entanto, o recurso de revista não pode ser impulsionado
pela preliminar em liça, na medida em que a Corte "a quo" se
manifestou sobre todos os aspectos suscitados pela Recorrente,
adotando, inclusive, tese similar ao que pacificamente se aplica nesta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº
29 da SBDI-1, conforme se depreende da análise dos acórdãos de fls.
1.028-1.032 e 1.049-1.052, o que afasta a pecha de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional.

Ademais, a simples oposição dos embargos declaratórios su-
priu o prequestionamento da matéria jurídica suscitada pelo Re-
clamante, nos termos da Súmula nº 297, III, do TST, o que viabiliza
a sua apreciação por esta Corte.

Frise-se, por oportuno, que a prefacial epigrafada não pode
ser utilizada com o escopo de reformar a decisão regional, restando
intacta, portanto, a literalidade dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da
CF.

8) VALIDADE DO QUADRO DE CARREIRA DA CEEE
EM FACE DA REESTRUTURAÇÃO OCORRIDA EM 1991

O Regional indeferiu a equiparação salarial postulada, as-
sinalando a existência de quadro de carreira na Reclamada, ainda que
inexistente nos autos prova de sua homologação pelo Ministério do
Tr a b a l h o .

O Reclamante sustenta que somente o quadro de carreira
devidamente homologado pela autoridade competente constitui óbice
ao pleito de equiparação salarial. Assegura, pois, que o quadro de
carreira adotado pela Empresa em 1991 não pode ser considerado
válido, porquanto não foi homologado. Calca o apelo em violação dos
arts. 358, "b", e 461 da CLT e 5º, XXX, da CF, em contrariedade às
Súmulas nºs 6 e 231 do TST e em divergência jurisprudencial.

A matéria não comporta mais discussão no âmbito desta
Corte, a teor da jurisprudência pacífica e reiterada consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial Transitória n° 29 da SBDI-1. Com
efeito, o entendimento aí sedimentado enuncia que o quadro de car-
reira implantado na CEEE em 1977 foi homologado pelo Ministério
do Trabalho, sendo válida a reestruturação procedida em 1991, mes-
mo não homologada.

Assim, emerge também como obstáculo à revisão pretendida
a orientação fixada na Súmula n° 333 do TST.

9) EQUIPARAÇÃO SALARIAL
O Regional decidiu que o Reclamante não faz jus à equi-

paração salarial, em face de a Reclamada possuir quadros organizados
em plano de carreira, destacando, outrossim, que o desvio de função
operava-se a partir do paradigma, não havendo prejuízo ao Recla-
mante, que permaneceu recebendo a remuneração compatível às ta-
refas que lhe eram afeitas, em conformidade com a previsão contida
no plano de carreira.

O Reclamante sustenta que o fato de o paradigma possuir
passado funcional mais qualificado não afasta o direito à equiparação
perseguida. Articula violação do art. 461 da CLT, conflito à Súmula
nº 120 do TST, bem como traz arestos à colação.

Entretanto, tendo o Regional considerado a existência de
quadro organizado em carreira, bem como o fato de as provas dos
autos demonstrarem que o desvio de função operava-se a partir do
paradigma, conferiu ao art. 461 da CLT razoável interpretação, atrain-
do, por conseguinte, o óbice contido na Súmula nº 221, II, desta
Corte.

Os arestos trazidos à colação são inespecíficos, na medida
em que não enfrentam os aspectos fáticos delineados pelo Regional,
no sentido de a Reclamada possuir quadros organizados em plano de
carreira, destacando, outrossim, que o desvio de função operava-se a
partir do paradigma, não havendo prejuízo ao Reclamante, que per-
maneceu recebendo a remuneração compatível às tarefas que lhe eram
afeitas, em conformidade com a previsão contida no plano de carreira.
Incidem, "in casu", os óbices das Súmulas nos 23 e 296 do TST.

A súmula nº 120, item VI da Súmula nº 6 do TST, mostra-se
estranha e impertinente ao conjunto fático dos autos, por estabelecer
aspectos não abordados pelo Regional, quais sejam, a relevância do
fato de o desnível salarial decorrer de decisão judicial. Incide o óbice
da Súmula nº 297, I, do TST.

10) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC, e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento a ambos os agravos
de instrumento, por óbice das Súmulas nºs 23, 221, II, 296, I, 297, III,
e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº tst-rr-28.953/2002-900-09-00.7

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : VALDIR BRUM

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que negou provimento ao

seu recurso ordinário (fls. 392-407) e acolheu parcialmente os em-
bargos de declaração, a Reclamada interpõe o presente recurso de
revista, pedindo o reexame das seguintes questões: prescrição total da
transação do "carimbo", quitação da Súmula nº 330 do TST, transação
extrajudicial, horas extras, equiparação e descontos fiscais (fls. 425-
435).

Admitido o recurso (fl. 456), foram apresentadas contra-
razões (fls. 459-463), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 424 e 425) e tem representação

regular (fls. 451-454), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 375) e depósito recursal complementado até o
valor da condenação (fls. 374 e 455).

3) PRESCRIÇÃO TOTAL DA TRANSAÇÃO DO "CA-
RIMBO"

O Regional entendeu inaplicável à hipótese dos autos a Sú-
mula nº 294 do TST relativamente à transação "carimbo", sob o
fundamento de que não se tratava de alteração unilateral do pactuado,
e porque o ajuste ocorreu na vigência da relação de emprego, tendo
sido ajuizada a presente reclamatória no curso do biênio que sucedeu
a extinção do contrato de trabalho (fl. 420).

A Reclamada sustenta a incidência da prescrição total, nos
moldes preconizados na Súmula nº 294 do TST, que aponta con-
trariada, uma vez que entre a transação efetivada entre as Partes e o
ajuizamento da demanda decorreram quase três anos.

Todavia, não se verifica a alegada contrariedade à Súmula nº
294 do TST, na medida em não há prescrição a ser declarada. Com
efeito, consoante a previsão contida no art. 7º, XXIX, da CF, o prazo
para a ação que objetiva créditos decorrentes da relação de trabalho é
de cinco anos, até o limite de dois anos após a extinção do contrato.
Ora, no caso concreto não foram extrapolados os prazos prescri-
cionais, pois é incontroverso que entre a transação (maio/98), a ex-
tinção do contrato (maio/99) e o ajuizamento da reclamação tra-
balhista (janeiro/01) não transcorreram nem sequer três anos.

4) QUITAÇÃO DA SÚMULA Nº 330 DO TST
O Regional manteve a sentença no tópico atinente à validade

da quitação passada pelo Empregado quando da assinatura do termo
de rescisão do contrato de trabalho, salientando que a quitação equi-
vale à liberação do empregador do montante efetivamente pago.

A Reclamada afirma contrariedade à Súmula nº 330 do TST
e violação dos arts. 646 da CLT e 4º, "b", da Lei nº 7.701/99.

Todavia, embora o Regional tenha feito alusão à Súmula nº
330 do TST, não registra quais os títulos que estariam abrangidos
pelo recibo de quitação ou se houve parcelas ressalvadas. Não foram
consignados, portanto, os elementos fáticos necessários à aferição da
observância ou não do propugnado pela referida súmula, razão pela
qual não aproveita à Recorrente a alegação de que ela foi contrariada.
O seguimento do recurso de revista encontra óbice, portanto, na falta
de prequestionamento e na impossibilidade de revisão dos fatos e
provas assentes nos autos, a rigor das Súmulas nos 126 e 297, I, do
T S T.

5) TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
No que tange à transação extrajudicial decorrente da adesão

do Empregado ao PDV, embora tenha sempre me posicionado na
Turma no sentido de que a adesão a plano de desligamento voluntário
implica transação e renúncia quanto aos eventuais direitos traba-
lhistas, porque o programa de incentivo ao desligamento visou não só
a enxugar a máquina administrativa, mas também a reduzir o passivo
trabalhista (cfr. TST-RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-
635.744/00, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de
13/09/02), esta Corte adotou o posicionamento cristalizado na Orien-
tação Jurisprudencial n° 270 da SBDI-1 do TST, que assenta que a
transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Não há, pois, que se cogitar de divergência jurisprudencial e
de violação dos arts. 477, § 2º, da CLT, 1.025 e 1.030 do CC
revogado, tendo em vista que a matéria já se encontra pacificada
nesta Corte, o que foi reverenciado pelo Regional.

Portanto, a revisão pretendida tropeça na Súmula n° 333 do
TST.

6) HORAS EXTRAS
O Regional registrou que o Reclamante, mediante os de-

monstrativos elaborados, por amostragem, comprovou, como lhe
competia, a existência de labor extraordinário. Quanto às alegadas
ineficácia dos demonstrativos e compensação de jornada em face da
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 do TST,
reputou preclusas essas questões, tendo em vista que a Reclamada
não opôs embargos de declaração para sanar as omissões da sentença
sobre os temas (fls. 400-401).

A Recorrente sustenta que não é possível o deferimento de
horas extras por mera amostragem e que, sendo assim, o Reclamante
não haveria se desincumbido do ônus da prova. Também afirma
válida a compensação acordada, postulando a aplicação da Súmula nº
85 do TST. O apelo vem calcado em violação dos arts. 818 da CLT,
333, I, do CPC e 7º, XIII e LV, da CF, em contrariedade à Súmula nº
85 e a Orientação Jurisprudencial nº 184 da SBDI-1, ambas do TST
e em divergência jurisprudencial (fls. 431 e 432).

O Tribunal "a quo", ao deferir as horas extraordinárias,
firmou o seu convencimento com base na prova produzida pelo Re-
clamante, por isso, infirmar as suas razões de decidir, inclusive para
se reconhecer que o Reclamante não se desonerou a contento do ônus
da prova que lhe incumbia, demandaria o prévio reexame do conjunto
fático-probatório, vedado pela Súmula nº 126 do TST.

No tocante à validade do acordo de compensação e dos demons-
trativos que serviram de amparo ao deferimento da parcela, verifica-se que
o TRT não emitiu tese acerca dessas matérias, na medida em que as reputou
preclusas, de forma que não se pode estabelecer a violação do art. 7º, XIII, da
CF ou contrariedade às Súmula nº 85 e à Orientação Jurisprudencial nº 184
da SBDI-1, ambas do TST, ficando afastada a divergência jurisprudencial
acostada nessa linha. O recurso sofre o óbice da Súmula nº 297, I, do TST.

7) EQUIPARAÇÃO SALARIAL
A Corte de origem considerou o quadro de carreira da Reclamada

ineficaz para o fim de obstar a equiparação postulada, sob o fundamento de
que ele não obedecia aos critérios determinados no § 3º do art. 461 da CLT,
no sentido de haver promoções por merecimento e por antigüidade, alter-
nadamente. Por outro lado, tendo em vista a prova produzida, concluiu que o
Reclamante e o paradigma exerciam funções idênticas, com igual produ-
tividade e perfeição técnica.

A Reclamada alega que o quadro de carreira vigente observava o
requisito da alternância e que, como pertencia à Administração Pública In-
direta, foi chancelado pelo Conselho de Coordenação e Controle das Em-
presas Estatais, o que bastaria para lhe conferir validade. O apelo vem fun-
damentado em violação dos arts. 461, §§ 2º e 3º, da CLT e 5º, II, da CF e
em contrariedade à Súmula nº 231 do TST.

Entretanto, a instância da prova rejeitou textualmente que o
quadro de carreira cumpria os critérios de promoções alternadas por
merecimento e por antigüidade. Desse modo, somente se fosse pos-
sível o reexame do conjunto fático-probatório é que seria permitido a
esta Instância Extraordinária concluir pelo desacerto da decisão re-
gional, o que é vedado neste grau recursal, ante os termos da Súmula
n° 126 do TST, restando inócua a invocação de violação dos arts.
461 da CLT e 5º, II, da CF.

Ademais, verifica-se que o TRT não examinou a controvérsia
pela perspectiva de homologação do quadro de carreira pelo Conselho
de Coordenação e Controle das Empresas Estatais ou por qualquer
outro órgão oficial, de forma que não se pode estabelecer a alegada
contrariedade à Súmula nº 231 do TST, em face do óbice da Súmula
n° 297, I, do TST.

8) DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
A decisão regional está em consonância com o entendimento pa-

cificado do TST, a teor dos incisos II e III da Súmula n° 368 desta Corte,
segundo o qual é do empregador a responsabilidade das contribuições pre-
videnciários, sendo que o critério de apuração encontra-se disciplinado no
art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91, e
determina que a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas,
seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição. Assim, restam afas-
tadas as violações de dispositivos de lei e da Constituição Federal e a di-
vergência jurisprudencial.

9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nº 126, 297, I, 333 e 368, II e III, do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID1891-19>

PROC. Nº TST-RR-31.751/2002-900-04-00.0

RECORRENTE : MAXIFORJA S.A. - FORJARIA E METALÚRGICA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS ROCHEMBACH CAMARGO

A D VO G A D O : DR. NADIR JOSÉ ASCOLI

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 461-467), a Reclamada interpõe o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões:
validade do regime de compensação de horários, base de cálculo do
adicional de insalubridade, indenização decorrente do não-cadastra-
mento do Reclamante na RAIS do PIS e devolução dos descontos
efetuados a título de "mensalidade sindical" (fls. 469-483).

Admitido o recurso (fl. 488), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 468 e
469) e tem representação regular (fl. 136), encontrando-se devida-
mente preparado, com custas recolhidas (fls. 431 e 486) e depósito
recursal efetuado no total da condenação (fls. 432 e 485).

3) VALIDADE DO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE
HORÁRIOS

O Regional salientou que, apesar de as Partes terem firmado acor -
do individual ajustando a compensação da supressão do trabalho aos sá-
bados, o que foi corroborado pelas normas coletivas aplicáveis à categoria
profissional do Reclamante, esse ajuste não é válido. Isso porque o labor
dava-se em condições insalubres e nos instrumentos normativos não constou
que a compensação também era válida para fins do art. 60 da CLT.

Irresignada, a Recorrente sustenta a validade do regime compen-
satório, pois apesar da insalubridade presente nas atividades desenvolvidas
pelo Reclamante, a compensação de horários estava prevista nas normas
coletivas. O recurso de revista vem calcado em violação do art. 7º, XIII, da
CF e em contrariedade à Súmula nº 349 do TST.
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O entendimento adotado pelo Regional está em contrarie-
dade à Súmula nº 349 do TST, segundo a qual a validade de acordo
coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de tra-
balho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da au-
toridade competente em matéria de higiene do trabalho (art. 7º, XIII,
da CF/1988; art. 60 da CLT).

Assim, no mérito, sendo válido o regime de compensação de
horários, merece provimento o recurso de revista, para afastar da
condenação o pagamento do adicional sobre as horas extras com-
pensadas.

4) BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE

O Regional determinou que o adicional de insalubridade fos-
se calculado sobre o salário contratual.

Sustenta a Reclamada que o adicional em referência deve ser
calculado sobre o salário mínimo. O recurso de revista vem calcado
em violação dos arts. 76, 192 da CLT, 5º, II, e 7º, XXIII, da CF, em
contrariedade à Súmula nº 228 do TST e em divergência jurispru-
dencial.

O apelo logra prosperar em face da contrariedade do acór-
dão regional com a Súmula nº 228 do TST, segundo a qual o adi-
cional de insalubridade incide sobre o salário mínimo, mesmo na
vigência da Constituição Federal atual, sendo precedentes do STF que
caminham na mesma esteira: STF-AgR-AI-511.641/ES, Rel. Min.
Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 17/12/04; STF-RE-340.275/SP,
Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, "in" DJ de 22/10/04.

No mérito, impõe-se o provimento do recurso de revista,
para determinar que o cálculo do adicional de insalubridade incida
sobre o salário mínimo.

5) INDENIZAÇÃO POR NÃO-CADASTRAMENTO NO
PIS

Quanto à indenização pelo não-cadastramento na RAIS do
PIS, o Regional decidiu em sintonia com a iterativa jurisprudência
desta Corte, no sentido de que o não-cadastramento do empregado
resulta na obrigação, de indenizá-lo pelo prejuízo decorrente, des-
tacando-se nesse sentido os seguintes julgados: TST-RR-366.814/97,
Rel. Min. Wagner Pimenta, 1ª Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-
400.946/97, Rel. Juiz Convocado Horácio de Senna Pires, 3ª Turma,
"in" DJ de 10/08/01; TST-RR-516.064/98, Rel. Juíza Convocada
Eneida Melo, 4ª Turma, "in" DJ de 16/11/01; TST-RR-365.749/97,
Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Tur-ma, "in" DJ de 14/09/01;
TST-RR-352.008/96, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma,
"in" DJ de 05/05/00.

Assim, o seguimento do apelo encontra óbice na Súmula nº
333 do TST. Não aproveitando à Recorrente a alegação de afronta
aos arts. 8º da CLT, 159 do CC e 5º, II, e 239 da CF, e de divergência
jurisprudencial, pois o fim do recurso de revista já foi alcançado, qual
seja, a pacificação da controvérsia perante esta Corte Superior.

6) DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - MENSALIDADE
SINDICAL

No tocante à devolução dos descontos efetuados a título de
"mensalidade sindical", o Regional frisou que as normas coletivas
autorizavam tais descontos apenas dos salários dos associados, con-
forme lista enviada à Reclamada. Salientou que, no caso, não foi
provada a condição de associado do Reclamante, nem apresentada a
referida lista elaborada pelo sindicato profissional, tampouco consta
nos autos autorização expressa do Reclamante para que fossem efe-
tuados tais descontos.

A Recorrente alega que era obrigada a realizar os descontos
devidos à entidade sindical, não cabendo a ela o ônus de provar que
o Reclamante era filiado ao sindicato profissional. Sustenta que o
acórdão recorrido viola os arts. 545 da CLT e 5º, II, da CF.

Não há como determinar-se o processamento do recurso de
revista, pois resta nitidamente caracterizada a pretensão da Recorrente
em obter o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado
nesta instância superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.

Outrossim, o acórdão recorrido está em consonância com a
Súmula nº 342 do TST, segundo a qual somente são legítimos os
descontos expressamente autorizados pelo Empregado, o que não se
verificou no caso.

Ademais, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da
CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas infra-
constitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao
comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o
STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exigência do art.
896, "c", da CLT. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta
Corte Superior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel.
Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-
RR-593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma,
"in" DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min. An-
tônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04;
TST-RR-607.153/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula
n° 333 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência
no sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não
observados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

7) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao recurso de revista quanto à indenização decorrente do não-ca-
dastramento do Reclamante na RAIS do PIS e à devolução dos
valores descontados a título de "mensalidade sindical", por óbice das
Súmulas nos 126, 333 e 342 do TST, e dou provimento ao recurso
quanto à validade do regime de compensação de horários e à base de
cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade às Súmulas
nos 349 e 228 do TST, respectivamente, para afastar da condenação o
pagamento do adicional sobre as horas extras compensadas e de-
terminar que o cálculo do adicional de insalubridade incida sobre o
salário mínimo.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-51.155/2004-072-09-40.5

A G R AVA N T E : ROSELI APARECIDA COSTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS

A G R AVA D A : RELM CHATRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ DLUGOSZ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto

pela Reclamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu
recurso de revista.

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 77-79) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 81-87), sendo dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que as cópias da procuração outorgada ao advogado da Agravada
e da contestação não vieram compor o apelo.

As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art.
897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST,
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão a conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN 16/99, X, do TST.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput",

do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR E RR-53.594/2002-900-02-00.4

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: WILSON LUIS ZAMPIERI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FAGUNDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que deu provimento parcial

ao recurso ordinário da Reclamada e rejeitou os embargos de de-
claração opostos pelo Reclamante (fls. 342-345 e 351), ambas as
Partes interpõem recursos de revista. A Reclamada postula o reexame
das questões relativas às horas extras e ao intervalo intrajornada (fls.
353-362). O Reclamante, por sua vez, postula a reforma do julgado
no tocante à indenização adicional do art. 9o da Lei nº 7.238/84 (fls.
364-368).

Admitido apenas o apelo da Reclamada, foi negado segui-
mento ao do Reclamante, com fundamento na Súmula nº 126 do TST
(fl. 369), o que ensejou a interposição de agravo de instrumento (fls.
376-378). Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 379-382)
e contra-razões aos recursos de revista do Reclamante (fls. 383-386)
e da Reclamada (fls. 372-375), sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE
O agravo é tempestivo (fls. 370 e 376) e a representação

regular (fls. 14 e 276-277), tendo sido processado nos autos prin-
cipais, conforme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do
T S T.

Entretanto, o apelo não merece prosperar, na medida em que
o tema nele trazido à baila, qual seja, "indenização adicional do art.
9o da Lei nº 7.238/84", não ataca os fundamentos do despacho-
agravado, no sentido do óbice da Súmula no 126 do TST, limitando-
se a, genericamente, insurgir-se quanto à decisão agravada e reprisar
os fundamentos expostos no apelo revisional.

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os
comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do con-
traditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou
impedimento de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofen-
sa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao emba-
samento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min.
Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA,
Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
O recurso é tempestivo (fls. 352 e 353) e tem representação

regular (fls. 276-277), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 327) e depósito recursal efetuado no valor da
condenação (fl. 328).

4) DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS
No que tange às diferenças de horas extras, o recurso de

revista não merece prosperar, porquanto não ataca os fundamentos do
acórdão regional, sendo que, ao reverso disso, traz insurgência quanto
a um acórdão diverso daquele proferido nos autos, conforme se de-
preende do cotejo entre o "decisum" regional (fl. 343) e trecho trans-
crito da decisão vergastada no presente apelo (fl. 356).

Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a
inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a Súmula nº 422
do TST, segundo a qual não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

5) INTERVALO INTRAJORNADA
O Regional decidiu que, mesmo antes do advento da Lei nº

8.923/94, a ausência do intervalo intrajornada acarreta pagamento de
horas extras ao trabalhador (fls. 342-343).

A Recorrente logra êxito ao demonstrar dissenso pretoriano por
intermédio do segundo aresto à fl. 359 e do segundo colacionado à fl. 360, os
quais asseveram que a não-concessão do intervalo intrajornada no período
anterior à edição da Lei nº 8.923/94 não gera direito a horas extras.

No mérito, o apelo merece provimento parcial, na medida em que a
não-fruição da totalidade do intervalo intrajornada mínimo, no lapso que
antecede o advento da Lei nº 8.923/94, não gera direito ao pagamento das
horas correspondentes ao mencionado período como extras. É o que se de-
preende, inclusive, da leitura da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-
1 do TST, segundo a qual a não-concessão total ou parcial do intervalo
intraturnos somente implica contraprestação por parte do empregador após a
edição da referida lei.

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput" e

§ 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT:
a) denego seguimento ao agravo de instrumento do Re-

clamante, por óbice da Súmula no 422 do TST;
b) denego seguimento ao recurso de revista da Reclamada, quanto

ao tema "diferenças de horas extras", por óbice da Súmula no 422 do TST, e
dou-lhe provimento, por contrariedade à OJ 307 da SBDI-1 do TST, para
excluir da condenação as horas extras a título de intervalo intrajornada de-
feridas no período anterior à vigência da Lei n.º 8.923/94.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº tst-rr-67.807/2002-900-04-00.4

RECORRENTES : BANCO SANTANDER MERIDIONAL E OUTRO

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E EDUAR-
DO MACHADO DE ASSIS BERNI

RECORRIDO : LINO GERMANO SINDERMANN

A D VO G A D O : DR. RENATO GOMES FERREIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que negou provimento ao

seus recurso ordinário (fls. 345-349), os Reclamados interpõem o
presente recurso de revista, pedindo o reexame das seguintes ques-
tões: incompetência da Justiça do Trabalho, ilegitimidade passiva e
diferenças de complementação de aposentadoria pela inclusão da cha-
mada participação nos lucros e/ou resultados (fls. 351-378).

Admitido o recurso (fls. 387-388), foram apresentadas contra-ra-
zões (fls. 390-392), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O recurso é tempestivo (fls. 350 e 351) e tem representação

regular (fls. 380-381), encontrando-se devidamente preparado, com
recolhimento de custas (fl. 327) e de depósito recursal superior ao
valor da condenação (fls. 326 e 385).

3) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Relativamente à incompetência da Justiça do Trabalho, se a com-

plementação da aposentadoria origina-se do contrato de trabalho havido en-
tre as partes, como ocorreu na hipótese, consoante registrado pela instância
ordinária, a Justiça do Trabalho tem competência para conhecer e julgar a
matéria, conforme espelham os seguintes julgados envolvendo o ora Re-
corrente: TST-AIRR-98.531/2003-900-04-00, Rel. Min. João Oreste Dala-
zen, 1ª Turma, "in" DJ de 19/03/04; TST-AIRR-47/1991-001-04-40, Rel.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, 2ª Turma, "in" DJ de 04/03/05; TST-
AIRR-505/2001-002-04-40, Rel. Juiz Convocado Ricardo Machado, 3ª Tur-
ma, "in" DJ de 23/09/05; TST-AIRR-118.426/2003-900-04-00, Rel. Juíza
Convocada Maria Doralice Novaes, 4ª Turma, "in" DJ de 24/06/05; TST-
RR-64.813/2002-900-04-00, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, 5ª Turma,
"in" DJ de 02/09/05. Diante disso, emerge como obstáculo à revisão pre-
tendida o assentado na Súmula n° 333 do TST.



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 937ISSN 1677-7018

4) ILEGITIMIDADE 'AD CAUSAM"O Regional assentou
que o Banco-Reclamado era parte legítima para figurar no feito, uma
vez que é seu instituidor-patrocinador, custeando os benefícios da
complementação de aposentadoria juntamente com os associados e
dependentes, cujos proventos e pensões decorrem do contrato de
trabalho mantido com o Banco (fls. 346-347).

O Reclamado assegura que não está obrigado a comple-
mentar os proventos da aposentadoria dos seus ex-empregados; a
entidade de previdência fechada é que deve fazê-lo.

O recurso vem calcado em divergência de julgados, a qual, todavia,
não restou configurada. Com efeito, os julgados de fls. 364 e 367 não se
prestam para os fins da alínea "a" do art. 896 da CLT, porquanto o primeiro
é oriundo do mesmo Tribunal prolator do acórdão ora recorrido, enquanto o
segundo trata de decisão emanada por Turma do TST.

Quanto à imprestabilidade de arestos do mesmo TRT para de-
monstração de divergência jurisprudencial, temos os seguintes precedentes
desta Corte Superior: TST-RR-370.807/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 31/05/02; TST-RR-556.117/99, Rel. Min. José
Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 27/06/03; TST-RR-
590.496/99, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma, "in" DJ de
21/06/02; TST-RR-567.721/99, Rel. Min. Antônio José de Barros Leve-
nhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Con-
vocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de 13/06/03.

No tocante à invalidade de julgados de Turma para a configuração
do dissídio de teses, colhemos os seguintes precedentes: TST-RR-
357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de
21/06/02; TST-RR-54.030/2002-900-06.7, Rel. Min. Renato de Lacerda
Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 05/09/03; TST-RR-426.860/98, Rel. Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 17/05/02; TST-RR-
641.572/00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in"
DJ de 12/09/03; TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina
Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de 13/06/03.

Destarte, emerge o óbice da Súmula n° 333 do TST.
5) COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - EX-

TENSÃO DA PARCELA "PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS"
O Regional entendeu devida a extensão aos aposentados da parcela

denominada "participação nos lucros", paga pelo Banco-Reclamado aos em-
pregados em atividade, tendo em vista que, não obstante a denominação, a
parcela ostentava natureza remuneratória. Consigna a decisão recorrida que
foram admitidos pelo Empregador a inexistência de lucros e o pagamento da
parcela por mera liberalidade. Ademais, o valor pago não guardava relação
com a participação nos lucros prevista nas normas coletivas (fls. 347-348).

Os Reclamados sustentam que a verba participação nos lucros
não está vinculada à remuneração do trabalhador, não integrando, portanto, a
complementação de aposentadoria, em face de sua natureza não remune-
ratória, bem como porque não contemplada nas normas regulamentares.
Também argumentam que houve comprovação da existência de lucros no
exercício de 1999, não tendo o Reclamante se desincumbido do ônus da
prova que lhe competia. O recurso lastreia-se em violação dos arts. 818 da
CLT, 333 do CPC e 7º, XI, da CF e em divergência jurisprudencial (fls. 369,
371, 372-374, 375, 376-378).

Quanto ao ônus da prova da existência de lucros, verifica-se que
o TRT não se reportou a qual das Partes caberia o referido ônus, mas tão-
somente concluiu, ao analisar o conjunto probatório, especialmente as de-
clarações do Banco-Reclamado, que a prova dos autos amparava o defe-
rimento do pedido, de forma que não se pode estabelecer a violação dos arts.
818 da CLT e 333, I, do CPC, ficando afastada a divergência jurisprudencial
acostada nessa linha. O recurso sofre o óbice da Súmula nº 297, I, do TST.

Também incidem no mesmo obstáculo as questões referentes
à alegada ausência de norma regulamentar prevendo a inclusão da
parcela na complementação de aposentadoria.

Por outro lado, o Regional verificou que a parcela paga aos em-
pregados da ativa com o título de participação nos lucros não guardava re-
lação com a previsão normativa, deixando evidenciado que não se tratava da
mesma vantagem fixada coletivamente. Ademais, foi admitido pelo Banco-
Reclamado que no período em referência não foi apurado lucro. Assim,
tendo em vista os elementos fáticos inarredáveis reconhecidos pelo Regio-
nal, derradeira instância da prova, o recurso esbarra na diretriz perfilhada na
Súmula nº 126 do TST. Com efeito, somente revendo o contexto probatório
seria possível concluir que a parcela em debate corresponde àquela fixada
coletivamente ou que o Banco apresentou lucros. Nessa linha, mostram-se
inócuas a argüição de violação do art. 7º, XI, da CF e a apresentação de
arestos para cotejo de teses.

6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e

896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice
das Súmulas nº 126, 297, I, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

RECORRENTE : ELDIR MORALES JACINTO

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRIDA : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. NELSON COUTINHO PEÑA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADA : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

RECORRIDA : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADA : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

RECORRIDA : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. JAQUELINE RÓCIO VARELLA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que negou provimento aos

seus recursos ordinários (fls. 1.569-1580) e rejeitou os embargos de
declaração obreiros (fls. 1.592-1.593), o Reclamante e a Reclamada
CEEE interpõem recursos de revista.

A CEEE pede o reexame das seguintes questões: manu-
tenção da média física das horas extras; diferença de horas extras,
sobreaviso, adicional noturno, prêmio-assiduidade, gratificação de fé-
rias e farmácia, pela integração do adicional de periculosidade; in-
tegração das horas extras, sobreaviso e adicional noturno pela média
física; e diferenças de complementação temporária de proventos de
aposentadoria (fls. 1.595-1.614).

O Reclamante argúi preliminar de nulidade do julgado por ne-
gativa de prestação jurisdicional, bem como insurge-se quanto ao inde-
ferimento do pagamento das horas de sobreaviso (fls. 1.618-1.639).

Admitidos os apelos (fls. 1.658-1.660), foram apresentadas
contra-razões (fls. 1.663-1.668, 1.671-1.673, 1.676-1.683 e 1.687-
1.689), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
O recurso é tempestivo (fls. 1.594-1.595) e tem represen-

tação regular (fl. 1.616), encontrando-se devidamente preparado, com
custas recolhidas (fl. 1.498) e depósito recursal efetuado no valor da
condenação (fls. 1.497 e 1.615).

3) MANUTENÇÃO DA MÉDIA FÍSICA DAS HORAS
EXTRAS - SÚMULA Nº 291 do TST

O Regional pontuou que os elementos probatórios dos autos
revelaram a permanência do Autor à disposição da Reclamada, aten-
dendo aos chamados em período de sobreaviso, sendo, portanto, de-
vida a indenização prevista na Súmula nº 291 desta Corte, mormente
diante do que restou decidido quando da apreciação do recurso obrei-
ro (fl. 1.575), no sentido de que a alteração contratual que suprimiu as
horas de sobreaviso importou em mácula ao art. 468 da CLT (fl.
1.576).

A Recorrente insurge-se quanto à aplicação da indigitada
súmula, sustentando que o empregador pode reduzir ou suprimir as
regras sobre as horas de sobreaviso, destacando que tais horas, opor-
tunamente prestadas, vinculavam-se ao caráter emergencial dos ser-
viços. Articula violação do art. 37, XIV, da CF, bem como traz
arestos à colação (fls. 1.597 e 1.607-1.608).

Entretanto, o Regional não examinou a questão sob a ótica
dos efeitos dos acréscimos pecuniários auferidos por servidor público
no cômputo de acréscimos ulteriores, mas de que o Autor permanecia
à disposição da Reclamada, atendendo aos chamados em regime de
sobreaviso, reportando-se à análise empreendida ao art. 468 da CLT,
quanto à apreciação do recurso ordinário do Reclamante, razão pela
qual, com referência ao art. 37, XIV, da CF, pesa sobre o apelo a
barreira da Súmula nº 297, I, do TST.

Nessa senda, o arestos trazidos a cotejo à fl. 1.607 não
servem ao intuito de demonstrar a alegada divergência jurispruden-
cial, pois afiguram-se inespecíficos, não abordando a totalidade dos
aspectos examinados pelo Regional, circunstância que atrai a in-
cidência das Súmulas nos 23 e 296, I, do TST.

O aresto colacionado à fl. 1.608 é inespecífico, na medida
em que parte do pressuposto fático de horas extras com previsão em
legislação estadual, hipótese não enfrentada pelo Regional, incidindo,
por conseguinte, o obstáculo inserto na Súmula no 296, I, deste
Tr i b u n a l .

4) REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE

No que concerne aos reflexos do adicional de periculosidade
nas horas extras, no adicional noturno e nas gratificações de férias e
de farmácia, impende registrar que a natureza salarial do adicional de
periculosidade e sua integração em horas extras e em outras parcelas
já se encontra pacificada por meio das Súmulas nos 132 e 264 do
TST, e da jurisprudência dominante desta Corte, conforme os se-
guintes precedentes: TST-E-RR-358.956/97, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 08/02/02; TST-RR-371.783/97,
Rel. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, 1a Turma, "in" DJ
de 16/03/01; TST-RR-647.505/00, Rel. Min. José Luciano de Castilho
Pereira, 2a Turma, "in" DJ de 15/09/00; TST-RR-474.181/98, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4a Turma, "in" DJ de
26/10/01.

Quanto aos reflexos do adicional de periculosidade nas
horas de sobreaviso, vale ressaltar a desfundamentação do apelo, na
medida em que os arestos colacionados às fls. 1.598-1.599 não ver-
sam sobre a aludida parcela, limitando-se ao enfrentamento sobre a
repercussão do adicional epigrafado no cálculo das horas extras.
Cumpre destacar os seguintes precedentes: TST-RR-576.259/99, Rel.
Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de 08/08/03; TST-RR-
762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ
de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-RR-389.829/97, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 16/03/01;
TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 30/03/01. Óbice da Súmula no 333
desta Corte.

5) REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE NO PRÊMIO-ASSIDUIDADE

No que tange aos reflexos do adicional de periculosidade no
prêmio-assiduidade, cumpre notar a ausência do devido prequestio-
namento acerca da matéria extraída do art. 1.090 do CC revogado de
1916, fazendo a pretensão, no particular, encontrar o óbice contido na
Súmula nº 297, I, desta Corte.

Ainda, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da CF,
seria necessário verificar prévia vulneração às normas infraconsti-
tucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao co-
mando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o
STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exigência do art.
896, "c", da CLT. Nesse sentido, temos os seguintes precedentes desta
Corte Superior: TST-RR-546.404/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª
Turma, "in" DJ de 27/02/04; TST-RR-805/1999-014-05-00.2, Rel.
Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-
RR-593.842/99, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma,
"in" DJ de 27/06/03; TST-RR-1.141/2003-011-06-00.1, Rel. Min. An-
tônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 10/12/04;
TST-RR-607.153/99, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma,
"in" DJ de 21/05/04; TST-E-RR-587.882/99, Rel. Min. José Luciano
de Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 30/01/04. Assim, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula
n° 333 do TST.

Outrossim, a revista, no particular, encontra óbice na Súmula
nº 333 do TST, uma vez que os arestos colacionados (fls. 1.600-
1.601) não servem para estabelecer divergência, a teor do art. 896,
"a", da CLT, pois, consoante a iterativa jurisprudência desta Corte, é
inadmissível a revista fundamentada em julgados oriundos de Turmas
do TST, cumprindo destacar os seguintes precedentes: TST-RR-
640.878/00, Rel. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani Pereira, 3ª
Turma, "in" DJ de 06/06/03; TST-RR-660.447/00, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4a Turma, "in" DJ de 23/05/03; TST-RR-
66.003/2002-900-02-00, Rel. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, 2ª Turma, "in" DJ de 02/05/03; TST-RR-3.908/1998-038-15-00,
Rel. Juíza Convocada Wilma Nogueira de A. Vaz da Silva, 3ª Turma,
"in" DJ de 04/04/03; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-RR-518.280/98,
Rel. Juiz Convocado João Amílcar Pavan, 1ª Turma, "in" DJ de
07/03/03; TST-RR-567.721/99, Rel. Min. Antônio José de Barros
Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02.

6) INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS, DAS HORAS
DE SOBREAVISO E DO ADICIONAL NOTURNO PELA MÉDIA
FÍSICA

Relativamente à integração das horas extras, das horas de
sobreaviso e do adicional noturno no 13º salário, nas férias e nas
gratificações de férias e de farmácia pela média física, a revista
igualmente tropeça no óbice da Súmula nº 333 do TST, uma vez que
os arestos colacionados (fls. 1.603-1.604 e 1.611-1.612) não servem
para estabelecer divergência, a teor do art. 896, "a", da CLT, pois,
consoante a iterativa jurisprudência desta Corte, a exemplo dos pre-
cedentes já mencionados, é inadmissível a revista fundamentada em
julgados oriundos de Turmas do TST.

Por outro lado, o entendimento do Regional quanto à apu-
ração das horas extras pela média física está em sintonia com a
Súmula nº 347 do TST, no sentido de que o cálculo do valor das
horas extras habituais, para efeito de reflexos em verbas trabalhistas,
observará o número das horas efetivamente prestadas e sobre ele
aplica-se o valor do salário-hora da época do pagamento daquelas
verbas.

7) COMPLEMENTAÇÃO TEMPORÁRIA DE APO-
S E N TA D O R I A 

O Regional manteve o deferimento da complementação tem-
porária de aposentadoria, sob o fundamento de que, havendo am-
pliação da remuneração pela condenação ao pagamento de parcelas de
natureza salarial, amplia-se, igualmente, o "salário-real-de-contribui-
ção" (fl. 1.579).

O apelo patronal veio fundamentado em violação do art.
194 da CLT e em divergência jurisprudencial, sob o argumento de
que o adicional de periculosidade tem natureza indenizatória, não se
integrando ao contrato de trabalho dos Reclamantes, especialmente
quando estes já se encontram na inatividade, oportunidade em que
não estão expostos ao risco.

A revista, contudo, tropeça no óbice da Súmula nº 333 do
TST, porquanto a discussão instalou-se em derredor da complemen-
tação de aposentadoria prevista em norma regulamentar patronal, cuja
observância não excede a jurisdição do 4º Regional, erigindo-se o
óbice da alínea "b" do art. 896 da CLT. Nesse sentido é a Orientação
Jurisprudencial nº 147, I, da SBDI-1 desta Corte.

No terreno da violação de dispositivo legal, a revista tropeça
na Súmula nº 297 desta Corte, na medida em que o Regional não
analisou a matéria pelo prisma do art. 194 da CLT indicado nas
razões recursais.

8) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
O recurso é tempestivo (fls. 1.594-1.618) e tem represen-

tação regular (fl. 12), estando o Autor isento do pagamento das custas
processuais.

9) PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Indicando como violados os arts. 832 da CLT, 5o, XXXV e
LV, e 93, IX, da CF e 131 e 535, I e II, do CPC, o Recorrente alega
ter havido omissão do Regional quanto à apreciação das suas ale-
gações de que a prova oral produzida demonstra o labor em regime
de sobreaviso, nos períodos não abrangidos pelas escalas formais
mantida pela Reclamada.

De plano, fica afastado o conhecimento do apelo por vio-
lação dos arts. 131 e 535, I e II, do CPC e 5o, XXXV e LV, da CF,
na esteira da Orientação Jurisprudencial n° 115 da SBDI-1 do TST,
que apenas admite o recurso de revista por negativa de prestação
jurisdicional calcado em vulneração dos arts. 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, IX, da CF.
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No entanto, o recurso de revista não pode ser impulsionado
pela preliminar em liça, na medida em que o acórdão proferido às fls.
1.574-1.575, conforme bem assentou a decisão exarada perante os
embargos de declaração (fls. 1.592-1.593), asseverou os fundamentos
pelos quais entendeu acertado o não-reconhecimento do labor do
Autor em regime de sobreaviso, calcando-se, para tanto, no contexto
fático extraído dos autos, tudo nos termos das prerrogativas con-
feridas ao julgador pelo princípio da persuasão racional do juiz,
inserto no art. 131 do CPC, o que afasta a pecha de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional.

Frise-se, por oportuno, que a prefacial epigrafada não pode
ser utilizada com o escopo de reformar a decisão regional, restando
intacta, portanto, a literalidade dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da
C F. 

10) HORAS DE SOBREAVISO
O Regional concluiu que a prova coligida nos autos de-

monstrou que o Reclamante não permanecia em sua residência à
disposição da Reclamada nas escalas de sobreaviso, razão pela qual
não faz jus ao pagamento das horas de sobreaviso postuladas (fls.
1.574-1.575).

O recurso de revista lastreia-se em violação do art. 244, §
2o, da CLT e em divergência jurisprudencial, sustentado o Recla-
mante que a prova oral produzida demonstra o trabalho em regime de
sobreaviso.

A revista não logra prosperar, ante o óbice da Súmula nº 126
do TST, porquanto investigar as alegações de que o Reclamante teria
trabalhado em escalas de sobreaviso demandaria reapreciação da pro-
va. Ora, somente por meio do balizamento de todo o acervo fático-
probatório constante dos autos seria possível delinear um enqua-
dramento jurídico dos fatos diversamente do procedido pelo Regional,
o que não se coaduna com a recomendação contida na jurisprudência
sumulada desta Corte.

11) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput", do CPC e 896, "a" e "b" e § 5º, da CLT, denego seguimento
a ambos os recursos de revista, por óbice das Súmulas nos 23, 123,
132, 264, 291, 296, I, 297, 333 e 347 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

4) LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O Regional não reconheceu como litigância de má-fé o

exercício da Reclamada de expor suas razões dentro do princípio da
ampla defesa (fls. 341-342).

O Recorrente afirma que a tentativa de induzir o Juiz a erro,
no tocante às impertinentes alegações acerca da prescrição, importa
em litigância de má-fé. Articula violação do art. 17 e seguintes do
CPC (fl. 283).

Entretanto, o acórdão regional adotou entendimento razoável
acerca da matéria, o que atrai o óbice da Súmula nº 221, II, do TST
sobre o recurso de revista.

Vale ressaltar que somente a demonstração de divergência de
julgados ensejaria a admissibilidade da revista, dada a natureza in-
terpretativa da controvérsia, sendo que nenhum aresto foi cola-
cionado.

5) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
O Regional consignou inexistir prova acerca do labor junto

a bomba de combustível, concluindo que o fato de o Autor acom-
panhar o motorista que levava o veículo para o abastecimento não
gera direito ao adicional de periculosidade (fl. 342).

O Recorrente sustenta que faz jus ao adicional, seja pelo fato
de se ativar também junto a bombas de abastecimento, seja pelo
fato de que o direito ao adicional não se encontra condicionado ao
tempo em que o trabalhador esteja exposto ao risco, bastando, para
tanto, a mínima exposição às situações de periculosidade. Alega con-
flito com a Súmula nº 47 do TST e traz arestos à colação (fls. 384-
386).

O primeiro aresto colacionado às fls. 384-385 é inespecífico,
porquanto parte do pressuposto fático de o labor do trabalhador "sub
examine" ser exposto a agentes inflamáveis, hipótese não reconhecida
pelo Regional. Incide o obstáculo contido na Súmula nº 296, I, do
TST.

O segundo e o terceiro arestos de fls. 385-386 também são
inespecíficos, na medida em que partem do pressuposto fático de
existência de labor exposto de forma eventual ou intermitente ao
risco, hipótese não reconhecida pelo Regional, que, vale ressaltar, não
prequestionou a matéria acerca da intermitência ou eventualidade da
exposição do Reclamante a agentes de risco. Óbice da Súmula nº
296, I, desta Corte.

O último paradigma é inservível para o fim almejado, por-
quanto, por ser oriundo de Turma desta Corte, não atende aos
ditames do art. 896, "a" da CLT. Nesse sentido são os seguintes
precedentes desta Corte: TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo Jo-
sé Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-54.030/2002-
900-06.7, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de
05/09/03; TST-RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03;
TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª
Turma, "in" DJ de 13/06/03. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

A Súmula nº 47 do TST mostra-se impertinente ao caso em
tela, por versar sobre adicional de insalubridade.

6) BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE

A decisão alvejada caminhou em conformidade com o en-
tendimento pacificado do Pleno do TST, a teor da Súmula nº 228 e da
Orientação Jurisprudencial no 2 da SBDI-1, segundo o qual o adi-
cional de insalubridade incide sobre o salário mínimo, mesmo na
vigência da Constituição Federal atual, sendo precedentes do STF que
caminham na mesma esteira: STF-AgR-AI-511.641/ES, Rel. Min.
Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 17/12/04; STF-RE-340.275/SP,
Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª Turma, "in" DJ de 22/10/04. Refutadas,
pois, a divergência jurisprudencial, a contrariedade à OJ 2 da SBDI-
1 e à Súmula nº 228 do TST, e a violação do art. 192 da CLT.

7) HORAS EXTRAS - ADICIONAL NOTURNO E RE-
DUÇÃO DO HORÁRIO NOTURNO

Os itens nos III e IV enumerados no mérito recursal às fls.
400-401, relativos às horas extras, adicional noturno e redução do
horário noturno, encontram-se desfundamentados, haja vista o Re-
corrente não apontar nenhuma violação legal ou trazer aresto à co-
lação. Nesse sentido são os seguintes precedentes desta Corte: TST-
RR-576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-
RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

8) INTERVALO INTRAJORNADA
O Regional deferiu o pedido de 3 horas extras (e reflexos)

por semana, decorrentes do tempo em que o intervalo intrajornada
não foi integralmente usufruído, considerando, para tanto, o pedido de
45 minutos por dia de intervalo não gozado em quatro dias da semana
(fls. 344).

O Recorrente alega que faz jus ao intervalo intrajornada
postulado com um acréscimo de 50% sobre o valor da hora normal de
trabalho. Aponta violação do art. 71, § 4o, da CLT e traz aresto a
cotejo (fls. 401-403).

O alegado dissenso pretoriano resta evidenciado pelo fato de o
paradigma de fl. 402 acrescer à condenação do intervalo intrajornada o per-
centual de 50% sobre o valor da hora normal de trabalho.

No mérito, o recurso há de ser provido para adequação da decisão
regional aos termos da parte final da Orientação Jurisprudencial nº 307
da SBDI-1 do TST (nos limites do que foi requerido no recurso de revista),
no sentido de que, sobre o tempo deferido a título de intervalo intrajornada
não usufruído seja acrescido o adicional de 50% sobre o valor da remu-
neração da hora normal de trabalho.

9) MINUTOS RESIDUAIS
Quanto às horas extras correspondentes aos minutos residuais

anotados nos cartões de ponto, a revista enseja admissão, por com-
provação de divergência jurisprudencial válida e específica com o
aresto oriundo da então SDI desta Corte (fl. 405), no sentido de que
os minutos residuais anotados nos cartões de ponto representam tem-
po à disposição do empregador, devendo ser pagos como tempo
extra.

No mérito, merece provimento parcial, com espeque na Sú-
mula nº 366 do TST, no sentido de que não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários, mas, se ultrapassado esse
limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal.

Impende frisar que o entendimento pacificado desta Corte,
consoante os precedentes que originaram a edição da indigitada sú-
mula, segue no sentido de que o empregado, desde que registra o
ponto e adentra as dependências da empresa, fica à disposição do
empregador, sendo irrelevante a circunstância de prestar ou não ser-
viço nesse tempo.

10) DIFERENÇAS SALARIAIS PELO ACÚMULO DE
FUNÇÕES

A decisão revisanda atesta que as provas dos autos não
demonstram ter o Autor se ativado nas atividades invocadas na peça
de ingresso, destacando que as poucas vezes em que o Reclamante
efetuou a limpeza de banheiros, tal como relatado no laudo técnico,
não caracterizam acúmulo de funções, porquanto tal serviço era exe-
cutado quando não havia nenhuma atividade de carga ou descarga
para realizar (fl. 345).

O Recorrente afirma que foi contratado para exercer a função
de ajudante de carga e descarga, sendo que, a partir do segundo
mês da contratação, passou a acumular as funções de lavagem de
banheiros, de caminhões e do automóvel do proprietário da Recla-
mada e de capinagem, sem que recebesse pelo acúmulo de funções.
Aponta violação do art. 468 da CLT e traz arestos à colação (fls. 406-
410).

Quanto ao predito dispositivo legal, o recurso atrai o óbice
da Súmula nº 297 do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a",
do TST, na medida em que inexiste tese na decisão recorrida que
consubstancie o prequestionamento da controvérsia trazida no re-
curso.

Os paradigmas colacionados à fl. 409 são inespecíficos, na
medida em que partem do pressuposto fático de ter havido o re-
conhecimento do acúmulo de funções, hipótese não reconhecida pelo
Regional. Incide o óbice da Súmula nº 296, I, do TST.

11) DIFERENÇAS SALARIAIS - EQUIPARAÇÃO OU
ISONOMIA SALARIAL

O Regional decidiu que o Reclamante não se desincumbiu
do ônus que lhe cabia de provar o preenchimento dos requisitos
insertos no art. 461 da CLT, razão pela qual o Autor não faz jus às
diferenças salariais postuladas com base na equiparação ou isonomia
salarial (fl. 345).

O Recorrente afirma que as provas dos autos demonstram o
preenchimento dos requisitos legais para a equiparação ou isonomia
salarial. Aponta violação dos arts. 5o e 468 da CLT e traz arestos à
colação (fls. 410-414).

Quanto ao art. 468 da CLT, o recurso atrai o óbice da Sú-
mula nº 297, I, do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do
TST, na medida em que inexiste tese na decisão recorrida que con-
substancie o prequestionamento da controvérsia trazida no recurso.

No que tange ao art. 5o da CLT, o acórdão regional adotou
entendimento razoável acerca da matéria, o que atrai o óbice da
Súmula nº 221, II, do TST sobre o recurso de revista.

Os arestos colacionados às fls. 411 e 413 são inespecíficos,
porquanto partem do pressuposto fático de terem sido reconhecidos os
requisitos constantes do art. 461 da CLT, hipótese não admitidas pelo
Regional. Incide o obstáculo contido na Súmula nº 296, I, do
TST.

O último paradigma juntado à fl. 414 é inespecífico, na
medida em que enfrenta a questão da existência de quadro de carreira,
aspecto não ventilado pelo Regional. Óbice da Súmula nº 296, I, do
TST.

De todo modo, o apelo não reúne condições de admissi-
bilidade. Com efeito, a decisão alvejada dirimiu a questão pelo pris-
ma da distribuição do ônus probatório, atribuindo-o ao Autor e
consignando que ele não logrou provar o atendimento dos requisitos
para a equiparação salarial. Qualquer incursão nesse terreno, a fim de
concluir pelo acerto ou desacerto do acórdão regional, importa em
revolvimento do conjunto fático-probatório, vedado nesta Instância
Extraordinária, nos lindes da Súmula nº 126 do TST.

12) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Com referência aos honorários advocatícios, a revista não

logra êxito. Com efeito, a decisão recorrida está em consonância com
as Súmulas nos 219 e 329 do TST, segundo as quais a condenação em
honorários advocatícios nesta Justiça Especializada não decorre pura
e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da sua categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do seu sus-
tento ou do de sua família.

Outrossim, o art. 133 da Constituição Federal, ao dispor que o ad-
vogado é indispensável à administração da justiça, não derrogou as dispo-
sições legais que prevêem as condições da condenação em honorários ad-
vocatícios nesta Justiça Especializada, expressas na Lei n° 5.584/70.

No tocante à alegação de não-preenchimento dos requisitos legais
para percepção da referida verba, a revista tropeça no óbice da Súmula n°
126 do TST, na medida em que, somente com o reexame de fatos e provas,
poder-se-ia cogitar de alteração na decisão recorrida.
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PROC. Nº TST-RR-120.320/2004-900-04-00.1

RECORRENTE : VALDECI MIGUEL SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA SILVA

RECORRIDA : GOMES TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DORITA TEREZINHA VIDAL MUNHÓZ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que deu provimento parcial

ao seu recurso ordinário (fls. 341-348) e rejeitou seus embargos de
declaração (fl. 377), o Reclamante interpõe o presente recurso de
revista, pedindo o reexame das seguintes questões: pena de confissão,
litigância de má-fé, adicional de periculosidade e reflexos, base de
cálculo do adicional de insalubridade, adicional noturno e redução do
horário noturno e reflexos, horas extras, minutos residuais, diferenças
salariais pelo acúmulo de funções e pela equiparação ou isonomia
salarial, honorários advocatícios, descontos fiscais e previdenciários e
correção monetária (fls. 379-430).

Admitido o recurso (fl. 555), foram apresentadas contra-
razões (fls. 560-571), sendo dispensada a remessa dos autos ao Mi-
nistério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.2)
ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 378-379) e tem
representação regular (fl. 8), não havendo condenação do Reclamante
quanto ao recolhimento das custas.

3) PENA DE CONFISSÃO - HORAS EXTRAS - ADI-
CIONAL NOTURNO - HORA NOTURNA REDUZIDA

A decisão regional pontuou não prosperar a aplicação da
pena de confissão à Reclamada com relação às horas extras diurnas e
noturnas, na medida em que esta juntou aos autos todos os registros
de horário. Destacou inexistir comprovação quanto à inidoneidade de
tais documentos e não haver prova da existência de diferenças de
horas extras além daquelas registradas nos citados cartões de ponto,
bem como acerca da realização de trabalho noturno (fl. 343).

O Recorrente insiste na tese de que a Reclamada não
trouxe aos autos os registros de horário em sua totalidade, devendo
prevalecer a sua confissão no sentido de que o Reclamante sempre
registrou corretamente a jornada efetivamente laborada. Aponta vio-
lação do art. 334, II, do CPC e traz arestos à colação (fls. 380-
383).

A decisão recorrida perfilhou entendimento razoável
acerca da matéria, o que atrai o óbice da Súmula nº 221, II, do
TST sobre o recurso de revista.

Vale ressaltar que somente a demonstração de divergên-
cia de julgados ensejaria a admissibilidade da revista, dada a
natureza interpretativa da controvérsia, sendo certo que nenhum dos
arestos paradigmas guindados à demonstração do dissenso jurispru-
dencial enfrenta os fundamentos da decisão alvejada, limitando-se a
articular a quem caberia o ônus da prova quanto às horas extras.
Nesse sentido, a divergência enfrenta a barreira das Súmulas nos 23
e 296, I, do TST.

De resto, a discussão pertence ao terreno fático-proba-
tório, cujo acesso é vedado pela Súmula nº 126 desta Corte.
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13) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
ao recurso de revista quanto à pena de confissão, à litigância de má-
fé, ao adicional de periculosidade, à base de cálculo do adicional de
insalubridade, às horas extras, ao adicional noturno e à redução da
hora noturna, às diferenças salariais pelo acúmulo de funções, às
diferenças salariais pela equiparação ou isonomia salarial e aos ho-
norários advocatícios, por óbice das Súmulas nos 126, 221, II, 228,
296, I, 297, I, e 333 do TST, e dou-lhe provimento quanto ao in-
tervalo intrajornada para adequação da decisão regional aos termos da
parte final da OJ 307 da SBDI-1 do TST, no sentido de que, sobre o
tempo deferido a título de intervalo intrajornada não usufruído, seja
acrescido o adicional de 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho, e dou-lhe parcial provimento quanto aos minutos
residuais, para estabelecer que a contagem do tempo gasto com a
marcação do ponto observe os termos da Súmula nº 366 do TST.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-14/2005-042-03-40.6

A G R AVA N T E : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A.
- FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR. ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR
A G R AVA D O : ANTÔNIO DONIZETE RIQUIERI
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANTÔNIO ALVES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento (minuta a fls. 2/11), interposto pela re-
clamada mediante traslado, em processo submetido a rito sumaríssimo, con-
tra o r. despacho de fl. 193, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
por não-violação direta e literal dos arts. 5º, II, e 7º, XXIX, da Constituição
da República, bem como por não-configuração de contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da e. SDI-1 do TST.
Contraminuta e contra-razões não apresentadas (fl. 195v.).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 194) e está subscrito
por advogado habilitado (fls. 124/125).
CONHEÇO.
O presente agravo de instrumento não merece provimento.
Inicialmente, observe-se que a Lei nº 9.957/00 acrescentou o § 6º do art. 896
da CLT, dispondo que, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do e. Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
de preceito da Constituição da República.
Nesse contexto, o recurso de revista em causa submetida ao pro-
cedimento sumaríssimo somente é admissível se a alegada ofensa
direta à Constituição verificar-se sem a necessidade de se aferir, em
primeiro lugar, a ocorrência, ou não, de lesão a norma de natureza
infraconstitucional.
Especificamente em relação ao inciso II do art. 5º da Constituição
Federal, que contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de
um poder legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de
Direito e, portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o e. Supremo
Tribunal Federal, em voto do Exmo. Min. MARCO AURÉLIO, pro-
clamou a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-
AI-157.990-1-SP, DJU: 12.5.1995, p. 12.996). No mesmo sentido, o
item II da Súmula nº 221 do TST.
Realmente, a lesão a esse dispositivo depende de ofensa à norma
infraconstitucional, de forma que, somente após caracterizada esta
última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela igual-
mente teria sido desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que
viabilizam referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva
operatividade no mundo jurídico.
No que se refere à alegação de ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, a reclamada pretende demonstrar que o e.
Regional, ao não declarar a prescrição do direito de pleitear di-
ferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS em de-
corrência de expurgos inflacionários (fl. 164), teria deixado de aplicar
os arts. 3º e 7º da Lei nº 8.036/90 (fl. 58) e contrariado jurisprudência
não sumulada do e. Tribunal Superior do Trabalho.
A questão, portanto, encontra-se no âmbito de interpretação infra-
constitucional, de forma que eventual ofensa a dispositivo da Cons-
tituição só ocorreria de forma reflexa ou indireta. Primeiro, seria
necessário demonstrar-se a ofensa à legislação infraconstitucional, o
que não viabiliza o recurso de revista.
Nesse sentido, a e. SDI-2 do TST vem de acolher proposta do Exmo. Sr.
Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO, no sentido de can-
celar a determinação de remessa dos autos ao e. Tribunal Pleno, des-
caracterizando o incidente de uniformização jurisprudencial a respeito da
matéria, suscitado no processo nº TST-ROAR-126/2004-000-18-00.8
(Rel. Min. GELSON DE AZEVEDO). Entendeu-se que a controvérsia a
respeito do prazo prescricional situa-se no âmbito infraconstitucional, com
base em precedentes do e. Supremo Tribunal Federal, que não tem ad-
mitido recurso extraordinário contra decisões do e. TST acerca de direito
aos expurgos inflacionários das diferenças da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS. Segundo a Suprema Corte, a questão poderia, quando
muito, configurar ofensa reflexa ao art. 7º, XXIX, da Carta da República.
Precedentes: STF-AI-563.152/AM, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, DJU: 21.10.2005, pág. 61; STF-AI-562.922/PB, Rel. Min. SEPÚL-
VEDA PERTENCE, DJU: 21.10.2005; STF-AI-401.154-AgR, Rel. Min.
ILMAR GALVÃO, DJU: 21.2.2003; STF-AI-199.084-AgR, Rel. Min.
MAURÍCIO CORRÊA, DJU: 9.6.1997.

Afasta-se, também, a alegação de afronta aos arts. 186, 202, 204, 927,
932 e 933 do Código Civil de 2002, como pressuposto capaz de
viabilizar o conhecimento do recurso de revista porque, repita-se, a
causa está submetida ao procedimento sumaríssimo, nos termos do
que dispõe o § 6º do art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, na forma do art. 896, § 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-24/2000-003-22-40.0

A G R AVA N T E : ARMAZÉM MATEUS LTDA.
A D VO G A D O : DR.RICARDO ABDALA CURY
A G R AVA D O : FRANCISCO CARLOS SANTOS OLI-

VEIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO MAGA-

LHÃES FURTADO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 70/72, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/7.
Contraminuta a fls. 80/81.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fl. 54/21), mas não merece seguimento, por irregular a
sua formação, na medida em que não traz a cópia da guia de re-
colhimento do depósito recursal relativo ao recurso de revista, ir-
regularidade que inviabiliza o exame do preparo desse recurso, ao
teor do art. 897 da CLT, com redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98.
Efetivamente, essa peça é de traslado obrigatório, na espécie, tendo
em vista que a sentença arbitrou à condenação o valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais - fl. 24) e não há prova nos autos de que
o recolhimento efetuado por ocasião do recurso ordinário corresponde
ao valor total da condenação.
Registre-se que a certidão expedida pelo Regional à fl. 69, embora
consigne que "o recurso está provido de depósito recursal", não supre
a necessidade de traslado dessa peça, uma vez que não registra o
valor do depósito recursal efetuado pela reclamada, tampouco se
corresponde ao valor fixado pelo ATOGP em vigência na data da
interposição do recurso de revista.
Importante registrar, também, que pressupostos processuais são ma-
téria de ordem pública, daí por que o exame procedido pela Pre-
sidência do Tribunal Regional, em primeiro juízo de admissibilidade,
não supre, tampouco vincula, o segundo juízo de admissibilidade a
ser proferido por esta Corte.
Efetivamente, sendo o TST competente para julgar o recurso de
revista, na hipótese de ser provido o agravo de instrumento, a ele
cabe, ex officio, verificar a observância de todos os seus pressupostos
extrínsecos, entre os quais, obviamente, a regularidade do preparo do
recurso de revista.
A jurisprudência do TST vem se firmando exatamente no sentido da
irregularidade da formação do agravo, quando os elementos dos autos
não permitem aferir-se a garantia do Juízo: TST-EAIRR-604.855/99,
SDI-I, Relator Ministro Milton de Moura França, DJ de 2/2/2001;
TST-E-AIRR-558.310/99, SDI-I, Relator Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, DJ de 4/8/2000; TST-EAIRR-566.466/99, Relator Mi-
nistro Rider Nogueira de Brito, DJ de 23/6/2000; TST-EAIRR-
245.209/96, Relator Ministro Rider Nogueira de Brito, DJ de
6 / 11 / 9 8 .
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X, da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-72/2002-011-18-40.7

A G R AVA N T E : JUAREZ MENDES MELO (VIAÇÃO
PA R A Ú N A ) 

A D VO G A D O : DR. RUBENS CAETANO VIEIRA
A G R AVA D A : BELCINA SANTANA DE BRITO
A D VO G A D O : DR. VALMIR JOSÉ DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 75/76, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/8.
Contraminuta a fls. 84/89 e contra-razões a fls. 92/98.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fl. 9), mas não merece seguimento, por irregular a sua
formação, na medida em que não traz a certidão de publicação do
acórdão do Regional, conforme exige o art. 897 da CLT, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.

Efetivamente, esta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial
Transitória n° 18 da e. SDI-1, decidiu que, salvo se nos autos houver
outros elementos que demonstrem a tempestividade da revista, a cer-
tidão de publicação do acórdão do Regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para se aferir a tempestividade do recurso de revista, e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento. Precedentes:
AGEAIRR 538.096/99, Min. Milton de Moura França, DJ 18.8.00,
unânime; EAIRR 611.715/99, Min. Milton de Moura França, DJ
1º.12.00, unânime; AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Jul-
gado em 12.2.2001, por maioria (o despacho agravado consigna ex-
pressamente a data da publicação da decisão do Regional e a data da
interposição da revista. Havia, também, carimbo do protocolo-geral);
EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-
589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99, Min.
B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ
18.8.00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-
549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-
635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unânime.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST RR-101/2004-304-04-00.0

RECORRENTE : PLÁSTICOS TUPÃ LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANIEL PAULO KNIELING
RECORRIDO : MARCELO DE FAGUNDES
A D VO G A D O : DR. EDSON ROBERTO BELLE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 272/276, complementado pelo v. acórdão de fls.
283/286, prolatados pelo e. TRT da 4ª Região, que negou provimento
ao seu recurso ordinário, mantendo, assim, a r. sentença proferida
pela MMª 4ª Vara do Trabalho de Novo Hamburgo/RS, que, por sua
vez, condenou a reclamada ao pagamento de adicional de insalu-
bridade, em grau máximo, e horas extras, desprezados os dez minutos
anteriores e/ou posteriores ao registro de horário, por força de norma
coletiva, somente até 19.6.2001.
A reclamada sustenta a admissibilidade do recurso de revista com
fulcro nas alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT. Alega ofensa aos arts.
5º, II, 7º, XXVI, e 8º, I, da Constituição da República. Colaciona
arestos para demonstração de divergência jurisprudencial (fls.
289/291 e 294).
Despacho de admissibilidade a fls. 299/300.
Contra-razões não apresentadas (fl. 302).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
I - CONHECIMENTO
O recurso de revista é tempestivo (fls. 287/288), está subscrito por
advogado habilitado (fl. 13), custas pagas (fl. 262) e o deposito
recursal foi efetuado a contento (fls. 263 e 297).
I.1 - INSALUBRIDADE
O e. TRT da 4ª Região manteve a condenação da reclamada ao
pagamento do adicional de insalubridade por considerar que o re-
clamante tinha contato com óleo e graxa de forma constante e que o
equipamento de proteção individual era ineficaz para a neutralização
dos efeitos causados pelos agentes nocivos.
A reclamada, inconformada, alega que o "contato com óleo e graxa
era eventual" (fl. 292) e que teria fornecido equipamento de proteção
individual, eliminando a insalubridade.
O recurso de revista não merece conhecimento.
De fato, o v. acórdão do e. Regional consigna que o contato do
reclamante com agentes insalubres não era raro: "verifica-se, pela
análise do laudo complementar (fl. 186 - quesito 3), que o reclamante
tinha contato com óleo e graxa também quando havia troca de ma-
trizes, e não somente na limpeza. Efetivamente, as matrizes não se
apresentavam impregnadas de óleo e graxa, no entanto, quando o
trocador de matrizes realizava a substituição das matrizes, ela entra
em contato com o barramento da máquina injetora, que apresenta
lubrificação, e também com as partes móveis da máquina, que devem
ser reguladas após cada troca realizada. Assim, o empregado, após
cada troca de matriz, deve regular a máquina injetora, entrando em
contato com os óleos e graxas decorrentes da troca da matriz" (fl.
274).
Dessa forma, mesmo que intermitente o contato do reclamante com
óleos e graxas, subsiste o direito à percepção do adicional de in-
salubridade, nos termos da Súmula nº 47 do e. TST. Inespecífico o
aresto de fl. 291, que trata de "insalubridade pelo agente frio".
No que se refere à alegação de que teria fornecido equipamento de
proteção individual, eliminando a insalubridade, melhor sorte não lhe
assiste.
Com efeito, é claro o v. acórdão do Regional ao registrar a ineficácia
dos EPIs fornecidos pela reclamada, nos seguintes termos:
"Realizada inspeção pericial, conclui o perito engenheiro pela exis-
tência de insalubridade, em grau máximo, de acordo com o anexo 13
da NR 15 da Portaria 3214/78 - hidrocarbonetos e outros compostos
de carbono - pela manipulação de óleos e graxas minerais ou subs-
tância cancerígenas afins (fls. 157/163). (...)
Em relação aos EPI'S, refere-se que o reclamante recebeu luvas de
pano e creme de proteção, como refere o perito no item 3 do seu
laudo das fls. 157/162, em conformidade com os recibos de for-
necimento das fls. 26/31.
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Contudo, tanto o creme protetor, quanto as luvas de pano não se
prestam a elidir a insalubridade decorrente do contato com óleos e
graxas. As luvas de pano, com a atividade, acabam por ficar im-
pregnadas, de modo que até mesmo facilitam o contato do trabalhador
com o agente insalubre.
Quanto ao cremes protetivos, entende-se não serem capazes de elidir
a insalubridade, uma vez que tais cremes não previnem a penetração
de substâncias como os solventes, já que para tanto seria necessária
uma camada fixa e constante do produto sobre as mãos, uma vez que
o atrito remove o creme, diminuindo sua capacidade neutralizante."
(fls. 273/274 - sem destaque no original)
Se são ineficazes os equipamentos de proteção individual, é devido o
adicional de insalubridade, como bem decidido no v. acórdão re-
corrido, que se encontra em plena consonância com a Súmula nº 47
do e. TST. Inaplicável, na espécie, a Súmula nº 80 do e. TST.
Inespecíficos os arestos de fls. 289/290, que não cuidam da hipótese
de ineficácia dos EPIs fornecidos pela empregadora.
NÃO CONHEÇO, portanto.
I.2 - HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM A JORNADA
O e. TRT da 4ª Região manteve a condenação da reclamada ao
pagamento de horas extras, desprezados os dez minutos anteriores
e/ou posteriores ao registro de horário, por força de norma coletiva,
somente até 19.6.2001. Consigna o v. acórdão recorrido que, a partir
da publicação da Lei nº 10.243, de 19.6.01, que introduziu o § 1º no
art. 58 da CLT, somente poderão ser desconsiderados do cômputo da
jornada extraordinária as variações de 5 minutos, no limite máximo
de 10 por dia: "diante de lei específica sobre a matéria, impõe-se
considerá-la, em detrimento ao disposto nas normas e convenções
coletivas, como já o fez o julgador de origem" (fl. 275).
Irresignada, a reclamada sustenta que "o artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal, que reconhece as normas coletivas, é hierar-
quicamente superior ao § 1º do artigo 58 da CLT, não podendo o
mesmo prevalecer" (fl. 293). Alega ofensa aos arts. 5º, II, 7º, XXVI,
e 8º, I, da Constituição da República. Colaciona arestos para de-
monstração de divergência jurisprudencial (fls. 289/291 e 294).
O recurso de revista merece conhecimento, por afrontar o v. acórdão
recorrido o art. 7º, XXVI, da Constituição da República.
De fato, os instrumentos coletivos são frutos de negociação entre
categorias, retratando a prevalência de seus interesses em dado mo-
mento, cujo reconhecimento encontra-se elevado ao nível constitu-
cional, conforme dispõe o art. 7º, XXVI, da Constituição da Re-
pública.
A negociação coletiva decorre do exercício da autonomia privada
coletiva e constitui direito constitucionalmente assegurado, devendo
prevalecer em tudo que não contrarie princípio indisponível asse-
gurado na própria Constituição.
Nesse contexto, não há óbice de nenhuma natureza que impeça o
estabelecimento, pelas categorias convenentes, da tolerância de 10
minutos na marcação do ponto, alargando, de maneira ínfima e ple-
namente justificada, os cinco minutos já admitidos pela jurisprudência
pacífica do e. Tribunal Superior do Trabalho (Súmula nº 366).
Ademais, segundo a teoria do conglobamento das normas coletivas de
trabalho, as categorias profissional e patronal abrem mão, na ne-
gociação frutífera, de determinados direitos em troca de outros que
considerem mais adequados naquele momento, ou mais vantajosos
como um todo. Observe-se que a negociação coletiva envolve jus-
tamente ganhos e perdas recíprocas, que se admitem e se explicam
apenas no âmbito integral e geral de um instrumento normativo, não
isoladamente. Logo, não é dado ao Poder Judiciário interferir in-
discriminadamente nessas escolhas, substituindo a vontade livremente
manifestada pela partes, para alterá-la e dizer, a todo momento, o que
poderia ser mais ou menos vantajoso para quaisquer das classes
convenentes.
No mesmo sentido, os seguintes precedentes do e. Tribunal Superior
do Trabalho:
"HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E QUE SU-
CEDEM A JORNADA. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO.
Havendo previsão em acordo coletivo da tolerância de 15 minutos,
deve esta prevalecer, não havendo como se reconhecer a ilegalidade
da cláusula, na esteira do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, em
razão da prevalência da negociação coletiva, que deve ser apreciada
em sua totalidade, segundo o critério de concessões recíprocas. Dessa
forma não é possível conflitar o princípio da norma mais favorável ao
trabalhador com item isolado do referido acordo."
(TST-RR-657.420/00.7, 1ª T., DJ: 25-06-2004, Rel. Juiz Convocado
ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA)
HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO. ACORDO
COLETIVO. VALIDADE. O direito à percepção das horas extras
decorrentes da contagem minuto a minuto resulta de uma construção
jurisprudencial surgida a partir da interpretação do art. 4º da CLT, não
estando tal direito previsto em norma legal. Não consta, pois, do rol
dos direitos trabalhistas irrenunciáveis a contraprestação dos minutos
que antecedem e/ou sucedem à jornada do trabalhador por ocasião do
registro do cartão de ponto, inexistindo, portanto, qualquer óbice à
negociação coletiva. Em sendo assim, é de se concluir pela decretação
da validade das cláusulas normativas que estabeleceram que a mar-
cação de ponto até 15 (quinze) minutos antes e 15 (quinze) minutos
após o horário previsto para início e término da jornada laboral não
serviria de base para alegação de serviço extraordinário, sendo im-
positiva a observância do pactuado, tendo em vista a previsão cons-
titucional de reconhecimento das convenções e acordos coletivos de
trabalho (art. 7º, inciso XXVI, da atual Carta Magna). Revista co-
nhecida e provida parcialmente."

(TST-RR-435732/98.7, 2ª T., DJ: 28-06-2002, Rel. Min. JOSÉ LU-
CIANO DE CASTILHO PEREIRA)
"RECURSO DE REVISTA - 1. HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DIÁRIA - NORMA
COLETIVA - VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXVI, DA CF/88. Válida a
norma coletiva que estabelece determinado tempo para a marcação
dos cartões de ponto, em decorrência da faculdade conferida pelo art.
7º, XXVI, da CF, à categoria dos trabalhadores para, mediante ne-
gociação coletiva, abster de exigir alguns direitos em troca de outros
benefícios que lhe pareçam mais vantajosos naquele instante. Recurso
conhecido e provido. (...)"
(TST-RR-579.500/1999.5, 3ª T. DJ: 28-05-2004, Rel. Juíza Convo-
cada DORA MARIA DA COSTA)
"HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS - PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA - VALIDADE. É imprescindível valorizar-se a
negociação coletiva como forma de incentivo à autocomposição dos
conflitos. Negar sua validade implica afrontar a inteligência que ema-
na do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, que veio prestigiar o
acordo e/ou convenção coletiva como instrumento apto a dirimir
dúvidas e conflitos sobre condições de trabalho e de salário pelos
próprios interessados, por intermédio de suas legítimas representações
sindicais. Estipulado, em instrumento normativo, que não se con-
sidera, no cômputo da jornada de trabalho, o tempo de até 15 (dez)
minutos, relativamente àqueles que antecedem ou sucedem a jornada,
vedado ao julgador condenar a reclamada ao seu pagamento, sob pena
de desprestígio da autocomposição dos conflitos e ofensa ao artigo 7º,
XXVI, da Constituição Federal. Recurso de revista provido."
(TST-RR-250/2002-373-04-00.2, 4ª T., julgamento: 29-06-2005, Rel.
Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI)
"JORNADA DE TRABALHO. FIXAÇÃO. NORMA COLETIVA.
VALIDADE. É preciso prestigiar e valorizar a negociação coletiva
assentada na boa-fé, como forma de incentivo à composição dos
conflitos pelos próprios interessados. Condições de trabalho e de
salário livremente ajustadas, com o objetivo de fixar o alcance de
determinada norma, devem ser prestigiadas, sob pena de desestímulo
à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados ao nível
constitucional (art. 7º, XXVI, CF). Sendo válida a cláusula que es-
tabelece jornada superior a seis horas para o trabalho em turnos
ininterruptos, válida também é aquela que reconhece como tempo não
à disposição minutos que antecedem ou excedem a jornada laboral,
bem como introduz redução do intervalo intrajornada em tempo in-
ferior ao mínimo estipulado no artigo 71 da CLT. Revista conhecida
e provida."
(TST-RR-485.529/1998, 5ª T., DJU: 14-05-2001, Rel. Juiz Convo-
cado GUEDES DE AMORIM)
Na hipótese dos autos, portanto, o e. TRT da 4ª Região, ao afastar a
aplicabilidade da norma coletiva, visando a prestigiar o § 1º do art. 58
da CLT (Lei nº 10.243, de 19.6.2001), violou o art. 7°, XXVI, da
Constituição da República, o que viabiliza o presente recurso de
revista, com base na alínea "c" do art. 896 da CLT.
Dele CONHEÇO, pois, por ofensa ao art. 7°, XXVI, da Constituição
Federal.
II - MÉRITO DO RECURSO DE REVISTA
Como consectário natural do conhecimento parcial do recurso de
revista por contrariedade ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e
com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU-LHE PRO-
VIMENTO para excluir da condenação o pagamento das horas extras
que não excederem os 10 (dez) minutos que antecedem e/ou sucedem
a jornada de trabalho, nos termos da norma coletiva aplicável à
espécie.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº ST-RR-140/2003-201-11-00.1

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MANAQUIRI
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MURILO GADELHA DE

HOLLANDA

RECORRIDA : ZEUMAR SERRÃO GONÇALVES
A D VO G A D A : DRA. GERUSA FREITAS DOS SAN-

TO S 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 11ª Região, pelo v. acórdão de fls. 81/84, rejeitou a
preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho e negou pro-
vimento ao recurso do reclamado para manter a sentença que re-
conheceu a validade da contratação efetuada pelo município sem a
realização prévia de concurso público, sob o fundamento de que a
nulidade não pode ser declarada em favor de quem lhe deu causa.
Nas razões de revista de fls. 87/95, o reclamado renova a preliminar
de incompetência da Justiça do Trabalho. Sustenta que o reclamante
trabalhou sob a égide do regime especial de natureza estatutária, o
que afasta a competência da Justiça do Trabalho. Indica violação dos
artigos 37, IX, e 106 da Constituição Federal, contrariedade à Súmula
nº 123 do TST e transcreve arestos para confronto jurisprudencial. No
mérito, indica contrariedade à Súmula nº 363 do TST e transcreve
arestos para confronto.
A revista foi admitida pelo r. despacho de fl. 97/98.
Não foram apresentadas contra-razões (fls. 106).
O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls. 109/110, opina
pelo conhecimento e provimento do recurso.
Com este breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
Apesar de tempestivo (fls. 85 e 87), o recurso de revista do município
não merece ser admitido, por irregularidade de representação.

Com efeito, a procuração conferida ao Dr. José Murilo Gadelha de
Hollanda, subscritor do recurso de revista, foi juntada à fl. 5, por
meio de cópia não autenticada, razão pela qual não produz efeitos, na
forma do art. 830 da CLT.
Portanto, irregular a representação processual, tendo em vista a Sú-
mula nº 164 do TST.
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso de revista do
município, por irregularidade de representação processual.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-144/2004-014-10-00.6

RECORRENTE : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL
DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO : JOSÉ HENRIQUE COSTA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO
RECORRIDOS : VEG SEGURANÇA PATRIMONIAL

LTDA. E OUTRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de embargos declaratórios opostos pela União contra o v.
acórdão de fls. 433/436, que negou provimento ao seu recurso de
revista, com fundamento na Súmula nº 331, IV, do TST.
Nas razões de fls. 440/446, alega omissão no julgado quanto à análise
do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, precisamente quanto ao
aspecto de que, apesar de a teoria do risco administrativo dispensar a
prova de culpa do Estado, esta é atenuada ou excluída caso se prove
a inexistência do fato, do dano ou do nexo causal. Afirma que, no
caso, fica excluído o nexo da causalidade, visto que vários pedidos
decorrem de verbas não pagas após a rescisão contratual, momento no
qual não poderia exercer nenhuma fiscalização, o que afasta, por
conseguinte, a culpa in vigilando. Diz que, obedecido o processo
licitatório, descabe falar-se em culpa in eligendo. Requer o pro-
nunciamento acerca da modalidade de responsabilidade objetiva que
está sendo imputada, se a do risco integral ou do administrativo.
Relatados.
V O T O
Os embargos de declaração são tempestivos (fls. 438 e 440) e estão
subscritos pelo procurador-geral da União.
CONHEÇO.
A e. Quarta Turma negou provimento ao recurso de revista da União,
sob o fundamento de que:
"O v. acórdão do Regional está em perfeita harmonia com a Súmula
nº 331, IV, do TST, in verbis:
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei n.º 8.666/93).
Registre-se que, embora o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 contemple a
ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, é de se consignar que a sua aplicação somente se
verifica na hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e proce-
dimentos normais de desenvolvimento de suas atividades, assim como de
que o próprio órgão da administração que o contratou se pautou nos estritos
limites e padrões da normatividade pertinente.
Evidenciado, entretanto, o descumprimento de obrigações, por parte
do contratado, entre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve
ser imposta ao contratante a responsabilidade subsidiária.
Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em
decorrência de seu comportamento omisso ou irregular, ao não fis-
calizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo
contratado, em típica culpa in vigilando, a responsabilidade sub-
sidiária e o dever de responder, igualmente, pelas conseqüências do
inadimplemento do contrato.
Ressalte-se, ainda, que o artigo 37, § 6º, da Constituição Federal
consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob a mo-
dalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, a obrigação
de indenizar sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que
esse dano se origine diretamente da Administração, ou, indiretamente,
de terceiro que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por
força ou decorrência de ato administrativo.
Saliente-se que a Súmula nº 331, IV, do TST não faz ressalva quanto
à multa pelo atraso no pagamento de verbas rescisórias, de modo que
ao tomador dos serviços não assiste direito de se eximir das obri-
gações não satisfeitas pelo empregador, independentemente de sua
natureza jurídica." (fls. 433/435).
A prestação jurisdicional se fez completa, estando a decisão embargada de-
vidamente fundamentada, inexistindo a contradição apontada.
Embargos de declaração são cabíveis apenas nos casos enumerados
nos incisos I e II do artigo 535 do CPC e no artigo 897-A da CLT,
não se prestando a alterar, rediscutir ou impugnar o conteúdo de
decisão, ajustando-a ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da de-
cisão, irregularidade que não constato no v. acórdão embargado.
Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
impõe-se a rejeição dos embargos.
Com estes fundamentos, REJEITO os embargos de declaração.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO jOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-216/1990-005-10-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D A : IDALBA MARIA MENEZES DA COSTA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RESENDE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 140/141, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/6.
Sem contraminuta nem contra-razões.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho, manifestando-se a fls. 152/153, opina
pelo conhecimento e não-provimento do agravo de instrumento.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece seguimento, por irregular a sua
formação, na medida em que não traz a certidão de publicação do
acórdão do Regional, conforme exige o art. 897 da CLT, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.
Efetivamente, salvo se nos autos houver outros elementos que demonstrem a
tempestividade da revista, a certidão de publicação do acórdão do Regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para se aferir a tempestividade do recurso de revista e
para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento. Precedentes:
AGEAIRR 538.096/99, Min. Milton de Moura França, DJ 18.8.00, unâ-
nime; EAIRR 611.715/99, Min. Milton de Moura França, DJ 1º.12.00, unâ-
nime; AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001,
por maioria (o despacho agravado consigna expressamente a data da pu-
blicação da decisão do Regional e a data da interposição da revista. Havia,
também, carimbo do protocolo-geral); EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira,
DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00; EAIRR-
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min. V. Ab-
dala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-
549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00,
Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unânime (Orientação Jurisprudencial
Transitória n° 18 da SDI-1 do TST).
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-225/2002-669-09-00.7

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORECATU
A D VO G A D O : DR. LANEREUTON THEODORO MOREIRA
RECORRIDA : MARIA ISABEL PADUANELO FERRARESE
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FRANCO-

VIG FILHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 9ª Região, pelo v. acórdão de fls. 247/260, deu provimento
ao recurso ordinário da reclamante para condenar o município recla-
mado ao pagamento de "diferenças salariais, gratificação de regência de
classe e adicional por tempo de serviço, com reflexos" (fl. 246), de-
clarando a "constitucionalidade das Leis Municipais 654/87 e 701/89 e,
via de conseqüência, os decretos municipais 17/95 (fl. 40), 40/95 (fl.
42), 30/96 (fl. 44), 45/97 (fl. 46), 46/97 (fl. 48); estes apenas alte-
raram/reajustaram a tabela de referências ao quadro do magistério mu-
nicipal criado pela Lei 654, de 04-07-87" (fl. 251).
Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista a fls. 265/272,
argumentando que o v. acórdão recorrido viola o art. 7º, IV, da
Constituição da República e diverge dos arestos que colaciona.
Despacho de admissibilidade a fl. 274.
Contra-razões apresentadas (fls. 277/286).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-conhecimento do
recurso de revista (fls. 311/314).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
I - CONHECIMENTO
O recurso de revista é tempestivo (fls. 262 e 265) e está subscrito por
procurador do município (fl. 83).
O e. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou a questão ora sob
exame, ao editar a Orientação Jurisprudencial nº 71 da e. SDI-2, nos
seguintes termos:
"71. AÇÃO RESCISÓRIA. SALÁRIO PROFISSIONAL. FIXA-
ÇÃO. MÚLTIPLO DE SALÁRIO MÍNIMO. ART. 7º, IV, DA
CF/88. (nova redação, DJ 11.11.04)
A estipulação do salário profissional em múltiplos do salário mínimo não
afronta o art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, só incorrendo
em vulneração do referido preceito constitucional a fixação de correção au-
tomática do salário pelo reajuste do salário mínimo.
Ora, o v. acórdão recorrido apenas determinou que se observasse o valor
inicial de vencimento e, a partir de então, houvesse reajustes desvinculados
do salário mínimo, como se infere da seguinte transcrição:
"Veja-se, na realidade, por ocasião da edição desses decretos, o que se
apresenta como resultado é o vencimento da inicial, ou seja, em face
desses reajustes se tem valor correspondente a 3,6 salários mínimos
de referência (fls. 27, por exemplo), ou 3,6 salários mínimos (fls. 50,
por exemplo). Logo, não cabe o acréscimo dos índices de reajustes
sobre o vencimento inicial na forma pretendida às fls. 04.
O correto e devido, portanto, é apurar-se o vencimento inicial (ou
seja, 3,6 salários mínimos, conforme classe da autora -'D'-, e do-
cumento de fls. 26), acrescendo-se a esse o valor resultante do per-
centual correspondente à gratificação de regência, ou seja, 20% do
salário (vencimento inicial da classe 'D', referência 06), como de-
termina o artigo 15, com redação da Lei 701/89 (fls. 26).
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Finalmente, acresce-se o adicional por tempo de serviço, o qual haveria de
ser de 1% por ano de serviço calculado sobre os vencimentos, ou seja, sobre
a somatória do vencimento inicial e gratificação de regência, conforme pas-
sou a determinar a Lei 785/91 (fls. 52)." (fls. 253/254)
Portanto, o v. acórdão do e. TRT da 9ª Região não viola o inciso IV
do art. 7º da Constituição da República. As ementas transcritas pelo
reclamado em sentido contrário encontram-se superadas, nos termos
do § 4º do art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-312/2004-029-03-00.0

RECORRENTE : PAULINO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GOBBI
RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA-

RES
RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA BEL-

GO-MINEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante contra o v.
acórdão de fls. 173/177, prolatado pelo e. TRT da 3º Região, que
negou provimento ao seu recurso ordinário, para manter a r. sentença
que declarou extinto o processo, sem exame do mérito, ante o óbice
do inciso V do art. 267 do CPC (coisa julgada). Consigna o v.
acórdão recorrido que "é incontroverso que em ação anterior as partes
celebraram acordo, homologado pelo juiz, no qual o reclamante deu
'plena e geral quitação pelo objeto do pedido e extinto contrato de
trabalho e relação jurídica' (f. 72)" (fl. 175).
Em suas razões de fls. 179/188, o reclamante alega que "a tese
acatada não pode ser mantida, por três fortes razões: a primeira,
porque o entendimento adotado pelo douto Juízo viola o consagrado
princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas; a segunda, por
se tratar, a matéria, de direito novo, criado pela Lei Complementar nº
101/01, após homologação do acordo; e a terceira, porque somente é
possível conhecer a coisa julgada quando for repetida ação envol-
vendo as mesmas partes, os mesmos pedidos e a mesma causa de
pedir ... o que não ocorreu no presente caso" (fl. 181). Colaciona
arestos para demonstração de divergência jurisprudencial (fls.
182/187).
Contra-razões apresentadas (fls. 191/202).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
I - CONHECIMENTO
O recurso de revista é tempestivo (fls. 178/179) e está subscrito por
advogado habilitado (fl. 32). O reclamante foi isentado do reco-
lhimento das custas (fls. 131).
I.1 - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDA-
DE
O recurso de revista não merece conhecimento.
Inicialmente, registre-se que o julgado colacionado à fl. 182, para
demonstração de divergência jurisprudencial, não viabiliza o conhe-
cimento do recurso de revista, consoante o comando expressamente
disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT, porque é proveniente de
Turma do e. TST. Nesse sentido, a pacífica jurisprudência do e.
Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser ilustrada pelos seguintes
precedentes: TST-RR-528/2001-009-09-00.6, Rel. Min. BARROS
LEVENHAGEN, DJ: 5/8/2005; TST-AIRR-1421/2002-446-02-40.1,
Rel. JC JOSÉ ANTONIO PANCOTTI, DJ: 5/8/2005. Por isso, o
conhecimento do recurso de revista é inviável, nos termos da Súmula
nº 333 do e. TST.
No que tange aos dois paradigmas de fls. 183/187, não são es-
pecíficos, porque abrangem fato não prequestionado no v. acórdão
recorrido.
De fato, ambos os paradigmas explicitam que o acordo em recla-
mação trabalhista foi homologado "antes da vigência da Lei Com-
plementar nº 101, de 29/06/01" (fl. 183). Já o v. acórdão recorrido
não esclarece, com segurança, a data e o conteúdo da homologação
judicial do acordo, de forma a possibilitar o cotejo com o início da
vigência da Lei Complementar nº 101/01, bem como com o direito
que adveio de sua edição.
Registre-se que é específico o aresto que, embora contendo todas as
premissas fático-jurídicas do acórdão recorrido sobre um mesmo dis-
positivo da Constituição e/ou de lei, apresenta solução jurídica di-
versa. Incide a Súmula nº 296 do e. TST.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-313/2003-091-09-40.6

A G R AVA N T E S : OSVALDO BATISTA DA SILVA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO STRAUB
A G R AVA D O : ISMAEL MARIANO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos reclamados contra
o r. despacho que negou seguimento ao seu recurso de revista.
Sustentam a admissibilidade da revista, pelos argumentos de fls.
4/8.
Sem contraminuta (certidão de fl. 12).
Os autos não foram remetidos à douta Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
Com esse relatório,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece seguimento, por irregular a sua
formação, na medida em que não traz nenhuma das peças necessárias
e indispensáveis à sua formação.
Com efeito, o agravo de instrumento foi interposto em 27/5/2005, já
na vigência, portanto, da Lei nº 9.756, de 17.12.98, que, acrescendo o
§ 5º ao art. 897 da CLT, impõe ao agravante o ônus de instruí-lo, de
forma a viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de
revista.
Registre-se que na data da sua interposição já não mais vigoravam os
§§ 1º e 2º do inciso II da Instrução Normativa nº 16 do TST, que
permitiam o processamento do agravo nos autos principais, cance-
lados pelo ato GDGCJ.GP nº 162/2003, com vigência a partir de
26.5.2003.
Logo, nos termos do item X da mesma instrução, seu era o ônus de
zelar pela correta formação do seu agravo de instrumento.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-432/2004-010-06-00.7

RECORRENTE : ALEXANDRE RAMOS MATHEUS
VIANNA

A D VO G A D A : DRª. GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES VASCONCELOS

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR
RECORRIDA : TECNOCOOP INFORMÁTICA SERVI-

ÇOS - COOPERATIVA DE TRABALHO
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : FRANCISCO BORGES DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 6ª Região, pelo v. acórdão de fls. 271/277, deu pro-
vimento ao recurso ordinário da Caixa Econômica Federal para ex-
cluí-la da lide, sob o fundamento de que a Lei nº 8.666/93 exclui a
Administração Pública da responsabilidade subsidiária pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes de con-
trato firmado com empresa prestadora de serviço.
Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de fls. 279/288.
Afirma que não pleiteou reconhecimento de vínculo de emprego com a Cai-
xa Econômica Federal e que a Súmula nº 331, IV, do TST prevê a res-
ponsabilidade subsidiária dos entes da Administração Pública. Aponta con-
trariedade a essa súmula e indica arestos para divergência.
Despacho de admissibilidade à fl. 290.
Contra-razões a fls. 295/310.
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse Relatório,
D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 278/279) e está subscrita por advogado
devidamente habilitado (fl. 12).
I - CONHECIMENTO
I.1 - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
O e. TRT da 6ª Região, pelo v. acórdão de fls. 271/277, deu pro-
vimento ao recurso ordinário da Caixa Econômica Federal para ex-
cluí-la da lide, sob o fundamento de que a Lei nº 8.666/93 exclui a
Administração Pública da responsabilidade subsidiária pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes de con-
trato firmado com empresa prestadora de serviço.
Essa decisão contraria a Súmula nº 331, IV, do TST, in verbis:
"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Registre-se que, embora o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 contemple a
ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da
execução do contrato, é de se consignar que a sua aplicação somente se
verifica na hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e proce-
dimentos normais de desenvolvimento de suas atividades, assim como de
que o próprio órgão da administração que o contratou se pautou nos estritos
limites e padrões da normatividade pertinente.
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Evidenciado, entretanto, o descumprimento de obrigações, por parte
do contratado, entre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve
ser imposta ao contratante a responsabilidade subsidiária.
Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em
decorrência de seu comportamento omisso ou irregular, ao não fis-
calizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo
contratado, em típica culpa in vigilando, a responsabilidade sub-
sidiária e o dever de responder, igualmente, pelas conseqüências do
inadimplemento do contrato.
Ressalte-se, ainda, que o artigo 37, § 6º, da Constituição Federal
consagra a responsabilidade objetiva da Administração, sob a mo-
dalidade de risco administrativo, estabelecendo, portanto, a obrigação
de indenizar sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que
esse dano se origine diretamente da Administração, ou, indiretamente,
de terceiro que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por
força ou decorrência de ato administrativo.
CONHEÇO, pois, por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST.
II - MÉRITO
Reconhecida a contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, a con-
seqüência é o PROVIMENTO do recurso de revista para condenar a
Caixa Econômica Federal, subsidiariamente, ao pagamento dos cré-
ditos trabalhistas do reclamante.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557, § 1º-A, do
CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso para condenar a Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, subsidiariamente, ao pagamento dos créditos
trabalhistas do reclamante.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-447/2004-016-03-40.4

A G R AVA N T E : ANTÔNIO MARIA POMPEU VIOLA
A D VO G A D A : DRA. LAURINDA MARTINS PARMA
A G R AVA D A : NRG PARTICIPAÇÕES S/C LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO GUILHERME DE CAS-

TRO DOMINGUES
A G R AVA D A : VINC PARTICIPAÇÕES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MILENE DE CASTRO SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento (minuta a fls. 2/5), interposto pelo
reclamante em autos apartados, em processo submetido a rito su-
maríssimo, contra o r. despacho de fls. 82/83, que negou seguimento
ao seu recurso de revista, com fundamento na Súmula nº 126 do e.
T S T.
Contraminuta a fls. 84/86 e 90/92 e contra-razões a fls. 87/89 e
93/96.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fl. 9), mas não merece seguimento, por irregular a sua
formação, na medida em que não foi autenticada nenhuma das cópias
juntadas a fls. 6/82, ou seja, das seguintes peças: petição inicial e
documentos, procuração dos agravados, contestações, procuração do
agravante, sentença, razões de recurso ordinário, certidão de julga-
mento do e. TRT, razões de recurso de revista, decisão agravada e sua
publicação, todas de traslado obrigatório, nos termos do § 5º do art.
897 da CLT.
Com efeito, à luz do art. 830 da CLT, a autenticidade das peças
trasladadas é indispensável para o exame, com segurança, do "ins-
trumento" do agravo: as cópias dos autos principais do processo.
Atenuando essa exigência e com o objetivo de desburocratizar a
prática de atos processuais, o art. 544, § 1º, do CPC (com redação
dada pela Lei nº 10.352/2001), de aplicação subsidiária no Processo
do Trabalho (art. 769 da CLT), faculta ao advogado declarar a au-
tenticidade dos documentos juntados aos autos, sob sua responsa-
bilidade pessoal. Essa declaração deve ser expressa e da lavra do
próprio advogado da parte, com poderes outorgados por procuração
ou em audiência.
A orientação do e. Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada no item
IX da Instrução Normativa nº 16, é expressa ao condicionar o co-
nhecimento do agravo de instrumento a que as peças trasladadas
estejam "autenticadas uma a uma, no anverso e verso", podendo,
entretanto, ser "declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua
responsabilidade pessoal".
Nesse sentido, a jurisprudência desta e. Corte, como ilustram os
seguintes precedentes da e. SDI-1: E-AIRR-317.147/96, Rel. Min.
MILTON DE MOURA FRANÇA, DJ 11.2.00; AGEAIRR-
606.485/99, Rel. Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA, DJ
16/3/01; EAIRR-615.442/99, Rel. Min. JOÃO BATISTA BRITO PE-
REIRA, DJ 16/3/2001; e EAIRR-429.913/98, Rel. Min. CARLOS
ALBERTO REIS DE PAULA, DJ 30/6/2000.
Registre-se que o item X da IN nº 16 do TST estabelece: "cumpre às
partes providenciar a correta formação do instrumento, não com-
portando, a omissão, em conversão em diligência". Daí por que,
cabendo à parte o ônus de zelar pela correta formação do agravo de
instrumento, a jurisprudência iterativa, notória e atual do e. Tribunal
Superior do Trabalho não admite a regularização de pressupostos
processuais após a interposição de recurso.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
nego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-489/2000-005-19-40.0

A G R AVA N T E : MEDCOOP - COOPERATIVA DOS
SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALA-
RES DE MACEIÓ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL NUNES DE LAVOR
A G R AVA D A : SUELY CORREIA DA SILVA (ESPÓ-

LIO DE)
A D VO G A D A : DRA. ANA EMÍLIA F. ALENCAR TA-

VA R E S 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 46/49, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/5.
Contraminuta e contra-razões apresentadas a fls. 83/95 e 96/103,
respectivamente.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 5) e está subscrito por
advogada regularmente constituída (fl. 7), mas não merece segui-
mento, por irregular a sua formação, na medida em que se encontra
ilegível o carimbo do protocolo do recurso de revista (fls. 35/44),
irregularidade que inviabiliza a aferição de sua tempestividade, exame
indispensável, ao teor do art. 897, § 5º, da CLT, com redação que lhe
deu a Lei nº 9.756/98, que passou a prever o julgamento imediato do
recurso principal, no caso de seu provimento.
A jurisprudência do TST vem se firmando exatamente no sentido da
irregularidade da formação do agravo, quando não se pode aferir a
data do protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99, rel. Min.
Vantuil Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00, rel. Min.
Milton de Moura França, DJ 27/10/2000; AIRR 683.218/00, rel. Min.
Milton de Moura França, DJ 2/3/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00,
rel. Min. Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel. Min.
Rider de Brito, DJ 25/8/00.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-589/2002-008-18-40.3

A G R AVA N T E : EUFRÁSIO VEÍCULOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA
A G R AVA D O : WALDIR ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES FERREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 177/180, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/29.
Contraminuta a fls. 191/194.
Não apresentou contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o . 
D E C I D O.
O agravo de instrumento, entretanto, não merece conhecimento, por
irregularidade de representação.
Com efeito, o Dr. João Pessoa de Souza e a Dra. Christianne Mi-
randa Pessoa, que subscrevem as razões do agravo de instrumento,
foram constituídos pelo substabelecimento de fl. 30, outorgado pelo
Dr. Carlos Alberto de Rezende, que, entretanto, detém exclusivamente
mandato tácito, em razão de seu comparecimento à audiência de
instrução e julgamento, consoante se verifica da ata trasladada a fl.
42.
Ocorre que o mandato tácito, em face da precariedade com que é
outorgado, pressupõe a prática de atos restritos, daí por que o ad-
vogado assim constituído não detém poderes para substabelecer.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência desta Corte, sedimentada na
Orientação Jurisprudencial n° 200:
"MANDATO TÁCITO. SUBSTABELECIMENTO INVÁLIDO.
Inserida em 08.11.00 (inserido dispositivo, DJ 20.04.05). É inválido o
substabelecimento de advogado investido de mandato tácito".
Nesse contexto, irregular a representação processual dos advogados
subscritores do recurso.
Ainda que assim não fosse, o recurso também não merece segui-
mento, pois intempestivo.
Conforme a certidão de fl. 182, o despacho que negou provimento ao
recurso de revista foi publicado no dia 1º/3/2003 (sábado).
Considerando-se que os dia 3, 4 e 5 de março recaíram no carnaval e
na Quarta-feira de Cinzas, dias feriados segundo a certidão de fl. 184,
a publicação deu-se no dia 6 de março e o início da contagem do
prazo recursal no dia 7/3/2003, conforme definido pela Súmula nº
262, I, do TST, encerrando-se, portanto, no dia 14/3/2003 (sexta-
feira).
O agravo de instrumento, entretanto, foi interposto quase um mês
depois, em 9/4/2003, (quarta-feira), pelo que é intempestivo.
Nesse contexto, o agravo não tem eficácia no mundo jurídico, nos termos
dos arts. 896, § 5º, da CLT e 37 do CPC, c/c a Súmula nº 200 do TST.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-594/2002-002-24-40.5

A G R AVA N T E : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : PAULO GENTIL DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NIVALDO GARCIA DA CRUZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 170/172, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/23.
Sem contraminuta nem contra-razões (fl. 177).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 173) e está subscrito
por advogado regularmente constituído (fls. 96/97), mas não merece
seguimento, por irregular a sua formação, na medida em que não traz
a certidão de publicação do acórdão do Regional, conforme exige o
art. 897 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.
Efetivamente, salvo se nos autos houver outros elementos que de-
monstrem a tempestividade da revista, a certidão de publicação do
acórdão do Regional é peça essencial para a regularidade do traslado
do agravo de instrumento, porque imprescindível para se aferir a
tempestividade do recurso de revista, e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento. Precedentes: AGEAIRR 538.096/99,
Min. Milton de Moura França, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR
611.715/99, Min. Milton de Moura França, DJ 1º.12.00, unânime;
AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001,
por maioria (o despacho agravado consigna expressamente a data da
publicação da decisão do Regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo-geral); EAIRR-637.913/00,
Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira,
DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00;
EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,
Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito,
DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ
15.12.00, unânime (Orientação Jurisprudencial Transitória n° 18 da
SDI-1 do TST).
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-612/2003-007-04-40.0

A G R AVA N T E : PAULO CÉSAR DA SILVA MIRANDA
A D VO G A D A : DRA. LAINE LATTIK PAJAK
A G R AVA D O S : DRUCK E SILVA DE OLIVEIRA AD-

VOGADOS ASSOCIADOS E OUTRAS
A D VO G A D A : DRA. ANGELA EDON BRITTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 89/90, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/9.
Contraminuta a fls. 104/107 e contra-razões a fls. 108/110.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fl. 17), mas não merece seguimento, por irregular a sua
formação, na medida em que não traz a certidão de publicação do
acórdão do Regional, conforme exige o art. 897 da CLT, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.
Efetivamente, salvo se nos autos houver outros elementos que de-
monstrem a tempestividade da revista, a certidão de publicação do
acórdão do Regional é peça essencial para a regularidade do traslado
do agravo de instrumento, porque imprescindível para se aferir a
tempestividade do recurso de revista, e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento. Precedentes: AGEAIRR 538.096/99,
Min. Milton de Moura França, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR
611.715/99, Min. Milton de Moura França, DJ 1º.12.00, unânime;
AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001,
por maioria (o despacho agravado consigna expressamente a data da
publicação da decisão do Regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo-geral); EAIRR-637.913/00,
Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira,
DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00;
EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,
Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito,
DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ
15.12.00, unânime. (Orientação Jurisprudencial Transitória n° 18 da
SDI-1 do TST)
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-867/2002-058-03-00.6

A G R AVA N T E : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O : FRANCISCO RODRIGUES FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 219, que negou processamento ao seu
recurso de revista, porque deserto, interpõe a reclamada agravo de
instrumento.
Na minuta de fls. 221/224, a reclamada alega que, para recebimento
do recurso, a lei não exige que o original da guia de recolhimento do
depósito recursal tenha sido juntado nos oito dias do prazo. Insiste em
que o respeito a esse prazo é em função apenas da efetivação do
depósito. Sustenta a regularidade da interposição do recurso, até por-
que o original foi acostado posteriormente (fl. 218). Defende, ainda,
a aplicação da Lei nº 9.800/1999, que permite o protocolo de do-
cumento mediante fac-símile. Aponta violação do art. 5º, LIV e LV,
da CLT e inobservância do disposto nos arts. 511 e 519 do CPC.
Não foi apresentado contraminuta.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O agravo é tempestivo (fls. 220/221) e está subscrito por advogado
habilitado (fls. 142/143).
CONHEÇO.
O r. despacho de fl. 219 negou processamento ao recurso de revista,
por deserto.
Seu fundamento é de que:
"O recurso não se habilita a exame, em face do não atendimento a um
dos requisitos extrínsecos de admissibilidade: o preparo, consubs-
tanciado no recolhimento integral do depósito recursal, relativamente
ao aspecto formal.
Isto porque o documento de fl. 216, referente á comprovação do
recolhimento do depósito recursal quando da interposição do presente
recurso de Revista, encontra-se em cópia via fac-símile sem trans-
missão, daí a inaplicabilidade, ao caso, dos termos da Lei
9.800/1999.
Por outro lado, o entendimento predominante do Colendo TST é no
sentido de que o documento em fotocópia, para valer como meio
probante, inclusive quanto ao preparo recursal, há que estar devi-
damente autenticado, nos termos dos artigos 830 da CLT e 384 do
CPC (RO-AR-407/86.0, DJU 12.09.90; E-RR-46742/82.9, DJU
07.06.96; entre outros julgados).
A seu turno, não se há como entender convalidade a presente ir-
regularidade, pelo fato de a Recorrente ter juntado á fl. 218, após
decorrido o prazo recursal, o documento original relativo ao depósito
complementar alusivo ao Recurso de Revista, tendo em vista o dis-
posto no En. 2456/TST.
Desta forma, frente à irregularidade ora detectada, deixa-se de exa-
minar o recurso, por deserto, e, em conseqüência, se lhe denega
seguinte." (fl. 219)
Na minuta de fls. 221/224, a reclamada alega que, para recebimento
do recurso, a lei não exige que o original da guia de recolhimento do
depósito recursal tenha sido juntado nos oito dias do prazo. Insiste em
que o respeito a esse prazo é em função apenas da efetivação do
depósito. Sustenta a regularidade da interposição do recurso, até por-
que o original foi acostado posteriormente (fl. 218). Defende, ainda,
a aplicação da Lei nº 9.800/1999, que permite o protocolo de do-
cumento mediante fac-símile. Aponta violação do art. 5º, LIV e LV,
da CLT e inobservância do disposto nos arts. 511 e 519 do CPC.
Com razão o e. Regional.
Segundo o art. 7º da Lei nº 5.584/70, a comprovação do depósito
recursal deve ser feita no prazo para interposição do recurso, sob pena
de ser este considerado deserto.
O art. 830 da CLT, por sua vez, exige que, para ser aceito o do-
cumento como prova, suas cópias devem estar autenticadas.
No caso dos autos, no último dia do prazo recursal (14/10/2002), a
reclamada interpôs recurso de revista e, juntamente com as razões de
fls. 168/215, trouxe uma cópia do depósito recursal em fac-símile (fl.
216).
Referido documento, entretanto, não logrou comprovar o depósito
recursal, pois não se trata de fac-símile enviado ao Juízo recorrido, o
que atrairia a incidência da Lei nº 9.800/1999, mas de fac-símile
recebido pela parte e juntado como cópia, e tampouco esta se en-
contra autenticada.
Assim, ainda que no dia 17/10/2002 a reclamada tenha juntado o
original do depósito recursal (fls. 218), fica confirmada a irregu-
laridade constatada, porque já ultrapassados os oito dias do prazo,
para interposição do recurso de revista.
Considerando a irregularidade do recurso de revista e o disposto no
art. 897, § 5º, da CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98,
que autoriza o julgamento imediato do recurso principal, no caso de
provimento do agravo de instrumento, nego-lhe seguimento.
Mantém-se, portanto, o r. despacho que negou seguimento ao recurso
de revista.
Com estes fundamentos e fulcro nos arts. 896, § 5º, e 897, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST- AIRR-878/2000-044-03-40.6

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
A G R AVA D A : CINARA ALMEIDA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 130/131, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/5.
Sem contraminuta nem contra-razões, conforme certidão de fl. 133.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento, embora tempestivo (fls. 2 e 131), não
merece ser admitido, por irregularidade de representação.
Com efeito, constata-se que o Dr. Eustáquio Filizzola Barros, que subscreve
as razões de agravo de instrumento, recebeu poderes por meio do subs-
tabelecimento de fl. 53, em 29/1/2002, que está subscrito pelo Dr. Luiz Fe-
lício Jorge. Esse, por sua vez, recebeu poderes por meio do substabeleci-
mento de fl. 54, subscrito pelo Dr. Domingos Fernando Refinetti, constituído
pela procuração de fl. 55, lavrada em 25/9/2000.
Ocorre que em 3/7/2002, posteriormente, portanto, ao substabele-
cimento de fl. 53, a reclamada constituiu novos advogados por meio
da procuração de fls. 97/98, a qual não faz nenhuma ressalva quanto
às procurações anteriores, revogando tacitamente o mandato outor-
gado aos advogados constituídos pela procuração de fl. 55, ex vi do
art. 687 do novo do Código Civil.
Registre-se, ainda, que o Dr. Eustáquio Filizzola Barros também não
consta do rol de advogados que receberam poderes por meio do
substabelecimento de fls. 97/99.
Nesse contexto, o agravo não tem eficácia no mundo jurídico, nos
termos do art. 37 do CPC, c/c a Súmula nº 164 do TST.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-896/2004-070-03-40.8

A G R AVA N T E : MINERAÇÃO SERRA DA FORTALE-
ZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR CAMPOS LIMA
A G R AVA D O : VANDER CARLOS ROSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ BONACINI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o r. des-
pacho de fl. 131, que negou seguimento ao seu recurso de revista (fls.
111/118 e 120/128), por não constatar violação do art. 7º, XXVI, bem como
por inespecificidade de aresto apresenta para confronto.
Em sua minuta de fls. 2/10, a reclamada afirma que "o reclamante
residia na mesma pequena cidade (Fortaleza de Minas-MG), sede da
recorrente, tanto que poderia ir ao trabalho a pé, ou, ainda, de bi-
cicleta. Entretanto, preferia tomar o ônibus da agravante, que buscava
empregados em cidades distantes" (fl. 6). Renova a argüição de ofen-
sa ao art. 7º, XXVI, da Constituição da República. Alega que "com-
provou o dissenso pretoriano", porque o adicional de 60% a que foi
condenado é "aplicável apenas a seus empregados que laboravam em
mina subterrânea" (fl. 06).
Contraminuta e contra-razões ao recurso de revista não apresentadas
(fls. 133/134).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

Denegado seguimento (fl. 131) a seu recurso de revista (fls. 111/118
e 120/128), ao reclamada pretende destrancá-lo, argumentando que "o
reclamante residia na mesma pequena cidade (Fortaleza de Minas-
MG), sede da recorrente, tanto que poderia ir ao trabalho a pé, ou,
ainda, de bicicleta. Entretanto, preferia tomar o ônibus da agravante,
que buscava empregados em cidades distantes" (fl. 06). Aduz que o
transporte era gratuito, o que elidiria a obrigação de pagar a verba.
Traz arestos para cotejo (fls. 7/8).
Não lhe assiste razão.
Com efeito, o v. acórdão recorrido consigna expressamente que a
reclamada não se desincumbiu do ônus de provar "que o referido
percurso não era de difícil acesso, haja vista que restou incontroverso
que o trajeto não era servido por transporte público (ata de audiência,
f. 21)" (fl. 90). Inespecífico, portanto, o primeiro aresto colacionado
pela reclamada a fl. 7, porque, diversamente do caso sob exame, trata
da hipótese em que foi demonstrada a facilidade de acesso ao trans-
porte público regular (Súmula nº 296, I, do e. TST). O segundo e o
terceiro, a fls. 7/8, encontram-se superados pela Súmula nº 90 do e.
TST, que pacifica a necessidade de o empregador computar o res-
pectivo tempo de serviço na jornada do empregado, não o isentando,
mesmo se o transporte for concedido gratuitamente.
Por fim, no que tange à alegação da reclamada, de violação do art. 7º,
XXVI, da CR/88, porque o adicional de 60% não seria aplicável à
hora extraordinária prestada pelo reclamante, mas "aplicável apenas a
seus empregados que laboravam em mina subterrânea" (fl. 6), melhor
sorte não lhe socorre.
De fato, o v. acórdão recorrido consigna que "as horas in itinere
deferidas ao autor devem ser pagas com o adicional extraordinário
praticado pela reclamada, que é o de 60%, previsto no parágrafo 2º,
da cláusula primeira, dos ACT́s de f. 69/73" (fl. 92). Como se infere,
não há prequestionamento.
Com efeito, o v. acórdão recorrido não explicita a função exercida
pelo reclamante, nem o conteúdo da referida Cláusula Primeira, § 2º,
dos Acordos Coletivos de Trabalho de fls. 69/73, de forma a via-
bilizar, em tese, o conhecimento do recurso de revista, por violação
do art. 7º, XXVI, da Constituição da República.
Ora, é manifestamente inadmissível o recurso de revista que enseja o
revolvimento do quadro probatório dos autos, como aqui, no tocante
à aplicabilidade de norma coletiva, mormente quando o v. acórdão do
e. Regional não consigna, de forma expressa, a situação de fato.
Por isso, é juridicamente inviável a apreciação da matéria apenas no
recurso de revista, ante o óbice da Súmula nº 126 do e. TST.
Recorde-se que constitui ônus da parte debater no Juízo a quo a
matéria que pretende ver reexaminada em sede de recurso de natureza
extraordinária (recurso de revista e/ou de embargos), inclusive in-
terpondo embargos de declaração (item II da Súmula nº 297), sob
pena de seu não-conhecimento pelo Juízo ad quem.
Com estes fundamentos e com fulcro no art. 896, § 5º, da CLT,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-902/2002-004-24-40.5

A G R AVA N T E : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : JADIR CAMILO
A D VO G A D O : DR. NIVALDO GARCIA DA CRUZ

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 181/183, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/34.
Sem contraminuta (fl. 188).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fls. 94 e 97), mas não merece seguimento, por irregular
a sua formação, na medida em que não traz a certidão de publicação
do acórdão do Regional, conforme exige o art. 897 da CLT, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.
Efetivamente, salvo se nos autos houver outros elementos que demonstrem a
tempestividade da revista, a certidão de publicação do acórdão do Regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para se aferir a tempestividade do recurso de revista,
e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento. Precedentes:
AGEAIRR 538.096/99, Min. Milton de Moura França, DJ 18.8.00, unâ-
nime; EAIRR 611.715/99, Min. Milton de Moura França, DJ 1º.12.00, unâ-
nime; AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001,
por maioria (o despacho agravado consigna expressamente a data da pu-
blicação da decisão do Regional e a data da interposição da revista. Havia,
também, carimbo do protocolo-geral); EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira,
DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00; EAIRR-
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min. V. Ab-
dala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-
549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00,
Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unânime (Orientação Jurisprudencial
Transitória n° 18 da SDI-1 do TST).
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI Relator

<!ID1892-3>

D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 132) e está subscrito
por advogada habilitada (fls. 11 e 35).
O e. TRT da 3ª Região deu parcial provimento ao recurso ordinário
do reclamante, para, entre outras disposições, condenar a reclamada
ao pagamento das horas in intinere, consignando que "incumbia à
reclamada comprovar que o referido percurso não era de difícil aces-
so, haja vista que restou incontroverso que o trajeto não era servido
por transporte público (ata de audiência, f. 21). A recorrente, contudo,
não se desincumbiu desse ônus. A pequena distância de sete qui-
lômetros existente entre a cidade na qual reside o reclamante e a
empresa reclamada não comprova, por si só, a facilidade de acesso,
razão por que se consideram presentes os requisitos necessários para
o recebimento das horas in itinere" (fl. 90)
Em razão da oposição de embargos de declaração, por meio do qual
a reclamada apontou omissão quanto à tese de não-obrigatoriedade do
pagamento das horas in itinere, diante da gratuidade do transporte,
esclareceu o e. Regional que "em virtude da própria disposição do
parágrafo 2º do artigo 58 da CLT, o direito às horas itinerantes
decorre justamente de ser local de trabalho de difícil acesso ou não
servido por transporte público, acarretando a necessidade de for-
necimento do transporte pelo empregador, para viabilizar a chegada e
o retorno do empregado. Como se percebe, a norma legal não faz
qualquer restrição quanto ao fato de ser gratuito (ou não) o transporte
fornecido. Portanto, não há que se falar em dupla onerosidade, sendo
evidente a obrigação do empregador de fornecer os meios para tornar
viável o acesso ao local de trabalho, bem como de remunerar o tempo
despendido no deslocamento até o local de trabalho, nas condições
estabelecidas na lei" (fl. 109).
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PROC. Nº TST-RR-921/2003-025-01-00.4

RECORRENTE : MARCO ANTONIO DA SILVA CASTRO
A D VO G A D O : DR. CELESTINO DA SILVA NETO
RECORRIDO : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 1ª Região, pelo v. acórdão de fls. 175/177, negou
provimento ao recurso ordinário do reclamante para manter a r. sen-
tença que declarou a prescrição total da pretensão referente às di-
ferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos da
inflação, sob o fundamento de que o prazo da prescrição para se
pleitear em Juízo essas diferenças é contado da data da extinção do
contrato de trabalho.
Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de fls.
178/183. Sustenta que o prazo da prescrição é contado da publicação
da Lei Complementar nº 110/2001. Aponta violação dessa lei e indica
divergência jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade à fl. 185.
Contra-razões a fls. 186/190.
Sem remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse Relatório,
D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 177 - verso e 178) e está subscrita por
advogado devidamente habilitado (fl. 13).
I - CONHECIMENTO
I.1 - PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
Insurge-se o reclamante, nas razões de revista de fls. 178/183, contra
o fundamento do TRT, de que o prazo para se pleitear em Juízo as
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos da
inflação, é contado da data da extinção do contrato.
Os paradigmas de fls. 181/182 autorizam o conhecimento da revista,
ao disporem que o prazo da prescrição para se pleitear em Juízo as
diferenças da multa de 40% do FGTS é contado a partir da pu-
blicação da Lei Complementar nº 110/2001.
CONHEÇO, pois, por divergência jurisprudencial.
II. MÉRITO
II.1 - PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
Assiste razão ao reclamante.
Reconhecido o direito a correção monetária, que fora expurgada por
plano econômico, por força de decisão proferida pela Justiça Federal,
e, ressalte-se, confirmada até mesmo pelo Supremo Tribunal Federal,
como é público e notório, uma vez que houve ampla divulgação da
matéria por todos os meios de comunicação do País, e considerando-
se o expresso dispositivo de lei que declarou e universalizou o direito
(Lei Complementar nº 110, de 29/6/01), por certo que foi a partir da
vigência dessa norma que teve início o prazo prescricional para o
empregado ingressar em Juízo para reivindicar as diferenças de seu
FGTS.
Não se pode, portanto, afirmar que a prescrição teve seu início com o
término do contrato de trabalho, conforme registra o TRT, uma vez
que o direito surgiu somente com a Lei Complementar nº 110/01.
Este é o entendimento desta Corte, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1:
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo das
contas vinculadas".
A reclamação foi proposta em 27/6/2003 (fl. 176), dentro do biênio
posterior à promulgação da Lei Complementar nº 110/01, ocorrida em
29/6/2001. Afasta-se, portanto, a prescrição.
Registre-se que, no mérito, a matéria já está pacificada nesta e. Corte,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-I:
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO. DJ 22.06.04. É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.
Por essa razão, atento aos princípios da celeridade, economia e
utilidade dos atos processuais, DEFIRO, desde logo, o pedido de
diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, decorrente da
atualização monetária em razão dos expurgos inflacionários, acrescido
de juros e correção, em montante a ser apurado em execução.
Registre-se que a Lei nº 8.036/90, em seu art. 18, § 1º, dispõe que, tratando-
se de despedida sem justa causa pelo empregador, depositará ele a impor-
tância igual a quarenta por cento do montante de todos os depósitos rea-
lizados na conta vinculada do FGTS durante a vigência do contrato de tra-
balho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.
No mesmo sentido o Decreto nº 99.684/90, que consolidou as normas re-
gulamentares do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com
alteração introduzida pelo Decreto nº 2.430/97, por sua vez, estabelece:
Art. 9º - Ocorrendo despedida sem justa causa, ainda que indireta,
com culpa recíproca por força maior ou extinção normal do contrato
de trabalho a termo, inclusive a do trabalhador temporário, deverá o
empregador depositar, na conta vinculada do trabalhador no FGTS, os
valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e, ao
imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem
prejuízo das cominações legais cabíveis.
§ 1º - No caso de despedida sem justa causa, ainda que indireta, o em-
pregador depositará na conta vinculada do trabalhador no FGTS, impor-
tância igual a quarenta por cento do montante de todos os depósitos rea-
lizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho atua-
lizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros, não sendo per-
mitida, para este fim a dedução dos saques ocorridos.

Esses dispositivos evidenciam a responsabilidade do empregador pelo
pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, atualizados
monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. Juridicamente,
portanto, não é correta a pretensão de se atribuir à Caixa Econômica
Federal, gestora do FGTS, o encargo do pagamento em questão.
Efetivamente, reconhecido o direito às diferenças de FGTS, ao em-
pregador compete o seu pagamento, nos termos da Lei nº 8.036/90,
que, consoante já mencionado, expressamente dispõe que é seu o
encargo, quando despede imotivadamente o empregado.
Nesse contexto, não se pode falar em ato jurídico perfeito e acabado (art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal), porquanto o pagamento da multa de 40%,
por força da dispensa imotivada dos reclamantes, não caracteriza fiel e in-
tegral cumprimento da obrigação, porque não satisfeitos os 40% sobre a
totalidade dos depósitos em conta vinculada, segundo os valores devida-
mente corrigidos pela Caixa Econômica Federal.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 557 do CPC, DOU
PROVIMENTO ao recurso de revista para, afastada a prescrição, deferir,
desde logo, o pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS sobre o saldo
do FGTS, decorrente da atualização monetária em razão dos expurgos in-
flacionários, acrescido de juros e correção, montante a ser apurado em exe-
cução. Fixo o valor da condenação em R$ 10.000,00 (dez mil reais). Custas
de R$ 200,00 (duzentos reais), a cargo da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-923/2003-040-01-40.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE PE-
TRÓLEO IPIRANGA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS
DE ANDRADE MELLO

A G R AVA D O : NELSON PEREIRA VIEIRA
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA DE BARROS MOREI-

RA GONÇALVES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento (minuta a fls. 2/5), interposto pela
reclamada mediante traslado, em processo submetido a rito suma-
ríssimo, contra o r. despacho de fls. 66/69, que negou seguimento ao
seu recurso de revista, por não-violação direta e literal dos arts. 7º,
XXIX, da Constituição da República e 269, III, do CPC, bem como
inviabilidade de exame da apontada divergência jurisprudencial.
Contraminuta e contra-razões não apresentadas (fl. 75).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 69v.) e está subscrito
por advogado habilitado (fls. 14/16).
CONHEÇO.
O presente agravo de instrumento não merece provimento.
Com efeito, a Lei nº 9.957/00 acrescentou o § 6º do art. 896 da CLT,
dispondo que, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do e. Tribunal Superior do Trabalho e vio-
lação direta de preceito da Constituição da República.
Nesse contexto, o recurso de revista em causa submetida ao procedimento
sumaríssimo somente é admissível se a alegada ofensa direta à Constituição
verificar-se sem a necessidade de se aferir, em primeiro lugar, a ocorrência,
ou não, de lesão a norma de natureza infraconstitucional.
No caso sob exame, a reclamada pretende demonstrar a violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição da República, sob a alegação de que o e. Regional,
ao não declarar a prescrição do direito de pleitear diferenças da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS em decorrência de expurgos inflacioná-
rios, ofenderia preceitos da Lei Complementar nº 101/2001 e contrariaria
jurisprudência não sumulada do e. Tribunal Superior do Trabalho.
A questão, portanto, encontra-se no âmbito de interpretação infra-
constitucional, de forma que eventual ofensa a dispositivo consti-
tucional só ocorreria de forma reflexa ou indireta. Primeiro, seria
necessário demonstrar-se a ofensa à legislação infraconstitucional, o
que não viabiliza o recurso de revista.
Nesse sentido, a e. SDI-2 do TST vem de acolher proposta do Exmo. Sr.
Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO, no sentido de can-
celar a determinação de remessa dos autos ao e. Tribunal Pleno, descarac-
terizando o incidente de uniformização jurisprudencial a respeito da matéria,
suscitado no processo nº TST-ROAR-126/2004-000-18-00.8 (Rel. Min.
GELSON DE AZEVEDO). Entendeu-se que a controvérsia a respeito do
prazo prescricional situa-se no âmbito infraconstitucional, com base em pre -
cedentes do e. Supremo Tribunal Federal, que não tem admitido recurso
extraordinário contra decisões do e. TST acerca de direito aos expurgos in-
flacionários das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS.
Segundo a Suprema Corte, a questão poderia, quando muito, configurar
ofensa reflexa ao art. 7º, XXIX, da Carta da República. Precedentes: STF-
AI-563.152/AM, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU: 21.10.2005,
pág. 61; STF-AI-562.922/PB, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU:
21.10.2005; STF-AI-401.154-AgR, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJU:
21.2.2003; STF-AI-199.084-AgR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU:
9.6.1997.
Afasta-se, também, a alegação de afronta ao art. 269, III, do CPC,
como pressuposto capaz de viabilizar o conhecimento do recurso de
revista porque, repita-se, a causa está submetida ao procedimento
sumaríssimo, nos termos do que dispõe o § 6º do art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, na forma do art. 896, § 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-982/2002-018-04-00.6

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR : DR. ANDRÉ SANTOS CHAVES
RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE POR-

TO ALEGRE
A D VO G A D O : DR. JAIRO H. GONÇALVES
RECORRIDA : JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRA-

ÇÃO DE FEIRAS
A D VO G A D A : DRª. AURICÉLIA FLORES DA SILVA

MENEZES
RECORRIDA : EXPOSIÇÕES LTDA. E JAQUELINE

DE SOUZA FRAGA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS RODRIGUES DA

S I LVA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 4ª Região, pelo v. acórdão de fls. 351/357, negou
provimento aos recursos de ofício e voluntário do reclamado para
manter a r. sentença que o condenou a responder subsidiariamente
pelos débitos trabalhistas, com fulcro na Súmula nº 331, IV, do TST,
inclusive quanto às multas dos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.
Inconformado, o município interpõe o recurso de revista de fls.
360/375. Argúi preliminar de ilegitimidade passiva, sob o argumento
de que a hipótese não é de vínculo de emprego, mas de contrato de
prestação de serviços, oriundo de procedimento de licitação, nos ter-
mos do artigo 37, XXI, da Constituição Federal e da Lei nº 8.666/93.
Afirma que o ente público não pode ser responsabilizado subsidia-
riamente por débitos trabalhistas e que, por essa razão, não é apli-
cável a Súmula nº 331, IV, do TST. Aponta violação dos artigos 5º, II,
37, II, e 22, I e XXVII, da Constituição Federal e 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93. Transcreve, ainda, arestos para divergência.
Insurge-se, por fim, contra a condenação ao pagamento das multas do
art. 467 e 477, § 8º, da CLT. Aponta violação desses dispositivos e
indica divergência jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade a fls. 377/378.
Sem contra-razões (certidão de fl. 380).
Opina a douta Procuradoria-Geral do Trabalho pelo não-conhecimen-
to do recurso de revista (fls. 383/385).
Com esse Relatório,
D E C I D O.
A revista é tempestiva (fls. 358 e 360) e está subscrita por procurador
do município.
I - CONHECIMENTO
I.1 - ILEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO
O e. TRT da 4ª Região, pelo v. acórdão de fls. 351/357, negou
provimento aos recursos de ofício e voluntário do reclamado para
manter a r. sentença que o condenou a responder subsidiariamente
pelos débitos trabalhistas, com fulcro na Súmula nº 331, IV, do
T S T.
Efetivamente:
A juíza declarou a responsabilidade subsidiária do recorrente em face
da condenação ditada à primeira demandada, restrita ao período de
05.10.2002 a 22.11.2002, conforme o entendimento jurisprudencial
consubstanciado na súmula 331, III e IV, do TST, tendo referido que,
a demandante, na condição de empregada da primeira demandada, à
época da despedida, encontrava-se prestando serviços em benefício
do recorrente.
É incontroverso o fato de a demandante ter sido contratada pela
primeira demandada para a prestação de serviços de limpeza ao re-
corrente, tendo-se feito legitimada, em princípio, a tomadia do ser-
viço, por intermediação de mão-de-obra, mediante contrato celebrado
entre prestadora e tomador (fls. 131/181), o que é admitido pelo
recorrente tanto na defesa como em recurso.
A hipótese, a toda evidência, e como bem apreendido na origem,
refere-se à típica contratação de mão-de-obra por interposta pessoa,
sobre cuja espécie a jurisprudência pacificou o entendimento de que,
em face do trabalhador subordinado, é responsável subsidiariamente
com a empregadora o tomador beneficiário do serviço (circunstância
fática não negada), sendo precisamente o referido benefício a causa
determinante da sua secundária responsabilidade frente ao ônus do
contrato de trabalho havido com o executor objetivo do contrato entre
empresas.
Está correta a decisão, impondo-se salientar, ademais disso, que a
responsabilidade do ente público tomador de serviços está pacificada
na jurisprudência deste Tribunal, assentado o entendimento na súmula
11 do TRT 4ª, o qual a define subsidiária, e que não é afastada pelo
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93.
Cabe, ainda, salientar que a redação acrescida ao item IV da súmula
331 do TST tem causa justamente saneadora de interpretações outras
que vinham aflorando na sua interpretação: '.. o inadimplemento das
obrigações trabalhistas...", tornando a aplicabilidade do inciso IV da
multicitada súmula aos entes públicos questão já superada jurispru-
dencialmente (fls. 352/353).
Nas razões de revista de fls. 360/371, o município alega que não é
parte legítima no feito, sob o argumento de que a hipótese não é de
vínculo de emprego, mas de contrato de prestação de serviços, oriun-
do de procedimento de licitação, nos termos do artigo 37, XXI, da
Constituição Federal e da Lei nº 8.666/93. Afirma que o ente público
não pode ser responsabilizado subsidiariamente por débitos traba-
lhistas e que, por essa razão, não é aplicável a Súmula nº 331, IV, do
TST. Aponta violação dos artigos 5º, II, 37, II, e 22, I e XXVII, da
Constituição Federal e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. Transcreve, ainda,
arestos para divergência.
O recurso não merece ser conhecido, uma vez que o v. acórdão do TRT está
em conformidade com a Súmula nº 331, IV, do TST, in verbis:
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"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Incide, pois, o art. 896, § 4º, da CLT, c/c a Súmula nº 333 do TST,
como óbice ao conhecimento da revista.
Registre-se que, embora o art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 contemple
a ausência de responsabilidade da Administração Pública pelo pa-
gamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer-
ciais, resultantes da execução do contrato, é de se consignar que a sua
aplicação somente se verifica na hipótese em que o contratado agiu
dentro de regras e procedimentos normais de desenvolvimento de
suas atividades, assim como de que o próprio órgão da administração
que o contratou se pautou nos estritos limites e padrões da nor-
matividade pertinente.
Evidenciado, entretanto, o descumprimento de obrigações, por parte
do contratado, entre elas as relativas aos encargos trabalhistas, deve
ser imposta ao contratante a responsabilidade subsidiária.
Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe imputar, em
decorrência de seu comportamento omisso ou irregular, ao não fis-
calizar o cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo
contratado, em típica culpa in vigilando, a responsabilidade sub-
sidiária e o dever de responder, igualmente, pelas conseqüências do
inadimplemento do contrato.
E os artigos 5º, II, 37, II, e 22, I e XXVII, da Constituição Federal
não foram objeto de exame pelo TRT, razão pela qual carecem de
prequestionamentos, nos termos da Súmula nº 297 do TST.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
I.2 - MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT
Insurge-se o município, nas razões de revista de fl. 371/375, contra o
v. acórdão do Regional, que negou provimento ao seu recurso vo-
luntário para manter a r. sentença que o condenou a responder sub-
sidiariamente pelo pagamento das multas do art. 467 e 477, § 8º, da
CLT. Aponta violação desses dispositivos e indica divergência ju-
risprudencial.
O recurso não merece ser conhecido.
A Súmula nº 331, IV, do TST não faz ressalva quanto à multa pelo
atraso no pagamento de verbas rescisórias, de modo que ao tomador
dos serviços não assiste direito de se eximir das obrigações não
satisfeitas pelo empregador, independentemente de sua natureza ju-
rídica.
Esse é o entendimento desta Corte, consoante demonstram os pre-
cedentes:
"RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTAS PREVISTAS
NOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. Segundo a jurisprudência con-
solidada nesta Corte e objeto do item IV da Súmula 331, o tomador
dos serviços, ainda que integrante da administração pública direta ou
indireta, é subsidiariamente responsável pelas obrigações trabalhistas
não cumpridas pelo empregador. As multas previstas nos arts. 467 e
477 da CLT se inserem entre as obrigações trabalhistas alcançadas
pela responsabilidade subsidiária. Recurso de Embargos de que não
se conhece". (E-RR-364/2002-094-09-00.1, DJ - 17/06/2005 Rel.
Min. João Batista Brito Pereira.)
"RECURSO DE EMBARGOS. MULTAS PREVISTAS NOS AR-
TIGOS 467 E 477 DA CLT. RESPONSABILIDADE DO TOMA-
DOR DE SERVIÇOS. O acórdão da c. 3ª Turma está em harmonia
com o item IV da Súmula 331 do TST no sentido de que o ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993). Embargos não conhecidos." (E-
RR-50/2002-068-09-00, Ac. SBDI-1, Rel. Min. Aloysio Correa da
Veiga, DJ 22/4/2005.)
"MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT APLICA-
BILIDADE - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA O Tribunal
Regional impôs obrigação subsidiária pela satisfação dos créditos
trabalhistas, o que implica responsabilidade pelo total devido ao Re-
clamante, incluindo as aludidas multas, na hipótese de a empregadora
(prestadora de serviços) não os satisfazer. O acórdão recorrido está
conforme ao Enunciado nº 331, IV, do TST, inviabilizando o co-
nhecimento dos Embargos, nos termos do artigo 894, alínea b, da
CLT. Embargos não conhecidos". (E-RR - 51464/2002-900-09-00 -
Ministra-Relatora, DJ - 16/04/2004 )
"MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. SUJEITOS DA OBRI-
GAÇÃO. Segundo a jurisprudência consolidada nesta Corte e objeto
do item IV da Súmula 331, o tomador dos serviços, ainda que in-
tegrante da administração pública direta ou indireta, é subsidiaria-
mente responsável pelas obrigações trabalhistas não cumpridas pelo
empregador. A multa por atraso no pagamento das parcelas res-
cisórias se insere dentre as obrigações trabalhistas alcançadas pela
responsabilidade subsidiária. Recurso de Embargos de que não se
conhece." (E-RR-496.839/1998, Ac. SBDI-1, Rel. Min. João Batista
Brito Pereira, DJ 3/9/2004.)
Incide, pois, o art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT, c/c a Súmula nº 333 do
TST, como óbice ao seguimento da revista.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1135/2003-202-01-40.1
A G R AVA N T E : VAGNER DE OLIVEIRA MIRANDA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROSINA DE FARIA
A G R AVA D O : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIANA BORGES DE REZENDE

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento, em autos apartados, interposto
pelo reclamante, em processo submetido ao rito sumaríssimo, contra
o r. despacho de fl. 9, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, porquanto não há "possibilidade de cabimento do recurso com
fundamento [tão-somente] na divergência jurisprudencial trazida aos
autos, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT".
Insiste o reclamante, por intermédio de sua minuta de fls. 2/7, que o recurso
de revista, em processo submetido ao rito sumaríssimo, deve ser admitido
apenas com fundamento em divergência jurisprudencial (fls. 4/6).
Contraminuta e contra-razões apresentadas em uma única peça (fls. 44/51).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O presente agravo de instrumento não merece conhecimento, porque a sua
formação é irregular, seja por falta de autenticação das peças trasladadas, por
cartório de serventia judicial ou extrajudicial, seja por ausência de declaração
da autenticidade pelo advogado que subscreve a respectiva minuta.
Com efeito, à luz do art. 830 da CLT, a autenticidade das peças
trasladadas é indispensável para o exame, com segurança, do "ins-
trumento" do agravo: as cópias dos autos principais do processo.
Atenuando essa exigência e com o objetivo de desburocratizar a prática de
atos processuais, o art. 544, § 1º, do CPC (com redação dada pela Lei nº
10.352/2001), de aplicação subsidiária no Processo do Trabalho (art. 769 da
CLT), faculta ao advogado declarar a autenticidade dos documentos juntados
aos autos, sob sua responsabilidade pessoal. Essa declaração deve ser ex-
pressa e da lavra do próprio advogado da parte, com poderes outorgados por
procuração ou em audiência.
A orientação do e. Tribunal Superior do Trabalho, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa nº 16, é expressa ao condicionar o conhecimento do
agravo de instrumento a que as peças trasladadas estejam "autenticadas uma
a uma, no anverso e verso", podendo, entretanto, ser "declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal".
Nesse sentido, a jurisprudência desta e. Corte, como ilustram os
seguintes precedentes da e. SDI-1: E-AIRR-317.147/96, Rel. Min.
MILTON DE MOURA FRANÇA, DJ 11.2.00; AGEAIRR-
606.485/99, Rel. Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA, DJ
16/3/01; EAIRR-615.442/99, Rel. Min. JOÃO BATISTA BRITO PE-
REIRA, DJ 16/3/2001; e EAIRR-429.913/98, Rel. Min. CARLOS
ALBERTO REIS DE PAULA, DJ 30/6/2000.
Observe-se, também, que o reclamante não colacionou cópia de pro-
curação conferida ao seu próprio advogado, nem de procuração ou-
torgada à advogada da reclamada ou, sequer, peça processual evi-
denciadora de mandato tácito, necessárias para a regularidade de
futuras intimações do agravado, e cuja responsabilidade é do agra-
vante, pela sistemática da Lei nº 9.756/98.
A jurisprudência da e. SDI-1 é pacífica no sentido de que a procuração do
agravado é peça de traslado obrigatório, em relação aos agravos de ins-
trumento interpostos após a promulgação da Lei nº 9.756/98. Precedentes: E-
AIRR 624.513/00, Rel. Min. Milton de Moura França, unânime, DJ
15/12/2000; E-AIRR 566.466/99, Rel. Min. Rider de Brito, unânime, DJ
23/6/2000; E-AIRR 561.567/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, unânime, DJ
16/6/2000; E-AIRR 555.883/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, unânime, DJ
16/6/2000; E-AIRR 558.384/99, rel. Min. Carlos Alberto R. de Paula, unâ-
nime, DJ 24/11/2000.
Registre-se que o item X da IN nº 16 do TST estabelece: "cumpre às partes
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando, a omis-
são, em conversão em diligência" (sem destaque no original). Daí por que,
cabendo à parte o ônus de zelar pela correta formação do agravo de ins-
trumento, a jurisprudência iterativa, notória e atual do e. Tribunal Superior
do Trabalho não admite a regularização de pressupostos processuais após a
interposição de recurso.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-1135/2004-103-03-00.5
RECORRENTE : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL

TEMPO & CIA.
A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA MARIA PEDROSO YOSHIDA
RECORRIDA : KELLEN SUABIA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 333/337, complementado pelo de fl. 345, prolatados
pelo e. TRT da 3ª Região, que negou provimento as recursos or-
dinários da reclamante e da reclamada, para manter a declaração de
que os serviços prestados como operadora de telemarketing são idên-
ticos à atividade de digitadora, condenando a reclamada ao paga-
mento, como jornada extraordinária, dos 10 minutos a cada 50 tra-
balhados, com adicional previsto em norma coletiva.
A reclamada colaciona arestos para demonstração de divergência jurispru-
dencial (fls. 363/367), sustentando que, "nos dias atuais, a grande maioria
digita no computador de casa, do trabalho e, até mesmo, de casas espe-
cializadas. E nem por isso a maioria da população desenvolve as reais ati-
vidades de um digitador" (fl. 362). Pretende a reforma do v. acórdão re-
corrido e, "em se afastando a equiparação da recorrida à digitadora, os aces-
sórios seguem a mesma sorte, ou seja, a improcedência dos reflexos em
repouso semanal remunerado, feriados, gratificação natalina, remuneração
de férias + 1/3 e nos depósitos fundiários" (fl. 368).
Despacho de admissibilidade à fl. 370.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 371).
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
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D E C I D O.
I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo (fls. 346, 347-fac-símile, e 359-originais) e
está subscrito por advogada habilitada (fls. 256/257).
O recurso de revista merece conhecimento, porque já a primeira
ementa trazida pela reclamada contém tese diametralmente oposta
àquela emitida no v. acórdão recorrido: não aplica o art. 72 da CLT,
por considerar que, em relação à "operadora de telemarketing..., nesta
função, ao contrário do que ocorre na de digitador, inexiste prestação
de atividade contínua, em face da alternância do trabalho de aten-
dimento telefônico e de lançamento de dados, havendo intermitência
no serviço de digitação" (fl. 363).
CONHEÇO, por divergência jurisprudencial.
II - MÉRITO
O art. 72 da CLT prevê um repouso de 10 minutos não deduzidos da
duração normal do trabalho, a cada 90 minutos de trabalho con-
secutivo, nos serviços permanentes de mecanografia (datilografia, es-
crituração ou cálculo).
A Súmula nº 346 do e. TST estendeu essa vantagem, por analogia, ao
d i g i t a d o r.
O v. acórdão recorrido, entretanto, consigna que a reclamante man-
tinha contatos telefônicos com clientes, além de exercer a tarefa de
inserir dados em computador.
Por isso, se as atividades da reclamante não se limitavam a digitar
dados, não se lhe aplica o art. 72 da CLT, nem incide à hipótese a
Súmula nº 346 do e. TST.
Nesse sentido, a jurisprudência do e. TST, como ilustram os seguintes
precedentes: AIRR-1509/1999-122-15-00.7, DJ de 23.4.2004, Rel.
Min. RONALDO JOSÉ LOPES LEAL; RR-467.835/1998.8, DJ de
22.2.2002, Rel. Min. JOÃO ORESTE DALAZEN; RR-
416.762/1998.2, DJ de 13.9.2002, Rel. Min. IVES GANDRA DA
SILVA MARTINS FILHO.
Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso de revista,
com fundamento no § 1º-A do art. 557 do CPC, para julgar im-
procedentes os pedidos formulados na petição inicial da reclamação
trabalhista. Invertidos os ônus da sucumbência.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1171/2001-037-03-40.0

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : ALVIMAR LOPES GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. GERALDO VITORINO DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
despacho de fls. 79, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
quanto ao plano de incentivo ao desligamento e à correção monetária,
sob o fundamento de que a decisão do Regional harmoniza-se com a
iterativa jurisprudência desta Corte; e, quanto às horas extras, sob o
fundamento de que dependem do reexame de fatos e provas, obstado
pela Súmula nº 126 do TST.
Alega que o seu recurso de revista merece ser admitido por violação
dos arts. 5º, XXXV, e 93, IX, da Constituição Federal e 535 do CPC,
no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional; 5º, II, XXXV e XXXVI, da Constituição Federal, 535 do
CPC. 81, 82, 85, 131 e 1025 do Código Civil, quanto aos efeitos da
transação; 131, 331, I, do CPC e 818 da CLT quanto às horas extras
e 459, Parágrafo Único da CLT, quanto à correção monetária.
Não foi apresentado contraminuta (fl. 81, verso).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Embora tempestivo (fls. 57/58) e subscrito por procurador regular-
mente constituído (fls. 22/24), o recurso não merece ser admitido, por
irregularidade de formação.
Com efeito, argüida, nas razões do recurso de revista, preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, é imprescindível, para o exame da
sua admissibilidade, o traslado das razões dos embargos declaratórios opos-
tos pelo reclamado, tendo em vista que o art. 897, § 5º, da CLT, com redação
que lhe deu a Lei nº 9.756/98, passou a prever o julgamento imediato do
recurso principal, no caso do provimento do agravo de instrumento.
Nesse sentido, a não-juntada das razões dos embargos declaratórios
do reclamado enseja a irregularidade na formação do instrumento.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-1176/2003-094-03-00.4

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAETÉ
A D VO G A D O : DR. MAURO LÚCIO FRANCO
RECORRIDA : ANTÔNIA FILOMENA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RONALDO SANTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo município reclamado contra o
v. acórdão proferido pelo e. TRT da 3ª Região (fls. 66/70), que negou pro-
vimento ao seu recurso ordinário, para manter a condenação ao pagamento
de "vale-transporte referente aos deslocamentos diários nos percursos de ida
e volta ao labor, parcelas vencidas e vincendas" (fl. 67).
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Consigna o v. acórdão recorrido que "cabe sempre por inteiro ao
empregador o ônus de provar concretamente em Juízo o fato ex-
traordinário de que o empregado não pleiteou aquele direito. Não o
tendo feito e sequer contestado especificamente a necessidade de
utilização de transporte urbano pela reclamante, bem como inexis-
tindo qualquer prova concreta acerca da matéria litigiosa, deve o
reclamado sofrer a condenação respectiva" (fls. 68/69).
Em suas razões de fls. 72/74, o reclamado sustenta, em suma, que o
v. acórdão do e. Regional contraria a Orientação Jurisprudencial nº
215 da e. SDI-1 do TST.
Contra-razões apresentadas a fls. 77/85.
O Ministério Público do Trabalho opina pelo não-conhecimento do
recurso de revista (fls. 88/91).
Com esse breve Relatório,
D E C I D O.
I - CONHECIMENTO
O recurso de revista é tempestivo (fls. 71/72) e está subscrito por
advogado habilitado (fl. 33).
Assiste razão ao reclamado.
Com efeito. De acordo com as Leis nºs 7.418/85 e 7.619/87, o vale-
transporte constitui direito do empregado e não mera faculdade con-
ferida ao empregador. Entretanto, nos termos do Decreto nº
95.247/87, que regulamentou os referidos diplomas legais, para o
exercício do direito de receber o vale-transporte, o empregado deverá
informar ao empregador, por escrito, o seu endereço residencial e os
serviços e meios de transporte mais adequados ao seu deslocamento
residência-trabalho e vice-versa (art. 7º).
A percepção do benefício, portanto, fica condicionada ao estrito aten-
dimento desse requisito.
Nesse contexto, na qualidade de fato constitutivo do direito, o ônus
de provar o preenchimento desse pressuposto recai, indubitavelmente,
sobre o empregado, não sendo juridicamente razoável exigir-se do
empregador a produção de prova negativa, de dificílima ou impos-
sível realização.
Nesse sentido, o seguinte precedente jurisprudencial: TST-RR-
276/2002-020-04-00.0, Rel. Min. Milton de Moura França, DJ de
11 . 3 . 2 0 0 5 .
Além disso, a matéria não comporta maiores debates, porque está
pacificada pela Orientação Jurisprudencial nº 215 da e. SBDI-1 desta
Corte, assim redigida:
"VALE-TRANSPORTE. ÔNUS DA PROVA. É do empregado o ônus
de comprovar que satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do
vale-transporte".
Assim, CONHEÇO da revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 215 da e. SDI-1 do TST.
II - MÉRITO
Conhecido o recurso de revista por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 215 da e. SDI-1 do TST, DOU-LHE PROVIMENTO,
com base no § 1º-A do art. 557 do CPC, para excluir da condenação
os vales-transporte. Invertidos os ônus da sucumbência, custas pela
reclamante, que fica isenta, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1226/2000-050-03-40.0

A G R AVA N T E : FRIGONETO LTDA.
A D VO G A D O : DR. EBER JOÃO SANCHES
A G R AVA D O S : JOSÉ RATTES DE CARVALHO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RATTES DE CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 50/51, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 47/49.
Sem contraminuta nem contra-razões.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece ser conhecido, porquanto in-
tempestivo.
Com efeito, o r. despacho agravado foi publicado em 24/7/2003,
quinta-feira (fl. 51), iniciando-se o prazo para recurso em 25/7/2003,
sexta-feira, com o término em 1º/8/2003, sexta-feira.
Ocorre que o agravo de instrumento somente foi interposto no dia
4/8/2003, segunda-feira (fl. 2), quando já ultrapassado o prazo, es-
tando, assim, manifestamente intempestivo.
Ressalte-se, por relevante, de que não há registro nos autos e não
houve alegação ou comprovação pela parte, quando da interposição
do recurso, da ocorrência de feriado local, de modo a ensejar a
prorrogação do prazo recursal, o que seria necessário, ao teor da
jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurisprudencial
n° 161 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-1271/2003-011-10-00.2

RECORRENTE : RONALDO OZÓRIO
A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA
RECORRIDA : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEI-

RAS S.A. - TELEBRÁS
A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO E DR. SÉR-

GIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante contra o v.
acórdão de fl. 206/212, prolatado pelo e. TRT da 10ª Região, que deu
provimento ao recurso ordinário da reclamada, para declarar a pres-
crição total da pretensão às diferenças de correção monetária sobre a
multa de 40% do FGTS, considerando que o prazo iniciou-se com a
extinção do contrato de emprego. Consigna o v. acórdão recorrido que
"é inegável que o direito material à retificação do saldo de FGTS pré-
existia à edição da LC 110/01 - tanto assim que fora ela editada
posteriormente à apreciação daquilo que se tornou o 'leading case'
junto ao C. STF, no tema. Destarte, a pretensão de que lhe fossem
pagas diferenças da multa de 40% sobre FGTS, dirigida em desfavor
da ex-empregadora, haveria que ter sido deduzida no prazo de dois
anos contados da rescisão contratual. Logo, findo o contrato de tra-
balho havido entre as partes há mais de dois anos da propositura da
ação, transcorreu por inteiro a prescrição de diferenças na multa de
40% sobre FGTS (CF, art. 7º, XXIX, 'in fine')" (fl. 207).
Por meio de suas razões de fls. 215/247, o reclamante alega que o termo
inicial da prescrição seria a data do efetivo comprimento da última decisão
proferida na ação judicial movida contra a Caixa Econômica Federal, uma
vez que "o direito dos autores (sic) veio a ocorrer exatamente com a efe-
tivação dos referidos depósitos" (fl. 228). Afirma, por outro lado, que "o
trânsito em julgado da ação perante a Justiça Federal ocorreu em 16 de
novembro de 2001 e o ajuizamento da ação ocorreu em 1º de dezembro de
2003 (prescrição interrompida), portanto, não decorreu o biênio previsto no
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, face a prescrição interrompida" (fl.
227). Colaciona arestos para demonstração de divergência jurisprudencial
(fls. 230/231 e 239/245). Aponta violação dos arts. 5º, LV, 7º, XXIX, da
Constituição da República, 461 do CPC, 172 e 173 do Código Civil. Indica
contrariedade à Súmula nº 350 do e. TST. Por fim, pleiteia honorários de
advogado, porquanto "foram preenchidos os requisitos da Lei nº 5.584/70"
(fl. 246).
Despacho de admissibilidade a fls. 251/252.
Contra-razões apresentadas a fls. 255/267.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
I - CONHECIMENTO
O recurso de revista é tempestivo (fls. 213 e 215) e está subscrito por ad-
vogado habilitado (fl. 7). Custas já recolhidas pela reclamada (fl. 177).
O recurso de revista não merece ser conhecido, por falta de pre-
questionamento.
Com efeito, o v. acórdão recorrido não registra a data do ajuizamento
da presente reclamação trabalhista, de modo a viabilizar o exame da
prescrição, ou não, da pretensão formulada pelo reclamante, na hi-
pótese de conhecimento do recurso, seja por violação de preceito da
Constituição Federal ou de lei, seja por divergência jurisprudencial.
Por isso, é juridicamente inviável a apreciação dessa questão no
recurso de revista, ante o óbice da Súmula nº 297 do e. TST. Re-
gistre-se que constitui ônus da parte debater no Juízo a quo a matéria
que pretende ver reexaminada em sede de recurso de natureza ex-
traordinária (recurso de revista e/ou de embargos), inclusive opondo
embargos de declaração (item II da Súmula nº 297), sob pena de seu
não-conhecimento pelo Juízo ad quem.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-ED-ED-RR-1322/1998-316-02-00.8

EMBARGANTE : ADINALVA DE ASSIS ROCHA
A D VO G A D O : DR. REINALDO BARBA
EMBARGADO : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTI-

VOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de novos embargos de declaração opostos pela reclamante
contra o r. despacho de fls. 366/368, complementado a fls. 435/437,
que deu provimento ao recurso de revista da reclamada, para julgar
improcedente o pedido de reintegração por acidente do trabalho.
Em suas razões de fls. 448/456, reitera o argumento de que o conhecimento
do recurso de revista encontra-se vedado pela Súmula nº 126 do TST, na
medida em que não transcrita a cláusula coletiva que dispõe sobre a ne-
cessidade de a incapacidade ser atestada por órgão previdenciário.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 438/439 e 448) e está subscrito por
advogado regularmente constituído (fl. 8).
CONHEÇO.
A reclamante opõe novos embargos de declaração em que insiste na
aplicabilidade da Súmula nº 126 do TST quanto ao conhecimento do
recurso de revista da reclamada, na medida em que não estando
transcrita a norma convencional em que se apoia a Orientação Ju-
risprudencial nº 154 da SDI-I do TST, seria necessário o revolvimento
de fatos e provas.

Sem razão.
Conforme expressamente disposto no r. despacho agravado, in verbis:
"Ocorre que, no caso, não se aplica a Súmula nº 126 do TST para
obstar o conhecimento do recurso de revista da reclamada.
Com efeito, ficou claro no acórdão embargado que há previsão nor-
mativa quanto à necessidade de que a incapacidade seja atestada por
órgão previdenciário (fl. 334), razão pela qual se torna desnecessária
a transcrição da cláusula da convenção coletiva para o exame da
controvérsia, uma vez que está expressamente registrado o quadro
fático pelo Regional."
O Tribunal de origem consigna, pois, a existência de instrumento
normativo que prevê a necessidade de a incapacidade ser atestada por
órgão previdenciário.
Não há que se falar, assim, na aplicação da Súmula nº 126 do TST, na
medida em que o recurso de revista foi decidido com base no quadro
fático definido pelo Regional, não havendo revolvimento da matéria
fático-probatória.
Nesse contexto, em que ausentes os pressupostos dos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, REJEITO os embargos de declaração.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-1386/1995-014-04-00.8

RECORRENTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO PEREIRA
RECORRIDO : SONIA DE CECÍLIA DE AZAMBUJA

PEREIRA
A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 4ª Região, pelo v. acórdão de fls. 248/254, deu pro-
vimento ao recurso voluntário da reclamada e em reexame necessário,
para cassar a reintegração concedida à reclamante, absolvendo-a dos
efeitos pecuniários decorrentes, e determinar o retornos dos autos à
Vara de origem para apreciação dos pedidos sucessivos.
Dessa decisão, ambas as partes interpuseram recurso de revista.
A reclamante, a fls. 256/264, sustenta que a aposentadoria espontânea
não extingue o contrato de trabalho e, considerando-se que é de-
tentora da estabilidade prevista no art. 19 do ADCT, sua dispensa é
nula, razão pela qual faz jus à reintegração ao emprego e consectários
legais. Sucessivamente, requer que lhe sejam concedidas as parcelas
rescisórias. Transcreve arestos.
A reclamada, a fls. 309/317, alega que a aposentaria espontânea
extingue o contrato de trabalho e a continuidade da prestação de
serviços pelo reclamante é nula, visto que, após a Constituição Fe-
deral de 1988, a contratação de servidor público, deve ser precedida
de concurso público, nos termos do art. 37, II, § 2º, da Constituição
Federal. Indica contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da
SDI-1 e transcreve arestos.
Esta Corte, pelo r. despacho de fls. 390/392, negou seguimento ao
recurso da reclamante e julgou prejudicado o recurso da reclamada,
sob o fundamento de que incide o disposto na Súmula nº 214 desta
Corte.
Retornaram os autos ao e. Regional, por força de recurso ordinário
interposto pela reclamada (fls. 423/426). Pelo v. acórdão de fls.
446/451, aquela Corte negou provimento ao recurso voluntário da
reclamada e à remessa oficial, para manter a r. sentença que, re-
conhecendo a existência de novo contrato de trabalho (período de
25/01 a 14/11/95), nulo pela ausência de concurso público, condenou-
a ao pagamento, a título indenizatório, das parcelas: aviso-prévio de
30 dias; 1/12 de 13º salário proporcional e 1/12 de férias propor-
cionais com 1/3; saldo de salário de 17 dias do mês de novembro de
1995; liberação do FGTS do período, pelo código 01, acrescido de
40%, com a repercussão das parcelas remuneratórias.
Inconformada, a reclamada interpõe o recurso de revista de fls.
454/464. Sustenta que, sendo nulo o contrato de trabalho, é devida
apenas a contraprestação pactuada. Indica violação do art. 5º, II, e 37,
II, § 2º, da CF/88 e contrariedade à Súmula nº 363 do TST. Colaciona
arestos.
Despacho de admissibilidade a fls. 466/467.
Sem contra-razões (fl. 469).
Os autos não foram encaminhados a d. Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 452 e 454) e está subscrito por pro-
curador do Estado.
II - CONTRATO NULO - EFEITOS
O e. TRT da 4ª Região, pelo v. acórdão de fls. 446/451, negou
provimento ao recurso voluntário da reclamada e à remessa oficial,
para manter a r. sentença que, reconhecendo a existência de novo
contrato de trabalho (período de 25/01 a 14/11/95), nulo pela ausência
de concurso público, condenou-a ao pagamento, a título indenizatório,
das parcelas: aviso-prévio de 30 dias; 1/12 de 13º salário proporcional
e 1/12 de férias proporcionais com 1/3; saldo de salário de 17 dias do
mês de novembro de 1995; liberação do FGTS do período, pelo
código 01, acrescido de 40%, com a repercussão das parcelas re-
muneratórias.
Nas razões de fls. 454/464, a reclamda sustenta que, sendo nulo o
contrato de trabalho, é devida apenas a contraprestação pactuada.
Indica violação do art. 5º, II, e 37, II, § 2º, da CF/88 e contrariedade
à Súmula nº 363 do TST. Colaciona arestos.
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Assiste-lhe parcial razão.
Efetivamente, a condenação ao pagamento de verbas diversas da
contraprestação ajustada, o impropriamente denominado "saldo de
salário", e de recolhimento do FGTS, caracteriza contrariedade à
Súmula nº 363 do TST:
"A contratação de trabalhador após 5/10/88, sem prévio concurso
público, encontra óbice no artigo 37, II e § 2º, da Carta Cons-
titucional, de forma que, nulo o contrato, é assegurado apenas o
pagamento da contraprestação pactuada em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
depósitos do FGTS."
Com estes fundamentos, CONHEÇO do recurso de revista, por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST.
II - MÉRITO
II.1 - CONTRATO NULO
Conhecido o recurso de revista por contrariedade ao Enunciado nº
363 do TST, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU-LHE
PROVIMENTO PARCIAL, para limitar a condenação ao pagamento
do saldo de salário de 17 dias do mês de novembro de 1995 e dos
depósitos do FGTS.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-1476/2003-006-02-00.6

RECORRENTE : MARIA ANGÉLICA BONILHA VIA-
NA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE AL-
MEIDA

RECORRIDA : COMPANHIA UNIÃO DOS REFIRNA-
DORES - ACÚCAR E CAFÉ

A D VO G A D O S : DR. JÚLIO ANTÓN ALVAREZ E DR.
LYCURGO LEITE NETO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 78/79, negou provimento ao
recurso ordinário da reclamante, para manter a r. sentença que de-
clarou a prescrição do seu direito de postular as diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários dos
planos econômicos, sob o fundamento de que transcorrido o biênio
prescricional, contado da extinção do contrato de trabalho, nos termos
do art. 7º, XXIX, da CF.
Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de fls.
82/87. Defende que o prazo prescricional é contado a partir da pro-
mulgação da Lei complementar nº 110, de 29.6.2001. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição Federal, contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 e transcreve
arestos para cotejo jurisprudencial.
Recebido o recurso pelo despacho de fls. 88/89, não foram apre-
sentadas contra-razões.
Os autos não foram remetidos à d. Procuradoria-Geral do Trabalho,
em cumprimento ao disposto no item III da Resolução Administrativa
nº 322/96.
Com este breve Relatório,
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 80 e 82) e está subscrito por advogado
devidamente habilitado (fl. 9).
I - CONHECIMENTO
I.1 - PRESCRIÇÃO - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40%
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 78/79 negou provimento ao
recurso ordinário da reclamante, para manter a r. sentença que de-
clarou a prescrição do seu direito de postular as diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários dos
planos econômicos, sob o fundamento de que transcorrido o biênio
prescricional, contado da extinção do contrato de trabalho, nos termos
do art. 7º, XXIX, da CF.
Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de fls.
82/87. Defende que o prazo prescricional é contado a partir da pro-
mulgação da Lei complementar nº 110, de 29.6.2001. Indica violação
dos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Constituição Federal, contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 e transcreve
arestos para cotejo jurisprudencial.
A matéria está superada pela Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SDI-1:
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de
29.06.01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas."
CONHEÇO, pois, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
344 da SDI-1.
II - MÉRITO
II.1 - PRESCRIÇÃO - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40%
Conhecido o recurso por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI-1, e considerando-se que a ação foi ajuizada em
27.6.2003 (fl. 79), DOU PROVIMENTO ao recurso de revista, para
afastar a prescrição do direito ao pagamento das diferenças de multa
de 40% sobre os depósitos decorrentes dos planos econômicos.
Passo imediatamente ao exame do mérito, em consideração aos prin-
cípios da celeridade, economia e utilidade dos atos processuais, além
do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 79 da SDI-II do TST,
que firmou o entendimento de que:

AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA AFASTADA. IMEDIATO
JULGAMENTO DO MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO
DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. Não ofende o duplo grau de
jurisdição a decisão do TST que, após afastar a decadência em sede
de recurso ordinário, aprecia desde logo a lide, se a causa versar
questões exclusivamente de direito e estiver em condições de ime-
diato julgamento.
Ao empregador compete pagar as diferenças de multa de 40% sobre
os depósitos para o FGTS, decorrentes da aplicação dos índices de
inflação, expurgados pelos diversos planos econômicos e cujo direito
veio a ser reconhecido aos trabalhadores pela Lei complementar nº
110/2001 e pelo Supremo Tribunal Federal.
Esse entendimento decorre do disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,
regulamentado pelo artigo 9º do Decreto nº 99.684/90, com a alteração in-
troduzida pelo Decreto nº 2.430/97, que expressamente atribui ao empre-
gador, quando extingue o contrato de trabalho sem justa causa, a respon-
sabilidade pelo pagamento, diretamente ao empregado, dos 40% do mon-
tante de todos os depósitos realizados em sua conta vinculada, atualizados
monetariamente e acrescidos dos respectivos juros.
Nesse sentido é a jurisprudência dominante desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1:
"É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários.
Com estes fundamentos e atento ao disposto no art. 557, § 1º, do
CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso de revista para afastar a pres-
crição e condenar a reclamada a pagar as diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários dos Planos
Collor e Verão. Custas em reversão, a cargo da reclamada.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-1550/2001-061-02-00.4

RECORRENTE : REGMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS
FA G U N D E S 

RECORRIDO : MILTON ALENCAR ROCHA
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM ALVES DE MATTOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fls. 235/236, negou
provimento ao recurso ordinário da reclamada para manter a r. sen-
tença que a condenou ao pagamento de horas extras e da multa do art.
477, § 8º, da CLT, sob o fundamento de que as testemunhas trazidas
pelo reclamante comprovam que a jornada extraordinária não era
corretamente anotada e que ela própria confirma que efetuou o pa-
gamento das verbas rescisórias fora do prazo.
Inconformada, interpõe ela o recurso de revista de fls. 239/254. Sus-
tenta que não é devida a multa do art. 477, § 8º, da CLT quando a
hipótese é de diferenças de verbas rescisórias. Aponta violação desse
dispositivo e indica divergência jurisprudencial.
Quanto às horas extras, afirma que o reclamante confirmou que anotava
corretamente as horas extras no cartão de ponto, razão pela qual requer que
seja aplicado o art. 334, II, do CPC. Diz, ainda, que ele não se desincumbiu
do encargo de comprovar a jornada extraordinária. Indica ofensa aos artigos
818 da CLT e 333, I, do CPC. Transcreve julgado.
Despacho de admissibilidade a fls. 257/258.
Contra-razões a fls. 261/267.
Sem remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse relatório,
D E C I D O.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 237 e 239) e está subscrito por
advogado habilitado (fls. 58 e 219). Custas e depósito recursal efe-
tuados a contento (fls. 217/218 e 255).
I - CONHECIMENTO
I.1 - HORAS EXTRAS
O e. TRT da 2ª Região negou provimento ao recurso ordinário da
reclamada para manter a r. sentença que a condenou ao pagamento de
horas extras, sob o fundamento de que:
Ao contrário do que pretende fazer crer a reclamada em suas razões re-
cursais, não há qualquer confissão do autor que enseje a reforma do julgado
de origem no que concerne às horas extras reconhecidas pelo MM. Juízo 'a
quo'. Frise-se, a propósito, que o recorrido reconheceu em juízo que
apenas quando era ajudante, anotava corretamente as horas extras no
cartão de ponto de horas extras (fl. 195). Como, entretanto, o autor
passou a exercer os misteres de 'encarregado' em data de 1º.01.92 (fl. 71
verso), evidente que o período por ele declinado em depoimento pessoal
encontra-se prescrito e, portanto, em nada influi no julgado. Ademais, a
prova oral colhida em audiência milita em desfavor da tese recorrente, já que
demonstrou, de maneira inconteste, que nem todas as horas extraordinárias
laboradas pelo recorrido eram consignadas em seus controles de freqüência,
e, portanto, não eram remuneradas em sua integralidade. Nesse sentido, vá-
lido transcrever o depoimento da primeira testemunha do trabalhador, que
devidamente compromissada, salientou às fls. 195/196, que o recte ficava
após às 18 horas... que chegou a ver o recte bater o cartão de ponto e voltar
ao trabalho. Sua segunda testemunha também disse à fl. 196 do processado
que várias vezes viu o recte batendo cartão de ponto e retornando ao tra-
balho... que o recte iniciava sua jornada às 4:00h e encerrava as 19/20:00h;
que o recte nunca tirava folga; que o recte cumpria a jornada já declinada
também aos sábados, domingos e feriados. Correta, portanto, a r. decisão de
primeiro grau ao reconhecer o direito do empregado a horas extras acres-
cidas dos reflexos, bem como à multa convencional, em decorrência do des-
cumprimento de cláusula normativa. Nada a reformar. (sem grifos no ori-
ginal - fls. 235/236)

Nas razões de revista de fls. 248/254, a reclamada afirma que o
reclamante confirmou que anotava corretamente as horas extras no
cartão de ponto, razão pela qual requer que seja aplicado o art. 334,
II, do CPC. Diz, ainda, que ele não se desincumbiu do encargo de
comprovar a jornada extraordinária. Indica ofensa aos artigos 818 da
CLT e 333, I, do CPC. Transcreve julgado.
O recurso não merece ser conhecido.
O Regional consigna expressamente que não há confissão do re-
clamante quanto ao período em que trabalhou como encarregado e
que diz respeito à condenação ao pagamento das horas extras, razão
pela qual não tem pertinência o art. 334, II, do CPC.
Também não se constata a ofensa apontada aos artigos 818 da CLT e
333, I, do CPC, uma vez que o TRT deixa claro que as testemunhas
demonstraram que os cartões de ponto não eram corretamente ano-
tados e que havia labor em sobrejornada.
E, quanto à divergência jurisprudencial, os arestos de fls. 250/253,
porquanto apresentam tese sobre a confissão em Juízo e sobre a falta
de prova quanto ao fato constitutivo do direito às horas extras, partem
de premissa fática diversa daquela registrada pelo Regional, razão
pela qual não são específicos para a divergência, nos termos da
Súmula nº 296 do TST.
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso.
I.2 - MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT
O e. TRT da 2ª Região negou provimento ao recurso ordinário da
reclamada para manter a r. sentença que a condenou ao pagamento da
multa do art. 477, § 8º, da CLT, sob o fundamento de que:
Não prospera a irresignação recursal também no que tange à multa
disposta no § 8º do artigo 477 Consolidado, pois a própria recorrente
admite através do item '12' de sua contestação (fl. 70), que apenas em
20.12.99 efetuou o pagamento do complemento das verbas resci-
sórias, no importe de R$ 5.696,96 (vide comprovante de pagamento
de fl. 117). Assim, tendo ocorrido o afastamento do autor em
05.11.99, evidente que faz jus à percepção da multa em comento.
Nego provimento. (fl. 236)
Nas razões de revista de fls. 242/248, a reclamada afirma que não é
devida a multa do art. 477, § 8º, da CLT quando a hipótese é de
diferenças de verbas rescisórias. Aponta violação desse dispositivo e
indica divergência jurisprudencial.
O recurso não merece ser conhecido.
O artigo 477, § 8º, da CLT não faz referência a pagamento de
"complementação" de verbas rescisórias, razão pela qual não há pos-
sibilidade de configuração de sua alegada violação literal.
Relativamente à divergência jurisprudencial, o primeiro julgado de fl.
244 é de Turma desta Corte e os dois últimos são do mesmo TRT
prolator da decisão recorrida, razão pela qual não se prestam ao fim
colimado, nos termos do art. 896 da CLT.
E, quanto aos demais arestos, nenhum deles parte da premissa de que
a própria reclamada confirmou que pagou o complemento das verbas
rescisórias fora do prazo, razão pela qual não são específicos, nos
termos da Súmula nº 296 do TST.
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2006.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

<!ID1892-5>

PROC. Nº TST-AIRR-1628/1996-051-01-40.5

A G R AVA N T E : FACULDADES CATÓLICAS, SOCIE-
DADE CIVIL MANTENEDORA DA

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO RIO DE JA-
NEIRO - PUC/RJ

ADVOGADA : DRA. MICHELLE SEGADAS VIANNA
A G R AVA D O : JOÃO CANUTO ALVES DE ALBU-

QUERQUE
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 349/350, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 02/18.
Contraminuta a fls. 356/359.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento, entretanto, não merece seguimento, por
irregularidade de representação processual.
Com efeito, constata-se que a Dra. Michelle Segadas Vianna, que
subscreve as razões de agravo de instrumento, recebeu poderes por
meio do substabelecimento de fls. 348, em 2/6/2003, que está subs-
crito pelo Dr. Luiz Inácio Barbosa Carvalho, que não tem procuração
nos autos, razão pela qual é juridicamente inexistente o agravo de
instrumento, nos termos da Súmula nº 164 do TST. Registre-se que
tampouco é a hipótese de mandato tácito prevista na referida sú-
mula.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator
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PROC. Nº TST-RR-1692/2003-008-05-00.8

RECORRENTES : HAMILTON BASTOS PLANZO
A D VO G A D O : DR. SILVIO DAS MERCÊS RAMOS
RECORRIDA : COMPANHIA DE ELETRICIDADE

DO ESTADO DA BAHIA - COELBA
A D VO G A D O : DR. FERNANDO GONÇALVES CAMPINHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 5ª Região, pelo v. acórdão de fls. 61/63, negou provimento ao
recurso ordinário do reclamante, para manter a decisão que declarou a pres-
crição do pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes da
aplicação dos expurgos inflacionários dos planos econômicos, sob o fun-
damento de que já transcorridos mais de dois anos entre o ajuizamento da
ação e a publicação da Lei Complementar nº 110/2001.
O reclamante, nas razões de fls. 66/69, sustenta que o prazo pres-
cricional tem início com os depósitos das diferenças dos índices
expurgados. Colaciona arestos para cotejo.
Despacho de admissibilidade a fls. 71/72.
Foram apresentadas as contra-razões de fls. 74/76.
Desnecessária a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do Tra-
balho.
Com este breve Relatório,
D E C I D O.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 64 e 66) e está subscrito por
advogado devidamente habilitado (fl. 5). Isenção das custas fls.
42/46.
Discute-se nos autos a respeito do termo inicial do prazo prescricional
para se postular diferenças de multa de 40% sobre o FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários relativos aos planos econômi-
cos.
O e. TRT da 5ª Região, pelo v. acórdão de fls. 61/63, negou pro-
vimento ao recurso ordinário do reclamante, para manter a decisão
que declarou a prescrição do pedido de diferenças da multa de 40%
do FGTS, decorrentes da aplicação dos expurgos inflacionários dos
planos econômicos, sob o fundamento de que já transcorridos mais de
dois anos entre o ajuizamento da ação e a publicação da Lei Com-
plementar nº 110/2001.
Esta Corte já pacificou entendimento de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em Juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
publicação da Lei Complementar nº 110, de 29.6.01, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-I desta Corte.
Realmente:
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. DJ 10.11.04O termo ini-
cial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
deu-se com a edição da Lei Complementar nº 110, de 29.06.01, que
reconheceu o direito à atualização do saldo das contas vinculadas.
344
Nesse contexto, a decisão recorrida, que adota a publicação da Lei
Complementar nº 110/2001 como termo a quo do biênio prescri-
cional, está em absoluta consonância com jurisprudência dominante
desta e. Corte.
Registre-se, por ser juridicamente relevante, que o Regional explicita
que a reclamação trabalhista foi proposta em 10.9.2003, ou seja, após
o transcurso do biênio posterior à publicação da Lei nº 110, ocorrida
em 29.6.2001, razão pela qual correta a declaração da perda do direito
de ação pelo reclamante.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5º, da
CLT c/c a Súmula nº 333 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao recurso
de revista.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1720/2003-002-21-40.6

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALBUQUERQUE MACHA-

DO
A G R AVA D O : MARCUS VINICIUS RIBEIRO DA

S I LVA 
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEI-

ROZ
A G R AVA D O : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES

LT D A 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 73/74, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, sob o fundamento de que está deserto, visto que o depósito
recursal foi efetuado em valor inferior ao previsto no Ato TST-
GDGCJ.GP nº 371/2004, tampouco alcançou o valor da condena-
ção.
Na minuta de fls. 2/21, sustenta que houve equívoco quando da
juntada da guia, em decorrência de haver mais de um processo com
o mesmo reclamante, no qual foi apresentado recurso na mesma data,
tendo a guia de um processo sido anexada ao outro, e vice-versa. Diz
que o depósito recursal está regular e junta a respectiva guia. As-
severa que está demonstrado violação da Constituição Federal, bem
como divergência jurisprudencial e renova as razões de revista.
Contraminuta a fls. 301/306 e contra-razões a fls. 298/300.
Sem remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Trabalho.

Com esse re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 75) e está subscrito
por advogado regularmente habilitado (fls. 67 e 69).
CONHEÇO.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o r. des-
pacho de fl. 73/74, que negou seguimento ao seu recurso de revista, sob o
fundamento de que está deserto, visto que o depósito recursal foi efetuado
em valor inferior ao previsto no Ato TST-GDGCJ.GP nº 371/2004, tam-
pouco alcançou o valor da condenação.
Na minuta de fls. 2/21, sustenta que houve equívoco quando da
juntada da guia, em decorrência de haver mais de um processo com
o mesmo reclamante, no qual foi apresentado recurso na mesma data,
tendo a guia de um processo sido anexada ao outro, e vice-versa. Diz
que o depósito recursal está regular e junta a respectiva guia. As-
severa que está demonstrado violação da Constituição Federal, bem
como divergência jurisprudencial e renova as razões de revista.
Sem razão.
Constata-se que fixado o valor da condenação em R$ 90.000,00
(noventa mil reais) pela r. sentença (fl. 264), foi efetuado depósito no
valor de R$ 4.196,33 (quatro mil cento e noventa e seis reais e trinta
e três centavos), para o recurso ordinário (fl. 286), razão pela qual,
quando da interposição do recurso de revista, constituía ônus da
recorrente depositar a totalidade do limite legal vigente na época, R$
8.803,52 (oito mil oitocentos e três reais e cinqüenta e dois centavos)
- Ato GP 371/04 (DJ de 5.8.04), considerando que, para alcançar o
valor da condenação, seria necessário o recolhimento de quantia mui-
to superior a esse limite.
Ocorre que, quando da interposição do recurso de revista, o recorrente
comprovou que recolheu apenas a quantia de R$ 830,67 (oitocentos e
trinta reais e sessenta e sete centavos), conforme fls. 71, razão pela
qual sua revista está deserta.
Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI-1 desta
Corte, que dispõe:
"Depósito Recursal - Complementação devida - Aplicação da Ins-
trução Normativa nº 3/93, II. Está a parte recorrente obrigada a
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo re-
curso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da con-
denação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".
Precedentes: ERR 434.833/98, Min. Vantuil Abdala, DJ 28/4/00; ERR
266.727/96, Min. Milton de Moura França, DJ 18/6/99; ERR
230.421/95, Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 16/4/99; ERR
273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26/3/99; ERR 191.841/95, Min.
Nelson Daiha, DJ 23/10/98; ERR 299.099/96, Ac. 5.753/97, Min.
Nelson Daiha, DJ 27/2/98.
Ressalte-se, por outro lado, que a alegação de que houve um equí-
voco quando da juntada da guia, em decorrência de haver mais de um
processo com o mesmo reclamante, no qual foi apresentado recurso
na mesma data, tendo a guia de um processo sido anexada ao outro,
e vice-versa, bem como a juntada da guia correta, por ocasião da
interposição do presente agravo de instrumento, não viabilizam o
prosseguimento do recurso de revista.
Com efeito, a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Súmula nº
245, é no sentido de que:
"O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao
recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a dilação le-
gal."
Nesse contexto, em que a reclamada não comprova tempestivamente
que realizou o depósito recursal, no prazo do recurso de revista, é
inviável o seu seguimento.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2237/2000-058-02-40.4

A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ SARAIVA MALHEIROS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENE-

GRO CASTELO
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-

MENTO DA EDUCAÇÃO - FDE
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BARBEIRO

CRUZ
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante contra o
r. despacho de fls. 446/447, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 02/52.
Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 449 verso).
Remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fl. 85), mas não merece seguimento, por irregular a sua
formação, na medida em que não traz cópia do acórdão relativo aos
embargos de declaração, bem como da respectiva certidão de pu-
blicação, peças de traslado obrigatório, nos termos do art. 897 da
CLT, com redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.
Efetivamente, salvo se nos autos houver outros elementos que demonstrem a
tempestividade da revista, a certidão de publicação do acórdão do Regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para se aferir a tempestividade do recurso de revista,
e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento. Precedentes:
AGEAIRR 538.096/99, Min. Milton de Moura França, DJ 18.8.00, unâ-
nime; EAIRR 611.715/99, Min. Milton de Moura França, DJ 1º.12.00, unâ-
nime; AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001,

por maioria (o despacho agravado consigna expressamente a data da pu-
blicação da decisão do Regional e a data da interposição da revista. Havia,
também, carimbo do protocolo-geral); EAIRR-637.913/00, Min. B. Pereira,
DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira, DJ 1º.12.00; EAIRR-
617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00; EAIRR-598.087/99, Min. V. Ab-
dala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-
549.281/99, Min. Rider de Brito, DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00,
Min. Carlos Alberto, DJ 15.12.00, unânime. (Orientação Jurisprudencial
Transitória n° 18 da SDI-1 do TST)
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2903/2003-068-02-40.4

A G R AVA N T E : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
A G R AVA D A : CRISTINA MARISTANI SILVA AL-

MEIDA MOTTA
A D VO G A D O : DR. LUIZ LINCOLN SILVA DE AL-

MEIDA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento (minuta a fls. 2/10), interposto pela
reclamada mediante traslado, em processo submetido a rito suma-
ríssimo, contra o r. despacho de fls. 99/101, que negou seguimento a
seu recurso de revista, por não-violação do art. 5º, II e XXXVI, da
Constituição da República, não-configuração de contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 254 da e. SDI-1 do TST e, relati-
vamente ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, porque "ausentes
... as razões de fato e de direito pertinentes ao rebatimento das razões
adotadas pelo Colegiado no 'decisum' combatido, ... não observada a
condição imposta pelo artigo 514, inciso II, do CPC" (fl. 100).
Contraminuta a fls. 104/106 e contra-razões ao recurso de revista a
fls. 107/119.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 102) e está subscrito
por advogado habilitado (fls. 43 e 45).
CONHEÇO.
O presente agravo de instrumento não merece provimento.
Inicialmente, registre-se que o v. acórdão recorrido não examina essa
matéria, especificamente, sob a ótica da violação do art. 5º, II e
XXXVI, da Constituição da República. Por isso, é juridicamente
inviável a apreciação da questão no recurso de revista, ante o óbice da
Súmula nº 297 do e. TST, ou seja, por falta de prequestionamento.
Constitui ônus da parte debater no Juízo a quo a matéria que pretende
ver reexaminada em recurso de natureza extraordinária (recurso de
revista e/ou de embargos), inclusive interpondo embargos de de-
claração (item II da Súmula nº 297), sob pena de seu não-conhe-
cimento pelo Juízo ad quem.
No que se refere à alegação de ofensa literal e direta ao art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, a Lei nº 9.957/00 acrescentou o § 6º do art.
896 da CLT, dispondo que, nas causas sujeitas ao procedimento su-
maríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrarie-
dade a súmula de jurisprudência uniforme do e. Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta de preceito da Constituição da Repú-
blica.
Nesse contexto, o recurso de revista em causa submetida ao pro-
cedimento sumaríssimo somente é admissível se a alegada ofensa
direta à Constituição verificar-se sem a necessidade de se aferir, em
primeiro lugar, a existência, ou não, de lesão a norma de natureza
infraconstitucional.
No caso sob exame, a reclamada pretende demonstrar a violação do
art. 7º, XXIX, da Constituição da República, sob a alegação de que o
e. Regional, ao não declarar a prescrição do direito de pleitear di-
ferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS em de-
corrência de expurgos inflacionários, ofenderia o § 1º do art. 18 da
Lei nº 8.036/90 e contrariaria jurisprudência não sumulada do e.
Tribunal Superior do Trabalho.
A questão, portanto, encontra-se no âmbito de interpretação infra-
constitucional, de forma que eventual ofensa a dispositivo consti-
tucional só ocorreria de forma reflexa ou indireta. Primeiro, seria
necessário demonstrar-se a ofensa à legislação infraconstitucional, o
que não viabiliza o recurso de revista.
Nesse sentido, a e. SDI-2 do TST vem de acolher proposta do Exmo.
Sr. Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO, no sentido
de cancelar a determinação de remessa dos autos ao e. Tribunal
Pleno, descaracterizando o incidente de uniformização jurisprudencial
a respeito da matéria, suscitado no processo nº TST-ROAR-126/2004-
000-18-00.8 (Rel. Min. GELSON DE AZEVEDO). Entendeu-se que
a controvérsia a respeito do prazo prescricional situa-se no âmbito
infraconstitucional, com base em precedentes do e. Supremo Tribunal
Federal, que não tem admitido recurso extraordinário contra decisões
do e. TST acerca de direito aos expurgos inflacionários das diferenças
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. Segundo a Suprema
Corte, a questão poderia, quando muito, configurar ofensa reflexa ao
art. 7º, XXIX, da Carta da República. Precedentes: STF-AI-
563.152/AM, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU:
21.10.2005, pág. 61; STF-AI-562.922/PB, Rel. Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, DJU: 21.10.2005; STF-AI-401.154-AgR, Rel. Min. IL-
MAR GALVÃO, DJU: 21.2.2003; STF-AI-199.084-AgR, Rel. Min.
MAURÍCIO CORRÊA, DJU: 9.6.1997.
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Afasta-se, também, a alegação de contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 254 da e. SDI-1 do TST, como pressuposto capaz de
viabilizar o conhecimento do recurso de revista porque, repita-se, a
causa está submetida ao procedimento sumaríssimo, nos termos do
que dispõe o § 6º do art. 896 da CLT.
Nesse sentido, o e. Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho,
apreciando incidente de uniformização, na sessão de 24.6.2004, por
unanimidade, decidiu pelo não-conhecimento de recurso de revista,
em procedimento sumaríssimo, que vem apoiado em alegação de
contrariedade a Orientação Jurisprudencial desta e. Corte (TST-E-RR-
973/2002-001-03-00.9, DJ: 24/9/2004, Rel. Min. MILTON DE MOU-
RA FRANÇA).
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, na forma do art. 896, § 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4235/2002-037-12-40.6

A G R AVA N T E : CHRISTIANE MARA SEIDLER
A D VO G A D O : DR. DIOGO NICOLAU PÍTSICA
A G R AVA D A : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BORINI
A G R AVA D A : TELEPERFORMANCE BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. RONALDO DIAS LOPES FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante contra o
r. despacho de fl. 9/14, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Na minuta de fls. 2/7, alega que a revista merece ser conhecida, na
medida em que devidamente comprovada a divergência jurispruden-
cial quanto à rescisão indireta, bem como o dano moral, por ser
objetiva a responsabilidade da reclamada. Sustenta, ainda, a viabi-
lidade do recurso, ante o disposto nas Súmulas nºs 241 e 346 do
T S T.
Contraminuta a fls. 182/185 e 189/196.
Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 14) e está subscrito
por advogado regularmente constituído (fl. 18).
CONHEÇO.
Esta Corte tem entendimento pacífico de que, superado o exame do
conhecimento do agravo de instrumento, passa-se de imediato à aná-
lise dos pressupostos extrínsecos do recurso de revista, a fim de
permitir, no caso de provimento do agravo de instrumento, o imediato
julgamento da revista, conforme o disposto no § 5º do artigo 897 da
C LT.
O v. acórdão do Regional foi publicado no dia 30/10/2003, quinta-
feira (fl. 9), iniciando-se o prazo recursal em 31/10/2003, sexta-feira,
com o término em 7/11/2003, sexta-feira.
O recurso de revista somente foi interposto no dia 10/11/2003, se-
gunda-feira, quando já ultrapassado o prazo recursal (fl. 144), es-
tando, assim, intempestivo.
Ressalte-se, por relevante, que não há registro nos autos, nem ale-
gação ou comprovação pela agravante, da ocorrência de feriado local
que pudesse ensejar a prorrogação do prazo recursal, ônus que lhe
competia, ao teor da jurisprudência desta Corte, sedimentada na
Orientação Jurisprudencial n° 161 da e. SDI-1.
Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 897, § 5º, da
CLT, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-6811/2004-034-12-40.2

A G R AVA N T E S : ÉLIO SALVADOR DE JESUS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. VICTOR COSTA ZANETTA
A G R AVA D O : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVI-

DÊNCIA E ASSISTÊNCIA
SOCIAL- ELOS

ADVOGADO : DR. MAURO VIEGAS
A G R AVA D O : ELETROSUL CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A.
ADVOGADO : DR. EDSON AUGUSTO BUCH

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelos reclamantes contra o r.
despacho de fls. 197/199, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/20.
Contraminuta e contra-razões, da Fundação Eletrosul de Previdência e As-
sistência Social - ELOS, a fls. 205/206 e 207/218, respectivamente.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fl. 2 e 199) e está subscrito
por advogado regularmente constituído (fl. 35/39).
O traslado é regular, pois, embora não conste a certidão de publicação
do acórdão do Regional, verifica-se que a decisão proferida pela i.
Presidência do TRT da 12ª Região, que nega seguimento ao recurso
de revista (fls. 187/189), fixa a data de publicação do acórdão do
Regional, e, nesse contexto, supre a ausência da mencionada peça.

CONHEÇO do agravo de instrumento.
Por força do § 5º do artigo 897 da CLT, superado o exame do
conhecimento do agravo de instrumento, passa-se de imediato à aná-
lise do atendimento dos pressupostos extrínsecos do recurso de re-
vista, de forma a permitir, no caso de provimento do agravo de
instrumento, o imediato julgamento da revista denegada.
No caso em exame, constata-se que o recurso de revista foi interposto
intempestivamente.
Com efeito, registra o despacho agravado que o acórdão do Regional
foi publicado no DJ/SC do dia 25.5.2005 (quarta-feira). Conside-
rando-se que o dia subseqüente à publicação do acórdão foi feriado
nacional (26.5.2005 - Corpus Chisti), e que não há certificação nos
autos de que o dia 27.5.2005 (sexta-feira) foi feriado no âmbito do
TRT da 12ª Região, o prazo recursal iniciou-se no próprio dia
27.5.2005 (sexta-feira), extinguindo-se em 3.6.2005, a sexta-feira sub-
seqüente. Ocorre que o recurso de revista foi interposto somente em
6.6.2005 (fl. 182), quando já ultrapassado o prazo recursal.
Quanto à necessidade de comprovação, pela parte, do feriado local, a
jurisprudência desta Corte, sedimentada na Súmula n° 285 do TST,
firma o entendimento de que:
"Feriado local. Ausência de expediente forense. Prazo recursal. Pror-
rogação. Comprovação. Necessidade. (conversão da Orientação Ju-
risprudencial nº 161 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 Cabe à
parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que
justifique a prorrogação do prazo recursal".
Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 897, § 5º,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-14723/2002-900-13-00.9

A G R AVA N T E : PARAIBAN - BANCO DO ESTADO
DA PARAÍBA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
A G R AVA D O : EPITÁCIO BORGES DANTAS JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. LADILSON DE SOUSA ARAÚJO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fl. 221, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, sob o fundamento de que incide o disposto na Súmula nº 126
do TST.
Sustenta o cabimento do recurso, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/5.
Contraminuta apresentada a fls. 226/227 e contra-razões a fls.
228/229.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece conhecimento, porquanto in-
tempestivo.
Com efeito, o r. despacho agravado foi publicado em 21/10/2001,
domingo (fl. 222), iniciando-se o prazo recursal em 23/10/2001, ter-
ça-feira, com o término em 30/10/2001, a terça-feira subseqüente.
Ocorre que o agravo de instrumento somente foi interposto no dia
31/10/2001, quarta-feira, quando já ultrapassado o prazo recursal,
portanto manifestamente intempestivo.
Ressalte-se, por relevante, que, embora o agravante mencione que
22/10/2001 foi feriado (fl. 2), o que ensejaria a prorrogação do prazo
recursal, não faz a devida comprovação, o que seria necessário, ao
teor da jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Ju-
risprudencial n° 161 da e. SDI-1, que dispõe:
"Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local que justifique a prorrogação do prazo re-
cursal".
Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-29960/2002-900-09-00.6

A G R AVA N T E : UNIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS
A G R AVA D O : DORIVAL VELOSO
A D VO G A D A : DRA. LORNA LOREDANA LASCOWS-

KI
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fl. 100, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, interpõe a União agravo de instrumento.
Na minuta de fls. 4/8, sustenta a viabilidade da revista, por violação
dos arts. 37, IX, e 109 da CF e da Lei nº 8.745/93 e, também, por
divergência jurisprudencial.
Não foi apresentado contraminuta.
Manifestação da d. Procuradoria-Geral do Trabalho à fl. 109.

Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 101) e está subscrito por procurador
da União (fls. 3 e 8), mas não merece seguimento, por irregularidade
na sua formação, na medida em que não traz cópia do acórdão do
Regional, que afastou a incompetência da Justiça do Trabalho.
Com efeito, compulsando os autos, verifico, por meio do relatório do
v. acórdão de fls. 51/69, que o e. Regional afastou a argüição de
incompetência material desta Justiça especializada e determinou o
retorno dos autos à Vara de origem, para apreciação do mérito, o que
foi feito na r. sentença de fls. 32/37.
Contra essa nova decisão, foi interposto recurso ordinário pela re-
clamada, cujo julgamento (fls. 51/69) deu ensejo ao recurso de revista
de fls. 73/83.
Indeferido seu processamento, a reclamada interpõe o presente agravo
de instrumento (fls. 2/8).
Tanto o recurso de revista quanto o agravo de instrumento insurgem-
se contra o v. acórdão que afastou a argüição de incompetência da
Justiça do Trabalho e determinou o retorno dos autos à origem, para
exame do mérito.
Registre-se, por oportuno, que efetivamente este é o momento próprio
para insurgência contra a decisão que declarou a competência da
Justiça do Trabalho, nos termos da Súmula nº 214 do TST, pois se
trata de decisão interlocutória.
Competia, portanto, à reclamada, juntar a cópia do v. acórdão que
afastou a argüição de incompetência, já que se trata de peça de
traslado obrigatório, conforme exige o art. 897 da CLT, com redação
que lhe deu a Lei nº 9.756/98, o que, entretanto, não foi realizado.
Cumpre consignar que, na verdade, a reclamada apresentou apenas a
cópia do v. acórdão, referente ao mérito (fls. 51/69).
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-38671/2002-900-04-00.5

A G R AVA N T E : ÉFFEM BRASIL INC. & CIA
A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER
A G R AVA D O : PAULO BONENBERG SCHULTZ
A D VO G A D O : DR. RICARDO MAURÍCIO CARVA-

LHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fls. 71/72, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 02/06.
Contra-razões a fls. 86/90.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fl. 13), mas não merece seguimento, por irregular a sua
formação, na medida em que não traz a certidão de publicação do
acórdão do Regional, conforme exige o art. 897 da CLT, com a
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98.
Efetivamente, salvo se nos autos houver outros elementos que de-
monstrem a tempestividade da revista, a certidão de publicação do
acórdão do Regional é peça essencial para a regularidade do traslado
do agravo de instrumento, porque imprescindível para se aferir a
tempestividade do recurso de revista, e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento. Precedentes: AGEAIRR 538.096/99,
Min. Milton de Moura França, DJ 18.8.00, unânime; EAIRR
611.715/99, Min. Milton de Moura França, DJ 1º.12.00, unânime;
AGEAIRR-598.025/99, Min. Vantuil Abdala, Julgado em 12.2.2001,
por maioria (o despacho agravado consigna expressamente a data da
publicação da decisão do Regional e a data da interposição da revista.
Havia, também, carimbo do protocolo-geral); EAIRR-637.913/00,
Min. B. Pereira, DJ 15.12.00; EAIRR-589.881/99, Min. B. Pereira,
DJ 1º.12.00; EAIRR-617.343/99, Min. B. Pereira, DJ 10.11.00;
EAIRR-598.087/99, Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-552.558/99,
Min. V. Abdala, DJ 18.8.00; EAIRR-549.281/99, Min. Rider de Brito,
DJ 9.3.01, unânime; EAIRR-635.308/00, Min. Carlos Alberto, DJ
15.12.00, unânime. (Orientação Jurisprudencial Transitória n° 18 da
SDI-1 do TST)
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-51779/2003-658-09-40.4

A G R AVA N T E : MARCOS BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MAR-

TINS ROCHA
A G R AVA D O : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTO-

RAS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BUSATTO
A G R AVA D A : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento (minuta a fls. 3/17), interposto pelo
reclamante mediante traslado, em processo submetido a rito suma-
ríssimo, contra o r. despacho de fl. 119, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, por não se configurar a alegada violação direta do
art. 7º, XXIX, da Constituição da República.
Contraminuta a fls. 122/125 e contra-razões ao recurso de revista a
fls. 126/135.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e pelo
não-provimento do agravo de instrumento, uma vez que "não restou
demonstrada violação constitucional de forma direta e literal, hipótese
de cabimento da revista no procedimento sumaríssimo" (fl. 143).
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 119) e está subscrito
por advogada habilitada (fl. 30).
CONHEÇO.
O presente agravo de instrumento não merece provimento.
A Lei nº 9.957/00 acrescentou o § 6º do art. 896 da CLT, dispondo
que, nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do e. Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta de preceito da Constituição da República.
Nesse contexto, o recurso de revista em causa submetida ao procedimento
sumaríssimo somente é admissível se a alegada ofensa direta à Constituição
verificar-se sem a necessidade de se aferir, em primeiro lugar, a ocorrência,
ou não, de lesão a norma de natureza infraconstitucional.
No caso sob exame, o reclamante pretende demonstrar a violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição da República, sob a alegação de que o e. Regional,
ao declarar a prescrição do direito de pleitear diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS em decorrência de expurgos inflacionários,
ofenderia preceitos da Lei Complementar nº 101/2001 e contrariaria juris-
prudência não sumulada do e. Tribunal Superior do Trabalho.

PROC. Nº TST-AIRR-59334/2002-900-03-00.7

A G R AVA N T E : ACESITA ENERGÉTICA S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANTONIETA PINHEIRO A. SIL-

VA 
A G R AVA D O S : ANTÔNIO CARLOS TRAD E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. EDISON FERNANDES DE MO-

RAES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento (minuta a fls. 2/18), interposto pela
reclamada nos autos principais, contra o r. despacho de fl. 289, que
negou seguimento ao seu recurso de revista, com fundamento nas
Súmulas nºs 221 e 297 do e. TST.
Contraminuta a fls. 292/294 e contra-razões a fls. 295/298.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece seguimento, por irregularidade
de representação processual.
Com efeito, constata-se que a Dra. Antonieta Pinheiro A. Silva, única
subscrevente das razões do presente agravo de instrumento, não foi
constituída advogada da reclamada pelas procurações de fls. 75, 200
e 210, nem sequer pelos substabelecimentos de fls. 76, 161, 201 e
211. Registre-se que tampouco se dá a hipótese de mandato tácito
previsto na Súmula nº 164 do e. TST (fls. 35 e 87/88).
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-83828/2003-900-04-00.8

A G R AVA N T E : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTI-
CA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O : ORLANDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOEL MACEDO DE LEMOS

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 640/641, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, com fundamento nas Súmulas nºs 23, 338 e na
Orientação Jurisprudencial nº 225, todos desta Corte, interpõe a re-
clamada agravo de instrumento.
Em sua minuta de fls. 643/651, argumenta, em síntese, que não incide o
óbice do art. 896, § 4º, da CLT, na medida em que a matéria não se encontra
pacificada neste Tribunal. Aduz, ainda, que o tema relativo à sucessão se
encontra devidamente prequestionado e que existe divergência jurispruden-
cial apta a ensejar o processamento do recurso de revista.
Com relação às horas extras, reitera a especificidade do aresto in-
dicado, entendendo inaplicável a Súmula nº 23 desta Corte.
Sem contraminuta nem contra-razões, conforme certidão a fl. 655-verso.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 642 e 643) e está subscrito por advogado
regularmente constituído (fls. 504/505).
CONHEÇO.
Contra o r. despacho de fls. 640/641, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, com fundamento nas Súmulas nºs 23, 338 e na
Orientação Jurisprudencial nº 225, todos desta Corte, interpõe a re-
clamada agravo de instrumento.
Em sua minuta de fls. 643/651, argumenta, em síntese, que não incide o
óbice do art. 896, § 4º, da CLT, na medida em que a matéria não se encontra
pacificada neste Tribunal. Aduz, ainda, que o tema relativo à sucessão se
encontra devidamente prequestionado e que existe divergência jurispruden-
cial apta a ensejar o processamento do recurso de revista.
Com relação às horas extras, reitera a especificidade do aresto in-
dicado, entendendo inaplicável a Súmula nº 23 desta Corte.
Sem razão.
Com efeito, o Regional negou provimento ao recurso ordinário da
reclamada, ALL - América Latina Logística do Brasil, segunda re-
clamada, para manter a sua responsabilidade solidária.
Seu fundamento é de que:
"LEGITIMAÇÃO PASSIVA AD CAUSAM. SUCESSÃO DE EM-
PREGADORES NA EMPRESA.
A primeira reclamada renova a argüição de carência de ação, relativamente
ao período anterior a 03/97, sob o argumento de que, até então, o contrato de
trabalho foi mantido, unicamente, com a assistente adesiva, inexistindo qual -
quer vínculo com o reclamante. Defende a tese de inocorrência da sucessão
de empregadores na empresa, sugerindo a mera transferência do reclamante
para o seu quadro funcional, em razão do contrato de fls. 183 e ss. Sustenta
o fato de que não se operou a extinção da RFFSA, invocando a respon-
sabilidade da mesma, arranjada no negócio jurídico de concessão da ex-
ploração do serviço público de transporte ferroviário, pelo passivo traba-
lhista. Entende ausente o subsídio legal para a condenação sofrida, plei-
teando a restrição da mesma ao período em que foi, efetivamente, empre-
gadora do obreiro.
Sem razão.
Mostra-se incensurável, a sentença, ao reconhecer, na espécie, a hi-
pótese de incidência dos arts. 10 e 448, da CLT, os quais têm apli-
cação alheia ao arbítrio das partes, daí sobrevindo, em relação ao
reclamante, a invalidade das disposições contratuais atributivas de
responsabilidade sobre o passivo trabalhista.

A matéria é conhecida, tendo sido apreciada, reiteradas vezes, por
esta relatora. Com efeito, discute-se a ocorrência da sucessão de
empregadores, observada a concessão acima detalhada, através do
contrato que instrui a contestação.
A tese recursal, repisando os termos da defesa, repousa em que não
houve sucessão, com início do vínculo mantido com o reclamante,
apenas, a partir de 03/97, época na qual o último transferiu-se ao seu
quadro de empregados.
É incontroversa a prestação do labor à míngua de solução de con-
tinuidade, subsistindo inalteradas, as condições de trabalho, inde-
pendentemente do empregador.
A avença concessiva em nada altera a configuração da sucessão de
empregadores. O negócio jurídico, evidentemente, não se sobrepõe à
lei, cuja aplicação é cogente. A primeira reclamada, ao assumir o
negócio e os bens operacionais da empresa (fl. 184), assumiu também
o contrato de trabalho do reclamante. É irrelevante a questão per-
tinente à extinção, ou não, da assistente adesiva, para o efeito de
identificação da responsabilidade atinente ao crédito vindicado. Ve-
rificada a sucessão, o sucessor responde pelo sucedido em relação a
seus empregados, não prevalecendo ajuste em sentido contrário.
Nega-se provimento." (fls. 574/576)
Nas razões do seu recurso de revista, a reclamada alega, em síntese, que
foram violados os arts. 5º, II, da Constituição Federal, 10 e 448 da CLT,
11, "c", e 13, I, da Lei nº 8.031/90, além de divergência jurisprudencial.
Sustenta que não está caracterizada a sucessão entre empregadores, na
medida em que não foram alteradas a propriedade e a estrutura jurídica da
reclamada RFFSA e porque a relação jurídica original deu-se com a
União, por meio de procedimento licitatório para a concessão de explo-
ração e desenvolvimento do serviço público de transporte ferroviário de
carga. Argumenta, ademais, que não é cabível a sua condenação em re-
lação às obrigações trabalhistas contraídas anteriormente à data da trans-
ferência do contrato de trabalho (28.2.97).
Sem razão.
Insurge-se a reclamada contra a decisão do Regional, que reconheceu
a existência de sucessão entre a empresa ALL - América Latina
Logística do Brasil S.A. e a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA,
em razão de contrato de concessão de serviço público.
O v. acórdão do Regional se encontra em perfeita harmonia com a
atual, iterativa e notória jurisprudência deste c. Tribunal Superior do
Trabalho, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 225 da e. SB-
DI-I, segundo a qual a responsabilidade pela satisfação dos créditos
trabalhistas dos contratos rescindidos depois do arrendamento das
malhas ferroviárias, como no presente feito, é de responsabilidade das
empresas concessionárias, e, subsidiariamente, da RFFSA.
Efetivamente:
"225. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. (nova redação, DJ
20.04.05)Celebrado contrato de concessão de serviço público em que uma
empresa (primeira concessionária) outorga a outra (segunda concessionária),
no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma con-
tratual, a título transitório, bens de sua propriedade:
I - em caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em
vigor da concessão, a segunda concessionária, na condição de su-
cessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho,
sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira concessio-
nária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão;
II - no tocante ao contrato de trabalho extinto antes da vigência da
concessão, a responsabilidade pelos direitos dos trabalhadores será
exclusivamente da antecessora."
Inviável, assim, o processamento do recurso de revista, nos termos de
que dispõem o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula nº 333 do TST.
Quanto ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal, que con-
templa o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e,
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal
Federal, em voto do douto Ministro Marco Aurélio, veio de pro-
clamar a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-
AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).
Realmente, a lesão a esse dispositivo depende de ofensa a norma infracons-
titucional, de forma que, somente após caracterizada esta última, pode-se,
indireta e reflexivamente, concluir que aquela, igualmente, foi desrespeitada.
São as normas infraconstitucionais que viabilizam o referido preceito cons-
titucional, emprestando-lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.
Com relação à especificidade do aresto colacionado para demonstrar
divergência jurisprudencial acerca da condenação ao pagamento das
horas extras, o recurso igualmente não prospera.
Com efeito, o Regional é expresso ao declarar que:
"HORAS EXTRAS.
A primeira reclamada pretende livrar-se da condenação alusiva a
horas extras, ao argumento de que o reclamante não produziu a
respectiva prova, enquanto ônus que lhe tocava.
A assistente, por sua vez, insiste em que a condenação é indevida,
não apenas pela ausência de prova concernente ao labor suplementar,
como também porque o mesmo, na forma como reconhecido, espelha
uma irrealidade: após o término da iluminação natural, não haveria
atividade nas vias férreas. Enfim, persegue a dedução das horas extras
vinculadas ao gozo de folgas compensatórias.
Sem razão.
Em sendo omissa, a sentença, relativamente à dedução das horas
extras vinculadas ao gozo de folgas compensatórias, tem-se que a
matéria, ora preclusa, refoge ao âmbito desta modalidade recursal: no
aspecto, nada a reformar.
Por outro lado, andou bem o Juízo a quo, ao inverter o ônus da prova,
no que pertine ao labor suplementar, pois os registros horários, além
de exprimirem marcação uniforme, eram firmados, segundo sobrevem
da prova oral, no princípio do mês. A infidelidade dos cartões de
ponto, consoante sugere o Enunciado n. 338, da Súmula de Juris-
prudência do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, enseja a con-
seqüência esposada na decisão contestada.

<!ID1892-6>

A questão, portanto, encontra-se no âmbito de interpretação infra-
constitucional, de forma que eventual ofensa a dispositivo da Cons-
tituição só ocorreria de forma reflexa ou indireta. Primeiro, seria
necessário demonstrar-se a ofensa à legislação infraconstitucional, o
que não viabiliza o recurso de revista.
Nesse sentido, a e. SDI-2 do TST vem de acolher proposta do Exmo.
Sr. Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO, no sentido
de cancelar a determinação de remessa dos autos ao e. Tribunal
Pleno, descaracterizando o incidente de uniformização jurisprudencial
a respeito da matéria, suscitado no processo nº TST-ROAR-126/2004-
000-18-00.8 (Rel. Min. GELSON DE AZEVEDO). Entendeu-se que
a controvérsia a respeito do prazo prescricional situa-se no âmbito
infraconstitucional, com base em precedentes do e. Supremo Tribunal
Federal, que não tem admitido recurso extraordinário contra decisões
do e. TST acerca de direito aos expurgos inflacionários das diferenças
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. Segundo a Suprema
Corte, a questão poderia, quando muito, configurar ofensa reflexa ao
art. 7º, XXIX, da Carta da República. Precedentes: STF-AI-
563.152/AM, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJU:
21.10.2005, pág. 61; STF-AI-562.922/PB, Rel. Min. SEPÚLVEDA
PERTENCE, DJU: 21.10.2005; STF-AI-401.154-AgR, Rel. Min. IL-
MAR GALVÃO, DJU: 21.2.2003; STF-AI-199.084-AgR, Rel. Min.
MAURÍCIO CORRÊA, DJU: 9.6.1997.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, na forma do art. 896, § 5º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-59206/2002-900-05-00.2

A G R AVA N T E : BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO
A G R AVA D A : NOÉLIA MARQUES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PEDRO CÉSAR SERAPHIM PI-

TA N G A 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 1162, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls.
1203/1221.
Contraminuta a fls. 1223/1225.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece seguimento, por irregularidade
de representação processual.
Constata-se que o Dr. José Pinheiro Alves Neto, que subscreve as
razões de agravo de instrumento, não está regularmente constituído
(fls. 354/355). Registre-se que tampouco é a hipótese de mandato
tácito, previsto na Súmula nº 164 do TST.
Com efeito, verifica-se que o subscritor do recurso encontra-se, ape-
nas, na condição de preposto do reclamado, nos termos do art. 843, §
1º, da CLT, conforme instrumento colacionado a fl. 353, não detendo
poderes ad judicia.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator
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Com efeito, já a inversão do encargo probatório põe por terra os argumentos
tendentes a refutar a condenação, com base no desprestígio do testemunho
colhido e posto, indevidamente, sob suspeição: a propósito do tema, como
fixado na fl. 459, o Enunciado n. 357, da Súmula de Jurisprudência do Egré-
gio Tribunal Superior do Trabalho.
A cessação da atividade do reclamante, após o término da iluminação na-
tural, não se houve provada, descabendo, de resto, a sua presunção.
Razoável o arbitramento contido na sentença, impende preservá-la.
Nega-se provimento." (fls. 322/323)
(Sem grifo no original)
A jurisprudência colacionada a fls. 595/596 não é específica, porque
não trata da hipótese de confronto entre a jornada indicada nos car-
tões de ponto e a comprovada por testemunha, o que atrai a in-
cidência das Súmulas nºs 23 e 296 desta Corte. Além disso, encontra-
se superada pela nova redação da Súmula nº 338, II, do e. TST, não
viabilizando o recurso de revista, nos termos da Súmula nº 333 do e.
T S T.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-90745/2003-900-04-00.5

A G R AVA N T E : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTI-
CA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O : ALCEMAR GOMES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PROENÇA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o r. despacho de fls. 405/406, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, com fundamento nas Súmulas nºs 126, 296 e
Orientação Jurisprudencial nº 225, todos desta Corte, interpõe a re-
clamada agravo de instrumento.
Em sua minuta de fls. 409/418, argumenta, em resumo, que não
incide o óbice do art. 896, § 4º, da CLT, na medida em que a matéria
não se encontra pacificada neste Tribunal. Aduz, ainda, que o tema
relativo à sucessão se encontra devidamente prequestionado e que
existe divergência jurisprudencial apta a ensejar o processamento do
recurso de revista.
Com relação às horas extras, reitera a especificidade dos arestos
indicados, entendendo inaplicável a Súmula nº 296 desta Corte.
Sem contraminuta nem contra-razões, conforme certidão a fl. 424-
verso.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 408 e 409) e está subscrito por advogado
regularmente constituído (fls. 19/20).
CONHEÇO.
Contra o r. despacho de fls. 405/406, que negou seguimento ao seu
recurso de revista, com fundamento nas Súmulas nºs 126, 296 e
Orientação Jurisprudencial nº 225, todos desta Corte, interpõe a re-
clamada agravo de instrumento.
Em sua minuta de fls. 409/418, argumenta, em resumo, que não
incide o óbice do art. 896, § 4º, da CLT, na medida em que a matéria
não se encontra pacificada neste Tribunal. Aduz, ainda, que o tema
relativo à sucessão se encontra devidamente prequestionado e que
existe divergência jurisprudencial apta a ensejar o processamento do
recurso de revista. Com relação às horas extras, reitera a especi-
ficidade dos arestos indicados, entendendo inaplicável a Súmula nº
296 desta Corte.
Sem razão.
Com efeito, o Regional negou provimento ao recurso ordinário da
reclamada, ALL - América Latina Logística do Brasil, segunda re-
clamada, para manter a sua responsabilidade solidária.
Seu fundamento é de que:
"1. RECURSO DA ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO
BRASIL S/A ( 2ª reclamada)
1. 1. CARÊNCIA DE AÇÃO. PERÍODO ANTERIOR A MAR-
ÇO/97.
sucessão. responsabilidade solidária.
A carência de ação é matéria que já foi objeto da sentença, portanto
é mérito, e por isto como tal será enfrentada.
Já na defesa a então Ferrovia Sul Atlântico S/A argüiu carência de
ação relativa ao período anterior a março/97, em face da inexistência
de relação de emprego entre as partes, que se limitou ao período de
01.03.97 a 09.11.98. Afirmou que em 01.03.97 o autor foi transferido
para a empresa 2ª reclamada por força do Contrato de Concessão para
Exploração e Desenvolvimento do Serviço Público de Transporte
Ferroviário de Carga na Malha Sul. Sustentou não ser sucessora da
RFFSA, a qual não foi absorvida nem extinta; que não houve trans-
ferência de propriedade ou mudança da estrutura da 1ª reclamada,
mas mera concessão de serviço público de transporte ferroviário por
meio de processo licitatório nos termos da lei, devendo em razão
disto, quanto a esta, ser extinto o processo sem julgamento do mé-
rito.
O juízo de origem rejeitou a argüição de carência de ação entendendo
configurada a sucessão. Condenou as reclamadas " a primeira re-
clamada como responsável solidária quanto ao período não prescrito
(18.11.94) até 28.02.97..."

Inconformada, a 2ª reclamada reitera suas razões antes expendidas,
invocando que a concessão ocorreu em processo licitatório, nos ter-
mos das Leis nº 8.666/93 e 8.987/95 e 9074/95; que não há falar em
sucessão, a qual se restringe à prestação dos serviços; que os arts. 10
e 448 da CLT são aplicáveis apenas quando há mudança na pro-
priedade ou estrutura jurídica do empregador, o que não ocorre; que
a RFFSA foi mantida, e que no Edital, a responsabilidade é atribuída
à RFFSA.
Requer a declaração de legitimidade da RFFSA para responder pelos
pleitos originados até 28.02.97 e ao final, a inexistência de res-
ponsabilidade da recorrente, mesmo solidária para responder por cré-
ditos anteriores a 01.03.97.
Apesar da consistência da argumentação, razão não lhe assiste.
É incontroverso nos autos que o autor foi admitido pela RFFSA em
01.08.79, em 28.02.97 foi transferido para Ferrovia Sul Atlântico S/A,
e em 09.11.98 despedido sem justa causa por esta última.
É de conhecimento deste juízo de numerosos processo analisados com
esta matéria que, segundo o Contrato de Concessão para a Exploração
e Desenvolvimento do Serviço Público de Transporte Ferroviário de
Carga na Malha Sul, firmado entre a União e a empresa Ferrovia Sul-
Atlântico consta no parágrafo 1º da cl. 1ª, § 1º: Para esse fim, serão
transferidos à CONCESSIONÁRIA, por parte da RFFSA, os bens
operacionais de sua propriedade afetos à atual prestação do serviços
concedido, através de contrato de arrendamento ...
E no § 2º: A CONCESSIONÁRIA terá como objeto...a exploração do
transporte ferroviário de carga, sendo-lhe vedadas quaisquer outras
atividades de natureza empresarial ... salvo aquelas atividades que
estiverem associadas à prestação do serviço público, seu objeto so-
cial... desde que sejam contabilizadas em separado... sempre com
prévia autorização da CONCEDENTE...
E na cl. 7.1.: A RFFSA continuará como única responsável por todos
os seus passivos a qualquer título e de qualquer natureza jurídica,
obrigando-se a indenizar à CONCESSIONÁRIA os valores que esta
venha a pagar, decorrentes de atos e fato ocorridos antes dada as-
sinatura do CONTRATO DE CONCESSÃO, mesmo quando recla-
mados ou objeto de decisão judicial posteriormente ao evento aqui
referido.
Consigna também a nota que consta no termo de rescisão, na CTPS
do autor, na fl. 07: "A partir de 01.03.97 passou por sucessão tra-
balhista da Rede Ferroviária federal S. A , para a Ferrovia Sul-
Atlântico S.A."
O autor trabalhava para a primeira reclamada e posteriormente para a
segunda em virtude do negócio jurídico firmado entre ambas, re-
conhecido na sua CTPS.
As supra referidas leis invocadas pela recorrente, que regulamentam o
Programa Nacional de Desestatização, estabelecem, segundo a dou-
trina11 que " ... os novos titulares da empresa estatal privatizada não
responderão pelo passivo trabalhista anterior, desde que o edital sobre
a alienação da empresa tenha explicitado que o então titular con-
tinuaria responsável por esse débito."
O caso presente trata de mera concessão de serviços, por meio de
arrendamento. Não há transferência de titularidade da empresa. Ade-
mais, é irrelevante, com relação ao empregado, os termos de ajuste
feito entre as pessoas jurídicas empregadoras, o que só pode ser
oposto entre ambas.
Segundo boa doutrina:
"No direito do trabalho, ao contrário do civil ou do comercial, a
sucessão é mais de natureza econômica, objetiva, do que propria-
mente jurídica ou subjetiva. Não há necessidade de nenhum vínculo
jurídico, expresso, entre o sucedido e o sucessor. Basta que persistam
as finalidades econômicas do conjunto patrimonial (empresa, esta-
belecimento, seção, etc.) e que se mantenham os contratos de tra-
balho. ... Pode haver entre concessionários..."
Conforme antes exposto, estão presentes os requisitos da sucessão, do
que decorre responsabilidade exclusiva do sucessor. Mas note-se que
o patrimônio destinado à exploração do serviço permanece sendo da
concedente (por arrendamento). Ou seja, o patrimônio, garantia dos
credores inclusive trabalhistas neste caso ficaria intangível pelo cré-
dito do empregado.
O ajuste feito entre as pessoas constante do Edital, ao deferir a
responsabilidade à RFFSA é favorável ao empregado, e por isto
merece ser exigido. Assim, ambas as reclamadas são responsáveis
pelos haveres do reclamante. A RFFSA, pelo período em que o
empregado lhe prestou diretamente serviços - por quase todo o con-
trato de trabalho de 18.11.94 (período não prescrito) até 28.02.97 ,
porque assim ela voluntariamente se obrigou - solidariedade volun-
tária, na forma do art. 896 do CCB, in fine. E ALL, por todo o
contrato de trabalho do autor, em decorrência da responsabilidade que
lhe cabe pela sucessão.
Assim, mantém-se a sentença.
Nega-se provimento." (fls. 319/322)
Nas razões do seu recurso de revista, a reclamada alega, em síntese,
que foram violados os arts. 5º, II, da Constituição Federal, 10 e 448
da CLT, 11, "c" e 13, I, da Lei nº 8.031/90, além de divergência
jurisprudencial. Sustenta que não está caracterizada a sucessão entre
empregadores, na medida em que não foram alteradas a propriedade
e a estrutura jurídica da reclamada RFFSA e porque a relação jurídica
original deu-se com a União, por meio de procedimento licitatório
para a concessão de exploração e desenvolvimento do serviço público
de transporte ferroviário de carga. Argumenta, ademais, que não é
cabível a sua condenação em relação às obrigações trabalhistas con-
traídas anteriormente à data da transferência do contrato de trabalho
(28.2.97).
Sem razão.
Insurge-se a reclamada contra a decisão do Regional que reconheceu
a existência de sucessão entre a empresa ALL - América Latina
Logística do Brasil S.A. e a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA,
em razão de contrato de concessão de serviço público.

O v. acórdão do Regional se encontra em perfeita harmonia com a
atual, iterativa e notória jurisprudência deste c. Tribunal Superior do
Trabalho, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 225 da e. SB-
DI-I, segundo a qual a responsabilidade pela satisfação dos créditos
trabalhistas dos contratos rescindidos depois do arrendamento das
malhas ferroviárias, como no presente feito, é das empresas con-
cessionárias, e, subsidiariamente, da RFFSA.
Inviável, assim, o processamento do recurso de revista, nos termos de
que dispõem o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula nº 333 do TST.
Quanto ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal, que con-
templa o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e,
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal
Federal, em voto do douto Ministro Marco Aurélio, veio de pro-
clamar a impossibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-
AI-157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).
Realmente, a lesão a esse dispositivo depende de ofensa a norma
infraconstitucional, de forma que, somente após caracterizada esta
última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquela, igual-
mente, foi desrespeitada. São as normas infraconstitucionais que via-
bilizam o referido preceito constitucional, emprestando-lhe efetiva
operatividade no mundo jurídico.
Com relação à especificidade dos arestos colacionados para demons-
trar divergência jurisprudencial acerca da condenação ao pagamento
das horas extras, o recurso igualmente não prospera.
Com efeito, o Regional é expresso ao declarar que:
"O reclamante alegou ter sempre trabalhado das 07h30min às
17h00min de segundas às sextas-feiras, recebendo parcialmente horas
extras. Afirmou não ter usufruído do intervalo para almoço. Postulou
horas sem pagamento e reflexos.
A 1ª ré afirmou que a jornada do reclamante era das 07h30min às
11h30min e das 13h00min às 17h00min, com intervalo de 01h30min.,
de segunda a sextas-feiras.
A 2ª ré afirmou que a carga horária era desenvolvida de segunda a
sextas, no equivalente a 44 horas semanais.
O juízo de origem desconsiderou os registros de ponto juntados por
inválidos, e a partir da prova oral, concluiu que o autor trabalhava das
07h30min às 17h00min de segundas às sextas-feiras, com intervalo de
uma hora para repouso e refeição, em dois dias semanais e com
intervalo de meia hora nos demais dias da semana; deferiu diferenças
de horas extras e reflexos.
Inconformadas, recorrem ambas as rés.
A 1ª reclamada - fls. 273 e segs.- insurge-se no particular afirmando
inválido o testemunho colhido e válidos os registros de ponto. A
seguir, afirma que não há acréscimo de jornada apenas por insu-
ficiência de intervalo; sucessivamente requer a incidência apenas do
adicional de horas extras; considerado o limite de 44 horas, e au-
torizado o abatimento com a concessão de folgas.
A inconformidade da 2ª reclamada - fls. 255 e segs.- tem fundamento
na análise da prova.
Não se acolhe a argüição feita pela 2 ª reclamada, de suspeição
relativa à testemunha ouvida por litigar contra a reclamada. Tal fato
não caracteriza as hipóteses legais de suspeição de testemunha, pre-
vistas no § 3º do art. 405 do CPC. Neste sentido a jurisprudência
dominante consubstanciada no enunciado n.º 357 da SJTST.
Os registros de ponto das fls. 63 e segs. e 116 e segs. consignam
horário invariável das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às
17h00min por todo período analisado. Não é razoável supor que
nunca o autor tenha se adiantado ou se atrasado ao horário, o que
torna evidente que tal registro não corresponde à realidade da jornada
praticada. Inválidos, portanto tais registros como prova da efetiva
jornada.
A testemunha compromissada declarou que duas ou três vezes por
semana observava o horário normal dos intervalos entre os turnos ...
nos demais "tocavam direto" parando meio hora no meio da tarde
para almoçar. Disse também ... o horário de pegada era às 07h00min
e de largada às 17h30min mas dificilmente isto era cumprido... go-
zavam algumas folgas mas não bastante para compensar o horário
extras.
Prevalece o horário de início e fim da jornada adotado na sentença
por ser o mencionado pelo reclamante e 1ª reclamada, dado que a
referência da testemunha tem a ressalva do horário por ela men-
cionado, de não ser o exatamente o cumprido, e que não implica em
diversa quantidade de horas deferidas.
O pedido de limite em 44 horas semanais merece ser sumariamente
rejeitado, pois sequer alegada compensação de horário, devendo ser
observado o limite legal da jornada.
Quanto ao intervalo, a prova oral antes transcrita demonstra não ter
sido corretamente concedido.
Consta do § 4º do art. 71 da CLT, in verbis:
Quando o intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo,
não for concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar
o período correspondente com um acréscimo de no mínimo cinqüenta
por cento sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho.
(destaquei)
Como se vê, a pretensão de remunerar o intervalo insuficientemente
usufruído apenas com o adicional é contrária aos termos da lei, que
registra dever ser o pagamento com acréscimo do adicional, o que
pressupõe o pagamento, também, do principal.
O pedido de compensação de folgas com horas extras merece igualmente ser
afastado por não provadas as folgas efetivamente usufruídas.
Sequer alegado o pagamento das horas relativas aos intervalos, está
correto o deferimento de diferenças de horas extras e reflexos contido
na sentença.
Nega-se provimento a ambos os recursos." (fls. 322/323)
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(Sem grifo no original)
Tendo o Regional consignado que o reclamante produziu a prova
relativa ao trabalho extraordinário, não há que se cogitar de ofensa
aos arts. 818 da CLT e 333, I, CPC, na medida em que a lide não está
decidida sob o enfoque da distribuição do ônus da prova, mas sim
sobre a prova devidamente produzida e valorada.
Nesse contexto, o recorrente pretende, na verdade, o revolvimento da
matéria fático-probatória, circunstância defesa em sede de recurso de
revista, nos termos da Súmula nº 126 do TST.
Acreça-se, por fim, que a violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, CPC,
cacece de prequestionamento. Incidência da Súmula nº 297 desta Corte.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-93655/2003-900-04-00.6

RECORRENTE : EBERLE S.A.
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO TARTA
RECORRIDO : PAULO ROBERTO WEBER BERTEI
A D VO G A D A : DRA. MAÍSA RAMOS ARÁN

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão proferido pelo e. TRT da 4ª Região (fls. 313/318), que negou
provimento ao seu recurso ordinário, para manter a condenação ao
pagamento do adicional de insalubridade, calculado sobre o salário
contratado, e, ainda, manter a condenação ao pagamento de horas
extras, como tais considerados os 15 minutos de intervalo intra-
jornada não concedidos, acrescidas do adicional de 50%.
Por meio das razões de fls. 320/326, a reclamada sustenta que o v. acórdão
recorrido implica violação dos arts. 7º, XXIII, da Constituição da República
e 192 da CLT, além de contrariedade à Súmula nº 228 do e. TST e à Orien-
tação Jurisprudencial nº 2 da e. SDI-1 do TST. Colaciona aresto para de-
monstração de divergência jurisprudencial (fls. 323/324). No que tange ao
segundo tema, intervalo intrajornada não concedido, aduz que "a r. decisão
recorrida, ao mandar pagar 'minutos + adicional' (hora extra 'cheia'), violou a
literalidade do parágrafo 4º do art. 71 da CLT, eis que tal dispositivo ordena
exclusivamente o pagamento do acréscimo; obriga só o pagamento do adi-
cional" (fl. 325). Alega contrariedade à Súmula nº 85 do e. TST.
Despacho de admissibilidade a fls. 330/331.
Contra-razões não apresentadas a fl. 333.
O autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
I - CONHECIMENTO
O recurso de revista é tempestivo (fls. 319/320) e está subscrito por
advogado habilitado (fls. 21 e 295).
I.1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO
Assiste razão à reclamada.
Com efeito, o adicional de insalubridade tem natureza salarial e é parcela
suplementar do ganho obtido pelo empregado que presta serviços em con-
dições agressivas à saúde. A Constituição Federal, ao proibir a vinculação do
salário mínimo "para qualquer fim" (artigo 7º, IV), não pretendeu dissociá-lo
ou afastá-lo de sua própria finalidade, ou seja, do padrão de contraprestação
mínima devida ao empregado, mas, sim, impedir seu uso como indexador ou
padrão monetário básico de outros tipos de obrigação.
Por conseguinte, longe de ofender a Carta Política, é perfeitamente
legítimo o entendimento de que o adicional de insalubridade tem
como base de cálculo o salário mínimo, porque esse parâmetro serve
de suporte ao princípio da equivalência mínima a ser observado entre
trabalho e contraprestação pecuniária, e, também, porque ambos têm
idêntica natureza: são verbas salariais. A Constituição da República
de 1988 não alterou esse entendimento.
A jurisprudência desta e. Corte uniformizou-se nesse sentido, como se infere
da Súmula nº 228 e da Orientação Jurisprudencial nº 2 da e. SDI-1.
Saliente-se que, em 5.5.2005 (DJ: 19.8.2005), o e. Tribunal Pleno do
TST, ao apreciar essa matéria no processo nº RR-272/2001-079-15-
00.5, decidiu, por unanimidade, confirmar o teor da Súmula nº 228,
na nova redação que lhe deu a Resolução nº 121, publicada no DJ de
21.11.2003. Precedentes do e. Supremo Tribunal Federal: RE-
236.396/MG, DJ: 20.11.1998, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE;
RE-284.627/SP, DJ: 24.5.2002, Rel. Min. ELLEN GRACIE; RE-
227.442-ED, DJ: 1º.8.2003, Rel. Min. ELLEN GRACIE.
CONHEÇO, por contrariedade à Súmula nº 228 do e. TST e à
Orientação Jurisprudencial nº 2 da e. SDI-1 do TST.
I.2 - INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONCESSÃO
O recurso de revista não merece conhecimento, nesse aspecto.
Isso porque a e. Subseção I de Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho pacificou sua jurisprudência ao editar a Orien-
tação Jurisprudencial nº 307, de seguinte teor:
"307. INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO PAR-
CIAL. LEI Nº 8.923/94. DJ 11.08.03
Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de,
no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal
de trabalho (art. 71 da CLT)." (sem destaque no original)
Constatando-se, portanto, que, nesse particular, o v. acórdão proferido
pelo e. TRT da 4ª Região encontra-se em consonância com a ju-
risprudência iterativa, notória e atual do e. Tribunal Superior do
Trabalho, nego seguimento ao recurso de revista, com fundamento na
Súmula nº 333 e no § 5º do art. 896 da CLT.
II - MÉRITO
II.1 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO
Conhecido em parte o recurso de revista por contrariedade à Súmula
nº 228 do e. TST e à Orientação Jurisprudencial nº 2 da e. SDI-1 do
TST, DOU-LHE PROVIMENTO, com fundamento no § 1º-A do art.
557 do CPC, para determinar que o adicional de insalubridade seja
calculado com base no salário mínimo.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

<!ID1892-7>

PROC. Nº TST-ED-RR-146245/2004-900-01-00.4

EMBARGANTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
EMBARGADA : REGINA CÉLIA DE OLIVEIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DE MEDEIROS RIBEIRO
EMBARGADA : CONSERVADORA DE LIMPEZA FER-

LIM LTDA.
A D VO G A D O : DR. GUILHERME AURÉLIO DE LACERDA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra o r.
despacho de fls. 275/277, que deu provimento ao recurso de revista
da reclamante, para condená-la, subsidiariamente, ao pagamento dos
créditos trabalhistas.
Em suas razões de fls. 281/284, requer que seja esclarecido o tipo de res-
ponsabilidade objetiva - se de risco integral ou de risco administrativo - está
sendo adotada por esta Corte, tendo por base o art. 37, § 6º, da Constituição
Federal. Alega que a Administração somente pode ser responsabilizada pe-
los fatos que pode ver evitados e que a falta de previsibilidade afasta o nexo
de causalidade. Aduz que a fiscalização a ser realizada pela Administração é
relativa à prestação dos serviços e não abrange a empresa intermediadora de
mão-de-obra quanto ao pagamento das verbas trabalhistas. Aponta como
violados os arts. 832 da CLT e 535 do CPC.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 279/281) e está subscrito por procurador-
geral da União.
CONHEÇO.
Conforme se observa no r. despacho embargado, foi dado provimento
ao recurso de revista da reclamante, para condenar a União, sub-
sidiariamente, ao pagamento das verbas trabalhistas, com fundamento
na Súmula nº 331, IV, do TST.
Ficou assentado, expressamente, quanto ao art. 37, § 6º, da Cons-
tituição Federal, que foi adotada a teoria da responsabilidade objetiva,
na modalidade risco administrativo.
Não se pode, como pretende a União, afastar a sua responsabilidade,
sob o argumento de que o inadimplemento das verbas trabalhistas
pela empresa intermediadora de mão de obra é fato imprevisível, na
medida em que tem a empresa tomadora a obrigação de fiscalizar o
cumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo contratado.
Os embargos de declaração não se prestam para ajustar a decisão aos in-
teresses da parte. Visam sanar eventuais omissões, contradições ou obscu-
ridades, irregularidades não constatadas no r. despacho embargado.
Com estes fundamentos, REJEITO os embargos de declaração.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, de de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-39/1999-060-19-40.5TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FAZENDA GITITUBA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O : JOÃO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. AURÉLIO DE MEDEIROS LAGES FILHO

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da 19ª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/06,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru-

mento (fls. 17/19).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois, com exceção da procuração da agravante, do des-
pacho denegatório e da sua respectiva certidão de publicação, não
houve o traslado das demais peças obrigatórias elencadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, para a interposição do recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-549/1997-010-01-40.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AMERICAN BANK NOTE COMPANY GRÁFICA E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. HEITOR PEDROSO MARTINS

A G R AVA D O : JOÃO EPAMINONDAS DA SILVA

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO EPAMINONDAS DA SILVA

D E C I S Ã O
O Desembargador do Tribunal do Trabalho da 1ª Região, no

exercício da Vice-Presidência, negou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pela reclamada em face de decisão proferida em
recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade (fls. 53/54).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 23/08/2004 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de
seguimento da revista em 16/08/2004 (fl. 49v.). Todavia, foi desatendido
pressuposto recursal no tocante à formação do instrumento.
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PROC. Nº TST-AIRR-23/2003-071-03-41.33ª Região

A G R AVA N T E : MÁRCIA HELENA BARBOSA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O : BANCO INTERIOR DE SÃO PAULO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO : DR. LUIZ BOSCO JÚNIOR

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/12,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade, consoante certidão

de fl.99.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-

quisitos da espécie, compreendendo os requisitos extrínsecos e intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 17/06/2005 (fl. 02),

dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de
seguimento da revista, em 09/06/2005 (fl. 98). Todavia, foi desatendido pres -
suposto recursal relativo à formação do instrumento.

Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da certidão de
publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos declara-
tórios, peça que se mostra indispensável para aferir a tempestividade do
recurso de revista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo
tem caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar
todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por
outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
apelo é tempestivo não favorece à Agravante, posto que o despacho
não vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da publicação do acórdão regional, de modo a pos-
sibilitar a análise da sua tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
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A agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o recurso é
tempestivo não favorece à Agravante, pois, além de o despacho não vincular
este Juízo ad quem, não possibilita, porque ausente no mesmo a data da
interposição do recurso, a análise da sua tempestividade.

Ademais, a agravante deixou de providenciar a autenticação das
peças de fls. 06 a 49v, conforme determina o art. 830 da CLT e o item IX da
IN nº 16/99 do TST, o que inviabiliza o conhecimento do recurso.

Destaque-se que não consta da inicial do agravo declaração
do Patrono da Agravante, dando autenticidade às peças trasladadas,
nos termos preconizados pelo art. 544 do CPC, com a redação dada
pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art.
5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação
processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo
legal, também configura para a parte contrária o direito de não ver pro-
cessado recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o
direito de defesa, em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se es-
tritamente aos recursos e modos de sua interposição, na forma da lei
processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-620-2003-043-12-40-7TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARO ODI DE SOUZA

ADVOGADO : DR. LEDEIR BORGES MARTINS

EMBARGADO : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S.A. - ICC

ADVOGADA : DRª. ALICE SCARDUELLI

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
Prolatada a v. decisão de fls. 64/65, que denegou seguimento

ao agravo de instrumento interposto pelo Reclamante, tendo em vista
o traslado irregular do recurso de revista, são interpostos os presentes
embargos de declaração.

Alega o embargante, mediante as razões de fls. 67/74, que a
cópia do recurso de revista não é de traslado obrigatório, nos termos
da legislação regente da espécie (CLT, art. 897 e IN 16/99).

Aduz que, nos termos preconizados no art. 284 do CPC, deveria ter
sido intimada para providenciar o traslado da referida peça.

É o relatório.
Embargos tempestivos (fls. 66, 67 e 71).
Representação processual regular (fl. 11).
Conheço.
Nenhuma contradição a ser saneada.
A decisão embargada é expressa em analisar a questão da ne-

cessidade do traslado do inteiro teor do recurso de revista à luz do advento
ao mundo jurídico da Lei n. 9.756/98, que conferiu nova redação ao art.
897, alínea "b", § 5º, da CLT, decorrendo, daí, a exigência de que o
instrumento seja formado com todas as peças obrigatórias e essenciais ao
deslinde da controvérsia, a fim de possibilitar o imediato julgamento do
recurso de revista, na hipótese de provimento do agravo de instrumento.
Sem a cópia completa do próprio recurso torna-se inviável na análise das
alegações nele contidas.

A discussão apresentada pelo embargante em suas razões é
matéria a ser apreciada e dirimida via recurso próprio, ante os limites
preconizados pelos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, que não agasalham a revisão do
julgado embargado.

Nego provimento aos embargos declaratórios.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-845/2001-070-01-40.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO DE CÁSSIA FRANZONI

ADVOGADO : DR. FAUSTO ALLEGRETTO JÚNIOR

A G R AVA D A : KITCHENS-COMÉRCIO DE APARELHOS DOMÉS-
TICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. VIRGÍLIO ALVES DE ANDRADE

D E C I S Ã O
O Desembargador do Tribunal do Trabalho da 1ª Região, no exer-

cício da Vice-Presidência, negou seguimento ao recurso de revista interposto
pelo reclamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/22,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada apresentou contraminuta ao agravo de instru-

mento (fls. 144/145).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 17/08/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 10/08/2004 (fl. 138v). To-
davia, foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do
instrumento.

O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento dos embargos declaratórios, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece ao Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-979/2003-015-06-40.8 TRT 6ª REGIÃO
Agravante: RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE ANDRADE

A G R AVA D A : WELLINGTON JOSÉ DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DRª. TATIANA DUARTE CARNEIRO

D E C I S Ã O
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 6ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada, por aplicação da Súmula n. 218.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/11,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contraminuta (fls 52/59) e contra

razões (fls 61/66).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Insurge-se a agravante contra o r. despacho denegatório do

recurso de revista (fl 45), que afastou o processamento deste, ante os
termos da Súmula TST-218.

De plano, sobressai a inadequação da pretensão da agravante,
no sentido de ver processado recurso de revista contra decisão pro-
ferida pelo Tribunal Regional julgando agravo de instrumento. O
disposto no art. 896, caput, da CLT, é incisivo em que "Cabe Recurso
de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho das decisões
proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos
Tribunais Regionais do Trabalho (...)". De seu turno, a literalidade da
Súmula nº 218 do C. TST afirma que não cabe recurso de revista
contra acórdão prolatado em sede de agravo de instrumento - a exata
hipótese dos autos. Estando o entendimento consagrado na referida
Súmula desta Casa em plena vigência, não se pode falar em ad-
missibilidade da revista.

Com esses fundamentos e com base no artigo 896, § 5º, da
CLT e 557 do CPC e na Súmula nº 218/TST, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1016/2001-048-01-40.8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELIANE LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS GONÇALVES BARRETO

A G R AVA D O : PROMOVENDAS REPRESENTAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRª. RENATA ANDRINO ANÇA

D E C I S Ã O
O d. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal do Tra-

balho da 1ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto
pela reclamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedades.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 09/09/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 30/08/2004 (fl. 39v). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.

A agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão
de intimação do acórdão regional proferido na instância de origem
por ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece à Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1029/2004-023-05-40.1TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MOORE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

A G R AVA D A : ADNAILDES ASSUNÇÃO SANTOS

ADVOGADO : DR. ADILSON PINHEIRO GOMES

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 5ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/10,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravante não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 06/06/2005 (fl. 01),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de
seguimento da revista em 27/05/2005 (fl. 64). Todavia, foi desatendido pres-
suposto recursal no tocante à formação do instrumento.

A agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão de
intimação do acórdão regional proferido na instância de origem por ocasião
do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra indispensável para
aferir a tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não vincula o
ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a
juntada dessa peça constitui providência necessária, e sua omissão, em que
incursa a parte, não é suprível por outros elementos.
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Note-se, ademais, que, na cópia do recurso de revista, é
ilegível a respectiva data do protocolo, o que afasta sua utilidade para
a análise da tempestividade recursal. Nesse sentido é a jurisprudência
atual deste C. Tribunal Superior, que ensejou a edição da Orientação
Jurisprudencial nº 285, SDI-1 - "Agravo de instrumento. Traslado.
Carimbo do protocolo do recurso ilegível. Inservível. O carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado".

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
recurso é tempestivo não favorece à Agravante, pois, além de o
despacho não vincular este Juízo ad quem, não possibilita, porque
ausente no mesmo a data da interposição do recurso, a análise da sua
tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em pre-
servação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1057/2004-421-05-40.9TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARODIR SOUZA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO LUÍS DE A. CARDOSO

A G R AVA D O : ALEXANDRO BRITO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEMOS DOS SANTOS NETO

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 5ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 01/04,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 24/05/2005 (fl.
01), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 16/05/2005 (fl. 08). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal relativo à formação do instru-
mento.

Com efeito, o agravante não providenciou o traslado das
cópias do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento do recurso ordinário e da sua respectiva cer-
tidão de intimação, esta se mostra indispensável para aferir a tem-
pestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não
vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

Além disso, não foi trasladada a cópia do Recurso de Re-
vista.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1078/2004-006-06-40.3TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VIRGÍNIA MARIA DE CASTRO REIS

ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O : CRUZADA DE AÇÃO SOCIAL

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO LISBOA CRISTOVÃO DOS SANTOS

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da 6ª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/07,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do
instrumento, pois não houve o traslado de quaisquer das peças do
processo em que houve a interposição de recurso de revista. Assim,
nem mesmo as peças obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT, foram anexadas.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01134/2001-051-23-40.9TRT - 23ª REGIÃO
A G R AVA N T E : FELIZ TERRA AGRÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOACIR JOLANDO NEVES

A G R AVA D O : GERSON XAVIER DE FARIA

ADVOGADO : DR. LUIZ MARIANO BRIDI

D E C I S Ã O
A d. Juíza-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da

23ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contraminuta ao agravo de instru-

mento e contra-razões ao recurso de revista (fls. 43/45 e 47/49).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 20/09/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho denegatório de
seguimento da revista em 17/09/2002 (fl. 33). Todavia, restou desatendido
pressuposto recursal relativo à formação do instrumento.

A agravante não cuidou de trasladar a procuração do agra-
vado, peça de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º, da
CLT, sob pena de não-conhecimento do recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1187/1997-004-19-40.7TRT - 19ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRª. MAGDA LEAL DE OLIVEIRA LOPES

A G R AVA D A : MARIA ZINAILDE DA SILVA FARIAS

ADVOGADO : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE SOUZA

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da 19ª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado em
face de decisão proferida no agravo de petição.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/07,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade, às fls. 59/62.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 08/07/2005 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista em 29/06/2005 (fl. 08).

Todavia, restou desatendido pressuposto recursal relativo à
formação do instrumento, pois o agravante não cuidou de trasladar a
procuração da agravada, peça de traslado obrigatório, nos termos do
art. 897, § 5º, da CLT, sob pena de não-conhecimento do recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na
Instrução Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1315/2002-035-01-40.7TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA FERNANDA CIRIACO GOMES.

ADVOGADO : DR. CARLOS VALENÇA TEIXEIRA

A G R AVA D O : TAM LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : DRª. TATIANE COSTA DOS SANTOS

D E C I S Ã O
O d. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho da 1ª Região negou seguimento ao recurso de revista
interposto pela reclamante em face de decisão proferida em recurso
ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/06,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade (fls 45/48).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto em 12/08/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 06/08/2004 (fl. 13 verso).
Todavia, foi desatendido pressuposto recursal relativo à formação do
instrumento.

Com efeito, a agravante não providenciou o traslado das
cópias do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento do recurso ordinário e da sua respectiva cer-
tidão de intimação, peça que se mostra indispensável para aferir a
tempestividade do recurso de revista, uma vez que o exame de ad-
missibilidade pelo juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não
vincula o ad quem, que deverá analisar todos os pressupostos do
recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui providência necessária,
e sua omissão, em que incursa a parte, não é suprível por outros
elementos.

O fato de no despacho do Juízo de origem constar que o
apelo é tempestivo não favorece à Agravante, posto que o despacho
não vincula este Juízo ad quem, não permitindo, porque ausente, no
mesmo, a data da interposição do recurso, de modo a possibilitar a
análise da sua tempestividade.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
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O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT,
c/c os arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1743-2004-011-06-40.4TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOMUTE - COOPERATIVA DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO MULHERES DE TEJUCUPAPO

ADVOGADO : DR. ARINALDO VIEIRA CRISPIM

A G R AVA D A : FLÁVIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. WALDEMIR FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D A : ALFÂNDEGA EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO FERNANDES DE BARROS LIMA

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da 6ª Região

negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A primeira agravada apresentou contraminuta ao agravo de

instrumento (fl. 54/56).
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, a agravante não cuidou de providenciar a cópia
do despacho agravado e da sua respectiva certidão de intimação, peças de
traslado obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT. Sem
a data da ciência do despacho denegatório de seguimento da revista torna-se
inviável averiguar a tempestividade do recurso.

Não fosse a irregularidade apontada, a agravante não pro-
videnciou, o traslado da cópia do recurso de revista, peça que se faz
necessária para a análise das alegações contidas no recurso.

Registre-se, por fim, que as peças apresentadas de fls. 06 a 49 apre-
sentam-se desprovidas de qualquer autenticação, conforme determina o art.
830 da CLT e o item IX da IN nº 16/99 do TST, o que inviabiliza, também,
o conhecimento do recurso. Destaque-se que não consta da inicial do agravo
declaração do Patrono da Agravante, dando autenticidade às peças trasla-
dadas, nos termos preconizados pelo art. 544 do CPC, com a redação dada
pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001.

Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a re-
quisitos extrínsecos, relativo à formação do instrumento.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º
da Constituição Federal, deflui o dever de observância da legislação pro-
cessual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao devido processo legal,
também configura para a parte contrária o direito de não ver processado
recurso que desatenda às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa,
em preservação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator

PROC. Nº TST-RR-24046/2002-900-03-00-1TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S/A - FILIAL MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : MARCELO PLÍNIO PEREIRA

ADVOGADA : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso de revista da reclamada interposto contra o

acórdão de fls. 413/418 do TRT da 3ª Região, que deu parcial provimento ao
recurso da reclamada para determinar que, na apuração dos minutos resi-
duais que foram incluídos na condenação do trabalho excedente à sexta hora
diária, deverá ser observado o limite diário de dez minutos, e, se ultrapas-
sado, será computado todo excesso verificado como jornada extraordinária,
mantidos inalterados o valor da condenação e das custas.

De imediato, examinando os autos, verifica-se à fl. 419, que
o acórdão recorrido foi publicado no dia 19 de dezembro de
2001(quarta-feira), iniciando-se a contagem do prazo no dia 07 de
janeiro de 2002. Não obstante, o recurso de revista (fls. 420/434) foi
interposto somente no dia 28 de janeiro de 2002, portanto a des-
tempo, pois o prazo havia expirado no dia 14 do mês aludido.

Note-se que o recorrente não goza do privilégio do prazo em
dobro, na forma do inciso III do art. 1º do Decreto-Lei nº 779, de
21/8/69, bem assim não comprova a eventual existência de feriado
local que justificasse a prorrogação do prazo recursal, na esteira da
Orientação Jurisprudencial nº 161 da SDI desta Corte.

Ante o exposto e com fundamento no § 5º do art. 896 da
CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por intempestivo.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-756.170/2001.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : EDSON FERNANDES DE OLIVEIRA E OUROS

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

A G R AVA D O S : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ E COMPANHIA ENERGÉTICA DE
MINAS GERAIS - CEMIG

ADVOGADA : DRª. ILMA CRISTINE SENA LIMA

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelos
reclamantes em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformados, interpõem agravo de instrumento, mediante
as razões de fls. 02/15, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
A Cemig apresentou contraminuta às fls. 188/191, argüindo o

não conhecimento do agravo.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, os agravantes não cuidaram de provi-
denciar a cópia integral do acórdão regional e da sua respectiva
certidão de publicação e a cópia integral do recurso de revista, peças
de traslado obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT. Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a requisito
extrínseco, relativo à formação do instrumento.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

Relator

Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830 da CLT e na IN nº
16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-25/2001-024-02-40.6 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS EM ESTACIONAMEN-
TO E SIMILARES - COOPPARK

ADVOGADO : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA
A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CRISTINA APARECIDA RIBEIRO

BRASILIANO
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-5) foi interposto pela Re-
clamada, contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista (fls. 51-52).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897,
§ 5º "caput" e I, da CLT.
Ademais, pontue-se que o subscritor do Recurso de Revista (fls. 43-
50), Dr. Felipe Maia de Fázio, não está presente no rol de advogados
com poderes para representar a parte, conforme procuração juntada a
fls. 20. Dessa maneira, inexistente o apelo, nos termos da Súmula 164
desta Corte, cumprindo salientar que não é a hipótese de mandato
tácito.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º "caput" e I, da
CLT e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-33/2002-099-15-40.5 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO DE MELLO FER-
REIRA E DRA. MARIA CRISTINA
COSTA DA FONSECA

A G R AVA D O : DONIZETE AQUINO BATISTA
ADVOGADA : DRA. EVELIN APARECIDA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D A : COOPERATIVA DE APOIO AO TRABA-

LHADOR DO TRANSPORTE
D E C I S Ã O O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-10) foi
interposto pelo Reclamado, contra a decisão singular que denegou
processamento ao seu Recurso de Revista (fls. 125).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
contestação (fls. 29-41); a sentença (fls. 52-58); as razões do Recurso
Ordinário (fls. 74-87) e do Recurso de Revista (fls. 114-122) não se
encontram assinados, o que revela que tais peças foram trasladadas
dos autos principais. Pontue-se que, apócrifo o Recurso de Revista, é
ele inexistente, o que desautoriza o provimento do presente Agravo.
Ademais, pontue-se que também ausente a cópia da procuração da
Agravada Cooperativa de Apoio ao Trabalhador do Transporte, o
que desatende ao que dispõe o art. 897, § 5º da CLT, uma vez que tal
peça é necessária e essencial.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, 897, § 5º e I, da CLT, na
Súmula 164 desta Corte e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-287/2000-661-04-40.8 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER
A G R AVA D O : MARI GARCIA CALEFFI
A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDREI LAMPERT NIMER

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-9) foi interposto pela Re-
clamada contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que não foi
anexada aos autos a cópia da decisão Agravada, bem como de sua certidão
de intimação, o que impossibilita tanto o confronto das razões de Agravo
com os fundamentos que ensejaram o trancamento do apelo, como também
e aferição da tempestividade do Agravo de Instrumento , desatendendo as-
sim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

<!ID1895-1>

PROC. Nº TST-AIRR-7/2004-073-03-40.1 trt - 3ª região

A G R AVA N T E : CLAUDENILDA APARECIDA CALIX-
TO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BENEDITO DE CARVA-
LHO RAMOS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES
FEDERAIS EM SEGURIDADE SO-
CIAL, SAÚDE E PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL EM MINAS GE-
RAIS - SINTSPREV

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS DE SOUZA NOGUEI-
RA NETO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-5) foi interposto pela Re-
clamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 67).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das peças obrigatórias e essenciais à sua formação não se
encontram autenticadas, desatendendo assim aos preceitos do artigo
830 da CLT, bem como ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99
do TST. Vale ressaltar que não socorre a parte o disposto no artigo
544 do CPC, uma vez que não há qualquer declaração do advogado
acerca da autenticidade das peças.
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Ademais, as guias a fls. 36 não contêm o valor recolhido e a au-
tenticação bancária.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-352/2002-041-15-40.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL ARCAN-
JO

ADVOGADO : DR. CARLOS BONINI
A G R AVA D O : ISABEL DE JESUS PROENÇA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE AL-

MEIDA
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-9) foi interposto pelo Re-
clamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 54-55).
Opinou o Ministério Público do Trabalho, a fls. 111, pelo não co-
nhecimento do Apelo.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia do Acórdão recorrido e sua certidão
de publicação, o que impossibilita tanto a análise do apelo quanto a
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, desatendendo as-
sim aos preceitos do artigo 897, § 5º, I, da CLT.
Salienta-se tanbém que a data de protocolização do Recurso de
Revista encontra-se ilegível, conforme se verifica a fls. 40, im-
possibilitando assim a apreciação de sua tempestividade do recurso de
revista. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do
TST , verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN
n.º 16/99, IX e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-354/1999-251-02-40.0TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PERALTA COMERCIAL E IMPORTA-
DORA S/A

ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D A : LUIZ GONZAGA RAMOS
ADVOGADO : DR. HOMERO JULIANO FILHO
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 02-05) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 79-80).
Ocorre que a cópia do depósito recursal, juntado a fls. 78, encontra-
se sem a autenticação mecânica bancária, bem como dela não consta
o valor, não sendo possível a aferição do real valor recolhido, tor-
nando assim o apelo deserto, restando desatendidas as disposições
contidas no artigo 897, § 5º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-375/2004-801-04-40.6TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : QUÊNIA MENDES RIBEIRO THEDY
ADVOGADO : DR. PEDRO AUGUSTO GRASSI
A G R AVA D O : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO

E ASSISTENCIA - PONTÍFICA UNIVER-
SIDADE CATÓLICA DO RIO GRANDE
DO SUL - PUC/RS

ADVOGADA : DRA. ROSANA GOMES ANTINOLFI
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-4) foi interposto pela Re-
clamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fl. 19-21).

O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos peças imprescindíveis para sua for-
mação, a saber as cópias: da petição inicial, da contestação, do Acor-
dão recorrido e de sua respectiva certidão de publicação e do Recurso
de Revista desatendendo-se, assim, o disposto no artigo 897, § 5º, I,
da CLT.
Ademais, todas as cópias das peças obrigatórias e essenciais não se
encontram autenticadas, desatendendo assim aos preceitos do art. 830
da CLT, bem como ao item IX da Instrução Normativa n.º 16/99 do
TST. Pontue-se que não socorre a parte o disposto no art. 544 do
CPC, uma vez que não há qualquer declaração do advogado acerca da
autenticidade das peças.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830, 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-376/2004-068-02-40.4 rt - 2ª região

A G R AVA N T E : CLÁUDIO ROSA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA
A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-9) foi interposto pela Re-
clamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 61-63).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, pois a data de
protocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível, con-
forme se verifica a fls. 50, impossibilitando assim a aferição de sua
tempestividade. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1 do TST , verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).
Ademais, pontue-se que a parte não juntou ao apelo a cópia da
certidão de publicação do Acórdão regional em sede de Recurso
Ordinário em Processo Sumaríssimo. A falta desta peça impossibilita
a correta aferição da tempestividade do Recurso de Revista, desa-
tendendo-se, desse modo, o art. 897, § 5º da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
OJ nº 285 e IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

juÍzA ConvocadA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-417/1999-030-02-40.1 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS
CRUZES E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA
A G R AVA D O : HILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CONTROLE TERMO HIDRÁULI-
COS LTDA

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDES LEHAM
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-11) foi interposto pelo
Reclamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
Recurso de Revista ( fls. 116-118).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional em sede de Embargos de Declaração, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, de-
satendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-445/2001-481-02-40.0 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : INSTITUTO DE ORGANIZAÇÃO RA-
CIONAL DO TRABALHO - IDORT

ADVOGADA : DRA. DEBORAH ABBUD JOÃO
A G R AVA D O : MARCIO RICARDO MACIEL
ADVOGADA : DRA. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelo Re-
clamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao
Recurso de Revista ( fls. 96-97).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897,
§ 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-451/2004-001-24-41.1 TRT - 24ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RAFAEL PEDRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER
A G R AVA D O : FERNANDO CÉSAR CAMISSÃO COR-

RÊA
A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO BRANDÃO DE

SOUZA
D E C I S Ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-5) foi interposto pelo Re-
clamante contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista.
Ocorre que o Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que ausente a cópia da certidão de publicação da decisão agra-
vada, peça essencial à sua formação, o que impossibilita a aferição da
tempestividade do Agravo de Instrumento, desatendendo-se, assim, o
disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão do
Agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-485/2003-035-03-40.4 trt - 3ª região

A G R AVA N T E : GIOVANNA DE FÁTIMA PINTON
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

E DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO
A G R AVA D A : HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

M U LT I P L O 
A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA

E DRA. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-15) foi interposto pela
Reclamante contra decisão singular que denegou processamento ao
Recurso de Revista (fls. 85-98).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
Regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do Re-
curso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897, §
5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-498/2002-089-09-40.1TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NAIR FEDEROVICZ MENDES DOS
S A N TO S

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MARIA SOARES QUA-
DROS

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA
ADVOGADO : DR. HELTON ANDREOTTI MARQUES

DIAS
D  E C  I S  Ã O  O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-8) foi
interposto pela Reclamante, contra a decisão singular que denegou
processamento ao seu Recurso de Revista (fls. 55)
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O apelo é inexistente, uma vez que não foi anexada aos autos a cópia
da procuração do Agravante. É o que leciona a Súmula 164 desta
Corte, cumprindo registrar que não há nos autos prova de mandato
tácito. Observe-se, a título de esclarecimento, que das procurações a
fls. 13 e 31 não consta o nome da Advogada signatária do presente
Agravo de Instrumento e do Recurso de Revista, Dra. Andréa Maria
Soares Quadros .
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, 897, § 5º e I, da CLT, no
Súmula 164 desta Corte e na IN nº 16/99, III e X e da Súmula 164
do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-507/2003-461-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICIPIO DE VACARIA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA TIEPPO
A G R AVA D O S : CLAUDERECI DE FÁTIMA MENDES

SOTORIVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. TELMO BORGES ROSSI
A G R AVA D O : CODEVAC - COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DE VACARIA
D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 02-14) foi interposto pelo
Executado, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 47-49).
Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 60-61, pelo conhe-
cimento e, no mérito, pelo desprovimento do apelo.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as cópias da sentença de Embargos à
Execuçãoe da procuração do Agravado CODEVAC.
Saliente-se ademais, que a publicação da decisão agravada (fls. 50)
ocorreu em 07/04/05 (5ª feira), iniciando-se o prazo recursal em
08/04/05 (6ª feira) e findando-se em 23/04/05 (sábado), tendo a parte
até dia 25/04/05 (2ª feira) para sua correta interposição. Entretanto, tal
somente ocorreu em 16/05/05 (2ª feira), quando já exaurido o prazo
recursal, tornando o apelo intempestivo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X e da Súmula 164 do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-00551/2003-027-04-40.6trt - 4.ª região

A G R AVA N T E : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.
A D VO G A D O : DR.ª GISLAINE MARIA MARENCO

DA TRINDADE
A G R AVA D O S : ANGELITA MARISETE DE OLIVEI-

RA LIMA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/11) foi interposto pelo
Hospital Cristo Redentor S.A. contra a decisão singular que denegou
processamento ao seu Recurso de Revista (a fls. 115/116).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
despacho agravado, peça necessária à aferição da tempestividade da
Revista, restando desatendida a disposição contida no artigo 897, §
5.º, I, da CLT. Registro que a certidão colacionada a fls. 117 não é
suficiente para comprovar a tempestividade do Agravo de Instru-
mento, pois apenas indica que o despacho agravado foi enviado à
Imprensa Oficial para a publicação na data indicada, não há, portanto,
a confirmação da efetiva publicação.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-569/2004-023-05-40.8 rt - 5ª região

A G R AVA N T E : CAIXA ECÔNIMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA
A G R AVA D O : MARIA JOSE NERY MOTA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA-

LHÃES NÓVOA
D E C I S Ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 1-10) foi interposto pela
Reclamada, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 85-86).

O Instrumento encontra-se irregularmente formado, pois a data de pro-
tocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível, conforme se ve-
rifica a fls. 73, impossibilitando assim a aferição de sua tempestividade.
Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST , verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-590/2002-007-13-40.9 TRT - 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDMILSON DE SOUZA RAMOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO RONELE CAVALCANTI DE

SOUZAS
A G R AVA D A : MARIA DAS DORES SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR RIBEIRO
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 02-06) foi interposto pelo
Reclamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 76-77).
Embora tempestivo, regular a representação e haver o traslado das
peças necessárias e obrigatórias, o presente Agravo de Instrumento
não merece ser provido, uma vez que o Recurso de Revista en-
contra-se deserto.
Com efeito, na sentença a fls. 42/48 atribuiu-se à condenação o valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Quando da interposição do Recurso
Ordinário foi recolhido o valor de R$ 3.485,03 (três mil quatrocentos
e oitenta e cinco reais e três centavos). Entretanto, para o Recurso de
Revista não houve nenhum depósito, o que torna o apelo deserto,
porque a cada recurso corresponde um depósito recursal.
Desse modo e não sendo o valor já recolhido atingido o total da
condenação, não há como prosperar o Agravo.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-620/2002-411-04-40.8 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS DA ROCHA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO M. CAETANO
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE VIAMÃO
A D VO G A D A : DRA. ARMINDA TAVARES DE AZEVEDO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-7) foi interposto pelo Re-
clamante contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista (fls. 55-56).
Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 65, pelo conhecimento
e, no mérito, pelo desprovimento do apelo.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as có-
pias das peças obrigatórias e essenciais à sua formação não se encontram
autenticadas, desatendendo assim aos preceitos do artigo 830 da CLT, bem
como ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Vale ressaltar que
não socorre a parte o disposto no artigo 544 do CPC, uma vez que não há
qualquer declaração do advogado acerca da autenticidade das peças.
Ademais, pontue-se que não foi juntado ao apelo a certidão de pu-
blicação do Acórdão regional, o que impossibilita a aferição do Re-
curso de Revista, restando desatendido o § 5º do art. 897, da CLT..
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830 e da 897, § 5º da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-639/2002-461-04-40.0TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE VACARIA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA TIEPPO
A G R AVA D O : CRISTIANO DE BRAGA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. TELMO BORGES ROSSI
A G R AVA D O : CODEVAC - COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DE VACARIA
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-14) foi interposto pelo
Reclamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fl. 34-35).

Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 45-46, pelo conhe-
cimento e, no mérito, pelo desprovimento do apelo.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as cópias da sentença DE Embargos à
Execução e da procuração do Agravado CODEVAC - COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DE VACARIA, desatendendo assim, o
disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-668/1999-011-02-40.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : OLGA COLOR PROTEÇÃO E DECORA-
ÇÃO DE ALUMÍNIO LTDA

ADVOGADO : DR. SHYUNJI GOTO
A G R AVA D O S : JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO
D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-8) foi interposto pelo Re-
clamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista (fls. 10).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as cópias das procurações outorgadas
aos advogados subscritores do Recurso de Revista e do Agravo de
Instrumento, e da certidão de publicação do Acórdão prolatado em
sede Embargos Declaratórios, em desatendimento ao disposto no art.
897, § 5º da CLT.
Por outro lado, mesmo que afastada a ausência das referidas peças, o
presente recurso não mereceria prosperar, pelo fato de o único sig-
natário do Agravo de Instrumento, Dr. Shyunji Goto, não possuir
poderes nos autos para representar o Agravante, vez que da pro-
curação juntada, a fls. 15, não costa o nome do ilustre causídico.
Assim, a ausência da procuração torna o apelo inexistente, nos termos
da Súmula nº 164 desta Corte, não havendo nos autos prova de
mandato tácito.
Pontue-se, quanto à ausência da certidão, que não socorre a parte o
disposto na OJ Transitória nº 18 do TST. Isto porque das informações
contidas no Despacho Denegatório, anunciando que a publicação do
Acórdão recorrido (fls. 10) foi efetuada em 21/10/03 e o Recurso de
Revista interposto em 28/01/04, conclui-se que o Recurso de Revista
encontra-se intempestivo.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT, na
Súmula nº 164/TST, e na IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID1895-2>

PROC. Nº TST-AIRR-671/1999-014-01-40.6TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-
ZA URBANA - COMLURB

ADVOGADO : DR. AIRES ALEXANDRE JÚNIOR
A G R AVA D O : JUAREZ NELSON MATIAS
ADVOGADO : DR. PEDRO NOLASCO FRANCO COSTA
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-7) foi interposto pelo Re-
clamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista (fls.104-105).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que não foi
anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão regional, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, desatenden-
do assim aos preceitos do artigo 897, § 5º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-707/2003-461-04-40.2TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE VACARIA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA TIEPPO
A G R AVA D O : DALNI SOARES FELICIANO
ADVOGADO : DR. TELMO BORGES ROSSI
A G R AVA D O : CODEVAC - COMPANHIA DE DESEM-

VOLVIMENTO DE VACARIA
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-14) foi interposto pelo
Reclamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fl. 38-39).
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Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 50-51, pelo conhe-
cimento e, no mérito, pelo desprovimento do apelo.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as cópias da sentença DE Embargos à
Execução e da procuração do Agravado CODEVAC - COMPANHIA
DE DESENVOLVIMENTO DE VACARIA, desatendendo assim, o
disposto no artigo 897, § 5º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-745/2004-007-04-40.8 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : ELIANA PARAHYBA LOPES
A D VO G A D A : DR.ª ELIANA PARAHYBA LOPES
A G R AVA D O : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
A D VO G A D A : DR.ª MICHELE DAOU

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 02/18) foi interposto pela
Reclamante contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
despacho agravado, restando desatendida a disposição contida no ar-
tigo 897, § 5.º, I, da CLT e impossibilitando a aferição da tem-
pestividade do Recurso de Revista.
Cumpre registrar que a certidão a fls. 24 registra apenas que o
despacho de admissibilidade do Recurso de Revista foi enviado à
publicação, não indicando a data que efetivamente foi publicado.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-753/2003-049-02-40.6 rt - 2ª região

A G R AVA N T E : NÁDIA APARECIDA MATARAZZO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES
A G R AVA D O S : BANCO PANAMERICANO E OUTRO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALTINO DE AQUI-

NO E GROSSO
D E C I S Ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-5) foi interposto pela Re-
clamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 98-100).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
data de protocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível,
conforme se verifica a fls. 91, impossibilitando assim aferir-se a
tempestividade do apelo. Dispõem as Orientações Jurisprudenciais nºs
284 e 285 da SBDI-1 do TST , verbis:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. AUSÊNCIA DE
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. ETIQUETA ADESIVA IM-
PRESTÁVEL PARA AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. DJ
11 . 0 8 . 0 3 
A etiqueta adesiva na qual consta a expressão "no prazo" não se
presta à aferição de tempestividade do recurso, pois sua finalidade é
tão-somente servir de controle processual interno do TRT e sequer
contém a assinatura do funcionário responsável por sua elaboração. (
OJ-SDI-1 nº 284)".
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO. CARIMBO DO
PROTOCOLO DO RECURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285)".
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
OJ nº 284 e IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-838/2001-018-01-40.0trt - 1ª região

A G R AVA N T E : OPPORTRANS CONCESSÃO METRO-
VIÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DR.ª CLÁUDIA BRUM MOTHÉ
A G R AVA D O : DALMO CÉSAR ALVES
A D VO G A D A : DR.ª KÁTIA GRANEIRO SEIXAS RI-

BEIRO
A G R AVA D A : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LI-
QUIDAÇÃO)

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/21) foi interposto pela
OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A. contra a de-
cisão singular que denegou processamento ao seu Recurso de Revista
(a fls. 297).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, proferido em sede de Embargos de Declaração, o
que impossibilita a aferição da tempestividade do Recurso de Revista.
Ressalvo, ainda, que a cópia do despacho denegatório encontra-se
incompleta, fato que impede o seu exame. Portanto, resta desatendida
a disposição contida no artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-881/2003-012-01-40.9 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ DA SILVA FERNANDES
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RIBEIRO BORGES
A G R AVA D O : SHELL BRASIL LTDA
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEI-

RA
D E C I S Ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-3) foi interposto pelo Re-
clamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
ausentes todas as cópias das peças essenciais à sua formação, de-
satendendo assim aos preceitos do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão do
agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juiza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-934/2004-045-02-40.8 rt - 2ª região

A G R AVA N T E : EXTERNATO POPULAR SÃO VICEN-
TE DE PAULO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS
TERRA

A G R AVA D O : EDISON ANTONIO ANCETTI
A D VO G A D A : DRA. LARA LEMES COSTA

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-10) foi interposto pela
Reclamada, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 11-14).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, pois a data de
protocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível, con-
forme se verifica a fls. 67, impossibilitando assim a aferição de sua
tempestividade. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1 do TST , verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

juÍzA ConvocadA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1000/2004-019-06-40.5TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCOS ANTÔNIO MORAES DE
F R E I TA S 

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO
A G R AVA D O : SIFARMA SIMILARES FARMACÊU-

TICOS LTDA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO RAPOSO DE

AGUIAR
D E C I S Ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-7) foi interposto pelo Re-
clamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
ausentes as peças essenciais à sua formação, desatendendo, assim, ao
disposto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão do
Agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

Juiza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1053/2003-059-15-40.5 TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : AÇOS VILLARES S/A
ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE

VA S C O N C E L L O S
A G R AVA D O : FERNANDO MAG CARVALHO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 02-12) foi interposto pelo
Reclamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 97-98).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos várias peças consideradas essenciais, a
saber, as cópias: da certidão de publicação do Acórdão regional e da
procuração outorgada À Dra. Helena Maria de Oliveira Siqueira Ávi-
la, a qual substabeleceu seus poderes, conforme fls. 101, ao único
advogado signatário do Agravo, Dr. Manoel Carlos Cabral de Vas-
concellos. Salienta-se que a ausência da procuração do Agravante
torna o apelo inexistente, nos termos da Súmula 164 desta Corte, não
havendo nos autos prova de mandato tácito.
Ademais, pontue-se que o Agravo de Instrumento encontra-se in-
tempestivo, tendo em vista que a publicação da decisão agravada (fls.
99) ocorreu em 06/06/05 (2ª feira), iniciando-se o prazo recursal em
07/06/05 (3ª feira) e findando-se em 14/06/05 (3ª feira). Ora, o apelo
somente foi interposto em 17/06/05 (6ª feira), após decorrido o oc-
tídio recursal.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X e da Súmula 164 do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-1133/2004-381-02-40.8 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : LUIS AECIO MARQUES PAVANI
A D VO G A D O : DR. BENILDES SOCORRO COELHO

PICANÇO ZULLI
A G R AVA D O : COBRASMA S/A
A D VO G A D O : DR. ESTERLINO PEREIRA DE SOU-

ZA
D E C I S Ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelo Re-
clamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 118-120).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
Regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do Re-
curso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897, §
5.º, I, da CLT.
Salienta-se, também, que a data de protocolização do Recurso de
Revista encontra-se ilegível, conforme se verifica a fls. 68, im-
possibilitando assim a aferição de sua tempestividade. Dispõe a
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST , verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).
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Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

juÍzA ConvocadA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1169/2003-001-22-40.9 TRT - 22ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : GUADALAJARA S/A - INDÚSTRIA DE
R O U PA S

ADVOGADO : DR. MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO
A G R AVA D O : IRACEMA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA FRANCISCA RODRI-

GUES DE SOUSA
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelo Re-
clamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista (fls.7-8).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897,
§ 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1179/2002-012-04-40.5 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAURICIO FLECK DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEÔNIDAS COLLA
A G R AVA D O : ROSA MELLO & ROGOWSKI E FABIO

LUIS DE OLIVEIRA ROSA - ME
ADVOGADO : DR. FELIPE FLORIANI BECKERW
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-10) foi interposto pelo
Reclamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista (fls.91-94).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que não foi
anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão regional, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, desatenden-
do assim aos preceitos do artigo 897, § 5º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-1205/2003-751-04-40.6 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA
A D VO G A D A : DRA. LEDA FÁTIMA ALMEIDA DOS

SANTOS HARTEMINK
A G R AVA D A : BERBADETE MAROSTEGA WASCH-

BURGER
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SEBASTIÃO CAL

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelo Re-
clamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista (fls. 29-32).
Opina o Ministério Público do Trabalho, a fls. 41, pelo não co-
nhecimento do apelo.
Ocorre que o Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que ausentes as cópias da certidão de publicação do Acórdão
regional e DAS RAZÕES do Recurso de Revista, impossibilitando
assim o processamento do apelo, caso provido o Agravo de Ins-
trumento, em conformidade com o disposto no art. 897, § 5º, da
C LT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão do
Agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, da CLT, na IN
nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

juÍzA ConvocadA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1235/2000-662-04-40.5 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSPORTES DALÇOQUIO LTDA
ADVOGADA : DRA. DANIELA AMÁLIA LINDEN
A G R AVA D O : VALDEMAR GALLINA
ADVOGADO : DR. ADAIR BIRAJARA GONZATTO
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 02-07) foi interposto pelo
Reclamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 60-61).
Embora tempestivo, regular a representação e haver o traslado das
peças necessárias e obrigatórias, o presente Agravo de Instrumento
não merece ser provido, uma vez que o Recurso de Revista en-
contra-se deserto.
Com efeito, a cópia do depósito recursal a fls. 58 esta defeituosa, não
permitindo que se identifique o correto recolhimento do referido
depósito. Dela consta apenas o valor recolhido.
Em assim sendo e como na atual sistemática processual, caso provido
o Agravo, passa-se de pronto ao julgamento do recurso obstado, se
não se pode aferir o correto preparo do apelo, não há porque prover
o Agravo.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1246/2003-045-02-40.4trt - 2.ª região

A G R AVA N T E : UNISYS BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JACKSON PASSOS SANTOS
A G R AVA D O : ALVARO TADEU SEKLER
A D VO G A D O : DR. JORGE ESPANHOL

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/9) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as cópias do Acórdão regional, o qual
julgou os Declaratórios noticiados pela própria Reclamada a fls. 90 e
da sua certidão de publicação, restando desatendida a disposição
contida no artigo 897, § 5.º, I, da CLT e impossibilitando a aferição
da tempestividade do Recurso de Revista.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1405/1999-281-01-40.9 trt - 1ª região

A G R AVA N T E : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICI-
DADE DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA

A G R AVA D O : LUCIANO FEYDIT
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-5) foi interposto pela Re-
clamada, contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista (fls. 66-67).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, pois ausente a
cópia da procuração do Agravado Luciano Feydit, o que desatende ao
que dispõe o art. 897, § 5º da CLT, uma vez que tal peça é necessária
e essencial.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º, I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1450/2002-064-15-40.1trt - 15ª região

A G R AVA N T E : AUTO POSTO ITARIRI LTDA.
A D VO G A D O : DR. RONALDO PESSOA PIMENTEL
A G R AVA D O : TONIEL RAMOS DO ESPÍRITO SAN-

TO 
A G R AVA D O : JAACKOBB AGROPECUÁRIA E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/9) foi interposto pelo
Terceiro Embargante contra a decisão singular que denegou pro-
cessamento ao seu Recurso de Revista (a fls. 109).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
acórdão regional, proferido em sede de Embargos de Declaração,
assim como não consta dos autos a data em que foi interposta a
Revista (a fls. 101), elementos necessários a aferição da tempes-
tividade do apelo, restando desatendida a disposição contida no artigo
897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1451/2003-004-13-40.4trt - 13ª região

A G R AVA N T E : EDUARDO DANTAS DA NÓBREGA
A D VO G A D O : DR. HOMERO DA SILVA SÁTRIO
A G R AVA D O : BANCO DO BRASIL S/A
A D VO G A D O : DR. PAULO LOPES DA SILVA E DR.

ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A G R AVA D O : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
- PREVI

A D VO G A D O : DR. GILSON SOARES RODRIGUES

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelo Re-
clamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
Recurso de Revista (fls. 96-97).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897,
§ 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1490/1991-001-05-41.4TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA
S I LVA 

A G R AVA D O S : LUIZ DE OLIVEIRA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. HÉLBIO CERQUEIRA SOARES

PA L M E I R A 
D E C I S Ã O

O presente Agravo de Instrumento (a fls. 1/3) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
Recurso de Revista (a fls. 203).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
peças essenciais e obrigatórias à sua formação (a fls. 6/204) vieram
aos autos sem autenticação, desatendendo assim aos preceitos do
artigo 830 da CLT, bem como ao item IX da Instrução Normativa n.º
16/2000 do col. TST.
Cumpre observar a inexistência de qualquer declaração posta nos
autos a respeito da autenticidade das cópias apresentadas, fato capaz
de suprir a ausência de autenticação em cada uma delas, nos termos
previstos no artigo 544 do CPC.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º e I, e 830 da
CLT e na IN n.º 16/99, IX, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-01538/2003-101-04-40.0trt - 4.ª região

A G R AVA N T E : ADÃO FLORENTINO PEREIRA
M A RT I N S 

A D VO G A D O : DR. LUIZ OSÓRIO GALHO
A G R AVA D O : JOSAPAR JOAQUIM OLIVEIRA S.A.

PA RT I C I PA Ç Õ E S 
A D VO G A D O : DR. RENATO OSWALDO FLEISCH-

MANN
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/7) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 163/164).
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O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
despacho agravado, peça necessária à aferição da tempestividade da
Revista, restando desatendida a disposição contida no artigo 897, §
5.º, I, da CLT. Registro que a certidão colacionada a fls. 165 não é
suficiente para comprovar a tempestividade do Agravo de Instru-
mento, pois apenas indica que o despacho agravado foi enviado à
Imprensa Oficial para a publicação na data indicada, não há, portanto,
a confirmação da efetiva publicação.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1588/2004-003-21-40.0TRT - 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO
NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O : JAIR FILGUEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE

JALES SOARES
D E C I S Ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-9) foi interposto pela Re-
clamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
ausentes todas as cópias das peças essenciais à sua formação, de-
satendendo assim aos preceitos do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão do
agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juiza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1686/2004-051-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARIA APARECIDA CAMPINA DOS
SANTOS CESIL

A D VO G A D O : DR. GERALDO MOREIRA LOPES
A G R AVA D O : YOKOGAWA AMÉRICA DO SUL LT-

DA
A D VO G A D O : DR. ROMUALDO DEL MANTO NET-

TO 

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-6) foi interposto pela Re-
clamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
ausentes todas as peças essenciais à sua formação, desatendendo,
assim, ao disposto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT.
Pontue-se que a partir da vigência do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003 e
nos termos da Lei 9.139/95, passou a ser responsabilidade do Agra-
vante o traslado e autenticação das peças necessárias à formação do
Instrumento, incumbência reiterada pelo § 5º, do artigo 897, da CLT,
conforme alteração introduzida por intermédio da Lei nº 9.756/98, de
17 de dezembro de 1998.
Quando da interposição, o Agravo de Instrumento deve preencher
todos os pressupostos intrínsecos e extrínsecos inerentes ao cabimento
e processamento do Recurso.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão do
Agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

Juiza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-1746/2004-444-02-40.3 trt - 2ª região

A G R AVA N T E S : AFONSO JOÃO PEREIRA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. TELMA RODRIGUES DA SILVA
A G R AVA D O : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-

OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-6) foi interposto pelos
Reclamantes, contra a decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (fls. 72-74).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, pois a data de
protocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível, con-
forme se verifica a fls. 68, impossibilitando assim a aferição de sua
tempestividade. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1 do TST , verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).
Ademais, pontue-se que a parte não juntou ao apelo a cópia da
procuração do Agravado e a certidão de publicação do Acórdão
regional em sede de Recurso Ordinário em Processo Sumaríssimo. A
falta desta última peça impossibilita a correta aferição da tempes-
tividade do Recurso de Revista, restando, portanto, desatendido o § 5º
do art. 897 da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
OJ nº 285 e IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1784/1993-026-01-40.3trt - 1ª região

A G R AVA N T E : COBRA TECNOLOGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HUDSON SOA-

RES E DRA. CLARISSE INÊS DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O S : LUIZ AUGUSTO DE ARAÚJO MAGA-
LHÃES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO MARQUES DE MES-
Q U I TA 

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto pela
Executada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 410/411).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia do auto de penhora, elemento capaz
de comprovar a garantia do Juízo, pressuposto de admissibilidade da
Revista, restando desatendida a disposição contida no artigo 897, §
5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1821/2003-003-18-40.0 trt - 18ª região

A G R AVA N T E : GUARANY TRANSPORTES E TURIS-
MO LTDA

A D VO G A D O : DR. TIAGO FELIPE DE MORAES
A G R AVA D O : ANTÔNIO GOMES PEREIRA (ESPÓ-

LIO DE)
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-4) foi interposto pela Re-
clamada, contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista (fls. 32-33).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das peças obrigatórias e essenciais à sua formação não se
encontram autenticadas, desatendendo assim aos preceitos do artigo
830 da CLT, bem como ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99
do TST. Vale ressaltar que não socorre a parte o disposto no artigo
544 do CPC, uma vez que não há qualquer declaração do advogado
acerca da autenticidade das peças.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830 da CLT e na IN nº
16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juiza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1953/1993-025-01-40.9 trt - 1.ª região

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D A : DR.ª VALÉRIA DE SOUZA DUARTE
A G R AVA D A : NÁDIA LEITE CHAGAS
A D VO G A D A : DR.ª ROSA HELENA MERÇON

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/10) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls.298/299).
Considerando que a data de protocolização do Recurso de Revista
encontra-se ilegível (a fls. 288), fato que impede a aferição da tem-
pestividade do mencionado Apelo, resta, por esse motivo, carac-
terizada a irregularidade na formação do instrumento.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2038/1997-015-05-41.8 trt - 5ª região

A G R AVA N T E : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. GUSTAVO LANAT FILHO
A G R AVA D O : EDSON BARRETO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. GONÇALO PORTO DE SOUZA

N E TO 
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (a fls. 1/31) foi interposto pelo
ESTADO DA BAHIA contra a decisão singular que denegou pro-
cessamento ao seu Recurso de Revista (a fls. 265/266, complemen-
tada a fls. 270/272).

<!ID1895-3>

PROC. Nº TST-AIRR-1598/2003-028-12-40.0 trt - 12ª região

A G R AVA N T E : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A
A D VO G A D A : DRA. THAÍS DE SOUZA PASIN
A G R AVA D A : ELAINE MARGARETE LAZARIN
A D VO G A D O : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-4) foi interposto pela Re-
clamada, contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista (fls. 53-56).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias das peças obrigatórias e essenciais à sua formação não se
encontram autenticadas, desatendendo assim aos preceitos do artigo
830 da CLT, bem como ao item IX da Instrução Normativa nº 16/99
do TST. Vale ressaltar que não socorre a parte o disposto no artigo
544 do CPC, uma vez que os carimbos apostos, sem qualquer as-
sinatura do advogado, não supre a faculdade prevista no indigitado
dispositivo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830 da CLT e na IN nº
16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juiza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1646/2001-003-05-40.0 trt - 5.ª região

A G R AVA N T E : JOSÉ ROBERTO MACHADO GUIMA-
RÃES

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MURICY DA SILVA
NOSSA

A G R AVA D O S : MA MARINA E ESTALEIRO ARATU
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VILLA COSTA
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (a fls. 1/7) foi interposto pelo
Reclamante contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 136).
Considerando que a data de protocolização do Recurso de Revista
encontra-se ilegível (a fls. 125), fato que impede a aferição da tem-
pestividade do mencionado Apelo, resta, por esse motivo, carac-
terizada a irregularidade na formação do instrumento.
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Parecer da d. Procuradoria do Trabalho a fls. 343, pelo conhecimento
e desprovimento do Agravo de Instrumento.
Considerando que a data de protocolização do Recurso de Revista
encontra-se ilegível (a fls. 245), fato que impede a aferição da sua
tempestividade, resta, por esse motivo, caracterizada a irregularidade
na formação do instrumento. Tal entendimento encontra-se sedimen-
tado na OJ 285 da SDI-1.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2150/1997-243-01-40.3trt - 1ª região

A G R AVA N T E : INSTITUTO VITAL BRAZIL S/A
A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL-

VES
A G R AVA D O : DENISE DE SOUZA COUTINHO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BRANDÃO MAR-

TINS FERREIRA
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-7) foi interposto pelo Re-
clamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao
Recurso de Revista (fls. 58-59).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do
Recurso de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897,
§ 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-02243/2003-007-05-40.5 trt - 5ª região

A G R AVA N T E : VALDIR OLIVEIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO REIS SILVA
A G R AVA D A : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
A D VO G A D O : DR. PAULO SILVA DO NASCIMENTO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/19) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as cópias do acórdão regional e da
certidão de sua publicação, bem como do Recurso de Revista, de-
satendendo a disposição contida no artigo 897, § 5.º, I, da CLT,
restando impossibilitada a aferição da tempestividade do Recurso de
Revista.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2250/2000-046-02-40.3 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D A : SUELI APARECIDA FERREIRA DU-

QUE
A D VO G A D A : DRA. KÁTIA MARIA GOMES

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-8) foi interposto pelo Re-
clamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao
Recurso de Revista (fls. 73).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que o Re-
curso de Revista (fls. 60-68) foi interposto por SANTANDER BRASIL SE-
GUROS S/A, enquanto que o Agravo de Instrumento foi interposto pelo
BANCO SANTANDER BRASIL S/A (fls. 2-8) parte estranha à lide, de-
satendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
Saliente-se que não há nos autos nenhuma comprovação de possível
alteração da Razão Social, que pudesse socorrer a parte.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2426/1989-016-01-40.4 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO FONTES DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O : ANA CLAUDIA DOS SANTOS YAMA-

M O TO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-15) foi interposto pelo
Reclamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fl. 83-85).
O apelo é inexistente, nos termos da Súmula 164 desta Corte, porque
ausente a procuração do Agravante, salientando-se, desde já, que não
há prova da existência de mandato tácito.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST. Ademais diga-se desde logo, que
o art. 13 do CPC não se aplica na fase recursal (Súmula 383 desta
Corte).
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e
nas Súmulas 164 e 383 e IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

Juiza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-2440-2003-431-02-40.7 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO ZANINI
A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O : MAHLE COFAP ANÉIS S/A
A D VO G A D A : DRA. ILA MARTINS DELLANOCE

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-10) foi interposto pelo
Reclamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 107).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, pois a data de
protocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível, con-
forme se verifica a fls. 86, impossibilitando assim a aferição de sua
tempestividade. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1 do TST , verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).
Pontue-se, ademais, todas as cópias das peças obrigatórias e es-
senciais à sua formação estão sem autenticação, desatendendo assim
aos preceitos do artigo 830 da CLT, bem como ao item IX da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST. Vale ressaltar que não socorre a
parte o disposto no artigo 544 do CPC, uma vez que não há qualquer
declaração do advogado acerca da autenticidade das peças.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 830, 897, § 5º e I, da CLT
e na OJ nº 285 e IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2757/2003-019-02-40.7trt - 2ª região

A G R AVA N T E : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADA : DRA. GIOVANNA SPÉCIE PUGLIA
A G R AVA D O : ROMEU MANUEL AFECTO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO RANGEL CIPOLLA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-10) foi interposto pela
Reclamada, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista.
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da decisão Agravada, bem como de
sua certidão de intimação, o que impossibilita tanto o confronto das
razões de Agravo com os fundamentos que ensejaram o trancamento
do apelo, como aferição da tempestividade do Agravo de Instrumento
, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-airR-3546/1997-241-01-40.5 trt - 1ª região

A G R AVA N T E : CERJ-COMPANHIA DE ELETRICIDA-
DE DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES
PEREIRA

A G R AVA D O : RAIMUNDO EDIR BATISTA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDONÇA FILHO

D E C I S Ã O
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-5) foi interposto pelo Re-
clamado, contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
Recurso de Revista (fls. 65-66).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, pois a data de
protocolização do Recurso de Revista encontra-se ilegível, con-
forme se verifica a fls. 60, impossibilitando assim a aferição de sua
tempestividade. Dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-
1 do TST , verbis:
"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do re-
curso ilegível. Inservível.
O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência, para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a
teor da IN nº 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
OJ nº 285 e IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-10323/2003-008-11-40.8 trt - 11ª região

A G R AVA N T E : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS
SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O : ROBERTO BATISTA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. OASSIS TRINDADE DE OLIVEI-

RA
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (a fls. 02/11) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional, restando desatendida a disposição contida no artigo
897, § 5.º, I, da CLT e impossibilitando a aferição da tempestividade
do Recurso de Revista.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-12767/2003-902-02-40.2 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE PAULA
A G R AVA D O S : EVANY ROSE KADENA SILVA E OU-

TRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DE ARRUDA

P I N TO 
D E c i s ã O

O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/12) foi interposto pelo
Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 263).
Considerando que a data de protocolização do Recurso de Revista
encontra-se ilegível (a fls. 233), fato que impede a aferição da sua
tempestividade, resta, por esse motivo, caracterizada a irregularidade
na formação do instrumento.
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É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557 caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-14503/2003-001-11-40.4TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S/A - TELA-
MAZON

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : ZELMA MARIA DOS SANTOS GARAN-

TIZADO
ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-12) foi interposto pela
Reclamada, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls. 104-105).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que não foi
anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do acórdão regional, o
que impossibilita a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, de-
satendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-25489/2002-008-11-40.8TRT - 11ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOSE SANDOMARIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EXPEDITO BEZERRA MOURÃO
A G R AVA D O : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS AN-

TARTICA DE MANAUS LTDA E COM-
PANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER E SÉR-
GIO ARNALDO CRUZ DE OLIVEIRA.

D E C I S ã o
O presente Agravo de Instrumento (fls. 2-24) foi interposto pelo
Reclamante, contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (fls.134-135).
O Instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que não foi
anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão regional, o que im-
possibilita a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, desatenden-
do assim aos preceitos do artigo 897, § 5º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do Instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-26732/2002-011-11-40.8 trt - 11ª região

A G R AVA N T E : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS
SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O S : MANOEL BATISTA DA COSTA
A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 02/11) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que não foi
anexada aos autos a cópia da certidão de publicação do Acórdão regional,
proferido em sede de Embargos de Declaração, restando desatendida a dis-
posição contida no artigo 897, § 5.º, I, da CLT e impossibilitando a aferição
da tempestividade do Recurso de Revista.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID1896-0>

PROC. Nº TST-AIRR-116-1999-065-02-40-1 TRT - 2ª Região

A G R AVA N T E : CONSTRUDATA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TONY TSUYOSHI KAZAMA

A G R AVA D O : JOSÉ DO CARMO MARTINS RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. HEISLA MARIA DOS SANTOS NOBRE

D E S P A C H O
Agrava de instrumento a reclamada contra decisão singular

de admissibilidade pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista por deserto.

O agravo é tempestivo, tem representação regular e está
regularmente formado. CONHEÇO.

Contudo, o apelo não merece processamento vez que não
atende integralmente o pressuposto do preparo, relativo ao depósito
recursal.

Com efeito, a agravante trouxe aos autos comprovação de
recolhimento do depósito recursal em valor inferior ao devido, na
forma da Instrução Normativa nº 3/93 desta Corte, que em seu item
II, alínea "b", dispõe, verbis:

"II - (...)
b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no

limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso; (...)".

O mencionado dispositivo oferece a parte recorrente duas
opções, no que diz respeito ao depósito recursal, ou seja, ou deposita
importância de modo a alcançar o valor da condenação, ou cor-
respondente ao limite legal para o novo recurso.

Quanto ao tema, esta colenda Corte firmou entendimento, na
forma da Súmula nº 128, nos seguintes termos, verbis:

"Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurispru-
denciais nºs 139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso. (ex-Súmula nº 128, redação dada pela Res.
121/2003, DJ 21.11.03, que incorporou a OJ nº 139 - Inserida em
27.11.1998) II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de
depósito para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do
art. 5º da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito,
exige-se a complementação da garantia do juízo. (ex-OJ nº 189 -
Inserida em 08.11.2000) III - Havendo condenação solidária de duas
ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por uma delas apro-
veita as demais, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia
sua exclusão da lide. (ex-OJ nº 190 - Inserida em 08.11.2000)"

A sentença de fls. 95/98 arbitrou o valor de R$ 12.000,00 à
causa. Quando da interposição do recurso ordinário, a reclamada
recolheu a importância de R$ 2.957,81, (fl. 103), limite correspon-
dente ao exigido à época, (ATO.GP 333/00, DJ 26/07/00).

Ao interpor o recurso de revista, contudo, a agravante, então
recorrente, limitou-se a depositar R$5.380,85 (fl. 104), importância
que não corresponde ao valor mínimo (limite legal) exigido para a
garantia recursal, à época na importância de R$ 8.338,66 (ATO.GP
294/03, DJ 31/07/03); nem o valor equivalente ao quantum ne-
cessário para que fosse satisfeito o valor total da condenação.

Como se vê, o depósito foi efetuado em total desalinho com
as determinações da Instrução Normativa nº 3/93 do TST, o que
resulta em deserção do recurso de revista, impossibilitando o pro-
vimento do agravo de instrumento.

Ressalte-se, outrossim, que não cabe a conversão do agravo
de instrumento em diligência, interpretação dada e uniformizada pela
Instrução Normativa nº 16/99.

Nesse contexto, como a hipótese se amolda perfeitamente
aos termos da Súmula nº 128 do TST, a decisão agravada não merece
reforma.

Por esses fundamentos, e com base na Súmula nº 128 e na
alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº 3/93, todos desta
Corte, arts. 557 do CPC e 104, X, do RITST, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-125-2000-161-05-40-3 TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O : JOÃO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS MÁRIO DE MACEDO FILHO

D E C I S ã o
Agrava de instrumento a reclamada contra decisão singular

de admissibilidade, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que a agravante juntou cópia ilegível do protocolo do recurso de
revista, conforme se verifica a fl. 93, inviabilizando a aferição da
tempestividade do recurso de revista, impedindo, assim, o conhe-
cimento do presente agravo, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Com relação à necessidade de protocolo legível na petição de
recurso de revista, o entendimento desta colenda Corte vem expresso
na Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1 do TST, que dispõe,
verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo
do recurso ilegível. Inservível.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado."

Saliente-se que o juízo de admissibilidade exercido preca-
riamente no Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo
extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, uma
vez que a jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da
instância extraordinária como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do
CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Desta forma o instrumento de agravo deveria conter a peça
necessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista,
caso fosse provido o agravo de instrumento, nos termos dos §§ 5º e
7º do art. 897 da CLT, que determinam a formação do instrumento de
agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do recurso de
revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, §§ 5º
e 7º, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-292-2004-003-20-40-7 TRT - 20 Região

A G R AVA N T E : AMAZÔNIA MADEIRAS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANTAS DE MENDONÇA

A G R AVA D O : ROBSON JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GARCEZ DE GÓES

D E S P A C H O
Agrava de instrumento a reclamada contra decisão singular

de admissibilidade pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista por deserto.

O agravo é tempestivo, tem representação regular e está
regularmente formado. CONHEÇO.

Contudo, o apelo não merece processamento vez que não
atende integralmente o pressuposto do preparo, relativo ao depósito
recursal.

Com efeito, a agravante trouxe aos autos comprovação de
recolhimento do depósito recursal em valor inferior ao devido, na
forma da Instrução Normativa nº 3/93 desta Corte, que em seu item
II, alínea "b", dispõe, verbis:

"II - (...)
b) se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no

limite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recurso posterior, observado o valor nominal re-
manescente da condenação e/ou os limites legais para cada novo
recurso; (...)".

O mencionado dispositivo oferece a parte recorrente duas
opções, no que diz respeito ao depósito recursal, ou seja, ou deposita
importância de modo a alcançar o valor da condenação, ou cor-
respondente ao limite legal para o novo recurso.

PROC. Nº TST-AIRR-797781/2001.1trt - 2ª região

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DR.ª ANA MEIRE CORDEIRO DA SILVA
A G R AVA D O : JORGE ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D A : DR.ª ANA ALICE DIAS DA SILVA OLIVEIRA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/11) foi interposto pela
Executada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 182).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia da certidão de publicação da
decisão dos Embargos de Declaração, restando desatendida a dis-
posição contida no artigo 897, § 5.º, I, da CLT, o que impossibilita a
aferição da tempestividade do Recurso de Revista.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X, do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 21 de outubro de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora
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Quanto ao tema, esta colenda Corte firmou entendimento, na
forma da Súmula nº 128, nos seguintes termos, verbis:

"Depósito recursal. (incorporadas as Orientações Jurispru-
denciais nºs 139, 189 e 190 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
I - É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso. (ex-Súmula nº 128, redação dada pela Res.
121/2003, DJ 21.11.03, que incorporou a OJ nº 139 - Inserida em
27.11.1998) II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de
depósito para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do
art. 5º da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito,
exige-se a complementação da garantia do juízo. (ex-OJ nº 189 -
Inserida em 08.11.2000) III - Havendo condenação solidária de duas
ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por uma delas apro-
veita as demais, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia
sua exclusão da lide. (ex-OJ nº 190 - Inserida em 08.11.2000)"

O v. acórdão regional, fl. 57/62 rearbitrou o valor da con-
denação em R$46.960,75 mais a contribuição previdenciária de
R$6.761,01. Quando da interposição do recurso ordinário, a recla-
mada recolheu a importância de R$ 4.169,33, (fl. 47), limite cor-
respondente ao exigido à época, (ATO.GP 294/03, DJ 31/07/03).

Ao interpor o recurso de revista, contudo, a agravante, então
recorrente, limitou-se a depositar R$4.634,19 (fl. 84), importância que
não corresponde ao valor mínimo (limite legal) exigido para a ga-
rantia recursal, à época na importância de R$ 8.803,52 (ATO.GP
371/04, DJ 05/08/04); nem o valor equivalente ao quantum ne-
cessário para que fosse satisfeito o valor total da condenação.

Como se vê, o depósito foi efetuado em total desalinho com
as determinações da Instrução Normativa nº 3/93 do TST, o que
resulta em deserção do recurso de revista, impossibilitando o pro-
vimento do agravo de instrumento.

Ressalte-se, outrossim, que não cabe a conversão do agravo
de instrumento em diligência, interpretação dada e uniformizada pela
Instrução Normativa nº 16/99.

Nesse contexto, como a hipótese se amolda perfeitamente
aos termos da Súmula nº 128 do TST, a decisão agravada não merece
reforma.

Por esses fundamentos, e com base na Súmula nº 128 e na
alínea "b" do item II da Instrução Normativa nº 3/93, todos desta
Corte, arts. 557 do CPC e 104, X, do RITST, NEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-331-1999-018-04-40-4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IZANA MOREIRA NUNES

A D VO G A D A : DRA. MARIA NADYR VARGAS CÔRTES

A G R AVA D O : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE M. DI LEONE

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento foi interposto pela Re-

clamante contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista.

Opina o d. Ministério Público do Trabalho pelo não co-
nhecimento do agravo (fl. 44).

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que não foram anexadas aos autos as cópias: a) da inicial; b) da
contestação e c) da sentença, desatendendo assim, o disposto no
artigo 897, § 5º, I, da CLT, ressaltando-se que tais peças são im-
prescindíveis para o deslinde da controvérsia.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a cor-
reta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, conforme a IN nº. 16/99, X, do TST.

Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento,
com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT
e na IN nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.
Juiza Convocada MARIA DORALICE NOVAES
R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-851/2003-013-03-40.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IATE TÊNIS CLUBE

A D VO G A D A : DRA. FABRÍCIA SANTUSA C. QUADROS

A G R AVA D O : WILLIS GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDO ANTÔNIO CAMPOS FERREIRA

A G R AVA D A : CASA BRANCA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

D E C I S ã o
Agrava de instrumento a executada contra decisão singular

de admissibilidade, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista.

O presente agravo não atende aos requisitos legais para o seu
conhecimento, pois encontra-se irregularmente formado, uma vez
que não foi anexada aos autos peça imprescindível para sua formação,
a saber a cópia da procuração outorgada pela segunda agravada,
desatendendo assim, o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT.

Não houve revelia em relação à segunda agravada.
Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa

nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru-
mento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, §§ 5º e
7º, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2210-2004-664-09-40-8 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO CATARIN

A D VO G A D A : DR. ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO

D E C I S ã o
Agrava de instrumento o reclamante contra decisão singular

de admissibilidade, pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que o agravante não juntou cópia da certidão de publicação da
decisão originária, além de não constar a data de protocolização do
recurso de revista, conforme se verifica a fl. 36, imprescindíveis à
aferição da tempestividade do recurso de revista, cuja ausência im-
pede o conhecimento do presente agravo, nos termos dos §§ 5º e 7º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Com relação à inexistência de protocolo na petição de re-
curso de revista, o entendimento desta colenda Corte vem expresso na
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1 do TST, que dispõe,
verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo
do recurso ilegível. Inservível.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado" (OJ-SDI-1 nº 285).

Saliente-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente
no Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário ad
quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade do recurso de revista, uma vez que a jurisdição exercida na
origem é concernente à jurisdição da instância extraordinária como se extrai
dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Desta forma o instrumento de agravo deveria conter as peças
necessárias para a compreensão da controvérsia e a aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, caso fosse provido o agravo de
instrumento, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 897 da CLT, que
determinam a formação do instrumento de agravo de modo a pos-
sibilitar o imediato julgamento do recurso de revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação da decisão originária.

Quanto a ausência da certidão de publicação, esta colenda
Corte firmou entendimento, na forma da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SDI-1, no sentido de que "A certidão de pu-
blicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da revista".

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso prin-
cipal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a certidão de
intimação do acórdão recorrido é peça de traslado necessário, ainda que o art.
544, § 1º, do CPC a ela não faça expressa menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A Lei nº
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de agravo, de modo
a possibilitar o imediato julgamento do recurso de revista, se provido
o agravo de instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da
certidão de intimação da decisão originária, peça imprescindível para
a aferição da tempestividade do recurso de revista.

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in-
cisos LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988 não são
absolutos, não dispensando o cumprimento da legislação infracons-
titucional que disciplina o processo judicial, conforme já decidiu a
Suprema Corte, verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre acesso
ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são absolutos e
hão de ser exercidos por meio das normas processuais que regem a matéria,
não se constituindo negativa de prestação jurisdicional ou cerceamento de
defesa a inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos
estatuídos nas leis instrumentais" (RE(AgRg) nº 189.265 - Rel. Min. Mau-
rício Corrêa - RTJ 160/734).

Finalmente, frise-se que não há se falar em violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiterada-
mente tem afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois,
além de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons-
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade dos recursos extraordinários e de revista, bem
assim do agravo de instrumento na sistemática processual.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, §§ 5º
e 7º, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-53723-2002-900-02-00-4 TRT - 2ª Região

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S. A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O : JOÃO HIPÓLITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

D E S P A C H O
Agrava de instrumento a reclamada contra decisão singular

de admissibilidade pela qual se denegou seguimento ao recurso de
revista, com base na Súmula nº 214 do TST.

Foi apresentada contraminuta, fls. 198/201.
O agravo é tempestivo (fls. 02 e 195) subscrito por advogado

devidamente habilitado nos autos e está regularmente formado.
CONHEÇO.
O v. acórdão regional, fl. 167/170, decidiu "afastar a pres-

crição total e cassar a d. decisão de origem, determinando o retorno
dos autos à MM. Vara "a quo" para que prolate nova decisão, con-
forme entender de direito, uma vez que não pode haver supressão de
grau de jurisdição."

A hipótese é de decisão interlocutória, que não comporta
recurso, a teor do art. 893, § 1º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho e da Súmula nº 214 do c. TST.

Com efeito, devendo os autos retornar ao juízo de 1º grau, a
fim de que seja proferida nova decisão, apreciando todas as parcelas
da demanda, somente aí é que caberá recurso ordinário e, se for o
caso, recurso de revista.

Na verdade, o processo do trabalho consagra o princípio da
irrecorribilidade das decisões interlocutórias, o que torna incabível o
recurso de revista na hipótese, já que a presente decisão não é ter-
minativa do feito.

Pontua-se, apenas, que nenhum prejuízo advém à agravante,
que poderá renovar, se quiser, a insatisfação aqui apresentada quando
de outro recurso que queira intentar após a decisão de mérito já
determinada.

Inviável o recurso de revista, NEGO SEGUIMENTO ao
agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-54908-2002-900-04-00-5 TRT - 4ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : ELISANDRO DA ROSA AMARO

A D VO G A D A : DRA. LISIANE ANZZULIN

A G R AVA D A : LYB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILEUZA LEÃO PERGHER

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. ANDRÉ SANTOS CHAVES

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento foi interposto pelo Re-

clamante contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista.

O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma
vez que o agravante não juntou cópia da certidão de publicação do v.
acórdão regional, peça imprescindível à aferição da tempestividade do
recurso de revista, cuja ausência impede o conhecimento do presente
agravo, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 897 da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.756/98.

Saliente-se que o juízo de admissibilidade exercido preca-
riamente no Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo
extraordinário ad quem, soberano quanto ao exame de todos os pres-
supostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de revista, uma
vez que a jurisdição exercida na origem é concernente à jurisdição da
instância extraordinária como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do
CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Desta forma o instrumento de agravo deveria conter as peças
necessárias para a compreensão da controvérsia e a aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, caso fosse provido o agravo de
instrumento, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 897 da CLT, que
determinam a formação do instrumento de agravo de modo a pos-
sibilitar o imediato julgamento do recurso de revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o agravo de ins-
trumento. É o caso da certidão de intimação da decisão originária.
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Quanto à ausência da certidão de publicação, esta colenda
Corte firmou entendimento, na forma da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 18 da SDI-1, no sentido de que "A certidão de pu-
blicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir
a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando pro-
vido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da revista".

Diante da possibilidade do julgamento imediato do recurso prin-
cipal, a Corte Suprema fixou orientação no sentido de que a certidão de
intimação do acórdão recorrido é peça de traslado necessário, ainda que o art.
544, § 1º, do CPC a ela não faça expressa menção.

Idêntica é a situação no Processo do Trabalho. A Lei nº
9.756/98 exige que a parte forme o instrumento de agravo, de modo
a possibilitar o imediato julgamento do recurso de revista, se provido
o agravo de instrumento. Daí surge a necessidade do traslado da
certidão de intimação da decisão originária, peça imprescindível para
a aferição da tempestividade do recurso de revista.

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in-
cisos LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal de 1988 não são
absolutos, não dispensando o cumprimento da legislação infracons-
titucional que disciplina o processo judicial, conforme já decidiu a
Suprema Corte, verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre acesso
ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são absolutos e
hão de ser exercidos por meio das normas processuais que regem a matéria,
não se constituindo negativa de prestação jurisdicional ou cerceamento de
defesa a inadmissão de recursos quando não observados os procedimentos
estatuídos nas leis instrumentais" (RE(AgRg) nº 189.265 - Rel. Min. Mau-
rício Corrêa - RTJ 160/734).

Finalmente, frise-se que não há se falar em violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiterada-
mente tem afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois,
além de genérico, encerra a necessidade de análise das normas infracons-
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos e in-
trínsecos de admissibilidade dos recursos extraordinários e de revista, bem
assim do agravo de instrumento na sistemática processual.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru-
mento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, §§ 5º e 7º, da
CLT e na Instrução Normativa nº 16/99, III, VII e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.
Juiza Convocada MARIA DORALICE NOVAES

R E L ATO R A

PROC. Nº TST-AIRR-55630-2002-900-04-00-3 TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LOJAS AMERICANAS S. A.

ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

A G R AVA D A : MARIA CARMEN PETRÓ

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS CRAMER MEYER

D E C I S ã o
Agrava de instrumento a reclamada contra decisão singular de ad-

missibilidade, pela qual se denegou seguimento ao recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma

vez que a agravante juntou cópia ilegível do protocolo do recurso de
revista, conforme se verifica a fl. 65, inviabilizando a aferição da
tempestividade do recurso de revista, impedindo, assim, o conhe-
cimento do presente agravo, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 897 da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Com relação à necessidade de protocolo legível na petição de
recurso de revista, o entendimento desta colenda Corte vem expresso
na Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1 do TST, que dispõe,
verbis:

"Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo
do recurso ilegível. Inservível.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado."

Saliente-se que o juízo de admissibilidade exercido precariamente
no Tribunal a quo não tem o condão de vincular o juízo extraordinário ad
quem, soberano quanto ao exame de todos os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade do recurso de revista, uma vez que a jurisdição exercida na
origem é concernente à jurisdição da instância extraordinária como se extrai
dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, os requisitos de admissibilidade devem ser analisados
pelo relator do recurso de revista, independentemente do exame pré-
vio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo em vista
que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame.

Desta forma o instrumento de agravo deveria conter a peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista, caso fosse
provido o agravo de instrumento, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 897 da
CLT, que determinam a formação do instrumento de agravo de modo a pos-
sibilitar o imediato julgamento do recurso de revista.

Oportuno ressaltar que, nos termos da Instrução Normativa
nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a omissão a conversão do agravo em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Desta forma, DENEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, §§ 5º
e 7º, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99, III e X, do TST.

Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES
Relatora

<!ID1897-0>

PROCESSO Nº TST - AIRR - 809660/2001-6

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : PAULO RICARDO GOMES D'ARAÚJO

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº 142109/2005-0
Junte-se aos autos, encaminhando-se-os, em seguida, ao juízo de
origem para apreciação do acordo noticiado entre os litigantes.
Publique-se.
Brasília-DF, 03 de novembro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-RXOF e ROAC-585/2004-000-17-00.7

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª
REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COLATINA

PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

RECORRIDO : ELIAS JORGE SANTANA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

D E C I S Ã O
Trata-se de remessa necessária e recurso ordinário interpostos

ao acórdão do TRT da 17ª Região, de fls. 167/170, que julgou im-
procedente a ação cautelar ajuizada pelo Município de Colatina, com
o objetivo de dar efeito suspensivo ao seu recurso ordinário, a fim de
que fossem cessados os efeitos da antecipação da tutela deferida na
sentença proferida na Reclamação Trabalhista nº 719.2004.141.17.00-
3, relativamente à reintegração do reclamante, até o trânsito em jul-
gado da decisão.

Ante a inexistência de informação nos autos sobre o desfecho
do processo principal, foi determinada a expedição de ofício ao Tri-
bunal de origem (fls. 219) para que informasse se já havia sido
prolatada decisão de mérito no recurso ordinário, ao qual se refere a
ação cautelar sob exame, encaminhando, em caso afirmativo, cópia
do acórdão a esta Corte, bem como sobre a interposição ou não de
recurso de revista.

Pelo ofício juntado às fls. 221/226, o Secretário Geral da
Presidência do TRT da 17ª Região encaminhou documentos que no-
ticiam o julgamento da remessa necessária e do recurso ordinário
voluntário do Município, em 30/8/2005, tendo aquela Corte dado
provimento parcial à remessa e ao apelo para cassar os efeitos da
tutela jurisdicional objeto da cautelar em apreço, cujo acórdão se
encontra pendente de publicação.

Do exposto, julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, por falta de interesse de agir superveniente, nos termos do art.
267, VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-930/2002-006-06-00.9TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DJALMA MAURÍCIO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. WALDEMIR FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O : CASA LOTÉRICA A SORTE (CAMINHO DA SOR-
TE)

A D VO G A D O : DR. CLAÚDIO MURILO RAPOSO RODRIGUES

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Tendo em vista o incidente de uniformização de jurispru-

dência suscitado nesta Corte sobre o Jogo do Bicho - Contrato de
trabalho - Nulidade - Objeto ilícito, por meio do processo TST-E-RR-
621145/00, determino a remessa dos autos à Secretaria da 4ª Turma,
a fim de aguardar o julgamento da matéria.

Após, voltem-se conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1101/2002-016-03-00-7TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. MARCELO KOKKE GOMES

A G R AVA D O : DEJAIR DOS REIS E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº139703/2005-9.
Junte-se. Diga a parte contrária.
Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM

PROC. Nº TST-AIRR-1696/2003-008-18-41-2TRT - 18ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DRª. DANIELLE PARREIRA BELO BRITO

A G R AVA D O : ANTÔNIO MESSIAS DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRª. DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES

A G R AVA N T E : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO ESTADO DE GOIÁS - PREBEG

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARTINS FERREIRA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº136140/2005-4.
Junte-se aos autos, encaminhando-se-os, em seguida, ao juízo

de origem para apreciação do acordo noticiado entre os litigantes.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1696/2003-008-18-41-2TRT - 18ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO ESTADO DE GOIÁS - PREBEG

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARTINS FERREIRA

A G R AVA D O : ANTÔNIO MESSIAS DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRª. ALESSANDRA SOARES DE CARVALHO

A G R AVA D O : BANCO BEG S.A.

ADVOGADA : DRª. DANIELLE PARREIRA BELO BRITO

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº136139/2005-2.
Junte-se aos autos, encaminhando-se-os, em seguida, ao juízo

de origem para apreciação do acordo noticiado entre os litigantes.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-2321/2003-027-12-00.3

RECORRENTE : VALMES COLOMBO

ADVOGADA : DRA. MICHELINE LODETTI CESA

RECORRIDO : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Data venia, estes autos contêm equívoco que merece ser

sanado.
O reclamante ajuizou recurso de revista principal (fls.

192/198), tempestivo.
No prazo para contra-razões, o reclamado interpôs recurso de

revista adesivo (fls. 215/228).
O Regional deu seguimento a ambos recursos (fls. 199/201 e

229/231).
Porém, verifica-se que na capa dos autos foi autuado, equi-

vocadamente, o reclamado como autor do recurso principal.
Nesse contexto, reautue-se o feito para que conste como

recorrente o reclamante.
Publique-se.
Brasília, 14 de outubro de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-8772/2002-900-01-00-8TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A D VO G A D O : DR. MARCELO BARBOSA ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO MARONEZ NAVEGANTES

A G R AVA D O : PEDRO VIEIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Face o noticiado na petição de fls. 250 e ante o silêncio das

demais partes, acolho o pedido de fls. 236, para incluir no pólo
passivo da relação processual o BANCO ITAÚ S/A como sucessor
do reclamado, BANCO BANERJ S.A..

Reautue-se.
Publique-se.
Após, inclusão em pauta.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM

PROC. Nº TST-RR-28674/2000-006-09-00.6

RECORRENTE : BEATRIZ SPRADA DANIEL

ADVOGADO : DR. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

RECORRIDA : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

D E S P A C H O
Tendo em vista o incidente de uniformização de jurispru-

dência suscitado nesta Corte sobre o Processo nº ERR-576619/99,
referente ao tema: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. ELASTECIMENTO DA JORNADA. ACORDO COLETIVO
(Orientação Jurisprudencial nº 169 da SBDI-1 do TST), determino a
remessa dos autos à Secretaria da 4ª Turma a fim de aguardar o
julgamento da matéria.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator
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PROC. Nº TST-RR-29280-2002-900-24-00-0 TRT - 24ª Região

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRª. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO : VALDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADA : DRª. MÁRCIA GAMARRA REGGIORI

RECORRIDO : CLUBE UNIÃO BENEFICENTE DOS SUBTENEN-
TES E SARGENTOS DAS FORÇAS ARMADAS

ADVOGADO : JULIO DELFINO DA SILVA

D E S P A C H O
Tendo em vista o incidente de uniformização de jurispru-

dência suscitado nesta Corte sobre o Competência da Justiça do
Trabalho - Contribuição Previdenciária - Vínculo empregatício re-
conhecido em acordo homologado em juízo com anotação da carteira
de trabalho e Previdência Social - CTPS, por meio do processo TST-
RR-1925/01-104-03-40.9, determino a remessa dos autos à Secretaria
da 4ª Turma, a fim de aguardar o julgamento da matéria.

Após, voltem-se conclusos.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM Relator

PROC. Nº TST-AIRR-45502/2002-902-02-40-0TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D A : LUCIANA CASEMIRO TRINDADE

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PACHECO

A G R AVA D A : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA ESTABELE-
CIMENTOS HOTELEIROS, RESIDENCIAIS E CO-
MERCIAIS - COOPERC

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº 132420/2005-6.
Regularize o peticionário inicialmente a sua representação

processual no feito, uma vez que não consta mandato.
Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-81584/2003-900-02-00.0

A G R AVA N T E : OESP GRÁFICA S/A

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O : ROBERTO BORRO BOLANT

ADVOGADA : DRA. WANDERLINA PACHECO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Considerando que, em relação ao reclamante Roberto Borro

Bolant, o r. despacho de fls. 1255/1258 já transitou em julgado,
retifique-se a autuação para que ele conste apenas como agravado.

Após, à pauta para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.
JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI

Relator

PROCESSO Nº TST - AIRR - 123113/2004-900-04-00-5

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A

A D VO G A D O : DR. RUDEGER FEIDEN

A G R AVA D O : RICARDO YUJI OKIDO

ADVOGADO : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição nº 142093/2005-4.
Junte-se aos autos, encaminhando-se-os, em seguida, ao juízo de
origem para apreciação do acordo noticiado entre os litigantes.
Publique-se.
Brasília-DF, 03 de novembro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-631.209/00.7 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

RECORRIDO : PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DE FÁTIMA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Compulsando os autos, verifico que as determinações do r.

despacho de fl. 197 ainda não foram cumpridas, que o segundo
volume não se encontra autuado como recurso de revista e que o
nome do reclamado foi alterado para BANCO ABN AMRO REAL
S/A, com procuração e substabelecimento a fls. 200/201.

Assim, cumpra-se r. despacho de fl. 197 e reautue-se o pro-
cesso com o novo nome do reclamado e de seus advogados.

Após, voltem conclusos para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-660.578/2000.7TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
S.A.(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRª. ALINE GIUDICE

RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO : ANDRÉ LUÍS SOARES PEREIRA

A D VO G A D A : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Petição Nº 110843/2005-0.
Junte-se. Digam as partes contrárias.
Publique-se.
Após, inclusão em pauta.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-678.152/00.2TRT - 1ª REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS S/A)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: AMILTON MOREIRA DE MIRANDA

ADVOGADA : DRA. MARIA LUÍZA DUNSHEE DE ABRANCHES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdão de fls. 637/644, complementado a fls.

691/692, por força dos embargos declaratórios opostos pelo recla-
mante a fls. 647/650, ambas as partes interpuseram recurso de re-
vista.

Negado seguimento ao recurso de revista da União (fls.
671/677), pelo r. despacho de fl. 679, foi interposto, tempestivamente,
o agravo de instrumento de fls. 707/715.

Foi, também, negado seguimento ao recurso de revista do
reclamante (fls. 696/703), pelo r. despacho de fl. 705, decisão contra
a qual a parte não se insurgiu.

Com efeito, a certidão de fls. 705-verso declara que "de-
correu o prazo no dia 02/05/00, sem que o RTE agravasse do r.
despacho de fls. 705", razão pela qual encontra-se pendente de jul-
gamento apenas o agravo de instrumento da União.

Determino, pois, o retorno dos autos à Secretaria, para que
proceda à retificação da autuação.

Após, voltem conclusos para julgamento.
Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

<!ID1898-1>

Processos com pedidos de vistas concedidas aos Advogados. Autos
à disposição dos requerentes na Secretaria.

PROCESSO : AIRR - 155/2005-006-13-40.0 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCA-
DO)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 155/2005-3

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-
RAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE SAMPAIO DO AMARAL CAMAR-

GO
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

PROCESSO : AIRR - 155/2005-006-13-41.3 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCA-
DO)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 155/2005-0

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE SAMPAIO DO AMARAL CAMAR-

GO
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-

RAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 432/2001-093-09-00.5 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-
NHAGEN

RECORRENTE(S) : REINALDO ALVES MARTINS
ADVOGADA : DR(A). JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEI-

RA
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADA : DR(A). VERA AUGUSTA MORAES XAVIER

DA SILVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 458/2004-110-08-40.7 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 458/2004-0

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MARCOS MARÇAL
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE COSTA

B AT I S TA 
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRA-

SIL S.A. - ELETRONORTE
ADVOGADA : DR(A). LUCYANA PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 458/2004-110-08-41.0 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVO-
CADA)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 458/2004-7

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRA-
SIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TOR-

RES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MARCOS MARÇAL
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE COSTA

B AT I S TA 

PROCESSO : AIRR - 1133/2003-462-02-40.7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVO-

CADA)
A G R AVA N T E ( S ) : OTÁVIO MOREIRA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

PROCESSO : AIRR - 1360/2003-461-02-40.6 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVO-

CADA)
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LOPES SOARES
ADVOGADA : DR(A). DANIELA CALVO ALBA
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

PROCESSO : RR - 9774/2002-900-03-00.3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : FERNANDO APARECIDO RIBEIRO RAY-

MUNDO
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MAXIMIANO HENRIQUES

DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR - 17365/2001-009-09-40.5 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-
NHAGEN

Complemento: Corre Junto com RR - 17365/2001-0

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CORREA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

PROCESSO : RR - 17365/2001-009-09-00.0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 17365/2001-5

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : LUIZ CORREA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : RR - 22875/2002-007-11-00.7 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA

11ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). PATRICK MAIA MERÍSIO
RECORRENTE(S) : ODINELZA PINHO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMA-

ZONAS - COSAMA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR DA SILVA TRINDADE

Brasília, 04 de novembro de 2005
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma
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PROC. Nº TST- AIRR-172/1996-029-15-41-1 trt - 15ª região

A G R AVA N T E : GILMAR MILA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTZ
A G R AVA D O : USINA SÃO MARTINHO S.A.
A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SAL-

LUM

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado às fls. 319 , pelo Exmº Sr. Juiz
Convocado Luiz Antônio Lazarim, redistribuo o processo à Exmª Srª.
Juíza Convocada Maria Doralice Novaes, nos termos do parágrafo
único do art.267 do RITST.
Publique-se.
Brasília,04 de novembro de 2005.

ANTÕNIO BARROS LEVENHAGEN
Ministro Presidente da 4ª Turma

em exercício
PROC. Nº TST- AIRR-871/1997-442-02-40-3 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : JOSÉ AUGUSTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA
A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (EM LI-

QUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado às fls. 71 , pela Exmª Sra.
Juíza Convocada Maria Doralice Novaes, redistribuo o processo ao
Exmº Sr. Juiz Convocado Luiz Antônio Lazarim, nos termos do
parágrafo único do art.267 do RITST.
Publique-se.
Brasília,04 de novembro de 2005.

ANTÕNIO BARROS LEVENHAGEN
Ministro Presidente da 4ª Turma

em exercício
PROC. Nº TST- AIRR-792790/2001-8 trt - 15ª região

A G R AVA N T E : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCHMANN
E ROYAL

ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O : ELIANA DE FÁTIMA BICUDO
ADVOGADO : DR. ADEMIR CRIVELARI

D E S P A C H O
Considerado o impedimento declarado às fls. 173 , pelo Exmº Sr. Juiz
Convocado Luiz Antônio Lazarim, redistribuo o processo à Exmª Srª.
Juíza Convocada Maria Doralice Novaes, nos termos do parágrafo
único do art.267 do RITST.
Publique-se.
Brasília,04 de novembro de 2005.

ANTÕNIO BARROS LEVENHAGEN
Ministro Presidente da 4ª Turma

em exercício
PROC. Nº TST- AIRR-798698/2001-0 trt - 3ª região

A G R AVA N T E : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS
A G R AVA D O : MARCÍLIO DA COSTA
ADVOGADO : DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

D E S P A C H O
Considerada a suspeição declarada às fls. 249 , pela Exmª Srª. Juíza
Convocada Maria de Assis Calsing, redistribuo o processo ao Exmº
Sr. Juiz Convocado Luiz Antônio Lazarim, nos termos do parágrafo
único do art.267 do RITST.
Publique-se.
Brasília,04 de novembro de 2005.

ANTÕNIO BARROS LEVENHAGEN
Ministro Presidente da 4ª Turma

em exercício
Tribunal Superior do Trabalho
4a. Turma
Processos com pedidos de vistas concedidAs aos advogados. Autos
à disposição aos requerentes.

PROCESSO : RR - 1698/1998-035-01-00.1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ES-

GOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-

TRO
RECORRENTE(S) : PRECE - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-

TRO
RECORRIDO(S) : LINDOLFO MARTINS FERREIRA JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). MARIANA PAULON

PROCESSO : AIRR - 2150/1997-036-01-40.9 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-
NHAGEN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2150/1997-1
Complemento: Corre Junto com RR - 2150/1997-4

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ BRUNO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FIGUEIREDO COR-

RÊA DA VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁ-

RIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DE SOUZA REIS

PROCESSO : AIRR - 2150/1997-036-01-41.1 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2150/1997-9
Complemento: Corre Junto com RR - 2150/1997-4

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). NICOLAU OLIVIERI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ BRUNO
ADVOGADO : DR(A). HAROLDO DE CASTRO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁ-

RIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCESSO : RR - 2150/1997-036-01-00.4 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2150/1997-9
Complemento: Corre Junto com AIRR - 2150/1997-1

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ BRUNO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIUS COELHO CHIA-

V E G AT TO 
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). NICOLAU OLIVIERI
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁ-

RIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

<!ID1898-2>

PROCESSO : RR - 82352/2003-900-11-00.0 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUCAS LINDOSO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE

SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : FLÁVIO FREIRE DE MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Brasília, 03 de novembro de 2005
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma

Processos com pedidos de vistas concedidas aos Advogados. Autos
à disposição dos requerentes na Secretaria.

PROCESSO : RR - 1267/2002-001-22-00.0 TRT DA 22A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-

RAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO
ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO DANTAS
RECORRIDO(S) : TELMA ARCOVERDE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DA ROCHA PORTELA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MARTINS VILARINHO

PROCESSO : RR - 2026/2001-004-12-00.1 TRT DA 12A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

PROCESSO : RR - 28674/2000-006-09-00.6 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN
RECORRENTE(S) : BEATRIZ SPRADA DANIEL
ADVOGADA : DR(A). ALCIONE ROBERTO TOSCAN
RECORRIDO(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : RR - 100484/2003-900-04-00.9 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : RENNER SAYERLACK S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA CARVALHO CESTARI
ADVOGADA : DR(A). FABIANA MAGALHÃES DOS REIS
RECORRIDO(S) : NEUSA KOLLER (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MANOEL DOS S. AVELAR

PROCESSO : AIRR E RR - 678738/2000.8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS)
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA
AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ANA MARGARETH CASTRO PEÇANHA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CÉSAR CATALDI DE AL-
MEIDA

PROCESSO : RR - 715179/2000.2 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVO-

CADA)
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. -

B A N E S PA 
ADVOGADO : DR(A). PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : EDNALVA SOUZA SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES

NÓVOA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR - 772924/2001.7 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVO-

CADA)
RECORRENTE(S) : FRANCISCO CANINDÉ TINOCO DE LUNA
ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCE-

LOS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUCAS LINDOSO

Brasília, 03 de novembro de 2005
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma

Processos com pedidos de vistas concedidas aos Advogados. Autos
à disposição dos requerentes na Secretaria.

PROCESSO : AIRR - 407/2004-110-08-40.5 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRA-
SIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). LUCYANA PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO LOPES SODRÉ
ADVOGADO : DR(A). WESLEY LOUREIRO AMARAL

PROCESSO : AIRR - 592/2004-110-08-40.8 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRA-
SIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TOR-

RES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO APOLINÁRIO
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE COSTA

B AT I S TA 

PROCESSO : AIRR - 788/1999-056-01-40.1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVO-
CADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ES-
GOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-
TRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CARLOS MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 1021/2003-012-08-40.4 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-
NHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FERMOW
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON MARQUES DA FONSECA
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PROCESSO : AIRR - 7960/2002-906-06-00.0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-

ROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLO PONZI
A G R AVA D O ( S ) : LUCICLEIDE MARIA CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO DA SILVA LUCAS NETO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

<!ID1898-3>

PROCESSO : AIRR - 19904/2002-900-07-00.4 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : GILMÁRIO LIMA MAIA
ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : AIRR E RR - 677627/2000.8 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI - BA-
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR(A). MARCO RICA MARCOS JÚNIOR
AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: MARCOS DE ASSIS ABREU

ADVOGADO : DR(A). IVO BRAUNE

Brasília, 03 de novembro de 2005
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma

Processos com pedidos de vistas concedidas aos Advogados. Autos
á disposição dos requerentes na Secretaria.

PROCESSO : RR - 1666/2002-002-21-40.8 TRT DA 21A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SEVERINO RAMOS DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). SIMONE LEITE DANTAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO

RIO GRANDE DO NORTE - CAERN
ADVOGADO : DR(A). LUCINALDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOAO ESTENIO CAMPELO BEZERRA

PROCESSO : RR - 1749/1999-008-17-00.6 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN
RECORRENTE(S) : ADVINO VIEIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO

- CODESA
ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : AIRR E RR - 4681/2000-664-09-00.2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE

DE LONDRINA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BASTOS ALVES
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MABILA TREVISAN FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO
AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

PROCESSO : RR - 5140/2002-921-21-00.4 TRT DA 21A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : JOÃO FELIPE DE MEDEIROS
ADVOGADA : DR(A). SIMONE LEITE DANTAS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO

RIO GRANDE DO NORTE - CAERN
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

PROCESSO : RR - 6660/2001-013-09-00.0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN
RECORRENTE(S) : ARAMIS MARTINI
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). IRINEU MAZZAROTTO FILHO

PROCESSO : RR - 51301/2002-900-07-00.7 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN
RECORRENTE(S) : ÉRICA TÁVORA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MENDES LINARD
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES
ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SÁVIO R.LEITE

PROCESSO : RR - 54244/2002-900-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVE-

NHAGEN
RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : VALFREDO TOBIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RASTEIRO VALLIM

PROCESSO : RR - 795537/2001.4 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVO-

CADA)
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEI-

ROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS ADAMO
ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
Brasília, 08 de novembro de 2005
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma

Processo com despacho para manifestação das partes pelo prazo de
10(dez) dias. Após, conclusos.

PROCESSO : AIRR E RR - 708022/2000.0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVO-

CADA)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO REDER SOARES
AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MAURÍCIO ANTÔNIO MACHADO DE LAN-
NES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MAXWEL FERREIRA EISENLOHR
Brasília, 08 de novembro de 2005
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma

Processo com despacho de vista ao reclamante por 5(cinco) dias,
quanto à sucessão. Publique-se.

PROCESSO : RR - 1001/2001-025-09-00.8 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : EDWIRGES JOSEFINA TISO NUNES
ADVOGADO : DR(A). MESSIAS DA SILVA LIMA
Brasília, 03 de novembro de 2005
Raul Roa Calheiros
Diretor da 4a. Turma

PROCESSO : AIRR-124/2004-060-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO SABINO

ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY

Complemento: Corre Junto com RR - 124/2004-4

PROCESSO : AIRR-181/2003-090-03-41-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA TRANSBAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO RIBEIRO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR EVANGELISTA DOS SANTOS CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA HELENA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-205/1999-126-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDILSON RINALDO MERLI

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL AGRÍCOLA DE COSMÓPOLIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO TORRES

PROCESSO : AIRR-218/2001-019-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIO HERMÍNIO FREITAS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANRISUL SERVIÇOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MOREIRA LINS PASTL

Complemento: Corre Junto com RR - 218/2001-6

PROCESSO : AIRR-238/2004-092-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARMANDO BARROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIS FERNANDO LAVIGNE DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-239/2003-241-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : IVONE BEATRIZ DA SILVA TRINDADE

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SILVA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-242/2004-060-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PADRÃO FLORESTAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CUNHA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY BATISTA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ELDER GUERRA MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR-249/2001-132-05-41-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA BORGES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 249/2001-4

PROCESSO : AIRR-249/2001-132-05-40-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA BORGES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 249/2001-7

PROCESSO : AIRR-264/2002-052-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RENATA SILVA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DA SILVA PEIXOTO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MARTINEZ

A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

PROCESSO : AIRR-275/1985-031-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DÉA DE BARROS GOMES

ADVOGADA : DR(A). ROSA HELENA MERÇON

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). OLINDA MARIA REBELLO

<!ID2157-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 32a. Sessão Ordinária da 4a. Turma do
dia 16 de novembro de 2005 às 09h00

PROCESSO : AIRR-33/2004-871-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LEIRI CRISTINA DE SÁ

ADVOGADA : DR(A). LEIRI CRISTINA DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : LEOSÂNGELA ALMEIDA ANIOLA

PROCESSO : AIRR-49/2005-114-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MEN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : ALTINO DAS GRAÇAS MARTINS

ADVOGADO : DR(A). WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

PROCESSO : AIRR-59/2004-073-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA APARECIDA VIEIRA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO JOSÉ DE PAULA GELAPE

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS ARAÚJO DIAS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

Complemento: Corre Junto com RR - 59/2004-3

PROCESSO : AIRR-67/2005-007-18-40-8 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR ANTÔNIO MENDANHA

ADVOGADO : DR(A). ASDRÚBAL CARLOS MENDANHA

A G R AVA D O ( S ) : SORAYA DA SILVA ALVES DUARTE

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BARROS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA MOMENTO CRIATIVO LTDA.
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PROCESSO : AIRR-293/2003-007-16-41-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM EDIMÊ SILVA BARROSO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 293/2003-8

PROCESSO : AIRR-293/2003-007-16-40-8 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM EDIMÊ SILVA BARROSO

ADVOGADO : DR(A). GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

ADVOGADO : DR(A). RONALDO TOSTES MASCARENHAS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 293/2003-0

PROCESSO : AIRR-298/1995-066-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARGIL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : GASPARINO JOSUÉ PEREIRA FILHO

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-324/2003-906-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SIMÔNICA MANIÇOBA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ COSMO DA SILVA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRA & CAL INCORPORAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVA-
RES DE MELO

PROCESSO : AIRR-326/1999-030-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA SANTA CATARINA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA SCHREINER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). VORLEI ALVES

PROCESSO : AIRR-396/2004-201-18-40-6 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON LUIZ VAZ

ADVOGADO : DR(A). PAULO GONÇALVES DE PAIVA

PROCESSO : AIRR-399/1996-003-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO FRANCO

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU JOSÉ SEBBEN

PROCESSO : AIRR-409/1996-431-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO VIEIRA FRANCISCONI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FILHO

Complemento: Corre Junto com RR - 409/1996-2

PROCESSO : AIRR-411/2002-463-05-40-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO PEREIRA VALVERDE JÚNIOR E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). RUI CARLOS R. M. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

Síndico: Manoel Antônio Angulo Lopes

PROCESSO : AIRR-423/2004-050-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR COIMBRA

ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO BATISTA MENDES

PROCESSO : AIRR-426/2004-110-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

Complemento: Corre Junto com RR - 426/2004-7

PROCESSO : AIRR-426/2004-093-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA PEQUI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ENRIQUE FONSECA REIS

A G R AVA D O ( S ) : JOZIMAR GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA.

PROCESSO : AIRR-436/2004-462-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RAMON SIDCLEI DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO RODRIGUES MORALES

A G R AVA D O ( S ) : SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR-455/2004-003-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA COSTA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

PROCESSO : AIRR-457/2001-109-08-00-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). SARAH TAVARES CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO SIQUEIRA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-474/2000-006-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GRACIELA CRISTINA BOIN

ADVOGADA : DR(A). FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VEIDE

A G R AVA D O ( S ) : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : AIRR-484/2003-030-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALTIVO ABREU SOUSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JOSÉ DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-572/2002-058-15-40-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUÍS FONTES

ADVOGADO : DR(A). DYONÍSIO PEGORARI

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-575/2002-906-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON MARQUES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). GÉRSON GALVÃO

PROCESSO : AIRR-604/2002-071-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALFLEX EMBALAGENS FLEXÍVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BÖRDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HUDSON SILVA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SOMOI CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GOMES MACHADO

PROCESSO : AIRR-608/1999-005-17-40-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GENESIS JOAQUIM MENDES

ADVOGADO : DR(A). SEDNO ALEXANDRE PELISSARI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Complemento: Corre Junto com RR - 608/1999-7

PROCESSO : AIRR-613/1998-053-15-41-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO LOVADINI

ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). LUCELMA DALMOLIN

PROCESSO : AIRR-632/2002-003-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO MARA-
NHÃO - CAEMA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO MENDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PEREIRA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR-633/2002-302-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI CAMARGO GOMES

ADVOGADA : DR(A). IVONE DA FONSECA GARCIA

Complemento: Corre Junto com RR - 633/2002-3

PROCESSO : AIRR-651/2003-732-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA FEITEN SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ JAEGER

ADVOGADO : DR(A). ÁUREO LUIZ JAEGER

PROCESSO : AIRR-679/1999-034-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPAÇÕES, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO M. MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : WILDBERG TENÓRIO PRADO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO BEZERRA DE MENEZES

PROCESSO : AIRR-680/2004-055-19-40-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : R. W. TEIXEIRA DE OMENA (SUPERMERCADO
SÃO PAULO)

ADVOGADO : DR(A). MARCUS MARCELO MOURA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ISIDRO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-683/2004-003-18-40-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - FILIAL
GOIÂNIA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON ALVES DE SOUSA

ADVOGADA : DR(A). ANADIR RODRIGUES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-717/2003-006-13-40-4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA ELIZABETH TORRES R. PINTO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA PALMEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CELESTIN MAURICE MALZAC

PROCESSO : AIRR-720/2000-047-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RISEL COMÉRCIO DE PRODUTOS DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LILIANA R. GAVA DE SOUZA NERY

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINO BIZERRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATISTA DE JESUS

PROCESSO : AIRR-734/2003-102-04-41-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WANDERCY ALVES GARCIA

ADVOGADO : DR(A). MAURO IRIGOYEN LUCAS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 734/2003-3

PROCESSO : AIRR-734/2003-102-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERCY ALVES GARCIA

ADVOGADO : DR(A). MAURO IRIGOYEN LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 734/2003-6

PROCESSO : AIRR-769/2003-017-10-40-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VALMES DE LOIOLA DE PAIVA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREIRA

PROCESSO : AIRR-769/2003-101-04-40-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AUGUSTO GARCIA MATTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA VINHOLES SIQUEIRA LUCAS
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PROCESSO : AIRR-773/2004-005-19-40-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO JOSÉ DO MONTE VASCONCELOS (FA-
ZENDA SANTA LUZIA)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS DE ALBUQUERQUE SOUZA

PROCESSO : AIRR-780/2002-030-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEI LUIZ DE CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO
GEÓRGIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-814/2003-005-13-40-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANIZIO ANTONIO DE MELO SOARES

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO GOMES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-818/2004-089-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JCA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CELSO ARAÚJO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : EVARILDO APARECIDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE WERNECK SANTOS

PROCESSO : AIRR-824/2003-221-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS CAVALCANTE

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : SKF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CELSO IWAO YUHACHI MURA SUZUKI

PROCESSO : AIRR-857/1998-053-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : IZAC MARTINS DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). CELSO SALLES

PROCESSO : AIRR-980/2001-036-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE ANTÔNIO CAPAZ

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.011/2002-465-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMEN-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). VALDIR KEHL

Complemento: Corre Junto com RR - 1011/2002-4

PROCESSO : AIRR-1.014/1994-028-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WERNER MÁRIO GERHARDT

ADVOGADO : DR(A). ANITO CATARINO SOLER

PROCESSO : AIRR-1.040/2002-038-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : THALES RICARDO VON GAL DIRIENZO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 1040/2002-0

PROCESSO : AIRR-1.053/2000-024-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN LAZZAROTTO

A G R AVA D O ( S ) : GLÊNIO JOSÉ ETGES

ADVOGADO : DR(A). REGINALD D. H. FELKER

Complemento: Corre Junto com RR - 1053/2000-4

PROCESSO : AIRR-1.062/2004-001-13-41-3 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : KANEKO TAKADA COSTA

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1062/2004-0

PROCESSO : AIRR-1.062/2004-001-13-40-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : KANEKO TAKADA COSTA

ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1062/2004-3

PROCESSO : AIRR-1.071/1996-022-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIEN-
TEC

PROCURADOR : DR(A). LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : PLAUTO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

PROCESSO : AIRR-1.100/2001-036-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS TAVARES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA MARTINS DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.101/2001-024-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELISA MASCARENHAS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NELSON E. KLAFKE

A G R AVA D O ( S ) : APOLOSUL DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E RE-
VISTAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO ALVES DE ARAÚJO REGO NETO

ADVOGADA : DR(A). LIANE RITTER LIBERALI

PROCESSO : AIRR-1.161/2005-003-11-40-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). PAULA D' ORAN PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GIDEADE DE MENEZES QUEIROZ

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉ HAYDEN

PROCESSO : AIRR-1.164/2002-026-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DESENFECSUL LIMPADORA E CONSERVADORA
DE PRÉDIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARTUR CARVALHO PIPPI

A G R AVA D O ( S ) : ALICE MARIA DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). ÉLIO ATILIO PIVA

PROCESSO : AIRR-1.170/1997-001-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CARDIA

A G R AVA D O ( S ) : LA HIRE RISS PERES

ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

Complemento: Corre Junto com RR - 137815/2004-6

PROCESSO : AIRR-1.178/2001-322-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS FRANZINI

ADVOGADO : DR(A). GERALDO HASSAN

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA LAZZARETTI ZEMPULSKI

PROCESSO : AIRR-1.201/2002-302-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOEL MARTINS SALOMÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SANTOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : TERCENG - TERCEIRIZAÇÃO ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANGÉLICA GONÇALVES PENNA RI-
BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CME BRASIL CONSTRUÇÕES, INSTALAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE CZAMARKA

PROCESSO : AIRR-1.220/2002-291-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDIQUÍMICA - SINDICATO

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMI-
CAS DE PORTO

ALEGRE, CANOAS, ESTEIO, SAPUCAIA

DO SUL, SÃO LEOPOLDO, CACHOEIRINHA

, ALVORADA E GUAÍBA

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA ALVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COLCHÕES VERTE-
BRALLE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SALOMÃO LOBO

PROCESSO : AIRR-1.236/2003-056-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIZ ESPANHOL

ADVOGADO : DR(A). JORGE ESPANHOL

PROCESSO : AIRR-1.239/2001-121-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOIVA DO MAR LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ADELAR SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RUDIGLEI GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

PROCESSO : AIRR-1.248/2000-312-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ AYRES DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : ENIDA ESTEVES MILLA MANDIA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO S. ARMANDO

PROCESSO : AIRR-1.252/2001-043-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MARTINS DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). SUELI MARIA BELTRAMIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-
QUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

PROCESSO : AIRR-1.253/1999-119-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA SELEGUINI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RAFAEL RIBEIRO DE MATOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RATTO FILHO

PROCESSO : AIRR-1.256/1999-036-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO DE OLIVEIRA CORDEIRO

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

A G R AVA D O ( S ) : AGRÍCOLA CANAÃ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL GASBARRO

PROCESSO : AIRR-1.267/2002-029-04-40-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO OSCAR HORN

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

<!ID2157-2>

PROCESSO : AIRR-1.175/2003-027-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROEMA MINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AGNALDO ALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CORDEIRO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). VALDETE DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.176/1996-018-15-41-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HEIFFIG JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS NELSON DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA ELENA PIUNTI KIRIAZI
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PROCESSO : AIRR-1.302/2003-462-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON YOSHIMI HARA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR-1.317/2000-004-23-40-6 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADA : DR(A). LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ANTÔNIO FERRAZ

ADVOGADO : DR(A). WINSTON LUCENA RAMALHO

PROCESSO : AIRR-1.325/2003-471-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO BERNER

ADVOGADA : DR(A). SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.332/2003-073-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CARLOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ

Complemento: Corre Junto com RR - 1332/2003-6

PROCESSO : AIRR-1.365/2003-471-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELO BENEDITO BATISTUCCI

ADVOGADA : DR(A). SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : CONFAB TUBOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA JANONI

PROCESSO : AIRR-1.412/2002-302-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RACIDIO DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : NAIR FERREIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS POLO BRASIL DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.460/2002-315-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO FERNANDO DA SILVA COELHO
PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER ROCHA REIS

ADVOGADO : DR(A). SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REVISE REAL VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.462/1996-025-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS -
UFMG

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ WEBER HOLANDA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : LARA MARIA DE MELO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AROEIRA BRAGA

PROCESSO : AIRR-1.484/1998-028-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA
C O U TO 

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DA SILVA ESTRELA

ADVOGADO : DR(A). NEWTON VIEIRA PAMPLONA

PROCESSO : AIRR-1.489/2003-045-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ROBERTO PRADO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : AIRR-1.499/2003-063-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMEN-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR SOARES DA SILVA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE REGINA LOPES

PROCESSO : AIRR-1.526/1994-003-17-00-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAFASQUE CARDOSO

ADVOGADA : DR(A). DIENE ALMEIDA LIMA

PROCESSO : AIRR-1.535/2004-101-08-40-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALUNORTE - ALUMINA DO NORTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA DE JESUS NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RONEY ALENCAR MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : EMFABI FABRICAÇÃO E MONTAGEM INDUS-
TRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DE OLIVEIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MILBRÁS MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : LEIDE DE SOUZA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.563/2002-021-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE NAJAR DE MORAES

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO SOARES FILHO

PROCESSO : AIRR-1.576/2003-009-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MILTON GERALDO LINO

ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

Complemento: Corre Junto com RR - 1576/2003-6

PROCESSO : AIRR-1.588/1991-004-10-41-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA CAEEB)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ALVES CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO LUÍS BORGES DE RESENDE

PROCESSO : AIRR-1.627/2002-011-06-41-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANA ELIZABETH BARROS DE LIMA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA COSTA C. MONTENEGRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1627/2002-3

PROCESSO : AIRR-1.627/2002-011-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANA ELIZABETH BARROS DE LIMA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA COSTA C. MONTENEGRO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1627/2002-6

PROCESSO : AIRR-1.631/2003-432-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANTÔNIO EVANGELISTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE BOR-
DÃO

PROCESSO : AIRR-1.748/2004-004-18-40-3 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS
E REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GOMES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO MAURÍCIO DO AMARAL FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM JOSÉ MACHADO

PROCESSO : AIRR-1.770/2003-005-21-40-2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BONOR - INDÚSTRIA DE BOTÕES DO NORDESTE
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE RIBAMAR DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE MORAIS FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO OLAVO S. NETO

PROCESSO : AIRR-1.799/2003-009-12-40-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A G R AVA D O ( S ) : VOLMAR DELALIBERA

ADVOGADO : DR(A). SANDRO LUIZ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS TOJAL

PROCESSO : AIRR-1.828/1999-481-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCELO DE OLIVEIRA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA FERNANDA C. DE CAMARGO

Complemento: Corre Junto com RR - 1828/1999-5

PROCESSO : AIRR-2.060/2002-042-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA MATTAR JORGE

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR-2.123/1999-041-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RONDON AKIO YAMADA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE MELO DE SALLES ABREU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO MORO

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DE MINAS
GERAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LUQUI PROPAGANDA, PROMOÇÕES E PRODU-
ÇÕES S/C LTDA.

Complemento: Corre Junto com RR - 2123/1999-3

PROCESSO : AIRR-2.164/1999-003-19-40-5 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EUCLIDES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EUCLIDES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE REFRIGERANTES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO RESENDE ROCHA

PROCESSO : AIRR-2.207/2002-041-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO BRANCO DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LEITE

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO ESPÍNDOLA CAVALHEIRO

PROCESSO : AIRR-2.234/1998-046-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMA MARIA ELISEU BALLONI

ADVOGADO : DR(A). ARI RIBERTO SIVIERO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-2.282/2001-005-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO ASSOLANT HERNANDES

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO EUGENIO MARANGONI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CULTURAL - SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

PROCESSO : AIRR-2.306/1992-008-07-40-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA

ADVOGADA : DR(A). ALINE MARIA PORTO FERNANDES FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ELIZANDRA MOTA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUZÓSTON FILGUEIRA DE AQUINO

PROCESSO : AIRR-2.346/2004-041-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA TEODORO

PROCESSO : AIRR-2.349/2001-451-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE BARBOSA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ITACOLOMI LIMA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ABREU E LIMA DE SÁ

Complemento: Corre Junto com RR - 2349/2001-5
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PROCESSO : AIRR-2.387/1987-311-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS ROSA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA HELENA GALVÃO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-2.446/1993-003-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

ADVOGADA : DR(A). ELISÂNGELA LEITE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA ROCHA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA
S A M PA I O 

PROCESSO : AIRR-2.587/2000-383-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR MOURA DE MELO

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

Complemento: Corre Junto com RR - 2587/2000-0

PROCESSO : AIRR-2.591/1998-003-19-40-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO AMÂNCIO

ADVOGADO : DR(A). CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.619/2003-027-12-40-8 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR ESMERALDINO

ADVOGADA : DR(A). MICHELINE LODETTI CESA

Complemento: Corre Junto com RR - 2619/2003-3

PROCESSO : AIRR-2.675/2002-042-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MALRILHO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE VIAÇÃO CRUZ DA COLINA
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). CLAUDINÉIA SOARES VIEIRA

PROCESSO : AIRR-2.676/2002-051-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADMILSON COSME DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). MARIA IVONEIDE CAVALCANTE GONÇAL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA AUTO ÔNIBUS PENHA SÃO MIGUEL
LT D A . 

PROCESSO : AIRR-2.687/1987-037-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO CECÍLIO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GUSMÃO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POCAI PEREIRA

PROCESSO : AIRR-2.883/2003-075-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ SILVA ABIB

ADVOGADO : DR(A). NÉLSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SEINOR ICHINOSEKI

PROCESSO : AIRR-3.351/2002-016-12-40-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO JOSÉ MATIAS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO JUSTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : H & M - CONSTRUTORA LTDA.

PROCESSO : AIRR-5.606/2002-906-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMEN-
TOS S.A. - PERPART

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO CASSIMIRO SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO GADELHA PINHEIRO

PROCESSO : AIRR-5.691/2002-900-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GALDINO ELLER

ADVOGADA : DR(A). GISA NARA MACIEL MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
VOLTA REDONDA - SAAE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ RENATO NUNES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-5.798/2002-900-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CASEMIRO FERNANDO GUIMARÃES VIVAS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA MEIRELES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ENGEN - ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSA VIRGÍNIA SUFFREDINI FIGUEIREDO

PROCESSO : AIRR-5.854/2002-906-06-00-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO WALMIR DA COSTA

PROCESSO : AIRR-6.060/2002-906-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). KLAYSON MONTEIRO DE ARAÚJO

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL SEVERINO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-7.565/2002-004-09-40-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ERENI ANTÔNIO PEREIRA DRUM

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA

PROCESSO : AIRR-9.061/2003-902-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA FERRACIN

A G R AVA D O ( S ) : PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA BORGES BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-9.109/2002-004-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO LOURENÇO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JAMES WAHL

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA DE CAR-
GAS RODOVIÁRIAS CONTADOR LTDA.

PROCESSO : AIRR-14.525/2002-012-09-42-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTONIETA SOUTO SILVEIRA MELLO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 14525/2002-8
Complemento: Corre Junto com AIRR - 14525/2002-0

PROCESSO : AIRR-14.525/2002-012-09-40-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANTONIETA SOUTO SILVEIRA MELLO

ADVOGADO : DR(A). EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 14525/2002-0
Complemento: Corre Junto com AIRR - 14525/2002-3

PROCESSO : AIRR-14.525/2002-012-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTONIETA SOUTO SILVEIRA MELLO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

Complemento: Corre Junto com AIRR - 14525/2002-8
Complemento: Corre Junto com AIRR - 14525/2002-3

<!ID2157-3>

PROCESSO : AIRR-16.050/2002-900-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : SHINDY TERAOKA

ADVOGADO : DR(A). NILTON SANTIAGO

PROCESSO : AIRR-16.109/2000-004-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). REJANE FONTES

PROCESSO : AIRR-16.299/2002-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO KACELNIK

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MANOELA BATISTA DOS SANTOS FONSE-
CA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

PROCESSO : AIRR-20.387/2002-900-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADA : DR(A). BÁRBARA GRASSINI REGO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO GALVÃO SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-23.110/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JÚNIA VALÉRIA DE SÁ EMERY AVELIN FIUZA

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-23.637/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUILHERMINO HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-34.676/2002-902-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERDURAMA COMÉRCIO ATACADISTA DE ALI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VILSON DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ DIAS

PROCESSO : AIRR-37.896/2002-900-08-00-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BELCONAV S.A.

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO MARQUES DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JULIACY CÂNDIDO DE SALES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS SANTOS DIAS

PROCESSO : AIRR-41.345/2002-902-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE TRIGO BURG'S LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR ANDERSON HECKMAN

PROCESSO : AIRR-42.312/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DO EXÉRCITO)

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA APARECIDA GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). RONALDO DE ABREU

PROCESSO : AIRR-42.733/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MJK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO PACÍFICO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIANO VIANA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA
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PROCESSO : AIRR-48.063/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : A BRASILEIRA PÃES E DOCES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

PROCESSO : AIRR-48.090/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO CEZARETTI

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES
GOMES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-51.170/2002-900-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULINO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

PROCESSO : AIRR-51.774/2003-658-09-40-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAULO MIGUEL GOUVEIA

ADVOGADA : DR(A). ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS BUSATTO

A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-60.152/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO NEVES DA CUNHA CINTRA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). LUIS OTÁVIO SEQUEIRA DE CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-78.477/2003-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR-78.536/2003-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARMILTON GOMES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PAULO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-83.594/2003-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NÍZIO ANTÔNIO FONSECA

ADVOGADO : DR(A). EVALDO ROBERTO RODRIGUES VIÉGAS

PROCESSO : AIRR-93.473/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TORTARIA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA BEATRIZ C. DE TOLEDO ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-96.212/2003-900-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - H O T É I S 

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POU-
SADAS, RESTAURANTES,

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, POUSADAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST- FO-
ODS E ASSEMELHADOS DE

SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE LÁZARO MONTANHANI

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO DE JESUS BORGES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CUCATO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL XAVIER LEITE

PROCESSO : AIRR-97.068/2003-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍNIA CARLOS DOS SANTOS BAPTISTA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BARÇANTE PIRES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

PROCESSO : AIRR-103.028/2003-900-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ DE SOUZA MORAES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : AIRR-107.697/2003-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRUCIO SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

PROCESSO : AIRR-111.540/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ITIBERÊ MARTINS PINTO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-114.778/2003-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LLOYDS TSB BANK PLC

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE RODRIGUES ESTIMA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-115.557/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENORY BOESING

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

PROCESSO : AIRR-743.249/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

A G R AVA N T E ( S ) : JURACY FIAUX ALONSO DE FARIA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO FONSECA DE ANDRA-
DE

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-745.911/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CHARLES EDUARDO TELES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO COUTO FILHO

PROCESSO : AIRR-746.313/2001-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO -
UFES

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA CONCEIÇÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO COELHO MADEIRA DE FREI-
TA S 

PROCESSO : AIRR-746.351/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO ANTÔNIO RODRIGUES COSTA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOSÉ DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR(A). JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

PROCESSO : AIRR-746.355/2001-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. - TELEPARÁ

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DA SILVA ATAÍDE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-747.110/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN RESENDE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). VALMIR FRANCISCO ROQUE PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-752.385/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTHER - FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZI-
NHA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR

PROCESSO : AIRR-760.235/2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERREIRA DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA SOBRI-
NHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA CAMARGO IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA LTDA.

PROCESSO : AIRR-774.824/2001-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO CÉSAR LIMA DE QUEIRÓZ

ADVOGADO : DR(A). ICARAÍ DIAS DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO
DE BRITTO

PROCESSO : AIRR-778.471/2001-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA MENE-
ZES

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA MARIA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-781.984/2001-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR JOSÉ VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO XIMENES APOLIANO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-792.850/2001-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA CASERTA DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO XIMENES APOLIANO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREI-
RA

PROCESSO : AIRR-796.249/2001-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RENNER HERRMANN S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : JUCELY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS
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PROCESSO : AIRR-798.722/2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO MICKEVICIUS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

PROCESSO : AIRR-802.366/2001-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO CHIACCHIO CANTISANO

ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-802.701/2001-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : JASON NASCIMENTO NETO

ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : AIRR-806.131/2001-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : WALTER ARAÚJO DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). MARIANA MATOS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-807.164/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA VIANA MACEDO

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANGÉLICA VIEIRA STEINER

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-809.328/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE CARVALHO FRADE

ADVOGADA : DR(A). MARIA ALICE ROCHA RODRIGUES

PROCESSO : AIRR-809.997/2001-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JENNY LE ROY

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIUS COELHO CHIAVEGAT-
TO 

PROCESSO : AIRR E RR-559/1997-002-17-00-1 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ELIAS BORGES DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA
S A M PA I O 

PROCESSO : AIRR E RR-1.150/2002-900-03-00-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: RITA DE CÁSSIA SOARES CAIXETA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANGELA CRISTINA BARBOSA LEITE PIR-
FO

PROCESSO : AIRR E RR-1.428/1999-084-15-00-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: VINAC CONSÓRCIO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO RODOLFO SOARES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOÃO ANTÔNIO DANTAS DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LUIZ PEREIRA

PROCESSO : AIRR E RR-11.510/2002-003-20-00-2 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). PAULA GIRON MARGALHO DE GOIS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

PROCESSO : AIRR E RR-21.023/2002-900-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA NUNES GOUVÊA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ELIZEU JOSÉ DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARIANO MARTINS LANNA

PROCESSO : AIRR E RR-24.746/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA RAMOS ESTEVES COELHO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: VALQUIMAR DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A. - BEMGE

PROCESSO : AIRR E RR-29.204/1997-004-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: TAMMY ROMAGUERA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA DINIZ PORFÍRIO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

ADVOGADO : DR(A). WALDIR COELHO LOIDER

PROCESSO : AIRR E RR-54.838/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: VICENTE MENDES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). ANGELINA AUGUSTA DA SILVA LOURES

PROCESSO : AIRR E RR-643.398/2000-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: SHIRLEY BARCELOS SOBRAL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSECA

PROCESSO : AIRR E RR-643.399/2000-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOSÉ WÁLTER SOARES DE BRAGANÇA

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA C. DO AMARAL GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR E RR-643.446/2000-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MARÍLIA COUTO LOPES

ADVOGADA : DR(A). MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

PROCESSO : AIRR E RR-648.811/2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRENTE(S)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CARLOS ROBERTO FABER E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

<!ID2157-4>

PROCESSO : AIRR E RR-694.252/2000-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SIDMAR LOPES MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

PROCESSO : AIRR E RR-704.252/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JADIR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR E RR-704.253/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOSÉ RAIMUNDO DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR E RR-704.255/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ANTONIO MOREIRA LOPES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR E RR-704.256/2000-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOSÉ CARLOS LACERDA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR E RR-704.259/2000-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOAQUIM PEREIRA ALVES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR E RR-704.263/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOÃO LÚCIO FERREIRA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR E RR-648.812/2000-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRENTE(S)

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ ALVES BATISTA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO

PROCESSO : AIRR E RR-680.812/2000-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ALBERTO CÉSAR PEREIRA DIAS

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : AIRR E RR-694.174/2000-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRENTE(S)

: DANIEL LUCIANO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
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PROCESSO : AIRR E RR-704.269/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: LINCOLN EDSON MATOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR E RR-708.031/2000-1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ADELINO GOMES COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

PROCESSO : AIRR E RR-709.216/2000-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: VANDERLEM DE ALMEIDA RODRIGUES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA RIEGER

PROCESSO : AIRR E RR-712.538/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR E RR-712.539/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: GRACIANO SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : RR-4/2004-002-18-00-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JAIRO FALEIRO DA SILVA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALMEIDA LEÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO BATISTA DA MOTA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-59/2003-751-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). GISLAINE MARIA DI LEONE

RECORRIDO(S) : EVA SALVA ROSA PAUMANN

ADVOGADO : DR(A). ROGER EDUARDO GODOY

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MACHADO

PROCESSO : RR-59/2004-073-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RUBENS ARAÚJO DIAS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : NEUZA APARECIDA VIEIRA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS GONÇALVES CRUZ

Complemento: Corre Junto com AIRR - 59/2004-8

PROCESSO : RR-65/2002-037-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JORGE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PINHEIRO CHAGAS

PROCESSO : RR-124/2004-060-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO SABINO

ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY

RECORRIDO(S) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 124/2004-9

PROCESSO : RR-218/2001-019-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANRISUL SERVIÇOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). GRISELDA GREGIANIN ROCHA

RECORRIDO(S) : LÍDIO HERMÍNIO FREITAS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 218/2001-0

PROCESSO : RR-313/2004-029-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALTAMIRO CALAIS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-335/2004-024-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : MAURI FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR-366/2000-004-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : YVANETE GASPAR

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA
S A M PA I O 

RECORRIDO(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

PROCESSO : RR-409/1996-431-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : OSWALDO VIEIRA FRANCISCONI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 409/1996-7

PROCESSO : RR-410/2002-203-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DALCIO REZENDE FALCÃO

RECORRIDO(S) : EDUARDO RAMOS ROCHA

ADVOGADO : DR(A). RAUL CLÍMACO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-426/2004-110-08-00-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATIS-
TA 

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). LUCYANA PEREIRA DE LIMA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 426/2004-1

PROCESSO : RR-445/2001-656-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

RECORRENTE(S) : FLÁVIO DE FUCIO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSIEL VACISKI BARBOSA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-483/2001-161-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALBERTO OLIVEIRA MELO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FILHO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : RR-595/1997-102-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR(A). NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ELISAN ALENCAR F. MACHADO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARIA MARTINS MILLER

PROCESSO : RR-608/1999-005-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : GENESIS JOAQUIM MENDES

ADVOGADO : DR(A). SEDNO ALEXANDRE PELISSARI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 608/1999-1

PROCESSO : RR-628/2002-462-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COTIA TRADING S.A.

ADVOGADO : DR(A). GLEISON MATOS FERREIRA DE FARIA

RECORRIDO(S) : JOSIVAL MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA APARECIDA MORENO

PROCESSO : RR-633/2002-302-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : AMAURI CAMARGO GOMES

ADVOGADO : DR(A). ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 633/2002-8

PROCESSO : RR-684/2003-056-19-00-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : LUCIDALVA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VIEIRA DANTAS

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DR(A). MAGDA LEAL DE OLIVEIRA LOPES

PROCESSO : RR-695/2003-056-19-00-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : IZABEL CRISTINA MONTEIRO DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VIEIRA DANTAS

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DR(A). MAGDA LEAL DE OLIVEIRA LOPES

PROCESSO : RR-704/2003-035-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREI-
RA

RECORRIDO(S) : SANDRO EMANOEL DE ASSIS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

RECORRIDO(S) : MTA PLANEJAMENTO E SERVIÇOS DE SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE MADURO CARDOZO

PROCESSO : RR-737/2004-031-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE TATUAMAR LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DENISE MACEDO CONTELL

PROCESSO : RR-745/2002-464-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR PINTO E SILVA FILHO

RECORRIDO(S) : RICARDO COUTINHO DO AMARAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-750/2002-261-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). TEREZA MARIA WANDERLEY BUARQUE
EL-DEIR

RECORRIDO(S) : JOSÉ AVELINO BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ BANDEIRA

PROCESSO : RR-779/2003-222-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : RILDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO ANTÔNIO MOTA DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : SICOOB CREDITE - COOPERATIVA DE CRÉDITO
DE INHAMBUPE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO ANTUNES B. CARDOSO

PROCESSO : RR-810/2001-068-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO OLIMPIO DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : MARCONI MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO JONES SUTTILE

PROCESSO : RR-851/2003-016-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : TALEB HASAN ISA MUSTAFA ATIYEH

ADVOGADO : DR(A). VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES
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PROCESSO : RR-891/1997-122-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS -
SPH

PROCURADORA : DR(A). LIANE ELISA FRITSCH

RECORRIDO(S) : ANTONIO MARIA DE LEON E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DUARTE GANDRA

RECORRIDO(S) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO GRANDE

PROCURADORA : DR(A). RENATA MORSCH

PROCESSO : RR-1.009/2002-141-17-00-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : GRAMOBRÁS MINERAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO TADDEI CICILIOTTI

RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBEIRO DIAS

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

PROCESSO : RR-1.011/2002-465-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). VALDIR KEHL

RECORRIDO(S) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO NASCIMEN-
TO 

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1011/2002-9

PROCESSO : RR-1.020/2000-026-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RAUL FERNANDO SZOBOT MENEZES

ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : RR-1.040/2002-038-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : THALES RICARDO VON GAL DIRIENZO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1040/2002-5

PROCESSO : RR-1.053/2000-024-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GLÊNIO JOSÉ ETGES

ADVOGADO : DR(A). REGINALD D. H. FELKER

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN LAZZAROTTO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1053/2000-9

PROCESSO : RR-1.146/2002-108-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ ELÓI PEIXOTO

ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

PROCESSO : RR-1.170/1999-654-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : MIGUEL WENSKI SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). RAUL ANIZ ASSAD

PROCESSO : RR-1.255/2003-018-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ FRANCISCO TEIXEIRA PINTO

RECORRIDO(S) : GISLAINE CHAVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS PIZARRO BARATA SILVA

PROCESSO : RR-1.273/2002-011-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : GREGÓRIO ALBERTO PARDO ROMERO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL ROCHA MENDES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO : RR-1.332/2003-073-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CÉLIA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULO CELSO TERRA DE PODESTÁ

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CARLOS PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1332/2003-0

PROCESSO : RR-1.343/2003-314-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DORIVAL RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

RECORRIDO(S) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : RR-1.354/1999-731-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ RIEDIGER

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GRESSLER

PROCESSO : RR-1.374/1999-016-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DM - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

RECORRIDO(S) : MARINHO DIAS

ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

PROCESSO : RR-1.398/2000-025-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ISMAEL DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADA : DR(A). FABIANE EDLEINE PASCHOAL

PROCESSO : RR-1.576/2003-009-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MILTON GERALDO LINO

ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1576/2003-0

PROCESSO : RR-1.586/2003-025-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IGREJA DE JESUS
CRISTO DOS SANTOS DOS ÚLTIMOS DIAS

ADVOGADO : DR(A). ODACYR CARLOS PRIGOL

RECORRIDO(S) : ZACARIAS BRITO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARTA ANTUNES

RECORRIDO(S) : COOPERMA - COOPERATIVA DOS TRABALHADO-
RES DE TELECOMUNICAÇÕES, INFORMÁTICA,
ATENDIMENTOS E CONSULTORIAS

ADVOGADA : DR(A). MAGDA MENEZES MAINARDI

PROCESSO : RR-1.597/2003-002-18-00-5 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR(A). NEIFE PEREIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : PEDRO ANTONIO ARRAES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MAURÍCIO MARTINS LANNA

PROCESSO : RR-1.656/2002-013-08-00-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR NOVA DA COSTA FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADA : DR(A). MILDRED LIMA PITMAN

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-1.664/2003-099-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO
SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR(A). GILSON VITOR CAMPOS

<!ID2157-5>

PROCESSO : RR-1.830/2001-131-17-00-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

PROCURADOR : DR(A). AIDES BERTOLDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA HONÓRIA BASONI SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

PROCESSO : RR-1.911/2003-007-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : REGINA CÉLIA ALMEIDA BRAGA PONTES

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO WELLINGTON COSTA DE
MESQUITA FILHO

PROCESSO : RR-2.042/2003-660-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE

RECORRIDO(S) : ROSA POPOVISKI DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR-2.123/1999-041-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SIMONE MELO DE SALLES ABREU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO MORO

RECORRIDO(S) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RONDON AKIO YAMADA

RECORRIDO(S) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES DE MINAS
GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS DANTAS DE BRITO

RECORRIDO(S) : LUQUI PROPAGANDA, PROMOÇÕES E PRODU-
ÇÕES S/C LTDA.

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2123/1999-8

PROCESSO : RR-2.192/2003-073-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GOMES PESSOA

RECORRIDO(S) : GASPAR AURELIANO

ADVOGADA : DR(A). ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

PROCESSO : RR-1.681/2003-099-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO
SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

PROCESSO : RR-1.727/2003-099-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO
SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER

ADVOGADO : DR(A). GILSON VITOR CAMPOS

PROCESSO : RR-1.744/2001-016-05-00-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JACI SANTOS SILVA SALES

ADVOGADO : DR(A). KRÍSTIAN MENEZES BARBERINO MENDES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMÃ DULCE

ADVOGADA : DR(A). CAMILA LEMOS AZI

PROCESSO : RR-1.777/2004-042-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : REAL GRANDEZA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). CARLOS COSTA DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : BENEDITO SANTIAGO PRATES

ADVOGADO : DR(A). WALTER MELO VASCONCELOS BÁRBARA

PROCESSO : RR-1.823/2000-013-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : SIDNEI CÉSAR LIVORATTI

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : RR-1.828/1999-481-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA FERNANDA C. DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCELO DE OLIVEIRA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1828/1999-0
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PROCESSO : RR-2.328/2003-024-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO HENRIQUE MARTINS DE REZEN-
DE

RECORRIDO(S) : IVANA APARECIDA PAGANO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR-2.349/2001-451-01-00-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR AMORIM FILHO

RECORRIDO(S) : JORGE BARBOSA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ITACOLOMI LIMA CARDOSO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2349/2001-0

PROCESSO : RR-2.587/2000-383-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : OSMAR MOURA DE MELO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2587/2000-5

PROCESSO : RR-2.619/2003-027-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ALMIR ESMERALDINO

ADVOGADA : DR(A). MICHELINE LODETTI CESA

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 2619/2003-8

PROCESSO : RR-2.869/2001-661-09-00-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MARMORARIA GRANINGÁ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO M. DA COSTA

PROCESSO : RR-3.130/2002-900-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : JORGE MESSIAS DE MORAIS

ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

PROCESSO : RR-3.986/2002-030-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EBV - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS ES-
PECIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARLON NUNES MENDES

RECORRIDO(S) : VITÓRIA RUFIN FEUSTEL

ADVOGADO : DR(A). DANILO VILLA SANCHES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JOINVILLE

ADVOGADO : DR(A). EDSON ROBERTO AUERHAHN

PROCESSO : RR-6.847/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : RIETER ELLO ARTEFATOS DE FIBRAS TÊXTEIS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JOHANNES DIETRICH HECHT

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO MARQUES PIRES

RECORRIDO(S) : ONOFRE DINIZ GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALDO CARRERA

PROCESSO : RR-7.823/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : CARLOS JOSÉ SEIXAS VIEGAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : RR-7.824/2002-007-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE CURITIBA

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALVES LAZARINI

ADVOGADO : DR(A). IDERALDO JOSÉ APPI

PROCESSO : RR-10.252/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TÂNIA REGINA PRAUCHNER

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL HENRIQUE LUÍS HOESSLER - FEPAM

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ PIRES BASTOS

PROCESSO : RR-10.506/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : REGINALDO CASSIMIRO DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

RECORRIDO(S) : CIKEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA KEILA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARGARIDA MARIA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-11.139/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA COLOMBO

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-11.677/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE ALMEIDA MACEDO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO XAVIER PALHARES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS MOREIRA MARCOLINO

PROCESSO : RR-13.001/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

RECORRIDO(S) : ANA PAULA DE SOUSA DAMASCENO

ADVOGADA : DR(A). SIMONE GUIMARÃES LAMBERT

PROCESSO : RR-16.024/2003-015-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ODENIR LEITE PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO NEGRISOLI

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

PROCESSO : RR-27.725/2002-900-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). MARINA ZIPSER GRANZOTTO

RECORRIDO(S) : NELCI PEDROSO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO PAULO BECK

PROCESSO : RR-31.456/2002-900-10-00-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO VENÂNCIO CYSNE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ANTÔNIO VIEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VENÂNCIO DA SILVA & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DUARTE DE LACERDA

PROCESSO : RR-31.896/1999-006-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO POZZOBON

RECORRIDO(S) : MARGARIDA XAVIER DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ABNER PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : RR-36.092/2002-900-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO BARSOTTI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PETRINI RODRIGUES

RECORRENTE(S) : KATSUMI SANDA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-37.843/2002-902-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EBID EDITORA PÁGINAS AMARELAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVINO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). EDISON DE ALMEIDA SCÓTOLO

PROCESSO : RR-38.871/2002-900-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : GILSON DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-44.734/2002-900-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MÁRIO DOMINGOS

ADVOGADO : DR(A). SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-46.751/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : LEOCÁDIO DA CRUZ PEDROSO

ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA

PROCESSO : RR-49.015/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SEBRAE/PR - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA BECKER DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

PROCESSO : RR-49.022/2002-900-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARILÚ FERREIRA

RECORRENTE(S) : RODO MAR VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LIBÂNIO CARDOSO

RECORRIDO(S) : JAIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : RR-50.383/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PIETRO VINCENZO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : RR-51.413/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DORIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : TRANSPAVI CODRASA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA MARIA TORREGLOSSA CAPAR-
RAZ

PROCESSO : RR-56.180/2002-900-08-00-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

RECORRIDO(S) : ALBA SANTANA DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

PROCESSO : RR-65.488/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : LUÍS ANTÔNIO MARQUES BENTO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : RR-75.858/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : APL CONTABILIDADE CONSULTORIA INTEGRADA
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FABIANO SALINEIRO

RECORRIDO(S) : JACIRA LOPES FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). SIDNEI SOARES DE CARVALHO

PROCESSO : RR-76.482/2003-900-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : AURICAN VIEIRA LAGE

ADVOGADA : DR(A). NILZA GOMES ROCHA

PROCESSO : RR-86.033/2003-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : IONE MARIA MORESCHI

ADVOGADA : DR(A). JULIANA SILVEIRA NANTES

PROCESSO : RR-94.098/2003-900-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BILITIS GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO AUGUSTO DA SILVA
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PROCESSO : RR-94.252/2003-900-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : CARLA ROSSI SASSI PACHECO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

PROCESSO : RR-135.636/2004-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : OIVAR ANTÔNIO GIACOBBO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO SCHUELER RABENO

PROCESSO : RR-137.815/2004-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : LA HIRE RISS PERES

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RAMOS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

ADVOGADO : DR(A). MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1170/1997-2

PROCESSO : RR-454.900/1998-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DJALMA BASTOS BUHLER E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES
GOMES

RECORRENTE(S) : ALICE GAIA COLETES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). AREF ASSREUY JÚNIOR

PROCESSO : RR-559.474/1999-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ALETE RAMOS DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

PROCESSO : RR-619.891/2000-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOSENITA DA SILVA ARCANJO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS GUSTAVO JAPIÁ MOTA

PROCESSO : RR-622.025/2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

RECORRIDO(S) : PAULO ALBERTO AMARO

ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS

PROCESSO : RR-638.470/2000-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ HELIBERTO FAVARO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO RIGHI

PROCESSO : RR-650.033/2000-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : OSVAIR SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ELTON LUIZ DE CARVALHO

PROCESSO : RR-654.295/2000-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : METALÚRGICA CORONA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES CEZAR

ADVOGADA : DR(A). SORAIA TOQUETTI

PROCESSO : RR-669.727/2000-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : LAERTE ANTÔNIO CHISTTE DALMASO

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

PROCESSO : RR-693.792/2000-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ ANTONIO LAZARIM (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO WILSON DA SILVA PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALMIR RODRIGUES E SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALIOMAR MENDES MURITIBA

RECORRIDO(S) : MECONTEC - MONTAGEM E MANUTENÇÃO IN-
DUSTRIAL LTDA. E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE MAROTTA VOLPON

PROCESSO : RR-715.756/2000-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : EDGAR DA SILVA BELO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

PROCESSO : RR-716.678/2000-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : RR-721.062/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA LUÍZA CORRÊA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : RR-723.096/2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

RECORRIDO(S) : VILMAR BATISTA DO PRADO

ADVOGADO : DR(A). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

PROCESSO : RR-725.817/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : DORIVAL ELIAS NETO

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS

PROCESSO : RR-726.853/2001-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JOSEY DE LARA CARVALHO

RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO CARDIA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BRANCO

PROCESSO : RR-726.854/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MÁRCIO ALEXANDRE DE NADAI

ADVOGADO : DR(A). JOUBER NATAL TUROLLA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULIS-
TA S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO BIAZZO SÍMON

PROCESSO : RR-736.599/2001-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DORIVALDO LUIZ DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADORA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-739.676/2001-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CARLOS AURÉLIO GREMES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA BRAGA FAGUNDES

PROCESSO : RR-739.677/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

PROCESSO : RR-739.775/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : GILBERTO MAZZIN

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-745.106/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : LUIZ CONTE

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : JULMAR SOUZA DIAS

ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA

PROCESSO : RR-750.186/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : GLEIDA MARIA ANTUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO : DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

PROCESSO : RR-751.887/2001-9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BRASPÉROLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA AZEVEDO MORAES

RECORRIDO(S) : LÚCIO PESTANA RANGEL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-754.598/2001-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : SELMA MORAES LAGES

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR-761.211/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRENTE(S) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO MARCONDES

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA AGOSTINHO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO NOGUEIRA

<!ID2157-6>

PROCESSO : RR-762.362/2001-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANÇA S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BLEY

RECORRIDO(S) : ADRIANA APARECIDA CUENCA

ADVOGADO : DR(A). IVAN DE OLIVEIRA COSTA

PROCESSO : RR-768.209/2001-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : VILLARES METALS S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA ALVERS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE PAULA COUTINHO

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELI-
CERI REBELLATO

PROCESSO : RR-770.182/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BALSEMÃO & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PINTO

RECORRIDO(S) : ALGEMIRO MOROS

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO
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PROCESSO : RR-772.429/2001-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

RECORRIDO(S) : VALMIR MACHADO VITORINO

ADVOGADO : DR(A). LOURIVAL CAETANO

PROCESSO : RR-785.007/2001-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). HERMAN GONÇALO CAMPOMIZZI

RECORRIDO(S) : ADILSON BARRETO VÍTOR

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO LOURENÇO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-795.894/2001-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MASTER VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO CÉSAR VILLATORE

RECORRIDO(S) : ARIVONIL MADUREIRA

ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO ANTÔNIO VICARI

PROCESSO : RR-796.770/2001-4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : INÁCIO DE MELO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EUDO BRASILEIRO

RECORRIDO(S) : ATACADÃO DE ESTIVAS E CEREAIS RIO DO PEI-
XE LTDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

PROCESSO : RR-800.865/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DE ASSIS CALSING (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : JORGE NASCIMENTO MASCARENHAS

ADVOGADA : DR(A). SOLENY OLIVEIRA PEREIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUCAS LINDOSO

PROCESSO : RR-803.694/2001-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : DEMÉTRIO PRAZERES FERNANDES E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO DA SILVA NETO

PROCESSO : RR-803.709/2001-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRAN-
GA

ADVOGADA : DR(A). GLADYS MORATO

RECORRIDO(S) : MÍRIAN RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO FURLANETTO DE ABREU
JÚNIOR

PROCESSO : RR-804.091/2001-9 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MÁRIO DE MELO

ADVOGADO : DR(A). JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CE-
RON

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO SEVERINO DA COSTA

PROCESSO : RR-804.135/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO RESENDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DANIEL ROSA

PROCESSO : RR-804.310/2001-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MELO MORA & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES

RECORRIDO(S) : SUELI MARIA CERIZZA

ADVOGADO : DR(A). UMBERTO CARLOS BECKER

PROCESSO : RR-805.216/2001-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : TARCÍSIO GERALDO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

PROCESSO : A-RR-165/2003-660-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDOMIRO GRUBA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DR(A). VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

PROCESSO : A-RR-170/2003-073-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CELSO HIDEO MAKITA

A G R AVA D O ( S ) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

PROCESSO : A-RR-205/2003-660-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA APARECIDA WOICIECHOVSKI DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DR(A). SUELI MARIA ZDEBSKI

PROCESSO : A-AIRR-266/2004-074-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIVINO BARBOSA FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO INÁCIO SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO HENRIQUE DE CASTRO ÁLVARES

A G R AVA D O ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CEZAR GONÇALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO CANDONGA

PROCESSO : A-AIRR-347/2003-037-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PI-
ZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE M. J. SANTANA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

PROCESSO : A-AIRR-434/2004-110-08-40-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREI-
RE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DA COSTA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BONASSER DE SÁ

PROCESSO : A-ED-RR-446/2003-005-17-00-4 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BUAIZ S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO FRANCISCO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO NEVES GOMES

PROCESSO : A-AIRR-478/2004-512-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ZEGLA - INDÚSTRIA DE MÁQUINAS PARA BEBI-
DAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO INVERNIZZI

A G R AVA D O ( S ) : ALEX CHESINI FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL MARANGON ORSO

PROCESSO : A-AIRR-483/2004-020-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

A G R AVA D O ( S ) : LÉA MARIA SANCHES

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : A-RR-692/2004-004-07-00-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZUILA DIAS DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

ADVOGADO : DR(A). PAULO VIANA MACIEL

PROCESSO : A-AIRR-807/1997-121-17-41-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ROCHA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL

PROCESSO : A-RR-848/2003-086-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

ADVOGADO : DR(A). SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO JOSÉ LOURENÇO

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CAETANO DE CASTRO

PROCESSO : A-AIRR-952/2003-202-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JUVENAL PINTO LOUREIRO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CALVO SILVA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE

ADVOGADA : DR(A). LOURDES POLIANA COSTA DA CAMINO

PROCESSO : A-RR-1.124/2003-001-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA APARECIDA CARUSO SOARES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

PROCESSO : A-ED-AIRR-1.251/2001-094-03-40-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DOS SANTOS MACHADO

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

PROCESSO : A-RR-1.372/2004-027-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRAGA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JAMILTO COLONETTI

A G R AVA D O ( S ) : TIPO-ARTE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ POSSOLLI

PROCESSO : A-AIRR-1.588/2003-012-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO GOULART DE ABREU

ADVOGADA : DR(A). GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : A-AIRR-1.781/2002-106-15-40-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). LENIRO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

PROCURADOR : DR(A). NARCISO FIGUEIROA JUNIOR

PROCESSO : A-RR-1.865/1999-075-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GISELA MUNHOZ BAPTISTINI E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO PERES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BRANCO NETO

PROCESSO : A-RR-2.025/2003-007-07-00-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA MENE-
ZES

A G R AVA D O ( S ) : LIOENE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CÉSAR DE MOURA BARRETO

PROCESSO : A-RR-2.758/2001-069-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MINORU AGENA

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NO-
GUEIRA DA GAMA

PROCESSO : A-RR-2.964/2002-027-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO RENATO ZANIBONI

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO JOSÉ DE O. TELLES DE VAS-
CONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO
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PROCESSO : A-RR-21.423/2000-014-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELI VEDOR

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO GONÇALVES

PROCESSO : A-RR-26.737/1999-005-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SHIRAKAWA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO NEGRISOLI

PROCESSO : A-AIRR-29.487/2002-900-11-00-6 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DORALICE NOVAES (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS -
COSAMA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DA SILVA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALDENYRA FARIAS THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO VALÉRIO CARDOSO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PINHEIRO

PROCESSO : A-RR-51.128/2002-900-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GAMBIM GARCIA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AC-154.907/2005-000-00-00-1

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R ( A ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULHOA DANI

RÉU : MARIA HELENA SPINASSÉ

PROCESSO : AG-AC-156.925/2005-000-00-00-3

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

AGRAVANTE E RÉU : ARIOSVALDO TARGINO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO

AGRAVADO E AUTOR : NK - EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL JOSINO NETO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ MEDEIROS DE ARAÚJO

AGRAVADO E RÉU : CLEODON FABRÍCIO DE SOUZA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

RAUL ROA CALHEIROS
Diretor da Secretaria da 4ª Turma

PROCESSO : E-RR - 780/1999-124-15-00.8

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA.
- COPERSUCAR

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EDUARDO DOMINGUES MONTEIRO

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO APARECIDO PASCOTTO

PROCESSO : E-AIRR - 1043/1999-018-04-40.7

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERNANDO AMARAL DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : RENATO ISMAEL FERREIRA MEZZOMO

PROCESSO : E-RR - 540685/1999.6

EMBARGANTE : ROBERTO MACIEL VIDIGAL

ADVOGADO DR(A) : ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : E-ED-RR - 336/2000-005-17-00.0

EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO

ADVOGADO DR(A) : JULIANA VIEIRA MACHADO GARCIA

PROCESSO : E-ED-RR - 550/2000-252-02-00.1

EMBARGANTE : JOSÉ FAUSTINO VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : ROSANA CRISTINA GIACOMINI

EMBARGADO(A) : ITORORÓ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : AROLDO SILVA

PROCESSO : E-RR - 1014/2000-021-04-00.8

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : PLÍNIO MARCELO SCHMIDT

ADVOGADO DR(A) : FABIANO PIRIZ MICHAELSEN

PROCESSO : E-A-RR - 1102/2000-402-02-00.5

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO DR(A) : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : BENEDITA APARECIDA MARTINI

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO PINTO SAMPAIO

PROCESSO : E-RR - 1310/2000-005-19-00.8

EMBARGANTE : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ROBERTO SOARES CARDOSO

ADVOGADO DR(A) : JOÃO LIPPO NETO

PROCESSO : E-RR - 1701/2000-005-08-00.2

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO DR(A) : MARIA DA GRAÇA MEIRA ABNADER

EMBARGADO(A) : HERMINIO LUIZ DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 2507/2000-047-02-00.9

EMBARGANTE : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

EMBARGADO(A) : NORMA LÚCIA ALVES DA LUZ

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 8612/2000-015-09-00.9

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : E-RR - 11870/2000-016-09-00.9

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : HÉLIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : E-RR - 23906/2000-005-09-00.3

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : VANDERLEI VASSAN

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

PROCESSO : E-RR - 627879/2000.2

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EDEVALDO ALVES DOS SANTOS E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : JORGE ROMERO CHEGURY

PROCESSO : E-AIRR - 650359/2000.3

EMBARGANTE : RODOBAN - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : JOÃO ALVES VIEIRA

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

PROCESSO : E-ED-RR - 674593/2000.0

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO DR(A) : MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO CARDOSO FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 677214/2000.0

EMBARGANTE : VAGNER TONINI CORREA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BATISTA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : E-ED-RR - 702720/2000.3

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ERNESTINA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO OLSZEWSKI

PROCESSO : E-ED-RR - 717949/2000.5

EMBARGANTE : AFONSO PEDRO DA ROSA

ADVOGADO DR(A) : CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO DR(A) : PLAUTO R. ORTIZ PEREIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADO DR(A) : VILMA RIBEIRO

PROCESSO : E-RR - 634/2001-401-05-00.3

EMBARGANTE : ANTÔNIO FERNANDO FIGUEIREDO SALDANHA

ADVOGADO DR(A) : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO DR(A) : TÂNIA MARIA REBOUÇAS

PROCESSO : E-ED-RR - 1522/2001-203-04-00.1

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : OSVALDO CÂNDIDO DA SILVEIRA

ADVOGADO DR(A) : SÍLVIA MARIA FEIJÓ RUBIM

PROCESSO : E-RR - 1607/2001-023-03-00.3

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : GERALDO DUARTE DE MEDEIROS

ADVOGADO DR(A) : HILTON HERMENEGILDO PAIVA

PROCESSO : E-RR - 1869/2001-027-03-00.3

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : VALTER DE MAGALHÃES OLIVEIRA

PROCESSO : E-RR - 738177/2001.6

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : HEITOR PRESTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO : E-RR - 749909/2001.9

EMBARGANTE : OSRAM DO BRASIL COMPANHIA DE LÂMPADAS
ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : NILTON TADEU BERALDO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE OSASCO

ADVOGADO DR(A) : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 769930/2001.4

EMBARGANTE : MIGUEL OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : MIGUEL OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

PROCESSO : E-ED-RR - 772430/2001.0

EMBARGANTE : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LOURDES DE OLIVEIRA MENDONÇA

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR - 779643/2001.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA PADOAM DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO BENITO VIVIANI

PROCESSO : E-RR - 241/2002-071-03-00.0

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBSON FREITAS MELO

EMBARGADO(A) : ENIVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : CLÉVER ALVES DE ARAÚJO

<!ID3170-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-RR - 77/1996-261-01-00.1

EMBARGANTE : VIAÇÃO MAUÁ LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : JORGE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANE DE FÁTIMA SALES NAYLOR

PROCESSO : E-ED-RR - 2594/1996-005-07-40.2

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR DR(A) : EDUARDO MENEZES ORTEGA

EMBARGADO(A) : MARIA GORETE LIMA SOUSA

ADVOGADO DR(A) : JOZILDO SOUZA COSTA FREIRE

PROCESSO : E-AIRR - 1763/1998-003-17-41.4

EMBARGANTE : ANA LÚCIA DE REZENDE AYUB

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO DR(A) : RICARDO QUINTAS CARNEIRO

PROCESSO : E-ED-AIRR - 2337/1998-004-07-40.6

EMBARGANTE : FRANCISCO HELLEY LEAL SABÓIA DE CASTRO

ADVOGADO DR(A) : CASSIANO PEREIRA VIANA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE BANFORT - BANCO FORTALEZA S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : E-A-RR - 737/1999-851-04-00.2

EMBARGANTE : FLORISBELO CORREA NUNES

ADVOGADO DR(A) : CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : NELSON COUTINHO PEÑA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO DR(A) : MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO
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PROCESSO : E-ED-AIRR - 251/2002-043-02-40.6

EMBARGANTE : JOSÉ ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO FERNANDO DA COSTA NEVES

EMBARGADO(A) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSWALDO SANT'ANNA

PROCESSO : E-ED-RR - 260/2002-008-17-40.8

EMBARGANTE : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : THEOPHILO GOMES RODRIGUES DA VENDA

ADVOGADO DR(A) : WEBER JOB PEREIRA FRAGA

PROCESSO : E-AIRR - 302/2002-051-24-40.4

EMBARGANTE : BERTIN LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LUCIANO BACCIOTTE RAMOS

EMBARGADO(A) : SILVANETE DE BRITO

ADVOGADO DR(A) : RUDIMAR JOSÉ RECH

PROCESSO : E-ED-RR - 469/2002-261-04-00.3

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FÁBIO FORMIGUERI

ADVOGADO DR(A) : DANIEL PAULO FONTANA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E-RR - 777/2002-108-15-00.1

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MAISA KIOKO KOMAKOME MOURA

ADVOGADO DR(A) : IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

PROCESSO : E-RR - 857/2002-231-06-00.1

EMBARGANTE : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EX-
CELSIOR S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MILTON MAURÍCIO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : CÂNDIDO FERREIRA LIMA

PROCESSO : E-RR - 901/2002-026-03-00.8

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE ARTESANATOS E PRODUTOS DA
REGIÃO DE JUATUBA - COOPAJU

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO AUGUSTO SILVEIRA TRINDADE

EMBARGADO(A) : MARLENE ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : ELIAS OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 1144/2002-018-10-00.7

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALBERTO LOPES CAUCHIOLI

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR - 1220/2002-281-04-40.4

EMBARGANTE : BRASILIT S.A.

ADVOGADO DR(A) : SÍLVIO RENATO CAETANO

EMBARGADO(A) : AVELINO MARCHI

ADVOGADO DR(A) : NILDO LODI

PROCESSO : E-RR - 1263/2002-087-03-00.2

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : DIONÍSIO COSTA RAMOS

ADVOGADO DR(A) : AILTON CARLOS GONÇALVES

PROCESSO : E-AIRR - 2089/2002-016-15-40.7

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : CARLOS HENRIQUE DURELLO

ADVOGADO DR(A) : EDSON MACIEL ZANELLA

PROCESSO : E-RR - 7731/2002-035-12-00.4

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO DE FREITAS OLINGER

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO BELIN AMANTE

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-RR - 13612/2002-902-02-00.8

EMBARGANTE : MARIA BENEDITA FÁTIMA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : RENATO LUÍS AZEVEDO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CERÂMICA E VELAS DE IGNIÇÃO NGK DO BRASIL
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : OTTO AUGUSTO URBANO ANDARI

PROCESSO : E-AIRR - 19632/2002-900-03-00.4

EMBARGANTE : RODOBAN TRANSPORTES TERRESTRES E AÉREOS
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : MÁRCIO SILVA FERRAZ

ADVOGADO DR(A) : CYNTHIA GUIMARÃES DA CUNHA

PROCESSO : E-AIRR - 21144/2002-900-02-00.2

EMBARGANTE : SKF DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANA FLÁVIA DEODORO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ALCIDES MENDES FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : REGINALDO DE OLIVEIRA GUIMARÃES

PROCESSO : E-RR - 34983/2002-900-05-00.4

EMBARGANTE : ROBERIO BENEVIDES ABREU

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BICICLETAS CALOI S.A.

ADVOGADO DR(A) : RENATO CRUZ VIEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 53306/2002-900-02-00.1

EMBARGANTE : MAFALDA MENEGUELLI

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-RR - 59015/2002-900-02-00.7

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : DAVID ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : EDISON RODRIGUES LOURENÇO

PROCESSO : E-RR - 65498/2002-900-02-00.9

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : MARTA DOS SANTOS MARTO

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-RR - 68841/2002-900-02-00.7

EMBARGANTE : MANOEL MESSIAS DE SANTANA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-ED-RR - 802/2003-009-03-00.1

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : HAMILTON ANTÔNIO COELHO

ADVOGADO DR(A) : MERIVALDO FERREIRA DAMACENA

PROCESSO : E-ED-RR - 903/2003-002-24-00.3

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : NEREIDA SIQUEIRA ROCHA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO

PROCESSO : E-RR - 913/2003-110-03-00.6

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELISABET GUEDES OLIVEIRA MORAIS E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

PROCESSO : E-ED-RR - 1080/2003-002-17-00.1

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ERONIL LUIS CAPRICHONI E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

PROCESSO : E-ED-RR - 1151/2003-004-10-00.7

EMBARGANTE : DARCY FERREIRA NEVES

ADVOGADO DR(A) : ELIAS ALVES DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : TATIANA IRBER

PROCESSO : E-RR - 1404/2003-011-05-00.8

EMBARGANTE : ELIETE BEZERRA DOS REIS

ADVOGADO DR(A) : ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO DR(A) : PATRÍCIA ALMEIDA REIS

PROCESSO : E-RR - 1522/2003-075-02-00.1

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LEONARDO ROSÁRIO PERRI

ADVOGADO DR(A) : DENISE ANTUNES RODRIGUES

PROCESSO : E-A-AIRR - 1695/2003-093-15-40.5

EMBARGANTE : CONCEIÇÃO DE FÁTIMA GANGARTE GALAN

ADVOGADO DR(A) : MARCELO ANTÔNIO ALVES

EMBARGADO(A) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ANTONIO ZANON

PROCESSO : E-A-RR - 73098/2003-900-02-00.8

EMBARGANTE : DANIEL JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CASTRO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR DR(A) : SANDRA LIA SIMÓN

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR DR(A) : CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

PROCESSO : E-A-AIRR - 74935/2003-900-02-00.6

EMBARGANTE : EDIVANIO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO DR(A) : RAIMUNDA MÔNICA MAGNO ARAÚJO BONAGURA

PROCESSO : E-AI - 79/2004-074-03-40.5

EMBARGANTE : JERRY TELES MARTINS VIEIRA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : JOÃO INÁCIO SILVA NETO

EMBARGADO(A) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : PEDRO HENRIQUE DE CASTRO ÁLVARES

PROCESSO : E-ED-RR - 369/2004-087-03-00.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : EDUARDO BENEVIDES DINIZ

ADVOGADO DR(A) : PAULO APARECIDO AMARAL

PROCESSO : E-A-AIRR - 523/2004-005-08-40.0

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : AGENOR DA SILVA CORREA

ADVOGADO DR(A) : ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

PROCESSO : E-A-AIRR - 544/2004-001-08-40.0

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO DR(A) : DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA CALDAS BATISTA

ADVOGADO DR(A) : ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

PROCESSO : E-AIRR - 962/2004-101-03-40.3

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DE FURNAS -
SINDEFURNAS

ADVOGADO DR(A) : ALDO GURIAN JÚNIOR

PROCESSO : E-A-AIRR - 1027/2004-038-03-41.5

EMBARGANTE : LESFRI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOÃO INÁCIO SILVA NETO

EMBARGADO(A) : MAURÍLIO BATISTA

Brasília, 10 de novembro de 2005.
RAUL ROA CALHEIROS

Diretor da Secretaria da 4a. Turma

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID4218-0>

D E S PA C H O S 

Proc. TST-AC-162171/2005-000-00-00.4 15ª Região
A U TO R : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE

CRUZEIRO - SAAE

ADVOGADO : DR. PLÍNIO SALGADO GUIMARÃES LAGE

RÉUS : NILCÉIA APARECIDA PEREIRA E CARLOS ULISSES
DE SOUZA DIAS

D E S P A C H O
Trata-se de ação cautelar inominada incidental com pedido de liminar, ajui-
zada pelo SAAE, visando a concessão de efeito suspensivo ao recurso de
revista interposto, em face do v. acórdão do eg. Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª região, proferido no Recurso Ordinário 85/2004-040-15-00.5,
que manteve o entendimento da r. sentença que determinou a reintegração
dos reclamantes, ante a ausência de motivação e exercício do direito de
defesa dos empregados.
No entanto, considerando a data constante na petição do recurso de revista
interposto, 14 de outubro de 2005 e a data da presente cautelar, 17 de outubro
de 2005, verifica-se que se trata de recurso de revista acerca do qual ainda
não foi prolatado despacho de admissibilidade, pelo que, efetivamente, o
Recurso de Revista ao qual se pretende atribuir efeito suspensivo não foi
admitido na instância a quo, nem alçado à apreciação do TST. Portanto,
vislumbra-se impossibilidade jurídica do pedido formulado. Dessa forma,
julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267,
inciso VI, do CPC
Publique-se.

Brasília, 28 de outubro de 2005.
MINISTRO ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

Relator
<!ID3364-0>

PROC. Nº TST-ED-RR-690828/2000.2
EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE

DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : JOSÉ BARBOSA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

D E S P A C H O
Em razão dos embargos de declaração opostos e pretendendo

o embargante efeito modificativo, vistas ao embargado para se ma-
nifestar, fundamentadamente, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro-Relator

<!ID2111-1>

<!ID2111-2>

PROC. Nº TST-AIRR-331/1995-051-15-00.0TRT - 15ª REGIÃO
A G R AVA N T E : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DE PIRCACICABA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GERALDO SPENASSATTO

D E S P A C H O
1. Mediante a petição a fls. 1821-1825 e documentos que a

instruem, as partes Agravante e Agravado solicitaram a homologação
de acordo judicial nos termos das cláusulas e condições ali esti-
puladas, com as seguintes ressalvas: a) a desistência do agravo de
instrumento ficará condicionada a devida homologação do prefalado
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acordo; b) a avença não alcança o empregado substituído Benedito
Spadoto, que não aceitou o referido acordo, de modo que o agravo
prosseguirá no seu trâmite normal quanto ao citado substituído.

2. Nos termos da decisão proferida por este Relator à fl.
1821, o exame do pedido ficou limitado à homologação da desis-
tência do presente Agravo de Instrumento em Recurso de Revista, nos
termos propostos e acima referidos, tendo em vista que o art. 104 do
Regimento Interno do TST não atribui competência ao Relator para
homologar acordo.

3. Em seguida, houve a remessa dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem. Conforme o termo de declaração à fl. 1868, a MM.
Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Piracicaba registra que os em-
pregados substituídos, presentes à audiência especial, "Após terem-lhe
sido lidos os termos do acordo protocolado sob o nº 27.252, todos
ratificaram-no integralmente, dizendo estar cientes e concordes com
as importâncias avençadas. Quanto aos demais autores, assinaram
termos de concordância ao ajuste, anexos à petição de acordo, embora
não tenham comparecido em Juízo, em virtude de viagem anterior-
mente programada e de um deles residir em cidade diversa de Pi-
racicaba."

4. Todavia, ao invés de decidir se homologava, ou não, o
acordo proposto entre as partes, já que houve a concordância dos
empregados substituídos, salvo Benedito Spadoto, a douta Juíza da 2ª
Vara do Trabalho de Piracicaba, por meio do Ofício à fl. 1870,
comunicou a este Relator que, "para as providências cabíveis, houve
composição entre a empresa reclamada e dez dos onze substituídos,
restando apenas um reclamante discordante, Benedito Spadoto, re-
querendo o prosseguimento do feito."

5. Ocorre, entretanto, que, como já foi acima ressaltado, falta
competência regimental ao Relator do AIRR para homologar acordo
entre as partes, sendo a competência funcional ou hierárquica do
Juízo de Primeiro Grau, na forma do art. 877 da CLT.

6. Assim sendo, determino o retorno dos autos à 2ª Vara do
Trabalho de Piracicaba, para que seja proferida decisão com relação
ao pedido de homologação do acordo proposto a fls. 1821-1867.
Posteriormente, os presentes autos retornarão ao TST, se não houver
homologação do acordo ou para julgamento do Agravo relativamente
ao substituído discordante.

7. Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R 

PROC. Nº TST-AIRR-425/2001-001-13-00.3 TRT 13ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.

A D VO G A D A : FERNANDA HALIME FERNANDES GONÇALVES.

A G R AVA N T E : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF.

A D VO G A D O : FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA.

A G R AVA D O : ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE).

A D VO G A D O : ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA.

D E S P A C H O
1. Junte-se;
2. À vista do pedido dos reclamantes, que dizem renunciar o

direito sobre o qual se funda a ação, concordes os reclamados, ho-
mologo a renúncia e extingo o processo na forma do inciso V do art.
269 do CPC.

3. Publique-se.
4. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado

Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR Nº 459/1998-025-15-00.0TRT - 15ª
REGIÃO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO- INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

AGRAVADOS E RECOR-
RENTES

: ANTÔNIO JOSÉ POLO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BRANCO

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em que se

estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em liquidação ex-
trajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação jurídica da Rede Fer -
roviária Federal S/A como parte e a respectiva representação processual. Em
decorrência, houve reautuação de diversos processos, a requerimento da
União, para que esta passasse a constar como parte substituta. A fim de
evitar prejuízos, esta Corte suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos
que tivessem originariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A
(Resolução Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Depu-
tados a referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte,
naqueles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova Re-
solução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da autuação
e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00505/1993-021-05-40.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATI-
CÍNIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO TOURINHO FILHO

A G R AVA D O : JOSÉ AGNELO DA ANUNCIAÇÃO

A D VO G A D O : DR. ALBÉRICO DE OLIVEIRA CASTRO

D E S P A C H O
1. Determino a reautuação do feito, para que:
passe a constar como agravante ZIRCÔNIA PARTICIPAÇÕES

LTDA., atual denominação de PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE LATICÍNIOS LTDA., nos moldes informados à fl. 124;

conste na capa dos autos referência à fase processual em que
se encontra - execução.

2. Registre-se e observe-se, quanto à representação proces-
sual da agravante, o requerido nas fls. 124-5, na conformidade do
instrumento de mandato e do substabelecimento das fls. 126-9.

Após, à pauta.
Publique-se
Brasília, 05 de outubro de 2005.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-RR-563/2001-094-09-00.9

RECORRENTE : ADROALDO ARI MATICK

A D VO G A D A : DRA. JOANA MARIA PERES COLHADO

RECORRENTE : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
O Banco Itaú S.A., mediante a petição de fls. 886, noticiou a su-

cessão do patrimônio do Banco Banestado S.A., conforme estabelecido no
item 10 da ata da assembléia geral extraordinária, verbis:

"O 'ITAÚ' sucederá o 'BANESTADO' em todos os direitos e
obrigações, efetivos ou contingentes, relacionados especificamente
aos ativos e passivos vertidos via cisão..." (fls. 891, verso).

Em razão da sucessão, requereu a alteração do pólo passivo
da presente ação, para que passasse a constar como réu apenas o
Banco Itaú S.A.

Por meio do despacho de fls. 886, determinei que fosse
notificado o Reclamante para que se manifestasse sobre a mencionada
sucessão. Notificado (fls. 896), o Reclamante anuiu tão-somente à
inclusão do Banco Itaú S.A. na lide, a fim de que responda so-
lidariamente com o BANESTADO (fls. 898).

Diante do exposto, indefiro a pretensão formulada pelo Ban-
co Itaú S.A. a fls. 886.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO : RR - 663/2003-007-15-00.8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE : CARLOS SÉRGIO BORGES JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. AUDREY MALHEIROS

RECORRIDO : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA CRISTINA CREPALDI

D E S P A C H O
À fl.110 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"a) Junte-se.
b) Indefiro o pedido de encaminhamento das "notificações e

publicações" para o endereço do signatário (Dr. Agostinho Zechin
Pereira), porquanto nesta fase aplica-se o procedimento inscrito no
art. 236 "caput" do CPC.

c) Publique-se.
d) DF 28/09/2005

João Batista Brito Pereira
Ministro Relator."

Brasília, 14 de outubro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR Nº 1.184/1999-094-15-00.8TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : FERROBAN-FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BREGION DANIEL

RECORRIDO : ANTÔNIO LUIZ PRADO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO

RECORRIDO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO-INCORPORADORA DA FERROVIA PAU-
LISTA S.A.)

A D VO G A D A : DRA. KAREN LYZIE FRANÇA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em que se

estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em liquidação ex-
trajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação jurídica da Rede Fer -
roviária Federal S/A como parte e a respectiva representação processual. Em
decorrência, houve reautuação de diversos processos, a requerimento da
União, para que esta passasse a constar como parte substituta. A fim de
evitar prejuízos, esta Corte suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos
que tivessem originariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A
(Resolução Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Depu-
tados a referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte,
naqueles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova Re-
solução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da autuação
e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1364/2003-028-01-00.8TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : ALFREDO LUIZ DE SOUZA E OUTROSADVOGA-
DA: DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

D E S P A C H O
Mediante petição PET nº 138.931/2005-0, MARTINHO DE

BRITO, noticia acordo celebrado com a CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL, requerendo "baixa dos autos a vara de origem para que seja
procedida a homologação do presente termo de transação e quitação,
para que surta seus efeitos".

Em face do acordo celebrado entre as partes, extingo o feito,
com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC,
apenas em relação ao reclamante MARTINHO DE BRITO.

Indefiro o pedido de remessa dos autos ao juízo de origem
em razão de ainda aguardar julgamento o Recurso de Revista in-
terposto pelos demais reclamantes litisconsortes.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR Nº 1.729/2000-096-15-00.3TRT - 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : FERROBAN-FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO LAVIGNE DE SOUZA

RECORRIDO : VALMIR ANTÔNIO ZAGO

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON MARTINS JÚNIOR

RECORRIDO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. RENATA STRAZZACAPA MACHADO

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1795/2003-022-03-40.0 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O : GILBERTO DE ASSUNÇÃO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

D E S P A C H O
Junte-se
Esclareça o peticionário a divergência entre a sua denomi-

nação ora declinada e aquela constante da autuação, comprovando, se
for o caso, a alteração da sua razão social, no prazo de 10 (dez)
dias.

Intime-se.
Brasília, 13 de outubro de 2005.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1805/1996-017-03-40.1TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. MARCEL DE SOUZA GUIMARÃES JÚNIOR

A G R AVA D O : EDUARDO JOSÉ PINHEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JARBAS ANTUNES CABRAL

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE
SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.
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D E S P A C H O
Por intermédio da petição nº 136302/2005.4, o agravante

formula desistência do recurso interposto.
Determino, com fundamento no art. 501 do CPC, a remessa

dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, para os
devidos fins.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR Nº 1.925/1999-042-15-00.1TRT - 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : SINÉSIO LUIZ RIBEIRO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO DE SALLES CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : FERROBAN-FERROVIA BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR Nº 3.236/2001-009-09-00.5TRT - 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTES : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DOMINGOS JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

ALL-AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-5.752-2002-900-04-00.9TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTENOR LIRO NUNES DE MORAES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS DE MACEDO

RECORRIDA : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D O S : DRS. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E MAR-
CELO OLIVEIRA ROCHA

D E S P A C H O
Na Petição nº 74.013/2005.4, proferi o seguinte despacho:
Devolva-se ao signatário, posto que a petição não se encontra

no original.

Se interessar, traga a parte o pedido em original.
Tendo a RFFSA mudado de endereço, consoante informou a

ECT, e sendo desconhecido seu novo endereço onde receba cor-
respondência, RECONSIDERO o despacho anterior e INDEFIRO a
juntada da petição nº 74.013/2005.4, porque protocolada em cópia.

Publique-se.
Após, arquive-se na Secretaria, até que a parte venha retirá-

la.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

João Batista Brito Pereira
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR Nº 8.145/2002-906-06-00.8TRT - 6ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CFN-COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDES-
TE

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO RANGEL GOMES JÚNIOR

A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : ACÁCIO BARBOSA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. AGEU GOMES DA SILVA

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-09.514/2002-900-01-00.9

RECORRENTES : BANCO BANERJ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA E CAR-
LOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDOS : GUILHERME FREDERICO HELLMANN E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ARMANDO ESCUDERO

D E S P A C H O
1. SUCESSÃO TRABALHISTA DO BANCO BANERJ S.A.

(PETIÇÃO DE FLS. 577 e 579)
O Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e o Banco

BANERJ S.A., admitindo ter ocorrido sucessão trabalhista entre eles,
conjuntamente, requereram fosse determinada a substituição, no pólo
passivo da lide, do primeiro pelo segundo, nos seguintes termos:

"(...) curva-se o Banco Banerj S.A. às decisões reiteradas a
respeito e reconhece que é sucessor do Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. - Em Liquidação nos processos trabalhistas, sem prejuízo
de ressarcimento total ou parcial, conforme cláusulas legais, edi-
talícias e contratuais.

Por conseqüência, requerem que o Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. - Em Liquidação seja excluído da lide e que o feito
prossiga apenas em face do Banco Banerj S.A." (fls. 579).

Mediante o despacho de fls. 577, determinei que fossem
notificados os Reclamantes para que se manifestassem sobre a men-
cionada sucessão. Notificados (fls. 582), os Reclamantes não se ma-
nifestaram (fls. 583).

Ante o reconhecimento do Banco Banerj S.A. de ser sucessor
do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e a não-manifestação dos
Reclamantes, decreto a extinção do processo sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, em relação ao Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial).

2. SUCESSÃO DO BANCO BANERJ S.A. PELO BANCO
ITAÚ S.A. (PETIÇÃO DE FLS. 584)

O Banco Itaú S.A., mediante a petição de fls. 584, noticiou a
sucessão do patrimônio do Banco Banerj S.A., conforme estabelecido
no item 10 da ata da assembléia geral extraordinária, verbis:

"O 'ITAÚ' sucederá o 'BANERJ' em todos os direitos e obri-
gações, efetivos ou contingentes, relacionados especificamente aos
ativos e passivos vertidos via cisão" (fls.587-v).

Em razão da sucessão, requereu a alteração do pólo passivo da
presente ação, para que passasse a constar como réu o Banco Itaú S.A.

Por meio do despacho de fls. 584, determinei que fossem noti-
ficados os Reclamantes para que se manifestassem sobre a mencionada su-
cessão. Notificados (fls. 593), os Reclamantes concordaram com a pretensão
do Banco Itaú S.A. (Petição em fac-símile, fls. 594).

Diante do exposto, defiro a pretensão formulada pelo Banco
Itaú S.A. a fls. 584 e, em face do decidido no item 1, determino à
Secretaria da Quinta Turma deste Tribunal que proceda à reautuação
do processo, a fim de que passe a constar, como Recorrente, apenas
o BANCO ITAÚ S.A. (sucessor do Banco Banerj S.A.).

3. Publique-se.
Brasília, 07 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

<!ID2111-3>

PROC. Nº TST-AIRR e RR Nº 11.181/1997-012-09-00.2TRT -
12ªREGIÃO

A G R AVA N T E : ALL-AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: ANTÔNIO CARLOS DE CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE BACICHETI

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL-REFER

A D VO G A D O : DR. ALÍPIO ALVES TORRES JÚNIOR

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR Nº 30.642/2002-900-03-00.0TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : JOAQUIM VAZ SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR Nº 51.003/2002-900-09-00.6TRT - 9ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : GENELICE DE SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART
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D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-58.931/2002-900-01-00.5

RECORRENTES : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO PINHO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SE-
P Ú LV E D A 

D E S P A C H O
O Banco Itaú S.A., mediante a petição de fls. 469, noticiou a

sucessão do patrimônio do Banco Banerj S.A., conforme estabelecido
no item 10 da ata da assembléia geral extraordinária, verbis:

"O 'ITAÚ' sucederá o 'BANERJ' em todos os direitos e obri-
gações, efetivos ou contingentes, relacionados especificamente com
os ativos e passivos vertidos via cisão" (fls. 472-v).

Em razão da sucessão, requereu a alteração do pólo passivo
da presente ação, para que passasse a constar como réu apenas o
Banco Itaú S.A.

Por meio do despacho de fls. 469, determinei que fosse
notificado o Reclamante para que se manifestasse sobre a mencionada
sucessão. Notificado (fls. 483), o Reclamante concordou com a ex-
clusão do Banco Banerj S.A. da lide (fls. 485).

Diante do exposto, defiro a pretensão formulada pelo Banco
Itaú S.A. (fls. 469) e determino à Secretaria da Quinta Turma deste
Tribunal que proceda à reautuação do processo, a fim de que passe a
constar, como Recorrente, BANCO ITAÚ S.A. (sucessor do Banco
Banerj S.A.).

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-66.063/2002-900-01-00.7

A G R AVA N T E : MARIA LOURDES FRANCISCO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SE-
P Ú LV E D A 

A G R AVA D O : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O S : DRS. NICOLAU F. OLIVIERI E CARLOS ROBER-
TO SIQUEIRA

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

D E S P A C H O
O Banco Itaú S.A., mediante a petição de fls. 452, noticiou a

sucessão do patrimônio do Banco Banerj S.A., conforme estabelecido
no item 10 da ata da assembléia geral extraordinária, verbis:

"O 'ITAÚ' sucederá o 'BANERJ' em todos os direitos e obri-
gações, efetivos ou contingentes, relacionados especificamente com
os ativos e passivos vertidos via cisão" (fls. 455-v).

Em razão da sucessão, requereu a alteração do pólo passivo
da presente ação, para que passasse a constar como réu apenas o
Banco Itaú S.A.

Por meio do despacho de fls. 452, determinei que fosse
notificada a Reclamante para que se manifestasse sobre a mencionada
sucessão. Notificada (fls. 462), a Reclamante concordou com a ex-
clusão do Banco Banerj S.A. da lide (fls. 470).

Diante do exposto, defiro a pretensão formulada pelo Banco
Itaú S.A. (fls. 452) e determino à Secretaria da Quinta Turma deste
Tribunal que proceda à reautuação do processo, a fim de que passe a
constar, como Agravados, BANCO ITAÚ S.A. (sucessor do Banco
Banerj S.A.) e BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(Em Liquidação Extrajudicial).

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO : AIRR E RR - 72028/2002-900-01-00.7TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE E
RECORRIDO

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

ADVOGADO : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO E
RECORRENTE

: MARCOS NASCIMENTO LOUREIRO

ADVOGADA : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

AGRAVADO E
RECORRENTE

: BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

D E S P A C H O
À fl.1199 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"a) Junte-se.
b) Vista à parte contrária.
c) Após conclusos.
d) DF 07/10/2005

João Batista Brito Pereira
Ministro Relator."

Brasília, 14 de outubro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma
PROC. Nº TST-AIRR E RR-79.202/2003-900-01-00.3

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: SIDNEY WILDHAGEN DAWES

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

AGRAVADOS E RECOR-
RENTES

: BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MAURO MARONEZ NAVEGANTES

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O S : DRS. EDUARDO DE SANSON E ROGÉRIO AVE-
LAR

D E S P A C H O
O Banco Itaú S.A., mediante a petição de fls. 793/794, no-

ticiou a sucessão do patrimônio do Banco Banerj S.A., conforme
estabelecido no item 10 da ata da assembléia geral extraordinária,
verbis:

"O 'ITAÚ' sucederá o 'BANERJ' em todos os direitos e obri-
gações, efetivos ou contingentes, relacionados especificamente aos
ativos e passivos vertidos via cisão...." (fls. 797, verso).

Em razão da sucessão, requereu a alteração do pólo passivo
da presente ação, para que passasse a constar como réu apenas o
Banco Itaú S.A.

Por meio do despacho de fls. 793, determinei que fosse
notificado o Reclamante para que se manifestasse sobre a mencionada
sucessão. Notificado (fls. 803), o Reclamante concordou com a ex-
clusão do Banco Banerj S.A. da lide (fls. 805).

Diante do exposto, defiro a pretensão formulada pelo Banco
Itaú S.A. a fls. 793 e determino à Secretaria da Quinta Turma deste
Tribunal que proceda à reautuação do processo, a fim de que passe a
constar, como Agravado e Recorrente, BANCO ITAÚ S.A. (sucessor
do Banco Banerj S.A.).

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-80.396-2003-900-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRA-
SIL S.A.

A D VO G A D O S : DRS. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E MAR-
CELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO : JAIRO RODRIGUES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

D E S P A C H O
Na Petição nº 74.000/2005.5, proferi o seguinte despacho:
Petição em cópia.
Devolva-se ao signatário para, querendo, trazer o original.
Tendo a RFFSA mudado de endereço, consoante informou a

ECT, e sendo desconhecido seu novo endereço onde receba cor-
respondência, RECONSIDERO o despacho anterior e INDEFIRO a
juntada da Petição nº 74.000/2005.5, porque protocolada em cópia.

Publique-se.
Após, arquive-se na Secretaria, até que a parte venha retirá-

la.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

João Batista Brito Pereira
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR Nº 121.441/2004-900-01-00.9TRT - 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO : OSMAR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FONTES MARTINS

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-366.774/97.5TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTE : MARCELO DA MOTTA MIGUENS

A D VO G A D O : DR. LÚCIO CÉZAR DA COSTA ARAÚJO

EMBARGADO : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA

D E S P A C H O
1. Mediante o ofício GJCAS Nº 01/2002, datado de 05 de março de

2002, o Ex.mo. Juiz ALOYSIO SANTOS, então convocado, comunicou à
Presidência do Tribunal Superior do Trabalho que vários processos distri-
buídos à sua relatoria foram consumidos pelo fogo durante o incêndio ocor-
rido em seu Gabinete no prédio do egrégio TRT da 1ª Região.

2. A digna Presidência do TST, por meio do ofício
CIRC.GDGCJ.GP Nº 028/2002, de 08 de abril de 2002, solicitou aos Tri-
bunais Regionais respectivos, que dessem início ao procedimento de recons-
tituição dos processos constantes da relação enviada pelo Juiz Aloysio San-
tos, procedendo-se, antes, à intimação das partes e de seus procuradores.

3. Assumindo este Gabinete a partir de agosto de 2004, dei pros-
seguimento à instrução e julgamento das ações de restauração de autos.

4. Por meio do Ofício nº 74/2005/TST-PRE-DGJ, de
06/10/05, em resposta ao meu Ofício nº 011/2005, o Juiz Presidente
do eg. TRT da 10ª Região infirmou que o Proc. ED-RR-
366.774/1997.5, em que são partes Marcelo da Motta Miguens e
Banco Bradesco S/A, não figura entre aqueles listados no pedido de
restauração feito por meio do OF.CIRC.GDGCJ.GP nº 28/2002.

5. Dessa forma, considerando o disposto nos artigos 1063 e
segs. do Código de Processo Civil e 280 a 284 do Regimento Interno
do TST, decido:

5.1. Promover a restauração dos autos do Proc. nº TST-ED-
RR-366.774/1997.5, para o que deve ser feita a autuação da Ação de
Restauração (RA), com a juntada dos documentos em anexo, sendo
interessadas as partes acima identificadas.

5.2. Em seguida, os autos da RA devem ser remetidos ao eg.
TRT da 10ª Região, a fim de que de que se proceda à restauração
quanto aos atos que ali se tenham realizado (CPC, art. 1.068, § 1º).

Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R 

PROC. Nº TST-ED-RR-382.907/1997.4TRT - 12ª REGIÃO

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª
REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ADRIANE ARNT HERBST

EMBARGADA : MARIA LÚCIA DA SILVA RICARDO

ADVOGADO : DR. WILSON REIMER

EMBARGADO : ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCURADOR : DR. MANOEL CORDEIRO JÚNIOR

D E S P A C H O
1. Mediante o ofício GJCAS Nº 01/2002, datado de 05 de

março de 2002, o Ex.mo. Juiz ALOYSIO SANTOS, então convo-
cado, comunicou à Presidência do Tribunal Superior do Trabalho que
vários processos distribuídos à sua relatoria foram consumidos pelo
fogo durante o incêndio ocorrido em seu Gabinete no prédio do
egrégio TRT da 1ª Região.

2. A digna Presidência do TST, por meio do ofício
CIRC.GDGCJ.GP Nº 028/2002, de 08 de abril de 2002, solicitou aos Tri-
bunais Regionais respectivos que dessem início ao procedimento de recons-
tituição dos processos constantes da relação enviada pelo Juiz Aloysio San-
tos, procedendo-se, antes, à intimação das partes e de seus procuradores.

3. Assumindo este Gabinete a partir de agosto de 2004, dei pros-
seguimento à instrução e julgamento das ações de restauração de autos.

4. Por meio do Ofício nº 74/2005/TST-PRE-DGJ, de
06/10/05, em resposta ao meu Ofício nº 013/2005, a Juíza Presidente
do eg. TRT da 12ª Região infirmou que o Proc. ED-RR-
382.907/1997.4, em que são partes Ministério Público do Trabalho da
12ª Região, Maria Lúcia da Silva Ricardo e Estado de Santa Catarina,
não figura entre aqueles listados no pedido de restauração feito por
meio do OF.CIRC.GDGCJ.GP nº 28/2002.
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5. Dessa forma, considerando o disposto nos artigos 1063 e
segs. do Código de Processo Civil e 280 a 284 do Regimento Interno
do TST, decido:

5.1. Promover a restauração dos autos do Proc. nº TST-ED-
RR-382.907/1997.4, para o que deve ser feita a autuação da Ação de
Restauração (RA), com a juntada dos documentos em anexo, sendo
interessadas as partes acima identificadas.

5.2. Em seguida, os autos da RA devem ser remetidos ao eg.
TRT da 12ª Região, a fim de que de que se proceda à restauração
quanto aos atos que ali se tenham realizado (CPC, art. 1.068, § 1º).

Publique-se.
Brasília, 20 de outubro de 2005.

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R 
PROC. Nº TST-RR-642394/2000.9

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO).

ADVOGADO : JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO . 

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A.

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL.

RECORRIDO : ROBERTO DA SILVA VIANA.

ADVOGADA : ROSANA CARNEIRO FREITAS.

D E S P A C H O
1. Tendo em vista a rejeição da Medida Provisória n.º 246,

de 06/04/05, cujo art. 5º faz da União sucessora da extinta Rede
Ferroviária Federal S/A, indefiro a petição de n° 61348/2005-2.

2. Aguarde-se o julgamento.
3. Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R
PROC. Nº TST-RR-642394/2000.9

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (EM LIQUI-
DAÇÃO).

A D VO G A D O : JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO . 

RECORRENTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S/A.

A D VO G A D O : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL.

RECORRIDO : ROBERTO DA SILVA VIANA.

A D VO G A D A : ROSANA CARNEIRO FREITAS.

D E S P A C H O
1. Tendo em vista a rejeição da Medida Provisória n.º 246,

de 06/04/05, cujo art. 5º faz da União sucessora da extinta Rede
Ferroviária Federal S/A, indefiro a petição de n° 38952/2005-5.

2. Aguarde-se o julgamento.
3. Publique-se.
Brasília, 24 de agosto de 2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
JUIZ CONVOCADO

R E L ATO R
PROC. Nº TST-RR Nº 664.729/2000.4TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTES : SEBASTIÃO DOS SANTOS MARIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO BITTENCOURT

RECORRIDO : FERROVIÁ SUL ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR e RR-696.809/2000.5 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JNAEIRO
S.A.(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

AGRAVADO E RECOR-
RIDO

: CARLOS JOSÉ SAVINO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DA SILVA VIEIRA XAVIER
DE BARROS

D E S P A C H O
1. SUCESSÃO TRABALHISTA DO BANCO BANERJ S.A.

(PETIÇÃO DE FLS. 409)
O Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e o Banco

BANERJ S.A., admitindo ter ocorrido sucessão trabalhista entre eles,
conjuntamente, requereram fosse determinada a substituição, no pólo
passivo da lide, do primeiro pelo segundo, nos seguintes termos:

"(...) curva-se o Banco Banerj S.A. às decisões reiteradas a
respeito e reconhece que é sucessor do Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. - Em Liquidação nos processos trabalhistas, sem prejuízo
de ressarcimento total ou parcial, conforme cláusulas legais, edi-
talícias e contratuais.

Por conseqüência, requerem que o Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. - Em Liquidação seja excluído da lide e que o feito
prossiga apenas em face do Banco Banerj S.A." (fls. 409).

Mediante o despacho de fls. 409, determinei que fosse no-
tificado o Reclamante para que se manifestasse sobre a mencionada
sucessão. Notificado (fls. 412), o Reclamante não se opôs quanto à
exclusão do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em liquidação
extrajudicial) do pólo passivo (fls. 413/414).

Ante o reconhecimento do Banco Banerj S.A. de ser sucessor
do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e a concordância do
Reclamante, decreto a extinção do processo sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, em relação ao Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial).

2. SUCESSÃO DO BANCO BANERJ S.A. PELO BANCO
ITAÚ S.A. (PETIÇÃO DE FLS. 422/423)

O Banco Itaú S.A., mediante a petição de fls. 422/423, no-
ticiou a sucessão do patrimônio do Banco Banerj S.A., conforme
estabelecido no item 10 da ata da assembléia geral extraordinária,
verbis:

"O 'ITAÚ' sucederá o 'BANERJ' em todos os direitos e obri-
gações, efetivos ou contingentes, relacionados especificamente aos
ativos e passivos vertidos via cisão" (fls.426).

Em razão da sucessão, requereu a alteração do pólo passivo
da presente ação, para que passasse a constar como réu apenas o
Banco Itaú S.A.

Por meio do despacho de fls. 422, determinei que fosse
notificado o Reclamante para que se manifestasse sobre a mencionada
sucessão. Notificado (fls. 428), o Reclamante concordou com a ex-
clusão do Banco Banerj S.A. da lide (fls. 430/431).

Diante do exposto, defiro a pretensão formulada pelo Banco
Itaú S.A. a fls. 422/423 e, em face do decidido no item 1, determino
à Secretaria da Quinta Turma deste Tribunal que proceda à reautuação
do processo para Recurso de Revista, passando a constar, como Re-
corrente, o BANCO ITAÚ S.A. (sucessor do Banco Banerj S.A.) e,
como Recorrido, CARLOS JOSÉ SAVINO.

3. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-702.754/2000.1 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTES : JOSÉ FERNANDO QUEIROZ SEGALOTE E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDOS : BANCO BANERJ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

D E S P A C H O
1. SUCESSÃO TRABALHISTA DO BANCO BANERJ S.A.

(PETIÇÃO DE FLS. 253)
O Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e o Banco

BANERJ S.A., admitindo ter ocorrido sucessão trabalhista entre eles,
conjuntamente, requereram fosse determinada a substituição, no pólo
passivo da lide, do primeiro pelo segundo, nos seguintes termos:

"(...) curva-se o Banco Banerj S.A. às decisões reiteradas a
respeito e reconhece que é sucessor do Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. - Em Liquidação nos processos trabalhistas, sem prejuízo
de ressarcimento total ou parcial, conforme cláusulas legais, edi-
talícias e contratuais.

Por conseqüência, requerem que o Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. - Em Liquidação seja excluído da lide e que o feito
prossiga apenas em face do Banco Banerj S.A." (fls.253).

Mediante o despacho de fls. 253, determinei que fossem
notificados os Reclamantes para que se manifestassem sobre a men-
cionada sucessão. Notificados (fls. 254), apenas o Reclamante José
Fernando Queiroz Segalote não se opôs à pretensão (fls. 255/256).

Inexistente manifestação do Ministério Público do Traba-
lho.

Ante o reconhecimento do Banco Banerj S.A. de ser sucessor
do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A., a concordância do
Reclamante José Fernando Queiroz Segalote e a ausência de im-
pugnação pela Reclamante Rejane Souza Paiva de Pinto, decreto a
extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, inc. VI, do CPC, em relação ao Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial).

2. SUCESSÃO DO BANCO BANERJ S.A. PELO BANCO
ITAÚ S.A. (PETIÇÃO DE FLS. 261/268)

O Banco Itaú S.A., mediante a petição de fls. 261, noticiou a
sucessão do patrimônio do Banco Banerj S.A., conforme estabelecido
no item 10 da ata da assembléia geral extraordinária, verbis:

"O 'ITAÚ' sucederá o 'BANERJ' em todos os direitos e obri-
gações, efetivos ou contingentes, relacionados especificamente aos
ativos e passivos vertidos via cisão" (fls. 264, verso).

Em razão da sucessão, requereu a alteração do pólo passivo
da presente ação, para que passasse a constar como réu apenas o
Banco Itaú S.A.

Por meio do despacho de fls. 261, determinei que fossem
notificados os Reclamantes para que se manifestassem sobre a men-
cionada sucessão. Notificados (fls. 273), os Reclamantes concordaram
tão-somente com a inclusão do Banco Itaú S.A. no pólo passivo da
ação em litisconsórcio passivo, para que responda solidariamente (fls.
281/282).

Diante do exposto, indefiro a pretensão formulada pelo Ban-
co Itaú S.A. a fls. 261 e, em face do decidido no item 1, determino
à Secretaria da Quinta Turma deste Tribunal que proceda à reautuação
do processo, a fim de que exclua do pólo passivo o Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial).

3. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR Nº 704.441/2000.2TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

RECORRIDO : JOÃO MARCELINO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

<!ID2111-4>

PROC. Nº TST-AIRR Nº 741.899/2001.3TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

A G R AVA D O : JÚLIO CASTILHO VENÂNCIO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-761.012/2001.2 1ª região

RECORRENTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO : AURÉLIO MENEZES PRACIAS FILHO

ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 985ISSN 1677-7018

D E S P A C H O
1. SUCESSÃO TRABALHISTA DO BANCO BANERJ S.A.

(PETIÇÃO DE FLS. 494)
O Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e o Banco

BANERJ S.A., admitindo ter ocorrido sucessão trabalhista entre eles,
conjuntamente, requereram fosse determinada a substituição, no pólo
passivo da lide, do primeiro pelo segundo, nos seguintes termos:

"(...) curva-se o Banco Banerj S.A. às decisões reiteradas a
respeito e reconhece que é sucessor do Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. - Em Liquidação nos processos trabalhistas, sem prejuízo
de ressarcimento total ou parcial, conforme cláusulas legais, edi-
talícias e contratuais.

Por conseqüência, requerem que o Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. - Em Liquidação seja excluído da lide e que o feito
prossiga apenas em face do Banco Banerj S.A." (fls. 494).

Mediante o despacho de fls. 494, determinei que fosse no-
tificado o Reclamante para que se manifestasse sobre a mencionada
sucessão. Notificado (fls. 495), o Reclamante concordou com a ex-
clusão do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em liquidação) da
lide (fls. 497).

Ante o reconhecimento do Banco Banerj S.A. de ser sucessor
do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. e a concordância do
Reclamante, decreto a extinção do processo sem julgamento do mé-
rito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, em relação ao Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial).

2. SUCESSÃO DO BANCO BANERJ S.A. PELO BANCO
ITAÚ S.A. (PETIÇÃO DE FLS. 499)

O Banco Itaú S.A., mediante a petição de fls. 499, noticiou a
sucessão do patrimônio do Banco Banerj S.A., conforme estabelecido
no item 10 da ata da assembléia geral extraordinária, verbis:

"O 'ITAÚ' sucederá o 'BANERJ' em todos os direitos e obri-
gações, efetivos ou contingentes, relacionados especificamente aos
ativos e passivos vertidos via cisão" (fls.507-v).

Em razão da sucessão, requereu a alteração do pólo passivo
da presente ação, para que passasse a constar como réu apenas o
Banco Itaú S.A.

Por meio do despacho de fls. 499, determinei que fosse
notificado o Reclamante para que se manifestasse sobre a mencionada
sucessão. Notificado (fls. 516), o Reclamante concordou com a pre-
tensão do Banco Itaú S.A. (fls. 518).

Verifica-se, todavia, que o instrumento de mandato apre-
sentado pelo Banco Itaú S.A. (fls. 510/513) encontra-se em cópia não
autenticada, desatendendo, assim, o disposto no art. 830 da CLT.

3. Diante do exposto, indefiro a pretensão formulada pelo
Banco Itaú S.A. (fls. 499/500), por falta de representação processual
(arts. 37 do CPC e 830 da CLT); e, em face do decidido no item 1,
determino à Secretaria da Quinta Turma deste Tribunal que proceda à
reautuação do processo, a fim de que passe a constar, como Re-
corrente, apenas Banco Banerj S.A.

4. Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROCESSO : AIRR E RR - 779463/2001.9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: ANTÔNIO HENRIQUE JALFIM NETO

ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA

AGRAVADOE RECOR-
RENTE

: BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GARBELINI BELLO

AGRAVADOE RECOR-
RENTE

: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

D E S P A C H O
À fl.828 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Defiro o pedido apenas em relação à vista dos autos, em

cartório, visto que o UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
não é parte da relação processual indicada. Publique-se.

Em 27/09/2005
GELSON DE AZEVEDO - Ministro Relator."
Brasília, 14 de outubro de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR Nº 805.054/2001.8TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ALL-AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARLA POLKING ÁVILA

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

RECORRIDO : OLIVALDO DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005,

em que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava
em liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a
situação jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e
a respectiva representação processual. Em decorrência, houve
reautuação de diversos processos, a requerimento da União,
para que esta passasse a constar como parte substituta. A fim de
evitar prejuízos, esta Corte suspendeu por 60 dias a tramitação
dos processos que tivessem originariamente como parte a Rede
Ferroviária Federal S/A (Resolução Administrativa nº 1.083/05).

Rejeitada pela Câmara dos Deputados a referida Medida Pro-
visória, restabeleceu-se a qualidade de parte, naqueles pro-
cessos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova Re-
solução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação
da autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR Nº 805.055/2001.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ÉLIO VALDIVIESO FILHO

RECORRENTE : ALL-AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MEYENBERG VIEIRA

RECORRIDO : SEBASTIÃO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA SOUZA FANTE

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR Nº 812.380/2001.1TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DA ZONA CENTRAL DO
BRASIL

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS BERNANOS

A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR Nº 812.386/2001.3TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO ALVES METZKER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARIANO MARTINS LANNA

A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR Nº 812.487/2001.2TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : ROMARIO SERAFIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO LIMA

D E S P A C H O
1. Com a vigência da Medida Provisória nº 246/2005, em

que se estabeleceu a sucessão da RFFSA (que se encontrava em
liquidação extrajudicial) pela União, desconstituíram-se a situação
jurídica da Rede Ferroviária Federal S/A como parte e a respectiva
representação processual. Em decorrência, houve reautuação de di-
versos processos, a requerimento da União, para que esta passasse a
constar como parte substituta. A fim de evitar prejuízos, esta Corte
suspendeu por 60 dias a tramitação dos processos que tivessem ori-
ginariamente como parte a Rede Ferroviária Federal S/A (Resolução
Administrativa nº 1.083/05). Rejeitada pela Câmara dos Deputados a
referida Medida Provisória, restabeleceu-se a qualidade de parte, na-
queles processos, da Rede Ferroviária Federal S/A. Mediante nova
Resolução Administrativa, de nº 1092, determinou-se a retificação da
autuação e a retomada do procedimento.

2. Considerando a situação jurídica de liquidação extraju-
dicial e a necessidade de restabelecimento de direito e de fato da
representação processual e, ainda, com o intuito de evitar prejuízo ao
direito de defesa, notifique-se a Rede Ferroviária Federal S/A, na
pessoa de seu representante legal, para que regularize, no prazo de 30
dias, a representação processual da empresa.

3. Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 2005

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

<!ID2111-5>

AUTOS COM VISTAS

Processos com pedidos de vista concedidos aos requerentes.

PROCESSO : AIRR - 42/1997-046-01-40.9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DA SILVA MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

PROCESSO : AIRR - 227/2004-004-03-40.0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVAL-
CANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARLI ESTEVÃO DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). DARLI DOMINGOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA

PROCESSO : AIRR - 331/2001-231-04-40.6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS CONCEIÇÃO DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SIL-
VA 

A G R AVA D O ( S ) : RENNER SAYERLACK S.A.

ADVOGADA : DR(A). FABIANA MAGALHÃES DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SCARPELLINI MATTOS
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PROCESSO : RR - 423/2001-007-02-00.2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). ELTON ENÉAS GONÇALVES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOAQUIM AZEVEDO NETO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS PICCININ

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR - 515/2004-022-13-41.5 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 515/2004-2

Complemento : Corre Junto com AIRR - 515/2004-8

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDÍSIO SIMÕES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : EVILÁSIO VIERIA DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA FERNANDES

PROCESSO : AIRR - 515/2004-022-13-40.2 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 515/2004-5

Complemento : Corre Junto com AIRR - 515/2004-8

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUASSUNA

A G R AVA D O ( S ) : EVILÁSIO VIERIA DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDÍSIO SIMÕES SOUTO

PROCESSO : AIRR - 515/2004-022-13-42.8 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 515/2004-2

Complemento : Corre Junto com AIRR - 515/2004-5

A G R AVA N T E ( S ) : EVILÁSIO VIERIA DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MANOEL CABRAL DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUASSUNA

PROCESSO : RR - 520/2002-017-15-00.2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHA-
DO

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO(S) : EMERSON MARCELO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FLÁVIO PESSÔA

PROCESSO : AIRR - 547/2003-906-06-00.5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ARAÚJO COSTA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

PROCESSO : RR - 563/2003-016-12-00.9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO ODILON JAVORSKI

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARAZITA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MAZZONETTO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JORGE ALBERTO LIMA

PROCESSO : AIRR - 599/1997-821-04-40.2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

ADVOGADA : DR(A). TATIANA HECK SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : VALMOR SEVERO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : RR - 599/2001-022-09-00.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO GRACIOSA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS ALBERTO GONÇALVES GOMES COE-
LHO

RECORRIDO(S) : CELSO JAIME CORREIA

ADVOGADO : DR(A). DERMOT RODNEY DE FREITAS BARBOSA

PROCESSO : AIRR - 638/2002-017-03-00.6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PAULO DE TARSO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUTIANDREIA MARTINS SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARIA BELISÁRIA ALVES RODRIGUES

PROCESSO : RR - 651/2003-015-02-00.9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SYLVANIA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO(S) : VANDERLEI PESSOA REIST

ADVOGADO : DR(A). RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO

PROCESSO : RR - 710/2000-004-15-00.1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : HUGO JOSÉ ESPER SILVEIRA

ADVOGADA : DR(A). JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

PROCESSO : RR - 746/2000-048-15-00.0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHA-
DO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR FINOTTI

ADVOGADA : DR(A). RENATA RUSSO LARA

PROCESSO : AIRR - 765/1999-011-15-00.5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ ANTONIO DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 791/2003-906-06-40.2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

Complemento : Corre Junto com RR - 791/2003-0

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). RENATA MARANHÃO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). CARLO PONZI

A G R AVA D O ( S ) : BANORTE - FUNDAÇÃO MANOEL BAPTISTA DA
SILVA DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CU-
NHA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE BRITO FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO PIRES CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS

PROCESSO : AIRR - 852/2003-013-10-40.4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : OTÁVIO RODRIGO TEIXEIRA SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HAMILTON ARAUJO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : BMC SOFTWARE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

PROCESSO : RR - 891/2000-002-07-00.7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARLÚCIA LOPES FERRO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVAL-
CANTE

ADVOGADO : DR(A). GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : ADILSON MARTINS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). CASSIANO PEREIRA VIANA

PROCESSO : RR - 962/2000-471-01-00.1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). RENATA DE VILLEMOR VIANNA

RECORRIDO(S) : JUAREZ DA PAIXÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR

PROCESSO : AIRR - 988/2003-053-03-40.1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL DOS CAFEICULTORES
DO VALE DO RIO VERDE LTDA. - COCARIVE

ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ALUÍZIO PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO JUNQUEIRA HENRI-
QUE

PROCESSO : AIRR - 997/2003-001-03-40.3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COBRA TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

ADVOGADA : DR(A). CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALÃ FERNANDES BACELETE

ADVOGADA : DR(A). JÚNIA MARIA MEDEIROS CUPERTINO

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO NORTE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). VANESSA ANDRÉA TEIXEIRA DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : RR - 1070/2002-021-23-00.0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO FRANCISCO SANCHES

RECORRIDO(S) : DARI CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

PROCESSO : RR - 1074/2001-092-09-00.1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : DEVANIR MENEGUSSI BOSCARATO

ADVOGADA : DR(A). JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA

PROCESSO : RR - 1083/1998-066-15-00.7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHA-
DO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

PROCESSO : AIRR - 1108/2002-063-01-40.1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVAL-
CANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON VIVAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

PROCESSO : AIRR - 1123/2003-005-17-40.2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ALEXANDRE FARIA CERUTTI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : AIRR - 1197/2002-005-17-40.8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EGILZA DA PENHA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ANABELA GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA.
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PROCESSO : AIRR - 1199/1998-013-15-41.8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MASCARENHAS

PROCESSO : RR - 1358/2002-003-22-85.1 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). JOANÍLIA BEVILAQUA DE SALES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). CLEITON LEITE DE LOIOLA

RECORRIDO(S) : SAVILDA MARIA HELENA GOMES DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADA : DR(A). JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 1372/1999-361-02-40.5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : JULIO CESAR DE LIMA FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

PROCESSO : RR - 1441/2000-067-15-00.3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CALDONO & AQUINO LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE LUCCA E CASTRO

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DE AQUINO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

PROCESSO : AIRR - 1581/2003-121-17-40.9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIX TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MARCELO RISSI

ADVOGADA : DR(A). MARILENE NICOLAU

PROCESSO : RR - 1669/2002-001-21-00.0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDA MARIA SUASSUNA

ADVOGADA : DR(A). SIMONE LEITE DANTAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). LUCINALDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1718/2000-003-15-40.3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : DELBISON ARRUDA

ADVOGADO : DR(A). MARCILIO LOPES

PROCESSO : AIRR - 1788/2003-065-02-40.1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HELFONT PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA APARECIDA ROSA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ADEMARCOS ALMEIDA PORTO

PROCESSO : AIRR - 1788/2003-006-13-41.7 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1788/2003-4

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUASSUNA

A G R AVA D O ( S ) : MARISÔNIA LEAL DE MORAIS SALES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR - 1788/2003-006-13-40.4 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1788/2003-7

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

ADVOGADA : DR(A). ANA DOLORES LUCENA SUASSUNA

A G R AVA D O ( S ) : MARISÔNIA LEAL DE MORAIS SALES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). DALIDE BARBOSA ALVES CORREA

PROCESSO : AIRR - 1801/2004-004-21-40.0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO HENRIQUE CARRIÇO NOGUEIRA
FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA ESPÍNOLA ARAÚJO DE SENA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

PROCESSO : AIRR - 1816/1998-361-02-40.1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BARALDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HILDO DE MORAES MACHADO

ADVOGADA : DR(A). PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

PROCESSO : AIRR - 1887/2003-064-02-40.7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HELFONT PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : EDILZA BISPO REIS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SARAVAL

PROCESSO : RR - 2040/2001-017-09-00.8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : YOKI ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ANTONIO PESSONI

ADVOGADO : DR(A). WAGNER PIROLO

PROCESSO : AIRR - 2045/2000-025-02-40.7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

Complemento : Corre Junto com AIRR - 2045/2000-0

A G R AVA N T E ( S ) : ALVO KUPAS

ADVOGADO : DR(A). MILTON DE OLIVEIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS FRUGIS

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

PROCESSO : AIRR - 2113/1994-097-15-00.7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MODA

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA RODRIGUES DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADA : DR(A). ANA LUÍSA ARCARO

PROCESSO : RR - 2401/1997-004-17-00.9 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CLAYTON ROCHA HERNANDES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : AUTOPORT TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RACHEL DE ANCHIETA PIMENTEL

ADVOGADA : DR(A). ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR

PROCESSO : AIRR - 2469/2003-361-02-40.2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO VANDERLEI LIXANDRÃO

ADVOGADO : DR(A). SILVIO LUIZ PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MOLINS DO BRASIL MÁQUINAS AUTOMÁTICAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

PROCESSO : AIRR - 2788/2003-053-02-40.9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HELFONT PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). REGES SILVA ROSA

PROCESSO : AIRR - 3135/2002-921-21-40.1 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NUREMBERG BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ARTUR FREITAS DE ARAÚJO

PROCESSO : RR - 3148/2002-900-12-00.4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO JOSÉ PITZ E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO JOSÉ LAGO

ADVOGADO : DR(A). EDÍSIO GOMES DE MATOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

ADVOGADO : DR(A). ALOÍZIO PAULO CIPRIANI

PROCESSO : AIRR - 3453/2002-921-21-40.2 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). MÚCIO AMARAL DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). MILA UMBELINO LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BRUNO PEREIRA NETO

ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO DE PAIVA OLIVEIRA

PROCESSO : RR - 10175/2002-900-09-00.0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : LÚCIA COLOMBO DE DIO

ADVOGADO : DR(A). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

PROCESSO : RR - 19845/2002-900-10-00.8 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ELIZABETH VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR - 26839/2002-900-09-00.2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TEODOSIO ZAMODZKI

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR - 33342/2004-004-11-40.8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

ADVOGADO : DR(A). FABRIZIO DE SOUZA B. GROSSO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO JORGE LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). CARLOS TRAJANO FILHO

PROCESSO : RR - 38697/2002-900-03-00.9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). DENISE VIANA NONAKA ALIENDE RIBEI-
RO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : BENEDITO JOSÉ CORREA

ADVOGADO : DR(A). WALDENIR FERNANDES ANDRADE

PROCESSO : RR - 49027/2002-900-02-00.3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PAULO SÉRGIO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). VLADEMIR DE FREITAS

RECORRIDO(S) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS TYROLA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : RR - 50448/2002-902-02-00.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DOS SANTOS CARVALHO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO VIGUERA FERNANDEZ

ADVOGADA : DR(A). MARLI MARTINS SILVA ASSAD DE MELLO

<!ID2111-6>

PROCESSO : AIRR - 53143/2002-900-09-00.9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ALBERTINI ROMERA

ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE
OLIVEIRA
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PROCESSO : RR - 65831/2002-900-09-00.1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ORLANDO SANTIN

ADVOGADA : DR(A). JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

PROCESSO : AIRR - 72143/2002-900-01-00.1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). SAYDE LOPES FLORES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RICARDO FIDALGO

ADVOGADO : DR(A). LUIS PAULO DA COSTA PEIXOTO

PROCESSO : RR - 73214/2003-900-02-00.9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO(S) : ROBERTO GONÇALVES JOSÉ

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO GUEDES LAIMER

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR E RR - 76751/2003-900-07-00.3 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSEFA FERREIRA FORTALEZA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GONÇALVES DIAS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES

ADVOGADO : DR(A). RENATO SANTIAGO DE CASTRO

PROCESSO : AIRR E RR - 76808/2003-900-02-00.1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CARLOS VERNAGLIA

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE TOMB

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : AIRR - 82699/2003-900-01-00.7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA ANTUNES

PROCESSO : RR - 92398/2003-900-01-00.1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR(A). SAYDE LOPES FLORES

RECORRIDO(S) : MARCOS QUELHAS MOREIRA CHAVES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MIRANDA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR E RR - 92499/2003-900-02-00.7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: RENATA REGINA FRANCO

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

PROCESSO : RR - 100011/2003-900-01-00.1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COBRA - COMPUTADORES E SISTEMAS BRASILEI-
ROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO HUDSON SOARES

ADVOGADA : DR(A). ELISABETE MACHADO NATELLA

ADVOGADA : DR(A). CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NILO EDISON DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). WALMYR MATTOS

PROCESSO : RR - 629830/2000.4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DR(A). FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

RECORRIDO(S) : ANDRÉ REIS LUCKWU

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO MALINCONICO

PROCESSO : RR - 639670/2000.9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIR TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MARISTELA PEDRON

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ GIANNELLA CATALDI

PROCESSO : RR - 666994/2000.1 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : MARICÉLIA SAMPAIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ

PROCESSO : RR - 672299/2000.3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CHURRASCARIA GALÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA MARTA CATTANI DE BARROZ ZILVE-
TI

RECORRIDO(S) : RICARDO ALMEIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ÊNIO MENDES JÚNIOR

PROCESSO : AG-RR - 674499/2000.7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO GOMES AMADEO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVAL-
CANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADONIAS BERNARDO DE SOUZA FILHO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA

PROCESSO : AIRR E RR - 682954/2000.2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COBRA - COMPUTADORES E SISTEMAS BRASILEI-
ROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ANA ZAQUIA CAMASMIE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: EDUARDO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUINTEL-
LA

PROCESSO : AIRR E RR - 733886/2001.3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO REBELLO APOLINÁRIO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO BA-
NERJ S.A.)

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MAURO CÉSAR MENDES PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE
AZEVEDO

PROCESSO : RR - 744942/2001.0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : MÁRCIA MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PEZZI NETO

PROCESSO : RR - 753677/2001.6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SILVÂNIA MARIA PRADO COELHO MARTINEZ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

PROCESSO : RR - 757523/2001.9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 640182/2000-3

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. ( SUCESSOR POR INCORPORAÇÃO DO BAN-
CO BANDEIRANTES S.A.)

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADA : DR(A). FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

ADVOGADO : DR(A). GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLO PONZI

RECORRIDO(S) : ROSALVO AIRES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO JOSÉ CORRÊA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR E RR - 784316/2001.7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVAL-
CANTE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: WANY NAGEM DAIR

ADVOGADO : DR(A). HAROLDO DE CASTRO FONSECA

PROCESSO : RR - 785675/2001.3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : CHRISTINA YUMI MITSUI TAURA

ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

PROCESSO : RR - 810581/2001.3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCA-
DO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO ANDRADE

RECORRIDO(S) : MARA ROSANI CAVALHEIRO LOPES

ADVOGADO : DR(A). LELIS ANTONIO DE MORAES PUPO

Brasília, 07 de novembro de 2005

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

<!ID3740-0>

N O T I F I C A Ç Ã O

Nos processos abaixo relacionados foi exarado, pelo Exmo.
Ministro Gelson de Azevedo, relator, o seguinte despacho:

"J. Diga o Reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
sucessão ora noticiada, presumindo-se a concordância, no silêncio. Na
ausência de manifestação, proceda a Secretaria aos devidos registros,
na forma requerida. Publique-se".

PROCESSO : RR - 1960/2001-021-09-00.8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

Complemento : Corre Junto com AIRR - 1960/2001-2

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO GOMES FRENEDA

RECORRIDO(S) : HAMILTON JOSÉ BORGES SAMPAIO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MACIOSKI

PROCESSO : AIRR E RR - 21608/1999-013-09-00.9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: RONALDO DAL POZZO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LÚCIO GLOMB

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANESTADO S.A. - PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRA-
ÇÃO E SERVIÇOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

PROCESSO : AIRR E RR - 23647/1998-012-09-00.3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ANTÔNIO CELSO PINTO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
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PROCESSO : AIRR E RR - 790807/2001.5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: VANDERLEI ZARNICINSKI

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIO GLOMB

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

Brasília, 08 de novembro de 2005
Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PROC. Nº TST-AIRR-61/2002-055-03-00.9TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E : TRANS - SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D A : DARCI CAIXETA LOPES

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE REZENDE CAMARGOS

D E S P A C H O
À fl. 292 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Recebo a presente pretensão como desistência da ação

(art. 267, VIII, do CPC) em relação à Reclamada Trans - Sistemas de
Transportes S.A., ora Agravante. Notifique-se a Reclamada para que
se manifeste, no prazo de 10 dias, sobre a mencionada desistência, na
forma do art. 267, § 4º, do CPC. Publique-se. Em 13/10 /2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator"

Brasília, 08 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR-575/1990-331-02-00.0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO : JOAQUIM GOMES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARQUES DOS SANTOS

RECORRIDO : CHURRASCARIA COMANCHE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JURKEVICIUS

D E S P A C H O
À fl. 473 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"1. Junte-se.
2. Extraia-se a certidão após o pagamento dos emolumentos,

conforme Instrução Normativa nº 20/2002 do C. TST.
Intime-se.
Em, 16/09/2005.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Relator"

Brasília, 08 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : RR - 816/2002-654-09-00.5TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE : LEONILDO ANTONIO RODOLFO

ADVOGADO : DR. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

RECORRIDO : MINASGÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS COMBUS-
TÍVEL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADA : DRA. SILVANA DOS SANTOS CHRISTO DE QUEIRÓS

D E S P A C H O
À fl. 679 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"a) Junte-se aos autos.
b) Vista à parte contrária.
c) Sem resposta, reautue-se e observe-se.
d) DF, 07/10/2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro- Relator"

Brasília, 07 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

DIRETORA DA SECRETARIA DA 5ª TURMA

PROCESSO : RR - 974/1999-045-15-00.6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO

ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

RECORRIDA : IARA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
À fl. 350 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"a) Junte-se aos autos.
b) Reautue-se o feito com a nova denominação da reclamada.
c) Publique-se, para fins de ciência das partes e interessados.
d) Anote-se o nome da Dra. Maria Helena Villela Autuori

para os fins inscritos no art. 236, caput e § 1º, do CPC.
e) DF, 29 - setembro - 2005.

João Batista Brito Pereira
M i n i s t r o - R e l a t o r. "

Brasília, 07 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR-1162/1999-114-15-00.8TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MARIA APARECIDA FELISBERTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MIILLER BIANCHINI

RECORRIDO : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

D E S P A C H O
À fl. 354 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Observe o Requerente a Instrução Normativa nº 20/2002

do TST no tocante aos emolumentos, sob pena de indeferimento da
certidão requerida. Em 16/09/2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator"

Brasília, 08 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : AIRR - 1395/1993-042-15-85.9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E : ANTÔNIO ALBERTO MARQUES BORGES (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

A G R AVA D O : SUL AMÉRICA SANTA CRUZ SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO ALVES DE SÁ

D E S P A C H O
À fl. 387 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"Junte-se.
Diga, o autor, em dez dias sobre o pedido infra de retificação

do pólo passivo para que passe a constar como reclamada a empresa
SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS S/A,
ciente de que o silêncio será interpretado como concordância.

Em 13.10.2005.
Rosa Maria Weber Candiota da Rosa

Juíza Convocada no TST"
Brasília, 07 de novembro de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : AIRR - 1606/1997-048-01-40.3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

Complemento : Corre Junto com RR - 1606/1997-9

A G R AVA N T E : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A G R AVA D O : SILA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE CASTRO

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

D E S P A C H O
À fl.172 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Diga o Reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a

sucessão ora noticiada, presumindo-se a concordância, no silêncio. Na
ausência de manifestação, proceda a Secretaria aos registros, a fim de
que passe a constar, como Agravante, Banco Itaú S. A. (sucessor do
Banco Banerj S.A.). Publique-se. Em 16/09/2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro Relator"

Brasília, 07 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR-1863/2000-092-15-00.9TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR

RECORRIDO : ANA PAULA LAGOEIRO

A D VO G A D A : DRA. FRANCINE RODRIGUES DA SILVA

D E S P A C H O
À fl. 285 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Observe a Requerente a Instrução Normativa nº 20/2002

do TST no tocante aos emolumentos, sob pena de indeferimento da
certidão requerida. Em 16/09/2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator"

Brasília, 08 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : RR - 2156/2003-043-15-00.2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTE-
RAPIA S.A.

ADVOGADO : DR. EDILBERTO PINTO MENDES

RECORRIDO : DONIZETE JOSÉ NERY

ADVOGADO : DR. RENATO FUSSI FILHO

D E S P A C H O
À fl. 166 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Notifique-se a reclamada para que se manifeste, no prazo

de 10(dez) dias, sobre a presente desistência, na forma do art. 267, §
4º, do CPC.

Publique-se.
Em 10/10/2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator"

Brasília, 07 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : AIRR - 2268/2003-652-09-40.0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES

DE SOUZA (Convocado)

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O : ANTÔNIO DIRCEU KOTOWEY

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

D E S P A C H O
À fl. 133 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Homologo o acordo celebrado entre as partes, para os

devidos fins, extinguindo o processo na forma do art. 269, III, do
CPC.

Baixem para acompanhamento do cumprimento e ulteriores
providências. Custas pelas partes, na forma do art. 789, § 3º, da
C LT.

Int.
Bsb 10/10/05.

José Pedro de Camargo
Juiz Convocado."

Brasília, 07 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : AIRR - 35259/2002-900-02-00.4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE
SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E : MARCOS TAGUCHI

ADVOGADO : DR. EDSON JOSÉ PEREIRA ALVES

A G R AVA D O : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

ADVOGADO : DR. LIVADÁRIO GOMES

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

D E S P A C H O
À fl. 286 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"Junte-se. Observe CPC 236 § 1º.
Vista à parte contrária.
I.
DF 18/08/2005.

João Batista Brito Pereira
Ministro Presidente da

Quinta Turma."
Brasília, 07 de novembro de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : AIRR - 53958/2002-900-09-00.8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. LINEU MIGUEL GÓMES

A G R AVA D O : MARIA CRISTINA ARAÚJO MOTA

ADVOGADO : DR. CELSO ALVES

D E S P A C H O
À fl. 724 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"Junte-se.
Esclareça, o requerente sobre eventual sucessão, compro-

vando-a, uma vez que não integra a relação jurídico-processual.
Publique-se. Em 06.10.2005.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

Juíza Convocada no TST".
Brasília, 07 de novembro de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : AIRR E RR - 56167/2002-009-09-00.3TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

AGRAVADA E RECOR-
RENTE

: LENIR PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

RECORRIDA : EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVI-
ÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.

D E S P A C H O
À fl.212 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Em desatendimento ao disposto no art.830 da CLT, in-

defiro o pedido. Publique-se.
GELSON DE AZEVEDO

M i n i s t r o - R e l a t o r. "
Brasília, 07 de novembro de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma
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PROC. Nº TST-RR-56409/2002-009-09-00.9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MARIA JOSÉ BIAJONE

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

RECORRIDA : EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVI-
ÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.

RECORRIDOS : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O
À fl. 228 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Em desatendimento ao disposto no art. 830 da CLT,

indefiro o pedido. Publique-se. Em 11/10 /2005.
GELSON DE AZEVEDO

Ministro-Relator"
Brasília, 08 de novembro de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : AIRR - 65295/2002-900-09-00.4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E : BAT NÍVEL SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ CHAVES

A G R AVA D O : JOSÉ LONGUINHO DIAS

ADVOGADO : DR. MOSHE LABIAK EVANGELISTA

D E S P A C H O
À fl.722 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"Junte-se. Defiro.
Reautuem-se. Publique-se.
Brasília, 06/10/2005.

Rosa Maria Weber Candiota da Rosa
Juíza Convocada no TST".

Brasília, 21 de outubro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma
PROC. Nº TST-AIRR-82316/2003-900-03-00.0 TRT da 3a. Re-
gião

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES
DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E : MARORE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PRADO FERREIRA

A G R AVA D O : EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

D E S P A C H O
Na petição de nº 123011/2005-2, protocolizada pela Agra-

vante, com pedido liminar de suspensão do processo, foi exarado o
seguinte despacho:

"Indefiro, liminarmente, o pedido de instauração de "inci-
dente de falsidade" de depoimento da testemunha Otoniel Severino da
Silva, que, por escritura pública, desdisse declarações prestadas em
audiência. Os arts. 387 e 388 do CPC não contemplam a situação
retratada.

Int. Após, arquive-se.
BSB, 7/10/2005.

JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado Relator."

Brasília, 08 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : AIRR E RR - 106098/2003-900-04-00.0TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE E RECOR-
RIDO

: ÁLVARO ALVES SOUZA FILHO

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO SCHUELER RABENO

AGRAVADO E RECOR-
RENTE

: MERIDIONAL COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

D E S P A C H O
À fl. 941 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"Junte-se. Vista à parte contrária.
DF, 25/8/2005. Publique-se.
Após, conclusos.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro-Relator"

Brasília, 07 de novembro de 2005.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL

Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : AIRR E RR - 656630/2000.6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE CASTRO

ADVOGADO : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

AGRAVADO E RECORRI-
DO

: PETRICK HENREY MACHADO

ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

RECORRENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

D E S P A C H O
À fl. 436 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Notifique-se o Reclamante para que se manifeste, no

prazo de 10(dez) dias, sobre as sucessões ora noticiadas. Publique-
se.

Em 18/10/2005.
GELSON DE AZEVEDO

Ministro-Relator"
Brasília, 07 de novembro de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROCESSO : RR - 741694/2001.4TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ALEXANDRE TORQUATO DE FIGUEIREDO VA-
LENTE

ADVOGADO : DR. GERALDO LOBATO CARVALHO JUNIOR

RECORRIDO : BYK QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUIS MUSSOLINO DE FREITAS

D E S P A C H O
À fl. 352 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Notifique-se o Reclamante para que se manifeste, no

prazo de 10 dias, sobre a nova razão social da Reclamada ora no-
ticiada. Na ausência de manifestação, defiro a pretensão formulada
pela Altana Pharma Ltda. Havendo manifestação, voltem-me os autos
conclusos. Publique-se.

Em 17/6/2005
GELSON DE AZEVEDO

M i n i s t r o - R e l a t o r. "
Brasília, 07 de novembro de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROC. Nº TST-RR-804406/2001.8TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BRASWEY S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARISA S. KOBAYASHI

RECORRIDO : ALDIR DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÁLIDO DEPINÉ

D E S P A C H O
À fl. 627 dos autos foi exarado o seguinte despacho:
"J. Em desatendimento ao disposto no art. 830 da CLT,

indefiro o pedido. Publique-se. Em 11/10 /2005.
GELSON DE AZEVEDO

Ministro-Relator"
Brasília, 08 de novembro de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

<!ID4220-0>

PROC. Nº TST-AC-162.789/2005-000-00-00.1

A U TO R : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O S : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES DR. LU-
CIANO RIBEIRO REIS BARROS

RÉU : VALDELY MARIA CERQUEIRA PIMENTEL

D E S P A C H O
Trata-se de Ação Cautelar Inominada Incidental ajuizada

pelo Banco ABN Amro Real S.A., com pedido de liminar inaudita
altera pars, visando a obtenção de efeito suspensivo ao Agravo de
Instrumento interposto (ainda não autuado nesta Corte) e a suspensão
da ordem de reintegração processada nos autos da reclamação tra-
balhista nº 01503-2003-070-01-00-9, que determinada pelo Tribunal
Regional do Trabalho da Primeira Região, com fundamento na cláu-
sula 24ª da Convenção Coletiva de Trabalho 2002/2003 firmada entre
a Federação Nacional dos Bancos e a Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Instituições Financeiras, que, consoante consignou
o Tribunal Regional, reconhecia estabilidade à reclamante em si-
tuação de "pré-aposentadoria".

O Recurso de Revista interposto pelo banco reclamado teve
seguimento denegado ao fundamento assim consignado no despacho
denegatório: "A controvérsia em tela cinge-se à interpretação da à
Cláusula 24ª da Convenção Coletiva de Trabalho. Assim sendo, a
simples violação legal ou divergência jurisprudencial não permite o
cabimento do presente recurso, sendo necessário que a hipótese apre-
sentada esteja em conformidade com a previsão contida no artigo
896, alínea "b", da CLT, que exige que a norma coletiva, objeto da
controvérsia, seja de observância obrigatória em área territorial
que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão
re c o r r i d a . Disto não cuidou o recorrente, restando inviável o pre-
tendido processamento. Nego seguimento" (fls. 35 - destaque no
original).

Esta Corte tem entendido que a decisão que determina obri-
gação de fazer não comporta execução provisória, sob pena de torná-
la definitiva. De fato, o art. 899 da CLT, ao impedir a execução
definitiva de sentença de conhecimento, enquanto pendente recurso,
alcança tanto obrigações de pagar quanto as de fazer. Assim, a rein-
tegração, por ter caráter de satisfação definitiva do direito pleiteado,
é inviável ainda na fase de conhecimento, antes do trânsito em jul-
gado da decisão.

A reintegração, tal como imposta no acórdão (fls. 63), no
qual se determinou a expedição imediata de mandado para esse fim,
por ser de caráter satisfativo, somente se dá em sede de execução
definitiva. No caso vertente, ainda pende de julgamento o Agravo de
Instrumento interposto pelo banco reclamado (fls. 19/34) contra o
despacho denegatório de fls. 35. Acaso seja admitido o Recurso de
Revista e eventualmente reformada a decisão que embasou a ordem

de reintegração, não será possível ao autor/reclamado e ao réu/re-
clamante serem restituídos ao status quo ante, com a devolução ao
reintegrado da força de trabalho gasta na prestação de serviços e o
ressarcimento ao empregador da contraprestação paga àquele. Aqui,
pois, reside o fumus boni juris e o periculum in mora, a justificar a
concessão da liminar.

A jurisprudência dominante na Corte orienta no sentido de
que tendo sido efetivamente determinada a ordem de reintegração
antes de transitada em julgado a decisão condenatória restará de-
monstrado o periculum in mora, motivador da concessão de liminar
para cassar o ato e imprimir efeito suspensivo ao recurso interposto.
É o que se extrai dos seguintes precedentes: ROMS-677.850/00, Re-
lator Ministro Gelson de Azevedo, DJ 04/05/2001; ROMS-
679.264/00, Relator Ministro José Luciano de Castilho Pereira, DJ
14/05/2001; e ROMS-584.246/99, Relator Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, DJ de 10/11/2000, dentre outros.

Presentes, assim, os pressupostos ensejadores da medida cau-
telar pleiteada, CONCEDO A LIMINAR, para, conferindo efeito
suspensivo ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco ABN
Amro Real S.A. nos autos do RO-01503/2003-070-01-00-9, sustar a
execução da ordem de reintegração de VALDELY MARIA CER-
QUEIRA PIMENTEL, expedida nos autos daquele Recurso Ordi-
nário, até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida no Agravo
de Instrumento referido.

Comunique-se, via telex ou fac-símile, ao Exmo. Sr. Juiz-
Presidente da Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região e ao
autor a concessão desta liminar.

Notifique-se a ré para, querendo, contestar a presente Ação
Cautelar, no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 3 de novembro de 2003.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID3365-0>

PROC. Nº TST-ED-AIRR-1.216/1999-007-10-40.0TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : LADICO SUARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

EMBARGADAS : CONSERVO BRASÍLIA SERVIÇOS GERAIS LTDA.
E CONSERVO BRASÍLIA EMPRESA DE SEGU-
RANÇA LTDA.

A D VO G A D O S : DRS. DALMO ROGÉRIO S. DE ALBUQUERQUE E
CARLÚCIO CAMPOS RODRIGUES COELHO

D E S P A C H O
Assino o prazo sucessivo de cinco dias às embargadas, a

começar pela primeira, a fim de que, querendo, apresentem razões de
contrariedade aos Embargos de Declaração de fls. 134/137.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 4 de novembro de 2005.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID3366-0>

PROC. Nº TST-AIRR-101/2004-001-13-40.2

A G R AVA N T E :ANTÔNIO LEANDRO DA CUNHA
A D VO G A D O :DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
A G R AVA D A :S.A. DE ELETIFICACÃO DA PARÍBA -

S A E L PA 
D E S P A C H O

1. O Reclamante interpôs agravo de instrumento (fls. 02/04),
objetivando o processamento do recurso de revista por ele inter-
posto.

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não constam as cópias das procurações outorgadas aos
advogados do Agravante e da Agravada, do acórdão proferido no
julgamento do recurso ordinário, da respectiva certidão de intimação,
da petição de recurso de revista, da decisão denegatória de segui-
mento desse recurso e da respectiva certidão de publicação.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo
Civil.

4. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-219/2004-033-03-40.0 TRT-3ª REGIÃO

A G R AVA N T E :IRMÃOS BRETAS, FILHOS & CIA. LT-
DA.

A D VO G A D A :DRA. ADRIANA COUTINHO LAGES
A G R AVA D A :RUBINÉIA GOUVÊIA LOUREIRO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO ESTEVES JÚNIOR
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D E S P A C H O
1. Irmãos Bretas, Filhos & Cia. Ltda. interpôs agravo de

instrumento (fls. 02/06), objetivando o processamento do recurso de
revista (fls. 107/118).

2. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT e no
item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.

Verifica-se que, na petição do recurso de revista, não existe o
registro da data de interposição do recurso (fls. 107).

Ressalte-se que o referido registro é essencial para a re-
gularização do agravo de instrumento, em razão da possibilidade de
julgamento imediato do recurso de revista, conforme previsto no
referido art. 897, § 5º, da CLT. A indispensabilidade decorre da
necessidade de comprovar a tempestividade do recurso de revista,
pressuposto extrínseco de observância obrigatória para a admissi-
bilidade.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo
Civil.

4. Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-76.351/2003-900-11-00.6TRT - 11ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE :BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
A D VO G A D O :DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO :ARLEY DE ALENCAR COELHO
A D VO G A D O :DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O

1. Os embargos de declaração (fls. 247/248) contêm pre-
tensão modificativa do acórdão embargado. Por tal razão, determino a
notificação do Embargado para contraminutar os embargos, querendo,
no prazo legal.

2. Publique-se.
Brasília, 7 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-113.880/2003-900-01-00.3TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE :BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O :DR. RODOLFO GOMES AMADEO
EMBARGADO :LUIZ CARLOS MOREIRA
A D VO G A D A :DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO
D E S P A C H O

1. Os embargos de declaração (fls. 398/400) contêm pre-
tensão modificativa do acórdão embargado. Por tal razão, determino a
notificação do Embargado para contraminutar os embargos, querendo,
no prazo legal.

2. Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-717.183/2000.8TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE :BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O :DR. ROBSON DORNELAS MATOS
EMBARGADA :DENIZE NASCIMENTO DE MORAIS
A D VO G A D O :DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

D E S P A C H O

1. Os embargos de declaração contêm pretensão modificativa
do acórdão embargado, no tocante à estabilidade provisória conferida
a portadores de doença profissional e ao pagamento do adicional de
transferência. Por tal razão e tendo em vista a Orientação Juris-
prudencial nº 142 da SBDI-1, determino a notificação da Embargada
para, querendo, contraminutar os embargos no prazo legal.

2. Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

<!ID4222-0>

PROC. Nº TST-AC-156825/2005-000-00-00.8

A U TO R :ROCA BRASIL LTDA.
A D VO G A D O :DR. URSULINO SANTOS FILHO
A G R AVA D O :SINTRACICAL/ES - SINDICATO DOS

TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE CIMENTO, CAL, GES-
SO, CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO, OLARIAS, LADRILHOS
HIDRÁULICOS, FIBRAS DE VIDRO,
EXTRAÇÃO DE BRITA, CONCRETO PRÉ-
MISTURADO E ARTEFATOS DE
CIMENTO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

D E S P A C H O

Às fls. 414/5v dos autos foi exarado o seguinte despacho:
" Vi s t o s .
Indefiro a produção de prova oral/testemunhal para a de-

monstração de "periculum in mora", reportando-me ao despacho de fl.
381. Bom direito não se vislumbra em face das decisões anteriores,
que afastaram o "jus variandi" e aplicaram a Súmula 51/TST.

Não há justificativa, também, para prova documental.
Encerrado, pois a instrução da cautelar.
Intime-se.
Bsb, 07/11/05.
JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
Juiz Convocado"

Brasília, 07 de novembro de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PROC. Nº TST-AIRR-292/2005-012-03-40.1 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONDOMÍNIO OPERACIONAL
VIASHOPPING BARREIRO

A D VO G A D A : DRª. KELLY AUXILIADORA PINTO
REBELLO

A G R AVA D O : ANDERSON ANTÔNIO GOMES
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FA-

RIA
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, o reclamado, pelas razões das fls. 02-9,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Sem contraminuta e contra-razões conforme certidão da
fl. 54. Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, forte no art. 82 do Regimento Interno deste
Tr i b u n a l .
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, a teor
do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta
Corte, pela má-formação do instrumento, ausente, no recurso de re-
vista trasladado, o carimbo de protocolo, ao que tudo indica à falta da
respectiva petição de encaminhamento, a inviabilizar o exame da
tempestividade da revista que visa a destrancar, atraindo a aplicação
da Orientação Jurisprudencial 285 da SDI-I desta Corte ("Agravo de
instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ilegível. In-
servível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado"). Destaco que inexistem nos autos elementos
outros que possibilitem a esta Instância ad quem aferir com segurança
o precitado pressuposto extrínseco de admissibilidade recursal. Res-
salto, ainda, que o juízo de admissibilidade a quo não vincula nem
torna precluso o reexame da matéria pelo juízo ad quem. No preciso
dizer de Barbosa Moreira, in Comentários ao Código de Processo
Civil, da Forense, o juízo positivo de admissibilidade proferido pelo
órgão perante o qual interposto o recurso não basta para assegurar a
obtenção do novo julgamento perseguido, seja pela possibilidade de
advir algum fato que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar
preclusa a reapreciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá
livremente ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar
insatisfeito algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a
quo, como cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que
sujeito.
3. Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do
instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Normativa
nº 16/1999, itens III e X, desta Corte.
4. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por
defeito de formação.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-295/2005-014-03-40.8 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LILIANA TEIXEIRA PIRES COELHO
A D VO G A D O : DR. RENATO TEIXEIRA PIRES
A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF
A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT-

TO DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, a reclamante, pelas razões das fls. 02-9,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Sem contraminuta e contra-razões conforme certidão da
fl. 100. Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de formação do instrumento, a teor do art. 897, § 5º, I, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte. A agravante
deixou de trasladar a certidão de publicação do acórdão regional,
necessária ao exame da tempestividade da revista, à falta de ele-
mentos hábeis outros nos autos que permitam aferi-la com segurança,
nos moldes da Orientação Jurisprudencial 18-Transitória, da SDI-I
desta Corte. Insuficiente a mera declaração, no despacho agravado à
fl. 89, de que tempestivo o recurso, desacompanhada dos dados fá-
ticos ensejadores daquela conclusão, consabido o caráter precário e
não vinculativo do primeiro juízo de admissibilidade recursal. No
preciso dizer de Barbosa Moreira, in Comentários ao Código de
Processo Civil, da Forense, o juízo positivo de admissibilidade pro-
ferido pelo órgão perante o qual interposto o recurso não basta para
assegurar a obtenção do novo julgamento perseguido, seja pela pos-
sibilidade de advir algum fato que torne inadmissível o recurso, seja
por não ficar preclusa a reapreciação da matéria pelo órgão ad quem,
que procederá livremente ao controle da admissibilidade, inclusive
para declarar insatisfeito algum ou mais de um dos pressupostos
tidos, no juízo a quo, como cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a seu
turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada sob o enfoque
dos demais pressupostos de admissibilidade a que sujeito.
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PROC. Nº TST-AIRR-161/2001-102-05-40.0 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NORSA REFRIGERANTES LTDA.
A D VO G A D A : DRª. PATRÍCIA CUNHA LIMA
A G R AVA D O : OSMAR DO SACRAMENTO SANTA-

NA
A D VO G A D O : DR. MARAIVAN GONÇALVES RO-

CHA
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 01-6,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 128-
30 e 131-4, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do
Regimento Interno desta Corte.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
irregularidade de representação processual, a acarretar sua inexis-
tência, a teor do art. 37, parágrafo único, do CPC, pois não consta dos
autos a procuração outorgada pela agravante às advogadas que subs-
crevem o recurso, Drª. Patrícia Cunha Lima (OAB/BA 18.553) e Drª
Paula Calmon Brasileiro (OAB/BA 18.047), nem resta demonstrada a
hipótese de mandato tácito. Nesse sentido a Súmula 164 desta Corte
("PROCURAÇÃO. JUNTADA. O não cumprimento das determina-
ções dos §§ 1º e 2º do art. 70 da Lei nº 8.906, de 04.07.94, e do art.
37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa no não
conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito.").
3. Ante o exposto e não se verificando a hipótese de mandato tácito,
forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557, caput, do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por inexistente.
4. Publique-se.
Brasília, de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-202/2005-099-03-40.5 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D A : DRª. JANE MENDES FIGUEIREDO
A G R AVA D O : NÉRIO ALVES TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-4,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
interposto. Contraminuta e contra-razões não apresentadas conforme
certidão da fl. 92. Autos não remetidos ao Ministério Público do
Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno desta Corte.
2. Não reúne, o agravo, condições de processamento, por deficiente a
formação do instrumento, ante a ausência de traslado, de forma hábil,
da certidão de publicação do despacho denegatório da revista, im-
prescindível ao exame da tempestividade do próprio agravo, à luz do
art. 897, parágrafo 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/1999
desta Corte. Ressalto que, embora conste, à fl. 83, a certidão de
publicação do despacho denegatório, tal não se presta ao exame da
tempestividade do agravo, uma vez ilegível a data nela retratada,
inservível, portanto, para sua finalidade.
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Normativa
nº 16/1999, itens III e X, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora
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Acresço, ainda, a incompletude do acórdão regional das fls. 69-71,
que, enquanto decisão originária, está expressamente previsto como
peça de traslado obrigatório no art. 897, parágrafo 5º, I, da CLT.
Portanto, o traslado defeituoso do referido acórdão não se presta ao
fim colimado, a acarretar o não-conhecimento do recurso por de-
ficiência de formação.
Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/1999, itens III e X, desta Corte, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por
deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-565/2005-042-03-40.0 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ARIZONA ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO BITEN-
COURT DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : FRANCISCO AUGUSTO NETO
A D VO G A D A : DRª. JANE MEIRE BORGES FATU-

R E TO 
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-4,
contra o despacho da fl. 98, denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls.
100-1 e 102-7, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério
Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não merece seguimento, irrepreensível o des-
pacho negativo de admissibilidade exarado na origem, por irregu-
laridade de representação, forte na Súmula 164 do TST. E isso porque
o subscritor do recurso, advogado Marcos Antônio Bitencourt de
Oliveira - OAB/MG 75.124, não se encontrava habilitado para pro-
curar em juízo em nome da ré, ao interpor a revista, juntado o
competente instrumento de mandato apenas quando do manejo do
presente agravo (fl. 05). Diverso do sustentado, o mandato tácito
somente se configura com a presença do advogado em audiência,
acompanhado pela parte, insuficiente a tanto a aposição de assinatura
em peça processual, inexistente sequer notícia da participação do
advogado Marcos Antônio Bitencourt de Oliveira em audiência.
Ademais, inaplicável o artigo 13 do CPC na fase recursal, consoante
a Súmula nº 383 desta Corte, verbis:
"MANDATO. ARTS. 13 E 37 DO CPC. FASE RECURSAL. INA-
PLICABILIDADE.
I - É inadmissível, em instância recursal, o oferecimento tardio de
procuração, nos termos do art. 37 do CPC, ainda que mediante pro-
testo por posterior juntada, já que a interposição de recurso não pode
ser reputada ato urgente;
II - Inadmissível na fase recursal a regularização da representação
processual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
Juízo de 1º grau."
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-708/2004-053-18-40.4 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IVANY CLEMENTINO GUIMARÃES
BARBOSA

A D VO G A D A : DRª. CÁCIA ROSA DE PAIVA
A G R AVA D A : LOJAS RIACHUELO S.A.
A D VO G A D A : DRª. GISELLE SAGGIN PACHECO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamante, pelas razões das fls. 02-10,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 136-8
e 140-3, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público
do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno desta Corte.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de formação do instrumento, a teor do art. 897, § 5º, I, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte. A agravante
deixou de trasladar a certidão de publicação do acórdão regional,
necessária ao exame da tempestividade da revista, à falta de ele-
mentos hábeis outros nos autos que permitam aferi-la com segurança,
nos moldes da Orientação Jurisprudencial 18-Transitória, da SDI-I
desta Corte. Insuficiente a mera declaração, no despacho agravado da
fl. 125, de que tempestivo o recurso, com remissão, entre parênteses,
às fls. 1005, 1064 e 1119 dos autos principais, não trasladadas, e
desacompanhada dos dados fáticos ensejadores daquela conclusão,
consabido o caráter precário e não vinculativo do primeiro juízo de
admissibilidade recursal. No preciso dizer de Barbosa Moreira, in

Comentários ao Código de Processo Civil, da Forense, o juízo po-
sitivo de admissibilidade proferido pelo órgão perante o qual in-
terposto o recurso não basta para assegurar a obtenção do novo
julgamento perseguido, seja pela possibilidade de advir algum fato
que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar preclusa a rea-
preciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá livremente
ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar insatisfeito
algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como
cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que
sujeito.
Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/1999, itens III e X, desta Corte, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por
deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-714/1996-451-01-40.3 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : RIO ITA LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO GOLFETTO RI-

BEIRO
A G R AVA D O : CÍCERO UMBERTO DA FONSECA
A D VO G A D A : DRª. ETIENE FÉLIX CORREIA RUFI-

NO
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-17,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
interposto. Sem contraminuta e contra-razões (certidão fl. 158). Autos
não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de
parecer, forte no artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2. Não reúne, o agravo, condições de processamento, por deficiente a
formação do instrumento, à luz do art. 897, § 5º, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte, ante a ausência de tras-
lado da certidão de publicação do acórdão regional ao julgamento dos
embargos declaratórios opostos, ocorrido em 03.12.2003 (fl. 129),
necessária à aferição da tempestividade da revista manejada em
11.3.2004 (fl. 130). Insuficiente a mera afirmação, no despacho de
admissibilidade a quo, da presença dos pressupostos extrínsecos da
revista, desacompanhada dos dados fáticos que a ensejaram, ine-
xistindo, por outro lado, elementos outros que possibilitem a esta
Instância ad quem aferi-la com segurança, nos moldes das Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 17 e 18 - Transitórias - da SDI-I desta
Corte, com o seguinte teor:
OJ nº 17 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei
n 9.756/1998. Embargos declaratórios. Para a comprovação da tem-
pestividade do recurso de revista, basta a juntada da certidão de
publicação do acórdão regional proferido em embargos declaratórios
opostos perante o Regional, se conhecidos."
OJ nº 18 - "Agravo de instrumento interposto na vigência da Lei nº
9.756/1998. Peça indispensável. Certidão de Publicação do acórdão
regional. Necessária a juntada, salvo se nos autos houver elementos
que atestem a tempestividade da revista. A certidão de publicação do
acórdão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento, salvo se nos autos houver elementos que ates-
tem a tempestividade da revista."
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que está
sujeito o apelo, não sendo demasiado destacar que o juízo de ad-
missibilidade a quo não vincula nem torna precluso o reexame da
matéria pelo juízo ad quem. No preciso dizer de Barbosa Moreira, in
Comentários ao Código de Processo Civil, da Forense, o juízo po-
sitivo de admissibilidade proferido pelo órgão perante o qual in-
terposto o recurso não basta para assegurar a obtenção do novo
julgamento perseguido, seja pela possibilidade de advir algum fato
que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar preclusa a rea-
preciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá livremente
ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar insatisfeito
algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como
cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
Acresço, ainda, que o acórdão regional das fls. 111-20 não se en-
contra devidamente assinado, em desatenção ao disposto no item IX
da Instrução Normativa nº 16/1999, a acarretar a sua inexistência
jurídica, imprestável, portanto, ao fim colimado.
Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/1999, itens III e X, verbis:

III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AGAIRR-815/2001.015-05-00.0

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D A : CÁSSIA MARIA DE SOUZA TEIXEI-
RA

A D VO G A D O : DR. ÉVERTON LUIZ DIAS DA SILVA
D E S P A C H O

1. Agrava regimentalmente, a reclamada, pelas razões das fls. 258-61,
contra a decisão monocrática das fls. 249-50, da lavra da Exma. Juíza
convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, denegatória de segui-
mento, sob o fundamento de que ausente o traslado da cópia da guia
de recolhimento do depósito recursal, peça essencial ao deslinde da
controvérsia.
2. Com efeito, o instrumento fora formado nos próprios autos prin-
cipais, não havendo, pois, falar em deficiência de traslado. Ademais,
verifica-se à fl. 205, conforme alegado pela agravante, o comprovante
do depósito recursal, no original.
R e c o n s i d e ro , pois, no exercício do juízo de retratação facultado pelo
artigo 244, combinado com o artigo 246, ambos do RITST, o de-
cidido para, afastado o óbice da deficiência de traslado, determinar o
processamento do agravo de instrumento.
3. À Secretaria da 5ª Turma, para a devida reautuação do feito.
4. Após, voltem os autos conclusos para regular processamento do
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AG-AIRR-990/2000-003-23-40.2

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMAT
A D VO G A D O : DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VA-

RÃO
A G R AVA D O : JUVEM FRANCISCO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLÍMPIO DE SOUZA FIL-

GUEIRAS
D E S P A C H O

1. Agrava regimentalmente, a reclamada, pelas razões das fls. 230-1,
contra a decisão monocrática da fl. 228, da lavra da Exma. Juíza
convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, denegatória de segui-
mento, sob o fundamento de que ausente a autenticação folha a folha
em seu verso ou anverso, ao agravo de instrumento que interpôs, com
vista a seu regular processamento.
2. Tem razão a agravante. Consta, à fl. 192 certidão de autenticação
do Tribunal de origem relativamente todas as peças oferecidas à
formação do instrumento, não se ressentindo, pois, o agravo da au-
sência do pressuposto processual extrínseco de admissibilidade con-
cernente à regularidade formal.
R e c o n s i d e ro , pois, no exercício do juízo de retratação facultado pelo
artigo 244, combinado com o artigo 246, ambos do RITST, o de-
cidido para, afastado o óbice da ausência de autenticação, determinar
o processamento do agravo de instrumento.
3. À Secretaria da 5ª Turma, para a devida reautuação do feito.
4. Após, voltem os autos conclusos para regular processamento do
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1061/2003-034-02-40.6 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ-
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SABESP

A D VO G A D O : DR. EDSON ALVES VIANA
A G R AVA D O : JOSÉ FERREIRA ALVES
A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-8, contra o
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista que interpôs.
Contraminuta às fls. 174-8 e contra-razões às fls. 179-84. Autos não re-
metidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no
art. 82 do Regimento Interno deste Tribunal.
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2. O presente agravo não reúne condições de processamento, a teor
do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta
Corte, pela má-formação do instrumento, uma vez ilegível o carimbo
de protocolo aposto à fl. 159, a inviabilizar o exame da tempes-
tividade do recurso de revista que visa a destrancar, atraindo a apli-
cação da Orientação Jurisprudencial 285 da SDI-I desta Corte
("Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do
recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"), à falta, nos autos, de
elementos outros que possibilitem a esta Instância ad quem aferi-la
com segurança. Ressalto que a etiqueta adesiva constante da petição
da fl. 159 não supre a ausência da certidão de publicação, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 284 da SDI-I desta Corte.
3. É verdade que o despacho denegatório afirma, à fl. 169, tempestivo
o recurso, com remissão, entre parênteses, às fls. 241 e 242 do autos
principais, o que, todavia, não se mostra suficiente, enquanto des-
provido dos dados fáticos ensejadores de tal conclusão. Ressalto que
o juízo de admissibilidade a quo não vincula nem torna precluso o
reexame da matéria pelo juízo ad quem. No preciso dizer de Barbosa
Moreira, in Comentários ao Código de Processo Civil, da Forense, o
juízo positivo de admissibilidade proferido pelo órgão perante o qual
interposto o recurso não basta para assegurar a obtenção do novo
julgamento perseguido, seja pela possibilidade de advir algum fato
que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar preclusa a rea-
preciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá livremente
ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar insatisfeito
algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como
cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que
sujeito.
4. Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do
instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Normativa
nº 16/1999, itens III e X, desta Corte.
5. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1125/1995-402-02-40.6 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O : FRANCISCO SILVA DE ALMEIDA.
A D VO G A D A : DRª. PATRÍCIA HELENA BUDIN FON-

SECA
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, o Município reclamado, pelas razões adu-
zidas às fls. 02-9, contra o despacho denegatório de seguimento ao
recurso de revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões apre-
sentadas às fls. 103-7 e 108-10, respectivamente. O Ministério Pú-
blico do Trabalho oficia, no parecer das fls. 115-6, pelo conhecimento
e, no mérito, pelo desprovimento do agravo.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de traslado, à falta de cópia do recurso de revista de-
negado, peça necessária à regular formação do instrumento, a teor do
disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, com a redação dada pelo art. 2º
da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte.
Consabido que, com o advento da Lei nº 9756/98, foi alterada a
sistemática de formação do instrumento no processo do trabalho, bem
como o enfoque de apreciação do agravo, a comportar, desde então,
amplo juízo de admissibilidade quanto à revista pela possibilidade
instituída de imediato julgamento deste recurso. Disto resulta que,
embora não relacionada a cópia do recurso denegado como peça de
traslado obrigatório no inciso I do precitado parágrafo quinto - em
rol, de resto, não taxativo -, impõe-se sua juntada, pena de se in-
viabilizar o imediato julgamento da revista, em detrimento da agi-
lização do feito objetivada pela norma. Enfatizo que é ônus da parte
zelar pela formação adequada do instrumento, com o traslado não
apenas das peças ditas obrigatórias, como também de qualquer outra
que se mostre indispensável ao deslinde da controvérsia, consoante
disposto na Instrução Normativa nº 16/99, que em seus itens III e X
assim dispõe, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1172/2001-251-02-40.2 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D A : MARIA NEIDE DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ASCOLI

B A R L E T TA 
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-7,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 116-8
e 119-21, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte, à falta de au-
tenticação das cópias trasladadas, conforme exigência do artigo 830
da CLT, ou declaração da respectiva autenticidade pelo advogado
constituído, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC. Na mesma linha o
item IX da referida Instrução Normativa, que uniformiza a inter-
pretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao agravo de instrumento no
processo do trabalho, verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o pro-
cesso do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será válida a cópia
de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do juiz pro-
lator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as informações
acima exigidas."
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, consoante disposto no item X da mesma Instrução Nor-
mativa, verbis:
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1439/2001-092-15-40.0 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GRAN SAPORE BR BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O : JOSÉ ROBERTO CHAGAS ROCHA
A D VO G A D A : DRª. BERNADETE BENTO DA SILVA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-9,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 155-9
e 160-4, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público
do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte, à falta de au-
tenticação das cópias trasladadas, conforme exigência do artigo 830
da CLT, ou declaração da respectiva autenticidade pelo advogado
constituído, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC, como argüido em
contraminuta. Na mesma linha o item IX da referida Instrução Nor-
mativa, que uniformiza a interpretação da Lei nº 9.756/98 em relação
ao agravo de instrumento no processo do trabalho, verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o pro-
cesso do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será válida a cópia
de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do juiz pro-
lator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as informações
acima exigidas."
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, consoante disposto no item X da mesma Instrução Nor-
mativa, verbis:
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Ademais, não trasladada a certidão de publicação da decisão proferida
em recurso ordinário, peça necessária à aferição da tempestividade do
recurso que busca destrancar, nos moldes da Orientação jurispru-
dencial nº 18 - Transitória - da SDI-I desta Corte. Ressalte-se que a
mera afirmação, no despacho denegatório de admissibilidade recursal,
de que tempestiva a revista, desacompanhada dos dados fáticos que a
ensejaram, não se presta a tanto, consabido seu efeito não-vinculativo
desta Instância ad quem.
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1469/2001-302-02-40.6 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RO-
DOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : DOURIVAL BASTOS DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-7,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 171-5
e 176-83, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do
Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, uma vez
que não satisfeito o pressuposto extrínseco de admissibilidade con-
cernente à regularidade formal, que diz, no caso, com a correta
formação do instrumento, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT, não
conheço do agravo de instrumento.
Dispõe o item IX da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte, na
esteira dos artigos 830 da CLT e 544, § 1º, do CPC, verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o pro-
cesso do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será válida a cópia
de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do juiz pro-
lator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as informações
acima exigidas." grifo nosso
Na espécie, não se encontram autenticadas as peças que formam o
presente agravo e tampouco consta dos autos declaração de auten-
ticidade firmada por advogado signatário do agravo, sob sua res-
ponsabilidade pessoal, nos moldes do artigo 544, § 1º, do CPC. A
declaração de autenticidade efetuada pela advogada Nadia T. D. La-
cerda da Silva - OAB/SP nº 113.575, e não pela signatária do agravo,
Cristina Lódo de Souza Leite - OAB/SP nº 97.489, ainda que também
figure aquela como outorgada no substabelecimento constante dos
autos, não se presta aos fins do art. 544, § 1º, do CPC, segundo a
orientação da 5ª Turma desta Corte e ressalvado o entendimento
pessoal da signatária a respeito.
Nessa linha vários precedentes, dentre os quais cito os Procs. nº TST-
AG-AIRR-1084/2003-003-10-40.9, em que Relator o Juiz Convocado
Walmir Oliveira da Costa, e nº TST-AIRR-83/2004-019-10-40.3, em
que Relator o Juiz Convocado José Pedro de Camargo.

<!ID3367-2>

PROC. Nº TST-AIRR-1105/2003-121-17-40.8 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ ROBERTO DA CRUZ
A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMICIO LUCCHE-

SI RAMACCIOTTI
A G R AVA D A : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. ARLEI JOSÉ VESCOVI PIONA

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o autor, pelas razões das fls. 02-6, contra o
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista que in-
terpôs. Contraminuta apresentadas às fls. 116-123. Autos não re-
metidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer,
forte no artigo 82 do Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte, à falta de au-
tenticação das cópias trasladadas, conforme exigência do artigo 830
da CLT, ou declaração da respectiva autenticidade pelo advogado
constituído, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC. Na mesma linha o
item IX da referida Instrução Normativa, que uniformiza a inter-
pretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao agravo de instrumento no
processo do trabalho, verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o pro-
cesso do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será válida a cópia
de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do juiz pro-
lator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as informações
acima exigidas."
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, consoante disposto no item X da mesma Instrução Nor-
mativa, verbis:
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 29 de setembro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora
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Saliento, por oportuno, que a precitada Instrução Normativa 16 es-
tatui, em seu item X, que às partes cumpre providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir eventuais irregularidades que ostentem.
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1559/1994-001-05-40.0 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANA MARIA COSTA ROCHA
A D VO G A D O : DR. ÉRICO LIMA DE OLIVEIRA
A G R AVA D A : C&A MODAS LTDA.
A D VO G A D A : DRª. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a exeqüente, pelas razões das fls. 01-5,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 105-7
e 100-4, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público
do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno desta Corte.
2. O presente agravo de instrumento não reúne condições de pro-
cessamento, em primeiro lugar, por intempestivo. Publicado em
08.4.2005, sexta-feira, o despacho agravado, o octódio legal fluiu de
11.4.2005, segunda-feira, a 19.4.2005, terça-feira, e o presente agravo
só foi manejado em 01.6.2005. Aos embargos declaratórios opostos
em 15.4.2005, sexta-feira (fl. 93), desprovidos pelo despacho das fls.
95-6, em absoluto se empresta o efeito interruptivo previsto no art.
538 do CPC, que diz apenas com os embargos declaratórios opostos
a tempo e modo, o que não é o caso. Com efeito, firme a ju-
risprudência desta Corte no sentido do não-cabimento de embargos de
declaração contra o primeiro despacho de admissibilidade, de caráter
precário e não vinculativo, passível de ataque via agravo de ins-
trumento, a teor do art. 897, alínea b, e de sua conseqüente inaptidão
para interromper o prazo para o recurso próprio. Nesse sentido, a
título ilustrativo, o acórdão prolatado no Proc. nº TST-AIRR-184-
2000-011-10-00, Min. Carlos Alberto Reis de Paula, que, dentre ou-
tros fundamentos, consigna: "O não-conhecimento do recurso leva à
prolação de juízo de admissibilidade negativo, salvo se for possível a
aplicação do princípio da fungibilidade recursal, em que o recurso
incabível é tomado como se fosse o correto. Esta, porém, não é a
hipótese dos autos, em face do erro grosseiro que configurou a in-
terposição de Declaratórios contra o despacho que denegou segui-
mento ao Recurso de Revista."
Ademais, não trasladada a certidão de publicação da decisão proferida
ao julgamento do agravo de petição, peça necessária à aferição da
tempestividade da revista que busca destrancar, nos moldes da Orien-
tação jurisprudencial nº 18 - Transitória - da SDI-I desta Corte.
Ressalte-se que a afirmação, no despacho denegatório de admissi-
bilidade recursal, não se presta à tanto, consabido o seu efeito não-
vinculativo a esta Instância ad quem.
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1697/2003-069-02-40.1 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO BELMONTE
A G R AVA D A : JOSEANE FERNANDES DA SILVA
A G R AVA D A : MEGA 2000
A G R AVA D A : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DE NÍVEL MÉDIO - COOPERMEDIO
12
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-10,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões não apresentadas (certidão
fl. 114-verso). Autos não remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno desta Corte.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de formação do instrumento, a teor do art. 897, § 5º, I, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte, pois a agravante
deixou de trasladar a certidão de publicação do acórdão regional,
necessária ao exame da tempestividade da revista, à falta de ele-
mentos outros nos autos que permitam aferi-la com segurança, nos
moldes previstos na Orientação Jurisprudencial 18-Transitória, da
SDI-I desta Corte ("AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9756/1998. PEÇA INDISPENSÁVEL.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NE-
CESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER
ELEMENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIS-
TA. A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial
para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque
imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e
para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento, salvo se
nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da re-
vista"). Ressalto que a etiqueta adesiva retratada na cópia da petição
da fl. 100 não supre a ausência da certidão de publicação, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 284 da SDI-I desta Corte.

3. Insuficiente a mera afirmação, no despacho de admissibilidade da
tempestividade da revista, desacompanhada dos dados fáticos que a
ensejaram, com remissão, apenas, entre parênteses, à fl. 144 dos autos
principais, não objeto de traslado, consabido que o juízo de ad-
missibilidade a quo não vincula nem torna precluso o reexame da
matéria pelo juízo ad quem. No preciso dizer de Barbosa Moreira, in
Comentários ao Código de Processo Civil, da Forense, o juízo po-
sitivo de admissibilidade proferido pelo órgão perante o qual in-
terposto o recurso não basta para assegurar a obtenção do novo
julgamento perseguido, seja pela possibilidade de advir algum fato
que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar preclusa a rea-
preciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá livremente
ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar insatisfeito
algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a quo, como
cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a
seu turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada
sob o enfoque dos demais pressupostos de admissibilidade a que
sujeito.
Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/1999, itens III e X, desta Corte, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2452/2002-048-15-40.9 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO BONIFÁCIO RODRI-
GUES FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DRUZIANI
A G R AVA D O : MÁRIO ISIDORO BALDIM
A D VO G A D O : DR. IVANO VIGNARDI

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o autor, pelas razões das fls. 02-10, contra
o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista que
interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 66-9 e 70-
3, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público do
Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, uma vez
que não satisfeito o pressuposto extrínseco de admissibilidade con-
cernente à regularidade formal, que diz, no caso, com a correta
formação do instrumento, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT, não
conheço do agravo de instrumento.
Dispõe o item IX da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte, na
esteira dos artigos 830 da CLT e 544, § 1º, do CPC, verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o pro-
cesso do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso
ou verso. Tais peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Não será válida a cópia
de despacho ou decisão que não contenha a assinatura do juiz pro-
lator, nem as certidões subscritas por serventuário sem as informações
acima exigidas." grifo nosso
Na espécie, não se encontram autenticadas as peças que formam o
presente agravo e tampouco consta dos autos declaração de auten-
ticidade firmada por advogado signatário do agravo, sob sua res-
ponsabilidade pessoal, nos moldes do artigo 544, § 1º, do CPC. A
declaração de autenticidade efetuada pela advogada Eliana Watari -
OAB/SP nº 197.061, e não pelo signatário do agravo, Luiz Henrique
Druziani - OAB/SP nº 76.885, ainda que também figure aquela como
outorgada no substabelecimento constante dos autos, não se presta
aos fins do art. 544, § 1º, do CPC, segundo a orientação majoritária
da 5ª Turma e ressalvado o entendimento pessoal da signatária a
respeito.
Nessa linha vários precedentes, dentre os quais cito o Proc. nº TST-
AG-AIRR-1084/2003-003-10-40.9, em que Relator o Juiz Conveo-
cado Walmir Oliveira da Costa, e o nº TST-AIRR-83/2004-019-10-
40.3, em que Relator o Juiz Convocado José Pedro de Camargo.
Saliento, por oportuno, que a precitada Instrução Normativa 16 es-
tatui, em seu item X, que às partes cumpre providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir eventuais irregularidades que ostentem.
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2502/2003-095-15-40.6 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GRAN SAPORE BR BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D A : NAILE ELISABETE ANTONIOLI
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE ALCÂNTARA CU-

NHA
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-9,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 85-88
e 92, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público do
Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
deficiência de formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, da
CLT e da Instrução Normativa 16/1999 desta Corte, à falta de au-
tenticação das cópias trasladadas, conforme exigência do artigo 830
da CLT, ou declaração da respectiva autenticidade pelo advogado
constituído, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC. Na mesma linha o
item IX da referida Instrução Normativa, que uniformiza a inter-
pretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao agravo de instrumento no
processo do trabalho, verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o processo do
qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Tais
peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuário sem as informações acima exigidas."
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, consoante disposto no item X da mesma Instrução Nor-
mativa, verbis:
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-5326/2004-014-12-40.7 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : MÁRIO CÉSAR FARIA
A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA GOMES

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-5,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 60-6.
Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão
de parecer, forte no artigo 82 do Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por deficiência
de formação do instrumento, a teor do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999 desta Corte, à falta de autenticação das cópias trasla-
dadas, conforme exigência do artigo 830 da CLT, ou declaração da res-
pectiva autenticidade pelo advogado constituído, nos termos do art. 544, §
1º, do CPC. Na mesma linha o item IX da referida Instrução Normativa, que
uniformiza a interpretação da Lei nº 9.756/98 em relação ao agravo de ins-
trumento no processo do trabalho, verbis:
"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem o processo do
qual foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Tais
peças poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por
serventuário sem as informações acima exigidas."
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, consoante disposto no item X da mesma Instrução Nor-
mativa, verbis:
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por defeito de formação.
4. Publique-se.
Brasília, de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-32839/2002-900-03-00.4 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GEVISA S.A.
A D VO G A D A : DRª. MÁRCIA NATHÉRCIA MENDES

MACHADO
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO
A D VO G A D A : DRª. HELENA SÁ

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-4,
contra o despacho da fl. 46, denegatório de seguimento ao recurso de
revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões não apresentadas,
conforme certidão da fl. 47 - verso. Autos não remetidos ao Mi-
nistério Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo
82 do Regimento Interno deste Tribunal.
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2. O presente agravo não merece seguimento, pois a decisão do
Tribunal Regional (fls. 35-9), que deu provimento ao recurso or-
dinário do reclamante "para declarar a competência da Justiça do
Trabalho para análise do feito, determinando o retorno dos autos a
origem para julgamento" (fl. 39), é de natureza interlocutória e, en-
quanto tal - uma vez não configurada qualquer das exceções da
Súmula 214/TST-, irrecorrível de imediato, a teor do art. 893, § 1º, da
CLT, admitida a apreciação do seu merecimento somente em recurso
da decisão definitiva. Registro que a incompetência acolhida em pri-
meiro grau foi a ratione materiae, quaestio em qualquer hipótese
passível de reexame em eventual recurso da decisão definitiva, di-
versamente do sustentado pela agravante. Eis o teor do verbete su-
mular precitado, com redação dada pela Resolução 127/2005, pu-
blicada no DJ de 14.3.2005, de seguinte teor:
"Decisão interlocutória. Irrecorribilidade. Na Justiça do Trabalho,
nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão:
a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orien-
tação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho;
b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tri-
bunal;
c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa
dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o
juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da
C LT. "
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-51030/2005-068-09-40.7 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TARCÍSIO BRUXEL
A D VO G A D O : DR. AIRTON SIDNEY FRÜHAUF
A G R AVA D A : SADIA S.A.
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO GOTARDO FURLAN

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, o autor, pelas razões das fls. 02-7, contra o
despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista interposto.
Sem contraminuta e contra-razões (certidão da fl. 45). Autos não
remetidos ao Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer,
forte no artigo 82 do Regimento Interno desta Corte.
2. Não reúne, o agravo, condições de processamento, por intem-
pestividade e deficiência de formação do instrumento. Consoante a
certidão da fl. 43 e a etiqueta adesiva da fl. 02, encerrado em
28.7.2005 (fl. 43) o octódio legal, tendo o autor manejado o presente
agravo apenas em 01.8.2005 (fl. 02).
Ademais, o despacho agravado, ao que parece obtido por meio ele-
trônico, não conta com assinatura, em desatenção ao disposto no item
IX da referida Instrução Normativa nº 16/1999, a acarretar a sua
inexistência jurídica, imprestável, portanto, ao fim colimado.
Não trasladada, ainda, a certidão de publicação do acórdão regional,
necessária à aferição da tempestividade do recurso de revista, à falta
de elementos hábeis outros nos autos que permitam aferi-la com
segurança, nos moldes da Orientação Jurisprudencial 18-Transitória,
da SDI-I desta Corte. Insuficiente a mera declaração, no despacho
agravado da fl. 41, de que tempestivo o recurso, com remissão, entre
parênteses, à fl. 52 dos autos principais, não objeto de traslado,
desacompanhada dos dados fáticos ensejadores daquela conclusão,
consabido o caráter precário e não vinculativo do primeiro juízo de
admissibilidade recursal.
Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/1999, itens III e X, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-ARR-556.993/1999.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROSELI FROCHTENGARTEN
A D VO G A D O : DRS. JOSÉ TORRES DAS NEVES E

OUTRO
A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
D E S P A C H O

1. Agrava, a autora, pelas razões das fls. 681-4, contra a decisão
monocrática das fls. 673-4, da lavra da Exma. Juíza convocada Rosita
de Nazaré Sidrim Nassar, denegatória de seguimento, pelo óbice da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-I desta Corte, ao recurso de
revista que interpôs.

2. Cancelada a OJ nº 320 pelo Egrégio Pleno desta Corte, na sessão
de 02 de setembro de 2004, por força do incidente de uniformização
suscitado no Proc. nº TST-RR-615930/1999, e embora não editado
verbete jurisprudencial em sentido diverso, firmou-se na Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, ao julgamento de recursos de
embargos a respeito do tema "Protocolo Integrado", o entendimento
sintetizado nas seguintes ementas:
RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. PROTOCOLO JUDICIAL (P-04) DO TRT DA V
REG. MULTA
1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apresentado perante
a Secretaria do Protocolo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 2~ Reg., inequivocamente órgão da própria Corte (Protoc. P-04).
2. Impertinente e inadequada a aplicação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320, da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho à espécie porque nem mesmo esta deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de recurso de revista.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente da lei, acórdão
turmário que, endossando decisão monocrática do Relator na qual se
denegara seguimento a recurso de revista invocando-se a Orientação
Jurisprudencíal nº 320 do TST, nega provimento a agravo interposto
pela parte e impõe-lhe multa. Afronta patente ao art. 896 da CLT e ao
art. 557, § 2º do CPC.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para, anulando o acórdão turmário e afastando a multa,
determinar-se o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de
que julgue o recurso de revista do Reclamado, como entender de
direito. (Processo nº TST-E-RR-721.062/01.6, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, julgado em 04.10.2002).
EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM
VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO INTEGRADO - VA-
LIDADE
1. De acordo com o art. 22, 1, da Constituição da República, compete
privativamente à União Federal legislar sobre direito processual, ma-
téria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso, a fixação do
seu prazo e do õrgão para o qual deve ser dirigido.
2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela secretaria
do Tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição deva ser
protocolada é da alçada exclusiva de cada Tribunal. E esse o teor do
art. 96, 1, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência pri-
vativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares e
os dos juízos que lhes forem vinculados". Além de louvável, e válida
a iniciativa de vários Tribunais Regionais que, visando a reduzir
custos e facilitar o acesso ao Judiciário, permitem o recebimento dos
recursos nas Varas do Trabalho.
3. Na espécie, o Recurso de Revista foi protocolado tempestivamente,
segundo as regras do Provimento TRT 17ª SECOR n0 04/98, que não
continha nenhuma restrição à utilização do sistema integrado de pro-
tocolo para aos recursos de competência deste Eg. Tribunal Superior
do Trabalho. Precedente do C. Pleno do TST, que, julgando o TST-
RR-615.930/99, cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 320, da
SBDI-1.
Embargos conhecidos e providos para afastar a intempestividade do
Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C. Turma, para
que prossiga no seu julgamento, como entender de direito. (Processo
nº TST-E-RR-536.207/1999.6, Relatora Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, julgado em 27.9.2004).
Nessa linha, a 5ª Turma desta Corte, por disciplina judiciária, em
atenção à finalidade precípua de uniformização da jurisprudência nos
dissídios individuais que baliza a atuação da Egrégia SDI-I, e ob-
servados os princípios da celeridade e da economia processuais, pas-
sou a dar provimento aos agravos em que questionada a aplicação da
OJ nº 320, forte nos fundamentos expendidos nos precitados acór-
dãos. Não bastasse, e o que sobreleva, na espécie o recurso de revista
foi protocolizado dentro do octódio legal, junto ao Protocolo Geral
constante na sede do TRT da 1ª Região, conforme certificado à fl.
687, não havendo falar, portanto, em protocolo integrado.
R e c o n s i d e ro , pois, no exercício do juízo de retratação facultado pelo
artigo 244, combinado com o artigo 246, ambos do RITST, o de-
cidido para, afastado o óbice da intempestividade, determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.
3. À Secretaria da 5ª Turma, para a devida reautuação do feito.
4. Após, à pauta.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

2. A agravante opõe, nas razões de agravo, que apenas o segundo
recurso de revista que interpôs foi admitido na origem, e que nele
debatido tema diverso do analisado no despacho agravado. Defende,
nessa linha, que a revista das fls. 301-15 é que deve ser examinada,
sob pena de violação dos arts. 5º, II, XXXV e LIV, da Constituição da
República.
3. Tem razão o reclamante. Dos dois recursos de revista que interpôs,
às fls. 301-15 e 347-60, apenas o primeiro, das fls. 301-15, mereceu
despacho positivo de admissibilidade à fl. 389.
4. Por outro lado, inobstante conste, do despacho agravado, que está
a ser objeto de exame o recurso de revista das fls. 301-15, nele se
apreciou tema completamente distinto daqueles aventados no recurso
de revista admitido, com análise de violações de preceito de leis nele
não apontadas. No recurso de revista admitido o reclamante se in-
surge quanto aos efeitos da transação decorrente de sua adesão ao
Plano de Incentivo à Aposentadoria e à equiparação salarial, enquanto
no despacho agravado apreciados os efeitos da aposentadoria es-
pontânea no contrato de trabalho, em manifesto equívoco.
R e c o n s i d e ro , pois, no exercício do juízo de retratação facultado pelo
artigo 244, combinado com o artigo 246, ambos do RITST, o de-
cidido para, afastado o óbice da OJ 177 da SDI-I e da Súmula
333/TST que se opôs a seu trânsito, determinar o processamento do
recurso de revista.
5. À Secretaria da 5ª Turma, para a devida reautuação do feito.
4. Após, à pauta.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AGRR-565.419/1999.4TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : CIA BOZANO E BANCO SANTAN-
DER S.A.

A D VO G A D O S : DRS. ANDRÉ ACKER E JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D A : ANA RITA DO ROSÁRIO
A D VO G A D O : DR. FAUSTO ALLEGRETTO JÚNIOR

D E S P A C H O
1. Agravam regimentalmente, os reclamados, pelas razões das fls.
554-61, contra a decisão monocrática das fls. 499-500, da lavra da
Exma. Juíza convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, denegatória
de seguimento, pelo óbice da Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SDI-I desta Corte, ao recurso de revista que interpôs.
2. Cancelada a OJ nº 320 pelo Egrégio Pleno desta Corte, na sessão
de 02 de setembro de 2004, por força do incidente de uniformização
suscitado no Proc. nº TST-RR-615930/1999, e embora não editado
verbete jurisprudencial em sentido diverso, firmou-se na Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, ao julgamento de recursos de
embargos a respeito do tema "Protocolo Integrado", o entendimento
sintetizado nas seguintes ementas:
RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. PROTOCOLO JUDICIAL (P-04) DO TRT DA V
REG. MULTA
1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apresentado perante
a Secretaria do Protocolo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 2~ Reg., inequivocamente órgão da própria Corte (Protoc. P-04).
2. Impertinente e inadequada a aplicação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320, da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho à espécie porque nem mesmo esta deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de recurso de revista.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente da lei, acórdão
turmário que, endossando decisão monocrática do Relator na qual se
denegara seguimento a recurso de revista invocando-se a Orientação
Jurisprudencíal nº 320 do TST, nega provimento a agravo interposto
pela parte e impõe-lhe multa. Afronta patente ao art. 896 da CLT e ao
art. 557, § 2º do CPC.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para, anulando o acórdão turmário e afastando a multa,
determinar-se o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de
que julgue o recurso de revista do Reclamado, como entender de
direito. (Processo nº TST-E-RR-721.062/01.6, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, julgado em 04.10.2002).
EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM
VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO INTEGRADO - VA-
LIDADE
1. De acordo com o art. 22, 1, da Constituição da República, compete
privativamente à União Federal legislar sobre direito processual, ma-
téria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso, a fixação do
seu prazo e do õrgão para o qual deve ser dirigido.
2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela secretaria
do Tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição deva ser
protocolada é da alçada exclusiva de cada Tribunal. E esse o teor do
art. 96, 1, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência pri-
vativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares e
os dos juízos que lhes forem vinculados". Além de louvável, e válida
a iniciativa de vários Tribunais Regionais que, visando a reduzir
custos e facilitar o acesso ao Judiciário, permitem o recebimento dos
recursos nas Varas do Trabalho.
3. Na espécie, o Recurso de Revista foi protocolado tempestivamente, se-
gundo as regras do Provimento TRT 17ª SECOR n0 04/98, que não continha
nenhuma restrição à utilização do sistema integrado de protocolo para aos
recursos de competência deste Eg. Tribunal Superior do Trabalho. Prece-
dente do C. Pleno do TST, que, julgando o TST-RR-615.930/99, cancelou a
Orientação Jurisprudencial nº 320, da SBDI-1.

<!ID3367-3>

PROC. Nº TST-ARR-561.129/1999.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DARCI DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D A : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO E OU-

TRO
D E S P A C H O

1. Agrava regimentalmente, o reclamante, pelas razões das fls. 421-3,
contra a decisão monocrática das fls. 417-8, da lavra da Exma. Juíza
convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, denegatória de segui-
mento, ao fundamento de que em consonância, a decisão regional,
com os termos da Orientação Jurisprudencial 177 da SDI-I desta
Corte, obstaculizado, assim, o seguimento do recurso de revista pela
Súmula 333/TST .
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Embargos conhecidos e providos para afastar a intempestividade do
Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C. Turma, para
que prossiga no seu julgamento, como entender de direito. (Processo
nº TST-E-RR-536.207/1999.6, Relatora Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, julgado em 27.9.2004).
Nessa linha, a 5ª Turma desta Corte, por disciplina judiciária, em
atenção à finalidade precípua de uniformização da jurisprudência nos
dissídios individuais que baliza a atuação da Egrégia SDI-I, e ob-
servados os princípios da celeridade e da economia processuais, pas-
sou a dar provimento aos agravos em que questionada a aplicação da
OJ nº 320, forte nos fundamentos expendidos nos precitados acór-
dãos. Não bastasse, e o que sobreleva, é que protocolizado o recurso
de revista dentro do octódio legal, junto ao Protocolo Geral nº PAT
38275, na sede do TRT da 1ª Região, conforme certificado à fl. 608,
não havendo falar, em decorrência, emprotocolo integrado.
R e c o n s i d e ro , pois, no exercício do juízo de retratação facultado pelo
artigo 244, combinado com o artigo 246, ambos do RITST, o de-
cidido para, afastado o óbice da intempestividade, determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.
3. À Secretaria da 5ª Turma, para a devida reautuação do feito.
4. Após, à pauta.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AGRR-693.087/2000.1TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AÇOS VILLARES S.A.
A D VO G A D O S : DRS. ALEXANDRE STROHMEYER

GOMES E OUTRA
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS LIMA
A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

D E S P A C H O
1. Agrava regimentalmente, a reclamada, pelas razões das fls. 222-9,
contra a decisão monocrática das fls. 219-20, da lavra da Exma. Juíza
convocada Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, denegatória de segui-
mento, pelo óbice da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-I
desta Corte, ao recurso de revista que interpôs.
2. Cancelada a OJ nº 320 pelo Egrégio Pleno desta Corte, na sessão
de 02 de setembro de 2004, por força do incidente de uniformização
suscitado no Proc. nº TST-RR-615930/1999, e embora não editado
verbete jurisprudencial em sentido diverso, firmou-se na Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, ao julgamento de recursos de
embargos a respeito do tema "Protocolo Integrado", o entendimento
sintetizado nas seguintes ementas:
RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. PROTOCOLO JUDICIAL (P-04) DO TRT DA V
REG. MULTA
1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apresentado perante
a Secretaria do Protocolo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 2~ Reg., inequivocamente órgão da própria Corte (Protoc. P-04).
2. Impertinente e inadequada a aplicação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320, da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho à espécie porque nem mesmo esta deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de recurso de revista.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente da lei, acórdão
turmário que, endossando decisão monocrática do Relator na qual se
denegara seguimento a recurso de revista invocando-se a Orientação
Jurisprudencíal nº 320 do TST, nega provimento a agravo interposto
pela parte e impõe-lhe multa. Afronta patente ao art. 896 da CLT e ao
art. 557, § 2º do CPC.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para, anulando o acórdão turmário e afastando a multa,
determinar-se o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de
que julgue o recurso de revista do Reclamado, como entender de
direito. (Processo nº TST-E-RR-721.062/01.6, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, julgado em 04.10.2002).
EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM
VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO INTEGRADO - VA-
LIDADE
1. De acordo com o art. 22, 1, da Constituição da República, compete
privativamente à União Federal legislar sobre direito processual, ma-
téria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso, a fixação do
seu prazo e do õrgão para o qual deve ser dirigido.
2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela secretaria
do Tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição deva ser
protocolada é da alçada exclusiva de cada Tribunal. E esse o teor do
art. 96, 1, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência pri-
vativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares e
os dos juízos que lhes forem vinculados". Além de louvável, e válida
a iniciativa de vários Tribunais Regionais que, visando a reduzir
custos e facilitar o acesso ao Judiciário, permitem o recebimento dos
recursos nas Varas do Trabalho.
3. Na espécie, o Recurso de Revista foi protocolado tempestivamente,
segundo as regras do Provimento TRT 17ª SECOR n0 04/98, que não
continha nenhuma restrição à utilização do sistema integrado de pro-
tocolo para aos recursos de competência deste Eg. Tribunal Superior
do Trabalho. Precedente do C. Pleno do TST, que, julgando o TST-
RR-615.930/99, cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 320, da
SBDI-1.
Embargos conhecidos e providos para afastar a intempestividade do
Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C. Turma, para
que prossiga no seu julgamento, como entender de direito. (Processo
nº TST-E-RR-536.207/1999.6, Relatora Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, julgado em 27.9.2004).

Nessa linha, a 5ª Turma desta Corte, por disciplina judiciária, em atenção à
finalidade precípua de uniformização da jurisprudência nos dissídios indi-
viduais que baliza a atuação da Egrégia SDI-I, e observados os princípios da
celeridade e da economia processuais, passou a dar provimento aos agravos
em que questionada a aplicação da OJ nº 320, forte nos fundamentos ex-
pendidos nos precitados acórdãos.
É o caso dos autos, uma vez protocolizado o recurso de revista,
dentro do octódio legal junto ao terminal do primeiro grau (P-05),
consoante carimbo automático e etiqueta adesiva à fl. 188, do pro-
tocolo integrado do 2º Regional, em São Paulo.
R e c o n s i d e ro , pois, no exercício do juízo de retratação facultado pelo
artigo 244, combinado com o artigo 246, ambos do RITST, o de-
cidido para, afastado o óbice da intempestividade, determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.
3. À Secretaria da 5ª Turma, para a devida reautuação do feito.
4. Após, à pauta.
Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-ARR-693.091/2000.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO BANORTE S.A.
A D VO G A D O S : DRA. ANA CRISTINA PIRES VILLA-

ÇA
A G R AVA D O : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA GATENO

D E S P A C H O
1. Agrava, o reclamado, pelas razões das fls. 299-312, contra a de-
cisão monocrática das fls. 295-6, da lavra da Exma. Juíza convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar, denegatória de seguimento, pelo
óbice da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-I desta Corte, ao
recurso de revista que interpôs.
2. Cancelada a OJ nº 320 pelo Egrégio Pleno desta Corte, na sessão
de 02 de setembro de 2004, por força do incidente de uniformização
suscitado no Proc. nº TST-RR-615930/1999, e embora não editado
verbete jurisprudencial em sentido diverso, firmou-se na Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais, ao julgamento de recursos de
embargos a respeito do tema "Protocolo Integrado", o entendimento
sintetizado nas seguintes ementas:
RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO
INTEGRADO. PROTOCOLO JUDICIAL (P-04) DO TRT DA V
REG. MULTA
1. Recurso de revista interposto no octídio legal e apresentado perante
a Secretaria do Protocolo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho
da 2~ Reg., inequivocamente órgão da própria Corte (Protoc. P-04).
2. Impertinente e inadequada a aplicação pela Turma da cancelada
Orientação Jurisprudencial nº 320, da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho à espécie porque nem mesmo esta deixava de reconhecer
implicitamente a idoneidade de órgão oficial do próprio Tribunal
Regional do Trabalho, ainda que descentralizado, para a protoco-
lização de recurso de revista.
3. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente da lei, acórdão
turmário que, endossando decisão monocrática do Relator na qual se
denegara seguimento a recurso de revista invocando-se a Orientação
Jurisprudencíal nº 320 do TST, nega provimento a agravo interposto
pela parte e impõe-lhe multa. Afronta patente ao art. 896 da CLT e ao
art. 557, § 2º do CPC.
4. Recurso de embargos de que se conhece, por violação, e a que se
dá provimento para, anulando o acórdão turmário e afastando a multa,
determinar-se o retorno dos autos à Eg. Turma de origem, a fim de
que julgue o recurso de revista do Reclamado, como entender de
direito. (Processo nº TST-E-RR-721.062/01.6, Relator Ministro João
Oreste Dalazen, julgado em 04.10.2002).
EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM
VARA DO TRABALHO - PROTOCOLO INTEGRADO - VA-
LIDADE
1. De acordo com o art. 22, 1, da Constituição da República, compete
privativamente à União Federal legislar sobre direito processual, ma-
téria que abrange, dentre outras, a disciplina do recurso, a fixação do
seu prazo e do õrgão para o qual deve ser dirigido.
2. Uma vez determinado que o recurso será recebido pela secretaria
do Tribunal, a decisão sobre o espaço físico onde a petição deva ser
protocolada é da alçada exclusiva de cada Tribunal. E esse o teor do
art. 96, 1, "b", da Constituição, que dispõe ser da competência pri-
vativa dos tribunais "organizar suas secretarias e serviços auxiliares e
os dos juízos que lhes forem vinculados". Além de louvável, e válida
a iniciativa de vários Tribunais Regionais que, visando a reduzir
custos e facilitar o acesso ao Judiciário, permitem o recebimento dos
recursos nas Varas do Trabalho.
3. Na espécie, o Recurso de Revista foi protocolado tempestivamente,
segundo as regras do Provimento TRT 17ª SECOR n0 04/98, que não
continha nenhuma restrição à utilização do sistema integrado de pro-
tocolo para aos recursos de competência deste Eg. Tribunal Superior
do Trabalho. Precedente do C. Pleno do TST, que, julgando o TST-
RR-615.930/99, cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 320, da
SBDI-1.
Embargos conhecidos e providos para afastar a intempestividade do
Recurso de Revista e determinar o retorno dos autos à C. Turma, para
que prossiga no seu julgamento, como entender de direito. (Processo
nº TST-E-RR-536.207/1999.6, Relatora Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, julgado em 27.9.2004).
Nessa linha, a 5ª Turma desta Corte, por disciplina judiciária, em atenção à
finalidade precípua de uniformização da jurisprudência nos dissídios indi-
viduais que baliza a atuação da Egrégia SDI-I, e observados os princípios da
celeridade e da economia processuais, passou a dar provimento aos agravos
em que questionada a aplicação da OJ nº 320, forte nos fundamentos ex-
pendidos nos precitados acórdãos.

É o caso dos autos, uma vez protocolizado o recurso de revista,
dentro do octódio legal junto ao terminal do primeiro grau (P-02),
consoante carimbo automático e etiqueta adesiva à fl. 256, do pro-
tocolo integrado do 2º Regional, em São Paulo.
R e c o n s i d e ro , pois, no exercício do juízo de retratação facultado pelo
artigo 244, combinado com o artigo 246, ambos do RITST, o de-
cidido para, afastado o óbice da intempestividade, determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.
3. À Secretaria da 5ª Turma, para a devida reautuação do feito.
4. Após, à pauta.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-773305/2001.5 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O : ALEXANDRE JOSÉ NEVES DA FON-

SECA
A D VO G A D A : DRª. MARIA DA PURESA RODRI-

GUES DA SILVA
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-14,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
interposto. Sem contraminuta e contra-razões conforme certidão da fl.
170. Autos não remetidos ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento Interno desta
Corte.
2. Não reúne, o agravo, condições de processamento, por deficiente a
formação do instrumento, à luz do art. 897, § 5º, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/1999 desta Corte, ante a ausência de tras-
lado do acórdão regional lavrado ao julgamento de embargos de-
claratórios, conforme noticia a certidão da fl. 167, exarada na origem.
Trata-se de peça essencial, enquanto integrativa da decisão originária
combatida na revista que o presente agravo visa a destrancar, de-
terminante da incidência do art 897, § 5º, da CLT. Igualmente ausente
a cópia da respectiva certidão de publicação, essencial para viabilizar
a aferição da tempestividade da revista manejada em 19.2.2001 (fl.
133). Insuficiente, a propósito, a mera afirmação, no despacho de
admissibilidade a quo, da configuração dos pressupostos extrínsecos
de admissibilidade, desacompanhada dos dados fáticos que a en-
sejaram, inexistindo, por outro lado, elementos outros que possi-
bilitem a esta Instância ad quem aferi-la com segurança, nos moldes
das Orientações Jurisprudenciais nºs 17 e 18 - Transitórias - da SDI-
I desta Corte. Expressivo, a propósito, o magistério de Barbosa Mo-
reira, in Comentários ao Código de Processo Civil, da Forense, quan-
do observa que o juízo positivo de admissibilidade proferido pelo
órgão perante o qual interposto o recurso não basta para assegurar a
obtenção do novo julgamento perseguido, seja pela possibilidade de
advir algum fato que torne inadmissível o recurso, seja por não ficar
preclusa a reapreciação da matéria pelo órgão ad quem, que procederá
livremente ao controle da admissibilidade, inclusive para declarar
insatisfeito algum ou mais de um dos pressupostos tidos, no juízo a
quo, como cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
Enfatizo que é ônus da parte zelar pela formação adequada do ins-
trumento, com o traslado não apenas das peças ditas obrigatórias,
como também de qualquer outra que se mostre indispensável ao
deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Normativa
nº 16/1999, itens III e X, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento,
por deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-775930/2001.6 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CITROSUCO PAULISTA S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
A G R AVA D O : VITAL ANTÔNIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. EDMAR PERUSSO

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-9,
contra o despacho da fl. 155, denegatório de seguimento ao recurso
de revista que interpôs. Contraminuta e contra-razões não apresen-
tadas, conforme certidão da fl. 158 - verso. Autos não remetidos ao
Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no
artigo 82 do Regimento Interno deste Tribunal.
2. O presente agravo não merece seguimento, pois a decisão do
Tribunal Regional (fls. 110-8) que, dando provimento ao re-
curso ordinário obreiro, reconheceu a "existência de vínculo de
empregatício entre o reclamante e a COOPERATIVA DE MÃO-
DE-OBRA RURAL, decretando, ainda, a responsabilidade sub-
sidiária da 1ª reclamada, CITROSUCO PAULISTA S/A, quanto
às obrigações trabalhistas não adimplidas pela 2ª reclamada",
forte na súmula 331,IV, do TST, e comandou o retorno dos
autos à origem para julgamento dos demais pleitos deduzidos,
tem inequívoca natureza interlocutória. Assim, não configurada
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qualquer das exceções da Súmula 214 desta Corte, é irrecorrível
de imediato, a teor do art. 893, § 1º, da CLT, admitida a
apreciação do seu merecimento somente em recurso da decisão
definitiva. Eis o teor do verbete sumular precitado, com a
redação dada pela Resolução 127/2005, publicada no DJ de
14.3.2005:
"Decisão interlocutória. Irrecorribilidade. Na Justiça do Trabalho,
nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão:
a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orien-
tação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho;
b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tri-
bunal;
c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa
dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o
juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da
C LT. "
A tese da agravante, proclamada responsável subsidiária, nas razões
de agravo das fls. 02-4, no sentido da natureza definitiva do decidido
no tocante à responsablidade subsidiária que lhe foi imputada, a
despeito de sua respeitabilidade, não se sustenta na sistemática pro-
cessual trabalhista, mormente considerado os princípios da instru-
mentalidade e da celeridade que o informam, bastando lembrar, em
reforço, a possibilidade de a ação vir a merecer juízo de impro-
cedência , hipótese em que gravame algum lhe advirá no presente
feito.
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
4. Publique-se.
Brasília, 28 de outubro de 2005.
ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-779518/2001.0 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOANILHO MALDO-
NADO

A G R AVA D O : JOE MANOEL BORGES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUMBERTO LORDELLO

DOS SANTOS SOUZA
D E S P A C H O

1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-8,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Contraminuta e contra-razões apresentadas às fls. 134-9
e 140-8, respectivamente. Autos não remetidos ao Ministério Público
do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do Regimento
Interno desta Corte.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por deficiência
de formação do instrumento, a teor do art. 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999 desta Corte, ante a ausência de traslado da certidão de
publicação do acórdão regional, necessária ao exame da tempestividade da
revista, à falta de elementos hábeis outros nos autos que permitam aferi-la
com segurança, conforme dispõe a Orientação Jurisprudencial 18 - Tran-
sitória - da SDI-I desta Corte, verbis:
"AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA
LEI Nº 9756/1998. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECESSÁRIA A JUN-
TADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELEMENTOS QUE
ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVISTA.(Inserido em
13.02.2001). A certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial
para a regularidade do traslado do agravo de instrumento, porque impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento, salvo se nos autos houver ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista."
Enfatizo, por oportuno, que o juízo de admissibilidade a quo não
vincula nem torna precluso o reexame da matéria pelo juízo ad quem.
No preciso dizer de Barbosa Moreira, in Comentários ao Código de
Processo Civil, da Forense, o juízo positivo de admissibilidade pro-
ferido pelo órgão perante o qual interposto o recurso não basta para
assegurar a obtenção do novo julgamento perseguido, seja pela pos-
sibilidade de advir algum fato que torne inadmissível o recurso, seja
por não ficar preclusa a reapreciação da matéria pelo órgão ad quem,
que procederá livremente ao controle da admissibilidade, inclusive
para declarar insatisfeito algum ou mais de um dos pressupostos
tidos, no juízo a quo, como cumpridos (vol. 5, 10ª ed., pp. 265-6).
A impossibilidade de aferir a tempestividade do recurso de revista, a seu
turno, obsta a apreciação do restante da matéria nele veiculada sob o enfoque
dos demais pressupostos de admissibilidade a que sujeito.
Enfatizo, por fim, que é ônus da parte zelar pela formação adequada
do instrumento, com o traslado não apenas das peças ditas obri-
gatórias, como também de qualquer outra que se mostre indispensável
ao deslinde da controvérsia, consoante disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/1999, itens III e X, desta Corte, verbis:
III - "O agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as
peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a
cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de
todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal";
X - "Cumpre às partes providenciar a correta formação do instru-
mento, não comportando a omissão em conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
3. Ante o exposto, forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557,
caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por
deficiência de traslado.
4. Publique-se.
Brasília, de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-780296/2001.2 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO
PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O S : DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO E DR. GUILHERME M. GOR-
DO

A G R AVA D O : MAURO CELSO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ADRIANO DAUN MONICI

D E S P A C H O
1. Agrava de instrumento, a reclamada, pelas razões das fls. 02-18,
contra o despacho denegatório de seguimento ao recurso de revista
que interpôs. Ausentes a contraminuta e as contra-razões, conforme
certificado à fl. 176 - verso. Autos não remetidos ao Ministério
Público do Trabalho para emissão de parecer, forte no artigo 82 do
Regimento Interno desta Corte.
2. O presente agravo não reúne condições de processamento, por
irregularidade de representação processual, a acarretar sua inexis-
tência, a teor do art. 37, parágrafo único, do CPC, pois, não obstante
a juntada dos substabelecimentos das fls. 53 e 54-5, a outorgar po-
deres, respectivamente, ao advogado subscritor do recurso, Dr. José
Aimoré de Sá - OAB/SP nº 147.813, e à advogada que também o
firma, Drª Ana Paula Costa e Silva - OAB/SP nº 148.321, não consta
dos autos a procuração da agravante em favor do advogado subs-
tabelecente, Dr. Roberto Rosano - OAB nº 125.468 (fl. 53).
Dispõe, ainda, a Súmula nº 164 desta Corte, verbis:
"PROCURAÇÃO. JUNTADA. O não cumprimento das determina-
ções dos §§ 1º e 2º do art. 70 da Lei nº 8.906, de 04.07.94, e do art.
37, parágrafo único, do Código de Processo Civil, importa no não
conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito."
3. Ante o exposto e não se verificando a hipótese de mandato tácito,
forte nos artigos 896, parágrafo 5º, da CLT e 557, caput, do CPC,
nego seguimento ao agravo de instrumento, por inexistente.
4. Publique-se.
Brasília, 21 de outubro de 2005.

ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
Juíza Convocada - Relatora

<!ID1873-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 33a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do
dia 16 de novembro de 2005 às 09h00

PROCESSO : AIRR-1/1999-491-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO RIO DE JANEIRO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO EMANUEL DE PAULA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). NORBERTO JUDSON DE SOUZA BASTOS

PROCESSO : AIRR-2/2004-010-18-40-4 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

ADVOGADO : DR(A). RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EURÍPEDES PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUES LEMOS LEITE FILHO

PROCESSO : AIRR-3/2001-382-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER MANOEL DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

Complemento: Corre Junto com RR - 3/2001-7

PROCESSO : AIRR-4/1994-016-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ZAIRA SENA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ANIZ BUÍSSA

ADVOGADO : DR(A). ANIZ BUISSA

PROCESSO : AIRR-24/2005-032-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FROTA COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO DE SOUSA ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO AFONSO DA PENHA

PROCESSO : AIRR-44/2004-088-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO SÍLVIO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE REIS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). EDDA REGINA SOARES DE GOUVÊA FISCHER

PROCESSO : AIRR-47/2002-051-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO APARECIDO CARRARA

ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : SANTIN S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PINO

PROCESSO : AIRR-58/2003-006-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). NILMA REGINA SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

PROCESSO : AIRR-59/1996-087-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO GILBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-73/2005-035-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MOTTA

ADVOGADO : DR(A). WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

PROCESSO : AIRR-79/1992-018-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DIEHL

ADVOGADA : DR(A). MÍRIAM L. K. FORSTER

PROCESSO : AIRR-88/2004-002-23-40-3 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDINA DE LARA LIMA

ADVOGADO : DR(A). CESAR LIMA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARCANJO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIA QUESSADA MILAN

PROCESSO : AIRR-93/2004-001-23-40-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO MODELO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : OLDEMIR CARLOS ALVES DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ALMIR NICOLAU PERIUS

A G R AVA D O ( S ) : REPOR SERVIÇOS COMERCIAIS LTDA. - SOMA

A G R AVA D O ( S ) : ALLIANCE DISTRIBUIDORA

PROCESSO : AIRR-97/1995-007-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAPREV - ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COM-
P L E M E N TA R 

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ADALMIR JOSÉ MORESCHI

ADVOGADO : DR(A). AGENOR BARRETO PARENTE

PROCESSO : AIRR-112/2002-441-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : N.P.O. DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OTO SALGUES

A G R AVA N T E ( S ) : NORBERTO NETTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-116/2001-461-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DÓREA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RODRIGUES DE SÁ FILHO

ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES BRITO CUNHA

PROCESSO : AIRR-134/2004-085-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO NOVO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GLAURO BRÁULIO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BELARMINO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AGOSTINHO ROCHA
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PROCESSO : AIRR-146/2003-101-04-40-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR(A). DANIEL ÁVILA ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : NALDO ANGHINONI E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARTINS MOREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-173/2004-015-10-40-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALONSO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASÍLIA - TERRA-
CAP

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO LUIZ MEDEIROS SIMÕES

PROCESSO : AIRR-176/2004-043-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). CARLA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : NELSI PEREIRA LOCATELLI

ADVOGADO : DR(A). ANSELMO ANTÔNIO SILVA

PROCESSO : AIRR-185/2002-071-01-40-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DE INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VANUSA VIDAL

A G R AVA D O ( S ) : RENATO BEZERRA BARRETO

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS DE FREITAS SALES

PROCESSO : AIRR-186/2003-035-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO AVENA

ADVOGADA : DR(A). DANIELE MAIO CONRADO

A G R AVA D O ( S ) : ETIVALDO MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). THEMÍSTOCLES LAUDIER DE FARIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : A R PINTURAS LTDA.

PROCESSO : AIRR-197/1999-015-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OMNI TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA PINHEIRO BAHIENSE

A G R AVA D O ( S ) : GEOVÂNIO LUIZ SANTOS BRITO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO

PROCESSO : AIRR-208/2003-054-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR TEIXEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SILVANA ALMEIDA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-220/2001-015-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO PRAIA DE BELAS SHOPPING CENTER

ADVOGADO : DR(A). DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : LAURO SILVEIRA ALVES

ADVOGADA : DR(A). TAÍS BEIER FERREIRA

PROCESSO : AIRR-224/2004-009-03-40-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BARROCA TÊNIS CLUBE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE DE PAULA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDADES
CULTURAIS E RECREATIVAS NO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SINDEC/MG

ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ALVES CAMARGOS

PROCESSO : AIRR-231/2002-012-10-41-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA PRODUCOP LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NIXON FERNANDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SUZANE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 231/2002-3
Complemento: Corre Junto com RR - 231/2002-9

PROCESSO : AIRR-231/2002-012-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CRIATIVA PUBLICIDADE LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SUZANE OLIVEIRA DE SOUZA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 231/2002-6
Complemento: Corre Junto com RR - 231/2002-9

PROCESSO : AIRR-262/2003-100-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROINEL - PROJETOS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : GILVANEI DE JESUS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBSON VIEIRA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : PROJEL CONSTRUÇÕES E PROJETOS ELÉTRICOS LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-264/1998-109-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BENERVAL RODRIGUES GUEDES

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO RODOLPHO TAVARES ALVES

PROCESSO : AIRR-267/2003-012-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA CABRAL DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : DR(A). RINALDO FREIRE CARVALHO PIRES

PROCESSO : AIRR-278/2000-094-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO MODESTO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA BABBONI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-290/2001-002-06-40-5 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO PEDROSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE JOSÉ LOUREIRO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BESSONE DE VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-300/1994-022-15-40-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

PROCURADORA : DR(A). SELMA A. FRESSATTO MARTINS DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : DIMAS ALCÂNTARA MIRANDA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI

PROCESSO : AIRR-301/2002-055-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RHESUS MEDICINA AUXILIAR S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO NOZEIA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO IVAN DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-311/2002-105-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ASPEN

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA MENDONÇA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO AMARO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). AMANDA BRANT TAVARES SILVA

PROCESSO : AIRR-313/1993-054-01-40-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARINA DE SOUZA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARTHA NAZARÉ SANTOS CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-321/2005-005-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). PAULO IVAN BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA NUNES BAHIA

ADVOGADO : DR(A). WALDIR SILVA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SGE - SERVIÇOS GERAIS DE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA

PROCESSO : AIRR-346/2004-005-23-40-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RITA ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). CESAR LIMA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARCANJO RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). PATRÍCIA QUESSADA MILAN

PROCESSO : AIRR-347/2002-094-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDETE DONIZETI MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PIRES DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE SÃO PAULO - DER

PROCURADOR : DR(A). DIRÇO ZANIRATO

PROCESSO : AIRR-358/2001-082-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA GROLLA

ADVOGADO : DR(A). GIOVANNI SPIRANDELLI DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY REUTER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON JORGE SARCHIS

PROCESSO : AIRR-360/1998-255-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELO ALVES DOS SANTOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MESSIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

Complemento: Corre Junto com RR - 360/1998-8

PROCESSO : AIRR-370/1999-066-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CAMARGO CIAMPAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VITORINO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

Complemento: Corre Junto com RR - 370/1999-1

<!ID1873-2>

PROCESSO : AIRR-377/2000-241-01-40-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA DA CONCEIÇÃO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). NÉLSON FONSECA

PROCESSO : AIRR-384/2003-036-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ILDE BIROSEL MAKSOUD

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MABRIL

ADVOGADO : DR(A). RAUL ANTÔNIO MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : HIDROSERVICE ENGENHARIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-394/2004-110-08-40-4 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADA : DR(A). LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO CÂNDIDO NETO

ADVOGADO : DR(A). WESLEY LOUREIRO AMARAL

Complemento: Corre Junto com RR - 394/2004-0

PROCESSO : AIRR-396/2002-024-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INTERCONTINENTAL INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR NUNES

ADVOGADO : DR(A). DARCISIO SCHAFASCHEK

PROCESSO : AIRR-398/1997-016-10-00-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). A. C. ALVES DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FELIPE LOPES DE BRITTO

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL F. HOLANDA CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR-399/2003-068-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO GEÓRGIA LTDA.

PROCESSO : AIRR-402/2003-032-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO MARTINS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). WAGNER WILSON ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S.A.
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PROCESSO : AIRR-414/2003-127-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CÍCERO DE BARROS

PROCESSO : AIRR-421/2003-036-23-40-0 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRO RIO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WILLIAN PEREIRA MACHIAVELLI

A G R AVA D O ( S ) : OSMIR VIRGULINO OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RUI CARLOS DIOLINDO DE FARIAS

PROCESSO : AIRR-421/2004-106-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO MOREIRA COSTA

ADVOGADA : DR(A). ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

PROCESSO : AIRR-422/1999-024-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR DAMIÃO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

Complemento: Corre Junto com RR - 422/1999-7

PROCESSO : AIRR-422/2003-016-09-40-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ASCÂNIA DO ROCIO SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS GELENSKI NETO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

Complemento: Corre Junto com RR - 422/2003-2

PROCESSO : AIRR-428/2003-076-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DELICATU - DERIVADOS DE TRIGO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS ARAU-
CO

PROCESSO : AIRR-434/2004-002-10-41-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA JB S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANNA MARIA DA TRINDADE DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). LEONCIO JESIEL SANTOS MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CLÁUDIO PRUDENTE CICCI

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DONIZETE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GAZETA MERCANTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ VACARI BELONE

PROCESSO : AIRR-448/2002-013-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO VALMORBIDA

ADVOGADO : DR(A). EYDER LINI

PROCESSO : AIRR-450/2001-022-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIETÁ ITALO BRASILIANA DI CULTURA E BENE-
FIZENZA DI MOGI MIRIM

ADVOGADA : DR(A). KELLY C. C. MIQUILUCHI

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA CRISTINA NALIATO

ADVOGADO : DR(A). MILTON DE JESUS FACIO

PROCESSO : AIRR-451/2001-091-09-40-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR VICENTE BIAZETO

ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA RIGON SPACK

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

Complemento: Corre Junto com RR - 451/2001-9

PROCESSO : AIRR-452/2002-201-06-40-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO QUEIRÓZ GALVÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO PONZI

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DÁRIO DE LIMA MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR-458/2002-077-15-40-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MENDES

ADVOGADO : DR(A). ALCIDES CARLOS BIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE MIBA SINTERIZADOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). RENATA DE SOUZA FIRMINO

PROCESSO : AIRR-463/2003-026-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BETIM

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA CRISTINA LAGE GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-467/2002-301-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ AFONSO FANTI NASSAR E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MILTON SÉRGIO SIMÕES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MONTREAL ENGENHARIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ILHONE FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). VALDIR DE ANDRADE JOBIM

PROCESSO : AIRR-483/2004-382-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FLAUSINO FRANCISCO PEDRO

ADVOGADA : DR(A). BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO ZUL-
LI

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : AIRR-489/2002-060-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY

PROCESSO : AIRR-496/1997-027-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL CARDOZO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CELSO PENHA VASCONCELOS

PROCESSO : AIRR-499/1997-035-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE SOUZA DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIA LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS DAVI PEREIRA PONTES

PROCESSO : AIRR-503/2003-052-18-40-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MEGAFORT DISTRIBUIDORA, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA APARECIDA PEREIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER FERNANDES DO CARMO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BATISTA ROCHA

PROCESSO : AIRR-504/2002-102-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE OLINDA - FU-
NESO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE CASTRO FIGUEIRÔA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ATALIBA DE ABREU NETTO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO HENRIQUE DA SILVA REGO

PROCESSO : AIRR-512/2001-098-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO LHAMAS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARILÚCIA DOS SANTOS FREITAS

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ PERES MARCOMINI

A G R AVA D O ( S ) : DAVID ALVES DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-516/2003-048-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID

A G R AVA D O ( S ) : JACI JANUÁRIO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : AIRR-517/2002-254-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL AVELINO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FEPENGE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS GONZAGA O. DE NATAL

PROCESSO : AIRR-540/2004-018-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA FAGUNDES

ADVOGADA : DR(A). MAGDA FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CAPUTO BARRETO

PROCESSO : AIRR-541/2002-106-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KALCCI CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROMUALDO FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA CYNTHIA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO BARRA

PROCESSO : AIRR-546/1998-043-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

PROCURADOR : DR(A). ACARY PALMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ITELVINA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CÉSAR DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-557/1995-401-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : DR(A). NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA QUIRINO

ADVOGADA : DR(A). DENISE NEVES LOPES

PROCESSO : AIRR-589/1998-023-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). GEORGE AUGUSTO CARVANO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PABLO DE SOUZA MARTINS

PROCESSO : AIRR-589/2003-902-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO MOREIRA MENDES

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARIZA MITIDIERO GUELMAN

PROCESSO : AIRR-610/2003-101-03-42-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PARAÍSO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE PÁDUA

A G R AVA D O ( S ) : SILMARA APARECIDA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 610/2003-7

PROCESSO : AIRR-610/2003-101-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES PARAÍSO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MICHELANGELO LIOTTI RAPHAEL

A G R AVA D O ( S ) : SILMARA APARECIDA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO GERALDO DE PÁDUA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 610/2003-2

PROCESSO : AIRR-611/1997-022-03-41-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MILTON ROSA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS
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PROCESSO : AIRR-613/2000-013-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDIMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GARAGEM CATHARINO ANDREATTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS SANTOS

Complemento: Corre Junto com RR - 613/2000-0

PROCESSO : AIRR-624/1992-024-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA ZAQUIA CAMASMIE

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA SANT'ANNA DA COSTA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

<!ID1873-3>

PROCESSO : AIRR-637/2001-252-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DERRA DIB DAUB

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO PARENTE FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

Complemento: Corre Junto com RR - 637/2001-0

PROCESSO : AIRR-637/2003-005-21-40-9 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON FRANCISCO VIANA MALAQUIAS

ADVOGADA : DR(A). ALICE LOPES ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-639/1999-005-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FILIPE EDUARDO DE LIMA RAGAZZI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALVES ARANHA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS ALBERICO

PROCESSO : AIRR-649/2003-046-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE ARARAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO REMÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO MENDES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

PROCESSO : AIRR-653/2003-007-10-40-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TOSHIO KIMURA

ADVOGADO : DR(A). GENÉSIO DIAS MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

PROCESSO : AIRR-658/2000-092-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA MARGARIDA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA REGINA BABBONI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-661/2001-005-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : CILLFARNY CÂNDIDO COSTA

ADVOGADA : DR(A). LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

PROCESSO : AIRR-668/2004-001-10-40-5 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO AMERICANO DO BRASIL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FEDE-
RAL - CAESB

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-672/2004-011-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KENIO REBELO

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO KULKAMP

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). MAURO MARQUES GUILHON

PROCESSO : AIRR-686/2003-361-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO LARISSA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO ORLANDO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE SOUZA COELHO

ADVOGADA : DR(A). VALDENICE DE SOUSA FERNANDES

PROCESSO : AIRR-688/2004-002-10-40-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). GEORGE FERREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REGIA MARA ROSA NEVES

ADVOGADO : DR(A). MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

PROCESSO : AIRR-701/2003-027-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MINGHIN

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS SIVIERI DE MATOS

ADVOGADA : DR(A). EVELEEN JOICE DIAS MACENA FERREIRA

PROCESSO : AIRR-702/2004-037-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA DO NASCIMENTO BRIGOLINI

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO

PROCESSO : AIRR-733/1998-003-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANPAR FOMENTO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA TELES FARIA

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO NEVES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). EMMERSON ORNELAS FORGANES

A G R AVA D O ( S ) : RENOVA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-735/2004-022-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALDO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALVES ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EMA-
TER/MG

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO VICENTE MARTINS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-745/2001-314-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS ELÉTRICOS CORONA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI

PROCESSO : AIRR-746/1998-022-01-40-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO PRO-MATRE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE BARBOZA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA DE SIQUEIRA ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). MARIANA CORRÊA PIRES SCHLEUMER

PROCESSO : AIRR-753/1997-511-05-00-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : DAILSON ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-773/1999-014-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR

ADVOGADA : DR(A). ELIANE CHOAIRY CUNHA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : RUJANETE DE MATTOS NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO GOMES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-778/2004-029-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROEMA MINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AGNALDO ALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO REIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-785/2003-012-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SALETE BORTELI DELLAZARI

ADVOGADO : DR(A). NEIRON LUIZ DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA

PROCESSO : AIRR-790/2001-035-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE GOMES BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA MARGARETE PEREIRA

PROCESSO : AIRR-832/2004-304-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO DIAS MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELE HELLMANN DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PL FUNDIÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-838/2003-491-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MILTON FERREIRA DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO

PROCESSO : AIRR-842/2002-011-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA PARRA VILELA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CASTILHO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CUIAWA

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA INÁCIO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : POLYSERV - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA.

PROCESSO : AIRR-844/2002-085-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). AMANDA REGINA ERCOLIN

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CARLOS

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GONÇALVES BICALHO

PROCESSO : AIRR-852/2002-039-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DOS REIS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA MARIA FERREIRA DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-854/2002-025-15-41-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA APARECIDA RAUL TOFFOLI DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRA-
TIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 854/2002-0

PROCESSO : AIRR-855/2002-141-14-40-2 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). IVONE DE PAULA CHAGAS SANT'ANA

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU NOVAK

ADVOGADA : DR(A). MARIA LURDES SIMIONATTO

PROCESSO : AIRR-869/1995-018-06-40-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : REVERALDO BATISTA NEGRÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO ROMA

PROCESSO : AIRR-876/2003-902-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

PROCESSO : AIRR-879/2004-005-10-40-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELEBRÁS

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RENATO CRUZEIRO MENEZES

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREIRA
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PROCESSO : AIRR-881/2004-007-13-40-9 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCA DE JOGO DO BICHO MONTE CARLO'S LOTE-
RIAS ON-LINE

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSEVANIA LÁZARO DOS ANJOS

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LÁZARO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-901/2002-086-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE ANTÔNIO D'ÁVILA

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FARENAIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OU-
TROS

PROCESSO : AIRR-907/2003-005-24-40-5 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ALFREDO DE SOUZA BRILTES

A G R AVA D O ( S ) : ZILMAR JOSÉ ZANATTO

ADVOGADO : DR(A). RENATO RODRIGUES GUALBERTO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-911/2002-122-15-40-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CÍNTIA DE SOUZA LIMA MARSKI

ADVOGADO : DR(A). LÁZARO MUGNOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MATERIAIS FOTO-
GRÁFICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO TADEU MURBACH

PROCESSO : AIRR-920/2004-028-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DE MÁRMORES, GRANITOS E PEDRAS ORNAMEN-
TAIS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS FERNANDO ESCALERA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DE ASSIS ANTERO MARMORARIA - ME

PROCESSO : AIRR-939/2002-004-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). WALTER HIPÉRIDES SANTOS DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JACI ALVES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE SOUZA COUTINHO FILHO

PROCESSO : AIRR-941/2003-122-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROULLIER BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FERNANDES BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). NARA RODRIGUES GAUBERT

A G R AVA D O ( S ) : DEFER S.A. - FERTILIZANTES

PROCESSO : AIRR-954/2004-014-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ABEL CARLOS HERINGER

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

Complemento: Corre Junto com RR - 954/2004-0

PROCESSO : AIRR-961/2002-001-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BAR E RESTAURANTE JARDIM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO PINA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO KIEDROSKI

ADVOGADA : DR(A). VANNY JOAQUINA HIPÓLITO DE ABREU

PROCESSO : AIRR-972/1998-006-17-00-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KLEBER LUIZ VANELI DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE SEADI MOREIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-974/2004-103-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SHEILA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÉCIO DE BRITO

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

<!ID1873-4>

PROCESSO : AIRR-978/2002-061-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE DA MOTA

A G R AVA D O ( S ) : GILCEMAR FARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO BOER

PROCESSO : AIRR-995/1998-102-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DR(A). SIMONE DOUBRAWA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO UBIRAJARA BORGES MARTINS

ADVOGADA : DR(A). MIRIAM TERESINHA MAUBRIGADES DA SIL-
VA 

PROCESSO : AIRR-996/2000-411-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA INÊS BALDASSO

A G R AVA D O ( S ) : SELMA XAVIER VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). SILVANA VIEIRA AMARAL

PROCESSO : AIRR-998/2004-007-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROMULO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JASÃO COMERCIAL LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). MARIA LUIZA DRUMOND

PROCESSO : AIRR-1.011/2003-002-17-40-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLOVIS VEIGAS CHAVES

ADVOGADA : DR(A). SEBASTIANA DOS SANTOS MAGALHÃES
M A RT I N S 

PROCESSO : AIRR-1.040/2001-022-01-40-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUN LIGHT CABELEIREIROS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). COLBERT DUTRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA ALMEIDA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). CONSTANTINO ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.047/2003-071-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ANTÔNIO

ADVOGADA : DR(A). ELIANE TREVISANI MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIENTES INDUS-
TRIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.061/2000-002-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZON-
TE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NEUSA CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). HELIO BRITO DE CAMPOS

PROCESSO : AIRR-1.085/2003-053-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). IVOMAR FINCO ARANEDA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUIZ MIATTO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO TORTORELLI

PROCESSO : AIRR-1.095/2000-012-04-41-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARY IGNÁCIO KASPER E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RENATO GOMES FERREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1095/2000-0

PROCESSO : AIRR-1.139/2003-131-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON OLIVEIRA GOMES

ADVOGADA : DR(A). MARILENA GALVÃO B. TANAJURA

A G R AVA D O ( S ) : SOSERVI- SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). ANDRE MONTEIRO DO REGO

PROCESSO : AIRR-1.151/2003-114-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO LUIZ FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN

A G R AVA D O ( S ) : SINGER DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.178/1994-037-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : JUCELINO JESUS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). WILSON XAVIER DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.189/2002-463-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEBAHIA CELULAR S.A.

ADVOGADA : DR(A). EMÍLIA AZEVEDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DAYANE SANTIAGO SILVA

ADVOGADO : DR(A). ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.195/1997-281-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LADIRCE DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VIVALDO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.195/2002-006-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL
- FORLUZ

ADVOGADA : DR(A). ILMA CRISTINE SENA LIMA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA HALLACK

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE LÚCIO SCHETTINI

ADVOGADO : DR(A). CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES DE MELO

PROCESSO : AIRR-1.197/1997-461-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OSIAS SOARES DAMASCENO

ADVOGADA : DR(A). ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA

A G R AVA D O ( S ) : PANEX PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA BORGES CARDOSO

PROCESSO : AIRR-1.203/1994-046-15-41-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO CESAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO APOLARI

PROCESSO : AIRR-1.226/1997-026-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PADARIA, CONFEITARIA E LANCHONETE MARLENE
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). MARISTELA DE FREITAS ANDRADE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA DE AGUILLAR (ESPÓLIO DE) E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

PROCESSO : AIRR-1.237/2004-023-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA ASSUNÇÃO DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

PROCESSO : AIRR-1.256/2003-034-01-40-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO NUNES CAETANO

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.279/1999-003-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SILVIO ANTONIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LIFTO INDUSTRIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.311/2002-443-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). SHARON HANAK
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PROCESSO : AIRR-1.318/2003-001-03-40-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM SILVESTRE MENDES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

Complemento: Corre Junto com RR - 1318/2003-9

PROCESSO : AIRR-1.321/2004-002-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VITÓRIAWAGEN AUTOMOTORES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA FRANÇA GOMES

ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ZANOLI GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-1.321/2004-006-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DR(A). DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA ROCHA FER-
NANDES

A G R AVA D O ( S ) : VANDER MALHEIROS DE MELO

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA LAGE MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.333/1994-026-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BOLSA DE MERCADORIAS & FUTUROS - BM & F

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAM RAQUEL DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). CELINA RÚBIA DE LIMA SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.347/2001-051-01-00-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO
CINTRA

PROCESSO : AIRR-1.364/2000-003-19-00-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA DE AMORIM SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR-1.366/2000-102-04-40-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL AMARAL BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE RODRIGUES MENDES

ADVOGADO : DR(A). EISLER ROSA CAVADA

PROCESSO : AIRR-1.367/2003-005-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TATAU DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROSILENE DA SILVA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIANO DORNELAS PESSOA

ADVOGADO : DR(A). ODILON PEREZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : JO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMANHECER DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MANOELINO RAMOS FILHO

PROCESSO : AIRR-1.377/1999-070-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : YOUNG & RUBICAM COMUNICAÇÕES LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LOPES MUNIZ

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : EURICO TAVARES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com RR - 1377/1999-0

PROCESSO : AIRR-1.381/2004-002-03-40-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : DR(A). DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA ROCHA FER-
NANDES

A G R AVA D O ( S ) : ALOYSIO HENRIQUE PARREIRA CAMBRAIA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO LUCÍDIO DANTAS AVELLAR

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHOS E SERVIÇOS DE PRO-
FISSIONAIS EM EDUCAÇÃO E AFINS - COOPEMINAS

PROCESSO : AIRR-1.387/2003-902-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAIME DO ESPIRITO SANTO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MORAES

PROCESSO : AIRR-1.401/2003-007-17-40-4 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO
- CESAN

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SÍLVIO PEIXOTO BEZERRA

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO RIBEIRO BORGES

PROCESSO : AIRR-1.420/2002-112-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MOREIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

PROCESSO : AIRR-1.477/2003-014-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HELFONT PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA DA PAZ GALDINO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO SARAVAL

PROCESSO : AIRR-1.493/1984-032-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO FRANCISCO NEVES NETO

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL PEREIRA MATTOS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TRISTÃO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-1.506/2001-024-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAEZ DE LIMA CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E EMPRE-
ENDIMENTO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WILSON ROBERTO GASPARETTO

A G R AVA D O ( S ) : EDMAR GOMES RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). FAUSTO CONSENTINO

PROCESSO : AIRR-1.527/2001-302-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMURG - EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DE GUARUJÁ
S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÁFARO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO PEDRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

PROCESSO : AIRR-1.546/1991-042-01-40-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUCY MARIA ULIANA

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO PERALTA DE LIMA BRAN-
DÃO

PROCESSO : AIRR-1.548/2001-035-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL RICARDO VASSALLI

ADVOGADO : DR(A). WAGNER ANTÔNIO POLICENI PARROT

<!ID1873-5>

PROCESSO : AIRR-1.568/1998-004-17-40-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO RODRIGUES BONFIM

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR(A). SHELLEY LUCY RODRIGUES

Complemento: Corre Junto com RR - 1568/1998-3

PROCESSO : AIRR-1.573/2003-008-18-40-9 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR(A). NILSON MACIEL DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER MOTA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADA : DR(A). LOURDES FAVERO TOSCAN

PROCESSO : AIRR-1.613/1998-001-16-40-0 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR MESQUITA FREIRE

PROCESSO : AIRR-1.616/2003-041-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ESTAEL MELO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : REAL EXPRESSO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CAIO ANTÔNIO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-1.619/2003-113-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EUSTÁQUIO VICENTE DA COSTA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CLAÚDIA MARIA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

Complemento: Corre Junto com RR - 1619/2003-0

PROCESSO : AIRR-1.663/2003-034-15-40-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ISMAEL CAZAROTTO & OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VANDERLEI BUENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO ROMANO FELIPE

PROCESSO : AIRR-1.665/2002-041-12-40-5 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TUBARÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : LINDOBERTO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ MUSSI

PROCESSO : AIRR-1.684/1997-025-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : HILDEBRANDO JOSÉ VALADARES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FONTES

PROCESSO : AIRR-1.707/2003-004-07-40-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARILTON BARBOSA CAMINHA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NILSON NOGUEIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ -
CODECE

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DAMASCENO

PROCESSO : AIRR-1.708/2001-016-05-40-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA. E
OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). DANTE MENEZES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ATHAYDE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.719/2003-051-15-40-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETE DOS SANTOS BASTOS

ADVOGADO : DR(A). RONALDO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO MURILLO

PROCESSO : AIRR-1.765/2003-014-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARDOSO DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). SUELI YOKO TAIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADORES - AÇÚCAR E
CAFÉ E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADENILDO FURQUIM PEREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SUELI YOKO TAIRA

Complemento: Corre Junto com RR - 1765/2003-9

PROCESSO : AIRR-1.830/2003-018-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO LAURO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO NOVELLI DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA DE SOUSA COUTO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.874/1998-049-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO AFFONSO NOGUEIRA FRANCO

ADVOGADO : DR(A). GERALDO EUSTÁQUIO CASTRO LIBOREIRO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO ANDRADE BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). RENATO ANDRADE BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO CORDEIRO DA GUIA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CELSO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA MINAS CENTRO LTDA.
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PROCESSO : AIRR-1.938/2001-006-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ANTÔNIO MECCA SAMPAIO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). DYONÍSIO PEGORARI

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). DIÓGENES TADEU GONÇALVES LEITE JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-2.009/2001-009-08-40-2 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM FERNANDO MONTEIRO MARTINS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA NORAT GUILHON

A G R AVA D O ( S ) : IMPORTADORA OPLIMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

PROCESSO : AIRR-2.021/2002-014-08-00-9 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENGIS FREIRE DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). VERENA MAUÉS FIDALGO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO SOARES MORAES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA A PROVINCIA DO PARÁ LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.058/2002-016-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉIA WAKAI DUECHAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A G R AVA D O ( S ) : PRECISÃO ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁ-
RIOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.083/2003-004-17-40-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CAETANO MÉDICE CARLESSO

A G R AVA D O ( S ) : MIZU S.A.

ADVOGADA : DR(A). DEISI DE ALMEIDA ULIANA

PROCESSO : AIRR-2.107/2000-062-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL VIEIRA AZEREDO

ADVOGADA : DR(A). MARGARETH VALERO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CACIQUE

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO VALDIR ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-2.147/1993-013-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SMITHKLINE BEECHAM LABORATÓRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARMELO CORATO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LUIZ ALBACETE GUIRÃO

ADVOGADO : DR(A). WALTER LOPES CALVO

PROCESSO : AIRR-2.173/1989-302-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOARES PRIORI

ADVOGADO : DR(A). LUÍS BORGES DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.237/2003-093-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TOOLYNG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARICLEUSA SOUZA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS BRAGA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

PROCESSO : AIRR-2.253/1981-014-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CHRISTOVAM MACHADO BARBOSA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). PAULO HATSUKO TOUMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DANZI

PROCESSO : AIRR-2.281/2000-020-05-40-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DE SERVIÇOS DOS EMPRESÁRIOS DO CEA-
RÁ S/C LTDA. - CESEC

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : MÉRCIA ALVES CARDOSO

ADVOGADA : DR(A). LUCIENE LEONE CARVALHO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-2.362/2002-051-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMBIA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CECÍLIA BREDA CLEMÊNCIO DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : ULISSES MOURA DE ARAGÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA MATARAZZO DE PAPÉIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE CASTRO BÉRNILS

PROCESSO : AIRR-2.484/2000-464-02-40-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TAN KUEI FEN

ADVOGADA : DR(A). ANNA CHRISTINA TOLEDO BERGAMASCHI

A G R AVA D O ( S ) : NEWELL RUBBERMAID BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA BORGES CARDOSO

PROCESSO : AIRR-2.696/2002-906-06-00-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANDRÉ MARQUES CAVALCANTI

ADVOGADO : DR(A). JUCELINO AUGUSTO ARAÚJO COELHO

PROCESSO : AIRR-2.716/2002-071-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURICÉIA SEVERINA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NÉLSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO IGUATEMI TRANS-
PORTE LTDA.

PROCESSO : AIRR-2.758/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO DNER)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANISIO SOARES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA

PROCESSO : AIRR-2.781/1991-003-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AMIR GOMES LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO WILLIAMS MOYSÉS AUAD

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

PROCESSO : AIRR-2.927/2004-028-12-40-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS VEGINI LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SCHULZE

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI LUIZ FLOREK

ADVOGADO : DR(A). JAIR PEREIRA

PROCESSO : AIRR-2.992/2005-005-11-40-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). PAULA D' ORAN PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NILZA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

PROCESSO : AIRR-3.072/2002-906-06-40-2 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HIDROMECÂNICA RETEMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CHARLES VERGUEIRO DA MATA CAVALCAN-
TI

A G R AVA D O ( S ) : JENECI JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). QUERINO DE SOUSA NETO

PROCESSO : AIRR-3.074/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MATUCITA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA NUNES DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ELY MOREIRA

PROCESSO : AIRR-3.335/2002-911-11-40-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO COSTA

ADVOGADO : DR(A). ARTHÊMIO WAGNER DANTAS DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-3.391/2002-906-06-00-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROGRAMA BASE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BAPTISTA SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO JOÃO VIANA

ADVOGADO : DR(A). EDNALDO GERMANO CUNHA

PROCESSO : AIRR-3.558/2002-902-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PENHA IMPERIAL HOTEL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

PROCESSO : AIRR-3.740/2002-009-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIOS WYETH WHITEHALL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : NEI ROBERTO DA SILVA RAMIRES

ADVOGADA : DR(A). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

Complemento: Corre Junto com RR - 3740/2002-6

PROCESSO : AIRR-3.873/2001-010-09-00-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS
LT D A . 

ADVOGADA : DR(A). CÍNTIA MARA GUILHERME FORTUCE

A G R AVA D O ( S ) : CLODOALDO DE MORAES LARA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA

<!ID1873-6>

PROCESSO : AIRR-6.114/2002-906-06-41-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LENILDO SILVA BRITO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA

PROCESSO : AIRR-7.088/2002-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

PROCESSO : AIRR-7.543/2002-906-06-40-1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

ADVOGADA : DR(A). SMILA CARVALHO CORRÊA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : DIOGO FELIPE DIAS

ADVOGADO : DR(A). MÚCIO EMANUEL FEITOSA FERRAZ

PROCESSO : AIRR-8.481/2002-900-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE E RE-
GIÃO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILIDIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

PROCESSO : AIRR-8.707/2002-906-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JOSÉ DA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CB-
TU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PANDOLFI NETO

PROCESSO : AIRR-9.104/2004-003-11-40-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TALENTO RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO HITOTUZI DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GUERREIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). FRANCINEI MOREIRA DE ALMEIDA
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PROCESSO : AIRR-9.986/2003-007-09-40-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
- SERPRO

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). AIRTON PEDRO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-10.230/2003-014-20-40-6 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). NILO ALBERTO S. JAGUAR DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : JUSILEIDE DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROMERO DE MENEZES

PROCESSO : AIRR-12.791/2002-900-01-00-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO GOMES GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFONSO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-13.403/2002-900-05-00-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DE JESUS SACRAMENTO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS BRITO DE JESUS

PROCESSO : AIRR-14.072/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROTTENFUSSER

Complemento: Corre Junto com RR - 14066/2002-9

PROCESSO : AIRR-14.762/2002-902-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IRACEMA FUMIKO MORITA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DOS S. ROMÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARLEIDE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EVERBORR RECUPERADORA DE PEÇAS EM GERAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-15.431/2002-902-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VLADIMIR GIOIA

ADVOGADA : DR(A). LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI

A G R AVA D O ( S ) : NEWELL RUBBERMAID BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIANA BORGES CARDOSO

PROCESSO : AIRR-21.139/2002-010-11-40-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TROPICAL SERVIÇO DE VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). AURIANA RAMOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EUDES DE CARVALHO BRASIL

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE JESUS DE SOUZA LIMA

PROCESSO : AIRR-22.118/2002-902-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PRAÇA DO CHOPP RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JÉFERSON BARBOSA LOPES

PROCESSO : AIRR-23.089/2002-902-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES ANA PATUCHA LTDA.

PROCESSO : AIRR-23.449/2004-013-11-40-9 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DA COSTA VIEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA MOTA ACIOLY

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SILVANA MARIA IUDICE DA SILVA

PROCESSO : AIRR-23.970/2000-012-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : RENE CARLOS CAVALLI ZIMMER

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADA : DR(A). MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

PROCESSO : AIRR-24.156/2002-900-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO BARBOSA MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS OLIVEIRA GURGEL

PROCESSO : AIRR-25.304/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOARES DE FREITAS

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEIRA BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR-28.410/2003-009-11-40-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETRONORTE - CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA CHRISTINA LIMA DE MATOS

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ALONSO LIMA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RUTH FERNANDES DE MENEZES

PROCESSO : AIRR-29.463/2002-902-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LA FONTE PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA GAIATO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS MORO

A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO DE SOUZA DANTAS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : PROCONSULT LTDA.

PROCESSO : AIRR-30.699/2002-902-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

ADVOGADA : DR(A). MARIA TEREZA REIS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON FONTES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). REYNALDO SANGIOVANNI COLLESI

PROCESSO : AIRR-31.120/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : MANUEL GOMES MOREIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO

PROCESSO : AIRR-38.570/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BARCAS S.A. TRANSPORTES MARÍTIMOS

ADVOGADO : DR(A). DANIEL APOLÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA COSTA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARNEVALLI

PROCESSO : AIRR-39.062/2002-900-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALDEGUNDES DE MAGALHÃES ROCHA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-39.152/2002-902-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADA : DR(A). DORALICE GARCIA BORGES OLIVIERI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR TELES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ADNAN EL KADRI

PROCESSO : AIRR-39.219/2002-900-05-00-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). SORAIA SIMÕES NERI LEAL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BRITO

ADVOGADO : DR(A). OSCARINO S. VIENA

PROCESSO : AIRR-44.196/2002-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBS - SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE
DO SUL - HOSPITAL MÃE DE DEUS

ADVOGADA : DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG

A G R AVA D O ( S ) : VIDALVIRA GOMES GODOI

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO JOSÉ MESSINGER

PROCESSO : AIRR-47.815/2002-902-02-40-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO AMÉRICO GONÇALVES NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA HELENA BUDIN FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEHANNA KHAMIS

PROCESSO : AIRR-47.905/2002-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ANCESTRAL REFEIÇÕES LTDA

ADVOGADO : DR(A). VILDE TEIXEIRA ROSA

PROCESSO : AIRR-48.597/2002-900-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO FLÁVIO CURSINO OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

PROCESSO : AIRR-51.023/2005-068-09-40-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTENOR AUGUSTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). AIRTON SIDNEY FRÜHAUF

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO GOTARDO FURLAN

PROCESSO : AIRR-52.687/2002-902-02-40-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA VIANNA NOGUEIRA JOAQUIM

A G R AVA D O ( S ) : AILTON LEITE NOVAES

ADVOGADO : DR(A). CLEBER RANGEL DE SÁ

PROCESSO : AIRR-53.128/2002-902-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTONIO BUENO E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-53.166/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO TENÓRIO CERQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). DECIO RIBEIRO JUNIOR

PROCESSO : AIRR-57.613/2002-900-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MILTON GUADALUPE LOPES

ADVOGADA : DR(A). SUELI CHIEREGHINI DE QUEIROZ FUNCHAL

PROCESSO : AIRR-58.660/2002-900-04-00-1 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CLAUDIO MOREIRA

ADVOGADA : DR(A). ODETE NEGRI



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 1005ISSN 1677-7018
<!ID1873-7>

PROCESSO : AIRR-64.373/2002-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAURO ESPEJO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

PROCESSO : AIRR-69.021/2002-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). CARLA CAMINHA TAROUCO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR DA LUZ DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). GLAUCIA C. BARREIRO

PROCESSO : AIRR-69.714/2002-900-01-00-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MAYNARD BORGES FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). THIAGO LINHARES PAIM COSTA

PROCESSO : AIRR-73.872/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NOEMI GOMES

ADVOGADA : DR(A). FABIANE ENGRAZIA BETTIO

PROCESSO : AIRR-75.619/2003-900-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

A G R AVA D O ( S ) : CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE DO AÇO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

PROCESSO : AIRR-77.567/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RENATO FONSECA SIMÕES

ADVOGADO : DR(A). LORYS COUTO FONSECA

PROCESSO : AIRR-81.329/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FICAP S.A.

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO ROQUE PINTO DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TOMÉ ANTUNES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). SAMUEL SOLOMCA

PROCESSO : AIRR-81.480/2003-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO JORGE

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR ESTEVES SÁ

PROCESSO : AIRR-81.609/2003-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE NOVO AZUL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DENNIS MAURO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON ROMÃO BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA GARCIA ORMO

PROCESSO : AIRR-85.331/2003-900-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHONETE OUTRA VOLTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO FERFOGLIA FILHO

PROCESSO : AIRR-88.113/2003-900-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE RAINHA DO TABOÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). BERENICE LANCASTER SANTANA DE TORRES

PROCESSO : AIRR-88.653/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO ALCEBÍADES

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LAOGUM COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROSANA ALVES PINTO

PROCESSO : AIRR-90.111/2003-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VALENTIM MARRAS

A G R AVA D O ( S ) : NEIDE FERREIRA DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BULLA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CASA DE DAVID

PROCESSO : AIRR-91.385/2003-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MILTON JOSÉ ALVES RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-91.881/2003-900-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL ANDRADE PENA

A G R AVA D O ( S ) : CLÉLIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-92.034/2003-900-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE TIA LOURDES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDREZZA CARRASCO MARTINS MOTA

PROCESSO : AIRR-92.763/2003-900-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL ANDRADE PENA

A G R AVA D O ( S ) : LINEU DE OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADA : DR(A). SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

PROCESSO : AIRR-94.801/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : THEOPHILO PAIM NETTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). NEI GILVAN GATIBONI

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-97.658/2003-900-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO HENRIQUE BATISTON

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-97.867/2003-900-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHES SAVANA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALCINDO JESUS RODRIGUES DA COSTA

PROCESSO : AIRR-107.647/2003-900-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-
ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). VALTER MACHADO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : PIZZERIA MICHELUCCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS CARVALHO DA MOTA

PROCESSO : AIRR-110.617/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). KARINA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CRESCÊNCIO JOÃO CARVALHO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VICENTE MARTINS

PROCESSO : AIRR-650.421/2000-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR TEIXEIRA DOS REIS

ADVOGADA : DR(A). SUSANA MARIA DE FARIA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE

Complemento: Corre Junto com RR - 650422/2000-0

PROCESSO : AIRR-679.086/2000-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ROGÉRIO ZAGATO LAVANHINI

ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIO GLOMB

Complemento: Corre Junto com AIRR - 679537/2000-0

PROCESSO : AIRR-679.537/2000-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ROGÉRIO ZAGATO LAVANHINI

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUÍS RENATO SINDERSKI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DILSON PEREIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 679086/2000-1

PROCESSO : AIRR-684.964/2000-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). WALVIK JOSÉ LIMA WANDERLEY

A G R AVA D O ( S ) : RENATA CONSTANÇA GRANJA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

PROCESSO : AIRR-699.916/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL DE
MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR(A). JAMIL MILAGRES MANSUR

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FLÁVIO RABELO
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PROCESSO : AIRR-717.604/2000-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO MALZONI FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FAIZ MASSAD

ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL CASTORINO DE QUADROS

ADVOGADO : DR(A). EVERALDO JOSÉ RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-732.624/2001-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ENTERSA - ENGENHARIA, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO REDED

ADVOGADA : DR(A). MARIA SUZUKI

PROCESSO : AIRR-736.785/2001-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). PAULO RITT

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA SEVERINA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE SÁ DOWSLEY

PROCESSO : AIRR-740.442/2001-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). DANILO PORCIÚNCULA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO AMARAL DE VASCONCELLOS

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA KAWAY STAMATO

PROCESSO : AIRR-747.324/2001-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO EXTREMO SUL DA BAHIA

ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-751.097/2001-0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO ZONA SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : HELENILDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO PEREIRA ROCHA

PROCESSO : AIRR-752.274/2001-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON GIMENES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO PEDRONI

PROCESSO : AIRR-759.278/2001-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MOORE FORMULÁRIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS FRIGATTO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO THOMASO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DOMINGOS

PROCESSO : AIRR-768.674/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ARISTIDES SQUARIZZI

ADVOGADO : DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

PROCESSO : AIRR-770.914/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : HELMA OSTERKAMP

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-773.334/2001-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS SIMÕES

ADVOGADA : DR(A). CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : COBERTUBO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MARTINS

PROCESSO : AIRR-775.729/2001-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE

CARNES E DERIVADOS, FRANGOS

, RAÇÕES BALANCEADAS, ALIMENTAÇÃO

E AFINS DE CRICIÚMA E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MOTTA CALDIERARO

A G R AVA D O ( S ) : CEVAL ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). GIOVANNI DOS REIS BENETON

PROCESSO : AIRR-781.211/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELISA GUIMARÃES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). NILSON ROBERTO LUCÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-782.175/2001-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELINO SANTANA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GILVAN SANTOS ASSUMPÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : SUDAMERICANA DE FIBRAS BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). TATIANA FREIRE GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DUTRA RIBAS

PROCESSO : AIRR-783.960/2001-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA MARINI VIDAL RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). KIYOSHI KOSSUGA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PARACAMBI

ADVOGADA : DR(A). ANDREIA DE OLIVEIRA CABRAL

PROCESSO : AIRR-790.972/2001-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MONTALVÃO

ADVOGADO : DR(A). DIÓGENES AUGUSTO PINHEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR-791.550/2001-2 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : IVETTE SILVA SOARES

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE SILVA PAZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL VILAS BOAS CHAGAS

PROCESSO : AIRR-792.937/2001-7 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE

A G R AVA D O ( S ) : IVALDO GERALDO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ILTON MARQUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-793.100/2001-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO QUEIROZ CALDAS

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-794.200/2001-2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO SOUSA SILVA

PROCESSO : AIRR-804.684/2001-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO FERREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). VALDETE NAVE DA FONSECA

PROCESSO : AIRR-808.349/2001-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS CANECO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA ROCHA TAVEIRA

ADVOGADA : DR(A). IRENE SEVENIER DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-813.268/2001-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ BORDINO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CÉSAR CANPANIA

A G R AVA D O ( S ) : RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO BREGHIROLI DE LELLO

ADVOGADO : DR(A). PAULO CESAR DE CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FERREIRA DE SOUZA

PROCESSO : RR-3/2001-382-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRESA DE MELO

RECORRIDO(S) : WALTER MANOEL DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ELIEZER SANCHES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 3/2001-1

PROCESSO : RR-6/2002-041-14-00-6 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : REGINALDO DE SOUZA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JOVINO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR(A). JAIR ALVES BATISTA

PROCESSO : RR-21/2004-103-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ERCIO WEIMER KLEIN

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : JORGE DILÉLIO GUERREIRO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL MACHADO RIBEIRO

PROCESSO : RR-32/2004-003-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA

RECORRIDO(S) : MARIA LUCIANA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LÁUDIO HUGO KIEFER

PROCESSO : RR-64/2003-191-06-00-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE LESSA DE PONTES NETO

RECORRIDO(S) : IVO MANOEL DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

RECORRIDO(S) : ALTSERV PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

PROCESSO : RR-64/2004-010-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). DÉBORA CORDEIRO LIMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-67/2004-002-20-00-0 TRT DA 20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ WILLIAM SILVA MENEZES

ADVOGADO : DR(A). VIVIAN CONTREIRAS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). JORGE SOUZA ALVES FILHO

PROCESSO : RR-98/2004-001-22-00-3 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVA-
LHO

RECORRIDO(S) : ROGÉLIA MARIA DE ALMEIDA BARROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE CASTRO ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : RR-101/2003-004-06-00-4 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MMC CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO OSÓRIO MENDONÇA

RECORRIDO(S) : LUCIANA COSTA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RAMALHO BEZERRA

PROCESSO : RR-105/2004-010-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : FRANCISCA SILVA FURTADO

PROCESSO : RR-112/2001-021-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITATIBA

ADVOGADA : DR(A). ANA RITA MARCONDES KANASHIRO

RECORRIDO(S) : ILDA MISSAKO YUKI GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CARDOSO DE LIMA JÚNIOR

<!ID1873-8>

PROCESSO : AIRR-773.729/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALDINEI DOS SANTOS MATA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PEDRO MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-773.875/2001-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA SANTOS DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETE FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NOSSA SENHORA DO CARMO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO MONELLO



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 2005 1 1007ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-115/2002-059-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MÔNICA MIRANDA PORTUGAL

ADVOGADA : DR(A). INÊS DE MELO B. DOMINGUES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). MAURICIO MÜLLER DA COSTA MOURA

PROCESSO : RR-132/2004-059-19-00-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DR(A). MAGDA LEAL DE OLIVEIRA LOPES

RECORRIDO(S) : ROSIVÂNIA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SANDRO FERREIRA FEITOZA

PROCESSO : RR-144/2002-017-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANELINHO DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA VILELA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : S.G.O. - CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO CUNHA MACIEL

RECORRIDO(S) : PAVIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : RR-151/2003-171-17-00-1 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). CARLOS HENRIQUE BEZERRA LEITE

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MUQUI

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA TEDOLDI

PROCESSO : RR-151/2004-002-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). DÉBORA COSTA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TUMIG ADAMIAN

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE DEUS PEREIRA MARTINS FILHO

PROCESSO : RR-196/2002-058-19-00-6 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : NILTON SÉRGIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO LIMA SANDES

RECORRIDO(S) : LIMPEX SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROSTAN MENEZES MARAVILHA

PROCESSO : RR-207/2002-001-22-00-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA DE JESUS COSTA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SILVA FILHO

PROCESSO : RR-213/2004-005-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). DÉBORA CORDEIRO LIMA

RECORRIDO(S) : ANÉSIA ZARANZA LOPES

ADVOGADA : DR(A). ISABEL LÍDIA ALVES TEIXEIRA

PROCESSO : RR-229/2002-001-22-00-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SILVA FILHO

PROCESSO : RR-231/2002-012-10-00-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIWORK COOPERATIVA DE TRABALHO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA RESENDE MOURA

RECORRIDO(S) : SUZANE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

RECORRIDO(S) : CRIATIVA PUBLICIDADE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA PRODUCOP LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NIXON FERNANDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 231/2002-3
Complemento: Corre Junto com AIRR - 231/2002-6

PROCESSO : RR-251/2002-382-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

RECORRIDO(S) : CLAUDOMIRA BERNARDINO DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO : DR(A). CÍCERO VIRGÍNIO DA SILVA

PROCESSO : RR-274/2003-024-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DR(A). VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ROSANGELA LEVANDOSKI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

PROCESSO : RR-276/2002-281-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESTEIO

ADVOGADO : DR(A). ZAIR CATARINA MACHADO DE DEUS

RECORRIDO(S) : DILCE MARIA DA ROSA CAVALHEIRO

ADVOGADO : DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF

PROCESSO : RR-298/2004-059-19-00-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU

ADVOGADO : DR(A). BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADA : DR(A). ITANAMARA DA SILVA DUARTE

PROCESSO : RR-303/2004-059-19-00-4 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU

ADVOGADA : DR(A). CAROLINE MARIA PINHEIRO AMORIM

RECORRIDO(S) : MARIA JÚLIA DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). ITANAMARA DA SILVA DUARTE

PROCESSO : RR-315/2004-006-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR(A). ARIANO MELO PONTES

RECORRIDO(S) : ROSA VIRGÍNIA DE CASTRO DA JUSTA

ADVOGADO : DR(A). LAURO HENRIQUE LOBO BANDEIRA

PROCESSO : RR-324/2002-022-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO PEREIRA BORGES

ADVOGADO : DR(A). HUDSON RESEDÁ

RECORRIDO(S) : PORTINARI EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE NAJAR

PROCESSO : RR-341/2004-061-19-00-3 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GIRLENE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA GOMES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR(A). RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

PROCESSO : RR-343/2004-061-19-00-2 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VERANICE ARAÚJO DE MEDEIROS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA GOMES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DR(A). REJANE CAIADO FLEURY MEDEIROS

PROCESSO : RR-346/2004-061-19-00-6 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARCELO DE MELO LIMA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA GOMES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR(A). TEODOMIRO ANDRADE NETO

<!ID1873-9>

PROCESSO : RR-360/1998-255-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MESSIAS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARCELO ALVES DOS SANTOS DIAS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 360/1998-2

PROCESSO : RR-360/2003-004-10-00-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ PUPPIM MACEDO

RECORRIDO(S) : RAFAEL ALESSANDRO DE MORAIS

ADVOGADO : DR(A). HERNANE GALLI COSTACURTA

PROCESSO : RR-370/1999-066-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO VITORINO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com AIRR - 370/1999-6

PROCESSO : RR-384/2004-110-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS FILIZOLA S.A.

ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS PEDROSA FERREIRA CRISTO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE GOULART PACHECO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÍDIA FRANCO RENNÓ GOMES

PROCESSO : RR-394/2004-110-08-00-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TIAGO CÂNDIDO NETO

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADA : DR(A). RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 394/2004-4

PROCESSO : RR-413/1999-018-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREIRA

RECORRIDO(S) : SUELI PAVEZI

ADVOGADA : DR(A). MARIA ELENA PIUNTI KIRIAZI

PROCESSO : RR-422/1999-024-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDGAR DAMIÃO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 422/1999-1

PROCESSO : RR-422/2003-016-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : MARIA ASCÂNIA DO ROCIO SANTOS SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS GELENSKI NETO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 422/2003-7

PROCESSO : RR-449/2003-741-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS - CE-
SA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RODRIGO COLLA

RECORRIDO(S) : ZILMO MOTTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SALVADOR DA SILVA GOMES

PROCESSO : RR-451/2001-091-09-00-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : JAIR VICENTE BIAZETO

ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA RIGON SPACK

Complemento: Corre Junto com AIRR - 451/2001-3

PROCESSO : RR-463/2002-066-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ BARIONE

RECORRIDO(S) : EGÍDIO LEITE

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

PROCESSO : RR-468/2004-077-03-00-5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : HUMBERTO ALCIDES COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-498/2003-026-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ENEDSON GONÇALVES OSÓRIO

ADVOGADA : DR(A). ENIRDA MARIA BARBOSA

PROCESSO : RR-508/2003-007-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMISSÃO NACIONAL DE BOLSA - CNB

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO QUADROS SOARES

RECORRIDO(S) : LEONEL PEQUENO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CHARBEL ELIAS MAROUN
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PROCESSO : RR-523/2000-039-01-00-8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SANDRO VALÉRIO DA SILVA FAGUNDES

ADVOGADO : DR(A). ISSA ASSAD AJOUZ

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : GLOBAL ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
S/C LTDA.

PROCESSO : RR-535/2003-021-12-00-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DORVALINO ALVES ELIAS

ADVOGADO : DR(A). VALDIR GEHLEN

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLINGER

PROCESSO : RR-575/2000-061-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA

ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : EZILDA ALVES DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-580/2004-061-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIO LUTFALLA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BRANDÃO WHITAKER

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES SOUZA

ADVOGADO : DR(A). REMO ANTONIO BIASINI

PROCESSO : RR-592/2000-103-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LÚCIA HELENA LEAL FRANZO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-601/2003-102-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : JUVENAL PINHEIRO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO

PROCESSO : RR-613/2000-013-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GARAGEM CATHARINO ANDREATTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EDIMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 613/2000-4

PROCESSO : RR-637/2001-252-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCELO PARENTE FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRIDO(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DERRA DIB DAUB

Complemento: Corre Junto com AIRR - 637/2001-4

PROCESSO : RR-638/2003-003-17-00-8 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS NO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

PROCESSO : RR-657/2003-058-19-00-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : CÍCERO PRUDENTE MACHADO

ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS FRANCO DUARTE

PROCESSO : RR-683/1998-108-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO

ADVOGADO : DR(A). THADEU BRITO DE MOURA

RECORRIDO(S) : JUVENAL FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

PROCESSO : RR-693/2002-007-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VILA GALÉ CINTRA BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KELMA CARVALHO DE FARIA

RECORRIDO(S) : HERTAS PINHEIRO DE ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE BRAGA SARAIVA

PROCESSO : RR-697/2003-051-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR(A). EVAN FELIPE DE SOUSA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO GOMES SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). RANDERSON MELO DE AGUIAR

PROCESSO : RR-717/2000-103-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA

ADVOGADA : DR(A). MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA ROMANO

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-727/2003-008-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVALHO

RECORRIDO(S) : ALDENORA FERREIRA BENEVIDES

ADVOGADO : DR(A). CIRO NOGUEIRA DE ANDRADE

PROCESSO : RR-736/2000-103-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ARAÇATUBA

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE CARVALHO

PROCESSO : RR-736/2002-001-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADA : DR(A). TATIANI PEREIRA COSTA

RECORRIDO(S) : VIRGÍNIA DE AZEVEDO ARANOVICH

ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DA SILVA

PROCESSO : RR-779/1999-053-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). CECÍLIA BRENHA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : KATIA ELOY DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO BITINCOF

PROCESSO : RR-854/2002-025-15-00-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRA-
TIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA APARECIDA RAUL TOFFOLI DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO RODRIGUES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 854/2002-8

PROCESSO : RR-862/2003-002-10-00-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ÉDISON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALIANÇA ATACADISTA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DEMÉTRIO ARAÚJO MIKHAIL

PROCESSO : RR-873/2002-044-15-00-5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). IVOMAR FINCO ARANEDA

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO TRÍDICO

ADVOGADO : DR(A). AUTHARIS ABRÃO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-891/2003-001-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARBELLA

ADVOGADO : DR(A). CECÍLIA MARQUES MENDES MACHADO

RECORRIDO(S) : ADENILSON ARAÚJO SOARES

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR ALEX ESTEVES DA FONSECA

PROCESSO : RR-895/2002-016-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE RICARDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA PAULA LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIS DOS SANTOS MACHADO

PROCESSO : RR-896/2001-007-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : KAREM ARAÚJO MARTINS MÜLLER

ADVOGADO : DR(A). JOSEMAR ESTIGARIBIA

PROCESSO : RR-908/2002-002-22-00-6 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ORLÂNE VIEIRA LIMA

RECORRIDO(S) : JOSEFA VIEIRA DE SOUSA E SILVA

ADVOGADA : DR(A). JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

PROCESSO : RR-932/2002-080-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JALES

ADVOGADO : DR(A). IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO

RECORRIDO(S) : MÁRCIO HENRIQUE MONTANARI DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA GONÇALEZ MENDES

RECORRIDO(S) : ÂNCORA - EMPRESA DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LT-
DA.

PROCESSO : RR-936/2002-080-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JALES

ADVOGADO : DR(A). IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO

RECORRIDO(S) : KELLEN APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). CIRÍACO GONÇALEZ MENDES

RECORRIDO(S) : ÂNCORA - EMPRESA DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LT-
DA.

PROCESSO : RR-939/2004-109-08-00-8 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NILMA MARIA DAS NEVES SILVA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE

PROCESSO : RR-954/2003-028-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AYRTON CARVALHO MELLO E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). LUCIELI COSTA GALHO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-954/2004-014-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ABEL CARLOS HERINGER

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 954/2004-5

PROCESSO : RR-955/2004-002-21-00-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO MENEZES DA COSTA CÂMARA

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS SILVA NUNES

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

<!ID1873-10>

PROCESSO : RR-983/2004-010-07-00-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
- CHESF

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO SANTOS

RECORRIDO(S) : AZARIAS ANTÔNIO SALES HONORATO

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR MAXIMUS MONTEIRO

PROCESSO : RR-1.030/2002-003-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ADEMAR LUIZ TOZO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO RICARDO LATORRACA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA SPELTA BARCELOS

PROCESSO : RR-1.031/2003-004-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ATENTO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MALACHIAS CICONELO

RECORRIDO(S) : MARIA DAMIANA SIMÕES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MAURO DA SILVA BATISTA

PROCESSO : RR-1.040/2003-098-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). JANE MENDES FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : ÉDSON DE MORAIS PAZ

ADVOGADO : DR(A). FUED ALI LAUAR
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PROCESSO : RR-1.053/2003-001-19-00-1 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LUCIANO JOSÉ PEROBA DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). WEDJA LIMA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CRACK - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SAÚ LIBANO XAVIER DA SILVA

PROCESSO : RR-1.101/2002-080-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MÁRIO SHIGUEMITSU OBA

ADVOGADO : DR(A). EDNIR APARECIDO VIEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). DANIELE MANTOVANI GONÇALVES

PROCESSO : RR-1.110/2003-007-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARCONCINI ALVES

RECORRIDO(S) : ARILDO GOMES

ADVOGADO : DR(A). EDER LEONCIO DUARTE

PROCESSO : RR-1.126/1998-122-04-00-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTRO

PROCURADOR : DR(A). RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : LUIZ HENRIQUE DE SOUZA DUMONT

ADVOGADO : DR(A). LÊNIN DE BARROS LEIVAS

PROCESSO : RR-1.148/2001-023-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO BATIGALHIA

ADVOGADO : DR(A). VADEIR JOSÉ PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FELIZARDO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). BRUNO MOREIRA ALVES

PROCESSO : RR-1.161/2002-010-10-00-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DANIELA RESENDE MOURA

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DA SILVA MESQUITA

ADVOGADO : DR(A). ALCESTE VILELA JÚNIOR

PROCESSO : RR-1.165/2004-001-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
- CHESF

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO SANTOS

RECORRIDO(S) : AFONSO FREIRE NETO

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR MAXIMUS MONTEIRO

PROCESSO : RR-1.170/2004-315-02-00-6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA BORGES FILHA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO JOSÉ CRUZ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). RENATA DE CÁSSIA VIOTTO XAVIER

PROCESSO : RR-1.184/1995-092-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO LUIZ PEDROTTI

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

PROCESSO : RR-1.201/2003-005-10-00-2 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ FIRMINO

ADVOGADO : DR(A). GERALDO MARCONE PEREIRA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : RR-1.205/2003-461-02-00-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA ROCHA DE LIMA

RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

PROCESSO : RR-1.224/2003-002-19-00-9 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO MEDEIROS LEMOS

RECORRIDO(S) : SEVERINO RAMOS SOUZA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA

PROCESSO : RR-1.246/2003-008-07-00-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FABIANO LIMA

RECORRIDO(S) : PARATODOS (FRANCISCO LIMA MORORÓ E ANTÔ-
NIO XEREZ)

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO BRITO NOBRE

PROCESSO : RR-1.313/2004-087-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : POSTO BARRA SETE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). KLAISTON SOARES DE MIRANDA FERREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO ERMELINDO FERREIRA

PROCESSO : RR-1.318/2003-001-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOAQUIM SILVESTRE MENDES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1318/2003-3

PROCESSO : RR-1.345/2003-022-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE EMERGÊNCIAS MÉDICAS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CONSUELO F. CIARLINI

RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE DOMINGUES SEVERO

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO LOPES NUNES

PROCESSO : RR-1.348/2001-016-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : DOLORES CORDTS LONGO

ADVOGADO : DR(A). JURACI PINHEIRO

PROCESSO : RR-1.359/2003-032-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

RECORRIDO(S) : BRAULINO RODRIGUES FILHO

ADVOGADO : DR(A). NORBERTO GAMBERA

PROCESSO : RR-1.369/2002-911-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DR(A). CELY CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : ADRIANA KARLA PINTO LOPES

PROCESSO : RR-1.371/2003-060-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FIDE - FUNDAÇÃO ITABIRANA DIFUSORA DE ENSI-
NO

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA BRINA CAMBRAIA

ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY

PROCESSO : RR-1.377/1999-070-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EURICO TAVARES DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : YOUNG & RUBICAM COMUNICAÇÕES LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LOPES MUNIZ

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1377/1999-4

PROCESSO : RR-1.380/2003-017-06-00-0 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

ADVOGADO : DR(A). OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

RECORRIDO(S) : VALDIR ANTÔNIO NERI

ADVOGADO : DR(A). JEFFERSON DOS SANTOS VIEIRA

PROCESSO : RR-1.411/2002-911-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DR(A). CELY CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : NÁDIA VIRGINIA VALLE SANTOS

PROCESSO : RR-1.415/2003-112-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA

RECORRIDO(S) : DANIEL SABOIA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : RR-1.429/2004-006-19-00-0 TRT DA 19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : EXPEDITO ANJO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

PROCESSO : RR-1.448/2004-013-08-00-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO JÚLIO ROCHA SOARES VASCO

RECORRIDO(S) : CARLOS ARTHUR SOUZA RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS

PROCESSO : RR-1.451/2003-014-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PEDRO SCHNOOR E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : RR-1.460/2002-102-04-00-4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DR(A). CARINA DELGADO LOUZADA

RECORRIDO(S) : EDMAR GONÇALVES MACIEL

ADVOGADA : DR(A). DAISI PEGORARO

PROCESSO : RR-1.476/2000-042-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CELSO LUIZ BARIONE

RECORRIDO(S) : SAMIRA NICOLAS

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : RR-1.483/2003-023-15-00-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIVERSAL ARMAZÉNS GERAIS E ALFANDEGADOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). IRINEU TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : EDSON LUIZ DO PRADO

ADVOGADO : DR(A). DIRCEU MASCARENHAS

PROCESSO : RR-1.503/2001-096-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : MARCELO BALDAN

ADVOGADA : DR(A). ANA PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : RR-1.508/2002-001-13-00-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDULFO GOMES CORREIA FILHO

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO GOMES DE ALMEIDA

PROCESSO : RR-1.510/2002-661-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURO VIGNOTTI

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ELIANA PEPI

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

PROCESSO : RR-1.510/2002-003-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EDSON BASTOS DE SOUSA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO RICARDO LATORRACA

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEST

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : RR-1.527/2003-035-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CLÉCIO FLAUSINO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DO CARMO DE OLIVEIRA
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PROCESSO : RR-1.550/2002-079-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SOBLOCO HOTÉIS E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO BOBROW

RECORRIDO(S) : PEDRO ERNESTO EMPARANZA SEPULVEDA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS FERRAZ FRANÇA

PROCESSO : RR-1.568/1998-004-17-00-3 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

ADVOGADO : DR(A). FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : EXPEDITO RODRIGUES BONFIM

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1568/1998-8

PROCESSO : RR-1.619/2003-113-03-00-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CE-
MIG

ADVOGADA : DR(A). SORAIA SOUTO BOAN

RECORRIDO(S) : EUSTÁQUIO VICENTE DA COSTA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). CLAÚDIA MARIA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1619/2003-5

PROCESSO : RR-1.652/2003-087-03-00-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA NOGUEIRA CORRADI

RECORRIDO(S) : JORGE DO ESPÍRITO SANTO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : RR-1.660/2003-012-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO GUILHERME RODRIGUES DE OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA SUELY DA SILVA FURTADO

ADVOGADO : DR(A). ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : RR-1.662/2003-022-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MULER DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MÁRCIO FERREIRA BARROS

ADVOGADO : DR(A). DORIVAL TERUEL

PROCESSO : RR-1.681/2003-102-05-00-8 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBALDO DE JESUS PEREIRA

RECORRIDO(S) : ROQUE JOAQUIM GOMES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS FILHO

<!ID1873-11>

PROCESSO : RR-1.705/2001-402-02-00-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DONATA COSTA ARRAIS ALENCAR DÔRES

PROCESSO : RR-1.734/2002-261-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAQUARI

ADVOGADA : DR(A). VIVIANE DE FREITAS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ROMÁRIO FERREIRA MARQUES

ADVOGADO : DR(A). ITOMAR ESPÍNDOLA DÓRIA

PROCESSO : RR-1.765/2003-014-15-00-9 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADORES - AÇÚCAR E
CAFÉ E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES ANTÔNIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARDOSO DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). SUELI YOKO TAIRA

RECORRIDO(S) : ADENILDO FURQUIM PEREIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SUELI YOKO TAIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1765/2003-3

PROCESSO : RR-1.807/2001-033-02-00-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BARROS & CARREIRA COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ROBERTO TACITO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES
FRESCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). FABIANA DE LIMA FARIAS RAMOS

PROCESSO : RR-1.811/2003-008-07-00-1 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HERALDO HUMBERTO DE VASCONCELOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PINHEIRO MAIA

PROCESSO : RR-1.815/2001-462-02-00-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CARMINO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ FERNANDES

PROCESSO : RR-1.831/2000-021-05-00-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SARAVÁ ARTIGOS RELIGIOSOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS C. BASTOS SANTANA

RECORRIDO(S) : NÚBIA PEREIRA FÉLIX

ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR DORIA MARTINS

PROCESSO : RR-1.838/2003-010-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). DÉBORA COSTA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA SOLANGE SILVEIRA

PROCESSO : RR-1.852/2003-002-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVALHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO PÚ-
BLICO ESTADUAL DO CEARÁ - MOVA-SE

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA FRANCIMAR CÉSAR CARNEIRO

PROCESSO : RR-1.918/2002-092-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HÉLIO DURÃES NETO

ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

RECORRIDO(S) : SOEICOM S.A. - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS, COMERCIAIS E MINERAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). DEMÓSTENES TEODORO

PROCESSO : RR-1.944/2000-012-05-00-5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ RUBENS ALVES CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). RENATO AUGUSTO NOLASCO DE MACÊDO

RECORRIDO(S) : DIOCLÉCIO BARATTO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ELÁDIO LASSERRE

PROCESSO : RR-1.991/1999-009-15-00-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DA SILVA NETO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO AURÉLIO SETTI

PROCESSO : RR-2.001/2003-012-11-00-0 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : AMADEU PAZ DE LIMA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROMÃO DA SILVA

PROCESSO : RR-2.062/2003-005-07-00-0 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA MENEZES

RECORRIDO(S) : NANCY APOLINÁRIO SANTOS

PROCESSO : RR-2.073/2000-008-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO
- EMLURB

ADVOGADA : DR(A). IVONE CHAVES CIDRÃO

RECORRIDO(S) : VALDEMIRO DOMINGOS SANTIAGO

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO AMARO MARTINS

PROCESSO : RR-2.081/2003-012-07-00-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). DÉBORA COSTA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOÃO RODRIGUES FILHO

PROCESSO : RR-2.342/2003-012-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR(A). JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO

RECORRIDO(S) : FRANCISCA MARGARIDA DE ARAÚJO BARROS

ADVOGADO : DR(A). RITA DE OLIVEIRA SILVA AGUIAR

PROCESSO : RR-2.344/2004-026-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : WALTER ANTÔNIO REIS FILHO

ADVOGADO : DR(A). VILSON MARIOT

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADA : DR(A). MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

PROCESSO : RR-2.368/2003-005-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA JUSTO

ADVOGADO : DR(A). ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : RR-2.379/2003-002-07-00-8 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : RICARDO PEREIRA FORMIGÃO

PROCESSO : RR-2.392/2003-002-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). DÉBORA CORDEIRO LIMA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RODRIGUES DAS CHAGAS

ADVOGADO : DR(A). ERIC SABÓIA LINS MELO

PROCESSO : RR-2.427/2003-005-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : ZULEIDE NOGUEIRA DE MENEZES

ADVOGADO : DR(A). GENÉZIO ALVES DO CARMO

PROCESSO : RR-2.464/2003-012-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR(A). JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO

RECORRIDO(S) : PRISCILA MARIA GUIMARÃES MELO DE SOUZA
C O S TA 

ADVOGADA : DR(A). TERESA NEUMA DE SÁ PEREIRA

PROCESSO : RR-2.480/2002-048-02-00-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LIG MOTO PAULISTA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HEBER HAMILTON QUINTELLA FILHO

RECORRIDO(S) : AGNALDO ROZA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CLAUDEMIR LUÍS FLÁVIO

PROCESSO : RR-2.512/1998-042-15-00-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

RECORRIDO(S) : AMADOR JERÔNIMO DE ÁVILA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

PROCESSO : RR-2.520/2003-001-07-00-6 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TINTAS HIDRACOR S. A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SANTOS NETO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO GUIMARÃES BIZERRIL

PROCESSO : RR-2.539/2001-077-02-00-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DARLING CONFECÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

RECORRIDO(S) : GEOVÂNIA OLIVEIRA CRISTOVAN LEVINO

ADVOGADO : DR(A). ISAIAS LOPES DA SILVA

PROCESSO : RR-2.580/2003-007-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR(A). JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO

RECORRIDO(S) : ZENEIDA DA PENHA BORGES
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PROCESSO : RR-2.603/2001-050-02-00-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
HSPM

PROCURADORA : DR(A). MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ANA MARIA CARDOSO MUNHOZ

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

PROCESSO : RR-2.603/2003-004-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : FRANCISCA ADEMEIRE MORAES DOS REIS

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO

PROCESSO : RR-2.636/2003-011-07-00-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : FRANCISCA TELMA PARENTE FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LÚCIO DE SOUSA

PROCESSO : RR-2.660/2003-008-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CLEA MARIA FREIRE MACHADO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO PINHEIRO MAIA

PROCESSO : RR-2.661/2003-012-07-00-2 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR(A). UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : ODETE LIMA CAMELO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JAIRO LIMA ARAÚJO

PROCESSO : RR-2.661/2003-008-07-00-3 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : TEREZINHA DE JESUS COSTA ALENCAR

ADVOGADO : DR(A). AIRTON JUSSIANO VIANA BEZERRA

PROCESSO : RR-2.662/2003-012-07-00-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DR(A). ELISABETH MARIA DE FARIA CARVALHO RO-
CHA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO VIANA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA

PROCESSO : RR-2.671/2002-921-21-00-5 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AÉCIO QUIRINO DA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). GILENO GUANABARA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - CAERN

ADVOGADO : DR(A). LUCINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

PROCESSO : RR-2.687/2003-007-07-00-5 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO PEDRO REBOUÇAS

PROCESSO : RR-2.695/2003-010-07-00-4 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : LEONILDA RODRIGUES DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-2.733/2003-010-07-00-9 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DR(A). ELISE AQUINO AVESQUE

RECORRIDO(S) : IRENE LIMA DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO LEITÃO CRISÓSTOMO

PROCESSO : RR-2.737/1996-023-05-00-4 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DOS PORTOS ORGANIZA-
DOS DE SALVADOR E ARATU - OGMOSA

ADVOGADO : DR(A). ROGER ARTUR BURATTO

RECORRIDO(S) : OSVALDINO CAETANO DA BOA MORTE

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO TEIXEIRA DA FONSECA

PROCESSO : RR-2.754/2004-014-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LOURDEVINA FRANCO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). CAIO RODRIGO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-2.797/2003-022-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PEDRO HORN

ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). NILO DE OLIVEIRA NETO

PROCESSO : RR-3.002/2003-018-12-00-4 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ADÃO JOAQUIM CARDOSO

ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). CAIO RODRIGO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-3.393/2003-003-11-00-3 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIGEL - UNIDOS SERVIÇOS GERAIS DE VIGILÂN-
CIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO LUCAS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ADALBERTO RAMIRES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS RODRIGUES

PROCESSO : RR-3.677/2002-911-11-00-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALVARÃES

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA GRANJA TRUNKL

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA CARVALHO DE SOUZA

PROCESSO : RR-3.740/2002-009-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NEI ROBERTO DA SILVA RAMIRES

ADVOGADA : DR(A). ADRIANE TURIN DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LABORATÓRIOS WYETH WHITEHALL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO FILHO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 3740/2002-0

PROCESSO : RR-3.843/2002-911-11-00-5 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA GRANJA TRUNKL

RECORRIDO(S) : EMANUEL DO NASCIMENTO RODRIGUES

PROCESSO : RR-4.271/2002-012-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BENEVENTO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE ARSELI

RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA FERREIRA BUENO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ALBERTO LESCHKAU

PROCESSO : RR-4.971/2002-001-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DIEGO ONZI DE CASTRO

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA BRANCO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

PROCESSO : RR-10.198/2002-900-09-00-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EDITEL LISTAS TELEFÔNICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALESSI

RECORRIDO(S) : ELISETE BACON MODESTO ASSUMPÇÃO

ADVOGADA : DR(A). THAÍS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIANE-
ZI

PROCESSO : RR-14.066/2002-900-04-00-9 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO GARCEZ BAETHGEN

RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DA SILVA NORONHA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 14072/2002-6

PROCESSO : RR-15.988/2002-652-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SIEMENS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALAISIS FERREIRA LOPES

RECORRIDO(S) : CRISTIANO BORN

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR BULOTAS

RECORRIDO(S) : S.T.M. - SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

PROCESSO : RR-21.717/2001-651-09-00-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). VICTOR BENGHI DEL CLARO

RECORRIDO(S) : SANDRO FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA GIACOMET

PROCESSO : RR-22.338/2003-007-11-00-8 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS
FUNDIÁRIOS DO ESTADO DO AMAZONAS - SUHAB

ADVOGADO : DR(A). NAUDAL ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JACIRO NONATO GAMA

PROCESSO : RR-25.825/2003-013-11-00-4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO BRÍGIDO ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). ADEMÁRIO DO ROSÁRIO DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JORGE GARCIA FERNANDES DE VASCONCEL-
LOS JÚNIOR

PROCESSO : RR-32.463/2002-900-09-00-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : AUGUSTO DE JESUS PERIN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS HEINZEN

PROCESSO : RR-40.551/2002-902-02-00-1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CÉLIA APARECIDA LISBOA VITORINO

RECORRIDO(S) : VALDECIR APARECIDO FIRMIANO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS ROSSI NETO

PROCESSO : RR-40.659/2002-902-02-00-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE MODELO TAMANDARÉ
S.A.

ADVOGADO : DR(A). IBRAIM CALICHMAN

RECORRIDO(S) : EVERTON FERREIRA

ADVOGADA : DR(A). GERALDA RIBEIRO DE MORAES

PROCESSO : RR-46.433/2002-900-04-00-3 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GETÚLIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DOS SANTOS LOUZADA

RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). LAÉRCIO CADORE

PROCESSO : RR-51.226/2002-900-11-00-2 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PAULO YOUITI NOMURA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE CASTRO SILVA

RECORRIDO(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI

<!ID1873-12>

PROCESSO : RR-5.759/2003-034-12-00-1 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EDDIO GUALBERTO DIAS SENNA

ADVOGADA : DR(A). TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE FREITAS OLINGER

PROCESSO : RR-7.243/2002-034-12-00-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : AVAILTON VICTOR BERNARDES

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE POERSCH

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME PEREIRA OLIVEIRA

PROCESSO : RR-7.524/2002-026-12-00-9 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NORMA EFFTING ZAPPELINI

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE SANTANA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

PROCESSO : RR-7.573/2003-014-12-00-2 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JULIO JOSÉ MACUCO BAIXO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MATHEUS CARDOSO RICARDO



Nº 216, quinta-feira, 10 de novembro de 20051012 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-61.452/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUS-
TÍVEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : FRANCISCO PIAIA & FILHOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LAURO PAULO MAZZUTTI

PROCESSO : RR-61.457/2002-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUS-
TÍVEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : PRIMO SALA E FILHOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DARI DRESSLER

PROCESSO : RR-76.350/2003-900-11-00-1 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HIGINO DE SOUZA NETTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-85.454/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUS-
TÍVEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : M. MORALES & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). GILSON MARQUES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : GERMÂNIA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.

PROCESSO : RR-85.476/2003-900-04-00-5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUS-
TÍVEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : ABASTECEDORA DE COMBUSTÍVEIS MORRO REDON-
DO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO CORRÊA ISQUIERDO

PROCESSO : RR-86.926/2003-900-04-00-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUS-
TÍVEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : POSTO DE COMBUSTÍVEIS PASSO DO HILÁRIO LTDA.

PROCESSO : RR-93.846/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FOZ DE IGUASSU AUTO POSTO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CÁTIA SIMONE DA SILVA SANTOS

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO LUIZ DOS SANTOS BARCELLOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA SILVA

PROCESSO : RR-94.998/2003-900-01-00-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LEILA COSTA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANNIBAL FERREIRA

RECORRIDO(S) : CLÍNICAS REUNIDAS SÃO VICTOR S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ANDRADE COSTA

PROCESSO : RR-96.244/2003-900-04-00-2 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JORGE LUIZ RIEGER

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ GUIMARÃES RIEGER

RECORRIDO(S) : EMPRESA CINEMATOGRÁFICA D'GUION LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO GERALDO ALVES DA SILVA

PROCESSO : RR-119.538/2003-900-04-00-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

RECORRIDO(S) : AMARILIO PAULA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

PROCESSO : RR-141.700/2004-900-01-00-1 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ARMANDO DUVAL REBELO DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO DUVAL REBELO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-151.205/2005-900-01-00-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LÚCIO PAULO GARIBOTTI DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ELIEZER GOMES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA REGINA GUARIENTO

PROCESSO : RR-436.222/1998-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VALTER O. CUSTÓDIO

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

ADVOGADO : DR(A). RAFAEL LINNE NETTO

RECORRIDO(S) : ALBERTO KENJI KAWAKAMI

ADVOGADO : DR(A). LUIZ AUGUSTO WRONSKI TAQUES

PROCESSO : RR-623.743/2000-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). PETER DE MORAES ROSSI

PROCESSO : RR-623.893/2000-4 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : REGEANE ADESLI CAMPAGNOLO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ÁDILA ARRUDA SAFI

RECORRIDO(S) : KULEVICZ & KULEVICZ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PIRÂMI-
DE LTDA.

PROCESSO : RR-628.543/2000-7 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADA : DR(A). ELIS REGINA BORSOI

RECORRIDO(S) : JOSÉ XISTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE CARNEIRO

PROCESSO : RR-628.932/2000-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLAYTON HENRIQUE DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA

RECORRIDO(S) : GEVISA S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CICONELO

PROCESSO : RR-631.067/2000-6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOR-
MA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR(A). ROSILEIDE FONSECA G. MUSSA IBRAIM

RECORRIDO(S) : MOISÉS SIMEÃO SOUTO

ADVOGADO : DR(A). NIVALDO SOARES DE PINHO FILHO

PROCESSO : RR-632.870/2000-5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ GERALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FONTES MOREIRA

PROCESSO : RR-634.959/2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JOÃO VITOR PIMPIM

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA

PROCESSO : RR-644.667/2000-5 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ORACIL MONTEIRO FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

PROCESSO : RR-646.493/2000-6 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO BATISTA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

PROCESSO : RR-647.810/2000-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO : DR(A). NICOLAU TANNUS

RECORRIDO(S) : EDSON RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

PROCESSO : RR-650.422/2000-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JAIR TEIXEIRA DOS REIS

ADVOGADA : DR(A). SUSANA MARIA DE FARIA NOGUEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 650421/2000-6

PROCESSO : RR-650.630/2000-8 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL -
BANESES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SÉRGIO AUGUSTO CUNHA DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). NEI BREITMAN

PROCESSO : RR-650.978/2000-1 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANACLETO JOSÉ ALVES

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : RR-652.845/2000-4 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : VÍLSON LUÍZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COELHO

PROCESSO : RR-652.915/2000-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). CELSO LUCINDA

RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). CARMELITA W. BORBA CÔRTES

PROCESSO : RR-653.158/2000-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

RECORRIDO(S) : JOACIR DORADA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DOMINGOS CARDOSO

<!ID1873-13>

PROCESSO : RR-653.456/2000-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COESA TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MOACYR DARIO RIBEIRO NETO

RECORRIDO(S) : ELIEZER DA SILVA FELIZARDO

ADVOGADO : DR(A). CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

PROCESSO : RR-657.489/2000-7 TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ANA GEAN DA SILVA BESSA

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO DE PAULA BIZERRIL

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). VERA LUCIA GILA PIEDADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-663.010/2000-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN

PROCURADOR : DR(A). IRENI DAS GRAÇAS SOARES

RECORRIDO(S) : MARINA CORDEIRO E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO CALMON BARBOSA

PROCESSO : RR-674.454/2000-0 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO TOMASONI

ADVOGADO : DR(A). GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI
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PROCESSO : RR-674.766/2000-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANA AUGUSTA RAVANI BENETI BALDINI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-679.597/2000-7 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

RECORRIDO(S) : FÁBIO APARECIDO VICTÓRIO

ADVOGADO : DR(A). RENATO VIEIRA BASSI

PROCESSO : RR-679.732/2000-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO WALTER DA SILVA ASSIS

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : RR-679.736/2000-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MATEUS DA COSTA AMARAL

ADVOGADO : DR(A). EDIARNALDO FRANCO DIAS

PROCESSO : RR-679.738/2000-4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : GILBERTO DE ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MO-
RAES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

PROCESSO : RR-679.762/2000-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). MARCELO VIEIRA CHAGAS

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUCIANO CORRÊA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

PROCESSO : RR-679.769/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : NIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CARNEIRO FREITAS

PROCESSO : RR-679.979/2000-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DR(A). LIZETE FREITAS MAESTRI

RECORRIDO(S) : CELI SCHROEDER SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). EMILIA RUTH KARASCK

PROCESSO : RR-684.661/2000-2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ EDUARDO PEREIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS MEIX

PROCESSO : RR-688.472/2000-5 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ÁLVARO COIMBRA DO CARMO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

PROCESSO : RR-688.655/2000-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MATTOSO SEGATO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBANTE

PROCESSO : RR-692.023/2000-3 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO

RECORRIDO(S) : IRENE MATHIAS DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). EVELEEN JOICE DIAS MACENA FERREIRA

PROCESSO : RR-694.443/2000-7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSUÉ NEVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

PROCESSO : RR-698.883/2000-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELIZABETH REIS MENEZES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES

PROCESSO : RR-702.767/2000-7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ CALAZANS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

PROCESSO : RR-705.960/2000-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE

RECORRIDO(S) : SOLANGE CHICRE DUTRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE BERG DE MENDONÇA

PROCESSO : RR-706.813/2000-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DIRCEU DO CARMO LEITE

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-712.330/2000-3 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA LAÍS SILVA ALMADA E OUTROS

RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO

PROCESSO : RR-714.837/2000-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA
(CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ELIANA MARIA CALÓ MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDMILSON JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

PROCESSO : RR-718.297/2000-9 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ILMAR PEREIRA LIMA

ADVOGADA : DR(A). MARTA MARIA PATO LIMA

RECORRIDO(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CESAR AUGUSTO RIBEIRO VIVAS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR DOS REIS SAVÓIA

PROCESSO : RR-718.945/2000-7 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO(S) : VALMIR TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). DIVA MARA MACHADO SCHLINDWEIN

PROCESSO : RR-718.950/2000-3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ HENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). KLEVERSON MESQUITA MELLO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-719.053/2000-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRIDO(S) : WILSON GARCIA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

PROCESSO : RR-723.480/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELMA MARIA DA FONSECA BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA LAURIA LOPES

PROCESSO : RR-723.792/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊS PANIZZON

RECORRIDO(S) : CLEUSA MARISA ALCÂNTARA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : RR-725.266/2001-7 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ALBERTO MACHADO VIANA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIS WAGNER

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA / RS

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS GUIZOLFI ESPIG

PROCESSO : RR-726.940/2001-0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FERNANDO ALVES PEIXOTO

ADVOGADO : DR(A). REINALDO CABRAL PEREIRA

RECORRIDO(S) : BANCO SOGERAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

PROCESSO : RR-727.597/2001-2 TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARISA MARIA SILVA COSTA

ADVOGADO : DR(A). HEITOR CORRÊA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CARDI FILHO

ADVOGADA : DR(A). LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO

PROCESSO : RR-729.131/2001-5 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TADEU ALCOFORADO CATÃO

RECORRIDO(S) : JEAN CÂMARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-734.378/2001-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

RECORRIDO(S) : IZIDORO KVASNICKI

ADVOGADO : DR(A). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

PROCESSO : RR-734.388/2001-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SEQUINEL

ADVOGADO : DR(A). MATHUSALEM ROSTECK GAIA

PROCESSO : RR-743.710/2001-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
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PROCESSO : RR-753.673/2001-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). GERALDO BAÊTA VIEIRA

RECORRIDO(S) : VALÉRIO DE SOUZA LARA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

PROCESSO : RR-754.707/2001-6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : RICARDO LENTINO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-758.709/2001-9 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VALLE

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : PEDRO BARROS DE MENEZES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO XIMENES APOLIANO

PROCESSO : RR-762.243/2001-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNAN-
DEZ

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUCAS LINDOSO

RECORRENTE(S) : ROBERTO AUTO SOUZA LEÃO

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO AUTO DE SOUZA LEÃO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-774.986/2001-4 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURO GONÇALVES DO RÊGO MOTTA

RECORRIDO(S) : JEAN JACQUES ROQUE FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). CILENE PATRÍCIA DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-782.456/2001-8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ANDRÉ ALVES BRAGA

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : RR-784.739/2001-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SERGIO JOÃO PISSAIA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO GAIA

PROCESSO : RR-784.781/2001-2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : DALVA DE ARAÚJO PASSAMANI

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANY ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : RR-784.792/2001-0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : KLEBER ROSSEPH DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO COUTO MACHADO

PROCESSO : RR-788.127/2001-0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARGARETH MEIRY SOARES RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BOULHOSA GONZALEZ

PROCESSO : RR-795.630/2001-4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E MONTAGENS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON RIBEIRO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉZAR DA SILVA

PROCESSO : RR-797.955/2001-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LOURDES BOEIRA DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : RR-798.178/2001-3 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E DE ARMAZÉNS
GERAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CEAGEPE

ADVOGADO : DR(A). ELIAS GIL DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZEVEDO

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTONIO DA SILVEIRA CÂMARA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE DE B. CALDAS

PROCESSO : RR-810.559/2001-9 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : NORDBERG INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE VESPASIANO E LAGOA SANTA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO GALINDO ALEXANDRE

PROCESSO : AIRR E RR-566/2001-664-09-00-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: OSVAIR ROSSETTI

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PAGNAN ESCUDERO

RECORRIDO(S) : MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO COSTA

PROCESSO : AIRR E RR-1.155/1998-029-15-00-6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: OTACÍLIO REGINALDO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO REGASSI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

PROCESSO : AIRR E RR-26.842/2002-900-09-00-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: PASCHOAL BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PRESIDÊNCIA
S E C R E TA R I A - G E R A L 
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PROCESSO CSJT- 002/2002.8

R E L ATO R : CONSELHEIRO PEDRO INÁCIO DA SILVA

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

A S S U N TO : CONTROLE INTERNO - RECURSO EM MATÉRIA
ADMINISTRATIVA - DECISÃO ADMINISTRATIVA
QUE DEFERIU AO EX."'

° JUIZ PEDRO THOMAZI NETO INDENIZAÇÃO, EM
PECÚNIA, DAS FÉRIAS NÃO GOZADAS POR NE-
CESSIDADE DE SERVIÇO

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do Tra-
balho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária rea-
lizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

“O Conselho, após retorno da vista regimental, decidiu, por
unanimidade: I - conhecer da matéria nos termos do art. 5º, inciso
VIII, do RICSJT; II - editar resolução, de caráter normativo, no
sentido de não reconhecer o direito à conversão, em pecúnia, de férias
não gozadas, cabendo a devolução, em caso de pagamento pela via
administrativa, e III - o texto da Resolução, a ser apresentado pelo
Exmo. Conselheiro Pedro Inácio da Silva, deverá ser submetido a
apreciação na próxima sessão do Conselho”.

Presidiu a sessão o Exmo. Conselheiro Vantuil Abdala (Presiden-
te), presentes os Exmos. Conselheiros Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira
de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Dora Vaz Treviño, José dos Santos Pereira Braga, Águeda La-
vorato Pereira, Pedro Inácio da Silva e Nicanor de Araújo Lima.

Presente o Exmo. Presidente da ANAMATRA, Juiz José Nilton
Ferreira Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº 001/2005.

Brasília, 27 de outubro de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Secretário-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
em exercício

ADVOGADO : DR(A). MANOEL HERMANDO BARRETO

RECORRIDO(S) : ISAIAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CAMPONEZ

PROCESSO : RR-744.841/2001-0 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA -
CINEP

ADVOGADO : DR(A). BALDUÍNO LÉLIS DE FARIAS FILHO

RECORRIDO(S) : ELÓGIO NICÁCIO XAVIER

ADVOGADA : DR(A). EDINEUZA DE LOURDES BRAZ

PROCESSO : RR-749.104/2001-7 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOU-
ZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUCAS LINDOSO

RECORRIDO(S) : WALLACE BYLL PINTO MONTEIRO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA BENTES CAMPOS

PROCESSO : RR-751.659/2001-1 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JASSÔNIO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MILTON PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CECRISA REVESTIMENTOS CERÂMICOS S.A. E OU-
TRA

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA MORAIS

PROCESSO : RR-751.700/2001-1 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELZA MARIA DANTAS

ADVOGADO : DR(A). VALDIR CACIMIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CONVEF ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HERÁCLITON GONÇALVES DA SILVA
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PROCESSO : AIRR E RR-84.700/2003-900-22-00-3 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BENEDITO MUNIZ NASCMENTO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

PROCESSO : AIRR E RR-656.595/2000-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E PAPEL DA AMA-
ZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: LUÍS CLÁUDIO DA SILVA ALVES

ADVOGADO : DR(A). MANOEL GATINHO NEVES DA SILVA

PROCESSO : A-AIRR-103/2002-092-15-40-0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MENDELSON DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY

A G R AVA D O ( S ) : JOAP'S VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

PROCESSO : A-ED-RR-627.945/2000-0 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : AILON PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA JAIME PELÁ LOPES PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). HENRY WAGNER VASCONCELOS DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARCELINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGADOS
DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - PREVHAB

PROCESSO : RA-159.465/2005-000-00-00-3

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA (CONVOCADO)

INTERESSADO(A) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PROCURADOR : DR(A). DOUGLAS EDUARDO PRADO

INTERESSADO(A) : JOÃO HELIO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). VALDETE DE MORAES

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.
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PROCESSO CSJT-5/2001-0

R E L ATO R : CONSELHEIRA ÁGUEDA MARIA LAVORATO PEREIRA

INTERESSADO : ASSOJAF/GO

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO - REQUER A UNIFORMIZAÇÃO, NA JUSTIÇA
DO TRABALHISTA

, DO VALOR PAGO AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA A
TÍTULO DE FC, AUXÍLIO TRANSPORTE E AUXÍLIO
A L I M E N TA Ç Ã O 

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do Tra-
balho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária rea-
lizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

“I - por unanimidade, conhecer da matéria nos termos do art.
5º, inciso VIII, do RICSJT; II - por maioria, fixar, no âmbito da
Justiça do Trabalho, em R$ 1.344,97, a partir de 1º.01.2006, o valor
a ser pago a título de indenização de transporte, até a aprovação, pelo
Congresso Nacional, do novo plano de cargos e salários dos ser-
vidores do Poder Judiciário. Vencidos, em parte, o Conselheiro Ni-
canor de Araújo Lima, que estabelecia o valor em R$ 1.942,31 para
o Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, uma vez que os
Oficiais de Justiça daquela Corte não auferem gratificação de função,
e, na totalidade, o Conselheiro Vantuil Abdala, que não fixava novo
valor para a indenização de transporte, aguardando a aprovação do
novo plano de cargos e salários dos servidores do Poder Judiciário;
III- por maioria, preservar a situação vigente nos Tribunais Regionais
do Trabalho, que, porventura, estejam pagando a verba em valor
superior ao estabelecido no item II. Vencido o Conselheiro Vantuil
Abdala, que aplicava o novo valor para todos os Tribunais do Tra-
balho; IV- por maioria, rejeitar a proposta de criar comissão técnica
com a incumbência de apresentar estudos que definam critérios ob-
jetivos a serem observados na fixação do valor da indenização de
transporte, vencidos os Conselheiros Águeda Lavorato Pereira (re-
latora) e Gélson de Azevedo; V- por unanimidade, estabelecer que,
doravante, os novos valores da indenização de transporte serão fi-
xados pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, enquanto não
houver lei estabelecendo outro valor; VI- por unanimidade, não uni-
formizar os níveis das funções em comissão pagas aos Oficiais de
Justiça; VII- por unanimidade, adiar o exame do tema “auxílio-ali-
mentação”, e VIII- por unanimidade, editar Resolução, de caráter
normativo, relativamente ao pagamento da indenização de transporte,
cujo texto deverá ser apresentado pela Conselheira Águeda Maria
Lavorato Pereira na próxima sessão do Conselho.

Presidiu a sessão o Ex.mo. Conselheiro Vantuil Abdala (Pre-
sidente), presentes os Ex.mos. Conselheiros Ronaldo Lopes Leal, Rider
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste
Dalazen, Gelson de Azevedo, Dora Vaz Treviño, José dos Santos
Pereira Braga, Águeda Lavorato Pereira, Pedro Inácio da Silva e
Nicanor de Araújo Lima.

Presente o Ex.mo. Presidente da ANAMATRA, Juiz José Nil-
ton Ferreira Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº
001/2005.

Brasília, 27 de outubro de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Secretário-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
em exercício
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C E RT I D Ã O 

PROCESSO CSJT-56/2005.000.90.00-6

R E L ATO R : CONSELHEIRO NICANOR DE ARAÚJO LIMA

INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAMATRA

A S S U N TO : ALTERAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA-TST Nº
5, DE 1995

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do Tra-
balho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária rea-
lizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

“O Conselho, após o retorno da vista regimental, decidiu, por
unanimidade, adiar a apreciação do processo em virtude de vista
regimental deferida à Conselheira Águeda Maria Lavorato Pereira,
após ter votado o Conselheiro Nicanor de Araújo Lima, relator, no
sentido de editar Resolução, de caráter normativo, regulamentando o
instituto da remoção de juízes do trabalho substitutos. Acompanharam
o relator os Conselheiros Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Cas-
tilho Pereira, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Dora Vaz
Treviño e José dos Santos Pereira Braga. O Conselheiro Rider No-
geuira de Brito proferiu voto divergente, por entender que o dis-
ciplinamento da matéria depende de lei complementar”.

Presidiu a sessão o Exmo. Conselheiro Vantuil Abdala (Pre-
sidente), presentes os Exmos. Conselheiros Ronaldo Lopes Leal, Rider
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste
Dalazen, Gelson de Azevedo, Dora Vaz Treviño, José dos Santos
Pereira Braga, Águeda Lavorato Pereira, Pedro Inácio da Silva e
Nicanor de Araújo Lima.

Presente o Exmo. Presidente da ANAMATRA, Juiz José Nil-
ton Ferreira Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº
001/2005.

Brasília, 27 de outubro de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Secretário-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
em exercício
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C E RT I D Ã O 

PROCESSO CSJT-99/2005.000.90.00-1

R E L ATO R : CONSELHEIRO JOÃO ORESTE DALAZEN

INTERESSADO : COLEPRECOR - COLÉGIO DE PRESIDENTES E COR-
REGEDORES DO TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRA-
BALHO

A S S U N TO : MATÉRIA JUDICIÁRIA - ESTUDOS - SISTEMA ÚNI-
CO DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIFICO que o Conselho Superior da Justiça do Tra-
balho, ao apreciar o processo em epígrafe, em sessão ordinária rea-
lizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

“Por unanimidade: I - conhecer da matéria nos termos do art.
5º, inciso VIII, do RICSJT, e II - editar resolução, de caráter nor-
mativo, no sentido de aprovar a Tabela Única para atualização e
conversão de débitos trabalhistas, bem como estabelecer o Sistema
Único de Cálculos da Justiça do Trabalho - SUCJT (versão 2.4)”.

Presidiu a sessão o Exmo. Conselheiro Vantuil Abdala (Presidente),
presentes os Exmos. Conselheiros Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de
Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João Oreste Dalazen, Gelson de
Azevedo, Dora Vaz Treviño, José dos Santos Pereira Braga, Águeda La-
vorato Pereira, Pedro Inácio da Silva e Nicanor de Araújo Lima.

Presente o Exmo. Presidente da ANAMATRA, Juiz José Nil-
ton Ferreira Pandelot, conforme o disposto na Resolução nº
001/2005.

Brasília, 27 de outubro de 2005.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Secretário-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho,
em exercício

<!ID4762-0>

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Con-
selheiros do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em
26/10/2005.
Processo : CSJT - 90 / 2005 - 000 - 90 - 00 . 0
Relator : Conselheiro José Luciano de Castilho Pereira
Interessado(a) : Léa Maria Aarão Reis ( jornalista)
Assunto : Controle Interno - Consulta - Questionamentos acerca dos critérios
para a concessão da medalha do Mérito Judiciário no TRT -1
Processo : CSJT - 91 / 2005 - 000 - 90 - 00 . 5
Relator : Conselheiro Nicanor de Araújo Lima
Interessado(a) : TRT 6ª
Assunto : Recursos Humanos - Projeto de Lei - Anteprojeto de Lei -
Funções Comissionadas

Processo : CSJT - 92 / 2005 - 000 - 90 - 00 . 0
Relatora : Conselheira Dora Vaz Treviño
Interessado(a) : TRT da 1ª Região
Assunto : Recursos Humanos - Projeto de Lei - Anteprojeto de Lei -
Criação de cargos e funções

Processo : CSJT - 93 / 2005 - 000 - 90 - 00 . 4
Relator : Conselheiro José dos Santos Pereira Braga
Interessado(a) : TRT da 21ª Região
Assunto : Recursos Humanos - Projeto de Lei - Ratificação, pela via
Legislativa , da Criação de Funções Comissionadas por Ato Ad-
ministrativo
Processo: CSJT - 94 / 2005 - 000 - 90 - 00 . 9
Relator: Conselheiro Rider Nogueira de Brito
Interessado(a) : TRT- 4ª
Assunto: Recursos Humanos - Comprovação de atividade Jurídica -
Preenchimento dos requisitos legais para a nomeação ao cargo de Juiz
do Trabalho Substituto do TRT - 4ª
Processo: CSJT - 95 / 2005 - 000 - 90 - 00 . 3
Relator: Conselheiro Nicanor de Araújo Lima
Interessado(a) : Senado Federal
Assunto: Organização Judiciária - Projeto de Lei - Anteprojeto de
Lei-Criação de TRT do Estado do Acre
Processo: CSJT - 96 / 2005 - 000 - 90 - 00 . 8
Relator: Conselheiro Gelson de Azevedo
Interessado(a) : TRT- 4ª
Assunto: Recursos Humanos - Estudos - Estudo da possibilidade de
ampliação da composição e reestruturação do quadro de Pessoal e de
funções do TRT- 4ª
Processo: CSJT - 97 / 2005 - 000 - 90 - 00 . 2
Relator: Conselheiro Rider Nogueira de Brito
Interessado(a) : Maria Santana Lopes Santos (TRT-14)
Assunto: Recursos Humanos - Recurso de Decisão Administrativa -
Percepção indevida de vencimentos e salários concomitantemente
Processo: CSJT - 98 / 2005 - 000 - 90 - 00 . 7
Relatora: Conselheira Águeda Maria Lavorato Pereira
Interessado(a) : Evandro Ferreira Soares ( Servidor TRT-10 )
Assunto: Recursos Humanos - Recurso de Decisão Administrativa -
Recurso acerca de pedido de licença para acompanhar cônjuge com
lotação no TRT- 2
Processo: CSJT - 100 / 2005 - 000 - 90 - 00 . 8
Relatora: Conselheira Dora Vaz Treviño
Interessado(a) : TRT-3
Assunto: Recursos Humanos - Recurso de Decisão Administrativa - Valores
pagos aos Juízes Classistas considerados irregulares pelo TCU
Brasília, 26 de outubro de 2005.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Secretário-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, em

exercício.
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